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Projetos, em contraposição à iniciativa do Governo Federal em criar o 
Centro de Gestão Estratégica para alocar os recursos do Fundo Nacional 
de Tecnologia. Sen. Roberto Saturnino. 721 
 
FUNDO DE COMBATE À POBREZA 
 
 Defesa da inclusão do Estado de Minas Gerais no Programa de 
Urbanização de Favelas, implantado com recursos do Fundo de Combate 
à Pobreza. Sen. Francelino Pereira. 664 
 
 
GLOBALIZAÇÃO 
 
 Considerações sobre o processo de globalização, ressaltando o 
caso do embargo canadense à carne bovina brasileira. Sen. Eduardo 
Siqueira Campos. 399 
 
 Considerações sobre os fóruns internacionais de discussão dos 
problemas econômicos oriundos do processo de globalização. Sen. 
Wellington Roberto. 669 
 
 
HABITAÇÃO 
 
 Necessidade de uma política eficiente para a redução do déficit 
habitacional do País. Sen. Carlos Patrocínio. 853 
 
 
HOMENAGEM PÓSTUMA 
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órgãos públicos. (Requerimentos nºs 38 a 43, de 2001). Sen. Renan 
Calheiros. 522 
 
 
LIVRO 
 
 Registro do lançamento do livro No Contestado, de autoria do 
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S. Ex.ª, que regulamenta o estágio remunerado para os recém-formados 
em medicina em municípios com proporção menor que um médico por mil 
habitantes. Sen. Mozarildo Cavalcanti. 849 
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atos ilícitos no Ministério ou nos órgãos a eles subordinados. Sen. Roberto 
Freire.  657 
 
 
(MRE) 
 
 Apelo ao Ministro das Relações Exteriores para que interceda 
junto à Embaixada dos Estados Unidos da América, no sentido de obter 
visto de entrada naquele país para o prefeito de Camburiú, Sr. Leonel 
Pavan. Sen. Sebastião Rocha. 835 
 
 
OFÍCIO 
 
 Leitura do Ofício n.º 122, de 2001, do Presidente do Senado 
Federal, solicitando ao Presidente da Câmara dos Deputados que seja 
viabilizada a instalação, ainda este ano, do Conselho de Comunicação 
Social previsto no art. 224 da Constituição Federal, que encontra-se em 
discussão naquela Casa. Sen. Jader Barbalho. 796 
 
 
ORÇAMENTO 
 
 Apelo ao Presidente Fernando Henrique Cardoso para liberação 
dos recursos orçamentários oriundos de emendas das bancadas 
parlamentares. Sen. Nabor Júnior. 393 
 
 
PANTANAL MATOGROSSENSE 
 
 Anúncio da liberação de recursos destinados à implementação de 
projeto de desenvolvimento da região do pantanal Mato-grossense. Sen. 
Ramez Tebet. 666 
 
 
PARECER 
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 Parecer n.º 7, de 2001, da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, sobre a Proposta de Emenda à Constituição n.º 57, de 1995, 
que altera dispositivos constitucionais relativos aos limites máximos de 
idade para nomeação de magistrados de tribunais e para a aposentadoria 
compulsória do servidor público em geral, tramitando em conjunto com a 
Proposta de Emenda à Constituição n.º 63, de 1999, tendo como primeiro 
signatário o Senador Ramez Tebet, que dá nova redação ao inciso II e à 
alínea b do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, nos termos 
do Requerimento n.º 386, de 2000. Sen. Ney Suassuna. 355 
 
 Parecer n.º 8, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 83, de 2000 (n.º 269/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Capinópolis a executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Capinópolis, Estado de Minas Gerais. Sen. 
Francelino Pereira. 357 
 
 Parecer n.º 9, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 112, de 2000 (n.º 298/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão da Fundação 
Nossa Senhora da Abadia, para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. Sen. 
Francelino Pereira. 358 
 
 Parecer n.º 10, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 130, de 2000 (n.º 246/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
Emboabas de Minas Gerais S.A., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de São João Del Rei, Estado de 
Minas Gerais. Sen. Francelino Pereira. 359 
 
 Parecer n.º 11, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 143, de 2000 (n.º 324/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Difusora de Penápolis Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Penápolis, Estado de São Paulo. Sen. Bello 
Parga.  359 
 
 Parecer n.º 12, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 144, de 2000 (n.º 325/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão da Rádio 
Sociedade Muriaé Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Muriaé, Estado de Minas Gerais. Sen. Francelino 
Pereira.  360 
 
 Parecer n.º 13, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 161, de 2000 (n.º 319/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão da Rádio Globo 
S.A., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda curta na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Sen. Artur da Távola. 361 
 
 Parecer n.º 14, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 162, de 2000 (n.º 320/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
Globo Eldorado Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
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freqüência modulada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro. Sen. Artur da Távola. 362 
 
 Parecer n.º 15, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 170, de 2000 (n.º 350/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Fênix 
Rádio FM Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Ipameri, Estado de Goiás. Sen. Íris 
Rezende. 362 
 
 Parecer n.º 16, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 178, de 2000 (n.º 372/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária 
Conceiçuense de Radiodifusão a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Conceição de Ipanema, Estado de Minas Gerais. 
Sen. Francelino Pereira. 363 
 
 Parecer n.º 17, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 194, de 2000 (n.º 446/2000, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Pratinha, Estado de Minas Gerais. Sen. 
Francelino Pereira. 364 
 
 Parecer n.º 18, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 213, de 2000 (n.º 198/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Rádio FM 2000 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Manacapuru, Estado do Amazonas. Sen. Bello 
Parga.  365 
 
 Parecer n.º 19, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 224, de 2000 (n.º 479/2000, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Rádio Timbó 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Timbó, Estado de Santa Catarina. Sen. Geraldo 
Althoff.  365 
 
 Parecer n.º 20, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 227, de 2000 (n.º 484/2000, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão da Rádio Tupi 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas curtas na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná. Sen. Álvaro Dias. 366 
 
 Parecer n.º 21, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 230, de 2000 (n.º 199/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão ao Sistema de 
Comunicação AM Produções e Eventos Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Coari, Estado 
do Amazonas. Sen. Mozarildo Cavalcanti. 367 
 
 Parecer n.º 22, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 231, de 2000 (n.º 205/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão ao Sistema de 
Comunicação AM Produções e Eventos Ltda., para explorar serviço de 
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radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Alvarães, 
Estado do Amazonas. Sen. Eduardo Siqueira Campos. 368 
 
 Parecer n.º 23, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 233, de 2000 (n.º 449/2000, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que autoriza a Associação de 
Comunicação e Cultura de Montes Claros de Goiás a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Montes Claros de Goiás, Estado de 
Goiás. Sen. Íris Rezende. 369 
 
 Parecer n.º 24, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 98, de 1995 (n.º 35/95, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
Cidade de Cascavel Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. Sen. 
Osmar Dias. 370 
 
 Parecer n.º 25, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 185, de 2000 (n.º 44/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão da Rede Popular 
de Comunicações Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. Sen. 
José Fogaça. 371 
 
 Parecer n.º 26, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 201, de 2000 (n.º 421/2000, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão da Fundação 
Nossa Senhora da Penha do Espírito Santo, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Vitória, Estado 
do Espírito Santo. Sen. Ricardo Santos. 372 
 
 Parecer n.º 27, de 2001, da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional, sobre o Processo Diversos n.º 39, de 1999, que institui o 
Grupo Parlamentar Canadá-Brasil e dá outras providências. Sen. Artur da 
Távola.  401 
 
 Parecer n.º 28, de 2001 – Comissão Diretora, que dá redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.º 120, de 2000. Sen. Edison Lobão. 649 
 
 Parecer n.º 29, de 2001 – Comissão Diretora, que dá redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.º 148, de 2000. Sen. Edison Lobão. 652 
 
 Parecer n.º 30, de 2001 – Comissão Diretora, que dá redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.º 172, de 2000. Sen. Edison Lobão. 654 
 
 Parecer n.º 31, de 2001 – Comissão Diretora, que dá redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.º 150, de 2000. Sen. Ronaldo Cunha 
Lima.  746 
 
 Parecer n.º 32, de 2001 – Comissão Diretora, que dá redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.º 154, de 2000. Sen. Ronaldo Cunha 
Lima.  747 
 
 Parecer n.º 33, de 2001 – Comissão Diretora, que dá redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.º 176, de 2000. Sen. Ronaldo Cunha 
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Lima.  748 
 
 Parecer nº 34, de 2001, da Comissão de Relações Exteriores, 
sobre a indicação do Sr. Oto Agripino Maia. Sen. Jader Barbalho. 748 
 
 Parecer nº 35, de 2001, da Comissão de Relações Exteriores, 
sobre a indicação do Sr. Luiz Antônio Jardim Gagliardi. Sen. Jader 
Barbalho. 750 
 
 Parecer nº 36, de 2001 – Comissão Diretora, que dá redação final 
da Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nº 26, de 2000. Sen. 
Ronaldo Cunha Lima. 752 
 
 Parecer n.º 37, de 2001 – Comissão Diretora, que dá redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.º 155, de 2000. Sen. Mozarildo 
Cavalcanti. 798 
 
 Parecer n.º 38, de 2001 – Comissão Diretora, que dá redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.º 179, de 2000. Sen. Mozarildo 
Cavalcanti. 799 
 
 Parecer n.º 39, de 2001 – Comissão Diretora, que dá redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.º 207, de 2000. Sen. Mozarildo 
Cavalcanti. 800 
 
 Parecer n.º 40, de 2001 – Comissão Diretora, que dá redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.º 188, de 2000. Sen. Mozarildo 
Cavalcanti. 801 
 
 
(PDT) 
 
 Anúncio do encaminhamento, pela liderança do PDT na Câmara 
dos Deputados, de solicitação ao Poder Executivo para que seja cumprido 
o inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal, que determina a revisão 
anual dos vencimentos dos servidores públicos. Sen. Jefferson Peres. 726 
 
 
(PETROBRAS) 
 
 Registro da assinatura de contrato entre a Petrobras e a 
Universidade Federal de Sergipe, para dar continuidade ao Plano de 
Consolidação do Museu de Arqueologia de Xingó. Sen. Maria do Carmo 
Alves.  767 
 
 Preocupação com os constantes vazamentos de óleo envolvendo 
a Petrobras. Sen. Osmar Dias. 793 
 
 
PODER LEGISLATIVO 
 
 Defesa do fortalecimento do Poder Legislativo e de suas 
prerrogativas. Sen. Bernardo Cabral. 794 
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PODER PÚBLICO 
 
 Importância do equilíbrio entre os Poderes Legislativo e Executivo. 
Sen. Lúdio Coelho. 392 
 
 
POLÍTICA 
 
 Leitura do Sermão do Bom Ladrão, de autoria do Padre Antônio 
Vieira, em comparação à atual realidade política brasileira. Sen. Heloísa 
Helena.  826 
 
 
PRESÍDIO 
 
 Apelo ao Presidente do Senado Federal para articular com o 
Poder Executivo a implantação imediata do Plano Nacional de Segurança 
Pública, em decorrência dos últimos acontecimentos nos presídios em São 
Paulo. Sen. Jefferson Peres. 437 
 
 Análise sobre o aumento da violência e a superlotação nos 
presídios brasileiros. Sen. Ney Suassuna. 450 
 
 Relato da visita feita ao presídio do Carandiru, e das negociações 
feitas para o fim da rebelião. Sen. Eduardo Suplicy. 753 
 
 
PRIVATIZAÇÃO 
 
 Satisfação com o êxito do programa de privatização do setor 
elétrico no Estado do Tocantins. Sen. Eduardo Siqueira Campos. 854 
 
 
PROJETO DE LEI 
 
 Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n.º 179, de 
1996 (n.º 3.162/97, naquela Casa), que dispõe sobre o registro geral de 
recém-nascidos e dá outras providências. Sen. Marina Silva. 013 
 
 Projeto de Lei do Senado n.º 1, de 2001, que altera a redação do 
inciso II do § 3º do art. 6º da Lei n.º 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para 
considerar como descontinuidade do serviço a interrupção do fornecimento 
de água, energia elétrica e telefonia. Sen. Álvaro Dias. 377 
 
 Projeto de Lei do Senado n.º 2, de 2001, que estabelece as 
condições para o funcionamento das organizações não-governamentais, 
nacionais e estrangeiras. Sen. Mozarildo Cavalcanti. 380 
 
 Projeto de Lei do Senado n.º 3, de 2001, que altera a Lei n.º 
9.807, de 13 de julho de 1999, que estabelece normas para organização e 
a manutenção de programas especiais de proteção a vítimas e a 
testemunhas ameaçadas, institui o Programa Federal de Assistência a 
Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas e dispõe sobre a proteção de 
acusados ou condenados que tenham voluntariamente prestado efetiva 
colaboração à investigação policial e ao processo criminal. Sen. Mozarildo 
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Cavalcanti. 380 
 
 Projeto de Lei do Senado n.º 4, de 2001, que altera o valor do 
salário mínimo a partir de 1º de abril de 2001. Sen. Amir Lando. 384 
 
 Projeto de Lei do Senado n.º 5, de 2001, que altera o art. 3º da Lei 
n.º 4.069-A, de 12 de junho de 1962, a fim de imprimir nova denominação 
à Universidade do Amazonas. Sen. Bernardo Cabral. 385 
 
 Projeto de Lei do Senado n.º 6, de 2001, que acrescenta 
parágrafo ao art. 3º da Consolidação da Leis do Trabalho – CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a 
exigência discriminatória de diploma de curso superior na contratação de 
empregados e dá outras providências. Sen. Lauro Campos. 633 
 
 Projeto de Lei do Senado n.º 7, de 2001, que altera o art. 69 da 
Lei n.º 9.099, de 1995, que dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais e dá outras providências. Sen. Maria do Carmo Alves. 728 
 
 Projeto de Lei do Senado n.º 8, de 2001, que proíbe a utilização 
de catraca eletrônica em ônibus urbanos. Sen. Valmir Amaral. 729 
 
 Projeto de Lei do Senado n.º 9, de 2001 – Complementar, que 
altera a Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, concedendo 
prazo para o enquadramento de municípios no limite de despesa de 
pessoal, nas hipóteses em que especifica. Sen. Roberto Saturnino. 730 
 
 Projeto de Lei do Senado n.º 10, de 2001 – Complementar, que 
altera a Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, estabelecendo 
limites para o comprometimento da receita municipal no pagamento da 
dívida consolidada. Sen. Roberto Saturnino. 736 
 
 Projeto de Lei do Senado n.º 11, de 2001, que altera a Lei n.º 
7.210, de 11 de julho de 1984, que institui a Lei de Execução Penal. Sen. 
João Alberto Souza. 771 
 
 Justificativa à apresentação do Projeto de Lei do Senado n.º 8, de 
2001, que limita a implantação de catracas eletrônicas para arrecadação 
tarifária no transporte urbano de passageiros. Sen. Valmir Amaral. 805 
 
 Posicionamento contrário à concessão de urgência ao Projeto de 
Lei n.º 3.524, de 2000, que regulamenta a organização das Forças 
Armadas, qualificando os órgãos e entidades do Ministério da Defesa 
como Centros de Prestação de Serviços. Sen. Geraldo Cândido. 837 
 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 
 Projeto de Resolução n.º 2, de 2001, que altera o art. 2º e revoga 
o art. 3º da Resolução do Senado Federal n.º 66, de 1996, que dispõe 
sobre o depósito legal das publicações de que trata. Sen. Lúcio Alcântara. 374 
 
 Projeto de Resolução n.º 3, de 2001, que institui o Prêmio João 
Calmon a ser conferido pelo Senado Federal a todo Prefeito que garantir 
toda criança na escola e dá outras providências. Sen. José Roberto 
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Arruda.  375 
 
 Projeto de Resolução n.º 4, de 2001, que altera o art. 88 do 
Regimento Interno do Senado Federal, e o art. 5º da Resolução n.º 46, de 
1993. Sen. Heloísa Helena. 376 
 
 
PRONUNCIAMENTO 
 
 Considerações sobre o pronunciamento do Senador Renan 
Calheiros. Sen. Antônio Carlos Magalhães. 627 
 
 
REFORMA TRIBUTÁRIA 
 
 Expectativa da sociedade quanto à apreciação das reformas 
tributária, política e do Judiciário. Sen. Lúdio Coelho. 392 
 
 Apoio à votação das reformas tributária, política e do Judiciário. 
Sen. Nabor Júnior. 393 
 
 
REGIÃO AMAZÔNICA 
 
 Considerações à apresentação de requerimento que solicita a 
criação de CPI, destinada a investigar denúncias veiculadas a respeito da 
atuação irregular de ONGs na região amazônica. Sen. Mozarildo 
Cavalcanti. 407 
 
 Alerta para possibilidade de ocorrência de incêndios de graves 
proporções na região amazônica, provocados por queimadas. Sen. 
Marluce Pinto. 811 
 
 
REGIÃO NORTE 
 
 Protestos à VARIG pelo tratamento discriminatório às cidades da 
região norte, atendidas por aquela empresa. Sen. Tião Viana. 662 
 
 
REQUERIMENTO 
 
 Requerimento n.º 15, de 2001, solicitando a tramitação conjunta 
dos Projetos de Lei do Senado nºs 353, de 1999, e 252, de 2000, por 
versarem sobre o mesmo assunto. Sen. Lúcio Alcântara. 386 
 
 Requerimento n.º 16, de 2001, solicitando a tramitação conjunta 
dos Projetos de Lei do Senado nºs 545, 582, 595, 665 e 681, de 1999, por 
versarem sobre o mesmo assunto. Sen. Lúcio Alcântara. 386 
 
 Requerimento n.º 17, de 2001, solicitando a tramitação conjunta 
das Propostas de Emenda à Constituição nºs 29, de 1999, e 39, de 2000. 
Sen. Pedro Simon. 386 
 
 Requerimento n.º 18 , de 2001, solicitando a tramitação conjunta 
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dos Projetos de Lei do Senado nºs 664 e 688, de 1999, por versarem sobre 
a mesma matéria. Sen. Juvêncio da Fonseca. 387 
 
 Requerimento n.º 19, de 2001, solicitando a retirada, em caráter 
definitivo, do Requerimento n.º 590, de 2000, que dispõe sobre o Projeto 
de Lei do Senado n.º 608, de 1999, de sua autoria. Sen. Lúcio Alcântara. 387 
 
 Requerimento n.º 20, de 2001, solicitando o desapensamento do 
Projeto de Resolução n.º 57, de 2000, de sua autoria, do Projeto de 
Resolução n.º 81, de 1999, de forma a retornar sua tramitação própria. 
Sen. Roberto Requião. 387 
 
 Requerimento n.º 21, de 2001, solicitando voto de aplauso ao 
jornal Folha de S.Paulo pelo transcurso do octogésimo aniversário de sua 
fundação. Sen. Romeu Tuma. 396 
 
 Requerimento n.º 22, de 2001, solicitando a criação de Comissão 
Parlamentar de Inquérito, composta de 11 membros titulares e de 7 
suplentes, obedecido o princípio da proporcionalidade partidária, para 
apurar, no prazo de 180 dias, as denúncias veiculadas a respeito da 
atuação irregular de organizações não-governamentais – ONGs. Sen. 
Mozarildo Cavalcanti. 438 
 
 Requerimento n.º 23, de 2001, solicitando que a Hora do 
Expediente da sessão do dia 2 de agosto de 2001, quinta-feira, às 10:00 
horas, seja destinada à comemoração do centenário de nascimento de 
Pedro Aleixo. Sen. Francelino Pereira. 444 
 
 Encaminhamento à Mesa de diversos requerimentos de 
informação a Ministros de Estado, no sentido de esclarecer supostas 
irregularidades em diversos órgãos (Requerimentos nºs 24 a 37, de 2001). 
Sen. Antônio Carlos Magalhães. 452 
 
 Requerimento n.º 44, de 2001, solicitando a convocação do 
Ministro de Estado da Justiça para prestar, perante o Plenário, as 
informações que menciona. Sen. Heloísa Helena. 629 
 
 Requerimento n.º 45, de 2001, solicitando a realização de Sessão 
Especial Conjunta do Congresso Nacional, no dia 7 de março próximo, às 
10 horas, para comemoração do Dia Internacional da Mulher. Sen. Emília 
Fernandes. 637 
 
 Requerimento n.º 46, de 2001, solicitando homenagens de pesar 
pelo falecimento do Sr. José Domingos Cardoso, ocorrido hoje, na cidade 
do Rio de Janeiro. Sen. Geraldo Cândido. 738 
 
 Requerimento nº 47, de 2001, solicitando a dispensa de 
publicação do Parecer, para imediata discussão e vatação final da 
Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nº26, de 2000 
(nº1910/99, na Casa de origem), que altera dispositivo da Lei 
nº9394, de 20 de Dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da Educação nacional. Sen Emilia Fernandes  752 
 
 Requerimento n.º 48, de 2001, solicitando votos de 
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congratulações a Suas Eminências Reverendíssimas Dom Geraldo Majella 
Agnelo, Arcebispo de Salvador, e Dom Cláudio Hummes, Arcebispo de 
São Paulo, tendo em vista suas nomeações para Cardeais pelo Papa João 
Paulo II. Sen. Lúcio Alcântara. 754 
 
 Requerimento n.º 49, de 2001, solicitando que seja constituída 
uma Comissão de cinco senadores, com o objetivo de realizar diligências 
na região de fronteira do Brasil com a Colômbia, observando as condições 
de segurança da população brasileira, em face do Plano Colômbia, 
patrocinado pelos Estados Unidos da América, que poderá trazer riscos à 
população e graves problemas ecológicos na região. Sen. Heloísa Helena. 796 
 
 Requerimento n.º 50, de 2001, solicitando ao Ministro de Estado 
das Comunicações as informações que menciona. Sen. Antônio Carlos 
Valadares. 797 
 
 Encaminhamento à Mesa e justificativas ao Requerimento n.º 51, 
de 2001, subscrito por S. Ex.ª e a Sr.ª Heloísa Helena, solicitando a quebra 
do sigilo bancário do ex-Secretário-Geral da Presidência da República, 
Eduardo Jorge, e outras pessoas que relaciona. Sen. José Eduardo Dutra. 801 
 
 Requerimento n.º 52, de 2001, solicitando ao Ministro de Estado 
do Trabalho as informações que menciona. Sen. Paulo Hartung. 839 
 
 
RESPOSTA 
 
 Resposta ao pronunciamento do Senador Jefferson Péres. Sen. 
Jader Barbalho. 437 
 
 Resposta ao Senador Antonio Carlos Magalhães. Sen. Renan 
Calheiros. 627 
 
 
RODOVIAS 
 
 Regozijo pelo anúncio da liberação de recursos governamentais 
destinados à rodovia BR-163 e pelo lançamento do Programa 
Telecomunidade. Sen. Antero Paes de Barros. 663 
 
 
SENADO FEDERAL 
 
 Saudação aos membros da nova Mesa Diretora do Senado 
Federal. Sen. Nabor Júnior. 393 
 
 Elogios à atuação do senador Antonio Carlos Magalhães na 
Presidência do Senado, no último biênio e saudação ao Senador Jader 
Barbalho pela assunção à Presidência da Casa. Sen. Eduardo Siqueira 
Campos. 434 
 
 Argumentação em prol da discussão prévia, pelo Senado Federal, 
de projeto de lei em tramitação na Câmara dos Deputados, que institui as 
diretrizes nacionais para uma política de saneamento básico. Sen. Paulo 
Souto.  727 
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 Transcrição da documentação recebida da Procuradoria-Geral da 
República, referente à solicitação da Mesa e do Conselho de Ética do 
Senado Federal sobre os Senadores Antonio Carlos Magalhães e Jader 
Barbalho. Sen. Ramez Tebet. 782 
 
 
SERVIÇO PÚBLICO 
 
 Critérios discriminatórios adotados pelo Governo de Mato Grosso 
do Sul para o ingresso no serviço público estadual. Sen. Juvêncio da 
Fonseca. 776 
 
 
SETOR AUTOMOTIVO 
 
 Análise da política do Governo Federal e do Estado do Paraná 
para o setor automotivo. Sen. Roberto Requião. 831 
 
 
SISTEMA PENITENCIÁRIO 
 
 Proposta de construção de oito penitenciárias independentes e 
contínuas em substituição ao complexo do Carandiru. Sen. Alberto Silva. 755 
 
 Análise do Sistema Penitenciário brasileiro. Sen. Sérgio Machado. 767 
 
 
SOLICITAÇÃO 
 
 Solicitação de direito de resposta ao SBT, pela divulgação 
equivocada da intervenção de S. Ex.ª no episódio da rebelião na Casa de 
Detenção de São Paulo. Sen. Eduardo Suplicy. 814 
 
 
TECNOLOGIA 
 
 Satisfação com a implementação de programas de pesquisa e 
conhecimento tecnológico, destacando a importância da descentralização 
dos investimentos para o desenvolvimento do País. Sen. Lúcio Alcântara. 723 
 
 
TELECOMUNICAÇÕES 
 
 Análise das tarifas telefônicas visando uma correção das 
distorções e uma conseqüente universalização dos serviços. Sen. Ricardo 
Santos.  404 
 
 Satisfação com a informatização das escolas com recursos do 
Fundo de Universalização das Telecomunicações – FUST. Sen. José 
Roberto Arruda. 756 
 
(TO) 
 
 Considerações sobre a disputa da linha divisória entre os Estados 
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de Tocantins e Bahia. Sen. Eduardo Siqueira Campos. 836 
 
 
(UAM) 
 
 Justificativas à apresentação de projeto de lei de autoria de S. 
Ex.ª que modifica o nome da Universidade do Amazonas para incluir o 
termo ”Federal“. Sen. Bernardo Cabral. 406 
 
 
URBANIZAÇÃO 
 
 Questionamento ao critério de escolha das cidades do Rio de 
Janeiro, São Paulo e Salvador para receber investimentos destinados à 
urbanização de favelas, uma vez que o problema assola todas as regiões 
metropolitanas. Sen. Paulo Hartung. 715 
 
 
VIOLÊNCIA 
 
 Cobrança da efetivação das propostas do Plano de Segurança 
Nacional para prevenção da violência no País. Sen. Heloísa Helena. 409 
 
 Reivindicação de políticas governamentais eficazes no combate à 
violência, que visem a prevenção de rebeliões nos presídios. Sen. Eduardo 
Siqueira Campos. 671 
 
 Análise da escalada da violência e das rebeliões nos presídios do 
Estado de São Paulo. Sen. João Alberto Souza. 765 



ATA DA 1ª SESSÃO NÃO DELIBERTIVA,                      
EM 16 DE FEVEREIRO DE 2001.

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 51ª LEGISLATURA

Pre si dên cia do Sr. Edi son Lo bão

(Ini cia-se a ses são às 9 ho ras)

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) - Ha ven do
nú me ro re gi men tal, de cla ro aber ta a ses são.

Sob a pro te ção de Deus, ini ci a mos nos sos tra -
ba lhos.

O Sr. 1º Se cre tá rio, Se na dor Car los Wil son, pro -
ce de rá à le i tu ra do Expe di en te.

É lido o se guin te:

EXPEDIENTE

MENSAGEM Nº 1, DE 2001

(Nº 1.820/2000, na ori gem)

Se nho res Mem bros do Se na do Fe de ral,
Nos ter mos do art. 52, in ci so III, alí nea f, da

Cons ti tu i ção Fe de ral, com bi na do com o pa rá gra fo
úni co do art. 11 da Lei nº 9.883, de 7 de de zem bro de
1999, sub me to à con si de ra ção de Vos sas Exce lên ci -
as o nome da Se nho ra Ma ri sa Alme i da Del’Isola e Di -
niz para exer cer o car go de Di re to ra-Geral da Agên cia 
Bra si le i ra de Inte li gên cia.

A Se nho ra Ma ri sa Alme i da Del’Isola e Di niz é
pes soa de re co nhe ci da com pe tên cia para o de sem -
pe nho des sa ele va da fun ção, como se de pre en de do
ane xo cur ri cu lum vi tae.

Bra sí lia, 4 de de zem bro de 2000. _ Fer nan do
Hen ri que Car do so.

CURRICULUM VITAE SINTÉTICO

1. DADOS PESSOAIS
Nome: Ma ri sa Alme i da Del’Isola e Di niz
Fi li a ção: Ma u ro Del’Isola e Ica nu sa Alme i da
Del’Isola
Data de Nas ci men to: 6 de ju lho de 1950 
Na ci o na li da de: Brasileira
Na tu ra li da de: Uber lân cia - MG
Esta do Ci vil: Casada
Ende re ço de Tra ba lho: SPO Área 5 — Qu a dra 1 —
Blo co A — Bra sí lia _ DF

2. DOCUMENTAÇÃO
Car te i ra de Iden ti da de: Nº 180 181 — SSP/DF
Tí tu lo de Ele i tor: Nº 097 621 — Bra sí lia _ DF
Car te i ra Pro fis si o nal: Nº 70068 _ SÉRIE 411 —
MTPS/DF
CPF: Nº 098 097 751—72
Re gis tro De Enti da de De Clas se: Nº 0067 — CRP — 
1ª Re gião — Bra sí lia/DF

3. PRINCIPAIS CURSOS
• Cur so de Psi co lo gia _ Uni ver si da de de Bra sí lia _
1969 a 1973.
• Cur so de Mes tra do em Psi co lo gia — Uni ver si da de
de Bra sí lia — Áre as de Con cen tra ção:
• Psi co lo gia Orga ni za ci o nal e Aná li se do Com por ta -
men to — 1975 a 1979.
• Cur so de Espe ci a li za ção em Fun da men tos Edu ca -
ci o na is ao Pro ces so de Ca pa ci ta ção de Re cur sos
Hu ma nos _ Esco la Na ci o nal de Admi nis tra ção Pú bli -
ca — 1992.

4. PRINCIPAIS FUNÇÕES EXERCIDAS
• Psi có lo ga da Esco la Na ci o nal de Infor ma ções —
EsNI — 1974 a 1979.
• Che fe da Se ção de Psi co lo gia da Esco la Na ci o nal
de Infor ma ções — EsNI — 1979 a 1983.
• Che fe da Di vi são de Psi co lo gia da Esco la Na ci o nal 
de Infor ma ções — EsNI — 1984 a 1990.
• Che fe da Di vi são de Se le ção e De sen vol vi men to
de Re cur sos Hu ma nos do De par ta men to de Admi -
nis tra ção Ge ral da Se cre ta ria Assun tos Estra té gi cos 
— 1990 a 1993.
• Co or de na do ra-Geral de Pla ne ja men to do Cen tro
de For ma ção e Aper fe i ço a men to de Re cur sos Hu -
ma nos da Sub se cre ta ria de Inte li gên cia da Se cre ta -
ria de Assun tos Estra té gi cos — 1993.
• Di re to ra do Cen tro de For ma ção e Aper fe i ço a men -
to de Re cur sos Hu ma nos da Sub se cre ta ria de Inte li -
gên cia da Se cre ta ria de Assun tos Estra té gi cos —
de 1993 a 2000.



• Di re to ra-Adjunta da Agên cia Bra si le i ra de Inte li -
gên cia — a par tir de ju nho de 2000.

5. OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS
• Pro fes so ra do De par ta men to de Psi co lo gia do
Cen tro de Ensi no Uni fi ca do de Bra sí lia _ 1974.
• Pro fes so ra do De par ta men to de Psi co lo gia da Uni -
ver si da de de Bra sí lia _ 1974 e 1975.
• Con sul to ra da Fun da ção Cen tro de For ma ção do
Ser vi ço Pú bli co, atu al Esco la Na ci o nal de Admi nis -
tra ção Pú bli ca _ 1981.
• Psi có lo ga au tô no ma jun to ao Insti tu to de De sen -
vol vi men to de Re cur sos Hu ma nos do Go ver no do
Dis tri to Fe de ral — 1986 e 1987.
6. VISITAS OFICIAIS A CENTROS DE
TREINAMENTO DE SERVIÇOS DE INTELIGÊNCIA
ESTRANGEIROS
• Ser vi ço de Infor ma ções e Se gu ran ça Mi li tar da Itá -
lia (SISMI) — 1993 e 1997.
• Ser vi ço de Se gu ran ça e Inte li gên cia Ca na den se
— 1997 e 2000.
• Ser vi ço Se cre to de Inte li gên cia (SIS) da Ingla ter ra
— 1998.
7. IDIOMA ESTRANGEIRO _ CURSOS
• Cur so Bá si co de Inglês — Casa Tho mas Jef fer son 
— 1964 a 1966.
• Cur so Avan ça do de Inglês — Casa Tho mas Jef fer -
son — 1967 e 1968.
8. CONDECORAÇÕES
• Me da lha do Pa ci fi ca dor.
• Me da lha da Ordem do Rio Bran co.
• Me da lha Alfe res Jo a quim José da Sil va Xa vi er.
• Me da lha do Mé ri to Mi li tar.
• Me da lha Ma re chal Cor de i ro de Fa ri as — ESG.
9. FUNÇÃO ATUAL
• Di re to ra-Adjunta da Agên cia Bra si le i ra de Inte li -
gên cia/GSI/PR.

Bra sí lia-DF, 10 de ju lho de 2000. _ Ma ri sa Alme i -
da Del’isola e Di niz.

(À Co mis são de Re la ções Exte ri o res e                         
De fe sa Na ci o nal.)

MENSAGEM Nº 89, DE 2001

(Nº 125/2001, na ori gem)
Se nho res Mem bros do Se na do Fe de ral,
De con for mi da de com o art. 52, in ci so IV, da

Cons ti tu i ção Fe de ral, e com o dis pos to no art. 18, in ci -

so I, e nos arts. 56 e 58, do Re gu la men to de Pes so al
do Ser vi ço Exte ri or, apro va do pelo De cre to nº 93.325, 
de 1º de ou tu bro de 1986, no art. 54, in ci so I, alí nea a,
e no art. 55, do Ane xo I ao De cre to nº 3.414, de 14 de
abril de 2000, sub me to à apre ci a ção de Vos sas Exce -
lên ci as a es co lha, que de se jo fa zer, do Se nhor Ru -
bem Ama ral Jú ni or, Mi nis tro de Pri me i ra Clas se, do
Qu a dro Espe ci al do Ser vi ço Exte ri or, para exer cer o
car go de Emba i xa dor do Bra sil jun to à Re pú bli ca Fe -
de ral da Iu gos lá via.

Os mé ri tos do Emba i xa dor Ru bem Ama ral Jú ni -
or, que me in du zi ram a es co lhê-lo para o de sem pe -
nho des sa ele va da fun ção, cons tam da ane xa in for -
ma ção do Mi nis té rio das Re la çôes Exte ri o res.

Bra sí lia, 30 de ja ne i ro de 2001. - Fer nan do
Hen ri que Car do so.

EM Nº 29 /DP/ARC/G-MRE/APES
Bra sí lia, 26 de ja ne i ro de 2001
Excelen tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli -

ca,
De acor do com o art. 84, in ci so VII, da Cons ti tu i -

ção, e com o dis pos to no art. 18, in ci so I, e nos arts. 56 
e 58, do Re gu la men to de Pes so al do Ser vi ço Exte ri or, 
apro va do pelo De cre to nº 93.325, de 1º de ou tu bro de
1986, no art. 54, in ci so I, alí nea a, e no art. 55, do Ane -
xo I ao De cre to nº 3.414, de 14 de abril de 2000, sub -
me to à apre ci a ção de Vos sa Exce lên cia a ane xa mi -
nu ta de Men sa gem ao Se na do Fe de ral des ti na da à
in di ca ção do Se nhor Ru bem Ama ral Jú ni or, Mi nis tro
de Pri me i ra Clas se, do Qu a dro Espe ci al do Ser vi ço
Exte ri or, para exer cer o car go de Emba i xa dor do Bra -
sil jun to à Re pú bli ca Fe de ral da Iu gos lá via.

2. Enca mi nho, igual men te em ane xo, in for ma -
ção so bre o país e curr cu lum-vitae do Emba i xa dor
Ru bem Ama ral Jú ni or, que, jun ta men te com a Men sa -
gem ora sub me ti da à apre ci a ção de Vos sa Exce lên -
cia, se rão apre sen ta dos ao Se na do Fe de ral para exa -
me por par te de seus ilus tres mem bros.

Res pe i to sa men te, - Luiz Fe li pe de Se i xas Cor rêa,
Mi nis tro de Esta do, in te ri no, das Re la ções Exte ri o res

INFORMAÇÃO

CURRICULUM VITAE

MINISTRO DE PRIMEIRA CLASSE RUBEM
AMARAL JÚNIOR

Nas ci do em For ta le za/CE, 23 de ja ne i ro de
1938. Fi lho de Ru bem Ri be i ro Ama ral e Za i da Gar cia
Ama ral.
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CPF: 09048480191
CI: 976 MRE/DF
Curso Es pe cial de Preparação à Carreira de

Diplomata, IRBr.
Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais,

FD-IJF/CE.
Curso de Desenvolvimento Econômico, Instituto 

de Pesquisas Econômicas UF/CE.
Diplôme de Capacité do Curso de Língua

Francesa da Associação Cul tural
Franco-Brasileira (Al li ance Française) de

Fortaleza, CE.
Estágio no COLESTE.
Curso de Altos Estudos, IRBr.
Pro fes sor de Promoção Comercial, Curso de

Prática Diplomática e Con sular, IRBr. 1975.
Pro fes sor Assistente de Introdução ao Direito e

Direito Público, Curso de Preparação à Carreira de
Diplomata, IRBr, 1991/92.

Terceiro Secretário, concurso, 7 de ja neiro de
1964.

Segundo Secretário, merecimento, 31 de
dezembro de 1966.

Primeiro Secretário, merecimento, 1º de ja neiro
de 1973.

Conselheiro, merecimento, 15 de abril de 1978.
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 18

de dezembro de 1990.
Ministro de Primeira Classe, Quadro Es pe cial,

24 de ja neiro de 1998.
Secretário-Executivo Adjunto da COLESTE,

1964/66.
Chefe da Divisão de Feiras e Tu ris mo 1973/78.
Coordenador Executivo da Consultoria Jurídica, 

1989/92.
Consultor Jurídico, substituto, 1991/92.
Coordenador Executivo da Consultoria Jurídica, 

1989/95.
Consultor Jurídico, substituto, 1991/95.
Montevidéu, ALALC, Terceiro Secretário, 1966.
Montevidéu, ALALC, Segundo Secretário,

1967/69.
Wash ing ton, Segundo Secretário, 1969/72.
Madri, Conselheiro, 1978/82.
Acra, Encarregado de Negócios, em Missão

Transitória, 1979.
Bogotá, Conselheiro, 1982/85.
Lisboa, Cônsul Geral Adjunto, 1985/89.
Tegu ci gal pa, Embaixador, 1995/2000.

I Reunião da Comissão Mista Brasil-Hungria,
1964 (membro da seção

brasileira)
II Reunião da Comissão Mista

Brasil-Tcheco-Eslováquia, Rio de Ja neiro, 1965
(membro da seção brasileira)

I Reunião da Sessão Permanente da Comissão
Mista Brasil-Polônia, Rio de Ja neiro, 1965 (membro
da seção brasileira)

I Reunião de Chefes de Missão no Leste
Europeu, Viena, 1965 (participante) Reunião da
Comissão Mista Brasil-Iugoslávia, Belgrado, 1965
(membro da seção brasileira)

VII, VIII e IX Reuniões Ordinárias da
Conferência das par tes Contratantes do Tratado de
Montevidéu, Montevidéu, 1966/68 (membro)

II, IV e V Reuniões Extraordinárias da
Conferência das par tes Contratantes do Tratado de
Montevidéu, Montevidéu, 1966 e 1968 (membro) 

Grupo Técnico Exploratório em Missão à Ven e -
zuela, 1967 (membro) Conselho Nacional de Tu ris mo, 
1973/78 (representante do MRE)

Representante ad hoc do MRE em várias
Reuniões dos Conselhos Deliberativos da SUDENE e 
da SUDAM, 1972/78.

V Reunião de Diretores Nacionais de Promoção
de Exportações, CIPE, Santa Marta, Colômbia, 1975
(delegado)

Grupo de Trabalho sobre Feiras e Exposições
Internacionais do Brasil, 1975 (representante do MRE)

III Reunião da Comissão Mista
Brasileiro-Peruana de Cooperação

Econômica e Técnica, Lima, 1975 (membro da
seção brasileira)

Reunião La tino-Americana de Administradores
de Feiras Internacionais, UNIDO, Bogotá, 1975
(representante)

Seminário sobre a Política Comercial Brasileira
de Exportação, SUDENE, Recife, 1976.

Seminários sobre Feiras e Exposições em São
Paulo, Curitiba, Camboriú, Recife, João Pessoa e
Fortaleza, 1977.

II Reunião do Sistema Nacional de Tu ris mo, Rio
de Ja neiro, 1977.

III Reunião da Comissão Mista Brasil-Espanha,
Brasília, 1979 (membro)

Reunião de Consulta Aeronáutica en tre o Brasil
e a Espanha, Madri, 1981 (delegado)

XXXII Assembléia Ordinária da Junta de
Governadores do BID, Madri, 1981 (as ses sor)
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Conferência Ibero-americana de Cooperação
Econômica, Madri, 1981 (membro)

Negociações do novo Acordo de Cooperação
no Cam po dos Usos Pacíficos da Energia Nu clear
Brasil-Espanha, Madri, 1981 (chefe)

Reunião das Negociações do Acordo de
Alcance Parcial nº. 10, Bogotá, 1982 (representante)

Seminário sobre Meteorologia e Hidrologia na
Bacia Amazônica, Bogotá, 1982 (membro)

III Reunião Anual de Junta de Governadores do
Banco de Desenvolvimento do Caribe (BDC),
Cartagena de Índias, Colômbia, 1983 (observador)

II Reunião de Chanceleres do Tratado de
Cooperação Amazônica, Cáli, Colômbia, 1983
(membro)

X Reunião do Conselho do Centro Re gional
para o Fomento do Livro na América Latina e no
Caribe (CERLALC), Bogotá, 1984.

I Reunião da Comissão Mista Brasil-Colômbia
de Estupefacientes, Bogotá, 1984.

VI Conferência das par tes Contratantes do
Acordo Sul-Americano sobre Estupefacientes e
Psicotrópicos, Bogotá, 1984.

XVI Reunião do Comitê Executivo do
CERLALC, Bogotá, 1985.

XI Reunião do Conselho do CERLALC,
extraordinária, Bogotá, 1985.

Reunião do Grupo Mercado Comum Quad ri par -
tite, Bue nos Ai res, 1991 (membro)

Grupo ad hoc sobre Solução de Controvérsias
no Mercosul, Montevidéu, 1991 (delegado)

Grupo Técnico sobre Solução de Controvérsias
da Hidrovia Paraná _ Paraguai, Bue nos Ai res, 1992
(delegado)

Grupo de Trabalho de Assessores Jurídicos da
Hidrovia Paraná-Paraguai, Bue nos Ai res, 1992
(delegado)

IIe III Reuniões da Comissão Técnica da
Reunião de Ministros da Justiça do Mercosul,
Brasília, 1992.

Secretário do Tri bu nal Internacional de
Arbitragem Ar gen tina-Chile do Rio de Ja neiro, 1992.

Funcionário do ”Bank of Lon don & South
América Ltda“, fil ial de Fortaleza, 1959/60. Técnico do 
Conselho Estadual de Economia do Ceará,

1961. Secretário Executivo do Conselho
Estadual de Economia do Ceará, 1962/63.

Sócio e Membro da Equipe Técnica da
Sociedade Civil, Serviços Técnicos de Organização
Econômica e Projetos Industriais, Fortaleza, 1961/63.

Membro da Sociedade Brasileira de Direito
Internacional.

Secretário do Tri bu nal Internacional de Arbitragem
Ar gen tina-Chile do Rio de Ja neiro, 1992/96.

Membro do Coselho Fis cal da Fundação
Visconde de Cabo Frio, 1993/96.

Membro da Diretoria da Associação dos
Diplomatas Brasileiros, 1995/96.

Publicações:
”Os falsos títulos de nobreza do Império do

Brasil na Cisplatina“, In: Mesário do Arquivo Nacional, 
Ano X, nº 3, p.ll-l7, 1979.

”Um folheto pop u lar espanhol do século XVII
sobre a Ar mada do Conde da Torre“ (em colaboração
com Evaldo Cabral de Mello) , In: Revista do Instituto
Arqueológico, Histórico e Geográfico Pernambucano,
vol. 52, p.2l7-3l, 1979.

”Guerras Navales con tra los Holandeses en el
Brasil. Iconografia

Española del Siglo XVII“, In: Revista de Cultura
Brasilefia, nº 52, Madri, p.31-40, 1981.

”Guerras Navais con tra os Holandeses no
Brasil. Iconografia Espanhola do século XVII“, In:
Revista do Instituto Arqueológico, Histórico e
Geográfico Pernambucano, vol. 55, p.l9-36, 1983.

Jorge Manrique, Poesia Doutrinal: Coplas pela
morte de seu pai e Coplas Póstumas. Introdução,
tradução e notas de Rubem Amaral Jr., São Paulo,
1984 (edição par tic u lar)

”Sobre o texto e o significado de um soneto
atribuído a Camões“, In:

Estudos Universitários de Lingüística, Filologia
e Literatura, Homenagem ao Prof. Dr. Silvio Elia,
Sociedade Brasileira de Língua e Literatura/Tempo
Brasileiro, Rio de Ja neiro, 1990, p. 247. ”Desfazendo
um equívoco. O Soneto con tra o Monteiro Mor“, in
Estudos Universitários de Língua e Literatura.
Homenagem ao Prof. Dr. Leodegário A. de Azevedo
Filho, Rio de Ja neiro, Tempo Brasileiro, 1993, pp.
377-83.

”A Literatura dos Descobrimentos e o Brasil:
registros de navegantes portugueses no primeiro
terço do século XVI“ e ”Os Jesuítas e o Brasil
primitivo: segunda metade do século XVI“, in História
de Por tu gal: dos tem pos pré-históricos aos nossos
dias, direção de João Me dina, Lisboa, Ediclube, Tomo 
V.

Ordem do Rio Branco, Comendador, Brasil.
Medalha do Centenário de Lauro Müller, Brasil.
Ordem Nacional do Mérito, Oficial, Paraguai.
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Ordem de Isabel, a Católica, Comendador,
Espanha.

Ordem do Mérito Na val, Comendador, Brasil.
Fernando Augusto Feraz Muggiatti, Diretor-Geral,

substituto, do Departamento do Serviço Ex te rior

Ministério das Relações Exteriores
Departamento da Europa

Divisão da Europa _ II

República Federativa da Iugoslávia
Situação Interna Atual

A Iugoslávia atual, entidade fed eral que
compreende as repúblicas da Sérvia, e suas
províncias do Kosovo e da Voivodina, além da
república do Montenegro, foi formada, a exemplo das
duas outras Iugoslávias constituídas nos períodos de
1918-1941 e 1945-1991, em seguimento a violentos
conflitos, tendo como fulcro questões seculares de
cunho étnico e nacionalista.

Pode-se dividir o histórico recente do país em
dois períodos: o primeiro compreende a fase que dura 
de 1991, após o desencadeamento dos conflitos en -
tre sérvios, croatas, bósnios e eslovenos, até outubro
de 2000, que inaugura a chamada fase de transição
“democrática”, levada a efeito com a vitória do
candidato independente Vojislav Kostunica nas
eleições federais convocadas antecipadamente, e
que acarretaram o atual processo, ainda em curso, de 
transformações na estrutura política da RFI.

O cenário político no primeiro período _ a
denominada “terceira” Iugoslávia (1991-2000) _ foi
dominado pela figura de Slobodan Milosevic. Da
ascensão deste ex-"ap pa rat chik" ao cargo de
Presidente da Sérvia em 1989, passando pelas
guerras civis desencadeadas sucessivamente na
Eslovênia, na Croácia e na Bósnia-Herzegovina, até
os ataques da Aliança Atlântica con tra a República
Fed eral da Iugoslávia-RFI, em 1999, em
desdobramento à questão do Kosovo, o domínio
exercido por Milosevic sobre a política interna
iugoslava revelou-se pro fun do e efetivo.

A ascensão de Milosevic ao poder na antiga
RSFI teve lugar no quadro do acirramento da questão
nacionalista sérvia nos Balcãs, a qual dizia respeito
sobretudo à contínua pressão demográfica exercida
pela comunidade albanesa na província sérvia do
Kosovo, e que passou a acentuar-se de forma
determinante a partir do século XIX em diante.
Recorde-se que o eixo civilizatório sérvio nos Balcãs
já havia se deslocado gradualmente, a partir do era
me di eval, de seu centro em Skopje, na atual

Macedônia, para Belgrado, em processo no qual foi
cedido espaço para o povoamento albanês no
Kosovo.

Egresso dos quadros da extinta Liga dos
Comunistas da Sérvia, Milosevic soube manipular
habilmente aspectos unilaterais ligados à questão
sérvia nos Balcãs, em proveito do lançamento de sua
carreira política. No período 1987-88, livrou-se
gradualmente de eventuais competidores,
preparando terreno para sua indicação como
Presidente da Sérvia, o que ocorreu de fato em maio
de 1989. Depois de dois mandatos seguidos,
Milosevic foi eleito Presidente da RFI em agosto de
1997, posição que ocupou até as eleições federais de
outubro de 2000, vencidas pelo candidato
oposicionista Vojislav Kostunica.

Slobodan Milosevic é apontado como um dos principais
políticos ul tra-nacionalistas responsáveis pelo violento
desagregamento da antiga RSFI. De início, sob a capa da
preservação a todo custo da unidade da federação, Milosevic
acreditava ser possível reassegurar a predominância da
comunidade sérvia na antiga Iugoslávia, à semelhança da
“servianização” da primeira Iugoslávia, gradualmente promovida
no após 1ª Guerra, tendo a frente a dinastia Karadjordjevic.

A sua clara política de “revanchismo” con tra o sistema
“titoísta” e a busca da hegemonia no contexto da federação
geraram, contudo, as correspondentes con tra-reações por parte
de outras repúblicas iugoslavas, mormente de Croácia e
Eslovênia. A combinada política sérvia de “assalto” e bloqueio
simultâneo das instituições federais iugoslavas fez, por sua vez,
com que a tentativa de estabelecimento de uma confederação,
proposta por aqueles repúblicas e rechaçada pela Sérvia, logo
cedesse terreno ante a perspectiva do inevitável
desmembramento da federação. A partir dessa conjuntura,
Milosevic cambiou sua estratégia para o objetivo de aglutinar
todas as comunidades sérvias da Iugoslávia em um país unitário,
sob seu controle, ou seja, na realidade o estabelecimento de uma 
“Grande Sérvia” nos Balcãs.

Assinale-se que a ideologia de uma “Grande Sérvia” vinha
sendo desenvolvida desde o século XIX, tendo suas raízes nos
trabalhos de proeminentes intelectuais sérvios como o lingüista
Vuk Karadzic (1787-1864), o geógrafo Jovan Cvijic (1865-1927) e
o político Ilija Garasanin (1812-1874). O fundamento da “Grande
Sérvia” re side, em essência, na necessidade de conectar- se e
fornecer proteção a todas populações sérvias habitantes dos
Balcãs, a fim de impedir no vas dominações.

O primeiro real teste da política de Milosevic
deu-se na Croácia, quando o Exército Nacional
Iugoslavo-JNA, de preponderância sérvia em seus
quadros, foi utilizado para colocar as áreas habitadas
por maioria de comunidades sérvias, nas regiões da
Krajina, Banja, Eslavônia Ocidental e Srem, fora do
alcance da soberania croata. Na
Bósnia-Herzegovina, o objetivo era estabelecer pela
força um Estado sérvio sobre cerca de 2/3 do
território bósnio, in clu sive sobre áreas historicamente
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de população minoritária sérvia. Ao mesmo tempo, a
grad ual e sistemática denegação de direitos civis à
comunidade albanesa, habitante da província sérvia
do Kosovo em proporção de cerca de 90% do to tal,
política que assumiu proporções claras a partir de
1989 com a ascensão de Milosevic ao poder,
caracterizou claro padrão diferenciado no tratamento
da questão en tre a soberania e a autodeterminação
de grupos nacionais, deixando evidentes os
propósitos ditatoriais dos ex-"ap pa rat chiks"
nacionalistas.

A longevidade e permanência no poder de
Slobodan Milosevic, a despeito do quadro de difícil
situação econômica do conjunto Sérvia-Montenegro
em toda a década passada, e das seguidas derrotas
nas guerras travadas com vizinhos, é atribuída,
contudo, não apenas à sua habilidade tática, mas
principalmente à combinação das excepcionais
circunstâncias do desmembramento da antiga RSFI.

Dentre ess es fatores, avultou o permanente
estado de guerra estabelecido na Sérvia,
continuamente reforçado pelas sanções
político-econômicas internacionais, em vigor de
forma praticamente ininterrupta desde 1992.
Acresceu a esse quadro o próprio estado de sítio
psicológico em que se viu mergulhado o povo sérvio,
e que foi agravado pelo isolamento internacional do
re gime, na esteira das denúncias de “limpezas
étnicas” e de mas sa cres perpetrados na guerra da
Bósnia, e também no curso da crise do Kosovo.

O grande revés militat da política ul tra-nacionalista 
sérvia na crise iugoslava deu-se no quadro da fase fi nal
da guerra na Bósnia-Herzegovina, sendo precipitado
em desdobramento à campanha desencadeada pelo
exército croata, de reconquista do en clave da
“República Sérvia da Krajina”, que obteve êxito to tal: em 
cinco dias, cerca de 300 mil sérvios foram expulsos das 
áreas que ocupavam secularmente na Croácia,
acarretando êxodo maciço para regiões de maioria
sérvia na Bósnia-Herzegovina e na República Fed eral 
da Iugoslávia. Essa vitória assumiu características
decisivas, porquanto redesenhou toda a frente
ocidental do conflito na Bósnia-Herzegovina. Como
conseqüência estratégica imediata da ação, foi
garantido militarmente o então ameaçado território da 
Federação croato muçulmana na ex-república
iugoslava.

O cenário seguinte, com o desmonoramento da
frente ocidental e a liberação do en clave de Bihac,
termina por favorecer a definição do conflito na
Bósnia, decretando o primeiro sério fracasso dos ul -

tra-nacionalistas sérvios nos Balcãs. Em seguida a mais
um ataque sérvio-bósnio de morteiros a civis em
Sarajevo, em agosto de 1995, e após o remanejamento
de efetivos da Unprofor no terreno das ações, a Otan
inicia série de contínuos ataques aéreos a posições
sérvio-bósnias por toda a república, o que resultou na
aceitação forçada, no quadro de conferência de paz
convocada em Genebra, dos princípios estabelecidos no 
prévio plano do Grupo de Contato, composto por Rússia, 
EUA, França, Alemanha e Grã-Bretanha, de divisão da
Bósnia-Herzegovina em duas entidades estanques: de
um lado, a Federação Croato-Muçulmana, e de outro a
República Sérvia da Bósnia, com respectivamente 51%
e 49% do território orig i nal da ex-república iugoslava.

Definida a frente na Bósnia, os ul tra-nacionalistas
sérvios passaram a concentrar suas iniciativas buscando 
lograr o restabelecimento hegemônico no Kosovo,
desencadeando a partir de 1998 o quadro que culminou
com os ataques da Otan à RFI no primeiro semestre de
1999. Em desdobramento a essa crise, assinale-se, no
entanto, a importância da vitória parcial obtida por parte
de radicais sérvios, no sentido de manter-se a província
do Kosovo unida à Iugoslávia por tempo indeterminado,
em contrário às disposições iniciais do Acordo de Ram -
bouil let, que previam a realização forçada de um
plebiscito sobre a soberania da província no prazo de três 
anos, e cujo resultado se revelaria claramente
pró-independência, em função da mag ni tude da
comunidade étnica albanesa habitante daquela
província.

As três principais forças políticas na Sérvia até
outubro de 2000 constituíam o Partido Socialista da
Sérvia-SPS, o Partido Rad i cal Sérvio-SRS e o Movi -
men to para a Renovação da Sérvia-SPO. O SPS, do
qual Slobodan Milosevic constituiu o prin ci pal líder, é
o herdeiro da Liga dos Comunistas da Sérvia. Após a
assinatura dos Acordos de Dayton, que conduziram
ao fim da guerra étnica na Bósnia-Herzegovina, o
SPS passou a adotar linha nacionalista relativamente
mais moderada, formando aliança eleitoral com a
Esquerda Iugoslava Unida-JUL, agremiação liderada
pela esposa de Milosevic, Miriana Markovic, também
ex-"ap pa rat chik". Nas últimas eleições parlamentares 
sérvias, celebradas em setembro de 1997, a coalizão
SPS-JUL conquistou 110 das 250 cadeiras,
totalizando 44% do eleitorado.

Todavia, com relação ao quadro an te rior, as
eleições parlamentares de setembro de 1997
constituíram um revés para o SPS, na medida em que 
o SRS, de Vojislav Seseli, cresceu à custa do
encolhimento daquela representação, obtendo 82
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cadeiras, correspondentes a 32% do eleitorado. O
controvertido Seseli, político de orientação rad i cal ul -
tra-nacionalista, tem se beneficiado de modo
contumaz do permanente estado de guerra iugoslavo. 
Em 1997, esteve perto de conquistar a presidência da 
Sérvia, alcançada por Mi lan Milutinovic, do SPS.
Cite-se que para garantir seu controle sobre o poder
na Sérvia, o SPS foi obrigado a realizar freqüentes
concessões ao SRS. O SRS, contudo, sofreu séria
revés em nível fed eral em função da fraca votação
obtida nas eleições presidenciais de setembro pas sa -
do.

O SPO, por sua vez, é liderado por outro
controvertido político, Vuk Draskovic. Originalmente
oposicionista, surgido no bojo das eleições ocorridas
em todas as repúblicas iugoslavas em 1990,
Draskovic já foi in clu sive preso e torturado pelo re -
gime de Milosevic, em seguida a manifestações de
massa ocorridas em Belgrado, em 1991. De posições
populistas e “pró-tchetnik” (movi men to reacionário de
orientação monarquista e ul tra-nacionalista sérvio,
extremamente atuante na 2ª Guerra Mundial), Vuk
Draskovic desempenhou papel pendular, en tre
oposição e governo, ao longo da crise iugoslava, no
curso de toda a década passada.

A tensão existente en tre os dois remanescentes 
membros da federação iugoslava _ Sérvia e
Montenegro _ ao longo da década passada
manteve-se, por outro lado, latente. O Montenegro
agiu para garantir de fato sua soberania em dois cam -
pos: nas finanças, com a adoção de moeda própria _
espécie de marco montenegrino _ vinculado a “cur -
rency board”, com a preocupação de escapar à
crônica inflação iugoslava, e militarmente, ao buscar
estabelecer suas próprias forças ar ma das.

No plano econômico, foram registradas trocas
de represálias en tre ambas as repúblicas, relativas a
bloqueios de pagamentos, interrupções de
fornecimentos e boicote fis cal. O esforço para a
criação de moeda própria tem suscitado, ainda,
controvérsias e resultados positivos escassos para o
Montenegro, que não possui nível de reservas
suficientes para sustentar a iniciativa.

Quatro fatores indicam que, a despeito da
escalada de tensões, o resultado fi nal das divisões
en tre Sérvia e Montenegro não poderá conduzir
necessariamente à secessão. Em primeiro lugar, a
política ocidental de isolar o re gime de Slobodan
Milosevic e a Sérvia teve em consideração que a
separação de Montenegro poderia gerar outra forte
onda desestabilizadora em região que ainda se

recupera dos violentos conflitos ocorridos na
Bósnia-Herzegovina e no Kosovo, e que obrigaria a
novo engajamento da Aliança Atlântica. Em segundo
plano, concorre o fato de que o Montenegro é
extremamente dependente da economia da Sérvia _
o Montenegro contribui com apenas 5% para o PIB
iuguslavo e reúne 5% da população to tal do pais —
existindo laços significativos en tre as duas repúblicas. 
Cabe também asseverar a afinidade existente en tre
as duas nações: Sérvia e Montenegro têm cultura
muito próxima, que remonta à unificação de uma
grande nação “sérvia” empreendida no século Xl, sob
a égide do Rei Mihajlo. A unificação deu-se em
território que recebeu a denominação geral de “Zeta”,
que corresponde ao atual Montenegro, tendo sido
depois fracionado e dividido en tre diferentes clãs,
congregando sérvios e montenegrinos. Por último,
mencione-se que os recentes eventos, que
culminaram com o advento do re gime de transição
democrática no pais, tiveram o efeito de transferir o
foco internacional do Presidente do Montenegro, Milo
Djukanovic, “ex-ap pa rat chik”, para o novo Presidente
da RFI, Vojislav Kostunica, esvaziando-se pelo
momento o conteúdo reivindicatório das propostas
mais agressivas de autonomia para aquela república.

O governo montenegrino vem buscando, no
entanto, a definição de no vas bases para a sua inserção
na federação iugoslava. Recentemente, foi adotada
plataforma para as futuras reuniões de consulta com o
governo da Sérvia sobre o fu turo relacionamento. A
fórmula adotada preconiza a criação de uma aliança en -
tre ”two in de pend ent and in ter na tion ally rec og nized
states with sev eral joint func tions.

De acordo com a plataforma adotada por dois
dos três partidos que formavam o governo de
coalizão do Montenegro, o DPS — Partido
Democrático dos Socialistas, do Presidente
Djukanovic, e o SD — Partido Democrata Socialista, a 
futura Aliança en tre a Sérvia e o Montenegro
manteria moeda comum para transações
internacionais, mas disporia de forças ar ma das e
representações diplomáticas independentes. Essa
posição adotada pelo governo montenegrino tende a
diminuir a margem de manobra nas reuniões de
consultas en tre as duas repúblicas visando à
definição de seu fu turo relacionamento, as quais
orientarão o escopo do referendo pop u lar sobre a
matéria, previsto para realizar-se proximamente
naquela república.

Em Kosovo, outro ponto de real tensão para a
RFI, registre-se que paralelamente à retomada da
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vida civil, continuam a repetir-se atos de violência,
sobretudo con tra sérvios e ciganos, dentre os quais
ainda não se observou fluxo de re torno daqueles que
fugiram da província, em proporção estimada su pe -
rior a 3/4 da população orig i nal.

A soberania iugoslava sobre o Kosovo, em seguida
ao armistício assinado, vem sofrendo contínua erosão.
Não obstante a Resolução 1244 do CSNU confirmar o
”sta tus“’ do Kosovo como província iugoslava por tempo
indeterminado, o que teria colaborado decisivamente
para a aceitação do compromisso de paz pesa parte
sérvia, em julho de 1999, os sinais de uma efetiva
soberania sérvia e iugoslava sobre a província têm se
esvanecido rapidamente. A UNMIK - administração civil
da ONU no Kosovo — abandonou de vez o di nar
iugoslavo, tendo sido adotado o marco alemão. A
arrecadação fis cal da província, por seu lado, não é mais
destinada a Belgrado.

As missões da KFOR e da UNMIK vêm
debatendo-se com dificuldades para manter a ordem
pública no Kosovo. A UNMIK vem, outrossim,
apresentando escassos resultados no estabelecimento
de instituições nas áreas de serviços públicos. Os cortes
de energia elétrica têm sido freqüentes. A questão da
segurança para sérvios e não-albaneses no Kosovo
permanece igualmente critica.

Atualmente, subsistem apenas esparsos
bolsões étnicos sérvios, situados na região norte da
província. Persistem os focos de tensão na cidade de
Kosovska Mitrovica, dividida en tre os bairros albanês
e sérvio, e em Orahovac, em que barreiras impedem
que as tropas russas da KFOR ingressem na cidade.

O Conselho Interino do Kosovo criado, em junho 
de 1999, como prin ci pal elemento catalisador da paz
na província pelo brasileiro Sérgio Vieira de Mello,
que esteve a cargo das providências administrativas e 
de mediação no período imediato após o armistício,
cessou suas atividades pouco após a assunção de
Ber nard Kouchner - egresso dos quadros dos
”Médécins Sans Frontiéres“ -sendo de fato
substituído, por ato de dezembro seguinte, pelo
Conselho Administrativo Interino, que tampouco vem
desempenhando concretamente suas atividades.
Kouchner, por seu turno, alvo de críticas
generalizadas, e por demais desgastado a frente das
atividades da UNMIK junto a russos, chineses e
iugoslavos, já teve sua substituição anunciada pelo
Secretário-Geral da ONU, Kofi Annan, para ja neiro
próximo. O novo Representante Es pe cial para o
Kosovo e Chefe da Missão Interina das Nações
Unidas será Hans Haekkerup, parlamentar

dinamarquês ligado à área de direitos humanos e
delegado daquele pais junto a OTAN.

Em outubro pas sa do, foram realizadas as eleições
municipais no Kosovo, patrocinadas pela UNMIK, e que
tiveram desenrolar pacífico e a confirmação da liderança
do pacifista e moderado lbrahim Rugova. Embora o
Governo de Vojislav Kostunica sustentasse desde sua
chegada ao poder que não existiam condições básicas
para a realização das eleições, a OSCE organizou, por
iniciativa da UNMIK, o primeiro sufrágio mu nic i pal no
Kosovo. Do eleitorado inscrito de mais de 900 mil pessoas, 
apenas mil sérvios se habilitaram. O amplo engajamento
no processo ficou evidenciado pela afluência de cerca de
80% do eleitorado albano-kosovar na eleição.

A expressiva vitória lograda por lbrahim Rugova
— mais de 60% dos votos foi para candidatos de sua
Liga Democrática do Kosovo-LDK — e,
conseqüentemente, os baixos resultados alcançados
por Hashim Thaci, ex-chefe do Exército de Libertação 
de Kosovo-UCK, não fugiram às previsões de
analistas. Ess es resultados, acrescidos da
declaração da OSCE de tratar-se das eleições mais
democráticas de cuja organização participou em
todos os Balcâs, confirmam a preferência da
comunidade de origem albanesa pelos caminhos
pacíficos, em divergência com as avaliações quanto
ao caráter violento do meio “kosovar”.

lbrahim Rugova, que du rante a fase crítica da crise
do Kosovo foi apresentado pelos radicais como
associado a Slobodan Milosevic, dispondo-se a vir então
a Belgrado para encontrá-lo na busca de solução política
para a crise, representaria o sentimento de moderação a
que correspondem os albaneses de Kosovo. Em sentido
contrário, os votos revelam que o radicalismo advogado
pelos grupos afiliados por Thaci, que procurou
consolidar-se ocupando várias das prefeituras ao
término da campanha militar da OTAN, não conta com
decisivo apoio pop u lar.

As reações do Governo de Vojislav Kostunica
foram expressas em bases pró-nacionalistas, sendo
criticada a realização do pleito com a presente
configuração étnica apresentada pela província.
Retomando reivindicação manifestada repetidamente, o
Governo insiste quanto à necessidade de ser
implementada a resolução 1244 (1999).

Estima-se, contudo, o advento de período de
menor confrontação com relação à questão do
Kosovo, como conseqüência da subida ao poder de
Kostunica. Em conclusão, cumpre frisar que o ”sta tus“ 
do Kosovo deverá permanecer inalterado em curto e
médio prazos. Especula-se que a maioria dos países
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europeus se oporia a mais uma divisão das fronteiras
balcânicas, tendo em conta as perspectivas de
desestabilização das frágeis independências de
Bósnia Herzegovina e Macedônia. Também deve ser
levado em consideração que Rússia e China podem
bloquear uma independência for mal do Kosovo no
Conselho de Segurança das Nações Unidas.

O período dos últimos cinco anos correspondeu,
dentro do ciclo de fragmentação da ex-RSFI, à etapa
surgida en tre o fim da fase de maior violência, com a
entrada em vigor dos acordos de Dayton, os quais
puseram fim aos conflitos na Bósnia-Herzegovina e na
Croácia, e o inicio efetivo da transição político-econômica 
na República Fed eral da Iugoslávia, com a assunção
presidencial de Vojislav Kostunica.

A administração da RFI foi marcada, nesse
período, pelo autoritarismo da gestão de Slobodan
Milosevic que, num quadro de índices de aprovação
pop u lar que não chegavam a 20%, desenvolvia
negociações políticas com desenvoltura,
coligando-se com os partidos radicais da direita e da
esquerda, e assegurando crescente concentração de
poder. Ao longo desse processo, logrou equacionar
cri ses mais extensas, como a do inverno de
1995-1996, quando sobreviveu politicamente a
protestos de rua diários organizados por quase
quatro meses, em importante exemplo de busca
pacifica por mudanças em países do Leste Europeu.

Na qualidade de prin ci pal in ter loc u tor de Rich ard
Holbrooke nas negociações de Dayton, em novembro de 
1996, Slobodan Milosevic contou então com importante
fonte de sustentação no Governo norte-americano,
quadro que se transformou a partir de meados de 1998
quando a crise de Kosovo colocou os dois protagonistas
em cam pos opostos. Ampliadas nesse momento, as
sanções internacionais con tra a Iugoslávia (mantidas
pelos EUA, não obstante o entendimento de que haveria
levantamento to tal dos embargos com a entrada em
vigor de Dayton, a exemplo da ”outer wall of sanc tions“
que impedia acesso a organismos internacionais, ajuda
financeira, etc), Slobodan Milosevic reforçou sua posição
com o quadro de exclusão internacional assim criado, e
que teve seus efeitos de constrangimento sobre a
Iugoslávia limitados tendo em vista a posição
relativamente privilegiada em termos econômicos,
políticos e sociais que o país ocupava no mundo
socialista an tes da queda do muro de Berlim.

As atividades econômicas experimentaram
taxas declinantes, o que não impediu que o Governo
buscasse esquematizar a transição econômica e, não 
obstante os escassos resultados das reformas

adotadas nessa área, pudesse atrair investidores
estrangeiros (europeus, e mais especificamente
italianos, gregos e alemães), além de garantir nível de 
produção adequado à demanda e conseguir
complementar as necessidades mais essenciais
através do comércio ex te rior.

Esse quadro de relativo equilíbrio começa a
romper-se com o advento da fase crítica da questão do
Kosovo e sobretudo du rante a campanha militar da OTAN.
Na esfera política, rompe-se a coligação com o Partido da
Renovação da Sérvia-SPO, de raízes centro-européias e
mais especificamente francesas. A aliança com o Partido
Rad i cal da Sérvia, de extrema direita passa, por sua vez, a 
apresentar rupturas profundas que levarão a que
concorressem separadamente nas últimas eleições gerais 
de setembro. Uma das conseqüências da operação
militar, que se realizou quando Slobodan Milosevic se
encontrava em fase de debilitação após mais de 10 anos
no poder - exercido de forma centralizadora sob
arcabouço for mal aberto - consiste no rompimento do
equilíbrio em vários setores e a instalação da atual fase de 
transição política e econômica. Os primeiros passos do
Governo de Vojislav Kostunica, eleito por voto direto em
outubro de 2000 (em consequência de mudança
constitucional introduzida pelo Governo Milosevic e em
eleições antecipadas que convocou), e levado ao poder
em 07 de novembro seguinte após protestos de rua,
apresentam elementos de confirmação do quadro
descrito no período an te rior.

Du rante essa fase, ressaltam os elementos que
caracterizam a Iugoslávia como ponto fo cal na região
balcânica, condicionando, em graus diversos, a
evolução de quase todos os respectivos países — em 
es pe cial Croácia, Bósnia-Herzegovina, Romênia,
Bulgária, Macedônia e Albânia. Isso significa que a
conjuntura política e econômica da Iugoslávia se
constitui em importante variável para os referidos
países regionais. Outra importante conclusão é
quanto à instabilidade desse ponto fo cal, com
repercussões sobre a região e potencial de ”spill-over
ef fect“ indireto sobre outras áreas. Condicionada por
fatores estratégico politicos, a região ocupa posição
sensível na fronteira sudeste da Europa, constituindo
causa e efeito das cri ses que a assolam desde os
prenúncios da Primeira Guerra Mundial e que se
projetam até os dias atuais sob a forma de “un fin ished 
busi nesses” dos desmembramentos dos dois
impérios que dividiam a maior parte da região
balcânica. No momento em que a ordem internacional 
se redesenha, as cri ses balcânicas ressaltam a
importância da região, o que ficou evidenciado no
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processo que levou ao engajamento militar da OTAN
em março de 1999 com repercussões sobre as
relações de forças internacionais.

A instalação da chamada fase de transição
democrática na RFI deu-se à revelia da ação pretendida
por Slobodan Milosevic, e pelo SF8, que em manobra
visando a garantir mais um período de mandato, previsto
para encerrar-se em 2001, convocou para setembro de
2000 a realização antecipada das eleições federais, não
contando, contudo, com o poder de articulação da
oposição, que du rante toda a década passada não teve
seus esforços de mobilização bem sucedidos, amargando 
o isolamento. O estopim para a crise deflagrada, que levou 
a população do pais às ruas, nos eventos que culminaram
com a invasão do parlamento em Belgrado, residiu na
decisão tomada pelo Tri bu nal Constitucional do pais, sob
pressão do SPS, de anular o resultado das eleições
presidenciais e a realização do segundo turno, não
obstante os indícios claros de uma vitória do candidato da
frente oposicionista ”DOS-Oposição Democrática da
Sérvia“, Vojislav Kostunica, já no primeiro turno com mais
de 50% dos votos.

A rápida e decisiva mobilização pop u lar, da qual
já haviam sido mostrados precedentes nas cri ses
internas do re gime ocorridas em 1991 e
em1995-1996, levou a que Slobodan Milosevic se
visse isolado, sendo forçado a aceitar o resultado e o
SPS obrigado a compor-se com a frente vencedora. O 
acordo a que se chegou em seguida para constituição 
de novo governo da Sérvia nos termos das
negociações en tre a DOS e o SPS realizadas logo
após a posse de Kostunica como novo Presidente da
RFI representou passo importante no processo de
normalização política do país.

O acordo foi conseguido na esteira de
negociações que duraram mais de dez dias, sendo
constituído um novo Ministério provisório integrado
por membros do SPS, do DOS e do Partido da
Renovação da Sérvia-SPO, abrindo caminho para a
dissolução do parlamento da república e a
convocação de eleições legislativas para 23 de
dezembro de 2000.

Por sua vez, os resultados das eleições de 23 de 
dezembro para o Parlamento da Sérvia não diferiram
substancialmente dos prognósticos de analistas,
apesar de haverem apresentado algumas surpresas
que podem ser indicativas de mudanças futuras no
cenário político do país em médio prazo.

O DOS obteve 64,2% dos votos, fazendo 176
dos 250 deputados do Parlamento, o que lhe confere
a maioria de 2/3 necessária para efetuar alterações à

Constitução daquela República. O SPS de Milosevic
teve, por seu turno, apenas 13,7% dos votos, o que
lhe garantirá apenas 37 assentos, número que
corresponde a menos de 1/3 de sua representação
an te rior.

As eleições apresentaram, no entanto, duas
surpresas com relação aos prognósticos. A primeira foi
que, pela primeira vez desde a instituição das eleições
parlamentares livres em 1990, o SPO — Partido da
Renovação da Sérvia — de Vuk Draskovic, tradicional
partido da oposição, não alcançou a faixa mínima de 5%
dos votos, perdendo sua representação no Parlamento.
A segunda surpresa residiu na significativa votação
obtida pela extrema-direita, que conquistou 37 cadeiras.
Tal fato deu-se em decorrência dos resultados
conquistados por dois partidos. O SRS — Partido Rad i -
cal da Sérvia — liderado por Vojislav Seselj, aliado de
Milosevic no Parlamento an te rior, ainda conseguiu fazer
23 deputados (con tra os 82 que tinha anteriormente),
mas o SSJ — Partido da União Sérvia — fundado por
Zelkjo Raznatovic — o “Comandante Arkan”, criminoso
de guerra procurado pela Inter pol desde 1980 por crimes 
comuns, e que foi assassinado em ja neiro de 2000,
surpreendeu elegendo 14 deputados com 5,3% dos
votos.

Dessa forma, as correntes identificadas com o
pas sa do e a extrema-direita conseguiram to tal de 74
assentos no Parlamento, com 27,6% dos votos. Isso
foi de certa forma contrabalançado pelo desempenho
da JUL — Esquerda Iugoslava Unida — partido
controlado pela esposa de Slobodan Milosevic e que
detinha grande poder na situação an te rior, mas que
obteve menos de 0,4% dos votos, não elegendo
dessa feita nenhum deputado.

Cabe ressaltar o caráter da distribuição re gional
dos votos, o que de certa forma reforça a vitória
quantitativa do DOS, já que esse partido foi
majoritário em praticamente todas as circunscrições
eleitorais da Iugoslávia, exceto nos bolsões sérvios
do Kosovo, em que prevaleceram tendências mais
radicais, havendo o SPS de Milosevic obtido 37% dos
votos e o SRS atraído 26% do eleitorado.

Outro aspecto das eleições que surpreendeu os 
analistas foi o baixo nível de participação pop u lar, de
apenas 57,9%, con tra os 80% obtidos nas eleições de 
setembro, quando Milosevic foi derrotado pelo atual
Presidente Kostunica. Esse elevado índice de
abstenções pode ser explicado pela conjunção da
expectativa de vitória antecipada por parte dos
partidários de Kostunica com a falta de esperança do
eleitorado partidário do re gime an te rior.
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Os resultados das eleições municipais na
Sérvia confirmam, portanto, a passagem do poder
político para as forças renovadoras. São os seguintes
alguns dos prognósticos sobre a evolução provável
do quadro institucional do país em médio prazo.

Pela Constituição da Sérvia o Presidente da
República, Mi lan Milutinovic, membro do SPS e muito
próximo a Milosevic, deverá nomear como
Primeiro-Ministro um dos líderes do DOS, no caso o
pres i dente do partido mais atuante dessa coalizão de 18
agremiações da antiga oposição, Zoran Djinjic, do DS —
Partido Democrata. Podem ser esperadas importantes
mudanças em setores até então intocados pelo governo
de transição, como a designação de um advogado lib -
eral, Gradin Nalic, para o Ministério do In te rior, que
controla a polícia, com a consequente substituição do
chefe da Segurança Nacional (polícia secreta), Rade
Markovic e, finalmente, a nomeação para Ministro da
Justiça do advogado Vladan Batic, tradicional defensor
dos direitos humanos.

O provável novo ocupante do Ministério da Justiça já 
fez declarações no sentido de que liderará as reformas
constitucionais necessárias à maior aproximação do re -
gime Iugoslavo dos padrões adotados pelos países
membros da UE tanto do ponto de vista jurídico quanto no
que tange ao arcabouço econômico, a fim de tornar o país 
mais atraente à entrada de capitais estrangeiros e às
esperadas privatizações. Seu discurso, afinado com a
expectativa da opinião pública, re side em restaurar o mais
rapidamente possível um quadro de legalidade, capaz de
permitir a correção das irregularidades do pas sa do
levando aos tribunais seus responsáveis e saneando o
país das “máfias” oriundas do re gime an te rior que ainda
controlam grande parte das atividades econômicas.

Não resta dúvida de que o novo governo terá
que se defrontar com forças poderosas há muito
tempo arraigadas ao poder, mas a am pli tude da
vitória da coligação do DOS, aliada ao forte
sentimento de repulsa pop u lar ao statu quo vigente,
e reforçada pela pressão da comunidade
internacional parecem indicar que, pelo menos em
uma fase inicial, seja possível obter algumas
conquistas importantes nesse processo de
renovação nacional.

Parece também plausível assinalar que o
ímpeto reformista inicial pode ser de certa forma
arrefecido por alguns fatores cujos contornos já
podem ser vislumbrados nesse complexo cenário,
dentre os quais caberia apontar o grad ual
enfraquecimento da coalizão do DOS uma vez no
poder, em função de seu largo espectro doutrinário,

no momento cimentado pela oposição a Milosevic.
Nesse par tic u lar, pode-se esperar que ao longo do
tempo essa ampla coalizão se aglutine ao longo de
três eixos principais, um centro mais pró-ocidental
liderado por Djindjic, uma ala mais nacionalista
cristalizada em torno do ideário de Kostunica e,
finalmente um grupo mais à esquerda.

Daí para frente, o centro do poder e a direção do 
rumo político a ser seguido dependerão, en tre outros
fatores, da preponderância da força relativa en tre os
pólos formados en tre Kostunica e Djindjic, o que só se 
tornará claro após a ultrapassagem de alguns marcos 
importantes no calendário político do país, que
passam pelas consultas para um mo dus vi vendi
com o Montenegro e as eleições para a Presidência
da Sérvia, marcadas para dezembro de 2001, mas
que provavelmente serão antecipadas para a
primavera do mesmo ano.

Nesse complexo cenário, não podem ser
descartados também fatores de ordens diversas,
ligados ao sucesso do programa de privatização da
economia e o comportamento de protagonistas
externos como o novo Governo norte-americano, as
diversas percepções quanto ao quadro iugoslavo
dentro da União Européia, principalmente por parte
da Alemanha, França e Reino Unido, e finalmente a
evolução da situação no Kosovo.

No plano externo, têm sido intensos os contatos e as
visitas mantidas pelo novo governo Iugoslavo. Em outubro
de 2000, Kostunica esteve em Skopje assistindo à reunião
de Cúpula Balcânica, composta pelos noves países
regionais (o Primeiro-Ministro croata, Stipe Me sic, cancelou
sua participação de última hora). Kostunica já manteve
também conversações em Moscou a convite do Presidente 
russo Vladi mir Putin. Igualmente em outubro, em sessão
ocorrida em Bucareste, a Iugoslávia foi admitida no Pacto
de Estabilidade Balcânica. Em dezembro, deu-se o
ingresso do país na OSCE, no FMI e no BIRD.

No sentido inverso, a ofensiva no plano
internacional para com a Iugoslávia é explicada pelo
papel fo cal que o país desempenha nos Bálcãs,
região em que avultam importantes fatores
estratégicos. Desse modo, o efeito da recente
tendência poderá ser in clu sive o de reforçar os
antigos desníveis regionais, uma das causas da
instabilidade balcânica e que se pretendia eliminar
com diversos projetos lançados du rante a fase aguda
da crise Iugoslava, em es pe cial o Pacto de
Estabilidade. Há analistas que buscam ver na
concentração dos projetos de ajuda em fa vor da
Iugoslávia também a tentativa de reparação pelas
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políticas que vinham adotando e que, como no caso
das sanções, corroboravam para agravar a crise
generalizada do país.

Como reflexo positivo do novo quadro interno
iugoslavo, ressalte-se o recente processo de
admissão da RFI como membro da ONU ocorreu em
tempo recorde, o que revelaria não apenas a
potencialidade do país como ator internacional como
significaria uma certa forma de resgate de eventos
que marcaram a história recente da região.

Não obstante o otimismo com que foi encarada
a reinserção da RFI na comunidade internacional, a
rapidez com que foi admitida como membro da ONU
excedeu as expectativas, sendo considerada mesmo
por especialistas como inaudita. Com efeito,
encaminhada a solicitação formalmente no dia 27 de
outubro, já no dia 31 o CSNU recomendava à AGNU a 
aprovação do pedido e a AGNU dava sua aprovação
já no dia seguinte, ou seja dia 1º de novembro.

A forma de encaminhamento do assunto
corresponde diretamente à visão política do Presidente
Vojislav Kostunica, reafirmando os compromissos com a
ordem internacional mas deixando claros os matizes
oriundos das injunções específicas que marcaram o país
na década passada, tanto no cam po das relações
bilaterais como multilaterais. No cam po bi lat eral, o
processo de normalização com a ONU acompanhou o
papel que Kostunica atribui à Rússia como potência
européia, que tem melhor conhecimento re gional e
mantém compromissos mais firmes com o quadro
balcânico do que países como os EUA. Mencione-se que
o processo de regularização das relações com os EUA
segue em ritmo pausado.

A participação da RFI na ONU se processa, por sua
vez, a partir de declarações programáticas do Governo
Kostunica, reconhecendo-lhe o papel de foro internacional 
de ordem su pe rior, mas explicitadas questões
particulares, como na questão de Kosovo em que reclama 
la cu nas na implementação da Resolução 1244 (1999), ou
como no relativo ao Tri bu nal Crim i nal de Haia que declara
apresentar conotações políticas e não dispor da
independência de um foro ju di cial. O processo de
admissão ressalta por seu lado o espírito de reconciliação
- o projeto de Resolução tabulado diante da AGNU foi
apresentado pela União Européia e contou dentre os
co-patrocinadores todos os outros quatro Estados que
emergiram da fragmentação da ex-RSFI (Eslovênia,
Croácia, Bosnia Herzegovina e Mac e do nia).

Uma conclusão importante que se pode tirar da
situação atual consiste em que a Iugoslávia deverá
continuar a ocupar espaço importante na agenda

internacional e que se trata de país a merecer
atenção privilegiada dos atores internacionais,
sobretudo por motivos políticos e econômicos.

Com relação ao Brasil, assinale-se que no
decorrer de todo o conflito iugoslavo, ao longo da
década passada, nosso País apoiou, in clu sive em
seus mandatos como membro não-permanente do
CSNU, todas as resoluções adotadas em prol de uma
solução pacífica para a crise, evitando favorecer
qualquer das par tes beligerantes, visto considerar
que todas, embora em graus diferenciados, possuem
parcela de responsabilidade pelo grave quadro
resultante e que, em muitos aspectos, ainda subsiste
na região. Além dis so, o Brasil fez-se representar na
Força de Proteção das Nações Unidas para a
iugoslávia — UNPROFOR com expressivo
contingente de observadores militares e monitores
policiais, sediados basicamente em Zageb, na
Croácia, e em Sarajevo, na Bósnia- Herzegovina.

A posição do Governo brasileiro diante da crise
iugoslava como um todo, buscando canalizar o tratamento 
da questão para os foros internacionais apropriados, e
manifestando-se crítico quanto a desvios que ocorriam na
RFI em matéria de valores e também quanto ao recurso
não-mandatado à força por parte da OTAN, foi essencial
para uma atuação protagônica da Embaixada do Brasil
em Belgrado. É nesse quadro que se pode explicar o fato
de o Brasil ter sido solicitado du rante o auge da crise a
representar os interesses na Iugoslávia de vários Estados
- Reino-Unido, Alemanha, Por tu gal, Vaticano, Bélgica e
República Tcheca — e sondado informalmente por outros
(Suíça, Turquia). A Embaixada passou dedicou assim
parte de suas atividades à área de representação e
proteção de interesses, notadamente britânicos, em
atendimento a solicitação for mal nesse sentido formulada
pelo governo daquele país.

O advento do Governo Kostunica - com as
eleições de 23 de setembro e os protestos de 05 de
outubro - redefiniu profundamente, conforme
assinalado, as relações da Iugoslávia com a
comunidade internacional, iniciando-se uma fase que
abre no vas perspectivas de interrelacionamento
positivo, algumas já concretizadas. Cabe assinalar,
entretanto, que as prioridades iugoslavas estão
claramente definidas para com os círculos balcânico
e europeu. A transição interna, que o Governo
Kostunica insiste em definir como grad ual, recusando
rupturas in clu sive quanto aos atores políticos
internos, em que o partido de Slobodan Milosevic
con tinua a desempenhar importante papel de
oposição, deverá propiciar possibilidades de
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desenvolvimento econômico e so cial, oferecendo
numerosos nichos de oportunidade, mas que
tenderão a beneficiar essencialmente os parceiros
regionais e europeus.

Vale, por último, traçar a esse respeito painel
sobre a presente situação econômica iugoslava. De
acordo com os próprios da dos oficiais, subsiste
quadro bastante sombrio para a economia do país,
não obstante algumas cifras atualmente mais
favoráveis do que as vigentes du rante toda a década
passada.

O PIB da RFI, por exemplo, que havia
decrescido 20% en tre 1998 e 1999, apresentou
recuperação de 7% no ano pas sa do, situando-se em
torno de US$11 bilhões. A produção in dus trial
cresceu 12% con tra queda de 50% sofrida no período 
an te rior, enquanto a produção agrícola teve um
resultado negativo de 12,2%, o que é comparado à
queda de mais de 20% no exercício an te rior. A
inflação du rante o ano de 2000 atingiu 115%.

Um dos maiores problemas atuais da economia
iugoslava consiste na quase to tal inoperância do
sistema bancário que, sem acesso ao sistema
financeiro internacional, não tem capacidade de
oferecer crédito ao setor produtivo. O montante atual
da dívida externa iugoslava é de US$11,7 bilhões. Na
realidade, essa dívida é su pe rior ao PIB do país e
representa cerca de 600% do valor das exportações
de 2000. Para fazer face a seus compromissos
correntes — serviço da divida e déficit comercial - a
RFI precisa receber anualmente do ex te rior US$1,5
bilhões, o que só pode ser realisticamente esperado
do influxo de recursos internacionais, especialmente
da UE e agora talvez do FMI, ao qual a RFI se
reintegrou em dezembro pas sa do.

As exportações, que haviam decrescido 50%
en tre 1999 e 1998 tiveram um incremento de ano pas -
sa do de 15%, situando-se no patamar de US$1,4
bilhões, enquanto as importações totalizaram US$3,2 
bilhões. Integrantes da equipe econômica do
governo, têm afirmado que a grande ênfase será a
promoção de privatizações, mormente nos setores de 
telefonia, petroquimica e da indústria automobilística.
Para tanto, reconhecem, contudo, ser indispensável
para o êxito do programa realizar modificações
profundas na legislação vigente, bem como contratar
consultorias internacionais para avaliar
realisticamente as empresas a serem privatizadas.

Recorde-se que o PIB da RFI — hoje em torno
de US$11 bilhões — alcançava US$60 bilhões an tes
da desintegração da República Socialista Federativa

da Iugoslávia em 1991. Desse montante, US$24
bilhões provinham de recursos gerados pela Sérvia e
o Montenegro. A última cifra relativa à renda per ca -
pita da antiga Iugoslávia situou-se ao redor de
US$3000, estando hoje em torno de US$ 1300 para o
conjunto Sérvia -Montenegro. Finalmente,
assinale-se que o comércio externo da Iugoslávia em
1991 atingiu a faixa de US$33 bilhões para o qual a
Sérvia e o Montenegro contribuíram com US$12
bilhões. Hoje tal cifra não alcança US$5 bilhões.

(À Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional.)

MATÉRIAS RECEBIDAS DA
 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Substitutivo da Câmara dos Deputados ao
Projeto de Lei do Senado nº 179, de 1996 (nº
3.162/97, naquela casa)

“Dispõe sobre o registro geral de
recém-nascidos e dá outras providências”.

Dê—se ao projeto a seguinte redação:

Dispõe sobre o registro geral de re -
cém—nascidos e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. lº Os hospitais e maternidades, públicos e

particulares, imediatamente após os nascimentos,
copiarão as im pressões das papilas digitais da mãe e
as impressões dos pés do recém—nascido, emitindo
a declaração neo na tal.

§ 1º A declaração neo na tal, com as impressões
do recém—nascido e da mãe, é imprescindível ao
registro de nasci mento da criança e conterá todos os
da dos necessários a sua identificação,
especialmente:

I _ nome dado à criança;
II _ nome dos pais;
III _ tipo e fator sangüíneos;
IV _ a data, a hora e o lo cal de nascimento;
V _ nome do estabelecimento onde ocorreu o

nascimento;
VI _ a assinatura do diretor responsável pelo

estabelecimento.
§ 2º O diretor do estabelecimento responderá

civil e criminalmente pela veracidade dos da dos
apostos na declaração.

§ 3º Segunda via da declaração neo na tal, com
os da dos previstos no § 2º, fará parte do registro geral
de recém—nascido da entidade hospitalar ou
maternidade expedidora.
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Art. 2º Os nascidos fora de instituições
hospitala res ou de maternidades, dos quais não seja
possível colher as impressões, terão o registro de
nascimento assegurado sob testemunho qualificado
de, pelo menos, duas pessoas.

Parágrafo único. Considera—se qualificada a
testemunha que esteja habilitada a declarar ao oficial
de registro que conhece a genitora, a viu gestante, e
que a data do nasci mento corresponde à declarada.

Art. 3º Observar—se-ão, nos casos não
enquadrados nos artigos anteriores, as normas
gerais do nascimento, cons tantes da Lei nº 6.015, de
31 de dezembro de 1973.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA
Nº 1, DE 2001

(nº 1.615/99, na Casa de origem)

(de iniciativa do Presidente da República)

Dispõe sobre a reestruturação dos
transportes aquaviário e terrestre, cria o
Conselho Nacional de Integração de
Política de Transporte, a Agência
Nacional de Transportes Terrestres, a
Agência Nacional de Transportes
Aquaviários e o Departamento Nacional
de In fra-Estrutura de Transportes, e dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I
Do Objeto

Art. 1º Constituem o objeto desta lei:
I _ criar o Conselho Nacional de Integração de

Políticas de Transporte;
II _ dispôr sobre a ordenação dos transportes

aquaviário e terrestre, nos termos do art. 178 da
Constituição Fe d eral, reorganizando o
gerenciamento do Sistema Fed eral de Viação e
regulando a prestação de serviços de transporte;

III _ criar a Agência Nacional de Transportes
Terrestres;

IV _ criar a Agência Nacional de Transportes
Aquaviários;

V _ criar o Departamento Nacional de In -
fra-Estrutura de Transportes.

CAPÍTULO II
Do Sistema Nacional da Viação

Art. 2º O Sistema Nacional de Viação _ SNV é
constituído pela in fra—estrutura viária e pela estrutura
operacional dos diferentes meios de transporte de
pessoas e bens, sob jurisdição da União, dos Estados,
do Distrito Fed eral e dos Municípios.

Parágrafo único. O SNV será regido pelos
princípios e diretrizes estabelecidos em consonância
com o disposto nos incisos XII, XX e XXI do art. 21 da
Constituição Fed eral.

Art. 3º o Sistema Fed eral de Viação _ SFV, sob
jurisdição da União, abrange a malha ar te rial básica
do Sistema Nacional de Viação, formada por eixos e
terminais relevantes do ponto de vista da demanda de 
transporte, da integração na cional e das conexões
internacionais.

Parágrafo único. O SFV compreende os
elementos físicos da in fra-estrutura viária existente e
planejada, definidos pela legislação vigente.

Art. 4º São objetivos essenciais do Sistema
Nacional de Viação:

I _ dotar o País de in fra-estrutura viária
adequada;

II _ garantir a operação nacional e segura dos
transportes de pessoas e bens;

III — promover o desenvolvimento so cial e
econômico e a integração nacional.

§ 1º De fine-se como in fra-estrutura viária
adequada a que torna mínimo o custo to tal do transporte, 
entendido como a soma dos custos de investimentos, de
manutenção e de opera ção dos sistemas.

§ 2º Entende-se como operação racional e segura
a que se caracteriza pela gerência eficiente das vias, dos
ter minais, dos equipamentos e dos veículos, objetivando
tornar mínimos os custos operacionais e,
conseqüentemente, os fretes e as tarifas, e garantir a
segurança e a confiabilidade do transporte.

CAPÍTULO III
Do Conselho Nacional de Integração

 de Políticas de Transporte

Art. 5º Fica criado o Conselho Nacional de
Integra ção de Políticas de Transporte _ CONIT,
vinculado à Presidên cia da República, com a
atribuição de propor ao Presidente da República
políticas nacionais de integração dos diferentes mo -
dos de transporte de pessoas e bens, em
conformidade com:
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I _ as políticas de desenvolvimento nacional, re -
gional e urbano, de meio ambiente, e de segurança
das populações, formuladas pelas diversas esferas
de governo;

II _ as diretrizes para a integração física e de
objetivos dos sistemas viários e das operações de
transporte sob jurisdição da União, dos Estados, do
Distrito Fed eral e dos Municípios;

III _ a promoção da competitividade, para redução
de custos, tarifas e fretes, e da descentralização, para
melhoria da qualidade dos serviços prestados;

IV _ as políticas de apoio à expansão e ao
desenvolvimento tecnológico da indústria de
equipamentos e veículos de transporte;

V _ a necessidade da coordenação de
atividades pertinentes ao Sistema Fed eral de Viação
e atribuídas pela legis lação vigente aos Ministérios
dos Transportes, da Defesa e da Justiça e à
Secretaria Es pe cial de Desenvolvimento Urbano da
Presidência da República.

Art. 6º No exercício da atribuição prevista no art.
5º, caberá ao CONIT:

I _ propor medidas que propiciem a integração
dos transportes aéreo, aquaviário e terrestre e a
harmonização das respectivas políticas setoriais;

II _ definir os elementos de logística do
transporte multimodal a serem implementados pelos
órgãos reguladores dos transportes terrestre e
aquaviário, vinculados ao Ministério dos Transportes,
conforme estabelece esta lei, e pelo órgão regulador
do transporte aéreo, vinculado ao Ministério da De -
fesa, conforme estabelece a Lei Complementar nº 97,
de 9 de junho de 1999;

III _ harmonizar as políticas nacionais de transpor te 
com as políticas de transporte dos Estados, do Distrito
Fe d eral e dos Municípios, visando à articulação dos
órgãos en carregados do gerenciamento dos sistemas
viários e da regula ção dos transportes interestaduais,
intertunicipais e urbanos;

IV _ aprovar, em função das características
regionais, as políticas de prestação de serviços de
transporte às áreas mais remotas ou de difícil acesso
do País, submetendo ao Presidente da República e
ao Congresso Nacional as medidas es pecíficas que
implicarem a criação de subsídios;

V _ aprovar as revisões periódicas das redes de
transporte que contemplam as diversas regiões do
País, propondo ao Poder Executivo e ao Congresso
Nacional as reformulações do Sistema Nacional de
Viação que atendam ao interesse nacio nal.

Art. 7º O Conit será presidido pelo Ministro do
Estado dos Transportes e terá como membros os
Ministros de Esta do da Defesa e da Justiça e o
Secretário Es pe cial de Desenvol vimento Urbano da
Presidência da República.

Art. 8º Decreto do Presidente da República
estabelecerá a composição plena do Conit e sua
forma de atuação.

Art. 9º Cabe aos Ministros de Estado dos
Transpor tes, da Defesa e da Justiça e ao Secretário
Es pe cial de Desen volvimento Urbano da Presidência
da República compatibilizar as políticas de suas
respectivas esferas de atuação com as po líticas de
integração formuladas pelo Conit.

Parágrafo único. Os Ministérios dos transportes e
da Defesa formularão ao Conit as propostas de alteração 
do SNV, conforme disposto no inciso V do artigo 6º.

Art. 10. O Ministério dos Transportes, nos termos
do disposto no art. 101, proporá ao Presidente da
República a re organização de sua estrutura
administrativa, criando uma se cretaria de planejamento
de transportes, que incorporará as atribuições da
Empresa Brasileira da Planejamento de Transpor tes _
GEIPOT,  dissolvida por esta lei, e prestará, cumulativa -
mente, assessoramento técnico ao Conit.

CAPITULO IV
Dos Princípios e Diretrizes para os Transportes

Aquaviário e Terrestre

SEÇÃO I
Dos Princípios Gerais

Art. 11. O gerenciamento da in fra-estrutura e a
operação dos transportes aquaviário e terrestre serão 
regidos pe los seguintes princípios gerais:

I — preservar o interesse nacional e promover o
desenvolvimento econômico e so cial;

II _ assegurar a unidade nacional e a integração
re gional;

III _ proteger os interesses dos usuários quanto
à qualidade e oferta de serviços de transporte e dos
consumido res finais quanto à incidência dos fretes
nos preços dos pro dutos transportados;

IV — assegurar, sempre que possível, que os
usuários paguem pelos custos dos serviços
prestados a re gime de efici ência;

V — compatibilizar os transportes com a
preservação do meio ambiente, reduzindo os níveis
de poluição sonora e de contaminação atmosférica,
do solo e dos recursos hídricos;
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VI — promover a conservação de energia, por
meio da redução do consumo de combustíveis
automotivos;

VII — reduzir ou danos sociais e econômicos
decorren tes dos congestionamentos de tráfego;

VIII — assegurar aos usuários liberdade de
escolha da forma de locomoção e dos meios de
transporte mais adequados às suas necessidades;

IX _ estabelecer prioridade para o
deslocamento de pedestres e o transporte coletivo de 
passageiros, em sua su perposição com o transporte
in di vid ual, particularmente nos centros urbanos;

X _ promover a integração física e operacional
do Sistema Nacional de Viação com os sistemas
viários dos países limítrofes;

XI _ ampliar a competitividade do País no
mercado internacional;

XII — estimular a pesquisa e o desenvolvimento
de tecnologias aplicáveis ao setor de transportes.

SEÇÃO II
Das Diretrizes Gerais

Art. 12. Constituem diretrizes gerais do
gerencia manto da in fra—estrutura e da operação dos 
transportes aquaviário e terrestre:

I — descentralizar as ações, sempre que
possível, promovendo sua transferência a outras
entidades públicas, me diante convênios de
delegação, ou a empresas públicas ou pri vadas,
mediante outorgas de autorização, concessão ou
permissão, conforme dispõe o inciso XII do art. 21 da
Constituição Fed eral;

II — aproveitar as vantagens comparativas dos
dife rentes meios de transporte, promovendo sua
integração física e a conjugação de suas operações,
para a movimentação intermodal mais econômica e
segura de pessoas e bens;

III — dar prioridade aos programas de ação e de 
in vestimentos relacionados com os eixos estratégicos 
de integra ção nacional, de abastecimento do
mercado interno e de exportação;

IV — promover a pesquisa e a adoção das
melhores tecnologias, aplicáveis aos meios de
transporte e à integração destes;

V _ promover a adoção de práticas adequadas
de con servação e uso racional dos combustíveis e de
preservação do meio ambiente;

VI — estabelecer que os subsídios incidentes
sobre fretes e tarifas constituam ônus ao nível de
governo que os imponha ou conceda;

VII — reprimir fatos e ações que configurem ou
pos sa configurar competição imperfeita ou infrações
da ordem econômica.

Art. 13. As outorgas a que se refere o inciso I do
art. 12 serão realizadas sob a forma de:

I — concessão, quando se tratar de exploração de
in fra-estrutura de transporte público, precedida ou não de
obra pública, e da prestação da serviços de transporte
associados à exploração da in fra-estrutura;

II — permissão, quando se tratar de prestação
reg u lar da serviços de transporte coletivo de
passageiros desvinculados da exploração da in -
fra-estrutura;

III _ autorização, quando se tratar de prestação
não reg u lar de serviços de transporte, ou de
exploração de in fra-estrutura de uso privativo.

Art. 14. O disposto no art. 13 aplica-se segundo
as diretrizes:

I — dependa de concessão:
a) a exploração das ferrovias, das rodovias, das

vias navegáveis e dos portos organizados que compõem 
a in fra—estrutura do Sistema Nacional de Viação;

b) o transporte ferroviário de passageiro e
cargas associado à exploração da in fra—estrutura
ferroviária;

II — depende de permissão o transporte
coletivo re g u lar de passageiros pelos meios
rodoviário e aquaviário, e os serviços de transporte
ferroviário de passageiros não associa dos à in -
fra-estrutura;

III _ depende de autorização:
a) o transporte aquaviário de cargas;
b) o transporte rodoviário de passageiros, sob

re gi me de afretamento;
c) a construção e operação de terminais

portuários
privativos;
d) o exercício da atividade de prestação de

serviços de transporte rodoviário de cargas por conta
de terceiros e mediante remuneração.

§ 1º As outorgas de concessão ou permissão
serão sempre precedidas de licitação, conforme
prescreve o art. 175 da Constituição Fed eral.

§ 2º É vedada a prestação de serviços de
transporte coletivo de passageiros, de qualquer
natureza, que não tenham sido autorizados, concedidos
ou permitidos pela autoridade competente.

§ 3º As outorgas de concessão a que se refere o
inciso I do art. 13 poderão estar vinculadas a
contratos de ar rendamento de ativos e a contratos de
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construção, com cláusula de reversão ao patrimônio
da União.

§ 4º Os procedimentos para as diferentes
formas de

outorga a que se refere este artigo são
disciplinados pelo disposto nos arts. 28 a 51.

CAPITULO V
Do Ministério dos Transportes

Art. 15. No âmbito das atribuições que lhe
confere a legislação vigente, cabe ao Ministério dos
Transportes:

I _ formular, coordenar e supervisionar as
políticas nacionais dos transportes ferroviário,
rodoviário e aquaviário, da marinha mercante, portos
e vias navegáveis, segundo os princípios e diretrizes
estabelecidos no capítulo an te rior;

II _ promover o planejamento estratégico dos
meios de transporte sob sua jurisdição,
estabelecendo as diretrizes para sua implementação
e definindo as prioridades dos progra mas e dos
investimentos, em conformidade com o disposto no
art. 12;

III _ aprovar o plano geral de outorgas para
exploração da in fra—estrutura e prestação de
serviços de transporte sob sua jurisdição, em
conformidade com as diretrizes estabelecidas nos
arts. 13 e 14;

IV _ estabelecer diretrizes para a representação 
do Brasil nos organismos internacionais e em
convenções, acordos e tratados referentes aos meios
de transporte sob sua jurisdi ção;

V _ propor ao Presidente da República a
declaração de utilidade pública, para fins de
desapropriação ou de insti tuição de servidão
administrativa, dos bens necessários à im plantação
de projetos e conseção de investimentos previstos
nas outorgas de exploração da in fra-estrutura de
transportes sob sua jurisdição.

Art. 16. O Ministro de Estado dos Transportes no 
âmbito de suas atribuições, orientará o cumprimento
das dire trizes de descentralização e deliberará sobre
os segmentos da in fra—estrutura e das estruturas
operacionais do Sistema Fed e ral de Viação, sob a
jurisdição do Ministério dos Transportes, a serem
administrados:

I _ diretamente por entidades públicas federais;
II _ por delegação aos Estados, ao Distrito Fed -

eral e aos Municípios; e
III _ mediante outorga de autorização,

concessão ou permissão.

Art. 17. O Ministro de Estado dos Transportes,
no âmbito de suas atribuições, baixará diretrizes, nos
termos e nos limites da legislação vigente, sobre a
política tarifária a ser exercida nas outorgas de
prestação de serviços e de ex ploração da in -
fra-estrutura do Sistema Fed eral de Viação sob a
jurisdição do Ministério dos Transportes.

Parágrafo único. As diretrizes a que se refere o
ca put conterão, necessariamente, definições sobre:

I _ alternativas a serem adotadas para o
cumprimento do disposto no art. 15 da Lei nº 8.987 de
13 de fevereiro de 1995;

II _ critérios uniformes para a cobrança de
pedágio ao longo das rodovias federais;

III _ critérios para reajustamento e revisão de
tarifas de prestação de serviços de transporte;

IV _ critérios e condições de flexibilização do re -
gime tarifário, em função do interesse público, das
caracte rísticas setoriais e das demandas de serviços.

Art. 18. Cabe ao Ministro de Estado dos
Transportes formular e supervisionar a execução da
política referente ao Fundo de Marinha Mercante,
destinado à renovação, recuperação e ampliação da
frota mercante nacional, em articulação com os
Ministros de Estado da Fazenda, do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio e do
Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 19. O Ministro de Estado dos Transportes
estabelecerá diretrizes, nos termos da Lei. nº 9.432,
de 8 de ja neiro de 1997, para afretamento de
embarcações estrangeiras por empresas brasileiras
de navegação e para liberação do transporte de
cargas prescritas.

CAPÍTULO VI
Das Agências Nacionais da Regulação

 dos Transportes Terrestre e Aquaviário

SEÇÃO I
Dos Objetivos, da Instituição e das

 Esferas de Atuação

Art. 20. São objetivos das Agências Nacionais
de Re gulação dos Transportes Terrestre e
Aquaviário:

I _ implementar, em suas respectivas esferas de 
atuação, as políticas formuladas pelo Conselho
Nacional de Inte gração de Políticas de Transporte e
pelo Ministério dos Trans portes, segundo os
princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei;

II _ reg u lar ou supervisionar, em suas
respectivas esferas e atribuições, as atividades de
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prestação de serviços e da exploração da in -
fra-estrutura de transportes, exercidas por terceiros,
com vis tas em:

a) garantir a movimentação de pessoas e bens,
em cumprimento a padrões de eficiência, segurança,
conforto, re gularidade, pontualidade e modicidade
nos fretes o tarifas;

b) harmonizar, preservado o interesse público,
os objetivos dos usuários, das empresas
concessionárias, permissionárias, autorizadas e
arrendatárias, e de entidades delega das, arbitrando
conflitos de interesses e impedindo situações que
configurem competição imperfeita ou infração da
ordem eco nômica.

Art. 21. Fica instituidas a Agência Nacional de
Transportes Terrestres _ ANTT e a Agência Nacional de
Trans portes Aquaviários _ ANTAQ, entidades integrantes 
da Adminis tração Fed eral indireta, submetidas ao re gime 
autárquico es pe cial e vinculadas ao Ministério dos
Transportes, nos termos desta Lei.

§ 1º  A ANTT e a ANTAQ terão sede e foro no
Distrito  Fed eral, podendo instalar unidades
administrativas regio nais.

§ 2º O re gime autárquico es pe cial conferido à
ANTT e à ANTAQ é caracterizado pela independência 
administrativa, autonomia financeira e funcional e
mandato fixo de seus diri gentes.

Art. 22. Constituem a esfera de atuação da
ANTT:

I — o transporte ferroviário de passageiros e
cargas ao longo do Sistema Nacional de Viação;

II — a exploração da in fra—estrutura ferroviária
e o arrendamento dos ativos operacionais
correspondentes;

III - o transporte rodoviário interestadual e
internacional de passageiros;

IV - o transporte rodoviário de cargas;
V - a exploração da in fra-estrutura rodoviária

fed eral;
VI - o transporte multimodal;
VII — o transporte de cargas especiais e

perigosas em rodovias e ferrovias.
§ 1º A ANTT ar tic u lar—se—á com as demais

agências, para resolução das in ter faces do transporte 
terrestre com os outros meios de transporte, visando
à movimentação intermodal mais econômica e
segura de pessoas e bens.

§ 2º A ANTT harmonizará sua esfera de atuação 
com a de órgãos dos Estados, do Distrito Fed eral e
dos Municípios encarregados do gerenciamento de

seus sistemas viários e das operações de transporte
intermunicipal e urbano.

§ 3º A ANTT ar tic u lar-se-á com entidades
operado ras do transporte rodoviário, para resolução
de in ter faces in termodais e organização de cadastro
do sistema de dutovias do Brasil.

Art. 23. Constituem a esfera de atuação da
ANTAQ:

I - a navegação flu vial, lacustre, de travessia, de
apoio marítimo, de apoio portuário, de cabotagem e
de longo curso;

II - os portos organizados;
III - os terminais portuários privativos;
IV - o transporte aquaviário de cargas especiais

e perigosas.
§ 1º A ANTAQ ar tic u lar-se-á com as demais

Agências, para resolução das in ter faces do
transporte aquaviário com as outras modalidades de
transporte, visando à movimentação in termodal mais
econômica e segura de pessoas e bens.

§ 2º A ANTAQ harmonizará sua esfera de atuação
com a de órgãos dos Estados e dos Municípios
encarregados do geren cimento das operações de
transporte aquaviário intermunicipal e urbano.

Seção II
Das Atribuições da Agência Nacional

de Transportes Terrestres

Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, 
como atribuições gerais:

I - promover pesquisas e estudos específicos de 
tráfego e de demanda de serviços de transporte;

II - promover estudos aplicados às definições de 
tarifas, preços e fretes, a confronto com os custos é
os bene fícios econômicos transferidos aos usuários
pelos investimen tos realizados;

III - propor ao Ministério dos Transportes os
planos de outorgas, instruídos por estudos
específicos de viabilidade técnica e econômica, para
exploração da in fra—estrutura e a prestação de
serviços de transporte terrestre;

IV — elaborar e editar normas e regulamentos
relativos à exploração de vias e terminais, garantindo
isonomia no seu acesso e uso, bem como à prestação 
de serviços de trans porte, mantendo os itinerários
outorgados e fomentando a competição;

V - editar atos de outorga e de extinção de
direito de exploração de in fra-estrutura e de
prestação de serviços de transporte terrestre,
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celebrando e gerindo os respectivos con tratos e
demais instrumentos administrativos;

VI — reunir, sob sua administração, os
instrumentos de outorga para exploração de in -
fra-estrutura e prestação de serviços de transporte
terrestre já celebrados an tes da vigên cia desta lei,
resguardando os direitos das par tes e o equilí brio
econômico—financeiro dos respectivos contratos;

VII — proceder à revisão e ao reajuste de tarifa,
dos serviços prestados, segunda as disposições
contratuais, após prévia comunicação ao Ministério
da Fazenda;

VIII - fiscalizar a prestação dos serviços e a
manutenção dos bens arrendados, cumprindo e
fazendo cumprir as cláusulas e condições avençadas
nas outorgas e aplicando pena lidades pelo seu
descumprimento;

IX - autorizar projetos e investimentos no âmbito 
das outorgas estabelecidas, encaminhando ao
Ministro de Estado dos Transportes, se for o caso,
propostas de declaração de utilidade pública para o
cumprimento do disposto no inciso V do art. 15;

X — adotar procedimentos para a incorporação
ou desincorporação de bens, no âmbito dos
arrendamentos contrata dos;

XI - promover estudos sobre a logística do
transpor te intermodal, ao longo de eixos ou fluxos de
produção;

XII - habilitar o Operador do Transporte
Multimodal em articulação com as demais agências
reguladoras de transpor tes;

XIII — promover levantamentos e organizar
cadastro relativos ao sistema de dutovias do Brasil e
às empresas pro prietárias de equipamentos e
instalações de transporte duto viário;

XIV — estabelecer padrões e normas técnicas
complementares relativos às operações de
transporte terrestre de cargas especiais e perigosas;

XV — elaborar o seu orçamento e proceder à
respecti va execução financeira.

Parágrafo único. No exercício de suas
atribuições a ANTT poderá:

I — firmar convênios de cooperação técnica e
administrativa com órgãos e entidades da
Administração Pública Fe d eral, dos Estados, do
Distrito Fed eral e dos Municípios, ten do em vista a
descentralização e a fiscalização eficiente das
outorgas;

II — participar de forós internacionais, sob a
coordenação do Ministério dos Transportes.

Art. 25. Cabe à ANTT, como atribuições
específicas pertinentes ao Transporte Ferroviário:

I - publicar os editais, julgar as licitações e
celebrar os contratos de concessão para prestação
de serviços de transporte ferroviário, permitindo—se
sua vinculação com con tratos de arrendamento de
ativos operacionais;

II — administrar os contratos de concessão e
arrendamento de ferrovias celebrados até a vigência
desta lei, em consonância com o inciso VI do art. 24;

III - publicar editais, julgar as licitações e celebrar
contratos de concessão para construção e exploração de 
no vas ferrovias, com cláusulas de reversão à União dos
ativos operacionais edificados e instalados;

IV — fiscalizar diretamente, com o apoio de
suas unidades regionais, ou por meio de convênios
de cooperação, o cumprimento das cláusulas
contratuais de prestação de serviços ferroviários e de
manutenção e reposição dos ativos arrenda dos;

V — reg u lar e coordenar a atuação dos
concessionários, assegurando neutralidade com
relação aos interesses dos usuários, orientando e
disciplinando o tráfego mútuo e o di reito de passagem 
de trens de passageiros e cargas e arbitran do as
questões não resolvidas pelas par tes;

VI - ar tic u lar-se com órgãos e instituições dos
Estados, do Distrito Fed eral e dos Municípios para
conciliação do uso da via permanente sob sua jurisdição
com as redes lo cais de metrôs e trens urbanos
destinados ao deslocamento de passageiros;

VII - contribuir para a preservação do patrimônio 
histórico e da memória das ferrovias, em cooperação
com as instituições associadas à cultura nacional,
orientando e esti mulando a participação dos
concessionários do setor.

Parágrafo único. No cumprimento do disposto
no inci so V, a ANTT estimulará a formação de
associações de usuários, no ambito de cada
concessão ferroviária, para a defesa de in teresses
relativos aos serviços prestados.

Art. 26. Cabe à ANTT, como atribuições
específicas pertinentes ao Transporte Rodoviário:

I - publicar os editais, julgar as licitações e
celebrar os contratos de permissão para prestação de 
serviços de transporte rodoviário interestadual e
internacional de passageiros;

II — autorizar o transporte de passageiros,
realiza do por empresas de tu ris mo, com a finalidade
de tu ris mo;

III — autorizar o transporte de passageiros, sob
re gime de fretamento;
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IV — promover estudos e levantamentos
relativos à frota de caminhões, empresas constituídas 
e operadores autôno mos, bem como organizar e
manter um registro nacional de transportadores
rodoviários de cargas;

V - habilitar o transportador internacional de car ga;
VI - publicar os editais, julgar as licitações e

celebrar os contratos de concessão de rodovias federais
a serem exploradas e administradas por terceiros;

VII — fiscalizar diretamente, com o apoio de
suas unidades regionais, ou por meio de convênios
de cooperação, o cumprimento das condições de
outorga de autorização e das cláusulas contratuais de 
permissão para prestação de serviços ou de
concessão para exploração da in fra—estrutura.

§ lº Decreto do Presidente da República disporá
so bre a inscrição, das empresas de transporte
rodoviário da car gas, dos transportadores autônomos 
e das cooperativas de transportadores autônomos no
registro de transportadores rodoviários de cargas a
que se refere o inciso IV.

§ 2º Na elaboração dos editais da licitação, para
o cumprimento do disposto no inciso VI do ca put, a
ANTT cuidará de compatibilizar a tarifa do pedágio
com as vantagens econô micas e o conforto de
viagem, transferidos aos usuários em decorrência da
aplicação dos recursos de sua arrecadação no
aperfeiçoamento da via a que é cobrado.

§ 3º A ANTT ar tic u lar—se—á com os governos
dos Estados para o cumprimento do disposto no
inciso VI do ca put, no tocante às rodovias federais
por eles já concedidas a tercei ros, podendo avocar os 
respectivos contratos e preservar a co operação
administrativa avençada.

§ 4º O disposto no § 3º aplica-se aos contratos de
concessão que integram rodovias federais e estaduais,
firmados até a data da publicação desta lei.

§ 5º Os convênios de cooperação
administrativa, referídos no inciso VII do ca put,
poderão ser firmados com órgãos e entidades da
União e dos governos dos Estados, do Dis trito Fed -
eral e dos Municípios.

§ 6º No cumprimento do disposto no inciso VII
do ca put, a ANTT deverá coibir a prática de serviços
de transporte de passageiros não concedidos,
permitidos ou autorizados.

Seção III
Das Atribuições da Agência Nacional

de Transportes Aquaviários

Art. 27. Cabe à ANTAQ, a sua esfera de atuação:

I - promover estudos específicos de demanda
de transporte aquaviário e de serviços portuários;

II - promover estudos aplicados às definições
das tarifas, preços e fretes, em confronto com os
custos e os bene fícios econômicos transferidos aos
usuários pelos investimen tos realizados;

III - propor ao Ministério dos Transportes o plano 
geral de outorgas de exploração da in fra-estrutura
aquaviária e portuária e de prestação de serviços de
transporte aquaviá rio;

IV — elaborar e editar normas e regulamentos
relativos à prestação de serviços de transporte e à
exploração da in fra—estrutura aquaviária e portuária, 
garantindo isonomia no seu acesso e uso,
assegurando os direitos dos usuários e fo mentando a
competição en tre os operadores;

V — celebrar atos de outorga de permissão ou
autorização de prestação de serviços de transporte
pelas empresas de navegação flu vial, lacustre, de
travessia, de apoio marítimo, de apoio portuário, de
cabotagem e de longo curso, observado o disposto
nos art. 13 e 14, gerindo os respectivos contratos e
demais instrumentos administrativos;

VI — reunir, sob sua administração, os
instrumentos de outorga para exploração de in -
fra—estrutura e de prestação de serviços de
transporte aquaviário celebrados an tes da vi gência
desta lei, resguardando os direitos das par tes;

VII — controlar, acompanhar e proceder à
revisão e ao reajuste de tarifas, nos casos de serviços 
públicos de transporte de passageiros, fixando—as e
homologando—as, a obediência às diretrizes
formuladas pelo Ministro de Estado dos Transportas,
após prévia comunicação ao Ministério da Fa zenda;

VIII — promover estudos referentes à
composição da frota mercante brasileira e à prática
de afretamentos de em barcações, para subsidiar as
decisões governamentais quanto à política de apoio à 
indústria de construção na val e de afretamento de
embarcações estrangeiras;

IX — autorizar às empresas brasileiras de
navegação de longo curso o afretamento de
embarcações estrangeiras para o transporte de carga
prescrita, obedecido o limite do dobro da tonelagem
própria da solicitante, bem como autorizar o transporte
de carga prescrita por empresa de navegação
estrangeira, respeitando os acordos internacionais e as
diretrizes estabelecidas segundo o disposto no art. 19;

X — representar o Brasil junto aos organismos
inter nacionais de navegação e em convenções,
acordos e tratados so bre transporte aquaviário,
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observadas as diretrizes do Minis tro de Estado dos
Transportes e as atribuições específicas dos demais
órgãos federais;

XI — autorizar e fiscalizar o funcionamento de
em presas de apoio marítimo e portuário;

XII - supervisionar a participação da empresas
bra sileiras e estrangeiras na navegação de longo
curso, em cum primento aos tratados, convenções,
acordos e outros instrumen tos internacionais dos
quais o Brasil seja signatário;

XIII - autorizar a construção e a exploração de
ter minais portuários privativos, fora das áreas de
portos organi zados;

XIV — estabelecer normas e padrões a serem
observa dos pelas autoridades portuárias, nos termos 
da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993;

XV — publicar os editais, julgar as licitações e
celebrar os contratos de concessão para exploração
dos portos organizados em obediência ao disposto
na Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993;

XVI — cumprir e fazer cumprir as cláusulas e
condi ções avançadas nos contratos de concessão
quanto à manutenção e reposição dos bens e
equipamentos reversíveis à União e ar rendados nos
termos do inciso I do art. 4º da Lei nº 8.630, de 25 de
fevereiro de 1993;

XVII — autorizar projetos e investimentos no
âmbito das outorgas estabelecidas, encaminhando
ao Ministro de Estado dos Transportes, se for o caso,
propostas de declaração de utilidade pública para o
cumprimento do disposto no inciso V do art. 15;

XVIII — adotar procedimentos para a
incorporação ou desincorporação de bens, no âmbito
das outorgas e dos arrenda mentos;

XIX — estabelecer padrões e normas técnicas
relati vas às operações de transporte aquaviário de
cargas especiais e perigosas;

XX - elaborar o seu orçamento e proceder à
respecti va execução financeira.

§ lº  No exercício da suas atribuições a ANTAQ
poderá:

I - firmar convênios de cooperação técnica e
administrativa com órgãos e entidades da Administração
Pública Fe d eral, dos Estados, do Distrito Fed eral e dos
Municípios, ten do em vista a descentralização e a
fiscalização eficiente das outorgas;

II — participar de foros internacionais, sob a
Coordenação do Ministério dos Transportes.

§ 2º A ANTAQ observará as prerrogativas
específicas do Comando da Marinha e atuará sob sua 

orientação em  assuntos de Marinha Mercante que
interessara à defesa nacional, à se gurança da
navegação aquaviária e à salvaguarda da vida
humana no mar, devendo ser consultada quando do
estabelecimento de normas e procedimentos de
segurança que tenha repercussão nos aspectos
econômicos e operacionais da prestação de serviços
de transporte aquaviário.

§ 3º O pres i dente do Conselho de Autoridade
Portuária, como referido na alínea a do inciso I do art.
31 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, será
indicado pela ANTAQ e a representará em cada porto
organizado.

§ 4º O grau de recurso a que se refere o § 2º do
art. 5º da Lei nº 9.630, de 25 de fevereiro de 1993,
passa a ser atribuído à ANTAQ.

Seção IV
Dos Procedimentos e do Controle das Outorgas

Subseção I
Das Normas Gerais

Art. 28. A ANTT e a ANTAQ, em suas respectivas
esferas de atuação, adotarão as normas e os
procedimentos estabelecidos nesta lei para as diferentes
formas de outorga previs tas nos arts. 13 e 14, visado a que:

I - a exploração da in fra—estrutura e a prestação de
serviços de transporte se exerça de forma adequada,
satisfa zendo as condições de regularidade, eficiência,
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na
prestação do serviço, e modicidade nas tarifas;

II — os instrumentos de concessão ou permissão
sejam precedidos de licitação pública e celebrados em
cumprimento ao princípio da livre concorrência en tre os
capacitados para o exercício das outorgas, na forma
prevista no inciso I, definindo claramente:

a) prazos contratuais e sua renovação;
b) limites máximos tarifários, e as condições de

rea justamento e revisão;
c) pagamento pelo valor das outorgas e

participações governamentais, quando for o caso.
Art. 29. Somente poderão obter autorização,

conces são ou permissão para prestação de serviços
e para exploração das in fra—estruturas de transporte
doméstico pelos meios aquaviário e terrestre as
empresas ou entidades constituídas sob as leis
brasileiras, com sede e administração no País, e que
atendam aos requisitos técnicos, econômicos e
jurídicos esta belecidos pela respectiva Agência.

Art. 30. É permitida a transferência da
titularidade das outorgas de autorização, concessão
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ou permissão, preser vando—se seu objeto e as
condições contratuais, desde que o novo tit u lar
atenda os requisitos a que se refere o art. 29.

§ 1º A transferência da titularidade da outorga só
poderá ocorrer mediante prévia e expressa autorização
da res pectiva Agência de Regulação, observado o
disposto na alínea b do inciso II do art. 20.

§ 2º Para o cumprimento do disposto no ca put e no §
1º, serão também consideradas como

transferência de titularidade as transformações
societárias decorrentes de cisão, fu são, incorporação 
e formação de consórcio de empresas
concessionárias, permissionárias ou autorizadas.

Art. 31. A Agência, ao tomar conhecimento de fato
que con fig ure ou possa configurar infração da ordem
econômica, deverá comunicá—lo ao Conselho
Administrativo de Defesa Econô mica - CADE, à
Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça
ou à Secretaria de Acompanhamento Econômico do Mi -
nistério da Fazenda, conforme o caso.

Art. 32. As Agências acompanharão as
atividades dos operadores estrangeiros que atuam no 
transporte internacional com o Brasil, visando a
identificar práticas operacionais, le gislações e
procedimentos, adotados em outros países, que
restrinjam ou conflitem com regulamentos e acordos
internacionais firmados pelo Brasil.

§ 1º Para os fins do disposto no ca put, a
Agência poderá solicitar esclarecimentos e
informações e, ainda, citar os agentes e
representantes legais dos operadores que estejam
sob análise.

§ 2º Identificada a existência de legislação,
proce dimento ou prática prejudiciais aos interesses
nacionais, a Agência instruirá o processo respectivo e 
proporá, ou aplica rá, conforme o caso, sanções, na
forma prevista na legislação brasileira e nos
regulamentos e acordos internacionais.

Art. 33. Os atos de outorga de autorização, conces -
são ou permissão a serem editados e celebrados pela
ANTT e pela ANTAQ obedecerão ao disposto na Lei nº
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nas subseções II, III,
IV e V desta Seção e nas regulamentações
complementares a serem editadas pelas Agências.

Subseção II
Das Concessões

Art. 34. As concessões a serem outorgadas pela 
ANTT e pela ANTAQ para a exploração de in -
fra—estrutura, precedidas ou não de obra pública, ou
para prestação de serviços de transporte, terão o

caráter de exclusividade quanto a seu ob jeto e serão
precedidas de licitação disciplinada _ regula mento
próprio, aprovado pela Diretoria da Agência, e no res -
pectivo edital.

§ 1º As condições básicas do edital de licitação
serão submetidas a prévia consulta pública.

§ 2º O edital de licitação indicará
obrigatoriamen te:

I _ o objeto da concessão, o prazo estimado
para sua vigência, as condições para sua
prorrogação, os programas de trabalho, os
investimentos mínimos e as condições relativas à
reversibilidade dos bens e às responsabilidades
pelos ônus das desapropriações;

II _ os requisitos exigidos dos concorrentes, nos
termos do art. 29, e os critérios de pré-qualificação,
quando este procedimento for adotado;

III _ a relação dos documentos exigidos e os
critérios a serem seguidos para aferição da capacidade
técnica, da idoneidade financeira e da regularidade
jurídica dos interes sados, bem como para a análise
técnica e econômico—financeira da proposta;

IV _ os critérios para o julgamento da licitação,
assegurando a prestação de serviços adequados, e
considerando, isolada ou conjugadamente, a menor
tarifa e a melhor oferta pela outorga;

V _ as exigências quanto à participação de
empresas em consórcio.

Art. 35. O contrato de concessão deverá refletir
fielmente as condições do edital e da proposta vencedora
e terá como cláusulas essenciais as relativas a:

I _ definições do objeto da concessão;
II _ prazo de vigência da concessão e condições 

para sua prorrogação;
III _ modo, forma e condições de exploração da

in fra—estrutura e da prestação dos serviços, in clu -
sive quanto à segurança das populações e à
preservação do meio ambiente;

IV _ deveres relativos a exploração da in -
fra—estrutura e prestação dos serviços, incluindo os
programas de trabalho, o vol ume dos investimentos e
os cronogramas de exe cução;

V _ obrigações dos concessionários quanto às
participações governamentais e ao valor devido pela
outorga, se for o caso;

VI _ garantias a serem prestadas pelo
concessionário quanto ao cumprimento do contrato, in -
clu sive quanto à realiza ção dos investimentos ajustados;

VII _ tarifas;
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VIII _ critérios para reajuste e revisão das
tarifas;

IX _ receitas complementares ou acessórias e
recei tas provenientes de projetos associados;

X _ direitos, garantias e obrigações dos
usuários, da Agência e do concessionário;

XI _ critérios para reversibilidade de ativos;
XII _ procedimentos e responsabilidades

relativos à declaração de utilidade pública, para fins
de desapropriação ou instituição de servidão, de bens 
imóveis necessários à prestação do serviço ou
execução de obra pública;

XIII _ procedimentos para acompanhamento e
fiscalização das atividades concedidas e para au di to -
ria do contrato;

XIV _ obrigatoriedade de o concessionário
fornecer à Agência relatórios, da dos e informações
relativas às ativida des desenvolvidas;

XV _ procedimentos relacionados com a
transferência da titularidade do contrato, conforme o
disposto no art. 30;

XVI _ regras sobre solução de controvérsias
relacionadas com o contrato e sua execução, in clu -
sive a conciliação e a arbitragem;

XVII _ sanções de advertência, multa e
suspensão da vigência do contrato e regras para sua
aplicação, em função da natureza, da gravidade e da
reincidência da infração;

XVIII _ casos de rescisão, caducidade,
cassação, anulação e extinção do contrato, de
intervenção ou encampação, e casos de declaração
de inidoneidade.

§ 1º Os critérios para revisão das tarifas a que
se refere o inciso VIII do ca put deverão considerar:

a) os aspectos relativos a redução ou desconto
de tarifas;

b) a transferência aos usuários de perdas ou
ganhos econômicos decorrentes de fatores que afetem
custos e receitas e que não dependam do desempenho
e da responsabilidade do con cessionário.

§ 2º A sanção de multa a que se refere o inciso
XVII do ca put poderá ser aplicada isoladamente ou
em conjunto com outras sanções e terá valores
estabelecidos em regulamento aprovado pela
Diretoria da Agência, obedecidos os limites pre vistos
em legislação específica.

§ 3º A ocorrência de infração grave que implicar
sanção prevista no inciso XVIII do ca put será
apurada em pro cesso reg u lar, instaurado na forma do 

regulamento, garantindo-se a prévia e ampla defesa
ao interessado.

§ 4º O contrato será publicado por extrato, no Diá -
rio Oficial da União, como condição de sua eficácia.

Art. 36. O contrato de concessão poderá ser
renovado uma única vez, por no máximo igual período.

§ lº O concessionário deverá formalizar seu
interes se na renovação pelo menos vinte e quatro
meses an tes da expi ração do contrato.

§ 2º Para o deferimento do pedido de
renovação, a Agência observará o desempenho do
concessionário quanto ao cumprimento das
cláusulas contratuais, e os aspectos de interesse
público na continuidade da exploração da in -
fra–estrutura e da prestação dos serviços, nos termos 
do contrato vigente.

§ 3º A renovação do contrato de concessão
implicará novo cumprimento das obrigações referidas no
inciso V do art. 35, podendo a Agência incluir outras
exigências decorrentes de fatores intervenientes.

Art. 37. O contrato estabelecerá que o
concessioná rio estará obrigado a:

I – adotar, em todas as suas operações, as
medidas necessárias para a conservação dos recursos
naturais, para a segurança das pessoas e dos
equipamentos e para a preservação do meio ambiente;

II – responsabilizar-se civilmente pelos atos de
seus, prepostos e indenizar todos e quaisquer danos
decorrentes das atividades contratadas, devendo
ressarcir à Agência ou à União os ônus que estas venha
a suportar em conseqüência de eventuais demandas
motivadas por atos de responsabilidade do
concessionário;

III – adotar as melhores práticas de execução de 
projetos e obras e de prestação de serviços, segundo
normas e procedimentos técnicos e científicos
pertinentes, utilizando, sempre que possível,
equipamentos e processos recomendados pela
melhor tecnologia aplicada ao setor.

Subseção III
Das Permissões

Art. 38. As permissões a serem outorgadas pela
ANTT e pela Antaq aplicar-se-ão à prestação reg u lar
de serviços de transporte de passageiros que
independam da exploração da in fra–estrutura
utilizada e não tenham caráter de exclusividade ao
longo das rotas percorridas, devendo também ser
precedidas de licitação regida por regulamento
próprio, aprovado pela Di retoria da Agência, e pelo
respectivo edital.
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§ 1º O edital de licitação obedecerá igualmente às
prescrições do § 1º e dos incisos II a V do § 2º do art. 34.

§ 2º O edital de licitação indicará
obrigatoriamen te:

I – o objeto da permissão;
II – o prazo de vigência e as condições para

prorrogação da permissão;
III – o modo, a forma e as condições de

adaptação da prestação dos serviços à evolução da
demanda;

IV — as características essenciais e a qualidade 
da frota a ser utilizada; e

V – as exigências de prestação de serviços
adequa dos.

Art. 39. O contrato de permissão deverá refletir
fielmente as condições do edital e da proposta vencedora
e terá como cláusulas essenciais as relativas a:

I – objeto da permissão, definindo-se as rotas e
itinerários;

II – prazo de vigência e condições para sua
prorrogação;

III – modo, forma e condições de prestação dos
serviços, em função da evolução da demanda;

IV – obrigações dos permissionários quanto às
participações governamentais e ao valor devido pela
outorga, se for o caso;

V – tarifas;
VI – critérios para reajuste e revisão de tarifas;
VII – direitos, garantias e obrigações dos

usuários, da Agência e do permissionário;
VIII – procedimentos para acompanhamento e

fiscalização das atividades permitidas e para au di to -
ria do contrato;

IX – obrigatoriedade de o permissionário
fornecer à Agência relatórios, da dos e informações
relativas às ativida des desenvolvidas;

X – procedimentos relacionados com a
transferência da titularidade do contrato, conforme o
disposto no art. 30;

XI – regras sobre solução de controvérsias
relacionadas com o contrato e sua execução,
incluindo conciliação e arbitragem;

XII – sanções de advertência, multa e
suspensão da vigência do contrato e regras para sua
aplicação, em função da natureza, da gravidade e da
reincidência da infração;

XIII – casos de rescisão, caducidade, cassação,
anulação e extinção do contrato, de intervenção ou
encampação, e casos de declaração de inidoneidade.

§ 1º Os critérios a que se refere o inciso 

VI do ca put deverão considerar:

a) os aspectos relativos a redução ou desconto
de tarifas;

b) a transferência aos usuários de perdas ou
ganhos econômicos decorrentes de fatores que
afetem custos e receitas e que não dependam do
desempenho e da responsalidade do con cessionário.

§ 2º A sanção de multa a que se refere o inciso
XII do ca put poderá ser aplicada isoladamente ou em 
conjunto com outras sanções e terá valores
estabelecidos em regulamento aprovado pela
Diretoria da Agência, obedecidos os limites pre vistos
em legislação específica.

§ 3º A ocorrência de infração grave que implicar
sanção prevista no inciso XIII do ca put será apurada
em processo reg u lar, instaurado na forma do
regulamento, garantindo-se a prévia e ampla defesa
ao interessado.

§ 4º O contrato será publicado por extrato, no
Diá rio Oficial da União, como condição de sua
eficácia.

Art. 40. Para atender ao interesse público quanto à 
continuidade da prestação dos serviços, são permitidas
renova ções dos contratos de permissão, desde que o
permissionánio demonstre haver satisfeito as condições 
expressas no inciso I do art. 28.

§ 1º O permissionário deverá formalizar seu
interes se na renovação pelo menos doze meses an -
tes da expiração do contrato.

§ 2º A renovação do contrato de permissão
implicará novo cumprimento das obrigações referidas 
no inciso IV do art.39.

Art. 41. Em função da evolução da demanda, a
Agência poderá autorizar a utilização de equipamentos
de maior capaci dade e no vas freqüências e horários, nos 
termos da permissão outorgada, conforme estabelece o
inciso III do § 2º do art. 38.

Parágrafo único. Nos casos em que o crescimento
da demanda ultrapassar a capacidade de prestação
adequada dos serviços pelo permissionário, observado o 
disposto no ca put, a Agência poderá promover a
outorga, por meio de licitação, de nova permissão para a
mesma rota ou itinerário.

Art. 42. O contrato estabelecerá que o
permissioná rio estará obrigado a:

I – adotar, em todas as suas operações, as
medidas necessárias para a segurança das pessoas
e dos equipamentos e para a preservação do meio
ambiente;
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II _ responsabilizar—se civilmente pelos atos de 
seus prepostos e indenizar todos e quaisquer danos
decorrentes das atividades contratadas, devendo
ressarcir à Agência ou à união os ônus que venham a
suportar em conseqüência de eventu ais demandas
motivadas por atos de responsabilidade do
permissionário;

III _ adotar as melhores práticas de prestação de
serviços, segundo normas e procedimentos técnicos e
científi cos pertinentes, utilizando, sempre que possível,
equipamentos e processos recomendados pela melhor
tecnologia aplicada ao setor.

Subseção IV
Das Autorizações

Art. 43. A autorização aplica-se segundo as
diretrizes estabelecidas nos arts. 13 e 14 e apresenta
as seguintes características:

I _ independe de licitação;
II _ é exercida em liberdade de preços dos

serviços, tarifas e fretes, e em ambiente de livre e
aberta competição;

III _ não prevê prazo de vigência ou termo fi nal,
extinguindo-se pela sua plena eficácia, por renúncia,
anulação ou cassação.

Art. 44. A autorização será disciplinada em
regulamento próprio pela Agência e será outorgada
mediante termo que indicará:

I _ o objeto da autorização;
II _ as condições para sua adequação às

finalidades de atendimento ao interesse público, à
segurança das popula ções e à preservação do meio
ambiente;

III _ as condições para anulação ou cassação;
IV _ as condições para a transferência de sua

titularidade, segundo o disposto no art. 30.
Art. 45. Os preços dos serviços autorizados serão

livres, reprimindo-se toda prática prej u di cial à
competição, bem como o abuso do poder econômico,
adotando-se nestes casos as providências previstas no
art. 31.

Art. 46. As autorizações para prestação de serviços 
de transporte internacional de cargas obedecerão ao
disposto nos tratados, convenções e outros instrumentos 
internacionais de que o Brasil é signatário, nos, acordos
en tre os respectivos países e nas regulamentações
complementares das Agências.

Art. 47. A empresa autorizada não terá direito
adquirido à permanência das condições vigentes
quando da outorga da autorização ou do início das

atividades, devendo observar as no vas condições
impostas por lei e pela regulamentação, que lhe fixará 
prazo suficiente para adaptação.

Art. 48. Em caso de perda das condições
indispensáveis ao cumprimento do objeto da
autorização, ou de sua trans ferência ir reg u lar, a
Agência extingui-la-á mediante cassação.

Art. 49. É facultado à Agência autorizar a
prestação de serviços de transporte sujeitos a outras
formas de outorga, em caráter es pe cial e de
emergência.

§ 1º A autorização em caráter de emergência
vigorará por prazo máximo e improrrogável de cento e 
oitenta dias, não gerando direitos para continuidade
de prestação dos serviços.

§ 2º A liberdade de preços referida no art. 45
não se aplica à autorização em caráter de
emergência, sujeitando-se a empresa autorizada,
nesse caso, ao re gime de preços esta belecido pela
Agência para as demais outorgas.

Subseção V
Das Normas Especificas para as

Atividades em Curso

Art. 50. As empresas que, na data da instalação
da Antt ou da Antaq, forem detentoras de outorgas
expedidas por entidades  públicas federais do setor
dos transportes, terão, por meio de novos
instrumentos de outorga, seus direitos rati ficados e
adaptados ao que dispõe os arts. 13 e 14.

Parágrafo único. Os novos instrumentos de
outorga serão aplicados aos mesmos objetos das
outorgas anteriores e serão regidos, no que couber,
pelas normas gerais estabeleci das nas subseções I,
II, III e IV desta seção.

Art. 51. Para preservar as atividades em curso, a 
Antaq celebrará contratos de concessão com as
Companhias Docas e as entidades estaduais ou
municipais que esteja, na data de publicação desta
lei, administrando portos organizados.

§ 1º Os contratos de concessão a que se refere
o ca put ratificarão os direitos das Administrações
Portuárias e manterão inalteradas as atribuições
definidas pela Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993.

§ 2º Haverá um contrato de concessão para
cada um dos portos organizados, ainda que
relacionados à mesma Admi nistração Portuária.

§ 3º Os contratos a que se refere o ca put
conterão preceitos relativos à descentralização das
operações, mediante arrendamentos das instalações
portuárias, ao estímulo aos in vestimentos dos
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operadores privados, à competitividade e à re dução
dos custos, e serão regidos, no que couber, pelo
dispos to no art. 35 e seus parágrafos.

§ 4º Para o cumprimento das diretrizes de
descentralização, conforme disposto no art. 16, fica a
União autorizada a transferir a Estados e Municípios, ou
a consórcio en tre eles, sua participação societária nas
Companhias Docas, mediante condições estabelecidas
em decreto do Presidente da Repú blica.

Seção V
Da Estrutura Organizacional das Agências

Art. 52. A Antt e a Antaq terão Diretorias atuando
em re gime de colegiado como órgãos máximos de suas
estruturas organizacionais, as quais contarão também
com um Procurador-Geral, um Ouvidor e um Corregedor.

Art. 53. A Diretoria da Antt será composta por um
Diretor-Geral e quatro Diretores e a Diretoria da Antaq
será composta por um Diretor-Geral e dois Diretores.

§ 1º Os membros da Diretoria serão brasileiros,
de reputação ilibada, formação universitária e
elevado conceito no cam po de especialidade dos car -
gos a serem exercidos, e se rão nomeados pelo
Presidente da República, após aprovação pelo
Senado Fed eral, nos termos da alínea f do inciso III
do art. 52 da Constituição Fed eral.

§ 2º O Diretor-Geral será nomeado pelo
Presidente da República dentre os integrantes da
Diretoria, e investido na função pelo prazo fixado no
ato de nomeação.

Art. 54. Os membros da Diretoria cumprirão
mandatos de quatro anos, não coincidentes, admitida
uma recondução.

Parágrafo único. Em caso de vacância no curso
do mandato, este será completado pelo sucessor
investido na forma prevista no § lº do art. 53.

Art. 55. Para assegurar a não-coincidência, os
mandatos dos primeiros membros da Diretoria da
Antt serão de dois, três, quatro, cinco e seis anos, e os  
mandatos dos primeiros membros da Diretoria da
ANTAQ serão de dois, três quatro anos, a serem
estabelecidos no decreto de nomeação.

Art. 56. Os membros da Diretoria perderão o
mandato em virtude de renúncia, condenação ju di cial
transitada em jul gado, processo administrativo
disciplinar, ou descumprimento man i festo de suas
atribuições. 

Parágrafo único. Cabe ao Ministro de Estado
dos Transportes à instaurar o processo administrativo
disciplinar, competindo ao Presidente da República

determinar o afastamento preventivo, quando for o
caso, e proferir o julgamento.

Art. 57. Aos membros das Diretorias das
Agências é vedado o exercício de qualquer outra
atividade profissional, empresarial, sindical ou de
direção político-partidária.

Art. 58. Está impedida de exercer cargo de direção
na ANTT e na ANTAQ a pessoa que mantenha, ou tenha 
mantido, nos doze meses anteriores à data de início do
mandato, um dos seguintes vínculos com empresa que
ex plore qualquer das ativi dades reguladas pela
respectiva Agência:

I _ participação direta como acionista ou sócio;
II _ administrador, gerente ou membro do

Conselho Fis cal
III _ empregado; ainda que com contrato de

trabalho suspenso, in clu sive de sua instituição
controladora, ou de fundação de previdência de que a 
empresa ou sua controladora seja patrocinadora ou
custeadora.

Parágrafo único. Também está impedido de
exercer cargo de direção o membro de conselho ou
diretoria de associa ção, re gional ou nacional,
representativa de interesses patro nais ou trabalhistas 
ligados às atividades reguladas pela res pectiva
Agência.

Art. 59. Até um ano após deixar o cargo, é
vedado ao ex-Diretor representar qualquer pessoa ou 
interesse perante a Agência de cuja Diretoria tiver
participado.

Parágrafo único. É vedado, ainda, ao ex-Diretor
utilizar informações privilegiadas, obtidas em
decorrência do cargo exercido, sob pena de incorrer
em improbidade adminis trativa.

Art. 60. Com pete à Diretoria exercer as
atribuições e re sponder pelos deveres que são
conferidos por esta Lei à respectiva Agência.

Parágrafo único. A Diretoria aprovará o
regimento interno da Agência.

Art. 61. Cabe ao Diretor-Geral a representação
da Agência e o comando hierárquico sobre pessoal e
serviços, exercendo a coordenação das
competências administrativas, bem como a
presidência das reuniões da Diretoria.

Art. 62. Com pete à Procuradoria-Geral exercer a 
representação ju di cial da respectiva Agência, com as
prerrogati vas processuais da Fazenda Pública.

Parágrafo único. O Procurador-Geral deverá ser
bacharel em Direito com experiência no efetivo
exercício da ad vocacia e será nomeado pelo
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Presidente da República, atendidos os pré-requisitos
legais e as instruções normativas da Advocacia-Geral 
da União.

Art. 63. O Ouvidor será nomeado pelo
Presidente da República, para mandato de três anos,
admitida uma recondução.

Parágrafo único. São atribuições do Ouvidor:
I _ receber pedidos de informações,

esclarecimentos e reclamações afetos à respectiva
Agência, e re sponder direta mente aos interessados;

II _ produzir semestralmente, ou quando a
Diretoria da Agência julgar oportuno, relatório
circunstanciado de suas atividades.

Art. 64. À Corregedoria com pete fiscalizar as
atividades funcionais da respectiva Agência e a
instauração de pro cessos administrativos e
disciplinares, excetuado o disposto no art. 56.
Parágrafo único. Os Corregedores serão nomeados
pelo Presidente da República.

Art. 65. O Conselho de Gestão de cada uma das
Agências é de caráter consultivo, sendo o órgão de
participação institucional da comunidade de
transportes nas respectivas Agências e tem como
objetivo prin ci pal fornecer, respectivamente, às
Diretorias da ANTT e da ANTAQ subsídios para
estabelecer os princípios, as diretrizes e o plano de
ação da autar quia, en tre outras atribuições a serem
definidas em regimento interno.

§ 1º O Conselho de Gestão deverá ser composto
por representantes do Governo Fed eral, dos usuários e
dos operadores dos serviços de transportes, dos
trabalhadores em trans portes, in clu sive dos serviços
portuários, nomeados pelo Pre sidente da República por
dois anos, devendo a implantação e funcinamento do
Conselho  ser regulamentados por ato do Presi dente da
República, cabendo ao Diretor-Presidente da Agência a
sua Presidência.

§ 2º A participação como membro do Conselho
de Gestão não ensejará remuneração de qualquer
espécie.

SEÇÃO VI
Do Processo Decisório das Agências

Art. 66. O processo decisório da ANTT e da
ANTAQ obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, mora lidade e publicidade.

Art. 67. As decisões das Diretorias serão
tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus
membros, cabendo ao Di retor—Geral o voto de
qualidade, e serão registradas em atas que ficarão

disponíveis para conhecimento geral, juntamente
com os documentos que as instruam.

Parágrafo único. Quando a publicidade colocar
em risco a segurança do País, ou violar segredo
protegido, os re gistros correspondentes serão
mantidos em sigilo.

Art. 68. As iniciativas de projetos de lei, alterações
de normas administrativas e decisões da Diretoria para
resolução de pendências que afetem os direitos de
agentes eco nômicos ou de usuários de serviços de
transporte serão prece didas de audiência pública.

§ 1º Na invalidação de atos e contratos, será
previamente garantida a manifestação dos
interessados.

§ 2º Os atos normativos das Agências somente
produzirão efeitos após publicação no Diário Oficial,
e aqueles de alcance par tic u lar, após a
correspondente notificação.

§ 3º Qualquer pessoa, desde que seja parte
interessada, terá o direito de peticionar ou de recorrer
con tra atos das Agências, no prazo máximo de trinta dias 
da sua oficiali zação, observado o disposto em
regulamento.

SEÇÃO VII
Dos Quadros de Pessoal

Art. 69. A ANTT e a ANTAQ terão suas relações
de trabalho regidas pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943 _ Consolidação das Leis do
Trabalho, e legislação corre-lata, em re gime de
emprego público.

Art. 70. Para constituir os quadros de pessoal
efetivo e de car gos comissionados da ANTT e da
Antaq, ficam cria dos:

I _ os empregos públicos de nível su pe rior de
Regulador e de Analista de Suporte à Regulação;

II _ os empregos públicos de nível médio de
Técnico em Regulação e de Técnico de Suporte à
Regulação;

III — os car gos efetivos de nível su pe rior de
Procurador;

IV _ os Cargos Comissionados de Direção —
CD, de Gerência Executiva — CGE, de Assessoria —
CA e de Assistência — CAS;

V _ os Cargos Comissionados Técnicos — CCT.
§ 1º Os quantitativos dos empregos públicos,

dos car gos efetivos e dos diferentes níveis de car gos
comissionados da ANTT e da Antaq encontram—se
estabelecidos nas tabelas I, II, III e IV do Anexo I
desta lei.
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§ 2º Os limites de salários para os empregos
públi cos de nível su pe rior e de nível médio da ANTT e
da Antaq são fixados na Tabela VII do Anexo I desta lei.

§ 3º É vedado aos empregados, aos requisitados,
aos ocupantes de car gos comissionados e aos
dirigentes das Agên cias o exercício reg u lar de outra
atividade profissional, in clu sive gestão operacional de
empresa ou direção político—partidária, excetuados os
casos admitidos em lei.

Art. 71. A investidura nos empregos públicos do
quadro de pessoal efetivo da ANTT e da Antaq
dar-se-á por meio de concurso público de provas ou
de provas e títulos, conforme disposto nos
respectivos regimentos.

§ 1º O concurso público poderá ser realizado
para provimento efetivo de pessoal em classes
distintas de um mesmo emprego público, conforme a
disponibilidade orçamentária e de vagas.

§ 2º Poderá ainda, fazer parte do concurso, para 
efeito eliminatório e classificatório, curso de formação 
espe cífica.

Art. 72. Os Cargos Comissionados de Gerência
Executiva, de Assessoria e de Assistência são de livre
nomeação e exoneração da Diretoria da Agência.

Art. 73. Os ocupantes dos Cargos
Comissionados a que se refere o inciso IV do art. 70,
mesmo quando requisitados de outros órgãos ou
entidades da Administração Pública, receberão
remuneração conforme a Tabela V do Anexo I.

Parágrafo único. Os ocupantes dos car gos a que 
se refere o ca put poderão optar por receber a
remuneração do seu cargo efetivo ou emprego
permanente no órgão de origem, acres cido do valor
remuneratório adicional correspondente a:

I — parcela referente à diferença en tre a
remunera ção de seu cargo efetivo ou emprego
permanente de origem e o valor remuneratório do
cargo exercido na Agência; ou

II — vinte e cinco por cento da remuneração do
cargo exercido na Agência, para os Cargos
Comissionados de Direção, de Gerência Executiva e de
Assessoria nos níveis CA I e CA II, e cinqüenta e cinco
por cento da remuneração dos Cargos Comissionados
de Assessoria, no nível CA III, e dos de Assistência.

Art. 74. Os Cargos Comissionados Técnicos a
que se refere o inciso V do art. 70 são de ocupação
privativa de empregados do Quadro de Pessoal
Efetivo e dos quadros de Pessoal Específico e em
Extinção de que tratam os arts. 113 e 114 e de
requisitados de outros órgãos e entidades da
Administração Pública.

Parágrafo único. Ao ocupante de Cargo
Comissionado Técnico será pago um valor acrescido
ao salário ou vencimento, conforme a Tabela VI do
Anexo I desta lei.

Art. 75. O Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão divulgará, no prazo de trinta dias 
a contar da data de publicação desta lei, tabela
estabelecendo as equivalências en tre os Cargos
Comissionados e Cargos Comissionados Técnicos
previstos nas tabelas II e IV do Anexo I e os Cargos
em Comis são do Grupo Direção e Assessoramento
Su pe rior — DAS, para efeito de aplicação de
legislações específicas relativas à percepção de
vantagens, de caráter remuneratório ou não, por
servidores ou empregados públicos.

Art. 76. Nos termos do inciso IX do art. 37 da
Constituição, fica a ANTT e a Antaq autorizadas a efetuar 
contra tação temporária, por prazo não excedente a trinta
e seis me ses, do pessoal técnico imprescindível ao
exercício de suas atribuições institucionais.

§ 1º Para os fins do disposto no ca put, são
consideradas necessidades temporárias de
excepcional interesse públi co as atividades relativas
à implementação, ao acompanhamento e à avaliação
de projetos e programas de caráter finalístico na área
de transportes, imprescindíveis à implantação e à
atuação da Agência.

§ 2º As contratações temporárias, bem como a
forma e os níveis de remuneração, serão regulados
pelo regimento interno da Agência.

SEÇÃO VIII
Das Receitas e do Orçamento

Art. 77. Constituem receitas da ANTT e da
Antaq:

I — dotações, créditos especiais, transferências
e repasses que forem consignados no Orçamento
Geral da União para cada Agência;

II — recursos provenientes dos instrumentos de
outorgas e arrendamentos administrados pela
respectiva Agência;

III _ os produtos das arrecadações de taxas de
outorgas e de fiscalização da prestação de serviços e de
explo ração de in fra—estrutura atribuídas a cada
Agência;

IV — recursos provenientes de acordos,
convênios e contratos, in clu sive os referentes à
prestação de serviços técnicos e fornecimento de
publicações, ma te rial técnico, da dos e informações;
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V — o produto das arrecadações de cada
Agência, decorrentes da cobrança de emolumentos e 
multas;

VI — outras receitas, in clu sive as resultantes de
aluguel ou alienação de bens, da aplicação de valores 
patrimo niais, de operações de crédito, de doações,
legados e subvenções.

§ 1º A ANTT e a Antaq repassarão cinco por
cento dos recursos de que tratam os incisos II a V
deste artigo ao Mi nistério de Ciência e Tecnologia
para financiar programas de amparo à pesquisa
científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados 
ao transporte.

§ 2º O Ministério de Ciência e Tecnologia
administrará os programas de amparo à pesquisa
científica e ao desen volvimento previstos no
parágrafo an te rior, com apoio técnico da ANTT e da
Antaq mediante convênio com as universidades e
centros de pesquisa do País, segundo normas a
serem definidas em decreto.

Art. 78. A ANTT e a Antaq submeterão ao
Ministério dos Transportes suas propostas
orçatentárias anuais, nos termos da legislação em
vigor.

Parágrafo único. O superávit financeiro anual
apurado pela ANTT ou pela Antaq, relativo aos
incisos II a V do art. 77, deverá ser incorporado ao
respectivo orçamento do exercício seguinte, de
acordo com a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
não se aplicando o disposto no art. 1º da Lei nº 9.530,
de 10 de dezembro de 1997, podendo ser utilizado no
custeio de despesas de manutenção e
funcionamento de ambas as Agências, em projetos
de estudos e pesquisas no cam po dos transportes, ou 
na execução de projetos de in fra—estrutura a cargo
do Dnit, desde que devidamente programados no
Orçamento Geral da União.

CAPÍTULO VII
Do Departamento Nacional de In fra—Estrutura

de Transportes _ DNIT

Seção I
Da Instituição, dos Objetivos e das Atribuições

Art. 79. Fica criado o Departamento Nacional de
In fra-Estrutura de Transportes _ DNIT, pessoa
jurídica de direi to público, submetido ao re gime de
autarquia, vinculado ao Mi nistério dos Transportes.

Parágrafo único. O Dnit terá sede e foro no
Distrito Fed eral, podendo instalar unidades
administrativas regionais.

Art. 80. Constitui objetivo do Dnit implementar,
em sua esfera de atuação, a política formulada para a
administra ção da in fra-estrutura do Sistema Fed eral
de Viação, compreen dendo sua operação,
manutenção, restauração ou reposição, adequação
de capacidade, e ampliação mediante construção de
no vas vias e terminais, segundo os princípios e
diretrizes estabelecidos nesta Lei.

Art. 81. A esfera de atuação do Dnit corresponde 
à in fra-estrutura do Sistema Fed eral de Viação, sob a
jurisdição do Ministério dos Transportes, constituída
de:

I - vias navegáveis

II — ferrovias e rodovias federais;
III - instalações e vias de transbordo e de in ter -

face intermodal ;
IV - instalações portuárias.
Art. 82. São atribuições do Dnit, em sua esfera

de atuação:

I — estabelecer padrões, normas e
especificações técnicas para os programas de
segurança operacional, sinaliza ção, manutenção ou
conservação, restauração ou reposição de vias,
terminais e instalações;

II - estabelecer padrões, normas e
especificações técnicas para a elaboração de
projetos e execução de obras viárias;

III — fornecer ao Ministério dos Transportes
infor mações e da dos para subsidiar a formulação dos
planos gerais de outorga e de delegação dos
segmentos da in fra-estrutura viária;

IV — administrar, diretamente ou por meio de
convê- nios de delegação ou cooperação, os
programas de operação, ma nutenção, conservação,
restauração e reposição de rodovias, ferrovias, vias
navegáveis, terminais e instalações portuárias;

V — gerenciar, diretamente ou por meio de
convênios de delegação ou cooperação, projetos e
obras de construção e ampliação de rodovias,
ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações
portuárias, decorrentes de investimentos programa -
dos pelo Ministério dos Transportes e autorizados
pelo Orça mento Geral da União;

VI - participar de negociações de empréstimos
com entidades públicas e privadas, nacionais e
internacionais,para financiamento de programas,
projetos e obras de sua com petência, sob a
coordenação do Ministério dos Transportes;
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VII — realizar programas de pesquisa e de
desenvol vimento tecnológico, promovendo a
cooperação técnica com enti  dades públicas e
privadas;

VIII — firmar convênios, acordos, contratos e
demais instrumentos legais, no exercício de suas
atribuições;

IX - declarar a utilidade pública de bens e
proprie dades a serem desapropriados para
implantação do Sistema Fed e ral de Viação;

X — elaborar o seu orçamento e proceder à
execução financeira;

XI — adquirir e alienar bens, adotando os
procedi mentos legais adequados para efetuar sua
incorporação e desincorporação;

XII - administrar pessoal, patrimônio, ma te rial e
serviços gerais.

§ 1º As atribuições a que se refere o ca put não se
aplicam aos elementos da in fra—estrutura concedidos
ou arren dados pela Antt e pela Antaq, à exceção das
competências ex pressas no art. 21 da Lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997 — Código de Trânsito Brasileiro,
que serão sempre exercidas pelo Dnit, diretamente ou
mediante convênios de delegação.

§ 2º No exercício das atribuições previstas nos
in— cisos IV e V e relativas a vias navegaveis e
instalações portuárias, o Dnit observará as
prerrogativas específicas do Co mando da Marinha

Seção II
Das Contratações e do Controle

Art. 83. Na contratação de programas, projetos e 
obras decorrentes do exercício direto das atribuições
previstas nos incisos IV e V do art. 82, o Dnit deverá zelar
pelo cumprimento das boas normas de concorrência,
fazendo com que os procedimentos de divulgaçâo de
editais, julgamento das li citações e celebração dos
contratos se processem em fiel obe diência aos preceitos da 
legislação vigente, revelando trans parência e fomentando a 
competição, em defesa do interesse pú blico.

Parágrafo único. O Dnit fiscalizará o
cumprimento das condições contratuais, quanto às
especificações técnicas, aos preços e seus
reajustamentos, aos prazos e cronogramas, para o
controle da qualidade, dos custos e do re torno
econômi co dos investimentos.

Art. 84. No exercício das atribuições previstas
nos incisos IV e V do art. 82, o Dnit poderá firmar
convêniosde delegação ou cooperação com órgãos e
entidades da Administra ção Pública Fed eral, dos
Estados, do Distrito Fed eral  e dos Municípios,

buscando a descentralização e a gerência eficiente
dos programas e projetos.

§ 1º Os convênios deverão conter compromisso de
cita— primento, por parte das entidades delegatárias,
dos princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei,
particularmente quanto aos preceitos do art. 83.

§º 2º O Dnit supervisionará os convênios de
delega - ção, podendo declará-los extintos, ao
verificar o descumprimento de seus objetivos e
preceitos.

Seção III
Da Estrutura Organizacional do DNIT

Art. 85. O Dnit será dirigido por um Conselho de
Administração e uma Diretoria composta por um
Diretor—Geral e  Diretores.

Parágrafo único. Integrarão a estrutura
organizacional do DNIT um Procurador-Geral, um
Ouvidor e um Corregedor.

Art. 86. Com pete ao Conselho de
Administração:

I - aprovar o regimento interno do DNIT;
II — definir parâmetros e critérios para

elaboração dos planos e programas de trabalho e de
investimentos do DNIT, em conformidade com as
diretrizes e prioridades estabelecidas nos termos do
inciso II do art. 15;

III — aprovar e supervisionar a execução dos
planos e programas a que se refere o inciso an te rior.

Parágrafo único. Para o cumprimento do
estabelecido no inciso III, o Conselho de
Administração contará com o apoio técnico e de au di -
to ria de órgão a ser criado por decreto do Presidente
da República, segundo o disposto no art. 101.

Art. 87. Comporão o Conselho de Administração 
do DNIT:

I — o Secretário Executivo do Ministério dos
Transportes;

II — o seu Diretor-Geral;
III - dois representantes do Ministério dos

Transportes;
IV - um representante do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão;
V - um representante do Ministério da Fazenda.
§ 1º A presidência do Conselho de

Administração do DNIT será exercida pelo Secretário
Executivo do Ministério dos Transportes.

§ 2º A participação como membro do Conselho
de Administração do DNIT não ensejará
remuneração de qualquer espé cie.
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Art. 88. Os Diretores deverão ser brasileiros, ter
idoneidade moral e reputação ilibada, formação
universitária, experiência profissional compatível com os
objetivos, atribui ções e competências do DNIT e elevado
conceito no cam po de suas especialidades, e serão
indicados pelo Ministro de Estado dos Transportes e
nomeados pelo Presidente da República.

Art. 89. Com pete à Diretoria do DNIT:
I — submeter ao Presidente da República, por

intermédio do Conselho de Administração e do
Ministro de Estado dos Transportes, as modificações
do regimento interno do DNIT;

II — editar normas e especificações técnicas
sobre matérias da competência do DNIT;

III —, aprovar editais de licitação e homologar
adjudicações;

IV — autorizar a celebração de convênios,
acordos, contratos e demais instrumentos legais;

V - re solver sobre a aquisição e alienação da
bens;

VI — autorizar a contratação de serviços de
terceiros.

§ 1º Cabe ao Diretor-Geral a representação do
DNIT e o comando hierárquico sobre pessoal e
serviços, exercendo a coordenação das
competências administrativas, bem como a pre -
sidência das reuniões da Diretoria.

§ 2º O processo decisório do DNIT obedecerá
aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade e publi cidade.

§ 3º As decisões da Diretoria serão tomadas
pelo voto da maioria absoluta de seus membros,
cabendo ao Diretor-Geral o voto de qualidade, e
serão registradas em atas que fi carão disponíveis
para conhecimento geral, juntamente com os
documentos que as instruam.

Art. 90. O Procurador-Geral do DNIT deverá ser
bacharel em Direito com experiência no efetivo
exercício da ad vocacia, será indicado pelo Ministro de 
Estado dos Transportes e nomeado pelo Presidente
da República, atendidos os pré -requisitos legais e as
instruções normativas da Advocacia-Ge ral da União.

§ 1º É atribuição do Procurador—Geral exercer
a representação ju di cial do DNIT.

§ 2º A Procuradoria do DNIT poderá ser criada
pelo Poder Executivo, mediante decreto do
Presidente da República.

Art. 91. O Ouvidor será indicado pelo Ministro de 
Estado dos Transportes e nomeado pelo Presidente
da República.

Parágrafo único, São atribuições do Ouvidor do
DNIT:

I — receber pedidos de informações,
esclarecimentos e reclamações afetos ao DNIT, e re -
sponder diretamente aos in teressados;

II — produzir semestralmente, ou quando julgar
oportuno, relatório circunstanciado de suas
atividades, e encami nhá-lo à Diretoria-Geral e ao
Ministério dos Transportes.

Art. 92. À Corregedoria do DNIT com pete
fiscalizar as atividades funcionais e a instauração de
processos adminis trativos e disciplinares.

§ 1º O Corregedor será indicado pelo Ministro
de Estado dos Transportes e nomeado pelo
Presidente da República.

§ 2º A instauração de processos administrativos
e disciplinares relativos a atos da Diretoria ou de seus
membros será da competência do Ministro de Estado
dos Transportes.

Seção IV
Do Quadro de Pessoal do DNIT

Art. 93. O DNIT terá suas relações de trabalho
regidas pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 — Conso lidação das Leis do Trabalho, e
legislação correlata, em re gi me de emprego público.

Parágrafo único. A investidura nos empregos
públicos do quadro de pessoal efetivo do DNIT
dar—se-á por meio de con curso público, nos termos
estabelecidos no art. 71.

Art. 94. Para constituir os quadros de pessoal
efetivo e de car gos comissionados do DNIT, ficam
criados:

I - os empregos públicos de nível su pe rior de
Especialista em In fra-Estrutura de Transporte;

II - os empregos públicos de nível médio de
Técnico em In fra—Estrutura de Transporte e de
Técnico em Suporte à In fra—Estrutura de Transporte;

III — o Cargo Comissionado de Especialista em
In fra-Estrutura de Transportes - CEIT.

§ 1º Os quantitativos dos empregos públicos e
dos car gos comissionados do DNIT estão
relacionados nas tabelas I e II do Anexo II desta Lei.

§ 2º Os limites de salários para os empregos
públi cos de nível su pe rior e de nível médio do DNIT
são fixados na Tabela III do Anexo II desta Lei.

§ 3º Os car gos em comissão do Grupo Direção
e Assessoramento Su pe rior — DAS, e as Funções
Gratificadas — FG, para preenchimento de car gos de
direção e assessoramento do DNIT estão previstos
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no âmbito da estrutura organizacional da Pre sidência
da República e dos Ministérios.

§ 4º É vedado aos empregados, aos requisitados,
aos ocupantes de car gos comissionados e aos
dirigentes do DNIT o exercício reg u lar de outra atividade
profissional, in clu sive gestão operacional de empresa ou
direção político—partidária, excetuados os casos
admitidos em lei.

Art. 95. O Cargo Comissionado de Especialista
em In fra-Estrutura de Transportes - CEIT é de
ocupação privativa de servidores ou empregados de
nível su pe rior do Quadro de Pesso al Efetivo, do
Quadro de Pessoal Específico e do Quadro de
Pessoal em Extinção do DNIT e a requisitados de
outros órgãos e entidades da Administração Pública,
que estejam exercendo atividades de coordenação
ou assessoramento técnico específi cas do setor de
transportes, na forma definida em ato do Poder
Executivo Fed eral.

§ lº Ao empregado ou servidor ocupante de
CEIT será paga remuneração, cumulativamente com
seu salário ou vencimen to.

§ 2º Os quantitativos e classes dos CEIT e os
correspondentes valores remuneratórios são fixados
na Tabela IV do Anexo II desta lei.

Art. 96. Nos termos do inciso IX do art. 37 da
Cons tituição, fica o DNIT autorizado a efetuar
contratação tempo rária, por prazo não excedente a
trinta e seis meses, do pes soal técnico imprescindível 
ao exercício de suas atribuições institucionais.

§ 1º Para os fíns do disposto no ca put, são
consideradas necessidades temporárias de excepcional
interesse públi co as atividades relativas à implementação,
ao acompanhamento e a avaliação de projetos e
programas de caráter finalístico na área de transportes,
imprescindíveis à implantação e à atuação do DNIT.

§ 2º As contratações temporárias, bem como a
forma e os níveis de remuneração, serão regulados
pelo regimento interno do DNIT.

Seção V
Das Receitas e do Orçamento

Art. 97. Constituem receitas do DNIT:
I - dotações  consignadas no Orçamento Geral

da União, créditos especiais, transferências e
repasses;

II - remuneração pela prestação de serviços;
III — recursos provenientes, de acordos,

convênios e contratos;
IV — produto da cobrança de emolumentos,

taxas e multas;

V — outras receitas, in clu sive as resultantes da
alienação de bens e da aplicação de valores
patrimoniais, ope rações de crédito, doações, legados
e subvenções.

Art. 98. O DNIT submeterá anualmente ao
Ministério dos Transportes a sua proposta
orçamentária, nos termos da le gislação em vigor.

CAPITULO VIII
Disposições Transitórias, Gerais e Finais

Seção I
Da Instalação dos Órgãos

Art. 99. O Poder Executivo promoverá a
instalação do CONIT, da ANTT, da ANTAQ e do DNIT,
mediante a aprovação de seus regulamentos e de
suas estruturas regimentais, em até no venta dias,
contados a partir da data de publicação desta lei.

Parágrafo único. A publicação dos regulamentos 
e das estruturas regimentais marcará a instalação
dos órgãos referidos no ca put e o início do exercício
de suas respectivas atribuições.

Art. 100. Fica o Poder Executivo autorizado a
reali zar as despesas e os investimentos necessários
à implantação da ANTT, da ANTAQ e do DNIT,
podendo remanejar, transferir e utilizar recursos de
dotações orçamentárias e de saldos orçamentários
pertinentes ao Ministério dos Transportes.

Art. 101. Decreto do Presidente da República
reorga nizará a estrutura administrativa do Ministério
dos Transpor tes, mediante proposta do respectivo
Ministro de Estado, em função das transferências de
atribuições instituídas por esta lei.

Seção II
Da Extinção e Dissolução de Órgãos

Art. 102. Instaladas a ANTT, a ANTAQ e o DNIT,
ficam extintos a Comissão Fed eral de Transportes
Ferroviários — COFER e o Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem — DNER e dissolvidas a Rede
Ferroviária Fed eral S.A. - RFFSA, a Rede Fed eral de
Armazéns Gerais Ferroviários S.A. - AGEF, a Empresa
Brasileira de Planejamento de Transportes — GEIPOT e
a VALEC — Engenharia, Construção e Ferrovias S.A.

§ 1º A dissolução da RFFSA, da AGEF, do
GEIPOT e da VALEC observará o dispostO na Lei nº
8.029, de 12 de abril de 1990.

§ 2º Decreto do Presidente da República
disciplinará a transferência e a incorporação dos
direitos, das obrigações e dos ativos operacionais do
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DNER, do GEIPOT, da RFFSA, da AGEF e da
VALEC.

§ 3º Caberá ao inventariante do DNER e aos
liquidantes da RFFSA, AGEF, GEIPOT e VALEC
adotar as providências ca bíveis para o cumprimento
do decreto a que se refere o § 2º.

Art. 103. A Companhia Brasileira de Trens
Urbanos — CBTU e a Empresa de Transportes
Urbanos de Porto Alegre S.A. — TRENSURB
transferirão para os Estados e Municípios a admi -
nistração dos transportes ferroviários urbanos e
metropolita nos de passageiros, conforme disposto na 
Lei nº 8.693, de 3 de agosto de 1993.

Parágrafo único. No exercício das atribuições
refe ridas nos incisos V e VI do art. 25, a ANTT
coordenará os acordos a  serem celebrados en tre os
concessionários arrendatá rios das malhas
ferroviárias e as sociedades sucessoras da CBTU, a
cada Estado ou Município, para reg u lar os direitos de
passagem e os planos de investimentos, em áreas
comuns, de modo a garantir a continuidade e a
expansão dos serviços de transporte ferroviário de
passageiros e cargas nas regiões me tropolitanas.

Art. 104. Atendido o disposto no ca put do art. 103,
ficará dissolvida a CBTU, na forma do disposto no § 6º do 
art. 3º da Lei nº 8.693, de 3 de agosto de 1993.

Parágrafo único. As atribuições da CBTU que
não tiverem sido absorvidas pelos Estados e
Municípios serão trans feridas para a ANTT ou para o
DNIT, conforme sua natureza.

Art. 105. Fica o Poder Executivo autorizado a
promo ver a transferência das atividades do Serviço
So cial das Es tradas de Ferro — SESEF para
entidades de serviço so cial autô nomas ou do setor
privado com atuação congênere.

Art. 106. Fica a União autorizada a doar aos
Esta dos, Distrito Fed eral e Municípios os ativos não
operacionais a eles já transferidos pela RFFSA, sob
forma de permissão de uso para fins culturais ou
educacionais, bem como antigos lei tos ferroviários
que passaram a compor a in fra—estrutura esta dual e
urbana, formando vias e praças públicas.

§ 1º Os ativos não operacionais a que se refere
o ca put serão previamente segregados do processo
de liquidação da RFFSA.

§ 2º Nos casos dos Estados, Distrito Fed eral e
Muni cípios que possuírem, na data de publicação desta
lei, ações da RFFSA, a aplicação do disposto no ca put
fica condicionada à doação dessas ações à União.

§ 3º Fica também a União autorizada a
transferir, na forma e nas condições estabelecidas em 

decreto do Presidente da República, os imóveis
residenciais pertencentes à RFFSA, aos ferroviários
ativos ou aposentados e seus respectivos
pensionistas que os estejam ocupando na data de
publicação desta lei.

§ 4º autorização de doação referida no ca put
es tende-se aos Estados, Distrito Fed eral e
Municípios não per missionários facultando-lhes o
direito de opção no prazo de noventa dias a partir da
publicação desta lei.

§ 5º Os ativos não operacionais doados na
forma des te artigo deverão ser utilizados
exclusivamente para os fins relacionados no ca put.

§ 6º Os imóveis recebidos na toxina do ca put
pelos Estados, Distrito Fed eral e Municípios não
poderão ser aliena dos.

Art. 107. Com o objetivo de perpetuar a memória 
fer roviária e contribuir para o desenvolvimento da
cultura e do tu ris mo, fica a União autorizada a instituir
fundação para a administração e a exploração dos
museus ferroviários, bem como outros museus
nacionais, e do patrimônio histórico constituído por
edificações, ma te rial rodante, equipamentos e
acenos das antigas ferrovias.

§ 1º Para o cumprimento do objetivo do disposto no
ca put, poderá a União também celebrar contratos de
cessão de direito de uso com entidades de direito público.

§ 2º As antigas estações ferroviárias de
interesse histórico ou artístico poderão ser
preservadas como: centros culturais, segundo
diretrizes do Ministério da Cultura e nos termos de
regulamentação pelo Poder Executivo.

§ 3º Os ativos a que se refere o ca put serão
previamente segregados do processo de liquidação
da RFFSA.

Art. 108. Para cumprimento de suas atribuições,
particulares no que se refere ao inciso VI do art. 24 e
ao inciso VI do art. 27, serão transferidos para a ANTT 
ou para a Antaq, conforme se trate de transporte
terrestre ou aquaviário, os contratos e os acervos
técnicos, incluindo registros, da dos e informações,
detidos por órgão e entidades do Ministério dos
Transportes encarregados, até a vigência desta lei,

da regulação da prestação de serviços e da
exploração da in fra-estrutura de transportes.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto no ca -
put os tratos firmados pelas Autoridades Portuárias
no âmbito de cada porto organizado.

Art. 109. Para o cumprimento de suas
atribuições, serão transferidos para o DNIT contratos,
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os convênios e os acervos técnicos, incluindo
registros, da dos e informações detidos por órgãos do
Ministério dos Transportes e relativos à administração 
direta ou delegada de programas, projetos e obras
pertinentes à in fra-estrutura viária.

Parágrafo único. Fica transferidas para o DNIT
as funções do órgão de pesquisas hidroviárias da
Companhia Docas do Rio de Ja neiro — CDRJ, e as
funções das administrações hi droviárias vinculadas
às Companhias Docas juntamente com os
respectivos acervos técnicos e bibliográficos, bens e
equipamentos utilizados em suas atividades.

Art. 110. A Valec transferirá parto DNIT os
contra tos de projetos e obras ferroviárias sob seu
gerenciamento e transferirá para a ANTT os contratos 
de prestação de serviços de transporte ferroviário. 

Parágrafo  único. Será constituída uma unidade
re gio nal do DNIT especificalmente para o
gerenciamento dos contratos de projetos e obras
ferroviárias referidos no ca put.

Art. 111. Para o cumprimento de suas
atribuições, serão transferidos para a secretaria de
planejamento de transportes, a que se refere o art. 10, 
os contratos, convênios e acervos técnicos, incluindo
registros, da dos, informações e resultados de
pesquisas e estudos, pertinentes às atividades
exercidas pelo Geipot.

Seção III
Das Requisições e Transferências de Pessoal

Art. 112. Du rante os primeiros vinte e quatro
meses subseqüentes à sua instalação, a ANTT e a
Antaq poderão requi sitar, com ônus, servidores e
empregados de órgãos e entidades integrantes da
Administração Pública, independentemente da ne -
cessidade de preenchimento de car gos
comissionados ou de che fia.

§ 1º A Agência poderá complementar a
remuneração do servidor ou empregado público
requisitado, até o limite da re muneração do cargo
efetivo ou emprego permanente ocupado no órgão ou 
na entidade de origem, quando a requisição implicar
redução dessa remuneração.

§ 2º A Agência deverá ressarcir ao órgão ou à
enti dade de origem do servidor ou do empregado
requisitado as des pesas com sua remuneração e
obrigações patronais.

Art. 113. Ficam criados os quadros de Pessoal
Espe cífico na ANTT, na Antaq e no DNIT, com a
finalidade de absor ver servidores do Re gime Jurídico
Único, dos quadros de pes soal do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem _ DNER e do
Ministério dos Transportes.

Parágrafo único. O ingresso nos quadros de que
trata o ca put será feito por redistribuição do cargo, o
qual não po derá ser novamente redistribuído, ficando
extinto, quando de sua vacância.

Art. 114. Ficam criados os quadros de Pessoal em
Ex tinção na ANTT, na Antaq e no DNIT, com a finalidade
exclusiva de absorver empregados regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho dos quadros de
pessoal do Ministério dos Transportes, da RFFSA, da
Rede Fed eral de Armazéns Gerais Ferroviários S.A. _
AGef, do Geipot, da Valec, da Cetu, das Administrações
Hidroviárias e do pessoal oriundo do Instituto Nacional
de Pesquisas Hidroviárias absorvido pela CDRJ.

§ 1º O ingresso de pessoal no Quadro de que
trata o ca put será feito por sucessão trabalhista, não
caracterizando rescisão contratual.

§ 2º Em caso de demissão, dispensa,
aposentadoria ou falecimento do funcionário, fica
extinto o emprego por ele ocupado.

§ 3º Os empregados absorvidos terão seus
valores re muneratórios inalterados e seu
desenvolvimento na carreira es tabelecido pelo plano
de car gos e salários em que se enquadra rem.

§ 4º A diferença da remuneração a maior será
considerada vantagem pessoal nominalmente
identificada.

Art. 115. Os quadros de Pessoal Específico e em
Ex tinção, de que trata os arts. 113 e 114, acrescidos dos
quantitativos de servidores ou empregado, requisitados,
não pode rão ultrapassar os quadros gerais de pessoal
efetivo da Antaq e do DNIT.

§ 1º A medida que forem extintos os car gos ou
empregos de que tratam os arts. 113 e 114, é facultado o
preenchi mento de empregos de pessoal concursado nos 
quadros de pessoal efetivo de cada entidade.

§ 2º Se os quantitativos dos quadros Específico
e em Extinção, acrescidos dos requisitados, forem
inferiores ao quadro de pessoal efetivo, é facultado a
cada entidade a rea lização de concurso para
preenchimento dos empregos exceden tes.

Art. 116. Fica o Poder Executivo autorizado a
remanejar para o Ministério dos Transportes e para
outros órgãos da administração pública, in clu sive
autarquias, fundações e empresas públicas,
funcionários e empregados das entidades ex tintas e
dissolvidas por esta lei e que não fora absorvidos pela 
ANTT, pela Antaq ou pelo DNIT.
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Pa rá gra fo úni co. O Po der Exe cu ti vo po de rá ofe re -
cer in cen ti vo pe cu niá rio, para efe i to de des li ga men to
vo lun tá rio, aos em pre ga dos e ser vi do res das en ti da -
des ex tin tas ou dis sol vi das por esta lei.

SEÇÃO IV

Das Res pon sa bi li da des so bre                             
Ina ti vos e Pen si o nis tas

Art. 117. Fica trans fe ri da para o Mi nis té rio dos
Trans por tes a res pon sa bi li da de pelo pa ga men to dos
ina ti vos e pen si o nis tas ori un dos do DNER, man ti dos
os ven ci men tos, di re i tos e van ta gens ad qui ri dos.

Pa rá gra fo úni co. O Mi nis té rio dos Trans por tes uti -
li za rá as uni da des re gi o na is do DNIT para o exer cí cio
das me di das ad mi nis tra ti vas de cor ren tes do dis pos to
no ca put.

Art. 118. Fi cam trans fe ri das da RFFSA para o Mi -
nis té rio dos Trans por tes:

I _ a ges tão da com ple men ta ção de apo sen ta do -
ria ins ti tu í da pela Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991; e

II — a res pon sa bi li da de pelo pa ga men to da par -
ce la sob o en car go da União re la ti va aos pro ven tos de
ina ti vi da de e de ma is di re i tos de que tra tam a Lei nº
2.061, de 13 de abril de 1953, do Esta do do Rio Gran de
do Sul, e o Ter mo de Acor do so bre as con di ções de re -
ver são da Vi a ção Fér rea do Rio Gran de do Sul à União,
apro va do pela Lei nº 3.887, de 8 de fe ve re i ro de 1961.

§ 1º A pa ri da de de re mu ne ra ção pre vis ta na le -
gis la ção ci ta da nos in ci sos I e II terá como re fe rên cia
os va lo res re mu ne ra tó ri os per ce bi dos pe los em pre ga -
dos da RFFSA que vi e rem a ser ab sor vi dos pela
ANTT, con for me es ta be le ce o art. 114.

§ 2º O Mi nis té rio dos Trans por tes uti li za rá as uni -
da des re gi o na is do DNIT para o exer cí cio das me di das 
ad mi nis tra ti vas de cor ren tes do dis pos to no ca put.

Art. 119. Fi cam a ANTT, a Antaq e o DNIT au to ri -
za dos a atu a rem como pa tro ci na do res do Insti tu to
Ge i prev de Se gu ri da de So ci al, da Fun da ção Rede
Fer ro viá ria de Se gu ri da de So ci al — REFER e do Por -
tus — Insti tu to de Se gu ri da de So ci al, na con di ção de
su ces so ras das en ti da des às qua is es ta vam vin cu la -
dos os em pre ga dos que ab sor ve rem, nos ter mos do
art. 114, ob ser va da a exi gên cia de pa ri da de en tre a
con tri bu i ção da pa tro ci na do ra e a con tri bu i ção do
partici pan te.

Pa rá gra fo úni co. O dis pos to no ca put apli ca-se
uni ca men te aos em pre ga dos ab sor vi dos, cujo con jun -
to cons ti tu i rá mas sa fe cha da.

SEÇÃO V

Dis po si ções Ge ra is e Fi na is

Art. 120. A aqui si ção de bens e a con tra ta ção de
ser vi ços ne ces sá ri os ao de sem pe nho das atri bu i ções
da ANTT, da Antaq e do DNIT po de rão ser re a li za das
nas mo da li da des de con sul ta e pre gão, ob ser va do o
dis pos to nos arts. 55 a 59 da Lei nº 9.472, de 16 de ju -
lho de 1997.

Pa rá gra fo úni co. O dis pos to no ca put não se apli -
ca às con tra ta ções re fe ren tes às ou tor gas de con ces -
são ou per mis são e a obras e ser vi ços de en ge nha ria,
cu jos pro ce di men tos de ve rão ob ser var as nor mas ge -
ra is de li ci ta ção e con tra ta ção para a Admi nis tra ção
Pú bli ca.

Art. 121. A ANTT, a Antaq e o DNIT im ple men ta -
rão, no pra zo má xi mo de dois anos; con ta dos da sua
ins ti tu i ção:

I — ins tru men to es pe cí fi co de ava li a ção de de -
sem pe nho, es ta be le cen do cri té ri os pa dro ni za dos para 
men su ra ção do de sem pe nho de seus em pre ga dos;

II — pro gra ma per ma nen te de ca pa ci ta ção, tre i -
na men to e de sen vol vi men to; e

III — re gu la men to pró prio, dis pon do so bre a es -
tru tu ra ção, clas si fi ca ção, dis tri bu i ção de va gas e re qui -
si tos dos em pre gos pú bli cos, bem como so bre os cri té -
ri os de pro gres são de seus em pre ga dos.

§ 1º A pro gres são dos em pre ga dos nos res pec ti -
vos em pre gos pú bli cos terá por base os re sul ta dos ob -
ti dos nos pro ces sos de ava li a ção de de sem pe nho, ca -
pa ci ta ção e qua li fi ca ção fun ci o na is, vi san do ao re co -
nhe ci men to do mé ri to fun ci o nal e à oti mi za ção do po -
ten ci al in di vi du al, con for me dis pos to em re gu la men to
pró prio de cada Agên cia.

§ 2º É ve da da a pro gres são do ocu pan te de em -
pre go pú bli co da ANTT e da ANTAQ, an tes de com ple -
ta do um ano de efe ti vo exer cí cio no em pre go.

Art. 122. A ANTT, a Antaq e o DNIT po de rão con -
tra tar es pe ci a lis tas ou em pre sas es pe ci a li za das, in clu si -
ve con sul to res in de pen den tes e au di to res ex ter nos, para
exe cu ção de tra ba lhos téc ni cos, por pro je tos ou por pra -
zos de ter mi na dos, nos ter mos da le gis la ção em vi gor.

Art. 123. As dis po si ções des ta lei não al can ça di -
re i tos ad qui ri dos, bem como não in va li dam atos le ga is
pra ti ca dos por qua is quer das en ti da des da Admi nis tra -
ção Pú bli ca Fe de ral di re ta ou in di re ta men te afe ta das,
os qua is se rão ajus ta dos, no que cou ber, às no vas
dis po si ções em vi gor.

Art. 124. Esta lei en tra eu vi gor na data de sua
pu bli ca ção.
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PROJETO DE LEI ORIG I NAL
Nº 1.615, DE 1999

Dispõe sobre a criação da Agência
Nacional de Transportes, do Departamento
Nacional de In fra-Estrutura de Transportes,
reestrutura o Setor Fed eral de Transportes,
e dá outras providências.

O Congresso Nacional Decreta

CAPITULO I
Da aGência Nacional de TransportesS

Art. 1º Fica criada a Agência Nacional de
Transportes _ ANT, pessoa jurídica de direito publico,
com natureza autárquica es pe cial, vinculada ao
Ministério dos Transportes, com sede no Distrito Fed -
eral, podendo estabelecer unidades regionais.

§ lº A natureza de autarquia es pe cial conférida à 
ANT é caracterizada pela independência
administrativa, autonomia financeira e funcional,
ausência de subordinação hierárquica, mandato fixo
e estabilidade de seus dirigentes.

§ 2º A ANT atuará como autoridade
administrativa independente, assegurando-se-lhe,
nos termos desta Lei, as prerrogativas necessárias
ao exercício adequado de suas competências.

Seção I
Dos Objetivos

Art. 2º Constituem objetivos da ANT:
I - reg u lar a exploração dos serviços de

transporte;
II - assegurar a prestação adequada dos

serviços, assim entendidos aqueles que satisfaçam
as condições de regularidade, eficiência, segurança,
atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e 
modicidade nas suas tarifas; e

III _ garantir a har mo nia en tre os interesses dos
usuários, concessionários, permissionários,
autorizatários, arrendatários e delegatários do setor
transportes.

Seção II
Das Competências

Subseção I
Da Regulação

Art. 3º Com pete à ANT reg u lar os aspectos
econômicos e de qualidade dos serviços de
transporte rodoviário interestadual e internacional de
passageiros, das rodovias federais concedidas ou
delegadas, das ferrovias, portos e hidrovias.
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Parágrafo único. A atividade reguladora da ANT
será exercida, em es pe cial, sobre:

I - transporte rodoviário;
II - rodovias federais;
III - transporte ferroviário;
IV _ ferroviás;
V _ transporte aquaviário;
VI - portos; e
VII- hidrovias.
Art. 4º No exercício de suas atividades, à ANT

com pete:
I - garantir a aplicação do princípio da isonomia

no acesso e uso dos serviços ela regulados e aos
bens por ela outorgados;

II - assegurar o equilíbrio econômico-financeiro
dos contratos;

III - celebrar e gerir contratos e demais
instrumentos congêneres nas áreas transporte sob
sua regulação, bem como revisar, no ambito de suas
competências, todos os já celebrados an tes da
vigência desta Lei, resguardando os direitos das par -
tes;

IV - editar normas relativas aos serviços de
transportes;

V - cumprir e fazer cumprir cláusulas e
condiçôes avençadas nas outorgas e delegaçOes e
aplicar penalidades pelo descumprimento;

VI - fomentar a competição en tre os prestadores 
de serviços de transporte e assegurar aos usuários
os seus direitos;

VII - participar de foros internacionais, sob a
coordenação do Ministério dos Transportes;

VIII - moderar, dirimir ou arbitrar conflitos de
interesses, no limite de suas atribuições;

IX - atuar como órgão executivo rodoviário da
União para as rodovias federais concedidas; e

X _ zelar pelo cumprimento das normas de
defesa da concorrência.

Subseção II
Das Competências Executivas e de

Fiscalização
Art. 5º Com pete à ANT adotar as medidas

necessárias para o atendimento do interesse público
e para o desenvolvimento do setor transporté e,
especialmente:

I - implementar a política nacional de
transportes;

II - propor ao Ministério dos Transportes o plano
geral de outorgas de in fra-estrutura e de serviços de
transportes e executá-lo;

III - manifestar-se, quando consultada, sobre a
participação do setor privado em projetos de
investimentos em in fra-estrutura de transportes;

IV - editar atos de outorga e extinção de direito
de exploração de in fra-estrutura e dos serviços de
transporte:

V - firmar convênios de cooperação técnica com
órgãos e entidades da Administração Pública Fed eral,
dos Estados, do Distrito Fed eral e dos Municípios;

VI - autorizar e permitir a exploração de
transporte rodoviário interestadual e internacional de
passageiros;

VII - controlar, acompanhar e proceder à revisão e
ao reajuste de tantas dos serviços restados no re gime
público, podendo fixá-las, bem como homologá-las, com a 
prévia manifestação da econômica, ressalvado o disposto
no inciso VIII do art. 30 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro
de (ILEGÍVEL)

VIII - autorizar o funcionamento de empresas de 
navegação hidroviária de in te rior, de sabotagem e de
longo curso, bem assim o de empresas de apoio
marítimo e portuário;

IX - autorizar pedidos de afretamento de
embarcações e de liberação de cargas prescritas;

X - autorizar a exploraçao de terminais
portuários privativos, fora da área do porto
organizado;

XI - habilitar o Operador de Transporte
Multimodal;

XII - habilitar o transportador rodoviário
internacional de cargo;

XIII - autorizar projetos e investimentos em in -
fra-estrutura no âmbito da outorga estabelecida;

XIV - fiscalizar os ativos federais concedidos,
delegados, arrendados, permitidos ou cedidos;

XV - adotar procedimentos para a incorporação
ou desincorporação de bens;

XVI - elaborar o seu orçamento e proceder à
execução financeira;

XVII - administrar pessoal, ma te rial, patrimônio
e serviços gerais;

XVIII - fiscalizar a prestação dos serviços;
XIX - acompanhar o resultado das politicas de

exploração dos portos;
XX - acompanhar a arbitragem de conflitos nos

portos;
XXI - estabelecer padrões e normas técnicas

relativas à manutenção de bens arrendados; e
XXII - fixar diretrizes para o transporte rodoviário 

de cargas.
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§ 1º A ANTT será consultada quando do
estabelecimento de normas e procedimentos de
segurança que possam ter repercussão nos aspectos 
econômicos e operacionais da prestação de serviços
de transporte.

§ 2º A ANTT ao tomar conhecimento do fato que
con fig ure ou possa configurar infração de ordem
econômica, deverá comunicá-lo ao Conselho
Administrativo de Defesa Econômica-CADE, à
Secretaria de Direito Econômico do Ministério da
Justiça ou à Secretaria de Acompanhamento
Econômico do Ministério da Fazenda, conforme o caso.

§ 3º A ANTT acompanhará as atividades dos
operadotts estrangeiros que afiam no transporte
internacional com o Brasil, visando identificar praticas 
operacionais, legislações e procedimentos, adotados
por outros países, que restrituam ou conflitem com
regulamentos e acordos internacionais firmados pelo
Brasil.

§ 4º Para os fins do parágrafo an te rior, a ANTT
poderá solicitar esclarecimentos e informações e,
ainda, citar os agentes e representantes legais dos
operadores que estejam sob análise.

§ 5º Identificada a existência de legislação,
procedimento ou prátia prejudiciais aos interesses
nacionais, á ANTT instruirá à procuso respectivo e
proporá ou aplicará, conforme o caso, sanções, na
forma prevista na legislação brasileira e nos
regulamentos e acordos internacionais.

Seção III
Da Estrutura Básica

Art. 6º A ANT terá a seguinte estrutura básica:
I _ Conselho Diretor;
II _ Procuradoria-Geral;
III _ Corregedoria; e
IV _ Ouvidoria.

Subseção I 
Das Disposições Preliminares

Art. 7º O Conselho Diretor, ao qual com pete a
direção su pe rior da ANT, será composto por cinco
Conselheiros e atuará em re gime de colegiado.

Art. 8º Os Conselheiros deverão ser brasileiros,
ter idoneidade moral e reputação ilibada, formação
universitária e elevado conceito no cam po de sua
especialidade, aprovados pelo Senado Fed eral e
nomeados pelo Presidente da República.

Art. 9º O mandato reg u lar dos membros do
Conselho Diretor será de cinco anos, não
coincidentes, vedada a recondução.

Parágrafo único. Em caso de vacância de cargo,
o mandato será completado por conselheiro a ser
investido na forma do artigo an te rior.

Art. 10. O Presidente do Conselho Diretor será
escolhido e nomeado pelo Presidente da República
dentre os integrantes do Colegiado e investido na
função pelo prazo de três anos ou pelo tempo que
restar de seu mandato.

§ 1º Ao tit u lar do cargo de que trata o ca put
serão assegurados os mesmos direitos, vantagens,
prerrogativas e tratamento, in clu sive protocolar,
atribuídos na administração pública fed eral aos
ocupantes de cargo de Secretário-Executivo de
Ministério.

§ 2º Cabe ao Presidente do Conselho Diretor a
representação da ANT, o comando hierárquico sobre
pessoal e serviço e o exercício de todas as
competências administrativas correspondentes.

§ 3º Os membros do Conselho Diretor somente
perderão o mandato em virtude de renúncia, de
condenação pe nal _ transitada em julgado, ou em
decorrência de decisão definitiva em processo
administrativo disciplinar.

§ 4º Cabe ao Ministro de Estado dos Transportes
instaurar o processo administrativo disciplinar, que será
conduzido por comissão es pe cial e no qual serão
assegurados os direitos ao contraditório, ao recurso e à
ampla defesa, competindo ao Presidente da República
determinar o afastamento preventivo, quando for o caso,
e preferir o julgamento.

Art. 11. As sessões deliberativas do Conselho
Diretor, destinadas a re solver pendências en tre agentes
econômicos e en tre estes e os usuários serão públicas.

Art. 12. As decisões do Conselho Diretor,
registradas em atas, que ficarão disponíveis para
conhecimento geral, serão tomadas pelo voto da
maioria simples de seus membros.

Art. 13. Aos Conselheiros é vedado o exercício
de qualquer outra atividade profissional, empresarial,
sindical ou de direção político-partidária.

Art. 14. Até um ano após deixar o cargo, é
vedado ao ex-conselheiro representar qualquer
pessoa ou interesse perante a Agência.

Parágrafo único. É vedado, ainda, ao
ex-conselheiro utilizar informações privilegiadas,
obtidas em decorrência do cargo exercido, sob pena
de incorrer em improbidade administrativa.

Art. 15. O Procurador-Geral será indicado pelo
Conselho Diretor e nomeado pelo Presidente da
República, dentre bacharéis em direito com efetivo
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exercício da advocacia de, no mínimo, dez anos,
atendidos os pré-requisitas legais e as instruções
normativas da Advocacia-Geral da União.

Parágrafo único. A representação ju di cial da
ANT, com as prerrogativas processuais da Fazenda
Pública, será exercida por sua Procuradoria-Geral.

Art. 16. O Ouvidor será nomeado pelo
Presidente da República, para mandato de três anos,
admitida uma recondução.

§ 1º Caberá ao Ouvidor receber pedidos de
informações, esclarecimentos e reclamações afetos à 
ANT, respondendo diretamente aos interessados.

§ 2º No exercício de suas funções, o Ouvidor
produzirá, semestralmente, ou quando julgar
oportuno, relatório circunstanciado de suas
atividades, encaminhando-o ao Conselho Diretor e ao 
Ministério dos Transportes.

Art. 17. O Corregedor será indicado pelo Conselho
Diretor e nomeado pelo Presidente da República.

Parágrafo único. À Corregedoria com pete
fiscalizar as atividades funcionais e instauração de
processos administrativos disciplinares, excetuado o
disposto no § 4º do art. 10 desta lei.

Seção IV 
Das Contratações

Art. 18. Na contratação de obras e serviços, a
ANT poderá utilizar procedimentos próprios nas
modalidades de consulta e pregão.

Art. 19. A consulta e o pregão serão
disciplinados pela ANT em seus regulamentos
próprios, observadas as disposições desta lei e,
especialmente, que:

I _ a finalidade do procedimento licitatório, por
meio de disputa _ en tre os interessados, seja a
obtenção de contratos econômicos vantajosos e
seguros para a Autarquia;

II _ o instrumento convocatório identifique o objeto
do certame, circunscreva o universo de proponentes,
estabeleça critérios para a aceitação e o julgamento das
propostas, regule o procedimento, indique as sanções
aplicáveis e fixe as cláusulas do contrato;

III _ o objeto seja determinado de forma clara,
precisa e suficiente, sem especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, possam
limitar a competição;

IV _ a qualificação, exigida indistintamente dos
proponentes, seja compatível e proporcional ao
objeto, visando garantia do cumprimento das futuras
obrigações;

V _ como condição e aceitação da proposta, o
interessado de clare estar em situação reg u lar
perante as Fazendas Públicas e a Seguridade So cial,
fornecendo seus códigos de inscrição, exigida a
comprovação como condição indispensável à
assinatura do contrato;

VI _ o julgamento ob serve os princípios da
vinculação ao instrumento convocatório, comparação 
objetiva e justo preço, sendo o empate resolvido por
sorteio;

VII _ as regras procedimentais assegurem
adequada divulgação do instrumento convocatório,
prazos razoáveis para o preparo das propostas, os
direitos ao contraditório e ao recuso, bem assim a
transparência e fiscalização;

VIII _ a habilitação e o julgamento das propostas 
possam ser decididos em uma única fase, podendo a
habilitação, no caso de pregão, ser verificada apenas
em relação ao licitante vencedor,

IX _ sejam chamados os demais participantes
na ordem de classificação, quando o vencedor não
celebrar o contrato; e

X _ somente sejam aceitos certificados de
registro ca das tral expedidos pela Autarquia, os quais
terão validade por dois anos, devendo o cadastro
respectivo estar sempre aberto à inscrição dos
interessados.

Art. 20. A disputa pelo fornecimento de bens e
serviços comuns poderá ser feita em licitação na
modalidade pregão, restrita aos previamente
cadastrados, que serão chamados a formular lances
em sessão pública.

Art. 21. O pregão será aberto a quaisquer
interessados, independentemente do cadastramento, 
verificado-se a um só tempo, após a etapa
competitiva, a qualificação subjetiva e a
aceitabilidade da proposta, nas seguintes hipóteses:

I _ para a contratação de bens e serviços
comuns de alto valor, na forma dos regulamentos
específicos;

II _ quando o número de cadastrados na classe
for in fe rior a cinco; ou

III _ para o registro de preços, que terá validade
de até dois anos.

Art. 22. A licitação na modalidade de consulta
tem por objeto o fornecimento de bens e serviços não
compreendidos nos artigos anteriores.

Parágrafo único. A decisão do certame
ponderará o custo e o benefício de cada proposta,
considerando a qualificação do proponente.
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SEÇÃO V
Das Receitas e do Orçamento

Art. 23. Constituem receitas da ANT:
I _ dotações consignadas no Orçamento Geral

da União, créditos especiais, transferências e
repasses;

II _ recursos provenientes de outorgas,
delegações e arrendamentos;

III _ recursos provenientes de acordos,
convênios e contratos;

IV _ produto de emolumentos, taxas e multas; e
V _ outras receitas, in clu sive as resultantes da

alienação de bens e da aplicação de valores
patrimoniais, operações de crédito, doações, legados
e subvenções.

Parágrafo único. O superávit financeiro anual
apurado pela ANT, relativo aos incisos II a V, deverá
ser incorporado ao seu orçamento do exercício
seguinte, de acordo com a Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, não se aplicando o disposto no art.
1º da Lei nº 9.530, de 10 de dezembro de 1997,
podendo ainda ser utilizado para execução de
projetos de in fra-estrutura a cargo do
Departamento Nacional de In fra-Estrutura de
Transportes _ DINPRA.

Art. 24. A ANT submeterá anualmente ao
Ministério dos Transportes a sua proposta
orçamentária, nos termos da legislação em vigor.

CAPÍTULO II
Do Departamento Nacional de IN fra-Estrutura

De Transportes _ DINFRA

Art. 25. Fica criado o Departamento Nacional de
In fra-Estrutura de Transportes _ DINFRA, pessoa
jurídica de direito público, com natureza autárquica,
vinculado ao Ministério dos Transportes, com sede no 
Distrito Fed eral, podendo estabelecer unidades
regionais.

SEÇÃO I
Dos Objetivos

Art. 26. Constituem objetivos do DINFRA:
I _ operar e administrar in fra-estruturas de

transportes;

II _ gerir projetos de in fra-estrutura; e
III _ supervisionar e fiscalizar as atividades de

entidades delegatórias de obras e serviços de in -
fra-estrutura.

SEÇÃO II
Das Competências

Art. 27. Com pete ao DINFRA:
I _ executar a política nacional de transportes;
II _ adotar as medidas necessárias ao

atendimento do interesse público, respeitada a
orientação do Ministério dos Transportes;

III _ estabelecer padrões, normas e
especificações técnicas para projetos, construção e
operação de in fra-estruturas;

IV _ complementar normas expedidas pelo
Ministério dos Transportes;

V _ manifestar-se sobre propostas dos planos
gerais de outorga e de delegação de in fra-estruturas;

VI _ propor normas procedimentais para a
celebração de convênios de delegação de obras e
serviços de in fra-estrutura;

VII _ delegar obras e serviços de in -
fra-estruturas;

VIII _ executar projetos e programas de
investimentos nas in fra-estruturas não concedidas ou 
não delegadas;

IX _ efetuar a manutenção e a conservação de
obras e de bens públicos sob sua administração;

X _ operar e fiscalizar in fra-estruturas sob sua
administração;

XI _ supervisionar e fiscalizar convênios de
delegação de obras e serviços de in fra- estruturas;

XII _ atuar como órgão executivo rodoviário da
União para as rodovias federais não concedidas;

XIII _ fornecer ao Ministério dos Transportes
informações e da dos para subsidiar a formulação e a
alteração dos programas e das políticas
governamentais para o aprimoramento da in -
fra-estrutura de transportes;

XIV _ elaborar o seu orçamento e proceder à
execução financeira;

XV _ adquirir e alienar bens;
XVI _ administrar pessoal, patrimônio, ma te rial

e serviços gerais;
XVII _ participar de negociações de

empréstimos com entidades públicas e privadas,
nacionais e internacionais, para financiamento de
atividades executivas de projetos, obras e serviços de 
sua competência, sob a coordenação do Ministério
dos Transportes,

XVIII _ firmar convênios, acordos, contratos e
demais instrumentos legais;
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XIX _ realizar programas de pesquisa e de
desenvolvimento tecnológico, executando atividades
de cooperação técnica com entidades públicas e
privadas;

XX _ declarar a utilidade pública de bens e
propriedades para fins de desapropriação e afetação
à in fra-estrutura do Sistema Fed eral de Viação; e 

XXI _ adotar procedimentos para efetuar a
incorporação e a desincorporação de bens.

SEÇÃO III
Da Estrutura Básica

Art. 28. O Dinfra terá a seguinte estrutura:
I _ Conselho de Administração;
II _ Diretoria;
III _ Procuradoria-Geral;
IV _ Corregedoria; e
V _ Ouvidoria.
Parágrafo único O Dinfra será dirigido por um

Diretor-Geral e contará com quatro  Diretores, sendo
um deles o Adjunto.

SUBSEÇÃO I
Das Disposições  Preliminares

Art. 29. O Conselho de Administradores será
composto pelos seguintes membros:

I _ Secretário Executivo do Ministério dos
Transportes; 

II _ Diretor-Geral do Dinfra; 
III _ dois representantes do Ministério dos

Transportes:
IV _ um representante do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão; e
V _ um representante do Ministério da Fazenda.
§ 1º A presidência do Conselho de

Administração caberá ao Secretário Executivo do
Ministério dos Transportes.

§ 2º A participação como membro do Conselho
não ensejará remuneração de qualquer, espécie.

Art. 30. Os Diretores deverão ser brasileiros, ter
idoneidade moral e reputação ilibada, formação
universitária e elevado conceito no cam po de suas
especialidades, indicados pelo Ministro de Estado
dos Transportes e nomeados pelo Presidente da
República.

Art. 31. Cabe ao Diretor-Geral a representação
do Dinfra, o comando hierárquico sobre pessoal e
serviço, assim como o exercício de todas as
competências administrativas.

Art. 32. Cabe ao Diretor-Adjunto a gestão
executiva do Dinfra, observadas as diretrizes e
decisões do Diretor-Geral.

Art. 33. Aos Diretores é vedado o exercício de
qualquer outra atividade profissional, empresarial,
sindical ou de direção político-partidária. 

Art. 34 O Procurador-Geral será indicado pelo
Ministro de Estado dos Transportes e nomeado pelo
Presidente da República, dentre bacharéis em Direito 
com efetivo exercício da advocacia de, no mínimo,
dez anos, atendidos os pré-requisitos legais e as
instruções normativas da Advocacia-Geral da União.

Parágrafo único. A representação ju di cial do
Dinfra, com as prerrogativas processuais da Fazenda
Pública, será exercida por sua Procuradoria-Geral.

Art. 35. O Ouvidor será indicado pelo Ministro de 
Estado dos Transportes e nomeado pelo Presidente
da República.

§ 1º Caberá ao Ouvidor receber pedidos de
informações, esclarecimentos, reclamações afetos
ao Dinfra, respondendo diretamente aos
interessados.

§ 2º No exercício de suas funções, o Ouvidor
deverá produzir, semestralmente, ou quando julgar
oportuno, relatório circunstanciado de suas
atividades, encaminhando-o à Diretoria-Gral e ao
Ministério dos Transportes.

SEÇÃO IV
Das Receitas e do Orçamento

Art. 36. Constituem receitas do Dinfra
I _ dotações consignadas no Orçamento Geral

da União, créditos especiais, transferências e  
repasses;

II _ remuneração pela prestação de serviço;
III _ recursos provenientes de acordos,

convênios e contratos;
IV _ produto de emolumentos, taxas e multas; e
V _ outras receitas, in clu sive as resultantes da

alienação de bens e da aplicação de valores patrimoniais,
operações de crédito, doações, legados e subvenções.

Art. 37. O Dinfra submeterá anualmente ao
Ministério dai Transportes a sua proposta
orçamentária, nos termos da legislação em vigor.

CAPÍTULO III
Das Disposições Finais e Transitórias

Art 38. Visando a implementar a transição para
o sistema de mandatos não coincidentes, os
primeiros conselheiros da ANT terão  de um, dois,
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três, quatro  e cinco anos, a serem estabelecidos nos
respectivos atos de nomeação.

Parágrafo único. O Conselheiro com mandato
igual ou in fe rior a dois anos poderá ser reconduzido
para o mandato reg u lar de cinco-anos, devendo,
neste caso, receber nova aprovação pelo Senado
Fed eral.

Art. 39. A ANT e o Dinfra poderão utilizar,
mediante contrato, técnicos ou empresas
especializadas, in clu sive consultores independentes
e auditores externos, para executar atividades de sua
competência, vedada a contratação para as
atividades de fiscalização, salvo para as
correspondentes atividades de apoio.

Art. 40. Fica a ANT autorizada a efetuar
contratação temporária, por prazo não excedente a
trinta e seis meses contados da data de sua
instalação, nos termos do inciso IX do art. 37 da
Constituição Fed eral.

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no ca -
put, são consideradas necessidades temporárias de
excepcional interesse público, as atividades relativas à
implementação, ao acompanhamento e à avaliação de
projetos e programas de caráter finalístico na área de
transportes, imprescindíveis à implantação da ANT.

Art. 41. Caberá ao Poder Executivo Fed eral
instalar, no prazo de cento e vinte dias, contado da
data de publicação desta lei, a ANT e o Dinfra,
devendo as respectivas estruturas organizacionais
serem aprovadas em ato do Presidente da República.

Parágrafo único. A publicação dos atos a que se
refere o ca put marcará a instalação da ANT e do
Dinfra, bem assim o início do exercício de suas
respectivas competências.

Art. 42. O Regimento Interno da ANT será
aprovado pelo Conselho Diretor e o do Dinfra, pelo
Conselho de Administração.

Art. 43. Instalada a ANT e o Dinfra, ficam,
extintos a Comissão Fed eral de Transportes
Ferroviários _ COFER, o Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem _ DNER e dissolvida a
Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes
_ GEIPOT.

§ 1º Caberá ao inventariante do DNER e ao
liquidante do Geipot adotar as providências cabíveis
para proceder à transferência dos ativos e passivos,
dos direitos e das obrigações dessas entidades,
correspondentes às atividades a elas atribuídas, bem
como dos acervos técnicos e patrimoniais, para fins
de incorporá-los ao Ministério dos Transportes, à ANT 
e ao Dinfra.

§ 2º A dissolução da Empresa Brasileira de
Planejamento de Transportes _ GEIPOT, observará o
disposto na Lei nº 8.029, de l2 de abril de 1990.

Art. 44. Fica o Poder Executivo autorizado a
realizar as despesas e os investimentos necessários
à implantação da ANT e do Dinfra, podendo
remanejar, transferir e utilizar saldos orçamentários e
recursos de dotações do Ministério dos Transportes e
de seus órgãos e entidades vinculados, destinadas
às atividades finalísticas e administrativas,
observando os procedimentos legais necessários à
realização dos correspondentes inventários .

Art. 45. A ANT e o Dinfra poderão requisitar, com 
ônus, servidores de órgãos e entidades integrantes
da Administração Pública Fed eral direta e indireta
quaisquer que sejam as atribuições a serem
exercidas

§ 1º As requisições para o exercício na ANT e no 
Dinfra, sem cargo em comissão, serão efetuadas pelo 
prazo dá até vinte e quatro meses contados da
instalação das Autarquias.

§ 2º Após vinte e quatro meses subseqüentes à
instalação da ANT e do Dinfra, somente serão
efetivadas aquisições de servidores para o exercício
de cargo em comissão.

§ 3º Du rante os primeiros trinta e seis meses
subseqüentes à instalação da ANT e do Dinfra as
requisições de que trata o ca put deste artigo, com a
prévia manifestação dos Ministros de Estado dos
Transportes e do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
serão irrecusáveis e de pronto atendimento.

§ 4º Quando a cessão implicar a redução da
remuneração do servidor requisitado, ficam a  a ANT
e o Dinfra autorizados a complementá-la até o limite
da percebida no órgão ou na entidade de origem.

Art. 46. Ficam criados:
I _ na ANT, cinco car gos de Natureza Es pe cial,

no valor unitário de RS6.400,00 (seis mil e
quatrocentos reais), seis DAS 6, dois DAS 5 e um
DAS 4; e

II _ no Dinfra, um DAS 6, seis DAS 5 e um DAS
4.

Art. 47. Ficam criados o Quadro de Pessoal
Temporário da ANT e do Dinfra, com a finalidade de
absorver servidores do Re gime Jurídico Único, do
Quadro do Pessoal do Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem _ DNER e do Ministério dos
Transportes.

Parágrafo único. O ingresso nos Quadros de que 
trata o ca put será feito por redistribuição do cargo, o
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qual não poderá ser novamente redistribuído, ficando
extinto, quando de sua vacância.

Art. 48. Fica criado o Quadro Es pe cial em
Extinção da ANT e do Dinfra, com a finalidade de
absorver empregos regidos pela Consolidação das
Leis do Trabalho do quadro de pessoal da Empresa
Brasileira de Planejamento de Transportes _ GEIPOT.

§ 1º O ingresso de pessoal no Quadro de que
trata o ca put será feito por sucessão trabalhista, não
caracterizando rescisão contratual

§ 2º Em caso de demissão, dispensa,
aposentadoria ou falecimento do servidor, fica extinto
o emprego por ele ocupado.

§ 3º Os valores remuneratórios percebidos
pelos empregados absorvidos não sofrerão
alteração, devendo ser mantido o desenvolvimento na
carreira, conforme previsão no Plano de Cargos e
Salários em que estiverem enquadrados.

Art. 49. O Quadro-Geral de Pessoal efetivo da ANT
e o do Dinfra, composto de empregos sob a égide da
Consolidação da Leis do Trabalho, fica limitado ao
somatório do quantitativo dos quadros Temporários e Es -
pe cial de que tratam os arts. 47 e 48 desta lei.

Art. 50. As disposições desta lei não alcançam
direitos adquiridos, bem como não invalidam os atos
praticados por quaisquer das entidades da
Administração Pública Fed eral direta ou indireta
afetadas, os quais serão ajustados, no que couber, às 
no vas disposições em vigor.

Art. 51. É transferida a responsabilidade pelo
pagamento dos inativos e das pensões pagas pelo
DNER para o Ministério dos Transportes.

Art. 52. Ficam a ANT e o Dinfra autorizados a
celebrar convênios de adesão com o Instituto Geipot
de Seguridade So cial, com vista a suceder o Geipot,
para todos os fins de direito, na qualidade de
patrocinadoras dos planos de suplementação de
previdência executados por aquela entidade fechada
de previdência privada, relativamente aos
empregados participantes ativos de que trata o art.
48, e seus beneficiários, que, nos termos desta lei,
sejam absorvidos pelas referidas autarquias.

§ 1º Fica assegurado aos empregados de que
trata o ca put, absorvidos pela ANT ou pelo Dinfra,
que ainda não o tenham exercido, o direito de
inscrição nos atuais planos de previdência
complementar executados pelo Geiprev, ou em novos 
planos que vierem a ser criados, observada a
legislação que rege a matéria e o disposto no Estatuto 
e no Regulamento Básico da referida entidade
fechada de previdência privada.

§ 2º Conforme o caso, mediante instrumento
específico a ser firmado en tre a Dinfra, o Geiprev, o
PORTUS - Instituto de Seguridade So cial e os
interessados, poderão ser transferidas para o Geiprev 
as reservas matemáticas dos empregados
participantes ativos daquelas duas entidades
fechadas de previdência privada que vierem a ser
absorvidos pela ANT ou pelo Dinfra.

§ 3º Os convênios de adesão de que trata o ca put
e o instrumento específico referido no parágrafo, an te rior
deverão ser previamente submetidos à aprovação da
Secretaria de Previdência Complementar do Ministério
da Previdência e Assistência So cial.

§ 4º As reservas matemáticas, em nome dos
respectivos participantes, transferidas na forma do
disposto no § 2º, integrarão, conforme o caso, os
planos atualmente executados pelo Geiprev, ou
novos planos que venham a ser criados pela referida
entidade fechada de previdência privada.

Art. 53. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília,

MENSAGEM Nº 1.268, DE 999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 61 da Constituição Fed -

eral, submeto à elevada deliberação de Vossas
Excelências o texto do projeto de lei que ”Dispõe
sobre a criação da Agência Nacional de Transportes,
do Departamento Nacional de In fra-Estrutura de
Transportes, reestrutura o Setor Fed eral de
Transportes, e dá outras providências“.

Brasília, 2 de setembro de 1999. _ Fernando
Henrique Cardoso.
E.M. INTERMINISTERIAL Nº 009 /MT/MP/MPAS

Brasília, 25 de agosto de l999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submetemos à apreciação de Vossa Excelência 

o incluso projeto de lei que versa sobre a criação da
Agência Nacional de Transportes _ ANT, do
Departamento Nacional de In fra-Estrutura de
Transportes _ DINFRA, e reestrutura o Setor Fed eral
de Transportes.

2. Este projeto, elaborado pelos órgãos técnicos
do Ministério dos Transportes, Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, e Ministério da
Previdência e Assistência So cial reflete, na
concreção de seu alcance, a significativa
preocupação de estabelecer os lineamentos
fundamentais que deverão fortalecer o papel
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regulador do Estado, bem como do criar condições
para que o desenvolvimento do Setor seja harmônico
com as metas de desenvolvimento so cial do País.

3. O projeto compõe-se, em sua estrutura for -
mal, de três Capítulos, subdivididas  em seções,
assim ordenados: I. Da Agência Nacional de
Transportes _ ANT; II. Do Departamento Nacional de
In fra-estrutura de Transportes _ DINFRA, III Das
Disposições Finais e Transitórias.

4. O Capítulo I trata, respectivamente, dos objetivos 
do órgão reguladar do Setor _ a Agência Nacional de
Transportes das competências, da estrutura básica; das
contratações das receitas e do orçamento; e dos
princípios que norteado o exercício das atividades
econômicas relacionadas às áreas de transportes
rodoviário, rodovias federais; transporte ferroviários;
ferrovias, transporte aquaviário; portos e hidrodrovias,
estabelecendo, ainda, as normas gerais para as
atividades de exploração e desenvolvimento do Setor.

5. O Capítulo II cuida dos objetivos; das
competências; da estrutura básica das receitas e do
orçamento do Departamento Nacional de In -
fra-estrutura de Transportes _ DIFRA, ao qual com -
pete gerir projetos de in fra-estrutura, operar e
administrar in fra-estruturas de transportes, além de
supervisionar e fiscalizar as atividades de entidades
delegatórias de obra e serviços de In fra-Estrutura.

6. No Capitulo III, o projeto regulamenta a
transição da utilização atual para a nova, decorrente
da aprovação da lei. Assim, os regulamentos, normais 
e demais regras administrativas atualmente em vigor
serão substituídas pelas editadas em cumprimento
ao novo disciplinamento que se pretende estabelecer.

7. A proposição vem  ao encontro de uma
moderna concepção do próprio Estado o dos papéis
que a ele devem ser reservados. Integra, assim, um
conjunto mais abrangente. do instrumentos de
atuação, cujo perfil a sociedade está a exigir. Essa
nova proposta tem. por objetivo privilegiar
mecanismos que asseguram maior transparência,
possibilitando o adequado controle de sua atuação
pela sociedade.

8. A medida apresenta inovações significativas
com o objetivo do se adequar a  função reguladora, na 
área da exploração dos serviços de transporte, ao
novo papel do Estado, já não mais como simples
agente,mas como facilitador e controlador da atuação 
dos diversos segmentos interessados. Assim, o
Estado promoverá um grau adequado de supervisão
sobre o Setor, de modo à assegurar que sejam
alcançados os objetivos essenciais da reforma, bem

como criará condições para que o seu
desenvolvimento seja  harmônico com as metas de
demenvolvimento so cial do País.

9. Consideramos importante ressaltar que
essas no vas características ajustam-se ao impulso
que o Governo de Vossa Excelência está imprimindo
às áreas de rodovias, portos, hidrovias e ao sistema
ferroviário. além de constituir medida de fun da men tal
importância  para garantir a continuidade dos
programas dá descentralização da in fra-estrutura de
importação.

10. A Agência Nacional de Transportes, como
autoridade administrativa independente, será
integrada à Administração Fed eral Indireta, vinculada
ao Ministério dos Transportes, com sede no Distrito
Fed eral podendo estabelecer unidades regionais.
Disporá como órgão su pe rior de um Conselho Diretor, 
que será seu organismo máximo, de
Procuradoria-Geral, Ouvidoria e Corregedoria.

11. Prevê, ainda, o projeto de lei, a criação do
Departamento Nacional de In fra-Estrutura de
Trsnsportes, pessoa jurídica de direito público, com à
natureza autárquica, vinculado ao Ministério dos
Transportes. A esse ente administrativo, como um
longa manus do Estado, será atribuido, dentre outras 
competências, a de implementar a política nacional
de transportes e fornecer ao Ministério dos
Transportes informações e da dos para subsidiar a
formulação e a alteração dos programas e das
políticas governamentais para o aprimoramento da
In fra-estrutura de transportes.

12. A atuação da ANT e do Dinfra exige uma
estrutura administrativa adequada, com humanos em
quantidade e qualidade compatíveis com a
importância de suas funções institucionais. Nesse
sentida, medidas complementares serão adotadas,
em conformidade com entendimentos junto aos
Ministérios signatários, destacando-se a criação de
car gos com nivéis de remuneração equivalentes ao
de mercado, de forma a possibilitar a seleção de
técnicos com a qualificação e a experiência
profissional requeridas.

13. Os aspectos assinalados evidenciam a
importância e a necessidade da medida  que ora
submetemos à apreciação de Vossa Excelência.

Respeitosamente, _ ELISEU PADILHA,
Ministro de Estado dos Transportes, _ MARTUS
TAVARES, Ministro do Planejamento, Orçamento e
Gestão, _ WALDECK ORNÉLAS, Ministro de
Previdência e Assistência So cial. 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
INTERMINISTERIAL DO MINISTÉRIO DOS
TRANSPORTES, MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
E MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA SO CIAL  nº 009,DE 25-8-99

1. Síntese do problema ou da situação que
reclama providências:

Necessidade de instituição de novo órgão, para
funcionar como regulador serviços de transporte.

2. Solução e providências contidas no ato
normativo:

Projeto de lei para instituição da Agência
Nacional de Transportes — ANT, como autarquia es -
pe cial vinculada ao Ministério dos Transportes, para
reg u lar e fiscalizar os serviços de transporte.

ITENS 3, 4, 5, de 7 PREJUDICADOS
7. Síntese do parecer do órgão jurídico:
As Consultorias Jurídicas dos Ministérios

signatários opinaram favoravelmente ao projeto de lei.
Defiro, Publique-se.
Em 17-10-00, Presidente

MENSAGEM Nº 1.420

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Dirijo-me a Vossas Excelências para solicitar seja

atribuído o re gime de urgência, de cordo com os termos
do parágrafo 1º do artigo 64 da Constituição Fed eral, ao
Projeto de Lei que tramita na Câmara dos Deputados
com o nº 1615, de 1999, que ”Dispõe sobre a criação da
Agência Nacional de Transportes, do Departamento
Nacional de In fra-Estrutura de Transportes, reestrutura
Setor Fed eral de Transportes, e da outras providências“,
encaminhado ao Congresso Nacional com a Mensagem
nº 1.268, de 2 de setembro de 1999.

Brasília,5 de outubro de 2000. _ Marco An to nio
Maciel.

MENSAGEM Nº 1.802

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Dirijo-me a Vossas Excelências a fim de solicitar 

seja considerada sem efeito, e, portanto, cancelada, a 
urgência pedida com apoio no parágrafo 1º do artigo
64 da Constituição Fed eral para o Projeto de Lei nº
1.615, de 1999, que ”Dispõe sobre a criação da
Agência Nacional de Transportes, do Departamento
Nacional de In fra-Estrutura de Transportes,
reestrutura o Setor Fed eral de Transportes, e dá
outras providências“, enviado ao Congresso Nacional 
com a Mensagem nº 1.268, de 1999.

Brasília, 29 de novembro de 2000. – Fernando
Henrique Cardoso.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

....................................................................................
Art. 21. Com pete à União:

....................................................................................
XII _ explorar, diretamente ou mediante

autorização, concessão ou permissão:

(*) Redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 5-8-95:

”a) os serviços de radiodifusão sonora, e de
sons e imagens;

b) os serviços e instalações de energia elétrica
e o aproveitamento energético dos cursos de água,
em articulação com os Estados onde se situam os
potenciais hidroenergéticos;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a in -
fra-estrutura aeroportuária;

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário 
en tre portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que
transponham os limites de Estado ou Território;

e) os serviços de transporte rodoviário
interestadual e internacional de passageiros;

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;
....................................................................................

XX _ instituir diretrizes para o desenvolvimento
urbano, in clu sive habitação, saneamento básico e
transportes urbanos;

XXI _ estabelecer princípios e diretrizes para o
sistema nacional de viação;
....................................................................................

CAPÍTULO VII
Da Administração Pública

SEÇÃO I
Disposições Gerais

(*) Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-98:

”Art. 37. A administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Fed eral e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:

FEVEREIRO 200146    ANAIS DO SENADO FEDERAL 



....................................................................................

“IX _ a lei estabelecerá os casos de
contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público;

....................................................................................

SEÇÃO IV
DO SENADO FED ERAL

Art. 52. Com pete privativamente ao Senado
Fed eral:
....................................................................................

III _ aprovar previamente, por voto secreto, após 
argüição pública, a escolha de:
....................................................................................

f) titulares de outros car gos que a lei determinar;
....................................................................................

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da 
lei, diretamente ou sob re gime de concessão ou
permissão, sempre através de licitação, a prestação
de serviços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:
I _ o re gime das empresas concessionárias e

permissionárias de serviços públicos, o caráter es pe -
cial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como
as condições de caducidade, fiscalização e rescisão
da concessão ou permissão;

II _ os direitos dos usuários;
III _ política tarifária;
IV _ a obrigação de manter serviço adequado.

....................................................................................

(*)Redação dada ao artigo pela Emenda Constitucional nº 7,
de 15-8-95:

”Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos
transportes aéreo, aquático e terrestre, devendo,
quanto à ordenação do transporte internacional,
observar os acordos firmados pela União, atendido o
princípio da reciprocidade.

Parágrafo único. Na ordenação do transporte
aquático, a lei estabelecerá as condições em que o
transporte de mercadorias na cabotagem e a
navegação in te rior poderão ser feitos por
embarcações estrangeiras.“
....................................................................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964.

Estatui Normas Gerais de Direito
Financeiro para elaboração e contrôle
dos orçamentos e balanços da União,

dos estados, dos municípios e do Distrito 
Fed eral.

LEI Nº 8.029, DE 12 DE ABRIL DE 1990

Dispõe sobre a extinção e dissolução 
de entidades da administração Pública
Fed eral, e dá outras providências.

LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993

Dispõe sobre o re gime jurídico da
exploração dos portos organizados e das 
instalações portuárias e dá outras
providências.(Lei dos Portos).

CAPITULO II
Das Instalações Portuárias

Art 4º. Fica asssegurado ao interessado o direito
de construir, reformar, ampliar, melhorar, arrendar e
explorar instalação portuária, dependendo:

I _ de contrato de arrendamento, celebrado com a
União no caso de exploração direta, ou com sua
concessionária, sempre através de licitação, quando
localizada dentro dos limites da área do porto organizado;
....................................................................................

Art. 5º O interessado na construção e
exploração de instalação portuária dentro dos limites
da área do porto organizado deve requerer à
Administração do Porto a abertura da respectiva
licitação.
....................................................................................

§ 2º Mantido o indeferimento cabe recurso, no
prazo de quinze dias, ao ministério competente.
....................................................................................

Art. 31. O Conselho de Autoridade Portuária
será constituído pelos seguintes blocos de membros
titulares e respectivos suplentes:

I _ bloco do poder público, sendo:
a)um representante do Governo Fed eral, que

será o Presidente do Conselho;
b) um representante do Estado onde se localiza

o porto;
c)um representante dos Municípios onde se

localiza o porto ou os portos organizados abrangidos
pela concessão;
....................................................................................

LEI Nº 8.693, DE 3 DE AGOSTO DE 1993

Dispõe sobre a descentralização dos
serviços de transporte ferroviário coletivo de
passageiros, urbano e suburbano, da União para
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os Estados e Municípios, e dá outras
providências.
....................................................................................

Art. 3º Efetivada a transferência das ações a que 
se refere o art. 1º, fica autorizada a cisão da CBTU,
mediante a criação de no vas sociedades constituídas 
para esse fim, cujo objeto so cial será, em cada caso,
a exploração de serviços de transporte ferroviário
coletivo de passageiros, urbano e suburbano,
respectivamente nos Estados e Municípios onde ess -
es serviços são atualmente prestados.
....................................................................................

§ 6º A transferência da exploração de todos os
serviços de transporte a cargo da CBTU implicará a
sua extinção ou dissolução, aplicando-se, em
quaisquer dos casos, o disposto nos arts. 18, 20, 21 e
23, da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990.
....................................................................................

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe, sobre o re gime de
concessão e permissão da prestação de
serviços públicos previsto no art. 175 da
Constituição Fed eral, e dá outras
providências.

....................................................................................
Art. 15. No julgamento da licitação será

considerado um dos seguintes critérios:
I _ o menor valor da tarifa do serviço público a

ser prestado;
II _ a maior oferta, nos casos de pagamento ao

poder concedente pela outorga de concessão;
III _ a combinação dos critérios referidos nos

incisos I e II deste artigo.
§ 1º A aplicação do critério previsto no inciso III

só será admitida quando previamente estabelecida
no edital de licitação, in clu sive com regras e fórmulas
precisas para avaliação econômico-financeira.

§ 2º O poder concedente recusará propostas
manifestamente inexeqüíveis ou financeiramente
incompatíveis como objetivos da licitação.

§ 3º Em igualdade de condições, será dada
preferência à proposta apresentada por empresa
brasileira.
....................................................................................

LEI Nº 9.432, DE 8 DE JA NEIRO DE 1997

Dispõe sobre a ordenação do
transporte aquaviário e dá outras
providências.

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a organização dos
serviços de telecomunicações, a criação e
funcionamento de um órgão regulador e
outros aspectos institucionais, nos termos
da Emenda Constitucional nº 8, de 1995.

....................................................................................
Art. 55. A consulta e o pregão serão

disciplinados pela Agência, observadas as
disposições desta lei e, especialmente:

I _ a finalidade do procedimento licitatório é, por
meio de disputa justa en tre interessados, obter um
contrato econômico, satisfatório e seguro para a
Agência;

II _ o instrumento convocatório identificará o
objeto do certame, circunscreverá o universo de
proponentes, estabelecerá critérios para aceitação e
julgamento de propostas, regulará o procedimento,
indicará as sanções aplicáveis e fixará as cláusulas
do contrato;

III _ o objeto será determinado de forma precisa, 
suficiente e clara, sem especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição;

IV _ a qualificação, exigida indistintamente dos
proponentes, deverá ser compatível e proporcional ao 
objeto, visando à garantia do cumprimento das
futuras obrigações;

V _ como condição de aceitação da proposta, o
interessado declarará estar em situação reg u lar
perante as Fazendas Públicas e a Seguridade So cial,
fornecendo seus códigos de inscrição, exigida a
comprovação como condição indispensável à
assinatura do contrato;

VI _ o julgamento observará os princípios de
vinculação ao instrumento convocatório, comparação 
objetiva e justo preço, sendo o empate resolvido por
sorteio;

VII _ as regras procedimentais assegurarão
adequada divulgação do instrumento convocatório,
prazos razoáveis para o preparo de propostas, os
direitos ao contraditório e ao recurso, bem como a
transparência e fiscalização;

VIII _ a habilitação e o julgamento das propostas 
poderão ser decididos em uma única fase, podendo a
habilitação, no caso de pregão, ser verificada apenas
em relação ao licitante vencedor;

IX _ quando o vencedor não celebrar o contrato,
serão chamados os demais participantes na ordem
de classificação;
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X _ somente serão aceitos certificados de
registro ca das tral expedidos pela Agência, que terão
validada por dois anos, devendo o cadastro estar
sempre aberto à inscrição dos interessados.

Art. 56. A disputa pelo fornecimento de bens e
serviços comuns poderá ser feita em licitação na
modalidade de pregão, restrita aos previamente
cadastrados, que serão chamados a formular lances
em sessão pública.

Parágrafo único. Encerrada a etapa competitiva,
a Comissão examinará a melhor oferta quanto ao
objeto, forma e valor.

Art. 57. Nas seguintes hipóteses, o pregão será
aberto a quaisquer interessados, independentemente 
de cadastramento, verificando-se a um só tempo,
após a etapa competitiva, a qualificação subjetiva e a
aceitabilidade da proposta:

I _ para a contratação de bens e serviços
comuns de alto valor, na forma do regulamento;

II _ quando o número de cadastrados na classe
for in fe rior a cinco;

III _ para o registro de preços, que terá validade
por até dois anos;

IV _ quando o Conselho Diretor assim o decidir.
Art. 58. A licitação na modalidade de consulta

tem por objeto o fornecimento de bens e serviços não
compreendidos nos arts. 56 e 57.

Parágrafo único. A decisão ponderará o custo e
o benefício de cada proposta, considerando a
qualificação do proponente.
....................................................................................

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito
Brasileiro.

....................................................................................
Art. 21. Com pete aos órgãos e entidades

executivos rodoviários da União, dos Estados, do
Distrito Fed eral e dos Municípios, no âmbito de sua
circunscrição:

I _ cumprir e fazer cumprir a legislação e as
normas de trânsito, no âmbito de suas atribuições;

II _ planejar, projetar, regulamentar e operar o
trânsito de veículos, de pedestres e de animais, e
promover o desenvolvimento da circulação e da
segurança de ciclistas;

III _ implantar, manter e operar o sistema de
sinalização, os dispositivos e os equipamentos de
controle viário;

IV _ coletar da dos e elaborar estudos sobre os
acidentes de trânsito e suas causas;

V _ estabelecer, em conjunto com os órgãos de
policiamento ostensivo de trânsito, as respectivas
diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;

VI _ executar a fiscalização de trânsito, autuar,
aplicar as penalidades de advertência, por escrito, e ainda
as multas e medidas administrativas cabíveis, notificando
os infratores e arrecadando as multas que aplicar;

VII _ arrecadar valores provenientes de estada e 
remoção de veículos e  objetos, e escolta de veículos
de cargas superdimensionadas ou perigosas;

VIII _ fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e
medidas administrativas cabíveis, relativas a
infrações por excesso de peso, dimensões e lotação
dos veículos, bem como notificar e arrecadar as
multas que aplicar;

IX _ fiscalizar o cumprimento da norma contida
no art. 95, aplicando as penalidades e arrecadando
as multas nele previstas;

X _ implementar as medidas da Política Nacional
de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;

XI _ promover e participar de projetos e
programas de educação e segurança, de acordo com
as diretrizes estabelecidas pelo Contran;

XII _ integrar-se a outros órgãos e entidades do
Sistema Nacional de Trânsito para fins de
arrecadação e compensação de multas impostas na
área de sua competência, com vis tas à unificação do
licenciamento, à simplificação e à celeridade das
transferências de veículos e de prontuários de
condutores de uma para outra unidade da Federação;

XIII _ fiscalizar o nível de emissão de poluentes
e ruídos produzidos pelos veículos automotores ou
pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art.
66, além de dar apoio às ações específicas dos
órgãos ambientais locais, quando solicitado;

XIV _ vistoriar veículos que necessitem de
autorização es pe cial para transitar e estabelecer os
requisitos técnicos a serem observados para a
circulação desses veículos.

Parágrafo único. (VETADO)
....................................................................................

LEI Nº 9.530, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997

Dispõe sobre a utilização dos
dividendos e do superávit financeiro de
fundos e _ de entidades da Administração
Pública Fed eral indireta, e dá outras
providências.
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O Presidente da República
Faço sa ber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Serão destinados à amortização da

dívida pública fed eral:
I _ a receita do Tesouro Nacional decorrente do

pagamento de participações e dividendos pelas
entidades integrantes da Administração Pública Fed -
eral indireta, in clu sive os relativos a lucros
acumulados em exercícios anteriores;

II _ o superávit financeiro dos fundos, das
autarquias e das fundações, integrantes do
orçamento fis cal e da seguridade so cial, apurado no
balanço pat ri mo nial do exercício de 1997 e seguintes, 
nos termos do art. 43, § 2º, da Lei nº 4.320, de 17 de
marco de 1964, ressalvados: o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação _ FNDE; o Fundo
Nacional da Cultura _ FNC, e os recursos
provenientes de contribuições diretas dos servidores
públicos com finalidade específica;

III _ as disponibilidades financeiras destinadas
aos fundos, às autarquias e às fundações, existentes
em poder do Tesouro Nacional, no encerramento do
exercício de 1996, não comprometidas com os restos
a pagar nem compromissadas com operações de
financiamento com contrato já assinados ou em fase
de contratação, desde que protocolados na
instituição an tes de 31 de outubro de 1997;

IV _ o produto da arrecadação de que tratam o
art. 85 da Lei nº 8.981. de 20 de ja neiro de 1995, e o
art. 40 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995.

§ 1º Para cumprimento do disposto neste artigo,
os fundos, as autarquias e as fundações recolherão
ao Tesouro Nacional os respectivos superávits, tão
logo se encontrem disponíveis os recursos
financeiros correspondentes.

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo aos
fundos constitucionais administrados pelas
instituições financeiras de que trata o art. 159, inciso I, 
alínea c, da Constituição, e aos que interessam a
defesa nacional, ao Fundo de Amparo ao Trabalhador 
_ FAT, ao Fundo Nacional de Saúde _ FNS.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 96,
DE 31 DE MAIO DE 1999

Revogada pela Lei nº 101, de 4-5-2000.

Disciplina os limites das despesas
com pessoal, na forma do art. 169 da
Constituição.

LEI Nº 8.186 _ DE 21 DE MAIO DE 1991

Dispõe sobre a complementação de
aposentadoria de ferroviários, e dá
outras providências.

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943*

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

(Às Comissões de Constituição,
Justiça e Cidadania, e de Serviços de In -
fra-Estrutura)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA
Nº 2, DE 2001

(Nº 3.523/2000, na Casa de origem)
(De iniciativa do Presidente da República)

Acrescenta parágrafos ao art. 58 e
dá nova redação ao § 2º do art. 458 da
Consolidacão das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 58 da Consolidação das Leis do

Traba lho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943, passa a vigorar acrescido dos
seguintes parágrafos:

“Art. 58. ..............................................

§ 1º Não serão descontadas nem
computadas como jornada extraordinária as
variações de horário no registro de ponto não
excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diá rios.

§ 2º O tempo despendido pelo
empregado até o lo cal de trabalho e para o
seu re torno, por qual quer meio de transporte,
não será computado na jor nada de trabalho,
salvo quando, tratando—se de lo cal de difícil
acesso ou não servido por transporte pú blico,
o empregador fornecer a condução.“

Art. 2º O § 2º do art. 458 da Consolidação da
Leis do Trabalho passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 458. ...........................................

....................................................................................
§ 2º Para os efeitos previstos neste arti go, não

serão consideradas como salário as seguintes
utilidades concedidas pelo empregador: (NR) 

FEVEREIRO 200150    ANAIS DO SENADO FEDERAL 



I — vestuários, equipamentos e outros
acessórios fornecidos aos empregados e utilizados
no lo cal de trabalho, para a prestação do serviço;

II — educação, em estabelecimento de ensi no
próprio ou de terceiros, compreendendo os valores
relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e
ma te rial didático;

III — transporte destinado ao deslocamento
para o trabalho e re torno, em percurso servido ou não
por transporte público;

IV — assistência médica, hospitalar e
odontológica, prestada diretamente ou mediante
segu ro—saúde;

V — seguros de vida e de acidentes pes soais;
VI — previdência privada;
VII — refeição ou gênero alimentício.
...........................................................................
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu -

blicação.
Art. 4º Revoga-se o art. 42 da Consolidação das

Leis do Trabalho.

POJETO DE LEI ORIG I NAL
Nº 3.523, DE 2000

Acresce dispositivos ao art. 58 e dá
nova redação ao § 2º do art. 458 da
Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 58 da Consolidação das Leis do

Trabalho aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943, passa a vogorar acrescido dos
seguintes parágrafos:

“§ 1º Não serão descontadas nem computadas
como jornada extraorddinária as variações de horário
no registro de ponto não excedentes de cinco
minutos, observado o limite máximo de dez minutos
diários.

§ 2º O tempo despendido pelo empregado até o
lo cal de trabalho e para o seu re torno, por qualquer
meio de transporte, não será computado na jornada
de trabalho, salvo quando, em se tratando de lo cal de
difícil acesso ou não servido por transporte público, o
empregador fornecer a condução. “ (NR)

Art. 2º O § 2º do art. 458 da Consolidação das
Leis do Trabalho passa a vigorar com a seguinte
redação:

“§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não
serão consideradas como salário as seguintes
utilidades concedidas pelo empregador:

I – vestuário, equipamentos e outros acessórios
fornecidos aos empregados e utilizados no lo cal de
trabalho, para a prestação do serviço;

II – educação, em estabelecimento de ensino
próprio ou de terceiros, compreendendo os valores
relativos a matrícula, mensalidade, anuidade e ma te -
rial didático;

III – transporte destinado ao deslocamento para
o trabalho e re torno, em percurso servido ou não por
transporte público;

IV – assistência médica, hospitalar e
odontológica, prestada diretamente ou mediante
seguro-saúde;

V – seguros de vida e de acidentes pessoais;
VI – previdência privada."(NR)
Art 3º esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Art 4º Revoga-se o art. 42 da Consolidação das

Leis do Trabalho
Brasília,

MENSAGEM Nº 1.115, DE 2000

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 61 da Constituição Fed -

eral, submeto à elevada deliberação de Vossas
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos
do Senhor Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, 
o texto do projeto de lei que “Acresce dispositivos ao
art. 58 e dá nova redação ao § 2º do art. 458 da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943".

Brasília, 22 de agosto de 2000.
EM nº 35 GM-MTE

Brasília, 14 de julho de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da
República,

Submeto à elevada consideração de Vossa
Excelência a anexa proposta de Projeto de Lei que
“altera dispositivo da Consolidaação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943", Objetivando reduzir os cutos da
relação de emprego, como forma de incentivo à
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formalização do mercado de trabalho e à concessão
de benefícios aos trabalhadores.

2. Propõe-se o acréscimo de dois parágrafos ao art. 
58 da CLT, o qual dispõe sobre a duração do trabalho. O
§ 1º visa a eliminar inúmeros conflitos que chegam pa
Justiça do Trabalho, com o fim de discutir os minutos
destinados ao registro do ponto, pelos empregados, a
partir da idéia equivocada de que o tempo de marcação
ou registro dos horários de trabalho ou de intervalos 
devesse integrar a jornada de trabalho. Na verdade, os
empregados fazem o registro de acordo com sua
chegada na empresa e na ordem de saída, sendo
materialmente impossível que todos façam a marcação
no mesmo horário. As controvésias daí resultantes
causam um desgaste desnecessário e um sem-número
de reclamatórias trabalhistas.

3. O § 2º do art. 58 trata do tempo de deslocamento 
do empregado para o trabalho e o re torno ao fi nal da
jornada. A ausência de regra le gal sobre a matéria
definindo um mínimo de razoabilidade à situação, tem
causado inseguraça para as par tes, inibindo o
empregador de iniciativas em fa vor dos trabalhadores, da 
empresa e da coletividade, suprindo favoravelmente as
dificuldades ou a carência do transporte público, e
sobretudo em benefício da produção. Com a regra
proposta afastam-se as discussões sobre o tema e
abre-se a oportunidade para incentivar os empregadores 
a fornecer, de forma direta ou indireta, meio de transporte 
para os trabalhadores, independentemente da utilização
do sistema do vale-transporte previsto na Lei nº  7.418,
de 16 de dezembro de 1985.

4. A proposta modifica, ainda, o § 2º do art. 458
da CLT, que dispõe sobre o salário in natura, para
determinar que os benefícios, concedidos pelo
empregador, relativo a educação, transporte,
assistência médica, hospitalar e odontológica, seguro 
de vida e de acidentes pessoais e previdência
privada, não integram o salário. A carência de
serviços e benefícios sociais in dica a conveniência de 
estimular as empresas a concederem benefícios que
proporcionam aos trabalhadores maior segurança e
satisfação, sem ônus subseqüentes de outra
natureza. A proposta atende a essas expectativas
desvinculando tais benefícios do salário.

5. Por fim, propõe a revogação do art. 42 da CLT, 
que determina a autenticação de livros de registro de
empregados, procedimento que se revela
ultrapassado, em vista dos mecanismos de controle
existente atualmente.

6. São essas, Senhor Presidente, as razões que
submeto à apreciação de Vossa Excelência, para
justificar a presente proposta.

Respeitosamente. _ Fran cisco Dornelles,
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

....................................................................................

TÍTULO II
Das normas Gerais de Tutela do Trabalho

CAPÍTULO I
Da Identificação Profissional

....................................................................................

SEÇÃO VII
Dos Livros de Registro de Empregados

....................................................................................
Art. 42. Os documentos de que trata o art. 41 serão

autenticados pelas Delegacias Regionais do Trabalho,
por outros órgãos autorizados ou pelo Fis cal do Trabalho, 
vedada a cobrança de qualquer emolumento.

*Art. 42 com redação dada pela Lei nº 7.855 de 24-10-1989.

....................................................................................

CAPÍTULO II
Da Duração do Trabalho

....................................................................................

SEÇÃO II
Da Jornada de Trabalho

Art. 58. A duração nor mal do trabalho, para os
empregados em  qualquer atividade privada, não
excederá de 8 (oito) horas diárias, desde que não seja 
fixada expressamente outro limite.
....................................................................................

TÍTULO IV

Do Contrato In di vid ual o Trabalho
....................................................................................

CAPÍTULO II
Da Remuneração

....................................................................................
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Art. 458. Além do pagamento em dinheiro,
compreende-se no salário, para todos os efeitos
legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras
prestações in natura que a empresa por força do
contrato ou do cos tume, fornecer habitualmente ao
empregado. Em caso algum será permitido o
pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas
nocivas.

* Art. 458 com redação dada pelo Decreto-Lei nº
229, de 28-2-1967.

§ 1º Os valores atribuidos às prestações in
natura deverão ser justos e razoáveis, não podendo
exceder, em cada caso, os dos percentuais das
parcelas componentes do salário mínimo (artigos 81
e 82).

* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 
de 28-2-1967.

§ 2º Não serão considerados como salário, para
os efeitos previstos neste artigo, os vestuários,
equipamentos e outros acessórios fornecidos ao
empregado e utilizados no lo cal de trabalho, para a
prestação dos respectivos serviços.

* § 2º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 
de 28-2-1967.

§ 3º A habitação e a alimentação fornecidas
como salário-utilidade deverão atender aos fins a que
se destinam e não poderão exceder,
respectivamente, a 25% (vinte e cinco por cento) e
20% (vinte por cento) do salário-contratual.

* § 3º acrescido pela Lei nº 8.860, de 24-3-1994.
§ 4º Tratando-se de habitação coletiva o valor do 

salário-utilidade a ela correspondente será obtido
mediante a divisão do justo valor da habitação pelo
número de co-ocupantes, vedado em qualquer
hipótese, a utilização da mesma unidade residencial
por mais de uma família.

*§ 4º acrescido pela Lei nº 8.860, de 24-3-1997.

(À Comissão de Assuntos Sociais.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA
 Nº 3, DE 2001

(Nº 4.302/98, na Casa de origem)
(De iniciativa do Presidente da República)

Altera dispositivos da Lei nº 6.019, de 3 de ja -
neiro de 1974, que dispõe sobre o trabalho
temporário nas empre sas urbanas e dá outras
providências, e dispõe sobre as relações de trabalho
na empresa de prestação de serviços a terceiros.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º As relações de trabalho na empresa de
trabalho temporário, na empresa de prestação de
serviços e nas res pectivas tomadora de serviços e
contratante regem—se por esta Lei.

Art. 2º Os arts. 2º, 4º, 5º, 6º, 9º, 10, parágrafo
único do art. 11, arts. 12 e 16 da Lei nº 6.019, de 3 de
ja neiro de 1974, passam a vigorar com a seguinte
redação:

Seção I
Do Trabalho Temporário

”Art. 2º Trabalho temporário é aquele
prestado por pessoa física contratada por
uma empre sa de trabalho temporário que a
coloca à disposição de uma empresa
tomadora de serviços, para atender à
necessidade de substituição transitória de
pessoal permanente ou à demanda
complementar de servi ços. (NR)

§ 1º Considera—se complementar a
demanda de serviços que seja oriunda de
fatores imprevisí veis ou, quando decorrente
de fatores previsíveis, tenha natureza
intermitente, periódica ou sazonal.

§ 2º É proibida a contratação de
trabalho temporário para a substituição de
trabalhadores em greve."

”Art. 4º Empresa de trabalho
temporário é a pessoa jurídica urbana,
devidamente registrada no Ministério do
Trabalho e Emprego, responsável pela
colocação de trabalhadores à disposição de
outras empresas temporariamente. (NR)

Parágrafo único. É vedada a
organização ou a manutenção da atividade
de trabalho temporário destinada ao
fornecimento de mão-de-obra a empresas
integrantes do mesmo grupo econômico,
nos temos definidos pelo art. 2º da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.“

”Art. 5º Empresa tomadora de serviços 
é a pessoa física, jurídica ou entidade a ela
equiparada que celebra contrato de
prestação de trabalho tempo rário com a
empresa definida no art. 4º desta Lei. (NR)"

”Art. 6º São requisitos para
funcionamento e registro da empresa de
trabalho temporário no Mi nistério do
Trabalho e Emprego: (NR)
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I — prova de inscrição no Cadastro
Nacio nal de Pessoa Jurídica — CNPJ, do
Ministério da Fa zenda; (NR)

II — registro no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas; (NR)

III — prova de recolhimento da
contribui ção devida ao sindicato; (NR)

IV — cap i tal integralizado em valor
igual ou su pe rior a R$250.000,00 (duzentos
e cinqüenta mil reais); (NR)

".............................................................
”Art. 9º O contrato celebrado pela

empresa de trabalho temporário e a
tomadora de serviços será por escrito, ficará 
à disposição da autoridade fiscalizadora no
estabelecimento da tomadora de servi ços e
conterá: (NR)

I - qualificação das partas;
II — motivo justificador da demanda de 

trabalho temporário;
III — prazo da prestação de serviços;
IV — prazo e valor da prestação de

servi ços;
V — valor da remuneração dos

trabalhadores temporários;
VI — forma de fiscalização pela

tomadora de serviços das obrigações
trabalhistas e previden ciárias de
responsabilidade direta da empresa de
trabalho temporário feita pela tomadora de
serviços;

VII — multa e indenização pelo
descumpri mento de cláusula contratual ou
de obrigações traba lhistas e previdenciárias.

§ 1º Du rante a vigência do contrato, a
di reção técnica sobre os trabalhadores
temporários será exercida pela tomadora de 
serviços.

§ 2º O contrato de trabalho temporário
pode versar sobre o desenvolvimento de
atividades-meio e atividades-fim a serem
executadas na empresa tomadora de
serviços.“

”Art. 10. O contrato de trabalho
temporá rio, com relação ao mesmo
trabalhador, não poderá exceder o prazo de
seis meses. (NR)

§ 1º o contrato poderá ser prorrogado
por até três meses além do prazo
estabelecido no ca put, quando comprovada 

a manutenção das condições que o
ensejaram.

§ 2º O prazo previsto neste artigo
poderá ser alterado mediante acordo ou
convenção coletiva da categoria.

§ 3º Não se aplica ao trabalhador
temporá rio, contratado pela tomadora de
serviços, o contra to de experiência previsto
no parágrafo único do art. 445 da
Consolidação das Leis do Trabalho — CLT.

§ 4º O trabalhador temporário somente 
po derá ser contratado pela mesma
tomadora de serviços para novo contrato
temporário após noventa dias do término do 
contrato an te rior.

§ 5º A contratação an te rior ao prazo
pre visto no § 4º caracteriza vínculo
empregatício com a tomadora.“

”Art. 11. ...............................................
Parágrafo único. Reg is trar-se-á na Cartei -

ra de Trabalho e Previdência So cial do
trabalhador sua condição de temporário. (NR)“

”Art. 12. São assegurados ao
trabalhador temporário, du rante o período
em que estiver à dis posição da empresa
tomadora de serviços, os seguin tes
direitos:(NR)

I _ salário equivalente ao percebido
pelos empregados que trabalham na
mesma função ou cargo na tomadora: (NR)

II _ jornada de trabalho de oito horas di -
árias e quarenta e quatro semanais ou, caso
seja adotada jornada in fe rior, a praticada na
empresa tomadora de serviços; (NR)

III _ contrato de trabalho por escri to;
(NR)

IV _ proteção previdenciária e con tra
aci dentes do trabalho; (NR)

V _ extensão dos direitos previstos em
acordo ou negociação coletiva ou no
estatuto da empresa para os empregados
da empresa tomadora de ser viços; (NR)

VI _ o contrato de trabalho poderá
prever o sistema de pagamento men sal das
parcelas relativas ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço _ FGTS às férias
proporcionais, décimo terceiro salário pro -
porcional aos empregados temporários até
trinta di as; (NR)

.............................................................."
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Seção II
Da Prestação de Serviços a Terceiros

Art. 3º Empresa prestadora de serviços a
terceiros é a pessoa jurídica de direito privado
destinada a prestar à contratante serviços
determinados e específicos, diversos da atividade
econômica por esta desenvolvida.

§ 1º A empresa prestadora de serviços contrata, 
re munera e dirige o trabalho realizado por seus
trabalhadores.

§ 2º Os trabalhadores das empresas de
prestação de serviços não se subordinam ao poder
diretivo, técnico ou dis ciplinar da empresa
contratante.

Art. 4º São requisitos para o funcionamento de
em presa de prestação de serviços a terceiros:

I _ registro no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas;

II _ prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica _ CNPJ;

III _ recolhimento da contribuição devida ao
sindi cato;

IV _ cap i tal integralizado em valor igual ou su pe -
ri or a R$250.000,00(duzentos e cinqüenta mil reais).

V _ registro na Junta Comercial;
VI _ as empresas que possuirem em seu objeto

so cial o trabalho temporário e a terceirização poderão 
operar com o cap i tal único de R$250.000,00
(duzentos e cinqüenta mil re ais).

Art. 5º Empresa contratante é a pessoa física ou
ju rídica que celebra contrato com empresa de
prestação de servi ços para a execução de atividades
diversas daquelas por ela desenvolvidas.

Art. 6º O contrato de prestação de serviços
conterá:

I _ qualificação das par tes;
II _ especificação do serviço a ser prestado;
III _ prazo para a realização do serviço;
IV _ valor;
V _ forma de fiscalização das obrigações

trabalhistas e previdenciárias da empresa de
prestação de serviços pela empresa contratante;

VI _ multa e indenização pelo descumprimento
de cláusula contratual ou de obrigações trabalhistas e 
previdenciárias.

Seção III
Disposições Gerais

Art. 7º É vedada à empresa contratante a
utilização dos trabalhadores em atividades distintas

daquelas que foram objeto do contrato com a
empresa prestadora de serviços.

Art. 8º É vedada a contratação para prestação
de serviços en tre empresas do mesmo grupo
econômico, nos termos do art. 2º da Consolidação
das Leis do Trabalho _ CLT.

Art. 9º Os serviços contratados poderão ser
executa dos nas instalações físicas da empresa
contratante ou em outro lo cal por ela designado.

§ 10. É responsabilidade da empresa
contratante ga rantir as condições de segurança,
higiene e salubridade dos trabalhadores.

§ 2º a empresa contratante garantirá ao
trabalhador da apresa de prestação de serviços o
mesmo atendimento médico e ambulatorial destinado 
aos seus empregados, existente nas dependências
da contratante.

Art. 1º A empresa contratante é solidariamente
res ponsável pelas obrigações trabalhistas e
previdencíárias refe rentes ao período em que ocorrer
a prestação de serviços.

Art. 11. As empresas de trabalho temporário e
as empresas prestadoras de serviços a terceiros já
em funcionamento terão, a partir da publicação desta
lei, o prazo de um ano para integralizar o cap i tal so cial 
mínimo e de sessenta dias para se adequarem às
demais exigências.

Art. 12. O descumprimento desta lei sujeita a
empre sa infratora ao pagamento de multa de
R$5.000,00 (cinco mil reais) por trabalhador
envolvido.

Parágrafo único. A fiscalização, autuação e o
pro cesso de imposição das multas reger-se-ão pelo
Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho _
CLT.

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua
pu blicação.

PROJETO DE LEI ORIG I NAL
Nº 4.302, de 1998

Dispõe sobre as relações de trabalho na
empresa de trabalho temporário e na empresa de
prestação de serviços a terceiros, e dá outras
providências;

O Congresso Nacional decreta:
MI. 1º As relações de trabalho na empresa de

trabalho temporário e na tomadora de seus Serviços,
e na empresa de prestação de serviços a terceiros e
na contratante de seus serviços regem-se pelo
disposto nesta lei.
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Capítulo I
Da Empresa de Trabalho Temporário

Art 2º Compreende-se como empresa de trabalho
temporário a pessoa jurídica, de natureza comercial, cuja 
atividade consiste em colocar, temporariamente,
trabalhadores por ela remunerados e assistidos à
disposição de outra empresa, urbana ou ru ral.

Art. 3º Compreende-se como empresa
tomadora de serviço ou cliente a pessoa física ou
jurídica, urbana ou ru ral, que celebrar contato com
empresa de trabalho temporário, objetivando atender
a necessidade transitária de substituição de seu
pessoal reg u lar e permanente, não decorrente de
greve, a demanda extraordinária de serviços ou a
necessidade decorrente de variações estacionais da
atividade agrária.

Parágrafo único. Considera-se extraordinária a
demanda de serviços oriunda de fatores imprevisíveis 
ou aquela derivada de fatores cuja ocorrência,
embora previsível, seja intermitente ou periódica em
escala anual.

Art. 4 Compreende-se como trabalhador
temporário a pessoa física contratada por empresa
de trabalho temporário para prestação de serviços
em outra empresa, destinada a atender a
necessidade transitória de substituição de pessoal
reg u lar e permanente, a demanda extraordinária de
serviços ou a necessidade decorrente de variações
estacionais da atividade agrária.

Art. 5º São requisitos para o funcionamento das
empresas de trabalho temporário:

I _ prova de constituição da firma com o
competente registro na Junta Comercial da unidade
da federação em que tenha sede;

II _ prova de possuir cap i tal so cial igual ou su pe -
rior ao valor equivalente a 50.000 (cinqüenta mil)
Unidades Fiscais de Referência _ UFIR;

III _ prova de entrega da Relação Anual de
Informações Sociais _ RAIS, bem como
apresentação do Certificado de Regularidade junto
ao Instituto Nacional do Seguro So cial _ INSS e do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço _ FGTS;

IV _ prova de recolhimento da contribuição
sindical:

V _ prova de inscrição no Cadastro Geral de
Contribuintes do Ministério da Fazenda.

Art. 6º O contrato firmado en tre a empresa de
trabalho temporário e a empresa tomadora de serviço 
ou cliente será obrigatoriamente escrito, e ficará à
disposição da autoridade fiscalizadora na sede da

empresa tomadora de serviço ou cliente, dele
constando, expressamente, o motivo justificador da
demanda de trabalho temporário e as modalidades
de remuneração da prestação de serviço.

§ lº Du rante a vigência do contato de trabalho, a
empresa de trabalho temporário transfere o poder
diretivo sobre os seus trabalhadores à empresa
tomadora de serviço ou cliente.

§ 2º O trabalhador temporário pode atuar tanto
na atividade-meio quanto na atividade-fim da
tomadora de serviço ou cliente.

Art. 7º O contrato en tre a empresa de trabalho
temporário e a tomadora de serviço ou cliente, com
relação a um mesmo empregado, somente poderá
exceder de seis meses, prorrogáveis por mais três
meses, quando atendido um dos seguintes
pressupostos:

I _ prestação de serviços destinada a atender
necessidade transitória de substituição de pessoal
reg u lar e permanente, não decorrente de greve, que
exceder de seis meses;

II _ manutenção das circunstâncias que
geraram acréscimo extraordinário dos serviços e
ensejaram a contratação de trabalho temporário.

Parágrafo único. A prorrogação somente será
permitida quando não implicar na diminuição dos
postos de trabalho do quadro permanente de
empregados da tomadora de serviço ou cliente,
considerando-se como base a média do número de
empregados permanentes nos últimos dozes meses
anteriores à prorrogação.

Art. 8º O contato de trabalho celebrado ente a
empresa de trabalho temporário e cada um dos
trabalhadores colocados à disposição da tomadora
de serviço ou cliente será obrigatoriamente escrito,
dele constarão expressamente os direitos conferidos
aos trabalhadores por esta lei, e ficará à disposição
da autoridade fiscalizadora na sede da empresa de
trabalho temporário, juntamente com a comprovação
do recolhimento das contribuições previdenciárias e
do FGTS.

§ lº O registro do trabalhador temporário
limitar-se-á à anotação na Carteira de Trabalho e
Previdência So cial _ CTPS de sua condição de
temporário e o período correspondente ao início e
término do contrato.

§ 2º A empresa de trabalho temporário é
obrigada a elaborar folha de pagamento es pe cial para 
os trabalhadores temporários.

§ 3º É nula, não produzindo qualquer efeito, a
cláusula de reserva que proíba a contratação do
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trabalhador pela empresa tomadora de serviço ou
cliente ao fim do prazo em que ele tenha sido
colocado à sua disposição pela empresa de trabalho
temporário.

Art. 9º São assegurados ao trabalhador
temporário os seguintes direitos:

I _ remuneração equivalente à percebida pelos
empregados de igual categoria da tomadora de
serviço ou cliente, calculada com base na car ta
horária, garantida em qualquer hipótese a percepção
do salário mínimo;

II _ jornada de oito horas, salvo disposição le gal
em contrário, remuneradas as horas extraordinárias,
não excedentes de duas, com acréscimo de no
mínimo 50% (cinqüenta por cento);

III _ pagamento de férias proporcionais, no caso 
de dispensa sem justa causa ou término do prazo
pré-fixado no contrato de trabalho, calculado na base
de 1/12 (um doze avos) do último salário percebido,
por mês trabalhado, considerando-se como mês
completo a fiação igual ou su pe rior a 15 (quinze) dias, 
acrescido do 1/3 (um terço) previsto no artigo 7º,
inciso XVII, da Constituição Fed eral;

IV _ décimo terceiro salário;
V _ repouso semanal remunerado;
VI _ adicional por trabalho noturno, insalubre ou

perigoso;
VII _ recolhimento para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço _ FGTS;
VIII _ seguro con tra acidente do trabalho;
IX _ proteção previdenciária nos termos da Lei

Orgânica da Previdência So cial.
Parágrafo único. A tomadora de serviço ou cliente é 

obrigada a comunicar, nos termos da legislação em
vigor, à empresa de trabalho temporário a ocorrência de
todo acidente cuja vítima seja um trabalhador posto à
sua disposição, considerando-se lo cal de trabalho para
os trabalhadores temporários tanto aquele onde se
efetua a prestação do trabalho quanto a sede da
empresa de trabalho temporário.

Art. 10. Constituem justa causa para rescisão do 
contrato do trabalhador temporário os atos e
circunstâncias enumerados nos artigos 482 e 483 da
Consolidação das Leis do Trabalho _ CLT, que
ocorram en tre o trabalhador e a empresa de trabalho
temporário ou en tre ele e a tomadora de serviço ou
cliente onde estiver prestando o serviço.

Art. 11. A empresa de trabalho temporário é
obrigada a fornecer, mensalmente,  à tomadora de
serviço ou cliente comprovação do pagamento dos

salários e da regularidade de sua situação com a
Previdência So cial e o FGTS, bem como cópias das
respectivas guias de recolhimento.

Art. 12. A tomadora de serviço ou cliente
responde subsidiariamente pelas obrigações
trabalhistas e previdenciárias garantidas por esta lei,
no tocante ao período em que o trabalhador estiver
sob seu poder diretivo.

Art. 13. O Ministério do Trabalho fiscalizará o
cumprimento das disposições desta lei, especialmente
no tocante à manutenção, no âmbito da empresa
tomadora de serviço ou cliente, das condições previstas
no seu art. 4º e no parágrafo único do seu art. 7º.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto 
no art. 4º desta lei enseja o encaminhamento de
relatório circunstaciado pela autoridade fiscalizadora
ao Ministério Público do Trabalho, conforme previsto
na Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993.

Art. 14. É vedado à empresa de trabalho
temporário cobrar do trabalhador qualquer
importância a título de intermediação de
mão-de-obra, podendo apenas efetuar os descontos
previstos em lei ou em convenção ou acordo coletivo.

Art. 15. As alterações, du rante a respectiva
vigência, do contrato firmado en tre a empresa de
trabalho temporário e a tomadora de serviço ou
cliente, que tenham por objeto a redução ou o
aumento do número de trabalhadores colocados à
sua disposição, serão formalizadas mediante termo
aditivo, observado o disposto no artigo 6º desta lei.

Art. 16. É vedado à empresa de trabalho
temporário ter ou utilizar em seus serviços
trabalhador temporário, salvo nas hipóteses previstas 
no artigo V desta lei ou quando a respectiva utilização 
decorrer de contato por ela firmado com outra
empresa de trabalho temporário.

Art. 17. As infrações ao disposto nesta lei serão
penalizadas com multa de 170 Unidades Fiscais de
Referência _ UFIR, por trabalhador prejudicado,
dobrada no caso de reincidência.

Art. 18. Com pete à Justiça do Trabalho dirimir os 
litígios ocorrentes en tre as empresas de trabalho
temporário e seus trabalhadores.

CAPÍTULO II
Da Empresa de Prestação de

Serviços a Terceiros

Art. 19. Considera-se empresa de prestação de
serviços a terceiros a pessoa jurídica de direito
privado, legalmente constituída, que se destina a
prestar determinado e específico serviço para outra
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empresa, fora do âmbito das atividades-fim e normais 
da tomadora dos serviços.

§ 1º As relações de trabalho en tre a empresa de
prestação de serviços a terceiros e seus empregados
são regidas pela CLT.

§ 2º A empresa de prestação de serviços a
terceiros contrata, remunera e dirige o trabalho
realizado por seus empregados.

§ 3º Os empregados das, empresas de
prestação de serviços a terceiros não se subordinam
ao poder diretivo, técnico e disciplinar da empresa
contratante.

Art. 20. Considera-se contratante, para os efeitos
desta lei, a pessoa física ou jurídica, que celebrar
contrato com empresa de prestação de serviços a
terceiros com a finalidade de contratar serviços:

§ 1º Para a celebração de contrato en tre a empresa 
de prestação de serviços a terceiros e a contratante, as
atividades desenvolvidas por ambas, bem como suas
finalidades, serão necessariamente distintas.

§ 2º Dependendo da natureza dos serviços
contratados, a sua prestação poderá desenvolver-se
nas instalações físicas da contratante ou em outro lo -
cal por ela determinado, garantindo-se aos
empregados as condições de segurança e saúde no
ambiente de trabalho, previstas pela legislação
trabalhista e pelos atos normativos expedidos pela
autoridade competente.

§ 3º É vedado à contratante manter trabalhador
em atividade diversa daquela para a qual ele foi
contratado pela empresa de prestação de serviços a
terceiros.

Art. 21. A contratante é subsidiariamente
responsável pelas obrigações trabalhistas e
previdenciárias garantidas por esta lei, no tocante ao
período em que ocorrer a prestação dos serviços.

§ 1º Quando pertencentes ao mesmo grupo
econômico, a empresa contratante é solidariamente
responsável pelas obrigações trabalhistas e
previdenciárias relativas ao período de duração do
contrato, por ela firmado com a empresa de prestação 
de serviços a terceiros.

§ 2º A empresa de prestação de serviços a
terceiros é obrigada a fornecer, mensalmente, à
contratante comprovação do pagamento dos salários
e da regularidade dc sua situação com a Previdência
So cial e o FGTS, bem como cópia das respectivas
guias de recolhimento.

Art. 22. Presentes os elementos constitutivos da
relação de emprego previstos na CLT, configurar-se-á 
o vínculo empregatício en tre a empresa contratante e

os trabalhadores colocados à sua disposição pela
empresa de prestação de serviços a terceiros, o
mesmo ocorrendo quando o trabalho por eles
prestado caracterizar desvio de função.

CAPÍTULO III
Disposições Gerais

Art. 23. A empresa de trabalho temporário e a de 
prestação de serviços a terceiros poderão adotar
como objeto so cial, simultaneamente, o fornecimento
de trabalho temporário e a prestação de serviços a
terceiros.

Parágrafo único. Caso opte pelo objeto so cial
referido no ca put deste artigo, a empresa de trabalho
temporário e a de prestação de serviços a terceiros
elaborarão a folha de pagamento es pe cial prevista no
§ 2º do art. 8º desta lei.

Art. 24. As empresas de trabalho temporário e
as de prestação de serviços a terceiros em
funcionamento na data da vigência desta lei terão o
prazo de noventa dias, a contar de sua publicação,
para se adequar às exigências nela contidas.

Art. 25. O disposto nesta lei não se aplica às
empresas de vigilância e de transporte de valores,
permanecendo as respectivas relações de trabalho
reguladas por legislação es pe cial e subsidiariamente
pela CLT.

Art. 26. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 27. Revogam-se as disposições em
contrário, especialmente a Lei nº 6.019, de 3 de ja -
neiro de 1974.

MENSAGEM Nº 344,
 DE 19 DE MARÇO DE 1998 ,

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 61 da Constituição Fed -

eral, submeto à elevada deliberação de Vossas
Excelências o texto do projeto de lei que “Dispõe
sobre as relações de trabalho na empresa de trabalho 
temporário e na empresa de prestação de serviços a
terceiros, e dá outras providências”.

Brasília, 19 de março de 1998. _ Fernando
Henrique Cardoso.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 14/GM/MTb,
DE 18 DE MARÇO DE 1998

(Do Sr. Ministro de Estado do Trabalho)
Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à elevada consideração de Vossa

Excelência a anexa proposta de Projeto de Lei, “que
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dispõe sobre as relações de trabalho na empresa de
trabalho temporário e na empresa de prestação de
serviços a terceiros, e dá outras providências”.

2. O trabalho temporário, an tes de ser
disciplinado pela Lei nº 6.019, de 3 de ja neiro de
1974, foi du rante longo tempo objeto de desordenada
contratação, com flagrantes violações de normas
trabalhistas de ordem pública.

3. Elaborada em período caracterizado pela
forte presença do Estado nas relações do trabalho, a
referida lei teve como conseqüência um significativo
controle no funcionamento das empresas de trabalho
temporário representado pela imposição do registro
destas no Ministério do Trabalho.

4. Por outro lado, o frágil desenvolvimento
tecnológico e a restrição de direitos que
caracterizavam o meio ru ral viabilizavam a adoção do
trabalho temporário apenas no meio urbano.

5. Além dessa restrição, que com o tempo
passou a ser desnecessária, a impossibilidade le gal
de que empresas de trabalho temporário e empresas
prestadoras de serviços a terceiros possam ofertar no 
mercado ambas as modalidades, simultaneamente,
tem causado dificuldades tanto para o funcionamento 
das mesmas quanto para o processo de
restruturação das empresas tomadoras ou clientes,
cuja dinâmica exige cada vez maior flexibilidade.

6. As empresas de prestação de serviços a
terceiros, por sua vez, têm sido tratadas, no que se refere 
à legislação trabalhista, no contexto da Consolidação das 
Leis do Trabalho _ CLT, e, no caso específico das
empresas de vigilância e de transporte de valores, nos
limites da Lei nº 7.102/83, gerando restrições de toda
ordem ao funcionamento dessas empresas.

7. No atual contexto de inserção da economia
brasileira em um mundo globalizado e de modernização
das formas de produção, faz-se necessária a adaptação
dos instrumentos normativos que regem o mundo do
trabalho, em busca de maior flexibilidade nas formas de
contratação e de procedimentos mais ágeis e
adequados à realidade das empresas.

8. Enumera-se, a seguir, a série de inovações à
legislação em vigor propostas pela presente medida,
bem como suas conseqüências, para o mundo do
trabalho.

9. Primeiramente, o conceito de empresa de
trabalho temporário fica mais abrangente,
permitindo-se sua aplicação ao meio ru ral, o que
garante a este setor importante instrumento de
contratação e proporciona ao trabalhador ru ral
maiores garantias (ementa, art. 2º, art. 3º e art. 4º).

10. O conceito de trabalhador temporário fica
igualmente ampliado, subtraindo-se dele a expressão
“devidamente qualificado”, o que afastará interpretações
restritivas quanto ao tipo de trabalhador que pode ser
objeto de contratação temporária (art. 4º)

11. Ademais, o registro no Ministério do Trabalho é
eliminado. A exigência contida na lei an te rior representa
desnecessário controle estatal sobre a organização das
empresas de trabalho temporário e redunda em
burocratização do funcionamento das mesmas,
obrigando-as a efetuar procedimentos que não garantem 
necessariamente seu melhor funcionamento.

12. O prazo de contratação, por sua vez, é
dilatado, passando a ser de seis meses, prorrogáveis
por mais três. Este dispositivo permite que as
empresas disponham dos trabalhadores temporários
por um prazo mais significativo e consentâneo à
realidade. Em contrapartida, as empresas tomadoras
ou clientes somente poderão utilizar-se da
prorrogação caso não haja diminuição do número de
postos de trabalho do seu quadro de empregados
permanentes. Assim, combate-se a precarização dos
direitos trabalhistas derivada de substituição de
postos de trabalho permanentes por trabalhadores
temporários, ao mesmo tempo em que no vas
contratações são estimuladas (art. 7º)

13. Por meio do dispositivo introduzido pelo art. 12,
fica estabelecida responsabilidade subsidiária da
empresa tomadora ou cliente quanto aos direitos
trabalhistas que não venham a ser atendidos pela
empresa de trabalho temporário, no penado em que os
trabalhadores estiverem sob o poder diretivo daquela
primeira. Tal dispositivo é de fun da men tal importância na
medida em que visa a compensar a proposta de retirada
do controle exercido pelo Ministério do Trabalho por meio
do registro de empresas de trabalho temporário. O
controle deverá ser exercido pelas próprias empresas
tomadoras ou clientes, que terão o interesse em firmar
contratos apenas com empresa realmente idôneas e com
capacidade financeira para arcar com os custos
trabalhistas, sob pena de suportar o ônus de uma
contratação indevida.

14. Propõe-se, também, por meio dos artigos 19 
a 22, a introdução de dispositivos regulamentadores
das empresas de prestação de serviço a terceiros.
Com exceção das empresas de vigilância e de
transportes de valores, as demais empresas desse
setor não possuem regulação le gal adequada.

15. Fica ainda estabelecida a responsabilidade
solidária en tre a empresa de prestação de serviços a
terceiros e a empresa contratante quando ambas
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pertencerem ao mesmo grupo econômico. Tal
dispositivo permite que a empresa de prestação de
serviços a terceiros forneça seus serviços a uma
empresa do mesmo grupo econômico e, por
conseqüência, estabelece as garantias aos
trabalhadores envolvidos nessa relação (art. 21).

16. Finalmente, fica estabelecida a permissão
para que as empresas de trabalho temporário e as
empresas de prestação de serviços a terceiros
possam adotar objeto so cial que as permita explorar,
simultaneamente, as duas atividades, desde que
estabelecidas algumas garantias. Deverão, nesse
caso, manter folha de pagamento es pe cial para os
trabalhadores temporários (art. 23).

17. Com as mudanças propostas, pretende-se
facilitar e desburocratizar a contratação do trabalho,
sem prescindir dos direitos básicos garantidos aos
trabalhadores, gerando-se, dessa forma, a abertura
de novos postos de trabalho.

18. São estas, Senhor Presidente, as razões
que submeto a Vossa Excelência para a
apresentação do presente Projeto de Lei, a ser
encaminhado à apreciação do Congresso Nacional.

Respeitosamente, _ Paulo Paiva, Ministro de
Estado do Trabalho.

ANEXO À EM DO MINISTÉRIO DO TRABALHO
 Nº 14, DE 18-3-98

1. Síntese do Problema ou da situação que
reclama providências:

Atualmente, torna-se necessária a adaptação da
nossa legislação trabalhista, e sua adequação às
demandas por flexibilidade nas formas de contratação e
nas relações que envolvem as empresas de trabalho
temporário, as empresas de prestação de serviço e as
empresas tomadoras ou clientes.

2. Soluções e providências contidas no ato
normativo ou na medida proposta:

Estabelece normas reguladoras para as
empresas de trabalho temporário, as empresas de
prestação de serviço e as empresas tomadoras ou
clientes de modo a ampliar seu alcance e flexibilizar
as condições de sua aplicação.

3. Alternativas existentes às medidas
propostas:

Alteração da legislação em vigor.
4. Custos:
Não ocasiona
5. Razões que justificam a urgência:
6. Impacto sobre o ambiente:

7. Alterações propostas:
Texto anual Texto proposto
8. Síntese do parecer do órgão jurídico:
Pela constitucionalidade da matéria.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
 SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 6.019, DE 3 DE JA NEIRO DE 1974

Dispõe sobre o trabalho temporário
nas empresas urbanas, e dá outras
providências.

O Presidente da República:
Faço sa ber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º É instituído o re gime de trabalho

temporário, nas condições estabelecidas na presente 
lei.

Art. 2º Trabalho temporário é aquele prestado
por pessoa física a uma empresa, para atender à
necessidade transitória de substituição de seu
pessoal reg u lar e permanente ou a acréscimo
extraordinário de serviços.

Art. 3º É reconhecida a atividade da empresa de
trabalho temporário que passa a integrar o plano
básico do enquadramento sindical a que se refere o
art. 577 da Consolidação da Leis do Trabalho.

Art. 4º Compreende-se como empresa de
trabalho temporário a pessoa física ou jurídica
urbana, cuja atividade consiste em colocar à
disposição de outras empresas, temporariamente,
trabalhadores, devidamente qualificados, por elas
remunerados e assistidos.

Art. 5º O funcionamento da empresa de trabalho 
temporário dependerá de registro no Departamento
Nacional de Mão-de-Obra do Ministério do Trabalho e
Previdência So cial.

Art. 6º O pedido de registro para funcionar
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

a) prova de constituição da firma e de
nacionalidade brasileira de seus sócios, com o
competente registro na Junta Comercial da localidade 
em que tenha sede;

b) prova de possuir cap i tal so cial de no mínimo
quinhentas vezes o valor do maior salário mínimo
vigente no País;

c) prova de entrega da relação de trabalhadores
a que se refere o art. 360 da Consolidação as Leis do
Trabalho, bem como apresentação do Certificado de
Regularidade de Situação, fornecido pelo Instituto
Nacional de Previdência So cial;
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d) prova de recolhimento da Contribuição
Sindical;

e) prova da propriedade do imóvel-sede ou
recibo referente ao último mês, relativo ao contrato de
locação;

f) prova de inscrição no Cadastro Geral de
Contribuintes do Ministério da Fazenda.

Parágrafo único. No caso de mudança de sede
ou de abertura de filiais, agências ou escritórios, é
dispensada a apresentação dos documentos de que
trata este artigo, exigindo-se, no entanto, o
encaminhamento prévio ao Departamento Nacional
de Mão-de-Obra de comunicação por escrito, com
justificativa e endereço da nova sede ou das unidades 
operacionais da empresa.

Art. 7º A empresa de trabalho temporário que
estiver funcionando na data da vigência desta lei terá
o prazo de noventa dias para o atendimento das
exigências contidas no artigo an te rior.

Parágrafo único. A empresa infratora do
presente artigo poderá ter o seu funcionamento
suspenso, por ato do Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Mão-de-Obra, cabendo recurso ao
Ministro de Estado, no prazo de dez dias, a contar da
publicação do ato no Diário Oficial da União.

Art. 8º A empresa de trabalho temporário é
obrigada a fornecer ao Departamento Nacional de
Mão-de-Obra, quando solicitada, os elementos de
informação julgados necessários ao estudo do
mercado de trabalho.

Art. 9º o contrato en tre a empresa de trabalho
temporário e a empresa tomadora de serviço ou cliente
deverá ser obrigatoriamente escrito e dele deverá
constar expressamente o motivo justificador da demanda 
de trabalho temporário, assim como as modalidades de
remuneração da prestação de serviço.

Art. 10. O contrato en tre a empresa de trabalho
temporário e a empresa tomadora ou cliente, com
relação a um mesmo empregado, não poderá exceder
de três meses, salvo autorização conferida pelo órgão lo -
cal do Ministério do Trabalho e Previdência So cial,
segundo instruções a serem baixadas pelo
Departamento Nacional de Mão-de-Obra.

Art. 11. O contrato de trabalho celebrado en tre
empresa de trabalho temporário e cada um dos
assalariados colocados à disposição de uma
empresa tomadora ou cliente será, obrigatoriamente,
escrito e dele deverão constar, expressamente, os
direitos conferidos aos trabalhadores por esta lei.

Parágrafo único. Será nula de pleno direito
qualquer cláusula de reserva, proibindo a contratação 

do trabalhador pela empresa tomadora ou cliente ao
fim do prazo em que tenha sido colocado à sua
disposição pela empresa de trabalho temporário.

Art. 12. Ficam assegurados ao trabalhador
temporário os seguintes direitos:

a) remuneração equivalente à percebida pelos
empregados de mesma categoria da empresa
tomadora ou cliente calculados à base horária,
garantida, em qualquer hipótese, a percepção do
salário mínimo re gional;

b) jornada de oito horas, remuneradas as horas
extraordinárias não excedentes de duas, com
acréscimo de 20% (vinte por cento);

c) férias proporcionais, nos termos do artigo 25
da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966;

d) repouso semanal remunerado;
e) adicional por trabalho noturno;
f) indenização por dispensa sem justa causa ou

término nor mal do contrato, correspondente a 1/12
(um doze avos) do pagamento recebido;

g) seguro con tra acidente do trabalho;
h) proteção previdenciária nos termos do

disposto na Lei Orgânica da Previdência So cial, com
as alterações introduzidas pela Lei nº 5.890, de 8 de
junho de 1973 (art. 5º, item III, letra ”c“, do Decreto nº
72.771, de 6 de setembro de 1973).

§ 1º Reg is trar-se-á na Cadeira de Trabalho e
Previdência So cial do trabalhador sua condição de
temporário.

§ 2º A empresa tomadora ou cliente é obrigada
a comunicar à empresa de trabalho temporário a
ocorrência de todo acidente cuja vítima seja um
assalariado posto à sua disposição, considerando-se
lo cal de trabalho, para efeito da legislação específica,
tanto aquele onde se efetua a prestação do trabalho,
quanto a sede da empresa de trabalho temporário.

Art. 13. Constituem justa causa para rescisão do 
contrato do trabalhador temporário os atos e
circunstâncias mencionados nos artigos 482 e 483 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, ocorrentes en tre
o trabalhador e a empresa de trabalho temporário ou
en tre aquele e a empresa cliente onde estiver
prestando serviço.

Art. 14. As empresas de trabalho temporário são 
obrigadas a fornecer às empresas tomadoras ou
clientes, a seu pedido, comprovante da regularidade
de sua situação com o Instituto Nacional de
Previdência So cial.

Art. 15. A Fiscalização do Trabalho poderá exigir
da empresa tomadora ou cliente a apresentação do
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contrato firmado com a empresa de trabalho
temporário, e, desta última, o contrato firmado com o
trabalhador, bem como a comprovação do respectivo
recolhimento das contribuições previdenciárias.

Art. 16. No caso de falência da empresa de
trabalho temporário, a empresa tomadora ou cliente é 
solidariamente responsável pelo recolhimento das
contribuições previdenciárias, no tocante ao tempo
em que o trabalhador esteve sob suas ordens, assim
como em referência ao mesmo período, pela
remuneração e indenização previstas nesta lei.

Art. 17. É defeso às empresas de prestação de
serviço temporário a contratação de estrangeiros
com visto provisório de permanência no País.

Art. 18. É vedado à empresa do trabalho
temporário cobrar do trabalhador qualquer
importância, mesmo a título de mediação, podendo
apenas efetuar os descontos previstos em lei.

Parágrafo único. A infração deste artigo importa
no cancelamento do registro para funcionamento da
empresa de trabalho temporário, sem prejuízo das
sanções administrativas e penais cabíveis.

Art. 19. Competirá à Justiça do Trabalho dirimir
os litígios en tre as empresas de serviço temporário e
seus trabalhadores.

Art. 20. Esta lei entrará em vigor sessenta dias
após sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 3 de ja neiro de 1974; 153º da
Independência e 86º da República.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA
 SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
(Decreto-Lei nº 5.452, de 1º-5-1943)

....................................................................................
Art. 2º Considera-se empregador a empresa, in -

di vid ual ou coletiva, que, assumindo os riscos da
atividade econômica, admite, assalaria e dirige a
prestação pessoal de serviço.

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os
efeitos exclusivos da relação de emprego, os
profissionais liberais, as instituições de benefi cência,
as associações recreativas ou outras instituições sem 
fins lucrati vos, que admitirem trabalhadores como
empregados.

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo,
embora, cada uma delas, personalidade jurídica
própria, estiverem sob a direção, controle ou
administração de outra, constituindo grupo in dus trial,

comercial ou de qualquer outra atividade econômica,
serão, para os efeitos da relação de emprego,
solidariamente responsáveis a empresa prin ci pal e
cada uma das subordinadas.
....................................................................................

Art. 445. O contrato de trabalho por prazo
determinado não poderá ser estipulado por mais de 2
(dois) anos, observada a regra do art. 451.

Parágrafo único. O contrato de experiência não
poderá exceder de 90 (noventa) dias.
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Sociais.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 4, DE 2001
(Nº 3.049/2000, na Casa de origem)

Dispõe sobre a concessão do
benefício do Seguro-Desemprego a
pescadores ar tesanais du rante os períodos
de defeso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O pescador profissional que exerça sua

atividade de forma artesanal, individualmente ou em
re gime de economia fa mil iar, com ou sem auxílio
even tual de terceiros, fará jus ao benefício do
Seguro-Desemprego, no valor de um salário mínimo
men sal, du rante o período de proibição de ativi dade
pesqueira, fixado pelo órgão competente.

§ 1º O benefício do Seguro-Desemprego a que
se refe re este artigo será pago à conta do Fundo de
Amparo ao Traba lhador — FAT, instituído pela Lei nº
7.998, de 11 de ja neiro de 1990.

§ 2º O período de proibição da atividade
pesqueira de que trata o ca put será fixado pelo
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis — IBAMA, ou outro órgão que
vier a substituí-lo, em relação a espécie ma rinha, flu -
vial ou lacustre, a cuja captura o pescador se dedi que.

§ 3º Para os efeitos desta lei, entende-se como
pescador profissional que exerça sua atividade de
forma artesa nal aqueles pescadores que utilizam
embarcações de no máximo dez toneladas de
arqueação bruta.

§ 4º Entende-se por re gime de economia fa mil -
iar a atividade em que o trabalho dos membros da
família é indispen sável à própria subsistência e é
exercida em condições de mú tua colaboração, sem
subordinação, e sem contratação de ter ceiros.

§ 5º Entende-se como auxílio even tual de
terceiros a colaboração mútua ocasionalmente
prestada incluindo parceiros, meeiros, cooperados,
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arrendatários, sem subordinação e sem re -
muneração.

Art. 2º Para se habilitar ao benefício, o pescador
deverá apresentar ao órgão competente do Ministério 
do Traba lho e Emprego os seguintes documentos:

I — comprovante de registro geral de pescador
profissional emitido pelo Ibama/Sudepe ou outro
órgão que vier a substituí-lo ou matrícula junto à
Capitania dos Portos do Mi nistério da Marinha, nos
termos do disposto no § 1º do art. 28 do Decreto-Lei
nº 221, de 26 de fevereiro de 1967, devidamente
atualizados, emitidos, no mínimo, um ano an tes da
data de iní cio de proibição da pesca;

II — atestado da colônia a que esteja filiado, ou
do órgão do Ibama, ou outro órgão que vier a
substituí-lo, com jurisdição sobre a área onde atue o
pescador artesanal, com provando:

a) o exercício da profissão, na forma do art. 1º;
b) dedicação à atividade, em caráter

permanente, du rante o período transcorrido en tre a
paralisação an te rior àquela em curso;

c) não dispor de outras fontes de renda.
Parágrafo único. Na ausência dos órgãos de que 

trata o inciso II, será admitida a declaração de dois
pescadores profissionais idôneos e devidamente
registrados, que deverão atestar que os pescadores
atendem os requisitos contidos nas alíneas a, b e c do 
inciso II deste artigo;

III - comprovante de inscrição junto à
Previdência So cial; e

IV — comprovante de que não está em gozo de
nenhum benefício de prestação continuada da
Previdência So cial, exce to auxílio acidente e pensão
por morte.

Art. 3º Sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis, todo aquele que fornecer ou beneficiar-se
de atestado falso para o fim de obtenção do benefício
de que trata esta lei estará sujeito a:

I — demissão do cargo que ocupa, se servidor
públi co;

II — perda do mandato, se pres i dente de
Colônia ou Federação;

III — suspensão de suas atividades
profissionais, com cassação do registro no Ibama, por 
dois anos, se pescador profissional.

Art. 4º O benefício de que trata esta lei será
suspenso nas seguintes condições:

I — inicio de atividade remunerada;
II — início de percepção de outra renda;
III - morte do beneficiário;

IV — desrespeito ao período de proibição da
pesca;

V — comprovação de falsidade nas informações 
prestadas para obtenção do benefício.

Art. 5º O benefício assegurado nesta lei
somente poderá ser requerido a partir do novo
período de proibição da pesca.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 7º Revoga-se a Lei nº 8.287, de 20
dezembro de 1991.

PROJETO DE LEI ORIG I NAL
Nº 3.049, DE 2000

Dispõe sobre a concessão do
benefício do Seguro-Desemprego a
pescadores artesanais du rante os períodos
de defeso.

....................................................................................
§ 2º O período de proibição da atividade

pesqueira de que trata o ca put será fixado pelo
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis — IBAMA, ou outro órgão que
vier a substituí-lo, em relação a espécie marinha, flu -
vial ou lacustre, a cuja captura o pescador se dedique.

§ 3º Para os efeitos desta lei, entende-se como
pescador profissional que exerça sua atividade de
forma artesanal, aqueles pescadores que utilizam
embarcações de no máximo 10 toneladas de
arqueação bruta.

§ 4º Entende-se por re gime de economia fa mil -
iar a atividade em que o trabalho dos membros da
família ë indispensável à própria subsistência e é
exercida em condições de mútua colaboração, sem
subordinação, e sem contratação de terceiros.

§ 5º Entende-se com auxílio even tual de
terceiros a colaboração mútua ocasionalmente
prestada, incluindo parceiros, meeiros, cooperados,
arrendatários, sem subordinação e sem
remuneração.

Art. 2º Para se habilitar ao benefício o pescador
deverá apresentar ao órgão competente do
Ministérios do Trabalho e Emprego, os seguintes
documentos:

I. Comprovante de registro geral de pescador
profissional emitida pelo Ibama/Sudepe ou outro
órgão que vier a substituí-lo ou matrícula junto a
Capitania dos Portos do Ministério da Marinha, nos
termos do disposto no § 1º do art. 28 do Decreto —
Lei nº 221, de 28 de fevereiro de 1967, devidamente
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atualizados, emitidas, no mínimo, há um ano an tes da 
data de início de proibição da pesca;

II. Atestado da colônia a que esteja filiado, ou do
órgão do Ibama, ou outro órgão que vier a substituí-lo, 
com jurisdição sobre a área aonde atue o pescador
artesanal, comprovando:

a) o exercício da profissão, na forma do Art. 1º;
b) dedicação à atividade, em caráter

permanente, du rante o período transcorrido en tre a
paralisação an te rior a aquela em curso;

c) não dispor de outras fontes de renda.
Parágrafo único. Na ausência dos órgãos que

trata o inciso II será admitida a declaração de dois
pescadores profissionais idôneos e devidamente
registrados, que deverão atestar que os pescadores
atende os requisitos contidos nas alíneas a, b e c do
inciso II; deste artigo.

III. Comprovante de inscrição junto à
Previdência So cial; e

IV. Comprovante que não está em gozo de
nenhum benefício de prestação continuada da
Previdência So cial, exceto auxílio acidente e pensão
por morte. Art. 3º Sem prejuízo das sanções civis e
penais cabíveis, todo aquele que fornecer ou
beneficiar-se de atestado falso para o fim de
obtenção do benefício de que trata esta lei estará
sujeito a:

I. demissão do cargo que ocupa, se servidor
público;

II. perda do mandato, se pres i dente de Colônia
ou Federação;

III. suspensão de sua atividades profissionais,
com cassação do registro no Ibama, por dois anos, se 
pescador profissional.

Art. 4º O Benefício de que trata esta lei será
suspenso nas seguintes condições:

a) início de atividade remunerada;
b) início de percepção de outra renda;
c) morte do beneficiário;
d) desrespeito ao período de proibição da

pesca; e
e) comprovação de falsidade nas informações

prestadas para obtenção do benefício.
Art. 5º O benefício assegurado nesta lei

somente poderá ser requerido a partir do novo
período de proibição da pesca.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrario, em es pe cial a Lei nº 8.287, de 20 de
dezembro de 1991.

Justificação

Uma das funções precípuas da lei é por fim a
situações geradoras de conflitos e/ou provocadoras
de injustiças. Lamentavelmente, não é o que vem
ocorrendo com a Lei nº 8.287/91, que estendeu o
direito ao seguro-desemprego para os pescadores
artesanais, du rante o período de defeso. Em que pese 
estar em vigor há quase nove anos, essa Lei não
contemplou as reais necessidades desse segmento
profissional.

A primeira dificuldade se dá em razão de os
postos para requisição de seguro-desemprego não
aceitarem o registro de pescador profissional junto à
Capitania dos Portos como documento idôneo à
comprovação do exercício profissional dos
pescadores. Como o Ibama é uma entidade pouco
presente nas comunidades pesqueiras, toma-se
deveras dificultado a consecução da declaração
daquele Instituto, fato que facilmente se resolveria,
caso o registro expedido pela Capitania dos Portos
fosse aceito.

Outro empecilho é colocado no inc. I do art. 2º
da mesma lei, que determina o mínimo de três anos
de registro em carteira contados retroativamente da
data de publicação da lei, para requerimento do
benefício.

Como a pesca constitui-se em atividade
sazonalizada por imposição le gal, em face do defeso,
sói acontecer que esse segmento de trabalhadores é
anualmente vítima de dispensa, não podendo cumprir 
os requisitos previstos na lei geral do
seguro-desemprego. Geralmente seus contratos de
trabalho fazem-se para apenas cumprir tarefas du -
rante o período liberado para pesca, o que não lhes
confere direito a requerer o seguro-desemprego, em
razão de não constituir-se a dispensa na modalidade
”sem justa causa“.

Já os pescadores cujos contratos de trabalho
são mantidos du rante o período de defeso, ficam em
disponibilidade. Isso acarreta ônus à atividade
econômica da pesca e faz com que informalmente o
trabalhador se veja sujeito a trocar o não-pagamento
dos meses do defeso pela continuidade do vínculo
empregatício.

Este PL foi concebido a partir de uma série de
reuniões com representantes de pescadores e de
audiência com o Senhor Ministro do Trabalho e
Emprego, Dr. Fran cisco Osvaldo Domelles. Trata-se,
portanto, de uma iniciativa que aglutina os objetivos
constantes em todos os projetos de lei em trâmite na
Câmara e Senado Fed eral, além de corrigir
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distorções observadas na legislação, tendo o condão
de conciliar a supressão das injustiças perpetradas
con tra os profissionais da pesca, notadamente os do
ramo artesanal, e de chamar à responsabilidade a
ação governamental que não pode mais omitir-se
ante ao tratamento inequânime dedicado à categoria
dos pescadores artesanais e as demais categorias de 
trabalhadores.

Esperamos contar com o apoio dos nobres
pares à aprovação desta propositura que, sem
dúvida, contribuirá para o aprimoramento da
legislação do seguro-desemprego, aliando a
existência da lei ao cumprimento de suas funções.

Sala das Sessões, 18 de maio de 2000. _
Deputado José Pimentel PT _ CE, _ Deputado
Paulo Rocha PT _ PA, _ Deputada Luci Choiacki PT
_ SC.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA
PELA  SECRETARIA GERAL DA MESA

DECRETO-LEI Nº 221
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sobre a proteção e estímulos à 
pesca e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 28 Para a obtenção de matrícula de

pescador profissional é preciso au torização prévia da
Superintendência do Desenvolvimento da Pesca
(SUDEPE), ou de órgão nos Estados com delegação
de poderes para aplicação e fiscalização deste
decreto-lei.

§ 1º A matrícula será emitida pela Capitania dos
Portos do Ministério da Ma rinha, de acôrdo com as
disposições legais vigentes.

§ 2º Aos aprendizes será expedida matrícula
provisória.
....................................................................................

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JA NEIRO DE 1990.

Regula o Programa do
Seguro-Desemprego, o abono salarial,
institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador
(FAT), e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 8.287, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991.

Dispõe sobre a concessão do
benefício de Seguro-Desemprego a

pescadores artesanais, du rante os
períodos de defeso.

O Presidente da República,
Faço sa ber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º O pescador profissional que exerça sua

atividade de forma artesanal, individualmente ou em
re gime de economia fa mil iar, sem contratação de
terceiros, fará jus ao benefício de
seguro-desemprego, no valor de um salário-mínimo
men sal, du rante o período de proibição de atividade
pesqueira para a preservação da espécie.

§ 2º O benefício do seguro-desemprego a que
se refere este artigo será pago à conta do Fundo de
Amparo ao Trabalhador (FAT), instituído pela Lei nº
7.998, de 11 de ja neiro de 1990.

§ 2º O período de proibição de atividade
pesqueira é o fixado pelo Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
(IBAMA), em relação à espécie marinha, flu vial ou
lacustre, a cuja captura o pescador se dedique.

Art. 2º Para se habilitar ao benefício, o pescador
deverá apresentar ao órgão competente do Ministério 
do Trabalho e da Previdência So cial:

I _ certidão do registro de pescador profissional
no Ibama emitida, no mínimo, há três anos da data da
publicação desta lei;

II _ atestado da Colônia de Pescadores a que
esteja filiado, ou do órgão do Ibama, com jurisdição
sobre a área onde atue o pescador artesanal, ou, em
último caso, declaração de dois pescadores
profissionais idôneos, comprovando:

a) o exercício da profissão na forma do art. 1º
desta lei;

b) que se dedicou à atividade, em caráter
ininterrupto, du rante o período transcorrido en tre a
paralisação an te rior e aquela em curso;

c) que a sua renda não é su pe rior a
Cr$60.000,00 (sessenta mil cru zei ros) mensais, em
valores de dezembro de 1991, a serem atualizados
de acordo com a variação da TR;

III _ comprovantes do pagamento da
contribuição previdenciária.

Art. 3º Sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis, todo aquele que fornecer ou beneficiar-se
de atestado falso para o fim de obtenção do benefício
de que trata esta lei estará sujeito a:

I _ demissão do cargo que ocupa, se servidor
público:
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II _ suspensão de suas atividades profissionais,
com cassação do seu registro no Ibama, por dois
anos, se pescador profissional.

Art. 4º O benefício assegurado nesta lei
somente poderá ser requerido a partir de 1º de ja neiro 
de 1992.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em
contrário.

(À Comissão de Assuntos Sociais)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 5, DE 2001
Nnº 1.097/95, na Casa de origem)

Acrescenta parágrafos ao art. lº da
Lei nº 6.454, de 24 de outubro de 1977,
que dispõe sobre a denominação de
logradouros, obras, serviços e mo -
numentos públicos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. lº O art. 1º da Lei nº 6.454, de 24 de outubro

de 1977, passa a vigorar acrescido dos seguintes
parágrafos:

”Art. 1º..............................................................
§ 1º Fica também proibida, uma vez dada a

denominação ao bem público, a mudança por outro
nome.

§ 2º A mudança de nome do bem público só
será feita quando se tratar de re torno à antiga
denominação.“

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
pu— blicação.

PROJETO DE LEI Nº 1.097, de 1995

Altera o artigo 1º da Lei nº 6.454, de
24 de outubro de 1977, que ”dispõe sobre a
denominação de logradouros, obras,
serviços e monumentos públicos, e dá
outras providências“;

O Congresso Nacional decreta:
Art. lº O artigo lº da lei nº 6.454, de 24 de outubro 

de 1977, passa a vigorar com, a seguinte alteração:

Art. lº É proibido, em todo território
nacional, atribuir nome de pessoa viva a
bem público, de qualquer natureza,

pertencente à União ou às pessoas,
jurídicas da Administração indireta.

§ 1º  Fica também proibida, uma vez dada a
denominação ao bem público, a mudança por outro
nome.

§ 2º A mudança de nome do bem público só
será feita quando se tratar de re torno à antiga
denominação."

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação.
Art. 3º Revoga-se as disposições em contrário.

Justificação

Com a apresentação da presente proposição,
pretendemos modificar em parte a Lei nº 6.454, de 24
de outubro de 1977, que dispõe, sobre a
denominação de logradouros, obras, serviços e
monumentos públicos no País.

Assistimos, nos última meses, a constante
modificação de nomes de ruas e espaços públicos em 
diversos centros urbanos do Brasil, o que
compromete sobremaneira a constituição de nossa
história e memória nacionais. Exemplo mais recente
se deu com a mudança do nome da Avenida
Visconde de Pirajá, na cidade do Rio de Ja neiro para
Avenida Tom Jobim, sem o devido respeito à
população lo cal do bairro de Ipanema, que já estava
acostumada à antiga denominação. Não é mais
possível admitir que a mudança do nome  desses
espaços públicos, que constitua bens do Patrimônio
Cul tural coletivo, seja feita ao bel—prazer dos
governantes.

Neste sentido, objetivemos com o projeto de lei
em pauta preservar as denominações tradicionais  de
logradouros, obra, serviços e monumentos públicos,
evitando -se sucessivas substituições de nomes, que
venha comprometer a memória histórica do País.

Sala das Sessões, 18 de outubro de 1995. _
Deputado Antônio Jorge.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 6.454 — 24 DE OUTUBRO DE 1977

Dispõe sobre a denominação de logradouros,
obras serviços e monumentos públicos, e dá outras
Providências.

O Presidente da República,
Faço sa ber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei.
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Art. 1º É proibido, em todo o território nacional.
atribuir nome de pessoa viva a bem público, de
qualquer natureza, pertencente à União ou às
pessoas ju rídicas da Administração Indireta.

Art. 2º É Igualmente vedada a inscrição dos
nomes de autoridades ou admi nistradores  em placas 
Indicadoras de obras ou em veículo de propriedade
ou a serviço da Administração Pública direta ou
Indireta.

Art. 3º As proibições constantes desta lei ao
aplicáveis às entidades que, a qualquer título,
recebam subvenção ou auxílio dos cofres públicos
federais.

Art. 4º A Infração ao disposto nesta lei
acarretará aos responsáveis a perda do cargo ou
função pública que exercerem, e, no caso do artigo
3º, a suspensão da subvenção ou auxílio.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Basília, 24 de outubro de 1977; 156º da
Independência e 89º da República. _ ERNESTO
GEISEL, Armando Falcão.

(Ás Comissões de Constituição,
Justiça e Cidadania e de Educação.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA
 Nº 6, DE 2001

(Nº 2.412/96, na Casa de origem)

“Dispõe sobre a obrigatoriedade da
existência de etiqueta de orientação para 
a prevenção do câncer de mama na
fabricação e comercialização de sutiãs.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É obrigatória a existência de etiqueta com 

advertência e orientações para a prevenção do
câncer de mana em sutiãs fabricados ou
comercializados no País.

Parágrafo único. A etiqueta a que se refere o ca -
put deverá orientar cientificamente a feitura do
auto—exame dos seios com vis tas à identificação de
sinais significativos para a prevenção e o tratamento
precoce do câncer de mana.

Art. 2º O Poder Executivo, por intermédio do
Minis tério da Saúde, regulamentará esta lei em até
noventa dias após a sua publicação.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PROJETO DE LEI ORIG I NAL
Nº 2.412, DE 1996

Dispõe sobre a existência de
etiqueta de orientação para a prevenção
do câncer de mama na fabricação e
comercialização de sutiãs.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º. Fica obrigatória a existência de uma

etiqueta com advertência e orientações para a
prevenção do câncer de mama em sutiãs fabricados
ou comercializados no País.

Parágrafo único. A referida etiqueta deverá
orientar cientificamente a feitura do auto-exame dos
selos com vis tas à identificação de sinais
significativos para a prevenção e o tratamento
precoce do câncer de mama.

Art. 2º O Poder Executivo, através do Ministério
da Saúde, regulamentará a presente lei em até 90
(noventa) dias após a sua publicação.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em
contrário.

Justificação

Sabe-se que, no sexo feminino, os tumores de
colo uterino e de mama são os de maior incidência
em todas as regiões brasileiras (Prata, 1992).

O câncer de mama, especificamente, tem
assumido notória importância como problema de
saúde pública, sendo já a primeira causa de câncer
em mulheres de Porto Alegre, São Paulo e Campinas, 
além de ocupar o segundo lugar nas demais cidades
com registros populacionais de câncer (Teixeira,
1991).

A significativa elevação da incidência deste tipo
de câncer ocorrida no Brasil nos últimos anos e a
tendência verificada nos estudos de transição

epidemiológica fazem crer que a sua
importância será cada vez maior em todas as
cidades.

Nos países mais desenvolvidos, o câncer de
ma nia tomou-se um verdadeiro ter ror para as
mulheres devido possibilidade de terem que realizar
mastectomias, parciais ou totais, que as desfiguram e 
estigmatizam.

Este alerta e a preocupação com a grande
disseminação de casos faz aumentar a necessidade
de difundir as informações relativas ao câncer de
mama, especialmente aquelas que permitem a sua
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identificação e o tratamento precoces que evitam a
necessidade dos tratamentos mais traumáticos e
onerosos.

É neste sentido que apresentamos este projeto
de lei, com o propósito de criar mais uma fonte de
informação às mulheres sobre o câncer de mama,
ensinando, ao mesmo tempo, um meio simples e
utilíssimo para a detecção precoce de sians
importantes para sua prevenção e tratamento.

Contamos pois com o imprescindível apoio dos
ilustres colegas desta Câmara dos Deputados para a
sua adequada apreciação e aprovação.

Sala das Sessões,  9 de outubro de 1996. _
Deputado Jaques Wag ner.

(Á Comissão de Assuntos Sociais)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA
Nº 7, DE 2001

(Nº 3.334/97, na Casa de origem)

Acrescenta §§ 4º e 5º ao art. 29 da
Consolidação das Leis do Trata lho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio 1943, para proibir anotações
desabonadoras na Carteira de Trabalho e 
Previdência So cial.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 29 da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943, passa a vigorar acrescido dos
seguintes parágrafos:

”Art. 29.  ..............................................

§ 4º É vedado ao empregador efetuar
anotações desabonadoras à conduta do
empregado em sua Carteira de Trabalho e
Previdência So cial.

§ 5º O descumprimento do disposto no 
§ 4º deste artigo submeterá o empregador
ao pagamento de multa prevista no art. 52
deste Capítulo.“

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PROJETO DE LEI ORIG I NAL
Nº 3.334, DE 1997

Acrescenta parágrafo único ao art. 31
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho,

proibindo anotações desabonadoras na
Carteira de Trabalho e Previdência So cial.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O artigo 31 da Consolidação das Leis do

Trabalho passa a vigorar acrescido do seguinte
parágrafo:

”Art. 31. ......................................... 
Parágrafo único. E vedado ao empregador efetuar

anotações desabonadoras ao empregado em sua
Carteira de Trabalho e Previdência So cial, sob pena de
sujeitar-se à multa prevista no art. 52 deste Capítulo.“

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em
contrário.

Justificação

Tem sido prática de certos empregadores, uma
minoria,

felizmente, efetuar anotações desabonadoras
aos empregados em suas Carteiras de Trabalho e
Previdência So cial. Tal procedimento, contudo, não se 
coaduna com os princípios e com a finalidade so cial
de que se reveste o direito do trabalho.

A redação an te rior da CLT, em seu artigo 32,
proibia expressamente a averbação de notas que
desabonassem a conduta do possuidor da Carteira
de Trabalho. Com o advento do Decreto-Lei nº 229, de 
28 de fevereiro de 1967, aprovou-se nova redação
para o artigo, o qual permanece ainda hoje em vigor,
não mais subsistindo a menção expressa à proibição.

De qualquer sorte, o entendimento pacificado
tanto na doutrina quanto na jurisprudência é o de que
permanece vedado proceder anotado prej u di cial ao
empregado em sua Carteira de Trabalho,
independentemente da atual redação do artigo.

Nossa intenção é a de tornar explícita,
novamente, no corpo da Consolidação das Leis do
Trabalho a proibição de anotar na CTPS questões
que depreciem o empregado quanto à sua vida
profissional, com respaldo nas decisões proferidas
pelas Cortes de Justiça trabalhistas e nos
posicionamentos manifestados por especialistas da
matéria, eliminando qualquer dúvida que possa surgir 
sobre a questão.

Demonstrada a importância do tema e o seu
man i festo interesse público, esperamos contar com o
apoio de nossos ilustres Pares em sua aprovação.

Sala das Sessões, 26 de junho de 1997. –
Deputado Paulo Paim.
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA
 SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
(Decreto-Lei nº 5.452, de  1º-5-1943)

Art. 29. A Carteira de Trabalho e Previdência So -
cial será obrigatoria mente apresentada, con tra
recibo, pelo trabalhador ao empregador que o admitir, 
o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela
anotar, especificamente, a data de admissão, a
remuneração e as condições especiais, se houver,
sendo facultada a adoção de sistema man ual, me -
cânico ou eletrônico, conforme instruções a serem
expedidas pelo Minis tério do Trabalho.

§ 1º As anotações concernentes à remuneração 
devem especificar o salário, qualquer que seja sua
forma e pagamento, seja ele em dinheiro ou em
utilidades, bem como a estimativa da gorjeta.

§ 2º As anotações na Carteira de Trabalho e
Previdência So cial se rão feitas:

a) na data-base;
b) a qualquer tempo, por solicitação do

trabalhador;
c) no caso de rescisão contratual; ou
d) necessidade de comprovação perante a

Previdência So cial. 
§ 3º A falta de cumprimento pelo empregador do 

disposto neste arti go acarretará a lavratura do auto
de infração, pelo Fis cal do Trabalho, que deverá, de
ofício, comunicar a falta de anotação ao órgão
competen te, para o fim de instaurar o processo de
anotação.
....................................................................................

Art. 52. O extravio ou inutilização da Carteira de
Trabalho e Previdên cia So cial por culpa da empresa
sujeitará esta à multa de valor igual a 15 (quinze)
vezes o valor-de-referência re gional.
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Sociais.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 8, DE 2001
(Nº 2.429/2000, na Casa de origem)

Institui o Dia da Televisão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído, em âmbito nacional, o Dia

da Televisão, a ser comemorado, anualmente, no dia
18 de setembro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PROJETO DE LEI ORIG I NAL Nº 2.429, DE 2000

Institui o Dia da Televisão.

O Congresso Nacional decreta:
Artigo 1º Fica instituído, em âmbito nacional, o

Dia da televisão, a ser comemorado, anualmente, no
dia 18 de setembro.

Artigo 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

No próximo dia 18 de setembro, completar-se-á
o cinqüentenário do início das transmissões
brasileiras de televisão.

Nessa data, em 1950, pela primeira vez, a PRF3 
— TV Tupi/Difusora, levou ao ar o seu primeiro
programa pelas mãos do empreendedor e saudoso
Assis Chateaubriand.

O Brasil foi o pioneiro na América Latina a fazer
transmissões por televisão e foi o 4º país no mundo, o
que mostra a sua vocação para o fu turo.

Desde então, o desenvolvimento da televisão no 
Brasil se tornou extraordinário e atualmente é uma de
nossas fontes de captação de divisas, via exportação
de programas não só educacionais, mas também de
lazer e documentários.

Esse meio de comunicação, dada a sua
eficácia, tem se mostrado não só uma via excelente
de divulgação de mensagens de utilidade pública,
como formadora de opinião e incentivadora da
conscientização da cidadania. É inegável a sua
atuação em todos os cam pos, seja o político, o so cial,
cul tural etc.

É evidente a sua influência nos mais variados
setores e nas mais longínquas paragens de nosso
país de dimensão con ti nen tal.

Nada mais justo que se institua um dia para
homenagear os que se dedicaram e se dedicam à
televisão brasileira, uma das mais prósperas e
avançadas do mundo.

Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2000. –
Deputado Duilio Pisaneschi.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 9, DE 2001
(Nº 57/99, na Casa de origem)

Denomina “Aeroporto de Uberlândia 
_ Ten. Cel. Aviador César Bombonato” o
aeroporto da cidade de Uberlândia, Es -
tado de Minas Gerais.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. lº É denominado “Aeroporto de Uberlândia _ 

Ten. Cel. Aviador César Bombonato” o aeroporto
localizado na cidade de Uberlândia, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PROJETO DE LEI  ORIGINAL Nº 57, DE 1999

Denomina “Aeroporto Internacional de
Uberlândia Ten. Cel. Aviador César
Bombonato” o aeroporto da Cidade de
Uberlândia, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta
Art. 1º É denominado ”Aeroporto Internacional

de Uberlândia _ Ten. Cel. Aviado: César Bombonato o
aeroporto localizado na Cidade de Uberlândia,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em
contrário.

Justificação

Neste grave momento de dificuldades pelas
quais passa o Brasil. o que provoca compreensível
baixa auto-estima da população torna-se,
extremamente oportuno, saudar e homenagear os
brasileiros que, enfrentando inúmeras adversidades,
mas valendo-se de seu talento, inteligência,
competência, esforço e dedicação, sobressairam-se,
en tre tantos outros em seu respectivo cam po de
atuação, revelando o inigualável espírito e a
criatividade que caracterizam os cidadãos deste País, 
demonstrando que nosso destino é o de vencer as cri -
ses e desafios e, retomar o curso histórico de nosso
desenvolvimento socioeconômico.

Como representante na Câmara dos Deputados 
da população da Região do Triângulo Mineiro e.
especialmente, de nossa querida Uberlândia,
sinto-me honrado em propor este Projeto de Lei
dando ao Aeroporto de nossa progressista Cidade, o
nome de um dos seus filhos mais brilhantes que,
muito embora, tenha falecido, prematuramente, aos
42 anos de idade, em acidente aéreo ocorrido às
12:00 horas, do dia 24 de julho de 1998, quando seu
A-I (AMX) caiu no mar, na Restinga de Marambaia, no 
Rio de Ja neiro, já havia marcado sua trajetória por ex -
em plar carreira em nossa Força Aérea, bem assim
nas áreas das artes, fotografia e história aeronáutica.

Trata-se do inesquecível Ten. Cel. Aviador César 
Bombonato, nascido em Uberlândia, 3 de agosto de
1955, filho dos queridos Mário Bombonato (já
falecido) e Neuza Bombonato e irmão de Ga briel,
Fabrício e Vir ginia Bombonato.

O Ten. Cel. Aviador César Bombonato era
casado com a Sra. Solange Cabral Bombonato que
conheceu quando servia à Aeronáutica, em
Fortaleza, sendo seus filhos, Vitor e Artur Cabral
Bombonato.

O Ten. Cel César Bombonato, desde seu
ingresso na Escola Preparatória de Cadetes da
Aeronáutica, em Barbacena, Minas Gerais, chamava
atenção, pela per for mance escolar como Cadete,
sendo um daqueles destaques que conseguiram
passar por todo o período de instrução sem jamais
receber qualquer conceito deficiente (ficha Rosa,
como era mais conhecida).

Esse mesmo desempenho tornou-se sua marca 
pessoal e caracterizou sua habilidade como piloto
militar testado em inúmeras provas.

O mesmo desempenho aconteceu no CATRE.
onde foi selecionado para a Aviação de Caça, tendo,
posteriormente, também ocorrido no 1º/4º GAv. em
Fortaleza, na qual constam registros de sua altíssima
capacidade, sempre elogiável, que culminaram ao fi -
nal de dois anos naquela importante Unidade Militar,
com sua designação para Líder de Esquadrilha de
Caça e, posteriormente como Instrutor de pilotos.

De Fortaleza seguiu para Canoas no Rio
Grande do Sul, onde veio a voar no F-5 no 1º/4º GAv,
Esquadrão Pampa. Neste Esquadrão colaborou,
decisivamente para a criação de uma Seção Pioneira
de Guerra Eletrônica em Esquadrões de Caça da
FAB. À época freqüentou curso especializado na
França, aumentando ainda mais a sua experiência e
cultura aeronáutica.

A qualificação e desempenho do Ten. Cel.
Aviador César Bombonato levaram-no a seguir a ser
escolhido para compor o Time das Equipagens
Fundadores do Esquadrão ADELFL. no 1º/6º Gav.
primeira Unidade da FAB a operar o A-1 (AMX).

Em novembro de 93 foi designado Observador
Militar na Força de Proteção das Nações Unidas,
missão de paz na ex-Iugoslávia onde, mais uma vez,
o querido filho de Uberlândia veio a ser destaque en -
tre seus pares.

A missão possuia duração prevista de um ano
e,.ao fi nal de seis meses, o Ten. Cel. Bombonato
recebeu a função de Observador Militar Sênior, o que
lhe dava a Chefia sobre todos os observadores de
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seu Setor. Vale ressaltar que tal função exigia que
fossem selecionados, para exercê-la, oficiais que
tivessem desempenho destacado em liderança, no
uso de recursos logísticos e domínio da língua
inglesa, en tre outros atributos.

Foi-lhe confiada a Chefia do Setor BIHAC, en clave
muçulmano cercado pelas Forças Sérvias, dentro da
Bósnia Herzegovina, uma das regiões de maior atividade 
bélica dentro de todo aquele contexto de guerra.

A atividade bélica era de tal ordem que, ao fi nal
de um ano de missão, o Ten. Cel. Bombonato foi
impedido de abandonar seu Setor, ficando todo o
pessoal da ONU, ali locado, refém das Forças
Sérvias, sendo então vividas várias experiências
dramáticas, não só pela ameaça das armas, como
também pela escassez de suprimentos de todo
ordem, que não podiam ser repostos.

Houve fome, falta de remédios e feridos. Os
doentes eram operados. muitas vezes, sem
anestesia. Foi neste ambiente que o Ten. Cel.
Bombonato teve que estender sua missão por mais
alguns meses.

Seu desempenho em tal situação mereceu
menção es pe cial do Comando daquela missão.

Após retornar ao Brasil, o mérito deste seu feito
foi mais uma vez reconhecido com a Condecoração
da Ordem do Rio Branco, que recebeu das mãos do
Senhor Presidente da República.

Também foi homenageado pela Câmara Mu nic i -
pal de Uberlândia, na qual recebeu di ploma de Honra
ao Mérito, no dia 11 de outubro de 1995.

Passou a servir então, no COMGAR.
Posteriormente fez o Curso do ECEMAR e foi
designado para comandar o Esquadrão ADELFI.

O Ten. Cel. Bombonato também teve a honra de
comandar a primeira Unidade da FAB a participar do
exercício RED FLAG, manobra realizada nos Estados 
Unidos, onde é criado um ambiente de guerra aérea
muito próximo da realidade.

Outro dos talentos do Ten. Cel. Bombonato
despertou logo a atenção de todos, desde seu ingresso
como Cadete em Barbacena, onde desenhava
caricaturas engraçadíssimas dos seus colegas de turma.

O passar do tempo revelou que o Ten. Cel.
Bombonato não era apenas um criador de caricaturas,
mas um artista inato, com um talento sin gu lar pra o
desenho e a criação de verdadeiras obras de arte.

Um de seus desenhos famosos foi um grande
painel concebido e desenvolvido em comemoração
ao Dia do Aviador que decorou uma parede inteira do
refeitório dos alunos da EPCAR

O Ten. Cel. Bombonato era ainda um ex pert em
fotografia. Como fotógrafo criou obras belíssimas,
captando com sua alma de ás aeronáutico e de artista,
imagens que a oportunidade do vôo lhe oferecia. Muitas 
de suas fotos e desenhos foram reverenciados como
estampas em camisas e camisetas do esquadrão da
FAB, em quadros, e até mesmo como ”bolachas",
sendo o maior exemplo a do 1º/6º GAv, Esquadrão
ADELFI, sua última Unidade na FAB.

No cam po da história aeronáutica o Ten. Cel.
Bombonato, apreciava muito o assunto: aviação
militar. Aprofundando sua leitura sobre o tema, por
seu domínio, desde aluno, da lin gua inglesa, também
se destacou por seu conhecimento ímpar neste
segmento ligado à história militar aeronáutica.

O Ten. Cel. Aviador César Bombonato que teve
sua última promoção efetivada em 30 de abril de
1995, exerceu como principais as seguintes funções
na FAB:

_ OSV do 1º/4º GAv
_ Chefe da Seção de Inteligência do lº/14º GAv
_ Chefe da Seção de Guerra Eletrônica do

1º/14º GAv
_ Chefe da Seção SIPAA da BACO
_ Chefe da Seção Instrução do 1º/16º GAv
_ Chefe da Seção de Inteligência do 1º/16º GAv
_ Chefe da Seção de Guerra Eletrônica do

1º/16º GAv
_ Chefe da SCOAM da BASC
_ Chefe da SIPAA da BASC
_ Observador Militar Se nior do Setor BIHAC, na

Bósnia
_ Adjunto da DPAA do COMGAR
_ Chefe do CCOAM do COMGAR
_ Adjunto da ISC-3-Operações do COMGAR
_ Chefe da ISC-3-Operações do COMGAR
Realizou em sua carreira, dentre outros os

seguintes cursos:
_ Caça — Líder de Esquadrão
_ C Tática Aérea
_ Aperfeiçoamento
_ Comando e Estado-Maior
_ OSV-CENIPA
_ Analista de Informação _ ESNI
_ Curso Operacional de Guerra Eletrônica na

França
_ Diversos Cursos na área de Guerra Eletrônica

realizados no Brasil
Recebeu as seguintes condecorações:
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_ Medalha Militar de Prata
_ Medalha Mérito Santos Dumont
_ Medalha de Paz da ONU
_ Medalha da Ordem do Barão do Rio Branco

(Grau de Oficial)
_ Medalha da Ordem do Mérito Aeronáutico
_ Comenda do Comandante das Forças de

Proteção da ONU na antiga Iugoslávia
O falecimento do Ten. Cel. Bombonato gerou

incalculáveis manifestações de pesar, muitas delas
escritas por Amigos. Colegas e Autoridades.

Recebeu dos Veteranos da FAB que atuaram na 
Itália, du rante a II Guerra Mundial, o título de
Jamboque Honorário

No dia de outubro de 1998 recebeu no COMAR
de Recife o Mérito Honorário Aeronáutico Pós-Mor -
tem.

O han gar dos aviões A-I (AMX), na Base Aérea
de Santa Cruz, no Rio de Ja neiro recebeu seu nome.

Dentre as inúmeras manifestações recebidas
familiares do Ten. Cel. Bombonato, uma talvez nossa
melhor sintetizar o sentimento de todos nós. Foi
enviada pelo Tenente-Brigadeiro do- Ar Jaeckel,
então exercendo a função de Chefe do Estado-Maior
da Aeronáutica, com as seguintes palavras:

”A Caça perdeu um ”Príncipe dos Ares",
As Belas Artes perderam um Artista:
Eu infelizmente, perdi um Amigo."
Finalmente, cabe ressaltar que este projeto

presta uma justa homenagem a um brasileiro que
soube honrar as melhores tradições do seu povo,
elevando o nome de seu torrão na tal-Uberlãndia de
seu Estado e do Brasil, pela belíssima carreira
profissional realizada, pelo empenho com que
enfrentou todas as missões, in clu sive atuando em
ambiente de guerra no ex te rior e pela alegria e arte
com que se conduziu em sua curta vida, mas,
vitoriosa en tre nós.

Seus pais Mário e Neuza Bombonato, seus
irmãos Ga briel, Fabrício e Vir ginia, sua esposa Solange
Cabral Bombonato e seus filhos Vitor e Artur Cabral
Bombonato e toda a população da nossa queria
Uberlândia, bem assim todos os seus colegas da
gloriosa FAB tem enorme orgulho de seu inesquecível
filho, irmão, esposo, pai, cidadão e colega.

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 1999.
Deputado Odelmo Leão
PPB-MG

À Comissão de Educação

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 10, DE 2001
(Nº 332/99, na Casa de origem)

Autoriza a reversão ao Municíio de
Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, do
terreno que menciona.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a

promover a reversão, ao Município de Manhuaçu,
Estado de Minas Gerais, do terreno com área de
quarenta e quatro met ros de frente por quarenta e um
met ros e cinqüenta centímetros de largura nos
fundos, setenta e sete met ros de comprimento do
lado esquerdo e oitenta e três met ros e cinqüenta
centímetros do lado direi to, sito às margens da
Estrada de Rodagem BR-262, cedido gra tuitamente à 
União Fed eral pela Escritura Pública de Doação
lavrada em notas de Cartório do 1º Ofício da Comarca 
de Manhuaçu, Minas Gerais, a fls. 169 verso do livro
de escrituras nº 47, registro sob o nº 2, matrícula 
2202, ficha 1 em 4 de maio de 1979.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
pu— blicação.

PROJETO DE LEI ORIG I NAL Nº 332, DE 1999

Autoriza a reversão ao Município de
Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, do
terreno que menciona.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a

promover a reversão, ao município de Manhuaçu,
Estado de Minas Gerais, do terreno com área de 44
(quarenta e quatro met ros) de frente por 41,50
(quarenta e um met ros e cinqüenta centímetros) de
largura nos fundos, 77 (setenta e sete met ros) de
comprimento do lado esquerdo e 83,50 (oitenta e três
met ros e cinqüenta centímetros) do lado direito, sita
às margens da Estrada de Rodagem BR-262, cedido
gratuitamente à União Fed eral pela Escritura Pública
de Doação lavrada em notas de Cartório do 1º Ofício
da Comarca de Manhuaçu, Minas Gerais, a fls. 169
verso do livro de escrituras nº 47, registro sob o nº 2 ,
matrícula 2202, ficha 1 em 4 de maio de 1978.

Ar. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania)
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 11, DE 2001
(Nº 333/99, na Casa de origem)

Altera a Lei nº 9.279, de 14 de maio
de 1996, que regula direitos e obrigações 
relativos à propriedade in dus tri al.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 189, 190, 194, 195, 196, 199 e

202 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

”Art. 189. ............................................

Pena _ reclusão, de um a quatro anos, 
e multa. (NR)“

”Art. 190. Comete crime con tra registro 
de marca quem importa, exporta, vende,
adquire, distri bui, transporta, oferece ou
expõe à venda, oculta ou tem em estoque,
com fins econômicos: (NR)

..............................................................
Pena _ reclusão, de um a quatro anos, 

e multa. (NR)“
“Art. 194. ............................................
Pena _ reclusão, de um a quatro anos, 

e multa. (NR)"
“Art. 195............................. ................
Pena _ reclusão, de um a quatro anos, 

e multa. (NR)"
..............................................................
“Art. 196. As penas de detenção

previstas nos Capítulos I e II, e de reclusão
previstas no Capítulo III, serão aumentadas
de um terço à metade se: (NR)

..............................................................
”Art. 199. Nos crimes previstos neste

Tí tulo, somente se procede mediante
queixa, salvo quando, em decorrência da
infração, resultar sonegação fis cal ou prática 
de quaisquer dos crimes con tra a ordem
tributária ou con tra as relações de consumo, 
e nos casos previstos no art. 191. (NR)“

”Art. 202. Nos crimes a que se refere
este Título, deverá o Juiz, a requerimento do 
tit u lar do direito violado: (NR)

I _ ordenar a apreensão de todos os
produ tos assinalados com marcas
falsificadas, alteradas ou imitadas ou
caracterizados por prática de concorrência
desleal, bem como das matrizes, moldes,

nega tivos e demais materiais e acessórios
utilizados para a prática do ilícito; (NR)

II _ determinar a destruição de todos
os produtos assinalados com marcas
falsificadas, alteradas ou imitadas ou
caracterizados por prática de concorrência
desleal, bem como das matrizes, moldes,
negativos e demais materiais e acessórios
utilizados para a prática do ilícito; (NR)

III _ determinar a perda de máquinas,
equipamentos e insumos, utilizados para
fins ilícitos.

§ 1º Além das diligências preliminares, 
o tit u lar do direito violado poderá requerer a
instau ração de inquérito policial para a
investigação dos crimes previstos neste
Título.

§ 2º Na hipótese do § 1º, tendo sido rea -
lizada a busca e apreensão por parte da
Polícia Judiciária e, no caso de haver o crime
deixado vestí gio, o laudo pericial será
elaborado pelo Instituto de Criminalística e,
após a sua conclusão, homologa do pelo Juiz.

§ 3º Em caso de reincidência, o infrator
de quaisquer dos crimes previstos no Título V
terá sua pena e/ou respectiva multa acrescida
do mesmo tempo e/ou quantia daquela
anteriormente sentenciada."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PROJETO DE LEI ORIG I NAL Nº 333, DE 1999

Altera e acrescenta artigos à Lei nº
9.279, de 14 de maio de 1996, que regula
direitos e obrigações relativos à propriedade 
in dus trial.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os artigos 189, 194 e 195 da Lei nº 9.279, 

de 14 de maio de 1996, passam a vigorar com a
seguinte redação:

”Art. 189. ..........................................................
....................................................................................

Pena — detenção de 1 (um) a 4 (quatro) anos ou 
multa. (NR)
....................................................................................

Art. 194. ...........................................................
Pena — detenção de 1 (um) a 4 (quatro) anos ou 

multa. (NR)
Art. 195. ..........................................................

....................................................................................
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Pena — detenção de 1 (um) a 4 (quatro) anos ou 
multa. (NR)"

Art. 2º Acrescente-se o seguinte art. 196-A à Lei
nº 9.279/96:

”Art. 196-A. A sentença condenatória poderá
determinar:

I - destruição de todos os produtos resultantes
das atividades criminosas previstas nos artigos
antecedentes, assim como das matrizes, moldes,
negativos e demais elementos utilizados para a
prática do delito; e

II - perda de máquinas, equipamentos e
insumos destinados à prática do delito ou, servindo
eles unicamente para fins ilícitos, sua destruição.“

Art. 3º Acrescente-se o seguinte art. 202-A à Lei
nº 9.279/96:

“Art. 202-A. Determinada a efetivação da
diligência de busca e apreensão de produtos cuja
falsificação e comercialização tenham infringido
qualquer dispositivo da presente lei, o Juiz de Direito
competente, tão logo comprovado o ilicíto, expedirá
ofícios informando aos órgãos fazendários e de
defesa do consumidor locais, para que tomem as
medids inseridas dentro de sua esfera de
competência visando fiscalizar e autuar os
responsáveis pelo ato.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

A nova Lei de Patentes (Lei nº 9.279, de 14 de
maio de 1996) veio reg u lar direitos e obrigações
relativos à propriedade in dus trial, em consonância
com o preceito contido no artigo 5º, XXIX, da
Constituição Fed eral.

Em que pese toda a evolução e modernidade
que a nova legislação conferiu ao assunto, alguns
pontos permanecem inalterados.

Diversos setores industriais encontram sérias
dificuldades em combater a contrafação de seus produtos.

Com efeito, dispõe o artigo 130, III, do referido
di ploma le gal, que ao tit u lar da marca é assegurado o
direito de zelar pela sua integridade ma te rial ou
reputação.

Envidados todos os esforços num sentido,
esbarram os interessados em um obstáculo: as penas 
são por demais brandas, insuficientes para
desencorajar o indivíduo a paralisar suas atividades.

Propõe-se autorizar a comunicação de imediato 
aos órgãos fiscalizadores competentes acerca do

ilícito praticado, para que tomem as medidas cabíveis
segundo suas atribuições.

Com a aprovação do presente projeto de lei,
certamente estaremos contribuindo para o
desenvolvimento do setor in dus trial do país, e, por outro
lado, coibindo a prática de atos ilícitos, que prejudicam
não só esse, mas também os consumidores e o Fisco,
em todos os níveis de governo.

Isto posto, contamos com o apoio de nossos
ilustres Pares para a aprovação desta proposição.

Sala de Sessões, 18 de março de 1999. –
Deputado An to nio Kandir.

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA
 SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 9.279 — DE 14 DE MAIO DE 1996

Regula direitos e obrigações
relativos à propriedade in dus trial.

Art. 189. Comete crime con tra registro de marca
quem:

I — reproduz, sem autorização do tit u lar, no todo 
ou em parte, marca registra da, ou imita-a de modo
que possa induzir confusão; ou

II — altera marca registrada de outrem já aposta 
em produto colocado no mer cado.

Pena — detenção, de 3 (três) meses a 1 (um)
ano, ou multa.

Art. 190. Comete crime con tra registro de marca
quem importa, exporta, ven de, oferece ou expõe à
venda, oculta ou tem em estoque:

I — produto assinalado com marca ilicitamente
reproduzida ou imitada, de ou trem, no todo ou em
parte; ou

II — produto de sua indústria ou comércio,
contido em vasilhame, recipiente ou embalagem que
contenha marca legítima de outrem.

Pena — detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses,
ou multa.
....................................................................................

Art. 191. Reproduzir ou imitar, de modo que
possa induzir em erro, confusão, armas, brasões ou
distintivos oficiais nacionais, estrangeiros ou
internacionais, sem a necessária autorização, no todo 
ou em parte, em marca, título de estabelecimen to,
nome comercial, insígnia ou sinal de pro pa ganda, ou
usar essas reproduções ou imitações com fins
econômicos.

Pena — detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses,
ou multa.
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Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem
vende ou expõe ou oferece à venda produtos
assinalados com essas marcas.
....................................................................................

Art. 194. Usar marca, nome comercial, título de
estabelecimento, insígnia, expressão ou sinal de pro -
pa ganda ou qualquer outra forma que indique
procedên cia que não a verdadeira, ou vender ou
expor à venda produto com ess es sinais.

Pena — detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses,
ou multa.
....................................................................................

Art. 195. Comete crime de concorrência desleal
quem:

I — publica, por qualquer meio, falsa afirmação,
em detrimento de concorren te, com o fim de obter
vantagem;

II — presta ou divulga, acerca de concorrente,
falsa informação, com o fim de obter vantagem;

III — emprega meio fraudulento, para desviar,
em proveito próprio ou alheio, clientela de outrem;

IV — usa expressão ou sinal de pro pa ganda
alheios, ou os imita, de modo a criar confusão en tre
os produtos ou estabelecimentos;

V — usa, indevidamente, nome comercial, título
de estabelecimento ou insígnia alheios ou vende,
expõe ou oferece à venda ou tem em estoque produto 
com es sas referências;

VI — substitui, pelo seu próprio nome ou razão
so cial, em produto de outrem, o nome ou razão so cial
deste, sem o seu consentimento;

VII — atribui-se, como meio de pro pa ganda,
recompensa ou distinção que não obteve;
....................................................................................

VIII — vende ou expõe ou oferece à venda, em
recipiente ou invólucro de ou trem, produto adulterado
ou falsificado, ou dele se utiliza para negociar com
pro duto da mesma espécie, embora não adulterado
ou falsificado, se o fato não cons titui crime mais grave;

IX — dá ou promete dinheiro ou outra utilidade a
empregado de concorrente, para que o empregado,
faltando ao dever do emprego, lhe proporcione
vantagem;

X — recebe dinheiro ou outra utilidade, ou aceita 
promessa de paga ou recom pensa, para, faltando ao
dever de empregado, proporcionar vantagem a
concorren te do empregador;

XI — divulga, explora ou utiliza-se, sem
autorização, de conhecimentos, infor mações ou da -
dos confidenciais, utilizáveis na indústria, comércio

ou prestação de serviços, excluídos aqueles que
sejam de conhecimento público ou que sejam eviden -
tes para um técnico no assunto, a que teve acesso
mediante relação contratual ou empregatícia, mesmo
após o término do contrato;

XII — divulga, explora ou utiliza-se, sem
autorização, de conhecimentos ou informações a que
se refere o inciso an te rior, obtidos por meios ilícitos ou 
a que te ve acesso mediante fraude; ou

XIII — vende, expõe ou oferece à venda
produto, declarando ser objeto de pa tente
depositada, ou concedida, ou de desenho in dus trial
registrado, que não o se ja, ou menciona-o, em
anúncio ou papel comercial, como depositado ou
patenteado, ou registrado, sem o ser;

XIV — divulga, explora ou utiliza-se, sem
autorização, de resultados de tes tes ou outros da dos
não divulgados, cuja elaboração envolva esforço
considerável e que tenham sido apresentados a
entidades governamentais como condição para
aprovar a comercialização de produtos;

Pena — detenção, de 3 (três) meses a 1 (um)
ano, ou multa.

§ 1º Inclui-se nas hipóteses a que se referem os
incisos XI e XII o emprega dor, sócio ou administrador
da empresa, que incorrer nas tipificações
estabelecidas nos mencionados dispositivos.

§ 2º O disposto no inciso XIV não se aplica
quanto à divulgação por órgão governamental
competente para autorizar a comercialização de
produto, quando ne cessário para proteger o público.
....................................................................................

Art. 196. As penas de detenção previstas nos
Capítulos I, II e III deste Título serão aumentadas de
um terço à metade se:

I — o agente é ou foi  representante, mandatário, 
preposto, sócio ou emprega do do tit u lar da patente ou 
do registro, ou ainda, do seu licenciado; ou

II — a marca alterada, reproduzida ou imitada
for de alto renome, notoriamente conhecida, de
certificação ou coletiva.
....................................................................................

Art. 199. Nos crimes previstos neste Título
somente se procede mediante queixa, salvo quanto
ao crime do artigo 191, em que a ação pe nal será
pública.

Art. 200. A ação pe nal e as diligências
preliminares de busca e apreensão, nos crimes con -
tra a propriedade in dus trial, regulam-se pelo disposto
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no Código de Processo Pe nal, com as modificações
constantes dos artigos deste Capítulo.
....................................................................................

Art. 202. Além das diligências preliminares de
busca e apreensão, o interes sado poderá requerer:

1 — apreensão de marca falsificada, alterada ou 
imitada onde for preparada ou onde quer que seja
encontrada, an tes de utilizada para fins criminosos;
ou

II — destruição de marca falsificada nos vol -
umes ou produtos que a contive rem, an tes de serem
distribuídos, ainda que fiquem destruídos os
envoltórios ou os próprios produtos.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 12, DE 2001
 (Nº 2.282/99, na Casa de origem)

 (De iniciativa do Presidente da República) 

Autoriza o Instituto Nacional do
Segu ro So cial a doar imóvel que
especifica ao Município de Antonina,
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. lº Fica o Instituto Nacional do Seguro So cial

_ INSS autorizado a doar ao Município de Antonina,
no Estado do Paraná, um terreno localizado na Rua
Dr. Melo s/nº, no Município de Antonina, Estado do
Paraná, com área, limites e confrontações constantes 
da inscrição nº 3.973, de 17 de novembro de 1970, no
livro nº 3-H, às fls. 31, registrada no Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Antonina, Estado 
do Paraná.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PROJETO DE LEI ORIG I NAL
(Do Poder Executivo)

MENSAGEM Nº 1.940/99

Autoriza o Instituto Nacional do
Seguro So cial a doar imóvel que
especifica ao Município de Antonina _ PR.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Instituto Nacional do Seguro So cial 

_ INSS autorizado a doar ao Município de Antonina,
no Estado do Paraná _ PR, um terreno localizado na
Rua Dr. Melo s/n, no Município de Antonina _ PR, com 
área, limites e confrontações constantes da inscrição

nº 3.973, de 17 de novembro de 1970, no livro nº 3-H,
às fls. 31, registrada no Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Antonina _ PR.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília,

MENSAGEM Nº 1.940, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 61 da Constituição Fed -

eral, submeto à elevada deliberação de Vossas
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos
do Senhor Ministro de Estado da Previdência
Assistência So cial, o texto do projeto de lei que
”Autoriza o Instituto Nacional do Seguro So cial a doar
imóvel ao Município de Antonina _ PR“.

Brasília, 15 de dezembro de 1999. _ Fernando
Henrique Cardoso
E.M. nº 127

Em 9 de dezembro de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da
República.

Tenho a honra de submeter à elevada
consideração de Vossa Excelência a proposta de
projeto de lei anexo, que autoriza o Instituto Nacional
do Seguro So cial _ INSS a doar ao Município de
Antonina _ PR o imóvel abaixo especificado.

2. Trata-se de terreno situado na Rua Dr. Melo
s/n, no Município de Antonina _ PR. que foi havido
pelo INSS por meio de doação feita por aquele
município, transcrita em 17 de novembro de 1970, tal
como consta de inscrição de nº 3.973, feita no livro nº
3-11, às fls. 31, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Antonina, Estado do Paraná.

3. Vale destacar que a doação de que trata o su -
pra citado registro foi feita sob condição, qual seja a
construção de repartição, a ser feita pelo donatário,
no prazo de dois anos a contar da data da edição da
Lei Mu nic i pal nº 28, de 9 de março de 1970, ficando
acordado que, caso não fosse iniciada a mencionada
edificação, o terreno retornaria ao domínio daquele
município. Passaram-se quase trinta anos e a
condição não foi cumprida.

4. No Instituto Nacional de Seguro So cial _ INSS 
instaurou-se o im passe 5cerca da ocorrência da
resolução da doação. ou seja, se esta teria ocorrido
de pleno direito ou se haveria necessidade de
requerimento da devolução do imóvel, e que. ainda,
se este fosse o caso, o prazo prescricional já teria
expirado.
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5. A orientação jurisprudencial que até pouco
tempo prevaleceu era a de que o prazo prescricional
para pleitear a resolução de doação por inexecução
de encargo verificava-se em um ano. conforme
disposição do art. 178, § 6º inciso I, do Código Civil.
Sustentando esta posição existem precedentes do
Su pe rior Tri bu nal Fed eral, quais sejam. os Recursos
Extraordinários nºs 76.494/CE. 87.876 e 106.506/MS. 
Entretanto, segundo nova interpretação do Su pe rior
Tri bu nal de Justiça. a prescrição não ocorre em um
ano, mas em vinte anos, com base no art. 177. do
mesmo di ploma le gal. Nesse sentido os Recursos
Especiais nºs 27.019/SP. 69.682/MS e l31.660/SP.

6. Tem-se portanto. que o prazo prescricional para
requerer a reversão do imóvel por inexecução de
encargo, posto como cláusula resolutiva no contrato de
doação, é vintenário, estando descartada a hipótese de
resolução da doação de pleno direito. Vale, ainda, dizer
que, mesmo que se siga a orientação utilizada
atualmente, não há que se falar em reversão do imóvel,
uma vez que a Prefeitura de Antonina manifestou seu
interesse sobre o imóvel somente em 1998, ou seja,
mais de vinte anos depois da data estipulada para a
resolução do contrato. Dessa forma, fácil concluir que o
aludido imóvel pertence ao patrimônio do INSS.

7 Contudo, há interesse do INSS na transferência
do imóvel, por duas razões: a uma, porque pretende se
desfazer do aludido imóvel, tanto que pretendia incluí-lo
no Plano de Desimobilização e, a duas, porque o
Município de Antonina tem o propósito de construir,
naquele lo cal, uma nova creche, que visa a atender a
população carente da localidade.

8. Em apertada síntese, resta demonstrado o
elevado interesse público em relação ao terreno, ora
especificado, configurando-se, assim, o motivo para a
doação do aludido imóvel ao Município de Antonina _ PR.

Estas, Excelentíssimo Senhor Presidente, são as
razões que justificam o encaminhamento da presente
proposta de projeto de lei que ora submetemos à elevada 
apreciação de Vossa Excelência.

Respeitosamente, _ Waldeck Ornélas, Ministro
de Estado da Previdência e Assistência So cial.

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Nº 127/MPAS, de 9 de dezembro/99

1. Sínteses dos principais problemas ou das
situações que reclamam providências:

1.1. Existência de imóvel, de propriedade do
Instituto Nacional do Seguro So cial, objeto de
doação, com encargo expresso de devolução no
prazo de dois anos a contar de 9 de março de 1970.

1.2. Interesse no terreno pelo Município de
Antonina _ PR, para a construção de obra de
interesse público.

2. Soluções e providências contidas no ato
normativo ou na medida proposta:

Edição de Lei, na forma da minuta proposta, de
forma a autorizar o Instituto Nacional do Seguro So cial a
doar o referido terreno ao Município de Antonina _ PR.

3. Alternativas existentes às medidas propostas:
Não há.
4. Custos
Não há.
5. Razões que justificam a urgência:
Atendimento à população carente do referido

município por meio de construção de obra de
interesse público.

6. impacto sobre o meio ambiente:
Não há.
7. Proposta:
Editar lei autorizando a doação do imóvel, ora

especificado.
8. Síntese do parecer do órgão jurídico:
Nada a opor. Opina pela constitucionalidade do

projeto de lei, que ora se apresenta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 13, DE 2001
(Nº 350/99, na Casa de origem)

(De iniciativa do Presidente da República)

Dispõe sobre a forma e a
apresentação dos símbolos nacionais.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I
Disposição Preliminar

Art. lº São Símbolos Nacionais:
I _ a Bandeira Nacional;
II _ o Hino Nacional;
III _ as Armas Nacionais; e
IV _ o Selo Nacional.

CAPÍTULO II
Da Forma dos Símbolos Nacionais

SEÇÃO I
Dos Símbolos em Geral

Art. 2º Consideram—se padrões de Símbolos
Nacionais os modelos compostos de conformidade
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com as especificações e regras básicas
estabelecidas nesta lei.

SEÇÃO II
Da Bandeira Nacional

Art. 3º A Bandeira Nacional é a adotada,
originariamente, pelo Decreto nº 4, de 19 de
novembro de 1899, de conformidade com os Anexos I 
e II desta lei.

Art. 4º As constelações que figuram na Bandeira 
Na cional correspondem ao aspecto do céu, na cidade 
do Rio de Ja neiro, às oito horas e trinta minutos do dia 
15 de novembro de 1989, doze horas siderais, e
devem ser consideradas como vis tas por um
observador situado fora da esfera celeste.

§ 1º Os Estados da Federação são
representados por estrelas que compõem o aspecto
celeste referido no ca put deste artigo.

§ 2º As estrelas representantes de novos
Estados da Federação serão incluídas no circulo azul
da Bandeira Nacio nal, de modo a não afetar a estética 
orig i nal.

§ 3º Serão suprimidas da Bandeira Nacional as
estre las correspondentes aos Estados extintos,
permanecendo a desi gnada para representar um
novo Estado, resultante de fusão ou
desmembramento, observada a estética orig i nal.

SEÇÃOIII
Do Hino Nacional

Art. 5º o Hino Nacional é composto da música de 
Fran cisco Manuel da Silva e do poema de Joaquim
Osório Duque Estrada, de acordo com as partituras
originais publicadas com os Decretos nº 171, de 20 de 
ja neiro de 1890, e nº 15.671, de 6 de setembro de
1922, reproduzidas nos Anexos de nºs III, IV, V, VI e
VII.

Parágrafo único. A marcha batida, de autoria do
mes tre de música Antão Fernandes, integrará as
instrumentações de orquestra e banda, nos casos de
execução do Hino Nacional men cionados no inciso I
do art. 22 desta lei, devendo ser mantida e adotada a
adaptação vo cal, em fá maior, do mae stro Alberto
Nepomuceno.

SEÇÃO IV
Das Armas Nacionais

Art. 6º As Armas Nacionais, originariamente
institu idas pelo Decreto nº 4, de 19 de novembro de
1999, são confi guradas na forma constante do Anexo
VIII desta lei.

SEÇÃO V
Do Selo Nacional

Art. 7º O Selo Nacional, originariamente
instituído pelo Decreto nº 4, de 19 de novembro de
1899, é o constante do Anexo IX desta lei.

CAPÍTULO III
Da Apresentação dos Símbolos Nacionais

SEÇÃO I
Da Bandeira Nacional

Art. 9º A Bandeira Nacional pode ser usada em
todas as manifestações do sentimento patriótico dos
brasileiros, sendo:

I _ hasteada em mastro ou adriças, nos
edifícios, templos, cam pos de esporte, escritórios,
salas de aula, audi tórios, embarcações, ruas e
praças, e em qualquer lugar em que seja assegurado
o devido respeito;

II _ distendida e em mastro, conduzida por
aeronaves ou balões, aplicada sobre a parede ou
presa a um cabo hor i zon tal ligando edifícios, árvores,
postes ou mastros;

III _ reproduzida sobre paredes, tetos, vidraças,
veículos e aeronaves;

IV _ compondo, com outras bandeiras,
panóplias, es cu dos ou peças semelhantes;

V _ conduzida em formaturas, desfiles, ou
mesmo in dividualmente;

VI _ distendida sobre ataúdes, até a ocasião do
sepultamento.

Art. 9º A Bandeira Nacional estará
permanentemente no topo de um mastro es pe cial
plantado na Praça dos Três Pode res de Brasília, no
Distrito Fed eral, como símbolo perene da Pátria e sob 
a guarda do povo brasileiro.

§ 1º A substituição da Bandeira será feita
mensal mente, em solenidade es pe cial, devendo o
novo ex em plar atingir o tope do mastro an tes que o
ex em plar substituído comece a ser arriado.

§ 2º Na base do mastro es pe cial estarão
inscritos exclusivamente os seguintes dizeres: ”Sob a
guarda do povo brasileiro, nesta Praça dos Três
Poderes, a Bandeira sempre no alto _ visão
permanente da Pátria“.

§ 3º A solenidade referida neste artigo será
disci plinada em ato do Poder Executivo.

Art. 10. Hasteia—se diariamente a Bandeira
Nacional:

FEVEREIRO 200178    ANAIS DO SENADO FEDERAL 



I _ no Palácio da Presidência da República e na
re sidência oficial do Presidente da República e do
Vice-Presidente da República;

II _ nas residências oficiais do Presidente do
Sena do Fed eral, do Presidente da Câmara dos
Deputados e do Presi dente do Sup remo Tri bu nal Fed -
eral;

III _ nas missões diplomáticas, delegações junto 
a organismos internacionais e repartições consulares 
de carrei ra, respeitados os usos locais dos países em
que tiverem sede;

IV _ nas unidades da Marinha Mercante, de
acordo com as leis e regulamentos da navegação,
polícia na val e praxes internacionais.

Art. 11. É obrigatória a apresentação da
Bandeira Nacional em todos os prédios públicos e
privados ocupados por órgãos ou repartições
públicas, nas organizações militares, nos quartéis
das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros
Militares, nos estabelecimentos de ensino e nas
solenidades, cerimônias ou comemorações de
caráter oficial.

§ lº Nos estabelecimentos de ensino é obrigatória
a permanência da Bandeira Nacional du rante o ano
letivo, devendo ser hasteada, pelo menos uma vez por
semana, em turnos alter nados, quando houver, com
acompanhamento do canto do Hino Na cional.

§ 2º Toda vez que forem hasteados ou
apresentados símbolos que tenham o formato de
bandeira de entidades cultu rais, esportivas ou
comerciais, será obrigatória a presença da Bandeira
Nacional, que deverá ser hasteada ou apresentada de
acordo com o que estabelecem.os arts. 14, 16 e 19.

Art. 12. Hasteia-se a Bandeira Nacional,
obrigatori amente, nos dias de fes ta ou de luto
nacional, em todas as repartições públicas e nos
estabelecimentos de ensino.

Art. 13. A Bandeira Nacional pode ser hasteada
e arriada a qualquer hora do dia ou da noite, de
preferência en tre as oito e as dezoito horas.

§ 1º No dia 19 de novembro, Dia da Bandeira, o
has teamento é realizado às doze horas, com
solenidades especiais.

§ 2º Du rante a noite, a Bandeira Nacional deve
estar devidamente iluminada.

Art. 14. Quando várias bandeiras são hasteadas 
ou arriadas simultaneamente, a Bandeira Nacional é
a primeira a atingir o tope e a última a dele descer.

Art. 15. Hasteia—se a Bandeira Nacional em fu -
neral nas seguintes situações, desde que não
coincidam com os dias de fes ta nacional:

I - em todo o País, quando o Presidente da
República decretar luto oficial;

II — nos edifícios-sede dos Poderes Legislativos 
fed eral, estaduais e municipais, quando determinado
pelos respectivos presidentes, por motivo de
falecimento de um de seus membros;

III - no Sup remo Tri bu nal Fed eral, nos Tribunais
Superiores, nos Tribunais Regionais Federais e nos
Tribunais de Contas da União, dos Estados, do
Distrito Fed eral e dos Muni cípios e nos Tribunais de
Justiça estaduais, quando determina do pelos
respectivos presidentes, pelo falecimento de um de
seus ministros, juízes ou desembargadores;

IV — nos edifícios-sede dos Governos dos
Estados, dos Territórios, do Distrito Fed eral e dos
Municípios, por mo tivo de falecimento do Governador
ou do Prefeito, quando determinado luto oficial pela
autoridade competente;

V - nas sedes de missões diplomáticas, segundo
as normas e o uso do país em que estão situadas.

§ 1º Quando em fu neral, a Bandeira Nacional
fica a meio-mastro ou a meia-adriça, caso em que, ao
ser hasteada ou arriada, deve ser levada inicialmente
até ao tope.

§ 2º Quando apresentada ou conduzida em
marcha, in dica-se o luto por um laço de crepe, na cor
preta, atado junto à lança.

§ 3º  Para os fins deste artigo, são dias de fes ta
nacional os dias 21 de abril, 7 de setembro, 15 e 19 de 
novem bro.

Art. 16. A Bandeira Nacional, em todas as
apresentações no território nacional, ocupa lugar de
honra, compreendi do como uma posição:

I — cen tral ou a mais próxima do centro e à
direita deste, quando com outras bandeiras,
pavilhões ou estandartes, em linha de mastros,
panóplias, es cu dos ou peças semelhantes;

II — destacada à frente de outras bandeiras,
quando conduzida em formaturas ou desfiles;

III - à direita de tribunas, púlpitos, me sas de
reunião ou de trabalho.

§ 1º Nenhuma bandeira de outra nação pode ser 
usada no País sem que esteja ao seu lado direito, de
igual tamanho e em posição de realce, a Bandeira
Nacional, salvo nas sedes das representações
diplomáticas ou consulares estrangeiras.

§ 2º Considera-se direita de um dispositivo de
bandeiras a direita de uma pessoa colocada junto a
ele e voltada para a rua, para a platéia ou, de modo
geral, para o público que observa o dispositivo.
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Art. 17. A Bandeira Nacional, quando não estiver 
em uso, deve ser guardada em lo cal digno.

Art. 18. Nas repartições públicas e organizações 
militares, quando a Bandeira Nacional é hasteada em
mastro colocado no solo, sua largura não deve ser
maior que um quinto nem menor que um sétimo da
altura do respectivo mastro.

Art. 19. Quando distendida e sem mastro,
coloca-se a Bandeira Nacional na hor i zon tal ou na
ver ti cal, de modo que a estrela isolada fique para
cima e para a direita de quem a olha, não podendo ser 
a Bandeira ocultada, mesmo parcialmente, por
objetos ou pessoas sentadas em suas imediações.

Art. 20. A Bandeira Nacional nunca se abate em
continência.

SEÇÃO II
Do Hino Nacional

Art. 21. O Hino Nacional será executado:
I - em continência à Bandeira Nacional e ao

Presidente da República, ao Congresso Nacional e
ao Sup remo Tri bu nal Fed eral, e nos demais casos
expressamente determinados pe los regulamentos de 
continência ou cerimônias de cortesia in ternacional;

II - na ocasião do hasteamento da Bandeira
Nacional previsto no § 1º do art. 9º, no § 1º do art. 11 e 
no § 1º do art. 13.

§ 1º A execução será in stru men tal, vo cal ou in -
stru men tal e vo cal simultânea, de acordo com o
cerimonial previsto em cada caso.

§ 2º Nas cerimônias em que se tenha de
executar um hino nacional estrangeiro, este deve, por
cortesia, preceder o Hino Nacional Brasileiro.

§ 3º É vedada a execução do Hino Nacional em
continência, fora dos casos previstos neste artigo.

Art. 22. A execução do Hino Nacional obedecerá 
às seguintes prescrições:

I — será sempre executado em andamento
metronômico de uma semínima igual a cento e vinte;

II - é obrigatória a tonalidade de si bemol maior
para execução in stru men tal simples e de fá maior
para execução vo cal ou in stru men tal e vo cal
simultânea;

III — far-se-á o canto sempre em uníssono;
IV — nos casos de simples execução in stru men -

tal, tocar-se-á a música integralmente, mas sem
repetição;

V — nos casos de execução vo cal, serão
sempre cantadas as duas par tes do poema;

VI — nos casos de execução vo cal e in stru men -
tal simultânea, não deverá ser repetida a introdução
após o canto da primeira parte;

VII — nas continências ao Presidente da
República, para fins exclusivos do Cerimonial Militar,
serão executados apenas a introdução e os acordes
finais, conforme regulamenta ção específica.

SEÇÃO III
Das Armas Nacionais

Art. 23. É obrigatório o uso das Armas
Nacionais:

I - no Palácio da Presidência da República e na
residência oficial do Presidente da República;

II - nos edifícios-sede dos Ministérios;
III — nas Casas do Congresso Nacional;
IV — no Sup remo Tri bu nal Fed eral, nos Tribunais

Superiores e nos Tribunais Regionais Federais;
V — nos edifícios-sede dos Poderes Executivo,

Legislativo e Judiciário dos Estados, Territórios e
Distrito Fed e ral;

VI — nas Prefeituras e Câmaras Municipais;

VII - na frontaria dos edifícios das repartições
públicas federais;

VIII – nas organizações militares, nos quartéis das
Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares;

IX - no armamento militar;
X – nos papéis de expediente, nos convites e

nas publicações oficiais de nível fed eral.

SEÇÃO IV
Do Selo Nacional

Art. 24. O Selo Nacional será usado para
autenticar os atos de governo, os di plo mas e
certificados expedidos pelos estabelecimentos de
ensino oficiais ou reconhecidos.

CAPÍTULO IV
Das Cores Nacionais

Art. 25. Consideram—se cores nacionais o
verde e o amarelo.

CAPÍTULO V
Do Respeito Devido à Bandeira Nacional

e ao Hino Nacional

Art. 26. Nas cerimônias em que for hasteada ou
arriada a Bandeira Nacional ou nas ocasiões em que
for apresentada em marcha ou cortejo e du rante a
execução do Hino Nacional, todos devem tomar
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atitude de respeito, de pé e em silêncio, e os militares
em continência, segundo os regulamentos das res -
pectivas corporações.

Parágrafo único. Após a execução do Hino
Nacional ou do hasteamento da Bandeira Nacional, é
admitida a saudação por palmas.

Art. 27. Ficam proibidas as seguintes
manifestações à Bandeira Nacional:

I — apresentá-la em mau estado de
conservação;

II - usá-la em solenidades públicas ou oficiais
em discrepância com as especificações e regras
estabelecidas nes ta lei;

III— apresentá-la sob qualquer forma que
resulte na sua depreciação.

Art. 28. As Bandeiras em mau estado de
conservação devem ser incineradas ou entregues a
qualquer organização mi litar, para incineração no Dia da
Bandeira.

Art. 29. Ressalvadas as hipóteses de execução em
solenidades de caráter oficial ou em continência
previstas nesta lei, são permitidas a execução e a difusão 
de arranjos musi cais, vocais ou instrumentais do Hino
Nacional, que não resul tem em depreciação do Símbolo.

CAPÍTULO VII
Disposições Gerais

Art. 30. Haverá na Casa da Moeda, na Escola
Nacional de Música, nas embaixadas, delegações e
consulados do Brasil, nos museus históricos oficiais,
nos grandes comandos de orga nizações militares,
capitanias de portos e alfândegas, e nas prefeituras
municipais uma coleção de exemplares padrão dos
Símbolos Nacionais, a fim de servirem de modelos
obrigatórios para a respectiva feitura, constituindo o
instrumento de confronto para a aprovação dos
exemplares destinados à apresenta ção, procedam ou 
não a iniciativa par tic u lar.

Art. 31. Os exemplares da Bandeira Nacional e das
Armas da República não podem ser postos à venda ou
distribuí dos gratuitamente sem que tragam a marca e o
endereço do fa bricante ou ed i tor, bem como a data de
sua feitura, devendo estes da dos ser indicados na tralha
da Bandeira e no reverso das Armas Nacionais.

Art. 32. É obrigatório o ensino do desenho e do
significado da Bandeira Nacional, do canto e da
interpretação da letra do Hino Nacional em todos os
estabelecimentos públicos e particulares de ensino
fun da men tal.

Art. 33. As empresas que investirem na
valorização e difusão dos Símbolos Nacionais

poderão se beneficiar dos in centivos fiscais previstos
na legislação fed eral de apoio à cultura.

Art. 34. O Poder Executivo regulará os pormenores
do cerimonial referente aos Símbolos Nacionais.

Art. 35. O uso da Bandeira Nacional nas Forças
Ar madas obedece às normas dos respectivos
regulamentos, no que não colidirem com esta lei.

Art. 36. O Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro
de 1941 (Lei das Contravenções Penais), passa a
vigorar acrescido do seguinte Capítulo e artigos:

”CAPÍTULO VIII-A
Das Contravenções Referentes

aos Símbolos Nacionais

Art. 71-A. Deixar de apresentar ou hastear a
Bandeira Nacional, nos casos em que a lei imponha
caráter obrigatório:

Pena: de dez a cem dias-multa.
Art. 71-B. Apresentar ou hastear a Bandeira

Nacional em desacordo com as disposições previstas 
em lei:

Pena: de dez a cem dias-multa.
Art. 71-C. Praticar atos de ultraje ou ma -

nifestações indevidas à Bandeira Nacional:
Pena: prisão simples de três meses a um ano e

multa de dez a cem dias-multa.
Art. 71-D. Deixar de usar as Armas Nacio nais

nos casos em que a lei imponha caráter obriga tório:
Pena: de dez a cem dias-multa.
Art. 71-E. Executar o Hino Nacional em con -

tinência, fora dos casos previstos em lei:
Pena: de dez a oitenta dias-multa.“
Art. 37. Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação, exceto as disposições dos arts. 11 e 12, que
vigora rão após decorridos noventa dias dessa data.

Art. 38. Revogam-se as Leis nºs 5.700, de 1º de
setembro de 1971, 5.812, de 13 de outubro de 1972,
6.913, de 27 de maio de 1981, e 8.421, de 11 de maio
de 1992.
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ANEXO II
Da Bandeira Nacional

Art. 1º A Bandeira Nacional, confeccionada em
tecido para as repartições públicas em geral, federais, 
estaduais e municipais, para organizações militares,
quartéis das Polícias Militares e dos Corpos de
Bombeiros Militares, escolas públi cas e particulares,
será executada em um dos seguintes tipos:

I — tipo 1, com um pano de quarenta e cinco
centímetros de largura:

II — tipo 2, com dois panos de largura;
III — tipo 3, com três panos de largura;
IV — tipo 4, com quatro panos de largura;
V — tipo 5, com cinco panos de largura;
VI — tipo 6, com 6 panos de largura;
VII — tipo 7, com 7 panos de largura.
Parágrafo único. Os tipos enumerados neste

artigo são os normais, podendo ser confeccionados
tipos extraordiná rios de dimensões maiores, menores 
ou intermediárias, conforme as condições de uso,
mantidas, entretanto, as devidas propor ções.

Art. 2º A feitura da Bandeira Nacional obedecerá 
às seguintes regras:

I — para o cálculo das dimensões, toma-se por
base a largura desejada, dividindo-se esta em qua -
torze par tes iguais, sendo cada uma das par tes
considerada uma medida ou módulo;

II — o comprimento é de vinte módulos (20M);
III — a distância dos vértices do losango

amarelo ao quadro externo é de um módulo e sete
décimos (l,7M);

IV — o círculo azul no meio do losango amarelo
tem o raio de três módulos e meio (3,5M);

V — o centro dos ar cos da faixa branca está
dois módulos (2M) à esquerda do ponto de
encontro do prolongamento do diâmetro ver ti cal
do círculo com a base do quadro externo (ponto C
indicado no desenho mod u lar constante do art. 3º
des te Anexo);

VI — o raio do arco in fe rior da faixa branca é de
oito módulos (8M) e o raio do arco su pe rior da faixa
branca é de oito módulos e meio (8,5M);

VII — a largura da faixa branca é de meio
módulo (0,5M);

VIII — as letras da legenda ”Ordem e
Progresso“ são escritas em cor verde, devendo:

a) ser colocadas no meio da faixa branca,
ficando para cima e para baixo um espaço igual em
branco;

b) ficar a letra ”P“ sobre o diâmetro ver ti cal do
círculo;

c) ser a distribuição das demais letras feita
conforme a indicação constante deste Anexo;

d) ter as letras da palavra ”Ordem“ e da palavra
”Progresso“ um terço de módulo (0,33M) de altura;

e) ser a largura das letras a que se refere a
alínea d de três décimos de módulo (0,30M);

f) ser a altura da letra da conjunção ”e“ de três
décimos de módulo (0,30M) e sua largura de um
quarto de mó dulo (0,25M);

IX — as estrelas serão de cinco dimensões,
primeira, segunda, terceira, quarta e quinta
grandezas, devendo ser tra çadas dentro de círculos
cujos diâmetros são:

a) de três décimos de módulo (0,30M), para as
de primeira grandeza;

b) de um quarto de módulo (0,25M), para as de
segun da grandeza;

c) de um quinto de módulo (0,20M), para as de
terceira grandeza;

d) de um sétimo de módulo (0,14M), para as de
quarta grandeza e;

e) de um décimo de módulo (0,10M), para as de
quinta grandeza;

X — as duas faces devem ser exatamente
iguais, com a faixa branca inclinada da esquerda
para a direita (do observa dor que olha a faixa de
frente), sendo vedado fazer uma face como avesso 
da outra;

XI — as cores verde, amarela e azul serão
definidas de acordo com a Norma 153 da Associação
Americana de Coloristas e Químicos Têxteis —
AATCC, a seguir indicada, até que normas brasileira
sejam editadas sobre a matéria:

TECIDO AZUL

O tecido deve estar limpo, íntegro e sua cor deve 
ser uniforme e estar em conformidade com a norma
AATCC 153 com o seguinte espectro colorimétrico.
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ANEXO VIII
Das Armas Na ci o na is

Art. lº As ar mas na ci o na is, con ten do um es cu do
re don do em cam po azul-celeste, com cin co es tre las
de pra ta, dis pos tas na for ma da Cons te la ção do Cru -
ze i ro do Sul, com as bor da du ras do cam po per fi lha da
em ouro, car re ga da de es tre las de pra ta em nú me ro
igual ao das es tre las exis ten tes na Ban de i ra Na ci o -
nal, con te rão as se guin tes con fi gu ra ções.

I – a pro por ção de quin ze de al tu ra e qua tor ze
de lar gu ra;

II – o es cu do fi ca rá pou sa do numa es tre la par ti -
da-gironada, de dez pe ças de si no pla e ouro, bor da da 
de duas ti ras, a in te ri or de go les e a ex te ri or de ouro;

III – o todo bro can te so bre uma es pa da, em
pala, em pu nha da de ouro, guar das de blau, sal vo a
par te do cen tro, que é de go les e con ten do uma es tre -
la de pra ta, fi gu ra rá so bre uma co roa for ma da de um
ramo de café fru ti fi ca do, à di re i ta, e de ou tro de fumo
flo ri do, à es quer da, am bos da pró pria cor, ata dos de
blau, fi can do o con jun to so bre um res plen dor de ouro, 
cu jos con tor nos for mam uma es tre la de vin te pon tas;

IV – em lis tel de blau, bro can te so bre os pu nhos
da es pa da, ins cre ver-se-á, em ouro, a le gen da ”Re pú -
bli ca Fe de ra ti va do Bra sil“, no cen tro, e as ex pres sões 
”15 de no vem bro“, na ex tre mi da de di re i ta, e ”de
1989“, na es quer da.

Art. 2º O de se nho das Armas Na ci o na is é o se -
guin te:

ANEXO IX
Do Selo Na ci o nal

Art. 1º O Selo Na ci o nal, cons ti tu í do por um cír cu -
lo re pre sen tan do uma es fe ra ce les te, igual ao que se
acha no cen tro da Ban de i ra Na ci o nal, ten do em vol ta
as pa la vras ”Re pú bli ca Fe de ra ti va do Bra sil“, obe de ce -
rá às se guin tes re gras:

1 – o de se nho de duas cir cun fe rên ci as con cên tri -
cas, ha ven do en tre seus ra i os a pro por ção de três para
qua tro;

II – a co lo ca ção das es tre las, da fa i xa e da le gen -
da ”Ordem e Pro gres so“ no cír cu lo in ter no obe de ce rá
às mes mas re gras es ta be le ci das para a fe i tu ra da Ban -
de i ra Na ci o nal;

III – as le tras das pa la vras ”Re pú bli ca Fe de ra ti va
do Bra sil“ te rão, de al tu ra, um sex to de raio do cír cu lo
in te ri or e, de lar gu ra, um sé ti mo do mes mo raio.

Art. 2º O de se nho do Selo Na ci o nal é o se guin te:

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 350, DE 1999

Dis põe so bre a for ma e a apre sen ta -
ção dos sím bo los na ci o na is; ten do pa re -
ce res: da Co mis são de Fi nan ças e Tri bu -
ta ção, pela ade qua ção fi nan ce i ra e or ça -
men tá ria e, no mé ri to, pela apro va ção (re -
la tor: DEP. JOSÉ RONALDO); e da Co mis -
são de Cons ti tu i ção e Jus ti ça e de Re da -
ção, pela cons ti tu ci o na li da de, ju ri di ci da -
de, téc ni ca le gis la ti va e, no mé ri to, pela
apro va ção des te, com emen da, e do de nº 
2.770/00, apen sa do (re la tor De pu ta do
José Roberto Batochio).
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O Con gres so Na ci o nal De cre ta

CAPÍTULO I
Da Dis po si ção Pre li mi nar

Art. 1º São sím bo los Na ci o na is:
I – a Ban de i ra Na ci o nal;
II – o Hino Na ci o nal;
III – as Armas Na ci o na is; e
IV – o Selo Na ci o nal.

CAPÍTULO II
Da For ma dos Sím bo los Na ci o na is

Se ção I
Dos Sím bo los em Ge ral

Art. 2º Con si de ram-se pa drões de Sím bo los Na ci -
o na is os mo de los com pos tos de con for mi da de com as
es pe ci fi ca ções e re gras bá si cas es ta be le ci das nes ta
Lei.

Se ção II
Da Ban de i ra Na ci o nal

Art. 3º A Ban de i ra Na ci o nal é a ado ta da, ori gi na ri -
a men te, pelo De cre to nº 4, de 19 de no vem bro de 1889,
de con for mi da de com os Ane xos I e II des ta Lei.

Art. 4º As cons te la ções que fi gu ram na Ban de i ra
Na ci o nal cor res pon dem ao as pec to do céu, na ci da de
do Rio de Ja ne i ro, às oito ho ras e trin ta mi nu tos do dia
15 de no vem bro de 1889, doze ho ras si de ra is, e de vem
ser con si de ra das como vis tas por um ob ser va dor si tu a -
do fora da es fe ra ce les te.

§ lº Os Esta dos da Fe de ra ção são re pre sen ta dos
por es tre las que com põem o as pec to ce les te re fe ri do no 
ca put des te ar ti go.

§ 2º As es tre las re pre sen tan tes de no vos Esta dos
da Fe de ra ção se rão in clu í das no cír cu lo azul da Ban de i -
ra Na ci o nal, de modo a não afe tar a es té ti ca ori gi nal.

§ 3º Se rão su pri mi das da Ban de i ra Na ci o nal as
es tre las cor res pon den tes aos Esta dos ex tin tos, per ma -
ne cen do a de sig na da para re pre sen tar um novo Esta -
do, re sul tan te de fu são ou des mem bra men to, ob ser va -
da a es té ti ca ori gi nal.

Se ção III
Do Hino Na ci o nal

Art. 5º O Hino Na ci o nal é com pos to da mú si ca de
Fran cis co Ma nu el da Sil va e do po e ma Jo a quim Osó rio
Du que Estra da, de acor do com as par ti tu ras ori gi na is pu -
bli ca das com os De cre tos nº 71, de 20 de ja ne i ro de 1890
e nº 15.671, de 6 de se tem bro de 1922, re pro du zi das nos
Ane xos de nºs III, IV, V, VI e VII.

Pa rá gra fo úni co. A mar cha ba ti da, de au to ria do
mes tre de mú si ca Antão Fer nan des, in te gra rá as ins tru -
men ta ções de or ques tra e ban da, nos ca sos de exe cu -
ção do Hino Na ci o nal men ci o na dos o in ci so I do art. 22
des ta Lei, de ven do ser man ti da e ado ta da a adap ta ção
vo cal, em fá ma i or, do ma es tro Alber to Ne po mu ce no.

Se ção IV
Das Armas Na ci o na is

Art. 6º As Armas Na ci o na is, ori gi na ri a men te ins ti -
tu í das pelo De cre to nº 4, de 19 de no vem bro de 1889,
são con fi gu ra das na for ma cons tan te do Ane xo VIII des -
ta Lei.

Se ção V
Do Selo Na ci o nal

Art. 7º O Selo Na ci o nal, ori gi na ri a men te ins ti tu í do
pelo De cre to nº 4, de 19 de no vem bro de 1889, é o
cons tan te do Ane xo IX des ta Lei.

CAPÍTULO III
Da Apre sen ta ção dos Sím bo los Na ci o na is

Se ção I
Da Ban de i ra Na ci o nal

Art. 8º A Ban de i ra Na ci o nal pode ser usa da em to -
das às ma ni fes ta ções do sen ti men to pa trió ti co dos bra -
si le i ros, sen do:

– has te a da em mas tro ou adri ças; nos edi fí ci os,
tem plos, cam pos de es por te, es cri tó ri os, sa las de
aula, au di tó ri os, em bar ca ções, ruas e pra ças, e em
qual quer lu gar em que seja as se gu ra do o de vi do res -
pe i to;

II – dis ten di da e em mas tro, con du zi da por ae ro -
na ves ou ba lões, apli ca da so bre a pa re de ou pre sa a
um cabo ho ri zon tal li gan do edi fí ci os, ár vo res, pos tes
ou mas tros;

III – re pro du zi da so bre pa re des, te tos, vi dra ças,
ve í cu los e ae ro na ves;

IV – com pon do, com ou tras ban de i ras, pa nó pli -
as, es cu dos ou pe ças se me lhan tes;

V – con du zi da em for ma tu ras, des fi les, ou mes -
mo in di vi du al men te;

VI – dis ten di da so bre ata ú des, até a oca sião do
se pul ta men to.

Art. 9º A Ban de i ra Na ci o nal es ta rá per ma nen te -
men te no topo de um mas tro es pe ci al plan ta do na
Pra ça dos Três Po de res de Bra sí lia, no Dis tri to Fe de -
ral, como sím bo lo pe re ne da Pá tria e sob a guar da do
povo bra si le i ro.
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§ 1º A subs ti tu i ção da Ban de i ra será fe i ta men -
sal men te, em so le ni da de es pe ci al, de ven do o novo
exem plar atin gir o tope do mas tro an tes que o exem -
plar subs ti tu í do co me ce a ser ar ri a do.

§ 2º Na base do mas tro es pe ci al es ta rão ins cri -
tos ex clu si va men te os se guin tes di ze res:

“Sob a guar da do povo bra si le i ro, nes ta Pra ça
dos Três Po de res, a Ban de i ra sem pre no alto – vi são
per ma nen te da Pá tria“.

§ 3º A so le ni da de re fe ri da nes te ar ti go será dis -
ci pli na da em ato do Po der Exe cu ti vo.

Art. 10. Has te ia-se di a ri a men te a Ban de i ra Na ci -
o nal:

– no Pa lá cio da Pre si dên cia da Re pú bli ca e na
re si dên cia ofi ci al do Pre si den te da Re pú bli ca e do Vi -
ce-Presidente da Re pú bli ca;

II – nas re si dên ci as ofi ci a is do Pre si den te do Se -
na do Fe de ral, do Pre si den te da Câ ma ra dos De pu ta -
dos e do Pre si den te do Su pre mo Tri bu nal Fe de ral;

III – nas mis sões di plo má ti cas, de le ga ções jun to 
a or ga nis mos in ter na ci o na is e re par ti ções con su la res 
de car re i ra, res pe i ta dos os usos lo ca is dos pa í ses em
que ti ve rem sede;

IV – nas uni da des da Ma ri nha Mer can te, de
acor do com as leis e re gu la men tos da na ve ga ção, po -
lí cia na val e pra xes in ter na ci o na is.

Art. 11. E obri ga tó ria a apre sen ta ção da Ban de i -
ra Na ci o nal em to dos os pré di os pú bli cos e pri va dos
ocu pa dos por ór gãos ou re par ti ções pú bli cas, nas or -
ga ni za ções mi li ta res, nos quar téis das Po lí ci as Mi li ta -
res e dos Cor pos de Bom be i ros Mi li ta res, nos es ta be -
le ci men tos de en si no e nas so le ni da des, ce ri mô ni as
ou co me mo ra ções de ca rá ter ofi ci al.

§ 1º Nos es ta be le ci men tos de en si no é obri ga tó -
ria a per ma nên cia da Ban de i ra Na ci o nal du ran te o
ano le ti vo, de ven do ser has te a da pelo me nos uma
vez por se ma na, cm tur nos al ter na dos, quan do hou -
ver, com acom pa nha men to do can to do Hino Na ci o -
nal.

§ 2º Toda vez que fo rem has te a dos ou apre sen -
ta dos sím bo los que te nham o for ma to de ban de i ra de
en ti da des cul tu ra is, es por ti vas ou co mer ci a is, será
obri ga tó ria a pre sen ça da Ban de i ra Na ci o nal, que de -
ve rá ser has te a da ou apre sen ta da de acor do com o
que es ta be le cem os arts. 14, 16 e 19.

Art. 12. Has te ia-se a Ban de i ra Na ci o nal, obri ga -
to ri a men te, nos dias de fes ta ou de luto na ci o nal, em
to das as re par ti ções pú bli cas e nos es ta be le ci men tos 
de en si no.

Art. 13. A Ban de i ra Na ci o nal pode ser has te a da
e ar ri a da a qual quer hora do dia ou da no i te, de pre fe -
rên cia en tre as oito e as de zo i to ho ras.

§ lº No dia 19 de no vem bro, Dia da Ban de i ra, o
has te a men to é re a li za do às doze ho ras, com so le ni -
da des es pe ci a is.

§ 2º Du ran te a no i te, a Ban de i ra Na ci o nal deve
es tar de vi da men te ilu mi na da.

Art. 14. Qu an do vá ri as ban de i ras são has te a das 
ou ar ri a das si mul ta ne a men te, a Ban de i ra Na ci o nal é
a pri me i ra a atin gir o tope e a úl ti ma a dele des cer.

Art. 15. Has te ia-se a Ban de i ra Na ci o nal em fu -
ne ral nas se guin tes si tu a ções, des de que não co in ci -
dam com os dias de fes ta na ci o nal:

– em todo o País, quan do o Pre si den te da Re pú -
bli ca de cre tar luto ofi ci al;

II – nos edi fí ci os-sede dos Po de res Le gis la ti vos
Fe de ral, es ta du a is e mu ni ci pa is, quan do de ter mi na do 
pe los res pec ti vos pre si den tes, por mo ti vo de fa le ci -
men to de um de seus mem bros;

III – no Su pre mo Tri bu nal Fe de ral, nos Tri bu na is
Su pe ri o res, nos Tri bu na is Re gi o na is Fe de ra is e nos
Tri bu na is de Con tas da União, dos Esta dos, do Dis tri -
to Fe de ral e dos Mu ni cí pi os e nos Tri bu na is de Jus ti ça 
es ta du a is, quan do de ter mi na do pe los res pec ti vos
pre si den tes, pelo fa le ci men to de um de seus mi nis -
tros, ju í zes ou de sem bar ga do res;

IV – nos edi fí ci os-sede dos Go ver nos dos Esta -
dos, dos Ter ri tó ri os, do Dis tri to Fe de ral e dos Mu ni cí -
pi os, por mo ti vo de fa le ci men to do Go ver na dor ou do
Pre fe i to, quan do de ter mi na do luto ofi ci al pela au to ri -
da de com pe ten te.

V – nas se des de mis sões di plo má ti cas, se gun -
do as nor mas e o uso do país em que es tão si tu a das.

§ 1º Qu an do em fu ne ral, a Ban de i ra Na ci o nal
fica a me io-mastro ou a me ia-adriça, caso em que, ao
ser has te a da ou ar ri a da, deve ser le va da ini ci al men te
até ao tope.

§ 2º Qu an do apre sen ta da ou con du zi da em
mar cha, in di ca-se o luto por um laço de cre pe, na cor
pre ta, ata do jun to à lan ça.

§ 3º Para os fins des te ar ti go, são dias de fes ta
na ci o nal os dias 21 de abril, 7 de se tem bro, 15 e 19 de 
no vem bro.

Art. 16. A Ban de i ra Na ci o nal, em to das as apre -
sen ta ções no ter ri tó rio na ci o nal, ocu pa lu gar de hon -
ra, com pre en di do como uma po si ção:

I – cen tral ou a mais pró xi ma do cen tro e à di re i -
ta des te, quan do com ou tras ban de i ras, pa vi lhões ou
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es tan dar tes, em li nha de mas tros, pa nó pli as, es cu dos 
ou pe ças se me lhan tes;

II – des ta ca da à fren te de ou tras ban de i ras,
quan do con du zi da em for ma tu ras ou des fi les;

III – à di re i ta de tri bu nas, púl pi tos, me sas de re u -
nião ou de tra ba lho.

§ 1º Ne nhu ma ban de i ra, de ou tra na ção pode
ser usa da no País sem que es te ja ao seu lado di re i to,
igual ta ma nho e em po si ção de re al ce, a Ban de i ra Na -
ci o nal, sal vo nas se des das re pre sen ta ções di plo má -
ti cas ou con su la res es tran ge i ras.

§ 2º Con si de ra-se di re i ta de um dis po si ti vo de
ban de i ras, a di re i ta de uma pes soa co lo ca da jun to a
ele e vol ta da para a rua, para a pla téia ou, de modo
ge ral, para o pú bli co que ob ser va o dis po si ti vo.

Art. 17. A Ban de i ra Na ci o nal, quan do não es ti ver 
em uso, deve ser guar da da em lo cal dig no.

Art. 18. Nas re par ti ções pú bli cas e or ga ni za ções 
mi li ta res, quan do a Ban de i ra Na ci o nal é has te a da em
mas tro co lo ca do no solo, sua lar gu ra não deve ser
ma i or que um quin to nem me nor que um sé ti mo da al -
tu ra do res pec ti vo mas tro.

Art. 19. Qu an do dis ten di da e sem mas tro, co lo -
ca-se a Ban de i ra Na ci o nal na ho ri zon tal ou na ver ti -
cal, de modo que a es tre la iso la da fi que para cima e
para a di re i ta de quem a olha, não po den do ser a Ban -
de i ra ocul ta da, mes mo par ci al men te, por ob je tos ou
pes so as sen ta das em suas ime di a ções.

Art. 20. A Ban de i ra Na ci o nal nun ca se aba te em
con ti nên cia.

Se ção II
Do Hino Na ci o nal

Art. 21. O Hino Na ci o nal será exe cu ta do:
I – em con ti nên cia à Ban de i ra Na ci o nal e ao

Pre si den te da Re pú bli ca, ao Con gres so Na ci o nal e
ao Su pre mo Tri bu nal Fe de ral, e nos de ma is ca sos ex -
pres sa men te de ter mi na dos pe los re gu la men tos de
con ti nên cia ou ce ri mô ni as de cor te sia in ter na ci o nal;

II – na oca sião do has te a men to da Ban de i ra Na -
ci o nal pre vis to no § 1º do art. 9º, no § 1º do art. 11 e no 
§ 1º do art. 13.

§ 1º A exe cu ção será ins tru men tal, vo cal ou ins -
tru men tal e vo cal si mul tâ nea, de acor do com o ce ri -
mo ni al pre vis to em cada caso.

§ 2º Nas ce ri mô ni as em que se te nha de exe cu -
tar um hino na ci o nal es tran ge i ro, este deve, por cor te -
sia, pre ce der o Hino Na ci o nal Bra si le i ro.

§ 3º É ve da da a exe cu ção do Hino Na ci o nal em
con ti nên cia, fora dos ca sos pre vis tos nes te ar ti go.

Art. 22. A exe cu ção do Hino Na ci o nal obe de ce rá 
às se guin tes pres cri ções:

I – será sem pre exe cu ta do em an da men to me -
tro nô mi co de uma se mí ni ma igual a cen to e vin te;

II – é obri ga tó ria a to na li da de de si be mol ma i or
para exe cu ção ins tru men tal sim ples e de fá ma i or
para exe cu ção vo cal ou ins tru men tal e vo cal si mul tâ -
nea;

III – far-se-á o can to sem pre em unís so no;
IV – nos ca sos de sim ples exe cu ção ins tru men -

tal, to car-se-á a mú si ca in te gral men te, mas sem re pe -
ti ção;

V – nos ca sos de exe cu ção vo cal, se rão sem pre
can ta das as duas par tes do po e ma;

VI – nos ca sos de exe cu ção vo cal e ins tru men tal 
si mul tâ nea, não de ve rá ser re pe ti da a in tro du ção
após o can to da pri me i ra par te;

VII – nas con ti nên ci as ao Pre si den te da Re pú -
bli ca, para fins ex clu si vos do Ce ri mo ni al Mi li tar, se rão
exe cu ta dos ape nas a in tro du ção e os acor des fi na is,
con for me re gu la men ta ção es pe cí fi ca.

Se ção III
Das Armas Na ci o na is

Art. 23. E obri ga tó rio o uso das Armas Na ci o na is:
I – no Pa lá cio da Pre si dên cia da Re pú bli ca e na

re si dên cia ofi ci al do Pre si den te da Re pú bli ca;
II – nos edi fí ci os-sede dos Mi nis té ri os;
III – nas Ca sas do Con gres so Na ci o nal;
IV – no Su pre mo Tri bu nal Fe de ral, nos Tri bu na is

Su pe ri o res e nos Tri bu na is Re gi o na is Fe de ra is;
V – nos edi fí ci os-sede dos po de res Exe cu ti vo,

Le gis la ti vo e Ju di ciá rio dos Esta dos, Ter ri tó ri os e Dis -
tri to Fe de ral;

VI – nas Pre fe i tu ras e Câ ma ras Mu ni ci pa is:
VII – na fron ta ria dos edi fí ci os das re par ti ções

pú bli cas fe de ra is;
VIII – nas or ga ni za ções mi li ta res, nos quar téis

das Po li ci as Mi li ta res e dos Cor pos de Bom be i ros Mi -
li ta res;

IX – no ar ma men to mi li tar;
X – nos pa péis de ex pe di en te, nos con vi tes e

nas pu bli ca ções ofi ci a is de ní vel fe de ral.

Se ção IV
Do Selo Na ci o nal

Art. 24. O Selo Na ci o nal será usa do para au ten -
ti car os atos de go ver no, os di plo mas e cer ti fi ca dos
ex pe di dos pe los es ta be le ci men tos de en si no ofi ci a is
ou re co nhe ci dos.
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CAPÍTULO IV
Das Co res Na ci o na is

Art. 25. Con si de ram-se co res na ci o na is o ver de
e o ama re lo.

CAPÍTULO V
Do Res pe i to De vi do à Ban de i ra 

Na ci o nal e ao Hino Na ci o nal

Art. 26. Nas ce ri mô ni as em que for has te a da ou
ar ri a da a Ban de i ra Na ci o nal ou nas oca siões em que
for apre sen ta da em mar cha ou cor te jo e du ran te a
exe cu ção do Hino Na ci o nal, to dos de vem to mar ati tu -
de de res pe i to, de pé e em si lên cio, e os mi li ta res em
con ti nên cia, se gun do os re gu la men tos das res pec ti -
vas cor po ra ções.

Pa rá gra fo úni co. Após a exe cu ção do Hino Na ci -
o nal ou do has te a men to da Ban de i ra Na ci o nal, é ad -
mi ti da a sa u da ção por pal mas.

Art 27. Fi cam pro i bi das as se guin tes ma ni fes ta -
ções à Ban de i ra Na ci o nal:

I – apre sen tá-la em mau es ta do de con ser va ção;
II – usá-la em so le ni da des pú bli cas ou ofi ci a is

em dis cre pân cia com as es pe ci fi ca ções e re gras es -
ta be le ci das nes ta lei;

III – apre sen tá-la sob qual quer for ma que re sul -
te na sua de pre ci a ção.

Art. 28. As Ban de i ras em mau es ta do de con ser -
va ção de vem ser in ci ne ra das ou en tre gues a qual -
quer or ga ni za ção mi li tar, para in ci ne ra ção no Dia da
Ban de i ra.

Art. 29. Res sal va das as hi pó te ses de exe cu ção
em so le ni da des de ca rá ter ofi ci al ou em con ti nên cia
pre vis tas nes ta lei, são per mi ti das a exe cu ção e a di -
fu são de ar ran jos mu si ca is, vo ca is ou ins tru men ta is
do Hino Na ci o nal, que não re sul tem em de pre ci a ção
do Sím bo lo.

CAPÍTULO VII
Das Dis po si ções Ge ra is

Art. 30. Ha ve rá na Casa da Mo e da, na Esco la
Na ci o nal de Mú si ca, nas em ba i xa das, de le ga ções e
con su la dos do Bra sil, nos mu se us his tó ri cos ofi ci a is,
nos gran des co man dos de or ga ni za ções mi li ta res,
ca pi ta ni as de por tos e al fân de gas, e nas pre fe i tu ras
mu ni ci pa is, uma co le ção de exem pla res-padrão dos
Sím bo los Na ci o na is, a fim de ser vi rem de mo de los
obri ga tó ri os para a res pec ti va fe i tu ra, cons ti tu in do o
ins tru men to de con fron to para a apro va ção dos exem -
pla res des ti na dos à apre sen ta ção, pro ce dam ou não
a ini ci a ti va par ti cu lar.

Art. 31. Os exem pla res da Ban de i ra Na ci o nal e das
Armas da Re pú bli ca não po dem ser pos tos à ven da ou
dis tri bu í dos gra tu i ta men te sem que tra gam a mar ca e o
en de re ço do fa bri can te ou edi tor, bem como a data de
sua fe i tu ra, de ven do es tes da dos se rem in di ca dos na tra -
lha da Ban de i ra e no re ver so das Armas Na ci o na is.

Art. 32. É obri ga tó rio o en si no do de se nho e do sig -
ni fi ca do da Ban de i ra Na ci o nal, do can to e da in ter pre ta -
ção da le tra do Hino Na ci o nal em to dos os es ta be le ci -
men tos pú bli cos e par ti cu la res de en si no fun da men tal.

Art. 33. As em pre sas que in ves ti rem na va lo ri za -
ção e di fu são dos Sím bo los Na ci o na is po de rão se be -
ne fi ci ar dos in cen ti vos fis ca is pre vis tos na le gis la ção
fe de ral de apo io à cul tu ra.

Art. 34. O Po der Exe cu ti vo re gu la rá os por me no -
res do ce ri mo ni al re fe ren te aos Sím bo los Na ci o na is.

Art. 35. O uso da Ban de i ra Na ci o nal nas For ças
Arma das obe de ce às nor mas dos res pec ti vos re gu la -
men tos, no que não co li di rem com esta lei.

Art. 36. O De cre to-Lei nº 3.688, de 3 de ou tu bro
de 1941 (Lei das Con tra ven ções Pe na is) pas sa a vi -
go rar acres ci do do se guin te Ca pí tu lo e ar ti gos:

”CAPÍTULO VIII-A
Das Con tra ven ções Re fe ren tes aos 

Sím bo los Na ci o na is

Art. 71-A. De i xar de apre sen tar ou has te ar a
Ban de i ra Na ci o nal, nos ca sos em que a lei im po nha
ca rá ter obri ga tó rio:

Pena: de dez a cem di as-multa.
Art. 71-B. Apre sen tar ou has te ar a Ban de i ra Na ci o -

nal em de sa cor do com as dis po si ções pre vis tas em lei:
Pena: de dez a cem di as-multa
Art. 71-C. Pra ti car atos de ul tra je ou ma ni fes ta -

ções in de vi das à Ban de i ra Na ci o nal:
Pena: pri são sim ples de três me ses a um ano

mul ta de dez a cem di as-multa.
Art. 71-D. De i xar de usar as Armas Na ci o na is

nos ca sos em que a lei im po nha ca rá ter obri ga tó rio:
Pena: de dez a cem di as-multa.
Art. 71-E. Exe cu tar o Hino Na ci o nal em con ti -

nên cia, fora dos ca sos pre vis tos em lei:
Pena: de dez a oi ten ta di as-multa.“ (NR)
Art. 37. Esta lei en tra em vi gor na data de sua pu -

bli ca ção, ex ce to as dis po si ções dos, arts. 11 e 12, que
vi go ra rão após de cor ri dos no ven ta dias des sa data.

Art. 38. Fi cam re vo ga das as Leis nºs 5.700, de
1º de se tem bro de 1971, 5.812, de 13 de ou tu bro de
1972, 6.913, de 27 de maio de 1981, e 8.421, de 11
de maio de 1992.

Bra sí lia,
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ANEXO II
Da Ban de i ra Na ci o nal

Art. 1º A Ban de i ra Na ci o nal, con fec ci o na da em
te ci do para as re par ti ções pú bli cas em ge ral, fe de ra is, 
es ta du a is e mu ni ci pa is, para or ga ni za ções mi li ta res,
quar téis das Po lí ci as Mi li ta res e dos Cor pos de Bom -
be i ros Mi li ta res, es co las pú bli cas e par ti cu la res, será
exe cu ta da em um dos se guin tes ti pos:

I – tipo 1, com um pano de qua ren ta e cin co cen -
tí me tros de lar gu ra;

II – tipo 2, com dois pa nos de lar gu ra;

III – tipo 3, com três pa nos de lar gu ra;

IV – tipo 4, com qua tro pa nos de lar gu ra;

V – tipo 5, com cin co pa nos de lar gu ra;

VI – tipo 6, com seis pa nos de lar gu ra;

VII – ti po7, com sete pa nos de lar gu ra.

Pa rá gra fo úni co. Os ti pos enu me ra dos nes te ar -
ti go são os nor ma is, po den do ser con fec ci o na dos ti -
pos ex tra or di ná ri os de di men sões ma i o res, me no res
ou in ter me diá ri os, con for me as con di ções de uso,
man ti das, en tre tan to, as de vi das pro por ções.

Art. 2º A fe i tu ra da Ban de i ra Na ci o nal obe de ce rá 
às se guin tes re gras:

I – para o cál cu lo das di men sões, to ma-se por
base a lar gu ra de se ja da, di vi din do-se esta em qua tor -
ze par tes igua is, sen do cada uma das par tes con si de -
ra da uma me di da ou mó du lo;

II – o com pri men to é de vin te mó du los (20M);

III – a dis tân cia dos vér ti ces do lo san go ama re lo
ao qua dro ex ter no é de um mó du lo e sete dé ci mos
(1,7M);

IV – o cír cu lo azul no meio do lo san go ama re lo 
tem o raio de três mó du los e meio (3,5M);

V – o cen tro dos ar cos da fa i xa bran ca está
dois mó du los (2M) à es quer da do pon to de en con tro 
do pro lon ga men to do diâ me tro ver ti cal do cír cu lo
com base do qua dro ex ter no (pon to c in di ca do no
de se nho mo du lar cons tan te do art. 3º des te Ane xo);

VI – o raio do arco in fe ri or da fa i xa bran ca é de  
oito mó du los (8M) e raio do arco su pe ri or da fa i xa
bran ca é de oito mó du los e meio (8,5M).

VII – a lar gu ra da fa i xa bran ca ée de meio mó -
du lo (0,5M);

VIII – as le tras da le gen da “Ordem e Pro gres -
so” são es cri tas em cor ver de, de ven do:

a) ser co lo ca das no meio da fa i xa bran ca, fi -
can do para cima e para ba i xo num es pa ço igual em
bran co;

b) fi car a le tra “P” so bre o diâ me tro ver ti cal do
cír cu lo;

c) ser a dis tri bu i ção das de ma is le tras fe i ta
con for me a in di ca ção cons tan te nes te Ane xo;

d) ter as le tras da pa la vra “Ordem” e da pa la -
vra “Pro gres so” um ter ço de mó du lo (0,33M) de al tu -
ra;

e) ser a lar gu ra das le tras a que se re fe re a alí -
nea an te ri or de três dé ci mos de mó du lo (0,30M);

f) ser a al tu ra da le tra da con jun ção “e” de três
dé ci mos de mó du lo (0,30M) e sua lar gu ra de um
quar to de mó du lo (0,25M);

IX – as es tre las se rão de cin co di men sões: pri -
me i ra, se gun da, ter ce i ra, quar ta e quin ta gran de zas, 
de ven do ser tra ça das den tro de cír cu los cu jos diâ -
men tro são:

a) de três dé ci mos de mó du lo (0,30M), para as 
de pri me i ra gran de za;

b) de um quar to de mó du lo (0,25M), para as
de se gun da gran de za;

c) de um quin to de mó du lo (0,20M), para as de 
ter ce i ra gran de za;

d) de um sé ti mo de mó du lo (0,14M), para as
de quar ta gran de za;

e) e de um dé ci mo de mó du lo (0,10M), para a
de quin ta gran de za;
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X – as duas fa ces de vem ser exa ta men te igua -
is, com a fa i xa bran ca in cli na da da es quer da para a
di re i ta (do ob ser va dor que olha a fa i xa da fren te),
sen do ve da do fa zer uma face como aves so da ou tra;

XI – as co res ver de, ama re lo e azul se rão de fi ni -
das de acor do com Nor ma 153 da Asso ci a ção Ame ri -
ca na de Co lo ris tas e Qu í mi cos Têx te is – AATCC, a
se guir in di ca da, até que nor mas bra si le i ras se jam edi -
ta das so bre a ma té ria:

TECIDO AZUL

O te ci do deve es tar lim po, ín te gro e sua cor
deve ser uni for me e es tar em con for mi da de com a
nor ma AATCC 153 com o se guin te es pec tro co lo ri -
mé tri co:

SISTEMA CIELAB 10º
D65 – Luz do Dia

L. 29.822
a. 6.346

b. 35.449

Re flec tân cia
360     11.700 560     3.940
380     15.573 580     3.317
400      20.607 600     3.137
420     23.737 620     3.090
440     20.897 640     3.120
460     17.733 660     4.460
480     14.237 680    12.590
500     11.157 700    31.953
520      7.310 720    51.527
540      5.130 740    63.477

As to le rân ci as de vem es tar den tro de um DE <
1.5 uni da des, para to das as fon tes de luz.

TECIDO AMARELO

Aspec to vi su al e aca ba men to

O te ci do deve es tar lim po, ín te gro e sua cor deve 
ser uni for me e es tar em con for mi da de com a nor ma
AATCC 153 com o se guin te es pec tro co lo ri mé tri co:

SISTEMA CIELAB 10E
065 – Luz do Dia

L. 75.712
a. 11.786
b. 83.312

Re flec tân cia
360      5.813  560    59.750
380      4.357 580    64.840
400      3.667 600    69.653
420      3.363 620    73.193
440      3.400 640    74.820
460      4.060 660    77.347
480      8.080 680    76.890
500      16.940 700    77.370
520      36.123 720    77.740
540      50.407 740    78.147

As to le rân ci as de vem es tar den tro de um DE <
1,5 uni da des, para to das as fon tes de luz

TECIDO VERDE

Aspec to vi su al e aca ba men to
O te ci do deve es tar lim po, ín te gro e sua cor deve

ser ui for me e es tar em con for mi da de com a nor ma
AATCC 153 com o se guin te es pec tro co lo ri mé tri co:

SISTEMA CIELAB 10E
D65 – Luz do Dia

L. 39.600
a. 33.082
b. 17.652

Re flec tân cia
360    4.807 560   10.490
380    4.287 580    7.087
400    4.063 600    5.073
420    3.923 620    4.403
440    4.183 640    3.873
460    5.337 660    4.510
480   10.043 680    9.870
500   15.460 700   20.487
520   18.370 720   33.920
 540   15.447 740   50.660

As to le rân ci as de vem es tar den tro de um DE <
1,5 uni da des, para to das as fon tes
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MENSAGEM Nº 361, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 61 da Constituição Fed -

eral, submeto à elevada deliberação de Vossas
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos
do Senhor Ministro de Estado da Cultura, o texto do
projeto de lei que “Dispõe sobre a forma e a
apresentação dos símbolos nacionais”.

Brasília, 18 de março de 1999.

EM nº 040 /MinC

Em 14 de dezembro de 1998

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência

proposta de Projeto de Lei, a ser submetido ao
Congresso Nacional, que atualiza e altera a Lei nº 5.700,
de 1º de setembro de 1971, que dispõe sobre a forma e
apresentação dos Símbolos Nacionais.

Não é de hoje, Senhor Presidente, que assistimos,
no cotidiano, serem os Símbolos Nacionais adotados,
cada vez mais, em escala de massa, nos grandes
eventos internacionais, nas competições esportivas, nas
festividades populares e nas comemorações cívicas das
datas marcantes da nossa História. Limitados, an tes, aos 
momentos solenes, de alegria ou de luto, a Bandeira e o
Hino ressurgem nos últimos tem pos, no seio do povo
brasileiro, como a expressão mais viva da nossa
auto-estima, numa demonstração da plen i tude
democrática do nosso País. É o homem comum que vai
se apropriando desses símbolos que, de certo modo, se
“dessacralizam”, se humanizam e chegam mais perto do 
coração e do sentimento do povo brasileiro.

Ocorre, porém, que talvez por excessivo zelo ou
por uma tendência mística-patriótica de se cultuar
seletivamente os Símbolos Nacionais, criou-se, na época 
em que foi elaborada a lei vigente, vários empecilhos ao
seu uso, ora quanto à apresentação da Bandeira, senão
em estritas condições, ora impondo o canto do Hino em
rígidas tonalidades e andamentos ou mesmo, impedindo
a sua interpretação em novos arranjos vocais ou
instrumentais.

Em verdade, Senhor Presidente, se um
intérprete executar variações instrumentais ou vocais
sobre o tema do Hino, ou se um cidadão usar,
vaidosamente, uma peça de vestuário, identificada
com a Bandeira Nacional, ambos estarão infringindo
a lei, sujeitos, até, às sanções penais nela previstas.

Tendo, pois, o objetivo maior de tornar acessível
ao povo brasileiro o uso e a apresentação dos
Símbolos Nacionais; principalmente a Bandeira e o

Hino, já que as Armas e o Selo são de uso restrito e
oficial, foram convidados representantes do Estado
Maior das Forças Ar madas _ EMFA, dos Ministérios
do Exército, da Marinha, da Aeronáutica, da Justiça,
da Educação e do Desporto, bem como de entidades
representativas da sociedade, que, em reuniões
conjuntas com os representantes do Ministério da
Cultura, chegaram a um texto con sen sual, baseado e
estruturado na lei vigente, dando-lhe nova
sistematização, aperfeiçoando-a e modernizando-a
com exclusões de dispositivos e termos anacrônicos,
retirando-lhe os entraves e as vedações
exacerbadas.

Considerando, assim, que aqueles objetivos an -
tes mencionados foram alcançados com o texto do
anexo Projeto de Lei, é que tenho a honra de
submetê-lo à elevada apreciação de Vossa
Excelência, certo de que, irmanados pelo mesmo
ideal, merecerá o seu fun da men tal apoio.

Respeitosamente,

FRAN CISCO WEFFORT
Ministro de Estado da Cultura

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

....................................................................................

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

....................................................................................

SUBSEÇÃO III
Das Leis

Art. 61 A iniciativa das leis complementares e
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da
Câmara dos Deputados, do Senado Fed eral ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao
Sup remo Tri bu nal Fed eral, aos Tribunais Superiores,
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da
República as leis que:

I _ fixem ou modifiquem os efetivos das Forças
Ar madas;

II _ disponham sobre:
a) criação de car gos, funções ou empregos

públicos na administração direta e autárquica ou
aumento de sua remuneração;
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b) organização administrativa e judiciária,
matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e
pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios,
seu re gime jurídico, provimento de car gos,
estabilidade e aposentadoria;

* Alínea “c” com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 18, de 05/02/1998.

d) organização do Ministério Público e da
Defensoria Pública da União, bem como normas
gerais para a organização do Ministério Público e da
Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Fed eral e
dos Territórios;

e) criação, estruturação e atribuições dos
Ministérios e órgãos da administração pública;

t) militares das Forças Ar madas, seu re gime
jurídico, provimento de car gos, promoções,
estabilidade, remuneração, reforma e transferência
para a reserva.

* Alínea “j” acrescida pela Emenda
Constitucional nº 18, de 05/02/1998.

§ 2º A iniciativa pop u lar pode ser exercida pela
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do
eleitorado.

LEI Nº 5.700, DE 01 DE SETEMBRO DE 1971

Dispõe sobre a forma e a
apresentação dos Símbolos Nacionais, e
dá outras providências.

CAPÍTULO I
Disposição Preliminar

Art. 1º São Símbolos Nacionais:
I _ a Bandeira Nacional;
II _ o Hino Nacional;
III _ as Armas Nacionais; e
IV _ o Selo Nacional.
* Art. 1º com redação dada pela Lei nº 8.421, de

11/05/1992.
Parágrafo único. São também Símbolos

Nacionais, na forma da lei que os instituiu:
I _ as Armas Nacionais;
II _ o Selo Nacional.

....................................................................................

LEI Nº 5.812 _ DE 13 DE OUTUBRO DE 1972

Modifica os incisos IV do artigo 13 e 
III do artigo 18 da Lei nº 5.700, de 1º de
setembro de 1971, que dispõe sobre a

forma e a apresentação dos Símbolos
Nacionais e dá outras pro vidências.

O Presidente da República
Faço sa ber que o Congresso Nacio nal decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Os incisos IV do artigo IV e III do artigo 13 

e III do artigo 18  da Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 
1971, passam a vigo rar com a seguinte redação:

“Art. 13. ..............................................

IV _ No Sup remo Tri bu nal Fe d eral, nos 
Tribunais Superiores, nos Tribunais Federais 
de Recur sos e nos Tribunais de Contas da
União, dos Estados, do Distrito Fed eral e
dos Municípios:

Art. 18. ...............................................
III _ No Sup remo Tri bu nal Fed eral, nos 

Tribunais Superiores nos Tribunais Federais
de Recur sos, nos Tribunais de Contas da
União, dos Estados, do Distrito Fed eral e
dos Municípios e nos Tribunais de Justiça
estaduais, quando determinado pelos
respectivos presidentes, pelo falecimen to de 
um de seus ministros, de sembargadores ou
conselheiros:"

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1972; 151º da
Independência e 84º da República.

EMILIO G. MÉDICI
Alfredo Buzaid

LEI Nº 6.913, DE 27 DE MAIO DE 1981

Dá nova redação aos arts. 35 e 36 da 
Lei nº 5.700, de 01 de setembro de 1971,
que dispõe sobre a forma 98
apresentação dos símbolos nacionais.

O PRES I DENTE DA REPÚBLICA, faço sa ber
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 35 e 36 da Lei nº 5.700, de 01 de
setembro de 1971, passam a viger com a seguinte
redação:

“Art. 35. A violação de qualquer disposição
desta lei, ex cluídos os casos previstos no art. 44 do
Decreto-Lei nº 898, de 29 de setembro de 1969, é
considerada contravenção, sujeito o in frator à pena
de multa de uma a quatro vezes o maior valor de
referência vigente no País, elevada ao dobro nos
casos de rein cidência.
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Art. 36. O processo das infrações a que alude o
artigo an te rior obedecerá ao rito previsto para as
contravenções penais em geral."

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 27 de maio de 1981; 160º da
Independência e 93º da Repú blica. _ JOÃO
FIGUEIREDO, Ibrahim Abi-Ackel.

LEI Nº 8.421, DE 11 DE MAIO DE 1992

Altera a Lei nº 5.700(1), de 1º de
setem bro de 1971, que “dispõe sobre a
forma e a apresentação dos Símbolos
Nacionais“.

O Presidente da República,
Faço sa ber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Os arts. 1º e 3º, os incisos I do art. 8º e VIII 

do art. 26, da Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 1971, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º São Símbolos Nacionais:
I _ a Bandeira Nacional;
II _ o Hino Nacional;
III _ as Armas Nacionais; e
IV _ o Selo Nacional.

....................................................................................
Art. 3º A Bandeira Nacional, adotada pelo

Decreto nº 4(2), de 19 de novembro de 1889, com as
modificações da Lei nº 5.443(3), de 28 de maio de
1968, fica alterada na forma do Anexo I desta lei,
devendo ser atualizada sempre que ocorrer a criação
ou a extinção de Estados.

§ 1º As constelações que figuram na Bandeira
Nacional correspondem ao aspecto do céu, na cidade 
do Rio de Ja neiro, às 8 horas e 30 minutos do dia 15
de novembro de 1889 (doze horas siderais) e devem
ser consideradas como vis tas por um observador
situado fora da esfera celeste.

§ 2º Os novos Estados da Federação serão
representados por estrelas que compõem o aspecto
celeste referido no parágrafo an te rior, de modo a
permitir-lhes a inclusão no círculo azul da Bandeira
Nacional sem afetar a disposi ção estética orig i nal
constante do desenho proposto pelo Decreto nº 4, de
19 de novembro de 1889.

§ 3º Serão suprimidas da Bandeira Nacional as
estrelas correspondentes aos Estados extintos,
permanecendo a designada para representar o novo

Estado, resultante de fusão, observado, em qualquer
caso, o disposto na parte fi nal do parágrafo an te rior.
....................................................................................
....................................................................................

DECRETO Nº 4 _ DE 19 DE NOVEMBRO DE 1889

Estabelece os distintivos da
bandeira e das armas nacionaes, e dos
sellos e sinetes da República.

O Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brazil:

Considerando que as cores da nossa antiga
bandeira recordam as luctas e as victorias gloriosas
do Exército e da Ar mada na defesa da pátria;

Considerando, pois, que essas côres,
independentemente da forma de Governo,
symbolisam a perpetuidade e integridade da Pátria
en tre as outras nações:

Decreta;
Art. 1º A bandeira adaptada pela Republica

mantem a tradição das antigas côres nacionaes _
verde e amarella _ do seguinte modo: um losango
amarello em cam po verde, tendo no meio a esphera
celeste azul, atravessada por uma zona branca, em
sentido obliquo e descendente da esquerda para a
direita, com a legenda _ Ordem e Progresso _ e
ponteada por vinte e uma estrellas, en tre as quaes a
da constellação do Cru zeiro, disposta na sua situação 
astronomica, quanto à distância e ao tamanho
relativos, representando os vinte Estados da
Republica e o Municipio Neutro; tudo segundo o
modelo debuxado no annexo nº 1.

Art. 2º As armas nacionaes serão as que se
figuram na estampa annexa nº 2.

Art. 3º Para os sellos e sinetes da Republica
servirá de symbolo a esphera celeste, qual se debuxa 
no centro da bandeira, tendo em volta as palavras _
República dos Estados Unidos do Brazil.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em
contrario.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 19 de
novembro de 1889, 1º da República. _ Marechal
Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio _ Q. Bocayuva _ Aristides da Silveira Lobo
_ Ruy Barbosa _ M. Ferraz de Cam pos Salles _
Benjamin Con stant Botelho de Magalhães _ Edu ar do
Wandenkolk.
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DECRETO Nº 171 _ DE 21 DE JA NEIRO DE 1890

Conserva o Hymno Nacional e
adapta o da Proclamação da República.

O Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brazil, constituido pelo Exercito e Ar mada,
em nome da Nação, decreta:

Art. 1º É conservada como Hymno Nacional a
composição mu si cal do mae stro Fran cisco Manoel da 
Silva.

Art. 2º É adaptada sob o titulo de Hymno da
Proclamação da Republica a composição muscial do
mae stro Leopoldo Miguez, baseada na poesia do
cidadão José Joaquim de Cam pos da Costa de
Medeiros e Al bu quer que.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 20 de
ja neiro de 1890, 2º da Republica _ Manoel Deodoro
da Fonseca _ Aristides da Silveira Lobo _ M. Ferraz
de Cam pos Salles _ Benjamin Con stant Botelho de
Magalhães _ Demetrio Nunes Ribeiro.
....................................................................................
....................................................................................

DECRETO Nº 15.671 _ DE 6 DE SETEMBRO DE
1922

Declara of fi cial a letra Hynno
Nacional Brasileiro, escrita por Joaquim
Osorio Duque Estrada.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos
do Brasil, tendo em vista a determinação constante
do art. 2º do Decreto Legislativo nº 4.559, de 21 de
agosto do anno, re solve declarar of fi cial a letra do
Hynno Nacional Brasileiro, escripta por Joaquim
Osorio Duque Estrada e que a este decreto
acompanha.

Rio de Ja neiro, 7 de setembro de 1922, 101º da
Independência e 34º da Republica. _ EPTACIO
PESSÔA.

Joaquim Ferreira Chaves.

DECRETO-LEI Nº 3.688,
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS
Parte Geral

- Aplicação das regras gerais do Código Pe nal
Art. 1º Aplicam-se às contravenções as regras

gerais do Código Pe nal, sempre que a presente lei
não disponha de modo diverso.
....................................................................................

CAPÍTULO VIII
Das Contravenções Referentes à

 Administração Pública

....................................................................................

Disposições Finais

Art. 71. Ressalvada a legislação es pe cial sobre
florestas, caça e pesca, revogam-se as disposições
em contrário.

Art. 72. Esta lei entrará em vigor no dia 1º de ja -
neiro de 1942.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1,DE 2001

(nº 544/2000, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga
concessão à Fundaçao Pa dre Kolbe de
Rádio e Tele visão para executar serviço
de radio difusão de sons e imagens
(televisão) na cidade de Cam po Grande,
Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o

Decreto s/nº, de 30 de novembro de 1999, que
outorga concessão à Fundação Pa dre Kolbe de
Rádio e Televisão para executar, por quinze anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
de sons e imagens (televisão), com fins
exclusivamente educativos na cidade de Cam po
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.822 DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223 da Constituição Fed eral,
submeto à apreciação de Vossas Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, o ato
constante do Decreto de 30 de

novembro de 1999, que ”Outorga concessão à
Fundação Pa dre Kolbe de Rádio e Televisão, para
executar serviço de radiodifusão de sons e imagens
(televisão), com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Cam po Grande, Estado de Mato
Grosso do Sul.
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Brasília, 8 de dezembro de 1999. _ Marco
Maciel.
E.M. nº 196 /MC

Brasília, 19 de novembro de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da
República,

Encaminho a Vossa Excelência o incluso projeto 
de decreto que outorga concessão à Fundação Pa dre 
Kolbe de Rádio e Televisão, para executar serviço de
radiodifusão de sons e imagens (televisão), com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Cam po
Grande, Estado do Mato Grosso do Sul.

2. De acordo com o art. 14, § 2º, do Decreto-Lei
nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e com o art. 13, §
1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº
2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá
de edital a outorga para execução de serviço de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

3. Cumpre ressaltar que o pedido se encontra
devidamente instruído, de acordo com a legislação
aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição, o ato de outorga somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do Processo Administrativo nº
53000.002683/99, que lhe deu origem.

Respeitosamente, Pimenta da Veiga, Ministro
de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 30 DE NOVEMBRO DE 1999

Outorga concessão à Fundação Pa dre 
Kolbe de Rádio e Televisão, para executar
serviço de radiodifusão de sons e imagens
(televisão), com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Cam po
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

O Presidente da República no uso das
atribuições que lhe conferem os arts. 84, o inciso IV, e
223, ca put, da Constituição, considerando o disposto
no § 2º do art. 14 do Decreto-Lei n º 236, de 28 de
fevereiro de 1967, e no § 1º do art. 13 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº
2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o 

que consta do Processo Administrativo nº
53000.002683/99,
DECRETA:

Art. 1º Fica outorgada concessão à Fundação
Pa dre Kolbe de Rádio e Televisão, para executar, pelo 
prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão de sons e imagens
(televisão), com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Cam po Grande, Estado de Mato
Grosso do Sul.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada
reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos
e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º O contrato decorrente desta concessão
deverá ser assinado dentro de sessenta dias, a contar 
da data de publicação da deliberação de que trata o
artigo an te rior, sob pena de tornar-se nulo, de pleno
direito, o ato de outorga.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 30 de novembro de 1999; 178º da
Independência e 111º da República. _ FERNADO
HENRIQUE CARDOSO.
SERVIÇO PÚBLICO FED ERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E
LICENCIAMENTO

PARECER Nº 303/99-DOUL

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.002683/99
INTERESSADA: FUNDAÇÃO PA DRE KOLBE DE
RÁDIO E TELEVISÃO
ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão.
EMENTA: Independe de edital a outorga para
serviço de radiodifusão com finalidade
exclusivamente educativa.

- Atendimento das exigências estabelecidas no
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão e na
Portaria Interministerial nº 651/99.
CONCLUSÃO: Pelo deferimento

I - Os Fatos

A Fundação Pa dre Kolbe de Rádio e Televisão,
com sede na cidade de Cam po Grande, Estado de
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Mato Grosso do Sul, requer lhe seja outorgada
permissão para executar o serviço de radiodifusão
em sons e imagens, com finalidade exclusivamente
educativa, na mesma localidade, mediante a
utilização do ca nal 15 E, previsto no Plano Básico de
Distribuição de Canais do serviço requerido.

2. Trata-se de uma fundação de direito privado,
sem fins lucrativos, com autonomia pat ri mo nial,
administrativa e financeira, cujo objetivo prin ci pal é
promover, mediante concessão ou permissão,
programas informativos, culturais e recreativos pela
rádio e outros meios de comunicação.

3. Para atender aos requisitos estabelecidos
pela legislação de radiodifusão, a entidade
apresentou a documentação pertinente, a qual
mereceu parecer favorável do Setor Jurídico da
Delegacia do Ministério das Comunicações do
Estado de Goiás.

4. Os estatutos da entidade, devidamente
registrados no 22º Tabelionato de Notas, Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, em 6 de dezembro de
1996, na Comarca de Santo André, no Estado de São 
Paulo, nota nº 10691, à fl. 163 do Livro 2.957, sob nº
de microfilmagem 119.305, alterado nos termos da
escritura de retificação e ratificação, registrado no
mesmo Registro Civil em 20 de fevereiro de 1998, sob 
o nº de microfilme 000437, preenchem os requisitos
do Código Civil Brasileiro e se encontram de acordo
com a legislação específica de radiodifusão.

5. O Conselho Diretor, com mandato até três de
setembro de 1999, já aprovado pelo Ministério das
Comunicações através da Portaria nº 227, de 20 de
agosto de 1998, está assim constituído:

CONSELHO DIRETOR

CARGOS NOMES

Diretor Presidente     FREI JOÃO MAMEDE FILHO
Diretor Vice-Presidente   DOM FERNANDO
                                         AN TO NIO FIGUEIREDO
Diretor Tesoureiro            FREI JOSÉ CORNIATTI
Diretor de Produção e
       Programação            FREI LUIZ RICCI

6. De acordo com seus estatutos, a
representação ju di cial e ex tra ju di cial da requerente é
competência do Diretor Presidente.

7. A Fundação adotará em suas transmissões a
denominação de fan ta sia Rádio da Imaculada

Conceição _ Emissora da Fundação Pa dre Kolbe de
Rádio e Televisão.

II — DO MÉRITO

8. A outorga de permissão, concessão e
autorização para executar serviço de radiodifusão
sonora e de sons e imagens está admitida na
Constituição Fed eral (letra ”a“, inciso XII, do art. 21).

9. É também a Carta Magna, em seu art. 223,
que atribui ao Poder Executivo competência para
outorgar concessão, permissão e autorização para o
referido serviço, ao tempo em que condiciona a
eficácia do correspondente ato à deliberação do
Congresso Nacional.

10. O Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, em seu art. 13, com a redação 
que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de
dezembro de 1996, publicado no D.O.U. de 26
subseqüente, dispensa a publicação de edital para a
outorga de serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

”Art. 13. ...........................................................
§ 1º É dispensável a licitação para outorga para

execução de Serviços de Radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.“

11. A documentação instrutória que informa o
pedido tanto quanto à entidade, tanto quanto aos
seus diretores, está em ordem. A entidade
encaminhou a declaração prevista na Portaria
Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999,
publicada no D.O.U. de 19 de abril de 1999.

12. O deferimento da outorga pretendida não
implicará descumprimento dos limites fixados pelo
Decreto-Lei nº 236/67, quanto aos diretores,
conforme declaração firmada pelos mesmos, juntada
aos presentes au tos.

III - Conclusão

Estando o processo devidamente instruído, em
conformidade com os dispositivos legais que regem
os serviços de radiodifusão, concluo pelo deferimento 
do pedido, sugerindo que os au tos sejam
encaminhados ao Diretor do Departamento de
Outorga e Licenciamento para prosseguimento.

Posteriormente à decisão da outorga, o
processo deverá ser encaminhado ao Congresso
Nacional, onde o ato de outorga será apreciado
conforme dispõe a Constituição Fed eral (art. 223).

É o parecer ”sub censura“.
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Brasília, 29 de setembro de 1999. – Maria Antonieta
de Alvarenga Grossi, Advogada-OAB/DF-5419.

De acordo. À consideração do Sr. Diretor do
Departamento de Outorga e Licenciamento.

Brasília, 29 de setembro de 1999. – Napoleão
Emanuel Valadares, Coordenador-Geral de
Outorga.

À Consideração do Sr. Secretário de Serviços
de Radiodifusão.

Brasília, 29 de setembro de 1999. – Jayme Mar -
ques de Carvalho Neto, Diretor do Departamento de
Outorgas e Licenciamento.

Encaminhem-se os au tos à douta Consultoria
Jurídica, para prosseguimento.

Brasília, 29 de setembro de 1999. – Paulo
Menicucci.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 2, DE 2001

(Nº 594/2000, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à FUNDAÇÃO PA DRE KOLBE DE RÁDIO
E TELE VISÃO para executar serviço de
radio difusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Atibaia, Estado
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria nº 187, de 19 de novembro de 1999, que
outorga permissão à Fundação Pa dre Kolbe de Rádio e
Televisão para executar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Atibaia, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.945, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XIII, combinado

com o § 3º do artigo 223 da Constituição Fed eral,
submeto à apreciação de Vossas Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, o ato
constante da Portaria nº 187, de 19 de novembro de
1999, que outorga permissão à Fundação Pa dre
Kolbe de Rádio e Televisão para executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de

radiodifusão sonora em freqüência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na cidade de Atibaia,
Estado de São Paulo.

Brasília, 16 de dezembro de 1999.- Fernando
Henrique Cardoso.
E.M. nº 201 /MC

Brasília, 30 de novembro de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência o Processo

Administrativo nº 53830.002178/98, de interesse da
Fundação Pa dre Kolbe de Rádio e Televisão, objeto
de permissão para executar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na cidade de Atibaia,
Estado de São Paulo.

2. De acordo com o art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº
2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá
de edital a outorga para execução de serviço de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

3. Cumpre ressaltar que o pedido se encontra
devidamente instruído, de acordo com a legislação
aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, o
que me levou a outorgar permissão, nos termos da
inclusa Portaria.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo que lhe deu origem.

Respeitosamente, Pimenta da Veiga, Ministro
das Comunicações.

PORTARIA Nº 187, DE 19 DE NOVEMBRO
DE 1999

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o
disposto no art. 13, § 1º, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que 
lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro 
de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53830.002178/98, re solve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação Pa dre
Kolbe de Rádio e Televisão para executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com
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fins exclusivamente educativos, na cidade de Atibaia,
Estado de São Paulo.

Art. 2º A permissão ora outorgada reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subseqüentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Pimenta da Veiga.

Serviço Público Fed eral
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E LICENCIAMENTO

 PARECER Nº 278/99-DOUL

REFERÊNCIA:    Processo nº 53830.02178/98
INTERESSADA:  FUNDAÇÃO PA DRE KOLBE DE
                            RÁDIO E TELEVISÃO

ASSUNTO:        Outorga de serviço de radiodifusão.
EMENTA :         - Independe de edital a outorga
                          para serviço de radiodifusão com
                          finalidade exclusivamente educativa.
- Atendimento das exigências estabelecidas no
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão e na
Portaria Interministerial nº 651 /99.

 CONCLUSÃO : Pelo deferimento

I — OS FATOS

A Fundação Pa dre Kolbe de Rádio e Televisão,
com sede na cidade de Santo André, Estado de São
Paulo, requer lhe seja outorgada permissão para
executar o serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, com finalidade exclusivamente
educativa, na localidade de Atibaia, no mesmo
Estado, mediante a utilização do ca nal 296E, classe
C.

2. Trata-se de uma fundação de direito privado,
sem fins lucrativos, com autonomia pat ri mo nial,
administrativa e financeira, cujo objetivo prin ci pal é
promover, mediante concessão ou permissão,

programas informativos, culturais e recreativos pela
rádio e outros meios de comunicação.

3. Para atender aos requisitos estabelecidos
pela legislação de radiodifusão, a entidade
apresentou a documentação pertinente, a qual
mereceu parecer favorável do Setor Jurídico da
Delegacia do Ministério das Comunicações da cidade 
de São Paulo (fls.65).

4. Os estatutos da entidade, devidamente
registrados no 1º Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
em 6 de dezembro de 1996, na Comarca de Santo
André, no Estado de São Paulo, à fl. 163 do Livro
2.957, sob nº de microfilmagem 119.305, alterado nos 
termos da escritura de retificação e ratificação,
registrado no mesmo Registro Civil em 20 de
fevereiro de 1998, sob o nº de microfilme 000437,
preenchem os requisitos do Código Civil Brasileiro e
se encontram de acordo com a legislação específica
de radiodifusão.

5. O Conselho Diretor, com mandato até três de
setembro de 1999, já aprovado pelo Ministério das
Comunicações por intermédio da Portaria nº 227, de
20 de agosto de 1998, está assim constituído:

CONSELHO DIRETOR

CARGOS                             NOMES
Diretor-Presidente              FREI JOÃO MAMEDE
                                            FILHO
Diretor Vice-Presidente      DOM FERNANDO
                                           AN TO NIO FIGUEIREDO
Diretor Tesoureiro              FREI JOSÉ CORNIATTI
Diretor de Produção e
Programação                     FREI LUIZ RICCI

6. De acordo com seus estatutos, a
representação ju di cial e ex tra ju di cial da requerente é
competência do Diretor-Presidente.

7. A Fundação adotará em suas transmissões a
denominação de fan ta sia RÁDIO DA IMACULADA
CONCEIÇÃO-Emissora da Fundação Pa dre Kolbe
de Rádio e Televisão.

II — DO MÉRITO

8. A outorga de permissão, concessão e
autorização para executar serviço de radiodifusão
sonora e de sons e imagens está admitida na
Constituição Fed eral (letra ”a“, inciso XII, do art. 21).

9. É também a Carta Magna, em seu art. 223,
que atribui ao Poder Executivo, competência para
outorgar concessão, permissão e autorização para o
referido serviço, ao tempo em que condiciona a
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eficácia do correspondente ato à deliberação do
Congresso Nacional.

10. O Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963, em seu art. 13, com a redação
que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de
dezembro de 1996, publicado no DOU de 26
subseqüente, dispensa a publicação de edital para a
outorga de serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

”Art. 13 ............................................................
§ 1º É dispensável a licitação para outorga para

execução de Serviços de Radiodifusão com fins
exclusivamente educativos“.
....................................................................................

11. A documentação instrutória que informa o
pedido tanto quanto à entidade, tanto quanto aos
seus diretores, está em ordem. A entidade
encaminhou a declaração prevista na Portaria
InterministeriaL nº 651, de 15 de abril de 1999,
publicada no DOU de 19 de abril de 1999.

12. O deferimento da outorga pretendida não
implicará descumprimento dos limites fixados pelo
Decreto-Lei nº 236/67, quanto aos diretores,
conforme declaração firmada pelos mesmos, juntada
às folhas 57/59 dos presentes au tos.

III - CONCLUSÃO

Estando o processo devidamente instruído, em
conformidade com os dispositivos legais que regem
os serviços de radiodifusão, concluo pelo deferimento 
do pedido, sugerindo que os au tos sejam
encaminhados ao Diretor do Departamento de
Outorga e Licenciamento para prosseguimento.

Posteriormente à decisão da outorga, o
processo deverá ser encaminhado ao Congresso
Nacional, onde o ato de outorga será apreciado
conforme dispõe a Constituição Fed eral (art. 223).

É o parecer ”sub-censura“.
Brasília, 20 de setembro de 1999. – Maria Antonieta

de Alvarenga Grossi Advogada-OAB/DF-5419.
De acordo. À consideração do Sr. Diretor do

Departamento de Outorga e Licenciamento.
Brasília, 20 de setembro de 1999. – Napoleão

Emanuel Valadares Coordenador-Geral de Outorga.
À Consideração do Sr. Secretário de Serviços

de Radiodifusão.
Brasília, 20 de setembro de 1999. – Jayme Mar -

ques de Carvalho Neto, Diretor do Departamento de
Outorgas e Licenciamento.

Encaminhem-se os au tos à douta Consultoria
Jurídica, para prosseguimento.

Brasília, 20 de setembro de 1999. – Paulo
Menicucci Secretário de Serviços de Radiodifusão.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 3, DE 2001

(nº 558/2000, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a
ASSOCIA ÇÃO COMUNITÁRIA A VOZ DE
QUISSAMÃ a executar serviço de
radiodifusão co munitária na cidade de
Quissamã, Es tado do Rio de Ja neiro.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria nº 221, de 17 de dezembro de 1999, que
autoriza a Associação Comunitária A Voz de
Quissamã a executar, por três anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade Quissamã, Estado do Rio de Ja neiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 118, DE 2000

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Fed eral,
submeto à apreciação de Vossas Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, o ato
constante da Portaria nº 221, de 17 de dezembro de
1999, que autoriza a Associação Comunitária A Voz
de Quissamã a executar, pelo prazo de três anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Quissamã, Estado do Rio
de Ja neiro.

Brasília, 24 de ja neiro de 2000.

Fernando Henrique Cardoso
EM nº 243/99 _ MC

Brasília, 31 de dezembro de 1999.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a

inclusa Portaria nº 221, de 17 de dezembro de 1999,
pela qual autorizei a Associação Comunitária A Voz
de Quissamã a executar o serviço de radiodifusão
comunitária, na cidade de Quissamã, Estado do Rio
de Ja neiro.
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2. Submetido o assunto ao exame dos órgãos
competentes deste Ministério, as conclusões foram
no sentido de que, sob os aspectos técnico e jurídico,
a mencionada entidade satisfaz as exigências da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1988, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e da
norma complementar do mesmo serviço, aprovada
pela Portaria nº 191, de 6 de agosto de 1998, que
regem a matéria, o que me levou a autorizá-la, nos
termos da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do artigo
223 da Constituição Fed eral, o ato de autorização
somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do
Processo Administrativo nº 53770.002934/98, que lhe 
deu origem.

Respeitosamente, Pimenta da Veiga, Ministro
de Estado das Comunicações

PORTARIA Nº 221 DE 17 DE DEZEMBRO DE 1999.

O MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº
53770.002934/98, re solve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária A
Voz de Quissamã, com sede na Rua Jerônimo Alves
Paula, nº 21, Caxias, na cidade de Quissamã, Estado
do Rio de Ja neiro, a executar, pelo prazo de três anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária naquela localidade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o 
sistema irradiante localizado nas coordenadas
geográficas com lat i tude em 22E06’40"S e lon gi tude
em 41E28’13"W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a
entidade iniciar a execução do serviço no prazo de
seis meses a contar da data de publicação do ato de
deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. 

PIMENTA DA VEIGA

PARECER CONJUR/MC nº 1287/99

REFERÊNCIA: Processo nº 53770.002934/98
ORIGEM:          Delegacia do MC no Estado do
                         Rio de Ja neiro
INTERESSADA: Associação Comunitária A Voz de
                           Quissamã
EMENTA:

  Pedido de autorização para executar 
Serviço de Radiodifusão
Comunitária. Comunicado de
Habilitação para inscrição de
entidades interessadas publicado no 
DOU de 18/3/99. Inscrição de
apenas uma entidade. Atendidas as
exigências estabelecidas pela
legislação pertinente.

CONCLUSÃO: Pela outorga de autorização à
                         requerente

I _ DOS FATOS

A A Comunitária Voz de Quissamã (“Rádio
Quissamã FM”), associação civil, sem fins lucrativos,
sediada na Rua Jerônimo Alves Paula, nº 21, Caxias,
na cidade de Quissamã, Estado do Rio de Ja neiro,
mediante requerimento protocolado sob o nº
53770.002934/98, manifestou interesse em executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 (um) km, com
centro localizado no endereço de sua sede so cial, de
coordenadas geográficas 22E06’40"S de lat i tude e
41E28’13"W de lon gi tude, sendo esse o lo cal
assinalado para a instalação do sistema irradiante da
estação.

Solicitou ainda, no mesmo documento, a
designação do correspondente ca nal de operação,
nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº

2.615, de 3 de junho de 1998.
2. Em atendimento a manifestação da entidade,

este Ministério, por intermédio da Secretaria de
Serviços de Radiodifusão, fez por publicar, no Diário
Oficial da União de 18 de março de 1999, aviso
tornando público Comunicado de Habilitação, no qual
convidou as entidades interessadas em prestar o
referido Serviço, nas localidades e ca nal de operação
indicados, a inscreverem-se, consignando prazo de
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45 (quarenta e cinco) dias para a efetivação dessa
providência.

3. No transcorrer do prazo consignado, apenas
a peticionária acorreu ao chamamento, requerendo a
sua habilitação e apresentando a documentação de
que tratam a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
seu Regulamento, aprovado pelo Decreto nº 2.615,
de 3 de junho de 1998, e, ainda, a Norma
Complementar nº 2/98, aprovada pela Portaria nº 191, 
de 6 de agosto de 1998, conforme a seguir:

. Estatuto So cial, Ata de Constituição da entidade e
Ata de eleição dos dirigentes, devidamente registrados
(doc. de fls. 7 a 12, 131 a 133, 135 e 136);

. comprovantes de que os dirigentes da entidade 
são brasileiros natos e maiores de 21 anos (doc. de
fls. 13 a 18 e 137);

. declaração, assinada por todos os dirigentes,
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o Serviço (doc. de fls. 20);

. declarações, contendo manifestações de
apoio, formuladas por entidades representativas da
comunidade (doc. de fls. 21 a 103);

. declaração constando a denominação de fan -
ta sia da entidade _ “Rádio Quissamã Ltda.”(doc. de
fls. 110);

. declarações, assinadas pelo representante le -
gal da entidade, de que:

a) todos os dirigentes residem na área da
comunidade a ser atendida pela estação (doc. de fls. 19);

b) a entidade não é prestadora de qualquer
modalidade de serviço de radiodifusão, in clu sive
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição
de sinais de televisão mediante assinatura, bem
como não tem como integrantes de seus quadros de
associados e de administradores pessoas que,
nestas condições, participem de outra entidade
detentora de outorga para a execução de qualquer
dos serviços mencionados (doc. de fls. 104 e 138);

c) o lo cal pretendido para a instalação do sistema
irradiante possibilita o atendimento do disposto no item
14.2.7.1 ou da Norma nº 2/98 (doc. de fls. 105);

d) na ocorrência de interferências tomará as
providências previstas nas alíneas a e b do item 6.11
da Norma nº 2/98 (doc. de fls. 141 e 142);

. planta de arruamento, em escala de
denominador máximo igual a 10.000, assinalando o
lo cal de instalação do sistema irradiante (doc. de fls.
106, 139 e 151);

. formulário padronizado, devidamente
preenchido, contendo as características técnicas de

instalação e operação pretendidas para a estação
(doc. de fls. 146);

. diagrama de irradiação hor i zon tal da antena
transmissora diagrama de irradiação ver ti cal e
especificações técnicas do sistema irradiante
proposto (doc. de fls. 147 a 149);

. declaração do profissional habilitado em
atendimento aos incisos V e VI do item 6.11 da Norma 
nº 2/98 (doc. de fls. 143 e 145);

. parecer conclusivo, assinado pelo profissional
habilitado, e Anotação de Responsabilidade Técnica
_ ART, referente à instalação proposta (doc. de fls.
144 e 153).

4. O pedido e a documentação pertinente foram, 
preliminarmente analisados pelo Departamento de
Outorga e Licenciamento da Secretaria de Serviços
de Radiodifusão, deste Ministério, que considerou
terem sido regularmente atendidas as disposições
legais incidentes.

II _ Do Mérito

5. O Serviço de Radiodifusão Comunitária é, por 
definição le gal, “a radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada, operada em baixa potência e cobertura
restrita, outorgada a fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na
localidade de prestação do serviço” (art. 1º da Lei nº
9.612, de 1998).

6. Nos termos do art. 3º da supracitada lei, o
Serviço tem por finalidade o atendimento à
comunidade beneficiada com vis tas a:

. dar oportunidade de difusão de idéias,
elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade;

. oferecer mecanismos à formação e integração
da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o
convívio so cial;

. prestar serviços de utilidade pública,
integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre
que necessário;

. contribuir para o aperfeiçoamento profissional
nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de
conformidade com a legislação profissional vigente;

. permitir a capacitação dos cidadãos no
exercício do direito de expressão da forma mais
acessível possível.

7. As emissoras do Serviço devem, em sua
programação, atender aos seguintes princípios (art.
4º da citada lei):
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. preferência a finalidades educativas, artísticas, 
culturais e informativas em benefício do
desenvolvimento geral da comunidade;

. promoção das atividades artísticas e
jornalísticas, favorecendo a integração dos membros
da comunidade;

. respeito aos valores éticos e sociais das
pessoas e da família;

. não discriminação de raça, religião, sexo,
preferências sexuais convicções política _ ideológico
_ partidárias e condição so cial nas relações
comunitárias.

8. A outorga de autorização para a execução
desse Serviço decorre de preceito constitucional que, 
ao definir a competência da União, estabelece, no art. 
21 inciso XII, alínea a, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 8/95:

“Art. 21. Com pete à União:
....................................................................................

XII _ explorar, diretamente ou mediante
autorização, concessão ou permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons
e imagens."

9. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998,
que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
determina:

“Art. 6º Com pete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados 
os procedimentos estabelecidos nesta lei e normas
reguladoras das condições de exploração do
Serviço.”

10. Complementando, o Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 1998, em seu art. 9º inciso II,
dispõe:

“Art. 9º Com pete ao Ministério das
Comunicações:
....................................................................................

II _ expedir ato de autorização para a execução
do Serviço, observados os procedimentos
estabelecidos na Lei nº 9.612, de 1998, e em norma
complementar."

11. Em aditamento, o art. 19 do mesmo di ploma
le gal estabelece:

“Art. 19. A autorização para execução do
RadCom será formalizada mediante ato do Ministério
das Comunicações, que deverá conter, pelo menos, a 
denominação da entidade, o objeto e o prazo da

autorização, a área de cobertura da emissora e o
prazo para início da execução do Serviço.”

12. A autorização é outorgada, consoante o art.
6º, parágrafo único, da multicitada Lei nº 9.612, de
1998, pelo prazo de 3 (três) anos, renovável, por igual
período, se cumpridas as exigências legais e
regulamentares.

13. No que concerne à entidade requerente,
cumpre-me observar que se trata de uma associação
civil, sem fins lucrativos, registrada no Serviço No tar -
ial e de Registro do 1º Ofício de Justiça de Macaé, na
Comarca de Macaé/RJ, em 26 de julho de 1996, no
Livro “A-3" de Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
sob o nº de ordem 1.058, às fls. 264, cujos objetivos
sociais, declarados no art. 1º do Estatuto So cial,
guardam completa si mil i tude com as finalidades a
que se destina o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, explicitadas no art. 3º da lei que o
institui.

14. Em consonância com o preceito contido no
parágrafo único do art. 7º da mesma lei, o quadro
diretivo dessa Associação, especificado a seguir, é
composto por pessoas residentes na área da
comunidade a ser atendida pelo Serviço:

Presidente:                Marcelo Silva Braga

Vice-Presidente:       Marli de Almeida Manhães

Secretária:                 Selma de Barros Almeida

Tesoureiro:                Edson Moura dos Santos

Diretor Adminis-
trativo, Financeiro
e Operacional:        Luiz Carlos de Almeida Manhães

15. A documentação apresentada pela entidade 
atende plenamente às determinações legais,
regulamentares e normativas inerentes à execução
do Serviço, restando observadas todas as condições
exigidas para a outorga da autorização pertinente.

16. Diante do exposto, e estando cumpridas as
praxes processuais, opino pelo deferimento do
pedido e sugiro o encaminhamento dos au tos
acompanhados de minutas dos atos
correspondentes, à su pe rior deliberação do Exmo. Sr. 
Ministro de Estado das Comunicações, autoridade
competente para conhecer e decidir do assunto em
tela.

FEVEREIRO 2001228    ANAIS DO SENADO FEDERAL 



17. Posteriormente, a matéria deverá ser
apreciada pelo Congresso Nacional, consoante
dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição, para que o
ato de autorização possa produzir seus efeitos legais.

É o parecer.
Brasília, 7 de dezembro de 1999. _ Adalzira

França Soares de Luca, Coordenadora-Geral de
Assuntos Jurídicos de Comunicações.

DESPACHO CONJUR/MC Nº 1.504/99

Adoto o Parecer CONJUR/MC nº 1.287/99, que
conclui pelo deferimento do pedido de autorização
para executar Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na cidade de Quissamã, Estado do Rio de Ja neiro,
formulado pela Associação Comunitária A Voz de
Quissamã. Remetam-se os au tos, acompanhados de
minutas de Portaria e Exposição de Motivos, à
consideração do Exmº Senhor Ministro, para decisão.

Brasília, 8 de dezembro de 1999. _ Raimunda
Nonata Pires, Consultora Jurídica.

(À Comissão de Educação)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 4,  DE 2001

(Nº 437/2000, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que, autoriza a
ASSOCIAÇÃO CUL TURAL JOSÉ RIBEIRO 
DA CUNHA a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de
Montividiu, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional  decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria nº 145, de 2 de setembro de 1999, que
autoriza a Associação Cul tural José Ribeiro da Cunha 
a executar, por três anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Montividiu, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.465, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Fed eral,
submeto à apreciação de Vossas Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, o ato
constante da Portaria nº 145, de 2 de setembro de
1999, que autoriza a Associação Cul tural José

Ribeiro da Cunha a executar, pelo prazo de três anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Montividiu, Estado de
Goiás.

Brasília, 13 de outubro de 1999. _ Fernando
Henrique Cardoso.
EM Nº 167/MC

Brasília, 2 de setembro de 1999.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto a apreciação de Vossa Excelência a

inclusa Portaria nº 145, de 2 de setembro de 1999, pela
qual autorizei a Associação Cul tural José Ribeiro da
Cunha a executar o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Montividiu, Estado de Goiás.

2. Submetido o assunto ao exame dos órgãos
competentes deste Ministério, as conclusões foram
no sentido de que, sob os aspectos técnico e jurídico,
a mencionada entidade satisfaz as exigências da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e da
norma complementar do mesmo serviço, aprovada
pela Portaria nº 191, de 6 de agosto de 1998, que
regem a matéria, o que me levou a autorizá-la, nos
termos da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do artigo
223 da Constituição Fed eral, o ato de autorização
somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do Processo
Administrativo nº 53670.000553/98, que lhe deu origem.

Respeitosamente,_ PIMENTA DA VEIGA,
Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 145 DE 2 DE SETEMBRO DE 1999

O MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº
53670.000553/98, re solve:

Art. 1º Autorizar a Associação Cul tural José
Ribeiro da Cunha, com sede na Av. Rio Verde, nº
1.000, Sala 8 _ Centro, na cidade de Montividiu,
Estado de Goiás, a executar, pelo prazo de três anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária naquela localidade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.
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Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o 
sistema irradiante localizado nas coordenadas
geográficas com lat i tude em 17º26’58"S e lon gi tude
em 51º10’32"S, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzira efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a
entidade iniciar a execução do serviço no prazo de
seis meses a contar da data de publicação do ato de
deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PIMENTA DA VEIGA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER CONJUR/MCNº 662/99

REFERÊNCIA:        Processo nº 53670.000553/98
ORIGEM:                Delegacia do MC no Estado de
                                Goiás
INTERESSADA:     Associação Cul tural José Ribeiro
                               da Cunha
EMENTA:

ü Pedido de autorização para executar 
Serviço de Radiodifusão
Comunitária. Comunicado de
Habilitação para inscrição de
entidades inte ressadas publicado no 
DOU de 22-12-98. Inscrição de
apenas uma entidade. Atendidas as
exigências estabelecidas pela
legislação pertinente.

CONCLUSÃO: Pela outorga de autorização à re 
                         querente.

I _ DOS FATOS

A Associação Cul tural José Ribeiro da
Cunha (“Rádio Mil FM”),associação civil, sem fins
lucrativos, sediada na Av. Rio Verde, nº 1.000, Sala 8 _ 
Centro, na cidade de Montividiu, Estado de Goiás,
mediante requerimento protocolado sob o nº
53670.000553/98, manifestou interesse em executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro
localizado no endereço de sua sede so cial, de
coordenadas geográficas 17º26’58"S de lat i tude e
51º10’32"W de lon gi tude, sendo esse o lo cal
assinalado para a instalação do sistema irradiante da
estação.

Solicitou ainda, no mesmo documento, a
designação do correspondente ca nal de operação,
nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998.

2. Em atendimento à manifestação da entidade,
este Ministério, por intermédio da Secretaria de
Serviços de Radiodifusão, fez por publicar, no Diário
Oficial da União de 22 de dezembro de 1998, aviso
tornando público Comunicado de Habilitação, no qual
convidou as entidades interessadas em prestar o
referido Serviço, nas localidades e ca nal de operação
indicados, a inscreverem-se, consignando prazo de
45 (quarenta e cinco) dias para a efetivação dessa
providência.

3. Decorrido o prazo consignado, apenas a
peticionária acorreu ao chamamento, requerendo,
tempestivamente, a sua habilitação, apresentando a
documentação de que tratam a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, seu Regulamento, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e, ainda, a
Norma Complementar nº 2/98, aprovada pela Portaria 
nº 191, de 6 de agosto de 1998, conforme a seguir:

. Estatuto So cial, Ata de Constituição da
entidade e Ata de eleição dos dirigentes,
devidamente registrados (doc. de fls. 20 a 22);

. comprovantes de que os dirigentes da entidade 
são brasileiros natos e maiores de 21 anos (doc. de
fls. 40, 43, 44 e 47);

. declaração, assinada por todos os dirigentes,
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o Serviço (doc. de fls. 26 a 28);

. declarações, contendo manifestações de
apoio, formuladas por entidades representativas da
comunidade (doc. de fls. 50 a 429);

. declaração constando a denominação de fan -
ta sia da entidade “Rádio Mil FM” (doc. de fls. 36);

. declarações, assinadas pelo representante le -
gal da entidade, de que:

a) todos os dirigentes residem na área da
comunidade a ser atendida pela estação (doc. de fls.
24);

b) a entidade não é prestadora de qualquer
modalidade de serviço de radiodifusão, in clu sive
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição
de sinais de televisão mediante assinatura, bem
como não tem como integrantes de seus quadros de
associados e de administradores pessoas que,
nestas condições, participem de outra entidade
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detentora de outorga para a execução de qualquer
dos serviços mencionados (doc. de fls. 34);

c) o lo cal pretendido para a instalação do
sistema irradiante possibilita o atendimento do
disposto no item 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1, da Norma nº
2/98 (doc. de fls. 35);

d) na ocorrência de interferências tomará as
providências previstas nas alíneas “a” e “b” do item
6.11 da Norma nº 2/98 (doc. de fls. 442 e 443);

. planta de arruamento, em escala de
denominador máximo igual a 10.000, assinalando o
lo cal de instalação do sistema irradiante (doc. de fls.
448);

. formulário padronizado, devidamente
preenchido, contendo as características técnicas de
instalação e operação pretendidas para a estação
(doc. de fls. 439);

. diagrama de irradiação hor i zon tal da antena
transmissora, diagrama de irradiação ver ti cal e
especificações técnicas do sistema irradiante
proposto (doc. de fls. 440);

. declaração do profissional habilitado em
atendimento aos incisos V e VI do item 6.11 da Norma 
nº 2/98 (doc. de fls. 444 e 445);

. parecer conclusivo, assinado pelo profissional
habilitado e Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, referente á instalação proposta (doc. de fls. 446
e 447).

4. O pedido e a documentação pertinente foram, 
preliminarmente, analisados pelo Departamento de
Outorga e Licenciamento da Secretaria de Serviços
de Radiodifusão, deste Ministério, que considerou
terem sido regularmente atendidas as disposições
legais incidentes.

II- Do Mérito

5. O Serviço de Radiodifusão Comunitária é, por 
definição le gal, “a” radiodifusão sonora, em
freqüência modulada, operada em baixa potência e
cobertura restrita, outorgada a fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, com
sede na localidade de prestação do serviço" (art. 1º
da Lei nº 9.612, de 1998).

6. Nos termos do art. 3º da supracitada Lei, o
Serviço tem por finalidade o atendimento à
comunidade beneficiada com vista a:

. dar oportunidade de difusão de idéias,
elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade;

. oferecer mecanismos à formação e integração
da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o
convívio so cial;

. prestar serviços de utilidade pública,
integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre
que necessário;

. contribuir para o aperfeiçoamento profissional
nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de
conformidade com a legislação profissional vigente;

. permitir a capacitação dos cidadãos no
exercício do direito de expressão da forma mais
acessível possível.

7. As emissoras do Serviço devem, em sua
programação, atender aos seguintes princípios (art.
4º da citada Lei):

. preferência a finalidades educativas, artísticas, 
culturais e informativas em benefício do
desenvolvimento geral da comunidade;

. promoção das atividades artísticas e
jornalísticas, favorecendo a integração dos membros
da comunidade;

. respeito aos valores éticos e sociais das
pessoas e da família;

. não discriminação de raça, religião, sexo,
preferência sexuais, convicções
política-ideológico-partidárias e condição so cial nas
relações comunitárias.

8. A outorga de autorização para a execução
desse Serviço decorre de preceito constitucional que, 
ao definir a competência da União, estabelece, no art. 
21, inciso XII, alínea “a”, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 8/95:

“Art. 21 - Com pete à União:
....................................................................................

XII - explorar, diretamente ou mediante
autorização,

 concessão ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora e de

sons e imagens."
9. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998,

que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
determina:

“Art. 6º - Com pete ao Poder Concedente
outorgar à entidade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, observados os procedimentos
estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras
das condições de exploração do Serviço.”

10. Complementando, o Regulamento do Serviço
de Rad iodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615, de 1998, em seu art. 9º, inciso II, dispõe:
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“Art. 9º - Com pete ao Ministério das
Comunicaçôes:
....................................................................................

II - expedir ato de autorização para a
execução do Serviço, observados os
procedimentos estabelecidos na Lei nº 9.612, de
1998, e em norma complementar.“

11. Em aditamento, o art. 19 do mesmo di ploma
le gal estabelece:

“Art. 19 - A autorização para execução do
RadCom será formalizada mediante ato do Ministério 
das Comunicações, que deverá conter, pelo menos,
a denominação da entidade, o objeto e o prazo da
autorização, a área de cobertura da emissora e o
prazo para início da execução do Serviço.”

12. A autorização é outorgada, consoante o art.
6º, parágrafo único, da multicitada Lei nº 9.612, de
1998, pelo prazo de 3 (três) anos, renovável por igual
período se cumpridas as exigências legais e
regulamentares.

13. No que concerne à entidade requerente,
cumpre-me observar que se trata de uma associação
civil, sem fins lucrativos, registrada no Cartório do
Registro de Pessoa Jurídica, em 14 de abril de 1998,
no Livro “A-6", sob o nº de ordem 361, ás fls. 95, cujos
objetivos sociais, declarados no art. 1º do Estatuto
So cial, guardam completa si mil i tude com as
finalidades a que se destina o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, explicitadas no art. 3º da
Lei que o institui (fls. 5 a 17).

14. Em consonância com o preceito contido no
parágrafo único do art. 7º da mesma Lei, o quadro
diretivo dessa Associação, especificado a seguir, é
composto por pessoas residentes na área da
comunidade a ser atendida pelo Serviço:

Presidente:        Evandro Luiz de Oliveira Leão
Vice-Presidente: Dan iel Cruvinel Leão
Secretário:          Augusto César Lima Teixeira
Tesoureiro:         Vanildo Alves Flores

15. A documentação apresentada pela entidade 
atende plenamente às determinações legais,
regulamentares e normativas inerentes à execução
do Serviço, restando observadas todas as condições
exigidas para a outorga da autorização pertinente.

16. Diante do exposto, e estando cumpridas as
praxes processuais, opino pelo deferimento do pedido
e sugiro o encaminhamento dos au tos, acompanhados 
de minutas dos atos correspondentes, à su pe rior

deliberação do Exmº Sr. Ministro de Estado das
Comunicações, autoridade competente para conhecer 
e decidir do assunto em tela.

17. Posteriormente, a matéria deverá ser
apreciada pelo Congresso Nacional, consoante
dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição, para que o
ato de autorização possa produzir seus efeitos legais.

É o parecer.
 Brasília, 18 de agosto de1999.
ZILDA BEATRIZ SILVA DE CAM POS ABREU
Advogada
De acordo. À consideração da srª.

Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de
Comunicações.

Brasília, 18 de AGOSTO de 1999.
MARIA DA GLÓRIA TUXI F. DOS SANTOS
Coordenadora
Aprovo. Submeto à Senhora Consultora

Jurídica.
Brasília, 18 de agosto de 1999.
ADALZIRA FRANÇA SOARES DE LUCCA
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de

Comunicações

(À Comissão de Educação)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 5 de 2001

(Nº 494/2000, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que, renova a
permissão outorgada à BRASÍLIA SUPER 
RÁDIO FM LTDA, para explorar serviço
de radio difusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Brasília, Distrito
Fe d eral.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria nº 153, de 17 de setembro de 1999, que
renova por dez anos, a partir de 23 de agosto de
1999, a permissão outorgada à Brasília Super Rádio
FM Ltda para explorar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Brasília, Distrito Fed eral.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.466, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Fed eral,
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submeto à apreciação de Vossas Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, o ato
constante da Portaria nº 153, de 17 de setembro de
1999, que renova a permissão outorgada à Brasília
Super Rádio FM Ltda para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Brasília, Distrito
Fed eral.

Brasília, 13 de outubro de 1999.

Fernanado Henrique Cardoso

EM nº 178/MC

Brasília, 24 de setembro de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a

inclusa Portaria nº 153, de 17 de setembro de 1999,
pela qual renovei a permissão outorgada à Brasília
Super Rádio FM Ltda, pela Portaria MC nº 716, de 15
de agosto de 1979, publicada no Diário Oficial da
União de 23 subseqüente, cuja última renovação
ocorreu nos termos da Portaria MC nº 133 de 15 de
agosto de 1989, publicada no Diário Oficial da União
de 17 seguinte, para explorar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na cidade de
Brasília, Distrito Fed eral.

2. Os órgãos competentes deste Ministério
manifestaram-se sobre o pedido, considerando-o
instruído de acordo com a legislação aplicável, o que
me levou a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição, o ato de renovação somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do Processo Administrativo nº
53000.002589/99, que lhe deu origem.

Respeitosamente,

PIMENTA DA VEIGA

Ministro de Estado das Comunicações 

PORTARIA Nº 153, DE 17 DE SETEMBRO DE 1999

O MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º,inciso II, do Decreto nº
88.066, de 26 de ja neiro de 1983, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº
53000.002589/99, re solve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a 

partir de 23 de agosto de 1999, a permissão
outorgada à Brasília Super Rádio FM Ltda. pela
Portaria MC nº 716, de 15 de agosto de 1979,
publicada no Diário Oficial da União em 23
subseqüente, cuja última renovação ocorreu nos
termos da Portaria MC nº 133, de 15 de agosto de
1989, publicada no Diário Oficial da União de 17
seguinte, para explorar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na cidade de Brasília, Distrito Fed eral.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão,
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subseqüentes e seus regulamentos.

Ari 3º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PIMENTA DA VEIGA

PARECER Nº 178/99-DOUL

REFERÊNCIA:    Processo nº 53000.002589/99 
ORIGEM:            Brasília/DF 
INTERESSADA: BRASÍLIA SUPER RÁDIO FM LTDA.
ASSUNTO:         Renovação de Outorga 
EMENTA:

ü Permissão para executar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência
modulada, cujo termo fi nal ocorrerá
em 23.08.90. Pedido apresentado
tempestivamente. Regulares a
situação técnica e a vida societária.

CONCLUSÃO : Pelo deferimento.
A BRASÍLIA SUPER RÁDIO FM LTDA.,

permissionária do serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Brasília, Distrito
Fed eral, requer renovação do prazo de vigência de
sua permissão, cujo termo fi nal ocorrerá em 23 de
agosto de 1999.

I _ DOS FATOS

2. A outorga em questão foi deferida pela
Portaria nº 716, de 15 de agosto de 1979, publicada
no Diário Oficial de 23 subseqüente, cujo prazo de
vigência foi renovado por dez anos, a partir de 23 de
agosto de 1989, pela Portaria nº 133, de 15 de agosto
de 1989, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 90, de
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19 de março de 1991, publicado no Diário Oficial de
20 subseqüente.

3. Cumpre ressaltar que, du rante o último
período de vigência da outorga, a entidade não sofreu 
pena e nem foi advertida, conforme se verifica de
seus assentamentos cadastrais.

II _ DO MÉRITO

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações,
instituído pela Lei nº 4.117,de 27 de agosto de 1962,
estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o serviço
de radiodifusão sonora e 15 (quinze) anos para o
serviço de televisão, que poderão ser renovados por
períodos sucessivos e iguais (art. 33, § 3º), períodos
ess es mantidos pela atual Constituição (art. 223, §
5º).

5. Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963, declara:

Art. 27. “Os prazos de concessão e permissão
serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão 
sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão.”

6. De acordo com o artigo 4º, da Lei nº 5.785, de
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a
renovação do prazo de sua outorga deverão dirigir
requerimento ao órgão competente, no período
compreendido en tre o 6º (sex to) e o 3º (terceiro) mês
anteriores ao término do respectivo prazo.

7. O pedido de renovação de outorga, ora em
exame, foi protocolizado neste Ministério no dia 20 de
abril do corrente ano dentro, pois, do prazo le gal, uma
vez que, de acordo com o disposto na Lei de
Renovação, o pedido deveria ser apresentado en tre
23 de fevereiro de 1999 e 23 de maio de 1999.

8. A requerente tem seus quadros societário e
diretivo aprovados pelo Poder Concedente com a
seguinte composição:

COTISTAS                          COTAS        VALOR CZ$
Lúcia Batista                     1.833.502     1.833.502,00
Mário Miguel Nicota Garofalo   32.166           32.166,00
Benedetto Garofalo                   166           32.166,00
Ivo Steffen                              2.166          32.166,00
TO TAL                             1.930.000     1.930.000,00

            CARGO                                   NOME

Diretor-Presidente       Mário Miguel Nicota Garofalo
Diretor-Financeiro       Lúcia Batista
Diretor-Administrativo Ivo Steffen

Diretor-Técnico           Benedetto Garofalo

9. A emissora se encontra operando
regularmente, dentro das características técnicas que 
lhe foram atribuídas, conforme Parecer Técnico nº
4/99, da Coordenação Geral de
Licenciamento/DOUL/SSR-MC, à fl. 30.

10. É reg u lar a situação da permissionária
perante o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações _ FISTEL, consoante informação
de fl. 31.

11. Consultado o Cadastro Nacional de
Radiodifusão, verificou-se que a entidade, seus
sócios e dirigentes não ultrapassam os limites fixados 
pelo artigo 12 e seus parágrafos do Decreto-Lei nE
236, de 28 de fevereiro de 1967.

12. Finalmente, observa-se que o prazo de
vigência da outorga deverá ser renovado a partir de
23 de agosto de 1999.

CONCLUSÃO

Do exposto, concluímos pelo deferimento do
pedido, sugerindo o encaminhamento dos au tos,
acompanhados de minuta dos atos próprios, à douta
Consultoria Jurídica, para apreciação e submissão do 
assunto ao Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado das Comunicações, autoridade competente
para conhecer e decidir do pedido.

Posteriormente, a matéria deverá ser
encaminhada à deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º, do art. 223, da Constituição, para
que o ato de renovação possa produzir seus efeitos
legais.

É o parecer sub-censura.
Brasília, 17 de junho de 1999. _  Anacleto

Rodrigues Cordeiro, Assistente Jurídico.

PROCESSO Nº 53000.002589/99

De acordo. À consideração do Sr. Diretor do
Departamento de Outorga e Licenciamento.

Brasília, 17 de junho de  1999

NAPOLEÃO EMANUEL VALADARES
 Coordenador-Geral de Outorga.
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Encaminhem-se os au tos à douta Consultoria
Jurídica, para prosseguimento.

Brasília, 17 de junho de 1999. _ Jayme Mar -
ques de Carvalho Neto, Diretor do Departamento de
Outorga e Licenciamento.

(À Comissão de Educação)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 6, DE 2001

(nº 500/2000, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão
à RA DIO ESTACÃO FM LTDA para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Carlos
Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria nº 251, de 4 de dezembro de 1998, que
outorga permissão à Rádio Estação FM Ltda. para
explorar por dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na cidade de Carlos Barbosa, Estado do
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.653, DE 1998

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Fed eral,
submeto à apreciação de Vossas Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, Interino, o ato
constante da Portaria nº 251, de 4 de dezembro de
1998, que outorga permissão à Rádio Estação FM
Ltda, para explorar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na localidade de
Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul.

Brasília, 29 de dezembro de 1998.

Fernando Henrique Cardoso

EM Nº 326/98-GM
Em 04-12-99

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De conformidade com as atribuições legais e

regulamentares cometidas a este Ministério,
determinou-se a publicação da Concorrência nº
021/97-SFO/MC, com vis tas a implantação de uma

estação de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na localidade de Carlos Barbosa, Estado
do Rio Grande do Sul.

A Comissão Es pe cial de Âmbito Nacional,
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997,
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de
1997, depois de analisar a documentação de
habilitação e as propostas técnica e de preço pela
outorga das entidades proponentes, com
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
e da legislação específica de radiodifusão, concluiu
que a RÁDIO ESTAÇÃO FM LTDA obteve a maior
pontuação do valor ponderado, nos termos
estabelecidos pelo Edital, tornando-se, assim, a
vencedora da Concorrência conforme ato da mesma
Comissão, que homologuei, havendo por bem
outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa.

Esclareço que, de acordo com o parágrafo
terceiro do artigo 223 da Constituição, o ato de
outorga somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato.

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do
mais pro fun do respeito.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
Ministro de Estado das Comunicações

Interino

PORTARIA Nº 251, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1998

O MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES, Interino, no uso de suas
atribuições, de acordo com o disposto no art. 32 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com a redação do Decreto nº 1.720, de 28 de
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53790.000397/97,
Concorrência nº 021/97-SFO/MC, re solve:

Art. 1º Fica outorgada permissão à RÁDIO
ESTAÇÃO FM LTDA, para explorar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na localidade de Carlos
Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subseqüentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do art. 223, § 3º, da Constituição.
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Art. 3º O Contrato de adesão decorrente desta
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta
dias, a contar da data de publicação da deliberação
de que trata o artigo an te rior, sob pena de se tornar
nulo de pleno direito o ato de outorga.

4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

RÁDIO ESTAÇÃO FM LTDA

IRANI CHIES, brasileiro, cas,ado, músico,
residente e domiciliado na cidade de Carlos
Barbosa/RS, na rua Salgado Filho, 55, Ap 201, Carlos 
Barbosa, RS, portador da Cédula de Identidade nº
6001088332 expedida pela Secretaria da Justiça do
Trabalho e da Cidadania do Rio Grande do Sul,
inscrito no CPF sob nº 134.486.680-87,

e
GUSTAVO KANNENBERG, brasileiro, casado,

engenheiro mecânico, residente na cidade de Novo
Hamburgo/RS, na rua Joaquim Nabuco, 1562 aptº 02, 
portador da Cédula de Identidade nº 3030292159,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
Rio Grande do Sul, inscrito no CPF sob nº
562.030.800-63

Resolvem, de comum acordo, constituir
sociedade mediante as cláusulas seguintes:
DA DENOMINAÇÃO SO CIAL

I _ A sociedade gira sob a denominação so cial
de RÁDIO ESTAÇÃO FM LTDA.

DA SEDE SO CIAL E DO INÍCIO DA ATIVIDADES
II _ A sociedade inicia suas atividades e após o

vencido o primeiro edital de corrência pública,
finalidade para qual ora se constitui a empresa.

III _ A sociedade tem sua sede, foro e
administração na cidade de Carlos Barbosa, estado
do Rio Grande do Sul, na rua Salgado Filho, nº 55,
aptº 201 , podendo abrir e fechar agências,
escritórios, estúdio ou filiais em qualquer parte do
território nacional.
DO PRAZO DE DURAÇÃO

IV _ A sociedade tem duração por tempo
indeterminado.
DOS FINS SOCIAIS

V _ A sociedade tem por objetivo a execução,
instalação e exploração do serviço de radiodifusão
sonora e televisada, por qualquer meio, com fins
culturais, educacionais, artísticos e comerciais, na

forma da legislação fed eral em vigor e mediante
permissão ou concessão do Governo Fed eral.
DAS OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE EM
RELAÇÃO ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS RELATIVAS
AO FIM SO CIAL
VI _ A sociedade se obriga a cumprir todas as
exigências legais e administrativas, vigentes ou
futuras, relativas aos serviços de que seja ou se
torne permissionária ou concessionária.

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
VII _ Qualquer alteração neste instrumento

contratual somente poderá ser efetivada com prévia
autorização do Governo Fed eral, por meio de seu
órgão competente.
DO CAP I TAL SO CIAL E SUA DISTRIBUIÇÃO

VIII _ O cap i tal so cial é de R$40.000,00
(quarenta mil reais), e será integralizado dois dias
após publicada a portaria de ganho de concorrência
pública, consoante o item II su pra.

O cap i tal so cial é dividido em 40.000 (quarenta
mil) quo tas no valor in di vid ual de R$1,00 (hum real),
assim distribuídas en tre os sócios:

a) O sócio Irani Chies participa com 16.000
(dezesseis mil) quo tas no valor to tal de R$16.000
(dezesseis mil reais), ou 40% (quarenta por cento)
das quo tas;

b) O sócio Gustavo Kannenberg participa com
24.000 (vinte e quatro mil) quo tas no valor to tal de
R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais), ou 60%
(sessenta por cento) das quo tas.
DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

IX _ A responsabilidade dos sócios é limitada ao 
valor to tal do cap i tal so cial.
DA CONDIÇÃO DOS SÓCIOS

X _ A sociedade será sempre constituída
exclusivamente por brasileiros nascidos no País ou
naturalizados há mais de dez anos.
DAS INABILITAÇÕES E PROIBIÇÕES

XI _ As quo tas da sociedade são indivisíveis e
podem ser transferidas sempre e somente às
pessoas devidamente habilitadas perante a lei e
regulamentos e após prévia anuência do Governo
Fed eral, por meio de seus órgãos competentes. As
quo tas representativas do cap i tal so cial são
inalienáveis e incaucionáveis, direta ou
indiretamente, a estrangeiros, sempre e em qualquer
caso conforme a Constituição Fed eral e às leis. As
quo tas representativas do cap i tal so cial são
incucionáveis à pessoas jurídicas.
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DA RETIRADA DO SÓCIO

XII _ Caso haja interesse de qualquer dos
sócios em retirar-se da sociedade, deverá manifestar
sua intenção espressamente e com antecedência
mínima de sessenta dias.
DO FALECIMENTO, INTERDIÇÃO OU FALÊNCIA
DOS SÓCIOS

XIII _ O falecimento, interdição ou falência de
qualquer um dos sócios não dissolverá a sociedade.
Os herdeiros do sócio falecido terão direito a
ingressar na sociedade, mediante a designação
expressa, realizada de comum acordo, de um
co-proprietário ou procurador que os represente,
mediante autorização do Governo Fed eral, por meio
de seus órgãos competentes:

a) Tanto na hipótese de morte em que os
herdeiros não queiram continuar na sociedade, como
no caso de retirada em que a sociedade adquira as
quo tas do cap i tal so cial do sócio quotista falecido ou
que se retira, seus direitos junto à sociedade serão
apurados com base no patrimônio líquido apontado
no último balanço geral levantado, e complementado
pelos balancetes mensais respectivos, e serão pagos
em prestações a serem combinadas en tre as par tes,
nunca superiores a dois anos de prazo.

b) A parte retirante deverá receber du rante o
prazo acordado para o pagamento das prestações, a
correção vigente no momento, mais os juros de 12%
ao ano, em caso de atraso.

Em caso de não pagamento após os dois anos,
o retirante deverá receber mais o valor de 10% (dez
por cento) sobre o saldo devedor apurado, a título de
multa.
DA ORIENTAÇÃO DA SOCIEDADE

XIV _ A responsabilidade e orientação
intelectual e administrativa da sociedade caberá
somente a brasileiros nascidos no País ou
naturalizados há mais de dez anos.
DA ADMINISTRAÇÃO E PRESENTAÇÃO

XV _ A sociedade será administrada,
representada e presentada pelos sócios Irani Chies e
Gustavo Kannenberg, nos car gos de diretores,
dispensados de caução.
DOS PODERES DOS DIRETORES

XVI _ Aos Diretores serão conferidos poderes
administrativos, de gerência e de uso da firma
podendo representar e presentar a sociedade, ativa
ou passivamente, exclusiva e individualmente, em
Juízo ou fora dele, ceder direitos e, no interesse da

sociedade, firmar compromissos, contratos e praticar
todos e quaisquer atos necessários para uma boa
administração.

DAS LIMITAÇÕES DO DIRETOR, SÓCIOS,
PROCURADORES E ENCARREGADOS

XVII _ É expressamente vedado aos Diretores
e/ou sócios, assim como Procuradores ou
Encarregados, utilizar-se da firma so cial em
negócios, transações ou documentos de qualquer
natureza, alheios aos interesses da sociedade.

DA REMUNERAÇÃO
XVIII _ Os diretores terão direito a uma retirada

men sal a título de pro labore, nos limites
estabelecidos pelas leis vigentes.

DA CONSTITUIÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL
XIX _ O quadro de pessoal será sempre

constituído por, no mínimo, 2/3 (dois terços) de
brasileiros.

XX _ Para as funções de gerentes,
procuradores, locutores e encarregados de
instalações radioelétricas só serão admitidos
brasileiros nascidos no País ou naturalizados há mais
de dez anos. Os administradores deverão ser
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos e a sua investidura nos car gos somente poderá
ocorrer depois de terem sido aprovados pelo Poder
Concedente.

DO BALANÇO
XXI _ Anualmente, aos 31 (trinta e um) dias do

mês de dezembro de cada ano findo, será realizado
um balanço geral, sendo que os lucros ou prejuízos
verificados nesse balanço serão repartidos ou
suportados por todos os sócios, na proporção de
suas quo tas, facultando-se, por deliberação dos
sócios que representem a maioria do cap i tal votante,
a dedução de 20% (vinte por cento) dos lucros
líquidos para constituição de um fundo de reserva, até 
que o referido fundo atinja a metade do cap i tal so cial.

DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE
XXII _ Em caso de liquidação da sociedade, os

sócios nomearão liqüidante, determinando seus
poderes, funções e remuneração, procedendo este
de acordo com as leis vigentes. Nessa hipótese, após
solvido o passivo, o ativo líqüido será dividido en tre os 
sócios, na proporção do valor realizado de suas quo -
tas.

DA NOMEAÇÃO DO FORO E COMARCA
XXIII _ Fica eleito o Foro da Comarca de Carlos

Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul para dirimir
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qualquer dúvida e/ou questões oriundas do presente
contrato.
DAS DÚVIDAS E CASOS OMISSOS

XXIV _ As dúvidas e casos omissos serão
resolvidos pela maioria do cap i tal votante, conforme a 
legislação em vigor, observadas ainda as leis, normas 
e regulamentos referentes à permissão e concessão
de serviços de radiodifusão.

XXV _ Os sócios Irani Chies e Gustavo
Kannenberg declaram que não estão incursos em
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam
de exercer a atividade mercantil.

E, assim justos e contratados, assinam o
presente instrumento de contrato so cial em cinco (5)
vias de igual teor e forma, para um só efeito, na
presença de duas testemunhas.

Carlos Barbosa, 28 de fevereiro de 1997. _ Irani
Chies _ Gustavo Kannenberg.

TESTEMUNHAS:
Neuza Terezinha de Mello _

CPF.177746670-91.
Inelvi Maria Mul ler Macagnin _ RG.

4035080813.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 7, DE 2001

(Nº 502/00, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga concessão
à TV Minas Centro-Oeste S/C Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens na cidade de Divinópolis, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o

Decreto s/nº de 16 de junho de 1999, que outorga
concessão à TV Minas Centro-Oeste S/C Ltda., para
explorar, por quinze anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de Divinópolis, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 815, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nós termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Fed eral,
submeto à apreciação de V. Exªs acompanhado de

Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 16
de junho de 1999, que “Outorga concessão à TV
Minas Centro-Oeste S/C Lida., para explorar serviço
de radiodifusão de sons e imagens. na localidade de
Divinópolis. Estado de Minas Gerais”.

Brasília, 21 de junho de 1999. _ Fernando
Henrique Cardoso.

EM Nº 83/MC
Brasília, 8 de junho de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
De conformidade com com as atribuições legais

e regulamentares cometidas a este Ministério
determinou-se a publicação da Concorrência nº
55/97-SFO-MC, com vis tas à implantação de uma
estação de radiodifusão de sons e imagens, na
localidade de Divinópolis, Estado de Minas Gerais. 

2 _ A Comissão Es pe cial de Âmbito Nacional,
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997,
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de
1997, depois de analisar a documentação de
habilitação e as propostas técnica e de preço pela
outorga das entidades Proponentes, com
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
e da legislação específica de radiodifusão, concluiu
que a TV Minas Centro-Oeste S/C Ltda. obteve a
maior pontuação do valor ponderado, nos termos
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a
vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma
Comissão, que homologuei.

3 _ Nessas condições, submeto o assunto à
consideração de Vossa Excelência nos termos do art.
29 do Regulamento dos Serviços dos Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com a redação do Decreto nº 1.720, de 28 de
novembro de 1995.

4 _ Esclareço que, de acordo como § 3º do art. 223
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, Pimenta da Veiga, Ministro
de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 1999

Outorga concessão à TV Minas
Centro-Oeste S/C Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão de sons e
imagens, na localidade de Divinópolis,
Estado de Minas Gerais.
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O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, de 
acordo com o disposto no art. 29 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1983, com a redação do
Decreto nº 1.720, 28 de novembro de 1995, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53710.000406/97, Concorrência nº 055/97-SFO/MC,
decreta:

Art. 1º Fica outorgada concessão à TV Minas
Centro-Oeste S/C Ltda., para explorar, pelo prazo de
quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de
Divinópolis, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada
reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos
e obrigações assumidas pela outorgada em suas
propostas.

Art 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato decorrente desta concessão
deverá ser assinado dentro de sessenta dias, a contar 
da data de publicação da deliberação de que trata o
artigo an te rior, sob pena de tornar-se nulo, de pleno
direito, o ato de outorga.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 16 de junho de 1999; 178º da
Independência e 111º da República. _ FERNANDO
HENRIQUE CARDOSO _ Pimenta da Veiga.

CONTRATO SO CIAL

Dácio Gonçalves Pereira, brasileiro, casado,
contador, inscrito no CPF/MF sob o nº
092.340.046-04, portador da cédula de identidade
RG nº M-224.867, expedida pela SSP/MG, residente
e domiciliado à Rua New ton de Paiva Ferreira nº
58/202, bairro Novo São Lucas, Belo Horizonte,
Minas Gerais; Ricardo Massara, brasileiro, casado,
administrador de empresas, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 076.226.606-63, portador da cédula de identidade
CIP nº 2127-6ª, expedida pela CRTA/MG, residente e
domiciliado à Rua Fernandes Tourinho nº 850/902,
Bairro Funcionários, Belo Horizonte, Minas Gerais,
pelo presente instrumento par tic u lar de contrato so -
cial, constituem uma Sociedade Civil por Quotas de
Responsabilidade Limitada, visando explorar
serviços de radiodifusão, entidade esta que se regerá

pela legislação em vigor, sob as cláusulas e
condições seguintes.

CLÁUSULA I _ A Sociedade girará sob a
denominação TV Minas Centro-Oeste S/C Ltda. e
terá como prin ci pal objetivo a execução dos serviços
de radiodifusão sonora, de sons e imagens (TV), seus 
serviços afins ou correlatos, sempre com finalidades
educativas, culturais e informativas, cívicas e
patrióticas, bem como exploração de concessão ou
permissão, nesta ou em outras localidades do
território nacional, tudo de acordo com a legislação
especifica em vigor.

CLÁUSULA II _ A sede da Sociedade será em
Belo Horizonte à Av. Afonso Pena nº 867/Cj
2303/2304 bairro Centro, podendo instalar, manter e
extinguir sucursais, filiais e agências em quaisquer
outras localidades, após prévia autorização dos
Poderes Públicos Concedentes.

CLÁUSULA III _ O Foro da Sociedade será o da 
Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais,
eleito para conhecer e decidir em primeira instância
as questões judiciais que lhe forem propostas com
fundamento neste Contrato So cial.

CLÁUSULA IV _ O prazo de duração de
Sociedade é por tempo indeterminado, podendo esta
ser dissolvida pelos preceitos da legislação
especifica.

CLÁUSULA V _ O cap i tal so cial é de
R$l.000.000,00 (Hum milhão de reais), representado
por 1,000.000 quo tas de R$1,00 (Hum real) cada
uma, ticando assim distribuído en tre os quotistas:

_ Dácio Gonçalves Pereira detém 510.000 quo tas
_ Ricardo Massara detém 490.000 quo tas
CLÁUSULA VI _ A subscrição e integralização

do cap i tal so cial dar-se-á em moeda corrente
nacional da seguinte forma:

a _ 30 (trinta) dias após a constituição da
Sociedade.

CLÁUSULA VII _ A responsabilidade dos
sócios, nos termos do art. 2º  in fine do Decreto nº
3.708, de 10 de ja neiro de 1919, é limitada à
importância to tal do cap i tal so cial.

CLÁUSULA VIII _ As quo tas representativas do 
cap i tal so cial são incaucionáveis a estrangeiros ou
pessoas jurídica e inalienáveis a estrangeiros,
dependendo qualquer alteração contratual, bem
como qualquer transferência de cotas de prévia
autorização do Ministério das Comunicações.

CLÁUSULA IX _ As quo tas em que se di vide o
cap i tal so cial são nominativas e indivisíveis e para cada
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uma delas a sociedade reconhece apenas um único
proprietário.

CLÁUSULA X _ A propriedade da Empresa é
privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais
de anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua
administração e orientação intelectual.

§ Primeiro _ É vedada a participação de pessoa
jurídica no cap i tal da Empresa, exceto a de partido
político e de sociedade cujo cap i tal pertença exclusiva e 
nominalmente a brasileiro;

§ Segundo _ A participação referida no parágrafo
an te rior só se efetuará por meio de cap i tal sem direito a
Voto e não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do
cap i tal so cial.

CLÁUSULA XI _ Os administradores da Entidade 
serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos, provada essa condição, e a investidura nos car -
gos somente poderá ocorrer após haverem sido
aprovados pelo Ministério das Comunicações.

CLÁUSULA XII _ O quadro de funcionário da
Entidade será formado preferentemente de brasileiros,
ou constituído, ao menos de 2/3 (dois terços) de
trabalhadores nacionais.

CLÁUSULA XIII _ Para os car gos de redatores,
locutores e encarregados das instalações elétricas,
somente serão admitidos brasileiros.

CLÁUSULA XIV _ A sociedade será administrada 
por um ou mais de seus quotistas, sob a denominação
que lhes couber, quando indicados, eleitos e
demissíveis por deliberação de sócios que representem 
a maioria do cap i tal so cial, observando o disposto na
Cláusula XI deste instrumento, aos quais com pete, in
solidum ou cada um de per si, o uso da denominação
so cial e a representação ativa ou passiva, ju di cial ex tra -
ju di cial da Sociedade, a eles cabendo, quando na
representação le gal, as atribuições e os poderes que a
lei confere aos dirigentes de Sociedade por cotas de
Responsabilidade Limitada, a fim de garantir o
funcionamento da Empresa.

CLÁUSULA XV _ Fica indicado para gerir e
administrar a Sociedade, no cargo de Sócio-gerente, o
quotista Ricardo Massara, eximido de prestar caução
de qualquer espécie em garantia de sua gestão.

CLÁUSULA XVI _ O Sócio-gerente, depois de
ouvido o Poder Público Concedente poderá, em nome
da Sociedade, nomear procuradores para a prática de
atos de gerência, gestão administrativa e orientação
intelectual, mediante instrumento público ou par tic u lar
que defina os respectivos poderes, cujos mandatos,
com o prazo de duração determinado, serão

outorgados exclusivamente a brasileiros natos ou
naturalizados a mais de dez anos, provada essa
condição.

CLÁUSULA XVII _ É expressamente proibido ao
Sócio-gerente, aos procuradores nomeados para gerir
e administrar a empresa e aos demais sócios
utilizarem-se da denominação so cial em negócios ou
documentos de qualquer natureza, alheios aos fins
sociais, assim como em nome da Sociedade, prestar
fiança, cauções, avais ou endossos de fa vor, ainda que
eles não resultem obrigações para a Sociedade ou
ponham em risco o seu patrimônio.

CLAUSULA XVIII _ A título de pró-labore, o
Sócio-gerente poderá retirar mensalmente importância
fixa, convencionada en tre cotistas que representem a
maioria do cap i tal so cial, para vigir em um determinado
período, de preferência coincidente com o
encerramento do exercício so cial, a qual não sendo in -
fe rior ao piso nacional de salários, não ultrapasse os
limites da sistemática da legislação em vigor, sendo o
produto bruto escritural desde logo considerado para
todos os fins com encargo operacional da empresa e,
como tal, dedutível da receita bruta.

CLÁUSULA XIX _ As quo tas são livremente
transferíveis en tre os quotistas, desde que haja prévia
autorização do Ministério das Comunicações. O preço
de cada quota, neste caso, não ultrapassará o resultado 
do ativo líquido, apurado em balanço, pelo número de
quo tas.

CLÁUSULA XX _ Os sócios poderão ceder ou
transferir parte ou totalidade de suas quo tas a
estranhos, mediante o consentimento de sócios que
representem mais da metade do cap i tal so cial, após o
que deverão notificar por escrito á Sociedade,
discriminando preço, forma e prazo do pagamento, para
que seja por meio dos sócios exercido, ou não, o direito
de preferência dentro de 60 (sessenta) dias, a contar do
recebimento da notificação. Decorrido este prazo, sem
que haja manifestação da vontade de aquisição, as
quo tas poderão ser transferidas, sempre após a
autorização dos Poderes Públicos.

CLÁUSULA XXI _ No caso de morte do sócio,
terá o cônjuge supérstite ou herdeiro a faculdade de
optar en tre:

a _ a sua participação na Sociedade, o que
ocorrerá desde que, para tanto, obtenha a aprovação de 
sócios que representem a maioria do cap i tal so cial e a
prévia autorização dos Poderes Públicos Concedentes;
ou

b _ o recebimento do cap i tal e demais haveres do
sócio falecido, mediante a cessão das quo tas, de
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acordo com os termos da Cláusula XIX deste
instrumento, caso, por motivo qualquer não possa
ingressar na Sociedade.

CLÁUSULA XXII _ Ocorrendo a hipótese prevista 
na letra “b” da Cláusula an te rior, as quo tas e haveres do
sócio falecido serão pagos ao cônjuge rupérstite ou ao
herdeiro, em 12 (doze) prestações iguais, mensais e
sucessivas, acrescidas de juros de 12% (doze por
cento) ao ano.

CLÁUSULA XXII _ Excetuada a hipótese de
sucessão hereditária não será permitida a transferência
de concessão ou permissão, an tes de decorrido o prazo 
previsto no artigo 91 do Decreto nº 52.795/63, com
redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 91.837/85.

CLÁUSULA XXIV _ O instrumento de alteração
contratual será assinado por sócios que representem
a maioria do cap i tal so cial, e havendo sócio
divergente ou ausente, constará do instrumento de
alteração essa circunstância, para efeito de
arquivamento no órgão competente e ressalva dos
direitos dos interessados.

CLÁUSULA XXV _ O exercício so cial coincidirá
com o ano cível, ao fim do qual será levantado o balanço 
geral da Sociedade, como de lei, sendo que os lucros
ou prejuízos serão repartidos ou suportados pelos
quotistas na proporção de suas quo tas.

CLÁUSULA XXVI _ A distribuição dos lucros será 
sempre sustada quando verificar-se a necessidade de
atender despesas inadiáveis ou que impliquem no
funcionamento das estações.

CLÁUSULA XXVII _ A sociedade por todos os 
seus quotistas obriga-se a cumprir rigorosamente
as leis, regulamentos, normas e recomendações
que lhe forem feitas pelos Poderes Públicos
Concedentes.

CLÁUSULA XXVIII _ O início das atividades da
Sociedade a partir da data do respectivo registro deste
instrumento no órgão competente.

CLAUSULA XXIX _ Os sócios quotistas declaram 
que não estão incursos em crimes previstos em lei que
impeçam de exercer a atividade mercantil.

CLÁUSULA XXX _ Não sendo ou deixado de ser
permissionária ou concessionária de serviço de
radiodifusão poderá alterar qualquer das cláusulas, sem 
consentimento prévio dos Poderes Públicos
Concedentes.

CLAÚSULA XXXI _ Os casos não previstos no
presente contrato so cial serão resolvidos de acordo
com os dispositivos legais que regulam o
funcionamento das Sociedades Civis por Quotas de

Responsabilidade Limitada, pelos quais a Entidade se
regerá e pela legislação que disciplina a execução dos
serviços de radiodifusão.

E, assim por estarem justos e contratados, de
comum acordo mandaram datilografar o presente
instrumento em 5 (cinco) vias de igual teor e forma, o
qual lido e achado conforme, assinam juntamente com
as testemunhas presenciais abaixo, após o que levarão
a registro no órgão competente, para que produza os
efeitos legais.

Belo Horizonte, 10 de Março de 1997.
TV MINAS CENTRO-OESTE S/C LTDA.
Dácio Gonçalves Pereira Ricardo Massara
TESTEMUNHA Cássia Beatriz Singulano Cinque

CPF: 719.857.006-20 C.I.:M-1.497.577 Paulo Roberto
Paixão Bretas CPF: 295.086.226-87 C.I.M-749.377

(À Comissão de Educação)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 8, DE 2001

(Nº 510/00, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação Educativa e Cul tural Alto
Paranaíba para executar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência mo -
dulada na cidade de Oliveira, Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria nº 17, de 28 de ja neiro de 2000, que outorga
permissão à Fundação Educativa e Cul tural Alto
Paranaíba para executar, por dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Oliveira, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 242, DE 2000

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Fed eral,
submeto à apreciação de Vossas Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
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Ministro de Estado das Comunicações, o ato
constante da Portaria nº 17, de 28 de ja neiro de 2000,
que outorga permissão à Fundação Educativa e Cul -
tural Alto Paranaíba para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na cidade de
Oliveira, Estado de Minas Gerais.

Brasília, 18 de fevereiro de 2000. _ Fernando
Henrique Cardoso.
EMN Nº 20/MC

Brasília, 11 de fevereiro de 2000.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência o Processo

Administrativo nº 53710.000779/99, de interesse da
Fundação Educativa e Cul tural Alto Paranaíba, objeto 
de permissão para executar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na cidade de Oliveira,
Estado de Minas Gerais.

2 _ De acordo com o art. 13, § 1º, do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, 
de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital
a outorga para execução de serviço de radiodifusão
com fins exclusivamente educativos.

3 _ Cumpre ressaltar que o pedido se encontra
devidamente instruído, de acordo com a legislação
aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, o
que me levou a outorgar a permissão, nos termos da
inclusa Portaria.

4 _ Esclareço que, nos termos do § 3º do art 223
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo que lhe deu origem.

Respeitosamente, Pimenta da Veiga, Ministro
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 17 DE 28 DE JA NEIRO DE 2OOO

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no
art. 13, § 1º do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi
dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de
1996, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53710.000779/99, re solve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação
Educativa e Cul tural Alto Paranaíba para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na
cidade de Oliveira. Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A permissão ora outorgada reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subseqüentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação. _ Pimenta da Veiga, Ministro de
Estado das Comunicações.

PARECER Nº 276/99-DOUL
REFERÊNCIA: Processo nº 53710.000779/99
INTERESSADA: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E

CUL TURAL ALTO PARANAÍBA
ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão.
EMENTA: Independe de edital a outorga para

serviço de radiodifusão com finalidade
exclusivamente educativa.

_ Atendimento das exigências estabelecidas no
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão e na
Portaria Interministerial nº 651/99.

CONCLUSÃO: Pelo deferimento

I _ OS FATOS

A FUNDAÇÃO CUL TURAL E EDUCATIVA
ALTO PARANAÍBA, com  sede na cidade de Patos de
Minas, Estado de Minas Gerais, requer lhe seja
outorgada permissão para executar o serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Oliveira, no mesmo Estado, com finalidade
exclusivamente educativa, mediante a utilização do
ca nal 242E, classe C.

2. Trata-se de uma fundação de direito privado,
sem fins lucrativos, com autonomia pat ri mo nial,
administrativa e financeira, cujo objetivo prin ci pal é
promover, mediante concessão ou permissão,
programas informativos, culturais e recreativos pela
rádio e outros meios de comunicação.

3. Para atender aos requisitos estabelecidos pela
legislação de radiodifusão, a entidade apresentou a
documentação pertinente, a qual mereceu parecer
favorável do Setor Jurídico da Delegacia do Ministério
das Comunicações da cidade de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais (fls. 59 a 61).
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4. Os estatutos da entidade, registrados no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, na
Comarca de Patos de Minas, no Estado de Minas
Gerais, apontado e protocolado no livro A-2,
registrado sob o nº de ordem 560, na data de 23 de
outubro de 1990, preenchem os requisitos do Código
Civil Brasileiro e encontram-se de acordo com a
legislação específica de radiodifusão.

5. O Conselho Diretor, com mandato de três
anos, está assim constituído:

CONSELHO DIRETOR CARGOS NOMES

Diretor Presidente:        OS CAR GAR CIA DE FARIA
Diretor Vice-Presidente: RODRIGO DE MELO FARIA
Diretor Adm. Financeiro:  SONIA ALVES DA MATA

6. De acordo com seus estatutos, a
representação ju di cial e ex tra ju di cial da requerente é
competência do Diretor Presidente.

II _ DO MÉRITO

7. A outorga de permissão, concessão e
autorização para executar serviço de radiodifusão
sonora e de sons e imagens está admitida na
Constituição Fed eral (letra a, inciso XII, do art. 21).

8. É também a Carta Magna, em seu art. 223,
que atribui ao Poder Executivo competência para
outorgar concessão, permissão e autorização para o
referido serviço, ao tempo em que condiciona a
eficácia do correspondente ato à deliberação do
Congresso Nacional.

9. O Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963, em seu art. 13, com a redação
que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de
dezembro de 1996, publicado no DOU, de 26
subseqüente, dispensa a publicação de edital para a
outorga de serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

“Art. 13. 
§ 1º _ É dispensável a licitação para outorga

para execução de Serviços de Radiodifusão com fins
exclusivamente educativos".

10. A documentação instrutória pertinente à
Fundação encontra-se em ordem, ressaltando-se
que, face o disposto no artigo 21 da Lei nº 9.637, de
15 de maio de 1998, por meio do qual foi extinta a
Fundação Roquette Pinto, a entidade apresentou a
declaração se comprometendo a cumprir as

obrigações constantes da Portaria Interministerial
nº 651, de 15 de abril de 1999, bem como as
exigências constantes da legislação específica de
radiodifusão.

11. O deferimento da outorga pretendida não
implicará descumprimento dos limites fixados pelo
Decreto-Lei nº 236/67, em relação aos diretores,
conforme declaração firmada pelos mesmos, juntada
das fls. 23 a 26 dos presentes au tos.

III _ CONCLUSÃO

Estando o processo devidamente instruído,
em conformidade com os dispositivos legais que
regem os serviços de radiodifusão, concluo pelo
deferimento do pedido, sugerindo que os au tos
sejam encaminhados ao Diretor do Departamento 
de Outorga e Licenciamento para
prosseguimento.

Posteriormente à decisão da outorga, o
processo deverá ser encaminhado ao Congresso
Nacional, onde o ato de outorga será apreciado
conforme dispõe a Constituição Fed eral (art. 223).

É o parecer sub-censura.
Brasília, 20 de setembro de 1999. _ Maria

Antonieta de Alvarenga Grossi, Advogada _
OAB/DF _ 5419.

De acordo. À consideração do Sr. Diretor do
Departamento de Outorga e Licenciamento.

Brasília, 20 de setembro de 1999. _ Napoleão
Emanuel Valadares, Coordenador-Geral de
Outorga.

À consideração do Sr. Secretário de Serviços de 
Radiodifusão.

Brasília, 20 de setembro de 1999. _ Jayme Mar -
ques de Carvalho Neto, Diretor do Departamento de
Outorgas e Licenciamento.

Encaminhem-se os au tos à douta Consultoria
Jurídica, para prosseguimento.

Brasília, 20 de setembro de 1999. _ Paulo
Menicucci, Secretário de Serviços de Radiodifusão.

(À Comissão de Educação)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 9, DE 2001

(Nº 521/2000, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a
concessão da Sociedade Matogrossense
Rádio Edu cadora Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda

    243FEVEREIRO 2001 ANAIS DO SENADO FEDERAL 



média na cidade de Colíder, Estado do Mato 
Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De -

creto s/nº, de 24 de setembro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 16 de agosto de 1994, a
concessão da Socie dade Matogrossense Rádio
Educadora Ltda. para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Colíder, Estado do Mato
Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.096, DE 1997

Senhores Membros do Congresso Nacional.
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Fed eral,
submeto à apreciação de Vossas Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, o ato
constante do Decreto de 24 de setembro de 1997,
que Renova a concessão da Sociedade
Matogrossense Rádio Educadora Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Colíder, Estado do Mato Grosso".

Brasília, 1º de outubro de 1997. _ Marco Maciel.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 187/MC,
DE 15 DE SETEMBRO DE 1997, 
DO SR. MINISTRO DE ESTADO

DAS COMUNICAÇÕES

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência o

incluso Processo Administrativo nº 53690.000290/94, 
em que a Sociedade Matogrossense Rádio
Educadora Ltda. solicita renovação da concessão
para explorar o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Colíder, Estado do Mato
Grosso, outorgada conforme Decreto nº 89.917, de 4
de julho de 1984, publicado no Diário Oficial da
União em 5 subseqüente.

2. Observo que o ato de outorga orig i nal está
amparado juridicamente, considerando as
disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho
de 1972, e no Decreto nº 88.086, de 26 de ja neiro de
1983, que a regulamentou, que consideram como
deferidos os pedidos de renovação requeridos na
forma devida e não decididos ao término do prazo de
vigência da concessão ou permissão, sendo, por isso, 

admitido o funcionamento precário das estações,
mesmo quando expiradas as respectivas outorgas.

3. Com estas observações, lícito é se concluir
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência 
de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não
determina, necessariamente, a extinção do serviço
prestado, podendo o processo da renovação ser
ultimado.

4. Em sendo renovada a outorga em apreço o
ato correspondente deverá assinalar que a renovação 
ocorrerá a partir de 16 de agosto de 1994.

5. Nessa conformidade, e em observância ao
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu
Regulamento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o 
assunto à su pe rior consideração de Vossa
Excelência para decisão e submissão da matéria ao
Congresso Nacional, em cumprimento ao § 3º do
artigo 223 da Constituição.

Respeitosamente, SÉRGIO MOTTA Ministro de
Estado das Comunicações

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 1997

Renova a concessão da Sociedade
Matogrossense Rádio Educadora Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Colider, Estado de Mato Grosso.

O PRES I DENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e
223 da Constituição, e nos termos ao art. 6º, inciso I,
do Decreto nº 88.066, de 26 de ja neiro de 1983, e
tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53690.000290/94 _ 26, DECRETA:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, §
3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 16 de agosto de 1994, a concessão
da Sociedade Matogrossense Rádio Educadora
Ltda., outorgada pelo Decreto nº 89.917, de 4 de julho
de 1984, para explorar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Colider, Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. A exploração do serviço de
radiodifusão. cuja outorga é renovada por este Decreto,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
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Brasília, 24 de setembro de 1997: 176º da
Independência e 109º da República. Fernando
Henrique Cardoso

SERVIÇO PÚBICO FED ERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DELEGACIA RE GIONAL DO MC EM MATO
 GROSSO

PARECER SEJURJDRMCJMT Nº 007/96
REFERÊNCIA: Processo nº 53690.000290/94.

ASSUNTO: Renovação de Outorga de
radiodifusão sonora cujo prazo leve seu termo fi nal
em 16/08/94. Pedido apresentado tempestivamente.
Regulares a situação técnica e a vida societária.

CONCLUSÃO: Pelo deferimento.
SOCIEDADE MATOGROSSENSE RÁDIO

EDUCADORA LTDA concessionária do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Colider, Estado de Mato Grosso, requer renovação do 
prazo de vigência de sua concessão, cujo termo fi nal
ocorreu em 16/08/94.

I _  OS FATOS

1. Mediante Decreto nº 89.917, de 04/07/1984,
foi autorizada concessão a SOCIEDADE
MATOGROSSENSE RÁDIO EDUCADORA LTDA,
para explorar, por 10 anos, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, na cidade de Colider, Estado
de Mato Grosso.

2. A outorga em questão começou a vigorar em
16 de agosto de 1984, data de publicação do contrato
de concessão no DOU.

3. Cumpre ressaltar que du rante o período, a
entidade sofreu a seguinte pena de MULTA, conforme 
se verifica de seus assentamentos cadastrais:

PAI Nº: 53690.000696/94
Irregularidade: Não atendimento às normas e

condições estabelecidas para a execução do Serviço
de Radiodifusão.

Autoridade: Diretor do Departamento de
Fiscalização das Comunicações 

Ato: Portaria nº 455, de 16.08.95; DOU de
31.08.95

Sanção: Multa
4. De acordo com os registros desta Delegacia,

informo que a multa foi recolhida.

II _ DO MÉRITO

5. O Código Brasileiro de Telecomunicações,
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o serviço

de radiodifusão sonora e 15 (quinze) anos para o
serviço de telecomunicações, que poderão ser
renovados por períodos sucessivos e iguais (art. 33 §
3º), períodos ess es mantidos pela atual Constituição
(art. 22 § 5º).

6. De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785, de
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a
renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir
requerimento ao órgão competente, no período
compreendido en tre o 6º(sex to) e o 3º(terceiro) mês
an te rior ao término do respectivo prazo.

7. O prazo de vigência desta concessão teve
seu termo fi nal dia 16 de agosto de 1994 pois
começou a vigorar em 16/08/84, com a publicação
do extrato do contrato de concessão, no Diário
Oficial.

8. O pedido de renovação da outorga, ora em
exame, foi protocolizado nesta Delegacia em
11/05/94, dentro, pois, do prazo le gal (fls. 01), uma
vez que de acordo com o disposto na Lei de
Renovação o pedido deveria ser apresentado en tre
16/02/94 e 16/05/94.

9. A requerente tem seus quadros societário e
diretivo aprovados pelo Poder Concedente, com a
seguinte composição:

 COTISTAS                                   COTAS            VALOR EM Cr$

VALFRIDO TOKARSKI                     200.000                200.000,00
PAULO ROBERTO SCHIMIDT         200.000                200.000,00

AN TO NIO AGOSTINI BARBIERO    100.000               100.000,00
LUIZ ADORI NEVES FERNANDES 100.000                100.000,00

AMÉLIA A. STEFANINI BATISTA      200.000                200.000,00
JOÃO VILELA                                    200.000              200.000,00

TO TAL                                             1.000.000           1.000.000,00

CARGO                                        NOME
Gerente-Geral      JOÃO VILELA

Procuradora        NELMA CELINA CAM POS FERNANDES

10. A emissora se encontra operando
regularmente, dentro das características técnicas que 
lhe foram atribuídas, conforme in dica o setor de
engenharia à fl. 61.

11. É reg u lar a situação da concessionária
perante o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações _ FISTEL, consoante informação
de fl. 67.
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12. Consultado o Cadastro Nacional de
Radiodifusão, verificou-se que a entidade, seus
sócios e dirigentes não ultrapassam os limites fixos
pelo antigo 12 e seus parágrafos do Decreto-lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967.

13. Finalmente, observa-se que o prazo de
vigência da outorga deverá ser renovado a partir de
16/08/1994.

CONCLUSÃO

Do exposto concluo pelo deferimento do pedido,
sugerindo o encaminhamento dos au tos à Coordenação
Geral de Outorgas, para prosseguimento.

É o parecer “sub-censura”.
Cuiabá, 7 de fevereiro de 1996.
Ed Saliés Fonseca de Figueiredo Chefe do

Serviço Jurídico.
De Acordo. Encaminhe-se conforme proposto.
Cuiabá, 7 de fevereiro de 1996. Antenor Pereira

dos Santos Delegado Re gional da MC/MT

(À Comissão de Educação)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 10, DE 2001

(nº 526/2000, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à VL RADIODIFUSÃO S/C LTDA. para
explo rar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de
Itaituba, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria nº 263, de 4 de dezembro de 1998, que
outorga permissão à VL Radiodifusão S/C Ltda. para
explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Itaituba, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.661, DE 1998

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223 da Constituição Fed eral,

submeto à apreciação de Vossas Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, Interino, o ato
constante da Portaria nº 263, de 4 de dezembro de
1998, que outorga permissão à VL Radiodifusão S/C
Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na localidade de
Itaituba, Estado do Pará.

Brasília, 29 de dezembro de 1998. _ Fernando
Henrique Cardoso.
E.M. N.º 338/98-GM

Em 4 de dezembro de 1998

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
De conformidade com as atribuições legais e

regulamentares cometidas a este Ministério,
determinou-se a publicação da Concorrência nº
012/97-SFO/MC, com vis tas à implantação de uma
estação de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na localidade de Itaituba, Estado do Pará.

A Comissão Es pe cial de âmbito nacional, criada 
pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, alterada 
pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 1997,
depois de analisar a documentação de habilitação e
as propostas técnica e de preço pela outorga das
entidades proponentes, com observância da Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação
específica de radiodifusão, concluiu que a VL
RADIODIFUSÃO S/C LTDA. obteve a maior
pontuação do valor ponderado nos termos
estabelecidos pelo Edital, tornando-se, assim, a
vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma
Comissão, que homologuei, havendo por bem
outorgar a permissão na forma da Portaria inclusa.

Esclareço que, de acordo com o parágrafo
terceiro do artigo 223 da Constituição, o ato de
outorga somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato.

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do
mais pro fun do respeito.

Juarez Quadros do Nascimento Ministro de
Estado das Comunicações Interino

PORTARIA Nº 9.263, DE 4 DE DEZEMBRO DE
 1998

O MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES, Interino, no uso de suas
atribuições, de acordo com o disposto no art. 32 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
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aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com a redação do Decreto nº 1.720, de 28 de
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53720.000156/97,
Concorrência nº 012197-SFO/MC, re solve:

Art. 1º Fica outorgada permissão à VL
RADIODIFUSÃO S/C LtDA. para explorar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
localidade de Itaituba, Estado do Pará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subseqüentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta
dias, a contar da data de publicação da deliberação
de que trata o artigo an te rior, sob pena de se tornar
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Juarez Quadros Nascimento

Contrato So cial por Quotas de Responsabilidade
Ltda., cuja denominação so cial girará sob o nome ”V.
L. RADIODIFUSÃO S/C LTDA.“.

VALDIR VASCONCELOS MOREIRA, brasileiro,
casado, Contabista, portador da CI 9908 CRC PE, e CFF 
103.816.004-91, residente e domiciliado nesta cidade à
Av. Conselheiro Furtado, 606 _ Apto. 1102 _ Batista
Cam pos, CEP 66025-160 e LAURINDA CAS TRO DE
CARVALHO, brasileira, solteira, comerciante, portadora
da CI 500.189 SEGUP/PA, e CPF 004.299.702-00,
residente e domiciliado nesta cidade à Tv. Quintino
Bocaiúva, 1574 _ Apto. 8 Nazaré CEP 66035-190, pelo
presente instrumento par tic u lar de Contrato So cial,
constituem uma Sociedade por Cotas de
Responsabilidade Limitada, visando explorar serviços de 
radiodifusão, entidade esta que se regerá pela legislação 
em vigor, sob as cláusulas e condições:

CLÁUSULA 1 _ A Sociedade girará sob o
denominação ”V. L. RADIODIFUSÃO S/C LTDA.“, e terá
como prin ci pal objetivo a execução de radiodifusão
sonora e imagens (TV), seus serviços afins ou correlatos, 
sempre com finalidades educativas, culturais e
informativas, cívicas e patrióticas, bem como exploração
de concessão ou permissão, nesta ou em outras

localidades do território nacional, tudo de acordo com
a legislação específica em vigor.

CLÁUSULA II. _ A sede da Sociedade será à Av.
Conselheiro Furtado, 606 _ Apto. 1102 _ Batista Cam -
pos, CEP 66025-160 Belém _ Pará, podendo instalar,
manter e extinguir sucursais, filiais e agências em
quaisquer outras localidades, após prévia
autorização dos Poderes Públicos Concedentes.

CLÁUSULA III _ O Foro da Sociedade será o da
Comarca de Belém, Estado de Pará, eleito para
conhecer e decidir em primeira instância, as questões 
judiciais que lhe forem propostas com fundamento
neste Contrato So cial.

CLÁUSULA IV _ O prazo de duração é por
tempo indeterminado, podendo esta ser dissolvida
pelo preceitos da legislação específica.

CLÁUSULA V _ O Cap i tal so cial é de
R$50.000,00 (cinqüenta mil reais) representado por
50.000 (cinqüenta mil) cotas de R$1.00 (um real)
cada uma, ficando assim distribuído en tre os
quotistas:

1 _ VALDIR VASCONCELOS MOREIRA 50% =
25.000 cotas de R$1.00 = R$25.000,00

2 _ LAURINDA CASIRO CARVALHO 50% =
25.000 cotas de R$1,00= R$25.000,00

TO TAL 100% 50.000 cotas de R$1.00 = R$
50.000,00

CLÁUSULA VI _ A subscrição e integralização do
cap i tal so cial dar-se-á após a publicação do ato de
outorga no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA VII _ A responsabilidade dos sócios,
nos termos do artigo 2º in fine do Decreto nº 3.708, de
10 de ja neiro de 1919, é limitada à importância to tal do
cap i tal so cial.

CLÁUSULA VIII _ As cotas representativas do
cap i tal so cial são incaucionáveis a estrangeiros ou
pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros,
dependendo qualquer alteração contratual, bem como
qualquer transferência de cotas prévia do Ministério das 
Comunicações.

CLÁUSULA IX _ As cotas em que se di vide o cap i tal são
nominativas e indivisíveis e para cada uma delas a sociedade
reconhece apenas um único proprietário.

CLÁUSULA X _ A propriedade da Empresa é privativa de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, aos quais
caberá a responsabilidade por sua administração e orientação
intelectual.

Parágrafo Primeiro _ É vedada a participação de pessoa
jurídica no cap i tal da Empresa, exceto a de partido político e de
sociedade cujo cap i tal pertença exclusiva e nominalmente a
brasileiro.
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Parágrafo Segundo _ A participação referida no parágrafo
an te rior só se efetuará através de cap i tal sem direito a voto e não
poderá exceder a 30% (trinta por cento) do cap i tal so cial.

CLÁUSULA XI _ Os administradores da Entidade serão
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, provada
essa condição, e a investidura nos car gos somente poderá ocorrer
após haverem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações.

CLÁUSULA XII _ O quadro de funcionários da Entidade será 
formado preferentemente de brasileiros, ou constituído, ao menos
de 2/3(dois terços) de trabalhadores nacionais.

CLÁUSULA XIII _ Para os car gos de redatores,
locutores e encarregados das instalações elétricas,
somente serão admitidos brasileiros.

CLÁUSULA XIV _ A sociedade será administrada
por um ou mais de seus quotistas, sob a denominação
que lhes couber, quando indicados, eleitos demissíveis
por deliberação de sócios que representem a maioria do
cap i tal so cial, observando o disposto na Cláusula XI
deste instrumento, aos quais com pete, in solidum ou
cada um de per si, o uso da denominação so cial e a
representação ativa ou passivo, ju di cial ou ex tra ju di cial
da Sociedade, a eles cabendo, quando na representação 
le gal, as atribuições e os poderes que a lei confere aos
dirigentes da Sociedades por cotas de Responsabilidade 
Limitada a fim de garantir o funcionamento da Empresa.

CLÁUSULA XV _ Fica indicado para gerir e
administrar a Sociedade, no cargo de Sócio-gerente, o
Quotista VALDIR VASCONCELOS MOREIRA, eximido
de prestar caução de qualquer espécie em garantia de
sua gestão.

CLÁUSULA XVI _ O Sócio-gerente depois de
ouvido o Poder Concedente, poderá em nome da
Sociedade, nomear procuradores para a prática de atos 
de gerência, gestão administrativa e orientação
intelectual, mediante instrumento público ou par tic u lar
que defina os respectivos poderes, cujos mandatos,
com prazo de duração, serão outorgados
exclusivamente a brasileiros natos ou naturalizados há
mais de 10 anos, provado essa condição.

CLÁUSULA XVII _ É expressamente proibido ao
Sócio-gerente, aos procuradores nomeados para gerir
e administrar a empresa e aos demais sócios,
utilizarem-se da denominação so cial em negócios ou
documentos de qualquer natureza, alheios aos fins
sociais, assim como em nome da sociedade, prestar
fiança, cauções, avais, ou endossos de fa vor, ainda que
deles não resultem obrigações para sociedade ou
ponham em riscos o seu patrimônio.

CLÁUSULA XVIII _ A título de pró-labore, o
Sócio-gerente poderá retirar mensalmente importância
fixa, convencionada en tre quotistas que representem a
maioria do cap i tal so cial, para vigir num determinado

período, de preferência coincidente com o encerramento
do exercício so cial, a qual não sendo in fe rior ao piso
nacional de salários, não ultrapasse os limites da
sistemática da legislação em vigor, sendo o produto
bruto escritural desde logo considerado para todos os
fins com encargo operacional da empresa e, como tal,
dedutível da receita bruta.

CLÁUSULA XIX _ As cotas são livremente
transferíveis en tre os quotistas, desde que haja prévia
autorização do Ministério das Comunicações. O preço
de cada cota, neste caso, não ultrapassará o resultado
do ativo líquido, apurado em balanço, pelo número de
cotas.

CLAUSULA XX _ Os sócios poderão ceder ou
transferir parte ou totalidade de suas cotas a estranhos,
mediante o consentimento de sócios que representem
mais da metade do cap i tal so cial, após o que, deverão
notificar por escrito à Sociedade, discriminando preço,
forma e prazo de pagamento, para que seja através dos
sócios exercido, ou não, o direito de preferência dentro de
60 (sessenta) dias, a contar do recebimento da
notificação. Decorrido este prazo, sem que haja
manifestação da vontade de aquisição, as cotas poderão
ser transferidas, sempre após a autorização dos Poderes
Públicos.

CLÁUSULA XXI _ No caso de morte de sócio, terá o cônjuge 
supérstite ou o herdeiro a faculdade de optar en tre:

por Cotas de Responsabilidade Limitada, pelos quais a
Entidades se regerá e pela legislação que disciplina a execução dos 
serviços de radiodifusão.

E, assim por estarem justos e contratados, de comum
acordo mandaram datilografar o presente instrumento em 05
(cinco) vias de igual teor e forma, o qual lido e achado conforme,
assinam juntamente com as testemunhas presenciais abaixo,
após o que levarão a  registro no órgão competente, para que
produza os efeitos legais.

Belém (PA.) 15 de abril de 1997. _ Valdir Vasconcelos
Moreira, Sócio. _ Laurinda Cas tro de Carvalho, Sócia. _ Uso da 
Denominação So cial _ Valdir Vasconcelos Moreira,
Sócio-Gerente.

TESTEMUNHAS:
João Pojucam de Moraes Filho _ CI 747.817

SEGUP/PA.

Deijair Alencar Uchoa RG 053.1115
SEGUP/PA.

Carlos Augusto Luna de Alcantarino
OAB-PA. C-35.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 11, DE 2001

(Nº 528/2000, na Câmara dos Deputados)
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Aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação Cul tural de Radiodifusão
Educativa Do lores Alcântara para exe -
cutar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de
Cascavel, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria n 286, de 9 de dezembro de 1998, que
outorga permissão à Fundação Cul tural de
Radiodifusão Educativa Do lores Alcântara para
executar, por dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na
cidade de Cascavel, Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.679, DE 1998

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º, do artigo 223, da Constituição Fed eral,
submeto à apreciação de Vossas Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações. Interino, o ato
constante da Portaria nº 286, de 9 de dezembro de
1998, que outorga permissão à Fundação Cul tural de
Radiodifusão Educativa Do lores Alcântara, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Cascavel, Estado do Ceará.

Brasília, 29 de dezembro de 1998. _ Fernando
Henrique Cardoso.
E.M Nº 387/98-MC

Brasília, 9 de dezembro de 1998

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência o Processo

Administrativo nº 53650.000168/94, de interesse da
Fundação Cul tural de Radiodifusão Educativa Do -
lores Alcântara, objeto de permissão para executar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na
cidade de Cascavel, Estado do Ceará.

2. De acordo com o art. 13, § lº, do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação do
Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não

dependerá de edital a outorga para execução de
serviço de radiodifusão com fins exclusivamente
educativos.

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se
devidamente instruído, de acordo com a legislação
aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução de serviço, o que
me levou a autorizá-la, nos termos da inclusa portaria.

4. Esclareço que, de acordo com o § 3º, do
artigo 223, da Constituição, o ato de outorga somente
produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo que lhe deu origem.

Respeitosamente, _ Juarez Quadros do
Nascimento, Ministro de Estado das Comunicações,
Interino.

PORTARIA Nº 286, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1998

O Ministro de Estado das Comunicações,
Interino, no uso de suas atribuições, e de acordo com
o disposto no art. 13, § 1, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação do
Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e
tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53650.000168/94, re solve:

Art. 1º Fica outorgada permissão à Fundação Cul -
tural de Radiodifusão Educativa Do lores Alcântara, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Cascavel, Estado do Ceará.

Art. 2 A permissão ora outorgada reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º, do art. 223, da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação. _ Juarez Quadros do Nascimento.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER CONJUR MC Nº 3831/95

Referência: Processo nº 53650.000168/94.
Origem: Delegacia do MC no Estado do Ceará.
Interessada: Fundação Cul tural de Radiodifu -

são Educativa Do lores Alcântara.
Assunto: Pedido de Outorga.
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Ementa: Independe de edital a outorga para o
Serviço de Radiodifusão com finalidade exclusivamente
educativa. Atendimento das exi gências estabelecidas no
Regulamento dos Serviços de Radiodifu são e na
Portaria Interministerial nº 832, de 1976.

Conclusão: Pelo deferimento.

I _ Dos Fatos

1. A Fundação Cul tural de Radiodifusão
Educativa Do lores Alcântara, com sede em Cascavel, 
Estado do Ceará, requer lhe seja ou torgada
permissão para executar o serviço de Radiodifusão
Sonora em Freqüência Modulada, ca nal 291—E,
classe “c”, na cidade de Cascavel, Estado do Ceará,
com finalidade exclusivamente educativa.

2. Os estatutos da entidade, foram registrados na
3º R.P.J. de Fortaleza _ Ceará, sob o nº de matrícula
92133, em 18 de ja neiro de 1994, preenchem os
requisitos do Código Civil Brasileiro e se encontram de
acordo com a legislação específica de radiodifusão.

3. A diretoria da requerente, com mandato de
cinco anos, é a seguinte:

CARGO NOME
Presidente  Maria Auxiliadora Lemos Benevides
Diretor
Administrativo Guaraciara Barros Leal de Pontes Medeiros
Diretor
Financeiro Luiza Maria de Alcântara

4. A documentação pertinente aos diretores foi
anexada ao requerimento, encontrando—se às fls.
37, 50 e 69 a 71.

II _ Do Mérito

5. A outorga de permissão para executar o serviço 
de radiodifusão sonora está admitida na Constituição
Fed eral (letra a, do inciso XII, do artigo 21).

6. O artigo 13 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifu são, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, com a redação do Decreto nº 91.837,
de 25 de outubro de 1985, dispensa a publicação de
edital para a outorga de serviço de radiodifusão, com fi -
nalidade exclusivamente educativa.

7. Por sua vez, a Constituição Fed eral, no artigo
223, estabelece a competência do Poder Executivo
para outorgar concessão e permissão e autorização
dos serviços que menciona, determinando o seu
parágrafo 3º que o ato de outorga deverá ser
apreciado pelo Congresso Nacional, somente
produzindo efeitos legais após sua deliberação.

8. A documentação instrutória referente à entidade
e aos seus diretores está completa e em ordem.

9. O pro nun ci a mento favorável da Fundação Roquete Pinto 
relativo à execução do serviço encontra—se às fls. 110.

10. O deferimento da outorga não implicará
descumprimento dos limites fixados pelo Decreto-Lei nº 236/67,
quer quanto aos sócios, quer quanto a seus diretores, conforme
declaração às fls. 69, 70 e 71, confirmação obtida junto ao
Cadastro Nacional de Radiodifusão.

III _ Conclusão

Estando o processo devidamente instruído, em
conformi dade com os dispositivos legais que regem a
matéria, concluo pelo de ferimento do pedido,
sugerindo o encaminhamento dos au tos ao Senhor
Consultor Jurídico para submissão do assunto ao
Exmo Senhor Ministro, acompanhados das minutas de
Portaria de outorga de permissão e Exposi ção de
Motivos, com vis tas ao seu encaminhamento à
Presidência da República e pos te rior apreciação pelo
Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da
Constituição Fed eral.

Brasília, 18 de dezembro de 1995. _ Gastão
César de Carvalho, As ses sor.

De acordo. A consideração da Srª Coordenadora.
Brasília, 18 de dezembro de 1995. _ Maria de

Lourdes de O. Alkmim, Chefe de Divisão.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 12, DE 2001

(Nº 538/00, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão
à Fundação Rádio Fm Educadora Itaguary
Nossa Senhora da Conceição para exe -
cutar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Ponta
de Pedras, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria nº 162, de 11 de outubro de 1999, que
outorga permissão à Fundação Rádio FM Educadora
Itaguary Nossa Senhora da Conceição para executar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na cidade de Ponta
de Pedras, Estado do Pará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.593, DE 1999

Senhores Membros do Congresso Nacional,
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Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado
com o § 3º do art. 223. da Constituição Fed eral,
submeto à apreciação de V. Exªs, acompanhado de
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado,
Interino, das Comunicações, o ato constante da
Portaria nº 162, de 11 de outubro de 1999, que
outorga permissão à Fundação Rádio FM Educadora
Itaguary Nossa Senhora da Conceição para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Ponta de Pedras, Estado do Pará.

Brasília, 29 de outubro de 1999. _ Fernedo
Henrique Cardoso.
EM nº 185/MC

Brasília, 13 de outubro de 1999.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência o Processo

Administrativo nº 53720.000504/97, de interesse da
Fundação Rádio FM Educadora ltaguary Nossa
Senhora da Conceição, objeto de permissão para
executar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Ponta de Pedras, Estado 
do Pará.

2 _ De acordo com o art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com a redação do Decreto nº 2.108, de 24 de
dezembro de 1996, não dependerá de edital a
outorga para execução de serviço de radiodifusão
com fins exclusivamente educativos.

3 _ Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se
devidamente instruído, de acordo com a legislação
aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, o
que me levou a outorgar a permissão, nos termos da
inclusa Portaria.

4 _ Esclareço que, nos termos, do § 3º do art.
223 da Constituição, o ato de outorga somente
produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo que lhe deu origem.

Respeitosamente, Juarez Quadros do
Nascimento, Ministro de Estado das Comunicações,
Interino.

PORTARIA Nº 162, DE 11 DE OUTUBRO
DE 1999

O Ministro de Estado das Comunicações,
Interino, no uso de suas atribuições, considerando
o disposto no art. 13, § 1º, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a
redação do Decreto nº  2.108, de 24 de dezembro
de 1996, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº  53720.000504/97. re -
solve:

Art. 1º Fica outorgada permissão à Fundação
Rádio FM Educadora Itaguary Nossa Senhora da
Conceição para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Ponta
de Pedras, Estado do Pará.

Art. 2º A permissão ora outorgada reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subseqüentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação. _ Juarez Quadros do Nascimento,
Ministro de Estado das Comunicações, Interino.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E
 LICENCIAMENTO

PARECER Nº 305/99-DOUL

REFERÊNCIA:     Processo nE 53720.000504/97

INTERESSADA: Fundação Rádio FM Educadora
                    Itaguary Nossa Senhora da Conceição

ASSUNTO:      Outorga de serviço de radiodifusão.

EMENTA: _ Independe de edital a outorga para
                    serviço de radiodifusão com finalidade
                    exclusivamente educativa.

 _ Atendimento das exigências estabelecidas no 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão e na
Portaria Interministerial nº 651/99

CONCLUSÃO: Pelo deferimento
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I _ OS FATOS

A Fun da ção Rá dio FM Edu ca do ra Ita guary Nos sa 
Se nho ra da Con ce i ção, com sede na ci da de de Pon ta
de Pe dras, Esta do do Pará, re quer lhe seja ou tor ga da
per mis são para exe cu tar o ser vi ço de ra di o di fu são so -
no ra em fre qüên cia mo du la da, com fi na li da de ex clu si -
va men te edu ca ti va, na mes ma lo ca li da de, me di an te a
uti li za ção do ca nal 206 E, clas se C.

2. Tra ta-se de uma fun da ção de di re i to pri va do,
sem fins lu cra ti vos, com au to no mia pa tri mo ni al, ad mi -
nis tra ti va e fi nan ce i ra, cujo ob je ti vo prin ci pal é pro mo ver, 
me di an te con ces são ou per mis são, pro gra mas in for ma -
ti vos, cul tu ra is e re cre a ti vos pela rá dio e ou tros me i os
de co mu ni ca ção.

3. Para aten der aos re qui si tos es ta be le ci dos pela
le gis la ção de ra di o di fu são, a en ti da de apre sen tou a do -
cu men ta ção per ti nen te.

4. Os es ta tu tos da en ti da de, re gis tra dos no Car tó -
rio R. Ma la to, da Co mar ca de Pon tas de Pe dras, Esta do
do Pará, em 24 de ju lho de 1995, apon ta do no Pro to co lo 
A-1 fl. 11, re gis tra do sob o nº 34, de Pes so as Ju rí di cas ,
pre en chem os re qui si tos do Có di go Ci vil Bra si le i ro e se
en con tram de acor do com a le gis la ção es pe cí fi ca de ra -
di o di fu são.

5. O Con se lho Di re tor, de acor do com os ar ti gos
18 e 37 dos es ta tu tos da en ti da de re que ren te com man -
da to de 3 (três) anos esta as sim cons ti tu í do:

CONSELHO DIRETOR

CARGOS  NOMES

Di re tor Pre si den te DOM ÂNGELO MARIA RIVATO

Di re tor Fi nan ce i ro ESTER MARIA TAVARES DE ALENCAR.

Di re tor Se cre tá rio MANOEL GENI PELAES MONTEIRO

6. De acor do com seus es ta tu tos, a re pre sen ta -
ção ju di ci al e ex tra ju di ci al da re que ren te é com pe tên -
cia do Di re tor Pre si den te.

II— DO MÉRITO

8. A ou tor ga de per mis são, con ces são e au to ri za -
ção para exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu são so no ra e de
sons e ima gens está ad mi ti da na Cons ti tu i ção Fe de ral
(le tra a, in ci so XII, do art. 21).

9. É tam bém a Car ta Mag na, em seu art. 223, que
atri bui ao Po der Exe cu ti vo, com pe tên cia para ou tor gar
con ces são, per mis são e au to ri za ção para o re fe ri do
ser vi ço, ao tem po em que con di ci o na a efi cá cia do cor -
res pon den te ato à de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal.

10. O Re gu la men to dos Ser vi ços de Ra di o di fu -
são, apro va do pelo De cre to nº 52.795, de 31 de ou tu bro
de 1963, em seu art. 13, com a re da ção que lhe foi dada 

pelo De cre to nº 2.108, de 24 de de zem bro de 1996, pu -
bli ca do no DOU de 26 sub se qüen te, dis pen sa a pu bli -
ca ção de edi tal para a ou tor ga de ser vi ço de ra di o di fu -
são com fins ex clu si va men te edu ca ti vos.

“Art: 13....................................................................
§ 1º - É dis pen sá vel a li ci ta ção para ou tor ga para

exe cu ção de Ser vi ços de Ra di o di fu são com fins ex clu si -
va men te edu ca ti vos".

11. A do cu men ta ção ins tru tó ria que in for ma o pe -
di do tan to quan to à en ti da de, tan to quan to aos seus di -
re to res, está em or dem. A en ti da de en ca mi nhou a de -
cla ra ção pre vis ta na Por ta ria Inter mi nis te ri al nº 651, de
15 de abril de 1999, pu bli ca da no DOU de 19 de abril de
1999.

12. O de fe ri men to da ou tor ga pre ten di da não im -
pli ca rá des cum pri men to dos li mi tes fi xa dos pelo De cre -
to-lei nº 236/67, quan to aos di re to res, con for me de cla ra -
ção fir ma da pe los mes mos, jun ta da aos pre sen tes au -
tos.

III _ CONCLUSÃO

Estan do o pro ces so de vi da men te ins tru í do, em
con for mi da de com dis po si ti vos le ga is que re gem os
ser vi ços de ra di o di fu são, con cluo pelo de fe ri men to do
pe di do, su ge rin do que os au tos se jam en ca mi nha dos
ao Di re tor do De par ta men to de Ou tor ga e Li cen ci a men -
to para pros se gui men to.

Pos te ri or men te à de ci são da ou tor ga, o pro ces so
de ve rá ser en ca mi nha do ao Con gres so Na ci o nal, onde
o ato de ou tor ga será apre ci a do con for me dis põe a
Cons ti tu i ção Fe de ral (art. 223),

É o pa re cer “sub-censura”.
Bra sí lia, 29 de se tem bro de 1999.- Ma ria Anto ni -

e ta de Alva ren ga Gros si Advo ga da-OAB/DF-5419
De acor do. À con si de ra ção do Sr. Di re tor do De -

par ta men to de Ou tor ga e Li cen ci a men to.
Bra sí lia, 29 de se tem bro de 1999. - Na po leão

Ema nu el Va la da res
Co or de na dor-Geral de Ou tor ga
À Con si de ra ção do Sr. Se cre tá rio de Ser vi ços de

Ra di o di fu são.
Bra sí lia, 29 de se tem bro de 1999.- Jay me Mar -

ques de Car va lho Neto
Di re tor do De par ta men to de Ou tor gas e Li cen ci a -

men to
Enca mi nhem-se os au tos à dou ta Con sul to ria Ju -

rí di ca, para pros se gui men to.
Bra sí lia, 8 de ou tu bro de 1999.- Pa u lo Me ni cuc ci

Se cre tá rio de Ser vi ços de Ra di o di fu são
        (À Co mis são de Edu ca ção)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 13, DE 2001

(Nº 539/2000, na Câmara dos Deputados)

Apro va o ato que ou tor ga per mis -
são à Fun da ção Lo gos – Edi ções, Jor na -
lis mo e Ra di o di fu são para exe cu tar ser -
vi ço de ra di o di fu são so no ra em fre qüên -
cia mo du la da na ci da de de Ita ti ba, Esta -
do de São Pa u lo.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a Por -

ta ria nº 63, de 7 de ju nho de 1999, que ou tor ga per mis -
são à Fun da ção Lo gos – Edi ções, Jor na lis mo e Ra di o -
di fu são para exe cu tar, por dez anos, sem di re i to de ex -
clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em fre -
qüên cia mo du la da, com fins ex clu si va men te edu ca ti -
vos, na ci da de de Ita ti ba, Esta do de São Pa u lo.

Art. 2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 1.594, DE 1999

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do art. 49, in ci so XII, com bi na do

com o § 3º do art. 223, da Cons ti tu i ção Fe de ral, sub -
me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as, acom pa -
nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro
de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons tan te da
Por ta ria nº 63, de 7 de ju nho de 1999, que ou tor ga
per mis são à Fun da ção Lo gos – Edi ções, Jor na lis mo
e Ra di o di fu são para exe cu tar, pelo pra zo de dez
anos, sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o -
di fu são so no ra em fre qüên cia mo du la da, com fins ex -
clu si va men te edu ca ti vos, na lo ca li da de de Ita ti ba,
Esta do de São Pa u lo.

Bra sí lia, 29 de ou tu bro de 1999. – Fer nan do
Hen ri que Car do so.

EM nº 186/MC

Brasília, 15 de outubro de 1999

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,
Enca mi nho a Vos sa Exce lên cia o Pro ces so

Admi nis tra ti vo nº 53830.001059/94, de in te res se da
Fun da ção Lo gos – Edi ções, Jor na lis mo e Ra di o di fu são, 
ob je to de per mis são para exe cu tar ser vi ço de ra di o di -
fu são so no ra em fre qüên cia mo du la da, com fins ex -
clu si va men te edu ca ti vos, na lo ca li da de de Ita ti ba,
Esta do de São Pa u lo.

2. De acor do com o art. 13, § 1º do Re gu la men to 
dos Ser vi ços de Ra di o di fu são, apro va do pelo De cre -
to nº 52.795, de 31 de ou tu bro de 1963, com a re da -

ção do De cre to nº 2.108, de 24 de de zem bro de 1996,
não de pen de rá de edi tal a ou tor ga para exe cu ção de
ser vi ço de ra di o di fu são com fins ex clu si va men te edu -
ca ti vos.

3. Cum pre res sal tar que o pe di do en con tra-se
de vi da men te ins tru í do, de acor do com a le gis la ção
apli cá vel, de mons tran do pos su ir a en ti da de as qua li fi -
ca ções exi gi das para a exe cu ção do ser vi ço, o que
me le vou a ou tor gar a per mis são, nos ter mos da in clu -
sa Por ta ria.

4. Escla re ço que, nos ter mos do § 3º do art. 223
da Cons ti tu i ção, o ato de ou tor ga so men te pro du zi rá
efe i tos le ga is após de li be ra ção do Con gres so Na ci o -
nal, para onde so li ci to seja en ca mi nha do o re fe ri do
ato, acom pa nha do do pro ces so que lhe deu ori gem.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga,
Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 63 
DE 7 DE JUNHO DE 1999

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no uso 
de suas atri bu i ções, con si de ran do o dis pos to no art.
13, § 1º, do Re gu la men to dos Ser vi ços de Ra di o di fu -
são, apro va do pelo De cre to nº 52.795, de 31 de ou tu -
bro de 1963, com a re da ção do De cre to nº 2.108, de
24 de de zem bro de 1996, e ten do em vis ta o que cons ta
do Pro ces so Admi nis tra ti vo nº 53830.001059/94, re sol ve:

Art. 1º Fica ou tor ga da per mis são à Fun da ção
Lo gos – Edi ções, Jor na lis mo e Ra di o di fu são para
exe cu tar, pelo pra zo de dez anos, sem di re i to de ex -
clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em fre -
qüên cia mo du la da, com fins ex clu si va men te edu ca ti -
vos, na lo ca li da de de Ita ti ba, Esta do de São Pa u lo.

Art. 2º A per mis são ora ou tor ga da re ger-se-á
pelo Có di go Bra si le i ro de Te le co mu ni ca ções, leis
sub se qüen tes, re gu la men tos e obri ga ções as su mi -
das pela ou tor ga da.

Art. 3º Este ato so men te pro du zi rá efe i tos le ga is
após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal, nos ter -
mos do § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

PARECER Nº 19/96 – DPOUT

Re fe rên cia: Pro ces so nº 53830.001059/94
Inte res sa da: Fun da ção "Lo gos" – Edi ções, Jor -

na lis mo e Ra di o di fu são
Assun to: Pe di do de Ou tor ga
Emen ta: Inde pen de de edi tal a ou tor ga para o

Ser vi ço de Ra di o di fu são com fi na li da de ex clu si va men te
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edu ca ti va. Aten di men to das exi gên ci as es ta be le ci -
das no Re gu la men to dos Ser vi ços de Ra di o di fu são e
na Por ta ria Inter mi nis te ri al nº 832, de 1976.

Con clu são: Pelo de fe ri men to.

Dos Fatos

A Fun da ção "Lo gos", Edi ções, Jor na lis mo e Ra -
di o di fu são, com sede em São Ca e ta no do Sul/SP, re -
quer lhe seja ou tor ga da per mis são para exe cu tar o
Ser vi ço de Ra di o di fu são So no ra em Fre qüên cia Mo -
du la da, Ca nal 244-E, Clas se "C", na ci da de de Ita ti ba, 
Esta do de São Pa u lo, com fi na li da de ex clu si va men te
edu ca ti va.

2. Os es ta tu tos da en ti da de, re gis tra dos no Car -
tó rio de Ofí cio de Re gis tro de Pes so as Ju rí di cas de
São Ca e ta no do Sul, sob o nº 17.679, pre en chem os
re qui si tos do Có di go Ci vil Bra si le i ro e se en con tram
de acor do com a le gis la ção es pe cí fi ca de ra di o di fu -
são.

3. A di re to ria da re que ren te, com man da to de  
anos, é a se guin te: 
Cargo Nome        
Diretor-Presidente Alcides Alves dos Santos 

Rodrigues  (Português)
Diretor-Vice-Presidente  Izildina Aparecida Gallo

 Rodrigues 
Diretor-Secretário Wilsen Nunes de Oliveira
Diretor-Financeiro Cristina Gallo Rodrigues

de Oliveira

4. A documentação pertinente aos diretores foi
anexada ao requerimento, encontrando-se às fls. 4
usque 35, 57/58.

Do Mérito

5. A ou tor ga de per mis são para exe cu tar o ser vi -
ço de ra di o di fu são so no ra está ad mi ti da na Cons ti tu i -
ção Fe de ral (le tra a, do in ci so XII, do art. 21).

6. O art. 13 do Re gu la men to dos Ser vi ços de
Ra di o di fu são, apro va do pelo De cre to nº 52.795, de
31 de ou tu bro de 1963, com a re da ção do De cre to nº
91.837, de 25 de ou tu bro de 1985, dis pen sa a pu bli -
ca ção de edi tal para a ou tor ga de ser vi ço de ra di o di -
fu são, com fi na li da de ex clu si va men te edu ca ti va.

7. Por sua vez, a Cons ti tu i ção Fe de ral, no art.
223, es ta be le ce a com pe tên cia do Po der Exe cu ti vo
para ou tor gar con ces são e per mis são e au to ri za ção
dos Ser vi ços que men ci o na, de ter mi nan do o seu § 3º
que o ato de ou tor ga de ve rá ser apre ci a do pelo Con -
gres so Na ci o nal, so men te pro du zin do efe i tos le ga is
após sua de li be ra ção.

8. A do cu men ta ção ins tru tó ria re fe ren te à en ti -
da de e aos seus di re to res está com ple ta e em or dem.

9. O pro nun ci a men to fa vo rá vel da Fun da ção
Ro que te Pin to re la ti vo à exe cu ção do ser vi ço en con -
tra-se às fls. 55.

10. O de fe ri men to da ou tor ga não im pli ca rá des -
cum pri men to dos li mi tes fi xa dos pelo De cre to-Lei nº
236/67, quer quan to aos só ci os, quer quan to a seus di -
re to res, con for me de cla ra ção às fls. 28 e con fir ma ção
ob ti da jun to ao Ca das tro Na ci o nal de Ra di o di fu são.

Conclusão

Estan do o pro ces so de vi da men te ins tru í do, em
con for mi da de com os dis po si ti vos le ga is que re gem a
ma té ria, con cluo pelo de fe ri men to do pe di do, su ge rin -
do o en ca mi nha men to dos au tos ao Se nhor Se cre tá -
rio de Fis ca li za ção e Ou tor ga para sub mis são do as -
sun to ao Exmº Se nhor Mi nis tro, acom pa nha dos das
mi nu tas de Por ta ria de ou tor ga de per mis são e Expo -
si ção de Mo ti vos, com vis tas ao seu en ca mi nha men to 
à Pre si dên cia da Re pú bli ca e pos te ri or apre ci a ção
pelo Con gres so Na ci o nal, nos ter mos do art. 223, § 3º 
da Cons ti tu i ção Fe de ral.

Bra sí lia, 24 de ju lho de 1996. – Ilná Gur gel Ro -
sa do, Assis ten te Ju rí di co.

De acor do. À con si de ra ção do Sr. Di re tor do De -
par ta men to de Ou tor gas.

Bra sí lia, 26 de ju lho de 1996. – Na po leão Ema -
nu el Va la da res, Co or de na dor-Ge ral de Ou tor gas.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 14, DE 2001

(Nº 541/2001, na Câmara dos Deputados)

Apro va o ato que ou tor ga per mis são à
Fun da ção Joca Mot ta para exe cu tar ser vi ço
de ra di o di fu são so no ra em fre qüên cia mo -
du la da na ci da de de União, Esta do do Pi a uí.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a Por -

ta ria nº 168, de 25 de ou tu bro de 1999, que ou tor ga
per mis são à Fun da ção Joca Mot ta para exe cu tar, por
dez anos, sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra -
di o di fu são so no ra em fre qüên cia mo du la da, com fins
ex clu si va men te edu ca ti vos, na ci da de de União, Esta -
do do Pi a uí.

Art. 2º Este de cre to le gis la ti vo en tra em vi gor na
data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 1.801, DE 1999

FEVEREIRO 2001254    ANAIS DO SENADO FEDERAL 



Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do ar ti go 49, in ci so XII, com bi na do

com o § 3º, do ar ti go 223, da Cons ti tu i ção Fe de ral,
sub me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as, acom -
pa nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro 
de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons tan te da
Por ta ria nº 168, de 25 de ou tu bro de 1999, que ou tor -
ga per mis são à Fun da ção Joca Mot ta para exe cu tar,
pelo pra zo de dez anos, sem di re i to de ex clu si vi da de,
ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em fre qüên cia mo du -
la da, com fins ex clu si va men te edu ca ti vos, na ci da de
de União, Esta do do Pi a uí.

Bra sí lia, 2 de de zem bro de 1999. – Fer -
nan do Hen ri que Car do so.

E.M. nº 197/MC

Brasília, 23 de novembro de 1999

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,
Enca mi nho a Vos sa Exce lên cia o Pro ces so

Admi nis tra ti vo nº 53760.000093/99, de in te res se da
Fun da ção Joca Mot ta, ob je to de per mis são para exe -
cu tar ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em fre qüên cia
mo du la da, com fins ex clu si va men te edu ca ti vos, na ci -
da de de União, Esta do do Pi a uí.

2. De acor do com o art. 13, § 1º, do Re gu la -
men to dos Ser vi ços de Ra di o di fu são, apro va do pelo
De cre to nº 52.795, de 31 de ou tu bro de 1963, com a
re da ção que lhe foi dada pelo De cre to nº 2.108, de 24
de de zem bro de 1996, não de pen de rá de edi tal a ou -
tor ga para exe cu ção de ser vi ço de ra di o di fu são com
fins ex clu si va men te edu ca ti vos.

3. Cum pre res sal tar que o pe di do se en con tra
de vi da men te ins tru í do, de acor do com a le gis la ção
apli cá vel, de mons tran do pos su ir a en ti da de as qua li fi -
ca ções exi gi das para a exe cu ção do ser vi ço, o que
me le vou a ou tor gar a per mis são, nos ter mos da in clu -
sa por ta ria.

4. Escla re ço que, nos ter mos do § 3º do art. 223 
da Cons ti tu i ção, o ato de ou tor ga so men te pro du zi rá
efe i tos le ga is após de li be ra ção do Con gres so Na ci o -
nal, para onde so li ci to seja en ca mi nha do o re fe ri do
ato, acom pa nha do do pro ces so que lhe deu ori gem. –
Pi men ta da Ve i ga, Mi nis tro de Esta do das Co mu ni -
ca ções.

PORTARIA Nº 168, DE 25 DE OUTUBRO

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no
uso de suas atri bu i ções, con si de ran do o dis pos to no
art. 13, § 1º, do Re gu la men to dos Ser vi ços de Ra di o -
di fu são, apro va do pelo De cre to nº 52.795, de 31 de
ou tu bro de 1963, com a re da ção que lhe foi dada pelo

De cre to nº 2.108, de 24 de de zem bro de 1996, e ten -
do em vis ta o que cons ta do Pro ces so Admi nis tra ti vo
nº 53760.000093/99, re sol ve:

Art. 1º Ou tor gar per mis são à Fun da ção Joca
Mot ta para exe cu tar, pelo pra zo de dez anos, sem di -
re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são so no ra 
em fre qüên cia mo du la da, com fins ex clu si va men te
edu ca ti vos, na ci da de de União, Esta do do Pi a uí.

Art. 2º A per mis são ora ou tor ga da re ger-se-á
pelo Có di go Bra si le i ro de Te le co mu ni ca ções, leis
sub se qüen tes, re gu la men tos e obri ga ções as su mi -
das pela ou tor ga da.

Art. 3º Este ato so men te pro du zi rá efe i tos le ga is
após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal, nos ter mos 
do § 3º, do art. 223, da Cons ti tu i ção.

Art. 4º Esta por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção. – Pi men ta da Ve i ga.

PARECER Nº 267/99-DOUL

Re fe rên cia: Pro ces so nº 53760.000093/99
Inte res sa da: Fun da ção Joca Mot ta

Assun to: Ou tor ga de ser vi ço de ra di o di fu são.
Emen ta: Inde pen de de edi tal a ou tor ga para ser -

vi ço de ra di o di fu são com fi na li da de ex clu si va men te
edu ca ti va.

– Aten di men to das exi gên ci as es ta be le ci das no
Re gu la men to dos Ser vi ços de Ra di o di fu são e na Por -
ta ria Inter mi nis te ri al nº 651/99.

Con clu são: Pelo De fe ri men to.

I – Os Fatos

A Fun da ção Joca Mot ta, com sede na ci da de de
União Esta do do Pi a uí, re quer lhe seja ou tor ga da per -
mis são para exe cu tar o ser vi ço de ra di o di fu são so no -
ra em fre qüên cia mo du la da, com fi na li da de ex clu si va -
men te edu ca ti va, me di an te a uti li za ção do ca nal
293E, clas se C.

2. Tra ta-se de uma fun da ção de di re i to pri va do,
sem fins lu cra ti vos, com au to no mia pa tri mo ni al, ad mi -
nis tra ti va e fi nan ce i ra, cujo ob je ti vo prin ci pal é pro mo -
ver, me di an te con ces são ou per mis são, pro gra mas
in for ma ti vos, cul tu ra is e re cre a ti vos pela rá dio e ou -
tros me i os de co mu ni ca ção.

3. Para aten der aos re qui si tos es ta be le ci dos
pela le gis la ção de ra di o di fu são, a en ti da de apre sen -
tou a do cu men ta ção per ti nen te, a qual me re ceu pa re -
cer fa vo rá vel do Se tor Ju rí di co da De le ga cia do Mi nis -
té rio das Co mu ni ca ções da ci da de de Te re si na, Esta -
do do Pi a uí (fls. 83 a 85).
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4. Os es ta tu tos da en ti da de, re gis tra dos no
Car tó rio do 3º Ofí cio, Li vro nº 7-B, às fls. 81/81v, sob o
nº de or dem 356, da ta do de 17 de de zem bro de 1998,
na Co mar ca de União, no Esta do do Pi a uí, na mes ma
data, con for me fl. 9 do pro ces so em epí gra fe, pre en -
chem os re qui si tos do Có di go Ci vil Bra si le i ro e se en -
con tram de acor do com a le gis la ção es pe cí fi ca de ra -
di o di fu são.

5. De acor do com os es ta tu tos da en ti da de re -
que ren te a ad mi nis tra ção será exer ci da pela Di re to -
ria, que tem a se guin te com po si ção:

Con se lho Di re tor

Car gos No mes

Di re to ra Pre si den te Ma ria do So cor ro Rêgo Mota 

Di re tor Vice-Pre si den te Oscar De Cas tro Ve lo so Fi lho

Di re tor Admi nis tra ti vo Wla di mir Bar ros do Rego Mot a

Di re tor Admi nis tra ti vo Adjun to Mar cos Rêgo Mota Ro cha

Di re tor Fi nan ce i ro Abi ma el So a res da Ro cha Fi lho

Di re tor Fi nan ce i ro Adjun to Ma u ro Gon çal ves do R. Mota

Di re tor de Pa tri mô nio Pa u lo Afon so Bor ges Ma cha do

Di re tor de Pa tri mô nio Adjun to Cláu dio Ca val can te Sady

6. A do cu men ta ção per ti nen te aos di re to res
foi ane xa da ao re que ri men to, en con tran do-se às fls.
19/75 e 78/80. De acor do com seus es ta tu tos, a re -
pre sen ta ção ju di ci al e ex tra-ju di ci al da re que ren te é
com pe tên cia do Di re tor Pre si den te.

II – Do Mérito

7. A ou tor ga de per mis são, con ces são e au to ri -
za ção para exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu são so no ra e
de sons e ima gens está ad mi ti da na Cons ti tu i ção Fe -
de ral (le tra a, in ci so XII, do art. 21).

8. É tam bém a Car ta Mag na, em seu art. 223,
que atri bui ao Po der Exe cu ti vo, com pe tên cia para ou -
tor gar con ces são, per mis são e au to ri za ção para o re -
fe ri do ser vi ço, ao tem po em que con di ci o na a efi cá cia
do cor res pon den te ato à de li be ra ção do Con gres so
Na ci o nal.

9. O Re gu la men to dos Ser vi ços de Ra di o di fu -
são, apro va do pelo De cre to nº 52.795, de 31 de ou tu -
bro de 1963, em seu art. 13, com a re da ção que lhe foi 
dada pelo De cre to nº 2.108, de 24 de de zem bro de
1996, pu bli ca do no DOU de 26 sub se qüen te, dis pen -
sa a pu bli ca ção de edi tal para a ou tor ga de ser vi ço de
ra di o di fu são com fins ex clu si va men te edu ca ti vos.

"Art. 13. .................................................

§ 1º É dis pen sá vel a li ci ta ção para ou -
tor ga para exe cu ção de Ser vi ços de Ra di o -
di fu são com fins ex clu si va men te edu ca ti vos."

10. A do cu men ta ção ins tru tó ria que in for ma o
pe di do tan to quan to à en ti da de, tan to quan to aos
seus di re to res, está em or dem. A en ti da de en ca mi -
nhou a de cla ra ção pre vis ta na Por ta ria Inter mi nis te -
ri al nº 651, de 15 de abril de 1999, pu bli ca da no
DOU de 19 de abril de 1999 (fl. 89).

11. O de fe ri men to da ou tor ga pre ten di da não
im pli ca rá des cum pri men to dos li mi tes fi xa dos pelo
De cre to-Lei nº 236/67, quan to aos di re to res, con for -
me de cla ra ção fir ma da pe los mes mos, jun ta da à fl. 79 
dos pre sen tes au tos.

III – Conclusão

Estan do o pro ces so de vi da men te ins tru í do, em
con for mi da de com os dis po si ti vos le ga is que re gem
os ser vi ços de ra di o di fu são, con cluo pelo de fe ri men to 
do pe di do, su ge rin do que os au tos se jam en ca mi nha -
dos ao Di re tor do De par ta men to de Ou tor ga e Li cen -
ci a men to para pros se gui men to.

Pos te ri or men te à de ci são da ou tor ga, o pro ces -
so de ve rá ser en ca mi nha do ao Con gres so Na ci o nal,
onde o ato de ou tor ga será apre ci a do con for me dis -
põe a Cons ti tu i ção Fe de ral (art. 223).

É o pa re cer sub-cen su ra.

Bra sí lia, de  de 1999. – Ma ria Anto ni e ta de 
Alva ren ga Gros si, Advo ga da – OAB/DF-5419.

De acor do. À con si de ra ção do Sr. Di re tor do
De par ta men to de Ou tor ga e Li cen ci a men to.

Bra sí lia, 15 de se tem bro de 1999. – Na po -
leão Ema nu el Va la da res, Co or de na dor-Ge ral de
Ou tor ga.

À Con si de ra ção do Sr. Se cre tá rio de Ser vi ços
de Ra di o di fu são.

Bra sí lia, 15 de se tem bro de 1999. – Jay me Mar -
ques de Car va lho Neto, Di re tor do De par ta men to de
Ou tor gas e Li cen ci a men to.

Enca mi nhe-se os au tos à dou ta Con sul to ria Ju -
rí di ca, para pros se gui men to.

Bra sí lia, 15 de se tem bro de 1999. – Pa u lo Me ni -
cuc ci, Se cre tá rio de Ser vi ços de Ra di o di fu são.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 15, DE 2001

(Nº 547/00, na Câmara dos Deputados)
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Apro va o ato que au to ri za a Asso ci -
a ção Co mu ni tá ria dos Mo ra do res do Ba -
ir ro Cen tro a exe cu tar ser vi ço de ra di o di -
fu são co mu ni tá ria na ci da de de Gi rau do
Pon ci a no, Esta do de Ala go as.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a Por -

ta ria nº 196, de 26 de no vem bro de 1999, que au to ri za 
a as so ci a ção Co mu ni tá ria dos Mo ra do res do Ba ir ro
Cen tro a exe cu tar, por três anos, sem di re i to de ex clu -
si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da -
de de Gi rau do Pon ci a no, Esta do de Ala go as.

Art. 2º Este de cre to le gis la ti vo en tra em vi gor na
data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 1.997, DE 1999

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do art. 49, in ci so XII, com bi na do

com o § 3º do art. 223, da Cons ti tu i ção Fe de ral, sub -
me to à apre ci a ção de V. Exªs, acom pa nha do de
Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro de Esta do
das Co mu ni ca ções, o ato cons tan te da Por ta ria nº
196, de 26 de no vem bro de 1999, que au to ri za a
Asso ci a ção Co mu ni tá ria dos Mo ra do res do Ba ir ro
Cen tro a exe cu tar pelo pra zo de três anos, sem di re i to 
a ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria,
na lo ca li da de de Gi rau do Pon ci a no, Esta do de Ala go as.

Bra sí lia, 21 de de zem bro de 1999. – Fer nan do
Hen ri que Car do so. 

EM nº 212/99-MC

Brasília, 14 de dezembro de 1999

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,
Sub me to à apre ci a ção de Vos sa Exce lên cia a

in clu sa Por ta ria nº 196, de 26 de no vem bro de 1999,
pela qual au to ri zei a Asso ci a ção Co mu ni tá ria dos Mo -
ra do res do Ba ir ro Cen tro a exe cu tar o ser vi ço de ra di -
o di fu são co mu ni tá ria, na ci da de de Gi rau do Pon ci a -
no, Esta do de Ala go as.

2. Sub me to o as sun to ao exa me dos ór gãos
com pe ten tes des te Mi nis té rio, as con clu sões fo ram
no sen ti do de que, sob os as pec tos téc ni co e ju rí di co,
a men ci o na da en ti da de sa tis faz as exi gên ci as da Lei
nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, do Re gu la men to 
do Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do
pelo De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de 1998, e da
nor ma com ple men tar do mes mo ser vi ço, apro va da
pela Por ta ria nº 191, de 6 de agos to de 1998, que re -
gem a ma té ria, o que me le vou a au to ri zá-la, nos ter -
mos da Por ta ria in clu sa.

3. Escla re ço que, de acor do com o § 3º do art.o
223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, o ato de au to ri za ção so -
men te pro du zi rá efe i tos le ga is após de li be ra ção do
Con gres so Na ci o nal, para onde so li ci to seja en ca mi -
nha do o re fe ri do ato, acom pa nha do do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53610.000359/98, que lhe deu ori -
gem.

Res pe i to sa men te, Pi men ta da Ve i ga, Mi nis tro
de Esta do das Co mu ni ca ções.

PORTARIA Nº 196 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no
uso de suas atri bu i ções, con si de ran do o dis pos to nos
arts. 10 e 19 do De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de
1998, e ten do em vis ta o que cons ta do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53610.000359/98, re sol ve:

Art. 1º Au to ri zar a Asso ci a ção Co mu ni tá ria dos
Mo ra do res do Ba ir ro Cen tro, com sede na Rua da Ma -
triz s/nº, Cen tro, na ci da de de Gi rau do Pon ci a no,
Esta do de Ala go as, a exe cu tar, pelo pra zo de três
anos, sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di -
fu são co mu ni tá ria na que la lo ca li da de.

Art. 2º Esta au to ri za ção re ger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, leis sub se qüen tes,
seus re gu la men tos e nor mas com ple men ta res.

Art. 3º A en ti da de fica au to ri za da a ope rar com o 
sis te ma ir ra di an te lo ca li za do nas co or de na das ge o -
grá fi cas com la ti tu de em 9°53’03"S e lon gi tu de em
36°49’42"W, uti li zan do a fre qüên cia de 105,9 MHZ.

Art. 4º Este ato so men te pro du zi rá efe i tos le ga is
após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal, nos ter mos 
do § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção de ven do a en ti da -
de ini ci ar a exe cu ção do ser vi ço no pra zo de seis me -
ses a con tar da data da pu bli ca ção do ato de de li be ra -
ção.

Art. 5º Esta por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção. – Pi men ta da Ve i ga, Mi nis tro de
Esta do das Co mu ni ca ções.

PARECER CONJUR/MC Nº 1.104/99

Re fe rên cia: Pro ces so nº 53610.000359/98
Ori gem: De le ga cia do MC no Esta do de Ala go as
Inte res sa da: Asso ci a ção Co mu ni tá ria dos Mo ra -

do res do Ba ir ro Cen tro
Emen ta: Pe di do de au to ri za ção para exe cu tar

Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria. Co mu ni da de
de Ha bi li ta ção para ins cri ção de en ti da des in te res sa -
das pu bli ca do no DOU de 18-3-99. Inscri ção de ape -
nas uma en ti da de. Aten di das as exi gên ci as es ta be le -
ci das pela le gis la ção per ti nen te.
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Con clu são: Pela ou tor ga de au to ri za ção à re -
que ren te.

I – Dos Fatos

A Asso ci a ção Co mu ni tá ria dos Mo ra do res do
Ba ir ro Cen tro ("Novo Ho ri zon te"), as so ci a ção ci vil,
sem fins lu cra ti vos, se di a da na Rua da Ma triz, s/nº,
Cen tro, na ci da de de Gi rau do Pon ci a no, Esta do de
Ala go as, me di an te re que ri men to pro to co la do sob o nº 
53610.000359/98, ma ni fes tou in te res se em exe cu tar
o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, na área
abran gi da pelo cír cu lo de raio igual a 1 (um) Km, com
cen tro lo ca li za do no en de re ço de sua sede so ci al, de
co or de na das ge o grá fi cas 09º53’03"S de la ti tu de e
36º49’42’W de lon gi tu de, sen do esse o lo cal as si na la -
do para a ins ta la ção do sis te ma ir ra di an te da es ta ção.

So li ci tou ain da, no mes mo do cu men to, a de sig -
na ção do cor res pon den te ca nal de ope ra ção, nos ter -
mos do art. 12 do Re gu la men to do Ser vi ço de Ra di o -
di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De cre to nº 2.615, 
de 3 de ju nho de 1998.

2. Em aten di men to à ma ni fes ta ção da en ti da de,
este Mi nis té rio, por in ter mé dio da Se cre tá ria de Ser vi -
ços de Ra di o di fu são, fez por pu bli car, no Diá rio Ofi ci al 
da União de 18 de mar ço de 1999, avi so tor nan do pú -
bli co Co mu ni ca do de Ha bi li ta ção, no qual con vi dou as 
en ti da des in te res sa das em pres tar o re fe ri do Ser vi ço, 
nas lo ca li da des e ca nal de ope ra ção in di ca dos, a ins -
cre ve rem-se, con sig nan do pra zo de 45 (qua ren ta e
cin co) dias para a efe ti va ção des sa pro vi dên cia.

3. No trans cor rer do pra zo con sig na do, ape nas
a pe ti ci ná ria ocor reu ao cha ma men to, re que ren do a
sua ha bi li ta ção e apre sen tan do a do cu men ta ção de
que tra tam a Lei nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998,
seu Re gu la men to, apro va do pelo De cre to nº 2.615,
de 3 de ju nho de 1998, e, ain da, a Nor ma Com ple -
men tar nº 2/98, apro va da pela Por ta ria nº 191, de 6 de 
agos to de 1998, con for me a se guir:

• Esta tu to So ci al, Ata de Cons ti tu i ção da en ti -
da de e Ata de ele i ção dos di ri gen tes, de vi da -
men te re gis tra dos (doc. de fls. 2 a 5, 11 a 15,
100 a 102, 104 e 106 a 109);

• com pro van tes de que os di ri gen tes da en ti da -
de são bra si le i ros na tos e ma i o res de 21 anos
(doc. de fls. 17 a 40);

• de cla ra ção, as si na da por to dos os di ri gen tes,
com pro me ten do-se ao fiel cum pri men to das
nor mas es ta be le ci das para o Ser vi ço (doc. de 
fls. 42 a 47);

• de cla ra ção, con ten do ma ni fes ta ções de apo -
io, for mu la das por en ti da des re pre sen ta ti vas
da co mu ni da de (doc. de fls. 48 a 63);

• de cla ra ção cons tan do a de no mi na ção de fan -
ta sia da en ti da de – "Novo Ho ri zon te" (doc. de
fls. 69);

• de cla ra ções, as si na das pelo re pre sen tan te
le gal da en ti da de, de que:

a) to dos os di ri gen tes re si dem na área
da co mu ni da de a ser aten di da pela es ta ção
(doc. de fls. 41);

b) a en ti da de não é pres ta do ra de
qual quer mo da li da de de ser vi ço de ra di o di -
fu são, in clu si ve co mu ni tá ria, ou de qual quer
ser vi ço de dis tri bu i ção de si na is de te le vi são 
me di an te as si na tu ra, bem como não tem
como in te gran tes de seus qua dros de as so -
ci a dos e de ad mi nis tra do res pes so as que,
nes tas con di ções, par ti ci pem de ou tra en ti -
da de de ten to ra de ou tor ga para a exe cu ção
de qual quer dos ser vi ços men ci o na dos
(doc. de fls. 66);

c) o lo cal pre ten di do para a ins ta la ção
do sis te ma ir ra di an te pos si bi li ta o aten di -
men to do dis pos to no item 14.2.7.1 ou
14.27.1.1, da Nor ma nº 2/98 (doc. de fls. 67);

d) na ocor rên cia de in ter fe rên cia to ma -
rá às pro vi dên ci as pre vis tas nas alí ne as a e
b do item 6.11 da Nor ma nº 2/98 (doc. de
fls. 90 e 91);

• plan ta de ar ru a men to, em es ca la de de no mi -
na dor má xi mo igual a 10.000, as si na lan do o
lo cal de ins ta la ção do sis te ma ir ra di an te (doc.
de fls. 68);

• for mu lá rio pa dro ni za do, de vi da men te pre en -
chi do, con ten do as ca rac te rís ti cas téc ni cas de 
ins ta la ção e ope ra ção pre ten di das para a es -
ta ção (doc. de fls. 89);

• di a gra ma de ir ra di a ção ho ri zon tal da an te na
trans mis so ra, di a gra ma de ir ra di a ção ver ti cal
e es pe ci fi ca ções téc ni cas do sis te ma ir ra di an -
te pro pos to (doc. de fls. 87, 88, 92 e 93);

• de cla ra ção do pro fis si o nal ha bi li ta do em aten -
di men to aos in ci sos V e VI do item 6.11 da
Nor ma nº 2/98 (doc. de fls. 94 e 95);

• pa re cer con clu si vo, as si na do pelo pro fis sio-
nal ha bi li ta do, e Ano ta ção de Res pon sa bi li da -
de Téc ni ca – ART, re fe ren te à ins ta la ção pro -
pos ta (doc. de fls. 96 e 99).
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4. O pe di do e a do cu men ta ção per ti nen te fo -
ram, pre li mi nar men te, ana li sa dos pelo De par ta men -
to de Ou tor ga e Li cen ci a men to da Se cre ta ria de
Ser vi ços de Ra di o di fu são, des te Mi nis té rio, que con -
si de rou te rem sido re gu lar men te aten di das as dis po -
si ções le ga is in ci den tes.

II – Do Mérito

5. O Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria é, por 
de fi ni ção le gal, "a ra di o di fu são so no ra, em fre qüên cia 
mo du la da, ope ra da em ba i xa po tên cia e co ber tu ra
res tri ta, ou tor ga da a fun da ções e as so ci a ções co mu -
ni tá ri as, sem fins lu cra ti vos, com sede na lo ca li da de
de pres ta ção do ser vi ço (art. 1º da Lei nº 9.612, de
1998).

6. Nos ter mos do art. 3º da su pra ci ta da lei, o
Ser vi ço tem por fi na li da de o aten di men to à co mu ni da -
de be ne fi ci a da com vis tas a;

• dar opor tu ni da de de di fu são de idéi as, ele -
men tos de cul tu ra, tra di ções e há bi tos so ci a is
da co mu ni da de.

• ofe re cer me ca nis mos à for ma ção e in te gra -
ção da co mu ni da de es ti mu lan do o la zer, a
cul tu ra e con ví vio so ci al;

• pres tar ser vi ços de uti li da de pú bli ca, in te gran -
do-se, aos ser vi ços de de fe sa ci vil, sem pre
que ne ces sá rio;

• con tri bu ir para o aper fe i ço a men to pro fis si o nal 
nas áre as de atu a ção dos jor na lis tas e ra di a -
lis tas, de con for mi da de com a le gis la ção pro -
fis si o nal vi gen te;

• per mi tir a ca pa ci ta ção dos ci da dãos no exer -
cí cio do di re i to de ex pres são da for ma mais
aces sí vel pos sí vel.

7. As emis so ras do Ser vi ço de vem, em sua
pro gra ma ção, aten der aos se guin tes prin cí pi os (art.
4º da ci ta da lei):

• pre fe rên cia a fi na li da des edu ca ti vas, ar tís ti -
cas, cul tu ra is e in for ma ti vas em be ne fí cio do
de sen vol vi men to ge ral da co mu ni da de;

• pro mo ção das ati vi da des ar tís ti cas e jor na lís -
ti cas, fa vo re cen do a in te gra ção dos mem bros
da co mu ni da de;

• res pe i to aos va lo res éti cos e so ci a is das pes -
so as e da fa mí lia;

• não dis cri mi na ção de raça, re li gião, sexo, pre -
fe rên ci as se xu a is, con vic ções po lí ti ca – ide o -
ló gi co – par ti dá ri as e con di ção so ci al nas re la -
ções co mu ni tá ri as.

8. A ou tor ga de au to ri za ção para a exe cu ção
des se Ser vi ço de cor re de pre ce i to cons ti tu ci o nal que, 
a de fi nir a com pe tên cia da União, es ta be le ce, no art.
21, in ci so XII, alí nea a, com a re da ção dada pela
Emen da Cons ti tu ci o nal nº 8/95:

"Art. 21. Com pete à União:
..............................................................
XII – ex plo rar, di re ta men te ou me di an -

te au to ri za ção, con ces são ou per mis são:
a) os ser vi ços de ra di o di fu são so no ra

e de sons e ima gens."

9. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, que ins ti tui o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu -
ni tá ria, de ter mi na:

"Art. 6º Com pe te ao Po der Con ce den te 
ou tor gar à en ti da de in te res sa da au to ri za ção 
para ex plo ra ção do Ser vi ço de Ra di o di fu são 
Co mu ni tá ria, ob ser va dos os pro ce di men tos
es ta be le ci dos nes ta lei e nor mas re gu la do -
ras das con di ções de ex plo ra ção do Ser vi ço."

10. Com ple men tan do, o Re gu la men to do Ser vi -
ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De -
cre to nº 2.615,de 1998, em seu art. 9º, in ci so II, dis -
põe:

"Art. 9º Com pe te ao Mi nis té rio das Co -
mu ni ca ções:

..............................................................
II – ex pe dir ato de au to ri za ção para a

exe cu ção do Ser vi ço, ob ser va dos os pro ce -
di men tos es ta be le ci dos na Lei nº 9.612, de
1998, e em nor ma com ple men tar."

11. Em adi ta men to, o art. 19 do mes mo di plo -
ma le gal es ta be le ce:

"Art. 19. A au to ri za ção para exe cu ção
do Rad Com será for ma li za da me di an te ato
do Mi nis té rio das Co mu ni ca ções, que de ve -
rá con ter, pelo me nos, a de no mi na ção da
en ti da de, o ob je to e o pra zo da au to ri za ção,
a área de co ber tu ra da emis so ra e o pra zo
para a iní cio da exe cu ção do Ser vi ço."

12. A au to ri za ção é ou tor ga da, con so an te o art.
6º, pa rá gra fo úni co, da mul ti ci ta da Lei nº 9.612, de
1998, pelo pra zo de 3 (três) anos, re no vá vel, por igual
pe río do, se cum pri das as exi gên ci as le ga is e re gu la -
men ta res.

13. No que con cer ne à en ti da de re que ren te,
cum pre-me ob ser var que se tra ta de uma as so ci a ção
ci vil, sem fins lu cra ti vos, re gis tra da no Car tó rio de Re -
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gis tro No ta ri al e Re gis tral, da Co mar ca de Gi rau do
Pon ci a no/AL., em 15 de ou tu bro de 1999, no Li vro
"A-1" – de Re gis tro de Pes so as Ju rí di cas, sob o nº de
or dem 710, às fls. 128 v., cu jos ob je ti vos so ci a is, de -
cla ra dos no art. 2º do Esta tu to So ci al, guar dam com -
ple ta si mi li tu de com as fi na li da des a que se des ti na o
Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, ex pli ci ta das no 
art. 3º da lei que o ins ti tui.

14. Em con so nân cia com o pre ce i to con ti do no
pa rá gra fo úni co do art. 7º da mes ma lei, o qua dro di re -
ti vo des sa Asso ci a ção, es pe ci fi ca do a se guir, é com -
pos to por pes so as re si den tes na área da co mu ni da de 
a ser aten di da pelo Ser vi ço:

Pre si den te: Da vid Alves de Me ne zes

Vice-Pre si den te: Au gus to Vi cen te de Lima

Se cre tá rio: José Alves de Me ne zes

Se gun do Se cre tá rio: José Ilson Bóia

Te sou re i ro: Ma no el Alves de Me ne zes

Se gun do Te sou re i ro: Da mião da Sil va Melo

15. A do cu men ta ção apre sen ta da pela en ti  da -
de aten de ple na men te às de ter mi na ções le ga is, re -
gu la men ta res e nor ma ti vas ine ren tes à exe cu ção do 
Ser vi ço, res tan do ob ser va das to das as con di ções
exi gi das para a ou tor ga da au to ri za ção per ti nen te.

16. Di an te do ex pos to, e es tan do cum pri das as
pra xes pro ces su a is, opi no pelo de fe ri men to do pe di -
do e su gi ro o en ca mi nha men to dos au tos, acom pa -
nha dos de mi nu tas dos atos cor res pon den tes, à su -
pe ri or de li be ra ção do Exmº Sr. Mi nis tro de Esta do das 
Co mu ni ca ções, au to ri da de com pe ten te para co nhe -
cer e de ci dir do as sun to em tela.

17. Pos te ri or men te, a ma té ria de ve rá ser apre ci -
a da pelo Con gres so Na ci o nal, con so an te dis põe o §
3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, para que o ato de au to -
ri za ção pos sa pro du zir seus efe i tos le ga is.

É o pa re cer.
Bra sí lia, 22 de no vem bro de 1999. – Adal zi ra

Fran ça So a res de Luc ca, Co or de na do ra-Ge ral de
Assun tos Ju rí di cos de Co mu ni ca ções.

DESPACHO CONJUR./MC. Nº 1.305/99

Ado to o Pa re cer CONJUR./MC. nº 1.104/99,
que con clui pelo de fe ri men to do pe di do de au to ri za -
ção para exe cu tar Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni -
tá ria, na ci da de de Gi rau do Pon ci a no, Esta do de Ala -
go as, for mu la do pela Asso ci a ção Co mu ni tá ria dos
Mo ra do res do Ba ir ro Cen tro. Re me tam-se os au tos,
acom pa nha dos de mi nu tas de Por ta ria e Expo si ção

de Mo ti vos, à con si de ra ção do Exmº Se nhor Mi nis tro,
para de ci são.

Bra sí lia, 22 de no vem bro de 1999. – Ra i mun da
No na ta Pi res, Con sul to ra Ju rí di ca.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 16, DE 2001

(Nº 550/2000, na Câmara dos Deputados)

Apro va o ato que au to ri za a Asso ci -
a ção Co mu ni tá ria Far rou pi lha –
ASCOFAR a exe cu tar ser vi ço de ra di o di -
fu são co mu ni tá ria na ci da de de Pe lo tas,
Esta do do Rio Gran de do Sul.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a Por -

ta ria nº 203, de 6 de de zem bro de 1999, que au to ri za
a Asso ci a ção Co mu ni tá ria Far rou pi lha – ASCOFAR a
exe cu tar, por três anos, sem di re i to de ex clu si vi da de,
ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Pe -
lo tas, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este de cre to le gis la ti vo en tra em vi gor na
data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 49, DE 2000

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do art. 49, in ci so XII, com bi na do

com o § 3º do art. 223, da Cons ti tu i ção Fe de ral, sub -
me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as, acom pa -
nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro
de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons tan te da
Por ta ria nº 203, de 6 de de zem bro de 1999, que au to -
ri za a Asso ci a ção Co mu ni tá ria Far rou pi lha –
ASCOFAR a exe cu tar, pelo pra zo de três anos, sem
di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co -
mu ni tá ria na lo ca li da de de Pe lo tas, Esta do do Rio
Gran de do Sul.

Bra sí lia, 6 de ja ne i ro de 2000. – Fer nan do
Hen ri que Car do so.

EM. nº 221/99 – MC.

Brasília, 17 de dezembro de 1999

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,
Sub me to à apre ci a ção de Vos sa Exce lên cia a

in clu sa Por ta ria nº 203, de 6 de de zem bro de 1999,
pela qual au to ri zei a Asso ci a ção Co mu ni tá ria Far rou -
pi lha – ASCOFAR a exe cu tar o ser vi ço de ra di o di fu -
são co mu ni tá ria, na ci da de de Pe lo tas, Esta do do Rio
Gran de do Sul.
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2. Sub me ti do o as sun to ao exa me dos ór gãos
com pe ten tes des te Mi nis té rio, as con clu sões fo ram
no sen ti do de que, sob os as pec tos téc ni co e ju rí di co,
a men ci o na da en ti da de sa tis faz as exi gên ci as da Lei
nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, do Re gu la men to 
do Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do
pelo De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de 1998, e da
nor ma com ple men tar do mes mo ser vi ço, apro va da
pela Por ta ria nº 191, de 6 de agos to de 1998, que re -
gem a ma té ria, o que me le vou a au to ri zá-la, nos ter -
mos da Por ta ria in clu sa.

3. Escla re ço que, de acor do com o § 3º do art.
223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, o ato de au to ri za ção so -
men te pro du zi rá efe i tos le ga is após de li be ra ção do
Con gres so Na ci o nal, para onde so li ci to seja en ca mi -
nha do o re fe ri do ato, acom pa nha do do Pro ces so Admi -
nis tra ti vo nº 53790.00104/98, que lhe deu ori gem.

Res pe i to sa men te, – Pi men ta da Ve i ga, Mi nis -
tro de Esta do das Co mu ni ca ções.

PORTARIA Nº 203 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 1999

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no
uso de suas atri bu i ções, con si de ran do o dis pos to nos
art. 10 e 19 do De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de
1998, e ten do em vis ta o que cons ta do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53790.001014/98, re sol ve: Art. 1º
Au to ri zar a Asso ci a ção Co mu ni tá ria Far rou pi lha –
ASCOFAR, com sede na Co lô nia Ma ci el, 8º Dis tri to,
Zona Ru ral na ci da de de Pe lo tas, Esta do do Rio Gran -
de do Sul, a exe cu tar, pelo pra zo de três anos, sem di -
re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu -
ni tá ria na que la lo ca li da de.

Art. 2º Esta au to ri za ção re ger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, leis sub se qüen tes,
seus re gu la men tos e nor mas com ple men ta res.

Art. 3º A en ti da de fica au to ri za da a ope rar com o 
sis te ma ir ra di an te lo ca li za do nas co or de na das ge o -
grá fi cas com la ti tu de em 31º30’15"S e lon gi tu de em
52º35’11"W, uti li zan do a fre qüên cia de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato so men te pro du zi rá efe i tos le ga -
is após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal, nos ter -
mos do § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, de ven do a
en ti da de ini ci ar a exe cu ção do ser vi ço no país, por
seis me ses a con tar da data de pu bli ca ção do ato de
de li be ra ção.

Art. 5º Esta por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção. – Pi men ta da Ve i ga.

PARECER CONJUR./MC. Nº 1.106/99

Re fe rên cia: Pro ces so nº 53790.001014//98

Ori gem: De le ga cia do MC. no Esta do do Rio
Gran de do Sul

Inte res sa da: Asso ci a ção Co mu ni tá ria Far rou pi -
lha – ASCOFAR

Emen ta: Pe di do de au to ri za ção para exe cu tar
Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria. Co mu ni ca do
de Ha bi li ta ção para ins cri ção de en ti da des in te res sa -
das pu bli ca do no DOU. de 5-11-98. Inscri ção de ape -
nas uma en ti da de. Aten di das as exi gên ci as es ta be le -
ci das pela le gis la ção per ti nen te.

Con clu são: Pela ou tor ga de au to ri za ção à re -
que ren te.

I – Dos Fatos

A Asso ci a ção Co mu ni tá ria Far rou pi lha –
ASCOFAR ("Rá dio Co mu ni tá ria Pa dre Re i nal do"), as -
so ci a ção ci vil, sem fins lu cra ti vos, se di a da na Co lô nia
Ma ci el, 8º Dis tri to, Zona Ru ral, na ci da de de Pe lo tas,
Esta do do Rio Gran de do Sul, me di an te re que ri men to 
pro to co la do sob o nº 53790.001014/98, ma ni fes tou
in te res se em exe cu tar o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co -
mu ni tá ria, na área abran gi da pelo cír cu lo de raio igual 
a 1 (um) km., com cen tro lo ca li za do no en de re ço de
sua sede so ci al, de co or de na das ge o grá fi cas
31°30’15"S de la ti tu de e 52°35’11"W de lon gi tu de,
sen do esse o lo cal as si na la do para a ins ta la ção do
sis te ma ir ra di an te da es ta ção.

So li ci tou ain da, no mes mo do cu men to, a de sig -
na ção do cor res pon den te ca nal de ope ra ção, nos ter -
mos do art. 12 do Re gu la men to do Ser vi ço de Ra di o -
di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De cre to nº 2.615, 
de 3 de ju nho de 1998.

2.  Em aten di men to à ma ni fes ta ção da en ti da de, 
este Mi nis té rio, por in ter mé dio da Se cre ta ria de Ser vi -
ços de Ra di o di fu são, fez por pu bli car, no Diá rio Ofi ci al 
da União de 5 de no vem bro de 1998, avi so tor nan do
pú bli co Co mu ni ca do de Ha bi li ta ção, no qual con vi dou
as en ti da des in te res sa das em pres tar o re fe ri do Ser -
vi ço, nas lo ca li da des e ca nal de ope ra ção in di ca dos,
a ins cre ve rem-se, con sig nan do pra zo de 45 (qua ren -
ta e cin co) dias para a efe ti va ção des sa pro vi dên cia.

3. No trans cor rer do pra zo con sig na do, ape nas
a pe ti ci o ná ria acor reu ao cha ma men to, re que ren do a
sua ha bi li ta ção e apre sen tan do a do cu men ta ção de
que tra tam a Lei nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998,
seu Re gu la men to, apro va do pelo De cre to nº 2.615, de 
3 de ju nho de 1998, e, ain da, a Nor ma Com ple men tar
nº   2/98, apro va da pela Por ta ria nº 191, de 6 de agos -
to de 1998, con for me a se guir:

• Esta tu to So ci al, Ata de Cons ti tu i ção da en ti -
da de e Ata de ele i ção dos di ri gen tes, de vi da -
men te re gis tra dos (doc. de fls. 7 a 10 e 14);
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• com pro van tes de que os di ri gen tes da en ti da -
de são bra si le i ros na tos e ma i o res de 21 anos
(doc. de fls. 15 a 17);

• de cla ra ção, as si na da por to dos os di ri gen tes,
com pro me ten do-se ao fiel cum pri men to das
nor mas es ta be le ci das para o Ser vi ço (doc. de 
fls. 18 a 20);

• de cla ra ções, con ten do ma ni fes ta ções de
apo io, for mu la das por en ti da des re pre sen ta ti -
vas da co mu ni da de (doc. de fls. 21 a 35);

• de cla ra ção cons tan do a de no mi na ção de fan -
ta sia da en ti da de – "Rá dio Co mu ni tá ria Pa dre
Re i nal do" (doc. de fls. 55);

• de cla ra ções, as si na das pelo re pre sen tan te
le gal da en ti da de, de que:

a) to dos os di ri gen tes re si dem na área 
da co mu ni da de a ser aten di da pela es ta ção
(doc. de fls. 51);

b) a en ti da de não é pres ta do ra de
qual quer mo da li da de de ser vi ço de ra di o di -
fu são, in clu si ve co mu ni tá ria, ou de qual quer
ser vi ço de dis tri bu i ção de si na is de te le vi são 
me di an te as si na tu ra, bem como não tem
como in te gran tes de seus qua dros de as so -
ci a dos e de ad mi nis tra do res pes so as que,
nes tas con di ções, par ti ci pem de ou tra en ti -
da de de ten to ra de ou tor ga para a exe cu ção
de qual quer dos ser vi ços men ci o na dos
(doc. de fls. 52);

c) o lo cal pre ten di do para a ins ta la ção 
do sis te ma ir ra di an te pos si bi li ta oaten di men -
to do dis pos to no item 14.2.7.1 ou
14.2.7.1.1, da Nor ma nº 2/98 (doc. de fls. 53);

d) na ocor rên cia de in ter fe rên ci as to -
ma rá as pro vi dên ci as pre vis tas nas alí ne as
a e b do item 6.11 da Nor ma nº 2/98 (doc.
de fls. 64 e 65);z

• plan ta de ar ru a men to, em es ca la de de no mi -
na dor má xi mo igual a 10.000, as si na lan do o
lo cal de ins ta la ção do sis te ma ir ra di an te (doc.
de fls. 56 e 66);

• for mu lá rio pa dro ni za do, de vi da men te pre en -
chi do, con ten do as ca rac te rís ti cas téc ni cas de 
ins ta la ção e ope ra ção pre ten di das para a es -
ta ção (doc. de fls. 63);

• di a gra ma de ir ra di a ção ho ri zon tal da an te na
trans mis so ra, di a gra ma de ir ra di a ção ver ti cal
e es pe ci fi ca ções téc ni cas do sis te ma ir ra di an -
te pro pos to (doc. de fls. 67, 69 e 75 a 79);

• de cla ra ção do pro fis si o nal ha bi li ta do em aten -
di men to aos in ci sos V e VI do item 6.11 da
Nor ma nº 2/98 (doc. de fls. 70 e 71);

• pa re cer con clu si vo, as si na do pelo pro fis si o nal 
ha bi li ta do, e Ano ta ção de Res pon sa bi li da de
Téc ni ca – ART, re fe ren te à ins ta la ção pro pos -
ta (doc. de fls. 72 a 74).

4. O pe di do e a do cu men ta ção per ti nen te fo -
ram, pre li mi nar men te, ana li sa dos pelo De par ta men -
to de Ou tor ga e Li cen ci a men to da Se cre ta ria de
Ser vi ços de Ra di o di fu são, des te Mi nis té rio, que con -
si de rou te rem sido re gu lar men te aten di das as dis po -
si ções le ga is in ci den tes.

II – Do Mérito

5. O Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria é,
por de fi ni ção le gal, "a ra di o di fu são so no ra, em fre -
qüên cia mo du la da, ope ra da em ba i xa po tên cia e co -
ber tu ra res tri ta, ou tor ga da a fun da ções e as so ci a -
ções co mu ni tá ri as, sem fins lu cra ti vos, com sede na
lo ca li da de de pres ta ção do ser vi ço" (art. 1º da Lei nº
9.612, de 1998).

6. Nos ter mos do art. 3º da su pra ci ta da Lei, o
Ser vi ço tem por fi na li da de o aten di men to à co mu ni da -
de be ne fi ci a da com vis tas a:

• dar opor tu ni da de de di fu são de idéi as, 
ele men tos de cul tu ra, tra di ções e há bi tos so -
ci a is da co mu ni da de;

• ofe re cer me ca nis mos à for ma ção e in te gra -
ção da co mu ni da de, es ti mu lan do o la zer, a
cul tu ra e o con ví vio so ci al;

• pres tar ser vi ços de uti li da de pú bli ca, in te gran -
do-se aos ser vi ços de de fe sa ci vil, sem pre
que ne ces sá rio;

• con tri bu ir para o aper fe i ço a men to pro fis si o nal 
nas áre as de atu a ção dos jor na lis tas e ra di a -
lis tas, de con for mi da de com a le gis la ção pro -
fis si o nal vi gen te;

• per mi tir a ca pa ci ta ção dos ci da dãos no exer -
cí cio do di re i to de ex pres são da for ma mais
aces sí vel pos sí vel.

7. As emis so ras do Ser vi ço de vem, em sua
pro gra ma ção, aten der aos se guin tes prin cí pi os (art.
4º da ci ta da Lei):

• pre fe rên cia a fi na li da des edu ca ti vas, ar tís ti-
cas, cul tu ra is e in for ma ti vas em be ne fí cio do
de sen vol vi men to ge ral da co mu ni da de;
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• pro mo ção das ati vi da des ar tís ti cas e jor na lís -
ti cas, fa vo re cen do a in te gra ção dos mem bros
da co mu ni da de;

• res pe i to aos va lo res éti cos e so ci a is das pes -
so as e da fa mí lia;

• não dis cri mi na ção de raça, re li gião, sexo, pre -
fe rên ci as se xu a is, con vic ções po lí ti ca, ide o ló -
gi ca, par ti dá ria e con di ção so ci al nas re la -
ções co mu ni tá ri as.

8. A ou tor ga de au to ri za ção para a exe cu ção
des se Ser vi ço de cor re de pre ce i to cons ti tu ci o nal que, 
ao de fi nir a com pe tên cia da União, es ta be le ce no art.
21 in ci so XII, alí nea a, com a re da ção dada pela
Emen da Cons ti tu ci o nal nº 8/95:

"Art. 21. Com pete à União:
..............................................................
XII – explorar, diretamente ou mediante

autorização, concessão ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora

e de sons e imagens."

9. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, que ins ti tui o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu -
ni tá ria, de ter mi na:

"Art. 6º Com pe te ao Po der Con ce den te
ou tor gar à en ti da de in te res sa da au to ri za ção
para ex plo ra ção do Ser vi ço de Ra di o di fu são
Co mu ni tá ria, ob ser va dos os pro ce di men tos
es ta be le ci dos nes ta Lei e nor mas re gu la do -
ras das con di ções de  ex plo ra ção do Ser vi ço."

10. Com ple men tan do, o Re gu la men to do Ser vi -
ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De cre -
to nº 2.615, de 1998 , em seu art. 9º, in ci so II, dis põe:

"Art. 9º Com pete ao Ministério das
Comunicações:

..............................................................
II – ex pe dir ato de au to ri za ção para a

exe cu ção do Ser vi ço, ob ser va dos os pro ce -
di men tos es ta be le ci dos na Lei nº 9.612, de
1998, e em nor ma com ple men tar."

11. Em aditamento, o art. 19 do mesmo di -
ploma le gal estabelece:

"Art. 19. A au to ri za ção para exe cu ção
do Rad Com será for ma li za da me di an te ato
do Mi nis té rio das Co mu ni ca ções, que de ve -
rá con ter, pelo me nos, a de no mi na ção da
en ti da de, o ob je to e o pra zo da au to ri za ção,
a área de co ber tu ra da emis so ra e o pra zo
para iní cio da exe cu ção do Ser vi ço."

12. A au to ri za ção é ou tor ga da, con so an te o
art. 6º, pa rá gra fo úni co, da mul ti ci ta da Lei nº 9.612,
de 1998, pelo pra zo de 3 (três) anos, re no vá vel, por
igual pe río do, se cum pri das as exi gên ci as le ga is e
re gu la men ta res.

13. No que con cer ne à en ti da de re que ren te,
cum pre-me ob ser var que se tra ta de uma as so ci a ção, 
sem fins lu cra ti vos, re gis tra da no Car tó rio Ro cha Bri to 
– Ser vi ço No ta ri al e Re gis tral, da Co mar ca de Pe lo -
tas, em 26 de mar ço de 1998, no Li vro "A-6" do Re gis -
tro Ci vil das Pes so as Ju rí di cas, sob o nº de or dem
2.234, às fls. 30v./31, cu jos ob je ti vos so ci a is, de cla ra -
dos no art. 2º do Esta tu to So ci al, guar dam com ple ta
si mi li tu de com as fi na li da des a que se des ti na o Ser vi -
ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, ex pli ci ta das no art.
3º da Lei que o ins ti tui.

14. Em con so nân cia com o pre ce i to con ti do no
pa rá gra fo úni co do art. 7º da mes ma Lei, o qua dro di -
re ti vo des sa Asso ci a ção, es pe ci fi ca do a se guir, é
com pos to por pes so as re si den tes na área da co mu ni -
da de a ser aten di da pelo Ser vi ço:

Pre si den te: Pa u lo Pi co lo
Se cre tá ria: Ma ria Ela i ne Cro che mo re Ri bes
Te sou re i ro: Fran cis co Cé sar Va len te de Oli ve i ra

15. A do cu men ta ção apre sen ta da pela en ti -
da de aten de ple na men te às de ter mi na ções le ga is, 
re gu la men ta res e nor ma ti vas ine ren tes à exe cu -
ção do Ser vi ço, res tan do ob ser va das to das as
con di ções exi gi das para a ou tor ga da au to ri za ção
per ti nen te.

16. Di an te do ex pos to, e es tan do cum pri das as
pra xes pro ces su a is, opi no pelo de fe ri men to do pe di -
do e su gi ro o en ca mi nha men to dos au tos, acom pa -
nha dos de mi nu tas dos atos cor res pon den tes, à su pe -
ri or de li be ra ção do Exmº Sr. Mi nis tro de Esta do das
Co mu ni ca ções, au to ri da de com pe ten te para co nhe -
cer e de ci dir do as sun to em tela.

17. Pos te ri or men te, a ma té ria de ve rá ser apre -
ci a da pelo Con gres so Na ci o nal, con so an te dis põe o § 
3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, para que o ato de au to -
ri za ção pos sa pro du zir seus efe i tos le ga is.

É o pa re cer.
Bra sí lia, 23 de no vem bro de 1999. – Adal zi ra

Fran ça So a res de Luc ca, Co or de na do ra-Ge ral de
Assun tos Ju rí di cos de Co mu ni ca ções.

DESPACHO CONJUR/MC nº 1.310/99

Ado to o Pa re cer CONJUR/MC nº 1.106/99, que
con clui pelo de fe ri men to do pe di do de au to ri za ção
para exe cu tar Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria,
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na ci da de de Pe lo tas, Esta do do Rio Gran de do Sul,
for mu la do pela Asso ci a ção Co mu ni tá ria Far rou pi lha
– ASCOFAR. Re me tam-se os au tos, acom pa nha dos
de mi nu tas de Por ta ria e Expo si ção de Mo ti vos, à
con si de ra ção do Exmº Se nhor Mi nis tro, para de ci são.

Bra sí lia, 23 de no vem bro de 1999. – Ra i mun da
No na ta Pi res, Con sul to ra Ju rí di ca.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 17, DE 2001

(Nº 552/00, na Câmara dos Deputados)

Apro va o ato que au to ri za a Asso ci -
a ção de Di fu são Cul tu ral e Co mu ni tá ria
Ebe né zer da Estân cia Tu rís ti ca de Pa ra -
gua çu Pa u lis ta a exe cu tar ser vi ço de ra -
di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Pa -
ra gua çu Pa u lis ta, Esta do de São Pa u lo.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a Por -

ta ria nº 206, de 8 de de zem bro de 1999, que au to ri za
a Asso ci a ção de Di fu são Cul tu ral e Co mu ni tá ria Ebe -
né zer da Estân cia Tu rís ti ca de Pa ra gua çu Pa u lis ta a
exe cu tar, por três anos, sem di re i to de ex clu si vi da de,
ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Pa -
ra gua çu Pa u lis ta, Esta do de São Pa u lo.

Art. 2º Este de cre to le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 93, DE 2000

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,

Nos ter mos do art. 49, in ci so XII, com bi na do
com § 3º do art. 223, da Cons ti tu i ção Fe de ral, sub -
me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as, acom pa -
nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro
de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons tan te da
Por ta ria nº 206, de 8 de de zem bro de 1999, que au -
to ri za a Asso ci a ção de Di fu são Cul tu ral e Co mu ni tá -
ria Ebe né zer da Estân cia Tu rís ti ca de Pa ra gua çu
Pa u lis ta a exe cu tar, pelo pra zo de três anos, sem di -
re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co -
mu ni tá ria, na ci da de de Pa ra gua çu Pa u lis ta, Esta do
de São Pa u lo.

Bra sí lia, 13 de ja ne i ro de 2000. – Fer nan do
Hen ri que Car do so.

EM nº 226/99-MC

Brasília, 23 de dezembro de 1999

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,

Sub me to à apre ci a ção de Vos sa Exce lên cia a
in clu sa Por ta ria nº 206 de 8 de de zem bro de 1999,
pela qual au to ri zei a Asso ci a ção de Di fu são Cul tu ral e 
Co mu ni tá ria Ebe né zer da Estân cia Tu rís ti ca de Pa ra -
gua çu Pa u lis ta a exe cu tar o ser vi ço de ra di o di fu são co -
mu ni tá ria, na ci da de de Pa ra gua çu Pa u lis ta, Esta do
de São Pa u lo.

2. Sub me ti do o as sun to ao exa me dos ór gãos
com pe ten tes des te Mi nis té rio, as con clu sões fo ram
no sen ti do de que, sob os as pec tos téc ni co e ju rí di co,
a men ci o na da en ti da de sa tis faz as exi gên ci as da Lei
nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, do Re gu la men to 
do Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do
pelo De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de 1998, e da
nor ma com ple men tar do mes mo ser vi ço, apro va da
pela Por ta ria nº 191, de 6 de agos to de 1998, que re -
gem a ma té ria, o que me le vou a au to ri zá-la, nos ter -
mos da Por ta ria in clu sa.

3. Escla re ço que, de acor do com o § 3º do art.
223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, o ato de au to ri za ção so -
men te pro du zi rá efe i tos le ga is após de li be ra ção do
Con gres so Na ci o nal, para onde so li ci to seja en ca mi -
nha do o re fe ri do ato, acom pa nha do do Pro ces so Admi -
nis tra ti vo nº 53830.002029/98, que lhe deu ori gem.

Res pe i to sa men te, Pi men ta da Ve i ga, Mi nis tro
de Esta do das Co mu ni ca ções.

PORTARIA Nº 206 
DE 8 DE JA NEIRO DE 1999

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no
uso de suas atri bu i ções, con si de ran do o dis pos to nos
arts. 10 e 19 do De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de
1998, e ten do em vis ta o que cons ta do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53830.002029/98, re sol ve:

Art. 1º Au to ri zar a Asso ci a ção de Di fu são Cul tu -
ral e Co mu ni tá ria Ebe né zer da Estân cia Tu rís ti ca de
Pa ra gua çu Pa u lis ta, com sede na Rua Ma ria Pa u la
Gam bi er Cos ta, 378, Cen tro, Pa ra gua çu Pa u lis ta, na
ci da de de Pa ra gua çu Pa u lis ta, Esta do de São Pa u lo,
a exe cu tar, pelo pra zo de três anos, sem di re i to de ex -
clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na -
que la lo ca li da de.

Art. 2º Esta au to ri za ção re ger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, leis sub se qüen tes,
seus re gu la men tos e nor mas com ple men ta res.

Art. 3º A en ti da de fica au to ri za da a ope rar com o 
sis te ma ir ra di an te lo ca li za do nas co or de na das  grá fi -
cas com la ti tu de em 22E34’34"S e lon gi tu de em
50E34’58"W, uti li zan do a fre qüên cia de 105,9MHZ.

Art. 4º Este ato so men te pro du zi rá efe i tos le ga is
após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal, nos ter mos 
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do § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, de ven do a en ti da -
de ini ci ar a exe cu ção do ser vi ço no pra zo de seis me -
ses a con tar da data de pu bli ca ção do ato de de li be ra -
ção.

Art. 5º Esta por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção. – Pi men ta da Ve i ga, Mi nis tro de
Esta do das Co mu ni ca ções.

PARECER CONJUR/MC Nº 1.196/99

Re fe rên cia: Pro ces so nº 53830.002029/98
Ori gem: De le ga cia do MC do Esta do de São Pa u lo
Inte res sa da: Asso ci a ção de Di fu são Cul tu ral e

Co mu ni tá ria Ebe né zer da Estân cia Tu rís ti ca de Pa ra -
gua çu Pa u lis ta

Emen ta: Pe di do de au to ri za ção para exe cu tar
Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria. Co mu ni ca do
de Ha bi li ta ção para ins cri ção de en ti da des in te res sa -
das pu bli ca do no DOU, de 18-3-99. Inscri ção de ape -
nas uma en ti da de. Aten di das as exi gên ci as es ta be le ci -
das pela le gis la ção per ti nen te.

Con clu são: Pela ou tor ga de au to ri za ção à re -
que ren te.

I – Dos Fatos

A Asso ci a ção de Di fu são Cul tu ral e Co mu ni tá ria 
Ebe né zer da Estân cia Tu rís ti ca de Pa ra gua çu Pa u lis -
ta ("Rá dio Di fu so ra Ebe né zer") as so ci a ção ci vil, sem
fins lu cra ti vos, se di a da na Rua Ma ria Pa u la Gam bi er
Cos ta, 378, Cen tro, na ci da de de Pa ra gua çu Pa u lis ta,
Esta do de São pa u lo, me di an te re que ri men to pro to co -
la do sob o nº 53830.002029/98, ma ni fes tou in te res se
em exe cu tar o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria,
na área abran gi da pelo cír cu lo de raio igual a 1 (um)
Km, com cen tro lo ca li za do na Rua Se i ji Has hi mo to, nº 
195-A, Jar dim Pa nam bi, Pa ra gua çu Pa u lis ta/SP, de
co or de na das ge o grá fi cas 22E34’34"S de la ti tu de e
50º34’58’W de lon gi tu de, sen do esse o lo cal as si na la -
do ir ra di an te da es ta ção.

So li ci tou ain da, no mes mo do cu men to, a de sig -
na ção do cor res pon den te ca nal de ope ra ção, nos ter -
mos do art. 12 do Re gu la men to do Ser vi ço de Ra di o -
di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De cre to nº 2.615, 
de 3 de ju nho de 1998.

2. Em aten di men to à ma ni fes ta ção da en ti da -
de, este Mi nis té rio, por in ter mé dio da Se cre ta ria de
Ser vi ços de Ra di o di fu são, fez por pu bli car, no Diá rio
Ofi ci al da União de 18 de mar ço de 1999, avi so tor nan do 
pú bli co Co mu ni ca do de Ha bi li ta ção, no qual con vi dou as
en ti da des in te res sa das em pres tar o re fe ri do Ser vi ço, 
nas lo ca li da des e ca nal de ope ra ção in di ca dos, a ins -

cre ve rem-se, con sig nan do pra zo de 45 (qua ren ta e
cin co) dias para a efe ti va ção des sa pro vi dên cia.

3. No trans cor rer do pra zo con sig na do, ape nas
a pe ti ci o ná ria acor reu ao cha ma men to, re que ren do a
sua ha bi li ta ção e apre sen tan do a do cu men ta ção de
que tra tam a Lei nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998,
seu Re gu la men to, apro va do pelo De cre to nº 2.615,
de 3 de ju nho de 1998, e, ain da, a Nor ma Com ple -
men tar nº 2/98, apro va da pela Por ta ria nº 191, de 6 de 
agos to de 1998, con for me a se guir:

• Esta tu to So ci al, Ata de Cons ti tu i ção da en ti -
da de e Ata de ele i ção dos di ri gen tes, de vi da -
men te re gis tra dos (doc. de fls. 8 a 25, 30, e 33
a 39);

• comprovantes de que os dirigentes da
entidade são brasileiros natos e maiores de
21 anos (doc. de fls. 42 a 50);

• declaração, assinada por todos os dirigentes,
comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o Serviço (doc. de 
fls. 52);

• declarações, contendo manifestações de apoio, 
formuladas por entidades representativas da
comunidade (doc. de fls. 56 a 129);

• declaração constando a denominação de fan -
ta sia da entidade – "Rádio Difusora Ebenézer"
(doc. de fls. 130);

• declarações assinadas pelo representante le -
gal da entidade, de que:

a) todos os dirigentes residem na área
da comunidade a ser atendida pela estação
(doc. de fls. 51);

b) a entidade não é prestadora de
qualquer modalidade de serviço de
radiodifusão, in clu sive comunitária, ou de
qualquer serviço de distri buição de sinais de 
televisão mediante assinatura, bem como
não tem como integrantes de seus quadros
de associados e de administradores
pessoas que, nestas condições, participem
de outra entidade detentora de outorga para 
a execução de qual quer dos serviços
mencionados (doc. de fls. 53);

c) o lo cal pretendido para a instalação
do sistema irradiante possibilita o
atendimento do disposto no item 14.2.7.1 ou 
14.2.7.1.1, da Norma nº 2/98 (doc. de fls. 54);

d) na ocor rên cia de in ter fe rên ci as to -
ma rá as pro vi dên ci as pre vis tas nas alí ne as
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a e b do item 6.11 da Nor ma nº 2/98 (doc.
de fls. 249 e 250);

• plan ta de ar ru a men to, em es ca la de de no mi -
na dor má xi mo igual a 10.000, as si na lan do o
lo cal de ins ta la ção do sis te ma ir ra di an te (doc.
de fls. 131 e 251);

• for mu lá rio pa dro ni za do, de vi da men te pre en -
chi do, con ten do as ca rac te rís ti cas téc ni cas de 
ins ta la ção e ope ra ção pre ten di das para a es -
ta ção (doc. de fls. 247);

• di a gra ma de ir ra di a ção ho ri zon tal da an te na
trans mis so ra, di a gra ma de ir ra di a ção ver ti cal
e es pe ci fi ca ções téc ni cas do sis te ma ir ra di an -
te pro pos to (doc. de fls. 252);

• de cla ra ção do pro fis si o nal ha bi li ta do em aten -
di men to aos in ci sos V e VI do item 6.11 da
Nor ma nº 2/98 (doc. de fls. 253 e 254);

• pa re cer con clu si vo as si na do pelo pro fis si o nal
ha bi li ta do, e Ano ta ção de Res pon sa bi li da de
Téc ni ca – ART re fe ren te a ins ta la ção pro pos -
ta (doc. de fls 248 e 255). 

4. O pe di do e a do cu men ta ção per ti nen te fo ram, 
pre li mi nar men te, ana li sa dos pelo De par ta men to de
Ou tor ga e Li cen ci a men to da Se cre ta ria de Ser vi ços
de Ra di o di fu são, des te Mi nis té rio, que con si de rou te -
rem sido re gu lar men te aten di das as dis po si ções le -
ga is in ci den tes.

II – Do Mérito

5. O Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria é, por 
de fi ni ção le gal, "a ra di o di fu são so no ra, em fre qüên cia 
mo du la da, ope ra da em ba i xa po tên cia e co ber tu ra
res tri ta, ou tor ga da a fun da ções e as so ci a ções co mu -
ni tá ri as, sem fins lu cra ti vos, com sede na lo ca li da de
de pres ta ção do ser vi ço" (art. 1º da Lei nº 9.612, de
1998).

6. Nos ter mos do art. 3º da su pra ci ta da Lei, o
Ser vi ço tem por fi na li da de o aten di men to à co mu ni da -
de be ne fi ci a da com vis tas a:

• dar opor tu ni da de de di fu são de idéi as, ele -
men tos de cul tu ra, tra di ções e há bi tos so ci a is
da co mu ni da de;

• ofe re cer me ca nis mos à for ma ção e in te gra -
ção da co mu ni da de, es ti mu lan do o la zer, a
cul tu ra e o con ví vio so ci al;

• pres tar ser vi ços de uti li da de pú bli ca, in te gran -
do-se aos ser vi ços de de fe sa ci vil, sem pre
que ne ces sá rio; 

• con tri bu ir para o aper fe i ço a men to pro fis si o nal 
nas áre as de atu a ção dos jor na lis tas e ra di a -

lis tas, de con for mi da de com a le gis la ção pro -
fis si o nal vi gen te;

• permitir a capacitação dos cidadãos no
exercício do direito de expressão da forma
mais acessível possível.

7. As emissoras do Serviço devem, em sua
programação, atender aos seguintes princípios (art.
42 da citada Lei):

• pre fe rên cia a fi na li da des edu ca ti vas, ar tís ti -
cas, cul tu ra is e in for ma ti vas em be ne fí cio do
de sen vol vi men to ge ral da co mu ni da de;

• pro mo ção das ati vi da des ar tís ti cas e jor na lís -
ti cas, fa vo re cen do a in te gra ção dos mem bros
da co mu ni da de;

• respeito aos valores éticos e sociais das
pessoas e da família;

• não discriminação de raça, religião, sexo,
preferências sexuais, convicções política,
ideológica e partidária e condição so cial nas
relações comunitárias.

8. A ou tor ga de au to ri za ção para a exe cu ção
des se Ser vi ço de cor re de pre ce i to cons ti tu ci o nal que, 
ao de fi nir a com pe tên cia da União, es ta be le ce, no art. 
21, in ci so XII, alí nea a, com a re da ção dada pela
Emen da Cons ti tu ci o nal nº 8/95:

"Art. 21. Com pete à União:
.......................... ....................................
XII – explorar, diretamente ou mediante

autorização, concessão ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora

e de sons e imagens."

9. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998,
que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
determina:

"Art. 6º Com pe te ao Po der Con ce den te 
ou tor gar à en ti da de in te res sa da au to ri za ção 
para ex plo ra ção do Ser vi ço de Ra di o di fu são 
Co mu ni tá ria, ob ser va dos os pro ce di men to
es ta be le ci dos nes ta Lei e nor mas re gu la do -
ras das con di ções de ex plo ra ção do Ser vi ço."

10. Com ple men tan do, o Re gu la men to do Ser -
vi ço de Ra di o di fu são  Co mu ni tá ria, apro va do pelo
De cre to nº 2.615, de 1998, em seu art. 9º, in ci so II,
dis põe:

"Art. 9º Com pete ao Ministério das
Comunicações:

..............................................................
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II – expedir ato de autorização para a
execução, observados os procedimentos
estabelecidos na Lei nº 9.612, de 1998, e
em norma complementar."

Em adi ta men to, o art. 19 do mes mo di plo ma le -
gal es ta be le ce:

"Art. 19. A au to ri za ção para exe cu ção
do Rad Com será for ma li za da me di an te ato
do Mi nis té rio das Co mu ni ca ções, que de ve -
rá con ter, pelo me nos, a de no mi na ção da
en ti da de, o ob je to e o pra zo da au to ri za ção,
a área de co ber tu ra da emis so ra e o pra zo
para iní cio da exe cu ção do Ser vi ço."

12. A au to ri za ção é ou tor ga da, con so an te o art. 
6º, pa rá gra fo úni co, da mul ti ci ta da Lei nº 9.612, de
1998, pelo pra zo de 3 (três) anos, re no vá vel, por igual
pe río do, se cum pri das as exi gên ci as le ga is e re gu la -
men ta res.

13. No que con cer ne à en ti da de re que ren te,
cum pre-me ob ser var que se tra ta de uma as so ci a ção
ci vil, sem fins lu cra ti vos, re gis tra da no Car tó rio de Re -
gis tro de Imó ve is e Ane xos, da Co mar ca de Pa ra gua -
çu Pa u lis ta, em 24 de fe ve re i ro de 1997, no Li vro "A-1" 
de Re gis tro de Pes so as Ju rí di cas, sob o nº de or dem
301, cu jos ob je ti vos so ci a is, de cla ra dos no art. 22 do
Esta tu to So ci al, guar dam com ple ta si mi li tu de com as
fi na li da des a que se des ti na o Ser vi ço de Ra di o di fu -
são Co mu ni tá ria, ex pli ci ta das no art. 3º da Lei que o
ins ti tui.

14. Em con so nân cia com o pre ce i to con ti do no
pa rá gra fo úni co do art. 7º da mes ma Lei, o qua dro di -
re ti vo des sa Asso ci a ção, es pe ci fi ca do a se guir, é
com pos to por pes so as re si den tes na área da co mu ni -
da de a ser aten di da pelo Ser vi ço:

Di re tor Pre si den te: Almi ran te Bri to de Alme i da
Diretor Vice-Presidente: João Arnaldo Ferreira
Diretor Administrativo: Paulo Sérgio da Silva
Diretor Financeiro:       Ricardo Cardoso dos Santos
Diretor de Comunicação So cial: Jairo Ferreira Pinto

15. A do cu men ta ção apre sen ta da pela en ti da -
de aten de ple na men te às de ter mi na ções le ga is, re -
gu la men ta res e nor ma ti vas ine ren tes à exe cu ção do 
Ser vi ço, res tan do ob ser va das to das as con di ções
exi gi das para a ou tor ga da au to ri za ção per ti nen te.

16. Di an te do ex pos to, e es tan do cum pri das as
pra xes pro ces su a is, opi no pelo de fe ri men to do pe di -
do e su gi ro o en ca mi nha men to dos au tos, acom pa -
nha dos de mi nu tas dos atos cor res pon den tes, à su -
pe ri or de li be ra ção do Exmº Sr. Mi nis tro de Esta do das 

Co mu ni ca ções, au to ri da de com pe ten te para co nhe -
cer e de ci dir o as sun to em tela.

17. Pos te ri or men te, a ma té ria de ve rá ser apre -
ci a da pelo Con gres so Na ci o nal con so an te dis põe o §
3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, para que o ato de au to -
ri za ção pos sa pro du zir seus efe i tos le ga is.

É o pa re cer.
Bra sí lia, 29 de no vem bro de  de 1999. – 

Adal zi ra Fran ça So a res De Luc ca, Co or de na do ra-Ge ral
de Assun tos Ju rí di cos de Co mu ni ca ções

DESPACHO CONJUR/MC nº 1.409/99

Ado to o Pa re cer CONJUR/MC nº 1.196/99, que
con clui pelo de fe ri men to do pe di do de au to ri za ção
para exe cu tar Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, na
cidade de Pa ra gua çu Pa u lis ta, Esta do de São Pa u lo,
for mu la do pela Asso ci a ção de Di fu são Cul tu ral e Co -
mu ni tá ria Ebe né zer da Estân cia Tu rís ti ca de Paragua -
çu Pa u lis ta. Re me tam-se os au tos, acompa nha dos de
mi nu tas de Por ta ria e Expo si ção de Mo ti vos, à con si -
de ra ção do Exmº Se nhor Mi nis tro, para de ci são.

Bra sí lia, 30 de no vem bro de 1999. – Ra i mun da
No na ta Pi res, Con sul to ra Ju rí di ca.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 18, DE 2001

(Nº 554/2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos)

Apro va o ato que au to ri za a Asso ci -
a ção Co mu ni tá ria Pi ti tin ga a exe cu tar
ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na
ci da de de Rio do Fogo, Esta do do Rio
Gran de do Nor te.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a Por -

ta ria nº 213, de 9 de de zem bro de 1999, que au to ri za
a Asso ci a ção Co mu ni tá ria Pi ti tin ga a exe cu tar, por
três anos, sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra -
di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Rio do Fogo,
Esta do do Rio Gran de do Nor te.

Art. 2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 95, DE 2000

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do art. 49, in ci so XII, com bi na do

com o § 3º do art. 223, da Cons ti tu i ção Fe de ral, sub -
me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as, acom pa -
nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro
de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons tan te da
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Por ta ria nº 213, de 9 de de zem bro de 1999, que au to -
ri za a Asso ci a ção Co mu ni tá ria Pi ti tin ga a exe cu tar,
pelo pra zo de três anos, sem di re i to de ex clu si vi da de,
ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria, na ci da de de Rio
do Fogo, Esta do do Rio Gran de do Nor te.

Bra sí lia, 13 de ja ne i ro de 2000. – Fer nan do
Hen ri que Car do so.

EM nº 227/99 – MC

Bra sí lia, 23 de de zem bro de 1999

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli -
ca,

Sub me to à apre ci a ção de Vos sa Exce lên cia a
in clu sa Por ta ria nº 213, de 9 de de zem bro de 1999,
pela qual au to ri zei a Asso ci a ção Co mu ni tá ria Pi ti tin ga 
a exe cu tar o ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria, na
ci da de de Rio do Fogo, Esta do do Rio Gran de do Nor -
te.

2. Sub me ti do o as sun to ao exa me dos ór gãos
com pe ten tes des te Mi nis té rio, as con clu sões fo ram
no sen ti do de que, sob os as pec tos téc ni co e ju rí di co,
a men ci o na da en ti da de sa tis faz as exi gên ci as da Lei
nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, do Re gu la men to 
do Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do
pelo De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de 1998, e da
nor ma com ple men tar do mes mo ser vi ço, apro va da
pela Por ta ria nº 191, de 6 de agos to de 1998, que re -
gem a ma té ria, o que me le vou a au to ri zá-la, nos ter -
mos da Por ta ria in clu sa.

3.Escla re ço que, de acor do com o § 3º do art.
223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, o ato de au to ri za ção so -
men te pro du zi rá efe i tos le ga is após de li be ra ção do
Con gres so Na ci o nal, para onde so li ci to seja en ca mi -
nha do o re fe ri do ato, acom pa nha do do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53780.000285/98, que lhe deu ori -
gem.

Res pe i to sa men te, – Pi men ta da Ve i ga, Mi nis tro 
de Esta do das Co mu ni ca ções.

PORTARIA Nº 213, DE 9 DE 
DEZEMBRO DE 1999

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no
uso de suas atri bu i ções, con si de ran do o dis pos to nos
arts. 10 e 19 do De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de
1998, e ten do em vis ta o que cons ta do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53780.000285/98, re sol ve:

Art. 1º Au to ri zar a Asso ci a ção Co mu ni tá ria Pi ti -
tin ga, com sede na Rua do Co mér cio, nº 39, Pra ia de
Pi ti tin ga, na ci da de de Rio do Fogo, Esta do do Rio
Gran de do Nor te, a exe cu tar, pelo pra zo de três anos,

sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são
co mu ni tá ria na que la lo ca li da de.  

Art. 2º Esta au to ri za ção re ger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, leis sub se qüen tes,
seus re gu la men tos e nor mas com ple men ta res.

Art. 3º A en ti da de fica au to ri za da a ope rar com o 
sis te ma ir ra di an te lo ca li za do nas co or de na das ge o -
grá fi cas com la ti tu de em 05º22’11"S e lon gi tu de em
35º20’50"W, uti li zan do a fre qüên cia de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato so men te pro du zi rá efe i tos le ga is
após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal, nos ter mos 
do § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, de ven do a en ti da -
de ini ci ar a exe cu ção do ser vi ço no pra zo de seis me -
ses a con tar da data de pu bli ca ção do ato de de li be ra -
ção.

Art. 5º Esta Por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção. – Pi men ta da Ve i ga.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER CONJUR/MC Nº 990/99

Re fe rên cia: Pro ces so nº 53780.000285/98
Ori gem: De le ga cia do MC no Esta do do Rio

Gran de do Nor te
Inte res sa da: Asso ci a ção Co mu ni tá ria Pi ti tin ga
Emen ta: Pe di do de au to ri za ção para exe cu tar

Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria. Co mu ni ca do
de Ha bi li ta ção para ins cri ção de en ti da des in te res sa -
das pu bli ca do no DOU de 22-12-98. Inscri ção de ape -
nas uma en ti da de. Aten di das as exi gên ci as es ta be le -
ci das pela le gis la ção per ti nen te.

CONCLUSÃO: Pela ou tor ga de au to ri za ção à
re que ren te.

I – Dos Fa tos

A Asso ci a ção Co mu ni tá ria Pi ti tin ga, as so ci a -
ção ci vil, sem fins lu cra ti vos, se di a da na Rua do
Co mér cio, nº 39, Pra ia de Pi ti tin ga, na ci da de de
Rio do Fogo, Esta do do Rio Gran de do Nor te, me -
di an te re que ri men to pro to co la do sob o nº
53780.000285/98, ma ni fes tou in te res se em exe cu -
tar o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, na
área abran gi da pelo cír cu lo de raio igual a 1 (um)
km, com cen tro lo ca li za do no en de re ço de sua
sede so ci al, de co or de na das ge o grá fi cas
05º22’11"S de la ti tu de e 35º20’50"W de lon gi tu de,
sen do esse o lo cal as si na la do para a ins ta la ção do
sis te ma ir ra di an te da es ta ção.

So li ci tou ain da, no mes mo do cu men to, a de sig -
na ção do cor res pon den te ca nal de ope ra ção, nos ter -
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mos do art. 12 do Re gu la men to do Ser vi ço de Ra di o -
di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De cre to nº 2.615, 
de 3 de ju nho de 1998.

2. Em aten di men to à ma ni fes ta ção da en ti da de,
este Mi nis té rio, por in ter mé dio da Se cre ta ria de Ser vi -
ços de Ra di o di fu são, fez pu bli car, no Diá rio Ofi ci al
da União de 22 de de zem bro de 1998, avi so tor nan do
pú bli co Co mu ni ca do de Ha bi li ta ção, no qual con vi dou
as en ti da des in te res sa das em pres tar o re fe ri do Ser -
vi ço, na lo ca li da de e ca nal de ope ra ção in di ca dos, a
ins cre ve rem-se, con sig nan do pra zo de 45 (qua ren ta
e cin co) dias para a efe ti va ção des sa pro vi dên cia.

3. De cor ri do o pra zo con sig na do, ape nas a pe ti -
ci o ná ria acor reu ao cha ma men to, re que ren do, tem -
pes ti va men te, a sua ha bi li ta ção, apre sen tan do a do -
cu men ta ção de que tra tam a Lei nº 9.612, de 19 de fe -
ve re i ro de 1998, seu Re gu la men to, apro va do pelo
De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de 1998, e, ain da, a
Nor ma Com ple men tar nº 2/98, apro va da pela Por ta -
ria nº 191, de 6 de agos to de 1998, con for me a se guir:

• Esta tu to So ci al, Ata de Cons ti tu i ção
da en ti da de e Ata de ele i ção dos di ri gen tes,
de vi da men te re gis tra dos (doc. de fls. 9 a 28);

• com pro van tes de que os di ri gen tes
da en ti da de são bra si le i ros na tos e ma i o res
de 21 anos (doc. de fls. 29 a 36);

• de cla ra ção, as si na da por to dos os di -
ri gen tes, com pro me ten do-se ao fiel cum pri -
men to das nor mas es ta be le ci das para o
Ser vi ço (doc. de fls. 38 a 41);

• de cla ra ções, con ten do ma ni fes ta ções 
de apo io, for mu la das por en ti da des re pre sen -
ta ti vas da co mu ni da de (doc. de fls. 42 a 54);

• de cla ra ções, as si na das pelo re pre -
sen tan te le gal da en ti da de, de que:

a) to dos os di ri gen tes re si dem na área
da co mu ni da de a ser aten di da pela es ta ção
(doc. de fls. 37);

b) a en ti da de não é pres ta do ra de
qual quer mo da li da de de ser vi ço de ra di o di -
fu são, in clu si ve co mu ni tá ria, ou de qual quer
ser vi ço de dis tri bu i ção de si na is de te le vi são 
me di an te as si na tu ra, bem como não tem
como in te gran tes de seus qua dros de as so -
ci a dos e de ad mi nis tra do res pes so as que,
nes tas con di ções, par ti ci pem de ou tra en ti -
da de de ten to ra de ou tor ga para a exe cu ção
de qual quer dos Ser vi ços men ci o na dos
(doc. de fls. 55);

c) o lo cal pre ten di do para a ins ta la ção
do sis te ma ir ra di an te pos si bi li ta o aten di -
men to do dis pos to no item 14.2.7.1 ou
14.2.7.1.1, da Nor ma nº 2/98 (doc. de fls.
56):

d) na ocor rên cia de in ter fe rên ci as to -
ma rá as pro vi dên ci as pre vis tas nas alí ne as
a e b do item 6.11 da Nor ma nº 2/98 (doc.
de fls. 67);

• plan ta de ar ru a men to, em es ca la de
de no mi na dor má xi mo igual a 10.000, as si -
na lan do o lo cal de ins ta la ção do sis te ma ir -
ra di an te (doc. de fls. 57, 81 e 88);

• for mu lá rio pa dro ni za do, de vi da men te 
pre en chi do, con ten do as ca rac te rís ti cas téc -
ni cas de ins ta la ção e ope ra ção pre ten di das
para a es ta ção (doc. de fls. 66);

• di a gra ma de ir ra di a ção ho ri zon tal da
an te na trans mis so ra, di a gra ma de ir ra di a ção 
ver ti cal e es pe ci fi ca ções téc ni cas do sis te -
ma ir ra di an te pro pos to (doc. de fls. 78 a 80);

• de cla ra ção do pro fis si o nal ha bi li ta do
em aten di men to aos in ci sos V e VI do item
6.11 da Nor ma nº 2/98 (doc. de fls. 82 a 84);

• pa re cer con clu si vo, as si na do pelo
pro fis si o nal ha bi li ta do e Ano ta ção de Res -
pon sa bi li da de Téc ni ca – ART, re fe ren te à
ins ta la ção pro pos ta (doc. de fls. 85 e 86).

4. O pe di do e a do cu men ta ção per ti nen te fo ram, 
pre li mi nar men te, ana li sa dos pelo De par ta men to de
Ou tor ga e Li cen ci a men to da Se cre ta ria de Ser vi ços
de Ra di o di fu são, des te Mi nis té rio, que con si de rou te -
rem sido re gu lar men te aten di das as dis po si ções le -
ga is in ci den tes.

II – Do Mé ri to

5. O Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria é, por 
de fi ni ção le gal, “a ra di o di fu são so no ra, em fre qüên cia 
mo du la da, ope ra da em ba i xa po tên cia e co ber tu ra
res tri ta, ou tor ga da a fun da ções e as so ci a ções co mu -
ni tá ri as, sem fins lu cra ti vos, com sede na lo ca li da de
de pres ta ção do ser vi ço” (art. 1º da Lei nº 9.612, de
1998).

6. Nos ter mos do art. 3º da su pra ci ta da lei, o ser -
vi ço tem por fi na li da de o aten di men to à co mu ni da de
be ne fi ci a da com vis tas a:

• dar opor tu ni da de de di fu são de idéi -
as, ele men tos de cul tu ra, tra di ções e há bi -
tos so ci a is da co mu ni da de;
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• ofe re cer me ca nis mos à for ma ção e
in te gra ção da co mu ni da de, es ti mu lan do o
la zer, a cul tu ra e o con ví vio so ci al;

• pres tar ser vi ços de uti li da de pú bli ca,
in te gran do-se aos ser vi ços de de fe sa ci vil,
sem pre que ne ces sá rio;

• con tri bu ir para o aper fe i ço a men to
pro fis si o nal nas áre as de atu a ção dos jor na -
lis tas e ra di a lis tas, de con for mi da de com a
le gis la ção  pro fis si o nal vi gen te;

• per mi tir a ca pa ci ta ção dos ci da dãos
no exer cí cio do di re i to de ex pres são da for -
ma mais aces sí vel pos sí vel.

7. As emis so ras do Ser vi ço de vem, em sua pro -
gra ma ção, aten der aos se guin tes prin cí pi os (art. 4º da 
ci ta da lei):

• pre fe rên cia a fi na li da des edu ca ti vas,
ar tís ti cas, cul tu ra is e in for ma ti vas em be ne fí -
cio do de sen vol vi men to ge ral da co mu ni da de;

• pro mo ção das ati vi da des ar tís ti cas e
jor na lís ti cas, fa vo re cen do a in te gra ção dos
mem bros da co mu ni da de;

• res pe i to aos va lo res éti cos e so ci a is
das pes so as e da fa mí lia;

• não dis cri mi na ção de raça, re li gião,
sexo, pre fe rên ci as se xu a is, con vic ções po lí -
ti ca – ide o ló gi co – par ti dá ri as e con di ção so -
ci al nas re la ções co mu ni tá ri as.

8. A ou tor ga de au to ri za ção para a exe cu ção
des se ser vi ço de cor re de pre ce i to cons ti tu ci o nal que,
ao de fi nir a com pe tên cia da União, es ta be le ce, no art. 
21, in ci so XII, alí nea a, com a re da ção dada pela
Emen da Cons ti tu ci o nal nº 8/95:

“Art. 21. Com pe te à União:

..............................................................
XII – ex plo rar, di re ta men te ou me di an -

te au to ri za ção, con ces são ou per mis são:
a) os Ser vi ços de ra di o di fu são so no ra

e de sons e ima gens."
9. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998,

que ins ti tui o Ser vi ço de  Rá di o di fu são Co mu ni tá ria,
de ter mi na:

“Art. 6º Com pe te ao Po der Con ce den te
ou tor gar à en ti da de in te res sa da au to ri za ção
para ex plo ra ção do Ser vi ço de Ra di o di fu são
Co mu ni tá ria, ob ser va dos os pro ce di men tos
es ta be le ci dos nes ta lei e nor mas re gu la do ras
das con di ções de ex plo ra ção do ser vi ço.”

10. Com ple men tan do, o Re gu la men to do Ser vi -
ço de Ra di o di fu são apro va do pelo De cre to nº 2.615,
de 1998, em seu art 9º in ci so II, dis põe:

“Art. 9º Com pe te ao Mi nis té rio das Co -
mu ni ca ções:

..............................................................
II – ex pe dir ato de au to ri za ção para a

exe cu ção do Ser vi ço, ob ser va dos os pro ce -
di men tos es ta be le ci dos na Lei nº 9.612, de
1998, e em nor ma com ple men tar."

11. Em adi ta men to, o art. 19 do mes mo di plo ma
le gal es ta be le ce:

“Art. 19. A au to ri za ção para exe cu ção
do Rad Com será for ma li za da me di an te ato
do Mi nis té rio das Co mu ni ca ções, que de ve -
rá con ter, pelo me nos, a de no mi na ção da
en ti da de, o ob je to e o pra zo da au to ri za ção,
a área de co ber tu ra da emis so ra e o pra zo
para iní cio da exe cu ção do Ser vi ço.”

12. A au to ri za ção é ou tor ga da, con so an te o art.
6º, pa rá gra fo úni co, da mul ti ci ta da Lei nº 9.612, de
1998, pelo pra zo de 3 (três) anos, re no vá vel por igual
pe río do se cum pri das as exi gên ci as le ga is e re gu la -
men ta res.

13. No que con cer ne à en ti da de re que ren te,
cum pre-me ob ser var que se tra ta de uma as so ci a ção
ci vil, sem fins lu cra ti vos, re gis tra da no Car tó rio do Se -
gun do Ofí cio de No tas da Co mar ca de Na tal, em 4 de
no vem bro de 1998, no Li vro “A-2" de Re gis tro Ci vil
das Pes so as Ju rí di cas, sob o nº de or dem 3.482, às
fls. 519/529, cu jos ob je ti vos so ci a is, de cla ra dos no
art. 3º do Esta tu to So ci al, guar dam com ple ta si mi li tu -
de com as fi na li da des a que se des ti na o Ser vi ço de
Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, ex pli ci ta das no art. 3º da
lei que o ins ti tui.

14. Em con so nân cia com o pre ce i to con ti do no
pa rá gra fo úni co do art. 7º da mes ma lei, o qua dro di re -
ti vo des sa Asso ci a ção, es pe ci fi ca do a se guir, é com -
pos to por pes so as re si den tes na área da co mu ni da de 
a ser aten di da pelo Ser vi ço:
Di re to ra Pre si den ta: Ani sia Ma ri e li Pa che co Car ri lho
Câ ma ra
Di re to ra Vice-Pre si den ta: Eli e ne Go mes da Sil va
Di re to ra Se cre tá ria: Ka di ne Car ri lho de Oli ve i ra
Di re to ra Te sou re i ra: Ma ria Eli za beth Ra mos de Sou za

15. A do cu men ta ção apre sen ta da pela en ti da de 
aten de ple na men te às de ter mi na ções le ga is, re gu la -
men ta res e nor ma ti vas ine ren tes à exe cu ção do Ser -
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vi ço, res tan do ob ser va das to das as con di ções exi gi -
das para a ou tor ga da au to ri za ção per ti nen te.

16. Di an te do ex pos to, e es tan do cum pri das as
pra xes pro ces su a is, opi no pelo de fe ri men to do pe di -
do e su gi ro o en ca mi nha men to dos au tos, acom pa -
nha dos de mi nu tas dos atos cor res pon den tes, à su -
pe ri or de li be ra ção do Exmº Sr. Mi nis tro de Esta do das 
Co mu ni ca ções, au to ri da de com pe ten te para co nhe -
cer e de ci dir do as sun to em tela.

17. Pos te ri or men te, a ma té ria de ve rá ser apre ci -
a da pelo Con gres so Na ci o nal, con so an te dis põe o §
3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, para que o ato de au to -
ri za ção pos sa pro du zir seus efe i tos le ga is.

É o pa re cer.
Bra sí lia, 23 de se tem bro de 1999. – Adal zi ra

Fran ça So a res de Luc ca, Co or de na do ra-Ge ral de
Assun tos Ju rí di cos de Co mu ni ca ções.

DESPACHO CONJUR/MC nº 1.153/99

Ado to o Pa re cer Con jur/MC nº 990/99, que con -
clui pelo de fe ri men to do pe di do de au to ri za ção para
exe cu tar Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, na ci -
da de de Rio do Fogo, Esta do do Rio Gran de do Nor te, 
for mu la do pela Asso ci a ção Co mu ni tá ria Pi ti tin ga. Re -
me tam-se os au tos, acom pa nha dos de mi nu tas de
Por ta ria e Expo si ção de Mo ti vos, à con si de ra ção do
Exmº Se nhor Mi nis tro, para de ci são.

Bra sí lia, 24 de se tem bro de 1999. – Ra i mun da
No na ta Pi res, Con sul to ra Ju rí di ca.

(À Co mis são de Edu ca ção.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 19, DE 2001

(Nº 556/2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos)

Apro va o ato que re no va a per mis -
são ou tor ga da à Rá dio Ita ti a ia Ltda. para
ex plo rar ser vi ço de ra di o di fu são so no ra
em fre qüên cia mo du la da na ci da de de
Pe dro Le o pol do, Esta do de Mi nas Ge ra is.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a Por -

ta ria nº 191, de 26 de no vem bro de 1999, que re no va
por dez anos, a par tir de 16 de ju nho de 1991, a per -
mis são ou tor ga da à Rá dio Ita ti a ia Ltda. para ex plo rar,
sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são
so no ra em fre qüên cia mo du la da na ci da de de Pe dro
Le o pol do, Esta do de Mi nas Ge ra is.

Art. 2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 105, DE 2000

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do art. 49, in ci so XII, com bi na do

com o § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, sub -
me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as, acom pa -
nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro
de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons tan te da
Por ta ria nº 191, de 26 de no vem bro de 1999, que re -
no va, por dez anos, a par tir de 16 de ju nho de 1991, a
per mis são ou tor ga da à Rá dio Ita ti a ia Ltda., para ex -
plo rar, sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o -
di fu são so no ra em fre qüên cia mo du la da, na ci da de
de Pe dro Le o pol do. Esta do de Mi nas Ge ra is.

Bra sí lia, 18 de ja ne i ro de 2000. – Fer nan do
Hen ri que Car do so.

EM nº 239/MC

Bra sí lia, 31 de de zem bro de 1999

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,
Sub me to à apre ci a ção de Vos sa Exce lên cia a

in clu sa Por ta ria nº 191, de 26 de no vem bro de 1999,
pela qual re no vei a per mis são ou tor ga da à Rá dio Ita ti -
a ia Ltda., con for me Por ta ria MC nº 110, de 11 de ju -
nho de 1981, pu bli ca da no Diá rio Ofi ci al da União do
dia 16 sub se qüen te, para ex plo rar ser vi ço de ra di o di -
fu são so no ra em fre qüên cia mo du la da, na ci da de de
Pe dro Le o pol do, Esta do de Mi nas Ge ra is.

2. Os ór gãos com pe ten tes des te Mi nis té rio ma -
ni fes ta ram-se so bre o pe di do, con si de ran do-o ins tru í -
do de acor do com a le gis la ção apli cá vel, o que me le -
vou a de fe rir o re que ri men to de re no va ção.

3. Escla re ço que nos ter mos do § 3º do art. 223
da Cons ti tu i ção, o ato de re no va ção so men te pro du zi -
rá efe i tos le ga is após de li be ra ção do Con gres so Na ci o -
nal, para onde so li ci to seja en ca mi nha do o re fe ri do ato,
acom pa nha do do Pro ces so Admi nis tra ti vo nº
29104.000059/91, que lhe deu ori gem.

Res pe i to sa men te, – Pi men ta da Ve i ga, Mi nis tro 
de Esta do das Co mu ni ca ções.

PORTARIA Nº 191
 DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no
uso de suas atri bu i ções, con for me o dis pos to no art.
6º, in ci so II, do De cre to nº 88.066, de 26 de ja ne i ro de
1983, e ten do em vis ta o que cons ta do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 29104.000059/91, re sol ve:

Art. 1º Re no var, de acor do com o art. 33, § 3º da
Lei nº 4.117, de 27 de agos to de 1962, por dez anos, a 
par tir de 16 de ju nho de 1991, a per mis são ou tor ga da
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à Rá dio Ita ti a ia Ltda. pela Por ta ria nº 110, de 11 de ju -
nho de 1981, pu bli ca da no Diá rio Ofi ci al da União
em 16 se guin te, para ex plo rar, sem di re i to de ex clu si -
vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em fre qüên cia 
mo du la da, na ci da de de Pe dro Le o pol do, Esta do de
Mi nas Ge ra is.

Art. 2º A ex plo ra ção do ser vi ço de ra di o di fu são,
cuja ou tor ga é re no va da por esta Por ta ria, re ger-se-á
pelo Có di go Bra si le i ro de Te le co mu ni ca ções, leis
sub se qüen tes e seus re gu la men tos.

Art. 3º Este ato so men te pro du zi rá efe i tos le ga is
após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal, nos ter mos 
do § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção.

Art. 4º Esta Por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção. – Pi men ta da Ve i ga.

PARECER CONJUR/MC Nº 1.008/99

Re fe rên cia: Pro ces so nº 29104.000059/91
Ori gem: De le ga cia do MC no Esta do De Mi nas

Ge ra is
Inte res sa da: Rá dio Ita ti a ia Ltda.
Assun to: Re no va ção de ou tor ga.
Emen ta: Per mis são para ex plo rar ser vi ço de ra -

di o di fu são so no ra em fre qüên cia mo du la da, cujo pra -
zo teve seu ter mo fi nal em 16 de ju nho de 1991.

Pe di do apre sen ta do tem pes ti va men te. Re gu la -
res a si tu a ção téc ni ca e a vida so ci e tá ria.

Con clu são: Pelo de fe ri men to do pe di do.

A Rá dio Ita ti a ia Ltda., per mis si o ná ria do ser vi -
ço de ra di o di fu são so no ra em fre qüên cia mo du la da,
na ci da de de Pe dro Le o pol do, Esta do de Mi nas Ge -
ra is, re quer a re no va ção do pra zo de vi gên cia de
sua per mis são, cujo ter mo fi nal ocor reu em 16 de ju -
nho de 1991.

2. Me di an te Por ta ria nº 110, de 11 de ju nho de
1981, foi ou tor ga da per mis são à Rá dio Ita ti a ia Ltda.,
para ex plo rar ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em fre -
qüên cia mo du la da, na ci da de de Pe dro Le o pol do,
Esta do de Mi nas Ge ra is.

3. A ou tor ga em ques tão co me çou a vi go rar em
16 de ju nho de 1981, data de pu bli ca ção da cor res -
pon den te por ta ria de per mis são no Diá rio Ofi ci al da
União.

4. O Có di go Bra si le i ro de Te le co mu ni ca ções,
ins ti tu í do pela Lei nº 4.117, de 27 de agos to de 1962,
es ta be le ce pra zos de ou tor ga de 10 (dez) anos, para
o ser vi ço de ra di o di fu são so no ra, e de 15 (quin ze)
anos para o ser vi ço de te le vi são, que po de rão ser re -
no va dos por pe río dos su ces si vos e igua is (art. 33 – §

3º), pe río dos es ses man ti dos pela atu al Cons ti tu i ção
(art. 223 – § 5º).

5. Por sua vez, o Re gu la men to dos Ser vi ços de
Ra di o di fu são, apro va do pelo De cre to nº 52.795, de
31 de ou tu bro de 1963, de cla ra:

"Art. 27. Os pra zos de con ces são e
per mis são se rão de 10 (dez) anos para o
ser vi ço de ra di o di fu são so no ra e de 15
(quin ze) anos para o de te le vi são".

6. De acor do com o art. 4º da Lei nº 5.785, de 23
de ju nho de 1972, as en ti da des que de se ja rem a re -
no va ção do pra zo de sua ou tor ga, de ve rão di ri gir re -
que ri men to ao ór gão com pe ten te, no pe río do com -
pre en di do en tre o 6º (sex to) e o 3º (ter ce i ro) mês, an -
te ri o res ao tér mi no do res pec ti vo pra zo.

7. O pra zo de vi gên cia des ta per mis são teve
seu ter mo fi nal em 16 de ju nho de 1991, sen do que
o pe di do de re no va ção foi pro to co li za do na De le ga -
cia do MC no Esta do de Mi nas Ge ra is em 14 de ja -
ne i ro de 1991, tem pes ti va men te por tan to.

8. A re no va ção de ve rá ocor rer a par tir de 16 de 
ju nho de 1991.

9. A pe ti ci o ná ria tem seus qua dros so ci e tá rio e 
di re ti vo apro va dos pela Por ta ri as nº 52, de 21 de ju -
lho de 1998 e 58, de 12 de agos to de 1998, cuja
com pro va ção dos atos le ga is de cor ren tes tra mi ta
nos au tos do Pro ces so nº 50.604/83, na DMC/MG,
com as se guin tes com po si ções:

Co tis tas Co tas
Ema nu el So a res Car ne i ro 1.510.927

Esther Car ne i ro Na ves 1.236.213

Diretor Presidente:  Emanuel Soares Carneiro
Diretor Vice-Presidente: Es ther Carneiro Naves

10. A Emis so ra se en con tra ope ran do re gu lar -
men te den tro das ca rac te rís ti cas téc ni cas que lhe
fo ram atri bu í das (fls. 58).

11. É re gu lar a si tu a ção da per mis si o ná ria pe -
ran te o Fun do de Fis ca li za ção das Te le co mu ni ca -
ções – FISTEL, con so an te in for ma ção de fls. 76.

12. A ou tor ga ori gi nal está am pa ra da ju ri di ca -
men te nos ter mos do que dis põem a Lei nº 5.785,
de 1972, e o De cre to nº 88.066, de 1983, eis que o
pe di do de sua re no va ção foi apre sen ta do na for ma
de vi da, no pra zo le gal e com a do cu men ta ção há bil.

13. Nos ter mos da lei, o pe di do ter-se-á como
de fe ri do, por quan to não de ci di do ao ter mo da res -
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pec ti va con ces são ou per mis são, sen do per mi ti do o
fun ci o na men to, em ca rá ter pre cá rio, dos ser vi ços
ou tor ga dos e não re no va dos em tem po há bil, con -
clu in do-se, des ta for ma, que a ter mi na ção do pra zo
da per mis são ou a pen dên cia da sua re no va ção, a
cur to ou a lon go pra zo, não de ter mi na, ne ces sa ri a -
men te, a ex tin ção do ser vi ço pres ta do.

14. Me di an te o ex pos to, opi no pelo de fe ri men to
do pe di do e su gi ro o en ca mi nha men to dos au tos ao
Exmº Sr. Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, para
de ci são.

15. Pos te ri or men te, de acor do com o art. 223,
§ 3º da Cons ti tu i ção, a ma té ria de ve rá ser apre ci a da 
pelo Con gres so Na ci o nal, a fim de que o ato de re -
no va ção pos sa pro du zir seus efe i tos le ga is.

É o Pa re cer sub cen su ra.

Bra sí lia, 20 de se tem bro de 1999. – Zil da Be a -
triz Sil va de Cam pos Abreu, Advo ga da.

De acor do. A con si de ra ção da Srª Co or de na -
do ra-Ge ral de as sun tos Ju rí di cos de Co mu ni ca ções.

Bra sí lia, 28 de se tem bro de 1999. – Ma ria da
Gló ria Tuxi F. San tos, Co or de na do ra.

Apro vo. Sub me to à Srª Con sul to ra Ju rí di ca.
Bra sí lia, 28 de se tem bro de 1999. – Adal zi ra

Fran ça So a res De Luc ca, Co or de na do ra-Ge ral de
Assun tos Ju rí di cos de Co mu ni ca ções.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 20, DE 2001

(Nº 563/2000, na Câmara dos Deputados) 

Apro va o ato que au to ri za a Asso ci -
a ção Co mu ni tá ria Artís ti ca e Eco ló gi ca
de Pla nal to a exe cu tar ser vi ço de ra di o di -
fu são co mu ni tá ria na ci da de de Pla nal to,
Esta do da Ba hia.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a Por -

ta ria nº 204, de 8 de de zem bro de 1999, que au to ri za
a Asso ci a ção Co mu ni tá ria Artís ti ca e Eco ló gi ca de
Pla nal to a exe cu tar, por três anos, sem di re i to de ex -
clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na
ci da de de Pla nal to, Esta do da Ba hia.

Art. 2º Este de cre to le gis la ti vo en tra em vi gor na
data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 128, DE 2000

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal

Nos ter mos do art. 49, in ci so XII, com bi na do
com o § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, sub -
me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as, acom pa -
nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro
de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons tan te da
Por ta ria nº 204, de 8 de de zem bro de 1999, que au to ri -
za a Asso ci a ção Co mu ni tá ria Artís ti ca e Eco nô mi ca de
Pla nal to a exe cu tar, pelo pra zo de três anos, sem di re i -
to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá -
ria na ci da de de Pla nal to, Esta do da Ba hia.

Bra sí lia 24 de ja ne i ro de 2000. – Fer nan do Hen -
ri que Car do so.

EM nº 253/99 – MC

Bra sí lia, 31 de de zem bro de 1999

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,
Sub me to a apre ci a ção de Vos sa Exce lên cia a

in clu sa Por ta ria nº 204, de 8 de de zem bro de 1999,
pela qual au to ri zei a Asso ci a ção Co mu ni tá ria Artís ti -
ca e Eco ló gi ca de Pla nal to a exe cu tar o ser vi ço de ra -
di o di fu são co mu ni tá ria, na ci da de de Pla nal to, Esta do 
da Ba hia.

2. Sub me ti do o as sun to ao exa me dos ór gãos
com pe ten tes des te Mi nis té rio, as con clu sões fo ram
no sen ti do de que, sob os as pec tos téc ni co e ju rí di -
co, a men ci o na da en ti da de sa tis faz as exi gên ci as da 
Lei nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, do Re gu la -
men to do Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria,
apro va do pelo De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de
1998, e da nor ma com ple men tar do mes mo ser vi ço, 
apro va da pela Por ta ria nº 191, de 6 de agos to de
1998, que re gem a ma té ria, o que me le vou a au to ri -
zá-la, nos ter mos da Por ta ria in clu sa.

3. Escla re ço que, de acor do com o § 3º do art.
223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, o ato de au to ri za ção
so men te pro du zi rá efe i tos le ga is após de li be ra ção
do Con gres so Na ci o nal, para onde so li ci to seja en -
ca mi nha do o re fe ri do ato, acom pa nha do do Pro ces -
so Admi nis tra ti vo nº 53640.001208/98, que lhe deu
ori gem.

Res pe i to sa men te, – Pi men ta da Ve i ga, Mi nis -
tro de Esta do das Co mu ni ca ções.

PORTARIA Nº 204 
DE 8 DE DEZEMBRO DE 1999

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no
uso de suas atri bu i ções, con si de ran do o dis pos to nos
arts. 10 e 19 do De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de
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1998, e ten do em vis ta o que cons ta do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53640.001208/98, re sol ve:

Art. 1º Au to ri zar a Asso ci a ção Co mu ni tá ria
Artís ti ca e Eco ló gi ca de Pla nal to, com sede na Pra ça
Val do mi ra Go mes dos San tos, s/nº, Cen tro, na ci da de 
de Pla nal to, Esta do da Ba hia, a exe cu tar, pelo pra zo
de três anos, sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de
ra di o di fu são co mu ni tá ria na que la lo ca li da de.

Art. 2º Esta au to ri za ção re ger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, leis sub se qüen tes,
seus re gu la men tos e nor mas com ple men ta res.

Art. 3º A en ti da de fica au to ri za da a ope rar com o 
sis te ma ir ra di an te lo ca li za do nas co or de na das ge o -
grá fi cas com la ti tu de em 14º39’06"S e lon gi tu de em
40º29’l8"W, uti li zan do a fre qüên cia de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato so men te pro du zi rá efe i tos le ga is
após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal, nos ter mos 
do § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, de ven do a en ti da -
de ini ci ar a exe cu ção do ser vi ço no pra zo de seis me -
ses a con tar da data de pu bli ca ção do ato de de li be ra -
ção.

Art. 5º Esta Por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção. – Pi men ta da Ve i ga.

PARECER CONJUR/MC Nº 1.266/99

Re fe rên cia: Pro ces so nº 53640.001208/98
Ori gem: De le ga cia do MC no Esta do da Ba hia
Inte res sa da: Asso ci a ção Co mu ni tá ria  Artís ti ca

e Eco ló gi ca de Pla nal to
Emen ta: Pe di do de au to ri za ção para exe cu tar

Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria.
Co mu ni ca do de Ha bi li ta ção para ins cri ção de

en ti da des in te res sa das pu bli ca do no DOU de
5-11-98. Inscri ção de ape nas uma en ti da de. Aten di -
das as exi gên ci as es ta be le ci das pela le gis la ção per ti -
nen te.

Con clu são: Pela ou tor ga de au to ri za ção à re -
que ren te.

I – Dos Fa tos

A Asso ci a ção Co mu ni tá ria Artís ti ca e Eco ló gi ca
de Pla nal to (Rá dio Co mu ni tá ria Pla nal to FM), as so ci -
a ção ci vil, sem fins lu cra ti vos, se di a da na Pra ça Val -
do mi ra Go mes dos San tos, s/nº, Cen tro, na ci da de de
Pla nal to, Esta do da Ba hia, me di an te re que ri men to
pro to co la do sob o nº 53640.001208/98, ma ni fes tou
in te res se em exe cu tar o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co -
mu ni tá ria, na área abran gi da pelo cír cu lo de raio igual 
a 1 (um) km, com cen tro lo ca li za do no en de re ço de
sua sede so ci al, de co or de na das ge o grá fi cas

14º39’06"S de la ti tu de e 40º29’18"W de lon gi tu de,
sen do esse o lo cal as si na la do para a ins ta la ção do
sis te ma ir ra di an te da es ta ção.

So li ci tou ain da, no mes mo do cu men to, a de sig -
na ção do cor res pon den te ca nal de ope ra ção, nos ter -
mos do art. 12 do Re gu la men to do Ser vi ço de Ra di o -
di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De cre to nº 2.615, 
de 3 de ju nho de 1998.

2. Em aten di men to à ma ni fes ta ção da en ti da de,
este Mi nis té rio, por in ter mé dio da Se cre ta ria de Ser vi -
ços de Ra di o di fu são, fez por pu bli car, no Diá rio Ofi ci -
al da União de 5 de no vem bro de 1998, avi so tor nan -
do pú bli co Co mu ni ca do de Ha bi li ta ção, no qual con vi -
dou as en ti da des in te res sa das em pres tar o re fe ri do
Ser vi ço, nas lo ca li da des e ca nal de ope ra ção in di ca -
dos, a ins cre ve rem-se, con sig nan do pra zo de 45
(qua ren ta e cin co) dias para a efe ti va ção des sa pro vi -
dên cia.

3. No trans cor rer do pra zo con sig na do, ape nas
a pe ti ci o ná ria acor reu ao cha ma men to, re que ren do a
sua ha bi li ta ção e apre sen tan do a do cu men ta ção de
que tra tam a Lei nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998,
seu Re gu la men to, apro va do pelo De cre to nº 2.615,
de 3 de ju nho de 1998, e, ain da, a Nor ma Com ple -
men tar nº 2/98, apro va da pela Por ta ria nº 191, de 6 de 
agos to de 1998, con for me a se guir:

• Esta tu to So ci al, Ata de Cons ti tu i ção da en ti -
da de e Ata de ele i ção dos di ri gen tes, de vi da -
men te re gis tra dos (doc. de fls. 10, 12 a 14 e 15 
a 21);

• com pro van tes de que os di ri gen tes da en ti da -
de são bra si le i ros na tos e ma i o res de 21 anos
(doc. de fls. 23 a 31);

• de cla ra ção, as si na da por to dos os di ri gen tes,
com pro me ten do-se ao fiel cum pri men to das
nor mas es ta be le ci das para o Ser vi ço (doc. de 
fls. 32);

• de cla ra ções, con ten do ma ni fes ta ções de
apo io, for mu la das por en ti da des re pre sen ta ti -
vas da co mu ni da de (doc. de fls. 47 a 250 – vol. 
I, 251 a 500 – vol. II e 501 a 543 – vol. III);

• de cla ra ção cons tan do a de no mi na ção de fan -
ta sia da en ti da de – “Rá dio Co mu ni tá ria Pla -
nal to FM” (doc. de fls. 38);

• de cla ra ções, as si na das pelo re pre sen tan te
le gal da en ti da de, de que:

a) to dos os di ri gen tes re si dem na área
da co mu ni da de a ser aten di da pela es ta ção
(doc. de fls. 42 e 43);
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b) a en ti da de não é pres ta do ra de
qual quer mo da li da de de ser vi ço de ra di o di -
fu são, in clu si ve co mu ni tá ria, ou de qual quer
ser vi ço de dis tri bu i ção de si na is de te le vi são 
me di an te as si na tu ra, bem como não tem
como in te gran tes de seus qua dros de as so -
ci a dos e de ad mi nis tra do res pes so as que,
nes tas con di ções, par ti ci pem de ou tra en ti -
da de de ten to ra de ou tor ga para a exe cu ção
de qual quer dos ser vi ços men ci o na dos
(doc. de fls. 32 e 45);

c) o lo cal pre ten di do para a ins ta la ção
do sis te ma ir ra di an te pos si bi li ta o aten di -
men to do dis pos to no item 14.2.7.1 ou
14.2.7.1.1, da Nor ma nº 2/98 (doc. de fls. 44);

d) na ocor rên cia de in ter fe rên ci as to -
ma rá as pro vi dên ci as pre vis tas nas alí ne as
a e b do item 6.11 da Nor ma nº 2/98 (doc.
de fls. 551);

• plan ta de ar ru a men to, em es ca la de de no mi -
na dor má xi mo igual a 10.000, as si na lan do o
lo cal de ins ta la ção do sis te ma ir ra di an te (doc.
de fls. 46 e 560);

• for mu lá rio pa dro ni za do, de vi da men te pre en -
chi do, con ten do as ca rac te rís ti cas téc ni cas de 
ins ta la ção e ope ra ção pre ten di das para a es -
ta ção (doc. de fls. 546 e 578);

• di a gra ma de ir ra di a ção ho ri zon tal da an te na
trans mis so ra, di a gra ma de ir ra di a ção ver ti cal
e es pe ci fi ca ções téc ni cas do sis te ma ir ra di an -
te pro pos to (doc. de fls. 547 a 550 e 554 a
556);

• de cla ra ção do pro fis si o nal ha bi li ta do em aten -
di men to aos in ci sos V e VI do item 6.11 da
Nor ma nº 2/98 (doc. de fls. 558 e 559);

• pa re cer con clu si vo, as si na do pelo pro fis si o nal 
ha bi li ta do, e Ano ta ção de Res pon sa bi li da de
Téc ni ca – ART, re fe ren te à ins ta la ção pro pos -
ta (doc. de fls. 557, 561 e 575).

4. O pe di do e a do cu men ta ção per ti nen te fo -
ram, pre li mi nar men te, ana li sa dos pelo De par ta men -
to de Ou tor ga e Li cen ci a men to da Se cre ta ria de
Ser vi ços de Ra di o di fu são, des te Mi nis té rio, que con -
si de rou te rem sido re gu lar men te aten di das as dis po -
si ções le ga is in ci den tes.

II – Do Mé ri to

5. O Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria é, por 
de fi ni ção le gal, “a ra di o di fu são so no ra, em fre qüên cia 

mo du la da, ope ra da em ba i xa po tên cia e co ber tu ra
res tri ta, ou tor ga da a fun da ções e as so ci a ções co mu -
ni tá ri as, sem fins lu cra ti vos, com sede na lo ca li da de
de pres ta ção do ser vi ço” (art. 1º da Lei nº 9.612, de
1998).

6. Nos ter mos do art. 3º da su pra ci ta da Lei, o
Ser vi ço tem por fi na li da de o aten di men to à co mu ni da de
be ne fi ci a da com vis tas a:

• dar opor tu ni da de de di fu são de idéi as, ele -
men tos de cul tu ra, tra di ções e há bi tos so ci a is
da co mu ni da de;

• ofe re cer me ca nis mos à for ma ção e in te gra -
ção da co mu ni da de, es ti mu lan do o la zer, a
cul tu ra e o con ví vio so ci al;

• pres tar ser vi ços de uti li da de pú bli ca, in te gran -
do-se aos ser vi ços de de fe sa ci vil, sem pre
que ne ces sá rio;

• con tri bu ir para o aper fe i ço a men to pro fis si o nal 
nas áre as de atu a ção dos jor na lis tas e ra di a -
lis tas, de con for mi da de com a le gis la ção pro -
fis si o nal vi gen te;

• per mi tir a ca pa ci ta ção dos ci da dãos no exer -
cí cio do di re i to de ex pres são da for ma mais
aces sí vel pos sí vel.

7. As emis so ras do Ser vi ço de vem, em sua
pro gra ma ção, aten der aos se guin tes prin cí pi os (art.
4º da ci ta da Lei):

• pre fe rên cia a fi na li da des edu ca ti vas, ar tís ti -
cas, cul tu ra is e in for ma ti vas em be ne fí cio do
de sen vol vi men to ge ral da co mu ni da de;

• pro mo ção das ati vi da des ar tís ti cas e jor na lís -
ti cas, fa vo re cen do a in te gra ção dos mem bros
da co mu ni da de;

• res pe i to aos va lo res éti cos e so ci a is das pes -
so as e da fa mí lia;

• não dis cri mi na ção de raça, re li gião, sexo, pre -
fe rên ci as se xu a is, con vic ções po lí ti ca, ide o ló -
gi ca, par ti dá ria e con di ção so ci al nas re la -
ções co mu ni tá ri as.

8. A ou tor ga de au to ri za ção para a exe cu ção
des se Ser vi ço de cor re de pre ce i to cons ti tu ci o nal
que, ao de fi nir a com pe tên cia da União, es ta be le ce,
no art. 21, in ci so XII, alí nea a, com a re da ção dada
pela Emen da Cons ti tu ci o nal nº 8/95:

“Art. 21. Com pe te à União:

..............................................................
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XII – ex plo rar, di re ta men te ou me di an -
te au to ri za ção, con ces são ou per mis são:

a) os ser vi ços de ra di o di fu são so no ra
e de sons e ima gens."

9. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, que ins ti tui o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu -
ni tá ria, de ter mi na:

“Art. 6º Com pe te ao Po der Con ce den te 
ou tor gar à en ti da de in te res sa da au to ri za ção 
para ex plo ra ção do Ser vi ço de Ra di o di fu são 
Co mu ni tá ria, ob ser va dos os pro ce di men tos
es ta be le ci dos nes ta Lei e nor mas re gu la do ras 
das con di ções de ex plo ra ção do Ser vi ço.”

10. Com ple men tan do, o Re gu la men to do Ser vi -
ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De -
cre to nº 2.615, de 1998, em seu art. 9º, in ci so II, dis -
põe:

“Art. 9º Com pe te ao Mi nis té rio das Co -
mu ni ca ções:

..............................................................
II – ex pe dir ato de au to ri za ção para a

exe cu ção do ser vi ço, ob ser va dos os pro ce -
di men tos es ta be le ci dos na Lei nº 9.612, de
1998, e em nor ma com ple men tar."

11. Em adi ta men to, o art. 19 do mes mo di plo -
ma le gal es ta be le ce:

“Art. 19. A au to ri za ção para exe cu ção
do Rad Com será for ma li za da me di an te ato
do Mi nis té rio das Co mu ni ca ções, que de ve -
rá con ter, pelo me nos, a de no mi na ção da
en ti da de, o ob je to e o pra zo da au to ri za ção,
a área de co ber tu ra da emis so ra e o pra zo
para iní cio da exe cu ção do Ser vi ço.”

12. A au to ri za ção é ou tor ga da, con so an te o art.
6º, pa rá gra fo úni co, da mul ti ci ta da Lei nº 9.612, de
1998, pelo pra zo de 3 (três) anos, re no vá vel, por igual
pe río do, se cum pri das as exi gên ci as le ga is e re gu la -
men ta res.

13. No que con cer ne à en ti da de re que ren te,
cum pre-me ob ser var que se tra ta de uma as so ci a ção
ci vil, sem fins lu cra ti vos, re gis tra da no Car tó rio do Re -
gis tro de Tí tu los e Do cu men tos e de Pes so as Ju rí di -
cas, da Co mar ca de Pla nal to/BA, em 10 de se tem bro
de 1998, no Li vro “A-1" de Pes so as Ju rí di cas, sob o nº 
de or dem 84, às fls. 140v. a 144v., cu jos ob je ti vos so -
ci a is, de cla ra dos no art. 2º do Esta tu to So ci al, guar -
dam com ple ta si mi li tu de com as fi na li da des a que se

des ti na o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, ex pli -
ci ta das no art. 3º da Lei que o ins ti tui.

14. Em con so nân cia com o pre ce i to con ti do no
pa rá gra fo úni co do art. 7º da mes ma Lei, o qua dro di -
re ti vo des sa Asso ci a ção, es pe ci fi ca do a se guir, é
com pos to por pes so as re si den tes na área da co mu ni -
da de a ser aten di da pelo Ser vi ço:

Pre si den te: Gil dá sio Ca e ti té de No va es

Vice-Pre si den te: Már cio Alves Pe re i ra
Te sou re i ro: Ma ria Apa re ci da Bo te lho San tos

Se cre tá rio: Di ler man do Mo ra es de Oli ve i ra

15. A do cu men ta ção apre sen ta da pela en ti -
da de aten de ple na men te às de ter mi na ções le ga -
is, re gu la men ta res e nor ma ti vas ine ren tes à exe -
cu ção do Ser vi ço, res tan do ob ser va das to das as
con di ções exi gi das para a ou tor ga da au to ri za ção 
per ti nen te.

16. Di an te do ex pos to, e es tan do cum pri das as 
pra xes pro ces su a is, opi no pelo de fe ri men to do pe di -
do e su gi ro o en ca mi nha men to dos au tos, acom pa -
nha dos de mi nu tas dos atos cor res pon den tes, à su -
pe ri or de li be ra ção do Exmo. Sr. Mi nis tro de Esta do
das Co mu ni ca ções, au to ri da de com pe ten te para co -
nhe cer e de ci dir do as sun to em tela.

17. Pos te ri or men te, a ma té ria de ve rá ser apre -
ci a da pelo Con gres so Na ci o nal, con so an te dis põe o
§ 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, para que o ato de
au to ri za ção pos sa pro du zir seus efe i tos le ga is.

É o pa re cer.

Bra sí lia, 2 de de zem bro de 1999. – Adal zi ra
Fran ça So a res de Luc ca, Co or de na do ra-Ge ral de
Assun tos Ju rí di cos de Co mu ni ca ções.

DESPACHO CONJUR/MC Nº 1.480/99

Ado to o Pa re cer CONJUR/MC nº 1.266/99,
que con clui pelo de fe ri men to do pe di do de au to ri -
za ção para exe cu tar Ser vi ço de Ra di o di fu são Co -
mu ni tá ria, na ci da de de Pla nal to, Esta do da Ba hia,
for mu la do pela Asso ci a ção Co mu ni tá ria Artís ti ca e 
Eco ló gi ca de Pla nal to. Re me tam-se os au tos,
acom pa nha dos de mi nu tas de Por ta ria e Expo si -
ção de Mo ti vos, à con si de ra ção do Exmo.  Se nhor
Mi nis tro, para de ci são.

Bra sí lia, 2 de de zem bro de 1999. – Ra i mun da
No na ta Pi res, Con sul to ra Ju rí di ca.

(À Co mis são de Edu ca ção.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 21, DE 2001

(Nº 564/2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos)

Apro va o ato que au to ri za a Asso ci -
a ção Cul tu ral e Co mu ni tá ria de Ja gua ri ú -
na a exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu são co -
mu ni tá ria na ci da de de Ja gua ri ú na, Esta -
do de São Pa u lo.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a Por -

ta ria nº 9, de 10 de ja ne i ro de 2000, que au to ri za a
Asso ci a ção Cul tu ral e Co mu ni tá ria de Ja gua ri ú na a
exe cu tar, por três anos, sem di re i to de ex clu si vi da de,
ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Ja -
gua ri ú na, Esta do de São Pa u lo.

Art. 2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 140, DE 2000

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do art. 49, in ci so XII, com bi na do

com o § 3º do art. 223, da Cons ti tu i ção Fe de ral, sub -
me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as, acom pa -
nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro
de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons tan te da
Por ta ria nº 9, de 10 de ja ne i ro de 2000, que au to ri za a
Asso ci a ção Cul tu ral e Co mu ni tá ria de Ja gua ri ú na a
exe cu tar, pelo pra zo de três anos, sem di re i to de ex -
clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na
ci da de de Ja gua ri ú na, Esta do de São Pa u lo.

Bra sí lia, 31 de ja ne i ro de 2000. – Fer nan do
Hen ri que Car do so.

EM Nº 5/2000 – MC.

Bra sí lia, 25 de ja ne i ro de 2000

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli -
ca,

Sub me to à apre ci a ção de Vos sa Exce lên cia a
in clu sa Por ta ria nº 9, de 10 de ja ne i ro de 2000, pela
qual au to ri zei a Asso ci a ção Cul tu ral e Co mu ni tá ria de
Ja gua ri ú na a exe cu tar o ser vi ço de ra di o di fu são co -
mu ni tá ria, na ci da de de Ja gua ri ú na, Esta do de São
Pa u lo.

2. Sub me ti do o as sun to ao exa me dos ór gãos
com pe ten tes des te Mi nis té rio, as con clu sões fo ram
no sen ti do de que, sob os as pec tos téc ni co e ju rí di co,
a men ci o na da en ti da de sa tis faz as exi gên ci as da Lei
nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, do Re gu la men to 
do Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do
pelo De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de 1998, e da

nor ma com ple men tar do mes mo ser vi ço, apro va da
pela Por ta ria nº 191, de 6 de agos to de 1998, que re -
gem a ma té ria, o que me le vou a au to ri zá-la, nos ter -
mos da Por ta ria in clu sa.

3. Escla re ço que, de acor do com o § 3º do art.
223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, ato de au to ri za ção so -
men te pro du zi rá efe i tos le ga is após de li be ra ção do
Con gres so Na ci o nal, para onde so li ci to seja en ca mi -
nha do o re fe ri do ato, acom pa nha do do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53830.002127/98, que lhe deu ori -
gem.

Res pe i to sa men te, – Pi men ta da Ve i ga, Mi nis -
tro de Esta do das Co mu ni ca ções.

PORTARIA Nº 9, DE 10 DE JANEIRO DE 2000

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no
uso de suas atri bu i ções, con si de ran do o dis pos to nos
arts. 10 e 19 do De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de
1998, e ten do em vis ta o que cons ta do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53830.002127/98, re sol ve:

Art. 1º Au to ri zar a Asso ci a ção Cul tu ral e Co mu -
ni tá ria de Ja gua ri ú na, com sede na Rua Ama pá, 43,
sala 23, Cen tro, na ci da de de Ja gua ri ú na, Esta do de
São Pa u lo, a exe cu tar, pelo pra zo de três anos, sem
di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co -
mu ni tá ria na que la lo ca li da de.

Art. 2º Esta au to ri za ção re ger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, leis sub se qüen tes,
seus re gu la men tos e nor mas com ple men ta res.

Art. 3º A en ti da de fica au to ri za da a ope rar com o 
sis te ma ir ra di an te lo ca li za do nas co or de na das ge o -
grá fi cas com la ti tu de em 22º42’28"S e lon gi tu de em
46º58’54"W, uti li zan do a fre qüên cia de 105,9 MHz.

Art. 4º Este ato so men te pro du zi rá efe i tos le ga is
após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal, nos ter mos 
do § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, de ven do a en ti da -
de ini ci ar a exe cu ção do ser vi ço no pra zo de seis me -
ses a con tar da data de pu bli ca ção do ato de de li be ra -
ção.

Art. 5º Esta Por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção. – Pi men ta da Ve i ga.

PARECER CONJUR/MC Nº 1.364/99

Re fe rên cia: Pro ces so nº 53830.002127/98
Ori gem: De le ga cia do MC no Esta do de São

Pa u lo
Inte res sa da: Asso ci a ção Cul tu ral Co mu ni tá ria

de Ja gua ri ú na
Emen ta: Pe di do de au to ri za ção para exe cu tar

Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria. Co mu ni ca do
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de Ha bi li ta ção para ins cri ção de en ti da des in te res sa -
das pu bli ca do no DOU de 18-3-99. Inscri ção de ape -
nas uma en ti da de. Aten di das as exi gên ci as es ta be le -
ci das pela le gis la ção per ti nen te.

Con clu são: Pela ou tor ga de au to ri za ção à re -
que ren te.

I – Dos Fa tos

A Asso ci a ção Cul tu ral Co mu ni tá ria de Ja gua ri ú -
na (Ja gua ri ú na FM), as so ci a ção ci vil, sem fins lu cra ti -
vos, se di a da na Rua Ama pá, 43, Sala 23, Cen tro, na
ci da de de Ja gua ri ú na, Esta do de São Pa u lo, me di an -
te re que ri men to pro to co la do sob o nº
53830.002127/98, ma ni fes tou in te res se em exe cu tar
o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, na área
abran gi da pelo cír cu lo de raio igual a 1 (um) km, com
cen tro lo ca li za do no en de re ço de sua sede so ci al, de
co or de na das ge o grá fi cas 22º42’28"S de la ti tu de e
46º58’54"W de lon gi tu de, sen do esse o lo cal as si na -
la do para a ins ta la ção do sis te ma ir ra di an te da es ta -
ção.

So li ci tou ain da, no mes mo do cu men to, a de sig -
na ção do cor res pon den te ca nal de ope ra ção, nos ter -
mos do art. 12 do Re gu la men to do Ser vi ço de Ra di o -
di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De cre to nº 2.615,
de 3 de ju nho de 1998.

2. Em aten di men to à ma ni fes ta ção da en ti da de,
este Mi nis té rio, por in ter mé dio da Se cre ta ria de Ser vi -
ços de Ra di o di fu são, fez por pu bli car no Diá rio Ofi ci -
al da União de 18 de mar ço de 1999, avi so tor nan do
pú bli co Co mu ni ca do de Ha bi li ta ção, no qual con vi dou
as en ti da des in te res sa das em pres tar o re fe ri do Ser -
vi ço, nas lo ca li da des e ca nal de ope ra ção in di ca dos,
a ins cre ve rem-se, con sig nan do pra zo de 45 (qua ren -
ta e cin co) dias para a efe ti va ção des sa pro vi dên cia.

3. No trans cor rer do pra zo con sig na do, ape nas
a pe ti ci o ná ria acor reu ao cha ma men to, re que ren do a
sua ha bi li ta ção e apre sen tan do a do cu men ta ção de
que tra tam a Lei nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998,
seu Re gu la men to, apro va do pelo De cre to nº 2.615, de 
3 de ju nho de 1998, e, ain da, a Nor ma Com ple men tar
nº 2/98, apro va da pela Por ta ria nº 191, de 6 de agos to
de 1998, con for me a se guir:

• Esta tu to So ci al, Ata de Cons ti tu i ção
da en ti da de e Ata de ele i ção dos di ri gen tes,
de vi da men te re gis tra dos (doc. de fls. 8 a 14, 
16 a 25, 93 e 94 e 97 a 103);

• com pro van tes de que os di ri gen tes
da en ti da de são bra si le i ros na tos e ma i o res
de 21 anos (doc. de fls. 28 a 33 e 37);

• de cla ra ção, as si na da por to dos os di -
ri gen tes, com pro me ten do-se ao fiel cum pri -
men to das nor mas es ta be le ci das para o
Ser vi ço (doc. de fls. 41 a 46);

• de cla ra ções, con ten do ma ni fes ta -
ções de apo io, for mu la das por en ti da des re -
pre sen ta ti vas da co mu ni da de (doc. de fls. 51 
a 57),

• de cla ra ção cons tan do a de no mi na -
ção de fan ta sia da en ti da de – ”Ja gua ri u na
FM” (doc. de fls. 63);

• de cla ra ções, as si na das pelo re pre -
sen tan te le gal da en ti da de, de que:

a) to dos os di ri gen tes re si dem na área
da co mu ni da de a ser aten di da pela es ta ção
(doc. de fls. 39);

b) a en ti da de não é pres ta do ra de
qual quer mo da li da de de ser vi ço de ra di o di -
fu são, in clu si ve co mu ni tá ria, ou de qual quer
ser vi ço de dis tri bu i ção de si na is de te le vi são 
me di an te as si na tu ra, bem como não tem
como in te gran tes de seus qua dros de as so -
ci a dos e de ad mi nis tra do res pes so as que,
nes tas con di ções, par ti ci pem de ou tra en ti -
da de de ten to ra de ou tor ga para a exe cu ção
de qual quer dos ser vi ços men ci o na dos
(doc. de fls. 59);

c) o lo cal pre ten di do para ins ta la ção
do sis te ma ir ra di an te pos si bi li ta o aten di -
men to do dis pos to no item 14.2.7.1 ou
14.2.7.1.1, da Nor ma nº 2/98 (doc. de fls.
61);

d) na ocor rên cia de in ter fe rên ci as to -
ma rá as pro vi dên ci as pre vis tas nas alí ne as
a e b do item 6.11 da Nor ma nº 2/98 (doc.
de fls. 85);

• plan ta de ar ru a men to, em es ca la de
de no mi na dor má xi mo igual a 10.000, as si -
na lan do o lo cal de ins ta la ção do sis te ma ir -
ra di an te (doc. de fls. 65 e 86);

• for mu lá rio pa dro ni za do, de vi da men te 
pre en chi do, con ten do as ca rac te rís ti cas téc -
ni cas de ins ta la ção e ope ra ção pre ten di das
para a es ta ção (doc. de fls. 83);

• di a gra ma de ir ra di a ção ho ri zon tal da
an te na trans mis so ra, di a gra ma de ir ra di a ção 
ver ti cal e es pe ci fi ca ções téc ni cas do sis te -
ma ir ra di an te pro pos to (doc. de fls. 87 e 88);
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• de cla ra ção do pro fis si o nal ha bi li ta do
em aten di men to aos in ci sos V e VI do item
6.11 da Nor ma nº 2/98 (doc. de fls. 89 e 90);

• pa re cer con clu si vo, as si na do pelo
pro fis si o nal ha bi li ta do, e Ano ta ção de Res -
pon sa bi li da de Téc ni ca – ART, re fe ren te à
ins ta la ção pro pos ta (doc. de fls. 91 e 104).

4. O pe di do e a do cu men ta ção per ti nen te fo ram, 
pre li mi nar men te, ana li sa dos pelo De par ta men to de
Ou tor ga e Li cen ci a men to da Se cre ta ria de Ser vi ços
de Ra di o di fu são, des te Mi nis té rio, que con si de rou te -
rem sido re gu lar men te aten di das as dis po si ções le -
ga is in ci den tes.

II – Do Mé ri to

5. O Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria é, por 
de fi ni ção le gal, ”a ra di o di fu são so no ra, em fre qüên cia 
mo du la da, ope ra da em ba i xa po tên cia e co ber tu ra
res tri ta, ou tor ga da a fun da ções e as so ci a ções co mu -
ni tá ri as, sem fins lu cra ti vos, com sede na lo ca li da de
de pres ta ção do ser vi ço“ (art. 1º da Lei nº 9.612, de
1998).

6. Nos ter mos do art. 3º da su pra ci ta da Lei, o
Ser vi ço tem por fi na li da de o aten di men to à co mu ni da -
de be ne fi ci a da com vis tas a:

• dar opor tu ni da de de di fu são de idéi -
as, ele men tos de cul tu ra, tra di ções e há bi -
tos so ci a is da co mu ni da de;

• ofe re cer me ca nis mos à for ma ção e
in te gra ção da co mu ni da de, es ti mu lan do o
la zer, a cul tu ra e o con ví vio so ci al;

• pres tar ser vi ços de uti li da de pú bli ca,
in te gran do-se aos ser vi ços de de fe sa ci vil,
sem pre que ne ces sá rio;

• con tri bu ir para o aper fe i ço a men to
pro fis si o nal nas áre as de atu a ção dos jor na -
lis tas e ra di a lis tas, de con for mi da de com a
le gis la ção pro fis si o nal vi gen te;

• per mi tir a ca pa ci ta ção dos ci da dãos
no exer cí cio do di re i to de ex pres são da for -
ma mais aces sí vel pos sí vel.

7. As emis so ras do Ser vi ço de vem, em sua pro -
gra ma ção, aten der aos se guin tes prin cí pi os (art. 4º da 
ci ta da lei):

• pre fe rên cia a fi na li da des edu ca ti vas,
ar tís ti cas, cul tu ra is e in for ma ti vas em be ne -
fí cio do de sen vol vi men to ge ral da co mu ni da -
de;

• pro mo ção das ati vi da des ar tís ti cas e
jor na lís ti cas, fa vo re cen do a in te gra ção dos
mem bros da co mu ni da de;

• res pe i to aos va lo res éti cos e so ci a is
das pes so as e da fa mí lia;

• não dis cri mi na ção de raça, re li gião,
sexo, pre fe rên ci as se xu a is, con vic ções po lí -
ti ca – ide o ló gi co – par ti dá ri as e con di ção so -
ci al nas re la ções co mu ni tá ri as.

8. A ou tor ga de au to ri za ção para a exe cu ção
des se Ser vi ço de cor re de pre ce i to cons ti tu ci o nal que, 
ao de fi nir a com pe tên cia da União, es ta be le ce, no art. 
21, in ci so XII, alí nea a, com a re da ção dada pela
Emen da Cons ti tu ci o nal nº 8/95:

“Art. 21. Com pe te à União:

..............................................................
XII – ex plo rar, di re ta men te ou me di an -

te au to ri za ção, con ces são ou per mis são:
a) os ser vi ços de ra di o di fu são so no ra

e de sons e ima gens.”
9. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998,

que ins ti tui o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria,
de ter mi na:

“Art. 6º Com pe te ao Po der Con ce den te 
ou tor gar à en ti da de in te res sa da au to ri za ção 
para ex plo ra ção do Ser vi ço de Ra di o di fu são 
Co mu ni tá ria, ob ser va dos os pro ce di men tos
es ta be le ci dos nes ta Lei e nor mas re gu la do -
ras das con di ções de ex plo ra ção do Ser vi -
ço.”

10. Com ple men tan do, o Re gu la men to do Ser vi -
ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De -
cre to nº 2.615, de 1998, em seu art. 9º, in ci so II, dis -
põe:

”Art. 9º Com pe te ao Mi nis té rio das Co -
mu ni ca ções:

..............................................................

II – ex pe dir ato de au to ri za ção para a
exe cu ção do Ser vi ço, ob ser va dos os pro ce -
di men tos es ta be le ci dos na Lei nº 9.612, de
1998, e em nor ma com ple men tar.“

11. Em adi ta men to, o art. 19 do mes mo di plo ma
le gal es ta be le ce:

”Art. 19. A au to ri za ção para exe cu ção
do Rad Com será for ma li za da me di an te ato
do Mi nis té rio das Co mu ni ca ções, que de ve -
rá con ter, pelo me nos, a de no mi na ção da
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en ti da de, o ob je to e o pra zo da au to ri za ção,
a área de co ber tu ra da emis so ra e o pra zo
para iní cio da exe cu ção do Ser vi ço.“

12. A au to ri za ção é ou tor ga da, con so an te o art.
6º, pa rá gra fo úni co, da mul ti ci ta da Lei nº 9.612, de
1998, pelo pra zo de 3 (três) anos, re no vá vel, por igual
pe río do, se cum pri das as exi gên ci as le ga is e re gu la -
men ta res.

13. No que con cer ne à en ti da de re que ren te,
cum pre-me ob ser var que se tra ta de uma as so ci a ção
ci vil, sem fins lu cra ti vos, re gis tra da no Ofi ci al de Re -
gis tro Ci vil de Pes soa Ju rí di ca, da Co mar ca de Pe dre -
i ra/SP, em 10 de ju nho de 1998, no Li vro ”A“ sob o nº
de or dem 8.608, cu jos ob je ti vos so ci a is, de cla ra dos
no art. 2º do Esta tu to So ci al, guar dam com ple ta si mi li -
tu de com as fi na li da des a que se des ti na o Ser vi ço de
Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, ex pli ci ta das no art. 3º da
Lei que o ins ti tui.

14. Em con so nân cia com o pre ce i to con ti do no
pa rá gra fo úni co do art. 7º da mes ma Lei, o qua dro di -
re ti vo des sa Asso ci a ção, es pe ci fi ca do a se guir, é
com pos to por pes so as re si den tes na área da co mu ni -
da de a ser aten di da pelo Ser vi ço:

Di re tor Pre si den te: José Orlan do Du tra San tos
Vice-Pre si den te: Arman do Pe go ra ri
Te sou re i ro: Edson Mar tins Klin ke
Se gun do Te sou re i ro: Fran cis co Car los Mas su ci
Se cre tá rio: José Antô nio Chi a ve ga to
Se gun do Se cre tá rio: Alfre do Chi a ve ga to Neto
15. A do cu men ta ção apre sen ta da pela en ti da de 

aten de ple na men te às de ter mi na ções le ga is, re gu la -
men ta res e nor ma ti vas ine ren tes à exe cu ção do Ser -
vi ço, res tan do ob ser va das to das as con di ções exi gi -
das para a ou tor ga da au to ri za ção per ti nen te.

16. Di an te do ex pos to, e es tan do cum pri das as
pra xes pro ces su a is, opi no pelo de fe ri men to do pe di -
do e su gi ro o en ca mi nha men to dos au tos, acom pa -
nha dos de mi nu tas dos atos cor res pon den tes, à su -
pe ri or de li be ra ção do Exmo. Sr. Mi nis tro de Esta do
das Co mu ni ca ções, au to ri da de com pe ten te para co -
nhe cer e de ci dir do as sun to em tela.

17. Pos te ri or men te, a ma té ria de ve rá ser apre ci -
a da pelo Con gres so Na ci o nal, con so an te dis põe o §
3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, para que o ato de au to -
ri za ção pos sa pro du zir seus efe i tos le ga is.

É o pa re cer.
Bra sí lia, 27 de de zem bro de 1999. – Adal zi ra

Fran ça So a res de Luc ca, Co or de na do ra-Ge ral de
Assun tos Ju rí di cos de Co mu ni ca ções.

DESPACHO CONJUR/MC nº 1.590/99

Ado to o Pa re cer Con jur/MC nº 1.364/99, que
con clui pelo de fe ri men to do pe di do de au to ri za ção
para exe cu tar Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá -
ria, na ci da de de Ja gua ri u na, Esta do de São Pa u lo, 
for mu la do pela Asso ci a ção Cul tu ral Co mu ni tá ria
Ja gua ri u na. Re me tam-se os au tos, acom pa nha -
dos de mi nu tas de Por ta ria e Expo si ção de Mo ti -
vos, à con si de ra ção do Exmo. Se nhor Mi nis tro,
para de ci são.

Bra sí lia, 27 de de zem bro de 1999. – Ra i mun da
No na ta Pi res, Con sul to ra Ju rí di ca.

(À Co mis são de Edu ca ção.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 22, DE 2001

(Nº 565/2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos) 

Apro va o ato que au to ri za a Asso ci -
a ção de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria e Edu -
ca ti va de Ca be ce i ra Gran de a exe cu tar
ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na
ci da de de Ca be ce i ra Gran de, Esta do de
Mi nas Ge ra is.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a Por -

ta ria nº 7, de 10 de ja ne i ro de 2000, que au to ri za a
Asso ci a ção de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria e Edu ca ti va 
de Ca be ce i ra Gran de a exe cu tar, por três anos, sem
di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co -
mu ni tá ria na ci da de de Ca be ce i ra Gran de, Esta do de
Mi nas Ge ra is.

Art. 2º Este de cre to le gis la ti vo en tra em vi gor na
data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 142, DE 2000

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do ar ti go 49, in ci so XII, com bi na do

com o § 3º do ar ti go 223, da Cons ti tu i ção Fe de ral,
sub me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as, acom -
pa nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro 
de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons tan te da
Por ta ria nº 7, de 10 de ja ne i ro de 2000, que au to ri za a
Asso ci a ção de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria e Edu ca ti va 
de Ca be ce i ra Gran de a exe cu tar, pelo pra zo de três
anos, sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di -
fu são co mu ni tá ria na ci da de de Ca be ce i ra Gran de,
Esta do de Mi nas Ge ra is.

Bra sí lia, 31 de ja ne i ro de 2000. – Fer nan do
Hen ri que Car do so.
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EM Nº 7/00 – MC

Bra sí lia, 25 de ja ne i ro de 2000

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli -
ca,

Sub me to à apre ci a ção de Vos sa Exce lên cia a
in clu sa Por ta ria nº 7, de 10 de ja ne i ro de 2000, pela
qual au to ri zei a Asso ci a ção de Ra di o di fu são Co mu ni -
tá ria e Edu ca ti va de Ca be ce i ra Gran de a exe cu tar o
ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Ca -
be ce i ra Gran de, Esta do de Mi nas Ge ra is.

2. Sub me ti do o as sun to ao exa me dos ór gãos
com pe ten tes des te Mi nis té rio, as con clu sões fo ram
no sen ti do de que, sob os as pec tos téc ni co e ju rí di co,
a men ci o na da en ti da de sa tis faz as exi gên ci as da Lei
nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, do Re gu la men to
do Ser vi ço ae Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do
pelo De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de 1998, e da
nor ma com ple men tar do mes mo ser vi ço, apro va da
pela Por ta ria nº 191, de 6 de agos to de 1998, que re -
gem a ma té ria, o que me le vou a au to ri zá-la, nos ter -
mos da Por ta ria in clu sa.

3. Escla re ço que, de acor do com o § 3º do ar ti go
223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, o ato de au to ri za ção so -
men te pro du zi rá efe i tos le ga is após de li be ra ção do
Con gres so Na ci o nal, para onde so li ci to seja en ca mi -
nha do o re fe ri do ato, acom pa nha do do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53710.001515/98, que lhe deu ori -
gem.

Res pe i to sa men te, Pi men ta da Ve i ga, Mi nis tro
de Esta do das Co mu ni ca ções.

PORTARIA Nº 7, DE 10 DE JANEIRO DE 2000

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no
uso de suas atri bu i ções, con si de ran do o dis pos to nos
ar ti gos 10 e 19 do De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de
1998, e ten do em vis ta o que cons ta do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53710.001515/98, re sol ve:

Art. 1º Au to ri zar a Asso ci a ção de Ra di o di fu são
Co mu ni tá ria e Edu ca ti va de Ca be ce i ra Gran de, com
sede na Rua São José, nº 1, na ci da de de Ca be ce i ra
Gran de, Esta do de Mi nas Ge ra is, a exe cu tar, pelo
pra zo de três anos, sem di re i to de ex clu si vi da de, ser -
vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na que la lo ca li da de.

Art. 2º Esta au to ri za ção re ger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, leis sub se qüen tes,
seus re gu la men tos e nor mas com ple men ta res.

Art 3º A en ti da de fica au to ri za da a ope rar com o
sis te ma ir ra di an te lo ca li za do nas co or de na das ge o -
grá fi cas com la ti tu de em 16E01’43"S e lon gi tu de em
47E05’23"W, uti li zan do a fre qüên cia de 104,9 MHz

Art. 4º Este ato so men te pro du zi rá efe i tos le ga is
após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal, nos ter mos 
do § 3º  do art. 223 da Cons ti tu i ção, de ven do a en ti da -
de ini ci ar a exe cu ção do ser vi ço no pra zo de seis me -
ses a con tar da data de pu bli ca ção do ato de de li be ra -
ção.

Art. 5º Esta Por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção.

Pi men ta da Ve i ga

PARECER CONJUR/MC Nº 1.366/99

Re fe rên cia: Pro ces so nº 53710.001515/98
Ori gem: De le ga cia do MC no Esta do de
Mi nas Ge ra is
Inte res sa da: Asso ci a ção de Ra di o di fu são Co -

mu ni tá ria e Edu ca ti va de Ca be ce i ra Gran de
Emen ta: Pe di do de au to ri za ção para exe cu tar

Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, co mu ni ca do
de ha bi li ta ção para ins cri ção de en ti da des in te res sa -
das pu bli ca do no DOU de 18-3-99, ins cri çâo de ape -
nas uma en ti da de. Aten di das as exi gên ci as es ta be le -
ci das pela le gis la ção per ti nen te.

Con clu são: Pela ou tor ga de au to ri za ção à re -
que ren te.

I – Dos Fa tos

A Asso ci a ção de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria e
Edu ca ti va de Ca be ce i ra Gran de (Rá dio Alter na ti va),
as so ci a ção ci vil, sem fins lu cra ti vos, se di a da na Rua
São José, nº 1, na ci da de de Ca be ce i ra Gran de, Esta -
do de Mi nas Ge ra is, me di an te re que ri men to pro to co -
la do sob o nº 53710.001515/98, ma ni fes tou in te res se
em exe cu tar o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria,
na área abran gi da pelo cír cu lo de raio igual a 1 (um)
km, com cen tro lo ca li za do na Rua Dom Eli zeu, Qu a -
dra 29, Lote 1, Ca be ce i ra Gran de/MG, de co or de na -
das ge o grá fi cas 16E01’43“S de la ti tu de e 47º05’23’W
de lon gi tu de, sen do esse o lo cal as si na la do para a
ins ta la ção do sis te ma ir ra di an te da es ta ção.

So li ci tou ain da, no mes mo do cu men to a de sig -
na ção do cor res pon den te ca nal de ope ra ção, nos ter -
mos do art. 12 do Re gu la men to do Ser vi ço de Ra di o -
di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De cre to nº 2.615
de 3 de ju nho de 1998.

2. Em aten di men to à ma ni fes ta ção da en ti da de,
este Mi nis té rio, por in ter mé dio da Se cre ta ria de Ser vi -
ços de Ra di o di fu são, fez por pu bli car, no Diá rio Ofi ci -
al da União de 18 de mar ço de 1999, avi so tor nan do
pú bli co Co mu ni ca do de Ha bi li ta ção, no qual con vi dou
as en ti da des in te res sa das em pres tar o re fe ri do Ser -
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vi ço, nas lo ca li da des e ca nal de ope ra ção in di ca dos,
a ins cre ve rem-se, con sig nan do pra zo de 45 (qua ren -
ta e cin co) dias para a efe ti va ção des sa pro vi dên cia.

3. No trans cor rer do pra zo con sig na do, ape nas
a pe ti ci o ná ria acor reu ao cha ma men to, re que ren do a
sua ha bi li ta ção e apre sen tan do a do cu men ta ção de
que tra tam a Lei nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998,
seu Re gu la men to, apro va do pelo De cre to nº 2.615, de 
3 de ju nho de 1998, e, ain da, a Nor ma Com ple men tar
nº 2/98, apro va da pela Por ta ria nº 191, de 6 de agos to
de 1998, con for me a se guir:

• Esta tu to So ci al, Ata de Cons ti tu i ção
da en ti da de e Ata de ele i ção dos di ri gen tes,
de vi da men te re gis tra dos (doc. de fls. 4 a
12);

• com pro van tes de que os di ri gen tes
da en ti da de são bra si le i ros na tos e ma i o res
de 21 anos (doc. de fls. 21 a 35);

• de cla ra ção, as si na da por to dos os di -
ri gen tes, com pro me ten do-se ao fiel cum pri -
men to das nor mas es ta be le ci das para o
Ser vi ço (doc. de fls. 44 a 50);

• de cla ra ção, con ten do ma ni fes ta ções
de apo io, for mu la das por en ti da des re pre -
sen ta ti vas da co mu ni da de (doc. de fls. 40);

• de cla ra ção cons tan do a de no mi na -
ção de fan ta sia da en ti da de — ”Rá dio Alter -
na ti va“ (doc. de fls. 53);

• de cla ra ções, as si na das pelo re pre -
sen tan te le gal da en ti da de, de que:

a) to dos os di ri gen tes re si dem na área
da co mu ni da de a ser aten di da pela es ta ção
(doc. de fls. 41);

b) a en ti da de não é pres ta do ra de
qual quer mo da li da de de ser vi ço de ra di o di -
fu são, in clu si ve co mu ni tá ria, ou de qual quer
ser vi ço de dis tri bu i ção de si na is de te le vi são 
me di an te as si na tu ra, bem como não tem
como in te gran tes de seus qua dros de as so -
ci a dos e de ad mi nis tra do res pes so as que,
nes tas con di ções, par ti ci pem de ou tra en ti -
da de de ten to ra de ou tor ga para a exe cu ção
de qual quer dos ser vi ços men ci o na dos
(doc. de fls. 42);

c) o lo cal pre ten di do para a ins ta la ção
do sis te ma ir ra di an te pos si bi li ta, o aten di -
men to do dis pos to no item 14.2.7.1 ou
14.2.7.1.1, da Nor ma nº 2/98 (doc. de fls. 43
e 70);

d) na ocor rên cia de in ter fe rên ci as to -
ma rá as pro vi dên ci as pre vis tas nas alí ne as
a e b do item 6.11 da Nor ma nº 2/98 (doc.
de fls. 71);

• plan ta de ar ru a men to, em es ca la de
de no mi na dor má xi mo igual a 10.000, as si -
na lan do o lo cal de ins ta la ção do sis te ma ir -
ra di an te (doc. de fls. 51 e 78);

• for mu lá rio pa dro ni za do, de vi da men te 
pre en chi do con ten do as ca rac te rís ti cas téc -
ni cas de ins ta la ção e ope ra ção pre ten di das
para a es ta ção (doc. de fls. 69 e 127);

• di a gra ma de ir ra di a ção ho ri zon tal da
an te na trans mis so ra, di a gra ma de ir ra di a ção 
ver ti cal e es pe ci fi ca ções téc ni cas do sis te -
ma ir ra di an te pro pos to (doc. de fls. 74 a 77,
128 e 129);

• de cla ra ção do pro fis si o nal ha bi li ta do
em aten di men to aos in ci sos V e VI do item
6.11 da Nor ma nº 2/98 (doc. de fls. 72);

• pa re cer con clu si vo, as si na do pelo
pro fis si o nal ha bi li ta do, e Ano ta ção de Res -
pon sa bi li da de Téc ni ca – ART, re fe ren te à
ins ta la ção pro pos ta (doc. de fls. 73 e 79).

4. O pe di do e a do cu men ta ção per ti nen te fo ram, 
pre li mi nar men te ana li sa dos pelo De par ta men to de
Ou tor ga e Li cen ci a men to da Se cre ta ria de Ser vi ços
de Ra di o di fu são, des te Mi nis té rio, que con si de rou te -
rem sido re gu lar men te aten di das as dis po si ções le -
ga is in ci den tes.

II – Do Mé ri to

5. O Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria é, por 
de fi ni ção le gal, ”a ra di o di fu são so no ra, em fre qüên cia 
mo du la da, ope ra da em ba i xa po tên cia e co ber tu ra
res tri ta, ou tor ga da a fun da ções e as so ci a ções co mu -
ni tá ri as, sem fins lu cra ti vos, com sede na lo ca li da de
de pres ta ção do ser vi ço“ (art. 1º da Lei nº 9.612, de
1998).

6. Nos ter mos do art. 32 da su pra ci ta da Lei, o
Ser vi ço tem por fi na li da de do aten di men to à co mu ni -
da de be ne fi ci a da com vis tas a:

• dar opor tu ni da de de di fu são de idéi -
as, ele men tos de cul tu ra, tra di ções e há bi -
tos so ci a is da co mu ni da de;

• ofe re cer me ca nis mos à for ma ção e
in te gra ção da co mu ni da de, es ti mu lan do o
la zer, a cul tu ra e o con ví vio so ci al;
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• pres tar ser vi ços de uti li da de pú bli ca,
in te gran do-se aos ser vi ços de de fe sa ci vil,
sem pre que ne ces sá rio;

• con tri bu ir para o aper fe i ço a men to
pro fis si o nal nas áre as de atu a ção dos jor na -
lis tas e ra di a lis tas, de con for mi da de com a
le gis la ção pro fis si o nal vi gen te;

• per mi tir a ca pa ci ta ção dos ci da dãos
no exer cí cio do di re i to de ex pres são da for -
ma mais aces sí vel pos sí vel.

7. As emis so ras do Ser vi ço de vem, em sua pro -
gra ma ção aten der os se guin tes prin cí pi os (art. 4º da
ci ta da Lei):

• pre fe rên cia a fi na li da des edu ca ti vas,
ar tís ti cas, cul tu ra is e in for ma ti vas em be ne -
fí cio do de sen vol vi men to ge ral da co mu ni da -
de;

• pro mo ção das ati vi da des ar tís ti cas e
jor na lís ti cas, fa vo re cen do a in te gra ção dos
mem bros da co mu ni da de;

• res pe i to aos va lo res éti cos e so ci a is
das pes so as e da fa mí lia.

• não dis cri mi na ção de raça, re li gião,
sexo, pre fe rên ci as se xu a is, con vic ções po lí -
ti ca – ide o ló gi co – par ti dá ri as e con di ção so -
ci al nas re la ções co mu ni tá ri as.

8. A ou tor ga de au to ri za ção para a exe cu ção
des se Ser vi ço de cor re de pre ce i to cons ti tu ci o nal que, 
ao de fi nir a com pe tên cia da União, es ta be le ce, no art. 
21, in ci so XII, alí nea a, com a re da ção dada pela
Emen da Cons ti tu ci o nal nº 8/95:

 ”Art. 21. Com pe te à União:

..............................................................

XII – ex plo rar, di re ta men te ou me di an -
te au to ri za ção, con ces são ou per mis são:

a) os ser vi ços de ra di o di fu são so no ra
e de sons e ima gens.“

9. Por sua vez, o art. 62 da Lei nº 9.612, de 1998,
que ins ti tui o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria,
de ter mi na:

”Art. 6º Com pe te ao Po der Con ce den te 
ou tor gar à en ti da de in te res sa da au to ri za ção 
para ex plo ra ção do Ser vi ço de Ra di o di fu são 
Co mu ni tá ria, ob ser va dos os pro ce di men tos
es ta be le ci dos nes ta Lei e nor mas re gu la do -
ras das con di ções de ex plo ra ção do Ser vi -
ço.“

10. Com ple men tan do, o Re gu la men to do Ser vi -
ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De -
cre to nº 2.615, de 1998, em seu art. 9º, in ci so II, dis -
põe:

”Art. 9º Com pe te ao Mi nis té rio das Co -
mu ni ca ções:

..............................................................

II – ex pe dir ato de au to ri za ção para a
exe cu ção do Ser vi ço, ob ser va dos os pro ce -
di men tos es ta be le ci dos na Lei nº 9.612, de
1998, e em nor ma com ple men tar.“

11. Em adi ta men to, o art. 19 do mes mo di plo ma
le gal es ta be le ce:

”Art. 19. A au to ri za ção para exe cu ção
for ma li za da me di an te ato do Mi nis té rio das
Co mu ni ca ções, que de ve rá con ter, pelo me -
nos, a de no mi na ção da en ti da de, o ob je to e
o pra zo da au to ri za ção, a área de co ber tu ra
da emis so ra e o pra zo para iní cio da exe cu -
ção do Ser vi ço.“

12. A au to ri za ção é ou tor ga da, con so an te o art.
6º, pa rá gra fo úni co, da mul ti ci ta da Lei nº 9.612, de
1998, pelo pra zo de 3 (três) anos, re no vá vel, por igual
pe río do, se cum pri das as exi gên ci as le ga is e re gu la -
men ta res.

13. No que con cer ne à en ti da de re que ren te,
cum pre-me ob ser var que se tra ta de uma as so ci a ção
ci vil, sem fins lu cra ti vos, re gis tra da no Car tó rio de Re -
gis tro Ci vil, Pes so as Na tu ra is e Ju rí di cas, Tí tu los, Do -
cu men tos e Pro tes tos, da Co mar ca de Unaí/MG, em
19 de fe ve re i ro de 1998, no Li vro ”A-3“ de Pes so as Ju -
rí di cas, sob o nº de or dem 494, cu jos ob je ti vos so ci a -
is, de cla ra dos no art. 3º do Esta tu to So ci al, guar dam
com ple ta si mi li tu de com as fi na li da des a que se des ti -
na o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, ex pli ci ta -
das no art. 3º da Lei que o ins ti tui.

14. Em con so nân cia com o pre ce i to con ti do no
pa rá gra fo úni co do art. 72 da mes ma Lei, o qua dro di -
re ti vo des sa Asso ci a ção, es pe ci fi ca do a se guir, é
com pos to por pes so as re si den tes na área da co mu ni -
da de a ser aten di da pelo Ser vi ço:

Pre si den te: Alber to Mar tins Fer re i ra
Vice-Pre si den te: Afon so Luiz Gon za ga
Pri me i ra Se cre tá ria: Ma ria Ali ce Co im bra
Se gun da Se cre tá ria: So ra ia Fá ti ma Mar tins Fer -

re i ra Sil va
Pri me i ro Te sou re i ro: Pe dro San ta na Melo
Se gun da Te sou re i ra: Ní vea de Je sus Ri be i ro

    283FEVEREIRO 2001 ANAIS DO SENADO FEDERAL 



Su plen te: Eva Mí ri an Lima San ta na
15. A do cu men ta ção apre sen ta da pela en ti da de 

aten de ple na men te às de ter mi na ções le ga is, re gu la -
men ta res e nor ma ti vas ine ren tes à exe cu ção do Ser -
vi ço, res tan do ob ser va das to das as con di ções exi gi -
das para a ou tor ga da au to ri za ção per ti nen te.

16. Di an te do ex pos to, e es tan do cum pri das as
pra xes pro ces su a is, opi no pelo de fe ri men to do pe di -
do e su gi ro o en ca mi nha men to dos au tos, acom pa -
nha dos de mi nu tas dos atos cor res pon den tes, à su -
pe ri or de li be ra ção do Exmº Sr., Mi nis tro de Esta do
das Co mu ni ca ções, au to ri da de com pe ten te para co -
nhe cer e de ci dir do as sun to em tela.

17. Pos te ri or men te, a ma té ria de ve rá ser apre ci -
a da pelo Con gres so Na ci o nal, con so an te dis põe o §
3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, para que o ato de au to -
ri za ção pos sa pro du zir seus efe i tos le ga is.

É o pa re cer.
Bra sí lia, 27 de de zem bro de 1999. - Adal zi ra

Fran ça So a res de Luc ca, Co or de na do ra-Ge ral de
Assun tos Ju rí di cos de Co mu ni ca ções.

DESPACHO CONJUR/MC Nº 1.594/99

Ado to o Pa re cer Con jur/MC nº 1.366/99, que
con clui pelo de fe ri men to do pe di do de au to ri za ção
para exe cu tar Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria,
na ci da de de Ca be ce i ra Gran de, Esta do de Mi nas
Ge ra is, for mu la do pela Asso ci a ção de Ra di o di fu são
Co mu ni tá ria e Edu ca ti va de Ca be ce i ra Gran de. Re -
me tam-se os au tos, acom pa nha dos de mi nu tas de
Por ta ria e Expo si ção de Mo ti vos, à con si de ra ção do
Exmº Se nhor Mi nis tro, para de ci são.

Ba sí lia, 28 de de zem bro de 1999. - Ra i mun da
No na ta Pi res, Con sul to ra Ju rí di ca.

(À Co mis são de Edu ca ção.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 23, DE 2001

(Nº 566/2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos)

Apro va o ato que au to ri za a Asso ci -
a çao Co mu ni tá ria Só cio-Cul tu ral Her mes
Fon tes a exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu -
são co mu ni tá ria na ci da de de Bo quim,
Esta do de Ser gi pe.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a Por -

ta ria nº 8, de 10 de ja ne i ro de 2000, que au to ri za a
Asso ci a ção Co mu ni tá ria Só cio-Cul tu ral Her mes Fon -
tes a exe cu tar, por três anos, sem di re i to de ex clu si vi -

da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de
de Bo quim, Esta do de Ser gi pe.

Art. 2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 143, DE 2000
(Do Po der Exe cu ti vo)

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do ar ti go 49, in ci so XII, com bi na do

com o § 3º do ar ti go 223, da Cons ti tu i ção Fe de ral sub -
me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as, acom pa -
nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro
de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons tan te da
Por ta ria nº 8, de 10 de ja ne i ro de 2000, que au to ri za a
Asso ci a ção Co mu ni tá ria Só cio-Cul tu ral Her mes Fon -
tes a exe cu tar, pelo pra zo de três anos, sem di re i to de
ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na 
ci da de de Bo quim, Esta do de Ser gi pe.

Ba sí lia, 31 de ja ne i ro de 2000. – Fer nan do Hen -
ri que Car do so.

EM Nº 8/2000 – MC

Bra sí lia, 25 de ja ne i ro de 2000

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli -
ca,

Sub me to à apre ci a ção de Vos sa Exce lên cia a
in clu sa Por ta ria nº 8, de 10 de ja ne i ro de 2000, pela
qual au to ri zei a Asso ci a ção Co mu ni tá ria Só cio-Cul tu -
ral Her mes Fon tes a exe cu tar o ser vi ço de ra di o di fu -
são co mu ni tá ria, na ci da de de Bo quim, Esta do de
Ser gi pe.

2. Sub me ti do o as sun to ao exa me dos ór gãos
com pe ten tes des te Mi nis té rio, as con clu sões fo ram
no sen ti do de que, sob os as pec tos téc ni co e ju rí di co,
a men ci o na da en ti da de sa tis faz as exi gên ci as da Lei
nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de l998, do Re gu la men to
do Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do
pelo De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de 1998, e da
nor ma com ple men tar do mes mo ser vi ço, apro va da
pela Por ta ria nº 191, de 6 de agos to de 1998, que re -
gem a ma té ria, o que me le vou a au to ri zá-la, nos ter -
mos da Por ta ria in clu sa.

3. Escla re ço que, de acor do com o § 3º do ar ti go
223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, o ato de au to ri za ção so -
men te pro du zi rá efe i tos le ga is após de li be ra ção do
Con gres so Na ci o nal, para onde so li ci to seja en ca mi -
nha do o re fe ri do ato, acom pa nha do do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53840.000431/98, que lhe deu ori -
gem.

Res pe i to sa men te, – Pi men ta da Ve i ga, Mi nis tro 
de Esta do das Co mu ni ca ções.
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PORTARIA Nº 8, DE 10 DE JANEIRO DE 2000

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no
uso de suas atri bu i ções, con si de ran do o dis pos to nos
ar ti gos 10 e 19 do De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de
1998, e ten do em vis ta o que cons ta do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53840.000431/98, re sol ve:

Art. 1º Au to ri zar a Asso ci a ção Co mu ni tá ria Só -
cio-Cul tu ral Her mes Fon tes, com sede na Ave ni da
Dje nal Ta va res de Qu e i roz, s/nº, Cen tro, na ci da de de
Bo quim, Esta do de Ser gi pe, a exe cu tar pelo pra zo de
três anos, sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra -
di o di fu são co mu ni tá ria na que la lo ca li da de.

Art. 2º Esta au to ri za ção re ger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, leis sub se quen tes,
seus re gu la men tos e nor mas com ple men ta res.

Art. 3º A en ti da de fica au to ri za da a ope rar com o 
sis te ma ir ra di an te lo ca li za do nas co or de na das ge o -
grá fi cas com la ti tu de em 11º08’18"S e lon gi tu de em
37º37’18"W, uti li zan do a fre quên cia de 104,9 MHZ

Art. 4º Este ato so men te pro du zi rá efe i tos le ga is
após de li be ra ção do con gres so Na ci o nal, nos ter mos
do § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, de ven do a en ti da -
de ini ci ar a exe cu ção do ser vi ço no pra zo de seis me -
ses a con tar da data de pu bli ca ção do ato de de li be ra -
ção.

Art. 5º Esta Por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção.

Pi men ta da Ve i ga

PARECER CONJUR/MC Nº 1.367/99

Re fe rên cia: Pro ces so nº 53840.000431/98
Ori gem: De le ga cia do MC no Esta do de Ser gi -

pe
Inte res sa da: Asso ci a ção Co mu ni tá ria Só -

cio-Cul tu ral Her mes Fon tes
Emen ta: Pe di do de au to ri za ção para exe cu tar

Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, Co mu ni ca do
de Ha bi li ta ção para ins cri ção de en ti da des in te res sa -
das pu bli ca do no DOU, de 18-3-99. Inscri ção de ape -
nas uma en ti da de. Aten di das as exi gên ci as es ta be le -
ci das pela le gis la ção per ti nen te.

Con clu são: Pela ou tor ga de au to ri za ção à re -
que ren te.

I – Dos Fa tos

A Asso ci a ção Co mu ni tá ria Só cio-Cul tu ral Her -
mes Fon tes (RCB FM), as so ci a ção ci vil, sem fins lu -
cra ti vos, se di a da na Av. Dje nal Ta va res de Qu e i roz,
s/nº, Cen tro, na ci da de de Bo quim, Esta do de Ser gi -
pe, me di an te re que ri men to pro to co la do sob o nº

53840.000431/98, ma ni fes tou in te res se em exe cu tar
o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, na área
abran gi da pelo cír cu lo de raio igual a 1 (um) km, com
cen tro lo ca li za do no en de re ço de sua sede so ci al, de
co or de na das ge o grá fi cas 11º08’18“S de la ti tu de e
37º37’18"W de lon gi tu de, sen do esse o lo cal as si na -
la do para a ins ta la ção do sis te ma ir ra di an te da es ta -
ção.

So li ci tou ain da, no mes mo do cu men to a de sig -
na ção do cor res pon den te ca nal de ope ra ção nos ter -
mos do art. 12 do re gu la men to do ser vi ço de Ra di o di -
fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De cre to nº 2.615,
de 3 de ju nho de 1998.

2. Em aten di men to à ma ni fes ta ção da en ti da de,
este Mi nis té rio, por in ter mé dio da Se cre ta ria de Ser vi -
ços de Ra di o di fu são, fez por pu bli car, no Diá rio Ofi ci -
al da União de 18 de mar ço de 1999, avi so tor nan do
pú bli co Co mu ni ca do de Ha bi li ta ção, no qual con vi dou
as en ti da des in te res sa das em pres tar o re fe ri do Ser -
vi ço, nas lo ca li da des e ca nal de ope ra ção in di ca dos,
a ins cre ve rem-se, con sig nan do pra zo de 45 (qua ren -
ta e cin co) dias para a efe ti va ção des sa pro vi dên cia.

3. No trans cor rer do pra zo con sig na do, ape nas
a pe ti ci o ná ria acor reu ao cha ma men to, re que ren do a
sua ha bi li ta ção e apre sen tan do a do cu men ta ção de
que tra tam a Lei nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998,
seu Re gu la men to, apro va do pelo De cre to nº 2.615, de 
3 de ju nho de 1998, e, ain da, a Nor ma Com ple men tar
nº 2/98, apro va da pela Por ta ria nº 191, de 6 de agos to
de 1998, con for me a se guir:

 Esta tu to So ci al, Ata de Cons ti tu i ção
da en ti da de e Ata de ele i ção dos di ri gen tes,
de vi da men te re gis tra dos (doc. de fls. 12 a
27, 29, 30, 73, 74 e 109 a 120);

• com pro van tes de que os di ri gen tes
da en ti da de são bra si le i ros na tos e ma i o res
de 21 anos (doc. de fls. 32 a 39);

• de cla ra ção, as si na da por to dos os di -
ri gen tes, com pro me ten do-se ao fiel cum pri -
men to das nor mas es ta be le ci das para o
Ser vi ço (doc. de fls. 41);

• de cla ra ção, con ten do ma ni fes ta ções
de apo io, for mu la das por en ti da des re pre -
sen ta ti vas da co mu ni da de (doc. de fls. 42);

• de cla ra ção cons tan do a de no mi na -
ção de fan ta sia da en ti da de –”RCB FM“
(doc. de fls. 45);

• de cla ra ções, as si na das pelo re pre -
sen tan te le gal da en ti da de, de que:
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a) to dos os di ri gen tes re si dem na área
da co mu ni da de a ser aten di da pela es ta ção
(doc. de fls. 40);

b) a en ti da de não é pres ta do ra de
qual quer mo da li da de de ser vi ço de ra di o di -
fu são, in clu si ve co mu ni tá ria, ou de qual quer
ser vi ço de dis tri bu i ção de si na is de te le vi são 
me di an te as si na tu ra, bem como não tem
como in te gran tes de seus qua dros de as so -
ci a dos e de ad mi nis tra do res pes so as que,
nes tas con di ções, par ti ci pem de ou tra en ti -
da de de ten to ra de ou tor ga para a exe cu ção
de qual quer dos ser vi ços men ci o na dos
(doc. de fls. 43);

c) o lo cal pre ten di do para a ins ta la ção
do sis te ma ir ra di an te po si bi li ta o aten di men -
to do dis pos to no item 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1 
da Nor ma nº 2/98 (doc. de fls. 44);

d) na ocor rên cia de in ter fe rên ci as to -
ma rá as pro vi dên ci as pre vis tas nas alí ne as
a e b do item 6.11 da Nor ma nº 2/98 (doc.
de fls. 66 e 103);

• plan ta de ar ru a men to, em es ca la de
de no mi na dor má xi mo igual a 10.000, as si -
na lan do o lo cal de ins ta la ção do sis te ma ir -
ra di an te (doc. de fls. 46, 67 e 124);

• for mu lá rio pa dro ni za do, de vi da men te 
pre en chi do, con ten do as ca rac te rís ti cas téc -
ni cas de ins ta la ção e ope ra ção pre ten di das
para a es ta ção (doc. de fls. 100);

• di a gra ma de ir ra di a ção ho ri zon tal da
an te na trans mis so ra, di a gra ma de ir ra di a ção 
ver ti cal e es pe ci fi ca ções téc ni cas do sis te -
ma ir ra di an te pro pos to (doc. de fls. 101 e
122);

• de cla ra ção do pro fis si o nal ha bi li ta do
em aten di men to aos in ci sos V e VI do item
6.11 da Nor ma nº 2/98 (doc. de fls. 68, 69,1
04 e 105);

• pa re cer con clu si vo, as si na do pelo
pro fis si o nal ha bi li ta do, e Ano ta ção de Res -
pon sa bi li da de Téc ni ca – ART, re fe ren te à
ins ta la ção pro pos ta (doc. de fls. 70, 71, 106
e 107).

4. O pe di do e a do cu men ta ção per ti nen te fo ram, 
pre li mi nar men te, ana li sa dos pelo De par ta men to de
Ou tor ga e Li cen ci a men to da Se cre ta ria de Ser vi ços
de Ra di o di fu são, des te Mi nis té rio, que con si de rou te -
rem sido re gu lar men te aten di das as dis po si ções le -
ga is in ci den tes.

II – Do Mé ri to

5. O Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria é, por 
de fi ni ção le gal, ”a ra di o di fu são so no ra, em fre qüên cia 
mo du la da, ope ra da em ba i xa po tên cia e co ber tu ra
res tri ta, ou tor ga da a fun da ções e as so ci a ções co mu -
ni tá ri as, sem fins lu cra ti vos, com sede na lo ca li da de
de pres ta ção do ser vi ço“ (art. 1º da Lei nº 9.612, de
1998).

6. Nos ter mos do art. 3º da su pra ci ta da Lei, o
Ser vi ço tem por fi na li da de o aten di men to à co mu ni da -
de be ne fi ci a da com vis tas a:

• dar opor tu ni da de de di fu são de idéi -
as, ele men tos de cul tu ra, tra di ções e há bi -
tos so ci a is da co mu ni da de;

• ofe re cer me ca nis mos à for ma ção e
in te gra ção da co mu ni da de es ti mu lan do o la -
zer, a cul tu ra e o con ví vio so ci al;

• pres tar ser vi ços de uti li da de pú bli ca,
in te gran do-se aos ser vi ços de de fe sa ci vil,
sem pre que ne ces sá rio;

• con tri bu ir para o aper fe i ço a men to
pro fis si o nal nas áre as de atu a ção dos jor na -
lis tas e ra di a lis tas, de con for mi da de com a
le gis la ção pro fis si o nal vi gen te;

• per mi tir a ca pa ci ta ção dos ci da dãos
no exer cí cio do di re i to de ex pres são da for -
ma mais aces sí vel pos sí vel.

7. As emis so ras do Ser vi ço de vem, em sua pro -
gra ma ção. aten der aos se guin tes prin cí pi os (art. 4º da 
ci ta da Lei):

• pre fe rên cia a fi na li da des edu ca ti vas,
ar tís ti cas, cul tu ra is e in for ma ti vas em be ne -
fí cio do de sen vol vi men to ge ral da co mu ni da -
de;

• pro mo ção das ati vi da des ar tís ti cas e
jor na lís ti cas, fa vo re cen do a in te gra ção dos
mem bros da co mu ni da de;

• res pe i to aos va lo res éti cos e so ci a is
das pes so as e da fa mí lia;

• não dis cri mi na ção de raça, re li gião, sexo, pre -
fe rên ci as se xu a is, con vic ções po lí ti ca – ide o ló gi co –
par ti dá ri as e con di ção so ci al nas re la ções co mu ni tá ri -
as.

8. A ou tor ga de au to ri za ção para a exe cu ção
des se Ser vi ço de cor re de pre ce i to cons ti tu ci o nal que, 
ao de fi nir a com pe tên cia da União, es ta be le ce, no art. 
21, in ci so XIII, alí nea a, com a re da ção dada pela
Emen da Cons ti tu ci o nal nº 8/95:
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”Art. 21. Com pe te à União:

..............................................................

XII – ex plo rar, di re ta men te ou me di an -
te au to ri za ção, con ces são ou per mis são:

a) os ser vi ços de ra di o di fu são so no ra
e de sons e ima gens.“

9. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998,
que ins ti tui o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria,
de ter mi na:

”Art. 6º Com pe te ao Po der Con ce den te 
ou tor gar à en ti da de in te res sa da au to ri za ção 
para ex plo ra ção do Ser vi ço de Ra di o di fu são 
Co mu ni tá ria, ob ser va dos os pro ce di men tos
es ta be le ci dos nes ta Lei e nor mas re gu la do -
ras das con di ções de ex plo ra ção do Ser vi -
ço.“

10. Com ple men tan do, o Re gu la men to do Ser vi -
ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De -
cre to nº 2.615, de 1998, em seu art. 9º, in ci so II, dis -
põe:

”Art. 9º  Com pe te ao Mi nis té rio das
Co mu ni ca ções:

..............................................................

II – ex pe dir ato de au to ri za ção para a
exe cu ção do ser vi ço, ob ser va dos os pro ce -
di men tos es ta be le ci dos na Lei nº 9.612, de
1998, e em nor ma com ple men tar.“

11. Em adi ta men to, o art. 19 do mes mo di plo ma
le gal es ta be le ce:

”Art.19. A au to ri za ção para exe cu ção 
do Rad Com será for ma li za da me di an te
ato do Mi nis té rio das Co mu ni ca ções, que
de ve rá con ter, pelo me nos, a de no mi na -
ção da en ti da de, o ob je to e o pra zo da au -
to ri za ção, a área de co ber tu ra da emis so -
ra e o pra zo para iní cio da exe cu ção do
Ser vi ço.“

12. A au to ri za ção é ou tor ga da, con so an te o art.
6º, pa rá gra fo úni co, da mul ti ci ta da Lei nº 9.612, de
1998, pelo pra zo de 3 (três) anos, re no vá vel, por igual
pe río do, se cum pri das as exi gên ci as le ga is e re gu la -
men ta res.

13. No que con cer ne à en ti da de re que ren te,
cum pre-me ob ser var que se tra ta de uma as so ci a -
ção ci vil, sem fins lu cra ti vos, re gis tra da no Car tó rio 
do 3º Ofí cio – Re gis tro de Tí tu los, Do cu men tos e
Pes so as Ju rí di cas, da Co mar ca de Bo quim/SE, em 

12 de mar ço de 1996, no Li vro ”A-02“ sob o nº de
or dem 51, cu jos ob je ti vos so ci a is, de cla ra dos no
art. 2º do Esta tu to So ci al, guar dam si mi li tu de com
as fi na li da des a que se des ti na o Ser vi ço de Ra di o -
di fu são Co mu ni tá ria, ex pli ci ta das no art. 3º da Lei
que o ins ti tui.

14. Em con so nân cia com o pre ce i to con ti do no
pa rá gra fo úni co do art. 7º da mes ma Lei, o qua dro di -
re ti vo des sa Asso ci a ção, es pe ci fi ca do a se guir é
com pos to por pes so as re si den tes na área da co mu ni -
da de a ser aten di da pelo Ser vi ço:

Pre si den te: José Hé lio de Oli ve i ra

Te sou re i ro: Ge ral do Me ne zes dos San tos

Se cre tá rio Ge ral: Va nil ton Alves dos San tos

15. A do cu men ta ção apre sen ta da pela en ti da de 
aten de ple na men te às de ter mi na ções le ga is, re gu la -
men ta res e nor ma ti vas ine ren tes à exe cu ção do Ser -
vi ço, res tan do ob ser va das to das as con di ções exi gi -
das para a ou tor ga da au to ri za ção per ti nen te.

16. Di an te do ex pos to, e es tan do cum pri das as
pra xes pro ces su a is, opi no pelo de fe ri men to do pe di -
do e su gi ro o en ca mi nha men to dos au tos, acom pa -
nha dos de mi nu tas dos atos cor res pon den tes, à su -
pe ri or de li be ra ção do Exmº Sr. Mi nis tro de Esta do das 
Co mu ni ca ções, au to ri da de com pe ten te para co nhe -
cer e de ci dir do as sun to em tela.

17. Pos te ri or men te, a ma té ria de ve rá ser apre ci -
a da pelo Con gres so Na ci o nal, con so an te dis põe o §
3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, para que o ato de au to -
ri za ção pos sa pro du zir seus efe i tos le ga is.

É o pa re cer.

Bra sí lia, 28 de de zem bro de 1999. – Adal zi ra
Fran ça So a res de Luc ca, Co or de na do ra-Ge ral de
Assun tos Ju rí di cos de Co mu ni ca ções.

DESPACHO CONJUR/MC Nº 1.595/99

Ado to o Pa re cer Con jur/MC nº 1.367/99, que
con clui pelo de fe ri men to do pe di do de au to ri za ção
para exe cu tar Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria,
na ci da de de Bo quim, Esta do de Ser gi pe, for mu la do
pela Asso ci a ção Co mu ni tá ria Só cio-Cul tu ral Her mes
Fon tes. Re me tam-se os au tos, acom pa nha dos de mi -
nu tas de Por ta ria e Expo si ção de Mo ti vos, à con si de -
ra ção do Exmº Se nhor Mi nis tro para de ci são.

Bra sí lia, 28 de de zem bro de 1999. – Ra i mun da
No na ta Pi res, Con sul to ra Ju rí di ca.

(À Co mis são de Edu ca ção.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 24, DE 2001

(Nº 567/2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos)

Apro va o ato que au to ri za a Asso ci a -
ção Co mu ni tá ria e Cul tu ral de Apa re ci da
D’oeste – SP a exe cu tar ser vi ço de ra di o -
di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Apa re -
ci da D’Oeste, Esta do de São Pa u lo.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a Por -

ta ria nº 20, de 2 de fe ve re i ro de 2000, que au to ri za a
Asso ci a ção Co mu ni tá ria e Cul tu ral de Apa re ci da
D’Oeste-SP a exe cu tar, por três anos, sem di re i to de
ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na 
ci da de de Apa re ci da D’Oeste, Esta do de São Pa u lo.

Art. 2º Este de cre to le gis la ti vo en tra em vi gor na
data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 232, DE 2000

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do art. 49, in ci so XII, com bi na do

com o § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, sub -
me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as, acom pa -
nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro
de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons tan te da
Por ta ria nº 20, de 2 de fe ve re i ro de 2000, que au to ri za 
a Asso ci a ção Co mu ni tá ria e Cul tu ral de Apa re ci da
D’Oeste-SP a exe cu tar, pelo pra zo de três anos, sem
di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co -
mu ni tá ria na ci da de de Apa re ci da D’Oeste, Esta do de 
São Pa u lo.

Bra sí lia, 16 de fe ve re i ro de 2000. – Fer nan do
Hen ri que Car do so.

EM Nº 13/2000-MC

Brasília, 10 de fevereiro de 2000

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,
Sub me to à apre ci a ção de Vos sa Exce lên cia a

in clu sa Por ta ria nº 20 , de 2 de fe ve re i ro de 2000, pela
qual au to ri zei a Asso ci a ção Co mu ni tá ria e Cul tu ral de
Apa re ci da D’Oeste-SP a exe cu tar o ser vi ço de ra di o -
di fu são co mu ni tá ria, na ci da de de Apa re ci da D’Oeste, 
Esta do de São Pa u lo.

2. Sub me ti do o as sun to ao exa me dos ór gãos
com pe ten tes des te Mi nis té rio, as con clu sões fo ram
no sen ti do de que, sob os as pec tos téc ni co e ju rí di co,
a men ci o na da en ti da de sa tis faz as exi gên ci as da Lei
nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, do Re gu la men to 
do Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do
pelo De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de 1998, e da

nor ma com ple men tar do mes mo ser vi ço, apro va da
pela Por ta ria nº 191, de 6 de agos to de 1998, que re -
gem a ma té ria, o que me le vou a au to ri zá-la, nos ter -
mos da por ta ria in clu sa.

3. Escla re ço que, de acor do com o § 3º do art.
223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, o ato de au to ri za ção so -
men te pro du zi rá efe i tos le ga is após de li be ra ção do
Con gres so Na ci o nal, para onde so li ci to seja en ca mi -
nha do o re fe ri do ato, acom pa nha do do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53830.001635/95. que lhe deu ori -
gem.

Res pe i to sa men te, Pi men ta da Ve i ga, Mi nis tro
de Esta do das Co mu ni ca ções.

PORTARIA Nº 20, 
DE 2 DE FEVEREIRO DE 2000

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no
uso de suas atri bu i ções, con si de ran do o dis pos to nos
arts. 10 e 19 do De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de
1998, e ten do em vis ta o que cons ta do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53830.001635/98, re sol ve: Art. 1º
Au to ri zar a Asso ci a ção Co mu ni tá ria e Cul tu ral de
Apa re ci da D’Oeste-SP, con ce de na rua Aní zio Ma -
cha do de Sou za nº 237 – cen tro na Ci da de de Apa re -
ci da D’Oeste Esta do de São Pa u lo, a exe cu tar, pelo
pra zo de três anos, sem di re i to de ex clu si vi da de, ser -
vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na que la lo ca li da de.

Art. 2º Esta au to ri za ção re ger-se-à pela Lei nº
9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, leis sub se qüen tes,
seus re gu la men tos e nor mas com ple men ta res.

Art. 3º A en ti da de fica au to ri za da a ope rar com o 
sis te ma ir ra di an te lo ca li za do nas co or de na das ge o -
grá fi cas com la ti tu de em 20º27’07"S e lon gi tu de em
50º52’39"W, uti li zan do a fre qüên cia de 105,9 MHz. 

Art. 4º Este ato so men te pro du zi rá efe i tos le ga is
após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal, nos ter mos
do § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, de ven do a en ti da de 
ini ci ar a exe cu ção do ser vi ço no pra zo de seis me ses a
con tar da data de pu bli ca ção do ato de de li be ra ção.

Art. 5º Esta por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção. – Pi men ta da Ve i ga.

PARECER CONJUR/MC Nº 53/2000

Re fe rên cia: Pro ces so nº 53830.001635/98
Ori gem: De le ga cia do MC no Esta do de São Pa u lo
Inte res sa da: Asso ci a ção Co mu ni tá ria e Cul tu -

ral de Apa re ci da D’Oeste-SP
Emen ta: Pe di do de au to ri za ção para exe cu tar

Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria. Co mu ni ca do
de Ha bi li ta ção para ins cri ção de en ti da des in te res sa -
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das pu bli ca do no DOU de 18-3-99. Inscri ção de ape -
nas uma en ti da de. Aten di das as exi gên ci as es ta be le -
ci das pela le gis la ção per ti nen te.

Con clu são: Pela ou tor ga de au to ri za ção à re -
que ren te.

I – Dos Fatos

A Asso ci a ção Co mu ni tá ria e Cul tu ral de Apa re -
ci da D’ Oes te–SP ("Aguia FM"), as so ci a ção ci vil, sem
fins lu cra ti vos, se di a da na Rua Aní sio Ma cha do de
Sou za, nº 237 – Cen tro, na ci da de de Apa re ci da
D’Oeste, Esta do de São Pa u lo, me di an te re que ri men -
to pro to co la do sob o nº 53830.001635/98, ma ni fes tou 
in te res se em exe cu tar o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co -
mu ni tá ria, na área abran gi da pelo cír cu lo de raio igual 
a 1 (um) km, com cen tro lo ca li za do no en de re ço de
sua sede so ci al, de co or de na das ge o grá fi cas
20°27’07"S de la ti tu de e 50°52’39"W de lon gi tu de,
sen do esse o lo cal as si na la do para a ins ta la ção do
sis te ma ir ra di an te da es ta ção.

So li ci tou ain da, no mes mo do cu men to, a do cor -
res pon den te ca nal de ope ra ção, nos ter mos do art. 12 
do Re gu la men to do Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu -
ni tá ria, apro va do pelo De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho 
de 1998.

2. Em aten di men to à ma ni fes ta ção da en ti da de,
este Mi nis té rio, por in ter mé dio da Se cre ta ria de Ser vi -
ços de Ra di o di fu são, fez por pu bli car, no Diá rio Ofi ci al 
da União de 18 de mar ço de 1999, avi so tor nan do pú -
bli co Co mu ni ca do de Ha bi li ta ção, no qual con vi dou as 
en ti da des in te res sa das em pres tar o re fe ri do Ser vi ço, 
nas lo ca li da des e ca nal de ope ra ção in di ca dos, a ins -
cre ve rem-se, con sig nan do pra zo de 45 (qua ren ta e
cin co) dias para a efe ti va ção des sa pro vi dên cia.

3. No trans cor rer do pra zo con sig na do, ape nas
a pe ti ci o ná ria acor reu ao cha ma men to, re que ren do a
sua ha bi li ta ção e apre sen tan do a do cu men ta ção de
que tra tam a Lei nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998,
seu Re gu la men to, apro va do pelo De cre to nº 2.615, de 
3 de ju nho de 1998, e, ain da, a Nor ma Com ple men tar
nº 2/98, apro va da pela Por ta ria nº 191, de 6 de agos to 
de 1998, con for me a se guir:

• Esta tu to So ci al, Ata de Cons ti tu i ção da en ti -
da de e Ata de ele i ção dos di ri gen tes, de vi da -
men te re gis tra dos (doc. de fls. 122, 108 e
106);

• com pro van tes de que os di ri gen tes da en ti da -
de são bra si le i ros na tos e ma i o res de 21 anos
(doc. de fls. 45 a 47 e 49 a 50);

• de cla ra ção, as si na da por to dos os di ri gen tes,
com pro me ten do-se ao fiel cum pri men to das

nor mas es ta be le ci das para o Ser vi ço (doc. de 
fls. 40);

• de cla ra ções, con ten do ma ni fes ta ções de
apo io, for mu la das por en ti da des re pre sen ta ti -
vas da co mu ni da de (doc. de fls. 20 a 33 e 67 a
73);

• de cla ra ção cons tan do a de no mi na ção de fan -
ta sia da en ti da de – "Aguia FM" (doc. de fls. 41);

• de cla ra ções, as si na das pelo re pre sen tan te
le gal da en ti da de, de que:

a) to dos os di ri gen tes re si dem na área
da co mu ni da de a ser aten di da pela es ta ção
(doc. de fls. 43);

b) a en ti da de não é pres ta do ra de
qual quer mo da li da de de ser vi ço de ra di o di -
fu são, in clu si ve co mu ni tá ria, ou de qual quer
ser vi ço de dis tri bu i ção de si na is de te le vi são 
me di an te as si na tu ra, bem como não tem
como in te gran tes de seus qua dros de as so -
ci a dos e de ad mi nis tra do res pes so as que,
nes tas con di ções, par ti ci pem de ou tra en ti -
da de de ten to ra de ou tor ga para a exe cu ção
de qual quer dos ser vi ços men ci o na dos
(doc. de fls. 44);

c) o lo cal pre ten di do para a ins ta la ção
do sis te ma ir ra di an te pos si bi li ta o aten di -
men to do dis pos to no item 14.2.7.1 ou
14.2.7.1.1, da Nor ma nº 2/98 (doc. de fls. 42);

d) na ocor rên cia de in ter fe rên ci as to -
ma rá as pro vi dên ci as pre vis tas nas alí ne as
a e b do item 6.11 da Nor ma nº 2/98 (doc.
de fls. 92 e 93);

• plan ta de ar ru a men to, em es ca la de de no mi -
na dor má xi mo igual a 10.000, as si na lan do o
lo cal de ins ta la ção do sis te ma ir ra di an te (doc.
de fls. 124);

• for mu lá rio pa dro ni za do, de vi da men te pre en -
chi do, con ten do as ca rac te rís ti cas téc ni cas de 
ins ta la ção e ope ra ção pre ten di das para a es -
ta ção (doc. de fls. 96);

• di a gra ma de ir ra di a ção ho ri zon tal da an te na
trans mis so ra, di a gra ma de ir ra di a ção ver ti cal
e es pe ci fi ca ções téc ni cas do sis te ma ir ra di an -
te pro pos to (doc. de fls. 92 e 100);

• de cla ra ção do pro fis si o nal ha bi li ta do em aten -
di men to aos in ci sos V e VI do item 6.11 da
Nor ma nº 2/98 (doc. de fls. 95 e 97);

• pa re cer con clu si vo, as si na do pelo pro fis si o nal 
ha bi li ta do, e Ano ta ção de Res pon sa bi li da de
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Téc ni ca – ART, re fe ren te à ins ta la ção pro pos -
ta (doc. de fls. 94 e 101).

4. O pe di do e a do cu men ta ção per ti nen te fo -
ram, pre li mi nar men te, ana li sa dos pelo De par ta men -
to de Ou tor ga e Li cen ci a men to da Se cre ta ria de
Ser vi ços de Ra di o di fu são, des te Mi nis té rio, que con -
si de rou te rem sido re gu lar men te aten di das as dis po -
si ções le ga is in ci den tes.

II – Do Mérito

5. O Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria é, por 
de fi ni ção le gal, "a ra di o di fu são so no ra, em fre qüên cia 
mo du la da, ope ra da em ba i xa po tên cia e co ber tu ra
res tri ta, ou tor ga da a fun da ções e as so ci a ções co mu -
ni tá ri as, sem fins lu cra ti vos, com sede na lo ca li da de
de pres ta ção do ser vi ço" (art. I da Lei nº 9.612, de
1998).

6. Nos ter mos do art. 3º da su pra ci ta da Lei, o
Ser vi ço tem por fi na li da de o aten di men to à co mu ni da de 
be ne fi ci a da com vis tas a:

• dar oportunidade de difusão de idéias,
elementos de cultura, tradições e hábitos
sociais da comunidade;

• oferecer mecanismos à formação e integração
da comunidade, estimulando o lazer, a cultura 
e o convívio so cial;

• prestar serviços de utilidade pública,
integrando-se aos serviços de defesa civil,
sempre que necessário;

• contribuir para o aperfeiçoamento profissional 
nas áreas de atuação dos jornalistas e
radialistas, de conformidade com a legislação
profissional vigente;

• permitir a capacitação dos cidadãos no
exercício do direito de expressão da forma
mais acessível possível.

7. As emissoras do Serviço devem, em sua
programação, atender aos seguintes princípios (art.
4º da citada Lei):

• pre fe rên cia a fi na li da des edu ca ti vas, ar tís ti cas,
cul tu ra is e in for ma ti vas em be ne fí cio do de -
sen vol vi men to ge ral da co mu ni da de;

• pro mo ção das ati vi da des ar tís ti cas e jor na lís -
ti cas, fa vo re cen do a in te gra ção dos mem bros
da co mu ni da de;

• res pe i to aos va lo res éti cos e so ci a is das pes -
so as e da fa mí lia;

• não dis cri mi na ção de raça, re li gião, sexo, pre -
fe rên ci as se xu a is, con vic ções po lí ti co-ide o ló -

gi co-par ti dá ri as e con di ção so ci al nas re la -
ções co mu ni tá ri as.

8. A ou tor ga de au to ri za ção para a exe cu ção
des se Ser vi ço de cor re de pre ce i to cons ti tu ci o nal
que, ao de fi nir a com pe tên cia da União, es ta be le ce,
no art. 21 in ci so XII, alí nea a, com a re da ção dada
pela Emen da Cons ti tu ci o nal nº 8/95:

"Art. 21. Com pe te à União:
..............................................................
XII – ex plo rar, di re ta men te ou me di an -

te au to ri za ção, con ces são ou per mis são:
a) os ser vi ços de ra di o di fu são so no ra

e de sons e ima gens."

9. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, que ins ti tui o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu -
ni tá ria, de ter mi na:

"Art. 6º Com pe te ao Po der Con ce den te 
ou tor gar à en ti da de in te res sa da au to ri za ção
para ex plo ra ção do Ser vi ço de Ra di o di fu são
Co mu ni tá ria, ob ser va dos os pro ce di men tos
es ta be le ci dos nes ta Lei e nor mas re gu la do ras 
das con di ções de ex plo ra ção do Ser vi ço."

10. Com ple men tan do, o Re gu la men to do Ser vi -
ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De -
cre to nº 2.615, de 1998, em seu art. 9, in ci so II dis põe:

“Art. 9º Com pe te ao Mi nis té rio das Co -
mu ni ca ções:

.....................................................
II – ex pe dir ato de au to ri za ção para a

exe cu ção do Ser vi ço, ob ser va dos os pro ce -
di men tos es ta be le ci dos na Lei nº 9.612, de
1998, e em nor ma com ple men tar."

11. Em adi ta men to, o art. 19 do mes mo di plo ma
le gal es ta be le ce:

“Art. 19. A au to ri za ção para exe cu ção
do Rad Com será for ma li za da me di an te ato
do Mi nis té rio das Co mu ni ca ções, que de ve -
rá con ter, pelo me nos, a de no mi na ção da
en ti da de, o ob je to e o pra zo da au to ri za ção,
a área de co ber tu ra da emis so ra e o pra zo
para iní cio da exe cu ção do Ser vi ço.”

12. A au to ri za ção é ou tor ga da, con so an te o art.
6º, pa rá gra fo úni co, da mul ti ci ta da Lei nº 9.612, de
1998, pelo pra zo de 3 (três) anos, re no vá vel, por igual
pe río do, se cum pri das as exi gên ci as le ga is e re gu la -
men ta res.

13. No que con cer ne à en ti da de re que ren te,
cum pre-me ob ser var que se tra ta de uma as so ci a ção
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ci vil, sem fins lu cra ti vos, re gis tra da no Car tó rio de
Ser vi ço No ta ri al e Re gis tral, da Co mar ca de Apa re ci -
da D’Oeste, em 29 de no vem bro de 1999, no Li vro “A
–  3" de Re gis tro de Pes so as Ju rí di cas, sob o nº de or -
dem 558, às fls. 180, cu jos ob je ti vos so ci a is, de cla ra -
dos no art 2º do Esta tu tuo So ci al, guar dam com ple ta
si mi li tu de com as fi na li da des a que se des ti na o Ser vi -
ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, ex pli ci ta das no art.
3º da lei que o in ti tui.

14. Em con so nân cia com o pre ce i to con ti do no
pa rá gra fo úni co do art. 7º da mes ma Lei, o qua dro di -
re ti vo des sa Asso ci a ção, es pe ci fi ca do a se guir, é
com pos to por pes so as re si den tes na área da co mu ni -
da de a ser aten di da pelo Ser vi ço:

Pre si den te: Mo a cir Ros set ti
Vice-Pre si den te: José Ro ber to de Sou za
1º Te sou re i ro: Alcí dio San ches Pro ni
2º Te sou re i ro:  Iri neu Ber ni
1º Se cre tá rio: João Ro ber to de A. Lima
2º se cre tá rio: Ale xan dre José Cos ta

15. A do cu men ta ção apre sen ta da pela en ti -
da de aten de ple na men te às de ter mi na ções le ga -
is, re gu la men ta res e nor ma ti vas ine ren tes à exe -
cu ção do Ser vi ço, res tan do ob ser va das to das as
con di ções exi gi das para a ou tor ga da au to ri za ção 
per ti nen te.

16. Di an te do ex pos to, e es tan do cum pri das as
pra xes pro ces su a is, opi no pelo de fe ri men to do pe di -
do e su gi ro o en ca mi nha men to dos au tos, acom pa -
nha dos de mi nu tas dos atos cor res pon den tes, à su -
pe ri or de li be ra ção do Exmº Sr. Mi nis tro de Esta do das 
Co mu ni ca ções, au to ri da de com pe ten te para co nhe -
cer e de ci dir do as sun to em tela.

17. Pos te ri or men te, a ma té ria de ve rá ser
apre ci a da pelo Con gres so Na ci o nal, con so an te
dis põe o § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, para que
o ato de au to ri za ção pos sa pro du zir seus efe i tos
le ga is.

É o pa re cer.
Bra sí lia, 21 de ja ne i ro de 2000. – Má rio Cé sar

De gra zia Bar bo sa, Assis ten te Ju rí di co.
De acor do. À con si de ra ção da Srª Co or de na do -

ra-Ge ral de Assun tos Ju rí di cos de Co mu ni ca ções.
Bra sí lia, 24 de ja ne i ro de 2000. – Ma ria da Gló -

ria Tuxi F. dos San tos, Co or de na do ra.
Apro vo. Sub me to à Se nho ra Con sul to ra Ju rí di ca.
Bra sí lia, 24 de ja ne i ro de 2000. – Adal zi ra Fran -

ça So a res de Luc ca, Co or de na do ra-Ge ral de Assun -
tos Ju rí di cos de Co mu ni ca ções.

DESPACHO CONJUR/MC Nº  54/2000

Ado to o Pa re cer Con jur/MC nº 53/2000, que
con clui pelo de fe ri men to do pe di do de au to ri za ção
para exe cu tar Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria,
na ci da de de Apa re ci da D’Oeste, Esta do de São Pa u -
lo, for mu la do pela Asso ci a ção Co mu ni tá ria e Cul tu ral
de Apa re ci da D’Oeste – SP. Re me tam-se os au tos,
acom pa nha dos de mi nu tas de Por ta ria e Expo si ção
de Mo ti vos, à con si de ra ção do Exmº Se nhor Mi nis tro,
para de ci são.

Bra sí lia, 24 de ja ne i ro de 2000. – Ra i mun da No -
na ta Pi res, Con sul to ra Ju rí di ca.

(À Co mis são de Edu ca ção.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 25, DE 2001

(Nº 568/2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos)

Apro va o ato que au to ri za a Asso ci -
a ção e Mo vi men to Co mu ni tá rio Rá dio Ra -
i nha da Paz FM de Ira pu ru a exe cu tar ser -
vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da -
de de Ira pu ru, Esta do de São Pa u lo.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a

Por ta ria nº 22, de 2 de fe ve re i ro de 2000, que au to -
ri za a Asso ci a ção e Mo vi men to Co mu ni tá rio Rá dio
Ra i nha da Paz FM de Ira pu ru, a exe cu tar, por três
anos, sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di -
o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Ira pu ru, Esta do
de São Pa u lo.

Art. 2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 233, DE 2000

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,

Nos ter mos do ar ti go 49, in ci so XII, com bi -
na do com o § 3º do ar ti go 223, da Cons ti tu i ção
Fe de ral, sub me to à apre ci a ção de Vos sas Exce -
lên ci as, acom pa nha do de Expo si ção de Mo ti vos
do Se nhor Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca -
ções, o ato cons tan te da Por ta ria nº 22, de 2 de
fe ve re i ro de 2000, que au to ri za a Asso ci a ção e
Mo vi men to Co mu ni tá rio Rá dio Ra i nha da Paz FM
de Ira pu ru, a exe cu tar, pelo pra zo de três anos,
sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di -
fu são co mu ni tá ria na ci da de de Ira pu ru, Esta do
de São Pa u lo.

Bra sí lia, 16 de fe ve re i ro de 2000. – Fer nan do
Hen ri que Car do so.
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EM Nº 14/2000-MC

Bra sí lia, 10 de fe ve re i ro de 2000

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,
Sub me to à apre ci a ção de Vos sa Exce lên cia a

in clu sa Por ta ria nº 22 , de 2 de fe ve re i ro de  2000, pela 
qual au to ri zei a Asso ci a ção e Mo vi men to Co mu ni tá ria 
Rá dio Ra i nha da Paz FM de Ira pu ru, a exe cu tar o ser -
vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria, na ci da de de Ira pu -
ru, Esta do de São Pa u lo.

2. Sub me ti do o as sun to ao exa me dos ór gãos
com pe ten tes des te Mi nis té rio, as con clu sões fo ram
no sen ti do de que, sob os as pec tos téc ni co e ju rí di co,
a men ci o na da en ti da de sa tis faz as exi gên ci as da Lei
nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, do Re gu la men to 
do Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do
pelo De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de 1998, e da
nor ma com ple men tar do mes mo ser vi ço, apro va da
pela Por ta ria nº 191, de 6 de agos to de 1998, que re -
gem a ma té ria, o que me le vou a au to ri zá-la, nos ter -
mos da Por ta ria in clu sa.

3. Escla re ço que, de acor do com o § 3º do ar ti go
223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, o ato de au to ri za ção so -
men te pro du zi rá efe i tos le ga is após de li be ra ção do
Con gres so Na ci o nal, para onde so li ci to seja en ca mi -
nha do o re fe ri do ato, acom pa nha do do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53830.001703/98, que lhe deu ori -
gem.

Res pe i to sa men te, – Pi men ta da Ve i ga, Mi nis tro 
de Esta do das Co mu ni ca ções.

PORTARIA Nº 22, 2 DE FEVEREIRO DE 2000

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no
uso de suas atri bu i ções con si de ran do o dis pos to no
ar ti go 10 e 19 do De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de
1998, e ten do em vis ta o que cons ta do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53830.001703/98, re sol ve

Art. 1º Au to ri zar a Asso ci a ção e Mo vi men to Co -
mu ni tá rio Rá dio Ra i nha da Paz FM de Ira pu ru com
sede na rua José Fa us ti no Jun que i ra Neto nº 316 na
ci da de de Ira pu ru, Esta do de São Pa u lo, a exe cu tar
pelo pra zo de três anos, sem di re i to de ex clu si vi da de,
ser vi ço de ra di o di fu são so no ra na que la lo ca li da de.

Art. 2º Esta au to ri za ção re ger-se-á pela Lei nº
9.612 de 19 de fe ve re i ro de 1998, leis sub se qüen tes
seus re gu la men tos e nor mas com ple men ta res.

Art. 3º A en ti da de fica au to ri za da a ope rar com o 
sis te ma ir ra di an te lo ca li za do nas co or de na das ge o -
grá fi cas com la ti tu de em 21º34’15"S e lon gi tu de em
51º20’42"W uti li zan do a fre qüên cia de 104,9-MHZ.

Art. 4º Este ato so men te pro du zi rá efe i to le ga is
após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal nos ter mos
do § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, de ven do a en ti da -
de ini ci ar a exe cu ção do ser vi ço no pra zo de seis me -
ses a con tar da data de pu bli ca ção do ato de de li be ra -
ção.

Art. 5º Esta Por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção. – Pi men ta da Ve i ga.

PARECER CONJUR/MC Nº 40/2000

Re fe rên cia: Pro ces so nº 53830.001703/98
Ori gem: De le ga cia do MC em São Pa u lo
Inte res sa da: Asso ci a ção Mo vi men to Co mu ni -

tá rio Rá dio Ra i nha da Paz FM de Ira pu ru

Emen ta: Pe di do de au to ri za ção para exe cu tar
Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, Co mu ni ca do
de Ha bi li ta ção para ins cri ção de en ti da des in te res sa -
das,  pu bli ca do no DOU, de 18-3-99. Inscri ção de ape -
nas uma en ti da de. Aten di das as exi gên ci as es ta be le -
ci das pela le gis la ção per ti nen te.

Con clu são: Pela ou tor ga de au to ri za ção à re -
que ren te.

I – Dos Fa tos

A Asso ci a ção Mo vi men to Co mu ni tá rio Rá dio
Ra inh ha da Paz FM de Ira pu ru(Rá dio Ra i nha da Paz), 
as so ci a ção ci vil, sem fins lu cra ti vos, se di a da na rua
José Fla u si no Ju nhe i ra Neto, nº 316, na ci da de de Ira -
pu ru,  na ci da de de São Pa u lo, me di an te re que ri men -
to pro to co la do sob o nº 53830.001703/98, ma ni fes tou 
in te res se em exe cu tar o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co -
mu ni tá ria, na área abran gi da pelo cír cu lo de raio igual 
a 1 (um) km, com cen tro lo ca li za do no en de re ço de
sua sede so ci al, de co or de na das ge o grá fi cas
21º34’15“S de la ti tu de e 51º20’42"W de lon gi tu de,
sen do esse o lo cal as si na la do para a ins ta la ção do
sis te ma ir ra di an te da es ta ção.

So li ci tou ain da, no mes mo do cu men to, a de sig -
na ção do cor res pon den te ca nal de ope ra ção, nos ter -
mos do art. 12 do Re gu la men to do Ser vi ço de Ra di o -
di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De cre to nº 2.615,
de 3 de ju nho de 1998.

2. Em aten di men to à ma ni fes ta ção da en ti da de, 
este Mi nis té rio, por in ter mé dio da Se cre ta ria de Ser -
vi ços de Ra di o di fu são, fez por pu bli car, no Diá rio
Ofi ci al da União de 18 de mar ço de 1999, avi so tor -
nan do pú bli co o Co mu ni ca do de Ha bi li ta ção, no qual
con vi dou as en ti da des in te res sa das em pres tar o re -
fe ri do Ser vi ço, nas lo ca li da des e ca nal de ope ra ção
in di ca dos, a ins cre ve rem-se, con sig nan do pra zo de
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45 (qua ren ta e cin co) dias para a efe ti va ção des sa
pro vi dên cia.

3. No trans cor rer do pra zo con sig na do, ape nas
a pe ti ci o ná ria acor reu ao cha ma men to, re que ren do a
sua ha bi li ta ção e apre sen tan do a do cu men ta ção de
que tra tam a Lei nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998,
seu Re gu la men to, apro va do pelo De cre to nº 2.615,
de 3 de ju nho de 1998, e, ain da, a Nor ma Com ple -
men tar nº 2/98, apro va da pela Por ta ria nº 191, de 6 de 
agos to de 1998, con for me a se guir:

• Esta tu to So ci al, Ata de Cons ti tu i ção
da en ti da de e Ata de ele i ção dos di ri gen tes,
de vi da men te re gis tra dos (doc. de fls. 15,
299 e 271 a 278);

• com pro van tes de que os di ri gen tes
da en ti da de são bra si le i ros na tos e ma i o res
de 21 anos (doc. de fls. 28 a 35);

• de cla ra ção, as si na da por to dos os di -
ri gen tes, com pro me ten do-se ao fiel cum pri -
men to das nor mas es ta be le ci das para o
Ser vi ço (doc. de fls. 39 a 46);

• de cla ra ções, con ten do ma ni fes ta -
ções de apo io, for mu la das por en ti da des re -
pre sen ta ti vas da co mu ni da de (doc. de fls. 48 
a 246);

• de cla ra ção cons tan do a de no mi na -
ção de fan ta sia da en ti da de –”Rá dio Ra i nha
da Paz“ (doc. de fls. 254);

• de cla ra ções, as si na das pelo re pre -
sen tan te le gal da en ti da de, de que:

a) to dos os di ri gen tes re si dem na área
da co mu ni da de a ser aten di da pela es ta ção
(doc. de fls. 37);

b) a en ti da de não é pres ta do ra de
qual quer mo da li da de de ser vi ço de ra di o di -
fu são, in clu si ve co mu ni tá ria, ou de qual quer
ser vi ço de dis tri bu i ção de si na is de te le vi são 
me di an te as si na tu ra, bem como não tem
como in te gran tes de seus qua dros de as so -
ci a dos e de ad mi nis tra do res pes so as que,
nes tas con di ções, par ti ci pem de ou tra en ti -
da de de ten to ra de ou tor ga para a exe cu ção
de qual quer dos ser vi ços men ci o na dos
(doc. de fls. 248);

c) o lo cal pre ten di do para a ins ta la ção
do sis te ma ir ra di an te pos si bi li ta o aten di -
men to do dis pos to no item 14.2.7.1 ou
14.2.7.1.1, da Nor ma nº 2/98 (doc. de fls.
250);

d) na ocor rên cia de in ter fe rên ci as to -
ma rá as pro vi dên ci as pre vis tas nas alí ne as
a e b do item 6.11 da Nor ma nº 2/98 (doc.
de fls. 288);

• plan ta de ar ru a men to, em es ca la de de no mi -
na dor má xi mo igual a 10.000, as si na lan do o
lo cal de ins ta la ção do sis te ma ir ra di an te (doc.
de fls. 279);

• for mu lá rio pa dro ni za do, de vi da men te pre en -
chi do, con ten do as ca rac te rís ti cas téc ni cas de 
ins ta la ção e ope ra ção pre ten di das para a es -
ta ção (doc. de fls. 287);

• di a gra ma de ir ra di a ção ho ri zon tal da an te na
trans mis so ra, di a gra ma de ir ra di a ção ver ti cal
e es pe ci fi ca ções téc ni cas do sis te ma ir ra di an -
te pro pos to (doc. de fls. 289 a 290);

• de cla ra ção do pro fis si o nal ha bi li ta do em aten -
di men to aos in ci sos V e VI do item 6.11 da
Nor ma nº 2/98 (doc. de fls. 292);

• pa re cer con clu si vo, as si na do pelo pro fis si o nal 
ha bi li ta do, e Ano ta ção de Res pon sa bi li da de
Téc ni ca – ART, re fe ren te à ins ta la ção pro pos -
ta (doc. de fls. 293).

4. O pe di do e a do cu men ta ção per ti nen te fo -
ram, pre li mi nar men te, ana li sa dos pelo De par ta men -
to de Ou tor ga e Li cen ci a men to da Se cre ta ria de
Ser vi ços de Ra di o di fu são, des te Mi nis té rio, que con -
si de rou te rem sido re gu lar men te aten di das as dis po -
si ções le ga is in ci den tes.

II – Do Mé ri to

5. O Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria é, por 
de fi ni ção le gal, ”a ra di o di fu são so no ra, em fre qüên cia 
mo du la da, ope ra da em ba i xa po tên cia e co ber tu ra
res tri ta, ou tor ga da a fun da ções e as so ci a ções co mu -
ni tá ri as, sem fins lu cra ti vos, com sede na lo ca li da de
de pres ta ção do ser vi ço“ (art. 1º da Lei nº 9.612, de
1998).

6. Nos ter mos do art. 3º da su pra ci ta da lei, o
Ser vi ço tem por fi na li da de o aten di men to à co mu ni da -
de be ne fi ci a da com vis tas a:

• dar opor tu ni da de de di fu são de idéi as, ele -
men tos de cul tu ra, tra di ções e há bi tos so ci a is
da co mu ni da de;

• ofe re cer me ca nis mos à for ma ção e in te gra -
ção da co mu ni da de, es ti mu lan do o la zer, a
cul tu ra e o con ví vio so ci al;
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• pres tar ser vi ços de uti li da de pú bli ca, in te gran -
do-se aos ser vi ços de de fe sa ci vil, sem pre
que ne ces sá rio;

• con tri bu ir para o aper fe i ço a men to pro fis si o nal 
nas áre as de atu a ção dos jor na lis tas e ra di a -
lis tas, de con for mi da de com a le gis la ção pro -
fis si o nal vi gen te;

• per mi tir a ca pa ci ta ção dos ci da dãos no exer -
cí cio do di re i to de ex pres são da for ma mais
aces sí vel pos sí vel.

7. As emis so ras do Ser vi ço de vem, em sua
pro gra ma ção, aten der aos se guin tes prin cí pi os (art.
4º da ci ta da lei):

• pre fe rên cia a fi na li da des edu ca ti vas, ar tís ti -
cas, cul tu ra is e in for ma ti vas em be ne fí cio do
de sen vol vi men to ge ral da co mu ni da de;

• pro mo ção das ati vi da des ar tís ti cas e jor na lís -
ti cas, fa vo re cen do a in te gra ção dos mem bros
da co mu ni da de;

• res pe i to aos va lo res éti cos e so ci a is das pes -
so as e da fa mí lia;

• não dis cri mi na ção de raça, re li gião, sexo, pre -
fe rên ci as se xu a is, con vic ções po lí ti ca – ide o -
ló gi co – par ti dá ri as e con di ção so ci al nas re la -
ções co mu ni tá ri as.

8. A Ou tor ga de au to ri za ção para a exe cu ção
des se Ser vi ço de cor re de pre ce i to cons ti tu ci o nal
que, ao de fi nir a com pe tên cia da União, es ta be le ce,
no art. 21, in ci so XII, alí nea a, com a re da ção dada
pela Emen da Cons ti tu ci o nal nº 8/95:

”Art. 21. Com pe te à União:
..............................................................
XII – ex plo rar, di re ta men te ou me di an -

te au to ri za ção, con ces são ou per mis são:
a) os ser vi ços de ra di o di fu são so no ra

e de sons e ima gens.“
9. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998,

que ins ti tui o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria,
de ter mi na:

”Art. 6º Com pe te ao Po der Con ce den te 
ou tor gar à en ti da de in te res sa da au to ri za ção 
para ex plo ra ção do Ser vi ço de Ra di o di fu são 
Co mu ni tá ria, ob ser va dos os pro ce di men tos
es ta be le ci dos nes ta lei e nor mas re gu la do -
ras das con di ções de ex plo ra ção do Ser vi ço.“

10. Com ple men tan do, o Re gu la men to do Ser vi -
ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De -

cre to nº 2.615, de 1998, em seu art. 9º, in ci so II, dis -
põe:

”Art. 9º Com pe te ao Mi nis té rio das Co -
mu ni ca ções:

..............................................................

II – ex pe dir ato de au to ri za ção para a
exe cu ção do Ser vi ço, ob ser va dos os pro ce -
di men tos es ta be le ci dos na Lei nº 9.612, de
1998, e em nor ma com ple men tar.“

11. Em adi ta men to, o art. 19 do mes mo di plo ma
le gal es ta be le ce:

”Art.19. A au to ri za ção para exe cu ção
do Rad Com será for ma li za da me di an te ato
do Mi nis té rio das Co mu ni ca ções, que de ve -
rá con ter, pelo me nos, a de no mi na ção da
en ti da de, o ob je to e o pra zo da au to ri za ção,
a área de co ber tu ra da emis so ra e o pra zo
para iní cio da exe cu ção do Ser vi ço.“

12. A au to ri za ção é ou tor ga da, con so an te o art.
6º, pa rá gra fo úni co, da mul ti ci ta da Lei nº 9.612, de
1998, pelo pra zo de 3 (três) anos, re no vá vel, por igual
pe río do, se cum pri das as exi gên ci as le ga is e re gu la -
men ta res.

13. No que con ce de à en ti da de re que ren te,
cum pre-me ob ser var que se tra ta de uma as so ci a ção
ci vil, sem fins lu cra ti vos, re gis tra da no Car tó rio  de
Re gis tro Ci vil das pes so as ju rí di cas da Co mar ca de
Pa ca em bu-SP, em 22 de ja ne i ro de 1999, no li vro
“A-1" sob o nú me ro de or dem 102, às fls. 020/021, cu -
jos ob je ti vos so ci a is, de cla ra dos no art. 2º do Esta tu to
So ci al, guar dam com ple ta si mi li tu de com as fi na li da -
des a que se des ti na o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co -
mu ni tá ria, ex pli ci ta das no art. 3º da lei que o ins ti tui.

14. Em con so nân cia com o pre ce i to con ti do no
pa rá gra fo úni co do art. 7º da mes ma lei, o qua dro di re -
ti vo des sa Asso ci a ção, es pe ci fi ca do a se guir, é com -
pos to por pes so as re si den tes na área da co mu ni da de 
a ser aten di da pelo Ser vi ço:

Di re tor Pre si den te: José Ri be i ro da Sil va
Di re tor Vice-Pre si den te: Da vid José de Fre i tas.
Di re tor 1º Se cre tá rio: Már cia Ma ria Ma ne gues so
Di re tor 2º Se cre ta rio: Ma ria Apar re ci da Fava me non
Di re tor 1º Te sou re i ro: Alcin do Mar tins
Di re tor 2º Te sou re i ro: Val de ci Apa re ci do Te i xe i ra 

15. A do cu men ta ção apre sen ta da pela en ti da -
de aten de ple na men te às de ter mi na ções le ga is, re -
gu la men ta res e nor ma ti vas ine ren tes à exe cu ção do 
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Ser vi ço, res tan do ob ser va das to das as con di ções
exi gi das para a ou tor ga da au to ri za ção per ti nen te.

16. Di an te do ex pos to, e es tan do cum pri das as
pra xes pro ces su a is, opi no pelo de fe ri men to do pe di -
do e su gi ro o en ca mi nha men to dos au tos, acom pa -
nha dos de mi nu tas dos atos cor res pon den tes, à su -
pe ri or de li be ra ção do Exmº Sr. Mi nis tro de Esta do das 
Co mu ni ca ções, au to ri da de com pe ten te para co nhe -
cer e de ci dir do as sun to em tela.

17. Pos te ri or men te, a ma té ria de ve rá ser apre ci -
a da pelo Con gres so Na ci o nal, con so an te dis põe o §
3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, para que o ato de au to -
ri za ção pos sa pro du zir seus efe i tos le ga is.

É o pa re cer.
Bra sí lia, 10 de ja ne i ro de 2000. – Má rio Cé sar

De grá zia Bar bo sa,  Assis ten te Ju rí di co
De acor do. A con si de ra ção da Srª. Co or de na do -

ra-Ge ral de Assun tos Ju rí di cos de Co mu ni ca ções.
Bra sí lia, 10 de ja ne i ro de 2000. – Ma ria da Gló -

ria Tuxi F. dos San tos, Co or de na do ra
Apro vo. Sub me to à Se nho ra Con sul to ra Ju rí di ca.
Bra sí lia, 10 de ja ne i ro de 2000. – Adal zi ra Fran -

ça So a res de Luc ca, Co or de na do ra-Ge ral de Assun -
tos Ju rí di cos de Co mu ni ca ções

DESPACHO CONJUR/MC Nº 40/2000

Ado to o Pa re cer CONJUR/MC nº 40/2000, que
con clui pelo de fe ri men to do pe di do de au to ri za ção
para exe cu tar Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria,
na ci da de de Ira pu ru, Esta do de São Pa u lo, for mu la do 
pela Asso ci a ção e Mo vi men to Co mu ni tá rio da ci da de
Rá dio Ra i nha da Paz FM de Ira pu ru. Re me tam-se os
au tos, acom pa nha dos de mi nu tas de Por ta ria e Expo -
si ção de Mo ti vos, á con si de ra ção do Exmº Se nhor Mi -
nis tro, para de ci são.

Bra sí lia, 17 de ja ne i ro de 2000. – Ra i mun da No -
na ta Pi res, Con sul to ra ju rí di ca

(À Co mis são de Edu ca ção)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 26, DE 2001

(Nº 569/2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos)

Apro va o ato que au to ri za a Asso ci -
a ção Mam ma Bi an ca a exe cu tar ser vi ço
de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de 
Val pa ra í so, Esta do de São Pa u lo.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. lº Fica apro va do o ato a que se re fe re a Por -

ta ria nº 25, de 2 de fe ve re i ro de 2000, que au to ri za a

Asso ci a ção Mam ma Bi an ca, a exe cu tar, por três
anos, sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o -
di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Val pa ra í so, Esta do
de São Pa u lo.

Art. 2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 234, DE 2000

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do ar ti go 49, in ci so XII, com bi na do

com o § 3º do ar ti go 223, da Cons ti tu i ção Fe de ral,
sub me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as, acom -
pa nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro 
de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons tan te da
Por ta ria nº 25, de 2 de fe ve re i ro de 2000, que au to ri za 
a Asso ci a ção Mam ma Bi an ca a exe cu tar, pelo pra zo
de três anos, sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de
ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Val pa ra í so,
Esta do de São Pa u lo.

Ba sí lia, 16 de fe ve re i ro de 2000. - Fer nan do
Hen ri que Car do so.

EM Nº 15/00-MC

Bra sí lia, 10 de fe ve re i ro de 2000

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli -
ca,

Sub me to à apre ci a ção de Vos sa Exce lên cia a
in clu sa Por ta ria nº 25, de 2 de fe ve re i ro de 2000, pela
qual au to ri zei a Asso ci a ção Mam ma Bi an ca a exe cu -
tar o ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria, na ci da de
de Val pa ra í so, Esta do de São Pa u lo.

2. Sub me ti do o as sun to ao exa me dos ór gãos
com pe ten tes des te Mi nis té rio, as con clu sões fo ram
no sen ti do de que, sob os as pec tos téc ni co e ju rí di co,
a men ci o na da en ti da de sa tis faz as exi gên ci as da Lei
nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, do Re gu la men to
do Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do
pelo De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de 1998, e da
nor ma com ple men tar do mes mo ser vi ço, apro va da
pela Por ta ria nº 191, de 6 de agos to de 1998, que re -
gem a ma té ria, o que me le vou a au to ri zá-la, nos ter -
mos da Por ta ria in clu sa.

3. Escla re ço que, de acor do com o § 3º do ar ti go
223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, o ato de au to ri za ção so -
men te pro du zi rá efe i tos le ga is após de li be ra ção do
Con gres so Na ci o nal, para onde so li ci to seja en ca mi -
nha do o re fe ri do ato, acom pa nha do do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53830.002222/98, que lhe deu ori -
gem.

Res pe i to sa men te, – Pi men ta da Ve i ga, Mi nis tro 
de Esta do das Co mu ni ca ções.
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PORTARIA Nº 25, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2000

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no
uso de suas atri bu i ções, con si de ran do o dis pos to nos
ar ti gos 10 e 19 do De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de
1998, e ten do em vis ta o que cons ta do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53830.002222/98, re sol ve:

Art. 1º Au to ri zar a Asso ci a ção Mam ma Bi an ca,
com sede na Rua Pa dre Ma u ro Edu ar do, nº 410, sa -
las 1 a 3 - Cen tro, na ci da de de Val pa ra í so, Esta do de
São Pa u lo, a exe cu tar, pelo pra zo de três anos, sem
di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co -
mu ni tá ria na que la lo ca li da de.

Art. 2º Esta au to ri za ção re ger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, leis sub se qüen tes,
seus re gu la men tos e nor mas com ple men ta res.

Art. 3º A en ti da de fica au to ri za da a ope rar com o 
sis te ma ir ra di an te lo ca li za do nas co or de na das ge o -
grá fi cas com la ti tu de em 21º13’08"S e lon gi tu de em
50º51’58"W, uti li zan do a fre qüên cia de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato so men te pro du zi rá efe i tos le ga is
após as de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal, nos ter -
mos do § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, de ven do a
en ti da de ini ci ar a exe cu ção do ser vi ço no pra zo de
seis me ses a con tar da data da pu bli ca ção do ato de
de li be ra ção.

Art. 5º Esta Por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção.

Pi men ta da Ve i ga.

PARECER CONJUR/MC Nº 20/2000

Re fe rên cia: Pro ces so Nº 53830.002222/98 
Ori gem: De le ga cia do Mc em São Pa u lo
Inte res sa da: Asso ci a ção Mam ma Bi an ca
Emen ta: Pe di do de au to ri za ção para a exe cu tar

Ser vi ço de Rá di o di fu são Co mu ni tá ria. Co mu ni ca do
de Ha bi li ta ção para ins cri ção de en ti da des in te res sa -
das pu bli ca do no DOU de 18-3-99. Inscri ção de ape -
nas uma en ti da de. Aten di das as exi gên ci as es ta be le -
ci das pela le gis la ção per ti nen te.  

Con clu são: Pela au tor ga de au to ri za ção à re -
que ren te.

I – Dos Fa tos

A Asso ci a ção Mam ma Bi an ca (Rá dio FM CIM),
as so ci a ção ci vil, sem fins lu cra ti vos, se di a da na rua
Pa dre Ma u ro Edu ar do, nº 410, Sa las 1 a 3 Cen tro, na
ci da de de Val pa ra í so, Esta do de São Pa u lo, me di an te 
re que ri men to pro to co la do sob o nº 53830.002222/98, 
ma ni fes tou in te res se em exe cu tar o Ser vi ço de Ra di -
o di fu são Co mu ni tá ria, na área abran gi da pelo cir cu lo

de raio igual a 1 (um) km, com cen tro lo ca li za do no
en de re ço de sua sede so ci al, de co or de na das ge o -
grá fi cas 21º13’08“S de la ti tu de e 50º51’58“W de lon -
gi tu de, sen do esse o lo cal as si na la do para a ins ta la -
ção do sis te ma ir ra di an te da es ta ção.

So li ci tou ain da, no mes mo do cu men to, a de sig -
na ção do cor res pon den te ca nal de ope ra ção, nos ter -
mos do art. 12 do Re gu la men to do Ser vi ço de Ra di o -
di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De cre to nº 2.615, 
de 3 de ju nho de 1998.

2. Em aten di men to à ma ni fes ta ção da en ti da de,
este Mi nis té rio, por in ter mé dio da Se cre ta ria de Ser vi -
ços de Ra di o di fu são, fez por pu bli car, no Diá rio Ofi ci -
al da União de 18 de mar ço de 1999, avi so tor nan do
pú bli co o Co mu ni ca do de Ha bi li ta ção, no qual con vi -
dou as en ti da des in te res sa das em pres tar o re fe ri do
Ser vi ço, nas lo ca li da des e ca nal de ope ra ção in di ca -
dos, a ins cre ve rem-se, con sig nan do pra zo de 45
(qua ren ta e cin co) dias para a efe ti va ção des sa pro vi -
dên cia.

3. No trans cor rer do pra zo con sig na do, ape nas
a pe ti ci o ná ria acor reu ao cha ma men to, re que ren do a
sua ha bi li ta ção e apre sen tan do a do cu men ta ção de
que tra tam a Lei nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998,
seu Re gu la men to, apro va do pelo De cre to nº 2.615,
de 3 de ju nho de 1998, e, ain da, a Nor ma Com ple -
men tar nº 2/98, apro va da pela Por ta ria nº 191, de 6 de 
agos to de 1998, con for me a se guir:

•  Esta tu to So ci al, Ata de Cons ti tu i ção da en ti da de 
e Ata de ele i ção dos di ri gen tes, de vi da men te re -
gis tra dos (doc. de fls. 46 a 50);

•  com pro van tes de que os di ri gen tes da en ti da -
de são bra si le i ros na tos e ma i o res de 21 anos
(doc. de fls. 53 a 55/57 a 60/61 a 64/65 a 69/70 
a 73/74 a 77/290 a 294);

•  de cla ra ção, as si na da por to dos os di ri gen tes, 
com pro me ten do-se ao fiel cum pri men to das
nor mas es ta be le ci das para o Ser vi ço (doc. de 
fls. 84 a 89 e 289);

• de cla ra ções, con ten do ma ni fes ta ções de
apo io, for mu la das por en ti da des re pre sen ta ti -
vas da co mu ni da de (doc. de fls. 91 a 229 );

•  de cla ra ção cons tan do a de no mi na ção de
fan ta sia da en ti da de – “Rá dio FM CIM” (doc.
de fls. 235);

•  de cla ra ções, as si na das pelo re pre sen tan te
le gal da en ti da de, de que:

a) to dos os di ri gen tes re si dem na área
da co mu ni da de a ser aten di da pela es ta ção
(doc. de fls. 93);
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b) a en ti da de não é pres ta do ra de
qual quer mo da li da de de ser vi ço de ra di o di -
fu são, in clu si ve co mu ni tá ria, ou de qual quer
ser vi ço de dis tri bu i ção de si na is de te le vi são 
me di an te as si na tu ra, bem como não tem
como in te gran tes de seus qua dros de as so -
ci a dos e de ad mi nis tra do res pes so as que,
nes tas con di ções, par ti ci pem de ou tra en ti -
da de de ten to ra de ou tor ga para a exe cu ção
de qual quer dos ser vi ços men ci o na dos
(doc. de fls. 232);

c) o lo cal pre ten di do para a ins ta la ção
do sis te ma ir ra di an te pos si bi li ta o aten di -
men to do dis pos to no item 14.2.7.1 ou
14.2.7.1.1, da Nor ma nº 2/98 (doc. de fls.
233);

d) na ocor rên cia de in ter fe rên ci as to -
ma rá as pro vi dên ci as pre vis tas nas alí ne as
a e b do item 6.11 da Nor ma nº 2/98 (doc.
de fl. 259);

•  plan ta de ar ru a men to, em es ca la de de no mi -
na dor má xi mo igual a 10.000, as si na lan do o
lo cal de ins ta la ção do sis te ma ir ra di an te (doc.
de fls. 234);

•  for mu lá rio pa dro ni za do, de vi da men te pre en -
chi do, con ten do as ca rac te rís ti cas téc ni cas de 
ins ta la ção e ope ra ção pre ten di das para a es -
ta ção (doc. de fls. 256);

•  di a gra ma de ir ra di a ção ho ri zon tal da an te na
trans mis so ra, di a gra ma de ir ra di a ção ver ti cal
e es pe ci fi ca ções téc ni cas do sis te ma ir ra di an -
te pro pos to (doc. de fls. 262 e 263);

•  de cla ra ção do pro fis si o nal ha bi li ta do em
aten di men to aos in ci sos V e VI do item 6.11
da Nor ma nº 2/98 (doc. de fls. 264);

•  pa re cer con clu si vo, as si na do pelo pro fis si o -
nal ha bi li ta do, e Ano ta ção de Res pon sa bi li da -
de Téc ni ca – ART, re fe ren te à ins ta la ção pro -
pos ta (doc. de fls. 269).

4. O pe di do e a do cu men ta ção per ti nen te fo ram, 
pre li mi nar men te, ana li sa dos pelo De par ta men to de
Ou tor ga e Li cen ci a men to da Se cre ta ria de Ser vi ços
de Ra di o di fu são, des te Mi nis té rio, que con si de rou te -
rem sido re gu lar men te aten di das as dis po si ções le -
ga is in ci den tes.

II – Do Mé ri to

5. O Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria é, por 
de fi ni ção le gal, “a ra di o di fu são so no ra, em fre qüên cia 
mo du la da, ope ra da em ba i xa po tên cia e co ber tu ra

res tri ta, ou tor ga da a fun da ções e as so ci a ções co mu -
ni tá ri as, sem fins lu cra ti vos, com sede na lo ca li da de
de pres ta ção do ser vi ço” (art. 1º da Lei nº 9.612, de
1998).

6. Nos ter mos do art. 3º da su pra ci ta da lei, o
Ser vi ço tem por fi na li da de o aten di men to à co mu ni da -
de be ne fi ci a da com vis tas a:

• dar opor tu ni da de de di fu são de idéi as, ele -
men tos de cul tu ra, tra di ções e há bi tos so ci a is
da co mu ni da de;

• ofe re cer me ca nis mos à for ma ção e in te gra -
ção da co mu ni da de, es ti mu lan do o la zer, a
cul tu ra e o con ví vio so ci al;

• pres tar ser vi ços de uti li da de pú bli ca, in te gran -
do-se aos ser vi ços de de fe sa ci vil, sem pre
que ne ces sá rio;

• con tri bu ir para o aper fe i ço a men to pro fis si o nal 
nas áre as de atu a ção dos jor na lis tas e ra di a -
lis tas, de con for mi da de com a le gis la ção pro -
fis si o nal vi gen te;

•  per mi tir a ca pa ci ta ção dos ci da dãos no exer -
cí cio do di re i to de ex pres são da for ma mais
aces sí vel pos sí vel.

7. As emissoras do Serviço devem, em sua
programação, atender aos seguintes princípios (art.
4º da citada lei):

•  pre fe rên cia a fi na li da des edu ca ti vas, ar tís ti -
cas, cul tu ra is e in for ma ti vas em be ne fí cio do de -
sen vol vi men to ge ral da co mu ni da de;

•  pro mo ção das ati vi da des ar tís ti cas e jor na lís -
ti cas, fa vo re cen do a in te gra ção dos mem bros
da co mu ni da de;

•  res pe i to aos va lo res éti cos e so ci a is das pes -
so as e da fa mí lia;

•  não dis cri mi na ção de raça, re li gião, sexo, re -
fe rên ci as se xu a is, con vic ções po lí ti ca – ide o ló -
gi co – par ti dá ri as e con di ção so ci al nas re la -
ções co mu ni tá ri as.

8. A ou tor ga de au to ri za ção para a exe cu ção
des se Ser vi ço de cor re de pre ce i to cons ti tu ci o nal que, 
ao de fi nir a com pe tên cia da União, es ta be le ce, no art. 
21, in ci so XII, ali nea a, com a re da ção dada pela
Emen da Cons ti tu ci o nal  nº 8/95:

“Art. 21 – Com pe te à União:
............................................................
XII – ex plo rar, di re ta men te ou me di an -

te au to ri za ção, con ces são ou per mis são:
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a) os ser vi ços de ra di o di fu são so no ra
e de sons e ima gens."

9. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, que ins ti tui o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu -
ni tá ria, de ter mi na:

“Art. 6º Com pe te ao Po der Con ce den te 
ou tor gar à en ti da de in te res sa da au to ri za ção 
para ex plo ra ção do Ser vi ço de Ra di o di fu são 
Co mu ni tá ria, ob ser va dos os pro ce di men tos
es ta be le ci dos nes ta lei e nor mas re gu la do -
ras das con di ções de ex plo ra ção do Ser vi ço.”

10. Com ple men tan do, o Re gu la men to do Ser vi ço
de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De cre to nº
2.615, de 1998, em seu art. 9º, in ci so II, dis põe:

“Art. 9º Com pe te ao Mi nis té rio das Co -
mu ni ca ções:

..............................................................
II – ex pe dir ato de au to ri za ção para a

exe cu ção de Ser vi ço, ob ser va dos os pro ce -
di men tos es ta be le ci dos na Lei nº 9.612, de
1998, e em nor ma com ple men tar."

11. Em adi ta men to, o art. 19 do mes mo di plo -
ma le gal es ta be le ce:

“Art. 19. A au to ri za ção para exe cu ção
do Rad Com será for ma li za da me di an te ato
do Mi nis té rio das Co mu ni ca ções, que de ve -
rá con ter, pelo me nos, a de no mi na ção da
en ti da de, o ob je to e o pra zo da au to ri za ção,
a área de co ber tu ra da emis so ra e o pra zo
para iní cio da exe cu ção do Ser vi ço.”

12. A au to ri za ção é ou tor ga da, con so an te o art.
6º, pa rá gra fo úni co, da mul ti ci ta da Lei nº 9.612, de 1998, 
pelo pra zo de 3 (três) anos, re no vá vel, por igual pe río do, 
se cum pri das as exi gên ci as le ga is e re gu la men ta res.

13. No que con cer ne à en ti da de re que ren te,
cum pre-me ob ser var que se tra ta de uma as so ci a ção
ci vil, sem fins lu cra ti vos, re gis tra da no Car tó rio Ofi ci al
do Re gis tro de Tí tu los e Do cu men tos, da Co mar ca de 
Val pa ra í so – SP, em 20 de agos to de 1998, no Li vro
“A-1" de Re gis tro de Pes so as Ju rí di cas, sob o nº de
or dem 98, às fls. 98v a 100, cu jos ob je ti vos so ci a is,
de cla ra dos no art. 2º do Esta tu to So ci al, guar dam
com ple ta si mi li tu de com as fi na li da des a que se des ti -
na o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, ex pli ci ta -
das no art. 3º da Lei que o ins ti tui.

14. Em con so nân cia com o pre ce i to con ti do no
pa rá gra fo úni co do art. 7º da mes ma Lei, o qua dro di -
re ti vo des sa Asso ci a ção, es pe ci fi ca do a se guir, é

com pos to por pes so as re si den tes na área da co mu ni -
da de a ser aten di da pelo Ser vi ço:

Pre si den te: Pa u lo Sér gio D. Mo re i ra
Vice-Pre si den te: Her cí lio Bo at to Jú ni or
Pri me i ro-Se cre tá rio: Ana Te re za D. Za nar di
Se gun do-Se cre tá rio: Cons tan ti na M. D. Mo re i ra
Pri me i ro-Te sou re i ro: Car los Do min gues
Se gun do-Te sou re i ro: Ma ria dos San tos Ra mos
Di re tor de Co mu ni ca ção: Edi no Za nar di

15. A do cu men ta ção apre sen ta da pela en ti da de 
aten de ple na men te às de ter mi na ções le ga is, re gu la -
men ta res e nor ma ti vas ine ren tes à exe cu ção do Ser -
vi ço, res tan do ob ser va das to das as con di ções exi gi -
das para a ou tor ga da au to ri za ção per ti nen te.

16. Di an te do ex pos to, e es tan do cum pri das as
pra xes pro ces su a is, opi no pelo de fe ri men to do pe di -
do e su gi ro o en ca mi nha men to dos au tos, acom pa -
nha dos de mi nu tas dos atos cor res pon den tes, à su -
pe ri or de li be ra ção do Exmº Sr. Mi nis tro de Esta do das
Co mu ni ca ções, au to ri da de com pe ten te para co nhe -
cer e de ci dir do as sun to em tela.

17. Pos te ri or men te, a ma té ria de ve rá ser apre ci -
a da pelo Con gres so Na ci o nal, con so an te dis põe o §
3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, para que o ato de au to -
ri za ção pos sa pro du zir seus efe i tos le ga is.

É o pa re cer.
Bra sí lia, 11 de ja ne i ro de 2000. – Má rio Cé sar

De gra zia Bar bo sa, Assis ten te Ju rí di co.
De acor do. À con si de ra ção da Srª Co or de na do -

ra-Ge ral de Assun tos Ju rí di cos de Co mu ni ca ções.
Bra sí lia, 11 de ja ne i ro de 2000. – Ma ria da Gló -

ria Tuxi F. dos San tos, Co or de na do ra.
Apro vo. Sub me to à Se nho ra Con sul to ra Ju rí di ca.
Bra sí lia, 11 de ja ne i ro de 2000. – Adal zi ra Fran -

ça So a res de Luc ca, Co or de na do ra-Ge ral de Assun -
tos Ju rí di cos de Co mu ni ca ções.

DESPACHO CONJUR/MC Nº 20/2000

Ado to o Pa re cer Con jur/MC nº 20/2000, que
con clui pelo de fe ri men to do pe di do de au to ri za ção
para exe cu tar Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria,
na ci da de de Val pa ra í so, Esta do de São Pa u lo, for mu -
la do pela Asso ci a ção Mam ma Bi an ca. Re me tam-se
os au tos, acom pa nha dos de mi nu tas de Por ta ria e
Expo si ção de Mo ti vos, à con si de ra ção do Exmº Se -
nhor Mi nis tro, para de ci são.

Bra sí lia, 14 de ja ne i ro de 2000. – Ra i mun da No -
na ta Pi res, Con sul to ra Ju rí di ca.

(À Co mis são de Edu ca ção.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 27, DE 2001

(Nº 570/2000, na Câmara dos Deputados)

Apro va o ato que au to ri za a Asso ci -
a çao Co mu ni tá ria Cen tral de Ri tá po lis a
exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni -
tá ria na ci da de de Ri tá po lis, Esta do de
Mi nas Ge ra is.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a Por -

ta ria nº 24, de 2 de fe ve re i ro de 2000, que au to ri za a
Asso ci a ção Co mu ni tá ria Cen tral de Ri tá po lis a exe cu -
tar, por três anos, sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi -
ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Ri tá po -
lis, Esta do de Mi nas Ge ra is.

Art. 2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 235, DE 2000

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do ar ti go 49, in ci so XII, com bi na do

com o § 3º do art. 223, da Cons ti tu i ção Fe de ral, sub -
me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as, acom pa -
nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro
de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons tan te da
Por ta ria nº 24, de 2 de fe ve re i ro de 2000, que au to ri za 
a Asso ci a ção Co mu ni tá ria Cen tral de Ri tá po lis a exe -
cu tar pelo pra zo de três anos, sem di re i to de ex clu si vi -
da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de
de Ri tá po lis, Esta do de Mi nas Ge ra is.

Bra sí lia, 16 de fe ve re i ro de 2000. – Fer nan do
Hen ri que Car do so.

EM Nº 16/2000 – MC

Brasília, 10 de fevereiro de 2000

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,
Sub me to à apre ci a ção de Vos sa Exce lên cia a

in clu sa Por ta ria nº 24, de 2 de fe ve re i ro de 2000, pela
qual au to ri zei a Asso ci a ção Co mu ni tá ria Cen tral de
Ri tá po lis a exe cu tar o ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni -
tá ria, na ci da de de Ri tá po lis, Esta do de Mi nas Ge ra is.

2. Sub me ti do o as sun to ao exa me dos ór gãos
com pe ten tes des te Mi nis té rio, as con clu sões fo ram
no sen ti do de que, sob os as pec tos téc ni co e ju rí di co,
a men ci o na da en ti da de sa tis faz as exi gên ci as da Lei
nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, do Re gu la men to 
do Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do
pelo De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de 1998, e da
nor ma com ple men tar do mes mo ser vi ço, apro va da
pela Por ta ria nº 191, de 6 de agos to de 1998, que re -

gem a ma té ria, o que me le vou a au to ri zá-la, nos ter -
mos da Por ta ria in clu sa.

3. Escla re ço que, de acor do com o § 3º do art.
223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, o ato de au to ri za ção so -
men te pro du zi rá efe i tos le ga is após de li be ra ção do
Con gres so Na ci o nal, para onde so li ci to seja en ca mi -
nha do o re fe ri do ato, acom pa nha do do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53710.000984/98, que lhe deu ori -
gem.

Res pe i to sa men te, – Pi men ta da Ve i ga, Mi nis -
tro de Esta do das Co mu ni ca ções.

PORTARIA Nº 24,
DE 2 DE FEVEREIRO DE 2000

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no
uso de suas atri bu i ções, con si de ran do o dis pos to nos
arts. 10 e 19 do De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de
1998, e ten do em vis ta o que cons ta do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53710.000984/98, re sol ve:

Art. 1º Au to ri zar a Asso ci a ção Co mu ni tá ria Cen -
tral de Ri tá po lis, com sede na Pra ça Ti ra den tes nº 99,
na ci da de de Ri tá po lis, Esta do de Mi nas Ge ra is, a
exe cu tar, pelo pra zo de três anos, sem di re i to de ex -
clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na -
que la lo ca li da de.

Art. 2º Esta au to ri za ção re ger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, leis sub se qüen tes,
seus re gu la men tos e nor mas com ple men ta res.

Art. 3º A en ti da de fica au to ri za da a ope rar com o 
sis te ma ir ra di an te lo ca li za do nas co or de na das ge o -
grá fi cas com la ti tu de em 21°01’15"S e lon gi tu de em
44°19’25"W, uti li zan do a fre qüên cia de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato so men te pro du zi rá efe i tos le ga is
após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal, nos ter mos 
do § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, de ven do a en ti de
ini ci ar a exe cu ção do ser vi ço no pra zo de seis me ses
a con tar da data de pu bli ca ção do ato de de li be ra ção.

Art. 5º Esta Por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção. – Pi men ta da Ve i ga.

PARECER CONJUR/MC Nº 21/2000

Re fe rên cia: Pro ces so nº 53710.000984/98

Ori gem: De le ga cia do MC em Mi nas Ge ra is

Inte res sa da: Asso ci a ção Co mu ni tá ria Cen tral
de Ri tá po lis

Emen ta: Pe di do de au to ri za ção para exe cu tar
Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria. Co mu ni ca do
de Ha bi li ta ção para ins cri ção de en ti da des in te res sa -
das pu bli ca do no DOU de 18-3-99. Inscri ção de ape -
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nas uma en ti da de. Aten di das as exi gên ci as es ta be le -
ci das pela le gis la ção per ti nen te.

Con clu são: Pela ou tor ga de au to ri za ção à re -
que ren te.

I – Dos Fatos

A Asso ci a ção Co mu ni tá ria Cen tral de Ri tá po lis
(Rad Com Ga bi ro ba de Ri tá po lis), as so ci a ção ci vil,
sem fins lu cra ti vos, se di a da na Pra ça Ti ra den tes, nº
99, na ci da de de Ri tá po lis, Esta do de Mi nas Ge ra is,
me di an te re que ri men to pro to co la do sob o nº
53710.000984/98 ma ni fes tou in te res se em exe cu tar o
Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, na área abran -
gi da pelo cír cu lo, de raio igual a 1 (um) km, com cen tro
lo ca li za do na Pra ça Nos sa Se nho ra de Fá ti ma, s/nº,
de co or de na das ge o grá fi cas 21°01’15"S de la ti tu de e
44°19’25"W de lon gi tu de, sen do esse o lo cal as si na la -
do para a ins ta la ção do sis te ma ir ra di an te da es ta ção.

So li ci tou ain da, no mes mo do cu men to, a de sig -
na ção do cor res pon den te ca nal de ope ra ção, nos ter -
mos do art. 12 do Re gu la men to do Ser vi ço de Ra di o -
di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De cre to nº 2.615,
de 3 de ju nho de 1998.

2. Em aten di men to à ma ni fes ta ção da en ti da de,
este Mi nis té rio, por in ter mé dio da Se cre ta ria de Ser vi -
ços de Ra di o di fu são, fez por pu bli car, no Diá rio Ofi ci al 
da União de 18 de mar ço de 1999, avi so tor nan do pú -
bli co o Co mu ni ca do de Ha bi li ta ção, no qual con vi dou
as en ti da des in te res sa das em pres tar o re fe ri do Ser -
vi ço, nas lo ca li da des e ca nal de ope ra ção in di ca dos,
a ins cre ve rem-se, con sig nan do pra zo de 45 (qua ren -
ta e cin co ) dias para a efe ti va ção des sa pro vi dên cia.

3. No trans cor rer do pra zo con sig na do, ape nas
a pe ti ci o ná ria acor reu ao cha ma men to, re que ren do a
sua ha bi li ta ção e apre sen tan do a do cu men ta ção de
que tra tam a Lei nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998,
seu Re gu la men to, apro va do pelo De cre to nº 2.615,
de 3 de ju nho de 1998, e, ain da, a Nor ma Com ple -
men tar nº 2/98, apro va da pela Por ta ria nº 191, de 6 de 
agos to de 1998, con for me a se guir:

• Esta tu to So ci al, Ata de Cons ti tu i ção da en ti -
da de e Ata de ele i ção dos di ri gen tes, de vi da -
men te re gis tra dos (doc. de fls. 31, 25 e 35);

• Com pro van tes de que os di ri gen tes da en ti da -
de são bra si le i ros na tos e ma i o res de 21 anos
(doc. de fls. 15 a 20);

• de cla ra ção, as si na da por to dos os di ri gen tes,
com pro me ten do-se ao fiel cum pri men to das
nor mas es ta be le ci das para o Ser vi ço (dcc. de
fls. 06);

• de cla ra ções, con ten do ma ni fes ta ções de
apo io, for mu la das por en ti da des re pre sen ta ti -
vas da co mu ni da de (dcc. de fls. 08 a 14);

• de cla ra ção cons tan do a de no mi na ção de fan -
ta sia da en ti da de –”Rad com Ga bi ro ba de Ri -
tá po lis“ (doc. de fls. 07);

• de cla ra ções, as si na das pelo re pre sen tan te
le gal da en ti da de, de que:

a) to dos os di ri gen tes re si dem na área
da co mu ni da de a ser aten di da pela es ta ção
(doc. de fls. 03);

b) a en ti da de não é pres ta do ra de
qualquer mo da li da de de ser vi ço de ra di o di fu -
são, in clu si ve co mu ni tá ria, ou de qual quer ser -
vi ço de dis tri bu i ção de. si na is de te le vi são me -
di an te as si na tu ra, bem como não tem como in -
te gran tes de seus qua dros de as so ci a dos e de 
ad mi nis tra do res pes so as que, nes tas con di -
ções, par ti ci pem de ou tra en ti da de de ten to ra
de ou tor ga para a exe cu ção de qual quer dos
ser vi ços men ci o na dos (doc. de fls. 05);

c) o lo cal pre ten di do para a ins ta la ção
do sis te ma ir ra di an te pos si bi li ta o aten di -
men to do dis pos to no item 14.2.7.1 ou
14.2.7.1.1, da Nor ma nº 2/98 (doc. de fls. 4);

d) na ocor rên cia de in ter fe rên ci as to -
ma rá as pro vi dên ci as pre vis tas nas alí ne as
a e b do item 6.11 da Nor ma nº 2/98 (doc d
fls. 51 e 52);

• plan ta de ar ru a men to, em es ca la de de no mi -
na dor má xi mo igual a 10.000, as si na lan do o
lo cal de ins ta la ção do sis te ma ir ra di an te (doc.
de fls. 56);

• for mu lá rio pa dro ni za do, de vi da men te pre en -
chi do, con ten do as ca rac te rís ti cas téc ni cas de 
ins ta la ção e ope ra ção pre ten di das para a es -
ta ção (doc. de fls. 57);

• di a gra ma de ir ra di a ção ho ri zon tal da an te na
trans mis so ra, di a gra ma de ir ra di a ção ver ti cal
e es pe ci fi ca ções téc ni cas do sis te ma ir ra di an -
te pro pos to (doc. de fls. 59 a 61);

• de cla ra ção do pro fis si o nal ha bi li ta do em aten -
di men to aos in ci sos V e VI do item 6.11 da
Nor ma nº 2/98 (doc. de fls. 55);

• pa re cer con clu si vo, as si na do pelo pro fis si o nal 
ha bi li ta do, e Ano ta ção de Res pon sa bi li da de
Téc ni ca – ART, re fe ren te à ins ta la ção pro pos -
ta (doc. de fls. 54).
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4. O pe di do e a do cu men ta ção per ti nen te fo -
ram, pre li mi nar men te, ana li sa dos pelo De par ta men -
to de Ou tor ga e Li cen ci a men to da Se cre ta ria de
Ser vi ços de Ra di o di fu são, des te Mi nis té rio, que con -
si de rou te rem sido re gu lar men te aten di das as dis po -
si ções le ga is in ci den tes.

II – Do Méri to

5. O Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria é, por 
de fi ni ção le gal, ”a ra di o di fu são so no ra, em fre qüên cia 
mo du la da, ope ra da em ba i xa po tên cia e co ber tu ra
res tri ta, ou tor ga da a fun da ções e as so ci a ções co mu -
ni tá ri as, sem fins lu cra ti vos, com sede na lo ca li da de
de pres ta ção do ser vi ço" (art. 1º da Lei nº 9.612, de
1998).

6. Nos ter mos do art. 3º da su pra ci ta da lei, o
Ser vi ço tem por fi na li da de o aten di men to à co mu ni da -
de be ne fi ci a da com vis tas a:

• dar opor tu ni da de de di fu são de idéi as, ele -
men tos de cul tu ra tra di ções e há bi tos so ci a is
da co mu ni da de;

• ofe re cer me ca nis mos à for ma ção e in te gra -
ção da co mu ni da de, es ti mu lan do o la zer, a
cul tu ra e o con ví vio so ci al;

• pres tar ser vi ços de uti li da de pú bli ca, in te gran -
do-se aos ser vi ços de de fe sa ci vil, sem pre
que ne ces sá rio;

• on tri bu ir para o aper fe i ço a men to pro fis si o nal
nas áre as de atu a ção dos jor na lis tas e ra di a -
lis tas, de con for mi da de com a le gis la ção pro -
fis si o nal vi gen te;

• per mi tir a ca pa ci ta ção dos ci da dãos no exer -
cí cio do di re i to de ex pres são da for ma mais
aces sí vel pos sí vel.

7. As emis so ras do Ser vi ço de vem, em sua
pro gra ma ção, aten der aos se guin tes prin cí pi os (art.
4º da ci ta da lei):

• pre fe rên cia a fi na li da des edu ca ti vas, ar tís ti -
cas, cul tu ra is e in for ma ti vas em be ne fí cio do
de sen vol vi men to ge ral da co mu ni da de;

• pro mo ção das ati vi da des ar tís ti cas e jor na lís -
ti cas, fa vo re cen do a in te gra ção dos mem bros
da co mu ni da de;

• res pe i to aos va lo res éti cos e so ci a is das pes -
so as e da fa mí lia;

• não dis cri mi na ção de raça, re li gião, sexo, pre -
fe rên ci as se xu a is, con vic ções po lí ti ca – ide o -
ló gi co – par ti dá ri as e con di ção so ci al nas re la -
ções co mu ni tá ri as.

8. A ou tor ga de au to ri za ção para a exe cu ção
des se Ser vi ço de cor re de pre ce i to cons ti tu ci o nal
que, ao de fi nir a com pe tên cia da União, es ta be le ce,
no art. 21, in ci so XII, alí nea a, com a re da ção dada
pela Emen da Cons ti tu ci o nal nº 8/95:

“Art. 21. Com pe te à União:
..............................................................
XII – ex plo rar, di re ta men te ou me di an -

te au to ri za ção, con ces são ou per mis são:
a) os ser vi ços de ra di o di fu são so no ra

e de sons e ima gens.“

9. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, que ins ti tui o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu -
ni tá ria, de ter mi na:

”Art. 6º Com pe te ao Po der Con ce den te 
ou tor gar à en ti da de in te res sa da au to ri za ção 
para ex plo ra ção do Ser vi ço de Ra di o di fu são 
Co mu ni tá ria, ob ser va dos os pro ce di men tos
es ta be le ci dos nes ta lei e nor mas re gu la do -
ras das con di ções de ex plo ra ção do Ser vi ço.“

10. Com ple men tan do, o Re gu la men to do Ser vi -
ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De -
cre to nº 2.615, de 1998, em seu art. 9º, in ci so II, dis -
põe:

“Art. 9º Com pe te ao Mi nis té rio das Co -
mu ni ca ções:

..............................................................

II – ex pe dir ato de au to ri za ção para a
exe cu ção do Ser vi ço, ob ser va dos os pro ce -
di men tos es ta be le ci dos na Lei nº 9.612 de
1998, e em nor ma com ple men tar.“

11. Em adi ta men to, o art. 19 do mes mo di plo -
ma le gal es ta be le ce:

”Art. 19. A au to ri za ção para exe cu ção
do Rad Com será for ma li za da me di an te ato
do Mi nis té rio das Co mu ni ca ções, que de ve -
rá con ter, pelo me nos, a de no mi na ção da
en ti da de, o ob je to e o pra zo da au to ri za ção,
a área de co ber tu ra da emis so ra e o pra zo
para iní cio da exe cu ção do Ser vi ço.“

12. A au to ri za ção é ou tor ga da, con so an te o art.
6º, pa rá gra fo úni co, da mul ti ci ta da Lei nº 9.612, de
1998, pelo pra zo de 3 (três) anos, re no vá vel, por igual
pe río do, se cum pri das as exi gên ci as le ga is e re gu la -
men ta res.

13. No que con cer ne à en ti da de re que ren te,
cum pre-me ob ser var que se tra ta de uma as so ci a ção
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ci vil, sem fins lu cra ti vos, re gis tra da no Car tó rio de Tí -
tu los e Do cu men tos e Re gis tro Ci vil de Pes so as Ju rí -
di cas, da Co mar ca de São João del-Rei-MG, em 9 de
abril de 1999, no Li vro A-2“ de Re gis tro de Pes so as
Ju rí di cas, sob o nº de or dem 2735, às fls. 350, cu jos
ob je ti vos so ci a is, de cla ra dos no art. 2º do Esta tu to
So ci al, guar dam com ple ta si mi li tu de com as fi na li da -
des a que se des ti na o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co -
mu ni tá ria, ex pli ci ta das no art. 3º da lei que o ins ti tui.

14. Em con so nân cia com o pre ce i to con ti do no
pa rá gra fo úni co do art. 7º da mes ma lei, o qua dro di re -
ti vo des sa Asso ci a ção, es pe ci fi ca do a se guir, é com -
pos to por pes so as re si den tes na área da co mu ni da de 
a ser aten di da pelo Ser vi ço:

Pre si den te: Ma ria Eni Men don ça
Vice-Pre si den te: Antô nio Luis de Re sen de 
Pri me i ro Se cre tá rio: Adri a na Lú cia Re sen de                               
Se gun do Se cre tá rio: Le o nar do Vi cen te Ama ral                            
Pri me i ro Te sou re i ro: Do ol cei De la ma re de
            Alme i da San tos
Se gun do Te sou re i ro: Ma ria Rita Sou sa Na po leão

15. A do cu men ta ção apre sen ta da pela en ti da -
de aten de ple na men te às de ter mi na ções le ga is, re -
gu la men ta res e nor ma ti vas ine ren tes à exe cu ção do 
Ser vi ço, res tan do ob ser va das to das as con di ções
exi gi das para a ou tor ga da au to ri za ção per ti nen te.

16. Di an te do ex pos to, e es tan do cum pri das as
pra xes pro ces su a is, opi no pelo de fe ri men to do pe di -
do e su gi ro o en ca mi nha men to dos au tos, acom pa -
nha dos de mi nu tas dos atos cor res pon den tes, à su -
pe ri or de li be ra ção do Exmº Sr. Mi nis tro de Esta do das 
Co mu ni ca ções, au to ri da de com pe ten te para co nhe -
cer e de ci dir do as sun to em tela.

17. Pos te ri or men te, a ma té ria de ve rá ser apre ci -
a da pelo Con gres so Na ci o nal, con so an te dis põe o §
3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, para que o ato de au to -
ri za ção pos sa pro du zir seus efe i tos le ga is.

É o pa re cer.
Bra sí lia, 14 de ja ne i ro de 2000. – Má rio Cé sar

De gra zia Bar bo sa, Assis ten te Ju rí di co.
De acor do.  À con si de ra ção da Sra. Co or de na -

do ra-Ge ral de Assun tos Ju rí di cos de Co mu ni ca ções.
Bra sí lia, 14 de Ja ne i ro de 2000. – Ma ria da Gló -

ria Tuxi F. dos San tos, Co or de na do ra
Apro vo. Sub me to à Se nho ra Con sul to ra Ju rí di ca.
Bra sí lia,14 de ja ne i ro de 2000. – Adal zi ra Fran -

ça So a res de Luc ca, Co or de na do ra-Ge ral de Assun -
tos Ju rí di cos de Co mu ni ca ções.

(À Co mis são de Edu ca ção.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 28, DE 2001

(Nº 577/2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos)

Apro va o ato que au to ri za a Asso ci -
a ção Rá dio FM Co mu ni tá ria Ci da de Pro -
gres so a exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu -
são co mu ni tá ria na ci da de de Pen dên ci -
as, Esta do do Rio Gran de do Nor te.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a Por -

ta ria nº 36, de 17 de fe ve re i ro de 2000, que au to ri za a
Asso ci a ção Rá dio FM Co mu ni tá ria Ci da de Pro gres so 
a exe cu tar, por três anos, sem di re i to de ex clu si vi da -
de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de
Pen dên ci as, Esta do do Rio Gran de do Nor te.

Art. 2º Este de cre to le gis la ti vo en tra em vi gor na
data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 365, DE 2000

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do art. 49, in ci so XII, com bi na do

com o § 3º do art. 223, da Cons ti tu i ção Fe de ral, sub -
me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as, acom pa -
nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro
de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons tan te da
Por ta ria nº 36, de 17 de fe ve re i ro de 2000, que au to ri -
za a Asso ci a ção Rá dio FM Co mu ni tá ria Ci da de Pro -
gres so a exe cu tar, pelo pra zo de três anos, sem di re i -
to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni -
tá ria, na ci da de de Pen dên ci as, Esta do do Rio Gran -
de do Nor te.

Bra sí lia, 25 de mar ço de 2000. – Fer nan do
Hen ri que Car do so.

EM Nº 42/MC

Bra sí lia, 2 de mar ço de 2000

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pu bli ca,
Sub me to à apre ci a ção de Vos sa Exce lên cia a

in clu sa Por ta ria nº 36, de 17 de fe ve re i ro de 2000,
pela qual au to ri zei, a Asso ci a ção Rá dio FM Co mu ni -
tá ria Ci da de Pro gres so a exe cu tar o ser vi ço de ra di o -
di fu são co mu ni tá ria, na ci da de de Pen dên ci as, Esta -
do do Rio Gran de do Nor te.

2. Sub me ti do o as sun to ao exa me dos ór gãos
com pe ten tes des te Mi nis té rio, as con clu sões fo ram
no sen ti do de que, sob os as pec tos téc ni co e ju rí di co,
a men ci o na da en ti da de sa tis faz as exi gên ci as da Lei
nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, do Re gu la men to
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do Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do
pelo De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de 1998, e da
nor ma com ple men tar do mes mo ser vi ço, apro va da
pela Por ta ria nº 191, de 6 de agos to de 1998, que re -
gem a ma té ria, o que me le vou a au to ri zá-la, nos ter -
mos da Por ta ria in clu sa.

3. Escla re ço que, de acor do com o § 3º do art. 223
da Cons ti tu i ção Fe de ral, o ato de au to ri za ção so men te
pro du zi rá efe i tos le ga is após de li be ra ção do Con gres so
Na ci o nal, para onde so li ci to seja en ca mi nha do o re fe ri -
do ato, acom pa nha do do Pro ces so Admi nis tra ti vo nº
53780.000142/98, que lhe deu ori gem.

Res pe i to sa men te, – Pi men ta da Ve i ga, Mi nis tro 
de Esta do das Co mu ni ca ções.

PORTARIA Nº 36, 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2000

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no
uso de suas atri bu i ções con si de ran do o dis pos to nos
arts. 10 e 19 do De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de
1998, e ten do em vis ta o que cons ta do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53780.000142/98, re sol ve: Art. 1º
Au to ri zar a Asso ci a ção Rá dio FM Co mu ni tá ria Ci da -
de Pro gres so, com sede na Rua Fé lix Ro dri gues s/nº
– Cen tro, na ci da de de Pen dên ci as, Esta do do Rio
Gran de do Nor te, a exe cu tar, pelo pra zo de três anos,
sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são
co mu ni tá ria na que la lo ca li da de.

Art. 2º Esta au to ri za ção re ger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, leis sub se qüen tes,
seus re gu la men tos e nor mas com ple men ta res.

Art. 3º A en ti da de fica au to ri za da a ope rar com o 
sis te ma ir ra di an te lo ca li za do nas co or de na das ge o -
grá fi cas com la ti tu de em 5º15’36"S e lon gi tu de em
36º43’20"W, uti li zan do a fre qüên cia de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato so men te pro du zi rá efe i tos le ga is
após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal, nos ter mos
do § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, de ven do a en ti da de 
ini ci ar a exe cu ção do ser vi ço no pra zo de seis me ses a
con tar da data de pu bli ca ção do ato de de li be ra ção.

Art. 5º Esta por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção.

Pi men ta da Ve i ga

PARECER CONJUR/MC Nº 103/2000

Re fe rên cia: Pro ces so nº 53780.000142/98
Ori gem: De le ga cia do MC no Esta do do Rio

Gran de do Nor te
Inte res sa da: Asso ci a ção Rá dio FM Co mu ni tá -

ria Ci da de Pro gres so:

Emen ta: Pe di do de au to ri za ção para exe cu tar
Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria. Co mu ni ca do
de Ha bi li ta ção para ins cri ção de en ti da des in te res sa -
das pu bli ca do no DOU de 18-3-99. Inscri ção de ape -
nas uma en ti da de. Aten di das as exi gên ci as es ta be le -
ci das pela le gis la ção per ti nen te.

Con clu são: Pela ou tor ga de au to ri za ção à re -
que ren te.

I – Dos Fatos

A Asso ci a ção Rá dio FM Co mu ni tá ria Ci da de
Pro gres so (“FM Ci da de”), as so ci a ção ci vil, sem fins
lu cra ti vos, se di a da na Rua Fé lix Ro dri gues s/nº, Cen -
tro, na ci da de de Pen dên ci as, Esta do do Rio Gran de
do Nor te, me di an te re que ri men to pro to co la do sob o
nº 53780.000142/98, ma ni fes tou in te res se em exe cu -
tar o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, na área
abran gi da pelo cír cu lo de raio igual a 1 (um) km, com
cen tro lo ca li za do no en de re ço de sua sede so ci al, de
co or de na das ge o grá fi cas 5°15’36"S de la ti tu de e
36°43’20"W de lon gi tu de, sen do esse o lo cal as si na -
la do para a ins ta la ção do sis te ma ir ra di an te da es ta -
ção.

So li ci tou ain da, no mes mo do cu men to, a de sig -
na ção do cor res pon den te ca nal de ope ra ção, nos ter -
mos do art. 12 do Re gu la men to do Ser vi ço de Ra di o -
di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De cre to nº 2.615,
de 3 de ju nho de 1998.

2. Em aten di men to à ma ni fes ta ção da en ti da de,
este Mi nis té rio, por in ter mé dio da Se cre ta ria de Ser -
vi ços de Ra di o di fu são, fez por pu bli car, no Diá rio Ofi -
ci al da União de 18 de mar ço de 1999, avi so tor nan do 
pú bli co Co mu ni ca do de Ha bi li ta ção, no qual con vi dou
as en ti da des in te res sa das em pres tar o re fe ri do Ser -
vi ço, nas lo ca li da des e ca nal de ope ra ção in di ca dos,
a ins cre ve rem-se, con sig nan do pra zo de 45 (qua ren -
ta e cin co ) dias para a efe ti va ção des sa pro vi dên cia.

3. No trans cor rer do pra zo con sig na do, ape nas
a pe ti ci o ná ria acor reu ao cha ma men to, re que ren do a
sua ha bi li ta ção e apre sen tan do a do cu men ta ção de
que tra tam a Lei nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998,
seu Re gu la men to, apro va do pelo De cre to nº 2.615, de 
3 de ju nho de 1998, e, ain da, a Nor ma Com ple men tar
nº 2/98, apro va da pela Por ta ria nº 191, de 6 de agos -
to de 1998, con for me a se guir:

• Esta tu to So ci al, Ata de Cons ti tu i ção da en ti da -
de e Ata de ele i ção dos di ri gen tes, de vi da men -
te re gis tra dos (doc. de fls. 16,17,18 e 141);

• com pro van tes de que os di ri gen tes da en ti da -
de são bra si le i ros na tos e ma i o res de 21 anos
(doc. de fls. 144 a 155v.);

    303FEVEREIRO 2001 ANAIS DO SENADO FEDERAL 



• de cla ra ção, as si na da por to dos os di ri gen tes,
com pro me ten do-se ao fiel cum pri men to das
nor mas es ta be le ci das para o Ser vi ço (doc. de 
fls. 30 e 142);

• de cla ra ções, con ten do ma ni fes ta ções de
apo io, for mu la das por en ti da des re pre sen ta ti -
vas da co mu ni da de (doc. de fls. 32 a 105); 

• de cla ra ção cons tan do a de no mi na ção de fan -
ta sia da en ti da de – ”FM Ci da de“ (doc. de fls.
109);

• de cla ra ções, as si na das pelo re pre sen tan te
le gal da en ti da de, de que:

a) to dos os di ri gen tes re si dem na área
da co mu ni da de a ser aten di da pela es ta ção
(doc. de fls. 29 e 143);.

b) a en ti da de não é pres ta do ra de
qual quer mo da li da de de ser vi ço de ra di o di -
fu são, in clu si ve co mu ni tá ria, ou de qual quer
ser vi ço de dis tri bu i ção de si na is de te le vi são 
me di an te as si na tu ra, bem como não tem
como in te gran tes de seus qua dros de as so -
ci a dos e de ad mi nis tra do res pes so as que,
nes tas con di ções, par ti ci pem de ou tra en ti -
da de de ten to ra de ou tor ga para a exe cu ção
de qual quer dos ser vi ços men ci o na dos
(doc. de fls. 106);

c ) o lo cal pre ten di do para a ins ta la ção 
do sis te ma ir ra di an te pos si bi li ta o aten di -
men to do dis pos to no item 14.2.7.1 ou
14.2.7.1.1, da Nor ma nº 2/98 (doc. de fls.
107);

d ) na ocor rên cia de in ter fe rên ci as to -
ma rá as pro vi dên ci as pre vis tas nas alí ne as
a e b do item 6.11 da Nor ma nº 2/98 (doc.
de fls. 160);

• plan ta de ar ma men to, em es ca la de de no mi -
na dor má xi mo igual a 10.000, as si na lan do o
lo cal de ins ta la ção do sis te ma ir ra di an te (doc.
de fls. 110 e 180);

• for mu lá rio pa dro ni za do, de vi da men te pre en -
chi do, con ten do as ca rac te rís ti cas téc ni cas de 
ins ta la ção e ope ra ção pre ten di das para a es -
ta ção (doc. de fls. 159 e 194);

• di a gra ma de ir ra di a ção ho ri zon tal da an te na
trans mis so ra, di a gra ma de ir ra di a ção ver ti cal
e es pe ci fi ca ções téc ni cas do sis te ma ir ra di an -
te pro pos to (doc. de fls. 162 a 173);

• de cla ra ção do pro fis si o nal ha bi li ta do em aten -
di men to aos in ci sos V e VI do item 6.11 da
Nor ma nº 2/98 (doc. de fls. 175 e 176);

• pa re cer con clu si vo, as si na do pelo pro fis si o nal 
ha bi li ta do, e Ano ta ção de Res pon sa bi li da de
Téc ni ca – ART, re fe ren te à ins ta la ção pro pos -
ta (doc. de fls. 177 e 179).

4. O pe di do e a do cu men ta ção per ti nen te fo -
ram, pre li mi nar men te, ana li sa dos pelo De par ta men -
to de Ou tor ga e Li cen ci a men to da Se cre ta ria de
Ser vi ços de Ra di o di fu são, des te Mi nis té rio, que con -
si de rou te rem sido re gu lar men te aten di das as dis po -
si ções le ga is in ci den tes.

II – Do Mé ri to

5. O Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria é, por 
de fi ni ção le gal, ”a ra di o di fu são so no ra, em fre qüên cia 
mo du la da, ope ra da em ba i xa po tên cia e co ber tu ra
res tri ta, ou tor ga da a fun da ções e as so ci a ções co mu -
ni tá ri as, sem fins lu cra ti vos, com sede na lo ca li da de
de pres ta ção do ser vi ço“ (art. 1º da Lei nº 9.612, de
1998).

6. Nos ter mos do art. 312 da su pra ci ta da lei, o
Ser vi ço tem por fi na li da de o aten di men to à co mu ni da -
de be ne fi ci a da com vis tas a:

• dar opor tu ni da de de di fu são de idéi as, ele -
men tos de cul tu ra, tra di ções e há bi tos so ci a is
da co mu ni da de;

• ofe re cer me ca nis mos à for ma ção e in te gra -
ção da co mu ni da de, es ti mu lan do o la zer, a
cul tu ra e o con ví vio so ci al;

• pres tar ser vi ços de uti li da de pú bli ca, in te gran -
do-se aos ser vi ços de de fe sa ci vil, sem pre
que ne ces sá rio;

• con tri bu ir para o aper fe i ço a men to pro fis si o nal 
nas áre as de atu a ção dos jor na lis tas e ra di a -
lis tas, de con for mi da de com a le gis la ção pro -
fis si o nal vi gen te;

• per mi tir a ca pa ci ta ção dos ci da dãos no exer -
cí cio do di re i to de ex pres são da for ma mais
aces sí vel pos sí vel.

7. As emis so ras do Ser vi ço de vem, em sua
pro gra ma ção, aten der aos se guin tes prin cí pi os (art.
412 da ci ta da lei):

• pre fe rên cia a fi na li da des edu ca ti vas, ar tís ti -
cas, cul tu ra is e in for ma ti vas em be ne fí cio do
de sen vol vi men to ge ral da co mu ni da de;

• pro mo ção das ati vi da des ar tís ti cas e jor na lís -
ti cas, fa vo re cen do a in te gra ção dos mem bros
da co mu ni da de;

• res pe i to aos va lo res éti cos e so ci a is das pes -
so as e da fa mí lia;
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• não dis cri mi na ção de raça, re li gião, sexo, pre -
fe rên ci as se xu a is, con vic ções po lí ti ca – ide o -
ló gi co – par ti dá ri as e con di ção so ci al nas re la -
ções co mu ni tá ri as.

8. A ou tor ga de au to ri za ção para a exe cu ção
des se Ser vi ço de cor re de pre ce i to cons ti tu ci o nal
que, ao de fi nir a com pe tên cia da União, es ta be le ce,
no art. 21, in ci so XII, alí nea a, com a re da ção dada
pela Emen da Cons ti tu ci o nal nº 8/95:

”Art. 21. Com pe te à União:
..............................................................
 XII – ex plo rar, di re ta men te ou me di an -

te au to ri za ção, con ces são ou per mis são:
a) os ser vi ços de ra di o di fu são so no ra

e de sons e ima gens.“

9. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, que ins ti tui o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu -
ni tá ria, de ter mi na:

”Art. 6º – Com pe te ao Po der Con ce -
den te ou tor gar à en ti da de in te res sa da au to -
ri za ção para ex plo ra ção do Ser vi ço de Ra di -
o di fu são Co mu ni tá ria, ob ser va dos os pro ce -
di men tos es ta be le ci dos nes ta lei e nor mas
re gu la do ras das con di ções de ex plo ra ção
do Ser vi ço.“

10. Com ple men tan do, o Re gu la men to do Ser vi -
ço de Ra di o di fu são  Co mu ni tá ria, apro va do pelo De -
cre to nº 2615, de 1998, em seu art. 9º, in ci so II dis põe:

”Art. 9º Com pe te ao Mi nis té rio das Co -
mu ni ca ções:

..............................................................
II – ex pe dir ato de au to ri za ção para a

exe cu ção do Ser vi ço, ob ser va dos os pro ce -
di men tos es ta be le ci dos na Lei nº 9.612, de
1998, e em nor ma com ple men tar.“

11. Em adi ta men to, o art. 19 do mes mo di plo -
ma le gal es ta be le ce:

”Art.19. A au to ri za ção para exe cu ção
do Rad Com será for ma li za da me di an te ato
do Mi nis té rio das Co mu ni ca ções, que de ve -
rá con ter, pelo me nos, a de no mi na ção da
en ti da de, o ob je to e o pra zo da au to ri za ção,
a área de co ber tu ra da emis so ra e o pra zo
para iní cio da exe cu ção do Ser vi ço.“

12. A au to ri za ção é ou tor ga da, con so an te o art.
6º, pa rá gra fo úni co, da mul ti ci ta da Lei nº 9.612, de
1998, pelo pra zo de 3 (três) anos, re no vá vel, por igual

pe río do, se cum pri das as exi gên ci as le ga is e re gu la -
men ta res.

13. No que con cer ne à en ti da de re que ren te,
cum pre-me ob ser var que se tra ta de uma as so ci a ção
ci vil, sem fins lu cra ti vos, re gis tra da no 1º Car tó rio de
Ofí cio de No tas e Imó ve is, da Co mar ca de Pen dên ci -
as – RN, em 30 de abril de 1997, no Li vro “2" de Re -
gis tro de Pes so as Ju rí di cas, sob o nº de or dem 35, às
fls. 77 a 79, cu jos ob je ti vos so ci a is, de cla ra dos no art.
2º do Esta tu to So ci al, guar dam com ple ta si mi li tu de
com as fi na li da des a que se des ti na o Ser vi ço de Ra -
di o di fu são Co mu ni tá ria, ex pli ci ta das no art. 3º da lei
que o ins ti tui.

14. Em con so nân cia com o pre ce i to con ti do no
pa rá gra fo úni co do art. 7º da mes ma lei, o qua dro di re -
ti vo des sa Asso ci a ção, es pe ci fi ca do a se guir, é com -
pos to por pes so as re si den tes na área da co mu ni da de 
a ser aten di da pelo Ser vi ço:
Pre si den te: Antô nio A. de Fre i tas
Di re tor Admi nis tra ti vo e Fi nan ce i ro: Eze qui as No-               

gue i ra da Sil va
Di re tor de Pro gra ma ção e Even tos: Alex San dro 

Dan tas Ba tis ta

15. A documentação apresentada pela
entidade atende plenamente às determinações
legais, regulamentares e normativas inerentes à
execução do Serviço, restando observadas todas as 
condições exigidas para a outorga da autorização
pertinente.

16. Di an te do ex pos to, e es tan do cum pri das as
pra xes pro ces su a is, opi no pelo de fe ri men to do pe di -
do e su gi ro o en ca mi nha men to dos au tos, acom pa -
nha dos de mi nu tas dos atos cor res pon den tes, à su -
pe ri or de li be ra ção do Exmº Sr. Mi nis tro de Esta do das 
Co mu ni ca ções, au to ri da de com pe ten te para co nhe -
cer e de ci dir do as sun to em tela.

17. Pos te ri or men te, a ma té ria de ve rá ser apre ci -
a da pelo Con gres so Na ci o nal, con so an te dis põe o §
3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, para que o ato de au to -
ri za ção pos sa pro du zir seus efe i tos le ga is.

É o pa re cer.

Bra sí lia, 1º de fe ve re i ro de 2000. – Má rio Cé -
sar De gra zia Bar bo sa, Assis ten te Ju rí di co.

De acor do. À con si de ra ção do Sr. Co or de na -
dor-Ge ral de Assun tos Ju rí di cos de Co mu ni ca -
ções.

Bra sí lia, 1º de fe ve re i ro de 2000. – Ma ria da
Gló ria Tuxi F. dos San tos, Co or de na do ra.

Apro vo. Sub me to ao Se nhor Con sul tor Ju rí di co.
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Bra sí lia, 1º de fe ve re i ro de 2000. – Jú lio Gold -
zajd Han der bork Rego, Co or de na dor-Ge ral de
Assun tos Ju rí di cos de Co mu ni ca ções, Subs ti tu to.

(À Co mis são de Edu ca ção.)

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 29, DE 2001

(Nº 578/2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos)

Apro va o ato que au to ri za a Asso ci -
a ção Co mu ni tá ria de Rá dio Var gem Ale -
gre FM a exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu -
são co mu ni tá ria na ci da de de Var gem
Ale gre, Esta do de Mi nas Ge ra is.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a Por -

ta ria nº 42, de 17 de fe ve re i ro de 2000, que au to ri za a
Asso ci a ção Co mu ni tá ria de Rá dio Var gem Ale gre FM
a exe cu tar, por três anos, sem di re i to de ex clu si vi da -
de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de
Var gem Ale gre, Esta do de Mi nas Ge ra is.

Art. 2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 371, DE 2000

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do art. 49, in ci so XII, com bi na do

com o § 3º do art. 223, da Cons ti tu i ção Fe de ral sub -
me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as, acom pa -
nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro
de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons tan te da
Por ta ria nº 42, de 17 de fe ve re i ro de 2000, que au to ri -
za a Asso ci a ção Co mu ni tá ria de Rá dio Var gem Ale -
gre FM, a exe cu tar, pelo pra zo de três anos, sem di re i -
to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni -
tá ria, na ci da de de Var gem Ale gre, Esta do de Mi nas
Ge ra is.

Bra sí lia, 15 de mar ço de 2000. – Fer nan do
Hen ri que Car do so.

EM Nº 41/2000-MC

Bra sí lia, 2 de mar ço de 2000

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,
Sub me to à apre ci a ção de Vos sa Exce lên cia a

in clu sa Por ta ria nº 42, de 17 de fe ve re i ro de 2000,
pela qual au to ri zei a Asso ci a ção Co mu ni tá ria de Rá -
dio Var gem Ale gre FM a exe cu tar o ser vi ço de ra di o di -
fu são co mu ni tá ria, na ci da de de Var gem Ale gre, Esta -
do de Mi nas Ge ra is.

2. Sub me ti do o as sun to ao exa me dos ór gãos
com pe ten tes des te Mi nis té rio, as con clu sões fo ram

no sen ti do de que, sob os as pec tos téc ni cos e ju rí di -
co, a men ci o na da en ti da de sa tis faz as exi gên ci as da
Lei nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, do Re gu la -
men to do Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro -
va do pelo De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de 1998, e
da Nor ma Com ple men tar do mes mo ser vi ço apro va -
da pela Por ta ria nº 191, de 6 de agos to de 1998, que
re gem a ma té ria, o que me le vou a au to ri zá-la, nos
ter mos da Por ta ria in clu sa.

3. Escla re ço que, de acor do com o § 3º do art.
223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, o ato de au to ri za ção so -
men te pro du zi rá efe i tos le ga is após de li be ra ção do
Con gres so Na ci o nal, para onde so li ci to seja en ca mi -
nha do o re fe ri do ato, acom pa nha do do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53710.000804/98, que lhe deu ori -
gem.

Res pe i to sa men te, – Pi men ta da Ve i ga, Mi nis -
tro de Esta do das Co mu ni ca ções.

PORTARIA Nº 42, 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2000

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no
uso de suas atri bu i ções, con si de ran do o dis pos to nos
arts. 10 e 19 do De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de
1998, e ten do em vis ta o que cons ta do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53710.000804/98, re sol ve:

Art. 1º Au to ri zar a Asso ci a ção Co mu ni tá ria de
Rá dio Var gem Ale gre FM, com sede na Rua João Ba -
tis ta, nº 11, na ci da de de Var gem Ale gre, Esta do de
Mi nas Ge ra is, a exe cu tar, pelo pra zo de três anos,
sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são
co mu ni tá ria na que la lo ca li da de.

Art. 2º Esta au to ri za ção re ger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, leis sub se qüen tes,
seus re gu la men tos e nor mas com ple men ta res.

Art. 3º A en ti da de fica au to ri za da a ope rar com o 
sis te ma ir ra di an te lo ca li za do nas co or de na das ge o -
grá fi cas com la ti tu de em 19º36’28"S e lon gi tu de em
42º17’53"W, uti li zan do a fre qüên cia de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato so men te pro du zi rá efe i tos le ga is
após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal, nos ter mos
do § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, de ven do a en ti da de 
ini ci ar a exe cu ção do ser vi ço no pra zo de seis me ses a
con tar da data de pu bli ca ção do ato de de li be ra ção.

Art. 5º Esta Por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção. – Pi men ta da Ve i ga.

PARECER CONJUR/MC Nº 63/2000

Re fe rên cia: Pro ces so nº 53710.000804/98
Ori gem: De le ga cia do MC no Esta do de Mi nas

Ge ra is

FEVEREIRO 2001306    ANAIS DO SENADO FEDERAL 



Inte res sa da: Asso ci a ção Co mu ni tá ria de Rá dio 
Var gem Ale gre FM

Emen ta: Pe di do de au to ri za ção para exe cu tar
Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria. Co mu ni ca do
de Ha bi li ta ção para ins cri ção de en ti da des in te res sa -
das pu bli ca do no DOU de 18-3-99. Inscri ção de ape -
nas uma en ti da de. Aten di das as exi gên ci as es ta be le -
ci das pela le gis la ção per ti nen te.

Con clu são: Pela ou tor ga de au to ri za ção à re -
que ren te.

I – Dos Fa tos

A Asso ci a ção Co mu ni tá ria de Rá dio Var gem
Ale gre FM (“ACRVA, Vox Po pu li FM”), as so ci a ção ci -
vil, sem fins lu cra ti vos, se di a da na Rua João Ba tis ta nº

11, na ci da de de Var gem Ale gre, Esta do de Mi nas
Ge ra is, me di an te re que ri men to pro to co la do sob o nº
53710.000804/98, ma ni fes tou in te res se em exe cu tar o 
Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, na área abran -
gi da pelo cír cu lo de raio igual a 1 (um) km, com cen tro
lo ca li za do no en de re ço de sua sede so ci al, de co or de -
na das ge o grá fi cas 19°36’28"S de la ti tu de e
42°17’53"W de lon gi tu de, sen do esse o lo cal as si na la -
do para a ins ta la ção do sis te ma ir ra di an te da es ta ção.

So li ci tou ain da, no mes mo do cu men to, a de sig -
na ção do cor res pon den te ca nal de ope ra ção, nos ter -
mos do art. 12 do Re gu la men to do Ser vi ço de Ra di o -
di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De cre to nº 2.615, 
de 3 de ju nho de 1998.

2. Em aten di men to à ma ni fes ta ção da en ti da de,
este Mi nis té rio, por in ter mé dio da Se cre ta ria de Ser vi ços
de Ra di o di fu são, fez por pu bli car, no Diá rio Ofi ci al da
União de 18 de mar ço de 1999, avi so tor nan do pú bli -
co Co mu ni ca do de Ha bi li ta ção, no qual con vi dou as
en ti da des in te res sa das em pres tar o re fe ri do Ser vi ço, 
nas lo ca li da des e ca nal de ope ra ção in di ca dos, a ins -
cre ve rem-se, con sig nan do pra zo de 45 (qua ren ta e
cin co) dias para a efe ti va ção des sa pro vi dên cia.

3. No trans cor rer do pra zo con sig na do, ape nas
a pe ti ci o ná ria acor reu ao cha ma men to, re que ren do a
sua ha bi li ta ção e apre sen tan do a do cu men ta ção de
que tra tam a Lei nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998,
seu Re gu la men to, apro va do pelo De cre to nº 2.615,
de 3 de ju nho de 1998, e, ain da, a Nor ma Com ple -
men tar nº 2/98 apro va da pela Por ta ria nº 191, de 6 de
agos to de 1998, con for me a se guir:

• Esta tu to So ci al, Ata de Cons ti tu i ção da en ti -
da de e Ata de ele i ção dos di ri gen tes, de vi da -
men te re gis tra dos (doc. de fls. 5v. e 4v.);

• com pro van tes de que os di ri gen tes da en ti da -
de são bra si le i ros na tos e ma i o res de 21 anos
(doc. de fls. 13 a 18);

•  de cla ra ção, as si na da por to dos os di ri gen tes, 
com pro me ten do-se ao fiel cum pri men to das
nor mas es ta be le ci das para o Ser vi ço (doc. de 
fls. 20);

• de cla ra ções, con ten do ma ni fes ta ções de
apo io, for mu la das por en ti da des re pre sen ta ti -
vas da co mu ni da de (doc. de fls. 22 a 58);

• de cla ra ção cons tan do a de no mi na ção de fan -
ta sia da en ti da de – “ACRVA Vox Po pu li FM”
(doc. de fls. 64);

• de cla ra ções, as si na das pelo re pre sen tan te
le gal da en ti da de, de que:

a) to dos os di ri gen tes re si dem na área
da co mu ni da de a ser aten di da pela es ta ção
(doc. de fls. 19);

b) a en ti da de não é pres ta do ra de
qual quer mo da li da de de ser vi ço de ra di o di -
fu são, in clu si ve co mu ni tá ria, ou de qual quer
ser vi ço de dis tri bu i ção de si na is de te le vi são 
me di an te as si na tu ra, bem como não tem
como in te gran tes de seus qua dros de as so -
ci a dos e de ad mi nis tra do res pes so as que,
nes tas con di ções, par ti ci pem de ou tra en ti -
da de de ten to ra de ou tor ga para a exe cu ção
de qual quer dos ser vi ços men ci o na dos
(doc. de fls. 59);

c) o lo cal pre ten di do para a ins ta la ção do 
sis te ma ir ra di an te pos si bi li ta o aten di men to do
dis pos to no item 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1, da
Nor ma nº 2/98 (doc. de fls. 60); ........................

d) na ocor rên cia de in ter fe rên ci as to -
ma rá as pro vi dên ci as pre vis tas nas alí ne as
a e b do item 6.11 da Nor ma nº 2/98 (doc.
de fls. 82 e 83);

• plan ta de ar ma men to, em es ca la de de no mi -
na dor má xi mo igual a 10.000, as si na lan do o
lo cal de ins ta la ção do sis te ma ir ra di an te (doc.
de fls. 61 a 63 e 92 a 94);

• for mu lá rio pa dro ni za do, de vi da men te pre en -
chi do, con ten do as ca rac te rís ti cas téc ni cas de 
ins ta la ção e ope ra ção pre ten di das para a es -
ta ção (doC. de fls. 84);

• di a gra ma de ir ra di a ção ho ri zon tal da an te na
trans mis so ra, di a gra ma de ir ra di a ção ver ti cal
e es pe ci fi ca ções téc ni cas do sis te ma ir ra di an -
te pro pos to (doc. de fls. 85, 106 a 108);
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• de cla ra ção do pro fis si o nal ha bi li ta do em aten -
di men to aos in ci sos V e VI do item 6.11 da
Nor ma nº 2/98 (doc. de fls. 86 e 87);

• pa re cer con clu si vo, as si na do pelo pro fis si o nal 
ha bi li ta do, e Ano ta ção de Res pon sa bi li da de
Téc ni ca – ART, re fe ren te à ins ta la ção pro pos -
ta (doc. de fls. 88 e 89).

4. O pe di do e a do cu men ta ção per ti nen te fo -
ram, pre li mi nar men te, ana li sa dos pelo De par ta men -
to de Ou tor ga e Li cen ci a men to da Se cre ta ria de
Ser vi ços de Ra di o di fu são, des te Mi nis té rio, que con -
si de rou te rem sido re gu lar men te aten di das as dis po -
si ções le ga is in ci den tes.

II – Do Mé ri to

5. O Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria é, por 
de fi ni ção le gal, “a ra di o di fu são so no ra, em fre qüên cia 
mo du la da, ope ra da em ba i xa po tên cia e co ber tu ra
res tri ta, ou tor ga da a fun da ções e as so ci a ções co mu -
ni tá ri as, sem fins lu cra ti vos, com sede na lo ca li da de
de pres ta ção do ser vi ço” (art. 1º da Lei nº 9.612, de
1998).

6. Nos ter mos do art. 3º da su pra ci ta da Lei, o
Ser vi ço tem por fi na li da de o aten di men to à co mu ni da -
de be ne fi ci a da com vis tas a:

• dar opor tu ni da de de di fu são de idéi as, ele -
men tos de cul tu ra, tra di ções e há bi tos so ci a is
da co mu ni da de;

• ofe re cer me ca nis mos à for ma ção e in te gra -
ção da co mu ni da de, es ti mu lan do o la zer, a
cul tu ra e o con ví vio so ci al;

• pres tar ser vi ços de uti li da de pú bli ca, in te gran -
do-se ao ser vi ço de de fe sa ci vil, sem pre que
ne ces sá rio;

• con tri bu ir para o aper fe i ço a men to pro fis si o nal 
nas áre as de atu a ção dos jor na lis tas e ra di a -
lis tas, de con for mi da de com a le gis la ção pro -
fis si o nal vi gen te;

• per mi tir a ca pa ci ta ção dos ci da dãos no
exer cí cio do di re i to de ex pres são da for ma
mais aces sí vel pos sí vel.

7. As emissoras do Serviço devem, em sua
programação, atender aos seguintes princípios (art.
4º da citada Lei):

• pre fe rên cia a fi na li da des edu ca ti vas, ar tís ti -
cas, cul tu ra is e in for ma ti vas em be ne fí cio do
de sen vol vi men to ge ral da co mu ni da de;

• pro mo ção das ati vi da des ar tís ti cas e jor na lís -
ti cas, fa vo re cen do a in te gra ção dos mem bros
da co mu ni da de;

• res pe i to aos va lo res éti cos e so ci a is das pes -
so as e da fa mí lia;

• não dis cri mi na ção de raça, re li gião, sexo, pre -
fe rên ci as se xu a is, con vic ções po lí ti ca-ide o ló -
gi co -par ti dá ri as e con di ção so ci al nas re la -
ções co mu ni tá ri as.

8. A ou tor ga de au to ri za ção para a exe cu ção 
des se Ser vi ço de cor re de pre ce i to cons ti tu ci o nal
que, ao de fi nir a com pe tên cia da União, es ta be le -
ce, no art. 21, in ci so XII, alí nea a, com a re da ção
dada pela Emen da Cons ti tu ci o nal nº 8/95:

“Art. 21. Com pe te à União:
..............................................................
XII – ex plo rar, di re ta men te ou me di an -

te au to ri za ção, con ces são ou per mis são:
a) os ser vi ços de ra di o di fu são so no ra

e de sons e ima gens."

9. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, que ins ti tui o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu -
ni tá ria, de ter mi na:

“Art. 6º Com pe te ao Po der Con ce den te 
ou tor gar à en ti da de in te res sa da au to ri za ção
para ex plo ra ção do Ser vi ço de Ra di o di fu são
Co mu ni tá ria, ob ser va dos os pro ce di men tos
es ta be le ci dos nes ta Lei e nor mas re gu la do ras 
das con di ções de ex plo ra ção do Ser vi ço.”

10. Com ple men tan do, o Re gu la men to do Ser vi -
ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De -
cre to nº 2.615, de 1998, em seu art. 9º, in ci so II, dis põe:

”Art. 9º Com pe te ao Mi nis té rio das Co -
mu ni ca ções:

..............................................................
II – ex pe dir ato de au to ri za ção para a

exe cu ção do Ser vi ço, ob ser va dos os pro ce -
di men tos es ta be le ci dos na Lei nº 9.612, de
1998, e em nor ma com ple men tar.“

11. Em aditamento, o art. 19 do mesmo
diploma legal estabelece:

”Art. 19. A au to ri za ção para exe cu ção
do Rad Com será for ma li za da me di an te ato
do Mi nis té rio das Co mu ni ca ções, que de ve -
rá con ter, pelo me nos, a de no mi na ção da
en ti da de, o ob je to e o pra zo da au to ri za ção,
a área de co ber tu ra da emis so ra e o pra zo
para iní cio da exe cu ção do Ser vi ço."
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12. A au to ri za ção é ou tor ga da, con so an te o art.
6º, pa rá gra fo úni co, da mul ti ci ta da Lei nº 9.612, de
1998, pelo pra zo de 3 (três) anos, re no vá vel, por igual
pe río do, se cum pri das as exi gên ci as le ga is e re gu la -
men ta res.

13. No que con cer ne à en ti da de re que ren te,
cum pre-me ob ser var que se tra ta de uma as so ci a ção
ci vil, sem fins lu cra ti vos, re gis tra da no Car tó rio do Re -
gis tro Ci vil das Pes so as Ju rí di cas, da Co mar ca de
Ca ra tin ga – MG, em 28 de no vem bro de 1996, no Li -
vro ”A – 4“ de Re gis tro de Pes so as Ju rí di cas, sob o nº
de or dem 1294, às fls. 13v., cu jos ob je ti vos so ci a is,
de cla ra dos no art. 1º do Esta tu to So ci al, guar dam
com ple ta si mi li tu de com as fi na li da des a que se des ti -
na o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, ex pli ci ta -
das no art. 3º da Lei que o ins ti tui.

14. Em con so nân cia com o pre ce i to con ti do no
pa rá gra fo úni co do art. 7º da mes ma Lei, o qua dro di -
re ti vo des sa Asso ci a ção, es pe ci fi ca do a se guir, é
com pos to por pes so as re si den tes na área da co mu ni -
da de a ser aten di da pelo Ser vi ço:
Di re tor Pre si den te:   Na tan Alves Pes soa
Di re tor Vice-Pre si den te: Se bas tião Ma cha do Fran co
Di re tor 1º Se cre tá rio: Cris ti na He le na da Sil va Alves
Di re tor 2º Se cre tá rio: Re i nal do Fer re i ra Fran co
Di re tor 1º Te sou re i ro:  Cris pim Cam pos Lis boa
Di re tor 2º Te sou re i ro:  Se de ci as Fer re i ra Mar tins

15. A documentação apresentada pela
entidade atende plenamente às determinações
legais, regulamentares e normativas inerentes à
execução do Serviço, restando observadas todas as 
condições exigidas para a outorga da autorização
pertinente.

16. Di an te do ex pos to, e es tan do cum pri das as
pra xes pro ces su a is, opi no pelo de fe ri men to do pe di -
do e su gi ro o en ca mi nha men to dos au tos, acom pa -
nha dos de mi nu tas dos atos cor res pon den tes, à su -
pe ri or de li be ra ção do Exmo. Sr. Mi nis tro de Esta do
das Co mu ni ca ções, au to ri da de com pe ten te para co -
nhe cer e de ci dir do as sun to em tela.

17. Pos te ri or men te, a ma té ria de ve rá ser apre ci -
a da pelo Con gres so Na ci o nal, con so an te dis põe o §
3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, para que o ato de au to -
ri za ção pos sa pro du zir seus efe i tos le ga is.

É o pa re cer.

Bra sí lia, 24 de ja ne i ro de 2000. – Má rio Cé sar
De gra zia Bar bo sa, Assis ten te Ju rí di co.

De acor do. À con si de ra ção da Sra. Co or de na do -
ra-Ge ral de Assun tos Ju rí di cos de Co mu ni ca ções.

Bra sí lia, 24 de ja ne i ro de 2000. – Ma ria da Gló -
ria Tuxi F. dos San tos, Co or de na do ra.

Apro vo. Sub me to ao Se nhor Con sul tor Ju rí di co.
Bra sí lia, 24 de ja ne i ro de 2000. – Jú lio Gold -

szajd Han der borck Rego, Co or de na dor-Ge ral de
Assun tos Ju rí di cos de Co mu ni ca ções Subs ti tu to.

(À Co mis são de Edu ca ção)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 30, DE 2001

(Nº 582/2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos)

Apro va o ato que au to ri za a Asso ci -
a ção Cul tu ral dos Mo ra do res e Ami gos
do Ba ir ro São Jor ge a exe cu tar ser vi ço
de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de 
Fran cis co Sá, Esta do de Mi nas Ge ra is.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a Por -

ta ria nº 48, de 29 de fe ve re i ro de 2000, que au to ri za a
Asso ci a ção Cul tu ral dos Mo ra do res e Ami gos do Ba -
ir ro São Jor ge a exe cu tar, por três anos, sem di re i to
de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria 
na ci da de de Fran cis co Sá, Esta do de Mi nas Ge ra is.

Art. 2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 380, DE 2000

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do ar ti go 49. in ci so XII, com bi na do

com o § 3º do ar ti go 223, da Cons ti tu i ção Fe de ral,
sub me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as, acom -
pa nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro 
de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons tan te da
Por ta ria nº 48, de 29 de fe ve re i ro de 2000, que au to ri -
za a Asso ci a ção Cul tu ral dos Mo ra do res e Ami gos do
Ba ir ro São Jor ge a exe cu tar, pelo pra zo de três anos,
sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são
co mu ni tá ria na ci da de de Fran cis co Sá, Esta do de Mi -
nas Ge ra is.

Bra sí lia, 22 de mar ço de 2000. – Fer nan do
Hen ri que Car do so.

EM Nº 47/MC

Bra sí lia, 17 de mar ço de 2000

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,
Sub me to à apre ci a ção de Vos sa Exce lên cia a

in clu sa Por ta ria nº 48 , de 29 de fe ve re i ro de 2000,
pela qual au to ri zei a Asso ci a ção Cul tu ral dos Mo ra do -
res e Ami gos do Ba ir ro São Jor ge a exe cu tar o ser vi ço 
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de ra di o di fu são co mu ni tá ria, na ci da de de Fran cis co
Sá, Esta do de Mi nas Ge ra is.

2. Sub me ti do o as sun to ao exa me dos ór gãos
com pe ten tes des te Mi nis té rio, as con clu sões fo ram
no sen ti do de que, sob os as pec tos téc ni co e ju rí di co,
a men ci o na da en ti da de sa tis faz as exi gên ci as da Lei
nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, do Re gu la men to
do Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do
pelo De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de 1998, e da
nor ma com ple men tar do mes mo ser vi ço, apro va da
pela Por ta ria nº 191, de 6 de agos to de 1998, que re -
gem a ma té ria, o que me le vou a au to ri zá-la, nos ter -
mos da Por ta ria in clu sa.

3. Escla re ço que, de acor do com o § 3º do ar ti go
223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, o ato de au to ri za ção so -
men te pro du zi rá efe i tos le ga is após de li be ra ção do
Con gres so Na ci o nal, para onde so li ci to seja en ca mi -
nha do o re fe ri do ato, acom pa nha do do Pro ces so Admi -
nis tra ti vo nº 53710.001161/98, que lhe deu ori gem.

Res pe i to sa men te, – Pi men ta da Ve i ga, Mi nis -
tro de Esta do das Co mu ni ca ções.

PORTARIA Nº 48, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2000

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no
uso de suas atri bu i ções, con si de ran do o dis pos to nos
ar ti gos 10 e 19 do De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de
1998. e ten do em vis ta o que cons ta do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53710.001161/98, re sol ve:

Art. 1º Au to ri zar a Asso ci a ção Cul tu ral dos Mo -
ra do res e Ami gos do Ba ir ro São Jor ge, com sede na
Rua Fran ce li no Dias, nº 627, Ba ir ro São Jor ge, na ci -
da de de Fran cis co Sá, Esta do de Mi nas Ge ra is, a exe -
cu tar, pelo pra zo de três anos, sem di re i to de ex clu si -
vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na que la
lo ca li da de.

Art. 2º Esta au to ri za ção re ger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, leis sub se qüen tes,
seus re gu la men tos e nor mas com ple men ta res.

Art. 3º A en ti da de fica au to ri za da a ope rar com o 
sis te ma ir ra di an te lo ca li za do nas co or de na das ge o -
grá fi cas com la ti tu de em 16ºE27’00"S e lon gi tu de em
43º28’00"W, uti li zan do a fre qüên cia de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato so men te pro du zi rá efe i tos le ga is
após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal, nos ter mos
do § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, de ven do a en ti da de 
ini ci ar a exe cu ção do ser vi ço no pra zo de seis me ses a
con tar da data de pu bli ca ção do ato de de li be ra ção.

Art. 5º Esta Por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção.

Pi men ta da Ve i ga.

PARECER CONJUR/MC  Nº 152/2000

Re fe rên cia:Pro ces so nº 53710.001161/98
Ori gem: De le ga cia do MC no Esta do de Mi nas

Ge ra is
Inte res sa da: Asso ci a ção Cul tu ral dos Mo ra do -

res e ami gos do Ba ir ro São Jor ge
Emen ta: Pe di do de au to ri za ção para exe cu tar

Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria. Co mu ni ca do
de Ha bi li ta ção pu bli ca do noD.O.U.de 14.12.98.Inscri -
ção de 02 (duas) en ti da des in te res sa das. Ha bi li ta ção
da en ti da de su pra-re fe ren ci a da, con si de ran do o aten -
di men to dos ter mos do ci ta do Co mu ni ca do e das con -
di ções es ta be le ci das na le gis la ção per ti nen te.

Con clu são: Pela ou tor ga au to ri za ção à Asso ci -
a ção Mo ra do res e Ami gos do Ba ir ro São Jor ge.

I – Dos Fa tos

A Asso ci a ção Cul tu ral dos Mo ra do res e Ami gos
do Ba ir ro São Jor ge ( ”Rá dio Ra í zes FM“ ), as so ci a -
ção ci vil, sem fins lu cra ti vos, se di a da na Rua Fran ce li -
no Dias, 627, Ba ir ro São Jor ge: na ci da de de Fran cis -
co Sá, Esta do de Mi nas Ge ra is, me di an te re que ri -
men to pro to co la do sob o nº 53710.001161/98, ma ni -
fes tou in te res se em exe cu tar o Ser vi ço de Ra di o di fu -
são Co mu ni tá ria, na área abran gi da pelo cír cu lo de
raio igual a 1 (um) km, com cen tro lo ca li za do no en de -
re ço de sua sede so ci al, co or de na das ge o grá fi cas de
1 6º27’OO“S de la ti tu de e 43º38’OO’W de lon gi tu de,
sen do esse o lo cal as si na la do para a ins ta la ção do
sis te ma ir ra di an te da es ta ção.

So li ci tou ain da, no mes mo do cu men to, a de sig -
na ção do cor res pon den te ca nal de ope ra ção, nos ter -
mos do art. 12 do Re gu la men to do Ser vi ço de Ra di o -
di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De cre to nº 2.615,
de 3 de ju nho de 1998.

2. Em aten di men to à ma ni fes ta ção da en ti da de,
este Mi nis té rio, por in ter mé dio da Se cre ta ria de Ser vi -
ços de Ra di o di fu são, fez por pu bli car, no Diá rio Ofi ci al 
da União de 14 de de zem bro de 1998, avi so tor nan do
pú bli co Co mu ni ca do de Ha bi li ta ção, no qual con vi dou
as en ti da des in te res sa das em pres tar o re fe ri do Ser -
vi ço, nas lo ca li da des e ca nal de ope ra ção in di ca dos,
a ins cre ve rem-se, con sig nan do pra zo de 45 (qua ren -
ta e cin co ) dias para a efe ti va ção des sa pro vi dên cia.

3. No trans cor rer do pra zo con sig na do, acor reu 
ao cha ma men to, além da pe ti ci o ná ria, a ASFRA –
Ação So ci al Fran cis co – Sa en se, que re que reu a sua 
ha bi li ta ção me di an te do cu men to pro to co la do sob o
n2 53710.001281/98. No en tan to, essa Asso ci a ção
não lo grou a ha bi li ta ção per ti nen te con si de ran do que 
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os atos cons ti tu ti vos des sa en ti da de con têm ex plí ci ta
vin cu la ção à ins ti tu i ção re li gi o sa, con tra ri an do, des -
sar te, as dis po si ções con ti das no art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, que ins ti tui o Ser -
vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, con so an te Infor -
ma ção cons tan te às fls. 138 dos pre sen tes au tos.

4. A re que ren te, Asso ci a ção Cul tu ral dos Mo ra -
do res e Ami gos do Ba ir ro São Jor ge, apre sen tou a
do cu men ta ção de que tra tam a Lei nº 9.612, de 19 de
fe ve re i ro de 1998, seu Re gu la men to, apro va do pelo
De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de 1998, e, ain da, a
Nor ma Com ple men tar nº 02/98, apro va da.pela Por ta -
ria nº 191, de 6 de agos to de 1998, con for me a se guir: 

• Esta tu to So ci al, Ata de Cons ti tu i ção
da en ti da de e Ata de ele i ção dos di ri gen tes,
de vi da men te re gis tra dos (doc. de fls. 05 a
21, 25 a 27 e 124 a 136);

• com pro van tes de que os di ri gen tes
da en ti da de são bra si le i ros na tos e ma i o res
de 21 anos (doc. de fls. 34 a 39);

• de cla ra ção, as si na da por to dos os di -
ri gen tes, com pro me ten do-se ao fiel cum pri -
men to das nor mas es ta be le ci das para o
Ser vi ço (doc. de fls. 41);

• de cla ra ções, con ten do ma ni fes ta ções 
de apo io, for mu la das por en ti da des re pre sen -
ta ti vas da co mu ni da de (doc. de fls. 49 a 81);

• de cla ra ção cons tan do a de no mi na -
ção de fan ta sia da en ti da de – ”Rá dio Ra í zes 
FM“ (doc. de fls. 84);

• de cla ra ções, as si na das pelo re pre -
sen tan te le gal da en ti da de, de que:

a) to dos os di ri gen tes re si dem na área da co mu -
ni da de a ser aten di da pela es ta ção (doc. de fls. 40);

b) a en ti da de não é pres ta do ra de qual quer mo -
da li da de de ser vi ço de ra di o di fu são, in clu si ve co mu ni -
tá ria, ou de qual quer ser vi ço de dis tri bu i ção de si na is
de te le vi são me di an te as si na tu ra, bem como não tem
como in te gran tes de seus qua dros de as so ci a dos e
de ad mi nis tra do res pes so as que, nes tas con di ções,
par ti ci pem de ou tra en ti da de de ten to ra de ou tor ga
para a exe cu ção de qual quer dos ser vi ços men ci o na -
dos (doc. de fls. 83);

• o lo cal pre ten di do para a ins ta la ção
do sis te ma ir ra di an te pos si bi li ta o aten di men -
to do dis pos to no item 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1, 
da Nor ma nº 2/98 (doc. de fls. 83 a);

• na ocor rên cia de in ter fe rên ci as to ma -
rá as pro vi dên ci as pre vis tas nas alí ne as a e

b do item 6.11 da Nor ma nE 2/98 (doc. de
fls. 96 e 97);

• plan ta de ar ru a men to, em es ca la de
de no mi na dor má xi mo igual a 10.000, as si -
na lan do o lo cal de ins ta la ção do sis te ma ir -
ra di an te (doc. de fls. 85 e 105);

 • for mu lá rio pa dro ni za do, de vi da men -
te pre en chi do, con ten do as ca rac te rís ti cas
téc ni cas de ins ta la ção e ope ra ção pre ten di -
das para a es ta ção (doc. de fls. 94);

 • di a gra ma de ir ra di a ção ho ri zon tal da
an te na trans mis so ra, di a gra ma de ir ra di a ção
ver ti cal e es pe ci fi ca ções téc ni cas do sis te ma
ir ra di an te pro pos to (doc. de fls. 101 a 103);

• de cla ra ção do pro fis si o nal ha bi li ta do
em aten di men to aos in ci sos V e VI do item
6.11 da Nor ma nº 2/98(doc. de fls. 98 e 100);

• pa re cer con clu si vo, as si na do pelo
pro fis si o nal ha bi li ta do, e Ano ta ção de Res -
pon sa bi li da de Téc ni ca – ART, re fe ren te à
ins ta la ção pro pos ta (doc. de fls. 99 e 104).

5. O pe di do e a do cu men ta ção per ti nen te fo -
ram, pre li mi nar men te, ana li sa dos pelo De par ta men -
to de Ou tor ga e Li cen ci a men to da Se cre ta ria de
Ser vi ços de Ra di o di fu são, des te Mi nis té rio, que con -
si de rou te rem sido re gu lar men te aten di das as dis po -
si ções le ga is in ci den tes.

II – Do Mé ri to

6. O Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria é, por
de fi ni ção le gal, ”a ra di o di fu são so no ra, em fre qüên cia
mo du la da, ope ra da em ba i xa po tên cia e co ber tu ra res -
tri ta, ou tor ga da a fun da ções e as so ci a ções co mu ni tá ri -
as, sem fins lu cra ti vos, com sede na lo ca li da de de
pres ta ção do ser vi ço“ (art. 1º da Lei nº 9.612, de 1998).

7. Nos ter mos do art. 3º da su pra ci ta da Lei, o
Ser vi ço tem por fi na li da de o aten di men to à co mu ni da -
de be ne fi ci a da com vis tas a:

• dar opor tu ni da de de di fu são de idéi -
as, ele men tos de cul tu ra, tra di ções e há bi -
tos so ci a is da co mu ni da de;

• ofe re cer me ca nis mos à for ma ção e
in te gra ção da co mu ni da de, es ti mu lan do o
la zer, a cul tu ra e o con ví vio so ci al;

• pres tar ser vi ços de uti li da de pú bli ca,
in te gran do-se aos ser vi ços de de fe sa ci vil,
sem pre que ne ces sá rio;

• con tri bu ir para o aper fe i ço a men to
pro fis si o nal nas áre as de atu a ção dos jor na -
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lis tas e ra di a lis tas, de con for mi da de com a
le gis la ção pro fis si o nal vi gen te;

• per mi tir a ca pa ci ta ção dos ci da dãos
no exer cí cio do di re i to de ex pres são da for -
ma mais aces sí vel pos sí vel.

8. As emis so ras do Ser vi ço de vem, em sua
pro gra ma ção, aten der aos se guin tes prin cí pi os (art.
4º da ci ta da Lei):

• pre fe rên cia a fi na li da des edu ca ti vas,
ar tís ti cas, cul tu ra is e in for ma ti vas em be ne fí -
cio do de sen vol vi men to ge ral da co mu ni da de;

• pro mo ção das ati vi da des ar tís ti cas e
jor na lís ti cas, fa vo re cen do a in te gra ção dos
mem bros da co mu ni da de;

• res pe i to aos va lo res éti cos e so ci a is
das pes so as e da fa mí lia;

• não dis cri mi na ção de raça, re li gião,
sexo, pre fe rên ci as se xu a is, con vic ções po lí -
ti ca – ide o ló gi co – par ti dá ri as e con di ção
so ci al nas re la ções co mu ni tá ri as.

9. A ou tor ga de au to ri za ção para a exe cu ção
des se Ser vi ço de cor re de pre ce i to cons ti tu ci o nal que, 
ao de fi nir a com pe tên cia da União, es ta be le ce, no art. 
21, in ci so XII, alí nea a, com a re da ção dada pela
Emen da Cons ti tu ci o nal nº 8/95:

”Art. 21.  Com pe te à União:

..............................................................
XII – ex plo rar, di re ta men te ou me di an -

te au to ri za ção, con ces são ou per mis são:
a) os ser vi ços de ra di o di fu são so no ra

e de sons e ima gens."
10. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de

1998, que ins ti tui o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni -
tá ria, de ter mi na:

”Art. 6º Com pe te ao Po der Con ce den te
ou tor gar à en ti da de in te res sa da au to ri za ção
para ex plo ra ção do Ser vi ço de Ra di o di fu são
Co mu ni tá ria, ob ser va dos os pro ce di men tos
es ta be le ci dos nes ta Lei e nor mas re gu la do -
ras das con di ções de ex plo ra ção do Ser vi ço.“

11. Com ple men tan do, o Re gu la men to do Ser vi ço
de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De cre to nº 
2.615, de 1998, em seu art. 9º, in ci so II, dis põe:

”Art. 9º Com pe te ao Mi nis té rio das Co -
mu ni ca ções:

..............................................................

II – ex pe dir ato de au to ri za ção para a
exe cu ção do Ser vi ço, ob ser va dos os pro ce -
di men tos es ta be le ci dos na Lei nº 9.612, de
1998, e em nor ma com ple men tar.“

12. Em adi ta men to, o art. 19 do mes mo di plo ma
le gal es ta be le ce:

”Art.19. A au to ri za ção para exe cu ção
do Rad Com será for ma li za da me di an te ato
do Mi nis té rio das Co mu ni ca ções, que de ve -
rá con ter, pelo me nos, a de no mi na ção da
en ti da de, o ob je to e o pra zo da au to ri za ção,
a área de co ber tu ra da emis so ra e o pra zo
para iní cio da exe cu ção do Ser vi ço.“

13. A au to ri za ção é ou tor ga da, con so an te o art. 6º,
pa rá gra fo úni co, da mul ti ci ta da Lei nº 9.612, de 1998,
pelo pra zo de 3 (três) anos, re no vá vel, por igual pe río do,
se cum pri das as exi gên ci as le ga is e re gu la men ta res.

14. No que con cer ne à en ti da de re que ren te,
cum pre-me ob ser var que se tra ta de uma as so ci a ção
ci vil, sem fins lu cra ti vos, re gis tra da no Car tó rio de Re -
gis tro das Pes so as Ju rí di cas, da Co mar ca de Fran cis -
co Sá, em 23 de ou tu bro de 1996, no Li vro ”A -1“, sob
o nº de or dem 179, às fls. 293v., cu jos ob je ti vos so ci a -
is, de cla ra dos nos arts. 1º e 4º do Esta tu to So ci al,
guar dam si mi li tu de com as fi na li da des a que se des ti -
na o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, ex pli ci ta -
das no art. 3º da Lei que o ins ti tui.

15. Em con so nân cia com o pre ce i to con ti do no
pa rá gra fo úni co do art. 7º da mes ma Lei, o qua dro di -
re ti vo des sa Asso ci a ção, es pe ci fi ca do a se guir, é
com pos to por pes so as re si den tes na área da co mu ni -
da de a ser aten di da pelo Ser vi ço:

Di re tor Pre si den te:  Pa u lo Ni u ton Sil ve i ra Ba tis ta
Di re tor Co mer ci al: Cláu dio Ney Pena
Di re tor Se cre tá rio:    De nil son Ro dri gues Sil ve i ra

16. A do cu men ta ção apre sen ta da pela en ti da de 
aten de ple na men te às de ter mi na ções le ga is, re gu la -
men ta res e nor ma ti vas ine ren tes à exe cu ção do ser -
vi ço, res tan do ob ser va das to das as con di ções exi gi -
das para a ou tor ga per ti nen te.

17. Di an te do ex pos to, e es tan do cum pri das as
pra xes pro ces su a is, opi no pelo de fe ri men to do pe di -
do e su gi ro o en ca mi nha men to dos au tos, acom pa -
nha dos de mi nu tas dos atos cor res pon den tes, à su -
pe ri or de li be ra ção do Exmº Sr. Mi nis tro de Esta do das 
Co mu ni ca ções, au to ri da de com pe ten te para co nhe -
cer e de ci dir do as sun to em tela.
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18. Pos te ri or men te, a ma té ria de ve rá ser apre ci -
a da pelo Con gres so Na ci o nal, con so an te dis põe o §
3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, para que o ato de au to -
ri za ção pos sa pro du zir seus efe i tos le ga is.

É o pa re cer.
Bra sí lia, 21 de fe ve re i ro de 2000. – Adal zi ra

Fran ça So a res de Luc ca, Co or de na do ra-Ge ral de
Assun tos Ju rí di cos de Co mu ni ca ções.

DESPACHO CONJUR/MC Nº 174/2000

Ado to o Pa re cer CONJUR/MC nº 152/2000, que 
con clui pelo de fe ri men to do pe di do de au to ri za ção
para exe cu tar Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria,
na ci da de de Fran cis co Sá, Esta do de Mi nas Ge ra is,
for mu la do pela Asso ci a ção Cul tu ral dos Mo ra do res e
Ami gos do Ba ir ro São Jor ge. Re me tam-se os au tos,
acom pa nha dos de mi nu tas de Por ta ria e Expo si ção
de Mo ti vos, à con si de ra ção do Exmº Se nhor Mi nis tro,
para de ci são.

Bra sí lia, 22 de fe ve re i ro de 2000. – Ra i mun da
No na ta Pi res, Con sul to ra Ju rí di ca.

(À Co mis são de Edu ca ção.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 31, DE 2001

(Nº 591/2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos)

Apro va o ato que re no va a con ces -
são da Rá dio Edu ca do ra de Li me i ra Ltda.
para ex plo rar ser vi ço de ra di o di fu são so -
no ra em onda tro pi cal na ci da de do Li -
me i ra, Esta do de São Pa u lo.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re o De -

cre to s/nº, de 4 de se tem bro de 1998, que re no va por
dez anos, a par tir de 10 de maio de 1993, a con ces -
são da Rá dio Edu ca do ra de Li me i ra Ltda. para ex plo -
rar, sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu -
são so no ra em onda tro pi cal na ci da de de Li me i ra,
Esta do de São Pa u lo.

Art. 2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 1.118, DE 1998

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do ar ti go 49, in ci so XII, com bi na do

com o § 3º do ar ti go 223, da Cons ti tu i ção Fe de ral,
sub me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as, acom -
pa nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro 
de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons tan te do De -

cre to de 4 de se tem bro de 1998, que ”Re no va a con -
ces são da Rá dio Edu ca do ra de Li me i ra Ltda., para
ex plo rar ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em onda tro -
pi cal, na ci da de de Li me i ra, Esta do de São Pa u lo“.

Bra sí lia, 16 de se tem bro de 1998. – Fernando
Henrique Car do so, Pre si den te.

EM Nº 213/MC 

Bra sí lia, 31 de ju lho de 1998

 Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,
Sub me to à apre ci a ção de Vos sa Exce lên cia o

in clu so Pro ces so Admi nis tra ti vo nº 50830.000105/93,
em que a Rá dio Edu ca do ra de Li me i ra Ltda., ori gi na ri -
a men te Rá dio Edu ca do ra de Li me i ra S.A., so li ci ta re -
no va ção da con ces são para ex plo rar ser vi ço de ra di o -
di fu são so no ra em onda tro pi cal, na ci da de de Li me i ra,
Esta do de São Pa u lo, ou tor ga da con for me Por ta ria
MVOP nº 400, de 22 de agos to de 1960, cuja úl ti ma re -
no va ção ocor reu nos ter mos do De cre to nº 89.927, de
6 de ju lho de 1984, pu bli ca do no Diá rio Ofi ci al da
União de 9 se guin te, por dez anos, a par tir de 1º de
maio de 1983, cujo pra zo re si du al da ou tor ga foi man -
ti do pelo De cre to de 10 de maio de 1991.

2. Obser vo que o ato de ou tor ga ori gi nal está am -
pa ra do ju ri di ca men te, con si de ran do as dis po si ções
con ti das na Lei nº 5.785, de 23 de ju nho de 1972, e no
De cre to nº 88.066, de 26 de ja ne i ro de 1983, que a re -
gu la men tou, que con si de ram como de fe ri dos os pe di -
dos de re no va ção re que ri dos na for ma de vi da e não
de ci di dos ao tér mi no do pra zo de vi gên cia da con ces -
são ou per mis são, sen do, por isso, ad mi ti do o fun ci o -
na men to pre cá rio das es ta ções, mes mo quan do ex pi -
ra das as res pec ti vas ou tor gas.

3. Com es sas ob ser va ções, lí ci to é con clu ir-se
que a ter mi na ção do pra zo da ou tor ga ou a pen dên cia
de sua re no va ção, a cur to ou a lon go pra zo, não de ter -
mi nam, ne ces sa ri a men te, a ex tin ção do ser vi ço pres -
ta do, po den do o pro ces so da re no va ção ser ul ti ma do.

4. Em sen do re no va da a ou tor ga em apre ço o
ato cor res pon den te de ve rá as si na lar que a re no va ção 
ocor re rá a par tir de 1º de maio de 1993.

5. Nes sa con for mi da de, e em ob ser vân cia ao
que dis põem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Re gu la -
men to, De cre to nº 88.066, de 1983, sub me to o as -
sun to à su pe ri or con si de ra ção de Vos sa Exce lên cia
para de ci são e sub mis são da ma té ria ao Con gres so
Na ci o nal, em cum pri men to ao § 3º do art. 223 da
Cons ti tu i ção.

Res pe i to sa men te, Luiz Car los Men don ça de
Bar ros, Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções.
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DECRETO DE 4 DE SETEMBRO DE 1998

Re no va a con ces são da Rá dio Edu -
ca do ra de Li me i ra Ltda., para ex plo rar
ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em onda
tro pi cal, na ci da de de Li me i ra, Esta do de
São Pa u lo.

O Pre si den te da Re pú bli ca, no uso das atri bu i -
ções que lhe con fe rem os arts. 84, in ci so IV, e 223 da
Cons ti tu i ção, e nos ter mos do art. 6º, in ci so I, do De -
cre to nº 88.066, de 26 de ja ne i ro de 1983, e ten do em
vis ta o que cons ta do Pro ces so Admi nis tra ti vo nº
50830.000105/93,

De cre ta:
Art. 1º Fica re no va da, de acor do com o art. 33, §

3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agos to de 1962, por dez
anos, a par tir de 1º de maio de 1993, a con ces são da
Rá dio Edu ca do ra de Li me i ra Ltda., ou tor ga da pela
Por ta ria MVOP nº 400, de 22 de agos to de 1960, re no -
va da pelo De cre to nº 89.927, de 6 de ju lho de 1984,
cujo pra zo re si du al da ou tor ga foi man ti do pelo De cre to 
de 10 de maio de 1991, para ex plo rar, sem di re i to de
ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em onda 
tro pi cal, na ci da de de Li me i ra, Esta do de São Pa u lo.

Pa rá gra fo úni co. A ex plo ra ção do ser vi ço de ra -
di o di fu são, cuja ou tor ga é re no va da por este de cre to,
re ger-se-á pelo Có di go Bra si le i ro de Te le co mu ni ca -
ções, leis sub se qüen tes e seus re gu la men tos.

Art. 2º Este ato so men te pro du zi rá efe i tos le ga is
após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal, nos ter mos 
do § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção.

Art. 3º Este de cre to en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção.

 Bra sí lia, 4 de se tem bro de 1998; 177º da Inde -
pen dên cia e 110º da Re pú bli ca.

PARECER JURÍDICO Nº 312/96

Re fe rên cia: Pro ces so nº 50830.000105/93
Ori gem: DRMC/SPO 
Assun to: Re no va ção de Ou tor ga
Inte res sa da: Rá dio Edu ca do ra de Li me i ra Ltda.
Emen ta: – Con ces são para exe cu tar ser vi ço de

ra di o di fu são so no ra, cujo pra zo teve seu ter mo fi nal
em 1-5-93.

– Pe di do apre sen ta do tem pes ti va men te;
– Re gu la res a si tu a ção téc ni ca e a vida so ci e tá ria.
Con clu são: Pelo de fe ri men to.

A Rá dio Edu ca do ra de Li me i ra Ltda., con ces si -
o ná ria do ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em on das
tro pi ca is, na ci da de de Li me i ra, Esta do de São Pa u -
lo, re quer re no va ção do pra zo de vi gên cia de sua
con ces são, cujo ter mo fi nal ocor reu em 1º de maio
de 1993.

I – Dos Fa tos

1. Me di an te Por ta ria nº 400, de 22 de agos to de
1960, pu bli ca da no Diá rio Ofi ci al da União de 9 de
se tem bro do mes mo ano, foi ou tor ga da per mis são à
Rá dio Edu ca do ra de Li me i ra Ltda., para exe cu tar, na
ci da de de Li me i ra, Esta do de São Pa u lo, ser vi ço de
ra di o di fu são so no ra em onda tro pi cal.

2. A ou tor ga em apre ço foi re no va da em duas
opor tu ni da des, sen do a pri me i ra pelo De cre to nº
73.741 de 6 de mar ço de 1974, pu bli ca do no Diá rio
Ofi ci al da União de 7 sub se qüen te e a se gun da
pelo De cre to nº 89.927 de 6 de ju lho de 1984, pu bli -
ca do no DOU de 9-7-84, já com o tipo so ci e tá rio al -
te ra do para ”so ci e da de li mi ta da“.

3. Cum pre res sal tar que du ran te o úl ti mo pe río -
do de vi gên cia da ou tor ga, a en ti da de não so freu
qual quer pe na li da de, nem tam pou co foi ad ver ti da,
con for me se ve ri fi ca na in for ma ção do Se tor Ju rí di co 
da Se ção de Fis ca li za ção des ta De le ga cia, cons tan -
te de fl. 28.

II – Do Mé ri to

4. O Có di go Bra si le i ro de Te le co mu ni ca ções, ins -
ti tu í do pela Lei nº 4.117, de 27 de agos to de 1962, es -
ta be le ce os pra zos de 10 (dez) anos para o Ser vi ço de
Ra di o di fu são So no ra e 15 (quin ze) anos para o Ser vi -
ço de Te le vi são, que po de rão ser re no va dos por pe -
río dos su ces si vos e igua is (Art. 33 § 3º) pe río dos es -
ses man ti dos pela atu al Cons ti tu i ção (Art. 223 § 5º).
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 5. De acor do com o art. 4º da Lei nº 5.785 de 23
de ju nho de 1972, as en ti da des que de se ja rem a re -
no va ção do pra zo de suas ou tor gas de ve rão di ri gir re -
que ri men to ao ór gão com pe ten te, no pe río do com -
pre en di do en tre o 6º (sex to) e o 3º (ter ce i ro) mês an te -
ri or ao tér mi no do res pec ti vo pra zo.

 6. A ou tor ga ori gi ná ria da con ces são em apre -
ço foi re no va da au to ma ti ca men te até 1º de maio de
1973, con for me de ter mi na do no in ci so I do Art. 1º da 
Lei nº 5.785 de 23 de ju nho de 1972, mo ti vo pelo
qual o pra zo de vi gên cia da ou tor ga pas sou a ser
con ta do a par tir da que la data, por pe río dos su ces si -
vos de 10 (dez) anos.

7. Por con se guin te, a re no va ção aqui ple i te a -
da, de ve rá ocor rer a par tir de 1º de maio de 1993,
sen do que os efe i tos ju rí di cos da ou tor ga fo ram
man ti dos pelo pra zo re si du al, con for me dis pos to no
De cre to de 10 de maio de 1991, pu bli ca do no Diá rio 
Ofi ci al do dia 13 sub se qüen te.

8. O pe di do de re no va ção da ou tor ga ora em
exa me, foi pro to co li za do nes ta De le ga cia em 29 de
ja ne i ro de 1993, den tro, pois, do pra zo le gal (fl. 1).

9. A re que ren te tem seus qua dros, so ci e tá rio e 
di re ti vo apro va dos pelo Po der Con ce den te, com a
se guin te cons ti tu i ção:

Co tis tas Co tas Va lor R$

Alzi ra He le na Gu i ma rães
Ba tis te la  9 9,00
Cid mar Anto nio Ma du ro 
Bo ca i u va 573 573,00
Ma ria Fran cis ca Ama ral
So a res Gu i ma rães 17 17,00
Re na to Gu i ma rães Ju ni or 9 9,00
Vic to rio Lu ca to (es pó lio) 27 27,00
Vi to rio Bor to lan Fi lho 573 573,00
To tal 1.208 1.208,00

Car gos No mes
Di re tor-Ge ren te Vi to rio Bor to lan Fi lho
Di re tor Ge ren te-Subs ti tu to Cid mar Anto nio Ma du ro

Bo ca i u va

10. A emis so ra se en con tra ope ran do re gu lar -
men te den tro das ca rac te rís ti cas téc ni cas que lhe
fo ram atri bu í das, con for me la u do de vis to ria de fls.
7/8 e in for ma ção do Se tor de Enge nha ria cons tan te
de fls. 9 e 23/24.

11. Con sul ta do o Ca das tro Na ci o nal de Ra di o -
di fu são ve ri fi cou-se que a en ti da de, seus só ci os e
di ri gen tes não ul tra pas sam os li mi tes fi xa dos pelo
art. 12 e seus pa rá gra fos, do De cre to-Lei nº 236, de
28 de fe ve re i ro de 1967.

12. É re gu lar a si tu a ção da con ces si o ná ria pe -
ran te o Fun do de Fis ca li za ção das Te le co mu ni ca -
ções – FISTEL, con so an te in for ma ção de fls. 28.

13. Fi nal men te, ob ser va-se que o pra zo de vi -
gên cia da ou tor ga de ve rá ser re no va do a par tir de 1º 
de maio de 1993, ten do em vis ta a ma nu ten ção do
pra zo da ou tor ga por De cre to de 10 de maio de
1991.

CONCLUSÃO

Do ex pos to, con clu í mos pelo de fe ri men to do
pe di do, su ge rin do o en ca mi nha men to dos au tos à
con si de ra ção do Sr. De le ga do DRMC/SP para
pos te ri or re mes sa ao De par ta men to de Fis ca li za ção 
e Ou tor gas para pros se gui men to.

É o pa re cer “sub-cen su ra”.

Se tor Ju rí di co, 20 de maio de 1996. _ Nil ton
Apa re ci do Leal, Assis ten te Ju rí di co.

1) De acor do.

2) Enca mi nhe-se o pro ces so ao De par ta men to 
de Fis ca li za ção e Ou tor gas para pros se gui men to.

São Pa u lo, 21 de maio de 1996. – Edu ar do
Gra zi a no, De le ga do.

Em fun ção da Alte ra ção Con tra tu al efe tu a da
em mar ço de 1999, que está sen do en ca mi nha do
para apre ci a ção da Den tel, e pos te ri or men te, para
Re gis tro na JUCESP (Jun ta Co mer ci al do Esta do de 
São Pa u lo), re la ci o na mos aba i xo, o novo qua dro so -
ci e tá rio da fir ma Rá dio Edu ca do ra de Li me i ra Ltda.:

Por cen ta gem

So ci os Qu o tas Va lor s/Ca pitsl

Na dir Arca ro Bor to lan 911 R$ 911,00 75,4140%

Bru no Arca ro Bor to lan 096 R$ 96,00 07,9470%

Ma ria Arca ro Bor to lan 096 R$ 96,00 07,9470%

Caio Arca ro Bor to lan 096 R$ 96,00 07,9470%

Re na to Gu i ma rães Jú ni or 009 R$ 96,00 00,7450%

To tal 1.208 R$ 9,00 100,00%

Li me i ra, 19 de mar ço de 1999. – Rob son Vo igt
Bi an chi, Téc ni co em Con ta bi li da de.

(À Co mis são de Edu ca ção.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 Nº 32, DE 2001

(Nº 596/2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos) 

Apro va o ato que au to ri za a Asso ci -
a çao de Ra di o di fu sao Co mu ni tá ria de Ita -
gua çu a exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu são 
co mu ni tá ria na ci da de de Ita gua çu, Esta -
do do Espí ri to San to.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:

Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a
Por ta ria nº 74, de 21 de mar ço de 2000, que au to ri -
za a Asso ci a ção de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria da
Ita gua çu a exe cu tar, por três anos, sem di re i to de
ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria
na ci da de de Ita gua çu, Esta do do Espí ri to San to.

Art. 2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 561, DE 2000

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,

Nos ter mos do ar ti go 49, in ci so XII, com bi na do 
com o § 3º do ar ti go 223, da Cons ti tu i ção Fe de ral,
sub me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as,
acom pa nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor
Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons -
tan te da Por ta ria nº 74, de 21 de mar ço de 2000,
que au to ri za a Asso ci a ção de Ra di o di fu são Co mu ni -
tá ria de Ita gua çu a exe cu tar. pelo pra zo de três
anos, sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o -
di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Ita gua çu, Esta do
do Espí ri to San to.

Bra sí lia, 27 de abril de 2000. – Fer nan do Hen -
ri que Car do so, Pre si den te.

EM nº 74/MC

Bra sí lia. 10 de abril de 2000

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca.

Sub me to à apre ci a ção de Vos sa Exce lên cia a
Por ta ria nº 74 , de 21 de mar ço de 2000. pela qual
au to ri zei a Asso ci a ção de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria 
de Ita gua çu a exe cu tar o ser vi ço de ra di o di fu são co -
mu ni tá ria, na ci da de de Ita gua çu, Esta do do Espí ri to 
San to.

2. Após exa me da ma té ria pe las áre as téc ni ca e
ju rí di ca des te Mi nis té rio, as con clu sões fo ram no sen ti -
do de que a men ci o na da en ti da de cum priu exi gên ci as
da Lei nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, do Re gu -
la men to do Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria.
apro va do pelo De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de
1998, e da Nor ma Com ple men tar do mes mo ser vi ço,
apro va da pela Por ta ria nº 191, de 6 de agos to de
1998.

3. Escla re ço que, de acor do com o § 3º do ar ti -
go 223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, o ato de au to ri za -
ção so men te pro du zi rá efe i tos le ga is após de li be ra -
ção do Con gres so Na ci o nal, acom pa nha do do Pro -
ces so Admi nis tra ti vo nº 53660.000523/98 que lhe
deu ori gem.

Res pe i to sa men te, – Pi men ta da Ve i ga,  Mi nis -
tro de Esta do das Co mu ni ca ções.

PORTARIA Nº 74 DE 21 DE MAR ÇO DE 2000.

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no
uso de suas atri bu i ções, con si de ran do o dis pos to
nos ar ti gos 10 e 19 do De cre to nº 2.615, de 3 de ju -
nho de 1998, e ten do em vis ta o que cons ta do Pro -
ces so Admi nis tra ti vo nº 53660.000523/98, re sol ve:

Art. 1º Au to ri zar a Asso ci a ção de Ra di o di fu são 
Co mu ni tá ria de lta gua çu, com sede na Ave ni da 17
de Fe ve re i ro nº 308 – Cen tro, na ci da de de Ita gua -
çu, Esta do do Espí ri to San to, a exe cu tar pelo pra zo
de três anos, sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço
de ra di o di fu são co mu ni tá ria na que la lo ca li da de.

Art. 2º Esta au to ri za ção re ger-se-á pela Lei nº
9.612. de 19 de fe ve re i ro de 1998 leis sub se qüen -
tes, seus re gu la men tos e nor mas com ple men ta res.

Art 3º A en ti da de fica au to ri za da a ope rar com
o sis te ma ir ra di an te lo ca li za do nas co or de na das ge -
o grá fi cas com la ti tu de em 19º48’10"S e lon gi tu de
em 40º51’24"W. uti li zan do a fre qüên cia de 105.9
MHZ.

Art. 4º Este ato so men te pro du zi rá efe i tos le ga is 
após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal nos ter -
mos do § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção. de ven do a
en ti da de ini ci ar a exe cu ção do ser vi ço no pra zo de
seis me ses a con tar da data de pu bli ca ção do ato de 
de li be ra ção.

Art. 5º Esta Por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção. – Pi men ta da Ve i ga.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 33, DE 2001

(Nº 574/2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos)

Apro va o ato que re no va a per mis são
da Rá dio Ita pe ma FM de Flo ri a nó po lis Ltda. 
para ex plo rar ser vi ço de ra di o di fu são so no -
ra em fre qüên cia mo du la da na ci da de de
Flo ri a nó po lis, Esta do de San ta Ca ta ri na.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a Por -

ta ria nº 167, de 18 de ou tu bro de 1999, que re no va por 
dez anos, a par tir de 29 de se tem bro de 1995, a per -
mis são da Rá dio Ita pe ma FM de Flo ri a nó po lis Ltda.
para ex plo rar, sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço
de ra di o di fu são so no ra em fre qüên cia mo du la da na
ci da de de Flo ri a nó po lis, Esta do de San ta Ca ta ri na.

Art. 2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 248, DE 2000

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do ar ti go 49 in ci so XII, com bi na do com

o § 3º do ar ti go 223, da Cons ti tu i ção Fe de ral, sub me to à
apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as, acom pa nha do de
Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro de Esta do das
Co mu ni ca ções, o ato cons tan te da Por ta ria nº 167, de 18 
de ou tu bro de 1999, que re no va, por dez anos, a par tir de 
29 de se tem bro de 1995, a per mis são   ou tor ga da ori gi -
na ri a men te a Diá rio da Ma nhã Ltda., trans fe ri da para a
Rá dio Ita pe ma FM de Flo ri a nó po lis Ltda. para ex plo rar
sem di re i to de ex clu si vi da de ser vi ço de ra di o di fu são so -
no ra em fre qüên cia mo du la da, na ci da de de Flo ri a nó po -
lis, Esta do de San ta Ca ta ri na.

Bra sí lia, 22  de fe ve re i ro de 2000.– Fer nan do
Hen ri que Car do so – Pre si den te.

EM Nº 260/MC

Bra sí lia, 31 de de zem bro de 1999

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,
Sub me to à apre ci a ção de Vos sa Exce lên cia a

in clu sa Por ta ria nº 167, de 18  de ou tu bro de 1999,
pela qual re no vei a per mis são para ex plo rar ser vi ço
de ra di o di fu são so no ra em fre qüên cia mo du la da, na
ci da de de Flo ri a nó po lis, Esta do de San ta Ca ta ri na,
ou tor ga da ori gi na ri a men te a Diá rio da Ma nhã Ltda.,
pela Por ta ria nº 786, de 23 de se tem bro de 1975, re -
no va da nos ter mos da Por ta ria nº 134, de 15 de maio
de 1986, e trans fe ri da para a Rá dio Ita pe ma FM de
Flo ri a nó po lis Ltda., pela Por ta ria nº 241, de 29 de no -
vem bro de 1989.

2. Os ór gãos com pe ten tes des te Mi nis té rio  ma -
ni fes ta ram-se so bre o pe di do, con si de ran do-o ins tru í -
do de acor do com a le gis la ção apli cá vel, o que me le -
vou a de fe rir o re que ri men to de re no va ção.

3. Escla re ço que, nos ter mos do § 3º do art. 223
da Cons ti tu i ção, o ato de re no va ção so men te pro du zi -
rá efe i tos le ga is após de li be ra ção do Con gres so Na ci -
o nal, para onde so li ci to seja en ca mi nha do o re fe ri do
ato, acom pa nha do do Pro ces so Admi nis tra ti vo nº
53820.000548/95, que lhe deu ori gem.

Res pe i to sa men te, – Pi men ta da Ve i ga, Mi nis tro 
de Esta do das Co mu ni ca ções.

PORTARIA Nº 167, DE 18 DE OUTUBRO DE 1999

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no
uso de suas atri bu i ções, con for me o dis pos to no art.
6º, in ci so II, do De cre to nº 88.066, de 26 de ja ne i ro de
1983, e ten do em vis ta que cons ta do pro ces so Admi -
nis tra ti vo nº 53820.000548/95, re sol ve:

Art. 1º Re no var, de acor do com o art. 33, § 3º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agos to de 1962, por dez anos, a 
par tir de 29 de se tem bro de 1995, a per mis são para
ex plo rar, sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra -
di o di fu são so no ra em fre qüên cia mo du la da, na ci da -
de de Flo ri a nó po lis, Esta do de San ta Ca ta ri na, ou tor -
ga da ori gi na ri a men te a Diá rio da Ma nhã Ltda., pela
Por ta ria nº 786, de 23 de se tem bro de 1975, re no va da 
pela Por ta ria nº 134, de 15 de maio de 1986, e trans -
fe ri da para a Rá dio Ita pe ma FM de flo ri a nó po lis Ltda., 
pela Por ta ria nº 241, de 29 de no vem bro de 1989.

Art. 2º A ex plo ra ção do ser vi ço de ra di o di fu são,
cuja ou tor ga é re no va da por esta Por ta ria, re ger se-á
pelo Có di go Bra si le i ro de te le co mu ni ca ções, leis sub -
se quen tes e seus  re gu la men tos.

Art. 3º Este ato so men te pro du zi rá efe i tos le ga is
após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal, nos ter mos 
do § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção.

Art. 4º Esta Por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção. – Pi men ta da Ve i ga

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
PARECER/SEJUR/DRMC/SC Nº 10/97

Re fe rên cia: Pro ces so Nº 53820.000548/95.

Ori gem: Se com/DRMC/SC.

Assun to: Re no va ção de Ou tor ga.
Emen ta: Con ces são para exe cu ção de ser vi ço de

ra di o di fu são so no ra, cujo pra zo teve seu ter mo fi nal em
29-9-95. Pe di do apre sen ta do in tem pes ti va men te. Re gu -
la res a si tu a ção téc ni ca e a vida so ci e tá ria.

Con clu são: Pelo De fe ri men to.
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Rá dio Ita pe ma Fm de Flo ri a nó po lis ltda, per mis -
si o ná ria do ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em fre -
qüên cia mo du la da, na ci da de de Flo ri a nó po lis, SC,
re quer re no va ção do pra zo de vi gên cia de sua per -
mis são, cujo ter mo fi nal ocor reu em 29-09-95.

I – Dos Fa tos
Me di an te Por ta ria MVOP nº 786, de 23 de se tem -

bro de 1975, DOU de 29 de se tem bro de 1975, foi ou tor -
ga da per mis são a Rá dio Ita pe ma FM de Flo ri a nó po lis
Ltda. para exe cu tar o ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em
fre qüên cia mo du la da, na ci da de de Flo ri a nó po lis–SC.

A ou tor ga de per mis são, em ques tão, co me çou
a vi go rar em 29 de se tem bro de 1975, data da pu bli -
ca ção da Por ta ria de per mis são no DOU.

A per mis são em tela foi ob je to de uma trans fe -
rên cia in di re ta, con for me EM nº 124/82 – GM, de 22
de ju lho de 1982 e ob je to de uma trans fe rên cia di re ta,
con for me Por ta ria nº 241, de 29 de no vem bro de l989.

Cum pre res sal tar que, du ran te o pe río do de vi gên -
cia da ou tor ga, a  en ti da de so freu pe nas e foi ad ver ti da,
con for me se ve ri fi ca em seus as sen ta men tos  ca das tra is.

As pu ni ções apli ca das fo ram as se guin tes: 1
(uma) ad ver tên cia e 4 (qua tro) mul tas, con for me do -
cu men to fls. 38 dos au tos.

De acor do com os re gis tros des ta De le ga cia, in for mo 
que as pe nas fo ram cum pri das e as mul tas fo ram pa gas.

II – Do Mé ri to
O Có di go Bra si le i ro de Te le co mu ni ca ções, ins ti -

tu í do pela Lei nº 4.117, de 27 de agos to de 1962, es -
ta be le ce os pra zos de 10 (dez) anos paro o ser vi ço de 
ra di o di fu são so no ra e 15 (quin ze) para o ser vi ço de
Te le co mu ni ca ções que po de rão ser re no va dos por
pe río dos su ces si vos e igua is (art. 33, § 3º), pe río dos
esse man ti dos pela atu al Cons ti tu i ção (art. 223, § 5º).

De acor do com o art. 4º, da Lei nº 5.785, de 23
de ju nho de 1972, as en ti da des que de se ja rem a re -
no va ção do pra zo de sua ou tor ga, de ve rão di ri gir re -
que ri men to ao ór gão com pe ten te, no pe río do com -
pre en di do en tre o 6º (sex to) e o 3º (ter ce i ro) mês an te -
ri or ao tér mi no do res pec ti vo pra zo.

O pe di do  de re no va ção da ou tor ga foi pro to co li za -
do nes ta De le ga cia dia 29-9-95, in tem pes ti va men te, pois 
de acor do com o dis pos to na Lei de Re no va ção pe di do
de ve ria ser apre sen ta do en tre 29-3-95 e 29-6-95.

A en ti da de ob te ve a úl ti ma re no va ção me di an te
Por ta ria nº 134, de 15 de maio de 1986, DOU de 19 de
maio de 1986.  

A re que ren te tem seus qua dros so ci e tá rio apro -
va do pela Por ta ria nº 93, de 23 de se tem bro de 1994,
com a se guin te com po si ção:

Qu o tis tas                        Nº  de Qu o tas          Va lor CR$
Nél son Pa che co Si rotsky    980.000          980.000,00
Mar ce lo Si rotsky                          10.000            10.000,00
Fer nan do José S. de mi ran da     10.000            10.000,00
To tal 1.000.000       1.000.000,00

A emis so ra en con tra-se ope ran do re gu lar men te,
den tro das ca rac te rís ti cas téc ni cas que lhe fo ram atri bu -
í das, con for me in di ca o se tor de en ge nha ria a fls. 39 e
40 dos au tos.

É re gu lar a si tu a ção da con ces si o ná ria pe ran te
o Fun do de Fis ca li za ção das Co mu ni ca ções –
FISTEL, con so an te in for ma ção de fl. 37.

Con sul ta do o Ca das tro Na ci o nal de Ra di o di fu são,
ver fi ci ou-se: a en ti da de, seus só ci os e di ri gen tes não ul -
tra pas sam os li mi tes fi xa dos pelo art. 12 e seus pa rá gra -
fos, do De cre to-Lei nº 236, de 28 de fe ve re i ro de 1967.

Fi nal men te, ob ser va-se que o pra zo de vi gên cia
da ou tor ga de ve rá ser re no va do a par tir de 29 de se -
tem bro de 1995.

Con clu são
Do ex pos to, con clu í mos pelo de fe ri men to do pe -

di do, su ge rin do o en ca mi nha men to dos au tos ao De -
par ta men to de Ou tor gas, que o en vi a rá à Con sul to ria
Ju rí di ca para pros se gui men to.

É o pa re cer sub cen su ra.
Flo ri a nó po lis, 15 de abril de 1997.  – Se cun di no

da C. Le mos, Advo ga do, OAB/SC-11.066.

(À Co mis são de Edu ca ção.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 34, DE 2001

(Nº 597/2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos)

Apro va o ato que au to ri za a Asso ci a -
ção Co mu ni tá ria e Cul tu ral Te re sen se a
exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni -
tá ria na ci da de de San ta Te re sa, Esta do
do Espí ri to San to.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a Por -

ta ria nº 83, de 21 de mar ço de 2000, que au to ri za a
Asso ci a ção Co mu ni tá ria e Cul tu ral Te re sen se a exe -
cu tar, por três  anos,  sem  di re i to  de  ex clu si vi da de, 
ser vi ço  de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de
San ta Te re sa, Esta do do Espí ri to San to.

Art. 2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

 MENSAGEM Nº  593, DE 2000
Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
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Nos ter mos do ar ti go 49, in ci so XII, com bi na do
com o § 3º do ar ti go 223, da Cons ti tu i ção Fe de ral,
sub me to a apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as, acom -
pa nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro 
de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons tan te da
Por ta ria nº 83, de 21 de mar ço de 2000, que au to ri za a 
Asso ci a ção Co mu ni tá ria e Cul tu ral Te re sen se a exe -
cu tar, pelo pra zo de três anos, sem di re i to de ex clu si -
vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de 
de San ta Te re sa, Esta do do Espi ri to San to.

Bra sí lia,  3 de  maio de 2000. – Fer nan do Hen ri -
que Car do so, Pre si den te.

EM Nº 64/MC

Bra sí lia, 10  de abril de 2000

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,
Sub me to à apre ci a ção de Vos sa Exce lên cia a

Por ta ria nº 83,  de 21  de mar ço de 2000, pela qual au -
to ri zei a Asso ci a ção Co mu ni tá ria e Cul tu ral Te re sen -
se a exe cu tar o ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria,
na ci da de de San ta Te re sa, Esta do do Espí ri to San to.

2. Após exa me da ma té ria pe las áre as téc ni ca e ju -
rí di ca des te Mi nis té rio, as con clu sões fo ram no sen ti do
de que a men ci o na da en ti da de cum priu as exi gên ci as da 
Lei nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, do Re gu la men -
to do Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do
pelo De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de 1998, e da Nor -
ma Com ple men tar do mes mo ser vi ço apro va da pela
Por ta ria nº 191, de 6 de agos to de 1998.

3. O man da men to cons ti tu ci o nal ins cri to no § 3º do
ar ti go 223 de ter mi na au to ri za ção so men te pro du zi rá efe -
i tos le ga is após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal.

4. Faço jun tar a do cu men ta ção de ori gem, con -
subs tan ci a da nos au tos Admi nis tra ti vo nº 53660.000826/98 
com a fi na li da de de sub si di ar os tra ba lhos fi na is.

Res pe i to sa men te, – Pi men ta da Ve i ga, Mi nis -
tro de Esta do das Co mu ni ca ções.

PORTARIA Nº 83, DE  21 DE  MARÇO DE 2000
O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções no uso

de suas atri bu i ções con si de ran do o dis pos to nos ar ti -
gos 10 e 19 do De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de
1998 e ten do em vis ta o que cons ta do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53660.000826/98, re sol ve:

Art. 1º Au to ri zar a Asso ci a ção Co mu ni tá ria e Cul tu -
ral Te re sen se com sede na Tra ves sa For tu ra to Bro i lo nº
21, So bra do, Sala 1 - Cen tro, na ci da de de San ta Te re sa,
Esta do do Espí ri to San to a exe cu tar, pelo pra zo de três
anos, sem di re i to de ex clu si vi da de. ser vi ço de ra di o di fu -
são co mu ni tá ria na que la lo ca li da de.

Art. 2º Esta au to ri za ção re ger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, leis sub se qüen tes.
seus re gu la men tos e nor mas com ple men ta res.

 Art. 3º A en ti da de fica au to ri za da a ope rar com
o sis te ma ir ra di an te lo ca li za do nas co or de na das ge o -
grá fi cas com la ti tu de em 19º55’56"S e lon gi tu de em
40º36’18"W uti li zan do a fre qüên cia de 105,9 MHz.

Art. 4º Este ato so men te pro du zi rá efe i tos le ga is
após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal, nos ter mos do 
§ 3º, do art. 223 da Cons ti tu i ção, de ven do a en ti da de ini -
ci ar a exe cu ção do ser vi ço no pra zo de seis me ses a
con tar da data de pu bli ca ção do ato de de li be ra ção.

Art. 5º Esta Por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção. – Pi men ta da Ve i ga.

Ata da Re u nião de Fun da ção da Asso ci a ção
Co mu ni tá ria e Cul tu ral Te re sen se

 – ASCOM – 

Aos vin te e oito dias do mês de Ou tu bro de mil
no ve cen tos e no ven ta e oito, na sala lo ca li za da na
Tra ves sa For tu na to Bro i lo, N. 21 (so bra do), em San ta
Te re sa – Espí ri to San to, às 19:00 hs, re a li zou-se com
a pre sen ça de: Dymas Espín du la Ros si, Bel mi ro Pe ri -
ni, Arman do Alme rio Bor to li ni, Edi mar Espín du la Ros -
si, José Pa u lo Mac ci, Ja bes de Oli ve i ra Lima, Hé lio
Antô nio Bra ga, Rey nal do Mer lo Jú ni or, Edi nal do Ros -
si, José Eli as Val lan dro e Step hen Ros si, re u nião para 
a apre ci a ção e apro va ção do Esta tu to de Orga ni za -
ção da Asso ci a ção su pra ci ta da. Com a pa la vra o Dr.
Dymas Espín du la Ros si, fa lou dos ob je ti vos da Asso -
ci a ção e da ne ces si da de de exis tir um Órgão para in -
cen ti var e di vul gar even tos cul tu ra is das Co mu ni da -
des, bem como pro mo ver seus cos tu mes e tra di ções.
Em se gui da foi lido o Pro je to do Esta tu to da Asso ci a -
ção ten do sido dis cu ti do e apro va do por to dos os pre -
sen tes. A se guir foi cons ti tu í da, por vo ta ção en tre os
pre sen tes, a pri me i ra Di re to ria as sim cons ti tu í da:
Dymas Espín du la Ros si (Pre si den te); Bel mi ro Pe ri ni
(Vice-Pre si den te); Arman do Alme rio Bor to li ni (Se cre -
tá rio); Edi mar Espín du la Ros si (Vice-Se cre tá rio);
Rey nal do Mer lo Jú ni or (Te so re i ro); e Ja bes de Oli ve i -
ra Lima (Vice-Te sou re i ro). Na oca sião foi ele i to o Con -
se lho Fis cal cons ti tu í do dos se guin tes as so ci a dos:
Hé li o Antô nio Bra ga, José Pa u lo Mac ci, e José Eli as
Val lan dro. Foi tam bém pro pos to a Assem bléia Ge ral
pelo Pre si den te ele i to, a con tri bu i ção de R$ 100,00
(cem re a is) por só cio fun da dor para a cons ti tu i ção do
fun do de Orga ni za ção da Asso ci a ção Co mu ni tá ria e
Cul tu ral Te re sen se (ASCOM), que foi apro va do. Foi
ain da apro va do na Assem bléia, re u niões or di ná ri as
men sa is para a apre ci a ção, dis cus são e apro va ção
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de as sun tos de in te res se da ASCOM. Nada mais sen -
do tra ta do na pre sen te Assem bléia, foi en cer ra da e
eu Arman do Alme rio Bor to li ni la vrei a pre sen te Ata
que vai as si na da por mim e pe los de ma is pre sen tes.
San ta Te re sa, ES, 28 de Ou tu bro de 1998. Assi nam:
Arman do Alme rio Bor to li ni, Dymas Espín du la Ros si,
Edi mar Espín du la Ros si, Bel mi ro Pe ri ni, Ja bes de Oli -
ve i ra Lima, Rey nal do Mer lo Jú ni or, José Eli as Val lan -
dro, José Pa u lo Mac ci, Hé lio Antô nio Bra ga e Step -
hen Ros si.

San ta Te re sa (ES), 4 de no vem bro de 1999. –
Dr. Dymas Espín du la Ros si, Pre si den te.

(À Co mis são de Edu ca ção.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 35, DE 2001

(Nº 598/2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos)

Apro va o ato que au to ri za a Asso ci -
a ção dos Mo ra do res do Ba ir ro Alvo ra da a 
exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni -
tá ria na ci da de de Belo Cam po, Esta do
da Ba hia

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:

Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a Por -
ta ria nº 61, de 21 de mar ço de 2000, que au to ri za a
Asso ci a ção dos Mo ra do res do Ba ir ro Alvo ra da a exe -
cu tar, por três anos, sem di re i to de  ex clu si vi da de,
ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de
Belo Cam po, Esta do da Ba hia

Art. 2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 597 DE 2000

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,

Nos ter mos do ar ti go 49, in ci so XII, com bi na do
com o § 3º do ar ti go 223, da Cons ti tu i ção Fe de ral,
sub me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as, acom -
pa nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro 
de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons tan te da
Por ta ria nº 61, de 21 de mar ço de 2000, que au to ri za a 

Asso ci a ção dos Mo ra do res do Ba ir ro Alvo ra da a exe -
cu tar, pelo pra zo de três anos, sem di re i to de ex clu si -
vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de 
de Belo Cam po, Esta do da Ba hia.

Bra sí lia, 3 de  maio de 2000. – Fer nan do Hen ri -
que Car do so.

EM Nº 70/MC

Bra sí lia, 10 de abril de 2000

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pu bli ca,
Sub me to a apre ci a ção de Vos sa Exce lên cia a

Por ta ria nº 61 de 21 de mar ço de 2000, pela qual au -
to ri zei a Asso ci a cão dos Mo ra do res do Ba ir ro Alvo ra -
da a exe cu tor o ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria
na ci da de de Belo Cam po Esta do da Ba hia.

2. Após exa me da ma té ria pe las áre as téc ni ca e
ju rí di ca des te Mi nis té rio as con clu sões fo ram no sen ti do 
de que a men ci o na da en ti da de cum priu as exi gên ci as
da Lei nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, do Re gu la -
men to do Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro -
va do pelo De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de 1998, e da 
Nor ma Com ple men tar do mes mo ser vi ço, apro va da
pela Por ta ria nº 191, de 6 de agos to de 1998

3. O man da men to cons ti tu ci o nal ins cri to no § 3º
do ar ti go 223 de ter mi na que o ato de au to ri za ção so -
men te pro du zi rá efe i tos le ga is após de li be ra ção do
Con gres so Na ci o nal

4. Faço jun tar a do cu men ta ção de ori gem. con -
subs tan ci a da nos au tos do Pro ces so Admi nis tra ti vo nº
53640001280/98 com a fi na li da de de sub si di ar os tra -
ba lhos fi na is.

Res pe i to sa men te, – Pi men ta da Ve i ga,  Mi nis -
tro de Esta do das Co mu ni ca ções.

PORTARIA Nº 61, DE 21 DE MARÇO DE 2000

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no
uso de suas atri bu i ções con si de ran do o dis pos to nos
ar ti gos 10 e 19 do De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de
1998 e ten do em vis ta o que cons ta do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53640001280/98, re sol ve:

Art. 1º Au to ri zar a Asso ci a cão dos Mo ra do res do 
Ba ir ro Alvo ra da, com sede na Rua Almi no Fer raz de
Alme i da s/nº Alvo ra da, na ci da de de Belo Cam po
Esta do da Ba hia a exe cu tar pelo pra zo de três anos
sem di re i to de ex clu si vi da de ser vi co de ra di o di fu são
co mu ni tá ria na que la lo ca li da de.

Art. 2º Esta au to ri za ção re ger-se-a pela Lei nº
9.612 de 19 fe ve re i ro de 1998, leis sub se qüen tes,
seus re gu la men tos e nor mas com ple men ta res.
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Art. 3º A en ti da de fica au to ri za da a ope rar com o 
sis te ma ir ra di an te lo ca li za do nas co or de na das ge o -
grá fi cas com la ti tu de em 15º02’16"S e lon gi tu de em
41º15’31"W  uti li zan do a fre quên cia de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato so men te pro du zi ra efe i tos le ga is
após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal nos ter mos

do § 3º do art 223 da Cons ti tu i ção de ven do a en ti da de 
ini ci ar a exe cu ção do ser vi ço no pra zo de seis me ses
a con tar da data de pu bli ca ção do ato de de li be ra ção.

Art. 5º Esta Por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção. – Pi men ta da Ve i ga.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 36, DE 2001

(Nº 601/2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos)

Apro va o ato que au to ri za a Asso ci -
a ção de Mo ra do res do Ba ir ro Rú bia a
exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni -
tá ria na ci da de de Nova Ve né cia, Esta do
do Espí ri to San to.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:

Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a Por -
ta ria nº 65, de 21 de mar ço de 2000, que au to ri za a
Asso ci a ção de Mo ra do res do Ba ir ro Rú bia a exe cu tar, 
por três anos, sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de 
ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Nova Ve né cia,
Esta do do Espí ri to San to.

Art. 2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 602, DE 2000

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,

Nos ter mos do ar ti go 49, in ci so XII, com bi na do
com o § 3º do ar ti go 223, da Cons ti tu i ção Fe de ral,
sub me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as, acom -
pa nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro 
de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons tan te da
Por ta ria nº 65, de 21 de mar ço de 2000, que au to ri za
a Asso ci a ção de Mo ra do res do Ba ir ro Rú bia a exe cu -
tar, pelo pra zo de três anos, sem di re i to de ex clu si vi -
da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de
de Nova Ve né cia, Esta do do Espí ri to San to.

Bra sí lia, 2 de maio de 2000. – Fer nan do Hen ri -
que Car do so.

EM Nº 30 MC

Bra sí lia, 10 de abril de 2000

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,

Sub me to a apre ci a ção de Vos sa Exce lên cia a
Por ta ria nº 65,  de 21 de mar ço de 2000 pela qual au -
to ri zei a Asso ci a ção de Mo ra do res do Ba ir ro Rú bia a
exe cu tar o ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci -
da de de Nova Ve né cia Esta do do Espí ri to San to.

2. Após exa me da ma té ria pe las áre as téc ni ca e
ju rí di ca des te Mi nis té rio as con clu sões fo ram no sen ti do

ne que a men ci o na da en ti da de cum priu as exi gên ci as da 
Lei nº 9612. de 19 de fe ve re i ro oe 1998 do Re gu la men to
do Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria apro va do pelo
De cre to nº 2.615, de 3 de fe ve re i ro de 1998 e da Nor ma
Com ple men tar do mes mo ser vi ço apro va da pela Por ta -
ria nº 191, de 6 de agos to de 1998.

3. O man da men to cons ti tu ci o nal ins cri to no § 3º
do ar ti go 223 de ter mi na que o ato de au to ri za ção so -
men te pro du zi rá efe i tos le ga is após de li be ra ção do
Con gres so Na ci o nal.

4. Faço jun tar a do cu men ta ção de ori gem con -
subs tan ci a da nos au tos do Pro ces so Admi nis tra ti vo
nº 53660 000694/98 com a fi na li da de de sub si di ar os
tra ba lhos fi na is.

Res pe i to sa men te – Pi men ta da Ve i ga, Mi nis tro
de Esta do das Co mu ni ca ções.

PORTARIA Nº 65, DE  21 DE  MARÇO DE 2000

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções  no 
uso de suas atri bu i ções, con si de ran do o dis pos to 
nos ar ti gos 10 e 19 do De cre to nº 2615, de 3 de
ju nho de 1998, e ten do em vis ta  o que cons ta do
Pro ces so Admi nis tra ti vo nº 53660.000694/98 re -
sol ve: 

Art. 1º Au to ri zar a Asso ci a ção de Mo ra do res
do Ba ir ro Rú bia com sede na Rua Ca le ga ri com
Pla ci di no Ânge lo Fre i tas nº 276  Ba ir ro Rú bia na ci -
da de de Nova Ve né cia, Esta do do Espí ri to San to a
exe cu tar pelo pra zo de três anos sem di re i to de ex -
clu si vi da de ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na -
que la lo ca li da de.

Art. 2º Esta au to ri za ção re ger-se-á pela Lei
nº 9.612, de   19  de fe ve re i ro de 1998, leis sub -
se qüen tes seus re gu la men tos e nor mas com ple -
men ta res. 

Art. 3º A en ti da de fica au to ri za da a ope rar
com o sis te ma ir ra di an te lo ca li za do nas co or de -
na das ge o grá fi cas com la ti tu de em 18º42’18"S e
lon gi tu de em 40º23’48"W uti li zan do a fre qüên cia
de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato so men te pro du zi ra efe i tos le ga -
is após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal nos ter -
mos do § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção de ven do a en -
ti da de ini ci ar a exe cu ção do ser vi ço no pra zo de seis
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me ses a con tar da data de pu bli ca ção do ato de de li -
be ra ção.

Art. 5º Esta Por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção. – Pi men ta da Ve i ga.

Ata de Pos se da nova di re to ria da AMBRU -
Asso ci a ção de Mo ra do res do Ba ir ro Rú bia-Nova
Ve né cia/ES para o biê nio 1999/2000.

Aos vin te nove do mês de ja ne i ro de mil no ve -
cen tos e no ven ta e nove, na sede da Asso ci a ção dos
Mo ra do res do Ba ir ro Rú bia - AMBRU, às de ze no ve
ho ras, teve iní cio uma Assem bléia com a pre sen ça
dos as so ci a dos, da atu al Di re to ria, como tam bém da
nova Di re to ria ele i ta pe los as so ci a dos para novo Biê -
nio. Esta Assem bléia tem como ob je ti vo  a pos se dos
no vos mem bros da Di re to ria e Con se lho Fis cal Izal ti -
na So a res San to Sil va co me çou a as sem bléia len do a 
ata da pos se da nova Di re to ria. Pre si den te - Re i nal do
Ca li mam, vice-pre si den te - José Pet te ne, Di re to ra Se -
cre tá ria - Ma ria Arle te Fran cis co Rosa, Se gun da Se -
cre tá ria - Rita Ro dri gues Dias, Pri me i ro Te sou re i ro -
João Car los Ma cha do e Se gun da Te sou re i ra - Ma ria
Lú cia de Lima Bol sa nel lo. A pre si den te Ma ria da Pa i -
xão Oli ve i ra Alves cha mou para com por a mesa a Di -
re to ria em pos sa da es ta va pre sen te tam bém a Di re to -
ria an te ri or com to dos os seus mem bros, re pre sen -
tan do o pre fe i to Fran cis co Di o mar For za, es ta va Ger -
ceu Fran cis que to e Lair Gon çal ves Gu i ma rães. Lair
Gon çal ves Gu i ma rães fa lou em nome de For za, pe -
din do des cul pa pela sua au sên cia e que a pre fe i tu ra
es ta rá do lado da Asso ci a ção Ma ria da Pa i xão agra -
de ceu, como seu Pe dro Ri car do Nas ci men to, Adil son
Gu al ber to, Izal ti na So a res San tos Sil va, José Agos ti -
nho Pez zim, Ger ceu Fran cis que to fa lou tam bém da
au sên cia do pre fe i to e pa ra be ni zou a as so ci a ção e
dis se que a área dele é a li de ran ça do Ba ir ro dan do
su ges tões para to dos. Os lí de res do Ba ir ro de ram
bons exem plos e tra ba lha ram bem re pre sen tan do
cada um pe ran te a pre fe i tu ra. Ele dis se ain da que a
nova Di re to ria em pos sa da dará sus ten ta ção ago ra
em di an te para o Ba ir ro. Mart ha Fan ta cel le fa lou a res -
pe i to da li de ran ça co mu ni tá ria e a sua im por tân cia
an tes de ha ver ele i ção. Nes ta Assem bléia hou ve tam -
bém ele i ção para lí de res co mu ni tá ri os. Fo ram ele i tos
Ma ria da Pa i xão Oli ve i ra Alves, Adil son Gu al ber to,
Re i nal do Ca li mam, José Pet te ne, Eva Bis, Ma ria Arle -
te, Fran cis co Rosa, He len Se bim e Eu ni ce. Nada mais 
ha ven do a tra tar a Assem bléia foi en cer ra da e eu, Ma -
ria Lú cia de Lima Bol sa nel lo, Di re to ra Se cre tá ria des -

ta Asso ci a ção, la vrei a pre sen te ata que será lida e
as si na da por mim e por to dos os mem bros da Di re to -
ria e Con se lho Fis cal pre sen te. As de ma is as si na tu -
ras cons tam no li vro de pre sen ça.

Ma ria Lú cia de Lima Bol sa nel lo, Se cre tá ria da 
Ambru.

( À Co mi são de Edu ca ção.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 37, DE 2001

(Nº 474/2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos)

Apro va o ato que re no va a con ces são
da Rá dio Edu ca ci o nal e Cul tu ral de Uber -
lân dia Ltda. para ex plo rar ser vi ço de ra di o -
di fu são so no ra em onda mé dia na ci da de
de Uber lân dia, Esta do de Mi nas Ge ra is.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:

Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re o
De cre to s/nº, de 6 de abril de 1998, que re no va
por dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a
con ces são da Rá dio Edu ca ci o nal e Cul tu ral de
Uber lân dia Ltda. para ex plo rar, sem di re i to de ex -
clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em
onda mé dia na ci da de de Uber lân dia, Esta do de
Mi nas Ge ra is.

Art.  2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 416, DE 1998

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal.
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Nos ter mos do ar ti go 49 in ci so XII, com bi na -
do com o § 3º do ar ti go 223, da Cons ti tu i ção Fe de -
ral, sub me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as.
acom pa nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor 
Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons -
tan te do De cre to de 6 de abril de 1998, que “Re -
no va a con ces são da Rá dio Edu ca ci o nal e Cul tu ral 
de Uber lân dia Ltda., para ex plo rar ser vi ço de ra di -
o di fu são so no ra em onda mé dia na ci da de de
Uber lân dia “Esta do de Mi nas Ge ra is“.

 Bra sí lia, 8 de abril de 1998. – Fer nan do Hen -
ri que Car do so, Pre si den te.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 68, IMC,  DE 20 DE
MARÇO DE 1998, DO SR. MINISTRO DE ESTADO

DAS COMUNICAÇÕES

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,

Sub me to à con si de ra ção de Vos sa Exce lên cia 
o in clu so Pro ces so Admi nis tra ti vo nº
50710.000109/94, em que a Rá dio Edu ca ci o nal e
Cul tu ral de Uber lân dia Ltda. so li ci ta re no va ção da
con ces são para ex plo rar ser vi ço de ra di o di fu são
so no ra em onda mé dia na ci da de de Uber lân dia,
Esta do de Mi nas Ge ra is, ou tor ga da con for me Por -
ta ria MJNI nº 257-B, de 30 de maio de 1962, re no va -
da nos ter mos do De cre to nº 89.713, de 29 de maio
de 1984. cujo pra zo re si du al da ou tor ga foi man ti do
pelo De cre to de 10 de maio de 1991.

2. Obser ve-se que o pe di do em ques tão foi in -
tem pes ti va men te apre sen ta do a este Mi nis té rio,
em 24 de fe ve re i ro de 1994, o que não se cons ti -
tui em obs tá cu lo à re no va ção, pois que o ato de
ou tor ga ori gi nal está am pa ra do ju ri di ca men te,
con si de ran do as dis po si ções con ti das na Lei nº
5.785, de 23 de ju nho de 1972, e no De cre to nº
88.066, de 26 de ja ne i ro de 1983, que a re gu la -
men tou, ad mi tin do-se o fun ci o na men to pre cá rio
das es ta ções, mes mo quan do ex pi ra das as res -
pec ti vas ou tor gas.

3. Com es sas ob ser va ções, lí ci to é con clu -
ir-se que a ter mi na ção do pra zo da ou tor ga ou a
pen dên cia de sua re no va ção a cur to ou a lon go
pra zo não de ter mi nam ne ces sa ri a men te a ex tin -
ção do ser vi ço pres ta do po den do o pro ces so da
re no va ção ser ul ti ma do.

4. Em sen do re no va da a ou tor ga em apre ço 
o ato cor res pon den te de ve rá as si na lar que a re -

no va ção ocor re rá a par tir de 12 de maio de 1994.

5. Nes sa con for mi da de. e em ob ser vân cia ao 
que dis põem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Re gu -
la men to, De cre to nº 88.066, de 1983 sub me to o
as sun to à su pe ri or con si de ra ção de Vos sa Exce -
lên cia para de ci são e sub mis são da ma té ria ao
Con gres so Na ci o nal, em cum pri men to ao § 3º do
art. 223, da Cons ti tu i ção.

Res pe i to sa men te, Sér gio Mot ta, Mi nis tro de
Esta do das Co mu ni ca ções.

DECRETO DE 6 DE  ABRIL DE 1998

Re no va a con ces são da Rá dio Edu -
ca ci o nal e Cul tu ral de Uber lân dia Ltda.,
para ex plo rar ser vi ço de ra di o di fu são so -
no ra em onda mé dia, na ci da de de Uber -
lân dia, Esta do de Mi nas Ge ra is.

O Pre si den te da Re pú bli ca, no uso das atri bu i -
ções que lhe con fe rem os arts. 8º in ci so IV, e 223 da 
Cons ti tu i ção, e nos ter mos do art. 6º, in ci so I, do De -
cre to nº 88.066, de 26 de ja ne i ro de 1983, e ten do
em vis ta o que cons ta do Pro ces so Admi nis tra ti vo nº 
50710.000109/94, de cre ta:

Art. 1º Fica re no va da, de acor do com o art 33,
§ 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agos to de 1962,
por dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a
con ces são da Rá dio Edu ca ci o nal e Cul tu ra de
Uber lân dia Ltda., ou tor ga da pela Por ta ria MJNI
nº 257-B, de 30 de maio de 1962,e re no va da pelo 
De cre to nº 89.713, de 29 de maio de 1984, sen do 
man ti do o pra zo re si du al da ou tor ga con for me
De cre to de 10 de maio de 1991, para ex plo rar,
sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di -
fu são so no ra em onda mé dia, na ci da de de Uber -
lân dia, Esta do de Mi nas Ge ra i s.

Pa rá gra fo úni co. A ex plo ra ção do ser vi ço de
ra di o di fu são, cuja ou tor ga é re no va da por este
De cre to, re ger-se-á pelo Có di go Bra si le i ro de Te -
le co mu ni ca ções, leis sub se qüen tes e seus re gu -
la men tos.

Art.  2º Este ato so men te pro du zi ra efe i tos le -
ga is após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal, nos
ter mos do § 3º do art.  223 da Cons ti tu i ção.

Art. 3º Este De cre to en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção.

Bra sí lia, 6 de abril   de 1998; 177º da Inde pen -
dên cia e 110º da Re pú bli ca. – Fer nan do Hen ri que
Car do so.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 38, DE 2001

(Nº 476/2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos)

Apro va o ato que re no va a per mis -
são ou tor ga da à Rá dio Co lo ni al FM Ltda., 
para ex plo rar ser vi ço de ra di o di fu são so -
no ra em fre qüên cia mo du la da na ci da de
de São João Del Rei, Esta do de Mi nas
Ge ra is.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a Por -

ta ria nº 80, de 12 de ju lho de 1999, que re no va por dez 
anos,  a par tir  de  23  de  ju nho  de  1997,  a per mis são 
ou tor ga da à Rá dio Co lo ni al FM Ltda.  para ex plo rar, 
sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são
so no ra em fre qüên cia mo du la da na ci da de de São
João Del Rei, Esta do de Mi nas Ge ra is.

Art.  2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

  MENSAGEM Nº 1.106, DE 1999

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do ar ti go 49, in ci so XII, com bi na do

com o § 3º do ar ti go 223, da Cons ti tu i ção Fe de ral,
sub me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as, acom -
pa nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro 
de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons tan te da
Por ta ria nº 80, de 12 de ju lho de 1999, que re no va a
per mis são ou tor ga da à Rá dio Co lo ni al FM Ltda., para 
ex plo rar, sem  di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra -
di o di fu são so no ra em fre qüên cia mo du la da, na ci da -
de de São João Dei Rei, Esta do de Mi nas Ge ra is. 

 Bra sí lia, 12  de agos to de 1999. – Fer nan do
Hen ri que Car do so.

EM Nº 127/MC

Bra sí lia, 4 de agos to de 1999

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,
Sub me to à apre ci a ção de Vos sa Exce lên cia a

in clu sa Por ta ria nº  80, de 12 de ju lho de 1999, pela
qual re no vei a per mis são ou tor ga da à Rá dio Co lo ni al
FM Ltda., con for me Por ta ria nº 157, de 22 de ju nho de 
1987, pu bli ca da em 23 de ju nho de 1987, para ex plo -
rar o ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em fre qüên cia
mo du la da, na ci da de de São João Del Rei, Esta do de
Mi nas Ge ra is.

2. Os ór gãos com pe ten tes des te Mi nis té rio ma -
ni fes ta ram-se so bre o pe di do, con si de ran do-o ins tru i -

do de acor do com a le gis la ção apli cá vel; o que me le -
vou a de fe rir o re que ri men to de re no va ção.

3. Escla re ço que, nos ter mos do § 3º do art. 223
da Cons ti tu i ção, o ato de re no va ção so men te pro du zi -
rá efe i tos le ga is após de li be ra ção do Con gres so Na ci -
o nal, para onde so li ci to seja en ca mi nha do o re fe ri do
ato, acom pa nha do do Pro ces so Admi nis tra ti vo nº
53710.000313/97, que lhe deu ori gem.

Res pe i to sa men te, – Pi men ta da Ve i ga, Mi nis tro 
de Esta do das Co mu ni ca ções.

  
PORTARIA Nº 80, DE 12 DE  JULHO DE 1999

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no
uso de suas atri bu i ções con for me o dis pos to no art.
6º, in ci so II, do De cre to nº 88.066, de 26 de ja ne i ro de
1983, e ten do em vis ta o que cons ta do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53710.000313/97, re sol ve

Art. 1º Re no var, de acor do com o art. 33, § 3º da
Lei nº 4.117, de 27 de agos to de 1962, por dez anos, a 
par tir de 23 de ju nho de 1997, a per mis são ou tor ga da
à Rá dio Co lo ni al FM Ltda., con for me Por ta ria nº 157,
de 22 de ju nho de 1987, pu bli ca da no Diá rio Ofi ci al
da União em 23 se guin te, para ex plo rar, sem di re i to
de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em
fre qüên cia mo du la da, na ci da de de são João Dei Rei,
Esta do de Mi nas Ge ra is.

Art. 2º A ex plo ra ção do ser vi ço de ra di o di fu são,
cuja ou tor ga é re no va da por esta Por ta ria, re ger-se-á
pelo Có di go Bra si le i ro de Te le co mu ni ca ções, leis
sub se qüen tes e seus re gu la men tos

Art. 3º Este ato so men te pro du zi rá efe i tos le ga is
após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal, nos ter mos 
do § 3º do art. 223, da Cons ti tu i ção.

Art. 4º Esta Por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção. – Pi men ta da Ve i ga.

PARECER CONJUR/MC Nº 434/99

Re fe rên cia: Pro ces so nº 53710.000313/97

Ori gem: De le ga cia do MC no Esta do de Mi nas
Ge ra is

Inte res sa da: Rá dio Co lo ni al FM Ltda.

Assun to: Re no va ção de ou tor ga.

Emen ta: Per mis são para ex plo rar ser vi ço  de
ra di o di fu são  so no ra  em  fre qüên cia mo du la da, cujo
pra zo teve seu ter mo em 23 de ju nho de 1997. Pe di do  
apre sen ta do  tem pes ti va men te. Re gu la res a si tu a ção
téc ni ca e a vida so ci e tá ria.

Con clu são: Pelo de fe ri men to do pe di do.
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A Rá dio Co lo ni al FM Ltda., per mis si o ná ria do
ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em fre qüên cia mo du -
la da, na ci da de de São João Del Rei, Esta do de Mi -
nas Ge ra is, re quer a re no va ção do pra zo de vi gên cia
de sua per mis são, cujo ter mo ocor reu em 23 de ju nho 
de 1997.

2. Me di an te Por ta ria nº 157, de 22 de ju nho de
1987, foi ou tor ga da per mis são à Rá dio Co lo ni al FM
Ltda. para ex plo rar ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em 
fre qüên cia mo du la da, na ci da de de São João DeL
Rei, Esta do de Mi nas Ge ra is.

3. A ou tor ga em ques tão co me çou a vi go rar
em 23 de ju nho de 1987, data de pu bli ca ção da cor -
res pon den te por ta ria de per mis são no Diá rio Ofi ci -
al da União.

4. O Có di go Bra si le i ro de Te le co mu ni ca ções,
ins ti tu í do pela Lei nº 4.117, de 27 de agos to de
1962, es ta be le ce pra zos de ou tor ga de 10 (dez)
anos, para o ser vi ço de ra di o di fu são so no ra, e de 15 
(quin ze) anos para o ser vi ço de te le vi são, que po de -
rão ser re no va dos por pe río dos su ces si vos e igua is
(art. 33 – § 3º), pe río dos es ses man ti dos pela atu al
Cons ti tu i ção (art. 223 – § 5º)

  5. Por sua vez, o Re gu la men to dos Ser vi -
ços de De cre to nº 52.795, de 31 de ou tu bro de
1963, de cla ra:

“Art. 27. Os pra zos de con ces são e per mis -
são se rão de 10 (dez) anos para o ser vi ço de ra -
di o di fu são so no ra e de 15 (quin ze) anos para o
de te le vi são”.

6. De acor do com o ar ti go 4º da Lei nº 5.785, 
de 23 de ju nho de 1972, as en ti da des que de se ja -
rem a re no va ção do pra zo de sua ou tor ga, de ve -
rão di ri gir re que ri men to ao ór gão com pe ten te, no
pe río do com pre en di do en tre o 6º (sex to) e o 3º
(ter ce i ro) mês, an te ri o res ao tér mi no do res pec ti -
vo pra zo.

7. O pra zo de vi gên cia des ta per mis são teve seu 
ter mo em 23 de ju nho de 1997, sen do que o pe di do
de re no va ção foi pro to co li za do na De le ga cia do MC
no Esta do de Mi nas Ge ra is em 20 de mar ço de 1997
(fls. 1), tem pes ti va men te por tan to.

8. A re no va ção de ve rá ocor rer a par tir de 23 de 
ju nho de 1997.

9. A pe ti ci o ná ria tem seus qua dros so ci e tá rio e 
di re ti vo apro va dos pela Por ta ria nº 190, de 19 de de -
zem bro de 1994, cu jos le ga is de cor ren tes fo ram
apro va dos pela Por ta ria nº 31, de 17 de mar ço de
1995, com a se guin te com po si ção:

Co tis tas  Co tas
Andréa Ne ves da Cu nha 30.000
João Bos co de Cas tro Te i xe i ra  10.000
Má rio Sér gio Ma ri nho Gon çal ves  10.000
Tan cre do Au gus to To len ti no Ne ves  50.000
To tal 100.000

Ge ren te – Andréa Ne ves da Cu nha
10. Vale res sal tar que, du ran te o pe río do de vi gên -

cia da ou tor ga, a en ti da de so freu ad ver tên cia, con for me
se ve ri fi ca de seus as sen ta men tos ca das tra tu a is.

11. A emis so ra se en con tra ope ran do re gu lar -
men te den tro das ca rac te rís ti cas téc ni cas que lhe fo -
ram atri bu í das (fls. 26).

12. É re gu lar a si tu a ção da per mis si o ná ria pe -
ran te o Fun do de Fis ca li za ção das Te le co mu ni ca ções 
– FISTEL, con so an te in for ma ção de fls. nº 27.

13. A ou tor ga ori gi nal está am pa ra da ju ri di ca -
men te nos ter mos do que dis põem a Lei nº 5.785, de
1972, e o De cre to nº 88.066, de 1983, eis que o pe di -
do de sua re no va ção foi apre sen ta do na for ma de vi -
da, no pra zo le gal e com a do cu men ta ção há bil.

  14. Nos ter mos da lei, o pe di do ter-se-á como
de fe ri do ao ter mo da res pec ti va con ces são ou per -
mis são, fun ci o na men to, em ca rá ter pre cá rio, dos ser -
vi ços ou tor ga dos e não re no va dos em tem po há bil,
con clu in do-se, des ta for ma, que a ter mi na ção do pra zo
da per mis são ou a pen dên cia da sua re no va ção, a cur to
ou a lon go pra zo, não de ter mi nam, ne ces sa ri a men te, a
ex tin ção do ser vi ço pres ta do.

15. Me di an te o ex pos to, opi no pelo de fe ri men to do
pe di do e su gi ro o en ca mi nha men to dos au tos ao Exmº
Sr. Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, para de ci são.

16. Pos te ri or men te, de acor do com o ar ti go 223, 
§ 3º da Cons ti tu i ção, a ma té ria de ve rá ser apre ci a da
pelo Con gres so Na ci o nal, a fim de que o ato de re no -
va ção pos sa pro du zir seus efe i tos le ga is.

É o Pa re cer “sub cen su ra”. 
Bra sí lia, 16 de ju nho de 1999. – Zil da Be a triz

Sil va de Cam pos Abreu, Advo ga da.
De acor do. À con si de ra ção da Srª Co or de na do -

ra-Ge ral de Assun tos Ju rí di cos de Co mu ni ca ções.
Bra sí lia, 16 de ju nho de 1999. – Ma ria da Gló ria

Tuxi F. San tos, Co or de na do ra.

(À Co mis são de Edu ca ção.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 39, DE 2001

(Nº 551/2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos)

Apro va o ato que ou tor ga per mis são 
à Fun da ção Edu ca ti va e  Cul tu ral  São
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Fran cis co para exe cu tar ser vi ço de ra di o -
di fu são so no ra em fre qüên cia mo du la da
na ci da de de Ita ú na, Esta do de Mi nas Ge -
ra is.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 211, de 8 de dezembro de 1999,  que
outorga permissão à Fundação Educativa e
Cul tural São Fran cisco para executar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão  sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade
de Itaúna, Estado de Minas Gerais.

Art.  2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 50 DE 2000

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos ter mos do ar ti go 49, in ci so XII, com bi -
na do com o § 3º do ar ti go 223, da Cons ti tu i ção
Fe de ral, sub me to a apre ci a ção de Vos sas Exce -
lên ci as, acom pa nha do de Expo si ção de Mo ti vos
do Se nhor Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca -
ções, o ato cons tan te da Por ta ria nº 211, de 8 de
de zem bro de 1999, que ou tor ga per mis são à
Fun da ção Edu ca ti va e Cul tu ral São Fran cis co
para exe cu tar, pelo pra zo dez anos, sem di re i to
de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são so no ra
em fre qüên cia mo du la da, com fins ex clu si va men -
te edu ca ti vos, na ci da de de Ita ú na, Esta do de Mi -
nas Ge ra is.

Brasília. 6 de ja neiro de 2000. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM Nº 222 IMC

Brasília, 17 de dezembro de 1999

Exce len tís si mo  Se nhor  Pre si den te da   Re pú -
bli ca,

Encaminho a Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53710.000418/98, de interesse da
Fundação Educativa e Cul tural São Fran cisco,
objeto de permissão para executar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na cidade de Itaúna, 
Estado de Minas Gerais.

2. De acordo com o art. 13, § 1º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo
Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não
dependerá de edital a outorga para execução de
serviço de radiodifusão com fins exclusivamente
educativos.

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se
devidamente instruído, de acordo com a legislação
aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, o 
que me levou a outorgar a permissão, nos termos
da inclusa Portaria.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 
223 da Constituição, o ato de outorga somente
produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga,
Ministro de Estado das Co mu ni ca ções.

PORTARIA Nº 211, 
DE 8 DE DEZEMBRO DE 1999

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no
uso de suas atri bu i ções, con si de ran do o dis pos to no
Art. 13, § 1º, do Re gu la men to dos Ser vi ços de Ra di o -
di fu são, apro va do pelo De cre to nº 52.795, de 31 de
ou tu bro de 1963, com a re da ção que lhe foi dada pelo
De cre to nº 2.108, de 24 de de zem bro de 1996, e ten -
do em vis ta o que cons ta do Pro ces so Admi nis tra ti vo
nº 53710.000418/98, re sol ve: 

Art. 1º Ou tor gar per mis são à Fun da ção Edu ca -
ti va e Cul tu ral São Fran cis co para exe cu tar, pelo
pra zo de dez anos, sem di re i to de ex clu si vi da de,
ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em fre qüên cia mo du -
la da, com fins ex clu si va men te edu ca ti vos, na ci da de 
de Ita ú na, Esta do de Mi nas Ge ra is.

Art. 2º A permissão ora ou tor ga da reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Te le co mu ni ca ções, leis
subseqüentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 42. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Pimenta da Veiga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E
LICENCIAMENTO

PARECER Nº 182/99-DOUL 

Re fe rên cia: Pro ces so nº 53710.000418/98
Inte res sa da: Fundação Educativa e Cultural

São Francisco
Assun to:Ou tor ga de ser vi ço de ra di o di fu são.
Emen ta:  – Inde pen de de edital a outorga para

serviço de radiodifusão com finalidade
exclusivamente educativa.

– Aten di men to das exi gên ci as es ta be le ci das no
Re gu la men to dos Ser vi ços de Ra di o di fu são e na Por -
ta ria Inter mi nis te ri al nº 651/99.

Con clu são: Pelo de fe ri men to

I – Dos Fa tos

A Fundação Educativa e Cul tural São Fran cisco, 
com sede na cidade de Itaúna, Estado de Minas
Gerais, requer lhe seja outorgada permissão para
executar o serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, com finalidade exclusivamente
educativa, mediante a utilização do ca nal 211 E.

2. Tra ta-se de uma fundação de direito privado,
sem fins lucrativos, com autonomia pat ri mo nial,
administrativa e financeira, cujo objetivo prin ci pal é
promover, mediante concessão ou permissão,
programas informativos, culturais e recreativos pela
rádio e outros meios de comunicação.

3. Para atender aos requisitos estabelecidos
pela legislação de radiodifusão, a entidade
apresentou a documentação pertinente, a qual
mereceu parecer favorável do Setor Jurídico da
Delegacia do Ministério das Comunicações (fls.103).

4. Os estatutos da entidade, registrados no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, na
Comarca de Itaúna, no Estado de Minas Gerais,
apontado no Protocolo A-VI fls. 196, sob o número de
ordem 7.733, em 19 de maio de 1997, no livro de
registro civil de pessoas jurídicas, preenchem os
requisitos dó Código Civil Brasileiro e se encontram
de acordo com a legislação específica de
radiodifusão:

5. De acordo com os artigos 13 e 14 do Estatuto
e, conforme Ata da Assembléia Geral lavrada em 08
de março de 1998, devidamente registrada em
20.04.98, sob o no 8.390, no Cartório de Registro de
Títulos, Documentos e Registro Civil de Pessoas

Jurídicas, na cidade de Itaúna-MG, o Conselho
Diretor está assim

constituído:

6.  CONSELHO DIRETOR

Car gos No mes
Diretora Presidente Jane Mirian Cam pos de
            Freitas
Diretor Vice-Presidente Pablo Luiz Romão
Diretora Administrativa Alzira Silveira Vaz 

Antunes
7. De acordo com seus estatutos, a

representação ju di cial e ex tra ju di cial da requerente é
competência do Diretor Presidente.

8.  A Fundação adotará em suas transmissões,
a denominação de fan ta sia Fundação São Fran cisco.

II –  Do Mé ri to

9. A outorga de permissão, concessão e
executar serviço de radiodifusão sonora e de sons e
imagens Constituição Fed eral (letra a, inciso XII, do
art. 21).

9. É tam bém a Car ta Mag na, em seu art. 223,
Exe cu ti vo, com pe tên cia para ou tor gar con ces são, per -
mis são re fe ri do ser vi ço, ao tem po em que con di ci o na a 
efi cá cia do de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal.

10. O Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963, em seu art. 13, com a redação
que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de
dezembro de 1996, publicado no DE.O.U. de 26
subseqüente, dispensa a publicação de edital para a
outorga de serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

“Art. 13 ...............................................................
§ 1º - É dispensável a licitação para outorga

para execução de Serviços de Radiodifusão com fins
exclusivamente educativos".

11. A documentação instrutória que informa o
pedido tanto quanto à entidade, tanto quanto aos
seus diretores, está completa e em ordem. A entidade 
encaminhou a declaração prevista na Portaria
Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999,
publicada no DOU de 19 de abril de 1999 (fls.108).

12. O deferimento da outorga pretendida não
implicará descumprimento dos limites fixados pelo
Decreto-lei nº 236/67, quantos os diretores, conforme
declaração firmada pelos mesmos, juntada à fls. 41
dos presentes au tos, confirmada em consulta a
Cadastro Nacional de Radiodifusão.
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III – Con clu são

Estando o processo devidamente instruído, em
conformidade com os dispositivos legais que regem
os serviços de radiodifusão, concluo pelo deferimento 
cio pedido, sugerindo que os au tos selam
encaminhados ao Diretor do Departamento de
Outorga e Licenciamento para prosseguimento.

Posteriormente à decisão da outorga, o
processo deverá ser encaminhado ao Congresso
Nacional, onde o ato de outorga será apreciado
conforme dispõe a Constituição Fed eral (art. 223).

É o parecer sub-censura.
Brasília, 22 de junho de 1999. – Ma ria

Antonieta de Alvarenga Gros si,  Advo ga da da
OAB/DF – 5419.

De acor do. À con si de ra ção do Sr. Di re tor do
De par ta men to de Ou tor ga e Li cen ci a men to.

Brasília, 22 de junho de 1999.  – Napoleão
Emanuel Valadares, Coordenador-Geral de Ou tor -
ga.

À Consideração do Sr. Secretário de Serviços
de Radiodifusão.

Bra sí lia,  de  de  1999. – Jayme Mar ques de
Carvalho Neto, Diretor do Departamento de
Outorgas e Licenciamento.

Encaminhem-se os au tos à douta Consultaria
Jurídica, para prosseguimento.

Brasília, de  de  1999. – Paulo Me ni cuc ci, 
Secretário de Serviços de Radiodifusão.

(À Co mis são de Edu ca ção.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 40, DE 2001

(Nº 571/2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos)

Apro va o ato que au to ri za a Asso ci -
a çao Co mu ni tá ria de Ra di o di fu são Vale
da Ele trô ni ca FM a exe cu tar ser vi ço de
ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de
San ta Rita do Sa pu caí, Esta do de Mi nas
Ge ra is.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art.  1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a

Por ta ria nº 21, de 2 de fe ve re i ro de 2000, que au to ri za
a Asso ci a ção Co mu ni tá ria de Ra di o di fu são Vale da
Ele trô ni ca FM a exe cu tar, por três anos, sem di re i to
de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria 
na ci da de de San ta Rita do Sa pu caí, Esta do de Mi nas 
Ge ra is.

Art.  2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

  MENSAGEM Nº 236, DE 2000

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do art. 49, in ci so XII, com bi na do

com o § 3º do ar ti go 223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, sub -
me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as, acom pa -
nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro
de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons tan te da
Por ta ria nº 21, de 2 de fe ve re i ro de 2000, que au to ri za 
a Asso ci a ção Co mu ni tá ria de Ra di o di fu são Vale da
Ele trô ni ca FM a exe cu tar, pelo pra zo de três anos,
sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são
co mu ni tá ria na ci da de de San ta Rita do Sa pu caí,
Esta do de Mi nas Ge ra is.

Bra sí lia,  16  de fe ve re i ro  de 2000. – Fer nan do
Hen ri que Car do so.

EM Nº –  17/2000 – MC

Bra sí lia, 10 de fe ve re i ro de 2000

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,
Sub me to à apre ci a ção de Vos sa Exce lên cia a

in clu sa Por ta ria nº  21, de 2 de fe ve re i ro   de 2000, pela 
qual au to ri zei a Asso ci a ção Co mu ni tá ria de Ra di o di -
fu são Vale da Ele trô ni ca FM a exe cu tar o ser vi ço de
ra di o di fu são co mu ni tá ria, na ci da de de San ta Rita do
Sa pu caí Esta do de Mi nas Ge ra is.

2. Sub me ti do o as sun to ao exa me dos ór gãos
com pe ten tes des te Mi nis té rio, as con clu sões fo ram
no sen ti do de que, sob os as pec tos téc ni co e ju rí di co,
a men ci o na da en ti da de sa tis faz as exi gên ci as   Lei nº
9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, do Re gu la men to
do Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria: apro va do
pelo De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de 1998, e da
nor ma com ple men tar de mes mo ser vi ço, apro va da
pela Por ta ria nº 191, de 6 de agos to de 1998, que re -
gem a ma té ria, o que me le vou a au to ri zá-la, nos ter -
mos da Por ta ria in clu sa.

3. Escla re ço que, de acor do com o § 3º do ar ti go
223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, o ato de au to ri za ção so -
men te pro du zi rá efe i tos le ga is após de li be ra ção do
Con gres so Na ci o nal, para onde so li ci to seja en ca mi -
nha do o re fe ri do ato, acom pa nha do do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53710.000749/98, que lhe deu ori -
gem.

Res pe i to sa men te. – Pi men ta da Ve i ga, Mi nis tro 
de Esta do das Co mu ni ca ções.
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   PORTARIA Nº 21 DE 2   DE FEVEREIRO DE 2000

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no
uso de suas atri bu i ções con si de ran do o dis pos to nos
ar ti gos 10 e 19 do De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de
1998, e ten do em vis ta o que cons ta do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53710.000749/98, re sol ve:

Art. 1º Au to ri zar a Asso ci a ção Co mu ni tá ria de
Ra di o di fu são Vale da Ele trô ni ca FM, com sede na
Rua da Espe ran ça, nº 59 – Ba ir ro Vis ta Ale gre, na
ci da de de San ta Rita do Sa pu caí, Esta do di nas Ge -
ra is, a exe cu tar, pelo pra zo de três anos, sem di re i to
de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá -
ria na que la lo ca li da de.

Art. 2º Esta au to ri za ção re ger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, leis sub se qüen tes.
seus re gu la men tos e nor mas com ple men ta res.

Art. 3º A en ti da de fica au to ri za da a ope rar com o 
sis te ma ir ra di an te lo ca li za do nas co or de na das ge o -
grá fi cas com la ti tu de em 22º11’47"S e lon gi tu de em
45º44’25"W, uti li zan do a fre qüên cia de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato so men te pro du zi ra efe i tos le ga is
após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal, nos ter mos 
do § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, de ven do a en ti da -
de ini ci ar a exe cu ção do ser vi ço no pra zo de seis me -
ses a con tar da data de pu bli ca ção do ato de de li be ra -
ção.

Art. 5º Esta Por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção. – Pi men ta da Ve i ga.

PARECER CONJUR/MC Nº 50/2000

Re fe rên cia: Pro ces so nº 53710.000749/98
Ori gem: De le ga cia do MC no Esta do de Mi nas

Ge ra is
Inte res sa da: Asso ci a ção Co mu ni tá ria de Ra di o di -

fu são Vale da Ele trô ni ca FM
Emen ta: Pe di do de au to ri za ção  para exe cu tar     

Ser vi ço     de Ra di o di fu são     Co mu ni tá ria. Co mu ni ca -
do de Ha bi li ta ção para ins cri ção    de    en ti da des in te -
res sa das   pu bli ca do   no DOU, de 18-3-99. Inscri ção
de ape nas uma en ti da de. Aten di das as exi gên ci as es -
ta be le ci das pela le gis la ção per ti nen te.

Con clu são: Pela ou tor ga de au to ri za ção à re -
que ren te.

I – Dos Fa tos

A Asso ci a ção Co mu ni tá ria de Ra di o di fu são
Vale da Ele trô ni ca FM (Vale FM), as so ci a ção ci vil,
sem fins lu cra ti vos, se di a da na Rua da Espe ran ça, nº

59 – Ba ir ro Vis ta Ale gre, na ci da de de San ta Rita de
Sa pu caí, Esta do de Mi nas Ge ra is me di an te re que ri -
men to pro to co la do sob o nº 53710.000749/98, ma ni -
fes tou in te res se em exe cu tar o Ser vi ço de Ra di o di fu -
são Co mu ni tá ria, na área abran gi da pelo cir cu lo de
raio igual a 1 (um) km, com cen tro lo ca li za do no en de -
re ço de sua sede so ci al, de co or de na das ge o grá fi cas
22º11’47"S de la ti tu de e 45º44’25"W de lon gi tu de,
sen do esse o lo cal as si na la do para a ins ta la ção do
sis te ma ir ra di an te da es ta ção.

  So li ci tou  ain da,  no  mes mo do cu men to, a
de sig na ção do cor res pon den te ca nal de ope ra ção,
nos ter mos do art. 12 do Re gu la men to do Ser vi ço
de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De cre -
to nº 2.615, de 3 de ju nho de 1998.

2. Em aten di men to à ma ni fes ta ção da en ti da -
de, este Mi nis té rio, por in ter mé dio da Se cre ta ria de
Ser vi ços de Ra di o di fu são, fez por pu bli car, no Diá -
rio Ofi ci al da União, de 18 de mar ço de 1999, avi -
so tor nan do pú bli co Co mu ni ca do de Ha bi li ta ção, no 
qual con vi dou as en ti da des in te res sa das em pres -
tar o re fe ri do Ser vi ço, nas lo ca li da des e ca nal de
ope ra ção in di ca dos, a ins cre ve rem-se, con sig nan -
do pra zo de 45 (qua ren ta e cin co) dias para a efe ti -
va ção des sa pro vi dên cia.

3. No trans cor rer do pra zo con sig na do, ape nas 
a pe ti ci o ná ria acor reu ao cha ma men to, re que ren do
a sua ha bi li ta ção e apre sen tan do a do cu men ta ção
de que tra tam a Lei nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de
1998, seu Re gu la men to, apro va do pelo De cre to nº
2.615, de 3 de ju nho de 1998, e, ain da, a Nor ma
Com ple men tar nº 2/98, apro va da pela Por ta ria nº
191, de 6 de agos to de 1998, con for me a se guir:

 Esta tu to So ci al, Ata de Cons ti tu i ção da en ti da -
de e Ata de ele i ção dos di ri gen tes, de vi da men te re -
gis tra dos (doc. de fls. 07v. e 85);

• com pro van tes de que os di ri gen tes da en ti -
da de são bra si le i ros na tos e ma i o res de 21 anos
(doc. de fls. 10 a 13);

• de cla ra ção, as si na da por to dos os di ri gen tes,
com pro me ten do-se ao fiel cum pri men to das nor mas
es ta be le ci das para o Ser vi ço (doc. de fls. 15);

 • de cla ra ções, con ten do ma ni fes ta ções de apo -
io, for mu la das por en ti da des re pre sen ta ti vas da co -
mu ni da de (doc. de fls. 20 a 58 e 62);

 • de cla ra ção cons tan do a de no mi na ção de fan -
ta sia da en ti da de – “Vale FM.” (doc. de fls. 18);

 • de cla ra ções, as si na das pelo re pre sen tan te le -
gal da en ti da de, de que
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a) to dos os di ri gen tes re si dem na área da co mu -
ni da de a ser aten di da pela es ta ção (doc. de fls. 14);

b) a en ti da de não é pres ta do ra de qual quer mo -
da li da de de ser vi ço de ra di o di fu são, in clu si ve co mu ni -
tá ria, ou de qual quer ser vi ço de dis tri bu i ção de si na is
de te le vi são me di an te as si na tu ra, bem como não tem
como in te gran tes de seus qua dros de as so ci a dos e
de ad mi nis tra do res pes so as que, nes tas con di ções,
par ti ci pem de ou tra en ti da de de ten to ra de ou tor ga
para a exe cu ção de qual quer dos ser vi ços men ci o na -
dos (doc. de fls. 16);

  c) o lo cal pre ten di do para a ins ta la ção do sis te -
ma  ir ra di an te pos si bi li ta o aten di men to do dis pos to
no item 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1, da Nor ma nº 2/98 (doc. 
de fls. 17);

d) na ocor rên cia de in ter fe rên ci as to ma rá as
pro vi dên ci as pre vis tas nas alí ne as a e b, do item 6.11
da Nor ma nº 2/98 (doc. de fls. 76);

 • plan ta de ar ru a men to, em es ca la de de no mi -
na dor má xi mo igual a 10.000, as si na lan do o lo cal de
ins ta la ção do sis te ma ir ra di an te (doc. de fls. 60);

• for mu lá rio pa dro ni za do, de vi da men te pre en -
chi do, con ten do as ca rac te rís ti cas téc ni cas de ins ta -
la ção e ope ra ção pre ten di das para a es ta ção (doc. de 
fls. 75);

 • di a gra ma de ir ra di a ção ho ri zon tal da an te na
trans mis so ra, di a gra ma de ir ra di a ção ver ti cal e es pe -
ci fi ca ções téc ni cas do sis te ma ir ra di an te pro pos to
(doc. de fls. 77);

 • de cla ra ção do pro fis si o nal ha bi li ta do em aten -
di men to aos in ci sos V e VI do item 6.11 da Nor ma nº
2/98 (doc. de fls. 78 e 79);

 • pa re cer con clu si vo, as si na do pelo pro fis si o nal 
ha bi li ta do, Ano ta ção de Res pon sa bi li da de Téc ni ca –
ART,  re fe ren te ins ta la ção pro pos ta (doc. de fls. 80 e
81).

4. O pe di do e a do cu men ta ção per ti nen te fo ram, 
pre li mi nar men te, ana li sa dos pelo De par ta men to de
Ou tor ga e Li cen ci a men to da Se cre ta ria de Ser vi ços
de Ra di o di fu são, des te Mi nis té rio que con si de rou te -
rem sido re gu lar men te aten di das as dis po si ções le -
ga is in ci den tes.

II – Do Mé ri to 

5. O Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria é, por 
de fi ni ção le gal, “a ra di o di fu são so no ra, em fre qüên cia 
mo du la da, ope ra da em ba i xa po tên cia e co ber tu ra
res tri ta, ou tor ga da a fun da ções e as so ci a ções co mu -
ni tá ri as, sem fins lu cra ti vos, com sede na lo ca li da de

de pres ta ção do ser vi ço” (art. 1º da Lei nº 9.612, de
1998).

6. Nos ter mos do art. 3º da su pra ci ta da Lei, o Ser -
vi ço tem por fi na li da de o aten di men to à co mu ni da de
be ne fi ci a da com vis tas a:

• dar opor tu ni da de de di fu são de idéi as, ele -
men tos de cul tu ra tra di ções e há bi tos so ci a is da co -
mu ni da de;

• ofe re cer me ca nis mos à for ma ção e in te gra ção
da co mu ni da de es ti mu lan do o la zer, a cul tu ra e o con -
ví vio so ci al;

• pres tar ser vi ços da uti li da de pú bli ca, in te gran -
do-se aos ser vi ços de de fe sa ci vil, sem pre que ne ces -
sá rio;

• con tri bu ir para o aper fe i ço a men to pro fis si o nal
nas áre as de atu a ção dos jor na lis tas e ra di a lis tas, de
con for mi da de com a le gis la ção pro fis si o nal vi gen te;

 • per mi tir a ca pa ci ta ção dos ci da dãos no exer cí -
cio do di re i to de ex pres são da for ma mais aces sí vel
pos sí vel.

7. As emis so ras do Ser vi ço de vem, em sua pro -
gra ma ção, aten der aos se guin tes prin cí pi os (art. 4º da 
ci ta da Lei);

 • pre fe rên cia a fi na li da des edu ca ti vas,  ar tís ti -
cas,  cul tu ra is e in for ma ti vas  em  be ne fí cio  do  de sen -
vol vi men to  ge ral  da co mu ni da de;

• pro mo ção das ati vi da des ar tís ti cas e jor na lís ti -
cas, fa vo re cen do a in te gra ção dos mem bros da co -
mu ni da de;

• res pe i to aos va lo res éti cos e so ci a is das pes -
so as e da fa mí lia;

 • não dis cri mi na ção de raça, re li gião, sexo, pre -
fe rên ci as se xu a is, con vic ções po lí ti ca-ide o ló gi co–
par ti dá ri as e con di ção so ci al nas re la ções co mu ni tá ri -
as.

8. A ou tor ga de au to ri za ção para a exe cu ção
des se Ser vi ço de cor re de pre ce i to cons ti tu ci o nal que, 
ao de fi nir a com pe tên cia da União, es ta be le ce, no art. 
21, in ci so XII, alí nea “a”, com a re da ção dada pela
Emen da Cons ti tu ci o nal nº 8/95:

“Art. 21. Com pe te à União:
...........................................................................
XII – ex plo rar, di re ta men te ou me di an te au to ri -

za ção, con ces são ou per mis são:
a) os ser vi ços de ra di o di fu são so no ra e de sons

e ima gens."
9. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998,

que ins ti tui o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria,
de ter mi na;
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“Art. 6º  Com pe te ao Po der Con ce den te ou tor -
gar à en ti da de in te res sa da  au to ri za ção para ex plo ra -
ção  do  Ser vi ço  de Ra di o di fu são  Co mu ni tá ria,  ob -
ser va dos  os  pro ce di men tos es ta be le ci dos nes ta Lei
e nor mas re gu la do ras das con di ções de ex plo ra ção
do Ser vi ço.”

10. Com ple men tan do, o Re gu la men to do Ser vi -
ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De -
cre to nº 2.615, de 1998, em seu art. 9º, in ci so II, dis -
põe:

”Art. 9º Com pe te ao Mi nis té rio das Co -
mu ni ca ções:

..............................................................
II – ex pe dir ato de au to ri za ção para a

exe cu ção do Ser vi ço, ob ser va dos os pro ce -
di men tos es ta be le ci dos na Lei nº 9.612, de
1998, e em nor ma com ple men tar.“

11. Em adi ta men to, o art. 19 do mes -
mo di plo ma le gal es ta be le ce:

”Art. 19. A au to ri za ção para exe cu ção
do Rad Com será for ma li za da me di an te ato
do Mi nis té rio das Co mu ni ca ções, que de ve -
rá con ter, pelo me nos, a de no mi na ção da
en ti da de, o ob je to e o pra zo da au to ri za ção,
a área de co ber tu ra da emis so ra e o pra zo
para ini cio da exe cu ção do Ser vi ço.“

12. A au to ri za ção é ou tor ga da, con so an te o
art. 6º, pa rá gra fo úni co, da mul ti ci ta da Lei nº 9.612,
de 1998, pelo pra zo de 3 (três) anos, re no vá vel, por
igual pe río do, se cum pri das as exi gên ci as le ga is e
re gu la men ta res.

13. No que con cer ne à en ti da de re que ren te,
cum pre-me ob ser var que se tra ta de uma as so ci a ção
ci vil, sem fins lu cra ti vos, re gis tra da no Car tó rio de Re -
gis tro Ci vil das Pes so as Ju rí di cas, Tí tu los e Do cu -
men tos e Re gis tro de Pro tes to de Tí tu los, da Co mar -
ca de San ta Rita do Sa pu caí, em 27 de ju nho de
1998, no Li vro “A-2“ de Re gis tro de Pes so as Ju rí di -
cas, sob o nº de or dem 277, às fls. 153, cu jos ob je ti vos 
so ci a is, de cla ra dos no art. 1º do Esta tu to So ci al, guar -
dam com ple ta si mi li tu de com as fi na li da des a que se
des ti na o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, ex pli -
ci ta das no art. 3º da Lei que o ins ti tui.

14. Em con so nân cia com o pre ce i to con ti do no
pa rá gra fo úni co do art. 7º da mes ma Lei, o qua dro di -
re ti vo des sa Asso ci a ção, es pe ci fi ca do a se guir, é
com pos to por pes so as re si den tes na área da co mu ni -
da de a ser aten di da pelo Ser vi ço:

Pre si den te: Ru bens Fran cis co de Car va lho
Vice-Pre si den te: Lut he ro Hül le

Di re tor-Se cre tá rio: Caio Nel son Vono de Aze ve -
do

Di re tor-Te sou re i ro: Má rio José Sil ves tre
15. A do cu men ta ção apre sen ta da pela en ti da de 

aten de ple na men te às de ter mi na ções le ga is, re gu la -
men ta res e nor ma ti vas ine ren tes à exe cu ção do Ser -
vi ço, res tan do ob ser va das to das as con di ções exi gi -
das para a ou tor ga da au to ri za ção per ti nen te.

16. Di an te do ex pos to, e es tan do cum pri das as
pra xes pro ces su a is, opi no pelo de fe ri men to do pe di -
do e su gi ro o en ca mi nha men to dos au tos, acom pa -
nha dos de mi nu tas dos atos cor res pon den tes, à su -
pe ri or de li be ra ção do Exmº Sr. Mi nis tro de Esta do das 
Co mu ni ca ções, au to ri da de com pe ten te para co nhe -
cer e de ci dir do as sun to em tela.

(À Co mis são de Edu ca ção.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 41, DE 2001

(Nº 576/2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos)

Apro va o ato que ou tor ga per mis são 
à Fun da ção Edu ca ti va Cul tu ral Co mu ni -
tá ria de Belo Ho ri zon te para exe cu tar ser -
vi ço de ra di o di fu são so no ra em fre qüên -
cia mo du la da na ci da de de Belo Ho ri zon -
te, Esta do de Mi nas Ge ra is.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a Por -

ta ria nº 15, de 26 de ja ne i ro de 2000, que ou tor ga per -
mis são à Fun da ção Edu ca ti va Cul tu ral Co mu ni tá ria
de Belo Ho ri zon te para exe cu tar, por dez anos, sem
di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são so -
no ra em fre qüên cia mo du la da, com fins ex clu si va -
men te edu ca ti vos, na ci da de de Belo Ho ri zon te, Esta -
do de Mi nas Ge ra is.

Art. 2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 318, DE 2000

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do ar ti go 49, in ci so XII, com bi na do

com o § 3º do ar ti go 223, da Cons ti tu i ção Fe de ral,
sub me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as, acom -
pa nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro 
de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons tan te do
Por ta ria nº 15, de 26 de ja ne i ro de 2000, que ou tor ga
per mis são à Fun da ção Edu ca ti va Cul tu ral Co mu ni tá -
ria de Belo Ho ri zon te para exe cu tar, pelo pra zo de dez 
anos, sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di -
fu são so no ra em fre qüên cia mo du la da, com fins ex -
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clu si va men te edu ca ti vos, na ci da de de Belo Ho ri zon -
te, Esta do de Mi nas Ge ra is.

Bra sí lia, 2 de mar ço de 2000. – Fer nan do Hen -
ri que Car do so.

EM Nº 30/MC

Bra sí lia, 24 de fe ve re i ro de 2000

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,
Enca mi nho a Vos sa Exce lên cia o Pro ces so

Admi nis tra ti vo nº 53000.004829/99, de in te res se da
Fun da ção Edu ca ti va Cul tu ral Co mu ni tá ria de Belo
Ho ri zon te, ob je to de per mis são para exe cu tar ser vi ço
de ra di o di fu são so no ra em fre qüên cia mo du la da, com 
fins ex clu si va men te edu ca ti vos, na ci da de de Belo
Ho ri zon te, Esta do de Mi nas Ge ra is.

2. De acor do com o art. 13, § 1º, do Re gu la men -
to dos Ser vi ços de Ra di o di fu são, apro va do pelo De -
cre to nº 52.795, de 31 de ou tu bro de 1963, com a re -
da ção que lhe foi dada pelo De cre to nº 2.108, de 24
de de zem bro de 1996, não de pen de rá de edi tal a ou -
tor ga para exe cu ção de ser vi ço de ra di o di fu são com
fins ex clu si va men te edu ca ti vos.

3. Cum pre res sal tar que o pe di do se en con tra
de vi da men te ins tru í do, de acor do com a le gis la ção
apli cá vel, de mons tran do pos su ir a en ti da de as qua li fi -
ca ções exi gi das para a exe cu ção do ser vi ço, o que
me le vou a ou tor gar a per mis são nos ter mos da in clu -
sa Por ta ria.

4. Escla re ço que, nos ter mos do § 3º do art. 223
da Cons ti tu i ção, o ato de ou tor ga so men te pro du zi rá
efe i tos le ga is após de li be ra ção do Con gres so Na ci o -
nal, para onde so li ci to seja en ca mi nha do o re fe ri do
ato, acom pa nha do do pro ces so que lhe deu ori gem.

Res pe i to sa men te. – Pi men ta da Ve i ga, Mi nis tro 
de Esta do das Co mu ni ca ções.

PORTARIA Nº 15, DE 26 DE JANEIRO DE 2000

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no
uso de suas atri bu i ções, con si de ran do o dis pos to no
art. 13, § 1º, do Re gu la men to dos Ser vi ços de Ra di o -
di fu são, apro va do pelo De cre to nº 52.795, de 31 de
ou tu bro de 1963, com a re da ção que lhe foi dada pelo
De cre to nº 2.108, de 24 de de zem bro de 1996, e ten -
do em vis ta o que cons ta do Pro ces so Admi nis tra ti vo
nº 53000.004829/99, re sol ve:

Art. 1º Ou tor gar per mis são à Fun da ção Edu ca ti -
va Cul tu ral Co mu ni tá ria de Belo Ho ri zon te para exe -
cu tar, pelo pra zo de dez anos, sem di re i to de ex clu si -
vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em fre qüên cia 

mo du la da, com fins ex clu si va men te edu ca ti vos, na ci -
da de de Belo Ho ri zon te, Esta do de Mi nas Ge ra is.

Art. 2º A per mis são ora ou tor ga da re ger-se-á
pelo Có di go Bra si le i ro de Te le co mu ni ca ções, leis
sub se qüen tes, re gu la men tos e obri ga ções as su mi -
das pela ou tor ga da.

Art. 3º Este ato so men te pro du zi rá efe i tos le ga is
após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal, nos ter mos 
do § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção.

Art. 4º Esta Por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção. – Pi men ta da Ve i ga.

PARECER Nº 3/2000-DOUL

Re fe rên cia: Pro ces so nº 53000.004829/99
Inte res sa da: Fun da ção Edu ca ti va Cul tu ral co -

mu ni tá ria de Belo Ho ri zon te.
Assun to: Ou tor ga de ser vi ço de ra di o di fu são.
Emen ta: – Inde pen de de edi tal a ou tor ga para

ser vi ço de ra di o di fu são com fi na li da de ex clu si va men -
te edu ca ti va.

 – Aten di men to das exi gên ci as es ta be le ci das no 
Re gu la men to dos Ser vi ços de Ra di o di fu são e na Por -
ta ria Inter mi nis te ri al nº 651/99.

Con clu são: Pelo de fe ri men to.

I – Dos Fa tos

A Fun da ção Edu ca ti va Cul tu ral Co mu ni tá ria de
Belo Ho ri zon te, com sede na lo ca li da de de Belo Ho ri -
zon te, Esta do de Mi nas Ge ra is, re quer lhe seja ou tor -
ga da per mis são para exe cu tar o ser vi ço de ra di o di fu -
são so no ra em fre qüên cia mo du la da, com fi na li da de
ex clu si va men te edu ca ti va, na mes ma lo ca li da de, me -
di an te a uti li za ção do ca nal 294E, Clas se B2, pre vis to
no Pla no Bá si co do re fe ri do ser vi ço.

2. Tra ta-se de urna fun da ção de di re i to pri va do,
sem fins lu cra ti vos, com au to no mia pa tri mo ni al, ad mi -
nis tra ti va e fi nan ce i ra, cujo ob je ti vo prin ci pal é pro mo -
ver, me di an te con ces são ou per mis são, pro gra mas
in for ma ti vos, cul tu ra is e re cre a ti vos pela rá dio e ou -
tros me i os de co mu ni ca ção.

3. Para aten der aos re qui si tos es ta be le ci dos
pela le gis la ção de ra di o di fu são,a en ti da de apre sen -
tou a do cu men ta ção per ti nen te, a qual me re ceu pa re -
cer fa vo rá vel do Se tor Ju rí di co da De le ga cia do Mi nis -
té rio das Co mu ni ca ções da ci da de de Belo Ho ri zon te, 
Esta do de Mi nas Ge ra is (fls. 76).

4. Os es ta tu tos da en ti da de, de vi da men te re gis -
tra dos no Car tó rio de Re gis tro de Pes so as Ju rí di cas,
na Co mar ca de Belo Ho ri zon te, no Esta do de Mi nas
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Ge ra is, pre en chem os re qui si tos do Có di go Ci vil Bra -
si le i ro e se en con tram de acor do com a le gis la ção es -
pe cí fi ca de ra di o di fu são.

5. De acor do com os ar ti gos 11 e 45 dos Esta tu -
tos, a di re to ria da re que ren te, com man da to de qua tro 
anos, está as sim cons ti tu í da:

Con se lho Di re tor
Car gos No mes

Pre si den te Mi sa el Ave li no dos San tos

Di re tor Exe cu ti vo Ne ri mar Wan der ley Te i xe i ra

Di re tor Admi nis tra ti vo Fer nan do Luís Lu ce na Can ça do

Di re tor Admi nis tra ti vo Adjun to Ma no el Ave li no dos San tos

Di re tor Fi nan ce i ro Mar ce lo Ave li no dos San tos

Di re tor Fi nan ce i ro Adjun to Van der Jor ge Pa u la da Sil va

6. Por dis po si ção es ta tu tá ria fi cou es ta be le ci do
que a re pre sen ta ção ju di ci al e ex tra-ju di ci al da Fun -
da ção re que ren te é com pe tên cia do Pre si den te.

7. A Fun da ção ado ta rá em suas trans mis sões a
de no mi na ção fan ta sia Rá dio Fa ve la.

II – Do Mé ri to

8. A ou tor ga de per mis são, con ces são e au to ri -
za ção para exe cu tar  ser vi ço de ra di o di fu são so no ra e 
de sons e ima gens está ad mi ti da na Cons ti tu i ção Fe -
de ral (le tra “a”, in ci so XII, do art. 21).

 9. É tam bém a Car ta Mag na, em seu art. 223,
que atri bui ao Po der Exe cu ti vo, com pe tên cia para ou -
tor gar con ces são, per mis são e au to ri za ção para o re -
fe ri do ser vi ço, ao tem po em que con di ci o na a efi cá cia
do cor res pon den te ato à de li be ra ção do Con gres so
Na ci o nal.

10. O Re gu la men to dos Ser vi ços de Ra di o di fu -
são, apro va do pelo De cre to nº 52.795, de 31 de ou tu -
bro de 1963, em seu art. 13, com a re da ção que lhe foi 
dada pelo De cre to nº 2.108, de 24 de de zem bro de
1996, pu bli ca do no DOU, de 26 sub se qüen te, dis pen -
sa a pu bli ca ção de edi tal para a ou tor ga de ser vi ço de
ra di o di fu são com fins ex clu si va men te edu ca ti vos.

”Art. 13. ..............................................................
§ 1º É dis pen sá vel a li ci ta ção para ou tor ga para

exe cu ção de Ser vi ços de Ra di o di fu são com fins ex -
clu si va men te edu ca ti vos“.

11. A do cu men ta ção que ins trui o pe di do, tan to
em re la ção à en ti da de, quan to aos seus di re to res,
está em or dem. A en ti da de apre sen tou a de cla ra ção
pre vis ta na Por ta ria Inter mi nis te ri al nº 651, de 15 de
abril de 1999, pu bli ca da no DOU de 19 de abril de
1999 (fls.3).

12. O de fe ri men to da ou tor ga pre ten di da não
im pli ca rá des cum pri men to dos li mi tes fi xa dos pelo

De cre to-Lei nº 236/67, quan to aos di re to res, con for -
me de cla ra ção fir ma da pe los mes mos, jun ta da aos
pre sen tes au tos.

III – Con clu são

Estan do o pro ces so de vi da men te ins tru í do, em
con for mi da de com os dis po si ti vos le ga is que re gem
os ser vi ços de ra di o di fu são, con cluo pelo de fe ri men to 
do pe di do, su ge rin do que os au tos se jam en ca mi nha -
dos ao Di re tor do De par ta men to de Ou tor ga e Li cen -
ci a men to para pros se gui men to.

Pos te ri or men te à de ci são da ou tor ga, o pro ces -
so de ve rá ser en ca mi nha do ao Con gres so Na ci o nal,
onde o ato de ou tor ga será apre ci a do con for me dis -
põe a Cons ti tu i ção Fe de ral (art. 223).

É o pa re cer ”sub-cen su ra“.
Bra sí lia, 6 de ja ne i ro de 2000. – Ma ria Anto ni e -

ta de Alva ren ga Gros si, Advo ga da, OAB/DF-5419.
De acor do. À con si de ra ção do Sr. Di re tor do De -

par ta men to de ou tor ga e Li cen ci a men to.
Bra sí lia, 6 de ja ne i ro de 2000. – Na po leão Ema -

nu el Va la da res, Co or de na dor-Ge ral de ou tor ga.
À Con si de ra ção do Sr. Se cre tá rio de Ser vi ços

de Ra di o di fu são.
Bra sí lia, 7 de ja ne i ro de 2000. – Anto nio Car los 

Tar de li, Di re tor do De par ta men to de Ou tor gas e Li -
cen ci a men to.

Enca mi nhem-se os au tos à dou ta Con sul to ria
Ju rí di ca, para pros se gui men to.

Bra sí lia, de de 2000. – Pa u lo Me ni cuc ci, Se cre -
tá rio de Ser vi ços de Ra di o di fu são.

(À Co mis são de Edu ca ção.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 42, DE 2001

(Nº 592/2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos)

Apro va o ato que au to ri za a Co mu ni -
da de Ami ga de Ra di o di fu são Flo râ nia
Car flor a exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu -
são co mu ni tá ria na ci da de de Flo râ nia,
Esta do do Rio Gran de do Nor te.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a Por -

ta ria nº 104, de 30 de ju lho de 1999, que au to ri za a
Co mu ni da de Ami ga de Ra di o di fu são Flo râ nia – Car -
flor a exe cu tar, por três anos, sem di re i to de ex clu si vi -
da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de
de Flo râ nia, Esta do do Rio Gran de do Nor te.
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Art. 2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 1.144, DE 1999

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do ar ti go 49, in ci so XII, com bi na do

com o § 3º do ar ti go 223, da Cons ti tu i ção Fe de ral,
sub me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as, acom -
pa nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro 
de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons tan te da
Por ta ria nº 104, de 30 de ju lho de 1999, que au to ri za a 
Co mu ni da de Ami ga de Ra di o di fu são Flo râ nia -
CARFLOR a exe cu tar, pelo pra zo de três anos, sem
di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co -
mu ni tá ria na lo ca li da de de Flo râ nia, Esta do do Rio
Gran de do Nor te.

Bra sí lia, 23 de agos to de 1999. – Fer nan do
Hen ri que Car do so.

EM Nº 122/99–MC

Bra sí lia, 30 de ju lho de 1999

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli -
ca,

Sub me to à apre ci a ção de Vos sa Exce lên cia a
in clu sa Por ta ria nº 104, de 30 de ju lho de 1999, pela
qual au to ri zei a Co mu ni da de Ami ga de Ra di o di fu são
Flo râ nia – CARFLOR, a exe cu tar o ser vi ço de ra di o di -
fu são co mu ni tá ria, na lo ca li da de de Flo râ nia, Esta do
do Rio Gran de do Nor te.

2. Sub me ti do o as sun to ao exa me dos ór gãos
com pe ten tes des te Mi nis té rio, as con clu sões fo ram
no sen ti do de que, sob os as pec tos téc ni co e ju rí di co,
a men ci o na da en ti da de sa tis faz as exi gên ci as da Lei
nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, do Re gu la men to
do Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do
pelo De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de 1998 e da
nor ma com ple men tar do mes mo ser vi ço, apro va da
pela Por ta ria nº 191, de 6 de agos to de 1998, que re -
gem a ma té ria, o que me le vou a au to ri zá-la, nos ter -
mos da Por ta ria in clu sa.

3. Escla re ço que, de acor do com o § 3º do ar ti go
223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, o ato de au to ri za ção so -
men te pro du zi rá efe i tos le ga is após de li be ra ção do
Con gres so Na ci o nal, para onde so li ci to seja en ca mi -
nha do o re fe ri do ato, acom pa nha do do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53780.000214/98, que lhe deu ori -
gem.

Res pe i to sa men te, Pi men ta da Ve i ga, Mi nis tro
de Esta do das Co mu ni ca ções. 

PORTARIA Nº 104, DE 30 DE JULHO DE 1999

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no
uso de suas atri bu i ções, con si de ran do o dis pos to nos
ar ti gos 10 e 19 do De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de
1998, e ten do em vis ta o que cons ta do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53780.000214/98, re sol ve

Art 1º Au to ri zar a Co mu ni da de Ami ga de Ra di o -
di fu são Ffo râ nia – CARFLOR, com sede na Pra ça
Ge tú lio Var gas, nº 67, na ci da de de Flo râ nia, Esta do
do Rio Gran de do Nor te, a exe cu tar, pelo pra zo de
três anos, sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra -
di o di fu são co mu ni tá ria na que la lo ca li da de.

Art. 2º Esta au to ri za ção re ger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, leis sub se qüen tes,
seus re gu la men tos e nor mas com ple men ta res.

Art. 3º a en ti da de fica au to ri za da a ope rar com o
sis te ma ir ra di an te lo ca li za do nas co or de na das ge o -
grá fi cas com la ti tu de em 04º07’36"S e lon gi tu de em
36º49’03"W, uti li zan do a fre qüên cia de 87,9MHz.

Art. 4º Este ato so men te pro du zi rá efe i tos le ga is
após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal, nos ter mos 
do § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, de ven do a en ti da -
de ini ci ar a exe cu ção do ser vi ço no pra zo de seis me -
ses a con tar da data de pu bli ca ção do ato de de li be ra -
ção.

Art. 5º Esta Por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção. – Pi men ta da Ve i ga.

PARECER CONJUR/MC Nº 613/99

Re fe rên cia: Pro ces so nº 53780.000214/98
Ori gem: De le ga cia do MC no Esta do do Rio

Gran de do Nor te
Inte res sa da: Co mu ni da de Ami ga de Ra di o di fu -

são Flo râ nia – CARFLOR.
Emen ta: Pe di do de au to ri za ção para exe cu tar

Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria Co mu ni ca do de 
Ha bi li ta ção para ins cri ção de en ti da des in te res sa das
pu bli ca do no DOU, de 14-12-98. Inscri ção de ape nas
uma en ti da de. Aten di das as exi gên ci as es ta be le ci das 
pela le gis la ção per ti nen te.

Con clu são: Pela ou tor ga de au to ri za ção à re -
que ren te.

I – Dos Fa tos

A Co mu ni da de Ami ga de Ra di o di fu são Flo râ nia
– CARFLOR (“Rá dio Co mu ni tá ria Ibi a pi na”) as so ci a -
ção ci vil, sem fins lu cra ti vos, se di a da na Pra ça Ge tú lio 
Var gas, nº 67, Cen tro, na ci da de de Flo râ nia, Esta do
do Rio Gran de do Nor te, me di an te re que ri men to pro -
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to co la do sob o nº 53780.000214/98, ma ni fes tou in te -
res se em exe cu tar o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu -
ni tá ria, na área abran gi da pelo cír cu lo de raio igual a 1 
km, com cen tro lo ca li za do no en de re ço de sua sede
so ci al, de co or de na das ge o grá fi cas 04º07’36"S de la -
ti tu de e 36º49’03"W de lon gi tu de, sen do esse o lo cal
as si na la do para a ins ta la ção do sis te ma ir ra di an te da
es ta ção.

So li ci tou ain da, no mes mo do cu men to, a de sig -
na ção do cor res pon den te ca nal de ope ra ção, nos ter -
mos do art. 12 do Re gu la men to do Ser vi ço de Ra di o -
di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De cre to nº 2.615, 
de 3 de ju nho de 1998.

2. Em aten di men to à ma ni fes ta ção da en ti da de,
este Mi nis té rio, por in ter mé dio da Se cre ta ria de Ser vi -
ços de Ra di o di fu são, fez por pu bli car, no Diá rio Ofi ci -
al da União de 14 de de zem bro de 1998, avi so tor nan -
do pú bli co Co mu ni ca do de Ha bi li ta ção, no qual con vi -
dou as en ti da des in te res sa das em pres tar o re fe ri do
Ser vi ço, nas lo ca li da des e ca nal de ope ra ção in di ca -
dos, a ins cre ve rem-se, con sig nan do pra zo de 45
(qua ren ta e cin co) dias para a efe ti va ção des sa pro vi -
dên cia.

3. De cor ri do o pra zo con sig na do, ape nas a pe -
ti ci o ná ria acor reu ao cha ma men to, re que ren do,
tem pes ti va men te, a sua ha bi li ta ção, apre sen tan do
a do cu men ta ção de que tra tam a Lei nº 9.612, de 19 
de fe ve re i ro de 1998, seu Re gu la men to, apro va do
pelo De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de 1998, e, ain -
da, a Nor ma Com ple men tar nº 2/98, apro va da pela
Por ta ria nº 191, de 6 de agos to de 1998, con for me a 
se guir:

• Esta tu to So ci al, Ata de Cons ti tu i ção da en ti -
da de e Ata de ele i ção dos di ri gen tes, de vi da -
men te re gis tra dos (doc. de fls. 07 a 15 e 17 a
20);

• com pro van tes de que os di ri gen tes da en ti da -
de são bra si le i ros na tos e ma i o res de 21 anos
(doc. de fls. 21 a 40);

• de cla ra ção, as si na da por to dos os di ri gen tes,
com pro me ten do-se ao fiel cum pri men to das
nor mas es ta be le ci das para o Ser vi ço (doc. de 
fls. 42);

• de cla ra ções, con ten do ma ni fes ta ções de
apo io, for mu la das por en ti da des re pre sen ta ti -
vas da co mu ni da de (doc. de fls. 43 a 48);

• de cla ra ção cons tan do a de no mi na ção de fan -
ta sia da en ti da de —”Rá dio Co mu ni tá ria Ibi a -
pi na“ (doc. de fls. 52),

• de cla ra ções, as si na das pelo re pre sen tan te
le gal da en ti da de, de que:

a) to dos os di ri gen tes re si dem na área
da co mu ni da de a ser aten di da pela es ta ção
(doc. de fls. 41);

b) a en ti da de não é pres ta do ra de
qual quer mo da li da de de ser vi ço de ra di o di -
fu são, in clu si ve co mu ni tá ria, ou de qual quer
ser vi ço de dis tri bu i ção de si na is de te le vi são 
me di an te as si na tu ra, bem como não tem
como in te gran tes de seus qua dros de as so -
ci a dos e de ad mi nis tra do res pes so as que,
nes tas con di ções, par ti ci pem de ou tra en ti -
da de de ten to ra de ou tor ga para a exe cu ção
de qual quer dos ser vi ços men ci o na dos
(doc. de fls. 49):

c) o lo cal pre ten di do para a ins ta la ção
do sis te ma ir ra di an te pos si bi li ta o aten di men -
to do dis pos to no item 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1, 
da Nor ma nº 2/98 (doc. de fls. 50);

d) na ocor rên cia de in ter fe rên ci as to -
ma rá as pro vi dên ci as pre vis tas nas alí ne as
a e b do item 6.11 da Nor ma nº 2/98 (doc.
de fls. 70 e 71);

• plan ta de ar ru a men to, em es ca la de de no mi -
na dor má xi mo igual a 10.000, as si na lan do o
lo cal de ins ta la ção do sis te ma ir ra di an te (doc.
de fls. 54 e 76);

• for mu lá rio pa dro ni za do, de vi da men te pre en -
chi do, con ten do as ca rac te rís ti cas téc ni cas de 
ins ta la ção e ope ra ção pre ten di das para a es -
ta ção (doc. de fls. 65);

• di a gra ma de ir ra di a ção ho ri zon tal da an te na
trans mis so ra, di a gra ma de ir ra di a ção ver ti cal
e es pe ci fi ca ções téc ni cas do sis te ma ir ra di an -
te pro pos to (doc. de fls. 68);

• de cla ra ção do pro fis si o nal ha bi li ta do em aten -
di men to aos in ci sos V e VI do item 6.11 da
Nor ma nº 2/98 (doc. de fls. 72 e 73);

• pa re cer con clu si vo, as si na do pelo pro fis si o nal 
ha bi li ta do e Ano ta ção de Res pon sa bi li da de
Téc ni ca — ART, re fe ren te à ins ta la ção pro -
pos ta (doc. de fls. 74 e 75).

4. O pe di do e a do cu men ta ção per ti nen te fo ram, 
pre li mi nar men te, ana li sa dos pelo De par ta men to de
Ou tor ga e Li cen ci a men to da Se cre ta ria de Ser vi ços
de Ra di o di fu são, des te Mi nis té rio, que con si de rou te -
rem sido re gu lar men te aten di das as dis po si ções le -
ga is in ci den tes.
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II – Do Mé ri to

5. O Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria é, por
de fi ni ção le gal, ”a ra di o di fu são so no ra, em fre qüên cia
mo du la da, ope ra da em ba i xa po tên cia e co ber tu ra res -
tri ta, ou tor ga da a fun da ções e as so ci a ções co mu ni tá ri -
as, sem fins lu cra ti vos, com sede na lo ca li da de de
pres ta ção do ser vi ço“ (art. 1º da Lei nº 9.612, de 1998).

6. Nos ter mos do art. 3º da su pra ci ta da Lei, o
Ser vi ço tem por fi na li da de o aten di men to à co mu ni da -
de be ne fi ci a da com vis tas a:

• dar opor tu ni da de de di fu são de idéi as, ele -
men tos de cul tu ra, tra di ções e há bi tos so ci a is
da co mu ni da de;

• ofe re cer me ca nis mos à for ma ção e in te gra -
ção da co mu ni da de, es ti mu lan do o la zer, a
cul tu ra e o con ví vio so ci al;

• pres tar ser vi ços de uti li da de pú bli ca, in te gran -
do-se aos ser vi ços de de fe sa ci vil, sem pre
que ne ces sá rio;

• con tri bu ir para o aper fe i ço a men to pro fis si o nal 
nas áre as de atu a ção dos jor na lis tas e ra di a -
lis tas, de con for mi da de com a le gis la ção pro -
fis si o nal vi gen te;

• per mi tir a ca pa ci ta ção dos ci da dãos no exer -
cí cio do di re i to de ex pres são da for ma mais
aces sí vel pos sí vel.

7. As emis so ras do Ser vi ço de vem, em sua pro -
gra ma ção, aten der aos se guin tes prin cí pi os (art. 42
da ci ta da Lei):

• pre fe rên cia a fi na li da des edu ca ti vas, ar tís ti -
cas, cul tu ra is e in for ma ti vas em be ne fí cio do
de sen vol vi men to ge ral da co mu ni da de;

• pro mo ção das ati vi da des ar tís ti cas e jor na lís -
ti cas, fa vo re cen do a in te gra ção dos mem bros
da co mu ni da de;

• res pe i to aos va lo res éti cos e so ci a is das pes -
so as e da fa mí lia;

• não dis cri mi na ção de raça, re li gião, sexo, pre -
fe ren ci as se xu a is, con vic ções po lí ti ca-ide o ló -
gi co- par ti dá ri as e con di ção so ci al nas re la -
ções co mu ni tá ri as.

8. A ou tor ga de au to ri za ção para a exe cu ção
des se Ser vi ço de cor re de pre ce i to cons ti tu ci o nal que, 
ao de fi nir a com pe tên cia da União, es ta be le ce, no art. 
21, in ci so XII, alí nea “a” com a re da ção dada pela
Emen da Cons ti tu ci o nal nº 8/95:

”Art. 21. Com pe te à União:
............................ ..................................

XII – ex plo rar, di re ta men te ou me di an -
te au to ri za ção, con ces são ou per mis são:

a) os ser vi ços de ra di o di fu são so no ra
e de sons e ima gens.“

9. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998,
que ins ti tui o Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria,
de ter mi na:

”Art. 6º Com pe te ao Po der Con ce den te
ou tor gar à en ti da de in te res sa da au to ri za ção
para ex plo ra ção do Ser vi ço de Ra di o di fu são
Co mu ni tá ria, ob ser va dos os pro ce di men tos
es ta be le ci dos nes ta Lei e nor mas re gu la do -
ras das con di ções de ex plo ra ção do Ser vi ço.“

10. Com ple men tan do, o Re gu la men to do Ser vi -
ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria, apro va do pelo De -
cre to nº 2.615, de 1998, em seu art. 92, in ci so II, dis -
põe:

”Art. 9º Com pe te ao Mi nis té rio das Co -
mu ni ca ções:

......................... .....................................
II – ex pe dir ato de au to ri za ção para a

exe cu ção do Ser vi ço, ob ser va dos os pro ce -
di men tos es ta be le ci dos na Lei nº 9.612, de
1998, e em nor ma com ple men tar.“

11. Em adi ta men to, o art. 19 do mes mo di plo -
ma le gal es ta be le ce:

”Art. 19. A au to ri za ção para exe cu ção
do Rad Com será for ma li za da me di an te ato
do Mi nis té rio das Co mu ni ca ções, que de ve -
rá con ter, pelo me nos, a de no mi na ção da
en ti da de, o ob je to e o pra zo da au to ri za ção,
a área de co ber tu ra da emis so ra e o pra zo
para iní cio da exe cu ção do Ser vi ço.“

12. A au to ri za ção é ou tor ga da, con so an te o art.
6, pa rá gra fo úni co, da mul ti ci ta da Lei nº 9.612, de
1998, pelo pra zo de 3 (três) anos, re no vá vel por igual
pe río do se cum pri das as exi gên ci as le ga is e re gu la -
men ta res.

13. No que con cer ne à en ti da de re que ren te,
cum pre-me ob ser var que se tra ta de uma as so ci a -
ção ci vil, sem fins lu cra ti vos, re gis tra da no 1º Car tó -
rio Ju di ciá rio da Co mar ca de Flo râ nia/RN, em 11 de 
se tem bro de 1998, no Li vro ”A-Re gis tro de Pes so as 
Ju rí di cas“, sob o nº de or dem 47, às fls. 72v a 76, cu -
jos ob je ti vos so ci a is, de cla ra dos no art. 4º do Esta -
tu to So ci al, guar dam com ple ta si mi li tu de com as fi -
na li da des a que se des ti na o Ser vi ço de Ra di o di fu -
são Co mu ni tá ria, ex pli ci ta das no art. 3º da Lei que o 
ins ti tui.
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14. Em con so nân cia com o pre ce i to con ti do no
pa rá gra fo úni co do art. 79 da mes ma Lei, o qua dro di -
re ti vo des sa Asso ci a ção, es pe ci fi ca do a se guir, é
com pos to por pes so as re si den tes na área da co mu ni -
da de a ser aten di da pelo Ser vi ço:

Pre si den te: José Dan tes Cor tez
Vice-Pre si den te: José Ri ba mar Ta va res de Me -

de i ros
Te sou re i ro: Fran cis co Ca nin dé da Sil va
Se cre tá ria: Ma ria de Fá ti ma Be zer ra
15. A do cu men ta ção apre sen ta da pela en ti da de 

aten de ple na men te às de ter mi na ções le ga is, re gu la -
men ta res e nor ma ti vas ine ren tes à exe cu ção do Ser -
vi ço, res tan do ob ser va das to das as con di ções exi gi -
das para a ou tor ga da au to ri za ção per ti nen te.

16. Di an te do ex pos to, e es tan do cum pri das as
pra xes pro ces su a is, opi no pelo de fe ri men to do pe di -
do e su gi ro o en ca mi nha men to dos au tos, acom pa -
nha dos de mi nu tas dos atos cor res pon den tes, à su -
pe ri or de li be ra ção do Exmº Sr. Mi nis tro de Esta do das
Co mu ni ca ções, au to ri da de com pe ten te para co nhe -
cer e de ci dir do as sun to em tela.

17. Pos te ri or men te, a ma té ria de ve rá ser apre ci -
a da pelo Con gres so Na ci o nal, con so an te dis põe o §
3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, para que o ato de au to -
ri za ção pos sa pro du zir seus efe i tos le ga is.

É o pa re cer.
Bra sí lia, 28 de ju lho de 1999. – Adal zi ra Fran ça

So a res de Luc ca, Co or de na do ra-Ge ral de Assun tos
Ju rí di cos de Co mu ni ca ções.

DESPACHO CONJUR/MC Nº 746/99

Ado to o Pa re cer CONJUR/MC nº 613/99, que
con clui pelo de fe ri men to do pe di do de au to ri za ção
para exe cu tar Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria,
na ci da de de Flo râ nia, Esta do do Rio Gran de do Nor -
te, for mu la do pela Co mu ni da de Ami ga de Ra di o di fu -
são Flo râ nia – CARFLOR. Re me tam-se os au tos,
acom pa nha dos de mi nu tas de Por ta ria e Expo si ção
de Mo ti vos, à con si de ra ção do Exmº Se nhor Mi nis tro,
para de ci são.

Bra si lia, 28 de ju lho de 1999. – Ra i mun da No -
na ta Pi res, Con sul to ra Ju rí di ca.

(Á Co mis são de Edu ca ção.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 Nº 43, DE 2001

(Nº 604/2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos)

Apro va o ato que au to ri za Asso ci a -
ção Co mu ni tá ria Novo Tem po a exe cu tar
ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni tá ria na
ci da de de Cor re ia Pin to, Esta do de San ta
Ca ta ri na.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a Por -

ta ria nº 105, de 22 de mar ço de 2000, que au to ri za a
Asso ci a ção Co mu ni tá ria Novo Tem po a exe cu tar, por
três anos, sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra -
di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Cor re ia Pin to,
Esta do de San ta Ca ta ri na.

Art. 2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 616, DE 2000

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do ar ti go 49, in ci so XII, com bi na do

com o § 3º do ar ti go 223, da Cons ti tu i ção Fe de ral,
sub me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as, acom -
pa nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro 
de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons tan te da
Por ta ria nº 105, de 22 de mar ço de 2000, que au to ri za
a Asso ci a ção Co mu ni tá ria Novo Tem po a exe cu tar,
pelo pra zo de três anos, sem di re i to de ex clu si vi da de,
ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Cor -
re ia Pin to. Esta do de San ta Ca ta ri na.

Bra sí lia, 3 de maio de 2000. – Fer nan do Hen ri -
que Car do so.

EM Nº 105/MC

Bra sí lia, 14 de abril de 2000

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli -
ca.

Sub me to à apre ci a cão de Vos sa Exce lên cia a
Por ta ria nº 105, de 22 de mar ço de 2000, pela qual
au to ri zei a Asso ci a cão Co mu ni tá ria Novo Tem po a
exe cu tar o ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria, na ci -
da de de Cor re ia Pin to. Esta do de San ta Ca ta ri na.

2. Após exa me da ma té ria pe las áre as téc ni ca e
ju rí di ca des te Mi nis té rio as con clu sões fo ram no sen -
ti do de que a men ci o na da en ti da de cum priu as exi -
gên ci as da Lei nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998,
do Re gu la men to do Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu -
ni tá ria, apro va do pelo De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho 
de 1998, e da Nor ma Com ple men tar do mes mo ser vi -
ço, apro va da pela Por ta ria nº 191, de 6 de agos to de
1998.

3. O man da men to cons ti tu ci o nal ins cri to no § 3º, 
do ar ti go 223, de ter mi na au to ri za ção so men te pro du -
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zi rá efe i tos le ga is após de li be ra ção do Con gres so
Na ci o nal.

4. Faço jun tar a do cu men ta ção de ori gem, con -
subs tan ci a da nos au tos do Pro ces so Admi nis tra ti vo
nº 53820.000590/98, com a fi na li da de de sub si di ar os
tra ba lhos fi na is,

Res pe i to sa men te. – Pi men ta da Ve i ga, Mi nis tro 
de Esta do das Co mu ni ca ções.

PORTARIA Nº 105, DE 22 DE MARÇO DE 2000 

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no
uso de suas atri bu i cões, con si de ran do o dis pos to nos
ar ti gos 10 e 19 do De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de
1998, e ten do em vis ta o que cons ta do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53820.000590/98, re sol ve:

Art. 1º Au to ri zar a Asso ci a cão Co mu ni tá ria Novo 
Tem po, com sede na Rua La u ro Mül ler, nº 665, Cen -
tro, na ci da de de Cor re ia Pin to, Esta do de San ta Ca -
ta ri na. a exe cu tar, pelo pra zo de três anos, sem di re i to 
de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria 
na que la lo ca li da de.

Art. 2º Esta au to ri za ção re ger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, leis sub se qüen tes,
seus re gu la men tos e nor mas com ple men ta res.

Art. 3º A en ti da de fica au to ri za da a ope rar com o 
sis te ma ir ra di an te lo ca li za do nas co or de na das ge o -
grá fi cas com la ti tu de em 27º35’42"S e lon gi tu de em
50º21’50“W, uti li zan do a fre qüên cia de 87.9 MHz.

Art. 4º Esta ato so men te pro du zi rá efe i tos le ga is
após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal, nos ter mos 
do § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, de ven do a en ti da -
de ini ci ar a exe cu ção do ser vi ço no pra zo de seis me -
ses a con tar da data de pu bli ca ção do ato de de li be ra -
ção.

Art. 5º Esta Por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção. – Pi men ta da Ve i ga.

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
NOVO TEMPO

Da De no mi na ção, Sede, Obje ti vo e Du ra ção

Arti go 1: Sob a de no mi na ção de Asso ci a ção Co -
mu ni tá ria

Novo Tem po, fica cons ti tu í da uma as so ci a ção
ci vil, sem fins lu cra ti vos, que se re ge rá pelo pre sen te
es ta tu to e pela le gis la ção es pe cí fi ca.

Arti go 2: A sede da as so ci a ção será à rua La u ro
Mül ler, 665 - Cen tro - Cor re ia Pin to - SC.

Arti go 3: A Asso ci a ção terá como fi na li da de a
ex plo ra ção e ins ta la ção de ser vi ço de rá dio di fu são
so no ra, com fi na li da de edu ca ti va, ar tís ti ca, cul tu ral e

in for ma ti va, res pe i tan do os va lo res éti cos e so ci a is da 
pes soa e da fa mí lia em be ne fí cio do de sen vol vi men to 
da co mu ni da de de Cor re ia Pin to, me di an te con ces -
são, per mis são ou au to ri za ção ou tor ga da por ato do
po der pú bli co com pe ten te para a ex plo ra ção dos ser -
vi ços de ra di o di fu são, ex plo ra ção esta su je i ta e de
acor do com a le gis la ção es pe cí fi ca em vi gor.

Arti go 4: A du ra ção da Asso ci a ção é por tem po
in de ter mi na do.

Dos só ci os

Arti go 5: São con si de ra dos só ci os to dos aque -
les que, sem im pe di men tos le ga is, fo rem re si den tes
na área de atu a ção da Asso ci a ção Co mu ni tá ria Novo
Tem po me di an te pre en chi men to de for mu lá rio pró -
prio, seja pes soa fí si ca ou en ti da de de clas se, be ne -
mé ri tas, re li gi o sas, au de mo ra do res, des de que le -
gal men te ins ti tu í das e que se jam apro va das pela di re -
to ria.

Arti go 6: Fi cam cri a das três ca te go ri as de só ci -
os, a sa ber:

a) Só ci os Fun da do res: são con si de ra dos só ci os 
fun da do res qua is quer pes so as fi sí cas que as si na ram
a ata de fun da ção da Enti da de.

b) Só ci os Con tri bu in tes: são con si de ra dos só ci -
os con tri bu in tes qua is quer pes so as fí si cas ou ju rí di -
cas que con tri bu am, men sal men te com qual quer im -
por tân cia por ele de sig na do;

c) Só ci os Be ne mé ri tos: são con si de ra dos só ci -
os be ne mé ri tos qua is quer pes so as fí si cas ou ju rí di -
cas que te nham pres ta do re le van tes ser vi ços à Asso -
ci a ção Co mu ni tá ria Novo Tem po.

Arti go 7: Te rão di re i to a voto nas as sem bléi as as 
três ca te go ri as de só ci os, fun da do res, be ne mé ri tos e
con tri bu in tes, este úl ti mo, des de que em dia com suas 
con tri bu i ções.

Pa rá gra fo úni co. So men te te rão di re i to a voto
nas Assem bléi as os bra si le i ros na tos ou na tu ra li za -
dos há mais de 10 anos.

Arti go 8: Os mem bros da Asso ci a ção não res -
pon dem sub si di ri a na men te pe las obri ga ções so ci a is
da en ti da de.

Da Admi nis tra ção

Arti go 9: A Asso ci a ção Co mu ni tá ria Novo Tem -
po será ad mi nis tra da por:

a) Assem bléia Ge ral
b) Pre si den te
c) Vice-Pre si den te
d) Te sou re i ro
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e) Vice-Te sou re i ro

f) Se cre tá rio

g) Vice-Se cre tá rio

h) Con se lho Fis cal

i) Con se lho Co mu ni tá rio
Pa rá gra fo 1º: Ne nhum mem bro da ad mi nis tra -

ção da Asso ci a ção po de rá re ce ber, a qual quer tí tu lo,
quan do no de sem pe nho de suas fun ções, re tri bu i ção
fi nan ce i ra por ser vi ços pres ta dos à en ti da de, bem
como não se rão dis tri bu í dos lu cros, van ta gens ou bo -
ni fi ca ções a man te ne do res ou as so ci a dos, sob ne -
nhu ma for ma.

Pa rá gra fo 2º: Os mem bros da Admi nis tra ção de -
ve rão man ter do mi cí lio ou re si dên cia na área da co -
mu ni da de aten di da pela Enti da de.

Arti go 10: A di re to ria exe cu ti va e o con se lho fis -
cal se rão ele i tos pela as sem bléia ge ral para um pe río -
do de cin co anos (5), po den do ser re e le i tos.

Da Assem bléia Ge ral

Arti go 11: A Assem bléia Ge ral, ór gão so be ra no
da en ti da de, cons ti tu ir-se-á dos só ci os fun da do res,
con tri bu in tes e be ne mé ri tos em ple no gozo de seus
di re i tos es ta tu tá ri os.

Arti go 12: A as sem bléia ge ral acon te ce rá or di -
na ri a men te uma vez por ano. A ela com pe te:

a) ele ger a di re to ria e o con se lho fis cal;

b) de ci dir so bre as re for mas do es ta tu to;

c) de ci dir so bre a con su mên cia de ali e nar, tran -
si gir, hi po te car, alo car ou per mu tar bens pa tri mo ni a is;

d) apro var o re gi men to in ter no;

e) apro var o ba lan ço fi nan ce i ro;

f) fi xar nor mas para ad mis são de pa tro cí nio con -
for me art. 18 da Lei nº 9.612 de fe ve re i ro de 1998.

Arti go 13: A as sem bléia ge ral ex tra or di ná ria, re -
a li zar-se-á quan do con vo ca da:

a) pelo pre si den te;

b) pela di re to ria;

c) por 1/3 dos só ci os fun da do res, con tri bu in tes
e be ne mé ri tos em dia com suas obri ga ções so ci a is.

Pa rá gra fo úni co. Qu al quer as sem bléia ins ta -
lar-se-á em pri me i ra con vo ca ção com mi no ria dos só -
ci os e em se gun da con vo ca ção com qual quer nú me ro 
de só ci os.

Da Di re to ria

Arti go 14: Com pe te à Di re to ria:

a) cum prir e fa zer cum prir as dis po si ções es ta -
tu tá ri os e as de li be ra ções da as sem bléia ge ral e do
con se lho fis cal;

b) ela bo rar e apre sen tar anu al men te à as sem -
bléia ge ral o re la tó rio de suas ati vi da des e a pres ta -
ção de con tas;

c) apre sen tar ao Con se lho Co mu ni tá rio toda e
qual quer pro gra ma ção com vis ta ao aten di men to do
in te res se ex clu si vo da co mu ni da de e das fi na li da des
es ta be le ci dos no ar ti go 3 des te es ta tu to;

d) ori en tar toda a ad mi nis tra ção da Asso ci a ção
Co mu ni tá ria.

Pa rá gra fo úni co: É ve da do par ti ci par da Di re to -
ria mem bros que ocu pem car gos ele ti vos que as se -
gu rem imu ni da de par la men tar ou foro es pe ci al.

Arti go 15: São atri bu i ções do Pre si den te:
a) con vo car as re u niões da as sem bléia Ge ral,

da Di re to ria e do Con se lho Co mu ni tá rio, or di ná ria e
ex tra or di na ri a men te;

b) pre si dir as re u niões de tra ba lho da en ti da de;
c) pra ti car atos de in te res se da en ti da de não

con trá ri os a este es ta tu to;
d) ze lar pelo bom an da men to da en ti da de e a fi -

de li da de da mes ma aos es ta tu tos;
e) re pre sen tar ati va e pas si va men te, ju di ci al e

ex tra ju di ci al men te a en ti da de;
fj) ce le brar con vê ni os com o po der pú bli co em

to das as suas es fe ras e ou en ti da des pri va das no in -
te res se da en ti da de;

g) em con jun to com o te sou re i ro, abrir, mo vi -
men tar e en cer rar con tas ban cá ri as.

Arti go 16: São atri bu i ções do Vice-Pre si den te:
a) subs ti tu ir o pre si den te em suas fal tas ou im -

pe di men tos;
b) as su mir o man da to de pre si den te, em caso

de va cân cia, até o seu tér mi no;
c) pres tar de modo ge ral sua co la bo ra ção ao

pre si den te.
Arti go 17: Com pe te ao te sou re i ro:
a) ar re ca dar e guar dar sob sua res pon sa bi li da -

de to das os va lo res e per ten ces da as so ci a ção;
b) co brar e re ce ber con tri bu i ções, do na ti vos ou

ren das de vi dos à as so ci a ção;
c) pa gar to das as des pe sas, con tas, obri ga -

ções, as si nan do com o pre si den te os che ques e or -
dens de pa ga men to;

d) man ter em or dem, cla re za e atu a li da de a es -
cri tu ra con tá bil.

Arti go 18: Com pe te ao Vice-Te sou re i ro:
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a) subs ti tu ir o te sou re i ro em suas fal tas ou im pe -
di men to;

b) as su mir o man da to, em caso de va cân cia, até 
o seu tér mi no;

c) pres tar, de modo ge ral sua co la bo ra ção ao te -
sou re i ro.

Arti go 19: Com pe te ao Se cre tá rio:
a) se cre ta ri ar as re u niões da di re to ria e as sem -

bléia ge ral e re di gir as com pe ten tes atas;
b) pu bli car to das as ati vi da des da en ti da de;
c) as si nar as cor res pon dên ci as da en ti da de;
d) exer cer no sen ti do de re la ções pú bli cas da

en ti da de.
Arti go 20: Com pe te ao Vice-Se cre tá rio:

a) subs ti tu ir o se cre tá rio em suas fal tas ou im -
pe di men tos;

b) as su mir o man da to, em caso de va cân cia,
até o seu tér mi no;

c) pres tar de modo ge ral, sua co la bo ra ção ao
se cre tá rio.

Do Con se lho Fis cal

Arti go 21: O con se lho fis cal com por-se-á de três 
(3) mem bros efe ti vos, cada um dos qua is com um su -
plen te, ele i tos pela as sem bléia ge ral, po den do ser re -
e le i tos.

Arti go 22: Com pe te ao con se lho fiscal:

a) exa mi nar os do cu men tos con tá be is, ba lan -
ce tes e re la tó ri os anu a is;

b) apre sen tar pa re cer so bre mo vi men tos fi -
nan ce i ros, de nun ci ar er ros e su ge rir me di das cor -
re ti vas;

Pa rá gra fo úni co.  o con se lho fis cal re u nir-se-á
or di na na men te se mes tral men te e ex tra or di na ri a -
men te por con vo ca ção do di re tor ou do pre si den te
da en ti da de.

Do Con se lho Co mu ni tá rio

Art. 23. o con se lho co mu ni tá rio será cons ti tu í do
de no mí ni mo cin co (5) pes so as re pre sen tan tes de
en ti da des da co mu ni da de lo cal, por elas in di ca dos e
le gal men te cons ti tu í das.

Pa rá gra fo úni co. O man da to do Con se lho
Co mu ni tá rio co in ci di rá com o man da to da Di re to -
ria.

Art. 24. O Con se lho Co mu ni tá rio terá o fim es pe -
cí fi co de acom pa nhar a pro gra ma ção da emis so ra
com vis ta ao aten di men to do in te res se ex clu si vo da

co mu ni da de e aos prin cí pi os da lei de rá dio-di fu são
co mu ni tá ria.

Do Pa tri mô nio

Art. 25. O pa tri mô nio so ci al será cons ti tu í do
das con tri bu i ções dos seus só ci os, do a ções, le ga -
dos, sub ven ções e do apo io cul tu ral re ce bi do na
emis so ra.

Art. 26. Extin ta a en ti da de, seus bens mó ve is e 
imó ve is se rão des ti na dos a uma en ti da de con gê ne -
re exis ten te no mu ni cí pio e re gis tra da no CNAS.

Das Dis po si ções Ge ra is e Tran si tó ri as

Art. 27. O es ta tu to des ta en ti da de não po de rá
efe tu ar ne nhu ma al te ra ção sem pré via au to ri za ção
do po der con ce den te.

Art. 28. Os ca sos omis sos se rão ana li sa dos
pela Di re to ria Exe cu ti va e en ca mi nha dos à as sem -
bléia ge ral para apre ci a ção.

Art. 29. Fica ele i to o fo rum da co mar ca de Cor -
re ia Pin to – SC para qual quer ação fun da da nes te
es ta tu to.

Art. 30. O pre sen te es ta tu to en tra em vi gor a
par tir da data de seu re gis tro em car tó rio.

Cor re ia Pin to (SC), no vem bro de 1998.

Pre si den te: Antô nio Fi gue re do – CPF 182.218.589/00

Vice-Pres.: Jair Ro dri gues de Mel lo – CPF 669.400.369/20

Te sou re i ro: Dar ci Zam pi e ri – CPF 160.823.039/20

Vice-Tes.: Ales san dro de Fre i tas – CPF 027.542.869/93

Se cre tá rio: Sil va na Ber nar di Du ar te – CPF 015.198.699/16

Vice-Secr.: Sid nei Ber nar di – CPF 512.021.239/53

Cons. Fis cal: Adri a na Ber nar di – CPF 947.028.109/87 Ma ria Lu i -

za Go mes – CPF 015.487.899/50

Elo í sa de Fá ti ma Ri be i ro – CPF 837.846.839/91

Adri a na Ber nar di, OAB/SC 12.482.

(À Co mis são de Edu ca ção.)

PRO JE TO DE DE CRE TO LEGISLATIVO
Nº 44, DE 2001

(Nº 605/2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos)

Apro va o ato que au to ri za a Asso ci -
a ção Co mu ni tá ria de São Fran cis co de
Pa u la a exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu são
co mu ni tá ria na ci da de de São Fran cis co
de Pa u la, Esta do de Mi nas Ge ra is.
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O Con gres so Na ci o nal de cre ta:

Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re a Por -
ta ria nº 113, de 3 de abril de 2000, que au to ri za a
Asso ci a ção Co mu ni tá ria de São Fran cis co de Pa u la a 
exe cu tar, por três anos, sem di re i to de ex clu si vi da de,
ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de São 
Fran cis co de Pa u la, Esta do de Mi nas Ge ra is.

Art. 2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

MENSAGEM Nº 623, DE 2000

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do art. 49, in ci so XII, com bi na do

com o § 3º do art. 223, da Cons ti tu i ção Fe de ral, sub -
me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as, acom pa -
nha do de Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro
de Esta do das Co mu ni ca ções, o ato cons tan te da
Por ta ria nº 113, de 3 de abril de 2000, que au to ri za a
Asso ci a ção Co mu ni tá ria de São Fran cis co de Pa u la a 
exe cu tar, pelo pra zo de três anos, sem di re i to de ex -
clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na
ci da de de São Fran cis co de Pa u la, Esta do de Mi nas
Ge ra is.

Bra sí lia, 3 de maio de 2000. – Fer nan do Hen ri -
que Car do so.

EM Nº 108/MC

Bra sí lia, 25 de abril de 2000

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli -
ca,

Sub me to à apre ci a ção de Vos sas Exce lên ci as a 
Por ta ria nº 113, de 3 de abril de 2000, pela qual au to -
ri zei a Asso ci a ção Co mu ni tá ria de São Fran cis co de
Pa u la a exe cu tar o ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá -
ria, na ci da de de São Fran cis co de Pa u la, Esta do de
Mi nas Ge ra is.

2. Após exa me da ma té ria pe las áre as téc ni ca e
ju rí di ca des te Mi nis té rio, as con clu sões fo ram no sen -
ti do de que a men ci o na da en ti da de cum priu as exi -
gên ci as da Lei nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998,
do Re gu la men to do Ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu -
ni tá ria, apro va do pelo De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho 
de 1998, e da Nor ma Com ple men tar do mes mo ser vi -

ço, apro va da pela Por ta ria nº 191, de 6 de agos to de
1998.

3. O man da men to cons ti tu ci o nal ins cri to no § 3º, 
do art. 223, de ter mi na que o ato de au to ri za ção so -
men te pro du zi rá efe i tos le ga is após de li be ra ção do
Con gres so Na ci o nal.

4. Faço jun tar a do cu men ta ção de ori gem, con -
subs tan ci a da nos au tos do Pro ces so Admi nis tra ti vo
nº 53710.00796/98, com a fi na li da de de sub si di ar os
tra ba lhos fi na is.

Res pe i to sa men te, – Pi men ta da Ve i ga, Mi nis tro 
de Esta do das Co mu ni ca ções.

PORTARIA Nº 113, DE 3 DE ABRIL DE 2000

O Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, no
uso de suas atri bu i ções, con si de ran do o dis pos to nos
ar ti gos 10 e 19 do De cre to nº 2.615, de 3 de ju nho de
1998, e ten do em vis ta o que cons ta do Pro ces so
Admi nis tra ti vo nº 53710.000796/98, re sol ve:

Art. 1º Au to ri zar a Asso ci a ção Co mu ni tá ria
de São Fran cis co de Pa u la, com sede na Pra ça
De pu ta do José Aldo dos San tos nº 350, na ci da de 
de São Fran cis co de Pa u la, Esta do de Mi nas Ge -
ra is, a exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá -
ria, pelo pra zo de três anos, sem di re i to de ex clu -
si vi da de.

Art. 2º Esta au to ri za ção re ger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fe ve re i ro de 1998, leis sub se qüen -
tes, seus re gu la men tos e nor mas com ple men ta -
res.

Art. 3º A en ti da de fica au to ri za da a ope rar
com o sis te ma ir ra di an te lo ca li za do nas co or de na -
das ge o grá fi cas com la ti tu de em 20º42’30"S e lon -
gi tu de em 44º58’44"W, uti li zan do a fre qüên cia de
104,9 Mhz.

Art. 4º Este ato so men te pro du zi rá efe i tos le ga is
após de li be ra ção do Con gres so Na ci o nal, nos ter mos 
do § 3º do art. 223 da Cons ti tu i ção, de ven do a en ti da -
de ini ci ar a exe cu ção do ser vi ço no pra zo de seis me -
ses a con tar da data de pu bli ca ção do ato de de li be ra -
ção.

Art. 5º Esta Por ta ria en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção. – Pi men ta da Ve i ga.
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PARECERES

PARECER Nº 7, DE 2001

Da Co mis são de Cons ti tu i ção, Jus ti ça e Ci -
da da nia, so bre a Pro pos ta de Emen da à Cons ti tu i -
ção nº 57, de 1995, ten do como pri me i ro sig na tá rio 
o Se na dor Pe dro Si mon, que al te ra dis po si ti vos
cons ti tu ci o na is re la ti vos aos li mi tes má xi mos de
ida de para no me a ção de ma gis tra dos de tri bu na is 
e para a apo sen ta do ria com pul só ria do ser vi dor
pú bli co em ge ral, tra mi tan do em con jun to com a
Pro pos ta de Emen da à Cons ti tu i ção nº 63, de 1999, 
ten do como pri me i ro sig na tá rio o Se na dor Ra mez
Te bet, que dá nova re da ção ao in ci so II e à alí nea
“b“ do in ci so III do § lº do art. 40 da Cons ti tu i ção
Fe de ral, nos ter mos do Re que ri men to nº 386, de
2000.

Re la tor: Se na dor Ney Su as su na

I – Re la tó rio

Subs cri ta pelo emi nen te Se na dor Pe dro Si mon
e ou tros mem bros des ta Casa, vem ao exa me des ta
Co mis são a Pro pos ta de Emen da à Cons ti tu i ção nº
57, de 1995, com a emen ta trans cri ta à epi gra fe.

A re fe ri da PEC pre ten de in tro du zir al te ra ções
nas dis po si ções cons ti tu ci o na is con cer nen tes à apo -
sen ta do ria de ser vi do res pú bli cos ci vis, com o pro pó -
si to de alon gar a vida fun ci o nal dos ser vi do res, me di -
an te ele va ção dos pa râ me tros de ida de para apo sen -
ta do ria com pul só ria por im ple men to de ida de, de se -
ten ta para se ten ta e cin co anos. Cor re la ti va men te,
pro põe ajus te de re da ção nos dis po si ti vos cons ti tu ci -
o na is que tra tam da ida de má xi ma para a no me a ção
de ma gis tra dos de tri bu na is, de for ma a per mi tir que a 
no me a ção re ca ia em can di da tos com ida de de até
se ten ta anos.

Na jus ti fi ca ção apre sen ta da, os Au to res as sim
fun da men tam a pro po si ção:

“(...)onde a so ci e da de mais te ria a ga -
nhar se alar gás se mos o li mi te de ida de ob -
je to des ta pro pos ta se ria na Ma gis tra tu ra,
pois nada mais apro pri a do à ati vi da de ju ris -
di ci o nal que esta seja exer ci da por jul ga do -
res ca le ja dos e ex pe ri men ta dos, pois sa be -
mos que a le tra iner me da lei nem sem pre é 
su fi ci en te para es ta be le cer uma de ci são ou
sen ten ça jus tas.

(...)Para nós é es tra nhá vel que re no -
ma dos ju ris tas com mais de se ten ta anos,
que fo ram exem pla res ser vi do res pú bli cos,
ou até mes mo ex-Mi nis tros do Su pre mo Tri -

bu nal Fe de ral, pos sam ser con fra ta dos para 
ela bo rar ca rís si mos pa re ce res ju rí di cos para 
a Admi nis tra ção Pú bli ca e se jam pro i bi dos
para atu ar como in te gran tes das ins ti tu i ções 
pú bli cas."

Foi apre sen ta da à pro po si ção 1 (uma) emen da
de Ple ná rio.

Me di an te apro va ção do Re que ri men to nº
386/2000, de ini ci a ti va do Re la tor da ma té ria nes ta
Co mis são, foi ane xa da à PEC sob exa me, para tra mi -
ta ção em con jun to, a PEC nº 63, de 1999, subs cri ta
pelo emi nen te Se na dor Ra mez Te bet e ou tros mem -
bros des ta Casa, à qual foi ofe re ci da 1 (uma) emen da
de Ple ná rio. No voto que se se gue, a pro po si ção si tu -
a da como foco prin ci pal da apre ci a ção des ta Co mis -
são é a PEC nº 57/95, fa zen do-se men ção es pe ci fi ca
à PEC ane xa da so men te quan to aos pon tos di ver -
gen tes.

II – Voto

A ini ci a ti va le gis la ti va con subs tan ci a da na PEC
sob exa me foi exer ci da em con so nân cia com o re qui -
si to pre vis to no art. 60, I, da Cons ti tu i ção Fe de ral.
Res sal te-se, ain da, que o con te ú do da pro po si ção
não es bar ra em ne nhum dos li mi tes ma te ri a is es ta be -
le ci dos nos pa rá gra fos 4º e 5º do art. 60 da re fe ri da
Car ta. Do pon to de vis ta cons ti tu ci o nal e re gi men tal,
por tan to, nada obs ta à tra mi ta ção da ma té ria.

Qu an to ao mé ri to, as per su a si vas ra zões in vo -
ca das na jus ti fi ca ção le gi ti mam, sem dú vi da, a pro po -
si ção no que res pe i ta à ida de para apo sen ta do ria
com pul só ria, que se pre ten de ele var de se ten ta para
se ten ta e cin co anos. Tra ta-se de mo di fi ca ção que se
im põe em face das trans for ma ções ci en tí fi cas, so ci a is 
e ad mi nis tra ti vo-or ga ni za ci o na is ve ri fi ca das des de a
pri me i ra for mu la ção le gis la ti va so bre a ma té ria, cujo
teor é man ti do nas dis po si ções até hoje vi gen tes.

Cabe re gis trar que a le gis la ção bra si le i ra so bre
apo sen ta do ria com base em pa râ me tros etá ri os foi
for mu la da com apo io em da dos es ta tís ti cos da dé ca -
da de vin te des te sé cu lo. As trans for ma ções nas téc -
ni cas, nas ciên ci as da sa ú de e na or ga ni za ção do tra -
ba lho, des de en tão, ti ve ram im pac to sig ni fi ca ti vo da
ex pec ta ti va de vida da po pu la ção, tan to na ci da de
como no cam po, sem que essa evo lu ção se tra du zis -
se em no vas nor mas ju rí di cas so bre apo sen ta do ria
por im ple men to de ida de.

Por essa ra zão, dis po si ções nor ma ti vas da le -
gis la ção pre vi den ciá ria do se tor pú bli co, como a que
se abri ga no in ci so II do § 1º do art. 40 da Cons ti tu i ção 
Fe de ral, que es ta be le ce a ida de de se ten ta anos para 
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apo sen ta do ria com pul só ria, se afi gu ram, nos tem pos
atu a is, no to ri a men te im pró pri as, ten do em vis ta a
evo lu ção so ci al e téc ni co-ci en tí fi ca ve ri fi ca da nos úl ti -
mos ses sen ta anos.

A pro pos ta de emen da à Cons ti tu i ção que ora
se sub me te ao exa me des ta Co mis são tem como mé -
ri to prin ci pal o alon ga men to do tem po de vida ati va
dos ser vi do res pú bli cos, pos si bi li tan do a re du ção de
en car gos pre vi den ciá ri os do se tor pú bli co e o me lhor
apro ve i ta men to da for ça-de-tra ba lho, prin ci pal men te
na que las ocu pa ções pro fis si o na is, como téc ni cos de
alto ní vel, ju í zes e mem bros do Mi nis té rio Pú bli co,
para as qua is a vi vên cia e a ex pe riên cia acu mu la da
são os fa to res mais re le van tes para um de sem pe nho
fun ci o nal efi caz.

Ain da no to can te ao mé ri to, cabe as si na lar que
a par te da PEC 63/99 con cer nen te à ele va ção da ida -
de para apo sen ta do ria vo lun tá ria de ser vi do res pú bli -
cos, não é sus ce tí vel de apro ve i ta men to, me di an te
adi ta men to ao ar ti cu la do da PEC com pre ce dên cia
re gi men tal, ten do em vis ta que as duas mo da li da des
de apo sen ta do ria – com pul só ria e vo lun tá ria por ida -
de – têm fun da men tos téc ni cos e ju rí di cos dis tin tos,
des ca ben do a pa ri da de de tra ta men to con tem pla da
na PEC ane xa da.

Qu an to às Emen das de Ple ná rio, as de nº 1,
re la ti va à PEC nº 57/95, e nº 3, cor res pon den te à
PEC nº 63/99, de mes mo teor, pre ten dem au to ri zar 
a per ma nên cia em ati vi da de de ser vi do res do Exe -
cu ti vo com mais de 75 anos, me di an te de cla ra ção
de ne ces si da de por de cre to do Pre si den te da Re -
pú bli ca. Além de con te rem ofen sa ao prin cí pio da
iso no mia, en ten de mos que o ob je ti vo das emen -
das já está aten di do pelo cri té rio ge ral in tro du zi do
pela nor ma de ele va ção da ida de para com pul só ria 
pre vis ta igual men te nas duas PECs sob exa me. A
Emen da nº  2 à PEC nº 57/95 está pre ju di ca da por
ter ob je ti vo já con tem pla do no tex to da PEC sob
exa me.

Cabe, ain da, re gis trar a ne ces si da de de efe tu ar,
me di an te emen das de ade qua ção, pe que nas mo di fi -
ca ções for ma is no tex to da pro po si ção sob exa me,
ten do em vis ta har mo ni zá-lo com a Emen da Cons ti tu -
ci o nal nº 20, de 1998, e com a sis te má ti ca da Lei
Com ple men tar nº 95, de 1998.

Em face do ex pos to, ma ni fes ta mo-nos pela
apro va ção da Pro pos ta de Emen da à Cons ti tu i -
ção nº 57, de 1995, re je i ta das as emen das ofe re -
ci das em Ple ná rio, e pela pre ju di ci a li da de da PEC 
nº 63, de 1999, ado ta das as emen das que se se -
guem.

EMENDA Nº 03-CCJ

Dê-se ao art. 4º da Cons ti tu i ção Fe de ral, ob je to
de al te ra ção nos ter mos do art. 1º da PEC, a se guin te
re da ção:

“Art. 40. .................................................
§ 1º........................................................
..............................................................
..............................................................

II – com pul so ri a men te, aos se ten ta e cin co anos 
de ida de, com pro ven tos pro por ci o na is ao tem po de
ser vi ço;

...........................................................................

EMENDA Nº 04-CCJ

Su pri ma-se, no art. 1º da PEC, a re fe rên cia ao
in ci so VI do art. 93 da Cons ti tu i ção Fe de ral.

EMENDA Nº 05-CCJ

Insi ra-se ao fi nal da re da ção do ca put de cada
um dos ar ti gos al te ra dos pelo art. lº da PEC o in di ca ti -
vo (NR).

EMENDA Nº 06-CCJ

Acres cen te-se à PEC um art. 2º, com a se guin te
re da ção:

“Art. 2º Esta Emen da Cons ti tu ci o nal en tra em vi -
gor na data de sua pu bli ca ção.”

Sala da Co mis são, 14 de no vem bro de 2000. –
José Agri pi no, Pre si den te – Ney Su as su na, Re la tor
– Ra mez Te bet – Pe dro Si mon – Ro ber to Re quião
– Edson Lo bão – Álva ro Dias – Fran ce li no Pe re i ra
– Djal ma Bes sa – Artur da Tá vo la – José Edu ar do
Du tra (ven ci do) – José Fo ga ça – Hen ri que Lo yo la – 
José Alen car – Anto nio Car los Va la da res – Arlin -
do Por to – Agne lo Alves – Ber nar do Ca bral – Mo -
za ril do Ca val can te – Ro meu Tuma – Ro me ro Jucá
– José Jor ge – Mar lu ce Pin to – Le o mar Qu in ta ni -
lha – Ma ria do Car mo Alves – Ge ral do Can di do –
Bel lo Par ga.

VOTO EM SEPARADO DO SENADOR JOSÉ
ROBERTO ARRUDA, NA COMISSÃO DE

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA SOBRE
 A PROPOSTA DE EMENDA À

CONSTITUIÇÃO Nº 57, DE 1995
(Tra mi ta em con jun to com a PEC nº 63 de 1999)

Ve ri fi ca-se, da sim ples le i tu ra do tex to da Emen -
da Cons ti tu ci o nal nº 57 de 1995, que há má cu la no
que diz res pe i to à sua ju ri di ci da de, isto por que, a pre -
sen te pro po si ção en tra em con fli to di re to com o es ta -
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be le ci do pela já apro va da Emen da Cons ti tu ci o nal nº
20 de 1998, que deu a atu al re da ção ao art. 40 da
Cons ti tu i ção Fe de ral.

A pro pos ta de au men tar ida de para a apo sen ta -
do ria com pul só ria, põe em ris co a ne ces sá ria re no va -
ção dos mem bros do ju di ciá rio, pois em bo ra a tec no -
lo gia mé di ca te nha evo lu í do pro por ci o nan do ma i or
con for to, do pon to de vis ta fi si o ló gi co, às pes so as que 
al can ça ram a ida de de se ten ta anos, não há como ga -
ran tir a re no va ção do pen sa men to ju rí di co.

É ne ces sá ria a re no va ção dos mem bros do po -
der ju di ciá rio na me di da em que pro por ci o na ma i or
equi lí brio às de ci sões, pois o novo ma gis tra do in gres -
sa com idéi as no vas, que nor mal men te são com ba ti -
das, e que, jus ta men te por este mo ti vo, tem-se o ma i -
or de ba te ju rí di co das ma té ri as em pa u ta.

Uma das ca rac te rís ti cas es sen ci a is do sis te ma
re pu bli ca no e que lhe dá le gi ti mi da de é a re no va ção
dos agen tes po lí ti cos, que nos Po de res Exe cu ti vo e
Le gis la ti vo se dá por in ter mé dio dos man da tos e no
po der ju di ciá rio pela apo sen ta do ria de seus mem -
bros. Nes se sen ti do, au men tar a ida de para a apo sen -
ta do ria com pul só ria se re ves te na es tag na ção des se
ex pe di en te de re no va ção.

Ou tra crí ti ca à pro po si ção se faz ne ces sá ria, na
me di da em que o Pro je to de Emen da Cons ti tu ci o nal
pre ten de al te rar o in ci so VI do art. 93 da Cons ti tu i ção
Fe de ral, pos si bi li tan do a apo sen ta do ria dos ma gis tra -
dos aos trin ta anos de ser vi ço, após cin co anos efe ti -
vos na ju di ca tu ra.

A al te ra ção do tex to cons ti tu ci o nal re fe ri do aten -
ta con tra o prin ci pio da uni for mi da de dos be ne fí ci os
con sa gra da no in ci so II do art. 195 da Cons ti tu i ção da
Re pú bli ca.

Na ela bo ra ção da atu al Cons ti tu i ção hou ve o
cu i da do de não se con fun dir prer ro ga ti vas da fun ção
com pri vi lé gi os. Nes se di a pa são, não há como jus ti fi -
car o tra ta men to pri vi le gi a do aos ju i zes em re la ção
aos de ma is ser vi do res pú bli cos que se apo sen tam
após trin ta e cin co anos de con tri bu i ção.

Por es tes mo ti vo é que en ten de mos an ti ju rí di ca
e

in con ve ni en te a Pro pos ta de Emen da à Cons ti -
tu i ção nº 57, de 2000.

Sala das Re u niões, 14 de no vem bro de 2000. –
Se na dor José Ro ber to Arru da.

PARECER Nº 8, DE 2001

Da Co mis são de Edu ca ção, so bre o
Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 83, de
2000 (nº 269/99, na Câ ma ra dos De pu ta -

dos), que “apro va o ato que au to ri za a
Pre fe i tu ra Mu ni ci pal de Ca pi nó po lis a
exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu são so no ra
em fre qüên cia mo du la da na ci da de de
Ca pi nó po lis, Esta do de Mi nas Ge ra is”.

Re la tor: Se na dor Fran ce li no Pe re i ra

I – Re la tó rio

Che ga ao exa me des ta Co mis são o Pro je to de
De cre to Le gis la ti vo nº 83, de 2000 (nº 269, de 1999,
na Câ ma ra dos De pu ta dos), que apro va o ato que au -
to ri za a Pre fe i tu ra Mu ni ci pal de Ca pi nó po lis a ex plo rar 
o ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em fre qüên cia mo -
du la da na ci da de de Ca pi nó po lis, Esta do de Mi nas
Ge ra is.

A ex po si ção de mo ti vos do Mi nis tro das Co mu -
ni ca ções ao Pre si den te da Re pú bli ca, do cu men to
que in te gra os au tos, dá con ta de que a pre sen te so li -
ci ta ção foi ins tru í da de con for mi da de com a le gis la -
ção apli cá vel, o que le vou ao seu de fe ri men to.

II – Voto

Pro du tor de se men tes de ce re a is que abas te -
cem qua se todo o País, Ca pi nó po lis des ta ca-se tam -
bém pelo ex tra or di ná rio vo lu me de pro du ção de al go -
dão e soja. Pos sui um bom par quee agro-in dus tri al e
ce râ mi co além de um co mér cio de sen vol vi do.

A cons tru ção ci vil ab sor ve um bom nú me ro de
em pre ga dos sen do pe que no o ín di ce de de sem pre -
go. A edu ca ção vem me re cen do a aten ção da ad mi -
nis tra ção mu ni ci pal, que man tém vas ta rede de es co -
las do pri me i ro e do se gun do gra us, além da ofer ta de
trans por te grá tis para alu nos de cur sos su pe ri o res
que cur sam em ou tras ci da des.

Nes se con tex to, a Rá dio Cul tu ra Mu ni ci pal, com
a sua mo der na pro gra ma ção, será, cer ta men te, va li o -
so ins tru men to para di fu são do la zer e da cul tu ra da
po pu la ção de Ca pí nó po lis.

O pro ces so de exa me e apre ci a ção, pelo Con -
gres so Na ci o nal, dos atos que ou tor gam e re no vam
con ces são, per mis são ou au to ri za ção para que se
exe cu tem ser vi ços de ra di o di fu são so no ra e de sons
e ima gens, pra ti ca dos pelo Po der Exe cu ti vo, nos ter -
mos do art. 223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, deve obe de -
cer, nes ta Casa, às for ma li da des e aos cri té ri os es ta -
be le ci dos pela Re so lu ção nº 39, de 1992, do Se na do
Fe de ral.

Essa nor ma in ter na re la ci o na uma sé rie de in -
for ma ções a se rem pres ta das e exi gên ci as a se rem
cum pri das pela en ti da de pre ten den te, bem como
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pelo Mi nis té rio das Co mu ni ca ções, que de vem ins tru -
ir o pro ces so sub me ti do à aná li se des ta Co mis são de
Edu ca ção.

Ten do em vis ta que o exa me da do cu men ta ção
que acom pa nha o PDS nº 83, de 2000, evi den cia o
cum pri men to das for ma li da des es ta be le ci das na Re -
so lu ção nº 39/92, do Se na do Fe de ral, fi can do ca rac -
te ri za do que a Pre fe i tu ra Mu ni ci pal de Ca pi nó po lis
aten deu a to dos os re qui si tos téc ni cos e le ga is para
ha bi li tar-se à ou tor ga da per mis são, opi na mos pela
apro va ção do ato, na for ma do Pro je to de De cre to Le -
gis la ti vo ori gi ná rio da Câ ma ra dos De pu ta dos.

Sala da Co mis são, 12 de de zem bro de 2000. –
Fre i tas Neto, Pre si den te – Fran ce li no Pe re i ra, Re la -
tor – Jú lio Edu ar do – Gil vam Bor ges – Djal ma Bes -
sa – José Fo ga ça – Hen ri que Lo yo la – Ro meu
Tuma – Ger son Ca ma ta – Emí lia Fer nan des –
Osmar Dias – Edu ar do Si que i ra Cam pos – Bel lo
Par ga – Lú dio Co e lho – Agne lo Alves.

PARECER Nº 9, DE 2001

Da Co mis são de Edu ca ção, so bre o
Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 112, de
2000 (nº 298/99, na Câ ma ra dos De pu ta -
dos), que “apro va o ato que re no va a con -
ces são da Fun da ção Nos sa Se nho ra da
Aba dia para ex plo rar ser vi ço de ra di o di fu -
são so no ra em onda mé dia na ci da de de
Uber lân dia, Esta do de Mi nas Ge ra is”.

Re la tor: Se na dor Fran ce li no Pe re i ra

I – Re la tó rio

Che ga ao exa me des ta Co mis são o Pro je to de
De cre to Le gis la ti vo nº 112, de 2000 (nº 298, de 1999,
na Câ ma ra dos De pu ta dos), que apro va o ato que re -
no va a con ces são da Fun da ção Nos sa Se nho ra da
Aba dia para ex plo rar o ser vi ço de ra di o di fu são so no ra 
em onda mé dia na ci da de de Uber lân dia, Esta do de
Mi nas Ge ra is.

A ex po si ção de mo ti vos do Mi nis tro das Co mu -
ni ca ções ao Pre si den te da Re pú bli ca in for ma que a
so li ci ta ção foi ins tru í da de con for mi da de com a le gis -
la ção apli cá vel, o que le vou ao seu de fe ri men to.

É a se guin te di re ção da Fun da ção Nos sa Se -
nho ra da Aba dia:

• Edval do Pe re i ra de Sou sa – Dir. Pre si den te
• Fer nan do E. F. de Ca mar go – Dir. Vice–Pre si -

den te
• Alber to de Pa u la de Car va lho – Te sou re i ro
• Ge né sio Do na ti Pra do – Se cre tá rio.

II – Voto

O pro ces so de exa me e apre ci a ção, pelo Con -
gres so Na ci o nal, dos atos que ou tor gam e re no vam
con ces são, per mis são ou au to ri za ção para que se
exe cu tem ser vi ços de ra di o di fu são so no ra e de sons
e ima gens, pra ti ca dos pelo Po der Exe cu ti vo, nos ter -
mos do art. 223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, deve obe de -
cer, no Se na do Fe de ral, às for ma li da des e aos cri té ri -
os es ta be le ci dos pela Re so lu ção nº 39, de 1992, do
Se na do Fe de ral.

Essa nor ma in ter na re la ci o na uma sé rie de in -
for ma ções a se rem pres ta das e exi gên ci as a se rem
cum pri das pela en ti da de pre ten den te, bem como
pelo Mi nis té rio das Co mu ni ca ções, que de vem ins tru -
ir o pro ces so sub me ti do à aná li se des ta Co mis são de
Edu ca ção.

Uber lân dia, prin ci pal cen tro eco nô mi co do
Triân gu lo Mi ne i ro, com uma po pu la ção de qua se meio 
mi lhão de ha bi tan tes, é uma das gran des ci da des
bra si le i ras, cuja eco no mia pode ser ava li a da pela ar -
re ca da ção mu ni ci pal, que no ano pas sa do foi de qua -
se meio bi lhão de re a is.

Dis tan te ape nas 430 qui lô me tros de Bra sí lia,
550 de Belo Ho ri zon te e 590 de São Pa u lo, Uber lân -
dia, que é ser vi da por qua tro ro do vi as fe de ra is, ofe re -
ce cur sos téc ni cos e su pe ri o res aos seus jo vens, in -
clu si ve nas áre as de en ge nha ria, fi si ca, ma te má ti ca e
ciên ci as eco nô mi cas.

A cul tu ra e o la zer da po pu la ção são as se gu ra -
dos pela pre sen ça de oito jor na is e 12 emis so ras de
rá dio e te le vi são, uma das qua is é a Rá dio Vi são de
Uber lân dia ago ra sob ori en ta ção da Fun da ção Nos sa 
Se nho ra da Aba dia.

Ten do em vis ta que o exa me da do cu men ta -
ção que acom pa nha o PDS nº 112, de 2000, evi -
den cia o cum pri men to das for ma li da des es ta be le -
ci das na Re so lu ção nº  39/92, do Se na do Fe de ral,
fi can do ca rac te ri za do que a Fun da ção Nos sa Se -
nho ra da Aba dia aten deu a to dos os re qui si tos téc -
ni cos e le ga is para ha bi li tar-se à re no va ção da
con ces são, opi na mos pela apro va ção do ato, na
for ma do Pro je to do De cre to Le gis la ti vo ori gi ná rio
da Câ ma ra dos De pu ta dos.

Sala da Co mis são, 12 de de zem bro de 2000. –
Fre i tas Neto,  Pre si den te – Fran ce li no Pe re i ra, Re -
la tor –  Jú lio Edu ar do – Gil van Bor ges –Djal ma
Bes sa – José Fo ga ça – Hen ri que Lo yo la – Ger son
Ca ma ta – Edu ar do Ci que i ra Cam pos – Agne lo
Alves – Bel lo Par ga – Emí lia Fer nan des – Osmar
Dias – Ro meu Tuma – Lú dio Co e lho.
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PARECER Nº 10, DE 2001

Da Co mis são de Edu ca ção, so bre o
Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 130, de
2000 (nº 246/99, na Câ ma ra dos De pu ta -
dos), que “apro va o ato que re no va a per -
mis são ou tor ga da à Rá dio Embo a bas de
Mi nas Ge ra is S/A para ex plo rar ser vi ço
de ra di o di fu são so no ra em fre qüên cia
mo du la da na ci da de de São João Del
Rey, Esta do de Mi nas Ge ra is”.

Re la tor: Se na dor Fran ce li no Pe re i ra.

I – Re la tó rio

É sub me ti do ao exa me des ta Co mis são, o Pro -
je to de De cre to Le gis la ti vo nº 130, de 2000 (nº 246, de 
1999, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que apro va o ato
que re no va a per mis são ou tor ga da à Rá dio Embo a -
bas de Mi nas Ge ra is S/A para ex plo rar o ser vi ço de
ra di o di fu são so no ra em fre qüên cia mo du la da na ci da -
de de São João Del Rey, Esta do de Mi nas Ge ra is.

A ex po si ção de mo ti vos do Mi nis tro das Co mu -
ni ca ções ao Pre si den te da Re pú bli ca, in for ma que a
so li ci ta ção foi ins tru í da de con for mi da de com a le gis -
la ção apli cá vel, o que le vou ao seu de fe ri men to.

É a se guin te a com po si ção aci o ná ria da Rá dio
Embo a bas de Mi nas Ge ra is S/A:
Nome do Só cio Co tis ta Co tas de Par ti ci pa ção
• Lou ri val Gon çal ves
de Andra de 706
• Ou tros 11
To tal de Co tas  717

II – Voto

Lo ca li za do na re gião Me ta lúr gi ca e dos Cam pos 
das Ver ten tes, dis tan do 180 qui lô me tros de Belo Ho ri -
zon te, 330 do Rio de Ja ne i ro e 480 de São Pa u lo, São
João Del Rey, mon ta nho so em 70% do seu re le vo, é a
mais viva ex pres são das Mi nas Ge ra is e de sua His tó -
ria re ple ta de gran des fe i tos.

Com uma po pu la ção de qua se 80 mil ha bi tan -
tes, dos qua is cer ca de 22 mil di re ta men te en vol vi dos
nas ati vi da des pro du ti vas, em es pe ci al na in dús tria,
que em pre ga mais de oito mil pes so as, São João Del
Rey se des ta ca tam bém no as pec to cul tu ral, dis pon -
do de vá ri os cur sos téc ni cos e su pe ri o res para ofe re -
cer à sua ju ven tu de.

Em re la ção às co mu ni ca ções, São João Del
Rey tam bém se sa li en ta. Dis põe de sete jor na is e três
emis so ras de rá dio, uma das qua is é a Rá dio Embo a -
bas, com uma pro gra ma ção vol ta da à cul tu ra e ao la -

zer da po pu la ção, e um só li do com pro mis so com o
de sen vol vi men to eco nô mi co, po lí ti co e so ci al do mu -
ni cí pio.

Ten do em vis ta a im por tân cia da Rá dio Embo a -
bas para São João Del Rey, e con si de ran do que o
exa me da do cu men ta ção que acom pa nha o PDS nº
130, de 2000, evi den cia o cum pri men to das for ma li -
da des es ta be le ci das na Re so lu ção nº 39/92, do Se -
na do Fe de ral, fi can do ca rac te ri za do que a Rá dio
Embo a bas de Mi nas Ge ra is S/A aten deu a to dos os
re qui si tos téc ni cos e le ga is para ha bi li tar-se à re no va -
ção da per mis são, opi na mos pela apro va ção do ato,
na for ma do Pro je to de De cre to Le gis la ti vo ori gi ná rio
da Câ ma ra dos De pu ta dos.

Sala da Co mis são, 12 de de zem bro de 2000. –
Fre i tas Neto, Pre si den te – Fran ce li no Pe re i ra, Re la -
tor – Jú lio Edu ar do – Gil vam Bor ges – Djal ma Bes -
sa – José Fo ga ça – Hen ri que Lo yo la – Bel lo Par ga
– Edu ar do Si que i ra Cam pos – Agne lo Alves – Lú -
dio Co e lho – Osmar Dias – Ger son Ca ma ta – Emí -
lia Fer nan des – Ro meu Tuma. 

PARECER Nº 11, de 2001

Da Co mis são de Edu ca ção, so bre o
Pro je to  de  De cre to  Le gis la ti vo nº 143, de 
2000 (nº 324/99, na Câ ma ra dos De pu ta -
dos), que “apro va o ato que re no va a con -
ces são ou tor ga da à Rá dio Di fu so ra de Pe -
ná po lis Ltda., para ex plo rar ser vi ço de ra -
di o di fu são so no ra em onda mé dia na ci -
da de de Pe ná po lis, Esta do de São Pa u lo”.

Re la tor: Se na dor Bel lo Par ga.

I – Re la tó rio

Che ga a esta Co mis são, para pa re cer, o Pro je to
de De cre to Le gis la ti vo nº 143, de 2000 (nº 324, de
1999, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que apro va o ato
que re no va a con ces são ou tor ga da à Rá dio Di fu so ra
de Pe ná po lis Ltda., para ex plo rar ser vi ço de ra di o di fu -
são so no ra em onda mé dia na ci da de de Pe ná po lis,
Esta do de São Pa u lo.

2.  Por meio da Men sa gem Pre si den ci al nº
1.448, de 1998, o Pre si den te da Re pú bli ca sub me te
ao Con gres so Na ci o nal o ato cons tan te do De cre to
s/n, de 20 de no vem bro de 1998, que re no va a con -
ces são para a ex plo ra ção de ca nal de ra di o di fu são
so no ra, nos ter mos do art. 49, XII, com bi na do com o § 
lº do art. 223, am bos da Cons ti tu i ção Fe de ral.

3. A ex po si ção de mo ti vos do Mi nis tro das Co -
mu ni ca ções ao Pre si den te da Re pú bli ca, do cu men to
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que in te gra os au tos, dá con ta de que a pre sen te so li -
ci ta ção foi ins tru í da de con for mi da de com a le gis la -
ção apli cá vel, o que le vou ao seu de fe ri men to.

4. É a se guin te a com po si ção aci o ná ria do em -
pre en di men to Rá dio Di fu so ra de Pe ná po lis Ltda.:
Nome do Só cio Co tis ta Co tas de Par ti ci pa ção
• Ma ria da Con ce i ção Alm. Len cas tre Egre ja 88 
• Car los Alber to Vi a na Egre ja 88
• Cé lia Pen te a do Egre ja 88
• Má rio Alu i zio Vi an na Egre ja 88
To tal de Co tas 352

5. O pre sen te pro je to foi exa mi na do pela Co mis -
são de Ciên cia e Tec no lo gia, Co mu ni ca ção e Infor má -
ti ca da Câ ma ra dos De pu ta dos, ten do re ce bi do pa re -
cer fa vo rá vel de seu re la tor, De pu ta do Luiz Anto nio
Fle ury, e apro va ção unâ ni me da que la Co mis são.

6. Na Co mis são de Cons ti tu i ção e Jus ti ça e de
Re da ção da que la Casa, o pro je to foi con si de ra do ju rí -
di co, cons ti tu ci o nal e va za do em boa téc ni ca le gis la ti -
va.

II – Voto

7.  O pro ces so de exa me e apre ci a ção, pelo
Con gres so Na ci o nal, dos atos que ou tor gam e re no -
vam con ces são, per mis são ou au to ri za ção para que
se exe cu tem ser vi ços de ra di o di fu são so no ra e de
sons e ima gens, pra ti ca dos pelo Po der Exe cu ti vo, nos 
ter mos do art. 223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, deve obe -
de cer, nes ta Casa do Le gis la ti vo, às for ma li da des e
aos cri té ri os es ta be le ci dos pela Re so lu ção nº 39, de
1992, do Se na do Fe de ral. Essa nor ma in ter na re la ci -
o na uma sé rie de in for ma ções a se rem pres ta das e
exi gên ci as a se rem cum pri das pela en ti da de pre ten -
den te, bem como pelo Mi nis té rio das Co mu ni ca ções,
que de vem ins tru ir o pro ces so sub me ti do à aná li se
des ta Co mis são de Edu ca ção.

8. Ten do em vis ta que o exa me da do cu men ta -
ção que acom pa nha o PDS nº 143, de 2000, evi den -
cia o cum pri men to das for ma li da des es ta be le ci das na 
Re so lu ção nº 39/92, do Se na do Fe de ral, fi can do ca -
rac te ri za do que a en ti da de Rá dio Di fu so ra de Pe ná -
po lis Ltda., aten deu a to dos os re qui si tos téc ni cos e
le ga is para ha bi li tar-se à re no va ção da con ces são,
opi na mos pela apro va ção do ato, na for ma do Pro je to
de De cre to Le gis la ti vo ori gi ná rio da Câ ma ra dos De -
pu ta dos.

Sala da Co mis são, 12 de de zem bro de 2000. –
Fre i tas Neto, Pre si den te – Bel lo Par ga, Re la tor –
Jú lio Edu ar do – Djal ma Bes sa – José Fo ga ça –
Gil vam Bor ges – Hen ri que Lo yo la – Edu ar do Si -

que i ra Cam pos – Emí lia Fer nan des – Agne lo
Alves – Lú cio Alcân ta ra – Ro meu Tuma – Lú dio
Co e lho – Ger son Ca ma ta – Osmar Dias.

PARECER Nº 12, DE 2001

Da Co mis são de Edu ca ção, so bre o
Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 144, de
2000 (nº 325/99, na Câ ma ra dos De pu ta -
dos), que “apro va o ato que re no va a
con ces são da Rá dio So ci e da de Mu ri aé
Ltda., para ex plo rar ser vi ço de ra di o di fu -
são so no ra em onda mé dia na ci da de de
Mu ri aé, Esta do de Mi nas Ge ra is”.

Re la tor: Se na dor Fran ce li no Pe re i ra.

I – Re la tó rio

Che ga ao exa me des ta Co mis são o Pro je to de
De cre to Le gis la ti vo nº 144, de 2000 (nº 325, de 1999,
na Câ ma ra dos De pu ta dos), que apro va o ato que re -
no va a con ces são da Rá dio So ci e da de Mu ri aé Ltda.,
para ex plo rar o ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em
onda mé dia na ci da de de Mu ri aé, Esta do de Mi nas
Ge ra is.

A Expo si ção de Mo ti vos do Mi nis tro das Co mu -
ni ca ções ao Pre si den te da Re pú bli ca in for ma que a
so li ci ta ção foi ins tru í da de con for mi da de com a le gis -
la ção apli cá vel, o que le vou ao seu de fe ri men to.

É a se guin te a com po si ção aci o ná ria da Rá dio
So ci e da de Mu ri aé Ltda.:
Co tis ta Co tas
• Pa u lo Ro ber to Bar ros da Sil va 800.000
• Li gia Apa re ci da Assi mos S. da Sil va 200.000
To tal de Co tas 1.000.000

II – Voto

O pro ces so de exa me e apre ci a ção, pelo Con -
gres so Na ci o nal, dos atos que ou tor gam e re no vam
con ces são, per mis são ou au to ri za ção para que se
exe cu tem ser vi ços de ra di o di fu são so no ra e de sons
e ima gens, pra ti ca dos pelo Po der Exe cu ti vo, nos ter -
mos do art. 223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, deve obe de -
cer, nes ta Casa do Le gis la ti vo, às for ma li da des e aos
cri té ri os es ta be le ci dos pela Re so lu ção nº 39, de
1992, do Se na do Fe de ral.

Essa nor ma in ter na re la ci o na uma sé rie de in -
for ma ções a se rem pres ta das e exi gên ci as a se rem
cum pri das pela en ti da de pre ten den te, bem como
pelo Mi nis té rio das Co mu ni ca ções, que de vem ins tru -
ir o pro ces so sub me ti do à aná li se des ta Co mis são de
Edu ca ção.
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Lo ca li za do na Zona da Mata, o Mu ni cí pio de
Mu ri aé se des ta ca tan to pela sua eco no mia, em es -
pe ci al a agro pe cuá ria, como pe los re cur sos edu ca ci -
o na is ofe re ci dos a seus jo vens.

Além do pri me i ro e do se gun do gra us e de cur -
sos téc ni cos nas áre as de con ta bi li da de e pro ces sa -
men to de da dos, en tre ou tras, Mu ri aé ofe re ce cur sos
su pe ri o res em ciên ci as, fi lo so fia, le tras e pe da go gia.

Em Mu ri aé fun ci o nam cin co jor na is e seis emis -
so ras de rá dio, sen do, por tan to, ele va da, a ofer ta de
cul tu ra, in for ma ção e la zer aos seus ha bi tan tes. A Rá -
dio So ci e da de Mu ri aé, cuja au to ri za ção de fun ci o na -
men to é ago ra re no va da, tem em sua pro gra ma ção
en tre vis tas e de ba tes en vol ven do te mas re la ti vos ao
de sen vol vi men to eco nô mi co, so ci al e cul tu ral de Mu -
ri aé.

Ten do em vis ta que o exa me da do cu men ta ção
que acom pa nha o PDS nº 144, de 2000, evi den cia o
cum pri men to das for ma li da des es ta be le ci das na Re -
so lu ção nº 39/92, do Se na do Fe de ral, fi can do ca rac -
te ri za do que a Rá dio So ci e da de Mu ri aé Ltda., aten -
deu a to dos os re qui si tos téc ni cos e le ga is para ha bi li -
tar-se à re no va ção da con ces são, opi na mos pela
apro va ção do ato, ua for ma do Pro je to de De cre to Le -
gis la ti vo ori gi ná rio da Câ ma ra dos De pu ta dos.

Sala da Co mis são, 12 de de zem bro de 2000. –
Fre i tas Neto, Pre si den te, Fran ce li no Pe re i ra, Re la -
tor – Jú lio Edu ar do – Gil vam Bor ges – Djal ma Bes -
sa – José Fo ga ça – Hen ri que Lo yo la – Edu ar do Si -
que i ra Cam pos – Bel lo Par ga – Emí lia Fer nan des – 
Osmar Dias – Ro meu Tuma – Agne lo Alves – Lú -
dio Co e lho – Ger son Ca ma ta.

PARECER Nº 13, DE 2001 

Da Co mis são de Edu ca ção, so bre o
Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 161, de
2000 (nº 319/99 na Câ ma ra dos De pu ta -
dos), que “apro va o ato que re no va a
con ces são da Rá dio Glo bo SIA para ex -
plo rar ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em 
onda cur ta na ci da de do Rio de Ja ne i ro,
Esta do do Rio de Ja ne i ro”.

Re la tor: Se na dor Artur da Tá vo la

I – Re la tó rio

Che ga a esta Co mis são, para pa re cer, o Pro je to
de De cre to Le gis la ti vo nº 161, de 2000 (nº 319, de
1999, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que apro va o ato
que re no va a con ces são da Rá dio Glo bo S/A para ex -
plo rar o ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em onda cur ta 

na ci da de do Rio de Ja ne i ro, Esta do do Rio de Ja ne i -
ro.

Por meio da Men sa gem Pre si den ci al nº 1.106,
de 1998, o Pre si den te da Re pú bli ca sub me te ao Con -
gres so Na ci o nal o ato cons tan te do De cre to de 25 de
agos to de 1998, que re no va a con ces são para a ex -
plo ra ção de ca nal de ra di o di fu são so no ra, nos ter mos 
do art. 49, XII, com bi na do com o § 1º do art. 223, am -
bos da Cons ti tu i ção Fe de ral.

A ex po si ção de mo ti vos do Mi nis tro das Co mu -
ni ca ções ao Pre si den te da Re pú bli ca, do cu men to
que in te gra os au tos, dá con ta de que a pre sen te so li -
ci ta ção foi ins tru í da de con for mi da de com a le gis la -
ção apli cá vel, o que le vou ao seu de fe ri men to.

O pre sen te pro je to foi exa mi na do pela Co mis -
são de Ciên cia e Tec no lo gia, Co mu ni ca ção e Infor má -
ti ca da Câ ma ra dos De pu ta dos, ten do re ce bi do pa re -
cer fa vo rá vel de seu re la tor, De pu ta do Pi nhe i ro Lan -
dim, e apro va ção unâ ni me da que la Co mis são.

Na Co mis são de Cons ti tu i ção e Jus ti ça e de Re -
da ção da que la Casa, o pro je to foi con si de ra do ju rí di -
co, cons ti tu ci o nal e va za do em boa téc ni ca le gis la ti va.

II – Voto

O pro ces so de exa me e apre ci a ção, pelo Con -
gres so Na ci o nal, dos atos que ou tor gam e re no vam
con ces são, per mis são ou au to ri za ção para que se
exe cu tem ser vi ços de ra di o di fu são so no ra e de sons
e ima gens, pra ti ca dos pelo Po der Exe cu ti vo, nos ter -
mos do art. 223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, deve obe de -
cer, nes ta Casa do Le gis la ti vo, às for ma li da des e aos
cri té ri os es ta be le ci dos pela Re so lu ção nº 39, de
1992, do Se na do Fe de ral. Essa nor ma in ter na re la ci -
o na uma sé rie de in for ma ções a se rem pres ta das e
exi gên ci as a se rem cum pri das pela en ti da de pre ten -
den te, bem como pelo Mi nis té rio das Co mu ni ca ções,
que de vem ins tru ir o pro ces so sub me ti do à aná li se
des ta Co mis são de Edu ca ção.

Ten do em vis ta que o exa me da do cu men ta ção
que acom pa nha o PDS nº 161, de 2000, evi den cia o
cum pri men to das for ma li da des es ta be le ci das na Re -
so lu ção nº 39/92, do Se na do Fe de ral, fi can do ca rac -
te ri za do que a en ti da de Rá dio Glo bo S/A aten deu a
to dos os re qui si tos téc ni cos e le ga is para ha bi li tar-se
à re no va ção da con ces são, opi na mos pela apro va ção 
do ato, na for ma do Pro je to de De cre to Le gis la ti vo ori -
gi ná rio da Câ ma ra dos De pu ta dos.

Sala da Co mis são, 12 de de zem bro de 2000. –
Fre i tas Neto, Pre si den te – Artur da Tá vo la, Re la tor
– Jú lio Edu ar do – Djal ma Bes sa – José Fo ga ça –
Gil vam Bor ges – Hen ri que Lo yo la – Bel lo Par ga –
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Lú dio Co e lho – Agne lo Alves – Edu ar do S. Cam pos –
Emí lia Fer nan des – Ro meu Tuma – Osmar Dias –
Ger son Ca ma ta.

PARECER Nº 14, DE 2001

Da Co mis são de Edu ca ção, so bre o
Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 162, de
2000 (nº  320/99,  na  Câ ma ra dos  De pu -
ta dos), que "apro va o ato que re no va a
per mis são ou tor ga da à Rá dio Glo bo
Eldo ra do Ltda. para ex plo rar ser vi ço de
ra di o di fu são so no ra em fre qüên cia mo -
du la da na ci da de do Rio de Ja ne i ro, Esta -
do do Rio de Ja ne i ro".

Re la tor: Se na dor Artur da Tá vo la

I – Relatório

Che ga a esta Co mis são, para pa re cer, o Pro je to
de De cre to Le gis la ti vo nº 162, de 2000 (nº 320, de
1999, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que apro va o ato
que re no va a per mis são ou tor ga da à Rá dio Glo bo
Eldo ra do Ltda. para ex plo rar o ser vi ço de ra di o di fu são 
so no ra em fre qüên cia mo du la da na ci da de do Rio de
Ja ne i ro, Esta do do Rio de Ja ne i ro.

Por meio da Men sa gem Pre si den ci al nº 1.152,
de 1998, o Pre si den te da Re pú bli ca sub me te ao Con -
gres so Na ci o nal o ato cons tan te da Por ta ria nº 198,
de 21 de agos to de 1998, que re no va a per mis são
para a ex plo ra ção de ca nal de ra di o di fu são so no ra,
nos ter mos do art. 49, XII, com bi na do com o § 1º do
art. 223, am bos da Cons ti tu i ção Fe de ral.

A ex po si ção de mo ti vos do Mi nis tro das Co mu -
ni ca ções ao Pre si den te da Re pú bli ca, do cu men to
que in te gra os au tos, dá con ta de que a pre sen te so li -
ci ta ção foi ins tru í da de con for mi da de com a le gis la -
ção apli cá vel, o que le vou ao seu de fe ri men to.

É a se guin te a com po si ção aci o ná ria do em pre -
en di men to Rá dio Glo bo Eldo ra do Ltda:

Nome do Sócio Cotista Cotas de Participação
• João Roberto Marinho 99.662

Ronaldo Tostes Mascarenhas 338
TO TAL DE COTAS 100.000

O pre sen te pro je to foi exa mi na do pela Co mis -
são de Ciên cia e Tec no lo gia, Co mu ni ca ção e Infor má -
ti ca da Câ ma ra dos De pu ta dos, ten do re ce bi do pa re -
cer fa vo rá vel de seu re la tor, De pu ta do Pi nhe i ro Lan -
dim, e apro va ção unâ ni me da que la Co mis são.

Na Co mis são de Cons ti tu i ção e Jus ti ça e de Re -
da ção da que la Casa, o pro je to foi con si de ra do ju rí di -
co, cons ti tu ci o nal e va za do em boa téc ni ca le gis la ti va.

II – Voto

O pro ces so de exa me e apre ci a ção, pelo Con -
gres so Na ci o nal, dos atos que ou tor gam e re no vam
con ces são, per mis são ou au to ri za ção para que se
exe cu tem ser vi ços de ra di o di fu são so no ra e de sons
e ima gens, pra ti ca dos pelo Po der Exe cu ti vo, nos ter -
mos do art. 223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, deve obe de -
cer, nes ta Casa do Le gis la ti vo, às for ma li da des e aos
cri té ri os es ta be le ci dos pela Re so lu ção nº 39, de
1992, do Se na do Fe de ral. Essa nor ma in ter na re la ci -
o na uma sé rie de in for ma ções a se rem pres ta das e
exi gên ci as a se rem cum pri das pela en ti da de pre ten -
den te, bem como pelo Mi nis té rio das Co mu ni ca ções,
que de vem ins tru ir o pro ces so sub me ti do à aná li se
des ta Co mis são de Edu ca ção.

Ten do em vis ta que o exa me da do cu men ta ção
que acom pa nha o PDS nº 162, de 2000, evi den cia o
cum pri men to das for ma li da des es ta be le ci das na Re -
so lu ção nº 39/92, do Se na do Fe de ral, fi can do ca rac -
te ri za do que a en ti da de Rá dio Glo bo Eldo ra do Ltda.
aten deu a to dos os re qui si tos téc ni cos e le ga is para
ha bi li tar-se à re no va ção da per mis são, opi na mos
pela apro va ção do ato, na for ma do Pro je to de De cre -
to Le gis la ti vo ori gi ná rio da Câ ma ra dos De pu ta dos.

Sala da Co mis são, 12 de de zem bro de 2000. –
Fre i tas Neto, Pre si den te – Artur da Tá vo la, Re la tor
– Jú lio Edu ar do – Djal ma Bes sa – José Fo ga ça –
Gil vam Bor ges – Hen ri que Lo yo la – Bel lo Par ga –
Lú dio Co e lho – Agne lo Alves – Edu ar do S. Cam -
pos – Emí lia Fer nan des – Ro meu Tuma – Osmar
Dias – Ger son Ca ma ta.

PARECER Nº 15, DE 2001

Da Comissão de Educação, sobre o
projeto de Decreto Legislativo nº 170, de
2000 (nº 350/99, na Câmara dos
Deputados), que "aprova o ato que renova
a permissão outorgada à Fênix Rádio FM
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Ipameri, Estado de Goiás".

Re la tor: Se na dor Iris Re zen de

I – Relatório

Che ga a esta Co mis são, para pa re cer, o Pro je to
de De cre to Le gis la ti vo nº 170, de 2000 (nº 350, de
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1999, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que apro va o ato
que re no va a per mis são ou tor ga da à Fê nix Rá dio FM
Ltda. para ex plo rar ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em 
fre qüên cia mo du la da na ci da de de Ipa me ri, Esta do
de Go iás.

Por meio da Men sa gem Pre si den ci al nº 781, de
1999, o Pre si den te da Re pú bli ca sub me te ao Con -
gres so Na ci o nal o ato cons tan te da Por ta ria nº 29, de
18 de mar ço de 1999, que re no va a per mis são para a
ex plo ra ção de ca nal da ra di o di fu são so no ra, nos ter -
mos do art. 49, XII, com bi na do com o § 1º, do art. 223, 
am bos da Cons ti tu i ção Fe de ral.

A ex po si ção de mo ti vos do Mi nis tro das Co mu -
ni ca ções ao Pre si den te da Re pú bli ca, do cu men to
que in te gra os au tos dá con ta de que a pre sen te so li -
ci ta ção foi ins tru í da de con for mi da de com a le gis la -
ção apli cá vel, o que le vou ao seu de fe ri men to.

É a se guin te a com po si ção aci o ná ria do em pre -
en di men to Fê nix Rá dio FM Ltda.:

Nome do Sócio Cotista Cotas de Participação
Paulo Roberto de Abreu Cha gas 4.950
Nilson Silva Rosa 50

To tal de Co tas 5.000

O pre sen te pro je to foi exa mi na do pela Co mis -
são de Ciên cia e Tec no lo gia, co mu ni ca ção e in for má -
ti ca da Câ ma ra dos De pu ta dos, ten do re ce bi do pa re -
cer fa vo rá vel de seu Re la tor, De pu ta do Arol de de Oli -
ve i ra, e apro va ção unâ ni me da que la Co mis são.

Na Co mis são de Cons ti tu i ção e Jus ti ça e de
Red ção da que la Casa, o pro je to foi con si de ra do ju rí -
di co, cons ti tu ci o nal e va za do em boa téc ni ca le gis la ti -
va.

II – Voto

O pro ces so de exa me e apre ci a ção, pelo Con -
gres so Na ci o nal, dos atos que ou tor gam e re no vam
con ces são, per mis são ou au to ri za ção para que se
exe cu tem ser vi ços de ra di o di fu são so no ra e de sons
e ima gens, pra ti ca dos pelo po der Exe cu ti vo, nos ter -
mos do art. 223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, deve obe de -
cer, nes ta Casa do Le gis la ti vo, às for ma li da des e aos
cri té ri os es ta be le ci dos pela Re so lu ção nº 39, de
1992, do Se na do Fe de ral. Essa nor ma in ter na re la ci -
o na uma sé rie de in for ma ções a se rem pres ta das e
exi gên ci as a se rem cum pri das pela en ti da de pre ten -
den te, bem como pelo Mi nis té rio das Co mu ni ca ções,
que de vem ins tru ir o pro ces so sub me ti do à aná li se
des ta Co mis são de Edu ca ção.

Ten do em vis ta que o exa me da do cu men ta ção
que acom pa nha o PDS nº 170, de 2000, evi den cia o
cum pri men to das for ma li da des es ta be le ci das na Re -
so lu ção nº 39/92, do Se na do Fe de ral, fi can do ca rac -
te ri za do que a en ti da de Fê nix Rá dio FM Ltda. aten -
deu a to dos os re qui si tos téc ni cos e le ga is para ha bi li -
tar-se à re no va ção da per mis são, opi na mos pela
apro va ção do ato, na for ma do pro je to de de cre to le -
gis la ti vo ori gi ná rio da Câ ma ras dos de pu ta dos.

Sala da Co mis são, 12 de de zem bro de 2000. –
Fre i tas Neto, Pre si den te – Iris Re zen de, Re la tor –
Djal ma Bes sa – José Fo ga ça – Gil vam Bor ges –
Hen ri que Lo yo la – Bel lo Par ga – Lú dio Co e lho –
Agne lo Alves – Edu ar do Si que i ra Cam pos – Emí -
lia Fer nan des – Ro meu Tuma – Osmar Dias – Ger -
son Ca ma ta – Lú cio Alcân ta ra.

PARECER Nº 16, DE 2001

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 178, de
2000 (nº 372/99, na Câmara dos Deputados), 
que "aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Conceiçuense de
Radiodifusão a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de
Conceição de Ipanema, Estado de Minas
Gerais".

Re la tor: Se na dor Fran ce li no Pe re i ra

I – Relatório

Che ga ao exa me des ta Co mis são o Pro je to de
De cre to Le gis la ti vo nº 178, de 2000 (nº 372, de 1999,
na Câ ma ra dos De pu ta dos), que apro va o ato que au -
to ri za a Asso ci a ção Co mu ni tá ria Con ce i çu en se de
Ra di o di fu são a exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu são co -
mu ni tá ria na ci da de de Con ce i ção de Ipa ne ma, Esta -
do de Mi nas Ge ra is.

A ex po si ção de mo ti vos do Mi nis tro das Co mu -
ni ca ções ao Pre si den te da Re pú bli ca in for ma que
a so li ci ta ção foi ins tru í da de con for mi da de com a
le gis la ção apli cá vel, o que le vou ao seu de fe ri -
men to.

É a se guin te a di re ção da en ti da de Asso ci a ção
de Ra di o di di fu são:

• Cé lio Si mão da Cos ta – Pre si den te.
• Pe. José Moreira Bastos Neto –

Vice-Presidente.
• Maria do Amparo H. T. Neto – Secretária.
• Vilmar Januário de Souza – Tesoureiro.
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II – Voto

O pro ces so de exa me e apre ci a ção, pelo Con -
gres so Na ci o nal, dos atos que ou tor gam e re no vam
con ces são, per mis são ou au to ri za ção para que se
exe cu tem ser vi ços de ra di o di fu são so no ra e de sons 
e ima gens, pra ti ca dos pelo Po der Exe cu ti vo, nos ter -
mos do art. 223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, deve obe -
de cer, nes ta Casa do Le gis la ti vo, às for ma li da des e
aos cri té ri os es ta be le ci dos pela Re so lu ção nº 39, de 
1992, do Se na do Fe de ral.

Essa nor ma in ter na re la ci o na uma sé rie de in -
for ma ções a se rem pres ta das e exi gên ci as a se rem
cum pri das pela en ti da de pre ten den te, bem como
pelo Mi nis té rio das Co mu ni ca ções, que de vem ins -
tru ir o pro ces so sub me ti do à aná li se des ta Co mis -
são de Edu ca ção.

Lo ca li za do na re gião do rio Doce, com uma
po pu la ção de pou co mais de qua tro mil ha bi tan tes,
ten do sua eco no mia fun da men ta da na agro pe cuá ria 
e na pe que na in dús tria, Con ce i ção de Ipa ne ma bus -
ca cres cer tam bém do pon to de vis ta edu ca ci o nal e
cul tu ral.

Terá sua pri me i ra emis so ra de rá dio, gra ças
ao es for ço da Asso ci a ção Co mu ni tá ria Con ce i çu -
en se de Ra di o di fu são, uma en ti da de sem fins lu -
cra ti vos e sem vin cu la ção re li gi o sa ou par ti dá ria,
fun da da em abril de 1996, com o ob je ti vo de di -
fun dir a cul tu ra e apo i ar ações so li dá ri as em Con -
ce i ção de Ipa ne ma.

Tal es for ço da so ci e da de con ce i çu en se me re -
ce todo o nos so apo io e in cen ti vo.

Des se modo, ten do em vis ta que o exa me da
do cu men ta ção que acom pa nha o PDS nº 178, de
2000, evi den cia o cum pri men to das for ma li da des
es ta be le ci das na Re so lu ção nº 39/92, do Se na do
Fe de ral, fi can do ca rac te ri za do que a Asso ci a ção
Co mu ni tá ria Con ce i çu en se de Ra di o di fu são aten -
deu a to dos os re qui si tos téc ni cos e le ga is para ha -
bi li tar-se à au to ri za ção, opi na mos pela apro va ção do 
ato, na for ma do Pro je to de De cre to Le gis la ti vo ori gi -
ná rio da Câ ma ra dos De pu ta dos.

Sala da Co mis são,  12 de de zem bro de 2000. – 
Fre i tas Neto, Pre si den te; Fran ce li no Pe re i ra, Re la -
tor; Ju lio Edu ar do, Gil vam Bor ges, Djal ma Bes sa,
José Fo ga ça, Hen ri que Lo yo la, Osmar Dias, Bel lo
Par ga, Emi lia Fer nan des, Agne lo Alves, Ro meu
Tuma, Ger son Ca ma ra, Edu ar do Si que i ra Cam pos, 
Lu dio Co e lho.

PARECER Nº 17, DE 2001

Da Co mis são de Edu ca ção, so bre o
Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 194, de
2000 (nº 446/2000, na Câ ma ra dos De pu -
ta dos), que "apro va o ato que au to ri za a
Asso ci a ção Co mu ni tá ria Cul tu ral e Artís -
ti ca de Pra ti nha a exe cu tar ser vi ço de ra -
di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Pra -
ti nha, Esta do de Mi nas Ge ra is".

Re la tor: Se na dor Fran ce li no Pe re i ra

I – Relatório

Che ga ao exa me des ta Co mis são o Pro je to de
De cre to Le gis la ti vo nº 194, de 2000 (nº 446, de 2000,
na Câ ma ra dos De pu ta dos), que apro va o ato que au -
to ri za a Asso ci a ção Co mu ni tá ria Cul tu ral e Artís ti ca de
Pra ti nha a exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá -
ria na ci da de de Pra ti nha, Esta do de Mi nas Ge ra is.

A ex po si ção de mo ti vos do Mi nis tro das Co mu -
ni ca ções ao Pre si den te da Re pú bli ca, do cu men to
que in te gra os au tos, dá con ta de que a pre sen te so li -
ci ta ção foi ins tru í da de con for mi da de com a le gis la -
ção apli cá vel, o que le vou ao seu de fe ri men to.

É a se guin te a di re ção da Asso ci a ção Co mu ni -
tá ria Cul tu ral e Artís ti ca de Pra ti nha:

Pre si den te: Jo a quim Fran cis co de Assis Mar tins
Di re tor-Exe cu ti vo: Edu ar do Alen car Alves
Di re tor de Pro du ção e Pro gra ma ção: Car los Ri be i ro
Bor ges.

II – Voto

O Mu ni cí pio de Pra ti nha é um dos me no res do
Triân gu lo Mi ne i ro: ape nas 634 qui lo me tros qua dra dos 
e uma po pu la ção  in fe ri or a três mil ha bi tan tes. Po rém, 
sua lo ca li za ção pri vi le gi a da – fica a ape nas 204 quilô -
me tros de Ube ra ba e 102 de Ara xá – é a ga ran tia de
um fu tu ro de pro gres so e de de sen vol vi men to eco nô -
mi co e so ci al de sua gen te.

Gra ças à ini ci a ti va da Asso ci a ção Co mu ni tá ria
Cul tu ral e Artís ti ca, Pra ti nha terá em bre ve sua pri me -
i ra emis so ra de rá dio. Tra ta-se  de uma rá dio co mu ni -
tá ria, que nas ce com pro me ti da com o de sen vol vi -
men to so ci al e cul tu ral da ci da de.

Asso ci a ção Co mu ni tá ria, pre si di da por Jo a quim 
Fran cis co de Assis Mar tins, tem en tre seus ob je ti vos
es ti mu lar a cul tu ra, fo men tar ini ci a ti vas edu ca ti vas,
pro mo ver ex po si ções, con cur sos e fes ti va is e de sen -
vol ver o  tu ris mo em Pra ti nha.
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Ten do em vis ta que o exa me da do cu men ta ção
que acom pa nha o PDS nº 194, de 2000, evi den cia o
cum pri men to das for ma li da des es ta be le ci das na Re -
so lu ção nº 39/92, do Se na do Fe de ral, fi can do ca rac -
te ri za do que Asso ci a ção Co mu ni tá ria Cul tu ral e Artís -
ti ca de Pra ti nha aten deu a to dos os re qui si tos téc ni -
cos e le ga is para ha bi li tar-se à au to ri za ção, opi na mos 
pela apro va ção do ato, na for ma do pro je to de de cre to 
le gis la ti vo ori gi ná rio da Câ ma ra dos De pu ta dos.

Sala da Co mis são, 12 de de zem bro de 2000. –
Fre i tas Neto, Pre si den te – Fran ce li no Pe re i ra, Re la -
tor – Jú lio Edu ar do – Gil vam Bor ges – Djal ma Bes -
sa – José Fo ga ça – He rin que Lo yo la – Ger son Ca -
ma ta – Osmar Dias – Emí lia Fer nan des – Lú dio
Co e lho – Edu ar do Si que i ra Cam pos – Agne lo
Alves – Ro meu Tuma – Belo Par ga.

PARECER Nº 18, DE 2001 

Da Co mis são de Edu ca ção, so bre o
Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 213, de
2000  (nº  198/99, na  Câ ma ra  dos De pu -
ta dos), que "Apro va o ato que ou tor ga
per mis são à Rá dio FM 2000 Ltda. para
ex plo rar ser vi ço de ra di o di fu são so no ra
em fre qüên cia mo du la da na ci da de de
Ma na ca pu ru, Esta do do Ama zo nas".

Re la tor: Se na dor Bel lo Par ga

I – Relatório

Che ga a esta Co mis são, para pa re cer, o Pro je to
de De cre to Le gis la ti vo nº 213, de 2000 (nº 198, de
1999, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que apro va o ato
que ou tor ga per mis são à Rá dio FM 2000 Ltda. para
ex plo rar o ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em fre qüên -
cia mo du la da na ci da de de Ma na ca pu ru, Esta do do
Ama zo nas.

Por meio da Men sa gem Pre si den ci al nº 1.671,
de 1998, o Pre si den te da Re pú bli ca sub me te ao Con -
gres so Na ci o nal o ato cons tan te da Por ta ria nº 281,
de 4 de de zem bro de 1998, que ou tor ga per mis são
para a ex plo ra ção de ca nal de ra di o di fu são  so no ra,
nos ter mos do art. 49, XII, com bi na do com o § 1º, do
art. 223, am bos da Cons ti tu i ção Fe de ral.

A ex po si ção de mo ti vos do Mi nis tro das Co mu -
ni ca ções ao Pre si den te da Re pú bli ca, do cu men to
que in te gra os au tos, dá con ta de que a pre sen te so li -
ci ta ção foi ins tru í da de con for mi da de com a le gis la -
ção apli cá vel, o que le vou ao seu de fe ri men to.

O pre sen te pro je to foi exa mi na do pela Co mis -
são de Ciên cia e Tec no lo gia, Co mu ni ca ção e Infor má -

ti ca da Câ ma ra dos De pu ta dos, ten do re ce bi do pa re -
cer fa vo rá vel de seu Re la tor, De pu ta do Fer nan do
Mar ro ni, e apro va ção unâ ni me da que la Co mis são.

Na Co mis são de Cons ti tu i ção e Jus ti ça e de Re -
da ção da que la Casa, o pro je to foi con si de ra do ju rí di -
co, cons ti tu ci o nal e va za do em boa téc ni ca le gis la ti va.

II – Análise

O pro ces so de exa me e apre ci a ção, pelo Con -
gres so Na ci o nal, dos atos que ou tor gam e re no vam
con ces são, per mis são ou au to ri za ção para que se
exe cu tem ser vi ços de ra di o di fu são so no ra e de sons
e ima gens, pra ti ca dos pelo Po der Exe cu ti vo, nos ter -
mos do art. 223 da Cons ti tu i ção Fe de ral deve obe de -
cer, nes ta Casa do Le gis la ti vo, às for ma li da des e aos
cri té ri os es ta be le ci dos pela Re so lu ção nº 39, do Se -
na do Fe de ral.

Essa nor ma in ter na re la ci o na uma sé rie de in -
for ma ções a se rem pres ta das e exi gên ci as a se rem
cum pri das pela en ti da de pre ten den te, bem como
pelo Mi nis té rio das Co mu ni ca ções, que de vem ins tru -
ir o pro ces so sub me ti do à apre ci a ção des ta Co mis -
são de Edu ca ção.

III – Voto

Ten do em vis ta que o exa me da do cu men ta ção
que acom pa nha o PDS nº 213, de 2000, evi den cia  o
cum pri men to das for ma li da des es ta be le ci das na Re -
so lu ção nº 39/92, do Se na do Fe de ral, fi can do ca rac -
te ri za do que a en ti da de  Rá dio FM 2000 Ltda. aten -
deu a to dos os re qui si tos téc ni cos e le ga is para ha bi li -
tar-se à ou tor ga da per mis são, opi na mos pela apro -
va ção do ato, na for ma do pro je to de de cre to le gis la ti -
vo ori gi ná rio da Câ ma ra dos De pu ta dos.

Sala da Co mis são, 12 de de zem bro de 2000. –
Fre i tas Neto, Pre si den te – Bel lo Par ga, Re la tor – Jú -
lio Edu ar do – Djal ma Bes sa – José Fo ga ça – Gil -
van Bor ges – Hen ri que Lo yo la – Edu ar do Si que i ra
Cam pos – Lú dio Co e lho – Agne lo Alves – Ro meu
Tuma – Emí lia Fer nan des – Ger son Ca ma ta –
Osmar Dias. 

PARECER Nº 19, DE 2001

Da Co mis são de Edu ca ção, so bre o
Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 224, de
2000 (nº 479, de 2000, na Câ ma ra dos De -
pu ta dos), que "apro va o ato que ou tor ga
per mis são à Rá dio Tim bó Ltda. para ex -
plo rar ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em 
fre qüên cia mo du la da na ci da de de Tim -
bó, Esta do de San ta Ca ta ri na".
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Re la tor: Se na dor Ge ral do Althoff

I – Relatório

Che ga a esta Co mis são, para pa re cer, o Pro je to
de De cre to Le gis la ti vo nº 224, de 2000 (nº 479, de
2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que apro va o ato
que ou tor ga per mis são à Rá dio Tim bó Ltda., para ex -
plo rar o ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em fre qüên cia 
mo du la da na ci da de do Tim bó, Esta do de San ta Ca -
ta ri na.

Por meio da Men sa gem Pre si den ci al nº 51, de
2000, o Pre si den te da Re pú bli ca sub me te ao Con -
gres so Na ci o nal o ato cons tan te da Por ta ria nº 212,
de 8 de de zem bro de 1999, que ou tor ga per mis são
para a ex plo ra ção de ca nal de ra di o di fu são so no ra,
nos ter mos do art. 49, XII, com bi na do com o § 1º, do
art. 223, am bos da Cons ti tu i ção Fe de ral.

A ex po si ção de mo ti vos do Mi nis tro das Co mu -
ni ca ções ao Pre si den te da Re pú bli ca, do cu men to
que in te gra os au tos, dá con ta de que a pre sen te so li -
ci ta ção foi ins tru í da de con for mi da de com a le gis la -
ção apli cá vel, o que le vou ao seu de fe ri men to.

É a se guin te a com po si ção aci o ná ria do em pre -
en di men to Rá dio Tim bó Ltda.:

Nome do Só cio Co tis ta Co tas de Par ti ci pa ção
Uní rio Nes tor Dal pi az        17.500
Antô nio Ju ran dir Gi rar di       17.500
Ká tia Lu zia Flo ri a ni         17.500
Evan dor Lo pes                   17.500
Di mas Luiz Fe lip pi          17.500
Tar cí sio Gi rar di           17.500
To tal de Co tas      105.000

O pre sen te pro je to foi exa mi na do pela Co mis -
são de Ciên cia e Tec no lo gia, Co mu ni ca ção e Infor má -
ti ca da Câ ma ra dos De pu ta dos, ten do re ce bi do pa re -
cer fa vo rá vel de seu Re la tor, De pu ta do Ro ber to Ara ú -
jo, e apro va ção unâ ni me da que la Co mis são.

Na Co mis são de Cons ti tu i ção e Jus ti ça e de Re -
da ção da que la Casa, o pro je to foi con si de ra do ju rí di -
co, cons ti tu ci o nal e va za do em boa téc ni ca le gis la ti va.

II – Voto

O pro ces so de exa me e apre ci a ção, pelo Con -
gres so Na ci o nal, dos atos que ou tor gam e re no vam
con ces são, per mis são ou au to ri za ção para que se
exe cu tem ser vi ços de ra di o di fu são so no ra e de sons
e ima gens, pra ti ca dos pelo Po der Exe cu ti vo, nos ter -
mos do art. 223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, deve obe de -
cer, nes ta Casa do Le gis la ti vo, às for ma li da des e aos
cri té ri os es ta be le ci dos pela Re so lu ção nº 39, e 1992,

do Se na do Fe de ral. Essa nor ma in ter na re la ci o na
uma sé rie de in for ma ções a se rem pres ta das e exi -
gên ci as a se rem cum pri das pela en ti da de pre ten den -
te, bem como pelo Mi nis té rio das Co mu ni ca ções, que
de vem ins tru ir o pro ces so sub me ti do à aná li se des ta
Co mis são de Edu ca ção.

Ten do em vis ta que o exa me da do cu men ta ção
que acom pa nha o PDS nº 224, de 2000, evi den cia o
cum pri men to das for ma li da des es ta be le ci das na Re -
so lu ção nº 39/92, do Se na do Fe de ral, fi can do ca rac -
te ri za do que a en ti da de Rá dio Tim bó Ltda., aten deu a 
to dos os re qui si tos téc ni cos e le ga is para ha bi li tar-se
à ou tor ga da per mis são, opi na mos pela apro va ção do 
ato, na for ma do Pro je to de De cre to Le gis la ti vo ori gi -
ná rio da Câ ma ra dos De pu ta dos.

Sala da Co mis são, 12 de de zem bro de 2000. –
Fre i tas Neto, Pre si den te – Ge ral do Althoff, Re la tor
– Jú lio Edu ar do – Djal ma Bes sa – José Fo ga ça –
Gil vam Bor ges – Hen ri que Lo yo la – Edu ar do Si -
que i ra Cam pos – Agne lo Alves – Bel lo Par ga –
Ger son Ca ma ta – Ro meu Tuma – Osmar Dias – Lú -
dio Co e lho – Emí lia Fer nan des.

PARECER Nº 20, DE 2001

Da Co mis são de Edu ca ção, so bre o
Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 227, de
2000 (nº 484/2000, na Câ ma ra dos De pu -
ta dos), que "apro va o ato que re no va a
con ces são da Rá dio Tupi Ltda. para ex -
plo rar ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em 
on das cur tas na ci da de de Cu ri ti ba, Esta -
do do Pa ra ná".

Re la tor: Se na dor Álva ro Dias

I – Relatório

Che ga a esta Co mis são, para pa re cer, o Pro je to
de De cre to Le gis la ti vo nº 227, de 2000 (nº 484, de
2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que apro va o ato
que re no va a con ces são da Rá dio Tupi Ltda. para ex -
plo rar ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em on das cur -
tas na ci da de de Cu ri ti ba, Esta do do Pa ra ná.

Por meio da Men sa gem Pre si den ci al nº 45, de
1997, o Pre si den te da Re pu bli ca sub me te ao Con -
gres so Na ci o nal o ato cons tan te do De cre to de 7 de
ja ne i ro de 1997, que re no va con ces são para a ex plo -
ra ção de ca nal de ra di o di fu são so no ra, nos ter mos do 
art. 49, XII, com bi na do com o § 1º do art. 223, am bos
da Cons ti tu i ção Fe de ral.

A ex po si ção de mo ti vos do Mi nis tro das Co mu -
ni ca ções ao Pre si den te da Re pú bli ca, do cu men to
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que in te gra os au tos, dá con ta de que a pre sen te so li -
ci ta ção foi ins ti tu í da de con for mi da de com a le gis la -
ção apli cá vel, o que le vou ao seu de fe ri men to.

O pre sen te pro je to foi exa mi na do pela Co mis -
são de Ciên cia e Tec no lo gia, Co mu ni ca ção e Infor má -
ti ca da Câ ma ra dos De pu ta dos, ten do re ce bi do pa re -
cer fa vo rá vel de seu re la tor, De pu ta do Pa u lo Octá vio,
e apro va ção unâ ni me da que la Co mis são.

Na Co mis são de Cons ti tu i ção e Jus ti ça e de Re -
da ção da que la Casa, o pro je to foi con si de ra do ju rí di -
co, cons ti tu ci o nal e va za do em boa téc ni ca le gis la ti va.

Nota-se, pela le i tu ra da ex po si ção de mo ti vos do 
Mi nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções, in clu sa nos
au tos, que o ple i to foi ori gi nal men te for mu la do pela
en ti da de So ci e da de Rá dio Emis so ra Pa ra na en se
Ltda., ra zão por que se pro põe o re gis tro da mu dan ça
de ra zão so ci al, por meio de emen da de re da ção ao
art. 1º do PDS em aná li se.

II – Voto

O pro ces so de exa me e apre ci a ção, pelo Con -
gres so Na ci o nal, dos atos que ou tor gam e re no vam
con ces são, per mis são ou au to ri za ção para que se
exe cu tem ser vi ços de ra di o di fu são so no ra e de sons
e ima gens, pra ti ca dos pelo Po der Exe cu ti vo, nos ter -
mos do art. 223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, deve obe de -
cer, nes ta Casa do Le gis la ti vo, às for ma li da des e aos
cri té ri os es ta be le ci dos pela Re so lu ção nº 39, de
1992, do Se na do Fe de ral. Essa nor ma in ter na re la ci -
o na uma sé rie de in for ma ções a se rem pres ta das e
exi gên ci as a se rem cum pri das pela en ti da de pre ten -
den te, bem como pelo Mi nis té rio das Co mu ni ca ções,
que de vem ins ti tu ir o pro ces so sub me ti do à aná li se
des ta Co mis são de Edu ca ção.

Ten do em vis ta que o exa me da do cu men ta ção
que acom pa nha o PDC nº 227, de 2000, evi den cia o
cum pri men to das for ma li da des es ta be le ci das na Re -
so lu ção nº 39/92, do Se na do Fe de ral, fi can do ca rac -
te ri za do que a en ti da de Rá dio Tupi Ltda. aten deu a to -
dos os re qui si tos téc ni cos e le ga is para ha bi li tar-se à
re no va ção da con ces são, opi na mos pela apro va ção
do ato, na for ma do Pro je to de De cre to Le gis la ti vo ori -
gi ná rio da Câ ma ra dos De pu ta dos, com a se guin te

EMENDA Nº CE

Dê-se ao art. 1º do PDS nº 227, de 2000 a se -
guin te re da ção:

Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re o De -
cre to s/nº, de 7 de ja ne i ro de 1997, que re no va por
dez anos, a par tir de 1º de no vem bro de 1993, a con -
ces são da Rá dio Tupi Ltda., ou tor ga ori gi na ri a men te

à So ci e da de Rá dio Emis so ra Pa ra na en se Ltda., para
ex plo rar, sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra -
di o di fu são so no ra em on das cur tas na ci da de de Cu ri -
ti ba, Esta do do Pa ra ná.

Sala da Co mis são, 12 de de zem bro de 2000. –
Fre i tas Neto, Pre si den te; Álva ro Dias, Re la tor; Jú -
lio Edu ar do, Gil vam Bor ges, Djal ma Bes sa, José
Fo ga ça, Hen ri que Lo yo la, Bel lo Par ga, Lú dio Co e -
lho, Agne lo Alves, Edu ar do Si que i ra Cam pos,
Emí lia Fer nan des, Ro meu Tuma, Osmar Dias, Ger -
son Ca ma ta.

PARECER Nº 21, DE 2001

Da Co mis são de Edu ca ção, so bre o
Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 230, de
2000  (nº 199/99,  na  Câ ma ra  dos De pu -
ta dos), que "apro va o ato que ou tor ga
per mis são ao Sis te ma de Co mu ni ca ção
AM Pro du ções e Even tos Ltda. para ex -
plo rar ser vi ço de ra di o di fu são so no ra na
ci da de de Co a ri, Esta do do Ama zo nas".

Re la tor: Se na dor Mo za ril do Ca val can ti

I – Relatório

Che ga a esta Co mis são, para pa re cer, o Pro je to
de De cre to Le gis la ti vo nº 230, de 2000 (nº 199, de
1999, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que apro va o ato
que ou tor ga ao Sis te ma de Co mu ni ca ção AM Pro du -
ções e Even tos Ltda. a ex plo rar ser vi ço de ra di o di fu -
são so no ra na ci da de de Co a ri, Esta do do Ama zo nas.

Por meio da Men sa gem Pre si den ci al nº 1.672,
de 1998, o Pre si den te da Re pú bli ca sub me te ao Con -
gres so Na ci o nal o ato cons tan te da Por ta ria nº 282,
de 4 de de zem bro de 1998, que ou tor ga a ex plo ra ção
de ca nal de ra di o di fu são so no ra, nos ter mos do art.
49, XII, com bi na do com o § 1º do art. 223, am bos da
Cons ti tu i ção Fe de ral.

A ex po si ção de mo ti vos do Mi nis tro das Co mu -
ni ca ções ao Pre si den te da Re pú bli ca, do cu men to
que in te gra os au tos, dá con ta de que a pre sen te so li -
ci ta ção foi ins tru í da de con for mi da de com a le gis la -
ção apli cá vel, o que le vou ao seu de fe ri men to.

É a se guin te a di re ção da en ti da de Sis te ma de
Co mu ni ca ção AM Pro du ções e Even tos Ltda.:

José Nas ci men to Mar cos
Agui nal do José Men des de Sou sa

O pre sen te pro je to foi exa mi na do pela Co mis -
são de Ciên cia e Tec no lo gia, Co mu ni ca ção e Infor -
má ti ca da Câ ma ra dos De pu ta dos, ten do re ce bi do
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pa re cer fa vo rá vel de seu re la tor, De pu ta do José Pri -
an te, e apro va ção unâ ni me da que la Co mis são.

Na Co mis são de Cons ti tu i ção e Jus ti ça e de Re -
da ção da que la Casa, o pro je to foi con si de ra do ju rí di -
co, cons ti tu ci o nal e va za do em boa téc ni ca le gis la ti va.

II – Voto

O pro ces so de exa me e apre ci a ção, pelo Con -
gres so Na ci o nal, dos atos que ou tor gam e re no vam
con ces são, per mis são ou au to ri za ção para que se
exe cu tem ser vi ços de ra di o di fu são so no ra e de sons
e ima gens, pra ti ca dos pelo Po der Exe cu ti vo, nos ter -
mos do art. 223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, deve obe de -
cer, nes ta Casa do Le gis la ti vo, às for ma li da des e aos
cri té ri os es ta be le ci dos pela Re so lu ção nº 39, de
1992, do Se na do Fe de ral. Essa nor ma in ter na re la ci o -
na uma sé rie de in for ma ções a se rem pres ta das e exi -
gên ci as a se rem cum pri das pela en ti da de pre ten den -
te, bem como pelo Mi nis té rio das Co mu ni ca ções, que
de vem ins tru ir o pro ces so sub me ti do à aná li se des ta
Co mis são de Edu ca ção.

Ten do em vis ta que o exa me da do cu men ta ção
que acom pa nha o PDS nº 230, de 2000, evi den cia o
cum pri men to das for ma li da des es ta be le ci das na Re -
so lu ção nº 39/92, do Se na do Fe de ral, fi can do ca rac -
te ri za do que a en ti da de Sis te ma de Co mu ni ca ção AM 
Pro du ções e Even tos Ltda., aten deu a to dos os re qui -
si tos téc ni cos e le ga is para ha bi li tar-se à per mis são,
opi na mos pela apro va ção do ato, na for ma do Pro je to
de De cre to Le gis la ti vo ori gi ná rio da Câ ma ra dos De -
pu ta dos.

Sala da Co mis são, 12 de de zem bro de 2000. –
Fre i tas Neto, Pre si den te – Mo za ril do Ca val can ti,
Re la tor – Jú lio Edu ar do – Djal ma Bes sa – José Fo -
ga ça – Gil vam Bor ges – Hen ri que Lo yo la – Bel lo
Par ga – Lú dio Co e lho – Agne lo Alves – Edu ar do
Si que i ra Cam pos – Emi lia Fer nan des – Ro meu
Tuma – Osmar Dias – Ger son Ca ma ta.

PARECER Nº 22, DE 2001

Da Co mis são de Edu ca ção, so bre o
Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 231, de
2000  (nº 205/99,  na  Câ ma ra  dos De pu -
ta dos), que "apro va o ato que ou tor ga
per mis são ao Sis te ma de Co mu ni ca ção
AM Pro du ções e Even tos Ltda. para ex -
plo rar ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em 
fre qüên cia mo du la da na ci da de de Alva -
rães, Esta do do Ama zo nas".

Re la tor: Se na dor Edu ar do Si que i ra Cam pos

I – Relatório

Che ga a esta Co mis são, para pa re cer, o Pro je to
de De cre to Le gis la ti vo nº 231, de 2000 (nº 205, de
1999, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que apro va o ato
que ou tor ga per mis são ao Sis te ma de Co mu ni ca ção
AM Pro du ções e Even tos Ltda. para ex plo rar o ser vi -
ço de ra di o di fu são so no ra em fre qüên cia mo du la da
na Ci da de de Alva rães, Esta do do Ama zo nas.

Por meio da Men sa gem Pre si den ci al nº 1.717, de
1998, o Pre si den te da Re pú bli ca sub me te ao Con gres -
so Na ci o nal o ato cons tan te da Por ta ria nº 283, de 4 de
de zem bro de 1998, que ou tor ga per mis são para a ex -
plo ra ção de ca nal de ra di o di fu são so no ra, nos ter mos
do art. 49, XII, com bi na do com o § 1º do art. 223, am bos
da Cons ti tu i ção Fe de ral.

A ex po si ção de mo ti vos do Mi nis tro das Co mu ni -
ca ções ao Pre si den te da Re pú bli ca, do cu men to que
in te gra os au tos, dá con ta de que a pre sen te so li ci ta -
ção foi ins tru í da de con for mi da de com a le gis la ção
apli cá vel, o que le vou ao seu de fe ri men to.

É a se guin te a com po si ção aci o ná ria do em pre -
en di men to Sis te ma de Co mu ni ca ção AM Pro du ções
e Even tos Ltda:
Nome do Só cio Co tis ta Co tas de Par ti ci pa ção
• José Nas ci men to Mar cos 2.500
• Agnal do José Men des de Sou sa 2.500
To tal de Co tas 5.000

O pre sen te pro je to foi exa mi na do pela Co mis -
são de Ciên cia e Tec no lo gia, Co mu ni ca ção e Infor má -
ti ca da Câ ma ra dos De pu ta dos, ten do re ce bi do pa re -
cer fa vo rá vel de seu re la tor, De pu ta do José Pri an te, e
apro va ção unâ ni me da que la Co mis são.

Na Co mis são de Cons ti tu i ção e Jus ti ça e de Re -
da ção da que la Casa, o pro je to foi con si de ra do ju rí di -
co, cons ti tu ci o nal e va za do em boa téc ni ca le gis la ti va.

II – Voto

O pro ces so de exa me e apre ci a ção, pelo Con -
gres so Na ci o nal, dos atos que ou tor gam e re no vam
con ces são, per mis são ou au to ri za ção para que se
exe cu tem ser vi ços de ra di o di fu são so no ra e de sons
e ima gens, pra ti ca dos pelo Po der Exe cu ti vo, nos ter -
mos do art. 223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, deve obe de -
cer, nes ta Casa do Le gis la ti vo, às for ma li da des e aos
cri té ri os es ta be le ci dos pela Re so lu ção nº 39, de
1992, do Se na do Fe de ral. Essa nor ma in ter na re la ci -
o na uma sé rie de in for ma ções a se rem pres ta das e
exi gên ci as a se rem cum pri das pela en ti da de pre ten -
den te, bem como pelo Mi nis té rio das Co mu ni ca ções,
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que de vem ins tru ir o pro ces so sub me ti do à aná li se
des ta Co mis são de Edu ca ção.

Ten do em vis ta que o exa me da do cu men ta ção
que acom pa nha o PDS nº 231, de 2000, evi den cia o
cum pri men to das for ma li da des es ta be le ci das na Re -
so lu ção nº 39/92, do Se na do Fe de ral, fi can do  ca rac -
te ri zan do que a en ti da de Sis te ma de Co mu ni ca ção
AM Pro du ções e Even tos Ltda., aten deu a to dos os
re qui si tos téc ni cos e le ga is para ha bi li tar-se à ou tor ga 
da per mis são, opi na mos pela apro va ção do ato, na
for ma do Pro je to de De cre to Le gis la ti vo ori gi ná rio da
Câ ma ra dos De pu ta dos.

Sala da Co mis são, 12 de de zem bro de 2000. –
Fre i tas Neto, Pre si den te – Edu ar do Ci que i ra Cam -
pos, Re la tor – Jú lio Edu ar do – Gil vam Bor ges –
Djal ma Bes sa – José Fo ga ça – Hen ri que Lo yo la –
Bel lo Par ga – Agne lo Alves – Lú dio Co e lho – Lú -
cio Alcân ta ra – Ro meu Tuma – Emí lia Fer nan des –
Osmar Dias – Ger son Ca ma ta.

PARECER Nº 23, DE 2001

Da Co mis são de Edu ca ção, so bre o
Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 233, de
2000 (nº 449/2000, na Câ ma ra dos De pu -
ta dos), que “apro va o ato que au to ri za a
Asso ci a ção de Co mu ni ca ção e Cul tu ra
de Mon tes Cla ros de Go iás a exe cu tar
ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na
ci da de de Mon tes Cla ros de Go iás, Esta -
do de Go iás.”

Re la tor: Se na dor Íris Re zen de

I – Re la tó rio

Che ga a esta Co mis são, para pa re cer, o Pro je to
de De cre to Le gis la ti vo nº 233, de 2000 (nº 449, de
2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que apro va o ato
que au to ri za a Asso ci a ção de Co mu ni ca ção e Cul tu ra 
de Mon tes Cla ros de Go iás a exe cu tar ser vi ço de ra di -
o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Mon tes Cla ros de
Go iás, Esta do de Go iás.

Por meio da Men sa gem Pre si den ci al nº 1.167,
de 1999, o Pre si den te da Re pú bli ca sub me te ao Con -
gres so Na ci o nal o ato cons tan te da Por ta ria nº 118,
de 11 de agos to de 1999, que au to ri za a ex plo ra ção
de ca nal de ra di o di fu são co mu ni tá ria, nos ter mos do
art. 49, XII, com bi na do com o § 1º do art. 223, am bos
da Cons ti tu i ção Fe de ral.

A ex po si ção de mo ti vos do Mi nis tro das Co mu -
ni ca ções ao Pre si den te da Re pú bli ca, do cu men to
que in te gra os au tos, dá con ta de que a pre sen te so li -

ci ta ção foi ins tru í da de con for mi da de com a le gis la -
ção apli cá vel, o que le vou ao seu de fe ri men to.

É a se guin te a di re ção da en ti da de Asso ci a ção
de  Co mu ni ca ção e  Cul tu ra  de   Mon tes Cla ros de
Go iás:

. Pre si den te: Las sir Te i xe i ra

. 1º Vice-Pre si den te: Jair Fer re i ra Sil va

. 2º Vice-Pre si den te: Adão Antô nio da Cruz

. Se cre tá rio: José Dar ci lo

. Te sou re i ro: Car los Alber to Di niz

O pre sen te pro je to foi exa mi na do pela Co mis -
são de Ciên cia e Tec no lo gia, Co mu ni ca ção e Infor má -
ti ca da Câ ma ra dos De pu ta dos, ten do re ce bi do pa re -
cer fa vo rá vel de seu re la tor, De pu ta do Nel son Pro en -
ça, e apro va ção unâ ni me da que la Co mis são.

Na Co mis são de Cons ti tu i ção e Jus ti ça e de Re -
da ção da que la Casa, o pro je to foi con si de ra do ju rí di -
co, cons ti tu ci o nal e va za do em boa téc ni ca le gis la ti va.

II – Voto

O pro ces so de exa me e apre ci a ção, pelo Con -
gres so Na ci o nal, dos atos que ou tor gam e re no vam
con ces são, per mis são ou au to ri za ção para que se
exe cu tem ser vi ços de ra di o di fu são so no ra e de sons
e ima gens, pra ti ca dos pelo Po der Exe cu ti vo, nos ter -
mos do art. 223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, deve obe de -
cer, nes ta Casa do Le gis la ti vo, às for ma li da des e aos
cri té ri os es ta be le ci dos pela Re so lu ção nº 39, de
1992, do Se na do Fe de ral. Essa nor ma in ter na re la ci -
o na uma sé rie de in for ma ções a se rem pres ta das e
exi gên ci as a se rem cum pri das pela en ti da de pre ten -
den te, bem como pelo Mi nis té rio das Co mu ni ca ções,
que de vem ins tru ir o pro ces so sub me ti do à aná li se
des ta Co mis são de Edu ca ção.

Ten do em vis ta que o exa me da do cu men ta ção
que acom pa nha o PDS nº 233, de 2000, evi den cia o
cum pri men to das for ma li da des es ta be le ci das na Re -
so lu ção nº 39/92, do Se na do Fe de ral, fi can do ca rac -
te ri za do que a en ti da de Asso ci a ção de Co mu ni ca ção
e Cul tu ra de Mon tes Cla ros de Go iás aten deu a to dos
os re qui si tos téc ni cos e le ga is para ha bi li tar-se à au -
to ri za ção, opi na mos pela apro va ção do ato, na for ma
do Pro je to de De cre to Le gis la ti vo ori gi ná rio da Câ ma -
ra dos De pu ta dos.

Sala da Co mis são, 12 de de zem bro de 2000. –
Fre i tas Neto, Pre si den te – Iris Re zen de, Re la tor –
Jú lio Edu ar do – Djal ma Bes sa – José Fo ga ça –
Gil vam Bor ges – Hen ri que Lo yo la – Ger son Ca ma -
ta – Emí lia Fer nan des – Bel lo Par ga – Ro meu
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Tuma – Lú dio Co e lho – Edu ar do Si que i ra Cam pos
– Agne lo Alves – Osmar Dias.

PARECER Nº 24, DE 2000

Da Co mis são de Edu ca ção, so bre o
Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 98, de
1995  (nº 35/95,  na  Câ ma ra  dos   De pu -
ta dos), que apro va o ato que re no va a
per mis são ou tor ga da à Rá dio Ci da de de
Cas ca vel Ltda., para ex plo rar ser vi ço de
ra di o di fu são so no ra em fre qüên cia mo -
du la da na ci da de de Cas ca vel, Esta do do
Pa ra ná.

Re la tor: Se na dor Osmar Dias

I – Re la tó rio

Che ga a esta Co mis são, para pa re cer, o Pro je to
de De cre to Le gis la ti vo nº 98, de 1995 (nº 35, de 1995,
na Câ ma ra dos De pu ta dos), que apro va o ato que re -
no va a per mis são ou tor ga da à Rá dio Ci da de de Cas -
ca vel Ltda., para ex plo rar o ser vi ço de ra di o di fu são
so no ra em fre qüên cia mo du la da na ci da de de Cas ca -
vel, Esta do do Pa ra ná.

Por meio da Men sa gem Pre si den ci al nº 300, de
1992, o Pre si den te da Re pú bli ca sub me te ao Con -
gres so Na ci o nal o ato cons tan te da Por ta ria nº 93, de
22 de ju nho de 1992, que re no va a per mis são para a
ex plo ra ção de ca nal de ra di o di fu são so no ra, nos ter -
mos do art. 49,  XII, com bi na do com o § 1º do art. 223,
am bos da Cons ti tu i ção Fe de ral.

A ex po si ção de mo ti vos do Mi nis tro das Co mu -
ni ca ções ao Pre si den te da Re pú bli ca, do cu men to
que in te gra os au tos, dá con ta de que a pre sen te so li -
ci ta ção foi ins tru í da de con for mi da de com a le gis la -
ção apli cá vel, o que le vou ao seu de fe ri men to.

O pre sen te pro je to foi exa mi na do pela Co mis -
são de Ciên cia e Tec no lo gia, Co mu ni ca ção e Infor má -
ti ca da Câ ma ra dos De pu ta dos, ten do re ce bi do pa re -
cer fa vo rá vel de seu re la tor, De pu ta do Ubal do Cor rêa, 
e apro va ção unâ ni me da que la Co mis são.

Na Co mis são de Cons ti tu i ção e Jus ti ça e de Re -
da ção da que la Casa, o pro je to foi con si de ra do ju rí di -
co, cons ti tu ci o nal e va za do em boa téc ni ca le gis la ti va.

II – Voto

O pro ces so de exa me e apre ci a ção, pelo Con -
gres so Na ci o nal, dos atos que ou tor gam e re no vam
con ces são, per mis são ou au to ri za ção para que se
exe cu tem ser vi ços de ra di o di fu são so no ra e de sons
e ima gens, pra ti ca dos pelo Po der Exe cu ti vo, nos ter -

mos do art. 223 da Cons ti tu i ção Fe de ral, deve obe de -
cer, nes ta Casa do Le gis la ti vo, às for ma li da des e aos
cri té ri os es ta be le ci dos pela Re so lu ção nº 39, de
1992, do  Se na do Fe de ral.   Essa nor ma in ter na re la -
ci o na uma sé rie de in for ma ções a se rem pres ta das e
exi gên ci as a se rem cum pri das pela en ti da de pre ten -
den te, bem como pelo Mi nis té rio das Co mu ni ca ções,
que de vem ins tru ir o pro ces so sub me ti do à aná li se
des ta Co mis são de Edu ca ção.

Ten do em vis ta que o exa me da do cu men ta ção
que acom pa nha o PDS nº 98, de 1995, evi den cia o
cum pri men to das for ma li da des es ta be le ci das na Re -
so lu ção nº 39/92, do Se na do Fe de ral, fi can do ca rac te -
ri za do que a en ti da de Rá dio Ci da de de Cas ca vel Ltda., 
aten deu a to dos os re qui sí tos téc ni cos e le ga is para
ha bi li tar-se à re no va ção da per mis são, opi na mos pela
apro va ção do ato, na for ma do Pro je to de De cre to  Le -
gis la ti vo ori gi ná rio da Câ ma ra dos De pu ta dos.

Sala da Co mis são, 10 de ou tu bro de 2000. –
Fre i tas Neto, Pre si den te – Osmar Dias, Re la tor –
Se bas tião Ro cha – Djal ma Bes sa – Ge ral do Cân di -
do (Absten ção) – Jef fer son Pe res – Ger son Ca ma ta 
– Jo nas Pi nhe i ro – Emí lia Fer nan des – Albi no Bo -
a ven tu ra – Ro meu Tuma – Ra mez Te bet – Mo za ril -
do Ca val can ti – Ge ral do Altoff – Lú cio Alcân ta ra.

ADENDO

Ao Pa re cer nº  , de 2000-CE, ofe re ci do
ao Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 98, de 1995.
Re la tor: Se na dor Osmar Dias
No in tu i to de pre ser var o re gis tro his tó ri co cons -

tan te da Expo si ção de Mo ti vos apre sen ta da pelo Mi -
nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções ao Se nhor Pre si -
den te da Re pú bli ca, de que a pre sen te con ces são foi
ou tor ga da ori gi na ri a men te à Rá dio Inde pen dên cia
Cul tu ral de Cas ca vel Ltda., al te ra-se a re da ção do art. 
1º do pre sen te PDS, nos se guin tes ter mos:

“Art. 1º Fica apro va do o ato a que se
re fe re a Por ta ria nº 93, de 22 de ju nho de
1992, que re no va por dez anos, a par tir de 3 
de agos to de 1991, a per mis são ou tor ga da
à Rá dio Ci da de de Cas ca vel Ltda, ori gi na ri -
a men te ou tor ga da a Rá dio Inde pen dên cia
Cul tu ral de Cas ca vel Ltda, para ex plo rar,
sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra -
di o di fu são so no ra em fre qüên cia mo du la da
na ci da de de Cas ca vel, Esta do do Pa ra ná.”
– Osmar Dias, Re la tor.

Rá dio Ci da de de Cas ca vel Ltda
CGC MF 77.308.682/0001-29
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Dé ci ma Qu ar ta Alte ra ção de Con tra to So ci al –
Edi son Au gus to Si li pran di, bra si le i ro, ca sa do, ad vo ga -
do e agri cul tor , re si den te e do mi ci li a do na ci da de de
Cas ca vel, es ta do do Pa ra ná, à Rua Sou za Na ves,
3525, apto. 901 Ed. Tor re Alta, cen tro, por ta dor da Cé -
du la de Iden ti da de nº 3.665.536-4-PR e CPF nº
805.056.009-00 e Ma ri nes Spa da Si li pran di, bra si le i -
ra, Ca sa da, ban cá ria, re si den te e do mi ci li a da na ci da -
de de Cas ca vel, es ta do do Pa ra ná, à Rua Sou za Na -
ves, nº 3525, apto. 901, Ed. Tor re Alta, cen tro, por ta -
do ra da Cé du la de Iden ti da de nº 4.130.977-6.PR e
CPF nº 659.217.639-34, são os úni cos só ci os com po -
nen tes da so ci e da de mer can til por quo tas de res pon -
sa bi li da de li mi ta da, que gira sob o nome co mer ci al de
Rá dio Ci da de de Cas ca vel Ltda, com sede e foro na
ci da de Cas ca vel, es ta do do Pa ra ná, na Rua Rio
Gran de do Sul, 1.110, cen tro, com seu con tra to so ci al
de vi da men te ar qui va do na Jun ta Co mer ci al do Esta -
do do Pa ra ná, sob o nº 192.803, por des pa cho com
ses são de 30-9-76 e úl ti ma al te ra ção do con tra to so -
ci al sob o nº 961052677- em ses são de 2-4-96; re sol -
vem de co mum acor do, por este ins tru men to par ti cu -
lar de al te ra ção de con tra to so ci al, al te rar e mo di fi car
as se guin tes cláu su las e con di ções:

Cla u su la Pri me i ra – O ca pi tal so ci al, no va lor
R$1.000,00 (hum mil re a is),  di vi di do em 1.000,00
(hum mil) quo tas, no va lor de R$1,00 (hum real) cada, 
fica al te ra do para R$454.000,00 (qua tro cen tos e cin -
qüen ta e qua tro mil re a is), di vi di do em 454.000,00
(qua tro cen tos e cin qüen ta e qua tro) quo tas no va lor
de R$1,00 (hum real) cada, e que fica in te gra li za do
nes te ato da se guin te for ma:

Da Con ta Re ser va de Ca pi tal: R$453.000,00
(qua tro cen tos e cin qüen ta e três mil re a is), isen to do
IR de con for mi da de com o Art 63, do DL 1.598/77.

Cláu su la Se gun da – Em de cor rên cia da pre -
sen te al te ra ção , o ca pi tal so ci al no va lor de
R$454.000,00 (qua tro cen tos e cin qüen ta e qua tro mil
re a is), to tal men te in te gra li za do na for ma pre vis ta nes -
te ato, fica as sim dis tri bu í da en tre os só ci os:

So ci os Cap quo tas Ca pi tal

EDISON AUGUSTO SILIPRANDI 440.380 440.380,00

MARINES SPADA SILIPRANDI 13.620 13.620,00

To tal 454.000 454.000,00

                     Cláu su la Ter ce i ra - Per ma ne cem inal -
te ra das as de ma is cláu su las vi gen te que não se  con -
fli tu em com as dis po si ções do pre sen te  ins tru men to. 

E, por as sim te rem jus to e con tra ta do, la vram,
da tam e as si nam jun ta men te com duas tes te mu nhas
o pre sen te con tra to em qua tro vias de igual teor e for -
ma, com pro me ten do-se es tes ao fiel cum pri men to
em to dos os seus ter mos.

Tes te mu nhas
Pa u lo Ro sa no Ross de uts cher
RG nº 5.354.877-6
He i tor Thi bês
RG nº1.561.846 PR
Cas ca vel Pr. 19 de ju nho de 1997
Edi son Au gus to Si li pran di
Ma ri nes Spa da Si li pran di

PA RE CER Nº 25, DE 2000

Da Co mis são de Edu ca ção, so bre o
Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 185, de
2000 (nº 44/99, na Câ ma ra dos De pu ta -
dos), que apro va o ato que re no va a con -
ces são da Rede Po pu lar de Co mu ni ca -
ções Ltda, para ex plo rar ser vi ço de ra di o -
di fu são so no ra em onda mé dia na ci da de 
de Por to Ale gre, Esta do do Rio Gran de
do Sul.

Re la tor: Se na dor José Fo ga ça

I – Re la tó rio

Che ga a esta Co mis são, para pa re cer, o Pro je to
de De cre to Le gis la ti vo nº 185, de 2000 (nº 44, de
1999, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que apro va o ato
que re no va a con ces são da Rede Po pu lar de co mu ni -
ca ções Ltda, para ex plo rar o ser vi ço de ra di o di fu são
so no ra em onda mé dia na ci da de de Por to Ale gre, es -
ta do do Rio Gran de do Sul.

Por meio da Men sa gem Pre si den ci al nº 1.181,
de 1997, o Pre si den te da Re pú bli ca sub me te ao Con -
gres so Na ci o nal o ato cons tan te do De cre to de 9 de
ou tu bro de 1997, que re no va a con ces são para a ex -
plo ra ção de ca nal de ra di o di fu são so no ra, nos ter mos 
do art. 49, XII, com bi na do com o § 1º do art. 223, am -
bos da Cons ti tu i ção Fe de ral.

A ex po si ção de mo ti vos do Mi nis tro das Co mu -
ni ca ções ao Pre si den te da Re pú bli ca, do cu men to
que in te gra os au tos, dá con ta de que a pre sen te so li -
ci ta ção foi ins tru í da de con for mi da de com a le gis la -
ção apli cá vel, o que le vou ao seu de fe ri men to.

É a se guin te a com po si ção aci o ná ria do em -
pre en di men to Rede Po pu lar de Co mu ni ca ções
Ltda.:
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Nome do Só cio Co tis ta Co tas de Par ti ci pa ção
José Pe dro Pa che co Si rots ki 75.000
Sér gio Si rots ki’ ‘      75.000
Total de Cotas 150.000

O pre sen te pro je to foi exa mi na do pela Co mis -
são de Ciên cia e Tec no lo gia, Co mu ni ca ção e Infor má -
ti ca da Câ ma ra dos De pu ta dos, ten do re ce bi do pa re -
cer fa vo rá vel de seu re la tor, De pu ta do Luiz Mo re i ra, e
apro va ção unâ ni me da que la Co mis são.

Na Co mis são de Cons ti tu i ção e Jus ti ça e de Re -
da ção da que la Casa, o pro je to foi con si de ra do ju rí di -
co, cons ti tu ci o nal e va za do em boa téc ni ca le gis la ti va.

II – Voto
O pro ces so de exa me e apre ci a ção, pelo Con gres -

so Na ci o nal, dos atos que ou tor gam e re no vam con ces -
são, per mis são ou au to ri za ção para que se exe cu tem ser -
vi ços de ra di o di fu são so no ra e de sons e ima gens, pra ti ca -
dos pelo Po der Exe cu ti vo, nos ter mos do art. 223 da
Cons ti tu i ção Fe de ral, deve obe de cer, nes ta Casa do Le -
gis la ti vo, às for ma li da des e aos cri té ri os es ta be le ci dos
pela Re so lu ção nº 39, de 1992, do Se na do Fe de ral. Essa
nor ma in ter na re la ci o na uma sé rie de in for ma ções a se -
rem pres ta das e exi gên ci as a se rem cum pri das pela en ti -
da de pre ten den te, bem como pelo Mi nis té rio das Co mu ni -
ca ções, que de vem ins tru ir o pro ces so sub me ti do à aná li -
se des ta Co mis são de Edu ca ção.

Ten do em vis ta que o exa me da do cu men ta ção
que acom pa nha o PDS nº 185, de 2000, evi den cia o
cum pri men to das for ma li da des es ta be le ci das na Re so lu -
ção nº 39/92, do Se na do Fe de ral, fi can do ca rac te ri za do
que a en ti da de Rede Po pu lar de Co mu ni ca ções Ltda,
aten deu a to dos os re qui si tos téc ni cos e le ga is para ha bi -
li tar-se a re no va ção da con ces são, opi na mos pela apro -
va ção do ato, na for ma do Pro je to de De cre to Le gis la ti vo
ori gi ná rio da Câ ma ra dos De pu ta dos.

Sala da Co mis são, 13 de no vem bro de 2000. 
Assi nam o Pa re cer em 13 de no vem bro de

2000, os Se nho res Se na do res:
Pre si den te: Fre i tas Neto – Re la tor: José Fo ga -

ça – Ju lio Edu ar do – Hugo Na po leão – Ge ral do
Cân di do (abs ten ção) – Ger son Ca ma ta – Emí lia
Fer nan des – Bel lo Par ga – Val mir Ama ral – Ro meu 
Tuma – Djal ma Bes sa – Edi son Lo bão – Hen ri que
Lo yo la – Ri car do San tos – Alva ro Dias – Mo za ril do 
Ca val can ti.

ADENDO

Ao PARECER Nº , DE 2000-CE, ofe re ci do ao
Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 185, de 2000
Re la tor: Se na dor José Fo ga ça

No in tu i to de pre ser var o re gis tro his tó ri co cons -
tan te da Expo si ção de Mo ti vos apre sen ta da pelo Mi -
nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções ao Se nhor Pre si -
den te da Re pú bli ca, de que a pre sen te con ces são foi
ou tor ga da ori gi na ri a men te à Rá dio So ci e da de Far -
rou pi lha Ltda, al te ra-se a re da ção do art. lº do pre sen -
te PDS, nos se guin tes ter mos:

”Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fe re o De -
cre to s/nº de 9 de ou tu bro de 1997, que re no va por
dez anos, a par tir de 1º de maio de 1993, a con ces são 
da Rede Po pu lar de Co mu ni ca ções Ltda, ori gi na ri a -
men te ou tor ga da à Rá dio So ci e da de Far rou pi lha
Ltda, para ex plo rar, sem di re i to de ex clu si vi da de, ser -
vi ço de ra di o di fu são so no ra em onda mé dia na ci da de 
de Por to Ale gre, Esta do do Rio Gran de do Sul.“ – Ri -
car do San tos, Re la tor.

PARECER Nº 26, DE 2001

Da Co mis são de Edu ca ção, so bre
oP ro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 201, de 
2000 (nº 421/2000, na Câ ma ra dos De pu -
ta dos), que apro va o ato que re no va a
per mis são da Fun da ção Nos sa Se nho ra
da Pe nha do Espí ri to San to para ex plo rar 
ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em fre -
qüên cia mo du la da na ci da de de Vi tó ria,
Esta do do Espí ri to San to.

Re la tor: Se na dor Ri car do San tos

I – Re la tó rio

Che ga a esta Co mis são, para pa re cer, o Pro -
je to de De cre to Le gis la ti vo nº 201, de 2000 (nº 421,
de 2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que apro va o 
ato que re no va a per mis são da Fun da ção Nos sa
Se nho ra da Pe nha do Espí ri to San to, ori gi na ri a -
men te ou tor ga da à Rá dio Di fu so ra de Ca ri a ci ca
Ltda, para ex plo rar, sem di re i to de ex clu si vi da de,
ser vi ço de ra di o di fu são so no ra em fre qüên cia mo -
du la da na ci da de de Vi tó ria, es ta do do Espí ri to
San to.

Por meio da Men sa gem Pre si den ci al nº 960, de
1999, o Pre si den te da Re pú bli ca sub me te ao Con -
gres so Na ci o nal o ato cons tan te da Por ta ria nº 62, de
7 de ju nho de 1999, que re no va a per mis são para a
ex plo ra ção de ca nal de ra di o di fu são so no ra, nos ter -
mos do art. 49, XII, com bi na do com o § lº do art. 223,
am bos da Cons ti tu i ção Fe de ral.

A ex po si ção de mo ti vos do Mi nis tro das Co mu -
ni ca ções ao Pre si den te da Re pú bli ca, do cu men to
que in te gra os au tos, dá con ta de que a pre sen te so li -
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ci ta ção foi ins tru í da de con for mi da de com a le gis la -
ção apli cá vel, o que le vou ao seu de fe ri men to.

É o se guin te o qua dro di re ti vo da Fun da ção
Nos sa Se nho ra da Pe nha do Espí ri to San to:

• Luiz Alva ro de Bar ros Fa ria – Pre si den te

• Ce cí lia Ma ria Kroh ling Pe ruz zo – Vice-Pre si -
den te

• Ro má rio Fa la dor – 1º Se cre tá rio

• Jo va nir Fo le ze – 2º Se cre tá rio

• João Ma no el Bin da – 1º Te sou re i ro

• Pe. Ge tú lio Car les so – 2º Te sou re i ro
O pre sen te pro je to foi exa mi na do pela Co mis -

são de Ciên cia e Tec no lo gia, Co mu ni ca ção e Infor má -
ti ca da Câ ma ra dos De pu ta dos, ten do re ce bi do pa re -
cer fa vo rá vel de seu re la tor, De pu ta do Ro bé rio Ara ú -
jo, e apro va ção unâ ni me da que la Co mis são.

Na Co mis são de Cons ti tu i ção e Jus ti ça e de Re -
da ção da que la Casa, o pro je to foi con si de ra do ju rí di -
co, cons ti tu ci o nal e va za do em boa téc ni ca le gis la ti va.

II – Voto

O pro ces so de exa me e apre ci a ção, pelo
Con gres so Na ci o nal, dos atos que ou tor gam e re -
no vam con ces são, per mis são ou au to ri za ção para
que se exe cu tem ser vi ços de ra di o di fu são so no ra
e de sons e ima gens, pra ti ca dos pelo Po der Exe cu -
ti vo, nos ter mos do art. 223 da Cons ti tu i ção Fe de -
ral, deve obe de cer, nes ta Casa do Le gis la ti vo, às
for ma li da des e aos cri té ri os es ta be le ci dos pela
Re so lu ção nº 39, de 1992, do Se na do Fe de ral.
Essa nor ma in ter na re la ci o na uma sé rie de in for -
ma ções a se rem pres ta das e exi gên ci as a se rem
cum pri das pela en ti da de pre ten den te, bem como
pelo Mi nis té rio das Co mu ni ca ções, que de vem ins -
tru ir o pro ces so sub me ti do à aná li se des ta Co mis -
são de Edu ca ção.

Ten do em vis ta que o exa me da do cu men ta ção
que acom pa nha o PDS nº 201, de 2000, evi den cia o
cum pri men to das for ma li da des es ta be le ci das na Re -
so lu ção nº 39/92, do Se na do Fe de ral, fi can do ca rac -
te ri za do que a en ti da de Fun da ção Nos sa Se nho ra da
Pe nha do Espí ri to San to aten deu a to dos os re qui si -
tos téc ni cos e le ga is para ha bi li tar-se à re no va ção da
per mis são, opi na mos pela apro va ção do ato, na for -
ma do Pro je to de De cre to Le gis la ti vo ori gi ná rio da
Câ ma ra dos De pu ta dos.

Sala da Co mis são, 24 de ou tu bro de 2000. – 

ASSINAM O PARECER EM 24 DE OUTUBRO
DE 2000, OS SENHORES SENADORES:

Fre i tas Neto, Pre si den te – Ri car do San tos,
Re la tor – Edi son Lo bão – Ro ber to Sa tur ni no – Ge -
ral do Althoff – Bel lo Par ga – Ger son Ca ma ta – Jo -
nas Pi nhe i ro – Álva ro Dias – Hugo Na po leão – Iris
Re zen de – Djal ma Bes sa Osmar Dias – Ma gui to Vi -
le la – La u ro Cam pos (con trá rio) – José Fo ga ça –
Alber to Sil va

ADENDO

Ao PARECER Nº , DE 2000-CE, ofe re -
ci do ao Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº
201, de 2000

Re la tor: Se na dor Ri car do San tos
No in tu i to de pre ser var o re gis tro his tó ri co cons -

tan te da Expo si ção de Mo ti vos apre sen ta da pelo Mi -
nis tro de Esta do das Co mu ni ca ções ao Se nhor Pre si -
den te da Re pú bli ca, de que a pre sen te con ces são foi
ou tor ga da ori gi na ri a men te à Rá dio Di fu so ra de Ca ri a -
ci ca Ltda, al te ra-se a re da ção do art. 1º do pre sen te
PDS, nos se guin tes ter mos:

”Art. 1º Fica apro va do o ato a que se
re fe re a Por ta ria nº 62, de 7 de ju nho de
1999, que re no va por dez anos, a par tir de
17 de ja ne i ro de 1995, a per mis são da Fun -
da ção Nos sa Se nho ra da Pe nha do Espí ri to
San to, ori gi na ri a men te ou tor ga da à Rá dio
Di fu so ra de Ca ri a ci ca Ltda, para ex plo rar,
sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra -
di o di fu são so no ra em fre qüên cia mo du la da
na ci da de de Vi tó ria, Esta do do Espí ri to
San to.“ – Ri car do San tos, Re la tor

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – O Expe -
di en te lido vai à pu bli ca ção.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – A Pre si -
dên cia co mu ni ca ao Ple ná rio que os Pro je tos de De -
cre to Le gis la ti vo nºs 1 a 44, de 2001, li dos an te ri or -
men te, tra mi ta rão com pra zo de ter mi na do de qua ren -
ta e cin co dias, nos ter mos do art. 223, §1º, da Cons -
ti tu i ção Fe de ral, e, de acor do com o art. 122, II, b, do
Re gi men to Inter no, po de rão re ce ber emen das, pelo
pra zo de cin co dias úte is, pe ran te a Co mis são de
Edu ca ção.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – So bre
a mesa, ofí ci os que se rão li dos pelo Sr. 1º Se cre tá -
rio, Se na dor Car los Wil son.

São li dos os seguintes:
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OF. Nº 088/01 – GLPPS

Bra sí lia, 15 de fe ve re i ro de 2001

Se nhor Pre si den te,
A ban ca da do Par ti do Po pu lar So ci a lis ta – PPS,

re u ni da no dia de hoje, re sol veu in di car como lí der do
Par ti do no Se na do, para o biê nio 2001/2002, o Se na -
dor Pa u lo Har tung.

Na opor tu ni da de, re no va mos pro tes tos de ele -
va da es ti ma e dis tin ta con si de ra ção.

Aten ci o sa men te, Se na dor Car los Wil son – Se -
na dor Ro ber to Fre i re, Se na dor Pa u lo Har tung.

Bra sí lia, 15 de fe ve re i ro de 2001

Se nhor Pre si den te,
Nos ter mos do § 6º do art. 65, do Re gi men to

Inter no do Se na do Fe de ral, in for ma mos que a Li de -
ran ça do Par ti do Pro gres sis ta Bra si le i ro – PPB será
exer ci da pelo Se na dor Le o mar Qu in ta ni lha.

Na opor tu ni da de apre sen to-lhe pro tes tos de
ele va da es ti ma e dis tin ta con si de ra ção.

Cor di al men te, Se na dor Le o mar Qu in ta ni lha –
Se na dor Fer nan do Ma tu sa lém.

OF. Nº 14/2001 - GLDPT

Bra sí lia, 15 de fe ve re i ro de 2001

Se nhor Pre si den te,
Co mu ni co a Vos sa Exce lên cia que são os se -

guin tes os vice-lí de res in di ca dos para re pre sen ta rem
a ban ca da do Blo co Par la men tar de Opo si ção:

Se na dor Pa u lo Har tung
Se na dor Se bas tião Ro cha
Se na dor Ge ral do Cân di do
Se na dor Tião Vi a na
Aten ci o sa men te, Se na dor José Edu ar do Du -

tra, lí der do Blo co Par la men tar de Opo si ção.

OF. Nº 11/2001 – Li de ran ça PSB

Bra sí lia, 15 de fe ve re i ro de 2001

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te,
Cum pri men tan do-o cor di al men te e nos ter mos

do art. 65, Pa rá gra fo 7º do Re gi men to Inter no, in di co a 
Vos sa Exce lên cia o Se na dor Sa tur ni no Bra ga para
Vice-lí der do PSB.

Aten ci o sa men te, Se na dor Ade mir Andra de, lí -
der do PSB.

Bra sí lia, 15 de fe ve re i ro de 2001

Se nhor Pre si den te,
Te nho a hon ra de co mu ni car a Vos sa Exce lên -

cia, em obe diên cia ao Re gi men to Inter no do Se na do
Fe de ral, que na data de hoje re as su mo o exer cí cio do
man da to pela Re pre sen ta ção do Esta do do Rio Gran -
de do Nor te, em subs ti tu i ção ao Se na dor Fer nan do
Be zer ra.

Aten ci o sas sa u da ções, Se na dor Tas so Ro sa do.
O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Os ofí ci os

li dos vão à pu bli ca ção.
So bre a mesa, pro je to de Re so lu ção que será

lido pelo Sr. 1º Se cre tá rio, Se na dor Car los Wil son.

É lido o seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2, DE 2001

Alte ra o art. 2º e re vo ga o art. 3º da
Re so lu ção do Se na do Fe de ral nº 66, de
1996, que dis põe so bre o de pó si to le gal
das pu bli ca ções de que tra ta.

O Se na do Fe de ral re sol ve:
Art. 1º O art. 2º pas sa a vi go rar com a se guin te

re da ção:
Art. 2º Com pe te à Se cre ta ria Espe ci al de Edi to -

ra ção e Pu bli ca ções, re me ter à Sub se cre ta ria de Bi -
bli o te ca seis exem pla res de cada obra im pres sa, ou
três exem pla res, se pro du zi da em meio mag né ti co, no 
pra zo de dez dias úte is con ta do da data de iní cio da
dis tri bu i ção.

Art. 2º Re vo ga-se o art. 3º da Re so lu ção do Se -
na do Fe de ral nº 66, de 1996.

Art. 3º Esta Re so lu ção en tra em vi gor na data de 
sua pu bli ca ção.

Jus ti fi ca ção
A Bi bli o te ca do Se na do Fe de ral, cri a da em

1826, é con si de ra da cen tro de re fe rên cia na ci o nal.
Seu acer vo, com pos to de mais de cen to e trin ta mil
pu bli ca ções, é es pe ci a li za do em ciên ci as so ci a is,
com cer ca de 60% das obras na área de di re i to.

Além de aten der as ne ces si da des de Se na do -
res, De pu ta dos e ci da dãos, a Bi bli o te ca Aca dê mi co
Luiz Vi a na Fi lho ser ve como de pó si to le gal de to das
as obras pu bli ca das por esta Casa Le gis la ti va.

Cri a da pela Re so lu ção do Se na do Fe de ral nº
66, de 1996, a Co le ção de De pó si to Le gal, além da
atri bu i ção an te ri or men te men ci o na da, tem como ob -
je ti vo a di vul ga ção do tra ba lho dos Par la men ta res
atra vés da re mes sa de suas pu bli ca ções para ou tras
bi bli o te cas, es co las, uni ver si da des e en ti da des que
te nham in te res se no ma te ri al pu bli ca do.

    373FEVEREIRO 2001 ANAIS DO SENADO FEDERAL 



O pre sen te pro je to de re so lu ção al te ra a RSF
66/96, com o in tu i to de tor nar mais ágil o re ce bi men to
do ma te ri al na Bi bli o te ca, cen tra li zan do a re mes sa na
Se cre ta ria Espe ci al de Edi to ra ção e Pu bli ca ções do
Se na do Fe de ral.

Em vis ta do ex pos to, sub me to à apre ci a ção dos
no bres co le gas esta pro po si ção.

Sala das Ses sões, 16 de fe ve re i ro de 2001. –
Se na dor Lú cio Alcân ta ra.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SUBSECRETARIA DE ATA

Faço sa ber que o Se na do Fe de ral apro vou, e
eu, José Sar ney, Pre si den te, nos ter mos do art. 48,
item 28, do Re gi men to Inter no, pro mul go a se guin te:

RESOLUÇÃO Nº 66, DE 1996

Dis põe so bre o de pó si to le gal das
pu bli ca ções de que tra ta.

O Se na do Fe de ral re sol ve:
Art. 1º A Sub se cre ta ria de Bi bli o te ca é a de po si -

tá ria le gal das pu bli ca ções edi ta das, re e di ta das, re im -
pres sas ou co-edi ta das pelo Se na do Fe de ral.

Pa rá gra fo úni co. As pu bli ca ções de que tra ta
este ar ti go com pre en dem li vros, fo lhe tos, re vis tas,
jor na is, ma pas, tra du ções, re im pres sões, edi ções
fac-si mi la res e ou tros do cu men tos re gis tra dos em
qual quer su por te fí si co, in clu si ve em meio mag né ti co, 
ex ce tu a dos os avul sos, os Ana is do Se na do Fe de -
ral, o Diá rio do Se na do Fe de ral e o Diá rio do Con -
gres so Na ci o nal.

Art. 2º Com pe te ao au tor, edi tor ou pro du tor re -
me ter à Sub se cre ta ria de Bi bli o te ca seis exem pla res
de cada obra im pres sa, ou dois exem pla res, se pro -
du zi da em meio mag né ti co, no pra zo de dez dias úte is 
con ta do da data de iní cio da dis tri bu i ção.

Art. 3º A ju í zo da Sub se cre ta ria de Bi bli o te ca e
me di an te co mu ni ca do pré vio do edi tor, a ti ra gem das
pu bli ca ções po de rá ser am pli a da em até cin qüen ta
exem pla res de obra im pres sa, para o aten di men to do
in ter câm bio com ou tras ins ti tu i ções.
....................................................................................

(À Co mis são Di re to ra.)

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – O pro je -
to lido vai à Co mis são Di re to ra.

So bre a mesa, pro je to de Re so lu ção que
será lido pelo Sr. 1º Se cre tá rio, Se na dor Car los
Wil son.

É lido o seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3, DE 2001

Insti tui o Prê mio João Cal mon a ser
con fe ri do pelo Se na do Fe de ral a todo
Pre fe i to que ga ran tir toda cri an ça na es -
co la e dá ou tras pro vi dên ci as.

O Se na do Fe de ral re sol ve:
Art. 1º Fica ins ti tu í do o ”Prê mio João Cal mon“ a

ser con fe ri do pelo Se na do Fe de ral ao Pre fe i to que ga -
ran tir que toda cri an ça, com ida de en tre 7 e 14 anos e
re si den te no Mu ni cí pio, fre qüen te a es co la.

Pa rá gra fo úni co. Ca be rá a Co mis são de Edu ca -
ção re gu la men tar o pre sen te prê mio, bem como, com
a co la bo ra ção do Mi nis té rio da Edu ca ção, afe rir anu -
al men te a lis ta de pre fe i tu ras que fa rão juz ao Prê mio.

Art. 2º O prê mio pre vis to no art. 1º será com pos -
to de um cer ti fi ca do e de uma me da lha en tre gue pelo
Se na do Fe de ral.

Art. 3º Será re a li za da Ses são so le ne anu al men -
te no dia do Pro fes sor, ou no pri me i ro dia útil con se cu -
ti vo ao mes mo, para que seja for ma li za da a en tre ga
do Prê mio João Cal mon.

Art. 4º Esta Re so lu ção en tra em vi gor na data de 
sua pu bli ca ção.

Jus ti fi ca ção

O pre si den te Fer nan do Hen ri que Car do so lan -
çou hoje, em Águas Lin das de Go iás, o novo pro gra -
ma de Bol sa-Esco la do go ver no fe de ral. Por esta lou -
vá vel ini ci a ti va do pro gra ma fe de ral, que foi mo ti vo de
pro je to de Lei de nos sa au to ria, de ve rão ser aten di -
das este ano cer ca de 10 mi lhões de cri an ças e jo -
vens em todo o País, com des pe sas de R$1,7 bi lhão.
O ob je ti vo pri mor di al é aten der as fa mí li as com ren da
per ca pi ta in fe ri or a meio sa lá rio mí ni mo com um
com ple men to de ren da en tre R$15 e R$45 por mês,
caso seus fi lhos fre qüen tem a es co la.

Opor tu na se faz a men ção ao ex-Pre fe i to de
Cam pi nas, José Ro ber to Ma ga lhães Te i xe i ra, que em 
no vem bro de 1994 im ple men tou, de for ma pi o ne i ra, o
pro gra ma na que le mu ni cí pio que be ne fi ci ou cer ca de
9.000 fa mí li as.

Tal ati tu de do Pre si den te da Re pú bli ca, mais
uma vez, de no ta a pre o cu pa ção que o go ver no tem
com as ques tões so ci a is, de for ma a ga ran tir que o
Bra sil con si ga er ra di car o anal fa be tis mo es ti mu lan do
a uni ver sa li za ção do en si no e do co nhe ci men to. Vale
res sal tar que o nú me ro de cri an ças ma tri cu la das no
en si no fun da men tal há 6 anos atrás al can ça va 89%
da po pu la ção. Hoje, che ga a 97%, sen do que a meta
do Go ver no Fe de ral é ter to das as cri an ças na es co la.
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É nes te con tex to que apre sen to o pre sen te pro -
je to de re so lu ção que visa a ins ti tu ir o Prê mio João
Cal mon a ser con fe ri do a todo Pre fe i to que ga ran tir
toda cri an ça na es co la. Com tal ati tu de, pre ten do
man ter per ma nen te men te na pa u ta de dis cus são
des ta Casa a ques tão da edu ca ção, ao mes mo tem po 
em que bus co en ga jar o pró prio Se na do Fe de ral em
uma cru za da pela am pli a ção do ní vel edu ca ci o nal de
nos sa po pu la ção.

A re fe rên cia ao ex-Se na dor João Cal mon nada
mais do que uma pe que na ho me na gem a este ho -
mem que du ran te sua jor na da nes ta Casa foi o gran -
de res pon sá vel pela vin cu la ção cons ti tu ci o nal de ver -
bas des ti na da à edu ca ção em que sua luta em pe -
nhou to das as suas for ças, num mo men to em que em
nos so país onde mu i to pou co se fa zia pela mes ma.

Sala das Ses sões, 16 de fe ve re i ro de 2001.
Se na dor José Ro ber to Arru da

(Ás Co mis sões de Edu ca ção e Di re to -
ra.)

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – O pro je -
to lido vai às Co mis sões com pe ten tes.

So bre a mesa, pro je to de re so lu ção que será
lido pelo Sr. 1o Se cre tá rio, Se na dor Car los Wil son.

É lido o se guin te:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4, DE 2001

Alte ra o art. 88 do Re gi men to Inter -
no do Se na do Fe de ral, e o art. 5º da Re -
so lu ção nº 46 de 1993.

O Se na do Fe de ral re sol ve:
Art. 1º O art. 88 do Re gi men to Inter no do Se na -

do Fe de ral pas sa a vi go rar com a se guin te re da ção:

“Art. 88. No iní cio da le gis la tu ra, nos
cin co dias úte is que se se gui rem à de sig na -
ção, de seus mem bros, e na ter ce i ra ses são 
le gis la ti va, nos cin co dias úte is que se se -
gui rem à in di ca ção dos lí de res, cada co mis -
são re u nir-se-á para ins ta lar seus tra ba lhos
e ele ger, em es cru tí nio se cre to, o seu Pre si -
den te e o Vice -Pre si den te, ob ser va do o dis -
pos to no art. 5º da Re so lu ção nº 46, de
1993.” (NR)

Art. 2º O art. 5º da Re so lu ção nº 46 de 1993 pas -
sa a vi go rar com a se guin te re da ção:

“Art. 5º Apli cam -se à Co mis são de
Fis ca li za ção e Con tro le as nor mas cons tan -
tes do Re gi men to Inter no do Se na do Fe de -

ral per ti nen tes às de ma is co mis sões per ma -
nen tes, no que não con fli ta rem com os ter -
mos des ta Re so lu ção, com ex ce ção do § 2º
do art. 77, do art. 88 e dos arts. 91 e 92 do
re fe ri do Re gi men to. (NR)

§ 1º No iní cio da le gis la tu ra, nos cin co
dias úte is que se se gui rem à de sig na ção de
seus mem bros, e na ter ce i ra ses são le gis la -
ti va, nos cin co dias úte is que se se gui rem à
in di ca ção dos lí de res, a Co mis são de Fis ca -
li za ção e Con tro le re u nir-se-á para ins ta lar
seus tra ba lhos e ele ger, em es cru tí nio se -
cre to, o seu Pre si den te e o Vice-Pre si den te,
den tre se na do res da ban ca da de opo si ção
ao Go ver no. (AC)

§ 2º Em caso de não cum pri men to do
dis pos to nes te ar ti go, fi ca rão in ves ti dos nos
car gos os dois ti tu la res mais ido sos, até que 
se re a li ze a ele i ção. (AC)

§ 3º Ocor ren do em pa te, a ele i ção será 
re pe ti da no dia se guin te; ve ri fi can do-se
novo em pa te, será con si de ra do ele i to o
mais ido so. (AC)

§ 4º Na au sên cia do Pre si den te e do
Vice-Pre si den te, pre si di rá a co mis são o
mais ido so dos ti tu la res. (AC)

§ 5º Em caso de vaga dos car gos de
Pre si den te ou de Vice- Pre si den te, far-se-á o 
pre en chi men to por meio de ele i ção re a li za -
da nos cin co dias úte is que se se gui rem à
va cân cia, sal vo se fal ta rem ses sen ta dias ou 
me nos para o tér mi no dos res pec ti vos man -
da tos. “(AC)

Art. 3º Esta Re so lu ção en tra em vi gor na data
de sua pu bli ca ção.

Jus ti fi ca ção

A se ri e da de da fun ção de fis ca li za ção dos atos
do Po der Exe cu ti vo, de imen sa re le vân cia nos par la -
men tos mo der nos, cuja es ta tu ra se igua la à sua fun -
ção de ela bo ra ção das leis, nos faz crer que me di das
le ga is de vem ser to ma das com vis tas à ga ran tia da
apu ra ção ple na da ver da de nas in ves ti ga ções le va -
das a efe i to quan to aos ru mos to ma dos pelo Go ver no
Fe de ral. Jul ga mos que os me ca nis mos para o exer cí -
cio de tal ta re fa se rão bem mais efi ca zes se a ini ci a ti -
va que ora pro po mos en con tra aco lhi da, por que di fi -
cul ta rá, no nos so en ten di men to, uma apu ra ção epi -
dér mi ca e de pou co efe i to prá ti co, in su fi ci en te para
res pon der as in da ga ções que a co le ti vi da de for mu la
quan to à fal ta de éti ca e li su ra mu i tas ve zes ve ri fi ca -
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das nos atos con su ma dos pe los agen tes go ver na -
men ta is.

De nada adi an ta rá a dita in ves ti ga ção se os
seus res pon sá ve is pro cu ra rem aco ber tar, seja por
qua is in te res ses fo rem, os fa tos que pos sam en se jar
uma apu ra ção ri go ro sa ca paz de con tri bu ir para o
apri mo ra men to das ins ti tu i ções. Com o in tu i to de pre -
ser var a trans pa rên cia de tão no bre fun ção, ofe re ce -
mos a pre sen te ini ci a ti va para aná li se dos nos sos Pa -
res.

Se gun do a li ção do gran de ju ris ta JOSAPHAT
MARINHO, “toda ati vi da de do Par la men to é de ca rá -
ter po lí ti co ou tem al can ce po lí ti co. Jus ta men te por
isso, toda ta re fa exer ci ta da pelo Po der Le gis la ti vo en -
vol ve um as pec to de con tro le e de fis ca li za ção”. (“Re -
vis ta de Infor ma ção Le gis la ti va”, ano 14, nº 53,
jan/mar 1977, pág. 20). Cre mos que tal con tro le, im -
pres cin dí vel para o for ta le ci men to da de mo cra cia, fi -
ca rá me lhor as se gu ra do se a pre si dên cia de uma co -
mis são de ta ma nha mag ni tu de for as su mi da por par -
la men tar de opo si ção ao Go ver no, por tan to isen to de
qual quer in te res se ten den te a, ocul tar fa tos re le van -
tes. As nor mas re gi men ta is pre ci sam, des sa for ma,
pro pi ci ar me ca nis mos que fa ci li tem tal ob je ti vo, por -
que “toda a dou tri na de mo crá ti ca é no sen ti do de luta
pelo for ta le ci men to do po der de fis ca li za ção do Con -
gres so, por me i os que a Cons ti tu i ção e as leis es ta be -
le çam ou fa cul tem”. (Obra ci ta da, pág. 23).

No sen ti do, pois, de con tri bu ir para o aper fe i ço a -
men to das nor mas re gi men ta is re la ti vas à mis são
cons ti tu ci o nal atri bu í da ao Po der Le gis la ti vo de fis ca -
li za ção dos atos do Po der Exe cu ti vo, ofe re ce mos a
pre sen te me di da á con si de ra ção des ta Casa, na fir -
me es pe ran ça de sua apro va ção.

Sala das Ses sões, 16 de fe ve re i ro de 2001. –
Se na do ra He lo í sa He le na.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – O pro je to
lido será pu bli ca do e, em se gui da, fi ca rá so bre a mesa, 
du ran te cin co dias úte is, a fim de re ce ber emen das,
nos ter mos do art. 401 do Re gi men to Inter no.

So bre a mesa, pro je tos de lei que se rão li dos
pelo Sr. 1º Se cre tá rio, Se na dor Car los Wil son.

São li dos os se guin tes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 1, DE 2001

Alte ra a re da ção do in ci so II do § 3º
do art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fe ve re i -
ro de 1995, para con si de rar como des -
con ti nu i da de do ser vi ço a in ter rup ção do 

for ne ci men to de água, ener gia elé tri ca e
te le fo nia.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º O in ci so II do § 3º do art. 6º da Lei nº

8.987, de 13 de fe ve re i ro de  1995, pas sa a vi go rar
com a se guin te re da ção:

Art. 6º ....................................................
..............................................................
§ 3º .......................................................
..............................................................
II — por ina dim ple men to do usuá rio,

ex ce to em caso de for ne ci men to de água,
ener gia elé tri ca e te le fo nia, con si de ra do o
in te res se da co le ti vi da de. (NR)

Art. 2º Esta lei en tra em vi gor na data de sua
pu bli ca ção.

Jus ti fi ca ção

Esta ini ci a ti va pre ten de pôr fim à sus pen são do
for ne ci men to de ener gia elé tri ca, água e te le fo nia por
ina dim ple men to do usuá rio, já que es ses ser vi ços,
con si de ra dos es sen ci a is, não de vem so frer des con ti -
nu i da de.

A po pu la ção de ba i xa ren da é a ma i or pre ju di ca -
da pe los cor tes de ener gia elé tri ca e água, so bre tu do
em caso de de sem pre go ou de sa lá rio em atra so.
Nes sa si tu a ção, como é que al guém pode pa gar as
ta ri fas de luz ou água em dia? Se o cor te for efe tu a do
em uma sex ta-fe i ra, com cer te za, o trans tor no do
usuá rio e de sua fa mí lia será ain da ma i or. No caso da
ener gia elé tri ca, no Pa ra ná, exis te uma lo ca li da de em
que a ta ri fa de re li ga ção al can ça o va lor de R$12,89,
quan do esse ser vi ço se re a li za em re gi me de ur gên -
cia (aten di men to em até qua tro ho ras). É mis ter uma
pro vi dên cia so bre a ma té ria no sen ti do de ame ni zar a
si tu a ção das pes so as hu mil des que en fren tam sé ri as
di fi cul da des para cus te ar des pe sas bá si cas. Tra ta-se
de vi ver com dig ni da de.

Cum pre men ci o nar que a dig ni da de da pes soa
hu ma na é de fi ni da como fun da men to bá si co, nos ter -
mos do art. 1º, III, da Cons ti tu i ção Fe de ral. E que o art. 
5º XXXII, da Lei Ma i or de ter mi na que ”o Esta do pro -
mo ve rá, na for ma da lei, a de fe sa do con su mi dor“. É
de sa li en tar que a Lei nº 8.078, de 11 de se tem bro de
1990 — Có di go de De fe sa do Con su mi dor (CDC) é
nor ma de cor ren te des se man da men to cons ti tu ci o nal, 
con si de ra do cláu su la pé trea da Cons ti tu i ção de 1988.

Esta be le ce o art. 170 da Car ta Mag na que a or -
dem eco nô mi ca tem como base os di ta mes da Jus ti ça 
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So ci al, des ta can do-se en tre seus prin cí pi os a de fe sa
do con su mi dor. Por sua vez, o art. 175 pre ce i tua que
a pres ta ção de ser vi ços pú bli cos com pe te ao po der
pú bli co, di re ta men te ou sob re gi me de con ces são ou
per mis são, sem pre atra vés de li ci ta ção, na for ma da
lei, e que ”a lei dis po rá so bre a obri ga ção de man ter
ser vi ço ade qua do“. Com fun da men to nes sa dis po si -
ção, edi tou-se a Lei nº 8.987, de 13 de fe ve re i ro de
1995 — Lei da Con ces são do Ser vi ço Pú bli co, que,
em seu art. 6º, dis põe, in ver bis:

Art. 6º Toda con ces são ou per mis são
pres su põe a pres ta ção de ser vi ço ade qua do 
ao ple no aten di men to dos usuá ri os, con for -
me es ta be le ci do nes ta Lei, nas nor mas per -
ti nen tes e no res pec ti vo con tra to.

§ 1º Ser vi ço ade qua do é o que sa tis faz 
as con di ções de re gu la ri da de, con ti nu i da de, 
efi ciên cia, se gu ran ça, atu a li da de, ge ne ra li -
da de, cor te sia na sua pres ta ção e mo di ci da -
de das ta ri fas.

....................... .......................................
§ 3º Não se ca rac te ri za como des con -

ti nu i da de do ser vi ço a sua in ter rup ção em
si tu a ção de emer gên cia ou após pré vio avi -
so, quan do:

............................. .................................
II - por ina dim ple men to do usuá rio,

con si de ra do o in te res se da co le ti vi da de.

Como se de pre en de do dis po si ti vo trans cri to, a 
lei ad mi te a sus pen são do for ne ci men to de ener gia
elé tri ca em ca sos de ina dim ple men to do usuá rio, vi -
san do ao in te res se da co le ti vi da de.

No en tan to, a ame a ça de cor te de ener gia elé tri -
ca, água ou te le fo nia di fi cul ta ou im pos si bi li ta o di re i to
de re vi são, o que é in com pa tí vel com o art. 5º, XXXV,
da Cons ti tu i ção Fe de ral, pelo qual se de ter mi na que
”a lei não ex clu i rá da apre ci a ção do Po der Ju di ciá rio
le são ou ame a ça a di re i to“. Por tan to, o art. 6º, § 3º II,
da men ci o na da Lei nº 8.987, de 1995, in frin ge esse
dis po si ti vo cons ti tu ci o nal.

Além dis so, a par tir dos con ce i tos de con su mi -
dor, for ne ce dor e ser vi ço, apre sen ta dos nos arts. 2º e
3º (ca put e § 2º) do CDC, in fe re-se que o for ne ci men -
to de ener gia elé tri ca, água e te le fo nia im pli ca re la -
ções de con su mo, ao pas so que as em pre sas pres ta -
do ras des ses ser vi ços en qua dram-se como for ne ce -
do res e os usuá ri os como con su mi do res.

Cabe, por con se guin te, men ci o nar que, en tre os 
di re i tos bá si cos do con su mi dor pre vis tos no art. 6º da
lei con su me ris ta, cons tam ”a efe ti va pre ven ção e re -

pa ra ção de da nos pa tri mo ni a is e mo ra is, in di vi du a is,
co le ti vos e di fu sos“; e ”a ade qua da e efi caz pres ta ção 
dos ser vi ços pú bli cos em ge ral“ (in ci sos VI e X).

Já o art. 22 do CDC pre vê que ”os ór gãos pú bli -
cos, por si ou suas em pre sas, con ces si o ná ri as, per -
mis si o ná ri as ou sob qual quer ou tra for ma de em pre -
en di men to, são obri ga dos a for ne cer ser vi ços ade -
qua dos, efi ci en tes, se gu ros e, quan to aos es sen ci a is,
con tí nu os.“

Entre tan to, o alu di do Có di go não de fi ne qua is
são os ser vi ços es sen ci a is. Por ou tro lado, a Por ta ria
nº 3, de 19 de mar ço de 1999, ex pe di da pela Se cre ta -
ria de Di re i to Eco nô mi co do Mi nis té rio da Jus ti ça, ad -
mi tiu como es sen ci al o for ne ci men to de água, ener gia 
elé tri ca e te le fo nia. Des se modo, se gun do o ca put do
art. 22 do CDC, es ses ser vi ços de vem ser con tí nu os,
logo não ad mi tem sus pen são.

O art. 42 da nor ma con su me ris ta es ta be le ce
que ”na co bran ça de dé bi tos, o con su mi dor ina dim -
plen te não será ex pos to a ri dí cu lo, nem será sub me ti -
do a qual quer tipo de cons tran gi men to ou ame a ça“.
Já o art. 71 ti pi fi ca es sas con du tas como cri mes con -
tra as re la ções de con su mo:

Art. 71. Uti li zar, na co bran ça de dí vi -
das, de ame a ça, co a ção, cons tran gi men to
fí si co ou mo ral, afir ma ções fal sas, in cor re tas 
ou en ga no sas ou de qual quer ou tro pro ce di -
men to que ex po nha o con su mi dor, in jus ti fi -
ca da men te, a ri dí cu lo ou in ter fi ra com o seu
tra ba lho, des can so, ou la zer:

Pena - De ten ção de três me ses a um
ano e mul ta.

A co bran ça deve ser efe tu a da de acor do com
as dis po si ções do Có di go Ci vil per ti nen tes ao cum -
pri men to de obri ga ções, não ca ben do, por tan to, fa -
zer-se ”jus ti ça com as pró pri as mãos“, como é o
caso da sus pen são dos ser vi ços es sen ci a is, que
sub me te os usuá ri os a cons tran gi men tos e os ex põe 
a ri dí cu lo, me di an te ame a ça de cor te do ser vi ço.

Como o ad ven to do CDC obe de ce a uma dis po -
si ção cons ti tu ci o nal, ele pre va le ce so bre toda nor ma
in fra cons ti tu ci o nal que o con tra rie, sob pena de esta
ser con si de ra da in cons ti tu ci o nal. Tra ta-se do prin cí pio 
da pro i bi ção de re tro ces so. Daí, faz-se ne ces sá ria a
re for mu la ção do § 3º do art. 6º da Lei nº 8.987, de
1995.

Res sal te-se que a Po lí ti ca Na ci o nal das Re la -
ções de Con su mo, pre vis ta no art. 4º da lei con su me -
ris ta, além de ou tros ob je ti vos, visa tam bém o res pe i -
to à dig ni da de do con su mi dor. Essa Po lí ti ca aten de,
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den tre os seus prin cí pi os, à ação go ver na men tal no
sen ti do de pro te ger efe ti va men te o con su mi dor pela
ga ran tia dos pro du tos e ser vi ços com pa drões ade -
qua dos de qua li da de; à har mo ni za ção dos in te res ses
dos con su mi do res e for ne ce do res, fun da do na boa-fé 
e equi lí brio nas re la ções en tre con su mi do res e for ne -
ce do res; à co i bi ção e re pres são efi ci en tes de to dos
os abu sos pra ti ca dos no mer ca do de con su mo; e à
ra ci o na li za ção e me lho ria dos ser vi ços pú bli cos. Vale
ob ser var que a pro po si ção está em con so nân cia com
es ses prin cí pi os que em ba sam a Po lí ti ca Na ci o nal
das Re la ções de Con su mo.

Urge, por tan to, que o fato mo ti va dor do pro je to
seja le gal men te dis ci pli na do de for ma tal que ame ni -
ze a si tu a ção da que les que en fren tam di fi cul da des
para sa nar suas dí vi das e le var uma vida sem tan tas
pri va ções.

À vis ta do ex pos to, con ta mos com o
apo io dos ilus tres Pa res para a apro va ção
des ta pro po si ção, dado o seu re le van te al -
can ce so ci al.

Sala das Ses sões, 16 de fe ve re i ro de 2001. –
Se na dor Álva ro Dias.

LEGISLAÇÃO CITADA  ANEXADA PELA
SUBSECRETARIA DE ATA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 170.* A or dem eco nô mi ca, fun da da na va lo -

ri za ção do tra ba lho hu ma no e na li vre ini ci a ti va, tem
por fim as se gu rar a to dos exis tên cia dig na, con for me
os di ta mes da jus ti ça so ci al, ob ser va dos os se guin tes 
prin cí pi os:

I — so be ra nia na ci o nal;
II — pro pri e da de pri va da;
III — fun ção so ci al da pro pri e da de;
IV — li vre con cor rên cia;
V — de fe sa do con su mi dor,
VI — de fe sa do meio am bi en te;
VII — re du ção das de si gual da des re gi o na is e

so ci a is;
VIII — bus ca do ple no em pre go;
IX — tra ta men to fa vo re ci do para as em pre sas

de pe que no por te cons ti tu í das sob as leis bra si le i ras
e que te nham sua sede e ad mi nis tra ção no País.

Pa rá gra fo úni co. É as se gu ra do a to dos o li vre
exer cí cio de qual quer ati vi da de eco nô mi ca, in de pen -

den te men te de au to ri za ção de ór gãos pú bli cos, sal vo
nos ca sos pre vis tos em lei.
....................................................................................

Art. 175. Incum be ao po der pú bli co, na for ma da
lei, di re ta men te ou sob re gi me de con ces são ou per -
mis são, sem pre atra vés de li ci ta ção, a pres ta ção de
ser vi ços pú bli cos.

Pa rá gra fo úni co. A lei dis po rá so bre:
I — o re gi me das em pre sas con ces si o ná ri as e

per mis si o ná ri as de se to res pú bli cos, o ca rá ter es pe -
ci al de seu con tra to e de sua pror ro ga ção, bem como
as ações de ca du ci da de, fis ca li za ção e res ci são da
con ces são ou per mis são;

II — os di re i tos dos usuá ri os;
III — po lí ti ca ta ri fá ria:
IV — a obri ga ção de man ter ser vi ço ade qua do.

....................................................................................

LEI Nº  8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995

Dis põe so bre o re gi me de con ces -
são e per mis são da pres ta ção de ser vi -
ços pú bli cos pre vis to no art. 175 da
Cons ti tu i ção Fe de ral, e dá ou tras pro vi -
dên ci as.

O Pre si den te da Re pú bli ca
Faço sa ber que o Con gres so Na ci o nal de cre ta e 

eu san ci o no a se guin te lei:
....................................................................................

Art. 6º Toda con ces são ou per mis são pres su -
põe a pres ta ção de ser vi ço ade qua do ao ple no
aten di men to dos usuá ri os, con for me es ta be le ci do
nes ta lei, nas nor mas per ti nen tes e no res pec ti vo
con tra to.

§ 1º Ser vi ço ade qua do é o que sa tis faz as con -
di ções de re gu la ri da de, con ti nu i da de, efi ciên cia, se -
gu ran ça, atu a li da de, ge ne ra li da de, cor te sia na sua
pres ta ção e mo di ci da de das ta ri fas.

§ 2º A atu a li da de com pre en de a mo der ni da de
das téc ni cas, do equi pa men to e das ins ta la ções e a
sua con ser va ção, bem como a me lho ria e ex pan são
do ser vi ço.

§ 3º Não se ca rac te ri za como des con ti nu i da de
do ser vi ço a sua in ter rup ção em si tu a ção de emer -
gên cia ou após pré vio avi so, quan do:

I - mo ti va da por ra zões de or dem téc ni ca ou de
se gu ran ça das ins ta la ções; e,

II - por ina dim ple men to do usuá rio, con si de ra do
o in te res se da co le ti vi da de.
....................................................................................

FEVEREIRO 2001378    ANAIS DO SENADO FEDERAL 



LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dis põe so bre a pro te ção do con su -
mi dor e dá ou tras pro vi dên ci as.

....................................................................................

(À Co mis são de Cons ti tu i ção, Jus ti ça e 
Ci da da nia – de ci são ter mi na ti va.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 2, de 2001

Esta be le ce as con di ções para o fun -
ci o na men to das or ga ni za ções não-go ver -
na men ta is, na ci o na is e es tran ge i ras.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º As or ga ni za ções não-go ver na men ta is

cons ti tu í das no Bra sil e as es tran ge i ras que pre ten -
dam exer cer ati vi da de per ma nen te ou ter a sede efe ti -
va de sua ad mi nis tra ção no ter ri tó rio na ci o nal são
obri ga das a cum prir os re qui si tos des ta lei.

Art. 2º O iní cio das ati vi da des de uma or ga ni za -
ção não-go ver na men tal de pen de do re gis tro pré vio
de seu re gi men to in ter no e de seu es ta tu to no Mi nis -
té rio da Jus ti ça e na Se cre ta ria de Jus ti ça de to dos os
Esta dos onde ti ver re pre sen ta ção ou atu a ção.

Art. 3º As or ga ni za ções não-go ver na men ta is
de ve rão pres tar às au to ri da des bra si le i ras es cla re ci -
men tos so bre o nome de seus di re to res ou re pre sen -
tan tes, a ori gem prin ci pal de seus re cur sos, as suas li -
nhas de ação, os ti pos de ati vi da de de pes qui sa que
pre ten dam re a li zar, o modo de em pre go de seus ha -
ve res, a sua po lí ti ca de con tra ta ção de pes so al ou
qual quer ou tro ele men to re le van te para a ava li a ção
de seus ob je ti vos.

Art. 4º Qu al quer or ga ni za ção não-go ver na men -
tal, que exer ça ati vi da de no ter ri tó rio na ci o nal, de ve rá
pres tar con tas anu al men te dos re cur sos e sub ven -
ções ob ti dos de qual quer ori gem.

Art. 5º Po de rá ser cas sa da, em qual quer tem po,
a au to ri za ção de fun ci o na men to se a or ga ni za ção
des cum prir re qui si tos le ga is ou aten tar con tra a or -
dem pú bli ca, a so be ra nia na ci o nal e os bons cos tu -
mes.

Art. 6º No que cou ber, apli cam-se às or ga ni za -
ções não-go ver na men ta is as nor mas de di re i to in ter -
no e as ori gi ná ri as de tra ta dos e con ven ções ra ti fi ca -
dos pelo Bra sil, que te nham por ob je to as pes so as ju -
rí di cas de di re i to pri va do.

Art. 7º Os es tran ge i ros que atu a rem nas or ga ni -
za ções não- go ver na men ta is de ve rão ob ter o vis to de
en tra da no Bra sil, nos ter mos da lei, ve da da, para

esse fim, a con ces são de vis to de tu ris ta ou de es tu -
dan te.

Art. 8º O Po der Exe cu ti vo re gu la men ta rá a pre -
sen te Lei no pra zo de 90 (no ven ta) dias.

Art. 9º Esta lei en tra em vi gor na data de sua pu -
bli ca ção. Art. 1º. Re vo gam-se as dis po si ções em con -
trá rio.

Jus ti fi ca ção

Te mos as sis ti do no Bra sil a uma pro li fe ra ção de
or ga ni za ções não-go ver na men ta is — ONG, na ci o na -
is e in ter na ci o na is, sem que haja um con tro le efe ti vo
so bre as ati vi da des que de sen vol vem, seus re pre sen -
tan tes e a ori gem de seus re cur sos.

Mu i tas de las ata cam o Go ver no bra si le i ro de
modo bem mais am plo do que po de ri am fazê-lo em
re la ção aos go ver nan tes de seus pa í ses de ori gem,
onde mu i tas ve zes nem têm au to ri za ção para se ma -
ni fes ta rem.

É co mum se in sur gi rem con tra a vi o lên cia no
Bra sil, es que cen do-se de que se cons ti tu em, fre -
qüen te men te, em Esta dos que não abrem mão de
uma vi o lên cia ma i or, que é a pena de mor te.

Além dis so, a fal ta de con tro le so bre as ONG
pode ge rar um cam po fér til ao exer cí cio das ati vi da -
des do cri me or ga ni za do.

No Bra sil, exis tem mais de 2.000 ONG para cu i -
dar de me no res de rua, en quan to te mos me nos de
2.000 me no res ca das tra dos, o que nos leva a con clu ir 
que há me nos de um me nor de rua por ONG.

O ob je ti vo des te Pro je to, ao es ta be le cer re qui si -
tos para o fun ci o na men to e a fis ca li za ção des ses no -
vos se res da atu a li da de, é cla re ar a si tu a ção de les se -
pa ran do o joio do tri go, isto é, a or ga ni za ção do ta da
de no bres pro pó si tos da que la que visa ape nas à ile -
ga li da de.

Sala das Ses sões, 16 de fe ve re i ro de 2001. –
Se na dor Mo za ril do Ca val can ti.

(Às Co mis sões de Cons ti tu i ção , Jus ti -
ça e Ci da da nia e de Re la ções Exte ri o res e
De fe sa Na ci o nal, ca ben do à úl ti ma a de ci -
são ter mi na ti va.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 3, DE 2001

Alte ra a Lei nº 9.807, de 13 de ju lho
de 1999, que ”Esta be le ce nor mas para a
or ga ni za ção e a ma nu ten ção de pro gra -
mas es pe ci a is de pro te ção a ví ti mas e a
tes te mu nhas ame a ça das, ins ti tui o Pro -
gra ma Fe de ral de Assis tên cia a Ví ti mas e 
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a Tes te mu nhas Ame a ça das e dis põe so -
bre a pro te ção de acu sa dos ou con de na -
dos que te nham vo lun ta ri a men te pres ta -
do efe ti va co la bo ra ção à in ves ti ga ção
po li ci al e ao pro ces so cri mi nal“.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º Os arts. 1º ao 5º, 7º, 9º e 10 a 13 da Lei nº

9.807, de 13 de ju lho de 1999, pas sam a vi go rar com
a se guin te re da ção:

CAPÍTULO I
Da Pro te ção Espe ci al a Ví ti mas e a Tes te mu nhas

Art. 1º As me di das de pro te ção re que ri das por
ví ti mas ou por tes te mu nhas de cri mes que es te jam
co a gi das ou ex pos tas a gra ve ame a ça em ra zão de
co la bo ra rem com a in ves ti ga ção ou pro ces so cri mi nal 
se rão pres ta das pela União, na for ma de pro gra mas
es pe ci a is or ga ni za dos com base nas dis po si ções
des ta lei.

§ 1º A União po de rá ce le brar con vê ni os, acor -
dos, ajus tes ou ter mos de par ce ria com Esta dos, Mu -
ni cí pi os e/ou en ti da des não-go ver na men ta is ob je ti -
van do a re a li za ção dos pro gra mas.

§ 2º A su per vi são e a fis ca li za ção dos con vê ni -
os, acor dos, ajus tes e ter mos de par ce ria de in te res -
se da União fi ca rão a car go da Se cre ta ria Na ci o nal de 
Di re i tos Hu ma nos do Mi nis té rio da Jus ti ça. (NR)

Art. 2º O Mi nis té rio Pú bli co de ci di rá so bre a ap ti -
dão/ne ces si da de da tes te mu nha ao Pro gra ma.

§ 1º A pro te ção po de rá ser di ri gi da ou es ten di da
ao côn ju ge ou com pa nhe i ro, as cen den tes, des cen -
den tes e de pen den tes que te nham con vi vên cia ha bi -
tu al com a ví ti ma ou tes te mu nha, con for me o es pe ci fi -
ca men te ne ces sá rio em cada caso.

§ 2º O in gres so no pro gra ma, as res tri ções de
se gu ran ça e de ma is me di das por ele ado ta das te rão
sem pre a anuên cia da pes soa pro te gi da, ou de seu
re pre sen tan te le gal.

§ 3º Após in gres sar no pro gra ma, o pro te gi do fi -
ca rá obri ga do ao cum pri men to das nor mas por ele
pres cri tas.

§ 4º As me di das e pro vi dên ci as re la ci o na das
com os pro gra mas se rão ado ta das, exe cu ta das e
man ti das em si gi lo pe los pro te gi dos e pe los agen tes
en vol vi dos em sua exe cu ção. (NR)

Art. 3º Toda ad mis são no pro gra ma ou ex clu são
dele será pre ce di da de con sul ta ao Mi nis té rio Pú bli co
e de ve rá ser sub se qüen te men te co mu ni ca da à au to -
ri da de po li ci al e ao juiz com pe ten te. (NR)

Art. 4º............................... ..................................

§ 1º A exe cu ção das ati vi da des ne ces sá ri as ao
pro gra ma fi ca rá a car go da Po lí cia Fe de ral, de ven do
os agen tes dela in cum bi dos ter for ma ção e ca pa ci ta -
ção pro fis si o nal com pa tí ve is com suas ta re fas e não
se rem re si den tes na mes ma re gião ge o grá fi ca do
pro te gi do. (NR)

...................................... .....................................
Art. 5º............................... ..................................
I — por re pre sen tan te do Mi nis té rio Pú bli co;
II — pela au to ri da de po li ci al que con duz a in ves -

ti ga ção cri mi nal;
III — pelo juiz com pe ten te para a ins tru ção do

pro ces so cri mi nal.
§ 1º ..............................
§ 2º Após ace i ta ção do pe di do, o ór gão exe cu tor 

po de rá so li ci tar:
I — do cu men tos ou in for ma ções com pro ba tó ri -

os de sua iden ti da de, es ta do ci vil, si tu a ção pro fis si o -
nal, grau de ins tru ção, e da pen dên cia de obri ga ções
pe na is. (NR)

.................................. .........................................
Art. 7º........................... ......................................
§ 1º A aju da fi nan ce i ra men sal de ve rá ser su fi ci -

en te para to das as des pe sas do pro te gi do, como mo -
ra dia, ali men ta ção, ves tuá rio, edu ca ção para de pen -
den tes, sa ú de, trans por te e la zer para si e seus de -
pen den tes in clu sos no pro gra ma, ten do como pa râ -
me tro para o li mi te de gas tos por pes soa a mé dia na -
ci o nal de cus te io ao de ten to do sis te ma pe ni ten ciá rio
bra si le i ro.

§ 2º Os re cur sos para cus te io do pro gra ma se -
rão ori un dos do Fun do de Ampa ro e Pro te ção às Tes -
te mu nhas, a ser con sig na do no or ça men to con se cu ti -
vo à apro va ção des ta lei. (NR)

..................................................... ......................
Art. 9º Em ca sos ex cep ci o na is e con si de ran do

as ca rac te rís ti cas e gra vi da de da co a ção ou ame a ça,
po de rá o con se lho de li be ra ti vo en ca mi nhar re que ri -
men to da pes soa pro te gi da ao juiz com pe ten te para
re gis tros pú bli cos ob je ti van do a al te ra ção de nome
com ple to e ao Sis te ma Úni co de Sa ú de para ci rur gi as 
plás ti cas para al te ra ção de face. (NR).

..................................................... ......................
§ 4º O con se lho de li be ra ti vo, res guar da do o si gi -

lo das in for ma ções, man te rá con tro le so bre a lo ca li -
za ção do pro te gi do cujo nome e/ou fe i ções te nham
sido al te ra dos. (NR)

..................................................... ......................
Art. 10. ...............................................................
I – por so li ci ta ção do pró prio in te res sa do;
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II – por so li ci ta ção do Mi nis té rio Pú bli co, em
con se qüên cia da ces sa ção dos mo ti vos que en se ja -
ram a pro te ção. (NR)

Art. 11. A pro te ção ofe re ci da pelo pro gra ma per -
ma ne ce rá até a to tal elu ci da ção dos fa tos ge ra do res
e pu ni ção dos réus con si de ra dos cul pa dos após o
trân si to em jul ga do do pro ces so cor res pon den te em
úl ti ma ins tân cia. (NR)

Art. 12. Fica ins ti tu í do, no âm bi to do ór gão da
Se cre ta ria Na ci o nal de Di re i tos Hu ma nos, o Pro gra -
ma Fe de ral de Assis tên cia a Ví ti mas e a Tes te mu nhas 
Ame a ça das. (NR)

Art. 13. Po de rá o juiz, de ofí cio ou a re que ri men -
to das par tes, con ce der o per dão ju di ci al par ci al ou
ex tin ção da pu ni bi li da de ao acu sa do que te nha co la -
bo ra do, efe ti va e vo lun ta ri a men te, com a in ves ti ga ção 
e o pro ces so cri mi nal, des de que des sa co la bo ra ção
te nha re sul ta do: (NR)

..................................................... ......................
Pa rá gra fo úni co. A con ces são do per dão ju di ci al

le va rá em con ta a per so na li da de do be ne fi ci a do e a
na tu re za, cir cuns tân ci as, gra vi da de e re per cus são
so ci al do fato cri mi no so e des de que o cri me não te -
nha cul mi na do em ne nhum ho mi cí dio. (NR)

Art. 2º Re vo ga-se o art. 14 da Lei nº 9.807, de 13
de ju lho de 1999.

Art. 3º Esta lei en tra em vi gor na data de sua pu -
bli ca ção.

Jus ti fi ca ção

Assis ti mos ao lon go dos úl ti mos anos a uma es -
ca la da abrup ta da vi o lên cia em nos so país. Os mo ti -
vos são os mais di ver sos: glo ba li za ção, de sem pre go,
fal ta de pers pec ti vas, de ses tru tu ra ção da vida fa mi li -
ar, fal ta de le gis la ção mais se ve ra a de ter mi na dos cri -
mes, real apli ca ção das leis exis ten tes e efe ti vo cum -
pri men to das pe nas apli ca das, etc.

Entre CPI e in ves ti ga ções do Mi nis té rio Pú bli co
so bre trá fi co de dro gas, cor rup ção, con tra ban do, rou -
bo de car gas, etc, foi fi nal men te agra ci a da, de uma
for ma a pro te ger a sua in te gri da de fi si ca, a tes te mu -
nha atra vés da Lei que ora pre ten de mos al te rar.

O pa pel da tes te mu nha sem pre foi fun da men tal
na re so lu ção dos mais di ver sos ti pos de de li tos, po -
rém, ocor ria, di an te do po der eco nô mi co e/ou cri mi -
no so dos in di ci a dos, co a ção atra vés de ame a ças a
sua pes soa e/ou a seus fa mi li a res. Essa prá ti ca es ta -
va de i xan do sem so lu ção uma in fi ni da de de cri mes.

O povo bra si le i ro, ao con trá rio do que ima gi nam
os cri mi no sos, sem pre foi in dig na do com a cri mi na li -
da de, mes mo an tes des ta al can çar os ní ve is atu a is, e

dis pos to a co la bo rar para que os res pon sá ve is fos -
sem pu ni dos.

A Lei de Pro te ção às Tes te mu nhas foi um avan -
ço sem pre ce den tes para que o Bra sil di mi nua a im -
pu ni da de dos po de ro sos. Con tu do, al guns pon tos
des sa lei são fa lhos e exi bem bre chas para que o pro -
pen so pro te gi do não leve adi an te o seu tes te mu nho.
São es ses pon tos que esse Pro je to de Lei ten ta rá cor -
ri gir.

Nes se Pro je to de Lei foi ex clu í da a to ma da de
me di das de pro te ção pe los Esta dos e Mu ni cí pi os,
pois são es fe ras do Po der Pú bli co per meá ve is a ação
do po der po lí ti co e eco nô mi co dos cri mi no sos, fi can -
do como úni ca res pon sá vel a União, sen do esta, tam -
bém, a úni ca pro pen sa a re a li zar con vê ni os e acor dos 
com en ti da des não-go ver na men ta is e com os pró pri -
os Esta dos e/ou Mu ni cí pi os. A su per vi são e fis ca li za -
ção des ses acor dos fi ca rão a car go da Se cre ta ria Na -
ci o nal de Di re i tos Hu ma nos, ór gão, a meu ver, mais
apro pri a do para a exe cu ção des sa ta re fa.

O Mi nis té rio Pú bli co, di an te do im por tan te pa pel
que vem de sem pe nhan do nas de nún ci as dos mais di -
ver sos ti pos de cri mes, fi ca rá res pon sá vel pela in clu -
são, ou não, da tes te mu nha no pro gra ma, bem como
pela ex clu são do pro te gi do nes te mes mo pro gra ma 
(art. 3º, ca put).

A pro te ção será es ten di da au to ma ti ca men te ao
seu côn ju ge ou com pa nhe i ro(a) e aos seus as cen -
den tes e des cen den tes, con for me a ne ces si da de do
caso, quan do de pen de rem di re ta men te do pro te gi do.
Esta me di da visa evi tar que os cri mi no sos afe tem a
tes te mu nha por meio de seus fa mi li a res.

A ex clu são do § 2º do art. 2º deve-se a sua im -
pre ci são, tan to na Lei nº 9.807/99 quan to no De cre to
nº 3.518/2000 que a re gu la men ta, com re la ção a que
tipo de com por ta men to não se ria ace i to no pro gra ma.
Tam bém, não se jus ti fi ca a não in clu são de con de na -
dos, in di ci a dos ou acu sa dos sob pri são ca u te lar, se o
tes te mu nho des te co la bo rar para que os man dan tes
ma i o res da ca de ia cri mi no sa se jam al can ça dos.

Den tre as prin ci pa is mu dan ças pro pos tas está a 
cri a ção do Fun do de Ampa ro e Pro te ção a Tes te mu -
nha, a ser cri a do pelo Po der Exe cu ti vo e con sig na do
na Lei Orça men tá ria Anu al, e a fi xa ção de pa râ me tros 
para o cus te io de cada pro te gi do.

Há, ain da, a pos si bi li da de de se rem efe tu a das,
pelo SUS, ci rur gi as plás ti cas para a al te ra ção de face
da tes te mu nha in clu í da no pro gra ma, de acor do com
a ne ces si da de e gra vi da de dos fa tos tes te mu nha dos.

Espe ro, pois, que, com es sas mo di fi ca ções pro -
pos tas à Lei nº 9.807, de 13 de ju lho de 1999, o pro -
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gra ma bra si le i ro de pro te ção a tes te mu nhas tor ne-se
mu i to mais efi caz, se me lhan te aos de ma is exis ten tes
no mun do.

Sala das Ses sões, 16 de fe ve re i ro de 2001. –
Se na dor Mo za ril do Ca val can ti.

LEGISLAÇÃO CITADA
ANEXADA PELA SUB SECRETARIA DE ATA

LEI Nº 9.807, DE 13 DE JULHO DE 1999

Esta be le ce nor mas para a or ga ni za -
ção e a ma nu ten ção de pro gra mas es pe -
ci a is de pro te ção a ví ti mas e a tes te mu -
nhas ame a ça das, ins ti tui o Pro gra ma Fe -
de ral de Assis tên cia a Ví ti mas e a Tes te -
mu nhas Ame a ça das e dis põe so bre a
pro te ção de acu sa dos ou con de na dos
que te nham vo lun ta ri a men te pres ta do
efe ti va co la bo ra ção à in ves ti ga ção po li ci -
al e ao pro ces so cri mi nal.

O Pre si den te da Re pú bli ca, faço sa ber que o
Con gres so Na ci o nal de cre ta e eu san ci o no a se guin -
te Lei:

CAPÍTULO I
Da Pro te ção Espe ci al a Ví ti mas e a Tes te mu nhas

Art 1º As me di das de pro te ção re que ri das por
ví ti mas ou por tes te mu nhas de cri mes que es te jam
co a gi das ou ex pos tas a gra ve ame a ça em ra zão de
co la bo ra rem com a in ves ti ga ção ou pro ces so cri mi nal 
se rão pres ta das pela União, pe los Esta dos e pelo
Dis tri to Fe de ral, no âm bi to das res pec ti vas com pe -
tên ci as, na for ma de pro gra mas es pe ci a is or ga ni za -
dos com base nas dis po si ções des ta Lei.

§ 1º A União, os Esta dos e o Dis tri to Fe de ral po -
de rão ce le brar con vê ni os, acor dos, ajus tes ou ter mos 
de par ce ria en tre si ou com en ti da des não-go ver na -
men ta is ob je ti van do a re a li za ção dos pro gra mas.

§ 2º A su per vi são e a fis ca li za ção dos con vê ni -
os, acor dos, ajus tes e ter mos de par ce ria de in te res -
se da União fi ca rão a car go do Órgão do Mi nis té rio da
Jus ti ça com atri bu i ções para a exe cu ção da po lí ti ca
de di re i tos hu ma nos.

Art. 2º A pro te ção con ce di da pe los pro gra mas e
as me di das dela de cor ren tes le va rão em con ta a gra -
vi da de da co a ção ou da ame a ça à in te gri da de fí si ca
ou psi co ló gi ca, a di fi cul da de de pre ve ni-las ou re pri -
mi-las pe los me i os con ven ci o na is e a sua im por tân cia 
para a pro du ção da pro va.

§ 1º A pro te ção po de rá ser di ri gi da ou es ten di da
ao côn ju ge ou com pa nhe i ro, as cen den tes, des cen -

den tes ou de pen den tes que te nham con vi vên cia ha -
bi tu al com a ví ti ma ou tes te mu nha, con for me o es pe -
ci fi ca men te ne ces sá rio em cada caso.

§ 2º Estão ex clu í dos da pro te ção os in di ví du os
cuja per so na li da de ou con du ta seja in com pa tí vel com 
as res tri ções de com por ta men to exi gi das pelo pro -
gra ma, os con de na dos que es te jam cum prin do pena
e os in di ci a dos ou acu sa dos sob pri são ca u te lar em
qual quer de suas mo da li da des. Tal ex clu são não tra rá 
pre ju í zo a even tu al pres ta ção de me di das de pre ser -
va ção da in te gri da de fí si ca des ses in di ví du os por par -
te dos ór gãos de se gu ran ça pú bli ca.

§ 3º O in gres so no pro gra ma, as res tri ções de
se gu ran ça e de ma is me di das por ele ado ta das te rão
sem pre a anuên cia da pes soa pro te gi da, ou de seu
re pre sen tan te le gal.

§ 4º Após in gres sar no pro gra ma, o pro te gi do fi -
ca rá obri ga do ao cum pri men to das nor mas por ele
pres cri tas.

§ 5º As me di das e pro vi dên ci as re la ci o na das
com os pro gra mas se rão ado ta das, exe cu ta das e
man ti das em si gi lo pe los pro te gi dos e pe los agen tes
en vol vi dos em sua exe cu ção.

Art. 3º Toda ad mis são no pro gra ma ou ex clu são
dele será pre ce di da de con sul ta ao Mi nis té rio Pú bli co
so bre o dis pos to no art. 2º e de ve rá ser sub se qüen te -
men te co mu ni ca da á au to ri da de po li ci al ou ao juiz
com pe ten te.

Art. 4º Cada pro gra ma será di ri gi do por um con -
ce lho de li be ra ti vo em cuja com po si ção ha ve rá re pre -
sen tan tes do Mi nis té rio Pú bli co, do Po der Ju di ciá rio e
de ór gãos pú bli cos e pri va dos re la ci o na dos com a se -
gu ran ça pú bli ca e a de fe sa dos di re i tos hu ma nos.

§ 1º A exe cu ção das ati vi da des ne ces sá ri as ao
pro gra ma fi ca rá a car go de um dos ór gãos re pre sen -
ta dos no con ce lho de li be ra ti vo, de ven do os agen tes
dela in cum bi dos ter for ma ção e ca pa ci ta ção pro fis si o -
nal com pa tí ve is com suas ta re fas.

§ 2º Os ór gãos po li ci a is pres ta rão a co la bo ra ção 
e o apo io ne ces sá ri os à exe cu ção de cada pro gra ma.

Art. 5º A so li ci ta ção ob je ti van do in gres so no pro -
gra ma po de rá ser en ca mi nha da ao ór gão exe cu tor:

I – pelo in te res sa do;
II – por re pre sen tan te do Mi nis té rio Pú bli co;
III – pela au to ri da de po li ci al que con duz a in ves -

ti ga ção cri mi nal;
IV – pelo juiz com pe ten te para a ins tru ção do

pro ces so cri mi nal;
V – por ór gãos pú bli cos e en ti da des com atri bu i -

ções de de fe sa dos di re i tos hu ma nos. 
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§ 1º A so li ci ta ção será ins tru í da com a qua li fi ca -
ção da pes soa a ser pro te gi da e com in for ma ções so -
bre a sua vida pre gres sa, o fato de li tu o so e a co a ção
ou ame a ça que a mo ti va.

§ 2º Para fins de ins tru ção do pe di do, o ór gão
exe cu tor po de rá so li ci tar, com a aqui es cên cia do in te -
res sa do:

I – do cu men tos ou in for ma ções com pro ba tó ri os
de sua iden ti da de, es ta do ci vil, si tu a ção pro fis si o nal,
pa tri mô nio e grau de ins tru ção, e da pen dên cia de
obri ga ções ci vis, ad mi nis tra ti vas, fis ca is, fi nan ce i ras
ou pe na is;

II – exa mes ou pa re ce res téc ni cos so bre a sua
per so na li da de, es ta do fí si co ou psi co ló gi co. 

§ 3º Em caso de ur gên cia e le van do em con si de -
ra ção a pro ce dên cia, gra vi da de e a imi nên cia da co a -
ção ou ame a ça, a ví ti ma ou tes te mu nha po de rá ser
co lo ca da pro vi so ri a men te sob a cus tó dia de ór gão
po li ci al, pelo ór gãos exe cu tor, no aguar do de de ci são
do con ce lho de li be ra ti vo, com co mu ni ca ção ime di a ta
a seus mem bros e ao Mi nis té rio Pú bli co.
....................................................................................

Art. 10. A ex clu são da pes soa pro te gi da de pro -
gra ma de pro te ção a ví ti mas e a tes te mu nhas po de rá
ocor rer a qual quer tem po:

I – por so li ci ta ção do pró prio in te res sa do;
II - por de ci são do con se lho de li be ra ti vo, em

con se qüên cia de:

a) ces sa ção dos mo ti vos que en se ja -
ram a pro te ção; 

b) con du ta in com pa tí vel do pro te gi do.

Art. 11. A pro te ção ofe re ci da pelo pro gra ma
terá a du ra ção má xi ma de dois anos.

Pa rá gra fo úni co. Em cir cuns tân ci as ex cep ci o na -
is, per du ran do os mo ti vos que au to ri zam a ad mis são,
a per ma nên cia po de rá ser pror ro ga da.

Art. 12. Fica ins ti tu í do, no âm bi to do Órgão do
Mi nis té rio da Jus ti ça com atri bu i ções para a exe cu ção 
da po lí ti ca de di re i tos hu ma nos, o Pro gra ma Fe de ral
de Assis tên cia a Ví ti mas e a Tes te mu nhas Ame a ça -
das, a ser re gu la men ta do por de cre to do Po der Exe -
cu ti vo.

CAPÍTULO II
Da Pro te ção aos Réus Co la bo ra do res

Art. 13. Po de rá o juiz, de ofi cio ou a re que ri men -
to das par tes, con ce der o per dão ju di ci al e a con se -
qüen te ex tin ção da pu ni bi li da de ao acu sa do que, sen -
do pri má rio, te nha co la bo ra do efe ti va e vo lun ta ri a -

men te com a in ves ti ga ção e o pro ces so cri mi nal, des -
de que des sa co la bo ra ção te nha re sul ta do:

I – a iden ti fi ca ção dos de ma is co-au to res ou par -
ti ci pes da ação cri mi no sa;

II – a lo ca li za ção da ví ti ma com a sua in te gri da -
de fí si ca pre ser va da;

III – a re cu pe ra ção to tal ou par ci al do pro du to do 
cri me.

Pa rá gra fo úni co. A con ces são do per dão ju di ci al
le va rá em con ta a per so na li da de do be ne fi ci a do e a
na tu re za, cir cuns tân ci as, gra vi da de e re per cus são
so ci al do fato cri mi no so.
....................................................................................

(À Co mis são de Cons ti tu i ção, Jus ti ça e 
Ci da da nia de ci são ter mi na ti va.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 4, DE 2001

Alte ra o va lor do sa lá rio mí ni mo a
par tir de 1º de abril de 2001.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º A par tir de 1º de abril de 2001, o sa lá rio

mí ni mo será de R$180,00 (cen to e oi ten ta re a is).
§ 1º Em vir tu de do dis pos to no ca put, o va lor

diá rio do sa lá rio mí ni mo cor res pon de rá a R$6,00
(seis re a is) e o seu va lor ho rá rio a R$0,82 (oi ten ta e
dois cen ta vos).

§ 2º Os be ne fí ci os man ti dos pelo re gi me ge ral
de pre vi dên cia so ci al que ti ve rem ma jo ra ção de vi do à
ele va ção do sa lá rio mí ni mo de que tra ta este ar ti go
se rão pa gos, a par tir do mês de abril de 2001, com
base no va lor de RS180,00 (cen to e oi ten ta re a is).

Art. 2º Esta lei en tra em vi gor na data de sua pu -
bli ca ção.

Jus ti fi ca ção

O art. 6º da Lei nº 9.971, de 18 de maio de 2000,
que fi xou o va lor de R$151,00 para o sa lá rio mí ni mo,
a par tir de abril de 2000, as sim dis põe:

“Art. 6º Será fi xa do novo va lor para o
sa lá rio mí ni mo, en tre ja ne i ro e abril de 2001, 
des de que fon tes adi ci o na is de re ce i tas se -
jam iden ti fi ca das, ou que se pro mo vam
even tu a is com pen sa ções no Orça men to, de
for ma a se man te rem inal te ra das as me tas
fis ca is para os exer cí ci os de 2001 e se guin -
tes.”

Nes se con tex to, evi den ci ou-se, no fi nal do exer -
cí cio an te ri or, ver da de i ra mo bi li za ção do Con gres so
Na ci o nal em prol da apro va ção de um or ça men to que
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per mi tis se ele va ção do sa lá rio mí ni mo mais sig ni fi ca -
ti va do que o re a jus te de 5,57% pro pos to pelo Po der
Exe cu ti vo.

Tal mo bi li za ção foi fru to do con sen so, em to dos
os par ti dos, de que o va lor do piso sa la ri al de nos sa
eco no mia en con tra-se mu i to aquém das ne ces si da -
des bá si cas da po pu la ção e que essa si tu a ção tem
que ser re ver ti da.

Em face da ne ces si da de de bus car fon tes adi ci -
o na is de re cur sos para fa zer face ao au men to, apro -
vou-se pro je tos que ga ran tem a re du ção da so ne ga -
ção e eli são fis ca is. Ou seja, gran de par te do cus to re -
ca i rá so bre aque les que pou co con tri bu em para o
cus te io das des pe sas pú bli cas, ao in vés de in ci dir so -
bre as sa la ri a dos e ou tros ci da dãos cum pri do res de
suas obri ga ções fis ca is.

De ci são do Con gres so Na ci o nal apro vou subs ti -
tu ti vo de mi nha au to ria onde se ex pres sa, no § 1º do
art. 6º do au tó gra fo da lei or ça men tá ria para 2001, a
pré via fi xa ção do sa lá rio mí ni mo no va lor de
R$180,00.

“§ 1º A au to ri za ção de que tra ta o ca -
put des te ar ti go fica con di ci o na da à pré via
fi xa ção do sa lá rio-mí ni mo na ci o nal em va lor
não in fe ri or a R$180,00 (cen to e oi ten ta re a -
is), com vi gên cia a par tir de 1º de abril de
2001.”

So bre esse dis po si ti vo, o Sr. Pre si den te da Re -
pú bli ca as sim se ma ni fes tou, em Men sa gem en vi a da
ao Con gres so Na ci o nal:

“A fi xa ção do sa lá rio-mí ni mo em
R$180,00 (cen to e oi ten ta re a is) foi ob je to
de ne go ci a ção com o Con gres so Na ci o nal
du ran te a apre ci a ção do Pro je to de Lei
Orça men tá ria de 2001, in clu si ve no que se
re fe re às fon tes de fi nan ci a men to para esse
re a jus te, ten do as do ta ções or ça men tá ri as
para esse fim já re ce bi do o de vi do acrés ci -
mo por par te do Con gres so Na ci o nal.”

O Exe cu ti vo re co nhe ceu que R$1,2 bi lhão de ar -
re ca da ção adi ci o nal ori un da do aper fe i ço a men to do
com ba te à so ne ga ção, fru to da apro va ção dos men ci -
o na dos pro je tos, fos se alo ca do para fi nan ci ar par te
das des pe sas de cor ren tes da pre ten di da ele va ção do 
sa lá rio mí ni mo. A es ses re cur sos so mam-se R$1,6 bi -
lhão das re ser vas de con tin gên cia con sig na das no
Orça men to da União para 2001, mais R$300 mi lhões
re fe ren tes a cor tes de cus te io.

Como re sul ta do, con se guiu-se as se gu rar os
R$3,1 bi lhões ne ces sá ri os para fi nan ci ar o au men to
do sa lá rio mí ni mo de R$151,00 para R$180,00, o que
re pre sen ta uma ele va ção de qua se 20%.

A pro po si ção ora apre sen ta da in se re-se nes se
con tex to, na me di da em que cum pre a fun ção de con -
cre ti zar a fi xa ção do novo va lor.

Sala das Ses sões, 16 de fe ve re i ro de 2001. –
Se na dor Amir Lan do.

(Às Co mis sões de Assun tos Eco nô mi -
cos e de Assun tos So ci a is, ca ben do à úl ti -
ma  a de ci são ter mi na ti va.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 5, DE 2001

Alte ra o art. 3º da Lei nº 4.069-A, de
12 de ju nho de 1962, a fim de im pri mir
nova de no mi na ção à Uni ver si da de do
Ama zo nas.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 4.069-A, de 12 de ju nho

de 1962, pas sa a vi go rar com a se guin te re da ção:

”Art. 3º À Fun da ção terá por ob je ti vo
cri ar e man ter a Uni ver si da de Fe de ral do
Ama zo nas, com sede em Ma na us, ins ti tu i -
ção de en si no su pe ri or, de pes qui sa e es tu -
do em to dos os ra mos do sa ber e da di vul -
ga ção ci en tí fi ca, téc ni ca e cul tu ral.“

Art. 2º Esta lei en tra em vi gor na data de sua pu -
bli ca ção.

Jus ti fi ca ção

Fun da da em 17 de ja ne i ro de 1909 a Esco la
Uni ver si tá ria Li vre de Ma na us, nas cia aí a pri me i ra
uni ver si da de bra si le i ra, pou co de po is, em 13 de ju lho
de 1913, de no mi na da Uni ver si da de de Ma na us.

Pela Lei nº 4.069-A, de 12 de ju nho de 1962, foi
cri a da a atu al Uni ver si da de do Ama zo nas, cuja im -
plan ta ção ocor reu em 17 de ja ne i ro de 1965, com ab -
sor ção de todo o acer vo da an ti ga Uni ver si da de de
Ma na us.

Des de en tão, tan to os seus alu nos, hoje no to tal
de 18.666, quan to pro fes so res (800) e ser vi do res
(1.500), têm-se res sen ti do da fal ta do de sig na ti vo “Fe -
de ral“ no no men ju ris atri bu i do àque la Uni ver si da de,
pois são fre qüen tes, em con gres sos, se mi ná ri os e re -
u niões, as dú vi das de ter ce i ros a res pe i to de sua real
na tu re za de ins ti tu i ção fe de ral de en si no su pe ri or.

Em tem pos re cen tes, tais dú vi das têm-se acen -
tu a do ain da mais, so bre tu do a par tir da cri a ção de co -
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nhe ci da ins ti tu i ção par ti cu lar de en si no su pe ri or, com
sede - em Be lém, de no mi na da Uni ver si da de da Ama -
zô nia, a pon to de o pró prio Mi nis té rio da Edu ca ção
tro car os en de re ços e re me ter do cu men tos de uma
para a ou tra, com gra ves pre ju í zos no aten di men to de 
suas de ter mi na ções, qua se sem pre com pra zo cer to.

O pre sen te pro je to, as sim, a par de aten der a
jus to an se io da co mu ni da de uni ver si tá ria ama zo nen -
se, bus ca ob vi ar os apon ta dos in con ve ni en tes, atri bu -
in do àque la ins ti tu i ção o no men ju ris Uni ver si da de
Fe de ral do Ama zo nas mu i to mais con sen tâ neo, for ça
é con vir, com a sua real po si ção en tre as uni ver si da -
des cri a das e man ti das pela União.

Res sal te-se, por fim, que não há ver na pro po si tu -
ra qual quer ví cio de ini ci a ti va, por quan to a re ser va es ta -
be le ci da no art. 61, § 1º, II, e, da Cons ti tu i ção Fe de ral,
diz res pe i to ape nas à ”cri a ção, es tru tu ra ção e atri bu i -
ções dos Mi nis té ri os e ór gãos da ad mi nis tra ção pú bli -
ca“, o que não com pre en de, a toda evi dên cia, a sim ples
mu dan ça de de no mi na ção co gi ta da no caso ver ten te.

Sala das Ses sões, 16 de fe ve re i ro de 2001. – 
Ber nar do Ca bral.

LEGISLAÇÃO CITADA
ANEXADA PELA SUB-SECRETARIA DE ATA

LEI Nº 4.069-A, DE 12 DE JUNHO DE 1962

Cria a Fun da ção Uni ver si da de do
Ama zo nas, e dá ou tras pro vi dên ci as.

O Pre si den te da Re pú bli ca:
Faço sa ber que o Con gres so de cre ta e eu san ci -

o no o se guin te lei:

....................................................................................

Art. 3º A Fun da ção terá pôr ob je ti vo cri ar e man -
ter a Uni ver si da de do Ama zo nas com sede em Ma na -
us ins ti tu i ção de en si no Su pe ri or, de pes qui sa e es tu -
do em to dos os ra mos do sa ber e da di vul ga ção ci en -
tí fi ca, téc ni ca e cul tu ral.

....................................................................................

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Art. 61.(*) A ini ci a ti va das leis com ple men ta res e 
or di ná ri as cabe a qual quer mem bro ou co mis são da
Câ ma ra dos De pu ta dos, do Se na do Fe de ral ou do
Con gres so Na ci o nal, ao Pre si den te da Re pú bli ca, ao
Su pre mo Tri bu nal Fe de ral, aos Tri bu na is Su pe ri o res,
ao Pro cu ra dor-Ge ral da Re pú bli ca e aos ci da dãos, na 
for ma e nos ca sos pre vis tos nes ta Cons ti tu i ção.

§ 1º São de ini ci a ti va pri va ti va do Pre si den te da
Re pú bli ca as leis que:

I - fi xem ou mo di fi quem os efe ti vos das For ças
Arma das;

II - dis po nham so bre:
....................................................................................

e) cri a ção, es tru tu ra ção e atri bu i ções dos Mi nis -
té ri os e ór gãos da ad mi nis tra ção pú bli ca;
....................................................................................

(À Co mis são de Cons ti tu i ção Jus ti ça e
Ci da da nia -  de ci são ter mi na ti va.)

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Os pro -
je tos li dos se rão pu bli ca dos e re me ti dos às Co mis -
sões com pe ten tes.

So bre a mesa, re que ri men tos que se rão li dos
pelo Sr. 1º Se cre tá rio, Se na dor Car los Wil son.

São li dos os se guin tes:

REQUERIMENTO Nº 15, DE 2001
Re que i ro, nos ter mos do art. 258 do Re gi men to

Inter no, a tra mi ta ção em con jun to dos Pro je tos de Lei
do Se na do nºs 353, de 1999, e 252, de 2000, por ver -
sa rem so bre o mes mo as sun to.

Sala das Ses sões, 16 de fe ve re i ro de 2001. - Lú -
cio Alcân ta ra. 

REQUERIMENTO Nº 16, de 2001
Re que i ro, nos ter mos do art. 258 do Re gi men to

Inter no, a tra mi ta ção em con jun to dos Pro je tos de Lei
do Se na do nºs 545, 582, 595, 665 e 681, de 1999, por
ver sa rem so bre o mes mo as sun to.

Sala das Ses sões, 16 de fe ve re i ro de 2001. -
LÚcio Alcân ta ra.

REQUERIMENTO Nº 17, DE 2001
Re que i ro, nos ter mos do art. 372 com bi na do

com o de nº 258 do Re gi men to Inter no do Se na do Fe -
de ral, a tra mi ta ção em con jun to da Pro pos ta de
Emen da à Cons ti tu i ção nº 29, de 1999, que ”Alte ra a
re da ção do in ci so IV do art. 158 da Cons ti tu i ção Fe de -
ral, para o fim de es ta be le cer a dis tri bu i ção da par ce la 
do ICMS en tre os Mu ni cí pi os me di an te cri té rio pro -
por ci o nal“, com a Pro pos ta de Emen da à Cons ti tu i ção 
nº 39, de 2000, que ”Alte ra o in ci so IV do art. 158 da
Cons ti tu i ção Fe de ral, es ta be le cen do novo cri té rio de
dis tri bu i ção da cota-par te do ICMS en tre os mu ni cí pi -
os“, por ver sa rem so bre a mes ma ma té ria.

Jus ti fi ca ção

Exa mi na das as pro po si ções em tra mi ta ção nes -
ta Casa, ve ri fi cou-se que aque las des ta ca das em epí -
gra fe, tra tam da mes ma ma té ria.
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Assim, sub me te mos à de li be ra ção de Vos sas
Exce lên ci as, re que ri men to no sen ti do de que a Pro -
pos ta de Emen da à Cons ti tu i ção nº 39, de 2000, se
faça em con jun to com a de nº 29, de 1999, que se  en -
con tra na Co mis são de Cons ti tu i ção de Cons ti tu i ção,
Jus ti ça e Ci da da nia, acom pa nha da de Re la tó rio do
ilus tre Se na dor Lú cio Alcân ta ra, em con di ções de ser
exa mi na do e vo ta do por aque la Co mis são. A esta já
se en con tra apen sa da a Pro pos ta de Emen da à
Cons ti tu i ção no 39, de 1999, que ”Alte ra a re da ção do 
art. 158 da Cons ti tu i ção Fe de ral para o fim de es ta be -
le cer novo cri té rio de dis tri bu i ção do ICMS en tre os
mu ni cí pi os“. Com este Re que ri men to, vi sa mos res ta -
be le cer o prin cí pio re gi men tal do art. 260, in ci so II, alí -
nea b.

Sala das Ses sões, 16 de fe ve re i ro de 2001. - Pe -
dro Si mon.

REQUERIMENTO Nº 18, DE 2001

Re que i ro nos ter mos do art. 258 do Re gi men to
Inter no do Se na do Fe de ral a tra mi ta ção con jun ta dos
Pro je tos de Lei do Se na do nºs 664 e 688, am bos de
1999, por ver sa rem so bre a mes ma ma té ria. 

Sala das Ses sões, 16 de fe ve re i ro de 2001. - Ju -
vên cio da Fon se ca.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Os re que ri -
men tos li dos se rão pu bli ca dos e, pos te ri or men te, in clu í -
dos na Ordem do Dia, nos ter mos do art. 255, in ci so II,
alí nea c, item 8, do Re gi men to Inter no.

So bre a mesa, re que ri men to que será lido pelo
Sr. 1º Se cre tá rio, Se na dor Car los Wil son.

É lido o se guin te:

REQUERIMENTO Nº 19, DE 2001

Re que i ro, nos ter mos do art. 256, in ci so I, do
Re gi men to Inter no do Se na do Fe de ral, a re ti ra da, em
ca rá ter de fi ni ti vo, do Re que ri men tos nº 590, de 2000,
que dis põe so bre o Pro je to de Lei do Se na do nº
608/99, de mi nha au to ria.

Sala das Ses sões, 16 de fe ve re i ro de 2001. -
LÚcio Alcân ta ra.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – A Pre si -
dên cia de fe re a re ti ra da do Re que ri men to nº 590, de
2000, nos ter mos do re que ri men to que aca ba de ser
lido e com base no art. 256, § 2º, in ci so I, do Re gi men -
to Inter no.

O Pro je to de Lei do Se na do n.º 608, de 1999, re -
tor na ao exa me da Co mis são de Cons ti tu i ção, Jus ti ça 
e Ci da da nia.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – So bre a
mesa, re que ri men to que será lido pelo Sr. 1º Se cre tá -
rio, Se na dor Car los Wil son.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 20, de 2001

Re que i ro, nos ter mos re gi men ta is, que o PRS nº 
57, de 2000, de mi nha au to ria, seja de sa pen sa do do
PRS nº 81, de 1999, de for ma a re to mar sua tra mi ta -
ção pró pria.

Sala das Ses sões, 16 de fe ve re i ro de 2001. -
Ro ber to Re quião.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – O re que -
ri men to lido será pu bli ca do e in clu í do em Ordem do
Dia opor tu na men te.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Esgo -
tou-se em 29 de de zem bro úl ti mo o pra zo pre vis to no
art. 91, § 3º, do Re gi men to Inter no, sem que te nha
sido in ter pos to re cur so no sen ti do da apre ci a ção pelo
Ple ná rio do Pro je to de Lei do Se na do nº 175, de 2000, 
de au to ria do Se na dor Pa u lo Har tung, que dis põe so -
bre a atu a li za ção mo ne tá ria dos va lo res ex pres sos
em Re a is na Lei nº 9.250, de 26 de de zem bro de
1995, que al te ra a le gis la ção do Impos to so bre a Ren -
da das pes so as fí si cas, e dá ou tras pro vi dên ci as.

Ten do sido apre ci a do ter mi na ti va men te pela
Co mis são de Assun tos Eco nô mi cos, o Pro je to vai à
Câ ma ra dos De pu ta dos.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – A Pre si -
dên cia co mu ni ca ao Ple ná rio que fica aber to, a par tir
de hoje, o pra zo pre vis to no art. 401, § 1º, do Re gi -
men to Inter no, de cin co dias úte is para apre sen ta ção
de emen das ao Pro je to de Re so lu ção nº 1, de 2001,
de ini ci a ti va da Co mis são Di re to ra, que dis põe so bre
a tra mi ta ção de re que ri men to de in for ma ção, lido du -
ran te o pe río do de con vo ca ção ex tra or di ná ria do Con -
gres so Na ci o nal.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – A Pre si -
dên cia co mu ni ca ao Ple ná rio que, nos ter mos do art.
76, in ci so III, do Re gi men to Inter no, fica ex tin ta, ao
tér mi no da 2ª Ses são Le gis la ti va Ordi ná ria, a se guin -
te Co mis são tem po rá ria:

– Co mis são Par la men tar de Inqué ri to cri a da
pelo Re que ri men to nº 475, de 2000, des ti na da a apu -
rar as de nún ci as ve i cu la das a res pe i to da atu a ção ir -
re gu lar de or ga ni za ções não-go ver na men ta is – ONG.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – A Pre si -
dên cia re ce beu do Ban co Cen tral do Bra sil o Ofí cio nº
239.1, de 2001, so li ci tan do seja des con si de ra do o
Ofí cio nº S/9, de 1999 (nº 373/99, na ori gem), que
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con tém ma ni fes ta ção da que la au tar quia acer ca do
pe di do da Pre fe i tu ra Mu ni ci pal de Ca pe la de San ta na
– RS para con tra tar ope ra ção de cré di to jun to ao Ban -
co do Esta do do Rio Gran de do Sul – BANRISUL, no
va lor de tre zen tos mil re a is, ten do em vis ta que o Mu -
ni cí pio so li ci tou o ar qui va men to do ple i to.

O ex pe di en te, ane xa do ao pro ces sa do do Ofí cio 
S/9, de 1999, vai ao Arqui vo.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – A Pre si -
dên cia re ce beu, nos ter mos do art. 5º da Lei nº
10.028, de 2000, os se guin tes ofí ci os:

– nº 13, de 2001, do Pri me i ro-Se cre tá rio do Se na -
do Fe de ral, en ca mi nhan do o Re la tó rio de Ges tão Fis cal 
do Se na do Fe de ral, com pos to dos ane xos I, II, III e IV,
re fe ren te ao ter ce i ro qua dri mes tre de 2000;

– nº 68, de 2001, da Pro cu ra do ria-Ge ral da Re -
pú bli ca, en ca mi nhan do o Re la tó rio de Ges tão Fis cal
do Mi nis té rio Pú bli co da União, re fe ren te ao exer cí cio
de 2000;

– nº 100, de 2001, da Pro cu ra do ria-Ge ral da Re -
pú bli ca, en ca mi nhan do o Re la tó rio de Ges tão Fis cal
do Mi nis té rio Pú bli co da União, re fe ren te às con tas de 
Res tos a Pa gar e Dis po ni bi li da de de Ca i xa; e

– nº 290, de 2001, do Su pre mo Tri bu nal Fe de ral, 
en ca mi nhan do o Re la tó rio de Ges tão Fis cal da que le
Tri bu nal, com da dos acu mu la dos até o ter ce i ro qua -
dri mes tre do ano 2000.

Os ex pe di en tes, ane xa dos ao pro ces sa do do
Ofí cio nº S/59, de 2000, vão à Co mis são de Assun tos
Eco nô mi cos.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – A Pre si -
dên cia re ce beu a Men sa gem nº 2, de 2001 (nº
2.022/2000, na ori gem), de 27 de de zem bro úl ti mo,
en ca mi nhan do, nos ter mos do in ci so II do art. 7º da
Lei nº 9.069, de 1995, o de mons tra ti vo das emis sões
do real cor res pon den te ao mês de no vem bro de
2000, as ra zões de las de ter mi nan tes e a po si ção das
re ser vas in ter na ci o na is a elas vin cu la das.

A ma té ria vai à Co mis são de Assun tos 
Eco nô mi cos.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – A Pre si -
dên cia re ce beu a Men sa gem nº 3, de 2001 (nº
2.028/2000, na ori gem), de 27 de de zem bro úl ti mo,
pela qual o Pre si den te da Re pú bli ca, nos ter mos do §
1º do in ci so II do art. 6º da Lei nº 9.069, de 1995, en ca -
mi nha a Pro gra ma ção Mo ne tá ria re la ti va ao pri me i ro
tri mes tre de 2001.

A ma té ria vai à Co mis são de Assun tos Eco nô mi -
cos, em re gi me de ur gên cia, ten do em vis ta o § 2º do
art. 6º da Lei nº 9.069, de 25 de ju nho de 1995, que pre -

ce i tua: "O Con gres so Na ci o nal po de rá, com base em
pa re cer da Co mis são de Assun tos Eco nô mi cos do Se -
na do Fe de ral, re je i tar a pro gra ma ção mo ne tá ria a que
se re fe re o ca put des te ar ti go, me di an te de cre to le gis la -
ti vo, no pra zo de dez dias a con tar do seu re ce bi men to".

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – A Pre si -
dên cia re ce beu a Men sa gem nº 4, de 2001 (nº
2.107/2000, na ori gem), de 28 de de zem bro úl ti mo, en -
ca mi nhan do, nos ter mos do art. 52, V, da Cons ti tu i ção
Fe de ral, so li ci ta ção para que seja au to ri za da a con tra ta -
ção de ope ra ção de cré di to ex ter no, no va lor equi va len -
te a até no ven ta e dois mi lhões, qua tro cen tos e se ten ta
e oito mil, qua tro cen tos e vin te e dois eu ros, de prin ci -
pal, en tre a Re pú bli ca Fe de ra ti va do Bra sil e o Ban co
Inte ra me ri ca no de De sen vol vi men to – BIRD, des ti na da
ao fi nan ci a men to par ci al do Pro gra ma de De sen vol vi -
men to Sus ten tá vel do Pan ta nal – 1ª Fase.

A ma té ria vai à Co mis são de Assun tos Eco nô -
mi cos.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – A Pre si -
dên cia re ce beu a Men sa gem nº 90 (nº 132/2001, na ori -
gem), de 8 do cor ren te, pela qual o Pre si den te da Re pú -
bli ca, nos ter mos do in ci so II do art. 7º da Lei nº 9.069,
de 1995, en ca mi nha o de mons tra ti vo das emis sões do
real cor res pon den te ao quar to tri mes tre de 2000, as ra -
zões de las de ter mi nan tes e a po si ção das re ser vas in -
ter na ci o na is a elas vin cu la das.

A ma té ria vai à Co mis são de Assun tos 
Eco nô mi cos.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – A Pre si -
dên cia re ce beu o Avi so nº 676/2000, na ori gem, de 7 de
de zem bro úl ti mo, do Mi nis té rio de Esta do da Fa zen da,
en ca mi nhan do, nos ter mos do art. 3º da Re so lu ção nº
57, de 1995, com a re da ção dada pe las Re so lu ções nºs 
51, de 1997, 23, de 1999, e 74, de 2000, to das do Se na -
do Fe de ral, re la tó rio so bre a exe cu ção do Pro gra ma de
Emis são e Co lo ca ção de Tí tu los de Res pon sa bi li da de
do Te sou ro Na ci o nal ao Exte ri or, re la ti vo ao pe río do de
agos to a ou tu bro de 2000.

O ex pe di en te, ane xa do ao pro ces sa do do Di ver -
sos 34, de 1997, e, em có pia, aos pro ces sa dos das
Re so lu ções re fe ri das, vai à Co mis são de Assun tos
Eco nô mi cos.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – A Pre si -
dên cia re ce beu do Tri bu nal de Con tas da União os se -
guin tes Avi sos:

– Nº 1, de 2001 (nº 8.433/2000, na ori gem), de
30 de no vem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci -
são nº 452 e do Acór dão nº 675, am bos de 2000, bem
como dos res pec ti vos Re la tó rio e Voto que os fun da -
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men tam, re fe ren te à au di to ria re a li za da na Fun da ção
Na ci o nal do Índio/Fu nai – Admi nis tra ção Re gi o nal em 
Ro ra i ma, abran gen do as áre as de li ci ta ções, con tra -
tos e ve í cu los (TC 003.685/99-3); 

– Nº 3, de 2001 (nº 8.488/2000, na ori gem), de 29
de no vem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci são
nº 1.012, de 2000, bem como dos res pec ti vos Re la tó rio
e Voto que a fun da men tam, re fe ren te à re pre sen ta ção
for mu la da pelo De pu ta do Fe de ral Agne lo Qu e i roz acer -
ca do des cum pri men to do art. 37 da Lei 9.473, de 1997,
con sis ten te na Lei de Di re tri zes Orça men tá ri as para o
exer cí cio de 1998 (apli ca ção mí ni ma de re cur sos em
ações e ser vi ços de sa ú de) (TC 004.545/99-0); 

– Nº 4, de 2001 (nº 8.492/2000, na ori gem), de 29
de no vem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci são
nº 1.009, de 2000, bem como dos res pec ti vos Re la tó rio
e Voto que a fun da men tam, re fe ren te ao le van ta men to
de au di to ria re la ti vo ao Pro gra ma de Tra ba lho – Cons -
tru ção, Ampli a ção, Re for ma e Re a pa re lha men to de
Esta be le ci men tos Pe na is no Esta do de São Pa u lo –
Fun do Pe ni ten ciá rio Na ci o nal – Orça men to de 2000 –
vi san do à cons tru ção do Cen tro de De ten ção Pro vi só ria 
de São José do Rio Pre to/SP (TC 008.819/2000-2);

– Nº 5, de 2001 (nº 8.524/2000, na ori gem), de
29 de no vem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia do Acór -
dão nº 302, de 2000, bem como dos res pec ti vos Re la -
tó rio e Voto que o fun da men tam, re fe ren te à au di to ria
re a li za da na Com pa nhia Do cas do Espí ri to San to, re -
la ti va às obras de dra ga gem e der ro ca gem no Por to
de Vi tó ria (TC 008.345/99-6);

– Nº 6, de 2001 (nº 8.556/2000, na ori gem), de
29 de no vem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci -
são nº 1.010, de 2000, bem como dos res pec ti vos Re -
la tó rio e Voto que a fun da men tam, re fe ren te à au di to -
ria re a li za da nas obras de cons tru ção e re cu pe ra ção
de in fra-es tru tu ra hí dri ca na adu to ra de Ju ca zi nho,
Esta do de Per nam bu co, sob a res pon sa bi li da de do
De par ta men to Na ci o nal de Obras Con tra as Se cas –
DNOCS (TC 001.303/99-6);

– Nº 7, de 2001 (nº 8.588/2000, na ori gem), de 29
de no vem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci são
nº 1.015, de 2000, bem como dos res pec ti vos Re la tó rio
e Voto que a fun da men tam, re fe ren te à Re pre sen ta ção
for mu la da pela equi pe de au di to ria da que le Tri bu nal
acer ca de ocor rên ci as ve ri fi ca das ao re a li zar au di to ria
ope ra ci o nal na Se cre ta ria de Esta do do Tra ba lho, da
Assis tên cia So ci al, da Cri an ça e do Ado les cen te de Mi -
nas Ge ra is, re la ti va men te à ges tão de re cur sos do Pla -
no Esta du al de Qu a li fi ca ção (TC 009.150/2000-9);

– Nº 8, de 2001 (nº 8.620/2000, na ori gem), de 29
de no vem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci são

nº 1.011, de 2000, bem como dos res pec ti vos Re la tó rio
e Voto que a fun da men tam, re fe ren te à ins pe ção re a li -
za da na Co or de na do ria Espe ci al do Me trô do Dis tri to
Fe de ral (TC 012.600/2000-6);

– Nº 9, de 2001 (nº 8.670/2000, na ori gem), de 6
de de zem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci são
nº 428, de 2000, bem como dos res pec ti vos Re la tó rio e
Voto que a fun da men tam, re fe ren te à au di to ria re a li za -
da na Asso ci a ção Por tu gue sa de Be ne fi cên cia 1º de
De zem bro – Hos pi tal Be ne fi cên cia Por tu gue sa – Mu ni -
cí pio de Ube ra ba/MG, vi san do à apu ra ção de pos sí ve is
ir re gu la ri da des na apli ca ção dos re cur sos do Sis te ma
Úni co de Sa ú de – SUS (TC 004.667/2000-0);

– Nº 10, de 2001 (nº 8.702/2000, na ori gem), de 6
de de zem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci são
nº 429, de 2000, bem como dos res pec ti vos Re la tó rio e
Voto que a fun da men tam, re fe ren te à au di to ria re a li za -
da na obra de cons tru ção de tre chos ro do viá ri os no
Cor re dor-Les te BR 482-MG (Con se lhe i ro La fa i e te/Vi ço -
sa/Fer ve dou ro) (TC 010.432/2000-0);

– Nº 11, de 2001 (nº 8.734/2000, na ori gem), de
7 de no vem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci -
são nº 465, de 2000, bem como dos res pec ti vos Re la -
tó rio e Voto que a fun da men tam, re fe ren te a le van ta -
men to de au di to ria re a li za do no Pro je to Proá -
gua-Semi-Ári do Adu to ra Ca ri ri, no Esta do da Pa ra í ba
(TC 010.439/2000-0);

– Nº 12, de 2001 (nº 8.766/2000, na ori gem), de
7 de no vem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci -
são nº 466, de 2000, bem como dos res pec ti vos Re la -
tó rio e Voto que a fun da men tam, re fe ren te a le van ta -
men to de au di to ria re a li za do na obra do edi fí cio-sede
do Tri bu nal Re gi o nal Ele i to ral de Mato Gros so (TC
009.904/2000-0);

– Nº 13, de 2001 (nº 8.805/2000, na ori gem), de 6
de de zem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci são
nº 1.049, de 2000, bem como dos res pec ti vos Re la tó rio
e Voto que a fun da men tam, re fe ren te à au di to ria in te -
gra da re a li za da no Insti tu to Na ci o nal do Se gu ro So ci al – 
INSS e na Empre sa de Pro ces sa men to de Da dos da
Pre vi dên cia So ci al – Da ta prev (TC 001.983/98-9);

– Nº 14, de 2001 (nº 8.837 e 9.110/2000, na ori -
gem), de 6 de de zem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da
De ci são nº 1.040, de 2000, bem como dos res pec ti vos
Re la tó rio e Voto que a fun da men tam, re fe ren te à au di to -
ria re a li za da para ve ri fi car a apli ca ção dos re cur sos ar re -
ca da dos com as ta ri fas da in fra-es tru tu ra ae ro por tuá ria
pelo De par ta men to de Avi a ção Ci vil, pela Di re to ria de
Ele trô ni ca e Pro te ção de Vôo e pela Empre sa Bra si le i ra
de Infra-Estru tu ra Ae ro por tuá ria – Infra e ro, em aten di -
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men to à re pre sen ta ção en ca mi nha da pe los Se na do res
Ja der Bar ba lho e Car los Be zer ra (TC 007.407/2000-5);

– Nº 15, de 2001 (nº 8.869/2000, na ori gem), de 6
de de zem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci são
nº 1.042, de 2000, bem como dos res pec ti vos Re la tó rio
e Voto que a fun da men tam, re fe ren te à au di to ria re a li -
za da nas obras de cons tru ção da Ro do via BR-235, no
tre cho com pre en di do en tre a ci da de de Pe dro Afon -
so-TO e a di vi sa com o Esta do do Ma ra nhão (TC
008.063/99-0);

– Nº 16, de 2001 (nº 8.901/2000, na ori gem), de 6
de de zem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci são
nº 1.043, de 2000, bem como dos res pec ti vos Re la tó rio
e Voto que a fun da men tam, re fe ren te à au di to ria re a li -
za da nas obras de in fra-es tru tu ra de ir ri ga ção co mum
aos Mu ni cí pi os de Pão-de-Açú car/Olho D’Água das
Flo res, Esta do de Ala go as (TC 008.853/2000-4);

– Nº 17, de 2001 (nº 8.933/2000, na ori gem), de 6
de de zem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci são
nº 1.041, de 2000, bem como dos res pec ti vos Re la tó rio
e Voto que a fun da men tam, re fe ren te à au di to ria re a li -
za da no Ser vi ço Fe de ral de Pro ces sa men to de Da dos – 
SERPRO, ob je ti van do o exa me das con tra ta ções de
bens e ser vi ços de in for má ti ca em face das dis po si ções
le ga is vi gen tes (TC 009.569/99-5);

– Nº 18, de 2001 (nºs 9.061 e 9.102/2000, na ori -
gem), de 6 de de zem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pi -
as das De ci sões nºs 1.045, 1.047, 1.048 e 1.056, to -
das de 2000, bem como dos res pec ti vos Re la tó rio e
Voto que as fun da men tam, re fe ren tes, res pec ti va -
men te, à au di to ria re a li za da no Pro je to de Irri ga ção
Ja ca ré – Cu ri tu ba/SE; ao acom pa nha men to do pro -
ces so de ou tor ga da con ces são de di ver sos tre chos
ro do viá ri os; e à re pre sen ta ção apre sen ta da pelo Se -
na dor Anto nio Car los Ma ga lhães, pela qual en via re -
la ção de do cu men tos pro to co la dos jun to à CPI do Ju -
di ciá rio (TC 675.116/98-8, 016.243/2000-0,
016.248/2000-6 e 016.067/2000-0);

– Nº 19, de 2001 (nº 9.108/2000, na ori gem), de
11 de de zem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci -
são nº 1.059/2000, bem como dos res pec ti vos Re la tó rio 
e voto que a fun da men tam, re fe ren te à Re pre sen ta ção
do Tri bu nal de Con tas do Esta do de Ron dô nia so bre ir -
re gu la ri da des na exe cu ção de con vê ni os ce le bra dos
en tre o Go ver no do Esta do de Ron dô nia e di ver sas en ti -
da des, com re cur sos ad vin dos do pro gra ma Pla no
Agro pe cuá rio e Flo res tal de Ron dô nia – Pla na flo ro (TC
930.164/98-6);

– Nº 20, de 2001 (nº 9.519/2000, na ori gem), de 14
de de zem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci são nº
1.111, de 2000, bem como dos res pec ti vos Re la tó rio e

Voto que a fun da men tam, re fe ren te à re pre sen ta ção for -
mu la da por equi pe de au di to ria da Se cex-GO, em vir tu de 
de ve ri fi ca ção de in dí ci os de su per fa tu ra men to em pre -
ços de ter ra pla na gem e pa vi men ta ção, por oca sião dos
tra ba lhos de au di to ria re a li za da no 12º Dis tri to Ro do viá rio 
Fe de ral do DNER, ten do por ob je to as obras do Con tor -
no No ro es te de Go iâ nia (TC 008.044/99-6);

– Nº 21, de 2001 (nº 9.126/2000, na ori gem), de 11
de de zem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci são nº
1.037, de 2000, bem como dos res pec ti vos Re la tó rio e
Voto que a fun da men tam, re fe ren te à au di to ria re a li za da
em aten di men to a so li ci ta ção da Co mis são de Fis ca li za -
ção e Con tro le da Câ ma ra dos De pu ta dos para apu rar
su pos tas ir re gu la ri da des na aqui si ção de ali men tos des -
ti na dos à me ren da es co lar no Esta do da Ba hia, re a li za -
das por in ter mé dio da Empre sa Ba i a na de Ali men tos –
Ebal – no exer cí cio de 1996 (TC 007.461/97-6);

– Nº 22, de 2001 (nº 9.132/2000, na ori gem), de
13 de de zem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci -
são nº 483, de 2000, bem como dos res pec ti vos Re la tó -
rio e Voto que a fun da men tam, re fe ren te à au di to ria re a -
li za da no Pe rí me tro de Irri ga ção Ja í ba/MG, de res pon -
sa bi li da de da Com pa nhia de De sen vol vi men to dos Va -
les do São Fran cis co e do Par na í ba – CODEVASF (TC
005.507/2000-1);

– Nº 23, de 2001 (nº 9.164/2000 na ori gem), de 13 
de de zem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci são
nº 482, de 2000, bem como dos res pec ti vos Re la tó rio e
Voto que a fun da men tam, re fe ren te à au di to ria re a li za -
da na Se cre ta ria de Con tro le Inter no do Mi nis té rio de
Mi nas e Ener gia, re la ti va men te à aná li se dos atos de
con ces são de pen são ci vil ins ti tu í das por ex-ser vi do res
do De par ta men to Na ci o nal de Pro du ção Mi ne ral –
DNPM, ca das tra dos no SISAC, para fins de re gis tro (TC 
010.833/99-4);

– Nº 24, de 2001 (nº 9.214 e 9.345/2000, na ori -
gem), de 14 de de zem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có -
pia da De ci são nº 1.093, de 2000, bem como dos res -
pec ti vos Re la tó rio e Voto que a fun da men tam, re fe -
ren te à au di to ria re a li za da nas obras de du pli ca ção e
res ta u ra ção da BR 060, no tre cho en tre o en tron ca -
men to com a DF 180 e a di vi sa DF/GO, no pe río do de
17.7 a 10.11.2000 (TC 010.471/2000-8);

– Nº 25, de 2001 (nº 9.232/2000, na ori gem), de
14 de de zem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci -
são nº 1.105, de 2000, bem como dos res pec ti vos Re la -
tó rio e Voto que a fun da men tam, re fe ren te à re pre sen ta -
ção ofe re ci da pelo Mi nis té rio Pú bli co em face do Acór -
dão pro fe ri do pelo Tri bu nal de Jus ti ça do Dis tri to Fe de ral 
e Ter ri tó ri os que de fe riu aos ma gis tra dos da Jus ti ça do
Dis tri to Fe de ral, im pe tran tes do Man da do de Se gu ran -
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ça nº 7.838/97, a in cor po ra ção de "quin tos" pelo exer cí -
cio de car go em co mis são an te ri or ao in gres so na ma -
gis tra tu ra (TC 005.640/99-7);

– Nº 26, de 2001 (nº 9.238/2000, na ori gem), de
14 de de zem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci -
são nº 1.112, de 2000, bem como dos res pec ti vos Re -
la tó rio e Voto que a fun da men tam, re fe ren te à au di to -
ria des ti na da a ve ri fi car de nún ci as de mal ver sa ção de 
re cur sos do Fun do de Ampa ro ao Tra ba lha dor – FAT,
trans fe ri dos me di an te con vê nio pelo Mi nis té rio do
Tra ba lho e Empre go ao Dis tri to Fe de ral no exer cí cio
de 1999, em cum pri men to ao Pla no Na ci o nal de Qu a li -
fi ca ção do Tra ba lha dor – Plan for (TC 003.473/2000-2);

– Nº 27, de 2001 (nº 9.269/2000, na ori gem), de
14 de de zem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci -
são nº 1.092, de 2000, bem como dos res pec ti vos Re -
la tó rio e Voto que a fun da men tam, re fe ren te à au di to -
ria re a li za da por so li ci ta ção da Co mis são de Re la -
ções Exte ri o res e De fe sa Na ci o nal da Câ ma ra dos
De pu ta dos des ti na da a exa me dos gas tos pú bli cos
re la ti vos à mon ta gem e di vul ga ção do pa vi lhão Bra sil
na Expo si ção Uni ver sal de Han no ver, Ale ma nha (TC
007.312/2000-0);

– Nº 28, de 2001 (nº 9.303/2000, na ori gem), de
14 de de zem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci -
são nº 1.121, e da De ci são Nor ma ti va nº 37, am bas
de 2000, bem como dos res pec ti vos Re la tó rio e Voto
que as fun da men tam, que apro va, para o exer cí cio de 
2001, os co e fi ci en tes a se rem uti li za dos no cál cu lo
das quo tas para a dis tri bu i ção dos re cur sos dos Fun -
dos de Par ti ci pa ção dos Esta dos e do DF; e dos Mu ni -
cí pi os (FPE e FPM), pre vis tos no art. 159, in ci so I, alí -
ne as "a", "b" e "c", da Cons ti tu i ção Fe de ral e da Re -
ser va ins ti tu í da pelo De cre to-Lei nº 1.881, de 27 de
agos to de 1981 (TC 016.530/2000-8);

– Nº 29, de 2001 (nº 9.313/2000, na ori gem), de
14 de de zem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci -
são nº 1.090, de 2000, bem como dos res pec ti vos Re la -
tó rio e Voto que a fun da men tam, re fe ren te ao le van ta -
men to de au di to ria re a li za do na obra de cons tru ção do
Anel Ro do viá rio de For ta le za – CE (TC 008.460/2000-7);

– Nº 30, de 2001 (nº 1/2001, na ori gem), de 17
de ja ne i ro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci são nº
1, de 2001, bem como dos res pec ti vos Re la tó rio e
Voto que a fun da men tam, re fe ren te ao le van ta men to
de au di to ria re a li za do nas obras de cons tru ção da Pe -
ni ten ciá ria de Ní sia Flo res ta – RN, re fe ren te ao exer -
cí cio de 1999 (TC – 006.792/99-5);

– Nº 31, de 2001 (nº 9.377/2000, na ori gem), de
14 de de zem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci -
são nº 1.091, de 2000, bem como dos res pec ti vos Re la -

tó rio e Voto que a fun da men tam, re fe ren te ao le van ta -
men to de au di to ria re a li za do na obra de cons tru ção da
BR 421/RO no tre cho Ari que mes – Nova Ma mo ré (TC
010.600/2000-7);

– Nº 32, de 2001 (nº 9.409/2000, na ori gem), de
14 de de zem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci -
são nº 1.095, de 2000, bem como dos res pec ti vos Re la -
tó rio e Voto que a fun da men tam, re fe ren te à au di to ria
re a li za da nas obras de cons tru ção do Mó du lo de Vi vên -
cia Tipo A – Blo co E – Se tor C do Com ple xo da Pa pu da
– DF (TC 012.522/2000-8);

– Nº 33, de 2001 (nº 9.441/2000, na ori gem), de
14 de de zem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci -
são nº 1.089, de 2000, bem como dos res pec ti vos Re la -
tó rio e Voto que a fun da men tam, re fe ren te à au di to ria
re a li za da no 11º Dis tri to Ro do viá rio Fe de ral do De par ta -
men to Na ci o nal de Estra das de Ro da gem no Esta do de 
Mato Gros so, com o ob je ti vo de ve ri fi car os as pec tos de
le ga li da de, le gi ti mi da de e eco no mi ci da de nos pro ces -
sos de de sa pro pri a ção de imó ve is pro mo vi dos pela en -
ti da de (TC 425.052/98-2 e TC 425.021/98-0);

– Nº 34, de 2001 (nº 9.473/2000, na ori gem), de
14 de de zem bro úl ti mo, en ca mi nhan do có pia da De ci -
são nº 1.094, de 2000, bem como dos res pec ti vos Re -
la tó rio e Voto que a fun da men tam, re fe ren te à au di to -
ria re a li za da na Pre fe i tu ra Mu ni ci pal de Tar ta ru gal zi -
nho – AP, no pe río do de 01.01.95 a 15.05.97, na área
de con vê ni os (TC 775.067/97-0); e

– Nº 35, de 2001 (nº 8.997/2000, na ori gem), de
6 de de zem bro úl ti mo, do Pre si den te do Tri bu nal de
Con tas da União, en ca mi nhan do có pia da De ci são nº
1.039, de 2000, do ple ná rio da que le Tri bu nal, bem
como dos res pec ti vos Re la tó rio e Voto que a fun da -
men tam, so bre au di to ria re a li za da nas em ba i xa das
do Bra sil em Ku a la Lum pur, Cin ga pu ra, Bang kok e
Nova Deli (TC– 013.441/99-0).

Os Avi sos vão à Co mis são de Fis ca li za ção e
Con tro le.

Có pia do Avi so nº 18, de 2001, foi ane xa da ao
pro ces sa do do Re que ri men to nº 118, de 1999.

O Avi so nº 32, de 2001, foi ane xa do ao pro ces -
sa do do Avi so nº 200, de 2000, e vai à Co mis são de
Fis ca li za ção e Con tro le.

O Avi so nº 35, de 2001, vai às Co mis sões de
Re la ções Exte ri o res e De fe sa Na ci o nal, e de Fis ca li -
za ção e Con tro le.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Há ora -
do res ins cri tos.

Con ce do a pa la vra ao no bre Se na dor Lú dio Co -
e lho, que dis po rá de vin te mi nu tos para fa zer o seu
pro nun ci a men to.
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O SR. LÚDIO COELHO (PSDB – MS. Pro nun cia o
se guin te dis cur so. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si -
den te, Srª e Srs. Se na do res, há um dito po pu lar que afir -
ma que "de po is da tem pes ta de, vem a bo nan ça". Hou ve
al gu mas di fi cul da des nas ele i ções para as Me sas do Se -
na do Fe de ral e da Câ ma ra dos De pu ta dos, mas es tou
se gu ro de que, ago ra, pas sa da a tem pes ta de, ha ve re -
mos de per cor rer o ca mi nho do en ten di men to ade qua do
en tre os Po de res da Re pú bli ca.

As ma ni fes ta ções dos Pre si den tes do Se na do e
da Câ ma ra dos De pu ta dos fo ram cla ras no sen ti do de 
se es ta be le cer um cli ma de res pe i to re cí pro co que
des se con di ções de se per cor rer o ca mi nho do aper -
fe i ço a men to ad mi nis tra ti vo, que está sen do se gui do
pela Na ção bra si le i ra.

Con se gui mos equi li brar a nos sa mo e da. No ano 
pas sa do, já ocor reu um pe que no, mas im por tan te
cres ci men to na nos sa eco no mia da or dem de 4%.
Cre io que, nes te ano, ha ve rá um re sul ta do ain da mais 
ade qua do.

Até ago ra o Go ver no do Pre si den te Fer nan do
Hen ri que Car do so pas sou por um pe río do de re cons -
tru ção. A Na ção bra si le i ra, por mu i tos anos, gas tou
re cur sos de que não dis pu nha, às ve zes apli can do-os 
em pro je tos que não eram os mais im por tan tes, mas
con se gui mos equi li brar as fi nan ças pú bli cas.

Efe ti va men te, hou ve gran des di fi cul da des em
to dos os se to res da eco no mia bra si le i ra. No se tor da
in dús tria e no da agri cul tu ra, fo mos mu i to pe na li za -
dos. A agri cul tu ra pa gou um tri bu to enor me para que
se al can ças se a es ta bi li za ção eco nô mi ca da Na ção
bra si le i ra. Mas sin to que che ga mos ao fun do do poço.
Mu i tas pes so as fa li ram, ven de ram-se mu i tas pro pri e -
da des, mas, gra ças a Deus, o en di vi da men to do se tor 
agrí co la hoje é mais su por tá vel, mais ade qua do. E,
nes te ano, ain da es ta mos ten do o pri vi lé gio de en -
fren tar con di ções de tem po mu i to ade qua das; está
co me çan do uma sa fra mu i to boa de grãos.

Esta bi li za da a eco no mia, há um ou tro fa tor im -
por tan te que te nho ob ser va do. Noto que a po pu la ção
bra si le i ra está acom pa nhan do mais aten ta men te o
de sem pe nho dos po lí ti cos. É mu i to im por tan te que a
Na ção de se je que acon te çam fa tos no vos.

Pen so que está cri a do o cli ma. Ago ra, de po is de
cri a da a Lei de Res pon sa bi li da de Fis cal, mu i to im por -
tan te para a Na ção, ha ve re mos de fa zer a re for ma tri -
bu tá ria, a re for ma do Ju di ciá rio e a re for ma po lí ti ca. O
Con gres so Na ci o nal está de ven do à Na ção es sas re -
for mas, e se ria mu i to im por tan te se a Na ção se mo bi -
li zas se e co bras se es sas pro vi dên ci as do Po der Pú -
bli co bra si le i ro.

Estou con fi an te de que está cri a do um cli ma de
en ten di men to en tre os Po de res da Re pú bli ca, para
que, jun tos, pos sa mos fa zer o que for me lhor para a
Na ção bra si le i ra. Pen so que, se não pu der mos fa zer
re for mas com ple tas em cada uma des sas áre as, será 
ne ces sá rio que se ini ci em es sas re for mas e que se
fa çam cor re ções.

A ad mi nis tra ção é mu i to di nâ mi ca; na ad mi nis tra -
ção, há uma atu a li za ção per ma nen te. Na área par ti cu -
lar, é pos sí vel que os ad mi nis tra do res fa çam mo di fi ca -
ções per ma nen tes em bus ca da efi ciên cia e do bom re -
sul ta do. Na ad mi nis tra ção pú bli ca, de pen de mos de leis,
e, por isso, esse pro ces so é mais de mo ra do e com pli ca -
do. Mas en ten do que de ve mos co me çar es sas re for mas 
e fa zer gra da ti va men te o que for pos sí vel. Pode-se não
fa zer o que se de se ja, mas te mos que fa zer o que for
pos sí vel.

Qu e ro di ri gir-me aos meus com pa nhe i ros do
Con gres so Na ci o nal e a essa gran de ma i o ria na ci o -
nal, si len ci o sa, da Na ção bra si le i ra, a esse gran de in -
te ri or que tra ba lha per ma nen te men te, in de pen den te -
men te de di ver gên ci as ocor ri das na área de Go ver no.
Pre ci sa mos ter con fi an ça em nos so País. A Na ção
pre ci sa que rer es sas re for mas e pres si o nar os seus
re pre sen tan tes para que cum pram essa mis são im -
por tan te para o Bra sil. 

Sr. Pre si den te, esta é a pri me i ra ses são de ro ti -
na que es ta mos re a li zan do. De se jo que Deus ilu mi ne
as Me sas do Se na do, da Câ ma ra e do Con gres so Na -
ci o nal para que di ri jam os nos sos tra ba lhos com se re -
ni da de e com pe tên cia, a fim de que o País te nha um
cres ci men to eco nô mi co ca paz de tra zer me lho ri as
per ma nen tes e gra da ti vas das con di ções de vida da
po pu la ção bra si le i ra. 

De se jo di zer tam bém, a tí tu lo de in for ma ção,
que a área ru ral bra si le i ra está um pou co mais tran -
qüi la. Aque le pe río do de in va sões e de des res pe i to às 
pro pri e da des está ter mi nan do – eu sem pre afir ma va
aos meus com pa nhe i ros que ha ve ria de ter mi nar por
fal ta de le gi ti mi da de. Mu i tos jul ga vam que eu era co ni -
ven te com as in va sões, mas es ta mos ven do, gra da ti -
va men te, a vol ta do res pe i to às leis e às pro pri e da de. Há 
uma ma i or se re ni da de na área ru ral, ape sar de ain da
tra ba lhar mos sob con di ções mu i to ad ver sas em re la ção 
ao mun do de sen vol vi do. Con cor rer mos prin ci pal men te
com os Esta dos Uni dos e o Mer ca do Co mum Eu ro peu,
onde os sub sí di os à agri cul tu ra são ex tre ma men te al -
tos. Isso me leva a afir mar aos meus com pa nhe i ros que
os agri cul to res bra si le i ros são mu i to com pe ten tes, pois
tra ba lha mos com as ta xas de ju ros mais al tas do mun -
do, sem ne nhum sub sí dio, com con di ções de trans por -
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te, que são im por tan tís si mas para agri cul tu ra, hor rí ve is.
Há pes so as pro du zin do soja e mi lho a qua se três mil
qui lô me tros do por to de Pa ra na guá, trans por tan do por
ro do vi as em pés si mas con di ções, fer ro vi as e na ve ga -
ção pra ti ca men te ine xis ten tes e con cor ren do com o
pro du tor ame ri ca no que, além de con tar com ta xas sub -
si di a das, é pago pelo Go ver no quan do não pro duz.
Além dis so, dis põe de trans por te de qua li da de ex cep -
ci o nal, per cor ren do ape nas du zen tas mi lhas para co -
lo car seus pro du tos agrí co las nos por tos, oce a nos,
ca na is e la gos. Ape sar dis so tudo, con se gui mos ge -
rar di vi sas para a Na ção bra si le i ra e o Go ver no está
um pou co mais aten to.

Te nho a hon ra de ser um ro ce i ro plan ta dor de
mi lho. No Esta do de Mato Gros so do Sul, o saco de 60 
qui los do pro du to está sen do co mer ci a li za do por me -
nos de R$6,00, ou seja, re ce bem-se me nos de
R$0,10 por qui lo. Fo ram da das ins tru ções ao Ban co
do Bra sil para que fi zes se con ta to com os Esta dos de
Go iás, Rio Gran de do Sul, Pa ra ná, San ta Ca ta ri na e
São Pa u lo, o Mato Gros so do Sul foi de i xa do de fora.
Ontem à no i te, o Mi nis tro da Agri cul tu ra re tor nou-me
uma li ga ção, di zen do-me que es ta va em re u niões
com o pes so al do Ca na dá e que, hoje, dar-me-ia uma
po si ção a res pe i to do fi nan ci a men to. Essa si tu a ção é
hu ma na men te im pos sí vel de ser sus ten ta da, pois
não te mos nem di nhe i ro para pa gar o pre ju í zo.

Sr. Pre si den te, de se jo, mais uma vez, toda or -
dem de acer to e de com pe tên cia à Mesa que V. Exª
di ri ge.

Mu i to obri ga do.
O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – A Mesa

agra de ce as fe li ci ta ções e os vo tos de bom êxi to pro -
pos tos pelo Se na dor Lú dio Co e lho.

Con ce do a pa la vra ao no bre Se na dor Na bor Jú -
ni or, por 20 mi nu tos.

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB – AC. Pro nun -
cia o se guin te dis cur so.) – Sr. Pre si den te, Srªs e Srs.
Se na do res, de se jo que, nes te iní cio da nova ses são
le gis la ti va, as mi nhas pri me i ras pa la vras se jam de sa u -
da ção aos in te gran tes das Me sas Di re to ras do Se na do
Fe de ral, da Câ ma ra dos De pu ta dos e do Con gres so
Na ci o nal. Da mes ma for ma como fez o Se na dor Lú dio
Co e lho, no pro nun ci a men to que me an te ce deu, for mu lo 
sin ce ros e ar den tes vo tos de mu i to su ces so, de um tra -
ba lho efe ti va men te pro ve i to so e pa trió ti co, aos re -
cém-em pos sa dos di ri gen tes do Po der Le gis la ti vo, na
con du ção dos tra ba lhos do cor ren te ano. 

Na pes soa de V. Exª, Se na dor Edi son Lo bão,
pri me i ro Vice-Pre si den te do Se na do Fe de ral, par ti cu -
la ri zo as ho me na gens aos in te gran tes da Mesa da

nos sa Casa, a co me çar pelo ilus tre Se na dor Ja der
Bar ba lho, ele i to há dois dias para a sua Pre si dên cia;
ao Se na dor Anto nio Car los Va la da res, Se gun do
Vice-Pre si den te; Se na dor Car los Wil son, 1º Se cre tá -
rio; Se na dor Ante ro Paes de Bar ros, 2º Se cre tá rio;
Se na dor Ro nal do Cu nha Lima, 3º Se cre tá rio; Se na -
dor Mo za ril do Ca val can ti, 4º Se cre tá rio; bem como
aos qua tro su plen tes da Mesa, Se na do res Alber to Sil -
va, Mar lu ce Pin to, Ma ria do Car mo Alves e Nilo Te i xe -
i ra Cam pos.

Estou con ven ci do de que o ano de 2001 será ex -
tre ma men te pro ve i to so para os tra ba lhos le gis la ti vos,
nas duas Ca sas do Con gres so Na ci o nal.

Te mos, em tra mi ta ção na Câ ma ra dos De pu ta -
dos, o pro je to de lei da cha ma da Re for ma Tri bu tá ria e
Fis cal, a res pe i to do qual ain da não há um con sen so
das di ver sas Ban ca das e nem mes mo dos Go ver nos
es ta du a is, que nela têm in te res ses lo ca li za dos. No
en tan to – como dis se ram o Se na dor Ja der Bar ba lho,
no dis cur so de pos se na Pre si dên cia do Se na do Fe -
de ral, e o De pu ta do Aé cio Ne ves, na Pre si dên cia da
Câ ma ra dos De pu ta dos – exis te uma ne ces si da de
im pe ri o sa de vê-lo dis cu ti do e apro va do, ain da no de -
cor rer des ta ses são le gis la ti va, pois pre ci sa mos de
ins tru men tos fis ca is e tri bu tá ri os que as se gu rem po -
de res à União, aos Esta dos e aos Mu ni cí pi os, para ar -
re ca da rem em ní ve is com pa tí ve is com a ma nu ten ção
e o fun ci o na men to da má qui na ad mi nis tra ti va e a im -
ple men ta ção dos pro je tos de de sen vol vi men to na ci o -
nal.

Esta dos e Mu ni cí pi os têm de sa tis fa zer com pro -
mis sos as su mi dos por in ter mé dio da con tra ta ção de
dí vi das in ter nas e ex ter nas e, para tan to, pre ci sam
de sen vol ver o pro je to da Re for ma Tri bu tá ria e Fis cal,
que, ao re ves tir-se da ma i or mag ni tu de, não pode
mais es pe rar ou tras opor tu ni da des. Inclu si ve por que
ele está em con di ções de fi gu rar na pa u ta de vo ta -
ções da Câ ma ra dos De pu ta dos.

Sr. Pre si den te, que ro me re fe rir tam bém a uma
ou tra re for ma igual men te im por tan te, a do Ju di ciá rio,
já apro va da pela Câ ma ra dos De pu ta dos e ago ra em
tra mi ta ção no nos so Se na do da Re pú bli ca. Pre ci sa -
mos tor nar mais ágil a nos sa Jus ti ça, a fim de que ela
pres te os seus ser vi ços jun to à po pu la ção bra si le i ra
em me lho res e mais sa tis fa tó ri as con di ções, e não
como tem sido até hoje: len ta, em per ra da, in ca paz de
sa tis fa zer àque les a que a ela re cor rem. 

Assim sen do, Sr. Pre si den te, exis te um con sen -
so na Casa, de que a re for ma do Ju di ciá rio há de ser
vo ta da ain da no ano que co me ça, per mi tin do-nos fe -
char o exer cí cio com a cons ciên cia do de ver cum pri -
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do, apro van do um es ta tu to le gal da ma i or im por tân cia 
para a vida do País. 

O Se na dor Lú dio Co e lho, com mu i ta pro pri e -
da de, tam bém se re por tou à re for ma po lí ti ca, como
uma das mais im por tan tes para a vida po lí ti co-ad -
mi nis tra ti va do Bra sil, um ou tro pon to que, a meu
ver, me re ce ên fa se e de ter mi na ção. Afi nal, não po -
de mos mais ace i tar a le gis la ção que aí está, a qual
fra gi li za os par ti dos po lí ti cos, quan do não lhes as -
se gu ra con di ções in dis pen sá ve is ao seu for ta le ci -
men to, e, con se qüen te men te, ao ama du re ci men to
do re gi me de mo crá ti co em nos so País. A re for ma po -
lí ti ca é im pres cin dí vel e terá de ser con clu í da ain da
este ano, já que o úl ti mo pra zo, para que ela pos sa vi -
go rar nas ele i ções de 2002 – opor tu ni da de em que
ele ge re mos o fu tu ro Pre si den te da Re pú bli ca, os vin -
te e sete go ver na do res de Esta dos, dois ter ços do Se -
na do Fe de ral, a com po si ção to tal da Câ ma ra dos De -
pu ta dos e das Assem bléi as Le gis la ti vas dos Esta dos
– ven ce no pró xi mo dia 30 de se tem bro. 

Sr. Pre si den te, no bojo des sa re for ma po lí ti ca, é
sem pre bom lem brar, de ve mos pen sar se ri a men te no
re tor no do prin cí pio da fi de li da de par ti dá ria. Só as sim
evi ta re mos es sas fre qüen tes trans fe rên ci as, que
ocor rem qua se di a ri a men te, de par la men ta res que
tran si tam de um par ti do para ou tro. Não te re mos par -
ti dos for tes no Bra sil se não in tro du zir mos o ins ti tu to
da fi de li da de par ti dá ria na nos sa le gis la ção po lí ti ca. 

Só as sim te re mos par ti dos for tes e uma de mo -
cra cia, de vi da men te con so li da da, em nos so País!

Um ou tro item da re for ma po lí ti ca, me re ce dor de 
em pe nho para vê-lo apro va do, é o fi nan ci a men to pú -
bli co das cam pa nhas ele i to ra is – o ca mi nho mais dig -
no e viá vel para aca bar com a cor rup ção, em to dos os 
ple i tos que se re a li zam nes te País, quan do par ti dos
po lí ti cos são obri ga dos a an ga ri ar re cur sos jun to a
em pre sas que exe cu tam ser vi ços e obras para a
União, os Esta dos e os Mu ni cí pi os. Esse me ca nis mo
com pro me te a li su ra das nos sas ele i ções, por que
quem exer ce o po der de tém as mais efe ti vas con di -
ções de ar re ca dar re cur sos jun to às em pre sas con -
tra ta das pe las es fe ras de go ver no. 

Os can di da tos de opo si ção, ali ja dos das prer ro -
ga ti vas ine ren tes ao mau uso da má qui na ad mi nis tra -
ti va, fi cam em no tó ria de si gual da de, in fe ri o ri za dos,
pois os em pre sá ri os pri o ri zam as cam pa nhas ele i to -
ra is dos par ti dos que es tão no po der, o que de i xa cla -
ra a ne ces si da de de ins ti tu ir mos o fi nan ci a men to pú -
bli co para as cam pa nhas, como acon te ce em di ver -
sos pa í ses do Pri me i ro Mun do, prin ci pal men te na
Ale ma nha. Va mos eli mi nar as con tri bu i ções ile ga is

para as cam pa nhas ele i to ra is, as qua is ra ra men te
são con ta bi li za das ou efe ti va das na pres ta ção de
con tas à Jus ti ça Fe de ral! 

Este é mais um item da re for ma po lí ti ca que de ve -
mos apro var para apri mo rar o sis te ma de mo crá ti co em
nos so País. 

Sr. Pre si den te, por fim, que ro tra tar, tam bém, de
um ou tro pro ble ma im por tan te e que diz res pe i to aos
Esta dos e Mu ni cí pi os.

Na se ma na pas sa da, a Impren sa Na ci o nal di vul -
gou in for ma ções, ori un das do Mi nis té rio do Pla ne ja -
men to, dan do con ta de que o Go ver no Fe de ral ha via
de ter mi na do o con tin gen ci a men to de mais de R$7 bi -
lhões do Orça men to de 2001, apro va do pelo Con gres so 
Na ci o nal, no fi nal do ano pas sa do. Esse con tin gen ci a -
men to atin gi ria ba si ca men te as emen das apre sen ta das 
pe las ban ca das par la men ta res com as sen to na Câ ma -
ra dos De pu ta dos e no Se na do Fe de ral – emen das que, 
como se sabe, são des ti na das a in ves ti men tos nos
Esta dos e nos Mu ni cí pi os, prin ci pal men te nos Esta dos
mais ca ren tes e nos Mu ni cí pi os mais po bres do Bra sil.
Quem tem um po ten ci al eco nô mi co bas tan te ex pres si -
vo, como São Pa u lo, Pa ra ná, Mi nas Ge ra is, Rio de Ja -
ne i ro, Rio Gran de do Sul e ou tros, não de pen de tan to da 
trans fe rên cia de re cur sos da União para pro mo ver o seu 
de sen vol vi men to eco nô mi co e so ci al. No en tan to, Sr.
Pre si den te, os Esta dos do Nor te e do Nor des te, so bre -
tu do, ain da ca re cem mu i to des sas do ta ções or ça men -
tá ri as, que, anu al men te, são in clu í das na Lei de Me i os
da União e des ti na das aos Esta dos e Mu ni cí pi os.

Ante a no tí cia de que o Go ver no con tin gen ci ou
mais de R$7 bi lhões do Orça men to do ano 2001, so -
mos obri ga dos a lan çar um aler ta: se, até o iní cio do
se gun do se mes tre, não hou ver o des blo que io des sas
ver bas, se rão pre ju di ca dos gran de men te di ver sos
Esta dos, prin ci pal men te os das Re giões Nor te, Nor -
des te e Cen tro-Oes te.

Por isso, for mu lo um ape lo ao Se nhor Pre si den te
da Re pú bli ca, para que, na me di da em que a Re ce i ta Fe -
de ral man ti ver os ní ve is sa tis fa tó ri os de ar re ca da ção,
como já ocor reu ago ra, du ran te o mês de ja ne i ro, de ter -
mi ne o des con tin gen ci a men to des sas ver bas, alo ca das
no Orça men to do ano de 2001 pe los De pu ta dos e Se na -
do res. Não po de mos frus trar a ex pec ta ti va dos Esta dos e 
Mu ni cí pi os, cri a das a par tir do mo men to em que seus
Go ver na do res e seus Pre fe i tos vi e ram a Bra sí lia, re u ni -
ram-se com os par la men ta res dos res pec ti vos Esta dos e 
so li ci ta ram a apro va ção das cha ma das emen das de
ban ca da e das emen das in di vi du a is. Esse fato cri ou uma
an si e da de mu i to gran de, nos Esta dos e Mu ni cí pi os, com
re la ção aos in ves ti men tos em suas res pec ti vas áre as. É
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por isso que, ago ra, esse con tin gen ci a men to ca u sa uma
ver da de i ra frus tra ção às co mu ni da des, te me ro sas de
que o Go ver no não ve nha, den tro de um cur to es pa ço de 
tem po, a des con tin gen ci ar es sas ver bas.

O Sr. Lú dio Co e lho (PSDB – MS) – Se na dor
Na bor Jú ni or, V. Exª me per mi te um apar te?

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB – AC) – Con ce -
do o apar te ao Se na dor Lú dio Co e lho.

O Sr. Lú dio Co e lho (PSDB – MS) – Se na dor Na -
bor Jú ni or, V. Exª faz um pro nun ci a men to que, na mi nha
ava li a ção, cor res pon de ao pen sa men to da po pu la ção,
prin ci pal men te no que se re fe re às re for mas. Acre di to
que, após a re for ma tri bu tá ria, jun ta men te com a Lei de
Res pon sa bi li da de Fis cal, que dis ci pli na os gas tos pú bli -
cos, fi quem cla ra men te de fi ni das as áre as de re ce bi -
men to de tri bu tos e a res pon sa bi li da de de exe cu ção de
tra ba lhos. A Na ção po de rá fa zer uma re du ção gra da ti va 
dos im pos tos. A car ga tri bu tá ria bra si le i ra é ele va dís si -
ma, e isso pre ju di ca enor me men te as nos sas ex por ta -
ções. O nos so de sen vol vi men to de pen de de con se guir -
mos ven der mais. Pre ci sa mos ex por tar mais. Então, a
re for ma tri bu tá ria, após a Lei de Res pon sa bi li da de Fis -
cal, po de rá ge rar uma me lho ria acen tu a da de qua li da de
de ad mi nis tra ção pú bli ca. Qu an to à re for ma do Ju di ciá -
rio, sem pre te nho afir ma do que não te mos re cur sos para
trans fe rir de uma área para ou tra. Não po de mos ti rar re -
cur sos da sa ú de para co lo car no Ju di ciá rio nem ti rar da
edu ca ção para co lo car na se gu ran ça. O Po der Pú bli co
bra si le i ro ne ces si ta apri mo rar o seu de sem pe nho ur gen -
te men te. As ob ser va ções que V. Exª está fa zen do são
mu i to opor tu nas. E a re for ma po lí ti ca, so bre tu do, essa 
"dan ça do cri ou lo lou co" que está por aí? Par ti dos a
ser vi ço de pes so as que não re a li zam a re for ma por
fa ze rem par te de par ti dos tra di ci o na is. Pre ci sa mos ter 
a res pon sa bi li da de de fa zer essa re for ma. O Bra sil
não pode aguar dar – como acon te ceu, prin ci pal men -
te, nos Esta dos Uni dos e na Ingla ter ra, em que, com o 
pas sar do tem po, a po pu la ção se aglu ti nou em tor no
de par ti dos que me lhor re pre sen ta vam os in te res ses
pú bli cos. Essa quan ti da de de par ti dos que há aqui –
cer ca de 34, me pa re ce – não é pos sí vel. Então, as ob -
ser va ções que V. Exª está fa zen do re pre sen tam o pen -
sa men to da po pu la ção. Nós, que vi ve mos no in te ri or,
so mos co bra dos per ma nen te men te so bre es ses as -
sun tos. Qu an to ao con tin gen ci a men to, acre di to que,
com es sas re for mas, as re ce i tas pú bli cas vão me lho rar,
por que os re cur sos se rão me lhor apli ca dos. Não po de -
mos, sob qual quer ra zão, de se qui li brar o or ça men to. Não 
po de mos gas tar mais do que re ce be mos. Te mos que ar -
ru mar a vida des ta Na ção de uma ma ne i ra per ma nen te.

Fe li ci to V. Exª por abor dar com tan ta ob je ti vi da de
esse tema das re for mas de que a Na ção ne ces si ta.

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB – AC) – Mu i to
obri ga do, Se na dor Lú dio Co e lho, pelo seu opor tu no
apar te.

Na ver da de, são três ma té ri as, tra mi tan do no
Con gres so Na ci o nal e que não po dem mais ser pos -
ter ga das em sua apre ci a ção. Essas três re for mas –
tri bu tá ria e fis cal, po lí ti ca e do Ju di ciá rio – pre ci sam
ser apre ci a das, vo ta das e pro mul ga das, de modo a
que pos sam en trar em vi gor no pró xi mo ano.

E a re for ma tri bu tá ria, a que V. Exª se re por tou,
tam bém pre ci sa re du zir e de mo cra ti zar o nú me ro de im -
pos tos, aca ban do com a so ne ga ção e, como con se -
qüên cia, ali vi an do o peso so bre quem, efe ti va men te,
sem pre pa gou. Te mos a ma i or car ga tri bu tá ria do mun do: 
re pre sen ta 32% do PIB, en quan to em ou tros pa í ses
fica em tor no de 25%, 26%, no má xi mo 28%. Exis tem
si tu a ções con cre tas de bi tri bu ta ção no Bra sil, im pos to 
so bre im pos to, o que, in clu si ve, é pro i bi do pela Cons -
ti tu i ção. Te mos que aca bar com isso! Te mos que
apro var uma lei que re al men te aten da às exi gên ci as
da má qui na ad mi nis tra ti va e tra ga be ne fí ci os, tam -
bém, para a po pu la ção. 

Quem paga mais im pos tos hoje no Bra sil? São os
as sa la ri a dos. Na prá ti ca, en quan to o as sa la ri a do já o tem 
des con ta do em seu con tra che que, as gran des em pre -
sas, prin ci pal men te os ban cos, es ca pam do pa ga men to
do Impos to de Ren da. Pre ci sa mos aca bar com isso, di vi -
dir me lhor a car ga tri bu tá ria, fa zer jus ti ça fis cal com to dos 
os bra si le i ros, não só com a mi no ria, mas com a ma i o ria.
To dos pre ci sam pa gar, para que a União, os Esta dos e
os Mu ni cí pi os ar re ca dem os im pos tos su fi ci en tes à sa tis -
fa ção de suas ne ces si da des, para po de rem pres tar be -
ne fí ci os à po pu la ção nas áre as da edu ca ção, da sa ú de,
do trans por te, da se gu ran ça. Re al men te, tra ta-se de uma 
re for ma in dis pen sá vel, que o Con gres so Na ci o nal não
pode de i xar de apro var este ano.

A re for ma do Ju di ciá rio está de vi da men te apre -
ci a da. Acre di to que, den tro de dois ou três me ses, ela
ve nha a ser apro va da, por que já está tra mi tan do nas
duas Ca sas do Con gres so Na ci o nal há mu i to tem po. 

E a re for ma po lí ti ca é im pe ri o sa, ne ces sá ria e in -
dis pen sá vel, como dis se V. Exª, em seu apar te. De ve -
mos ter a co ra gem de apro var essa re for ma po lí ti ca,
por que, se não, va mos con ti nu ar ain da a as sis tir, a cada
ano, a cada ele i ção, aos mes mos ví ci os que têm ocor ri -
do em ele i ções an te ri o res. Pre ci sa mos dar mais au to -
no mia aos Par ti dos po lí ti cos. Pre ci sa mos aca bar com
essa trans fe rên cia de Par la men ta res, to dos os dias, de
um par ti do para ou tro, tra in do o ele i to ra do que os es co -
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lhe ram nas ele i ções – por que o man da to não per ten ce
ao Par la men tar, per ten ce ao povo. 

Qu an do o ci da dão é ele i to por um par ti do, sig ni -
fi ca que o ele i tor é des te sim pa ti zan te ou fi li a do. Hoje,
per mi te-se que o Ve re a dor, De pu ta do es ta du al, De -
pu ta do fe de ral, Se na dor, com um mês ou dois, mude
de par ti do, sem dar a me nor sa tis fa ção ao seu ele i to -
ra do. Sou con tra isso, sou a fa vor da ins ti tu i ção da fi -
de li da de par ti dá ria – sem pre fui e con ti nuo sen do –,
para for ta le cer e re vi go rar os par ti dos po lí ti cos no
Bra sil e o nos so sis te ma de mo crá ti co.

Sr. Pre si den te, por fim, que ro fa zer a le i tu ra de
uma men sa gem que en vi ei aos jor na is do Esta do do
Acre, na úl ti ma quar ta-fe i ra, a res pe i to da ele i ção do
Se na dor Ja der Bar ba lho para a Pre si dên cia do Se na -
do Fe de ral.

Eu me or gu lho de di zer que o Se na dor Ja der Bar -
ba lho é meu com pa nhe i ro de lon ga data, não só de Par -
ti do. Nos so con ví vio vem dos tem pos em que eu era De -
pu ta do Esta du al, no Acre, e S. Exª, De pu ta do Esta du al,
no Pará. De po is, en con tra mo-nos na Câ ma ra dos De -
pu ta dos, onde cum pri mos, am bos, dois man da tos le gis -
la ti vos. Na épo ca em que S. Exª es ta va de sem pe nhan -
do o pri me i ro man da to de Go ver na dor do Pará, eu era
Go ver na dor do Acre. Sem pre que ia a Be lém para par ti -
ci par da re u nião do Con se lho De li be ra ti vo da Su dam,
en con tra va-me com S. Exª. No Se na do Fe de ral, já es -
ta mos cum prin do o se gun do man da to de Se na dor.
Essas ca mi nha das, que fi ze mos jun tos, as sen das da
de mo cra cia e da de fe sa dos in te res ses po pu la res,
tor na ram mais só li da, a cada dia, a ad mi ra ção pes so -
al que nu tro por S. Exª.

Re ce bi a ele i ção de Ja der Bar ba lho para a Pre si -
dên cia do Se na do Fe de ral como um re co nhe ci men to
co le ti vo dos gran des e as si na la dos ser vi ços que tem
pres ta do ao seu Esta do e ao nos so País. Por isso, faço
ques tão de in se rir, no fi nal do meu pro nun ci a men to,
essa mi nha de cla ra ção, já pu bli ca da nos jor na is do
Acre, a res pe i to da ele i ção, que tem o se guin te tex to:

A ele i ção do Se na dor Ja der Bar ba lho
para a Pre si dên cia do Se na do Fe de ral é um
ato de dig na au ten ti ci da de do Po der Le gis la ti -
vo, por que re a fir ma os prin cí pi os de mo crá ti cos 
da ma i o ria par la men tar e do res pe i to en tre os
par ti dos. Ho mem pú bli co pro va do e apro va do,
no tá vel pela se re na fir me za como se opôs à
di ta du ra, Ja der é um pe e me de bis ta de pri me i -
ra hora e faz da co e rên cia sua ban de i ra.

É com sa tis fa ção e or gu lho que lem bro
ter sido um dos pri me i ros Se na do res a hi po te -
ca rem apo io à sua can di da tu ra, como Lí der e

Pre si den te Na ci o nal do PMDB, à Pre si dên cia
do Se na do Fe de ral. E es tou cer to de que, a
par tir de ago ra, o Par la men to ga nha rá no vos
mo ti vos para ser res pe i ta do pelo povo bra si le -
i ro, como sua Casa e fon te das leis que fa rão
um Bra sil me lhor para nos sos fi lhos.

Brasília, 14 de fevereiro de 2001.
Senador Nabor Júnior, PMDB do Acre."

Sr. Presidente, agradeço a V. Exª a
generosidade de permitir-me ultrapassar o tempo a
mim destinado na tri buna. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – A Mesa
tem o de ver de, por igual, agra de cer ao Se na dor Na bor
Jú ni or – como o fez em re la ção ao emi nen te Se na dor
Lú dio Co e lho – as fe li ci ta ções a to dos os mem bros des -
ta Co mis são Di re to ra do Se na do, ele i ta há dois dias.

V.  Exª, Se na dor Na bor Jú ni or, fez par te da nos -
sa Co mis são Di re to ra, ilus tran do-a e hon ran do-a, as -
sim como o nos so co le ga de Mato Gros so. Em ver da -
de, esta é a pri me i ra ses são or di ná ria de 2001, do Se -
na do Fe de ral.

Que Deus aben çoe esta Casa e nos aju de a di ri -
gi-la em be ne fí cio sem pre dos mais le gí ti mos in te res -
ses do povo bra si le i ro.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – So bre a
mesa, re que ri men to que será lido pelo Sr. 1º Se cre tá -
rio em exer cí cio, Se na dor Tião Vi a na.

É lido o se guin te:

REQUERIMENTO Nº 21, DE 2001

Se nhor Pre si den te,
Re que i ro, nos ter mos re gi men ta is, que o Se na -

do Fe de ral apre sen te um voto de apla u so ao jor nal
Fo lha de S.Pa u lo pelo trans cur so do oc ta gé si mo ani -
ver sá rio de sua fun da ção.

So li ci to, ain da, seja dada ciên cia des sa ho me -
na gem àque la re no ma da ins ti tu i ção jor na lís ti ca, que
tan tos bons ser vi ços vem pres tan do à so ci e da de bra -
si le i ra.

Sala das Ses sões, l6 de fe ve re i ro de 2001. - Ro -
meu Tuma.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – O Sr. Se -
na dor Ro meu Tuma en ca mi nhou dis cur so à Mesa,
cujo teor se re fe re ao re que ri men to que aca ba de ser
lido, para ser pu bli ca do na for ma do art. 203 do Re gi -
men to.

S. Exª será aten di do.
O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Sr. Pre si -

den te, Srªs e Srs. Se na do res, che gar à ida de de 80
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anos com o mes mo vi gor da ju ven tu de ain da é, en tre
os hu ma nos, um so nho para a ciên cia con cre ti zar.
Mas, no cam po em pre sa ri al – es pe ci fi ca men te no
ramo da im pren sa, um dos mais di fí ce is de ge rir – a
pre sen ça da Fo lha de S. Pa u lo dá-nos cer te za que o
jor na lis mo não só pode acom pa nhar e re tra tar os
tem pos, como tam bém re vi ta li zar-se du ran te essa
per ma nen te mo der ni za ção. 

Ao co me mo rar o 80.º ani ver sá rio de fun da ção
como um dos ma i o res e me lho res jor na is do mun do, a
Fo lha de S. Pa u lo des fru ta de ca rac te rís ti cas su fi ci en tes
para en cher de or gu lho a im pren sa bra si le i ra. Ca rac te rís -
ti cas ali cer ça das na so li dez do gru po eco nô mi co que en -
ca be ça e lhe ga ran te toda a in de pen dên cia, to dos os re -
cur sos ne ces sá ri os para se man ter na in ve já vel po si ção.

A ca pa ci da de e o es to i cis mo de mu i tas ge ra -
ções de jor na lis tas, grá fi cos e fun ci o ná ri os ad mi nis -
tra ti vos fo ram ne ces sá ri os, des de o me mo rá vel 19 de
fe ve re i ro de 1921, para cons tru ir a le gen dá ria ima -
gem da Fo lha. Ho mens e mu lhe res ide a lis tas, que
acre di ta ram em seu pró prio po ten ci al de tra ba lho
para trans for mar usos e cos tu mes so ci a is, po lí ti cos e
eco nô mi cos. Jor na lis tas que se des pi ram de qua is -
quer in te res ses mes qui nhos para po der cri ar pa drões 
de com por ta men to ori en ta dos pela e para a li ber da -
de. Gen te que in flu iu na ins ti tu i ção do pri ma do dos di -
re i tos in di vi du a is en tre os se res hu ma nos.

Se sa ber é po der e se cabe à im pren sa a mis são 
de de mo cra ti zar o po der me di an te a di vul ga ção de
no tí ci as, opi niões e in ter pre ta ções em ní vel má xi mo,
a Fo lha deve ser re co nhe ci da como pa ra dig ma do
jor na lis mo de mo crá ti co. Deve ser ve ne ra da como
sím bo lo da for ça e cre di bi li da de pre sen tes na im pren -
sa bra si le i ra. É isto, Sr. Pre si den te, Sras. e Srs. Se na -
do res, o que ten to fa zer nes te mo men to, com a con -
vic ção de es tar re pro du zin do os sen ti men tos de to dos 
os meus no bres Pa res.

Era um sá ba do, vés pe ra da ele i ção que re no va ria
a ban ca da pa u lis ta no Con gres so Na ci o nal. Um jor nal
em for ma to ta blói de ga nha va as ruas pela pri me i ra vez.
Cha ma va-se Fo lha da No i te, um dos tí tu los que a
Empre sa Fo lha da Ma nhã S.A., re cém fun da da, man te -
ria até o iní cio dos anos 60. Com seis no tí ci as e um edi -
to ri al, a pri me i ra pá gi na es tam pa va man che te alu si va
àque la ele i ção, anun ci a va a cri a ção do pri me i ro sin di ca -
to de fun ci o ná ri os mu ni ci pa is e trans cre via de cla ra ções
do Pri me i ro Mi nis tro bri tâ ni co, afir man do que a Ingla ter -
ra não exi gi ria in de ni za ções de guer ra que a Ale ma nha
não pu des se pa gar. O ta blói de fora ide a li za do pe los só -
ci os Oli val Cos ta e Pe dro Cu nha como "um ves per ti no a 

ser lido no bon de". No ti ci a va com pri o ri da de os efe i -
tos da ca res tia e as de fi ciên ci as dos ser vi ços pú bli -
cos.

Três anos de po is, em ple na Re vo lu ção de 1924,
a Fo lha da No i te teve a cir cu la ção sus pen sa pelo go -
ver no. Para es ca par à cen su ra, Oli val Cos ta e Pe dro
Cu nha tro ca ram o nome do jor nal para Fo lha da Tar -
de, com li ge i ras al te ra ções grá fi cas. Dias de po is, o
ves per ti no vol ta va a ter o lo go ti po an te ri or e o da Fo -
lha da Tar de so men te vi ria a re a pa re cer em 1949. 

Em 1925, a em pre sa ad qui riu suas pró pri as ro ta ti -
vas e lan çou a edi ção ma tu ti na que re ce beu o nome de
Fo lha da Ma nhã. Octa vi a no Alves de Lima, ca fe i cul tor
in te res sa do em de fen der a la vou ra, com prou a or ga ni -
za ção jor na lís ti ca em 1931 e de te ve o con tro le aci o ná rio 
até 1945, quan do o pas sou às mãos do gru po li de ra do
pelo sa u do so em pre sá rio, jor na lis ta, pes qui sa dor e pro -
fes sor de Jor na lis mo José Na ban ti no Ra mos. Antes
mes mo da fu são das três edi ções diá ri as – Fo lha da
Ma nhã, Fo lha da Tar de e Fo lha da No i te – num só ma tu -
ti no com o nome de Fo lha de S. Pa u lo, em 1.º de ja ne i ro
de 1960, as Fo lhas já eram co nhe ci das por sua com ba -
ti vi da de e pe las "re por ta gens de cam pa nha", de vo ta das 
prin ci pal men te à mo ra li za ção da ad mi nis tra ção pú bli ca
e da prá xis po lí ti ca. Sua par ti ci pa ção fora de ci si va, por
exem plo, para a ado ção da cé du la úni ca nas ele i ções.
Em ou tu bro de 1969, sen tin do os an se i os de mi lha res
de le i to res que de se ja vam um ves per ti no, a em pre sa re -
co lo cou em cir cu la ção a Fo lha da Tar de e cou be a esta,
quin ze anos de po is, pre sen ça mar can te na bus ca do
voto ele trô ni co e na di fu são de idéi as so bre o ple bis ci to
e o re fe ren do como ins tru men tos da so be ra nia po pu lar
numa de mo cra cia mis ta – re pre sen ta ti va e di re ta -, con -
for me se ria con sa gra da pela Cons ti tu i ção de 1988.

Dois anos de po is da fu são das três edi ções, a di -
re ção da Empre sa Fo lha da Ma nhã S.A. pas sou a ser
exer ci da por no vos pro pri e tá ri os – Srs. Octá vio Fri as de
Oli ve i ra e Car los Cal de i ra Fi lho -, que de ram novo im -
pul so à ro ti na de re ju ve nes cer a or ga ni za ção pe ri o di ca -
men te. Cal de i ra, nas ci do em 1913, fa le ceu em 1993,
não sem an tes im pri mir sua mar ca de em pre en de dor
prin ci pal men te nas áre as in dus tri al e co mer ci al da em -
pre sa, com o que em ba sa va as ações de seu me lhor
ami go e só cio, Octá vio Fri as, res pon sá vel di re to por
todo o tra ba lho jor na lís ti co na or ga ni za ção.

Embo ra se afir mas se "um sim ples ven de dor de
jor na is", Cal de i ra tam bém in flu en ci a va a li nha edi to ri al
da Fo lha, tan to que ter mi nou sen do ar tí fi ce da re de mo -
cra ti za ção do Po der mu ni ci pal em sua ci da de de ori -
gem, San tos, en tão in clu í da en tre as cha ma das "áre as
de se gu ran ça na ci o nal". Fora seu Pre fe i to de maio de
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1979 a ja ne i ro de 1980. Duas das prin ci pa is ave ni das
da que la ci da de e de São Pa u lo re ce be ram seu nome.

É, po rém, o nome de Octá vio Fri as de Oli ve i ra
aque le co mu men te mais as so ci a do à pri vi le gi a da po si -
ção da Fo lha en tre os ór gãos de im pren sa de ma i or ex -
pres são na ci o nal. Suas re a li za ções como Pre si den te e
prin ci pal aci o nis ta do gru po que agre gou ou tros ve í cu -
los, como o "No tí ci as Po pu la res", "Ago ra São Pa u lo",
"Ci da de de San tos", "A Ga ze ta", "A Ga ze ta Espor ti va" e
"Ulti ma Hora", mar ca ram a épo ca áu rea de ex pan são e
con so li da ção des se im pé rio jor na lís ti co. Atra vés dos fi -
lhos, Srs. Luís Fri as e Otá vio Fri as Fi lho, dá pros se gui -
men to a esse tra ba lho e, até hoje, faz ques tão de com -
pa re cer qua se todo dia ao am plo es cri tó rio que man -
tém, há mais de 35 anos, no 9.º an dar do edi fí cio-sede
da Fo lha de S. Pa u lo, na Ala me da Ba rão de Li me i ra, ba -
ir ro de Cam pos Elí se os, re gião cen tral da ci da de. Luís e
Otá vio, Pre si den te e Di re tor Edi to ri al, res pec ti va men te,
têm, por tan to, a du pla ven tu ra de po der di ri gir uma má -
qui na só li da, po de ro sa e, ao mes mo tem po, con tar com
o apo io e ori en ta ção di re ta de quem lhes tor nou isso
pos sí vel. Um em pre sá rio que ar ros tou a fú ria do po der e 
dos fa ná ti cos ao abrir as pá gi nas da Fo lha a to das as
cor ren tes de opi nião, nos mo men tos mais di fí ce is do
con tex to ins ti tu ci o nal bra si le i ro. Um lí der ca paz de com -
bi nar po ten ci a is jor na lís ti cos pro vin dos de múl ti plas ver -
ten tes po lí ti co-ide o ló gi as para, com o má xi mo de isen -
ção pos sí vel, ga ran tir a exis tên cia do pe rió di co que se
de cla ra en ga ja do no "jor na lis mo crí ti co, in ves ti ga ti vo e
in de pen den te" e pro fes sa o lema "Um Jor nal a Ser vi ço
do Bra sil". 

Em 14 de agos to de 1994, a Fo lha de S. Pa u lo
atin giu um len dá rio re cor de de cir cu la ção, ao rom per
a bar re i ra dos mil e co lo car à dis po si ção dos le i to res
um mi lhão e cem mil exem pla res, a ma i or mar ca no
He mis fé rio Sul. Em todo o País, pas sa va a ser lida por 
qua se cin co mi lhões de pes so as, aos do min gos. O
cus to ope ra ci o nal des se fe i to co ra jo so e ar ris ca do foi
de seis mi lhões de dó la res, in clu in do pu bli ci da de,
pois o jor nal já es ta va en tre os pou cos a não in flar ar ti -
fi ci al men te a cir cu la ção atra vés de sor te i os de au to -
mó ve is e re cur sos se me lhan tes. Em ja ne i ro do mes -
mo ano, dera um sal to tec no ló gi co ao re fa zer o sis te -
ma de in for ma ti za ção da Re da ção, nela in tro du zin do
o que ha via de mais mo der no em ma té ria de com pu -
ta do res. Tra ta va-se de con quis ta de qua li da de no pro -
du to fi nal, pois a Re da ção ga nhou ve lo ci da de, po de -
ria fe char mais tar de com in for ma ções atu a li za das e
per mi tir, as sim, a an te ci pa ção da che ga da do jor nal
às ban cas e aos as si nan tes. No cam po da in for ma ti -
za ção edi to ri al, a Fo lha tor na ra-se pi o ne i ra em 1983

ao ins ta lar a pri me i ra Re da ção com pu ta do ri za da da
Amé ri ca do Sul, as sim como, anos an tes, fora a pri -
me i ra a uti li zar, en tre os gran des jor na is bra si le i ros, o
sis te ma de im pres são "off-set" e a fo to com po si ção,
tam bém cha ma da de "com po si ção a frio". Pos te ri or -
men te, ob ti ve ra pri ma zia en tre os gran des jor na is no
uso de câ ma ras fo to grá fi cas di gi ta is e cap ta ção de fo -
tos de agên ci as in ter na ci o na is via sa té li te. Re cur sos
de tal or dem pos si bi li tam a en tre ga diá ria do jor nal em 
mais de 800 ci da des de to dos os Esta dos.

Os ter mi na is e es ta ções de tra ba lho ins ta la dos
na Re da ção per mi tem pes qui sar "on line" ima gens e
tex tos do Ban co de Da dos. Com bi nan do-os com as
ma té ri as do dia, pa gi na-se ele tro ni ca men te toda a
edi ção, com tex tos, fo tos e grá fi cos co lo ri dos. E isto
acon te ce de acor do com uma li nha edi to ri al que pri vi -
le gia a pres ta ção de ser vi ços aos le i to res, se ten ta por 
cen to dos qua is, com me nos de 40 anos, per ten cen -
tes às clas ses A e B e me ta de pos su in do ní vel de ins -
tru ção su pe ri or. A li nha edi to ri al mos tra-se in de lé vel
ao lon go dos ca der nos diá ri os de Eco no mia, Po lí ti ca,
Espor te e La zer. Além dis so, há ca der nos se ma na is
des ti na dos a pú bli co e anun ci an tes es pe cí fi cos.

Como um con glo me ra do em pre sa ri al, a Fo lha
em pre ga cer ca de 3.500 fun ci o ná ri os, im pri me mais de
tre zen tos mi lhões de jor na is por ano e, no mes mo pe -
río do, fa tu ra o equi va len te a mais de meio bi lhão de dó -
la res. Fa zem par te do gru po a Agên cia Fo lha, pro du to ra
e dis tri bu i do ra de no tí ci as de todo o Bra sil; o Trans fo lha,
em pre sa de trans por te e dis tri bu i ção de pu bli ca ções; o
Ban co de Da dos, com ar qui vos de jor na is, li vros e re vis -
tas; o ins ti tu to de pes qui sa Da ta fo lha; a Pu bli fo lha, edi to -
ra de gui as, li vros, fas cí cu los, CD-ROM e obras de re fe -
rên cia; e o Uni ver so On Line (UOL), um dos ma i o res
pro ve do res de Inter net do mun do. Com in ves ti men tos
da or dem de 120 mi lhões de dó la res, em 1995, cons tru -
iu o ma i or par que grá fi co de jor na is da Amé ri ca La ti na –
o CTG-F, Cen tro Tec no ló gi co-Fo lha – e, em se gui da,
co lo cou em fun ci o na men to a grá fi ca Plu ral Edi to ra. Em
1996, a em pre sa as so ci ou-se ao Uni ban co, à Ode -
brecht e à Air Touch (com pa nhia nor te-ame ri ca na de te -
le fo nia ce lu lar) para a cri a ção de con sór cio vol ta do para
a ex plo ra ção da te le fo nia ce lu lar no Bra sil. Tor nou-se
tam bém só cia de ou tro por ten to de nos sa im pren sa – O
Glo bo, do Rio de Ja ne i ro – na pro pri e da de e pro du ção
do jor nal eco nô mi co Va lor.

Sr. Pre si den te, Sras. e Srs. Se na do res, a Di re to -
ria do Gru po Fo lha pro mo ve rá do min go pró xi mo um
ato ecu mê ni co, se gui do de apre sen ta ções da
Orques tra Jazz Sin fô ni ca e do Co ral Sin fô ni co do
Esta do, bem como do Co ral da Re sis tên cia Ne gra, na
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Sala São Pa u lo, à Pra ça Jú lio Pres tes, ba ir ro da Luz,
em mi nha ci da de. Estou cer to de que o even to pro -
gra ma do será vis to como o mar co de uma pu jan ça
jor na lís ti ca e em pre sa ri al que cres ce há 80 anos. Ser -
vi rá tam bém de ca nal para que seg men tos so ci a is,
po lí ti cos e eco nô mi cos de todo o País ma ni fes tem
sua gra ti dão à Fo lha, como sím bo lo do va lor de cen -
te nas de pro fis si o na is de im pren sa que a cons tru í -
ram, sob a li de ran ça de em pre sá ri os lú ci dos e ca pa -
zes. Cre io que esta mi nha ma ni fes ta ção seja ape nas
o preâm bu lo do que está por vir e peço, por tan to, ao
no bres Pa res que a ela se as so ci em, di ri gin do à Fo lha 
de São Pa u lo os apla u sos do Se na do da Re pú bli ca.

Mu i to obri ga do.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Em vo ta -
ção o Re que ri men to nº 21, de 2001.

As Srªs e os Srs. Se na do res que o apro vam
que i ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa)

Apro va do.

A Mesa to ma rá as pro vi dên ci as ne ces sá ri as.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Não há
mais ora do res ins cri tos.

O Sr. Se na dor Edu ar do Si que i ra Cam pos en vi ou 
dis cur so à Mesa para ser pu bli ca do na for ma do art.
203 do Re gi men to Inter no.

S. Exª será aten di do.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL –
TO) – Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, no mun -
do glo ba li za do em que vi ve mos os acon te ci men tos se 
su ce dem com uma ve lo ci da de cada vez ma i or e de
for ma ines pe ra da, pon do à nos sa fren te de sa fi os
cada vez ma i o res para en ten dê-los e ad mi nis trá-los.

Para os pa í ses pe ri fé ri cos, como o nos so, essa
ad mi nis tra ção se tor na cada vez mais com ple xa, ou
di fí cil, por que, si mul ta ne a men te o po der se con cen tra 
nas mãos de uma par ce la cada vez me nor de pes so -
as e de pa í ses, en quan to um nú me ro cada vez ma i or,
em con se qüên cia, é ex clu í do dos cen tros de co man -
do ou de de ci sões que afe tam o Pla ne ta.

A con cen tra ção a que me re fi ro, Sr. Pre si den te,
não diz res pe i to ape nas ao PIB ou à ri que za ma te ri al.

Se gun do da dos do Re la tó rio da ONU so bre o De -
sen vol vi men to Hu ma no, em 1970, os 20% mais ri cos do 
Pla ne ta acu mu la vam 64% do PIB mun di al, en quan to
res ta va ape nas 2,4% para os 20% mais po bres.

Esses nú me ros hoje, 30 anos de po is, su biu para 
84% – o per cen tu al de ri que za pos su í do pe los de sen -
vol vi dos –, en quan to ba i xou para 1.4% a par ti ci pa ção
dos mais po bres.

Ocor re, po rém, que esse pro ces so de ex clu são
e de con cen tra ção, não se re fe re ape nas aos bens
ma te ri a is ou ao di nhe i ro. A úl ti ma fu são de ban cos ja -
po ne ses e ame ri ca nos per mi ti ram que uma úni ca ins -
ti tu i ção acu mu las se ati vos da or dem de 1.3 tri lhões
de U$, uma vez e meia o PIB bra si le i ro; en quan to a
anun ci a da fu são das bol sas eu ro péi as per mi ti rá a ad -
mi nis trar por esse meio cer ca de 7 tri lhões de U$, ou
seja, uma quan tia ma i or que o PIB ame ri ca no ou 1/5
de toda a ri que za mun di al.

Se gun do da dos do mes mo Re la tó rio, 95% das
pa ten tes de in ven ção mo der nas es tão nas mãos dos
pa í ses in dus tri a li za dos, res tan do ape nas 5% para o
res tan te dos pa í ses in dus tri a li za dos – en tre eles o
Bra sil – fora des se cír cu lo de po der.

É ób vio, Sr. Pre si den te, que as de ci sões que
afe tam a to dos – pa í ses e pes so as – nes se ce ná rio,
ex clu em os in te res ses e os di re i tos da ma i o ria ab so lu -
ta das po pu la ções, ou dos pa í ses do Pla ne ta, para
res pon der ape nas aos in te res ses dos de ten to res da
con cen tra ção.

Mas o que é mais gra ve, no bres se na do res, é
que, nes se con tex to, as de ci sões que in te res sam ao
mun do já não são ado ta das pelo po der po lí ti co; o po -
der po lí ti co, Sr. Pre si den te, que, por sua na tu re za, re -
pre sen ta os in te res ses da so ci e da de, o bem co mum,
as as pi ra ções co le ti vas.

Qu an do o po der eco nô mi co se so bre põe ao po -
der po lí ti co, são os in te res ses dos gru pos que de têm
a eco no mia, seus ob je ti vos in di vi du a is, que se so bre -
põem aos in te res ses da so ci e da de, ao bem co mum,
às as pi ra ções e di re i tos co le ti vos.

Os nú me ros que aca bei de ci tar de mons tram
que o pro ces so de fu sões e in cor po ra ções de seg -
men tos da eco no mia ge rou ati vos su pe ri o res ao PIB
da ma i or po tên cia mun di al e cons ti tu em evi den te si -
nal de que o po der po lí ti co está es ca pan do do seg -
men to po lí ti co, dos go ver nos, das Na ções, para se
con cen trar nas mãos dos que de têm a ri que za, que
pas sam a de ci dir pelo mun do, ou pelo país, e o fa rão
sem pre, por im pe ra ti vo da com pe ti ção, de acor do
com seus in te res ses.

O mais gra ve nes sa in ver são do po der, Sr. Pre si -
den te, que está cri an do uma nova for ma de di ta du ra
mun di al, é que este po der trans fe ri do à eco no mia é um
po der ocul to, mais ou me nos vir tu al, que já não se as -
sen ta às me sas de dis cus são ou de ne go ci a ção, mas se
es con de por de trás de me ca nis mos tais como bol sas,
ca pa ci da de de in ves ti men to, es pe cu la ti vo ou não, a eco -
no mia cha ma da vir tu al.
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Faço es sas re fle xões, Sr. Pre si den te, por que é
nes se con tex to que se pode ava li ar as de ci sões mais
re cen tes de pa í ses do pri me i ro mun do – o go ver no do
Ca na dá como tí te re ini ci al des ses in te res ses, ago ra o
go ver no ame ri ca no e até de nos so ir mão ex clu í do, o
Mé xi co, de pe na li zar o pro ces so de ex por ta ções bra si -
le i ras – ini ci al men te na área da avi a ção e, ago ra, co me -
çan do a atin gir o Bra sil em uma de suas po ten ci a li da des 
ma i o res de fa zer-se pre sen te na eco no mia mun di al: a
pro du ção de al i men tos, es pe ci fi ca men te a car ne bo vi na.

A pro i bi ção pelo Ca na dá, se gui do dos Esta dos
Uni dos e Mé xi co, da im por ta ção da car ne bra si le i ra,
sob a ale ga ção tra gi cô mi ca da do en ça da vaca lou ca,
mos tra bem que já não são os po de res po lí ti cos que
ado tam as de ci sões mun di a is, com base na jus ti ça,
na eqüi da de, no bem co mum, nos acor dos de co o pe -
ra ção in ter na ci o nal, e sim os in te res ses eco nô mi cos
das cor po ra ções mun di a is que vi sam eli mi nar qua is -
quer con cor ren tes, ain da que po ten ci a is, com vis ta a
do mi nar os mer ca dos do mun do, em seu pró prio fa -
vor. Não é pos sí vel, Sr. Pre si den te, que os in te res ses
de união das Amé ri cas, que a ALCA ou o NAFTA de -
ve ri am re pre sen tar, co me cem por se su bor di nar des -
sa for ma aos in te res ses eco nô mi cos.

Di an te de fa tos que se su ce dem cada vez com
ais fre qüên cia e ma i or gra vi da de, cre io que há ne ces -
si da de de ge rar uma cons ciên cia cada vez ma i or da
ver da de i ra na tu re za que ins pi ra de ci sões de tal jaez. 

Essa cons ciên cia há de se ini ci ar pe los pró pri os
go ver nos dos pa í ses – ví ti ma da opres são mun di al, e
por que o Bra sil está sen do es pe ci al men te vi sa do por
este pro ces so per ver so, é pre ci so que essa cons ciên -
cia se aguas se de modo es pe ci al no go ver no bra si le i -
ro, trans bor de para a so ci e da de bra si le i ra, atra vés de
suas li de ran ças, es pe ci al men te do par la men to e dos
me i os de co mu ni ca ção for ma do res es sen ci a is da opi -
nião pú bli ca. Des sa for ma, a so ci e da de for ta le ce ria o
pró prio go ver no, di tan do-lhe ati tu des cla ras de de nún -
cia e, se ne ces sá rio, ins pi ran do ações con cre tas jun to
aos pa í ses ex clu í dos e a seg men tos cons ci en tes de
to dos os pa í ses, afim de que esse pro ces so es pú rio
seja re ver ti do e o po der po lí ti co vol te a ins pi rar as re la -
ções en tre po vos e na ções, in clu si ve as re la ções eco -
nô mi cas e co mer ci a is, por que to das as re la ções de -
vem ser pa u ta das pela jus ti ça e pelo bem co mum, e
não ape nas pe los in te res ses dos mais po de ro sos.

Essas con si de ra ções nos le vam tam bém, Sr. Pre -
si den te, a tra zer a esta Casa, como um co me ço de ca -
mi nho al ter na ti vo, as re cen tes de cla ra ções do Pre si -
den te Fer nan do Hen ri que Car do so que po dem sig ni fi -
car, se ti ve rem con se qüên cia, um pas so adi an te ao de -

ba te es té ril en tre es quer da e di re i ta, ou ao ali nha men to
au to má ti co do país ao con ser va do ris mo neo-li be ral re u -
ni do em Da vos – re pre sen tan do os be ne fi ciá ri os da
con cen tra ção, ou a bus ca de sor de na da de mo de los al -
ter na ti vos, que ins pi rou o Fó rum Mun di al So ci al em Por -
to Ale gre, nos úl ti mos dias de ja ne i ro.

"Da vos e anti-Da vos es tão er ra dos", afir mou o
Pre si den te Fer nan do Hen ri que na pos se do Mi nis tro
Cel so La fer, no Mi nis té rio das Re la ções Exte ri o res: "A
se pa ra ção es tan que en tre o eco nô mi co e o so ci al é a
pior das sim pli fi ca ções que pode ocor rer em de ba tes
so bre o tema. O eco nô mi co é mera ve le i da de, vo lun ta -
ris mo inó cuo. É pre ci so cons tru ir uma glo ba li za ção que
não seja as si mé tri ca, mas so li dá ria."

Cre io que, se as pa la vras do Pre si den te ti ve rem
con se qüên cia, e es pe ro que te nham, essa nova pos -
tu ra cons ti tui um co me ço de rumo para re or de nar po -
lí ti cas in ter nas e ex ter nas, vol ta das efe ti va men te a
cons tru ção de um mo de lo mais jus to, par ti ci pa ti vo e
so li dá rio de or ga ni za ção so ci al.

Ao re fe rir-me a essa al ter na ti va não há como não
re gis trar re cen te li vro pu bli ca do por as ses sor téc ni co do
Se na do, lo ta do em meu Ga bi ne te – Hu ma ni za ção da
so ci e da de – A Re vo lu ção do Ter ce i ro Mi lê nio – que
jun to à de fe sa de um novo mo de lo de or ga ni za ção so ci -
al ba se a do na des cen tra li za ção e na co o pe ra ção, ins -
tru men tos que têm na par ti ci pa ção e na so li da ri e da de,
a que se re fe re o Pre si den te, seu com po nen te éti co ofe -
re cen do "pa râ me tros para um pro je to na ci o nal" al ter na -
ti vo à con cen tra ção e a com pe ti ção, que en quan to con -
cen tram, ex clu em par ce las cada vez ma i o res da so ci e -
da de. Tan to em ní vel na ci o nal, quan to mun di al, esse
pro je to é pos sí vel.

Con cluo, Sr. Pre si den te, cer to de que esse con -
jun to de fa tos e cir cuns tân ci as le va rão esta Casa a re fle -
tir cada vez mais so bre a na tu re za dos pro ces sos que
es ta mos vi ven do, e, com pre en den do-os me lhor, a dar
uma con tri bu i ção cada vez mais efe ti va à ad mi nis tra ção 
e à su pe ra ção de ques tões que, pa re cen do fa tos iso la -
dos, são, na ver da de, ex pres são de um pro ces so que
está ame a çan do im plan tar no mun do um sis te ma de
opres são tan to mais gra ve, por que ame a ça glo bal men -
te as re la ções so ci a is nes te li mi ar do ter ce i ro mi lê nio.

Mu i to obri ga do.
O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Nada

mais ha ven do a tra tar, a Pre si dên cia vai en cer rar os
tra ba lhos.

Está en cer ra da a ses são.

(Levanta-se a sessão às 10 horas e 6 minutos.)
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Ata da 2ª Ses são Não De li be ra ti va
em 19 de fe ve re i ro de 2001

3ª Ses são Le gis la ti va Ordi ná ria da 51ª Le gis la tu ra
Pre si dên cia dos Srs. Ja der Bar ba lho e Edi son Lo bão

(Ini cia-se a ses são às 14 ho ras e 30 mi nu tos.)

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Ha ven do 
nú me ro re gi men tal, de cla ro aber ta a ses são.

Sob a pro te ção de Deus, ini ci a mos nos sos tra -
ba lhos.

O Sr. 1º Se cre tá rio em exer cí cio, Se na dor Mo za -
ril do Ca val can ti, pro ce de rá à le i tu ra do Expe di en te.

É lido o se guin te:

EXPEDIENTE

AVISOS

DO MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA

Nº 58, de 2001, de 13 do cor ren te, en ca mi -
nhan do as in for ma ções em res pos ta ao Re que ri -
men to nº 610, de 2000, do Se na dor Ro ber to Re quião; 
e

Nº 60, de 2001, de 13 do cor ren te, en ca mi -
nhan do as in for ma ções em res pos ta ao Re que ri -
men to nº 618, de 2000, do Se na dor Anto nio Car los
Va la da res.

As in for ma ções fo ram en ca mi nha das,
em có pia, aos re que ren tes.

Os re que ri men tos vão ao Arqui vo.

AVISO

DO MINISTRO DE ESTADO
DAS MINAS E ENERGIA

Nº 10, de 2001, de 5 do cor ren te, en ca mi nhan do 
as in for ma ções em res pos ta ao Re que ri men to nº 671, 
de 2000, do Se na dor Edu ar do Su plicy e ou tros Se -
nho res Se na do res.

As in for ma ções fo ram en ca mi nha das
em có pia ao Se na dor Edu ar do Su plicy, pri -
me i ro sig na tá rio do Re que ri men to. A Pre si -
dên cia es cla re ce, por opor tu no, que có pi as
da res pos ta re ce bi da en con tram-se à dis po -
si ção dos de ma is Re que ren tes nas suas
res pec ti vas ban ca das, sob for ma de avul so.

O re que ri men to vai ao Arqui vo.

OFÍCIO

DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Nº 413/2000, de 28 de de zem bro úl ti mo, co mu -
ni can do a apro va ção do Subs ti tu ti vo do Se na do ao
Pro je to de Lei da Câ ma ra nº 49, de 1999 (nº 2.514/96, 
na que la Casa), que al te ra a Lei nº 8.248, de 23 de ou -
tu bro de 1991, a Lei nº 8.387, de 30 de de zem bro de
1991 e o De cre to-Lei nº 288, de 28 de fe ve re i ro de
1967, dis pon do so bre a ca pa ci ta ção e com pe ti ti vi da -
de do se tor de tec no lo gia da in for ma ção. (Pro je to en -
vi a do à san ção em 28-12-2000)

PARECER

PARECER Nº 27, DE 2001

Da Co mis são de Re la ções Exte ri o -
res e De fe sa Na ci o nal so bre o Pro ces so
Di ver sos nº 39, de 1999, que ins ti tui o
Gru po Par la men tar Ca na dá -Bra sil e dá
ou tras pro vi dên ci as.

Re la tor: Se na dor Arthur da Tá vo la

I – Re la tó rio

Vem a esta Co mis são de Re la ções Exte ri o res e
De fe sa Na ci o nal, nos ter mos do per mis si vo re gi men -
tal, o Pro ces so Di ver sos nº 39, de 1999, que “ins ti tui o
Gru po Par la men tar Ca na dá-Bra sil e dá ou tras pro vi -
dên ci as”.

No âm bi to da vi si ta do Pre si den te do Se na do do
Ca na dá, Ho no ra ble Gil das Mol gat, ao Con gres so Na -
ci o nal, em 1999, sus ci tou-se a cri a ção de um gru po
in ter par la men tar en tre am bos os pa í ses. A ini ci a ti va
trans for mou-se no Pro je to de Re so lu ção nº 3, de
1999, da Câ ma ra dos De pu ta dos, que foi con si de ra -
do pre ju di ca do, ten do em vis ta o Pro je to de Re so lu -
ção nº 33, de 1993, que já hou ve ra sido apro va do an -
te ri or men te, in Diá rio do Con gres so Na ci o nal, Ano
XLVIII – nº 40, de 13 de mar ço de 1993, e que tra ta va
da mes ma ma té ria.

Se guiu-se a co mu ni ca ção por fac si mi le ao
Pre si den te do Con gres so Na ci o nal, de par te do Pre -
si den te do Se na do ca na den se, Ho no ra ble Gil das
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Mol gat, em 9 de ju nho de 1999, fa zen do sa ber que
na que le País já se ha via for ma do e com pos to o Gru po 
Ca na dá-Bra sil, com mem bros de am bas as Ca sas
Con gres su a is, elen can do os no mes e en de re ços dos
par ti ci pan tes, nos se guin tes ter mos:

“Iam very ple a sed to an noun ce the for -
ma ti on of a Ca na da- Bra zil Par li a ment
Group. The Group is com po sed of mem bers
fron hoth the Se na te and the Hou se of Com -
mons with a co-cha ir from each Hou se.

The com ple te list of the exe cu ti ves of
the new group, gi ving adres ses and pho ne
mem bers, is at ta ched.

I am sure this will furt her aid our good
and as so ci a ti on with Bra zil.”

É o re la tó rio.

II – Aná li se

Deve-se, quan to ao mé ri to, con si de rar que a
apro xi ma ção en tre Ca na dá e Bra sil, é a toda pro va,
de gran de con ve niên cia e opor tu ni da de para am bos
os Pa í ses, sen do que os con ta tos en se ja dos por gru -
pos de atu a ção par la men tar são sem pre al ta men te
po si ti vos.

Vale sa li en tar, ain da, que a bus ca de aces so a
no vos mer ca dos, ine xo rá vel pela mun di a li za ção da
eco no mia, bem como a ne ces si da de de in ser ção in -
ter na ci o nal do Bra sil, acen tu am a fla gran te con ve -
niên cia da cri a ção do Gru po Par la men tar Ca na -
dá-Bra sil, des ta can do que este pode ser um pas so
de ci si vo para ma i or in cre men to das re la ções in ter par -
tes, não só de na tu re za eco nô mi ca.

Por ou tro lado, cabe con si de rar o gran de avan ço 
tec no ló gi co que o Ca na dá os ten ta, a ex ce lên cia de
suas ins ti tu i ções uni ver si tá ri as, de pós-gra du a ção,
em es pe ci al, o que o trans for ma em par ce i ro co mer ci -
al al ta men te de se já vel.

Incum be ao pre sen te pa re cer, cons ti tu ci o nal e
re gi men tal men te, o exa me de as pec tos cons ti tu ci o -
na is e le ga is, bem como da con ve niên cia e opor tu ni -
da de de que se re ves tem as pro pos tas le gis la ti vas
for mu la das.

No que con cer ne aos as pec tos ju rí di cos, tra -
ta-se de pro pos ta le gis la ti va in de ne de im per fe i ções
for ma is, sen do cons ti tu ci o nal, le gal e ver sa da em boa 
téc ni ca le gis la ti va. É, ain da, quan to ao mé ri to, con ve -
ni en te e opor tu na aos in te res ses na ci o na is, haja vis ta 
as con si de ra ções aci ma exa ra das.

III – Voto

Pelo ex pos to, so mos fa vo rá ve is ao aco lhi men to
do ex pe di en te cons tan te do Pro ces so Di ver sos nº 39,
de 1999, nos ter mos do se guin te:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 5, DE 2001

Insti tui o Gru po Par la men tar Ca na -
dá–Bra sil e dá ou tras pro vi dên ci as.

O Se na do Fe de ral re sol ve:
Art. 1º Fica ins ti tu í do, como ser vi ço de co o pe ra -

ção in ter par la men tar, o Gru po Ca na dá–B ra sil, com a
fi na li da de de in cen ti var e de sen vol ver as re la ções bi -
la te ra is en tre seus Po de res Le gis la ti vos.

Art. 2º O Gru po Par la men tar será in te gra do por
mem bros do Con gres so Na ci o nal que a ele li vre men -
te ade ri rem.

Art. 3º O Gru po Par la men tar re ger-se-á pelo seu 
re gu la men to in ter no ou, na fal ta des te, pela de ci são
da ma i o ria ab so lu ta de seus mem bros fun da do res,
res pe i ta das as dis po si ções le ga is e re gi men ta is em
vi gor.

Art. 4º Esta re so lu ção en tra rá em vi gor na data
de sua pu bli ca ção.

Jus ti fi ca ção

A apro xi ma ção en tre o Ca na dá e o Bra sil con for -
me se gue pro pos ta nos ter mos da pre sen te re so lu ção 
que cria o Gru po Inter par la men tar bi la te ral, re ves -
te-se de gran de con ve niên cia e opor tu ni da des para
am bos os pa í ses.

Os con ta tos e o mú tuo co nhe ci men to que gru -
pos par la men ta res da na tu re za aqui pre vis ta sus ci -
tam cons ti tu em-se em fa tor de gran de im por tân cia
nas mo der nas re la ções in ter na ci o na is, pos si bi li tan do
con si de rá ve is opor tu ni da des re ci pro ca men te van ta -
jo sas.

A cons tru ção de blo cos eco nô mi cos, a mun di a li -
za ção da eco no mia, a pre men te ne ces si da de de in -
ser ção in ter na ci o nal do Bra sil, são al guns dos fa to res
que si na li zam para a fla gran te con ve niên cia da cri a -
ção do Gru po Par la men tar Ca na dá–B ra sil, lem bran -
do que este pode ser o pri me i ro pas so para um ma i or
in cre men to das re la ções in ter par tes, não só de na tu -
re za eco nô mi ca.

Por ou tro lado, cabe con si de rar que o gran de
avan ço tec no ló gi co, a ex ce lên cia de suas ins ti tu i ções
uni ver si tá ri as e, em es pe ci al, de pós-gra du a ção, o
gran de equi lí brio po lí ti co e so ci al do qual des fru ta,
trans for mam o Ca na dá em for mi dá vel e de se já vel
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par ce i ro, o que qua li fi ca so bre ma ne i ra a pro pos ta
con ti da no pre sen te pro je to de re so lu ção.

Por der ra de i ro, cum pre des ta car o ca rá ter al ta -
men te pro mis sor da re la ção par la men tar que ora se
pre ten de en ce tar, en fa ti zan do a ru ti lan te im por tân cia
que en cer ra para os in te res ses na ci o na is.

Sala das Ses sões, 13 de de zem bro de 2000. –
José Sar ney, Pre si den te – Artur da Tá vo la, Re la tor
– Pe dro Piva – Lú cio Alcân ta ra – Ro meu Tuma –
Ber nar do Ca bral – José Jor ge – João Alber to
Sou za – Djal ma Bes sa – Hen ri que Lo yo la – Lú dio
Co e lho.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – O
Expe di en te lido vai à pu bli ca ção.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – A Pre -
si dên cia co mu ni ca ao Ple ná rio que o Pro je to de Re -
so lu ção nº 5 de 2001, que ins ti tui o Gru po Par la -
men tar Ca na dá-Bra sil e dá ou tras pro vi dên ci as, cujo 
pa re cer foi lido an te ri or men te, fi ca rá pe ran te a Mesa 
du ran te cin co dias úte is, a fim de re ce ber emen das,
nos ter mos do art. 235, II, f, do Re gi men to Inter no,
do Se na do Fe de ral.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – A Pre -
si dên cia re ce beu da Co mis são de Assun tos Eco nô -
mi cos os Ofí ci os nºs 233 a 236, de 2001, do Ban co
Cen tral do Bra sil, en ca mi nha dos em com ple men to
aos Pa re ce res nºs De dip-2000/14, 15, 17 e 18, re -
me ti dos ao Se na do Fe de ral pe los Ofí ci os nºs S/30,
32, 34 e 35, de 2000 (nºs Pre si 1.254, 1.256, 1.258
e 1.259, de 2000, na ori gem), in for man do os va lo res 
men sa is da Re ce i ta Lí qui da Real dos Mu ni cí pi os de
Gu a ru lhos e Osas co, do Esta do de São Pa u lo, e dos 
Esta dos da Pa ra í ba e de San ta Ca ta ri na.

Os Expe di en tes, ane xa dos aos pro ces sa dos
das Re so lu ções nºs 33, 35, 37 e 38, de 2000, vão à
Co mis são de Assun tos Eco nô mi cos.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – O Se -
nhor Pre si den te da Re pu bli ca ado tou, em 13 de fe -
ve re i ro de 2001 e pu bli cou no dia 14 do mes mo mês 
e ano, a Me di da Pro vi só ria nº 2.140, que cria o Pro -
gra ma Na ci o nal de Ren da Mí ni ma vin cu la da à edu -
ca ção – ”Bol sa Esco la“, e dá ou tras pro vi dên ci as. 

De acor do com as in di ca ções das li de ran ças, e
nos ter mos do §§ 4º e 5º do art. 2º da Re so lu ção nº 1,
de 1989-CN, e da Re so lu ção nº 2, de 2000-CN, fica
as sim cons ti tu í da a Co mis são Mis ta in cum bi da de
emi tir pa re cer so bre a ma té ria:

SENADORES

Ti tu la res Su plen tes
PMDB

José Ale ca ra mir Amir Lan do
Iris Re zen de ra Ra mez Te bet

PFL
Hugo Na po leão Fran ce li no Pe re i ra
Edu ar do Si que i ra Cam pos Ro meu Tuma

PSDB
Sér gio Ma cha do Osmar Dias

BLOCO OPOSIÇÃO (PT/PDT/PPS)
José Edu ar do Du tra Jef fer son Pé res

PPS
Le o mar Qu in ta ni lha Fer nan do Ma tu sa lém

PSB
Ade mir Andra de Ro ber to Sa tur ni no

DEPUTADOS

Ti tu la res Su plen tes

PSDB
Arnal do Ma de i ra Nar ci so Ro dri gues
Ju tahy Ju ni or      Anto nio Car los Pan nun zio

BLOCO (PMDB/PST/PTN)
Ged del Vi e i ra Lima Anto nio do Val le
Albé ri co Fi lho Arman do Mon te i ro

PFL
Ino cên cio Oli ve i ra Pa u der ney Ave li no

PT
Wal ter Pi nhe i ro Aven zo ar Arru da

PPB
Odel mo Leão Ger son Pe res

PHS
Ro ber to Argen ta

De acor do com a re so lu ção nº 1, de 1989-CN,
fica es ta be le ci do o se guin te ca len dá rio para a tra mi -
ta ção da ma té ria:

Dia 19-2-2001– de sig na ção da Co mis são Mis ta
Dia 19-2-2001– ins ta la ção da Co mis são Mis ta
Até 19-2-2001– pra zo para re ce bi men to de

emen das e para a Co mis são Mis ta emi tir o pa re cer
so bre a ad mis si bi li da de

Até 28-2-2001– pra zo fi nal da Co mis são Mis ta
Até 15-3-2001– pra zo no Con gres so Na ci o nal
O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Será fe i -

ta a de vi da co mu ni ca ção à Câ ma ra dos De pu ta dos.
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O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Há ora -
do res ins cri tos.

Con ce do a pa la vra ao emi nen te Se na dor Ri car -
do San tos, por vin te mi nu tos.

O SR. RICARDO SANTOS (PSDB – ES. Pro -
nun cia o se guin te dis cur so.) – Sr. Pre si den te, Srªs e
Srs. Se na do res, vol ta mos a esta tri bu na para ex por,
nes ta opor tu ni da de, uma aná li se do se tor de te le co -
mu ni ca ções bra si le i ro, par ti cu lar men te na te le fo nia, a 
par tir do pro ces so de re es tru tu ra ção im ple men ta do
com a Emen da Cons ti tu ci o nal nº 8, de 15 de se tem -
bro de 1995, que, ao eli mi nar a ex clu si vi da de do con -
tro le es ta tal so bre a ex plo ra ção dos ser vi ços de te le -
co mu ni ca ções, vi a bi li zou a im plan ta ção do re gi me de
con cor rên cia e pro pi ci ou sua re es tru tu ra ção com
base no ca pi tal pri va do.

Nos sos ob je ti vos se res trin gem a uma rá pi da
ava li a ção do se tor de te le fo nia pós-pri va ti za ção,
apon tan do os re sul ta dos já al can ça dos, os de sa fi os e
as opor tu ni da des ain da re ma nes cen tes de aper fe i ço -
a men to do sis te ma, ten do em vis ta o de sa fio de ga -
ran tir o al can ce uni ver sal dos ser vi ços de te le fo nia
fixa e mó vel a to dos os bra si le i ros. 

As trans for ma ções im ple men ta das no se tor de
te le co mu ni ca ções bra si le i ro vi a bi li za ram a mu dan ça
de um sis te ma mo no po lis ta es ta tal, sem re gu la men -
ta ção, com ní ve is de in ves ti men to mu i to aquém do
ne ces sá rio, para um novo se tor, que de ve rá evo lu ir
para uma es tru tu ra mais mo der na e com pe ti ti va, im -
pul si o na do por vul to sos in ves ti men tos e com pro mis -
sos de in ves ti do res pri va dos, es ta be le ci dos nos con -
tra tos de con ces são.

Su ma ri a men te, po de ría mos des ta car as se -
guin tes ca rac te rís ti cas atu a is da es tru tu ra da te le fo -
nia no País:

a) Te mos ope ran do re gi o nal men te uma con ces -
si o ná ria, que é res pon sá vel por li ga ções lo ca is e de
lon ga dis tân cia in tra-re gi o na is, e uma em pre sa-es pe -
lho em pro ces so de im plan ta ção e ope ra ção, para
cada re gião, o que as se gu ra, para os pró xi mos anos,
um cres ci men to do per cen tu al da po pu la ção com
pos si bi li da de de es co lha en tre ope ra do ras na pres ta -
ção dos ser vi ços lo ca is e in tra-re gi o na is;

b) O sis te ma de lon ga dis tân cia, na ci o nal e in -
ter na ci o nal, já vem ope ran do com uma con ces si o ná -
ria e uma em pre sa-es pe lho, ca rac te ri zan do um du o -
pó lio na pres ta ção des se ser vi ço.

c) Estão em pro ces so de li ci ta ção as cha ma das
em pre sas ”es pe lhi nhos“ da te le fo nia fixa, com ob je ti -
vo de co brir os mais de três mil Mu ni cí pi os que não

cons ti tu em áre as de in te res se das em pre sas-es pe -
lho, de ma i or por te;

d) A re es tru tu ra ção do ser vi ço mó vel pes so al,
com a re cen te ven da das li cen ças da sub fa i xa D de
te le fo nia ce lu lar mó vel e o pro ces so de li ci ta ção para
as Ban das C e E, de ve rão am pli ar a ofer ta de ser vi ço
mó vel, com re du ção de ta ri fas para os con su mi do res.

A nova es tru tu ra no âm bi to da te le fo nia fixa per -
mi tiu al can çar os se guin tes re sul ta dos mais re le van -
tes no pe río do de 1998, que mar ca o iní cio da pri va ti -
za ção, até de zem bro de 2000:

a) Esgo ta men to da de man da re pri mi da de 271
mil as si nan tes, sem aces sos ins ta la dos, ori gi ná ria
dos pla nos de ex pan são do an ti go sis te ma Te le brás;

b) O to tal de aces sos ins ta la dos, no re fe ri do pe -
río do, ou seja, de 1998 para 2000, pas sou de 20,1 mi -
lhões para 38,3 mi lhões, per mi tin do ele var a den si da -
de de te le fo nia fixa de 12,5 aces sos/100 hab. para
23,1 aces sos/100 ha bi tan tes e os te le fo nes pú bli cos
de 3,4/mil hab. para 5,5/mil ha bi tan tes;

c) O va lor da ha bi li ta ção, que cor res pon dia a
cer ca de R$2 mil an tes da pri va ti za ção, di mi nu iu para
apro xi ma da men te R$60, na mé dia na ci o nal. Da mes -
ma for ma, a ta ri fa de lon ga dis tân cia na ci o nal – De -
grau 4 – caiu em mé dia 20%, e a ta ri fa in ter na ci o nal
re du ziu 40%.

Na te le fo nia mó vel ce lu lar, cujo pro ces so de pri -
va ti za ção foi de fla gra do a par tir de 1997, os re sul ta -
dos tam bém são fa vo rá ve is ao mo de lo im plan ta do,
des ta can do-se os se guin tes:

a) As li ga ções ce lu la res da Ban da B, ine xis ten -
tes sob o re gi me de mo no pó lio es ta tal, já res pon dem
hoje por 32,5% das cha ma das em apa re lhos ce lu la res;

b) Entre 1998 e de zem bro de 2000, os aces sos
a ser vi ços da te le fo nia ce lu lar evo lu í ram de 5,6 mi -
lhões para 23,2 mi lhões, com uma te le den si da de de
14 aces sos para cada 100 ha bi tan tes con tra 3,5 aces -
sos para cada 100 ha bi tan tes exis ten tes an tes da li ci -
ta ção da Ban da B;

c) O pre ço da ha bi li ta ção de apa re lhos ce lu la -
res, na épo ca da pri va ti za ção, gi ra va em tor no de
R$270; atu al men te, foi re du zi do para R$60, em ter -
mos mé di os;

d) Os ser vi ços pré-pa gos, pra ti ca men te ine xis -
ten tes em 1997, hoje res pon dem por 59% do to tal de
aces sos, o que evi den cia a pe ne tra ção da te le fo nia
ce lu lar em seg men tos po pu la ci o na is de me nor ní vel
de ren da.

Embo ra os re sul ta dos apre sen ta dos até ago ra
se jam aus pi ci o sos, te mos de con si de rar os de sa fi os
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que ain da per sis tem nes sa fase de tran si ção en tre o
mo no pó lio es ta tal e o mer ca do com pe ti ti vo.

a) Os es for ços de in du ção da con cor rên cia de -
vem es tar vol ta dos, prin ci pal men te, para am pli ar o
efe ti vo po der de com pe ti ção na te le fo nia. Mu i tas de -
las ain da não es tão ope ran do efe ti va men te. A li ci ta -
ção das em pre sas ”es pe lhi nhos“ – ou em pre sas de
atu a ção lo cal –, ne ces sá ria para al can çar mu ni cí pi os
que não com põem área de atu a ção das em pre -
sas-es pe lho, en con tra-se com atra so no cro no gra ma
de li ci ta ção, evi den ci an do pou ca atra ti vi da de des se
seg men to para in ves ti do res pri va dos.

b) Embo ra se re co nhe çam os ga nhos de qua li -
da de nos ser vi ços de te le fo nia, a pró pria Ana tel en -
ten de que ”os ser vi ços me lho ra ram, mas ain da não
aten dem ao Pla no de Me tas“. Ain da nos pri me i ros
seis me ses do ano pas sa do, a Agên cia abriu, con tra
as con ces si o ná ri as e ope ra do ras, 1.273 pro ces sos
ad mi nis tra ti vos por des cum pri men to de ope ra ção.

A ex pan são da te le fo nia vi san do à uni ver sa li za -
ção pre ci sa tam bém con si de rar al gu mas ne ces si da -
des bá si cas de aten di men to aos con su mi do res e de
for ne ci men to de ser vi ços es pe ci a is, a sa ber:

a) Atin gi men to de áre as ur ba nas ain da não al -
can ça das por ta xas de den si da de com pa tí ve is com o
Pla no de Me tas e obri ga ções as su mi das nos con tra -
tos de con ces são;

b) Abran gên cia de seg men tos so ci a is de me nor
ní vel de ren da – aba i xo da que les já aten di dos –, exi -
gin do no vas mo da li da des de aten di men to na te le fo nia 
fixa, a exem plo dos pré-pa gos da te le fo nia ce lu lar;

c) Atin gi men to de co mu ni da des ru ra is e lo ca li -
da des re mo tas, com po pu la ção in fe ri or a 100 ha bi tan -
tes. Mu i tas des sas co mu ni da des de ve rão ser aten di -
das numa par ce ria po der pú bli co/con ces si o ná ri as,
por meio de re cur sos do Fun do de Uni ver sa li za ção
dos Ser vi ços de Te le co mu ni ca ções;

d) Expan são dos ser vi ços es pe ci a is de na tu re -
za pú bli ca, em es pe ci al nas áre as de apo io à pro du -
ção, à se gu ran ça pú bli ca e aos ser vi ços bá si cos, es -
pe ci al men te nas áre as de agri cul tu ra, sa ú de e edu ca -
ção. Nes se sen ti do, deve ser va lo ri za do o pro gra ma
”So ci e da de da Infor ma ção“, como ins tru men to de vi a -
bi li za ção da edu ca ção a dis tân cia e de ou tros pro gra -
mas di re ci o na dos às in for ma ções de mer ca do e à se -
gu ran ça pú bli ca.

Uma ques tão ex tre ma men te re le van te que deve 
ser ana li sa da com aten ção e pro fun di da de pela
ANATEL re fe re-se às ta ri fas te le fô ni cas pra ti ca das
numa mes ma aglo me ra ção ur ba na e em lo ca li da des
si tu a das den tro de um mes mo mu ni cí pio.

No que diz res pe i to às aglo me ra ções ur ba nas e, 
prin ci pal men te, às áre as me tro po li ta nas, onde são
de li mi ta das as cha ma das áre as co nur ba das, ocor rem 
as se guin tes si tu a ções:

a) Den tro de uma mes ma man cha ur ba na, há
ca sos em que é co bra da a ta ri fa te le fô ni ca do cha ma -
do ”ser vi ço co nur ba do“, que é sig ni fi ca ti va men te su -
pe ri or à ta ri fa co bra da pe las li ga ções lo ca is. Ou seja,
o usuá rio que, na ver da de, mora num mes mo es pa ço
ur ba no, em fun ção dos cri té ri os es ta be le ci dos a par tir 
da Por ta ria nº 004, de 28 de ja ne i ro de 1986, é obri ga -
do a pa gar uma ta ri fa mais ele va da que a co bra da
para o im pul so lo cal para fa lar com o vi zi nho re si den te 
em ba ir ro pró xi mo;

b) Por de cor rên cia da apli ca ção des sa mes ma
Por ta ria, ob ser vam-se ca sos den tro de áre as ur ba -
nas con tí guas, mas lo ca li za das em mu ni cí pi os di fe -
ren tes, em que se pra ti cam ta ri fas, quan do, na ver da -
de, em face da pro xi mi da de ge o dé si ca, de ve ri am ser
pra ti ca das as ta ri fas lo ca is.

Para lo ca li da des si tu a das den tro de um mes mo
mu ni cí pio, mes mo no in te ri or do Esta do, há ca sos de
as si nan tes de dis tri tos ou vi las mu i to pró xi mos à sede 
mu ni ci pal que são ta xa dos com a ta ri fa in te rur ba na.

No caso es pe cí fi co do meu Esta do, o Espí ri to
San to, há áre as na Gran de Vi tó ria onde são pra ti ca -
das ta ri fas do cha ma do ”ser vi ço co nur ba do“ — mais
ele va das, por tan to, que as ta ri fas lo ca is — que não
mais se jus ti fi cam, a exem plo das se des dos Mu ni cí -
pi os da Ser ra e de Ca ri a ci ca e dos ba ir ros de Bar ra do 
Jucu (Vila Ve lha) e Ja ca ra í pe e Nova Alme i da (Ser ra), 
to dos per ten cen tes a uma mes ma re gião ur ba na,
cujo ma i or cen tro de in te res se é a ca pi tal do Esta do,
Vi tó ria. Nes sa si tu a ção, en con tram-se 25 mil as si nan -
tes, o que cor res pon de a uma po pu la ção usuá ria de
apro xi ma da men te 80 mil ha bi tan tes, que são dis cri -
mi na dos e obri ga dos a pa gar ta ri fas mais ele va das.

Da mes ma for ma, vi las e se des mu ni ci pa is que
se ex pan di ram e se cons ti tu í ram em um úni co es pa ço 
ur ba no, nes ses úl ti mos quin ze anos – como é o caso
do bal neá rio de Gu ri ri, que se in ter li gou à sede do
Mu ni cí pio de São Ma te us –, têm seus con su mi do res
pe na li za dos com ta ri fas in te rur ba nas, a des pe i to da
pro xi mi da de en tre as lo ca li da des em ques tão.

Os cri té ri os para de fi ni ção de áre as lo ca is e
áre as co nur ba das fo ram de fi ni dos com base na Por -
ta ria nº 004, do Mi nis té rio das Co mu ni ca ções. Cer ta -
men te, as trans for ma ções nos es pa ços ur ba nos, em
todo o País, fo ram pro fun das nes ses úl ti mos quin ze
anos, a pon to de in ter li gar, de for ma con tí gua, co mu -
ni da des ur ba nas nun ca ima gi ná ve is em 1986.
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As pro fun das trans for ma ções ur ba nas e o rá pi -
do pro ces so de aglo me ra ção das ci da des que ocor re -
ram em mais de uma dé ca da de ram ori gem a si tu a -
ções in com pre en sí ve is para o ci da dão co mum que,
ha bi tan do um mes mo es pa ço ur ba no, aca ba pa gan -
do ta ri fas di fe ren ci a das, de pen den do do lu gar onde
re si da.

Para es ses ca sos, é fun da men tal ter como prin -
cí pi os a li vre con cor rên cia e a de fe sa do con su mi dor
re gu lan do a com pe ti ção das em pre sas de te le fo nia
lo cal, no sen ti do de per mi tir a re du ção das ta ri fas dos
ser vi ços e, por tan to, de be ne fi ci ar o con su mi dor.

Com esse pro pó si to e con si de ran do as trans for -
ma ções ur ba nas ve ri fi ca das de 1986 até os dias atu a -
is, es ta mos ple i te an do à Ana tel es tu dos com vis tas à
mu dan ça dos cri té ri os de de fi ni ção de ta ri fas nas áre -
as me tro po li ta nas ou en tre dis tri tos per ten cen tes a
um mes mo mu ni cí pio, vi san do a uma nova de li mi ta -
ção dos es pa ços ur ba nos e suas res pec ti vas ta ri fas,
com o ob je ti vo de:

a) in cor po rar to das as man chas ur ba nas per ten -
cen tes a uma mes ma aglo me ra ção às áre as onde
são pra ti ca das as ta ri fas com li ga ções lo ca is, evi tan do
ta ri fas di fe ren ci a das den tro da mes ma área ur ba na;

b) de li mi tar lo ca li da des, den tro de um mes mo
mu ni cí pio, vi san do ex tin guir a ta ri fa in te rur ba na en tre
as se des e as vi las e po vo a dos pró xi mos, per ten cen -
tes ao mes mo mu ni cí pio.

A mu dan ça de cri té ri os que ora pro po mos à
Ana tel aten de rá à ne ces si da de de mu i tas re giões do
País onde esse pro ble ma se apre sen ta – em par ti cu lar
nas re giões me tro po li ta nas – e terá como efe i to a am -
pli a ção dos ser vi ços de te le co mu ni ca ções, pela na tu -
ral ex pan são e di ver si fi ca ção da de man da de cor ren te 
de uma es tru tu ra ta ri fá ria mais ra ci o nal, mais ade qua -
da e mais jus ta para o con su mi dor.

Mu i to obri ga do, Sr. Pre si den te.
O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Con ce do

a pa la vra ao no bre Se na dor Lú dio Co e lho. (Pa u sa.)
Con ce do a pa la vra ao no bre Se na dor Ber nar do

Ca bral, por vin te mi nu tos.
O SR. BERNARDO CABRAL (PFL – AM. Pro -

nun cia o se guin te dis cur so. Sem re vi são do ora dor.) –
Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, há mu i tos
anos, como um jo vem de 18 anos, in gres sa va na Fa -
cul da de de Di re i to do Ama zo nas. E ali, com ou tros
com pa nhe i ros, per cor ri toda a se qüên cia que ha via
no cha ma do cur so se ri a do, que se ini ci a va no pri me i -
ro ano da fa cul da de e ia até o úl ti mo ano, o quin to. E
dava gos to ver uma plêi a de de jo vens dis pu tan do o di -
re tó rio aca dê mi co, ini ci an do sua car re i ra po lí ti ca. Foi

ali, em ver da de, que co me ça mos a cu i dar de pa vi -
men tar o que se ria a nos sa ca mi nha da po lí ti ca. Lem -
bro-me de que, ora dor da tur ma, di zia que em ver da -
de era da tri bu na po lí ti ca que po de ría mos re cla mar, re i -
vin di car, tra ba lhar por uma co mu ni da de aca dê mi ca.

A pro pó si to, Srªs e Srs. Se na do res, a nos sa Fa -
cul da de de Di re i to do Ama zo nas aca ba de re ce ber
um ga lar dão da Ordem dos Advo ga dos do Bra sil, pois 
é uma das pou cas no Bra sil que con se gue fa zer com
que dali sa i am ba cha réis em Di re i to ap tos a exer cer a
pro fis são  bem di ver so des sas fa cul da des de fim de
se ma na, que a cada seis me ses ca ta pul tam es tu dan -
tes que, ao re di gi rem suas pos tu la ções, o fa zem mal e 
ain da con clu em de ma ne i ra pior.

O que me traz à tri bu na, Sr. Pre si den te, re lem -
bran do a mi nha ve lha Fa cul da de de Di re i to do Ama -
zo nas, é que ela foi fe de ra li za da em 1949. E nós fo -
mos a pri me i ra tur ma, em 1954, que já tí nha mos o
cha ma do tí tu lo de con clu den tes da Fa cul da de de Di re i -
to do Ama zo nas pela sua uni ver si da de fe de ra li za da.

O tem po pas sou, as co i sas se mo di fi ca ram, a
Uni ver si da de Fe de ral do Ama zo nas per deu o tí tu lo de 
fe de ral. E hoje, Sr. Pre si den te, eu que ro re pa rar este
lap so e te nho a cer te za de que os emi nen tes co le gas
Se na do res me acom pa nha rão nis so.

Veja V. Exª o his tó ri co so bre a nos sa uni ver si da -
de fe i to pelo Di re tor da Fa cul da de, o Pro fes sor José
Rus so, que, com o Pro fes sor Clí nio Bran dão na
Vice-Di re to ria, vem fa zen do um tra ba lho fan tás ti co. E
de po is apre sen to a V. Exªs um pro je to de lei.

Pas mem os se nho res: foi na mi nha ter ra que se
cri ou a pri me i ra uni ver si da de bra si le i ra. Fun da da em
17 de ja ne i ro de 1909 a Esco la Uni ver si tá ria Li vre de
Ma na us, nas cia ali a pri me i ra uni ver si da de bra si le i ra,
pou co de po is, em 13 de ju lho de 1913, de no mi na da
Uni ver si da de de Ma na us.

Pela Lei nº 4.069-A, de 12 de ju nho de 1962, foi
cri a da a atu al Uni ver si da de do Ama zo nas, cuja im -
plan ta ção ocor reu em 17 de ja ne i ro de 1965, com ab -
sor ção de todo o acer vo da an ti ga Uni ver si da de de
Ma na us.

Des de en tão, tan to os seus alu nos, hoje num to -
tal de 18.666, quan to pro fes so res (800) e ser vi do res
(1.500), têm-se res sen ti do da fal ta do de sig na ti vo ”Fe -
de ral“ no no men ju ris atri bu í do àque la uni ver si da de,
pois são fre qüen tes, em con gres sos, se mi ná ri os e re -
u niões, as dú vi das de ter ce i ros a res pe i to de sua real
na tu re za de ins ti tu i ção fe de ral de en si no su pe ri or.

E aqui, Sr. Pre si den te, cha mo a aten ção da
Casa para o que acon te ceu em tem pos re cen tes.
Essas dú vi das se acen tu a ram. E se acen tu a ram ain -
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da mais a par tir da cri a ção de co nhe ci da ins ti tu i ção
par ti cu lar de en si no su pe ri or, com sede em Be lém,
de no mi na da Uni ver si da de da Ama zô nia, a pon to de o 
pró prio Mi nis té rio da Edu ca ção tro car os en de re ços e
re me ter do cu men tos de uma para a ou tra, com gra -
ves pre ju í zos no aten di men to de suas de ter mi na -
ções, qua se sem pre com pra zo cer to.

O pre sen te pro je to, as sim, a par de aten der a
jus to an se io da co mu ni da de uni ver si tá ria ama zo nen -
se, bus ca ob vi ar os apon ta dos in con ve ni en tes, atri -
bu in do àque la ins ti tu i ção o no men ju ris Uni ver si da -
de Fe de ral do Ama zo nas, mu i to mais con sen tâ neo 
for ça é con vir  com a sua real po si ção en tre as uni ver -
si da des cri a das e man ti das pela União.

Res sal te-se, por fim, que não há ver na pro po si -
tu ra qual quer ví cio de ini ci a ti va, por quan to a re ser va
es ta be le ci da no art. 61, § 1º, II, ”e“, da Cons ti tu i ção
Fe de ral diz res pe i to ape nas à ”cri a ção, es tru tu ra ção e 
atri bu i ções dos Mi nis té ri os e ór gãos da ad mi nis tra ção 
pú bli ca“, o que não com pre en de, a toda evi dên cia, a
sim ples mu dan ça de de no mi na ção co gi ta da no caso
ver ten te. Há ape nas um ar ti go, um ar ti go sim ples, que 
diz que a fun da ção terá por ob je ti vo cri ar e man ter a
Uni ver si da de Fe de ral do Ama zo nas, com sede em
Ma na us. Só se in clui o ter mo ”fe de ral“. Com isso, Sr.
Pre si den te, es ta mos ten do a ale gria de re ti fi car um
equí vo co co me ti do nos idos de 1965. 

E fico mu i to mais fe liz por ver na Pre si dên cia de
nos sos tra ba lhos um emi nen te Se na dor do Esta do do 
Ama zo nas, o qual ain da não tive a opor tu ni da de de
cum pri men tar pela as sun ção à 1ª Vice-Pre si dên cia.
Falo do meu co le ga de Par ti do, Se na dor Edi son Lo -
bão, que, em sen do da Ama zô nia – por cer to como os 
com pa nhe i ros que aqui se en con tram –, dará à mi nha 
pro po si tu ra o apo io ne ces sá rio.

Gos ta ria que V. Exª – e aqui vai um re que ri men -
to – en de re ças se ofí cio ao Pro fes sor José Rus so, Di -
re tor da Fa cul da de de Di re i to do Ama zo nas, para que
S. Sª seja ci en ti fi ca do de que, nes ta tar de, o Se na do
to mou co nhe ci men to de que se pre ten de cor ri gir, pela 
via le gis la ti va, a omis são que im pe de que a Uni ver si -
da de do Ama zo nas seja cha ma da Uni ver si da de Fe -
de ral do Ama zo nas.

Era o co nhe ci men to que ti nha a dar à Casa, Sr.
Pre si den te.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Se na dor
Ber nar do Ca bral, V. Exª será aten di do no ple i to que
fez com re la ção à Uni ver si da de.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Con ce -
do a pa la vra ao no bre Se na dor Mo za ril do Ca val can ti,
por vin te mi nu tos.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL – RR.
Pro nun cia ao se guin te dis cur so. Sem re vi são do ora -
dor.) – Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, re ce bi
hoje de Ro ra i ma al gu mas cor res pon dên ci as no ti ci an -
do al guns fa tos re la ci o na dos a ati vi da des de Orga ni -
za ções Não-Go ver na men ta is em áre as in dí ge nas.
Como não po de ria de i xar de fa zer, que ro tra zer ao co -
nhe ci men to des ta Casa e da Na ção a for ma como
vêm agin do es sas ins ti tu i ções, a pre tex to de de fen der 
a ca u sa in dí ge na e o meio am bi en te. São ações de
es va zi a men to, de es tag na ção do de sen vol vi men to da 
Ama zô ni ca.

No meu Esta do, já se con se guiu ti rar, de áre as
ha bi ta das e ex plo ra das se cu lar men te por fa zen de i -
ros, ar ro ze i ros, agri cul to res, ma de i re i ros e pos se i ros,
qua se todo mun do. Embo ra ain da não haja ne nhu ma
de fi ni ção so bre as áre as pre ten di das, já exis te uma
ação pré via des se es va zi a men to. Esta mos à es pe ra
da de fi ni ção so bre a área Ra po sa-Ser ra do Sol, que
nun ca ocor re. Pa re ce ser mu i to sim ples da for ma
como a mí dia no ti cia e, no en tan to, a si tu a ção é mais
com ple xa do que se ima gi na, por que os pró pri os ín di -
os têm idéi as dis cor dan tes so bre as pro pos tas ali
apre sen ta das.

Sr. Pre si den te, con si de ro gra ve que, de po is de
ter ven ci do a pos si bi li da de da per ma nên cia das áre as 
ocu pa das se cu lar men te por fa zen de i ros ou ou tros
tra ba lha do res, a ação des sas ins ti tu i ções se vol te
con tra o Exér ci to bra si le i ro. De um lado, há a de nún cia, 
ex ces si va men te di vul ga da na gran de mí dia na ci o nal,
so bre a atu a ção de sol da dos que, se gun do as man -
che tes, es tão sen do acu sa dos de se du zir as ín di as.
Há re por ta gens que no ti ci am que cri an ças com qua -
tro, cin co anos, são fi lhos des ses sol da dos. Re pi to,
são pa la vras con ti das na ma té ria do jor nal. Por tan to,
há cin co anos, o fato ocor reu e, ago ra, sur ge na mí dia
ma té ria di zen do que os mi li ta res es tão as se di an do,
se du zin do, as ín di as. Isso, na re gião da área Ia no mâ -
mi, no Su ru cu cus.

Do ou tro lado, na re gião Ra po sa-Ser ra do Sol,
uma en ti da de ma ni pu la da pelo Cimi (Con se lho Indi -
ge nis ta Mis si o ná rio), o CIR (Con se lho Indí ge na de
Ro ra i ma), por meio de uma li mi nar na Jus ti ça, im pe de 
a cons tru ção de um quar tel do Exér ci to, na re gião do
Mu ni cí pio de Ui ra mu tã, na fron te i ra com a Gu i a na e
com a Ve ne zu e la.

Então, vê-se que essa ação de de sa gre ga ção,
de apart he id ét ni co co man da do por es sas ONGs
avan ça a tal pon to que já se pre ten de con tes tar a pre -
sen ça das nos sas For ças Arma das na que la imen sa
re gião de fron te i ra. 
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Assim, eu, que te nho sido um as sí duo de nun ci an -
te das ma no bras des sas ins ti tu i ções, não me con for -
mo ao ver o Go ver no bra si le i ro as sis tin do a esse
avan ço de ma ne i ra si len ci o sa, de i xan do acon te cer, a
tal pon to de, hoje, lá em Ro ra i ma, nin guém acre di tar
mais que o Go ver no tome ou te nha co ra gem de to mar 
qual quer ati tu de para dis ci pli nar ou fis ca li zar pelo me -
nos a ação des sas ins ti tu i ções. Então, não se pode
mais ter a pro du ção agrí co la, pe cuá ria e, ago ra, che -
ga-se ao ab sur do de não se que rer se quer a pre sen -
ça do Exér ci to bra si le i ro na que la imen sa re gião de
fron te i ra, to tal men te vul ne rá vel a pa í ses que são re -
co nhe ci da men te pon tos de pro du ção de tó xi cos e do
nar co trá fi co, como é o caso do Su ri na me, da Gu i a na
e da Ve ne zu e la.

Há, in clu si ve, o ab sur do de um juiz con ce der li -
mi nar con trá ria à ins ta la ção do 6o Ba ta lhão Espe ci al
de Fron te i ra, do Exér ci to, em Ui ra mu ta mã.

Sr. Pre si den te, ao tra zer essa de nún cia, res sal to 
aqui a re u nião pro mo vi da pelo Cimi, em ou tra ma lo ca, 
cha ma da Pium, onde se re u ni ram 180 tu xa u as. O jor -
nal Fo lha de Boa Vis ta no ti ci ou que um ob ser va dor
afir mou ser gran de o nú me ro de es tran ge i ros par ti ci -
pan tes da Assem bléia-Ge ral do CIR (Con se lho Indi -
ge nis ta de Ro ra i ma) na ma lo ca do Pium, em Alto Ale -
gre. De po is, Índi os des men tem nú me ros do CIR: ”O
nú me ro de tu xa u as que par ti ci pam na ma lo ca do
Pium, anun ci a do pelo CIR (Con se lho Indí ge na de Ro -
ra i ma), é uma ilu são, se gun do afir ma o pre si den te da
So di ur, Sil ves tre Le o cá dio da Sil va“. O pre si den te da
So di ur é um ou tro tu xa ua, de ou tra en ti da de, que não
se sub me te ao co man do do Cimi ou do CIR.

Ve jam que che ga-se ao ab sur do de es tran ge i -
ros par ti ci pa rem de re u niões dos tu xa u as e de o Cimi
e o CIR co man da rem ações para im pe dir a cons tru -
ção de um quar tel do Exér ci to na que la re gião, e ne -
nhu ma ação con cre ta para im pe di-los.

O Sr. Ber nar do Ca bral (PFL – AM) – Per mi -
te-me V. Exª um apar te?

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL – RR)
– Con ce do o apar te ao emi nen te Se na dor Ber nar do
Ca bral.

O Sr. Ber nar do Ca bral (PFL – AM) – Meu caro
co le ga de re gião, Se na dor Mo za ril do Ca val can ti, V. Exª 
não po de ria fi car só nes sa aná li se que faz, por isso o
acom pa nho. É in te res san te como, atu al men te, abor -
da-se um as sun to des sa na tu re za lá em cima, fa zen -
do, pela via oblí qua, uma cam pa nha al ta men te di fa -
ma tó ria. Nos idos de 50, co nhe ci de per to o 5º BEC,
que era quem lá em cima se gu ra va a ocu pa ção das
nos sas fron te i ras com esse tra ba lho, en quan to não

che ga vam es sas ONGs. De uma hora para ou tra, não
sa be mos por que, a tí tu lo de que, em ra zão e qual a fi -
na li da de, es ta mos len do o que V. Exª aca ba de dar
co nhe ci men to ao Ple ná rio: a cir cuns tân cia de ín di as
que es tão sen do as se di a das ou que man tém re la -
ções se xu a is, se bem que ou tros ór gãos de im pren sa
re la tam esse fato como con sen ti men to das pes so as
en vol vi das. O im por tan te não é, Se na dor Mo za ril do
Ca val can ti, a cir cuns tân cia em si, mas o que se pre -
ten de jo gar na ins ti tu i ção, no Exér ci to bra si le i ro e, por
que não di zer, nas For ças Arma das. Fal ta co ra gem
para cer tas pes so as di ze rem isto: nós lá em cima, se
não ti vés se mos o apo io das For ças Arma das, te ría -
mos mu i to mais do que o imen so va zio que lá im pe ra.
Lem bro-me de que ao ser ela bo ra do o pro je to Ca lha
Nor te, hoje é um pro gra ma, foi es tig ma ti za do como
sen do um pro je to mi li ta ris ta. Con tu do, veja V. Exa que
os Mi nis té ri os ci vis não cum pri ram, pelo me nos até
há bem pou co tem po, com o seu de ver. Hoje, V. Exª
está a apon tar, para re gis tro nos Ana is do Se na do,
uma pers pec ti va lá adi an te para in di car ca mi nhos e,
por cer to, bus car so lu ções. Veja em mim, Se na dor
Mo za ril do Ca val can ti, quem, sen do lá da re gião, não
tem re ce io de to mar uma po si ção em tor no des se as -
sun to. Meus cum pri men tos!

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL – RR)
– Agra de ço-lhe o apar te, que abri lhan ta o meu pro -
nun ci a men to e é um tes te mu nho elo qüen te de quem
co nhe ce mu i to bem aque la re gião.

O que mais me es tar re ce é a for ma como a im -
pren sa su lis ta di vul ga a ques tão: Mi li ta res acu sa dos
de se du zir ín di as. Re al men te, qual quer pes soa fica
re vol ta da em pen sar que há mi li ta res as se di an do e
se du zin do ín di as. Isso, po rém, é de uma hi po cri sia ta -
ma nha, pois es sas ONGs não vêem, por exem plo,
que, na pe ri fe ria de Boa Vis ta, exis tem mi lha res de ín -
di as se pros ti tu in do, por que os ór gãos en car re ga dos
de de fen dê-las não o fa zem. Não es tou nem en tran do
no mé ri to da ques tão, se, de fato, hou ve ou não as sé -
dio. Con for me cons ta do de po i men to das pró pri as ín -
di as, elas ti ve ram re la ções con sen ti das. Res sal to, en -
tre tan to, a hi po cri sia di an te des te as sun to, por que re -
al men te sen si bi li za qual quer pes soa que rer fa zer
com que o Exér ci to bra si le i ro seja atin gi do por uma
ação – re pi to – quan do na pe ri fe ria da Ca pi tal, exis tem
mi lha res de ín di as se pros ti tu in do para so bre vi ver.

Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, de se jo fa -
zer esse re gis tro no mo men to em que, no va men te,
apre sen to a este Se na do re que ri men to de cons ti tu i -
ção da CPI para in ves ti gar as or ga ni za ções não-go -
ver na men ta is. Digo no va men te por que, ten do sido
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apre sen ta do no ano pas sa do, não foi pos sí vel ins ta -
lá-la na Ses são Le gis la ti va que se fin dou. Des sa for -
ma, es tou re a pre sen tan do o alu di do re que ri men to,
com a as si na tu ra de 43 Srs. Se na do res, para que não
as sis ta mos pas si va men te a essa ação e não fi que -
mos na que la si tu a ção de quem não diz nada, não vê
nada e não faz nada.

Por tan to, Sr. Pre si den te, que ro en ca mi nhar à
Mesa o re que ri men to de cons ti tu i ção des ta CPI a fim 
de que a ver da de seja efe ti va men te apu ra da e de
que pos sa mos dis tin guir o joio do tri go. Exis tem sim
ONGs mu i to sé ri as nes te País, mas exis tem ONGs
que es tão a ser vi ço de in te res ses es cu sos e, prin ci -
pal men te, de in te res ses que não são os in te res ses
na ci o na i s.

Era o que ti nha a di zer, Sr. Pre si den te.

Mu i to obri ga do.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Con ce do 
a pa la vra ao no bre Se na dor Jef fer son Pé res. (Pa u sa.)

Con ce do a pa la vra à no bre Se na do ra He lo í sa
He le na.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Blo co/PT – AL.
Pro nun cia o se guin te dis cur so. Sem re vi são da
ora do ra.) – Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res,
ge ral men te te nho di fi cul da des em tra tar de de ter -
mi na dos te mas ape nas no mo men to em que eles
são, de al gu ma for ma, alar de a dos pe los me i os de
co mu ni ca ção.

É cla ro que os me i os de co mu ni ca ção, com o
po der dos no ti ciá ri os, dos sons e das ima gens, re pro -
du zem uma de ter mi na da re a li da de do nos so País. É
uma pena que, mais uma vez, es te ja mos tra tan do
des se tema ape nas di an te de um fato que acon te ceu
on tem, uma re be lião num pre sí dio de São Pa u lo.

Tra tar des se tema com res pon sa bi li da de está
além de um pro nun ci a men to fe i to por qual quer Se na -
dor ou Se na do ra des ta Casa. É um tema de alta com -
ple xi da de, que mexe com men tes e co ra ções es pa -
lha dos pelo Bra sil e pelo mun do, ge ran do na po pu la -
ção os mais di ver sos sen ti men tos e pro po si ções: des -
de a ins ti tu i ção da pena de mor te, o au men to do tem -
po na pe ni ten ciá ria, a re du ção da ida de mí ni ma pe -
nal, até a re du ção do tem po nos pre sí di os, as pe nas
al ter na ti vas, os me ca nis mos de mo ni to ra men to da li -
ber da de con di ci o nal, o re gi me aber to; en fim, a ques -
tão mexe com men tes e co ra ções em todo o Bra sil.

Não te mos tido a ca pa ci da de de tra tar des sa ma -
té ria da for ma ar ti cu la da como de ve ría mos fazê-lo, até
por que o tema se gu ran ça pú bli ca é pas sa do, es pe ci al -
men te pe los Che fes do Po der Exe cu ti vo, como apre -
sen ta do no Pla no Na ci o nal de Se gu ran ça Pú bli ca, em
maio do ano pas sa do, pelo Go ver no Fe de ral, como se
fos se algo da res pon sa bi li da de de to dos. Entre tan to, o
que exis te de ex tre ma men te gra ve em um tema que é
apre sen ta do pe ran te a so ci e da de como de res pon sa -
bi li da de de to dos é que aca ba sen do, este mes mo
tema, da res pon sa bi li da de de nin guém. Se, ao mes mo
tem po, é res pon sa bi li da de da po pu la ção de uma for ma 
ge ral, é res pon sa bi li da de do Par la men to, é res pon sa -
bi li da de dos Che fes dos Exe cu ti vos Fe de ral, Esta du a is 
e Mu ni ci pa is, aca ba sen do da res pon sa bi li da de de nin -
guém, por que sem pre se atri bui aos ou tros aqui lo que
efe ti va men te não foi fe i to.

O Pla no Na ci o nal de Se gu ran ça Pú bli ca, apre -
sen ta do em maio do ano pas sa do pelo Go ver no Fe -
de ral, por mais que nele con tem ple mos al guns de ta -
lhes dos qua is pos sa mos di ver gir, há ali me di das, no
âm bi to do Go ver no Fe de ral, de ex tre ma im por tân cia.
No en tan to, quan do ob ser va mos o nos so co ti di a no,
qua se um ano de po is, ve mos que as me di das, apre -
sen ta das com mu i ta pom pa, em meio a vá ri os dis cur -
sos de ma gó gi cos pe ran te a opi nião pú bli ca, não fo -
ram efe ti va das.

Se ava li ar mos o Pla no Na ci o nal de Se gu ran ça
Pú bli ca, des de o Com pro mis so nº 1 (Com ba te ao nar -
co trá fi co e ao cri me or ga ni za do) – e são 17 com pro -
mis sos ex tre ma men te im por tan tes que não fo ram vi a -
bi li za dos –, pas san do pelo Com pro mis so nº 2 (De sar -
ma men to e con tro le de ar mas), que abran ge o ca das -
tro na ci o nal de ar mas apre en di das, a pro i bi ção do co -
mér cio de ar mas de fogo para ci vis, a co or de na ção
cen tra li za da do con tro le de ar mas, a in ten si fi ca ção do 
pro ces so de im plan ta ção do Sis te ma Na ci o nal de
Armas e o re co lhi men to de ar mas ile ga is;

O Com pro mis so nº 3 (Re pres são ao rou bo de
car gas e a me lho ria da se gu ran ça nas es tra das);

O Com pro mis so nº 4 (Implan ta ção do sub sis te -
ma de in te li gên cia de se gu ran ça pú bli ca. E, nes te
par ti cu lar, re a fir mo que qual quer pes soa de bom-sen -
so fica re al men te es tar re ci da, pois se de um lado não
fal ta in te li gên cia no País para ins ta lar gram pos e fa zer 
chan ta gens, de ou tro, não há in te li gên cia su fi ci en te
no País para con se guir iden ti fi car pre si diá ri os com
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dro gas, ar mas e ce lu la res, ca pa zes de de fla grar uma
re be lião al ta men te co or de na da, como acon te ceu on -
tem em São Pa u lo.

Ain da te mos o Com pro mis so nº 5 (Ampli a ção do 
Pro gra ma de Pro te ção a Tes te mu nhas e Ví ti mas de
Cri me);

O Com pro mis so nº 6 (Mí dia ver sus Vi o lên cia:
Re gu la men ta ção) – e ain da não se fez nada em re la -
ção à re gu la men ta ção;

O Com pro mis so nº 7 (Re du ção da Vi o lên cia
Urba na), en glo ban do in ten si fi ca ção do po li ci a men to
in te gra do, sa tu ra ção da ação po li ci al em áre as crí ti -
cas com par ti ci pa ção efe ti va das Po lí ci as Esta du a is,
mu ti rão para cum pri men to dos man da dos de pri são,
es tra té gi as co mu ni tá ri as, com ba te à vi o lên cia como
pri o ri da de tam bém no mu ni cí pio e mis sões es pe ci a is
de pa tru lha men to in te gra do.

O Com pro mis so nº 8 (Ini bi ção de Gan gues e
Com ba te à De sor dem So ci al), en cam pan do a re du -
ção do con su mo de be bi das al coó li cas, cri a ção de
de le ga ci as es pe ci a li za das para aten di men to do ado -
les cen te, aten di men to de jo vens em con fli tos com a
lei, re du ção de gru pos e as so ci a ções que pre gam e
agem de for ma vi o len ta, pro gra mas de apo io às fa mí -
li as, es pe ci al men te aque las de es tra tos mais po pu la -
res e de pais mais po bres, que aca bam ven do seus fi -
lhos jo ga dos na mar gi na li da de como úl ti mo re fú gio;
re cu pe ra ção do es pa ço pú bli co; par ti ci pa ção da co -
mu ni da de.

O Com pro mis so nº 9 (Eli mi na ção de Cha ci nas e 
Exe cu ções Su má ri as);

O Com pro mis so nº 10 (Re du ção da Vi o lên cia
Ru ral);

O Com pro mis so nº 11 (Inten si fi ca ção das Ações 
do Pro gra ma Na ci o nal de Di re i tos Hu ma nos);

O Com pro mis so nº 12 (Ca pa ci ta ção Pro fis si o -
nal e Re a pa re lha men to das Po lí ci as), o que é uma
ver go nha na ci o nal e ini cia com a cri a ção do Fun do
Na ci o nal de Se gu ran ça Pú bli ca, pas san do a ter o
apo io e a ca pa ci ta ção das Po lí ci as Esta du a is e in cen -
ti vo às Po lí ci as co mu ni tá ri as. Ci tem-se, além dis so, os 
pro gra mas de apo io aos po li ci a is, o re a pa re lha men to
das Po lí ci as Esta du a is, a cri a ção de ou vi do ri as e o
nú cleo es pe ci al de com ba te à im pu ni da de.

O Com pro mis so nº 13 (Aper fe i ço a men to do Sis -
te ma Pe ni ten ciá rio). Nes te caso, quem viu on tem as
ce nas exi bi das pe los me i os de co mu ni ca ção e tem
acom pa nha do to das as al ter na ti vas con cre tas, áge is
e efi ca zes e to das as pro pos tas que já vêm sen do fe i -
tas ao lon go da his tó ria e apre sen ta das como al ter na -
ti vas con cre tas pelo Go ver no Fe de ral há pra ti ca men -
te um ano per ce be que eles são in ca pa zes de fa zer o
que pro me te ram: aper fe i ço a men to do sis te ma pe ni -
ten ciá rio. Nes se pon to de com pro mis so, abran ge-se
da am pli a ção do sis te ma pri si o nal es ta du al e fe de ral
à cri a ção de 25 mil va gas no sis te ma pri si o nal, mu ti -
rões pe ni ten ciá ri os; apo io a pro je tos es ta du a is com
vis tas a re ti rar das pe ni ten ciá ri as aque les que já cum -
pri ram in te gral men te suas pe nas; edu ca ção e pro fis -
si o na li za ção dos de ten tos, vi san do à re in ser ção na
so ci e da de; ca pa ci ta ção dos agen tes pe ni ten ciá ri os,
com pro gra mas de for ma ção, aper fe i ço a men to pro fis -
si o nal, as sis tên cia à ví ti ma, ao egres so e ao pre so; e
com re la ção aos es ta be le ci men tos pe na is, vá ri os pro -
gra mas de re a pa re lha men to, vi san do pro por ci o nar
opor tu ni da des de tra ba lho aos pre sos, li ber da de con -
di ci o nal em re gi me aber to, apri mo ra men to do mo ni to -
ra men to e de sen vol vi men to dos pro gra mas de as sis -
tên cia, para que os sen ten ci a dos que apre sen ta rem
bom com por ta men to e tem po de cum pri men to da
pena te nham di re i to à li ber da de con di ci o nal em re gi -
me aber to e pe nas al ter na ti vas.

Sr. Pre si den te, não vou en trar no de ba te da vi o -
lên cia, por que al guns con si de ram pura su pers ti ção
es ta be le cer uma re la ção do tema com a es tru tu ra
eco nô mi ca do País, com o pro ble ma do de sem pre go,
da ren da, da pre ca ri za ção das re la ções de tra ba lho e
da po bre za. Há pes so as que con si de ram su pers ti ção
tra tar da re la ção da po lí ti ca eco nô mi ca com a fome,
mi sé ria, de sem pre go e vi o lên cia nes te País. Há pes -
so as que cer ta men te tra ta rão do tema da mes ma ma -
ne i ra de uma pes qui sa que será pu bli ca da ago ra, em
abril ou maio, em uma re vis ta ex tre ma men te im por -
tan te, a Re vis ta Tri mes tral de Eco no mia, edi ta da
pela Uni ver si da de de Har vard, mos tran do o re sul ta do
de um es tu do bem-fe i to, de um tra ba lho es ta tís ti co
que tive opor tu ni da de de ver, em ra zão de ser re la ci o -
na do à mi nha área, Esta tís ti ca. Tra ta-se de um es tu do 
que cer ta men te co me ça rá a ser ala van ca do até como 
um ins tru men to ne ces sá rio para o com ba te à vi o lên -
cia, em que dois pes qui sa do res fi ze ram um tra ba lho
mos tran do como a le ga li za ção do abor to re du ziu os
cri mes, ou seja, ”ma tem os fu tu ros cri mi no sos para
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que se di mi nua a vi o lên cia no país“. Uma aber ra ção,
por que aque les ne gros, po bres, fi lhos de mães po -
bres, fa ve la das, de sem pre ga das, mães sol te i ras,
aque les que apa re cem nas fri as es ta tís ti cas ofi ci a is
dos pre sí di os, como os 14% dos que es tão na pri são,
não ti ve ram pai ou mãe; 32% dos que es tão na pri são
vi ve ram ape nas com o pai ou com a mães; 60% dos
pre sos das pe ni ten ciá ri as ame ri ca nas não têm pai ou
mãe. Por tan to, o va lor da fa mí lia pas sa a ser le van ta -
do como algo fun da men tal para a vida em so ci e da de
e a de sa gre ga ção fa mi li ar se ria um ins tru men to fun -
da men tal para a cri mi na li da de e a vi o lên cia.

Como é que acon te ce a de sa gre ga ção fa mi li ar
em nos so País? Ela é obra do quê? De Deus, da na tu -
re za ou ins pi ra ção ge né ti ca? Não, ela está di re ta men -
te re la ci o na da ao de sem pre go, à fome, à mi sé ria, à
pre ca ri za ção das re la ções de tra ba lho, à vi o lên cia do -
més ti ca, que é al ta men te vin cu la da – to dos os es tu -
dos de mons tram – ao al co o lis mo, ao de sem pre go, à
si tu a ção da cri an ça e das mu lhe res. 

Há pes so as que en ten dem que não e que isso
é su pers ti ção. Tal vez es ses da dos es ta tís ti cos aca -
bem sen do usa dos pe los na zi fas cis tas de plan tão
como mais um ins tru men to con si de ra do por eles ne -
ces sá rio para co i bir a vi o lên cia: ma tar os po bres do
fu tu ro, os fu tu ros cri mi no sos. Ora, en tão eles po dem
di mi nu ir a cri mi na li da de com um pro ce di men to cru el
e per ver so, que é o abor to dos po bres, dos mi se rá -
ve is des te País.

Por tan to, Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res,
cum prin do mi nha ta re fa no bre, mi nha obri ga ção
cons ti tu ci o nal, mi nha prer ro ga ti va as se gu ra da pela
Cons ti tu i ção – um li vro com o qual an da mos mu i to,
mas que é ras ga do todo dia pelo Con gres so e pelo
Go ver no Fe de ral –, de i xo aqui um ape lo para que o
Go ver no Fe de ral cum pra a sua obri ga ção.

O Pla no Na ci o nal de Se gu ran ça foi apre sen ta do 
como uma res pon sa bi li da de de to dos. Exis te algo que 
deve ser fe i to pelo Con gres so no que diz res pe i to ao
Có di go Pe nal. Qu an to ao que se viu on tem, toda uma
or de na ção em re la ção ao sis te ma pe ni ten ciá rio, é
uma obri ga ção do Go ver no Fe de ral tam bém. Qu an to
às al te ra ções que ca bem ao Le gis la ti vo e ao Con -
gres so, o Go ver no Fe de ral tam bém tem ma i o ria nes -
ta Casa. Por tan to, no que de pen der do Con gres so
Na ci o nal , a Opo si ção não fará ne nhum mo vi men to
para im pe dir a agi li za ção des sas ma té ri as.

Que o Go ver no Fe de ral es ta be le ça pri o ri da des
para sua base nes ta Casa, e, efe ti va men te, em re la -
ção a ações di re ta men te li ga das ao Exe cu ti vo. Não
adi an ta o Go ver no Fe de ral des cen tra li zar ta re fas para 

os Go ver nos Esta du a is quan do, em mu i tos mo men -
tos, os Go ver nos Esta du a is não têm a dis po ni bi li da de 
de re cur sos, tão ne ces sá ri os. 

Em re la ção ao que vi mos on tem, o pro ble ma é
sem pre este: o de ba te aca ba sen do fe i to di an te da
cena da te le vi são. Há um ano, o povo bra si le i ro as sis -
tiu, es tar re ci do, ao se qües tro de dois po bres: era um
mi se rá vel, so bre vi ven te da cha ci na da Can de lá ria,
que ma tou uma po bre moça tra ba lha do ra, co i ta da,
que es ta va no ôni bus. Só en tão alar de ou-se todo o
de ba te no Bra sil in te i ro, para logo em se gui da cair no
es que ci men to, por que com a du re za, a vida co ti di a na
fica sen do re che a da por ou tras co i sas que pas sam
pe los no ti ciá ri os.

Ago ra hou ve uma nova re be lião, em São Pa u lo, 
para im por ao País, à eli te po lí ti ca e eco nô mi ca des -
te País, que se faça o de ba te; de ba te a que as sis ti -
mos pela te le vi são. E mi lhões de pes so as des te País 
vêem essa re a li da de da fal ta de se gu ran ça pú bli ca
em que um ou ou tro bra si le i ro tem al gum mem bro de
sua fa mí lia sen do ví ti ma des se des ca so, como, por
exem plo, um fi lho que está sen do es tu pra do numa
pri são; ou um fi lho que aca ba sen do ví ti ma de um as -
sas si na to na pe ri fe ria; ou um fi lho que aca ba sen do
con su mi do, do mi na do pela es tru tu ra mal di ta do nar -
co trá fi co. E o Go ver no Fe de ral não faz ab so lu ta men -
te nada!

Por tan to, es tou fa zen do o que é mi nha obri ga -
ção fa zer. Já que não se pre ci sa in ven tar mais nada;
já que há vá ri as al ter na ti vas con cre tas, áge is e efi ca -
zes – como os le ga lis tas de plan tão gos tam –; já que
há um ins tru men tal le gal para vi a bi li zar isso, pois que
fa çam! E que o Go ver no Fe de ral co me ce cum prin do a 
sua par te, tan to pres si o nan do a sua base aqui para
fazê-lo, den tro das prer ro ga ti vas do Con gres so Na ci o -
nal, como tam bém fa zen do o que é sua obri ga ção fa -
zer, para que não as sis ta mos na te le vi são ao que
acon te ceu on tem e que po de ria ser mi ni mi za do, algo
que po de ria não ter acon te ci do mas que, in fe liz men -
te, acon te ceu, di an te de men tes e co ra ções es tar re ci -
dos pelo País afo ra.

Sr. Pre si den te, ao en cer rar este meu pro nun ci a -
men to, peço a V. Exª que faça cons tar nos Ana is do
Se na do os do cu men tos an te ri or men te men ci o na dos
por mim.

Obri ga da.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE
A SRA. SENADORA HELOÍSA HELENA
EM SEU PRONUNCIAMENTO:
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PLANO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

Bra sí lia – 2000

Introdução

Este é um Pla no de ações. Seu ob je ti vo é aper fe i -
ço ar o sis te ma de se gu ran ça pú bli ca bra si le i ro, por meio 
de pro pos tas que in te grem po lí ti cas de se gu ran ça, po lí -
ti cas so ci a is e ações co mu ni tá ri as, de for ma a re pri mir e
pre ve nir o cri me e re du zir a im pu ni da de, au men tan do a
se gu ran ça e a tran qüi li da de do ci da dão bra si le i ro.

Nes se sen ti do, é im por tan te res sal tar que a ên fa -
se em al guns com pro mis sos de se gu ran ça pro pri a men -
te di tos, não re duz a im por tân cia dos com pro mis sos re -
la ti vos a Po lí ti cas So ci a is e Ações Co mu ni tá ri as que es -
ta rão per pas san do todo o con jun to de ações e pro pos -
tas des te do cu men to, em face de sua im por tân cia para
que, de fato, um novo pa ta mar de se gu ran ça pú bli ca
para o País seja al can ça do.

A so lu ção para a com ple xa e de sa fi a do ra ques tão
da se gu ran ça exi ge o efe ti vo en vol vi men to de di fe ren tes 
ór gãos go ver na men ta is em to dos os ní ve is, en ti da des
pri va das e so ci e da de ci vil. Bus ca-se, com o es ta be le ci -
men to de me di das in te gra das, aper fe i ço ar a atu a ção
dos ór gãos e ins ti tu i ções vol ta das à se gu ran ça pú bli ca
em nos so País, per mi tin do-lhes tra ba lhar se gun do um
en fo que de mú tua co la bo ra ção. So men te com essa
par ti ci pa ção con jun ta, este pro gra ma terá efe ti vi da de e
cri a rá con di ções para o de sen vol vi men to de ações mais 
efi ca zes.

Mu i to já se es tu dou so bre Se gu ran ça Pú bli ca. É
hora de ofe re cer ao povo bra si le i ro o pro du to des se es -
for ço: um mo de lo que con tem ple ações não só pri o ri tá ri -
as, mas, tam bém, ações es tra té gi cas que re sul tem na
me lho ria ge ral do Sis te ma Na ci o nal de Se gu ran ça Pú -
bli ca.

Este Pla no está fun da do nos se guin tes prin cí pi os:
in ter dis ci pli na ri da de, plu ra lis mo or ga ni za ci o nal e ge ren -
ci al, le ga li da de, des cen tra li za ção, im par ci a li da de, trans -
pa rên cia das ações, par ti ci pa ção co mu ni tá ria, pro fis si o -
na lis mo, aten di men to das pe cu li a ri da des re gi o na is e no
es tri to res pe i to aos di re i tos hu ma nos. O aten di men to a
es ses prin cí pi os é uma con di ção para o seu su ces so.

O Pla no está es tru tu ra do em qua tro ca pí tu los que
re la ci o nam com pro mis sos a se rem as su mi dos no âm bi -
to do Go ver no Fe de ral, e des te em co o pe ra ção com os
Go ver nos es ta du a is, ou tros Po de res e So ci e da de Ci vil.
Tam bém es ta be le ce as ações que se rão de sen vol vi das
para que os re sul ta dos es pe ra dos se jam al can ça dos.

O Ca pí tu lo 1 foca as ações de com pe tên cia ex clu -
si va do Go ver no Fe de ral.

O Ca pí tu lo II es ta be le ce as me di das que te rão
apo io do Go ver no Fe de ral, no sen ti do co o pe ra ti vo e
es ti mu la dor das ações dos Go ver nos es ta du a is e da
so ci e da de ci vil.

No Ca pí tu lo III, bus ca-se o re for ço le gis la ti vo e re -
gu la men ta dor.

O Ca pí tu lo IV des cre ve as me di das de aper fe i ço a -
men to do Sis te ma Na ci o nal de Se gu ran ça Pú bli ca, com 
vis tas, in clu si ve, a pos si bi li tar a cons tru ção de uma
base de da dos só li da e con fiá vel e de um sis te ma que
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per mi ta o mo ni to ra men to do de sem pe nho das po lí ci as
no Bra sil.

O Go ver no Fe de ral está ci en te de que não exis -
tem so lu ções mi la gro sas para en fren tar a vi o lên cia.
Nos so de se jo com este Pla no é o de aglu ti nar es for ços 
nas áre as de se gu ran ça pú bli ca que pro pi ci em me lho -
ri as ime di a tas na se gu ran ça do ci da dão, tan to quan to o
fo men to de ini ci a ti vas de in ter ven ção nas múl ti plas e
com ple xas ca u sas que es tão li ga das ao fe nô me no da
cri mi na li da de. Esta mos con ven ci dos de que, por meio
do es tre i ta men to da co o pe ra ção com es ta dos, mu ni cí -
pi os, de ma is po de res e so ci e da de ci vil or ga ni za da – de
for ma fir me e per ma nen te – mu i to po de rá ser re a li za do
no sen ti do de se as se gu rar um dos di re i tos fun da men -
ta is do ci da dão: o di re i to à se gu ran ça.

É tra ba lho ár duo e que exi ge a mo bi li za ção de to -
dos, pois, so men te as sim o Bra sil dirá não à vi o lên cia.

CAPÍTULO I
Me di das no Âmbi to do Go ver no Fe de ral

Compromisso nº 1
Com ba te ao narcotráfico e ao crime organizado

O au men to da cri mi na li da de no Bra sil tem na ex -
pan são do cri me or ga ni za do e no nar co trá fi co duas
de suas prin ci pa is ca u sas. É um dos ob je ti vos pri mor -
di a is des te Pla no o com ba te efe ti vo a es ses dois pro -
ble mas, fre qüen te men te as so ci a dos en tre si.

As or ga ni za ções cri mi no sas en vol vi das nes sas
ati vi da des pos su em con si de rá vel po der eco nô mi co,
com ca pa ci da de para cor rom per e co a gir, cons ti tu in do
sé ria ame a ça à so ci e da de e às ins ti tu i ções de mo crá ti -
cas. O en fren ta men to de pro ble ma tão sé rio pre vê um
con jun to de ações in te gra das, para po ten ci a li zar in ter -
ven ções di fe ren ci a das no com ba te à vi olë ncia.

Ações

1. Ope ra ções de Com ba te ao Nar co trá fi co
De sen ca de ar no País ope ra ções sis te má ti cas de

re pres são ao trá fi co de dro gas, a par tir de uma atu a ção
con jun ta da Po lí cia Fe de ral, Re ce i ta Fe de ral, Po lí cia Ro -
do viá ria Fe de ral e de ma is ór gãos de se gu ran ça pú bli ca
dos es ta dos lo ca li za das em re giões fron te i ri ças, com o
apo io, ain da, do Mi nis té rio da De fe sa. Te rão pri o ri da de
ime di a ta ações de re pres são nas se guin tes áre as: fron -
te i ra cen tro-oes te e fron te i ra nor te.

2. Ope ra ções de Com ba te ao Con tra ban do e
ao Des ca mi nho

Pro mo ver es for ços con jun tos dos ór gãos do
Sis te ma Na ci o nal de Se gu ran ça Pú bli ca e Re ce i ta
Fe de ral, com o apo io do Mi nis té rio da De fe sa, para

con ter o con tra ban do e o des ca mi nho de bens e va -
lo res, por in ter mé dio da am pli a ção de pos tos da Po -
lí cia Fe de ral, Po lí cia Ro do viá ria Fe de ral e Re ce i ta
Fe de ral , para pos si bi li tar uma mas si va fis ca li za ção
em zo nas de fron te i ras. Se ri am pri o ri za das de ime di a -
to ações de re pres são nas se guin tes áre as: fron te i ra
trí pli ce; fron te i ra Ama pá-Pará-Gu i a na Fran ce sa-Su ri -
na me e fron te i ra Ama zo nas-Co lôm bia.

3. Vi gi lân cia nas Fron te i ras, Por tos e Ae ro -
por tos

Incre men tar a vi gi lân cia nas fron te i ras, por tos e
ae ro por tos, au men tan do o efe ti vo da Po lí cia Fe de ral
e da Re ce i ta Fe de ral, es ta be le cen do ope ra ções ines -
pe ra das a se rem re a li za das con for me ori en ta ção dos
da dos ob ti dos pelo Sub sis te ma de Inte li gên cia. Isto
per mi ti rá uma ação sis te má ti ca e pla ne ja da de re -
pres são, além da oti mi za ção de re cur sos e de pes -
so al. Assim, se rão iden ti fi ca das de ime di a to as áre as
que pos su em ma i or fra gi li da de de con tro le e vi gi lân -
cia, que te rão pri o ri da de de in ves ti men tos e in cen ti -
vos cre di tí ci os. Obser var cu i da do com os ae ro por tos
re gi o na is, par ti cu la res e ru ra is, es ta be le cen do ca -
das tro, con tro le, for mas de uso e equi pa men tos exis -
ten tes.

4. Re pres são ao Trá fe go Aé reo Ile gal e Inter -
di ção de Cam pos de Pou so Clan des ti nos

Inter di tar e des tru ir cam pos de pou so clan des ti -
nos, par ti cu lar men te os pró xi mos da fa i xa de fron te i ra,
bem como in ten si fi car a fis ca li za ção do trá fe go aé reo
clan des ti no na mes ma fa i xa, por in ter mé dio do Mi nis -
té rio da De fe sa, com pla ne ja men to de ope ra ções em
áre as es pe cí fi cas, onde se pres su põe ma i or di fi cul da de 
de con tro le pe los sis te mas já es ta be le ci dos. Pa ra le la -
men te, efe tu ar por in ter mé dio do De par ta men to de
Avi a ção Ci vil um re ca das tra men to com ple to de ae ro na -
ves e pro mo ver es tu dos para a cri a ção de um sis te ma
de iden ti fi ca ção de ae ro na ves nos mol des do Re gis tro
Na ci o nal de Ve í cu los Au to mo to res.

5. Con tro le de Pre cur so res Qu í mi cos e Subs -
tân ci as Entor pe cen tes

De sen vol ver, com base nos es tu dos e da dos
pro du zi dos pela Se cre ta ria Na ci o nal Anti dro gas e o
De par ta men to de Po lí cia Fe de ral, es tra té gi as de fis -
ca li za ção e re pres são tan to para ini bir a pro du ção e
co mer ci a li za ção de pre cur so res quí mi cos in dis pen -
sá ve is à ob ten ção da dro ga fi nal, quan to para com ba -
ter o trá fi co ilí ci to des sas subs tân ci as.

6. Com ba te à La va gem de Di nhe i ro
Pro mo ver a de vi da qua li fi ca ção de agen tes pú -

bli cos fe de ra is e es ta du a is na Esco la de Admi nis tra -
ção Fa zen dá ria, na iden ti fi ca ção de for mas e mé to -
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dos uti li za dos para la va gem de di nhe i ro, bem como
re for çar o Con se lho de Ati vi da des Fi nan ce i ras com
ana lis tas ca pa ci ta dos, para am pli ar a sua ca pa ci da de 
de atu a ção. Inten si fi car, tam bém, a ar ti cu la ção com a
Fe de ra ção Bra si le i ra de Ban cos – FEBRABAN, de
modo que ações con jun tas pos sam ser de fla gra das,
tor nan do mais efi caz a vi gi lân cia das mo vi men ta ções
fi nan ce i ras.

7. Pro je tos Pró–A ma zô nia e Pro mo tec
Implan tar, ain da este ano, os Pro je tos Pró-Ama -

zô nia e Pro mo tec. O pri me i ro per mi ti rá ações in te gra -
das de ór gãos do Go ver no Fe de ral na re pres são de
ilí ci tos e pro te ção am bi en tal na Ama zô nia Le gal. O
se gun do pro por ci o na rá a mo der ni za ção dos sis te mas 
de in for ma ção e tec no ló gi co da Po lí cia Fe de ral, que
pos si bi li ta rá ao Go ver no Fe de ral con tar com um sis te -
ma mo der no e de cre ci são para o con tro le e vi gi lân cia 
da Ama zô nia.

8. Inte gra ção Ope ra ci o nal da Po lí cia Fe de ral
e da Po lí cia Ro do viá ria Fe de ral e en tre as Po lí ci as
Mi li tar e Ci vil

Pro por ações de re pres são con jun ta en tre as
Po lí ci as Fe de ral e Ro do viá ria Fe de ral de modo a in -
ten si fi car e in cen ti var sua in te gra ção ope ra ci o nal.
Esti mu lar a me lhor in te gra ção en tre as po lí ci as ci vil e
mi li tar me di an te har mo ni za ção das res pec ti vas ba ses 
ter ri to ri a is, sis te mas de co mu ni ca ção e in for ma ção,
tre i na men to bá si co e pla ne ja men to co mum des cen -
tra li za do.

9. Re es tru tu ra ção Admi nis tra ti va e Ca pa ci ta -
ção dos Qu a dros da Po lí cia Ro do viá ria Fe de ral

Pro mo ver o for ta le ci men to ins ti tu ci o nal e a re es -
tru tu ra ção do qua dro de pes so al da Po lí cia Ro do viá -
ria Fe de ral, ade quan do sua es tru tu ra ad mi nis tra ti va
aos seus fins, as sim como me lhor ca pa ci tar seu qua -
dro de ser vi do res.

10. Re es tru tu ra ção da Aca de mia Na ci o nal de 
Po lí cia

Pro mo ver a mo der ni za ção da Aca de mia Na ci o -
nal de Po lí cia cri an do con di ções para que atue como
cen tro de ca pa ci ta ção con ti nu a da do po li ci al, vi san do
uma ação po li ci al mais efi ci en te e efi caz, ba se a da no
res pe i to in con di ci o nal à lei e aos prin cí pi os de di re i tos 
hu ma nos.

11. For ma ção e Ca pa ci ta ção de Agen tes da
Po lí cia Fe de ral

Cri ar cur sos de al tos es tu dos vol ta dos para uma 
me lhor ca pa ci ta ção do po li ci al fe de ral no en fren ta -
men to do cri me or ga ni za do. Dis se mi nar en tre as Su -
pe rin ten dên ci as, por meio da Inter net, in for ma ções

que per mi tam ao po li ci al ter aces so a pes qui sas e
ban co de da dos so bre ação po li ci al e te mas afins.

12. Re o ri en ta ção do Fun do para Apa re lha -
men to e Ope ra ci o na li za ção das Ati vi da des-Fim
da Po lí cia Fe de ral – FUNAPOL

Re ver as nor mas e re gu la men tos do Fu na pol,
de modo a per mi tir que seus re cur sos se jam de so ne -
ra dos de des pe sas de cus te io, pos si bi li tan do que os
mes mos se jam uti li za dos para o re a pa re lha men to da
Po lí cia Fe de ral, par ti cu lar men te na aqui si ção de vi a -
tu ras e ve í cu los es pe ci a is e in ves ti men tos em tec no -
lo gi as de se gu ran ça e in for ma ção.

13. Au men to do Nú me ro de Pos tos da Po lí cia
Fe de ral e Ro do viá ria Fe de ral

Insta lar 21 no vas de le ga ci as de Po lí cia Fe de ral,
com pri o ri da de para zo nas de fron te i ra, e im plan tar,
nas Su pe rin ten dên ci as Re gi o na is, de le ga ci as de di -
re i tos hu ma nos, cri mes am bi en ta is e cri mes ci ber né -
ti cos.

14. Au men to de Qu a dros, Estru tu ra ção e
Re a pa re lha men to da Po lí cia Fe de ral

Pro por pro je to de lei ao Con gres so Na ci o nal re -
es tru tu ran do o qua dro de pes so al da Po lí cia Fe de ral,
com a cri a ção de duas mil no vas va gas, en tre de le ga -
dos, agen tes e pe ri tos, para o de sen vol vi men to de ati -
vi da des-fim e para ade qua ção da es tru tu ra ad mi nis -
tra ti va às no vas ne ces si da des, bem como re a li zar, ain -
da no pre sen te ano, con cur so pú bli co para o pre en chi -
men to de 491 va gas hoje exis ten tes, le van do em con -
ta cri té ri os que pri vi le gi em a for ma ção mul ti dis ci pli nar 
e a di ver si da de da so ci e da de bra si le i ra.

15. Cri a ção do Sis te ma Pri si o nal Fe de ral
Cri a ção do sis te ma pri si o nal fe de ral, com a

cons tru ção, ini ci al men te, de uma pe ni ten ciá ria fe de -
ral em Bra sí lia.

16. Cri a ção dos Nú cle os Espe ci a is de Po lí cia
Ma rí ti ma – NEPOM

Cri ar sete Nú cle os Espe ci a is de Po lí cia Ma rí ti -
ma – NEPOM, nas uni da des do Rio Gran de/RS, Ita -
jaí/SC, Vi tó ria/ES, Pa ra na guá/PR, Foz do Igua çu/PR,
Re ci fe/PE e Be lém/PA, como ins tru men to de com ba te 
à pi ra ta ria e ao con tra ban do, com a co la bo ra ção da
Ma ri nha.

17. Re ca das tra men to e Inten si fi ca ção da Fis -
ca li za ção das Empre sas de Se gu ran ça Pri va da

Incre men tar a re gu la men ta ção e a fis ca li za ção
das em pre sas de se gu ran ça pri va da, com par ti ci pa -
ção da Po lí cia Ci vil no con tro le fun ci o nal e da Po lí cia
Mi li tar no con tro le epe ra ci o nal das ações pre vis tas,
bem como de ter mi nar o ime di a to re ca das tra men to de 
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to das as em pre sas de se gu ran ça em fun ci o na men to
no País, pro i bin do o fun ci o na men to da que las em si tu -
a ção ir re gu lar.

Par ti ci pan tes

Pre si dên cia da Re pú bli ca, por meio da Se cre ta -
ria Na ci o nal Anti dro gas do Ga bi ne te de Se gu ran ça
Insti tu ci o nal; Mi nis té rio da Jus ti ça, por meio da Se cre -
ta ria Na ci o nal de Se gu ran ça Pú bli ca, do De par ta -
men to de Po lí cia Fe de ral e do De par ta men to de Po lí -
cia Ro do viá ria Fe de ral; Mi nis té rio da Fa zen da, por
meio da Re ce i ta Fe de ral, do Con se lho de Con tro le de
Ati vi da des Fi nan ce i ras – COAF e do Ban co Cen tral;
Mi nis té rio da De fe sa; Mi nis té rio das Re la ções Exte ri o -
res; Se cre ta ri as Esta du a is de Se gu ran ça Pú bli ca e de 
Fa zen da; Pre fe i tu ras; Po der Ju di ciá rio; Mi nis té rio Pú -
bli co e so ci e da de ci vil or ga ni za da.

Re sul ta dos es pe ra dos 2000-2002

Prin ci pa is nar co tra fi can tes que atu am no Bra sil
iden ti fi ca dos e le gal men te res pon sa bi li za dos.

Re du ção anu al da en tra da de dro gas ilí ci tas no
País. Cam pos de pou so clan des ti nos no País in ter di -
ta dos e des tru í dos.

Re du ção anu al do con tra ban do.
Fron te i ras, ae ro por tos e por tos ade qua da men te 

con tro la dos e vi gi a dos.
Re du ção anu al das ope ra ções fi nan ce i ras ile -

ga is. Pró-Ama zô nia e Pro mo tec com ple ta men te ins -
ta la dos e fun ci o nan do.

Ope ra ções de re pres são ao cri me mais in te gra -
das e ar ti cu la das en tre as for ças pú bli cas de se gu ran -
ça par ti ci pan tes.

Nú cle os Espe ci a is da Po lí cia Ma rí ti ma –
NEPOM, cri a dos e fun ci o nan do ade qua da men te.

Compromisso nº 2
Desarmamento e controle de armas

Uma das mu i tas ca u sas da vi o lên cia é o aces so
fá cil que as pes so as têm a ar mas de fogo, des de o ci -
da dão co mum até o cri mi no so.

Embo ra te nham sido da dos pas sos im por tan -
tes pelo Go ver no nes sa ma té ria, como a san ção da
Lei nº 9.437/97, que tor nou cri me o por te ile gal de ar -
mas e que cri ou o Sis te ma Na ci o nal de Armas –
SINARM, é ne ces sá rio que o País es ta be le ça uma
ver da de i ra cru za da para o de sar ma men to da so ci e -
da de.

São inú me ras as pes qui sas que de mons tram
que o uso de arma pelo ci da dão é, an tes de ser um

ins tru men to para sua pro te ção in di vi du al, uma ca u sa
de sua mor te pre ma tu ra.

O Go ver no pre ten de, com as ações aba i xo; agir
tan to no sen ti do de re for çar o con tro le de en tra da e
sa í da de ar mas no País, di fi cul tan do e re du zin do ao
má xi mo o seu aces so pelo ban di tis mo, como tam bém 
de sar mar com ple ta men te a so ci e da de bra si le i ra, evi -
tan do mor tes por mo ti vos ba na is.

Ações

18. Pro i bi ção do Co mér cio de Armas de Fogo 
para Ci vis

Ado tar as me di das po lí ti cas e ad mi nis tra ti vas
ne ces sá ri as para que se bus quem os pon tos de con -
sen so na pro po si ção le gis la ti va que pro í be o uso e o
co mér cio ci vil de ar mas de fogo, pos si bi li tan do que a
mes ma seja ur gen te men te apro va da no Con gres so
Na ci o nal, com ob je ti vo de re du zir a ofer ta, os es to -
ques e a de man da de ar mas de fogo e mu ni ções em
âm bi to na ci o nal.

19. Ca das tro Na ci o nal de Armas Apre en di -
das – CNAA

Cri ar um ca das tro na ci o nal in te gra do de ar mas
apre en di das em todo País, pos si bi li tan do se pa rar o
ar ma men to po li ci al do ile gal.

20. Co or de na ção Cen tra li za da do Con tro le
de Armas

Atri bu ir com pe tên cia ape nas a um ór gão, sob
au to ri da de úni ca, para co or de nar to das as ações go -
ver na men ta is re la ti vas ao con tro le de ar mas de fogo
e mu ni ções, in clu si ve a ges tão do Si narm.

21. Inten si fi ca ção do Pro ces so de Implan ta -
ção do Sis te ma Na ci o nal de Armas – SINARM

For ta le cer e am pli ar o Si narm, in te gran do-o aos
sis te mas das Se cre ta ri as Esta du a is de Se gu ran ça Pú -
bli ca, am pli an do o aces so a seu ban co de da dos por es -
ses ór gãos, e tam bém cri an do um ca das tro ri go ro so de
co le ci o na do res de ar mas e ati ra do res es por ti vos.

22. Uso de Armas de Fogo por Po li ci a is
Edi tar me di das nor ma ti vas que re gu lem o uso

de ar mas de fogo por po li ci a is, es pe ci al men te em
ope ra ções en vol ven do even tos, ma ni fes ta ções pú bli -
cas e con fli tos de mas sa, bem como que es ta be le çam 
rí gi do con tro le da uti li za ção de mu ni ção.

23. Pro i bi ção da Expor ta ção de Armas de
Fogo para Pa í ses Li mí tro fes

Pro i bir a ex por ta ção de ar mas de fogo, nos ter -
mos da lei  em dis cus são, para pa í ses li mí tro fes onde
não haja um con tro le ri go ro so que im pe ça o re tor no
fra u du len to des sas ar mas e mu ni ções para o Bra sil.
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24. Cam pa nhas de De sar ma men to
Esti mu lar e re a li zar cam pa nhas na ci o na is e re -

gi o na is de pro mo ção do de sar ma men to, de am plo al -
can ce, em par ce ria com os es ta dos e a so ci e da de,
para o de sen vol vi men to da cons ciên cia co le ti va
quan to aos ris cos ine ren tes às ar mas de fogo.

25. Re co lhi men to de Armas Ile ga is
Re a li zar ações de re co lhi men to de ar mas ile ga -

is na pos se de in fra to res.

Par ti ci pan tes

Pre si dên cia da Re pú bli ca, por meio da Se cre ta -
ria de Co mu ni ca ção, da Se cre ta ria de Assun tos Par -
la men ta res e do Ga bi ne te de Se gu ran ça Insti tu ci o nal; 
Mi nis té rio da Jus ti ça, por meio da Se cre ta ria de
Assun tos Le gis la ti vos, da Se cre ta ria Na ci o nal de Se -
gu ran ça Pú bli ca, do De par ta men to de Po lí cia Fe de ral 
e do De par ta men to de Po lí cia Ro do viá ria Fe de ral; Mi -
nis té rio da De fe sa; Mi nis té rio da Indús tria e Co mér -
cio; Mi nis té rio do Tra ba lho; Mi nis té rio do De sen vol vi -
men to; Mi nis té rio das Re la ções Exte ri o res; Con gres -
so Na ci o nal; Mi nis té rio Pú bli co; Se cre ta ri as Esta du a -
is de Se gu ran ça e so ci e da de ci vil or ga ni za da.

Re sul ta dos es pe ra dos 2000-2002

Lei que pro í be o uso e o co mér cio ci vil de ar mas
de fogo apro va da e san ci o na da.

Cam pa nhas na ci o na is e re gi o na is re a li za das e
so ci e da de mais cons ci en te so bre os ris cos ine ren tes
às ar mas de fogo.

Uso de ar mas de fogo por po li ci a is re gu la men ta -
do e con tro la do.

Se cre ta ri as Esta du a is de Se gu ran ça e Jus ti ça
in ter li ga das ao Sis te ma de Inte gra ção Na ci o nal de
Infor ma ções de Jus ti ça e Se gu ran ça Pú bli ca –
INFOSEG.

Co or de na ção do con tro le de ar mas de fogo e
ges tão do Sis te ma Na ci o nal de Con tro le de Armas
cen tra li za da em um úni co ór gão.

Empre sas pri va das de vi gi lân cia re ca das tra das, 
con tro la das e fis ca li za das per ma nen te men te.

Re du ção de ar mas ile ga is nas mãos de in fra to res.

Compromisso nº 3
Re pres são ao roubo de cargas e

me lho ria da segurança nas estradas

Hoje, o nú me ro de pes so as mor tas anu al men te
em de cor rên cia de aci den tes de trân si to co in ci de com 
o nú me ro de ví ti mas de ho mi cí dio. Além dis so, mu i tas
pes so as, prin ci pal men te aque las que uti li zam as es -
tra das pro fis si o nal men te, têm sido ví ti mas de cri mes,

co me ti dos mu i tas ve zes com em pre go de gran de vi o -
lên cia.

O Pla no Na ci o nal de Se gu ran ça Pú bli ca pri o ri za 
um con jun to de ações vol ta das jus ta men te para a me -
lho ria do con tro le e da se gu ran ça nas es tra das e para
a ini bi ção sig ni fi ca ti va dos rou bos de car gas, além de
me di das que irão per mi tir a in te gra ção dos re gis tros e 
dos sis te mas de mo ni to ra men to do flu xo de ve í cu los
no Bra sil e no Mer co sul.

As me di das pro pos tas vi a bi li zam o apri mo ra -
men to da re pres são ao fur to e rou bo de ve í cu los, por
in ter mé dio de in ves ti men tos tec no ló gi cos e da de vi da
ca pa ci ta ção de pro fis si o na is, que as se gu ra rão o mo ni -
to ra men to des ses cri mes em todo ter ri tó rio na ci o nal .

Ações

26. Fis ca li za ção nas Ro do vi as
Ela bo rar o ma pe a men to das ro do vi as com ín di -

ces ele va dos de fur tos e rou bos de car gas, para sub si -
di ar a re a li za ção de ope ra ções in te gra das dos vá ri os
ór gãos pú bli cos.

27. Ope ra ções de Re pres são ao Rou bo e à
Re cep ta ção de Car gas

Inten si fi car ati vi da des de fis ca li za ção, com vis -
tas a di mi nu ir os ín di ces de rou bo e, es pe ci al men te,
de re cep ta ção de car gas, por in ter mé dio de li nhas de
ação in te gra das e mas si vas.

28. Pa tru lha men to nas Estra das

Ampli ar as ações de pa tru lha men to nas es tra -
das bra si le i ras, em es tre i ta co o pe ra ção com ór gãos
es ta du a is, bem como es ta be le cer, em con jun to com a 
Po lí cia Fe de ral e apo io lo gís ti co do Mi nis té rio da De -
fe sa, ope ra ções es pe ci a is em ro do vi as cu jas ta xas
atu a is de cri mi na li da de apre sen tam va lo res sig ni fi ca -
ti vos.

29. Re es tru tu ra ção de Uni da des da Po lí cia
Ro do viá ria Fe de ral

Re es tru tu rar as uni da des fí si cas da Po lí cia Ro -
do viá ria Fe de ral, re de fi nin do pos tos para aque las lo -
ca li da des que apre sen tem ín di ces al tos de prá ti cas
cri mi no sas, cri an do no vas uni da des, se ne ces sá rio,
pri o ri ta ri a men te em zo nas de fron te i ras.

30. So cor ro a Ví ti mas

Esta be le cer pro gra mas es pe cí fi cos de tre i na -
men to para so cor ro a ví ti mas de aci den tes ou cri mes,
bem como apo i ar pro je tos des sa na tu re za de ini ci a ti -
va lo cal.
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31. Con cur so pata Pla cas de Si na li za ção das
Ro do vi as Fe de ra is

Cri ar, no âm bi to do De par ta men to Na ci o nal de
Trân si to do Mi nis té rio da Jus ti ça, con cur sos que es ti -
mu lem a cri a ção de fra ses de ad ver tên cia para pla cas 
de si na li za ção a se rem ins ta la das nas ro do vi as fe de -
ra is, que aju dem a sen si bi li zar a so ci e da de para a ne -
ces si da de de cum pri men to do Có di go Na ci o nal de
Trân si to como im pe ra ti vo para a re du ção de mor tes
nas es tra das.

32. Equi pa men tos para Fis ca li za ção
Inves tir em tec no lo gia da in for ma ção e equi pa -

men tos que per mi tam au men tar o grau de efi ciên cia e 
efi cá cia na fis ca li za ção de es tra das, bem como pro -
mo ver a cer ti fi ca ção de equi pa men tos uti li za dos para
fis ca li za ção do trân si to.

33. Re gis tro Na ci o nal de Ve í cu los Au to mo to -
res – RENAVAM 

Ampli ar o Re na vam e in te grar seus vá ri os par tí -
ci pes.

34. Ca das tro Na ci o nal de Ve í cu los Rou ba dos 
– CNVR

Cri ar o Ca das tro Na ci o nal de Ve í cu los Rou ba -
dos, in te gra do ao Re na van e ao Info seg.

35. Re gis tro Co mum de Ve í cu los Au to mo to -
res no Mer co sul

Implan tar o Re gis tro Co mum de Ve í cu los Au to -
mo to res no Mer co sul.

36. Cam pa nhas Edu ca ti vas
Pro mo ver e apo i ar a re a li za ção de cam pa nhas

edu ca ti vas e in for ma ti vas para pre ve nir aci den tes, as -
sal tos e rou bos de car gas.

37. Con ces si o ná ri os: Co-par ti ci pa ção
Esti mu lar a par ti ci pa ção das em pre sas con ces -

si o ná ri as da ges tão de ro do vi as na re du ção dos rou -
bos de car gas e me lho ria dos pa drões de se gu ran ça
dos des lo ca men tos, in clu si ve in cre men tan do a cap ta -
ção de re cur sos.

Par ti ci pan tes

Pre si dên cia da Re pú bli ca, por meio da Se cre ta ria
de Co mu ni ca ção So ci al e do Ga bi ne te de Se gu ran ça
Insti tu ci o nal; Mi nis té rio da Jus ti ça, por meio da Se cre ta -
ria Na ci o nal de Se gu ran ça Pú bli ca, do De par ta men to
de Po lí cia Ro do viá ria Fe de ral, do De par ta men to de Po -
lí cia Fe de ral e do De par ta men to Na ci o nal de Trân si to;
Mi nis té rio da De fe sa; Mi nis té rio do Trans por tes; Se cre -
ta ri as Esta du a is de Se gu ran ça e de Trans por tes; Pre fe i -
tu ras e so ci e da de ci vil or ga ni za da.

Re sul ta dos es pe ra dos 2000-2002

– Estra das pro te gi das e se gu ras.
– Con cur so e cam pa nhas de in for ma ção e de

edu ca ção re a li za das. 
– Ações con ju ga das para o com ba te ao rou bo

de car gas. 
– Re na vam am pli a do e in te gra do aos sis te mas

es ta du a is. 
– Sis te ma de in for ma ção, in te li gên cia e de mo ni -

to ra men to cri a do e fun ci o nan do. 
– Pro gra mas de so cor ro a ví ti mas de sen vol vi -

dos e fun ci o nan do ade qua da men te. 
– Uni da des da Po lí cia Ro do viá ria Fe de ral e es -

ta du a is am pli a das e re es tru tu ra das. 
– Pa tru lha men to nas es tra das am pli a do e fun ci -

o nan do de for ma in te gra da com as de ma is for ças de
Se gu ran ça Pú bli ca.

– Po li ci a is ro do viá ri os mais qua li fi ca dos.

Compromisso nº 4
Imple men ta ção do Subsistema de
In te li gên cia de Segurança Pública

O Sub sis te ma de Inte li gên cia de Se gu ran ça Pú -
bli ca será par te de um sis te ma ma i or, uma vez que in -
te gra rá, quan do for ma li za do, o Sis te ma Bra si le i ro de
Inte li gên cia – SISBIN, sob co or de na ção da Agên cia
Bra si le i ra de Inte li gên cia – ABIN. O Sub sis te ma de
Inte li gên cia é in te gra do por ór gãos das es fe ras fe de ral, 
es ta du al e mu ni ci pal, ten do por ob je ti vo iden ti fi car
ame a ças à se gu ran ça pú bli ca, sub si di ar, com opor tu -
ni da de, os ór gãos go ver na men ta is com co nhe ci men -
tos ne ces sá ri os à ado ção de pro vi dên ci as para a ma -
nu ten ção da se gu ran ça pú bli ca. A in te gra ção de es for -
ços per mi ti rá sis te ma ti zar um flu xo de in for ma ções,
pro pi ci an do ce ná ri os para a atu a ção das ins ti tu i ções
en vol vi das, fa vo re cen do, em ní vel na ci o nal, as
ações de pre ven ção e re pres são.

Ações

38. Implan tar o Sub sis te ma de Inte li gên cia
de Se gu ran ça Pú bli ca

Co lo car em ple no fun ci o na men to o Sub sis te ma
de Inte li gên cia de Se gu ran ça Pú bli ca, cri a do pelo De -
cre to nº 3.448/2000, que fun ci o na rá sob a co or de na -
ção da Agên cia Bra si le i ra de in te li gên cia. A in te gra -
ção dar-se-á nas con di ções pre vis tas no art. 2º da Lei
nº 9.883, de 7 de de zem bro de 1999. O Sub sis te ma
pri o ri za rá a atu a ção, nos três pri me i ros me ses, nas ci -
da des de São Pa u lo/SP, Rio de Ja ne i ro/RJ, Bra sí -
lia/DF e en tor no do Dis tri to Fe de ral.
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39. Inte gra ção dos Esta dos ao Sub sis te ma
de Inte li gên cia de Se gu ran ça Pú bli ca

Ini ci ar de ime di a to um pro ces so de con sul ta e
sen si bi li za ção jun to aos go ver na do res dos Esta dos e
do Dis tri to Fe de ral, com vis tas à in te gra ção de suas
ins ti tu i ções es ta du a is e dis tri ta is ao Sub sis te ma de
Inte li gên cia de Se gu ran ça Pú bli ca.

40. Cri a ção dos Nú cle os Fe de ra is e Esta du a is
do Sub sis te ma de Inte li gên cia de Se gu ran ça Pú bli ca

Insti tu ir, por in ter mé dio da ABIN, co or de na do -
ra das ati vi da des do sis te ma, o Nú cleo Fe de ral e os
Nú cle os Esta du a is de Ge ren ci a men to do Sub sis te -
ma de Inte li gên cia de Se gu ran ça Pú bli ca. Os Nú cle -
os Esta du a is se rão ins ti tu í dos de for ma emer gen ci al
nas ci da des de São Pa u lo/SP, Rio de Ja ne i ro/RJ,
Go iâ nia/GO e Bra sí lia/DF. Até o fi nal de 2000, tam -
bém nas ci da des de Re ci fe/PE, Cam po Gran de/MS
e Vi tó ria/ES. Até fi nal de 2002, nas ci da des de Por to 
Ale gre/RS, Cu ri ti ba/PR, Sal va dor/BA, For ta le -
za/CE, Be lém/PA, Ma na us/AM e Belo Ho ri zon -
te/MG, e, nos pró xi mos três anos, em ou tras re -
giões do País.

41. Atu a ção dos Nú cle os Esta du a is do Sub -
sis te ma de Inte li gên cia de Se gu ran ça Pú bli ca

De sen vol ver pri o ri ta ri a men te, nos Nú cle os
Esta du a is, as ati vi da des de co le ta e bus ca de da dos
de in te li gên cia. Se rão es ta be le ci dos, pela ABIN, os
ca na is de li ga ções for ma is e in for ma is, que per mi tam
o acom pa nha men to e a ela bo ra ção de aná li se de te -
mas, den tre os qua is o cri me or ga ni za do, o nar co trá fi -
co e de li tos co ne xos, a vi o lên cia ur ba na e ru ral, es tru -
tu ras de se gu ran ça pú bli ca e ame a ças po ten ci a is a
ins ti tu i ções de mo crá ti cas e à so ci e da de.

Par ti ci pan tes

Pre si dên cia da Re pú bli ca, por meio do Ga bi ne te 
de Se gu ran ça Insti tu ci o nal e da Agên cia Bra si le i ra de
Inte li gên cia; Mi nis té rio da Jus ti ça; Mi nis té rio da De fe -
sa; Go ver nos Esta du a is; Mi nis té rio Pú bli co e Con -
gres so Na ci o nai.

Re sul ta dos Espe ra dos 2000-2002

– Nú cle os Esta du a is do Sub sis te ma de Inte li -
gên cia de Se gu ran ça Pú bli ca cri a dos e im plan ta dos.

– Sub sis te ma de Inte li gên cia im plan ta do na ci o -
nal men te e fun ci o nan do ade qua da men te.

– Se cre ta ri as Esta du a is de Se gu ran ça e Jus ti ça
in te gra das ao Sub sis te ma de Inte li gên cia de Se gu -
ran ça Pú bli ca.

– Con tro les de mo crá ti cos do Sub sis te ma de
Inte li gên cia de Se gu ran ça Pú bli ca im ple men ta dos e
fun ci o nan do ade qua da men te.

Compromisso nº 5
Ampli a ção do Programa de Proteção a

Testemunhas e Vítimas de Crime

Ações

42. Pro te ção a Ví ti mas e Tes te mu nhas Ame a -
ça das

Incre men tar e ex pan dir para ou tros es ta dos o
Pro gra ma de Pro te ção a Ví ti mas e Tes te mu nhas
Ame a ça das, in clu si ve pre ven do apro pri a ção de re -
cur sos jun to ao Fun do Na ci o nal de Se gu ran ça Pú bli -
ca e cri ar in ter câm bi os in ter na ci o na is de pro te ção
quan do o as sun to en vol ver o cri me or ga ni za do in ter -
na ci o nal.

43. Pro te ção ao Réu Co la bo ra dor

Estru tu rar, no âm bi to da Po lí cia Fe de ral, o Ser -
vi ço de Pro te ção ao Réu Co la bo ra dor – tes te mu -
nhas com an te ce den tes cri mi na is – cri an do, in clu si -
ve, uni da des pró pri as de pro te ção.

44. Ca pa ci ta ção dos Agen tes de Pro te ção a
Tes te mu nhas

Inves tir na pro fis si o na li za ção e qua li fi ca ção
dos agen tes pú bli cos e so ci a is en vol vi dos com o
Pro gra ma de Pro te ção a Ví ti mas e Tes te mu nhas
Ame a ça das, es ti mu lan do e pro mo ven do cur sos pe -
rió di cos es pe ci a li za dos, o in ter câm bio de ex pe riên ci -
as in ter na ci o na is de pro te ção a tes te mu nhas, se mi -
ná ri os e de ba tes que pos si bi li tem o co nhe ci men to
de téc ni cas e mé to dos no vos que as se gu rem a in te -
gri da de fí si ca da pes soa guar da da pelo pro gra ma,
bem como de sua fa mí lia.

45. Re gu la men ta ção do Aces so às Infor ma -
ções do Pro gra ma

Re gu la men tar os cri té ri os de aces so às in for -
ma ções do Pro gra ma, bem como de sen vol ver e ins ta -
lar pro gra mas de com pu ta dor pró pri os para con tro le e 
se gu ran ça das in for ma ções em ques tão.

Par ti ci pan tes

Mi nis té rio da Jus ti ça, por meio da Ge rên cia do
Pro gra ma de Pro te ção a Tes te mu nhas e Ví ti mas
Ame a ça das da Se cre ta ria de Esta do dos Di re i tos Hu -
ma nos e do De par ta men to de Po lí cia Fe de ral; Mi nis -
té rio do Pla ne ja men to, Orça men to e Ges tão; Mi nis té -
rio da De fe sa; Mi nis té rio da Re for ma Agrá ria; Mi nis té -
rio do Tra ba lho e Empre go; Mi nis té rio da Pre vi dên cia
e Assis tên cia So ci al; Mi nis té rio da Agri cul tu ra; Mi nis -
té rio Pú bli co; Se cre ta ri as de Se gu ran ça dos Esta dos
e Orga ni za ções Não-Go ver na men ta is.
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Re sul ta dos es pe ra dos 2000-2002

– Uni da des de pro te ção a tes te mu nhas ins ta la -
das.

– Rede So ci al de Pro te ção am pli a da.
– Pes so as pro te gi das ade qua da men te.
– Tes te mu nhos de pro ces sos e jul ga men tos de -

vi da men te as se gu ra dos.
– Ade são de to dos os es ta dos ao Pro gra ma.
– Pro gra ma fun ci o nan do ade qua da men te nos

es ta dos.
– Pa drões de qua li da de do Pro gra ma e in di ca -

do res de ava li a ção es ta be le ci dos.

Compromisso nº 6
Mí dia x Violência: Regulamentação

A cres cen te pre sen ça dos me i os de co mu ni ca -
ção na vida dos bra si le i ros e sua in fluên cia na for ma -
ção de va lo res, par ti cu lar men te das no vas ge ra ções,
in di ca a ne ces si da de do es ta be le ci men to de re gu la -
men ta ção, pro mo ção de cam pa nhas e diá lo go com
as emis so ras, no sen ti do de es ti mu lar a pro mo ção de
va lo res éti cos e a for ma ção de uma cul tu ra de paz,
em de tri men to de men sa gens es ti mu la do ras de vi o -
lên cia.

As ações a se guir apre sen ta das cons ti tu em-se
num pri me i ro pas so, para a re ver são des ses pos sí -
ve is es tí mu los à vi o lên cia, sem cair no ar bí trio da cen -
su ra. A idéia aqui é trans for mar os me i os de co mu ni -
ca ção de mas sa em par ce i ros es sen ci a is no com ba te
a to das as for mas de vi o lên cia, e, nes se sen ti do, fa zer 
com que bus quem for mas in te li gen tes e não ape la ti -
vas pra re tra tar a re a li da de, ofe re cen do suas pro gra -
ma ções sem im por de ma si a da men te à so ci e da de,
es pe ci al men te às cri an ças e aos ado les cen tes, ex po -
si ção exa ge ra da e, mu i tas ve zes, ba nal da vi o lên cia.

Ações

46. Per su a são dos Me i os de Co mu ni ca ção:
Auto-Re gu la men ta ção

Re to mar a ne go ci a ção com os me i os de co mu -
ni ca ção com vis tas a me lho rar o pa drão das pro gra -
ma ções ve i cu la das, epe ci al men te no que se re fe re a
pro gra mas que exi bem alto teor de vi o lên cia, pre fe -
ren ci al men te in cen ti van do a auto-re gu la men ta ção.

47. Cam pa nhas de Co mu ni ca ção So ci al
Pro mo ver cam pa nhas de co mu ni ca ção so ci al

para a mo bi li za ção na ci o nal pela paz, es tí mu lo ao de -
sar ma men to e di vul ga cão de his tó ri as de su ces so de
pro je tos vol ta dos à pre ven cão da vi o lên cia, com pri o -

ri da de para as áre as de ma i or in ci dên cia da cri mi na li -
da de.

48. Esta be le ci men to do Con se lho dc Co mu -
ni ca ção So ci al

Ela bo rar e en ca mi nhar ao Con gres so Na ci o nal
pro je to de lei vol ta do à im ple men ta ção do Con se lho
de Co mu ni ca ção So ci al, nos ter mos do ar ti go 224 da
Cons ti tu i ção Fe de ral.

49. Fi xa ção de Cri té ri os Atu a li za dos para
Clas si fi ca ção Indi ca ti va

Atu a li zar a Por ta ria que fixa os cri té ri os para a
clas si fi ca ção in di ca ti va de fa i xa etá ria para exi bi ção
da pro gra ma ção cul tu ral, es pe ci al men te ci ne ma e te -
le vi são.

50. Me di das Admi nis tra ti vas San ci o na do ras

Atri bu ir com pe tên cia ao Mi nis té rio da Jus ti ça
para apli car mul tas ad mi nis tra ti vas às em pre sas que
des cum pri rem as ori en ta ções de clas si fi ca ção apon -
ta das pelo Mi nis té rio, bem como des ti nar os re cur sos
de cor ren tes des sas mul tas para o Fun do Na ci o nal da
Cri an ça e do Ado les cen te, a se rem uti li za dos no fi -
nan ci a men to de pro gra mas de cu nho edu ca ti vo a se -
rem ve i cu la dos pela emis so ra vi o la do ra.

Par ti ci pan tes

Pre si dên cia da Re pú bli ca, por meio da Se cre ta -
ria de Co mu ni ca ção e da Casa Ci vil: Mi nis té rio da
Jus ti ça; Mi nis té rio das Co mu ni ca ções; Mi nis té rio da
Cul tu ra; Con gres so Na ci o nal; Órgãos de Co mu ni ca -
ção e de Pro du ção de Espe tá cu los; Empre sas Pro du -
to ras e Dis tri bu i do ras de Ci ne mas e Ví de os; Te le vi -
sões a Cabo e Aber tas e Órgãos de Auto-Re gu la -
men ta ção; Ordem dos Advo ga dos do Bra sil e So ci e -
da de Ci vil Orga ni za da.

Re sul ta dos es pe ra dos 2000-2002

– Re du ção das ce nas de ba na li za ção da vi o lên -
cia nas te le vi sões.

– Cri té ri os de clas si fi ca ção in di ca ti va atu a li za -
dos e re for mu la dos.

– Órgãos de auto-re gu la men ta ção cri a dos e
fun ci o nan do ade qua da men te.

– Con se lho de Co mu ni ca ção So ci al ins ta la do e
fun ci o nan do em con di ções ade qua das.

– Cam pa nhas edu ca ti vas re a li za das.

– Au men to da pro gra ma ção de cu nho edu ca ci o -
nal e cul tu ral.
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CAPÍTULO II
Me di das no Âmbi to da Co o pe ra ção do

Go ver no Fe de ral com os Go ver nos Esta du a is

Compromisso nº 7
Redu ção da vi o lên cia urbana

A vi o lên cia au men tou. Isto é um fato in con tes tá -
vel e que as sus ta toda a so ci e da de. O ci da dão bra si -
le i ro tem sido, nos úl ti mos tem pos, ex pos to a mu i tas
for mas de vi o lên cia: cri mes, as sal tos, le sões e inú me -
ras ou tras vi o la ções. Na ma i o ria das ve zes, es sas
prá ti cas têm le va do, pre ma tu ra men te, mi lha res de vi -
das hu ma nas, atin gin do pa ta ma res ina ce i tá ve is.

Não é sem ra zão que o cri me se si tua en tre as
mais im por tan tes pre o cu pa ções do ci da dão bra si le i ro.

Sua pre sen ça cada vez mais evi den te no co ti di -
a no de nos sa so ci e da de exi ge do Po der Pú bli co um
es for ço co le ti vo no sen ti do de se es ta be le cer, de uma
vez por to das, li mi tes a esta si tu a ção, e com ba ter as
ações cri mi no sas. É uma res pon sa bi li da de da qual os 
Órgãos Pú bli cos de to das as es fe ras e ní ve is de po -
der não po dem se fur tar.

Entre tan to, deve ser, tam bém, um es for ço que
en vol va toda a so ci e da de em um re pú dio co mum aos
que evo cam a vi o lên cia. E ne ces sá rio ne u tra li zar
esse ci clo odi o so que vai das ações mais ba na is às
mais gra ves. Nes sa luta, é fun da men tal a pre sen ça de 
uma ci da da nia ati va e pu jan te, não só de pers pec ti va
crí ti ca e re i vin di ca tó ria, como tam bém na di re ção
pró-ati va das su ges tões, pro pos tas e apo io às ini ci a ti -
vas des te Pla no.

As ações pro pos tas aba i xo con gre gam es ta dos
e mu ni cí pi os, e es pe ci al men te gran des cen tros ur ba -
nos que apre sen tam al tas ta xas de cri mi na li da de, em
tor no de es tra té gi as que le vem a re du zir, de for ma
drás ti ca, as ta xas de as sal tos, ho mi cí di os e ou tras
gra ves vi o la ções à pes soa.

Ações

51. Inten si fi ca ção do Po li ci a men to Inte gra do
Apo i ar, in clu si ve fi nan ce i ra men te, es ta dos que

im plan ta rem pro gra mas de po li ci a men to in te gra dos
en tre a Po lí cia Ci vil e Mi li tar, pri o ri ta ri a men te para a
Gran de São Pa u lo, Gran de Rio de Ja ne i ro, Sal va dor,
Be lém, Re ci fe, Bra sí lia e Entor no, além de es ti mu lar a 
par ti ci pa ção dos po de res pú bli cos mu ni ci pa is nas ati -
vi da des das po í ci as es ta du a is.

52. Sa tu ra ção em Áre as Crí ti cas
Re a li zar sa tu ra ção da ação po li ci al em áre as crí ti -

cas com par ti ci pa ção efe ti va das po lí ci as es ta du a is.

53. Mu ti rão Para Cum pri men to dos Man da -
dos de Pri são

So li ci tar o apo io do Po der Ju di ciá rio e cor re ge -
do ri as e das duas for ças po li ci a is dos es ta dos para o
cum pri men to de to dos os man da dos de pri são já ex -
pe di dos e, ain da, não cum pri dos, numa de mons tra -
ção fir me das au to ri da des ju di ciá ri as e po li ci a is de
que não to le ra rá o des cum pri men to da lei e, por ou tro
lado, au men tar o grau de per cep ção da po pu la ção de
que quem tem con tas a ajus tar com a jus ti ça é, de
fato, pu ni do.

54. Mis sões Espe ci a is de Pa tru lha men to
Inte gra do

Con cen trar a atu a ção po li ci al em áre as que
apre sen tam ma i or ris co para pes so as se rem as sas si -
na das ou mo les ta das, a par tir da com pa ti bi li za ção
das áre as ge o grá fi cas da in ter ven ção da Po lí cia Mi li -
tar e da Po lí cia Ci vil, com ob je ti vo de dar à ação re -
pres si va co or de na ção e uni da de tá ti ca.

55. Gru pos Espe ci a is Anti-Se qües tros 
Esti mu lar a cri a ção de gru pos es pe ci a is de po li -

ci a is pre pa ra dos e tre i na dos para a in ves ti ga ção, ne -
go ci a ção e re pres são de se qües tros.

56. Gu ar das Mu ni ci pa is
Apo i ar e in cen ti var a cri a ção de guar das mu ni -

ci pa is des mi li ta ri za das e des vin cu la das da for ça po -
li ci al, es ta be le cen do atri bu i ções nas ati vi da des de
se gu ran ça pú bli ca e ade qua da ca pa ci ta ção, in clu si ve
para a área de trân si to.

57. Com ba te à Vi o lên cia como Pri o ri da de
tam bém do Mu ni cí pio

Sen si bi li zar e apo i ar fi nan ce i ra men te pro je tos
mu ni ci pa is que in vis tam na qua li da de de vida de po -
pu la ções que vi vem em pe ri fe ri as, fa ve las e zo nas de
ca rên cia, na ins ta la ção de equi pa men tos so ci a is que
re du zam cir cuns tân ci as ou si tu a ções que fa ci li tam a
ação cri mi no sa.

58. Pon tos Crí ti cos no Trân si to
Cri ar uma fis ca li za ção in ten si va na que les pon -

tos crí ti cos de ci da des onde os re gis tros mos tram aci -
den tes fa ta is de trân si to, pu nin do com ri gor os res -
pon sá ve is por es sas mor tes, com vis tas a re du zir a
im pu ni da de, o des res pe i to à vida e o com pro mis so fa -
lho que es sas pes so as de mons tram com os di re i tos e
de ve res da ci da da nia.

59. Estra té gi as Co mu ni tá ri as
Esti mu lar que as Po lí ci as es ta du a is pro mo vam

de ba tes e abram ca na is per ma nen tes de diá lo go com 
as li de ran ças e os mo vi men tos co mu ni tá ri os le gí ti -
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mos, es pe ci al men te aque les or ga ni za dos em pe ri fe ri -
as e fa ve las de gran des cen tros ur ba nos, com o pro -
pó si to de cons tru ir ali an ças ca pa zes de ao mes mo
tem po mu dar o com por ta men to da Po lí cia em re la ção 
a es sas po pu la ções e com ba ter o cri me, li vran do es -
sas co mu ni da des do po der dos mar gi na is e dos fal -
sos be ne fí ci os dos ban di dos, bem como in ves tir em
or ga ni za ção e ges tão co mu ni tá ria e na ali an ça en tre
os mo vi men tos so ci a is e a es co la.

60. Re luz
Implan tar em co o pe ra ção com os go ver nos es -

ta du a is e mu ni ci pa is o Pro gra ma Re luz: um am plo e
mas si vo pro gra ma de ilu mi na ção pú bli ca.

Par ti ci pan tes

Pre si dên cia da Re pú bli ca, por meio do Ga bi ne te 
de Se gu ran ça Insti tu ci o nal; Mi nis té rio da Jus ti ça, por
meio da Se cre ta ria Na ci o nal de Se gu ran ça Pú bli ca,
do De par ta men to de Po lí cia Fe de ral e do De par ta -
men to de Po lí cia Ro do viá ria Fe de ral; Mi nis té rio da
De fe sa; Mi nis té rio de De sen vol vi men to; Se cre ta ria de 
Esta do e Assis tên cia So ci al; Se cre ta ri as Esta du a is
de Se gu ran ça, Jus ti ça, Assun tos Pe ni ten ciá ri os e
Assis tên cia So ci al; Gu ar das Mu ni ci pa is; Se cre ta ri as
Mu ni ci pa is de Infra-Estru tu ra Pú bli ca; Agen tes Co mu -
ni tá ri os e so ci e da de ci vil or ga ni za da.

Re sul ta dos es pe ra dos 2000-2002

Re du ção anu al dos cri mes con tra a pes soa no
País.

Fis ca li za ção em pon tos crí ti cos no trân si to fun -
ci o nan do de for ma mais efi ci en te e efi caz. Po li ci a men -
to in ten si fi ca do e fun ci o nan do de for ma in te gra da.

Di vi são ge o grá fi ca dos dis tri tos e re giões ad mi -
nis tra ti vas com pa ti bi li za das en tre a Po lí cia Ci vil e a
Po lí cia Mi li tar e res pon sa bi li za ção da atu a ção no
com ba te ao cri me com par ti lha das.

Re du ção anu al da vi o lên cia nos ba ir ros.
Res ta be le ci men to da con fi an ça nas for ças po -

li ci a is.
Ci da des, ba ir ros de pe ri fe ria e fa ve las mais bem

ilu mi na dos.
Re du ção de con fli tos en tre po li ci a is e po pu la -

ções de pe ri fe ria e mo ra do res de fa ve las. 
Gu ar das Mu ni ci pa is cri a das e mo ni to ra das.

Compromisso nº 8
Ini bi ção de Gangues e Com ba te

à Desordem Social

Espa ços ur ba nos con cen tra dos, como são as
atu a is gran des me tró po les bra si le i ras, con cen tram

tam bém ma ni fes ta ções de vi o lên cia e ame a ças ao
con ví vio so ci al pa cí fi co.

Nes se con tex to, os jo vens, es pe ci al men te aque -
les si tu a dos na fa i xa etá ria de 14 a 24 anos, se apre -
sen tam ao mes mo tem po como as ví ti mas mais pro -
vá ve is da vi o lên cia, mas tam bém como os vi o len tos
mais pro vá ve is. A so ci e da de bra si le i ra não foge a
essa ten dên cia mo der na.

O Bra sil está che io de exem plos re cen tes que
ex pres sam omis são ou su per pro te ção das fa mí li as,
da es co la e dos po de res pú bli cos, que não con se -
guem cons tru ir, prin ci pal men te com a par ti ci pa ção
dos jo vens, uma pers pec ti va de fu tu ro.

Para mu dar esse tris te qua dro, as ações pro -
pos tas logo a se guir pro cu ram, ao lado de con fe rir
cada vez mais pra ti ci da de ao Esta tu to da Cri an ça e
do Ado les cen te, ca mi nhar na di re ção prin ci pal de re -
in se rir os jo vens em suas co mu ni da des, des per tan -
do-os para uma efe ti va par ti ci pa ção que in clua o sen -
ti do de res pon sa bi li da de, so nhos, de se jos de re a li za -
ção e fe li ci da de.

Ações

61. Re du ção do Con su mo de Be bi das Alcoó -
li cas

Ado tar cam pa nhas sis te má ti cas nas áre as da
sa ú de e edu ca ção bus can do cons ci en ti zar e pre ve nir
os jo vens em re la ção aos ris cos e efe i tos do con su mo 
de be bi das al coó li cas, bem como re for çar a fis ca li za -
ção de ven da dos mes mos a me no res.

62. Cri a ção de De le ga ci as Espe ci a li za das
para Aten di men to do Ado les cen te

Incen ti var os es ta dos a cri a rem uni da des es pe -
ci a li za das para aten di men to do jo vem em con fli to
com a lei, de acor do com as re gras es ta be le ci das no
Esta tu to da Cri an ça e do Ado les cen te, com vis tas a
per mi tir a boa apli ca ção das me di das so ci o e du ca ti -
vas de res pon sa bi li za ção des ses ado les cen tes.

63. Aten di men to de Jo vens em Con fli tos
com a Lei

Incen ti var apli ca ção das me di das so ci o e du ca ti -
vas pre vis tas no Esta tu to da Cri an ça e do Ado les cen -
te para jo vens com ida de aba i xo da pu ni bi li da de pe -
nal, bem como pri o ri zar o in ves ti men to pú bli co fe de ral 
nos pro je tos es ta du a is que pro mo vam a des cen tra li -
za ção e re gi o na li za ção do sis te ma de aten di men to ao 
jo vem in fra tor e que pri vi le gi em um ri go ro so pro ces so
edu ca ci o nal e de re in ser ção so ci al.
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64. Re du ção de Gru pos e Asso ci a ções que
Pre gam e agem de For ma Vi o len ta 

Ampli ar a fis ca li za ção de or ga ni za ções, gru pos
e as so ci a ções que con gre gam jo vens, sob pre tex to
es por ti vo, de la zer ou cul tu ral, mas cu jas ati vi da des
se jam o trá fi co de dro gas, exa cer ba ção da vi o lên cia
e ou tras prá ti cas cri mi no sas, fe chan do, de po is de
ava li a ção e in ves ti ga ção cri te ri o sa, es ses es ta be le ci -
men tos e pro ces san do os res pon sá ve is.

65. Pro gra mes de Apo io às Fa mí li as
De sen vol ver pro gra mas es pe cí fi cos para fa mí -

li as, prin ci pal men te aque las de es tra tos mais po pu la -
res, pro por ci o nan do in for ma ções, cur sos, apo io e ati -
tu des que pos sam aju dar na di mi nu i ção das ten sões,
bem como na apro xi ma ção dos vín cu los fa mi li a res,
por in ter mé dio da im plan ta ção de Nú cle os de Apo io a
Fa mí li as – NAF, da Se cre ta ria de Esta do de Assis tên -
cia So ci al, pri o ri ta ri a men te em áre as de ex tre ma ca -
rên cia, pe ri fe ri as e fa ve las.

66. Re cu pe ra ção do Espa ço Pú bli co
Ma pe ar os es pa ços pú bli cos im por tan tes para a

co mu ni da de que es te jam de te ri o ra dos, com ên fa se
em zo nas de ma i or ca rên cia so ci al e ur ba na, vi san do
sua re cu pe ra ção es té ti ca e mo ral. A par tir da res ta u -
ra ção de sua re pre sen ta ção co mu ni tá ria, evi tar que
se jam to le ra das, por toda a co mu ni da de, agres sões
como: gra fi tis mos, de pre da ções, uso ina de qua do de
pra ças, brin que dos, te le fo nes pú bli cos, li xe i ras etc.
Esti mu lar ati tu des po si ti vas de pre ser va ção e que
ma te ri a li zem a idéia de que o es pa ço pú bli co é a re -
pre sen ta ção da pró pria co mu ni da de e que esta se as -
sen ta no res pe i to e no cum pri men to da lei que, nes se
caso, é, prin ci pal men te, o de ver de cada um com os
de ma is.

67. Res ga te de Pro fis sões Co mu ni tá ri as
Esti mu lar a ela bo ra ção, por par te dos es ta dos e

mu ni cí pi os, de pro je tos co mu ni tá ri os que ele vem a
auto-es ti ma de pro fis si o na is co mu ni tá ri os, tais como
agen tes co mu ni tá ri os, edu ca do res, po li ci a is, bom be i -
ros etc., a fim de que eles pos sam ao mes mo tem po
ser mul ti pli ca do res de va lo res co mu ni tá ri os e ob je to
de iden ti fi ca ção e va lo ri za ção pela co mu ni da de que
in te gram.

68. Par ti ci pa ção na Co mu ni da de
Pro por, por meio do Mi nis té rio da Edu ca ção,

uma for ma que obri gue as uni ver si da des, es pe ci al -
men te as pri va das, a in clu ir nos seus cur sos um pe -
río do re gu lar de ser vi ço co mu ni tá rio, de modo a es ti -
mu lar o con ta to e a con vi vên cia de jo vens com a re a li -
da de de pes so as mais ex clu í das da po pu la ção, com o 

ob je ti vo de pro mo ver ma i or res pon sa bi li da de e in te -
gra ção so ci al.

69. Éti ca e Ci da da nia
Dis tri bu i ção mas si va nas es co las pú bli cas do kit

”Éti ca e Ci da da nia“, pre pa ra do pelo Mi nis té rio da
Edu ca ção.

Par ti ci pan tes

Mi nis té rio da Pre vi dên cia e Assis tên cia So ci al,
por meio da Se cre ta ria de Esta do de Assis tên cia So -
ci al; Mi nis té rio da Jus ti ça, por meio da Se cre ta ria de
Esta do dos Di re i tos Hu ma nos; Mi nis té rio da Edu ca -
ção; Mi nis té rio da Sa ú de; Mi nis té rio do Espor te e Tu -
ris mo; Mi nis té rio da Cul tu ra; Se cre ta ri as Esta du a is e
Mu ni ci pa is de Assis tên cia So ci al, de Espor te, Cul tu ra
e La zer, de Sa ú de e de Edu ca ção; Se cre ta ri as Esta -
du a is de Se gu ran ça Pú bli ca; Va ras da Infân cia e da
Ado les cên cia; Mi nis té rio Pú bli co e so ci e da de ci vil or -
ga ni za da.

Re sul ta dos Es pe ra dos 2000-2002

– De le ga ci as es pe ci a li za das para o aten di men -
to de cri an ças e ado les cen tes cri a das e fun ci o nan do
ade qua da men te.

– Re du ção dos atos de van da lis mo pra ti ca dos
por jo vens em es pa ços pú bli cos.

– Re du ção das gan gues e gru pos de jo vens for -
ma dos para prá ti cas vi o len tas. 

– Pro gra mas de apo io a fa mí li as cri a dos e fun ci -
o nan do nas prin ci pa is ca pi ta is do País. 

– Obri ga to ri e da de nos cur sos uni ver si tá ri os de
ser vi ços co mu ni tá ri os.

– Pro je tos de in te gra ção e res ta be le ci men to da
auto-es ti ma de pro fis si o na is co mu ni tá ri os im plan ta dos.

– Re du ção da vi o lên cia fa mi li ar.

Com pro mis so nº 9
Eli mi na ção de cha ci nas e exe cu ções su má ri as

As cha ci nas atin gem fre qüen te men te as po pu -
la ções de ba i xa ren da e de ca ma das so ci a is mais po -
pu la res, que ge ral men te ha bi tam es pa ços com in -
fra-es tru tu ra de fi ci en te – ruas não as fal ta das, vi e las
de di fí cil aces so, ilu mi na ção in su fi ci en te.

O sen ti men to de medo e de ses pe ran ça pre sen -
te nes ses ba ir ros pro duz ace le ra da per cep ção de
aban do no, o que ter mi na por cri ar um ter re no pro pí cio 
para que gru pos pa ra mi li ta res se im po nham pelo abu -
so da for ça e prá ti cas vi o len tas.

A lei ge ral pas sa a ser não a le gi ti ma men te
cons ti tu í da, mas aque la fe i ta pe las pró pri as mãos e
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pela ins ti tu ci o na li za ção da lei do mais for te, qua dro
que se agra va com o en vol vi men to de nú me ro sig ni fi -
ca ti vo de agen tes do Esta do, que se acham in to cá -
ve is, pra ti can do o ”jus ti ci a men to“ de pes so as, sen do
as cha ci nas a ex pres são mais bár ba ra des ses cri mes.

Com ba ter vi go ro sa men te es ses cri mes é rom -
per um ci clo per ver so e im por tan te para re du zir as ta -
xas ge ra is de ho mi cí di os e vi o lên cia, além de con tri -
bu ir for te men te para es ta be le cer ins ti tu i ções po li ci a is
me nos se gre ga do ras e mais apro pri a das para de fen -
der os ci da dãos.

É nes sa di re ção que as pro pos tas aba i xo pro cu -
ram ir: pro te ger a co mu ni da de e pu nir aque les que vi o -
lam a lei .

Ações

70. Gru pos de Exter mí nio Jus ti ce i ros e Pis to -
le i ros

Cri ar for ças in te gra das para mis sões es pe ci a is
de iden ti fi ca ção dos prin ci pa is gru pos de ex ter mí nio
jus ti ce i ros e pis to le i ros em atu a ção no País, prin ci pal -
men te no Rio de Ja ne i ro, São Pa u lo, Sal va dor Vi tó ria
e en tor no do Dis tri to Fe de ral, com vis tas ao pla ne ja -
men to con jun to de ope ra ções para seu com ple to des -
ba ra ta men to e pri são dos seus in te gran tes.

71. Apre en são de bens de in te gran tes de
Gru pos de Exter mí nio

Esta be le cer me ca nis mos que per mi tam que in -
te gran tes de gru pos de ex ter mí nio te nham, quan do
for o caso, seus bens con fis ca dos pelo Po der Pú bli co
e que os re cur sos ori un dos do seu des fa zi men to se -
jam em pre ga dos em in de ni za ções de pes so as e fa mi -
li a res-so bre vi ven tes da ação cri mi no sa des ses gru -
pos.

72. Inves ti ga ção de cha ci nas e exe cu ções
su má ri as

Apo i ar a cri a ção de de le ga ci as es pe ci a li za das,
in clu si ve com po lí cia téc ni ca e ci en tí fi ca, en car re ga -
das de in ves ti gar e elu ci dar os cri mes de cha ci nas,
per mi tin do uma res pos ta rá pi da do Esta do na re pres -
são des ses cri mes e na res pon sa bi li za ção dos seus
au to res:

73. Pu ni ção ri go ro sa para vi o lên cia po li ci al
Cri ar me ca nis mos mais ade qua dos de pu ni ção

ao po li ci al que se en vol ver em ati vi da des cri mi no sas,
bem como Ca das tro Na ci o nal de Po li ci a is Expul sos
da Cor po ra ção, por en vol vi men to com cri me, de
modo a evi tar que esse ex-po li ci al seja con tra ta do por 
em pre sas de se gu ran ça pri va da ou ou tras ati vi da des

de guar da, com aces so a ar mas e mu ni ções ou po der
de man do.

74. Re gu la men to e con tro le para uni da des
de re pres são e for ças po li ci a is

Esta be le cer re gu la men tos e con tro les rí gi dos
para a ação de for ças es pe ci a is de po lí cia, por meio
dos qua is a co or de na ção e a res pon sa bi li da de das
ope ra ções fi quem sem pre a car go de um ofi ci al su pe -
ri or, de ter mi nan do ain da o re gis tro de to dos os pas -
sos da mis são e a iden ti fi ca ção em re la tó rio dos po li -
ci a is, das ar mas, da mu ni ção e dos ve í cu los que se -
rão uti li za dos pelo gru pa men to des ta ca do para mis -
são.

75. Fe cha men to de es ta be le ci men tos co mer -
ci a is

Cas sar su ma ri a men te os li cen ci a men tos da -
que les es ta be le ci men tos res pon sá ve is por con tra ta -
ção de gru pos de ex ter mí nio, jus ti ce i ros ou pis to le i -
ros,  além do com pe ten te in di ci a men to pe nal dos só -
ci os pro pri e tá ri os.

Par ti ci pan tes

Pre si dên cia da Re pú bli ca, por meio do Ga bi ne te 
de Se gu ran ça Insti tu ci o nal; Mi nis té rio da Jus ti ça;

Mi nis té rio da De fe sa; Se cre ta ri as Esta du a is de
Se gu ran ça e de Jus ti ça; Mi nis té rio Pú bli co; Po der

Ju di ciá rio; Cor re ge do ri as e Ou vi do ri as de Po lí ci -
as; Gu ar das Mu ni ci pa is; so ci e da de ci vil or ga ni za da.

Re sul ta dos es pe ra dos 2000-2002

Re du ção das cha ci nas e das mor tes por ”jus ti ci -
a men to“ e pis to la gem.

Re du ção do en vol vi men to de po li ci a is em cri -
mes des se tipo.

Nor mas e re gu la men tos mais rí gi dos e efi ca zes
no com ba te a esse tipo de cri me.

Ba ta lhões e for ças es pe ci a is de po lí cia mais
con tro la dos e atu an do em con for mi da de com a Lei.

Ser vi ços de de nún cia ins ta la dos.
Inves ti ga ção de cri mes de cha ci nas, pis to la gem

e ”jus ti ci a men to“ mais ade qua da e mais efi ci en te.
Inter di ção e con fis co de es ta be le ci men tos co -

mer ci a is que con tra tam “jus ti ci a men to”.
Co mu ni da des mais se gu ras e em me lho res con -

di ções de in fra-es tru tu ra fí si ca.

Compromisso Nº 10 – Re du ção
da Violência Rural

A im plan ta ção do pro gra ma de com ba te à vi o -
lên cia no cam po tem o ob je ti vo de di mi nu ir es ses con -

    423FEVEREIRO 2001 ANAIS DO SENADO FEDERAL 



fli tos, o que re quer uma ação mais di nâ mi ca do Go -
ver no Fe de ral, in te gran do-se às ações hoje de sen vol -
vi das por es ta dos e mu ni cí pi os.

Res sal te-se no con tex to des sas ações, a efe ti va 
par ti ci pa ção do Mi nis té rio da Re for ma Agrá ria, por in -
ter mé dio do seu Insti tu to Na ci o nal de Co lo ni za ção e
Re for ma Agrá ria – INCRA, como ór gão en car re ga do
das po lí ti cas pre ven ti vas à vi o lên cia ru ral.

Ações

76. Incre men tar o Sis te ma de Infor ma ções de 
Con fli tos Agrá ri os e Ten sões So ci a is no Cam po –
SICA

Co le tar da dos so bre con fli tos agrá ri os (SICA),
fa ci li tan do o pla ne ja men to das ações do Incra e dos
ór gãos de se gu ran ça pú bli ca, bem como o ma pe a -
men to das áre as de ten são so ci al, a iden ti fi ca ção dos
au to res en vol vi dos e as ca u sas dos con fli tos, na for -
ma de in cen ti vo à ela bo ra ção de ma pas da vi o lên cia
ru ral, con for me pre vis to no Pro gra ma Na ci o nal de Di -
re i tos Hu ma nos.

77. Insta la ção das Ou vi do ri as Agrá ri as Esta -
du a is

Esti mu lar a ins ta la ção de ou vi do ri as agrá ri as
es ta du a is, pri o ri ta ri a men te na que les es ta dos au to ri -
za dos a de sen vol ver pro gra mas des cen tra li za dos de
re for ma agrá ria, com o ob je ti vo de re ce ber e pro ces -
sar de nún ci as, re gis trar in for ma ções so bre a vi o lên -
cia ru ral e acom pa nhar os pro ce di men tos para re in te -
gra ção de pos se.

78. Acom pa nha men to das Ações Re in te gra -
tó ri as

Acom pa nhar com au to ri za ção ju di ci al, a exe cu -
ção dos man da dos de re in te gra ção de pos se, com re -
pre sen tan tes das ou vi do ri as es ta du a is (a se rem cri a -
das), do Mi nis té rio Pú bli co, dos mo vi men tos so ci a is e
da Ordem dos Advo ga dos do Bra sil – OAB.

79. Cons ti tu i ção de Equi pes de Pre ven ção
de Con fli tos Ru ra is

Acom pa nhar os con fli tos ru ra is re gi o na is, com
equi pes a se rem cri a das, do ta das de con di ções de
tra ba lho que per mi tam mo ni to rar e pre ve nir os con fli -
tos nos es ta dos.

80. Estru tu ra ção da Di vi são de Con fli tos
Agrá ri os da Po lí cia Fe de ral

Estru tu rar a re cém cri a da Di vi são de Con fli tos
Agrá ri os da Po lí cia Fe de ral, pre ven do nú cle os de ex -
ten são nas zo nas de ten são mais agu das apon ta das
pelo Insti tu to Na ci o nal de Co lo ni za ção e Re for ma
Agrá ria – INCRA, bem como or ga ni zá-la com po li ci a is 

es pe ci al men te ca pa ci ta dos, in clu si ve em di re i tos hu -
ma nos, para me di a ção e atu a ção em con fli tos e para
ofe re cer as ses so ria téc ni ca às po lí ci as es ta du a is,
quan do de man da dos.

Par ti ci pan tes

Mi nis té rio da Jus ti ça, por meio da Se cre ta ria de
Se gu ran ça Pú bli ca, Po lí cia Fe de ral, Po lí cia Ro do viá -
ria Fe de ral; Mi nis té rio da Re for ma Agrá ria, por meio
do Incra e da Ou vi do ria Agrá ria; Mi nis té rio da Agri cul -
tu ra; Mi nis té rio do Tra ba lho; Po der Ju di ciá rio; Con -
gres so Na ci o nal; Mi nis té rio Pú bli co; ór gãos de se gu -
ran ça pú bli ca es ta du a is; so ci e da de ci vil or ga ni za da,
uni ver si da des e Ordem dos Advo ga dos do Bra sil.

Re sul ta dos Es pe ra dos 2000-2002

– Da dos so bre con fli tos agrá ri os co le ta dos e
ana li sa dos.

– Acom pa nha men to das ações re in te gra tó ri as
re a li za do pelo Mi nis té rio Pú bli co e por or ga ni za ções
da so ci e da de ci vil.

– Re du ção de con fli tos em áre as ru ra is.
– Re du ção de mor tes por con fron to agrá rio.
– Re du ção de ar mas de fogo no cam po.
– Equi pes de acom pa nha men to de con fli tos no

cam po ins ti tu í das e fun ci o nan do ade qua da men te.
– Cur sos de ca pa ci ta ção para a me di a ção de

con fli tos e tá ti cas de atu a ção, a exem plo dos re a li za -
dos pela Po lí cia Fe de ral.

– Di vi são de Con fli tos Agrá ri os da Po lí cia Fe de -
ral es tru tu ra da e fun ci o nan do.

Compromisso Nº 11 Intensificação das Ações do 
Programa Nacional de Direitos Humanos

O fe nô me no da vi o lên cia, como sa bi do, é com -
ple xo e de múl ti plas ca u sas. Uma po lí ti ca con sis ten te
de se gu ran ça pú bli ca deve, ne ces sa ri a men te, in cor -
po rar ações so ci a is de ca rá ter pre ven ti vo que, in te -
gra das à es fe ra po li ci al e re pres si va e ao fun ci o na -
men to enér gi co e cé le re do Po der Ju di ciá rio e Mi nis -
té rio Pú bli co, pro por ci o na rão um en fren ta men to mais
efe ti vo do pro ble ma em toda sua to ta li da de e com ple -
xi da de.

O Pro gra ma Na ci o nal de Di re i tos Hu ma nos, lan -
ça do em 1995, vem sen do im ple men ta do pelo Go ver no
Fe de ral, com a fi na li da de de es ta be le cer no País uma
cul tu ra de paz e de não-vi o lên cia, com in ter ven ção num
le que am plo das pos sí ve is ca u sas da vi o lên cia.

A vi o lên cia se dis tri bui de for ma de si gual em
nos sa so ci e da de, con cen tran do-se mais na pe ri fe ria
dos gran des cen tros, mar ca dos pela de gra da ção so -
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ci o e co nô mi ca. Os pro gra mas de pre ven ção re a li za -
dos por in ter mé dio de po lí ti cas in te gra das de vem, as -
sim, res pe i tar as ne ces si da des de cada uma das re -
giões crí ti cas, dan do ên fa se à re vi ta li za ção do es pa ço 
ur ba no e à ma xi mi za ção das opor tu ni da des de con vi -
vio so ci al pa cí fi co, por meio de in cen ti vos a pro je tos
de es por te e la zer, pro gra mas de ma nu ten ção dos es -
tu dan tes na es co la e re qua li fi ca ção pro fis si o nal, as -
sim como a ini ci a ti vas vol ta das à re so lu ção pa cí fi ca
de con fli tos.

Ações

81. Esco la na pre ven ção da vi o lên cia
Ampli ar o pro je to ”Paz na Esco la“ do Mi nis té rio

da Jus ti ça, in clu ir no pro gra ma “TV Esco la” o tema
”Vi o lên cia e Di re i tos Hu ma nos“ e in cen ti var, jun to a
or ga ni za ções da so ci e da de ci vil, o de sen vol vi men to
de pro je tos-vol ta dos para a ju ven tu de, de cu nho edu -
ca ci o nal e di re ci o na dos para a pre ven ção da vi o lên -
cia, es pe ci al men te em áre as de pe ri fe ria ur ba nas e
que apre sen tam agu da si tu a ção de ca rên cia e ex clu -
são.

82. Ampli a ção do Pro gra ma ”Pe lo tões Mi -
rins“

Ampli ar o nú me ro de par ti ci pan tes do pro je to
”Pe lo tões Mi rins“, no âm bi to do Mi nis té rio da De fe sa,
en fa ti zan do va lo res de ci da da nia e di re i tos hu ma nos
na for ma ção des ses jo vens.

83. Pro gra ma de Erra di ca ção da Tra ba lho
Infan til – PETI

Ampli ar o Pro gra ma de Erra di ca ção do Tra ba lho
Infan til, com vis tas a uma ação par ti cu lar men te vol ta da 
para cri an ças de área ur ba na em si tu a ção de ris co, à
se me lhan ça do que já vem ocor ren do na área ru ral,
pri o ri ta ri a men te nas ati vi da des ile ga is que uti li zam cri -
an ças e jo vens, como no caso da ex plo ra ção e pros ti -
tu i ção in fan til e do trá fi co de dro gas.

84. Pro gra ma “Agen te Jo vem de De sen vol vi -
men to So ci al e Hu ma no”

Re for çar o pro gra ma ”Agen te Jo vem de De sen -
vol vi men to So ci al e Hu ma no“, cujo pú bli co alvo são
jo vens de 15 a 17 anos re si den tes na pe ri fe ria ur ba na, 
ofe re cen do a um nú me ro cres cen te de ado les cen tes
al ter na ti vas que per mi tam ca pa ci tá-los para a in gres -
so no mun do do tra ba lho e par ti ci pa ção so ci al jun to à
sua co mu ni da de.

85. Pro gra ma “Ser vi ço Ci vil Vo lun tá rio”
Esten der para todo País o atu al pro gra ma ”Ser -

vi ço Ci vil Vo lun tá ria“, pres cri to pelo Pro gra ma Na ci o -
nal de Di re i tos Hu ma nos para o jo vem de 18 anos,

com o ob je ti vo de des per tar va lo res de ci da da nia e
so li da ri e da de, pos si bi li tan do o aces so à com ple men -
ta ção edu ca ci o nal, ca pa ci ta ção pro fis si o nal e par ti ci -
pa ção co mu ni tá ria.

86. Re du ção do Con su mo de Dro gas e Apo io
à Re cu pe ra ção de De pen den tes

Ampli ar o pro gra ma é en si no à dis tân cia para
in clu ir a for ma ção de mul ti pli ca do res de in for ma -
ções pre ven ti vas e ten den tes à re du ção da de man -
da de nar có ti cos (de com pe tên cia da Se cre ta ria Na -
ci o nal Anti dro gas – SENAD, em con vê nio com a Uni -
ver si da de de Bra sí lia – UnB, com a en tre ga aos es ta -
dos, mu ni cí pi os e ONG de 90 mil no vas bol sas-en si -
no. For mar agen tes te ra pêu ti cos es pe ci a li za dos no
tra to de cri an ças e ado les cen tes, in clu in do a im plan -
ta ção de um Cen tro Te ra pêu ti co Pi lo to, sob a co or de -
na ção da Se nad, em uni da de de cus tó dia de me no res 
em Re ci fe, para o tra ta men to de me no res ex pe ri men -
ta do res, usuá ri os e de pen den tes.

87. Apo io a Mu lhe res em Si tu a ção de Ris co

Ampli ar para as áre as de ma i or ín di ce de vi o lên -
cia con tra mu lher o pro gra ma de cons tru ção de “Abri -
gos para Mu lhe res em Si tu a ção de Ris co“ e re no var
os es for ços para dis se mi na ção da cam pa nha ”Uma
Vida Sem Vi o lên cia é Um Di re i to Nos so“, que se en -
con tra em an da men to.

88. Espor te, La zer e Cul tu ra
Con cen trar em áre as com al tas ta xas de vi o lên -

cia os pro gra mas de pro mo ção de ati vi da des es por ti -
vas, cul tu ra is e de la zer, vol ta dos pre fe ren ci al men te
ao pú bli co jo vem e à po pu la ção em si tu a ção de ris co,
bus can do o en vol vi men to das res pec ti vas co mu ni da -
des e, par ti cu lar men te, de con fe de ra ções, clu bes,
atle tas e ar tis tas na ges tão des ses pro gra mas.

89. Cen tros Inte gra dos de Ci da da nia
Apo i ar a im plan ta ção de pelo me nos vin te uni -

da des de Cen tros Inte gra dos de Ci da da nia em áre as
crí ti cas da Gran de São Pa u lo, Gran de Rio de Ja ne i ro
e ci da des do en tor no do Dis tri to Fe de ral, onde fun ci o -
na rão uni da des in te gra das do Po der Ju di ciá rio, Mi nis -
té rio Pú bli co, De fen so ria Pú bli ca e po lí ci as, além de
ou tros ser vi ços pú bli cos vol ta dos para as de man das
bá si cas do ci da dão.

90. Bol sa-Esco la
Imple men tar o pro gra ma ”Bol sa-Esco la“ nas re -

giões de ma i or in ci dên cia da vi o lên cia, como modo de 
de vol ver o jo vem à es co la e ou tros es pa ços edu ca ci o -
na is, re ti ran do-o da oci o si da de e de si tu a ções que fa -
ci li tem o seu con ta to com o cri me e com si tu a ções de
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vi o lên cia, ao mes mo tem po in ter vin do para am pli ar
suas pos si bi li da des de in clu são so ci al.

91. Esco la Na ci o nal de For ma ção Co mu ni tá ria
Implan tar uma Esco la Na ci o nal de For ma ção

Co mu ni tá ria com o ob je ti vo de pro ver li de ran ças co -
mu ni tá ri as exis ten tes com me i os ade qua dos de ges -
tão, bem como es ti mu lar a cri a ção de no vas li de ran -
ças.

92. Pro gra mas Co mu ni tá ri os de Com ba te à
Cri mi na li da de

Incen ti var ações de ar ti cu la ção e co o pe ra ção
en tre a co mu ni da de e au to ri da des pú bli cas com vis -
tas ao sur gi men to de gru pos de au to pro te ção co mu -
ni tá ria que pos sam de sen vol ver es tra té gi as de aju da
mú tua e de re qui si ção de ser vi ços po li ci a is, com o ob -
je ti vo de pro te ção da in te gri da de fí si ca das pes so as e
dos bens da co mu ni da de, for ne cen do pis tas e tes te -
mu nhos que aju dem o tra ba lho de in ves ti ga ção e da
Jus ti ça.

Par ti ci pan tes

Pre si dên cia da Re pú bli ca, por meio da Se cre ta -
ria Na ci o nal Anti dro gas do Ga bi ne te de Se gu ran ça
Insti tu ci o nal; Mi nis té rio da Jus ti ça, por meio da Se cre -
ta ria de Esta do dos Di re i tos Hu ma nos, Po lí cia Fe de -
ral, Po lí cia Ro do viá ria Fe de ral, Con se lho Na ci o nal
dos Di re i tos da Mu lher, Con se lho Na ci o nal  de De fe sa
dos Di re i tos da Cri an ça e do Ado les cen te; Mi nis té rio
da De fe sa; Mi nis té rio da Edu ca ção; Mi nis té rio da Pre -
vi dên cia e Assis tên cia So çi al, por meio da Se cre ta ria
de Esta do de Assis tên cia So ci al; Mi nis té rio do Tra ba -
lho; Mi nis té rio da Cul tu ra; Mi nis té rio do Espor te e Tu -
ris mo; Mi nis té rio da Edu ca ção; Po der Ju di ciá rio; Mi -
nis té rio Pú bli co; se cre ta ri as es ta du a is de se gu ran ça
pú bli ca, tra ba lho, as sis tên cia so ci al, sa ú de, edu ca -
ção, cul tu ra e es por te; se cre ta ri as mu ni ci pa is; uni ver -
si da des; so ci e da de ci vil or ga ni za da.

Re sul ta dos es pe ra dos 2000-2002

– Ser vi ço Ci vil Vo lun tá rio ins ta la do em to dos os
es ta dos.

– Implan ta ção, como pro je to pi lo to, de cin co
cen tros in te gra dos de ci da da nia em 2000.

– Re du ção do con su mo de dro gas pe los ado les -
cen tes.

– Pro gra ma Agen te Jo vem de De sen vol vi men to
So ci al e Hu ma no im plan ta do em pe ri fe ri as com ele va -
dos ín di ces de vi o lên cia.

– Pro gra ma de Erra di ca ção do Tra ba lho Infan til
am pli a do para zo nas ur ba nas com al tos ín di ces de

en vol vi men to de cri an ças com o trá fi co de dro gas e a
pros ti tu i ção in fan til.

– Pro gra ma Pe lo tões Mi rins am pli a do para zo -
nas de ca rên cia e ex clu são.

Compromisso Nº 12 – Capacitação Profissional e 
Reaparelhamento das Polícias

A qua li fi ca ção e a va lo ri za ção do pro fis si o nal de
se gu ran ça pú bli ca são pi la res de qual quer pro gra ma
con sis ten te de re du ção da cri mi na li da de. A evo lu ção
do cri me exi ge cons tan te aper fe i ço a men to dos equi -
pa men tos e co nhe ci men tos po li ci a is. Por ou tro lado, o 
po li ci al deve ser per ma nen te men te ca pa ci ta do para
ser vir sua co mu ni da de. É hoje con sen so em todo o
mun do que a efi ciên cia da po lí cia está di re ta men te li -
ga da a sua pro xi mi da de da po pu la ção e ao grau de
con fi an ça al can ça do jun to à co mu ni da de. Será esta
ên fa se dos pro gra mas de ca pa ci ta ção na área de se -
gu ran ça pú bli ca.

Ações

93. Cri a ção do Fun do Na ci o nal de Se gu ran ça 
Pú bli ca

Cri ar, no âm bi to do Go ver no Fe de ral, um Fun do
Na ci o nal de Se gu ran ça Pú bli ca des ti na do a apo i ar fi -
nan ce i ra men te o re a pa re lha men to, re es tru tu ra ção e
qua li fi ca ção das po lí ci as es ta du a is e as ações pre vis -
tas nes te Pla no, es pe ci al men te aque las vol ta das para 
a im plan ta ção de po lí ci as co mu ni tá ri as, seu in ter câm -
bio na ci o nal e in ter na ci o nal com po lí ci as e lí de res co -
mu ni tá ri os, de le ga ci as es pe ci a li za das, sis te mas de
pro du ção e co le ta de da dos, nú cle os de com ba te à
im pu ni da de, in ves ti ga ções de ho mi cí di os, cha ci nas,
mis sões es pe ci a is de pa tru lha men to in te gra do e es -
tra té gi as co mu ni tá ri as.

94. Apo io à Ca pa ci ta ção das Po lí ci as Esta du -
a is e Incen ti vo às Po li ci as Co mu ni tá ri as

Apo i ar e pa dro ni zar a ca pa ci ta ção das po lí ci -
as es ta du a is, par ti cu lar men te na ges tão de se gu -
ran ça pú bli ca, me di a ção de con fli tos; ope ra ções
que en vol vam o po li ci a men to de ma ni fes ta ções de
mas sa e in ves ti ga ção po li ci al e, es pe ci al men te, na
im plan ta ção de po lí ci as co mu ni tá ri as, além de pro -
mo ver a in te gra ção en tre as aca de mi as de po lí cia
ci vil e mi li tar.

95. Pro gra mas de Apo io aos Po li ci a is
Incen ti var a cri a ção de se gu ro de vida em fa vor

da fa mí lia dos po li ci a is mor tos em ser vi ço, es ta be le -
cer pro gra mas es pe ci a is para aqui si ção da casa pró -
pria, em ter re nos pú bli cos, bem como es ti mu lar a
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edu ca ção for mal, a pes qui sa ci en tí fi ca e a pro fis si o -
na li za ção do po li ci al.

96. Re a pa re lha men to das Po lí ci as Esta du a is
Dis po ni bi li zar re cur sos para, me di an te con tra -

par ti da em ações e com pro mis sos dos go ver nos es -
ta du a is com os re sul ta dos des te Pla no, pro mo ver o
re a pa re lha men to das po lí ci as es ta du a is, em es pe ci al
na área de co mu ni ca ção e na cri a ção de de le ga ci as
es pe ci a li za das.

97. Ou vi do ri as de Po lí cia e Me ca nis mos de
Con tro le Exter nos

Apo i ar a cri a ção e a ins ta la ção de Ou vi do ri as
de Po lí cia, em to das as ins tân ci as, e ou tros me ca -
nis mos ci vis que pos sam aju dar no con tro le das
ati vi da des da po lí cia, in clu si ve pelo Mi nis té rio Pú -
bli co.

98. Exe cu ção de Ta re fas Admi nis tra ti vas por
Não Po li ci a is

Esti mu lar a ter ce i ri za ção dos ser vi ços bu ro crá ti -
co-ad mi nis tra ti vos, de modo a per mi tir que sua exe cu -
ção não seja fe i ta por po li ci al, li be ran do-o de fun ções
subs ti tu í ve is, para sua ati vi da de-fim de pro te ção ao
ci da dão.

99. Nú cleo Espe ci al de Com ba te à Impu ni da de
Co or de nar os es for ços do Po der Exe cu ti vo Fe -

de ral para a re pres são ao cri me or ga ni za do, via ar ti -
cu la ção com os Po de res Le gis la ti vo e Ju di ciá rio, além 
de es ti mu lar a cri a ção de nú cle os es ta du a is e mu ni ci -
pa is de com ba te à im pu ni da de.

Par ti ci pan tes

Pre si dên cia da Re pú bli ca, por meio da Casa Ci -
vil; Mi nis té rio da Jus ti ça, por meio da Se cre ta ria Exe -
cu ti va, De par ta men to de Po lí cia Fe de ral e De par ta -
men to de Po lí cia Ro do viá ria Fe de ral; Mi nis té rio do Pla -
ne ja men to, Orça men to e Ges tão; Ca i xa Eco nô mi ca
Fe de ral; Insti tu to de Res se gu ros do Bra sil; Con se lho
Na ci o nal de De sen vol vi men to Ci en tí fi co e Tec no ló gi co
– CNPq; Fun da ção Co or de na ção de Aper fe i ço a men to
do Pes so al de Ní vel Su pe ri or – CAPES; Con gres so
Na ci o nal; Mi nis té rio Pú bli co; se cre ta ri as es ta du a is de
se gu ran ça e de jus ti ça; or ga nis mos in ter na ci o na is; uni -
ver si da des e ou tras ins ti tu i ções de en si no e or ga ni za -
ções não-go ver na men ta is com ex pe riên cia em tre i na -
men to; es tu dos e pes qui sas da ação po li ci al.

Re sul ta dos Espe ra dos 2000-2002

– Fun do Na ci o nal de Se gu ran ça Pú bli co cri a do.
– Po lí ci as mais qua li fi ca das e com re sul ta do

mais efi caz.

– Con cur sos da Po lí cia Fe de ral re a li za dos.
– Estru tu ra ção da Po lí cia Fe de ral e Ro do viá ria

Fe de ral con clu í da.
– Po lí ci as atu an do de for ma cres cen te men te in -

te gra da.
– Re du ção de ca sos de en vol vi men to de po li ci a -

is en vol vi dos em ati vi da des cri mi no sas.
– Re du ção de po li ci a is vi ti ma dos em ação.
 – Ou vi do ri as im plan ta das em todo o País.
– Pro gra mas de apo io e mo ti va ção de po li ci a is

im ple men ta dos nos es ta dos, po lí ci as apa re lha das
ade qua da men te.

– Nú me ro de po li ci a is na rua au men ta do.

Compromisso Nº 13 – Aperfeiçoamento do
Sistema Penitenciário

O sis te ma pe ni ten ciá rio bra si le i ro tem vi vi do nos 
úl ti mos anos cres cen te cri se que de cor re de ra zões
di ver sas, den tre as qua is des ta cam-se a fal ta de in -
ves ti men to pú bli co e de tre i na men to dos pro fis si o na is 
da área, o que re sul ta em ín di ces de re in ci dên cia que
su pe ram os 50% e con se qüen te dé fi cit de va gas pri si -
o na is.

Nes se con tex to, pro põe-se o in cre men to da apli -
ca ção de pe nas al ter na ti vas, a aber tu ra de 25 mil va -
gas no sis te ma pe ni ten ciá rio, por meio de pre sí di os
que aten dam as ne ces si da des de cada re gião e com
a cons tru ção, pela pri me ia vez no Bra sil, de pe ni ten -
ciá ri as fe de ra is. Nes sa ques tão é im por tan te le var em
con ta ex pe riên ci as de su ces so das par ce ri as com a
co mu ni da de, o tra ba lho e a edu ca ção do pre so, as sim 
como a ter ce i ri za ção de al guns ser vi ços pe ni ten ciá ri -
os me nos re le van tes. Par te nu cle ar do pro ble ma a ser 
en fren ta do está na ca rên cia de pes so al pe ni ten ciá rio
tre i na do es pe ci al men te para exer cer suas ta re fas.

Ações

100. Ampli a ção do Sis te ma Pri si o nal Esta du al
e Fe de ral

Cri a ção de 25 mil va gas no sis te ma pri si o nal,
com cons tru ção de pe ni ten ciá ri as es ta du a is e fe de ra -
is, em par ce ria com os es ta dos. Nes sa ação de ve rão
ser con si de ra das as ne ces si da des de cada re gião e
en fa ti za da a re ti ra da de pre sos de car ce ra gens im -
pro vi sa das, tam bém con tri bu in do para a ini bi ção de
fu gas.

101. Mu ti rões Pe ni ten ciái os
Apo i ar pro je tos es ta du a is de mu ti rões pe ni ten -

ciá ri os com vis tas a re ti rar das pe ni ten ciá ri as aque les
pre sos que já cum pri ram in te gral men te suas pe nas.
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102. Edu ca ção e Pro fis si o na li za ção de De -
ten tos

Re a li za ção de pro gra mas de edu ca ção, ca pa ci -
ta ção e pro fis si o na li za ção de de ten tos, vi san do sua
fu tu ra re in ser ção na so ci e da de.

103. Ca pa ci ta ção de Agen tes Pe ni ten ciá ri os
Re a li za ção de pro gra mas de for ma ção, ca pa ci -

ta ção e aper fe i ço a men to pro fis si o nal, vol ta dos para
agen tes pe ni ten ciá ri os.

104. Assis tên cia à Ví ti ma, ao Egres so e ao
Pre so

De sen vol vi men to de pro gra mas de as sis tên cia
à ví ti ma, ao egres so e ao pre so.

105. Esta be le ci men tos Pe na is
De sen vol vi men to de pro gra mas de re a pa re lha -

men to dos es ta be le ci men tos pe na is, in clu si ve vi san do
pro por ci o nar opor tu ni da des de tra ba lho aos pre sos.

106. Li ber da de Con di ci o nal e Re gi me Aber to
Apri mo ra men to do. mo ni to ra men to e de sen vol -

vi men to de pro gra mas de as sis tên cia para que os
sen ten ci a dos que ti ve rem bom com por ta men to e
tem po de cum pri men to de pena te nham di re i to a li -
ber da de con di ci o nal e re gi me aber to.

107. Pe nas Alter na ti vas
Fo men tar o es ta be le ci men to de pro gra mas de

exe cu ção de pe nas al ter na ti vas, com me ca nis mos
para a sua efe ti va fis ca li za ção.

Par ti ci pan tes

Mi nis té rio da Jus ti ça, por meio da Se cre ta ria
Na ci o nal de Jus ti ça, Con se lho de Po lí ti ca Pe ni ten ciá -
ria, De par ta men to de Po li cia Fe de ral e Se cre ta ria de
Esta do de Di re i tos Hu ma nos; se cre ta ri as es ta du a is
de jus ti ça e as sun tos pe ni ten ciá ri os; Po der Ju di ciá rio
Mi nis té rio Pú bli co; De fen so ri as Pú bli cas; or ga ni za -
ções de egres sos; so ci e da de ci vil or ga ni za da com
atu a ção na área de as sis tên cia e aten di men to a pre -
sos; fa cul da des pú bli cas e pri va das de Di re i to e OAB.

Re sul ta dos es pe ra dos 2000-2002

– No vas va gas pri si o na is cri a das.
– Pe nas al ter na ti vas, com a res pec ti va fis ca li za -

ção, im plan ta das nas prin ci pa is ca pi ta is do País.
– Esta be le ci men tos pri si o na is me lho ra dos e

den tro dos pa drões mí ni mos es ta be le ci dos pe las Na -
ções Uni das.

– Pro gra mas de tre i na men to de agen tes pe ni -
ten ciá ri os.

– Sis te ma pri si o nal fe de ral cri a do e fun ci o nan do 
ade qua da men te.

– Pro gra mas de as sis tên cia e re in ser ção so ci al
do egres so cri a dos e apo i a dos.

CAPÍTULO – III
Me di das de Na tu re za Nor ma ti va

Com pro mis so Nº 14 – 
Aper fe i ço a men to Le gis la ti vo

O en fren ta men to do cri me hoje no Bra sil pas sa,
em con jun to com ou tras me di das, por um aper fe i ço a -
men to le gis la ti vo que teve ini cio em 1995 com a apro va -
ção, des de en tão, de leis im por tan tes, no âm bi to do Pro -
gra ma Na ci o nal de Di re i tos Hu ma nos, como a lei que
es ta be le ceu o cri me de tor tu ra, a que in tro du ziu o por te
ile gal de ar mas e a que trans fe riu para a .Jus ti ça co mum 
os cri mes do lo sos pra ti ca dos por po li ci a is mi li ta res.

Em con ti nu i da de a esse pro ces so de aper fe i ço -
a men to da le gis la ção bra si le i ra, no in te res se de pro -
te ger os di re i tos mais fun da men ta is da pes soa hu ma -
na, é que lis ta mos no vos Pro je tos de Lei.

Ações
Pro por:
108. Pro je ta de Lei atu a li zan do a Par te Ge ral do

Có di go Pe nal
109. Mo der ni za ção do Có di go de Pro ces so Pe -

nal
110. Pro je to de Lei re for mu lan do o sis te ma de

exe cu ção das pe nas
111.Pro je tos de Lei que re for mu lem ou ti pi fi -

quem al gu mas fi gu ras de li tu o sas da Par te Espe ci al
do Có di go Pe nal

112. Pro je to de Lei al te ran do a Lei de Tó xi cos
113. Pro je to de Lei que per mi ta uma pu ni ção efi -

caz ao con tra ban do
114. Pro je to de Lei re gu la men tan do a iden ti fi ca -

ção cri mi nal
115. Pro je to de Lei para pre vi são de pu ni ção

mais efi caz a rou bo e à re cep ta ção de car gas
116. Pro je to de Lei que es ta be le ça pu ni ção se -

ve ra a cri mes con tra po li ci a is
117. Pro je to de Lei que pe na li ze a ten ta ti va-de

fuga
118. Pro je to de Lei que tra te da in fil tra ção po li ci -

al e da in te li gên cia de si na is

Par ti ci pan tes
Pre si dên cia da Re pú bli ca, por meio da Casa Ci vil,

Se cre ta ria Na ci o nal Anti dro gas do Ga bi ne te de Se gu -
ran ça Insti tu ci o nal; Mi nis té rio da Jus ti ça, por meio da
Co mis são de Re for ma do Có di go de Pro ces só Pe nal e
de Di ag nós ti co do Sis te ma Pe nal– da Se cre ta ria de
Assun tos Le gis la ti vos, da Asses so ria Par la men tar. Se -
cre ta ria Na ci o nal de Jus ti ça e da Se cre ta ria Na ci o nal de 
Se gu ran ça Pú bli ca e do Con gres so Na ci o nal.

Re sul ta dos Espe ra dos 2000-2002
Ca pa ci da de ju rí di ca pu ni ti va do Esta do am pli a -

da e me lho ra da com apro va ção e san ção das pro pos -
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tas le gis la ti vas, com ab sor ção das mo der nas ten dên -
ci as do di re i to pro ces so pe nal.

Ini bi ção das prá ti cas ilí ci tas.
Sis te ma pe nal bra si le i ro mais mo der no, ágil e efi caz.
Instru men tos mais efi ci en tes de co er ção aos

no vos ti pos pe na is.

CAPITULO IV
Me di das de Na tu re za Insti tu ci o nal

Compromisso Nº 15– Sistema Nacional de
Segurança Publica

As pro pos tas apre sen ta das nes te ca pí tu lo des ti -
nam-se à cons tru ção de uma base de da dos mais só -
li da, por meio da cri a ção de um sis te ma na ci o nal de
se gu ran ça pú bli ca que apri mo re o ca das tro cri mi nal
uni fi ca do – INFOSEG, e da cri a ção do Obser va tó rio
Na ci o nal de Se gu ran ça Pú bli ca, de di ca do à iden ti fi -
ca ção e dis se mi na ção de ex pe riên ci as bem su ce di -
das na pre ven ção e no com ba te da vi o lên cia.

Ações

119. Pro gra ma de Inte gra ção Na ci o nal de
Infor ma ções de Justi ça E Se gu ran ça Pú bli ca –
INFOSEG

Esten der para os es ta dos a dis po ni bi li za ção dos 
da dos atu a is do– INFOSEG nas áre as de se gu ran ça
e jus ti ça, de for ma a per mi tir a in te gra ção e o aces so
das in for ma ções de iden ti da de cri mi nal, de man da -
dos de pri são e po pu la ção car ce rá ria en tre to das as
uni da des fe de ra das.

120. Obser va tó rio Na ci o nal de Se gu ran ça Pú -
bli ca

Cri ar o Obser va tó rio Na ci o nal de Se gu ran ça
Pú bli ca, de di ca do à ava li a ção de pro gra mas de sen -
vol vi dos em todo o Pais na área de se gu ran ça pú bli -
ca, iden ti fi ca ção de ex pe riên ci as ino va do ras e bem
su ce di das para es tí mu lo a sua re pro du ção em ou tros
lo ca is, com a sua di vul ga ção e as sis tên cia aos ór gãos 
in te res sa dos em ado tá-las.

121. Cri a ção do Co mi tê de Acom pa nha men -
to e in te gra ção dos Pro gra mas So ci a is

Esta be le cer no Con se lho de Go ver no um Co mi tê
de Acom pa nha men to e Inte gra ção dos Pro gra mas So -
ci a is, no âm bi to da Câ ma ra de Re la ções Exte ri o res e
De fe sa Na ci o nal. a fim de in te grar as po lí ti cas so ci a is do 
Go ver no Fe de ral e de sen vol ver es tra té gi as para in cre -
men tá-las, por in ter mé dio de ações con jun tas.

122. Cen so Pe ni ten ciá rio
Re a li za ção pe rió di ca e na ci o nal do cen so pe ni -

ten ciá rio, de modo a pos si bi li tar um pla ne ja men to

ade qua do de pre vi sões de va gas, ações ge ren ci a is e
me lho ria do sis te ma.

123. Cons tru ção de Base Da dos para o
Acom pa nha men to das Po lí ci as

Cri ar um pro gra ma in for ma ti za do que per mi ta
acom pa nhar, por in ter mé dio de pla ni lhas, as ca rac te -
rís ti cas ope ra ci o na is das for ças po li ci a is bra si le i ras.
in clu in do da dos de de sem pe nho. tre i na men to, ocor -
rên ci as aten di das e trans for ma das em in qué ri tos, de -
li tos es cla re ci dos, con tro le de mu ni ção e ar ma men to,
tipo de equi pa men tos uti li za dos, etc.

124. Pes qui sa Na ci o nal de Vi ti mi za ção
Re a li zar anu al men te uma pes qui sa na ci o nal so -

bre vi ti mi za ção.

Par ti ci pan tes

Mi nis té rio da Jus ti ça, por meio da Se cre ta ria
Na ci o nal de Se gu ran ça Pú bli ca, Se cre ta ria Na ci o nal
de Jus ti ça, De par ta men to de Po lí cia Fe de ral, De par -
ta men to Na ci o nal de Trân si to, De par ta men to de Po lí -
cia Ro do viá ria Fe de ral; Mi nis té rio da Pre vi dên cia e
Assis tên cia So ci al; Fun da ção Insti tu to de Pes qui sa
Eco nô mi ca Apli ca da – IPEA; Insti tu to Bra si le i ro de
Ge o gra fia e Esta tís ti ca – IBGE; Fun da ção Oswal do
Cruz – FIOCRUZ; Se cre ta ri as Esta du a is de Se gu ran -
ça e de Jus ti ça; po lí cia mi li tar; po lí cia ci vil; uni ver si da -
des; ins ti tu tos de pes qui sas; or ga ni za ções da so ci e -
da de ci vil es pe ci a li za das em pes qui sas vi ti mo ló gi cas
e co le ta de da dos.

Re sul ta dos es pe ra dos 2000-2002

– Da dos es ta tís ti cos dis po ní ve is con fiá ve is e
com pa rá ve is.

– Me to do lo gi as de co le ta de in for ma ções e da -
dos uni fi ca das e sis te ma ti za das.

– To dos os es ta dos bra si le i ros pro du zin do da -
dos e in for ma ções ade qua da men te. 

– Cen so pe ni ten ciá rio re a li za do sis te ma ti ca -
men te.

– Pes qui sa so bre vi ti mi za ção re a li za da anu al -
men te.

– Po lí ti cas pú bli cas de se gu ran ça pla ne ja das e
ori en ta das por in for ma ções de de sem pe nho.

Con clu são

O Pro gra ma apre sen ta do con tem pla um di ver si fi -
ca do cam po de ati vi da des, pro cu ran do re cu pe rar e re -
u nir as prin ci pa is idéi as e su ges tões, já am pla men te
de ba ti das em en con tros pro mo vi dos pelo Mi nis té rio da 
Jus ti ça com os Se cre tá ri os Esta du a is de Se gu ran ça
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Pú bli ca, es pe ci a lis tas e or ga ni za ções não-go ver na -
men ta is; pe los mo vi men tos da so ci e da de ci vil, como
foi o fó rum São Pa u lo Sem Medo, Rio Con tra o Cri me,
Sou da Paz, en tre ou tros; pelo Gru po de Tra ba lho para
Ava li a ção o Sis te ma de Se gu ran ça Pú bl i ca, que fun ci o -
nou sob a co or de na ção da Se cre ta ria Na ci o nal de Di re i -
tos Hu ma nos, pe los sub sí di os ofe re ci dos pelo Pro gra -
ma Na ci o nal de Di re i tos Hu ma nos e pe las va lo ro sas
con tri bu i ções do Ga bi ne te de Se gu ran ça Insti tu ci o nal e
ou tros ór gão da Pre si dên cia da Re pú bli ca.

A no vi da de é o foco da ação in te gra da, ca paz de
co or de nar, ava li ar e re di re ci o nar ações e me tas pro pos -
tas, con tri bu in do para a cri a ção de um Sis te ma Na ci o -
nal de Se gu ran ça Pú bli ca que ofe re ça al can ce am plo e
efi caz, na so lu ção do com ple xo pro ble ma da vi o lên cia.

To das as me di das aqui se le ci o na das vi sam de -
vol ver ao povo bra si le i ro a idéia pre ci sa de se gu ran ça
e jus ti ça, bem como a per cep ção da pre sen ça e o
sen ti men to de con fi an ça no Po der Pú bli co, res ti tu in -
do-lhe va lo res fun da men ta is ao de sen vol vi men to de
uma so ci e da de or ga ni za da e de mo crá ti ca.

É pre ci so co ra gem e de ter mi na ção para im ple -
men tar as me di das pro pos tas. Para isso es ta rá vol ta -
do todo Go ver no Fe de ral.

Con tu do, so men te o de se jo e a de ter mi na ção
do Go ver no não é o su fi ci en te. Mais uma vez é pre -
ci so afir mar que esta é uma luta que ne ces si ta de um
es for ço con jun to, um di re ci o na men to co mum, por par te
de di fe ren tes seg men tos go ver na men ta is – numa ar ti -
cu la ção pro du ti va en tre os Po de res Exe cu ti vo, Le gis la ti -
vo e Ju di ciá rio e o Mi nis té rio Pú bli co – e da so ci e da de
ci vil em ge ral, pois só as sim con se gui re mos, de for ma
sus ten tá vel, im por li mi tes às pres sões co ti di a nas da vi o -
lên cia. Este Pla no ser ve para nos dar as re fe rên ci as e
ho ri zon te de como e para onde de se ja mos che gar, mas
a con se cu ção de seus re sul ta dos exi ge um com pro mis -
so efe ti vo de to dos.

O mo men to não é de pa la vras, mas sim de
ações con jun tas e de com pro mis sos re no va dos com
o res ta be le ci men to da con fi an ça e do sen ti men to de
se gu ran ça na so ci e da de.
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O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – V. Exª
será aten di da na for ma re gi men tal.

Con ce do a pa la vra ao Se na dor Edu ar do Si -
que i ra Cam pos por vin te mi nu tos.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL
– TO. Pro nun cia o se guin te dis cur so. Sem re vi são do 
ora dor.) – Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res,
ocu po a tri bu na nes ta tar de na con di ção de vi -
ce-Líder do nos so Par ti do, de mem bro da sua Exe -
cu ti va, de Pre si den te do Par ti do da Fren te Li be ral no 
Esta do de To can tins. E mu i to mais como mem bro
des ta Casa, que pas sou pela Co mis são Mis ta de
Pla nos, Orça men tos Pú bli cos e Fis ca li za ção e que
tam bém par ti ci pou de Co mis sões de sig na das pelo
meu Par ti do, na con di ção de Se na dor de um Esta do 
novo, de um Se na dor que cum pre a hon ro sa mis -
são, que nos con fi ou o povo to can ti nen se, de re pre -
sen tar o meu Esta do no Se na do Fe de ral.

Sr. Pre si den te, em pri me i ro lu gar, de se jo sa u -
dar e me re fe rir ao Re la tó rio des te úl ti mo biê nio, pu -
bli ca do pela Pre si dên cia da Casa, da Mesa que tan -
to or gu lho deu ao Se na do, com pos ta pelo Se na dor
Anto nio Car los Ma ga lhães, pelo pri me i ro vi -
ce-Presidente, Se na dor Ge ral do Melo; pelo Se na dor 
Ade mir Andra de; pelo Se na dor Ro nal do Cu nha
Lima; pelo Se na dor Car los Pa tro cí nio, que nos hon -
ra como re pre sen tan te do Esta do do To can tins, tam -
bém, ten do sido 2º Se cre tá rio; pelo 3º Se cre tá rio,
Se na dor Na bor Jú ni or, pelo 4º Se cre tá rio, Se na dor
Ca sil do Mal da ner, e pe los su plen tes da Mesa, Se -
na do res Edu ar do Su plicy, Lú dio Co e lho, Jo nas Pi -
nhe i ro e Mar lu ce Pin to.

Sr. Pre si den te, esse re la tó rio mos tra, em qual -
quer aná li se que pos sa ser fe i ta so bre ele, a efi cá cia 
ad mi nis tra ti va, a pro du ção de im por tan tes vo ta ções
dos mais di fe ren ci a dos te mas re a li za dos sob esta
ad mi nis tra ção. Eu con si de ro ter sido uma hon ra para 
qual quer in te gran te do Par ti do da Fren te Li be ral os
re sul ta dos des ta ad mi nis tra ção, tão bem re pro du zi -
dos no re la tó rio da Pre si dên cia. E é a par tir daí, Sr.
Pre si den te, que que ro par tir para a aná li se da im -
por tân cia da uni da de do nos so par ti do, da im por tân -
cia dos seus gran des lí de res e de uma aná li se, tam -
bém, do mo men to que es ta mos vi ven do e atra ves -
san do.

Eu apro ve i to, Sr. Pre si den te, para des de já sa -
u dar a nova Mesa, e fico mu i to hon ra do, Se na dor
Edi son Lo bão, de fa zer esse pro nun ci a men to quan -
do V. Exª pre si de esta Casa. Nós par ti ci pa mos da

cons tru ção de um en ten di men to que, à ex ce ção da
Pre si dên cia, trou xe to dos os par ti dos des ta Casa.

Des ta co ain da o fato de que nes ta nova Mesa
o pró prio Blo co de Opo si ção tem dois gran des e dig -
nos re pre sen tan tes. Por tan to, há de se co me mo rar
es ses avan ços!

Mas, Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res,
que ro aqui tra zer, ana li sar, re fe rir-me a esse qua dro, 
prin ci pal men te a co ber tu ra que faz a im pren sa des te 
mo men to que o Con gres so e o Par ti do da Fren te Li -
be ral es tão vi ven do, para di zer que não pos so, em
ab so lu to, con cor dar com a aná li se que diz que o
Par ti do da Fren te Li be ral tra ba lha nes te mo men to
para iso lar nos so com pa nhe i ro, nos so Pre si den te, o
ilus tre mem bro des te Par la men to, Se na dor Anto nio
Car los Ma ga lhães.

Sr. Pre si den te, o PFL mos trou que es ta va li ga -
do ao Se na dor Anto nio Car los Ma ga lhães no mo -
men to em que ele tra vou esse em ba te que tan to
mo vi men tou esta Casa! De mos essa de mons tra ção! 
Não há que se re cla mar do PFL e nem de se di zer
que o PFL tem uma es tra té gia para iso la men to. Ao
con trá rio! No mo men to mais di fí cil, hou ve esta
união. E exa ta men te den tro dis so, Se na dor Edi son
Lo bão, Pre si den te des ta Casa nes ta ses são, que ro
di zer que re i na no PFL um sen ti men to de uni da de e
prin ci pal men te de es pí ri to de con ci li a ção, de cons -
tru ção e re cons tru ção, aci ma de tudo, da nos sa uni -
da de par ti dá ria, que foi tão bem de mons tra da.

Por tan to, afas to pre li mi nar men te, dis cor do
fron tal men te da aná li se fe i ta de que o Par ti do da
Fren te Li be ral bus ca o iso la men to do Pre si den te
des ta Casa que, para nos so or gu lho, é com pa nhe i ro 
de Ban ca da. Obti ve mos, como dis se, uma união em
tor no de S. Exª, de sua luta, em bo ra mu i tos não
con cor das sem com a for ma, com o je i to, com a fran -
que za que lhe é pe cu li ar, com sua for ma di re ta de
fa lar. No Par ti do não hou ve que i xas, não há cul pa -
dos, não hou ve re cla ma ções. Enten do, Sr. Pre si den -
te, que nós, do Par ti do da Fren te Li be ral, es ta mos
ten do a opor tu ni da de de re cons tru ir nos so re la ci o -
na men to nas duas Ca sas. Fi ca mos fora da Pre si -
dên cia da Câ ma ra, ti ve mos um em ba te duro no Se -
na do mas, afi nal de con tas, a ele i ção foi ven ci da
pelo voto da ma i o ria ab so lu ta dos mem bros des ta
Casa.

Apro ve i to para sa u dar a nova Mesa, a Pre si -
dên cia e to das as suas se cre ta ri as, os su plen tes, di -
zen do que fi quei mu i to sa tis fe i to ao sen tir o tom con -
ci li a dor das pri me i ras en tre vis tas con ce di das pelo
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Pre si den te da Câ ma ra dos De pu ta dos e pelo Pre si -
den te do Se na do Fe de ral. Nin guém pode ima gi nar a 
cons tru ção de uma base de sus ten ta ção po lí ti ca
que não pas se pelo PFL, Par ti do que deu con tri bu i -
ção fun da men tal para a ele i ção do Pre si den te Fer -
nan do Hen ri que Car do so. Não há ra zão para que
Sua Exce lên cia faça opo si ção. Por isso, nes sa hora,
es ta re mos to dos jun tos nos apo i an do mu tu a men te
para o pró xi mo em ba te ele i to ral e, aci ma de tudo,
bus can do e en con tran do o nos so ca mi nho nes se
ce ná rio que se avi zi nha das ele i ções de 2002.

Como dis se, Sr. Pre si den te, que ro sa u dar, es -
pe ci al men te, o tom con ci li a dor do Pre si den te ele i to
da Câ ma ra dos De pu ta dos e tam bém do Pre si den te
do Se na do; que ro ain da sa u dar al guns atos já pra ti -
ca dos que, a meu ver, apon tam para o de se jo de
acer tar, cito es pe ci fi ca men te – ho me na ge an do to -
dos os de ma is fun ci o ná ri os –, a re con du ção do no -
tá vel e ex tra or di ná rio ser vi dor des ta Casa: Ra i mun -
do Car re i ro Sil va.

Sr. Pre si den te, não há um Se na dor que não te -
nha fi ca do pro fun da men te or gu lho so, sa tis fe i to com
a re con du ção des se ser vi dor tão bri lhan te, tão ca -
paz quan to hu mil de e aten ci o so nas nos sas ati vi da -
des diá ri as. Por tan to, sa u dan do a pes soa do Car re i -
ro, sa ú do a de ci são do atu al Pre si den te e tam bém
os de ma is fun ci o ná ri os, to dos eles tão im por tan tes
para o nos so tra ba lho; e da mes ma for ma, Sr. Pre si -
den te, a re con du ção de Aga ci el da Sil va Maia. Tam -
bém não en con tra mos ne nhum Se na dor que não
es te ja ple na men te sa tis fe i to com o apo io que re ce bi -
do pela Di re to ria-Geral des ta Casa. 

Sr. Pre si den te, se al guém ima gi na que no Par -
ti do da Fren te Li be ral ser ve a al guém iso lar ou não
ter a fir me par ti ci pa ção do Se na dor Anto nio Car los
Ma ga lhão como um dos nos sos ma i o res e mais va -
lo ro sos lí de res está en ga na do. Atra ves sa mos, sim,
to dos es ses mo men tos de tur bu lên cia, to das es sas
di fi cul da des, mas como dis se, es ti ve mos ao seu
lado e não se ria ago ra que de i xa ría mos de es tar, Sr. 
Pre si den te. Afi nal de con tas, se te mos es ses Mi nis -
té ri os, se te mos peso nes ta Casa pelo voto de mo -
crá ti co, as sim como nos Go ver nos es ta du a is e nas
ca pi ta is, tudo isso de ve mos aos nos sos lí de res, à
con du ção se gu ra que dá o Se na dor Jor ge Bor nha u -
sen ao nos so Par ti do e aos de ma is in te gran tes da
nos sa Ban ca da.

Por tan to, como mem bro da Exe cu ti va do nos so 
Par ti do, sem ter pro cu ra ção dos de ma is mem bros e
nem mes mo do meu Lí der, Se na dor Hugo Na po -

leão, que ro des ta tri bu na di zer que, de po is de ter
atra ves sa do esse mo men to de tur bu lên cia – as di fi -
cul da des se en cer ra ram no mo men to da ele i ção das 
Me sas das duas Ca sas –, es ta re mos jun tos, per ma -
ne ce re mos uni dos, re co nhe cen do a va lo ro sa con tri -
bu i ção, a im por tan te cons tru ção que deu a esta
Casa o Pre si den te Anto nio Car los Ma ga lhães. O
que nos ser ve ago ra, como mem bros des ta Casa,
in de pen den te men te dos Par ti dos, é vi ver mos um cli -
ma de con ci li a ção, de con vi vên cia par ti dá ria, ape sar 
dos an ta go nis mos das idéi as, das di fe ren tes po si -
ções, das ide o lo gi as. Com o re sul ta do das ele i ções,
es pe ra mos que fi quem jun tos to dos os de ma is pro -
ble mas a fim de que este Con gres so se re a fir me pe -
ran te a opi nião pú bli ca na ci o nal, para que pos sa mos 
dar con ti nu i da de às ati vi da des par la men ta res e par -
ti dá ri as den tro dos me lho res prin cí pi os.

Por isso, ja ma is es ta ria sen do co gi ta do no Par -
ti do da Fren te Li be ral qual quer ges to que pu des se
re pre sen tar ou sig ni fi car o iso la men to de nin guém
me nos que a fi gu ra do Pre si den te des ta Casa e nos -
so com pa nhe i ro.

Enten do a ati tu de e a aná li se que fa zem os jor -
na lis tas. É na tu ral, mas a ver da de é que o PFL sa -
be rá dar a sua de mons tra ção da qui lo que se cha ma
pro fis si o na lis mo, por que so mos um Par ti do que se
re ú ne se ma nal men te, que bus ca o apri mo ra men to
dos seus qua dros com cur sos, que apóia os di re tó ri -
os re gi o na is. O nos so Par ti do é ex tra or di na ri a men te
bem ge ri do pelo seu Pre si den te, como eu já dis se. É 
um Par ti do ati vo.

Quem sabe não te nham sido bons es ses mo -
men tos di fí ce is que pas sa mos jun to ao Par ti do da
Fren te Li be ral, pois não vejo ne nhum dos seus
mem bros di zen do que vai de i xá-lo. Ao con trá rio, va -
mos fi car para re cons tru ir o que for ne ces sá rio e ja -
ma is, em ne nhu ma hi pó te se, para iso lar nin guém ou 
bus car cul pa dos, Sr. Pre si den te.

Te mos mu i to a co me mo rar, sim, com este Re -
la tó rio da Pre si dên cia so bre os úl ti mos qua tro anos,
so bre o que cons tru í mos para este País, so bre as
ma té ri as tão im por tan tes que con se gui mos apro var
nes ta Casa, prin ci pal men te sob a égi de do nos so
Pre si den te Anto nio Car los Ma ga lhães.

A ex pec ta ti va que te mos para o fu tu ro, o que
de se ja mos, o que va mos co brar, o que que re mos
para esta Casa é que ela se re a fir me, que con ti nue
in de pen den te, que pros si ga na sua mis são de re pre -
sen tar os Esta dos e que os Par ti dos nela con vi vam
har mo ni ca men te.
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Sr. Pre si den te, é des sa for ma que en ten do. Se -
na dor Edi son Lo bão, os meus cum pri men tos a to dos 
os in te gran tes da Mesa ele i ta, que pro du ziu, des de
já, o ma i or de to dos os si na is de que es ta re mos to -
dos jun tos. A Mesa foi, logo após a ele i ção da Pre si -
dên cia, ele i ta por acor do de to dos os Par ti dos, por
vo ta ção ele trô ni ca e, eu di ria, por acla ma ção sim bó -
li ca. Esse é o sím bo lo de que to dos os Par ti dos, a
par tir de ago ra, al me jam um só ob je ti vo, têm um só
ide al, que é ver o Con gres so Na ci o nal, o Se na do
Fe de ral con du zi do no es pí ri to de con ci li a ção; no es -
pí ri to de mo crá ti co que de i xa para trás o que foi a
ele i ção, mas que nos re me te a to dos a uma ex pec -
ta ti va de que haja efe ti va men te in de pen dên cia, pro -
du ti vi da de e res pe i to às duas Ca sas: Câ ma ra dos
De pu ta dos e Se na do Fe de ral.

Qu e ro cum pri men tar o jo vem De pu ta do Aé cio
Ne ves, que sou be se man ter à al tu ra, que sou be
guar dar se re ni da de, prin ci pal men te após a vi tó ria,
quan do abra çou nos so Lí der, o De pu ta do Ino cên cio
Oli ve i ra.

É des se for ma, Se na dor Mo za ril do Ca val can ti,
que en ten do de vam ser as nos sas ações da qui para 
fren te. Cada um pro cu ran do, à sua ma ne i ra, dar
uma con tri bu i ção para esse pro ces so, para a con ci li -
a ção, para pre ser var mos, em pri me i ro lu gar, a nos -
sa ins ti tu i ção.

O Sr. Mo za ril do Ca val can ti (PFL – RR) – Se -
na dor Edu ar do Si que i ra Cam pos, V. Exª me per mi te
um apar te?

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL
– TO) – Apro ve i to, Se na dor Mo za ril do Ca val can ti, já
que tive a hon ra de vo tar em V. Exª para 4º Se cre tá -
rio des ta Casa, para con ce der o apar te a V. Exª.

O Sr. Mo za ril do Ca val can ti (PFL – RR) – Se -
na dor Edu ar do Si que i ra Cam pos, pa ra be ni zo V. Exª
pelo opor tu no pro nun ci a men to que faz, pro du zin do
um ver da de i ro re tra to fa la do da atu a ção do nos so
Par ti do nos mo men tos que an te ce de ram a ele i ção,
du ran te a ele i ção e pos te ri or men te, na com po si ção
da Mesa. Impor tan te mes mo, como dis se V. Exª, é
que não só pen se mos, da qui para fren te, na me lhor
tes si tu ra in ter na do nos so Par ti do – que per ma ne -
ceu uni do e com ati tu des al tas – mas prin ci pal men te 
que pos sa mos com por me lhor o re la ci o na men to en -
tre os di ver sos Par ti dos, mos tran do à Na ção que o
PFL re al men te está pre o cu pa do com os pro ble mas
que afli gem o povo bra si le i ro. Foi do PFL a ini ci a ti va
de vá ri as me di das que, com cer te za, me lho ra rão a
si tu a ção da que les que mais so frem, como a luta

pelo sa lá rio mí ni mo de R$180,00 e pelo Fun do de
Erra di ca ção da Po bre za. De se ja mos um PFL sin to -
ni za do, ca mi nhan do sem pre para fren te. Ape sar da
aná li se ran ço sa so bre o nos so Par ti do de al guns ar -
ti cu lis tas ain da ape ga dos a um pas sa do de que nem 
mais nos lem bra mos, nós rom pe mos com esse pas -
sa do no mo men to em que fi ze mos o Par ti do da
Fren te Li be ral. Irma no-me ao pro nun ci a men to de V.
Exª. Na 4ª Se cre ta ria, pro cu ra rei dar ên fa se à união, 
ao en ten di men to e ao tra ba lho em be ne fí cio do povo 
do Bra sil.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL 
– TO) – Agra de ço-o, Se na dor Mo za ril do Ca val can -
ti. Nós nos sen ti mos hon ra dos com a com po si ção
da Mesa, com re pre sen tan tes da Re gião Nor te, o
Pre si den te Se na dor Ja der Bar ba lho e o Se na dor
Mo za ril do Ca val can ti, as sim como nos sen ti mos
fe li zes com a pre sen ça da Re gião Nor des te, nas
fi gu ras dos Se na do res Ro nal do Cu nha Lima, Edi -
son Lo bão e da Re gião Cen tro-Oeste com o nos so 
que ri do Se na dor Ante ro Paes de Bar ros. Te mos,
sim, a opor tu ni da de mu i to gran de de ver nos sa
Re gião re pre sen ta da nes ta Mesa, Se na dor Mo za -
ril do – para nós foi mu i to im por tan te a ele i ção de
V. Exª. Apro ve i to, Sr. Pre si den te, já que eu fa zia,
en tre ou tras co i sas, uma sa u da ção ao Re la tó rio
so bre as ati vi da des da Mesa an te ri or, para sa u dar
a Mesa ele i ta. Encon tra va-se na Pre si dên cia o Se -
na dor Edi son Lo bão, mas eu co lho a opor tu ni da de 
nes te mo men to para sa u dar V. Exª tam bém. Re pi -
to a mi nha sa u da ção ao tom con ci li a dor das en tre -
vis tas a que tive opor tu ni da de de as sis tir, tan to as
do Pre si den te da Câ ma ra dos De pu ta dos, quan to
as de V. Exª, que nos re me tem a uma con ci li a ção
na Casa e que de i xam para trás os mo men tos da
ele i ção. Pela pró pria re pre sen ta ti vi da de da Mesa
ele i ta com V. Exª, te mos a cer te za de que o nos so
PFL vai es tar, uni do, dan do a sua con tri bu i ção.
Enten do ain da mais: que nós não te re mos na base 
do Go ver no ou tra si tu a ção que não a do aper fe i ço -
a men to das nos sas re la ções.

Por tan to, de se jo, a V. Exª e a to dos os re pre -
sen tan tes da Mesa, que te nham êxi to na sua mis -
são, que con si gam aqui lo que foi ma ni fes ta do na
pla ta for ma apre sen ta da da tri bu na, que con si gam
efe ti va men te exe cu tá-la, que te nham êxi to con tan do
com a par ti ci pa ção de to dos os Par ti dos, de to dos
os in te gran tes des ta Casa para que to dos os ob je ti -
vos se jam al can ça dos.
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Qu e ro apro ve i tar, Se na dor Jef fer son Pé res, a
pre sen ça de V. Exª para sa u dá-lo tam bém. Tive
opor tu ni da de de, pes so al men te, em sua re si dên cia,
di zer-lhe o que afir mei em um apar te ao dis cur so
em que V. Exª lan ça va sua pla ta for ma para a can di -
da tu ra à Pre si dên cia do Se na do, ou seja, que ne -
nhum re sul ta do se ria ruim para sua bi o gra fia, ta ma -
nho o res pe i to e a ad mi ra ção que V. Exª tem de to -
dos os in te gran tes da Casa. Dig ni fi ca V. Exª este
Par la men to. É uma das ma i o res ca pa ci da des in te -
lec tu a is. E eu te nho cer te za ab so lu ta e guar do em
mim a es pe ran ça de que V. Exª, ao con trá rio de re -
ce ber o re sul ta do como ad ver so, te nha con si de ra do
esse mais um es tí mu lo para con ti nu ar a re la tar im -
por tan tes ma té ri as, que con ti nue a par ti ci par ati va e
in ten sa men te dos tra ba lhos des ta Casa e que con ti -
nue a nos per mi tir des fru tar da se re ni da de e da dig -
ni da de que V. Exª car re ga em sua bi o gra fia.

Era isso, Sr. Pre si den te, o que ti nha a di zer
des ta tri bu na nes ta tar de, na cer te za de que o Par ti -
do da Fren te Li be ral sa be rá en con trar o ca mi nho da
uni da de, dan do sua con tri bu i ção den tro do Se na do
para a Na ção bra si le i ra.

Mu i to obri ga do. Era o que ti nha a di zer, Sr. Pre -
si den te.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Se na -
dor Edu ar do Si que i ra Cam pos, em meu nome e em
nome da Mesa, re co lho gra ti fi ca do as ma ni fes ta ções 
de apre ço por par te de V. Exª.

Du ran te o dis cur so do Sr. Edu ar do Si -
que i ra Cam pos, o Sr. Edi son Lo bão, 1º
Vice-Pre si den te, de i xa a ca de i ra da pre si -
dên cia, que é ocu pa da pelo Sr. Ja der Bar ba -
lho, Pre si den te.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Con -
ce do a pa la vra ao no bre Se na dor Jef fer son Pé res.

O SR. JEFFERSON PÉRES (Blo co/PDT –
AM. Pro nun cia o se guin te dis cur so. Sem re vi são
do ora dor.) – Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do -
res, an tes de mais nada, o meu agra de ci men to
pela ma ni fes ta ção do Se na dor Edu ar do Si que i ra
Cam pos. Que S. Exª es te ja cer to de que o pro ces -
so de su ces são do Se na do não me ar ra nhou a
alma em nada. Con ti nuo o mes mo, sem pre sem
ne nhu ma má goa de qua is quer dos co le gas, por -
que sei que esta é uma casa po lí ti ca e aqui o voto
é de ter mi na do por in jun ções po lí ti cas. Isso é algo
na tu ral numa casa le gis la ti va.

Sr. Pre si den te, se rei mu i to bre ve, mas eu não
po de ria de i xar de vir à tri bu na para re gis trar o meu
es pan to pelo fato as sus ta dor que ocor reu de on tem
para hoje no Esta do de São Pa u lo: aque la re be lião
múl ti pla em 29 pre sí di os, com sal do de 12 mor tos.
Foi uma ação pla ne ja da, ar ti cu la da, sin cro ni za da
por um co man do cri mi no so, im plan ta do den tro do
sis te ma pe ni ten ciá rio da que le gran de Esta do.

Como os pre pa ra ti vos, os pla ne ja men tos e as
ar ti cu la ções para um fato des se pode ter pas sa do
des per ce bi do à Se cre ta ria de Se gu ran ça de São
Pa u lo? Falo em São Pa u lo, mas pos so ge ne ra li zar
essa si tu a ção para todo o Bra sil. Não exis te um ser -
vi ço de in for ma ção. Ce lu la res são apre en di dos num
dia e, no dia se guin te, são subs ti tu í dos nas ce las. O
sis te ma de se gu ran ça está todo cor rom pi do. Os
guar das são su bor na dos sis te má ti ca e ro ti ne i ra men -
te pe los pre si diá ri os. Isso me pa re ce a cul mi na ção
de um pro ces so de de te ri o ra ção do Esta do, do po -
der pú bli co no cam po da se gu ran ça.

Isto é as sus ta dor. Está ha ven do uma fa lên cia
no sis te ma de se gu ran ça no Bra sil e a cri mi na li da -
de, or ga ni za da ou não, vai numa es ca la da que não
se sabe onde vai ter mi nar.

Sr. Pre si den te, para não me de ter mu i to nes te
fato, faço um ape lo a V. Exª, que aca ba de as su mir a 
Pre si dên cia do Con gres so Na ci o nal, ar ti cu le-se com 
o Po der Exe cu ti vo para que, mais do que o Pla no de 
Se gu ran ça, que foi lan ça do e até hoje não im plan ta -
do, se dê pri o ri da de má xi ma, ab so lu ta para este
pro ble ma. Edu ca ção, sa ú de, sa ne a men to bá si co,
tudo isso pa re ce rá inú til se a so ci e da de bra si le i ra se 
de sa gre gar com o de sa pa re ci men to do man to pro te -
tor do Esta do so bre to dos os ci da dãos.

É um ape lo que faço a V. Exª, que, com a sua
ca pa ci da de de li de ran ça, há de, cer ta men te, le var
a cabo logo no iní cio da sua ges tão. Mu i to obri ga -
do. 

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Se -
na dor Jef fer son Pé res, a Pre si dên cia da Casa ma -
ni fes ta a sua con cor dân cia e, tam bém, a sua pre o -
cu pa ção com o epi só dio. Le va rei ao Se nhor Pre si -
den te da Re pú bli ca a pre o cu pa ção do Se na do Fe -
de ral em re la ção à di men são al can ça da por esse
epi só dio de se gu ran ça pú bli ca do Sis te ma Pe nal
Bra si le i ro.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – So bre 
a mesa, re que ri men to que será lido pelo Sr. 1º Se -
cre tá rio, Se na dor Mo za ril do Ca val can ti.

É lido o se guin te:
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O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – O re -
que ri men to con tém subs cri to res em nú me ro su fi ci en -
te para cons ti tu ir a Co mis são Par la men tar de Inqué ri -
to, nos ter mos do art. 145 do Re gi men to Inter no. Será
pu bli ca do para que pro du za os de vi dos efe i tos.

Para a Co mis são Par la men tar de Inqué ri to
cons ti tu í da, a Pre si dên cia fará, opor tu na men te, as
de sig na ções de acor do com as in di ca ções que re ce -
ber das Li de ran ças.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – A pa la -
vra está fa cul ta da. (Pa u sa)

Não há mais ora do res ins cri tos.
Nada mais ha ven do a tra tar, a Pre si dên cia vai

en cer rar os tra ba lhos, lem bran do às Srªs e aos Srs.
Se na do res que cons ta rá da ses são de li be ra ti va or di -
ná ria de ama nhã, a re a li zar-se às 14 ho ras e 30 mi nu -
tos, a se guin te

ORDEM DO DIA
Às 15h30min

1
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 120, DE 2000
Dis cus são, em tur no úni co, do Pro je to de De cre -

to Le gis la ti vo nº 120, de 2000 (nº 337/99, na Câ ma ra
dos De pu ta dos), que apro va o ato que au to ri za o Mo -
vi men to Co mu ni tá rio pela Ci da da nia a exe cu tar ser vi -
ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Ma na us,
Esta do do Ama zo nas, ten do

Pa re cer fa vo rá vel, sob nº 870, de 2000, da Co -
mis são de Edu ca ção, Re la tor: Se na dor Luiz Otá vio.

2
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

 Nº 148, DE 2000
Dis cus são, em tur no úni co, do Pro je to de De cre -

to Le gis la ti vo nº 148, de 2000 (nº 336/99, na Câ ma ra
dos De pu ta dos), que apro va o ato que au to ri za a
Asso ci a ção Be ne fi cen te Se nho ra San ta na a exe cu tar
ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de
Can san ção, Esta do da Ba hia, ten do

Pa re cer fa vo rá vel, sob nº 1.007, de 2000, da Co -
mis são de Edu ca ção, Re la tor: Se na dor Djal ma Bes -
sa, com abs ten ção do Se na dor Ge ral do Cân di do.

3
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

 Nº 172, DE 2000
Dis cus são, em tur no úni co, do Pro je to de De cre to

Le gis la ti vo nº 172, de 2000 (nº 356/99, na Câ ma ra dos
De pu ta dos), que apro va o ato que au to ri za a Asso ci a ção
Co mu ni tá ria dos Tra ba lha do res de Boa Sa ú de a exe cu -
tar ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Boa
Sa ú de, Esta do do Rio Gran de do Nor te, ten do

Pa re cer fa vo rá vel, sob nº 1.244, de 2000, da Co -
mis são de Edu ca ção, Re la tor: Se na dor Agne lo Alves.

4
REQUERIMENTO Nº 605, DE 2000

Vo ta ção, em tur no úni co, do Re que ri men to nº
605, de 2000, do Se na dor Ro meu Tuma, so li ci tan do a 
re ti ra da, em ca rá ter de fi ni ti vo, do Pro je to de Lei do
Se na do nº 95, de 2000, de sua au to ria.

5
REQUERIMENTO Nº 614, DE 2000

Vo ta ção, em tur no úni co, do Re que ri men to nº 614, 
de 2000, do Se na dor Hugo Na po leão, so li ci tan do, nos
ter mos re gi men ta is, que so bre o Pro je to de De cre to Le -
gis la ti vo nº 42, de 2000, além da Co mis são cons tan te
do des pa cho ini ci al de dis tri bu i ção, seja ou vi da, tam -
bém, a de Cons ti tu i ção, Jus ti ça e Ci da da nia.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Está
en cer ra da a ses são.

(Le van ta-se a ses são às 15 ho ras e 57 mi nu tos.)

ATA DA 1ª REUNIÃO PREPARATÓRIA
REALIZADA EM 14 DE FEVEREIRO DE 2001
(Pu bli ca da no DSF de 15 de fe ve re i ro de 2001)

RETIFICAÇÃO
Nas pá gi nas 00829, na se gun da co lu na, o Ofí -

cio OF. Nº/LPSDB,
Onde se lê:

“Bra sí lia, de de 2001

À pu bli ca ção em 14-2-2001

Exmº
Se na dor Ja der Bar ba lho
DD. Pre si den te do Se na do Fe de ral
Bra sí lia – DF

Se nhor Pre si den te,
Di ri gi mo-nos a V. Exª para co mu ni car que os

mem bros do PSDB, com as sen to nes ta Casa, de ci di -
ram re con du zir o Se na dor Sér gio Ma cha do para o
car go de Lí der da Ban ca da do Par ti do da So ci al De -
mo cra cia Bra si le i ra no biê nio 2001/02.

Apro ve i ta mos a opor tu ni da de para re no var a V.
Exa. pro tes tos de con si de ra ção e apre ço. – Se na dor
Alva ro Dias – Se na dor Luiz Pon tes –  Se na dor
Ante ro Bar ros – Se na dor Ri car do San tos – Se na -
dor Osmar Dias – Se na dor Ge ral do Melo – Se na dor
Pe dro Piva – Se na dor José Ro ber to Arru da – Se na -
dor Ro me ro Jucá – Se na dor Lú cio Alcân ta ra – Se -
na dor Te o tô nio Vi le la – Se na dor Lú dio Co e lho –
Se na dor Sér gio Ma cha do.

Bra sí lia, 13 de fe ve re i ro de 2001. – À pu bli ca ção
em 14-2-2001."
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Ata Da 3ª Ses são De li be ra ti va Ordi ná ria
em 20 de fe ve re i ro de 2001

3ª Ses são Le gis la ti va Ordi ná ria Da 51ª Le gis la tu ra

Pre si dên cia dos Srs. Ja der Bar ba lho, Edi son Lo bão e Anto nio Car los Va la da res.

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Alber to Sil va – Alva ro Dias – Ante ro Paes de
Bar ros – Anto nio Car los Ma ga lhães – Antô nio Car -
los Va la da res – Arlin do Por to – Bel lo Par ga – Ber -
nar do Ca bral – Car los Be zer ra – Car los Pa tro ci nio –
Car los Wil son – Ca sil do Mal da ner – Djal ma Bes sa – 
Edi son Lo bão – Edu ar do Si que i ra Cam pos – Emí lia
Fer nan des – Fer nan do Ma tu sa lém – Fran ce li no Pe -
re i ra – Fre i tas Neto – Ge ral do Althoff – Ge ral do Cân -
di do – Ge ral do Melo – Ger son Ca ma ta – Gil ber to
Mes tri nho – Gil vam Bor ges – He lo í sa He le na –
Hugo Na po leão – Ja der Bar ba lho – Jef fer son Pe res
– João Alber to Sou za – Jo nas Pi nhe i ro – Jor ge Bor -
nha u sen – José Agri pi no – José Alen car – José
Edu ar do Du tra – José Jor ge – José Ro ber to Arru da
– Ju vên cio da Fon se ca – La u ro Cam pos – Le o mar
Qu in ta ni lha – Lú cio Alcân ta ra – Lú dio Co e lho – Luiz
Otá vio – Luiz Pon tes – Ma gui to Vi le la – Ma ria do
Car mo Alves – Mar lu ce Pin to – Ma u ro Mi ran da –
Mo re i ra Men des – Mo za ril do Ca val can ti – Na bor Jú -
ni or – Ney Su as su na – Nilo Te i xe i ra Cam pos –
Osmar Dias – Pa u lo Har tung – Pa u lo Sou to – Ra -
mez Te bet – Re nan Ca lhe i ros – Ri car do San tos –
Ro ber to Fre i re – Ro ber to Re quião – Ro ber to Sa tur -
ni no – Ro nal do Cu nha Lima – Sér gio Ma cha do – Te -
o tô nio Vi le la Fi lho – Tião Vi a na – Val mir Ama ral –
Wel ling ton Ro ber to

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – A lis ta
de pre sen ça acu sa o com pa re ci men to de 68 Srs.

Se na do res. Ha ven do nú me ro re gi men tal, de cla ro
aber ta a ses são.

Sob a pro te ção de Deus, ini ci a mos nos sos tra -
ba lhos.

O Sr. 1º Se cre tá rio, Se na dor Car los Wil son,
pro ce de rá à le i tu ra do Expe di en te.

É lido o se guin te:

EXPEDIENTE

 – Ofí cio da Câ ma ra dos De pu ta dos
Nº 407/2000, de 21 de de zem bro úl ti mo, co mu -

ni can do a apro va ção da Emen da do Se na do ao Pro -
je to de Lei da Câ ma ra nº 47, de 2000 (nº 3.156/2000,
na que la Casa), de ini ci a ti va do Pre si den te da Re pú -
bli ca, que al te ra dis po si ti vos da Lei nº9.294, de 15 de
ju lho de 1996, que dis põe so bre as res tri ções ao uso
e à pro pa gan da de pro du tos fu mí ge ros, be bi das al -
coó li cas, me di ca men tos, te ra pi as e de fen si vos agrí -
co las, e sua re mes sa à san ção em 21 de de zem bro
de 2000.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – O Expe -
di en te lido vai à pu bli ca ção.

So bre a mesa, re que ri men to que será lido pelo
Sr. 1º Se cre tá rio, Se na dor Car los Wil son.

É lido o se guin te:
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O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – O re que -
ri men to lido será sub me ti do à de li be ra ção do Ple ná rio 
após a Ordem do Dia, nos ter mos da alí nea b, in ci so I, 
do art. 255 do Re gi men to Inter no.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – A Pre si -
dên cia co mu ni ca ao Ple ná rio que re ce beu o Re cur so
nº 1, de 2001, in ter pos to no pra zo re gi men tal, no sen -
ti do de que seja sub me ti do ao Ple ná rio o Pro je to de
Lei do Se na do nº 75, de 2000, de au to ria do Se na dor

Arlin do Por to, que al te ra a Lei nº 5.889, de 8 de ju nho
de 1973, que es ti tui nor mas re gu la do ras do tra ba lho
ru ral e dá ou tras pro vi dên ci as.

A ma té ria fi ca rá pe ran te a Mesa du ran te cin co
dias úte is, para re ce bi men to de emen das, de acor do
com o dis pos to no art. 235, II, c, do Re gi men to Inter no.

É o se guin te o re cur so en ca mi nha do:
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O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Esgo -
tou-se on tem o pra zo pre vis to no art. 91, § 3º, do Re gi -
men to Inter no, sem que te nha sido in ter pos to re cur so
no sen ti do da apre ci a ção, pelo Ple ná rio, das se guin -
tes ma té ri as:

– Pro je to de Lei do Se na do nº 27, de 1999, de
au to ria do Se na dor Ber nar do Ca bral, que al te ra os
arts. 338, 340, 342 e 344 da Lei nº 3.071, de 1º de ja -
ne i ro de 1916 (Có di go Ci vil), re fe ren tes a in ves ti ga -
ção de pa ter ni da de;

– Pro je to de Lei do Se na do nº 101, de 1999, de
au to ria da Se na do ra Emi lia Fer nan des, que dis põe
so bre a obri ga to ri e da de de ma nu ten ção de pron tuá ri -
os mé di cos e seu aces so por pa ci en tes;

– Pro je to de Lei do Se na do nº 319, de 1999, de
au to ria do Se na dor Edi son Lo bão, que acres cen ta
dis po si ti vo à Lei nº 3.268, de 30 de se tem bro de 1957, 
que ”dis põe so bre os con se lhos de me di ci na e dá ou -
tras pro vi dên ci as;

– Pro je to de Lei do Se na do nº 379, de 1999, de
au to ria do Se na dor Arlin do Por to, que al te ra os arts.
15 e 17 do De cre to-Lei nº 73, de 21 de no vem bro de
1966, que ”dis põe so bre o Sis te ma Na ci o nal de Se gu -
ros Pri va dos, re gu la as ope ra ções de se gu ros e res -
se gu ros e dá ou tras pro vi dên ci as“;

– Pro je to de Lei do Se na do nº 454, de 1999, de
au to ria do Se na dor Osmar Dias, que re vo ga a alí nea
”d“ do in ci so XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de de -
zem bro de 1996, que ins ti tui o Sis te ma Inte gra do de
Pa ga men to de Impos tos e Con tri bu i ções das Mi cro -
em pre sas e das Empre sas de Pe que no Por te – Sim -
ples, con tra as pes so as ju rí di cas de di ca das ao ramo
da pu bli ci da de e pro pa gan da;

– Pro je to de Lei do Se na do nº 460, de 1999, de
au to ria do Se na dor Arlin do Por to, que al te ra o art. 20
do De cre to-Lei nº 73, de 21 de no vem bro de 1966,
que ”dis põe so bre o Sis te ma Na ci o nal de Se gu ros
Pri va dos, re gu la as ope ra ções de se gu ros e res se gu -
ros e dá ou tras pro vi dên ci as“, para in clu ir en tre os se -
gu ros obri ga tó ri os o se gu ro de ga ran tia das obri ga -
ções das ad mi nis tra do ras de con sór ci os;

– Pro je to de Lei do Se na do nº 601, de 1999, de
au to ria do Se na dor Luiz Pon tes, que dis põe so bre
isen ção de cus tos na emis são do CPF para de sem -
pre ga dos e ci da dãos de ba i xa ren da;

– Pro je to de Lei do Se na do nº 617, de 1999, de
au to ria do Se na dor Pa u lo Har tung, que al te ra o ca put
do art. 2º do De cre to-Lei nº 9.760, de 5 de se tem bro de
1946, atu a li zan do o con ce i to de ter re nos de ma ri nha;

– Pro je to de Lei do Se na do nº 11, de 2000, de
au to ria da Se na do ra Lu zia To le do, que al te ra o in ci so I 

do art. 473 da Con so li da ção das Leis do Tra ba lho,
apro va da pelo De cre to-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943; 

– Pro je to de Lei do Se na do nº 119, de 2000, de
au to ria do Se na dor Ro me ro Jucá, que de no mi na ”Ro -
do via Fran cis co Gou ve ia Le i te“, tre cho da BR 210;

– Pro je to de Lei do Se na do nº 170, de 2000, de
au to ria do Se na dor Ra mez Te bet, que al te ra dis po si ti -
vo da Lei nº 7.116, de 29 de agos to de 1983, para tor -
nar gra tu i ta a emis são de car te i ra de iden ti da de no
caso que men ci o na;

– Pro je to de Lei do Se na do nº 183, de 2000, de
au to ria da Se na do ra Ma ri na Sil va, que al te ra o art.
164 da Con so li da ção das Leis do Tra ba lho para dis -
por so bre a nova com po si ção das Co mis sões Inter -
nas de Pre ven ção de Aci den tes –   CIPA e dá ou tras
pro vi dên ci as; e

– Pro je to de Lei do Se na do nº 261, de 2000, de
au to ria do Se na dor Agne lo Alves, que de no mi na ”Vi a -
du to Tram po lim da Vi tó ria“ o vi a du to lo ca li za do no en -
tron ca men to das ro do vi as BR-101 e BR-304 (B), no
Mu ni cí pio de Par na mi rim, no Esta do do Rio Gran de
do Nor te.

Ten do sido apro va dos ter mi na ti va men te pe las
Co mis sões de Cons ti tu i ção, Jus ti ça e Ci da da nia, de
Assun tos So ci a is, de Assun tos Eco nô mi cos e de
Edu ca ção, os Pro je tos de Lei do Se na do nºs 27, 101,
319, 379, 454, 460, 601 e 617, de 1999; 119, 170, 183 
e 261, de 2000, vão à Câ ma ra dos De pu ta dos.

O Pro je to de Lei do Se na do nº 11, de 2000, re je -
i ta do ter mi na ti va men te pela Co mis são de Assun tos
So ci a is, vai ao Arqui vo.

 O SR. MOREIRA MENDES (PFL –   RO) –   Sr.
Pre si den te, peço a pa la vra pela or dem. 

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) –   V. Exª
tem a pa la vra pela or dem. 

O SR. MOREIRA MENDES (PFL –   RO) – Sr.
Pre si den te, so li ci to mi nha ins cri ção para uma co mu -
ni ca ção ina diá vel, no mo men to opor tu no.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Na pror -
ro ga ção da Hora do Expe di en te, V. Exª terá as se gu ra -
do o uso da pa la vra, por cin co mi nu tos, para uma co -
mu ni ca ção ina diá vel, nos ter mos do art. 158, § 2º, do
Re gi men to Inter no.

 O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Há ora -
do res ins cri tos.

Con ce do a pa la vra ao Se na dor Ber nar do Ca bral.
O SR. BERNARDO CABRAL (PFL –   AM. Pro -

nun cia o se guin te dis cur so. Sem re vi são do ora dor) –   
Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, os jor na is es -
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tam pam, as rá di os di vul gam e as emis so ras de te le vi -
são vêm re gis tran do o pro ble ma car ce rá rio no País, a
sua fa lên cia, os pa vo ro sos de pó si tos de pre sos que
são as pe ni ten ciá ri as bra si le i ras. Co me ça-se a ana li -
sar esse pro ble ma como se fos se uma co i sa aci den -
tal, como se, de uma hora para ou tra, ir rom pes se
País afo ra um con lu io, um acer to en tre de ter mi na dos
seg men tos para mos trar a fa lên cia do Esta do, a di fi -
cul da de na res so ci a li za ção do in di ví duo, a fi na li da de
da pena. 

Eu não que ro, Sr. Pre si den te, ocu par esta tri bu -
na para abor dar um as sun to que, além de ter uma
gra vi da de imen sa, po de ria ape nas ata car o aces só -
rio, des pre zan do o es sen ci al.

Mu i tos anos atrás, por vol ta de 1981, o en tão Mi -
nis tro da Edu ca ção foi con vi da do pelo Pre si den te da
Ordem dos Advo ga dos do Bra sil para com pa re cer à
sede da que la ins ti tu i ção, na épo ca no Rio de Ja ne i ro.
Esse Mi nis tro da Edu ca ção, que foi, a meu ju í zo, um
dos me lho res ti tu la res da Pas ta de Edu ca ção, não
obs tan te ser um mi li tar – para al guns, si nô ni mo de
que não es ta ria com a cons ciên cia vol ta da para o pro -
ble ma do en si no –, teve uma par ti ci pa ção no tá vel, al -
ta men te es cla re ce do ra. Re fi ro-me ao Ge ne ral Ru bem 
Lud wig.

Pos so afir mar isso, Sr. Pre si den te, por que era
eu o pre si den te da Ordem dos Advo ga dos do Bra sil e
o que se dis cu tia era o cer ne, o es sen ci al do que hoje
é o aces só rio: o pro ble ma dos cur sos ju rí di cos. E eu
cha ma va a aten ção do Mi nis tro Ru bem Lud wig para
as cha ma das fa cul da des de fim de se ma na, que pre -
pa ra vam os seus ma tri cu la dos às ve zes num ôni bus,
dis tri bu in do apos ti las, e, ao fi nal, ou tor ga vam-lhes di -
plo mas de ba cha rel. A par tir daí, iam ser ad vo ga dos,
que re di gi ri am mal, pos tu la ri am pior, ge ran do o que
es ta mos ven do hoje: pes so as ina bi li ta das para cer tos 
car gos em que a exi gên cia é ser ba cha rel em Di re i to.

Re la tei ao Mi nis tro Ru bem Lud wig, que era ga ú -
cho de nas ci men to, a exis tên cia de uma des sas fa cul -
da des de fim de se ma na em seu Esta do, e ele pron ta -
men te a fe chou. A par tir daí, co me ça va-se a bri gar
por um en si no ju rí di co me lhor.

Veja V. Exª que, na di re ção das pe ni ten ciá ri as,
nas ad mi nis tra ções, ge ral men te pro cu ra-se pôr um ba -
cha rel em Di re i to ou um ad vo ga do, en fim, al guém que
te nha co nhe ci men to das li des fo ren ses. So bre tu do se
con si de rar mos que há um po der cuja exi gên cia fun da -
men tal para nele se in gres sar é ser ba cha rel em Di re i -
to. Sem isso, não se faz car re i ra no Po der Ju di ciá rio.

Ve nho à tri bu na, Sr. Pre si den te, por que cre io
que essa ma té ria não pode ser, em ne nhum ins tan te,

abor da da com de ma go gia, tão ao fe i tio da que les que
gos tam de bus car as pri me i ras pá gi nas do jor nal as
man che tes es can da lo sas, e apro ve i to para fa zer um
aler ta so bre os cha ma dos cur sos de Di re i to e en si no
ju rí di co, so bre tu do nas gran des ca pi ta is.

Veja V. Exª que a pro li fe ra ção de cur sos é tão
fan tás ti ca que o Bra sil, hoje, tem 380 cur sos de Di re i -
to. O que é mais gra ve é que 150 des ses cur sos fo ram 
cri a dos nos úl ti mos qua tro anos e abri gam cer ca de
230 mil alu nos.

A pes qui sa que tra go para a con fe rên cia do Ple -
ná rio foi re a li za da pela Ordem dos Advo ga dos do
Bra sil, a to dos os tí tu los in sus pe i ta, por que de tém
uma co mis são de es tá gi os, o Exa me de Ordem, faz o
acom pa nha men to de cur sos ju rí di cos e tem lu ta do
por um en si no ju rí di co de me lhor qua li da de. 

Essa pes qui sa re ve la que 55% – mais da me ta -
de – des ses cur sos de Di re i to têm or ga ni za ção di dá ti -
co-pedagógica in su fi ci en te. Obser ve este alar me, Sr.
Pre si den te: 88,89% das fa cul da des mu ni ci pa is têm
re sul ta dos so frí ve is na sua in fra-estrutura. So frí ve is,
não são nem re gu la res! Pois bem: 66,14% das es co -
las par ti cu la res têm in fra-estrutura re gu lar ou in su fi ci -
en te.

Ve jam que aque la ban de i ra de que to das as fa -
cul da des par ti cu la res são me lho res es bar ra nes se
dado, por que mais da me ta de, 66,14%, tem in -
fra-estrutura ir re gu lar ou in su fi ci en te. E o que é mais
gra ve: 46,15% dos cur sos nas uni ver si da des fe de ra is
– é ain da a pes qui sa que re ve la – es tão em con di ções 
in sa tis fa tó ri as. Para fi na li zar, diz a OAB: 31,43% dos
cur sos es ta du a is es tão em con di ções in sa tis fa tó ri as. 

Ora, esse é um alar me que se faz à so ci e da de so -
bre as pes so as que vão es tar exa ta men te fre qüen tan do 
es ses cur sos e que sa i rão de lá des pre pa ra das. 

Aqui, devo re gis trar que es ses cur sos de vem
pas sar pelo cri vo da OAB; e ela, como or ga ni za ção,
Sr. Pre si den te, só con se guiu au to ri zar 34% de no vos
cur sos. Isso de mons tra que es ses ba cha réis es tão
sa in do des pre pa ra dos, que o en si no ju rí di co não foi
de vi da men te ob ser va do por quem de di re i to, por que,
já há mu i tos anos, o nos so gran de San Ti a go Dan tas,
que foi mem bro des te Par la men to, numa aula mag na
que dava na Uni ver si da de Fe de ral, cha ma va a aten -
ção para o fato de que a cri se bra si le i ra pas sa va pela
uni ver si da de.

Ora, o que es ta mos ven do, Sr. Pre si den te? Com 
esse ín di ce, com essa es ta tís ti ca, com esse ca mi nho
apon ta do pela Ordem dos Advo ga dos do Bra sil, es ta -
mos ven do que o ver da de i ro ob je ti vo da edu ca ção ju -
rí di ca deve ser o de sen vol vi men to do ra ci o cí nio ju rí di -
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co. Não se pode ima gi nar – e esta é a mi nha pre o cu -
pa ção –, com a qua li da de dos tra ba lhos que são
apre sen ta dos pe los cur sos ju rí di cos bra si le i ros, que
se es te ja a co lo car no País pes so as ha bi li ta das para
o seu co man do. E ve mos isso in clu si ve nos úl ti mos
re sul ta dos dos exa mes para ju í zes fe de ra is e es ta du -
a is, o que é uma ter rí vel sen sa ção de in fe ri o ri za ção. 

O que é mais gra ve é que Di re i to é um cur so que 
ir ri ga para vá ri as fun ções. Veja, Sr. Pre si den te, que o
ba cha rel em Di re i to vai ser ad vo ga do, juiz, pro mo tor
ou de fen sor pú bli co, mas há uma ir ri ga ção para as vá -
ri as qua li fi ca ções, o que não ocor re com ne nhu ma
ou tra pro fis são. Ne nhu ma! É por isso que te nho dito
sem pre que o ad vo ga do é o ci rur gião plás ti co do fato.

O Sr. Ney Su as su na (PMDB –   PB) – Per mi -
te-me V. Exª um apar te?

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL –   AM) –
Ouço V. Exª, Se na dor Ney Su as su na.

O Sr. Ney Su as su na (PMDB –   PB) – Se na dor
Ber nar do Ca bral, V. Exª está co ber to de ra zão. Cer tas 
pro fis sões são ge ne ra lis tas, dão uma for ma ção ge né -
ri ca que per mi te ao ci da dão ocu par qual quer po si ção, 
e com o ra ci o cí nio ló gi co de sen vol vi do. A ad vo ca cia é
uma des sas. A se gun da, mas numa po si ção me nor,
eu di ria que é o ad mi nis tra dor. O mé di co, por exem -
plo, quan do se es pe ci a li za, es tre i ta o seu ho ri zon te,
em bo ra se apro fun de na que la área. O que me pre o -
cu pa é que essa ca rên cia que V. Exª está men ci o nan -
do não ocor re ape nas na ad vo ca cia; ela está ocor ren -
do tam bém em ou tras pro fis sões, em que o pro ble ma
ime di a to é até ma i or, como é o caso, por exem plo, da
Me di ci na. Te mos que re vi sar, com toda cer te za, os
cur rí cu los. Nós, la ti nos, te mos ma nia do ver niz: uma
gran de ex ten são com pou ca pro fun di da de. É mu i to
bom para a cul tu ra ge ral, mas é mu i to ruim para a es -
pe ci a li za ção. No caso es pe cí fi co a que V. Exª se re fe -
re, da área ju rí di ca, con cor do com V. Exª que é ne ces -
sá rio dar uma olha da no cur rí cu lo e ve ri fi car esse pro -
ble ma jun to com a OAB. Nes se pon to, os ad vo ga dos,
como V. Exª, Se na dor Ber nar do Ca bral, le vam uma
van ta gem mu i to gran de, por que têm um ór gão ex tre -
ma men te atu an te. A OAB é ex tre ma men te atu an te.
Te nho pres ta do aten ção nis so. Aliás, é uma das pou -
cas ins ti tu i ções – a Me di ci na pa re ce-me que ago ra
tam bém está fa zen do isso – que pode di zer ”não“ às
no vas es co las e que tam bém exi ge um exa me pos te -
ri or para per mi tir o exer cí cio da pro fis são. Por tan to, ao 
apar teá-lo, que ro con cor dar com V. Exª em re la ção à
ne ces si da de des sa me lhor ade qua ção; con cor dar
com a ge ne ra li da de des sa pro fis são im por tan te. Se
pu des sem to dos os bra si le i ros ser ad vo ga dos, me -

lhor se ria, por que as pes so as te ri am a sua ca pa ci da -
de me lho ra da, num cur rí cu lo que leva à ló gi ca. Mas,
com toda a cer te za, para o caso es pe cí fi co da pro fis -
são, pre ci sa mos ter esse re pas se men ci o na do por V.
Exª. Mu i to obri ga do.

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL – AM) – Se -
na dor Ney Su as su na, V. Exª fa lou na Me di ci na, e in -
clu si ve fez um exa me pa no râ mi co de que isso ocor re
em qua se to das as pro fis sões. Mas va mos nos ater à
Me di ci na: o mé di co pode di zer – e há vá ri os aqui no
Se na do – que é a sua pro fis são que con se gue dar a
vida; mas a úni ca co i sa que dig ni fi ca a vida é a li ber -
da de, e essa só o ad vo ga do pode con se guir. Sem ele
no pa tro cí nio da qui lo que se há de con si de rar mais
no bre, não se pode fa lar em li ber da de. Po rém, veja V.
Exª: se a li ber da de dig ni fi ca a vida, o mau pro fis si o nal
ou o des pre pa ra do pode, ama nhã, no pa tro cí nio do
seu cli en te, aca bar de i xan do que ele fi que numa mas -
mor ra por tem pos e tem pos, por que lhe fal tou qua li da -
de para atu ar nes se di fí cil ca mi nho. E V. Exª sabe que
a ad vo ca cia é a úni ca das pro fis sões a que se per mi te 
pe ne trar no sa crá rio inex plo ra do da alma hu ma na. É
ca paz de o cli en te di zer ao seu pa tro no, ao seu ad vo -
ga do, aqui lo que não diz numa con fis são re li gi o sa. 

O Sr. Ney Su as su na (PMDB – PB) – Se na dor
Ber nar do Ca bral, per mi ta-me di zer esta fra se: como é 
bom ou vir V. Exª!

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL – AM) – V.
Exª, quan do fala, Se na dor Ney Su as su na, tam bém
faz com que o Se na do lhe ouça, e pro cu ro se guir-lhe
os pas sos, ain da que com um pou co mais de cal ma. 

Sr. Pre si den te, na hora em que o ad vo ga do des -
pre pa ra do é o pa tro no de uma ca u sa que en vol va o
lado fi nan ce i ro, ou seja, que de fen da o pa tri mô nio, e
ele per de a ques tão, lá na fren te, nos tri bu na is su pe ri -
o res, um ou tro ad vo ga do me lhor, em grau de re cur so,
pode re pa rar. Mas, na vida, não. Com a li ber da de, é
im pos sí vel fa zê-lo.

Por isso, Sr. Pre si den te, ve nho à Casa para
mos trar que te mos que ir à raiz do pro ble ma. E a raiz
do pro ble ma é esta: não es tão sen do pre pa ra dos pro -
fis si o na is à al tu ra do seu de sem pe nho. 

É por isso que re cla mam que os ju í zes, no pas -
sa do, só fa la vam nos au tos e, hoje, fa lam fora de les.
Como mu i to bem dis se, ou tro dia, o Pre si den te do Su -
pe ri or Tri bu nal de Jus ti ça, Mi nis tro Pa u lo Cos ta Le i te,
a ne ces si da de é en fren tar. Ele não pode é fa zê-lo nas
ca u sas que jul ga. 

É por isso, Sr. Pre si den te, que vão aqui al gu mas 
su ges tões que me per mi to fa zer, que é mais ou me -
nos o que pen sa mos qua se to dos nós – e acho que a
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ma i o ria es ma ga do ra do Ple ná rio é de ad vo ga dos.
Qu e i ram ou não que i ram, como eu di zia ain da há
pou co, é a úni ca pro fis são que per mi te con ce der
aqui lo que mais dig ni fi ca a vida, que é a li ber da de.
Por isso mes mo, Sr. Pre si den te, há a idéia – e pen so
que o Se na do de ve ria in cor po rá-la – de que to dos
pre ci sa mos exi gir:

1º – qua li fi ca ção dos pro fes so res de cer tas fa -
cul da des;

2º – in te gra ção en tre a Ordem dos Advo ga dos
do Bra sil e as ins ti tu i ções de en si no ju rí di co;

3º – uma edu ca ção ju rí di ca que pos sa con ce i tu -
ar com cla re za o seu fim;

4º –  o pre pa ro, o de sen vol vi men to e o de sem -
pe nho do ra ci o cí nio ju rí di co, sob pena de ha ver uma
mera re pro du ção das dis ci pli nas do Di re i to. O ci da dão 
apren de aqui lo, co me ça a re pe ti-lo, não ra ci o ci na,
não de sen vol ve, não apon ta ca mi nhos, não in di ca so -
lu ções. 

Não é pos sí vel, Sr. Pre si den te, que numa hora
em que se vê essa gri ta enor me, quan do cer tos res -
pon sá ve is vão à te le vi são, a úni ca co i sa que exis ta
seja o de i xar para de po is para ver como fica. 

Por isso, Sr. Pre si den te, acho, pen so, en ten do
que o pro fis si o nal do Di re i to pre ci sa ra ci o ci nar, pre ci -
sa sen tir o fe nô me no ju rí di co. Ele, so bre tu do, deve ter
cons ciên cia do que se pas sa em der re dor. 

Não é pos sí vel – e que ro que este seja o fe cho
do meu dis cur so – que se pen se sem pre no as sas si -
no, des pre zan do-se a ví ti ma. Nun ca, Sr. Pre si den te,
se po dem es que cer os fa mi li a res que sen ti ram o dra -
ma da per da de um pa ren te seu –   e falo mu i to à von -
ta de por que tive um ir mão bru tal men te as sas si na do,
sei o que é sen tir na pele isso. O Esta do não se pode
des cu rar da res pon sa bi li da de –   que é sua –   de pre -
pa rar pro fis si o na is à al tu ra de de sem pe nhar o seu
car go, sob pena de não ver mos ne nhum fu tu ro de li ne -
a do, Sr. Pre si den te.

O Sr. Anto nio Car los Va la da res (PSB –   SE) –
Per mi te-me V. Exª um apar te?

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL – AM) –  
Antes de con clu ir, peço per mis são à Pre si dên cia,
pois sei que o meu tem po já está es go ta do, para ou vir
o nos so emi nen te Se na dor Anto nio Car los Va la da res.

O Sr. Anto nio Car los Va la da res (PSB – SE) –
Se na dor Ber nar do Ca bral, V. Exª, com a de sen vol tu ra
co nhe ci da por to dos nós, está abor dan do um tema da 
mais alta im por tân cia, que diz res pe i to à for ma ção
dos ad vo ga dos. Se gun do V. Exª afir ma, e es ta mos in -
te i ra men te de acor do, ela é da mais alta re le vân cia
para a re gu la ri za ção do Sis te ma Pe ni ten ciá rio do Bra -

sil. Além dis so, V. Exª abor dou ou tro as pec to: o ad vo -
ga do cu i da da li ber da de, luta pela li ber da de de seu
cli en te, que é um di re i to ga ran ti do pela de mo cra cia,
pelo Di re i to; afi nal de con tas, mes mo o as sas si no
mais cru el, pela nos sa Cons ti tu i ção, tem o di re i to de
ple i te ar na Jus ti ça a sua li ber da de ou um tra ta men to
mais hu ma no. Há um ou tro as pec to que V. Exª não
abor dou mas já deve tê-lo fe i to em ou tros dis cur sos,
que é o da vida do pre so. Na se ma na pas sa da, as sis -
ti mos es tar re ci dos a um trá gi co no ti ciá rio no Esta do
do Ser gi pe. O Po der Pú bli co é obri ga do a as se gu rar a 
qual quer pes soa, por mais cru el que seja, o di re i to
não só à li ber da de como tam bém à vida. Como a
pena de mor te não foi ins ti tu í da no Bra sil, ma tar sete
pre sos, como foi fe i to na se ma na pas sa da no Esta do
do Ser gi pe, é um ato de cru el da de. À re ve lia do Di re i -
to, dos di ta mes cons ti tu ci o na is e da pró pria Jus ti ça, a
po lí cia se ar vo rou o di re i to de ma tar sete pre sos que
es ta vam fu gin do. Dois não mor re ram por que con se -
gui ram sair do lo cal e, de po is, re la ta ram o mas sa cre.
É la men tá vel, no bre Se na dor Ber nar do Ca bral, que
um fato como esse te nha acon te ci do em ple na de mo -
cra cia, quan do es ta mos vi ven do não ape nas para tra -
ba lhar em fun ção da li ber da de do ci da dão que a me -
re ce. To dos, in dis tin ta men te, me re cem a vida e sete
pes so as fo ram tru ci da das bar ba ra men te pela po lí cia
no Esta do de Ser gi pe. Até o pre sen te mo men to, não
co nhe ce mos a fi na li za ção des se mas sa cre hor ro ro -
so, ou se quer o pro ces sa men to dos seus cul pa dos.
Então, acho que essa é uma ques tão não ape nas da
área ad vo ca tí cia, pois é re al men te im por tan te para
im pul si o nar a mo der ni za ção do Sis te ma Pe ni ten ciá -
rio no Bra sil e tam bém para evi tar que a cru el da de
acon te ça den tro dele. Qu e ro pa ra be ni zar V. Exª e di -
zer que es tou in te i ra men te de acor do que as fa cul da -
des em nos so Bra sil, não só as pú bli cas como as par -
ti cu la res, de vam pri var pela va lo ri za ção da for ma ção
es tu dan til e ad vo ca tí cia, ofe re cen do ao País pro fis si -
o na is ca pa zes de de fen der à al tu ra as ca u sas que
abra çam. 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL –   AM) –  
Se na dor Anto nio Car los Va la da res, é cla ro que os
agra de ci men tos es tão fe i tos pela sua com pa nhia,
mas V. Exª, logo ao iní cio da sua ma ni fes ta ção, re gis -
tra va que, pelo me nos nes te ins tan te, eu não ha via
abor da do o pro ble ma da vida do pre so. Sa i ba V. Exª
que, ao lon go des te meu pro nun ci a men to, eu es ta va
sen tin do que nele ha via uma la cu na. Eu olha va para o 
Se na dor Edi son Lo bão e me dava con ta de que ha via
esse va zio a pre en cher quan do V. Exª me so cor reu
com esse apar te. Já não há mais la cu na. V. Exª a pre -
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en che quan do fala na vida do pre so, quan do re cla ma. 
Por tan to, saio tran qüi lo da tri bu na. 

Veja V. Exª, Sr. Pre si den te, como eu, que pen sa -
va pu des se sair da qui, ain da que pa li da men te, não
re sol vi do, saio com o co lo ri do do apar te de S. Exª.

Encer ro, Sr. Pre si den te, de i xan do na men te de
to dos o pro ble ma da for ma ção ju rí di ca de cada pro fis -
si o nal.

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PFL –   MS) –   
Sr. Pre si den te, peço a pa la vra pela or dem.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Con ce -
do a pa la vra ao Se na dor Ju vên cio da Fon se ca, pela
or dem.

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PFL –   MS.
Pela or dem. Sem re vi são do ora dor) –   Sr. Pre si den te, 
gos ta ria de me ins cre ver para uma co mu ni ca ção ina -
diá vel.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) –   Na pror -
ro ga ção da Hora do Expe di en te, V. Exª terá as se gu ra -
do o uso da pa la vra por 5 mi nu tos.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) –   Con ce -
do a pa la vra ao Se na dor Ney Su as su na, por per mu ta
com o Se na dor Mo za ril do Ca val can ti, por 20 mi nu tos.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Pro nun -
cia o se guin te dis cur so. Sem re vi são do ora dor.) – Sr.
Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, nes ta se ma na to -
dos nós to ma mos um sus to ao ver as pe ni ten ciá ri as
do Esta do de São Pa u lo, que de ve ri am es tar cu i dan -
do de me lho rar as con di ções psi co ló gi cas, so ci a is e
edu ca ci o na is dos ape na dos, de re pen te se trans for -
ma rem, num mes mo mo men to, em ful cro de ten são,
te mor e pre o cu pa ção para toda a Na ção. To dos nós fi -
ca mos pas mos –   ação co or de na da, ful mi nan te, dig -
na de qual quer For ça Arma da –   e co me ça mos a nos
per gun tar o que nos le vou a isso. 

Não res ta dú vi da, Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se -
na do res, de que po de mos apre sen tar par ce las de
cul pa em mu i tos itens, a co me çar pela edu ca ção. Se
ela fos se me lhor, com toda cer te za te ría mos cada ci -
da dão bra si le i ro cum prin do o seu de ver e so li ci tan do,
pe din do, exi gin do os di re i tos que tem em re la ção ao
Esta do.

Tal vez pela ca rên cia nes sa área, te mos um se -
gun do item tam bém mu i to im por tan te: a Jus ti ça não
tem ce le ri da de, e con cor dei com o Se na dor Ber nar do
Ca bral. No en tan to, mu i tas ve zes, nes se as sun to,
pen sa mos ape nas no ad vo ga do, mas eu, quan do fui
Pre si den te da Co mis são de Assun tos Eco nô mi cos
pro cu rei ve ri fi car como an da va a Jus ti ça quan to aos
seus seg men tos, seja a Jus ti ça Co mum, seja a Fe de -

ral. Espan tei-me com o re sul ta do, por que nem sen do
su per-homens S. Exªs con se gui ri am fa zer Jus ti ça
com efi ciên cia e efi cá cia. Sr. Pre si den te, são mi lhões
de pro ces sos que en tu lham os Tri bu na is! Por mais
que um juiz ten te ser efi caz e efi ci en te ja ma is con se -
gui ria, até por que, hoje, te mos uma pro ces su a lís ti ca
que tra ba lha no sen ti do de so lu ções mais de mo ra -
das. 

Sr. Pre si den te, em pri me i ro lu gar, vou me re fe rir
à Edu ca ção e, em se gun do, à Jus ti ça. Po bre do País
que não tem Jus ti ça atu an te, por que tudo se de grin -
go la. A Edu ca ção é um ele men to ex po nen ci a dor da
qua li da de hu ma na. Quem tem edu ca ção se ves te me -
lhor, se ali men ta me lhor, cu i da me lhor de sua ha bi ta -
ção, en fim, to das as ne ces si da des bá si cas me lho ram
quan do a edu ca ção é apri mo ra da. E em re la ção à
Jus ti ça, sa be mos que ela re fle te in ten sa men te no te -
ci do so ci al. 

Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, a Jus ti ça
é um ou tro item que de ve mos cor ri gir o mais de pres sa 
pos sí vel. Não que ro, aqui, cul par o juiz por isso, mas
de ve mos cu i dar dos Có di gos. Ve jam V. Exªs que há
Có di gos dos anos 30; há ou tros que tra mi tam há 12
anos! Um ou tro pon to que me re ce nos so cu i da do é a
for ma ção do ad vo ga do. Ou tro é essa pro ces su a lís ti -
ca. 

De ve mos nos pre o cu par com as van ta gens da
glo ba li za ção, mas tam bém com suas des van ta gens.
Na ver da de, esse pro ces so tem tra zi do exem plos e
itens per ni ci o sos à so ci e da de, como no caso da dro -
ga. A glo ba li za ção tem ge ne ra li za do as dro gas, não a
ma co nha e a co ca í na, mas ou tras dro gas sin té ti cas
que es tão ca u san do enor mes da nos e con ta gi an do a
so ci e da de. É um cír cu lo vi ci o so: edu ca ção fra ca; jus ti -
ça fra ca; glo ba li za ção tra zen do mais pro ble mas; Có -
di gos pre ci san do de re for mas e sis te ma pe ni ten ciá rio
cor rom pi do. 

Sr. Pre si den te, não po de ría mos e nem de ve ría -
mos ter mis tu ra do pre sos po lí ti cos, tre i na dos para a
guer ri lha, com cri mi no sos co muns. Daí sur gi ram os
co man dos, que se es pa lha ram pelo Bra sil, com téc ni -
ca, agi li da de e dis ci pli na como se fos sem or ga nis mos 
mi li ta res. Hoje, o cri me do mi na até aque les que de ve -
ri am com ba tê-lo: a pró pria po lí cia.

A pe ni ten ciá ria de i xou de ser uma casa de cor -
re ção e pas sou a ser uma uni ver si da de do cri me. Po -
bre do cri mi no so co mum que vai para a pe ni ten ciá ria!
Ele sai de lá es co la do para qual quer tipo de cri me, in -
clu si ve fa zen do par te de uma das fac ções exis ten tes
den tro das pe ni ten ci a ri as, caso que i ra so bre vi ver. O
pro ble ma é sé rio.

    449FEVEREIRO 2001 ANAIS DO SENADO FEDERAL 



Há al gum tem po apre sen tei um pa co te con tra a
vi o lên cia. Eu di zia na que la épo ca que de ve ría mos ter
uma sé rie de itens para ten tar ini bir a vi o lên cia que
cres ce ra pi da men te. Fa ça mos uma re fle xão so bre a
vi o lên cia e onde ela co me ça. Ela nas ce, na sua ma i o -
ria, nas ca sas hu mil des. E por quê? Por que o sis te ma
e as leis eco nô mi cas tão du ras le vam gran des mas -
sas ao de sem pre go ou ao su bem pre go. E, na casa
que fal ta pão, co me ça a vi o lên cia da pa la vra. A pa la -
vra tem mu i ta for ça. Vai num cres cen te a dis cus são, e, 
de re pen te, es sas cri an ças já não es tão em suas ca -
sas; es tão nas ruas. Lá, a vi o lên cia con ti nua, só que
de uma ou tra for ma. Vêm as ilu sões ca u sa das pela
dro ga: che i ra cola, toma mer la, fuma o cra que e, a
par tir daí, pas sa-se a fa zer par te das gan gues. Pou -
cos con se guem su pe rar essa fase. Enquan to são pe -
que nas, es sas cri an ças ser vem de aviõe zi nhos para
le var tó xi co. Qu an do cres cem, de i xam de ser aviõe zi -
nhos, por que já são gran des e po dem ser pre sos, e
pas sam a ser os ul tra le ves, como se diz na gí ria do tó -
xi co. No en tan to, o es pa ço é pou co para voar tan tos
aviões e mu i tos mor rem cedo; ou tros con se guem so -
bre vi ver, e, nes sa es co la ri da de, ter mi nam em ca sas
cor re ti vas. E já vi mos como são as ca sas cor re ti vas
que te mos para me no res. É ou tra ver go nha! Se jam
elas para adul to, se jam para me no res, as ca sas cor -
re ti vas se trans for ma ram em uni ver si da des do cri me.
Bru ta li zam-se ao in vés de se me lho ra rem.

O Sr. Ro ber to Sa tur ni no (PSB – RJ) – Per mi -
te-me V. Exª um apar te, no bre Se na dor?

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Com
mu i ta sa tis fa ção, Se na dor Ro ber to Sa tur ni no.

O Sr. Ro ber to Sa tur ni no (PSB – RJ) – Se na dor 
Ney Su as su na, V. Exª faz um pro nun ci a men to ex tre -
ma men te opor tu no e lú ci do. Há pou co fa zia re fe rên cia 
a res pe i to do sig ni fi ca do das pe ni ten ciá ri as e das ca -
sas de cor re ção de me no res como ver da de i ras uni -
ver si da des do cri me. No en tan to, na sua pró pria aná li -
se, V. Exª nos con ven ce de que an tes da uni ver si da de
do cri me há a es co la fun da men tal do cri me, ou seja, a
que está na pró pria or ga ni za ção da so ci e da de, nas
in jus ti ças e de si gual da des que con tem pla, na cru el -
da de com que age so bre as ca ma das mais po bres.
Esse epi só dio de São Pa u lo ser viu para re ve lar à Na -
ção al guns da dos es pan to sos. Por exem plo, há cin co
anos ha via um con tin gen te de 115 mil de ten tos; hoje
te mos um con tin gen te de 230 mil de ten tos. O que sig -
ni fi ca que, em cin co anos, do brou o nú me ro de de ten -
tos no Bra sil. Se na dor Ney Su as su na, isso é de se es -
pan tar, por que isso não de cor re de uma efi ciên cia
ma i or da po lí cia em pren der cri mi no sos, nem numa

efi ciên cia ma i or da Jus ti ça em jul gá-los. V. Exª mes -
mo apon tou, e o Se na dor Ber nar do Ca bral an tes já
ha via dito, que há uma de fi ciên cia da Jus ti ça. Esse
au men to bru tal e es pan to so de de ten tos re sul ta de
um au men to do nú me ro de cri mi no sos, um au men to
exa ta men te da de lin qüên cia, essa a que V. Exª es -
tá-se re fe rin do. E não adi an ta pen sar em re cur sos,
em mais pe ni ten ciá ri as e em mais va gas para elas.
Nes ses 5 anos fo ram aber tas 70 mil va gas nas pe ni -
ten ciá ri as. No en tan to, o nú me ro de de ten tos foi de
mais 130 mil! Não há vaga em pe ni ten ciá ria que dê
con ta des se exér ci to de de lin qüen tes e cri mi no sos
que a so ci e da de bra si le i ra está for man do. Te mos que 
pen sar nis so. Se na dor, meus cum pri men tos pelo pro -
nun ci a men to, acres cen tan do es sas in for ma ções que
me es pan ta ram.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) –   Mu i to
obri ga do, Se na dor Ro ber to Sa tur ni no. V. Exª está co -
ber to de ra zão. Agra de ço a V. Exª pe las co lo ca ções. 

Ve jam: tra ta-se de algo mu i to com ple xo: de pen -
de da Edu ca ção, que tem de ser mais vol ta da para a
ci da da nia; de pen de da Jus ti ça, que tem que ser mais
rá pi da e efi ci en te; de pen de da or dem eco nô mi ca, por -
que essa é cru el e tan ge le giões de pes so as para a
mar gi na li da de; de pen de, com toda a cer te za, da po lí -
cia, que não tem a ha bi li da de ne ces sá ria, além de um 
en vol vi men to que não que ría mos que ti ves se. É mu i to 
com pli ca do, prin ci pal men te quan do nos de pa ra mos
com có di gos re tró gra dos, que pre ci sam ser re vis tos.
Tam bém te mos que re ver a or dem eco nô mi ca, o item
Edu ca ção e seus con te ú dos quan to à ci da da nia têm
que ser for ta le ci dos. A Jus ti ça tem que ser for ta le ci da. 
Mas, Sr. Pre si den te, pre o cu pa-me bas tan te os exem -
plos dos lí de res: quan tos lí de res não de vi am ser lí de -
res e quan tos lí de res dão mau exem plo? 

Há pou cos dias, em uma re u nião do Tri bu nal de
Con tas da União, ouvi um Mi nis tro da que le Tri bu nal
di zer que ha via um pre fe i to que já es ta va em seu ter -
ce i ro man da to, mas que, nos dois man da tos an te ri o -
res, não teve um ano se quer de suas con tas apro va -
das; to das fo ram re fu ga das. Mas bas ta ir ao Tri bu nal,
pro to co lar um sim ples ofí cio, e, com aque le pro to co lo, 
aque le pre fe i to pode con cor rer de novo e con ti nu ar
dan do o mau exem plo a toda uma ju ven tu de, a toda
uma plêi a de de ci da dãos. É pre ci so, pois, que fa ça -
mos um es for ço. A nos sa so ci e da de tem que sen tar e
re pen sar o nos so mo de lo. 

Com toda cer te za, Se na dor Ro ber to Sa tur ni no,
em bo ra o nú me ro de pes so as pre sas te nha cres ci do,
ain da está mu i to aquém do que ti nha que ser. E digo
isso por que te mos qua se 150 mil pes so as que fo ram
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con de na das e ain da não fo ram pre sas ou por que não
fo ram en con tra das, ou por que fu gi ram, ou por que
não há lu gar nas pe ni ten ciá ri as, ou, pior ain da, por -
que a po lí cia de i xou para lá. Ou seja, o sis te ma não
tem a efi ciên cia que gos ta ría mos que ti ves se.

Ontem o nos so Pre si den te, Se na dor Ja der Bar -
ba lho, dis se nes ta Casa que esse não é um pro ble ma
es ta du al, mas um pro ble ma na ci o nal, de to dos nós:
Ju di ciá rio, Le gis la ti vo e Exe cu ti vo. Te mos, por tan to, a
obri ga ção de, jun tos, ten tar so lu ci o ná-lo.

Sr. Pre si den te, Sras e Srs. Se na do res, a Na ção
não pode mais es pe rar, a Na ção não pode con vi ver
com es sas man che tes que cor rem o mun do mos tran -
do uma ter ra tão lin da, com pro ble mas tão sé ri os. Te -
nho cer te za que tudo está no que rer. Se qui ser mos,
da re mos con ta do re ca do e en con tra re mos a so lu ção. 
Mas é pre ci so que que i ra mos, por que nada na vida
de i xa de ter pre ço. O sim ples fato de es tar mos nes ta
Casa, nes te mo men to, e uma pes soa sen tar para nos
ou vir, isto tem um pre ço: o pre ço de de i xar de es tar
em qual quer ou tro lu gar. Tudo na vida tem um pre ço, e 
nós, di ri gen tes, lí de res, par la men ta res, não es ta mos
pa gan do o pre ço para a cor re ção des se des vio da so -
ci e da de que po de rá cus tar mu i to caro no fu tu ro. Hoje,
está cus tan do a in tran qüi li da de de al guns, mas, no fu -
tu ro, po de rá cus tar mu i to mais caro.

É hora de dar mos um bas ta! É hora de re pen -
sar mos! É hora de mu dar mos esse sis te ma, bus can -
do apri mo rá-lo, cor ri gi-lo, para po der mos ter uma so -
ci e da de irmã, so li dá ria, ca paz de nos dar or gu lho e
não de nos as sus tar a cada hora e a cada mo men to,
co i sa que tem acon te ci do. Cada vez que abri mos um
jor nal é um sus to. São atos que em uma gra da ção
ma ca bra, dia-a-dia, as som bram mais. E quan do pen -
sa mos que che gou ao fi nal, per ce be mos que está
ape nas co me çan do, que há mu i to mais pela fren te.

Pen sa mos que o que acon te ceu com Ca ran di ru
era o má xi mo a que se po dia che gar. Mas ve mos que
não. Já ti ve mos uma gra da ção a mais: a sin cro nia das 
re be liões ao mes mo tem po. Qual vai ser o pró xi mo
pas so? É pre ci so que le ve mos a sé rio essa pro ble má -
ti ca e bus que mos uma so lu ção a cur to pra zo. Le gis la -
ti vo, Exe cu ti vo, Ju di ciá rio e o Po der Ci vil, to dos nós te -
mos que bus car uma so lu ção sé ria e a cur to pra zo se
que re mos ter um País com fu tu ro. 

Mu i to obri ga do.
O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL –   

TO) – Sr. Pre si den te, peço a pa la vra pela or dem.
O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – V. Exª

tem a pa la vra pela or dem.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL –   
TO. Pela or dem. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si -
den te, peço a mi nha ins cri ção para uma co mu ni ca ção 
ina diá vel.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – V. Exª
fica ins cri to para fa lar em ter ce i ro lu gar.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Con ti nu -
an do com a lis ta de ora do res, con ce do a pa la vra ao
Se na dor Anto nio Car los Ma ga lhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL
–   BA. Pro nun cia o se guin te dis cur so. Sem re vi são do
ora dor.) – Sr. Pre si den te, Sras e Srs. Se na do res, Srs.
De pu ta dos, que ro ini ci al men te pres tar uma ho me na -
gem à im pren sa de meu País nas pes so as de Vil las
Boas Cor rêa, Már cio Mo re i ra Alves, Mar cos Sá Cor -
rêa, Arnal do Ja bor, Ro ber to Pom peu de To le do, Jo si -
as de Sou za, Ri car do No blat, José Ne u mar Pin to,
Hin dem bur go Pe re i ra Di niz, Fer nan do Pe dre i ra, Ale -
xan dre Oi ta ma res, Ro dol fo Lago, Gu al ter Lo i o la e tan -
tos ou tros que, em epi só di os re cen tes, que não hon -
ram a His tó ria do Bra sil, não per ma ne ce ram in sen sí -
ve is aos acon te ci men tos.

Dito isso, afir mo a V. Exª, Sr. Pre si den te, que
ocu po a tri bu na do Se na do no exer cí cio de uma das
fun ções mais re le van tes do Par la men to des de os pri -
mór di os da de mo cra cia. Ao tri bu no, na de fe sa de in te -
res ses de seus re pre sen ta dos, in cum be a bus ca da
ver da de e este há de ser sem pre, se não o ma i or, um
dos ma i o res com pro mis sos es ta be le ci dos pela Cons -
ti tu i ção.

Mi nha pre sen ça nes ta tri bu na, nes ta tar de, mais 
uma vez se faz exa ta men te no cum pri men to de uma
obri ga ção para com o País e seus ci da dãos. Ve nho
co brar pro vi dên ci as do Po der Exe cu ti vo, do Mi nis té rio 
Pú bli co Fe de ral e do pró prio Pre si den te da Casa. Sei
que mo men tos de ex pec ta ti va e es pe cu la ções an te -
ce dem a este meu pro nun ci a men to. Não vou tra tar do
cha ma do ”Dos siê Cay man“, como anun ci a ram al guns 
apres sa dos e mal-intencionados. 

Gos ta ria de re cor dar que quan do sur gi ram no tí -
ci as a res pe i to des se su pos to do cu men to, pro cu rei eu 
pró prio o Pre si den te da Re pú bli ca e de cla rei que não
em pres ta va qual quer ve ra ci da de às de nún ci as que
sur gi ram na que la oca sião.

Não há aqui o pro pó si to de acu sar ou atin gir o
Go ver no, mas há a in ten ção de co la bo rar. E mi nhas
pa la vras de vem ser mo ti vo de agra de ci men to, ao in -
vés da apre go a da con de na ção de al guns que, por in -
te res ses es cu sos, cos tu mam di fun dir a ver são de que 
é meu de se jo pre ju di car o Go ver no Fe de ral e o Pre si -
den te da Re pú bli ca.
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Con cor do com os que afir mam que o mo men to,
para os que in te gram a ali an ça que ele geu este Go -
ver no por duas ve zes, é de so mar es for ços e aju dá-lo
a con clu ir as re for mas que ain da fal tam, por que nas
ou tras que fo ram fe i tas a mi nha pes soa aju dou mu i to
e, prin ci pal men te, a do De pu ta do Luís Edu ar do.

La men to, tal vez, que não ve nha a agra dar a
uma pla téia en fu re ci da, que an se ia por san gue, como 
nos idos de Roma. Mas cer ta men te o que aqui dis ser
ha ve rá de ca lar no âma go dos que, no Le gis la ti vo, no
Exe cu ti vo e no Ju di ciá rio, as su mi ram o com pro mis so
com a bus ca da ver da de. A dis pu ta pe las Ca sas do
Con gres so se en cer rou. Qual a ra zão, en tão, para es -
ca mo te ar à opi nião pú bli ca a ple na apu ra ção de to dos 
os fa tos so bre as pes so as de nun ci a das?

Meu pro pó si to não é, sim ples men te, tra tar dos
me an dros des sa dis pu ta, já ex pos tos pe los ve í cu los
de co mu ni ca ção da im pren sa do País, que apon tam
fa vo re ci men tos, ”aten ções es pe ci a is“ de de ter mi na -
dos Mi nis té ri os, se gun do de cla ra ção dos pró pri os be -
ne fi ciá ri os. Os ca sos es tão re la ta dos, e as de nún ci as
não são mi nhas, como dis se ram al guns. Os jor na is
che ga ram a di vul gar nú me ros e fon tes de re cur so por
onde sa í ram es sas com pras.

Está aqui, Sr. Pre si den te, a ma té ria de O Glo bo, 
edi ção do do min go úl ti mo, 18 de fe ve re i ro, que so li ci to 
faça par te in te gran te do meu dis cur so, em que são ci -
ta dos vá ri os Par la men ta res que mu da ram as suas
po si ções em tro ca de ver bas re ce bi das pe los Mi nis té -
ri os que ci ta rei den tro em pou co, mas que, aqui, já
vão ci ta dos para ver go nha do País. 

É in dis pen sá vel, tam bém, que se jam es cla re ci -
das as de nún ci as so bre com pra de Par la men ta res
para tro ca de par ti do, con for me ma té ria pu bli ca da
pela re vis ta Veja – igual men te, está aqui: ”Cré di to e
dé bi to“. Lá apa re cem trans cri ções de diá lo gos que
se ri am re pro du ções de gra va ções de con ver sas en tre 
os be ne fi ciá ri os da imo ra li da de. O Con gres so Na ci o -
nal, es pe ci al men te no caso dos gram pos te le fô ni cos,
não pode fe char os olhos a fa tos tão gra ves, prin ci pal -
men te a Câ ma ra dos De pu ta dos.

Sr. Pre si den te, Sras e Srs. Se na do res, fin do o pe -
río do ele i to ral, é che ga do o mo men to de so li ci tar in -
for ma ções so bre pro vi dên ci as que fo ram e es tão sen -
do ado ta das no âm bi to do Mi nis té rio Pú bli co Fe de ral,
em face da de ci são do Con se lho de Éti ca do Se na do
de en vi ar-lhe à apre ci a ção acu sa ções que fiz ao Pre -
si den te do Se na do – que es pe ra va pre sen te, mas
está au sen te; pode ser que ain da che gue – e que S.
Exª fez tam bém a mim.

Sei que o Con se lho de Éti ca pas sou o caso e se
es que ceu de co brar. Ain da faço um ape lo ao Con se -
lho de Éti ca – se ele ain da exis te – para to mar as pro -
vi dên ci as que o caso re quer. Aten do, in clu si ve, a ape -
los que me fo ram di ri gi dos por vá ri os Par la men ta res
na úl ti ma ses são do Con gres so Na ci o nal. To dos, so -
bre tu do os da Opo si ção, me co bra vam es cla re ci men -
tos de po is da mi nha sa í da da Pre si dên cia. E uma
acu sa ção não es cla re ci da traz mar cas in de lé ve is a
qual quer pes soa de bem.

Des de aque la épo ca, não se tem no tí cia do an -
da men to de qual quer pro vi dên cia. O Che fe do Mi nis té -
rio Pú bli co deve de mons trar a esta Casa e à opi nião
pú bli ca bra si le i ra a con du ção que tem sido dada aos
ca sos, até para que não per ca a au to ri da de ante aque -
les que hi e rar qui ca men te são seus su bor di na dos.

Pois va mos apu rar os fa tos, Sr. Pre si den te.
Sras e Srs. Se na do res, re cen te men te, en ca mi -

nhei ofí cio ao Pro cu ra dor-Geral da Re pú bli ca em bus -
ca de in for ma ções a res pe i to do an da men to das in -
ves ti ga ções do Mi nis té rio Pú bli co Fe de ral so bre um
caso de uso in de vi do de re cur sos no Ban co do Esta do 
do Pará.

Va lo res eram sa ca dos por meio de che ques ad -
mi nis tra ti vos e iam pa rar em con tas de ter ce i ros. Os
va lo res eram, en tão, apli ca dos em tí tu los de ren da
fixa, de po is eram de vol vi dos, so men te o prin ci pal,
ao Ban co do Pará. O ren di men to au fe ri do na apli ca -
ção não vol ta va aos co fres pú bli cos.

Mais uma vez, fui in for ma do de que o Mi nis té rio
Pú bli co Fe de ral se gue com di fi cul da des para ter
aces so a in for ma ções fun da men ta is so bre o caso,
dis po ní ve is que es tão no Ban co Cen tral, mas cujo
aces so tem sido re i te ra da men te ne ga do, sob o pre -
tex to de fe rir o prin cí pio cons ti tu ci o nal do di re i to ao si -
gi lo ban cá rio e fis cal.

Pois bem, va mos aos fa tos. Entre ou tras me di -
das que to mou para in ves ti gar tal caso e ir re gu la ri da -
des no Ban co do Esta do do Pará, o Ban co Cen tral
ela bo rou um re la tó rio de fis ca li za ção, ao qual deu a
se guin te iden ti fi ca ção: 

”Ban pa rá S/A x Ja der Fon te nel le Bar -
ba lho – Uti li za ção in de vi da de re cur sos e
ma ni pu la ção de pro ce di men tos – fra u de
con tá bil.“

Não sou eu. É o Ban co Cen tral. Esse re la tó rio
en con tra-se ca das tra do no Sis ba cen, sob o nº
9200047391. Aqui está uma có pia da con sul ta ao
ban co de da dos do Sis ba cen, em que es sas in for ma -
ções po dem ser fa cil men te com pro va das. Uma vez
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con clu í do, o re la tó rio de fis ca li za ção foi en ca mi nha do 
ao en tão Pro cu ra dor-Geral da Jus ti ça do Esta do do
Pará. Aqui está a có pia do ofí cio do Ban co Cen tral ao
Pro cu ra dor.

Lá, no Pará, o Pro cu ra dor, em vez de cum prir,
re co nhe cia que o do cu men to, o tal re la tó rio da fis ca li -
za ção, ha via de sa pa re ci do. Pas sa dos qua tro anos,
um novo Pro cu ra dor re co nhe cia que o do cu men to, o
tal re la tó rio, ha via de sa pa re ci do.

O jor nal O Esta do de S. Pa u lo, à épo ca da di -
vul ga ção do de sa pa re ci men to, pu bli cou a ín te gra do
re la tó rio. E lá es ta va S. Exª, o novo Pre si den te do Se -
na do, Se na dor Ja der Bar ba lho, ci ta do de zes se is ve -
zes! 

Insta do pelo Mi nis té rio Pú bli co Fe de ral a in for -
mar se Ja der Bar ba lho in te gra va a lis ta de no mes en -
vol vi dos no es cân da lo, o Ban co Cen tral es ca pou pela
tan gen te. Dis se, por meio de ex pe di en te as si na do
pelo seu en tão Pre si den te, Fran cis co Gros, hoje no
BNDES, que o nome do Se na dor Ja der não cons ta va
do ofí cio en ca mi nha do ao Pro cu ra dor-Geral, no Pará.

Ora, é cla ro que não cons ta va! Cons ta va, sim,
do ane xo! O tal re la tó rio da fis ca li za ção que ha via de -
sa pa re ci do. 

Esse re la tó rio, já dis se, per ma ne ce no Ban co
Cen tral, es con di do atrás do si gi lo ban cá rio. Mas que
si gi lo ban cá rio é esse ale ga do pelo Ban co? 

A re qui si ção do Pro cu ra dor-Geral da Re pú bli ca
foi fe i ta nos ter mos do art. 8E, in ci so II, da Lei Com ple -
men tar 75/93, Lei Orgâ ni ca do Mi nis té rio Pú bli co da
União, se gun do a qual o Mi nis té rio Pú bli co po de rá re -
qui si tar in for ma ções, exa mes, pe rí ci as e do cu men tos, 
sen do que ne nhu ma au to ri da de po de rá opor a ex ce -
ção do si gi lo. 

E mais. Vou ler para V. Exªs o voto do Mi nis tro
Se púl ve da Per ten ce, do Su pre mo Tri bu nal Fe de ral,
ao jul gar o Man da do de Se gu ran ça nE 21.729-4-DF,
que tra ta va da re qui si ção de in for ma ções so bre cré di -
tos pri vi le gi a dos fe i tos em con tas-correntes de em -
pre sá ri os do se tor ca na vi e i ro:

”em ma té ria de ges tão de di nhe i ro pú bli co, não
há si gi lo pri va do a opor-se ao prin cí pio ba si lar da pu -
bli ci da de da ad mi nis tra ção re pu bli ca na“. 

Srªs e Srs. Se na do res, até quan do man ter esse
si lên cio com pro me te dor so bre o as sun to? 

Até quan do ve re mos cir cu lar en tre nós có pi as
de re la tó ri os do Ban co Cen tral in cri mi nan do o ilus tre
Se na dor, des cre ven do como se deu o ilí ci to, ci tan do
sua con ta-corrente, seus che ques. 

Aqui es tão, se nho res, as có pi as a que me re fi ro.

Aqui está o re la tó rio que cita o Se na dor por de -
zes se is ve zes. 

Pela or dem em que se deu a ope ra ção, aqui es -
tão:

1 –   có pi as de che ques ad mi nis tra ti vos do Ban -
co do Pará, sa ca dos ao por ta dor; 

2 –   tí tu los de ren da fixa emi ti dos pelo Ban co
Itaú, que mos tram o ex tra or di ná rio ga nho au fe ri do na
ope ra ção; 

3 –   che ques do Se na dor Ja der, sa ca dos à sua
con ta-corrente, na agên cia Jar dim Bo tâ ni co do Ban co 
Itaú, para de vo lu ção do prin ci pal. O ren di men to não.
Esse fi ca ria com ele. 

Os che ques es tão aqui e vão cons tar do meu
dis cur so.

Sr. Pre si den te, to dos os di re to res do Ban co do
Pará, en vol vi dos no caso, fo ram afas ta dos, com pe -
nas de ina bi li ta ção, al guns por até dez anos. Será que 
fo ram eles ape nas os res pon sá ve is pelo ocor ri do? 

Pre ci sa mos es cla re cer tudo isso.
Estou en ca mi nhan do re que ri men to de in for ma -

ções a ser re me ti do ao Mi nis tro da Fa zen da. Pre ci sa -
mos sa ber que pro vi dên ci as fo ram ado ta das, no âm -
bi to do Ban co Cen tral, em re la ção ao as sun to. 

So li ci to ain da que o Mi nis tro, à luz do que pre ce -
i tua a Lei Orgâ ni ca do Mi nis té rio Pú bli co Fe de ral e o
que tem sido o en ten di men to do Su pre mo Tri bu nal
Fe de ral, in for me a base ju rí di ca em que se apo ia o
Ban co Cen tral para que, sem pre que ins ta do pelo Mi -
nis té rio Pú bli co Fe de ral a res pe i to, ne gue aten di men -
to ale gan do si gi lo.

Srªs. e Srs. Se na do res, ao con trá rio do que foi
di vul ga do – pres tem aten ção – há sim, em an da men -
to na Jus ti ça Fe de ral de Bra sí lia – o Se na dor dis se
que não – duas ações con tra o Se na dor Ja der Bar ba -
lho!

Além de ou tras que tam bém tra mi tam na Jus ti ça 
do Esta do do Pará, cu jos acom pa nha men tos pro ces -
su a is es tão ane xos a este pro nun ci a men to.

Mas, abor de mos as que tra mi tam em Bra sí lia:
Uma Ação Po pu lar en vol ven do gra vís si mas ir re -

gu la ri da des em pro ces sos ex pro pri a tó ri os e com pra
de áre as ru ra is, em es pe ci al no cha ma do ”Po lí go no
dos Cas ta nha is“, no Esta do do Pará. Re fi ro-me ao
pro ces so – quem qui ser pode ir ver, cri am di fi cul da -
des mas mos tram – que tra mi ta na 15ª Vara Fe de ral,
sob o nº 93.000.84526.

Au di to ria do Tri bu nal de Con tas pro du ziu mi nu -
ci o so re la tó rio em que se acen tu a va, em pri me i ro lu -
gar, que os pre ços pa gos nas ações de sa pro pri a tó ri -
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as e nos acor dos ce le bra dos es ta vam mu i to aci ma
dos va lo res de vi dos e sob for ma de pa ga men to com
pra zos mais re du zi dos do que a le gis la ção apli cá vel
per mi tia.

Em sua de fe sa, o Se na dor Ja der Bar ba lho ale -
gou que, em re la ção ao ”Po lí go no dos Cas ta nha is“,
jus ti fi ca va-se a ur gên cia, di an te de ten sões exis ten tes 
na área, etc. A res pon sa bi li da de de S. Exª, à épo ca,
em 31/3/92, era de cer ca de 5 bi lhões de cru ze i ros,
cuja de vo lu ção se pede na Ação Po pu lar. 

Nas con clu sões, res pal da das pelo Tri bu nal de
Con tas da União e en ca mi nha das à Jus ti ça, a Au di to -
ra Ma ria Sa le te Lima, en car re ga da da aná li se do as -
sun to, re gis trou – pres tem aten ção:

“as ale ga ções de de fe sa apre sen ta das
pelo se nhor Ja der Fon te nel le Bar ba lho, em -
bo ra pro vi das de far to con te ú do ju rí di co e de
mu i to co nhe ci men to teó ri co a res pe i to da
pro ble má ti ca fun diá ria do País, bem como
acer ca das pos si bi li da des viá ve is de so lu ção
des sas ques tões, não se fi ze ram bas tan te
para jus ti fi car seus pro ce di men tos con trá ri os
à lei e à mo ra li da de ad mi nis tra ti va.”

E a au di to ra pro põe, en tre ou tras pro vi dên ci as: 

“jul gar im pro ce den tes as ale ga ções de
de fe sa; trans for mar o pro ces so em To ma da
de Con tas Espe ci al, por tra tar-se de exe cu ção 
or ça men tá rio-financeira de Mi nis té rio; pro mo -
ver-se ci ta ções dos en vol vi dos Se na dor Ja der 
Fon te nel le Bar ba lho e o cé le bre Antô nio Cé -
sar Pi nho Bra sil, para re co lhe rem os va lo res
atu a li za dos pe los co fres pú bli cos. 

Mas tem ou tra ação... 
Tam bém, na 2ª Vara Fe de ral, cor re uma Ação

Ci vil Pú bli ca, que tem por ob je to acor do al ta men te le -
si vo aos co fres pú bli cos, fe i to em fa vor de fe de ra ção e 
as so ci a ção que não ti nham le gi ti mi da de para re pre -
sen tar os ser vi do res, an tes da sen ten ça da pri me i ra
Instân cia. 

A ação, mo vi da pelo Mi nis té rio Pú bli co Fe de ral,
pede a anu la ção de acor do os ten si va men te ir re gu lar,
fe i to na ges tão de Ja der Bar ba lho no Mi nis té rio da
Pre vi dên cia e Assis tên cia So ci al. 

O acor do te ria sido re a li za do ino pi na da men te
logo de po is da con tes ta ção e an tes de qual quer de ci -
são ju di ci al a res pe i to. 

Nas ne go ci a ções ex tra ju di ci a is le va das a efe i to,
os va lo res es ti pu la dos para as in de ni za ções, que so -
ma vam 2 bi lhões de cru ze i ros, qua se 340 mil sa lá ri os

mí ni mos em 1991, fo ram con ce di dos ao do bro de ser -
vi do res que cons ta vam da pe ti ção ini ci al. 

Fi nal men te, as en ti da des com as qua is o Mi nis -
té rio ce le brou os acor dos, em nome dos ser vi do res,
ter mi na ram des clas si fi ca das. Não eram le gí ti mas
para re pre sen tá-los. 

Em vir tu de da ile gi ti mi da de dos pos tu lan tes, a
ação aca bou sen do jul ga da im pro ce den te, res tan do
um enor me pre ju í zo para o Erá rio, pre ju í zo que o Mi -
nis té rio Pú bli co ain da pre ten de re cu pe rar. 

Em 22 de maio de 2000, o Mi nis té rio Pú bli co Fe -
de ral pro pôs a Ação Ci vil Pú bli ca nº
2000.34.00.014-838/1, pre ten den do o res sar ci men to
à União. A ação con ti nua tra mi tan do.

Sr. Pre si den te, Sras e Srs. Se na do res, ou tros as -
sun tos tam bém me tra zem à tri bu na.

A Advo ca cia Ge ral da União, em cor re i ção ex -
tra or di ná ria efe tu a da no De par ta men to Na ci o nal de
Estra das de Ro da gem, de tec tou ir re gu la ri da des, prin -
ci pal men te em pa ga men tos de pre ca tó ri os na que le
ór gão do Mi nis té rio dos Trans por tes.

Nas con clu sões de seu tra ba lho, a Cor re ge do ria 
da Advo ca cia Ge ral da União re co men dou fos se dado 
co nhe ci men to do que apu rou ao Mi nis té rio Pú bli co,
ao Pre si den te do Tri bu nal de Con tas da União, à Se -
cre ta ria da Re ce i ta Fe de ral, ao Insti tu to Na ci o nal de
Se gu ro So ci al, à OAB e ao CREA.

Re co men dou ex pres sa men te que fos se ins ta u -
ra do o pro ce di men to ad mi nis tra ti vo-disciplinar, com
no me a ção de ser vi do res alhe i os ao qua dro do DNER
para com por a Co mis são de Inves ti ga ção. E, ain da,
que o DNER fos se ins ta do a re ver pa ga men tos efe tu -
a dos no pe río do de 1997 a 1999, sem em bar go de
ou tras pro vi dên ci as.

Pas mem, Sras e Srs. Se na do res: até o mo men to,
ao que se sabe, hou ve o des li ga men to de um fun ci o -
ná rio, Gil son Mou ra, que se afas tou, por von ta de pró -
pria, do ór gão. Pos te ri or men te, foi exo ne ra do.

Mas quem são os ver da de i ros res pon sá ve is pe -
los des man dos? Qu a is as res pon sa bi li da des apu ra -
das? O Erá rio foi res sar ci do?

Te nho co nhe ci men to de nota ofi ci al, ex pe di da
no úl ti mo dia 16 pela Advo ca cia Ge ral da União, de -
cla ran do-se res pon sá vel pelo pro ce di men to de pa ga -
men to de pre ca tó ri os do De par ta men to Na ci o nal de
Estra das de Ro da gem, a par tir da edi ção da Me di da
Pro vi só ria nº 1.984-16.

Ora, é uma me di da de fu tu ro. E o fu tu ro, no jar -
gão po pu lar, ”a Deus per ten ce“.

Mas, e quan to a nós, ho mens pú bli cos? De ve re -
mos ab di car de nos sas res pon sa bi li da des, que dar
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con for ma dos com as pro mes sas de um fu tu ro me -
lhor? Ou nos im põe a exis tên cia to tal de es cla re cer os 
fa tos?

De ve mos con ti nu ar sem res pos tas para os pre -
ju í zos ca u sa dos?

E os cor rup tos e cor rup to res, de que tan to o Se -
na dor Pe dro Si mon fala e fa la va nes ta Casa, mas hoje 
não está se quer a ou vir-me? Cer ta men te se rão anis -
ti a dos.

Sr. Pre si den te, Sras e Srs. Se na do res, ou tra
ques tão me re ce ser es cla re ci da pelo DNER: o Sin di -
ca to de Cons tru ção Pe sa da – ve jam bem esta –mo -
veu ação con tra o De par ta men to ple i te an do o res sar -
ci men to, por per das, no va lor de qua se R$374 mi -
lhões. E, a des pe i to do pa re cer con trá rio da Advo ca -
cia Ge ral da União, que iden ti fi cou – e eu te nho o pa -
re cer – fa lhas nos cál cu los da in de ni za ção de vi da, o
DNER veio a emi tir o res pec ti vo em pe nho.

Se gun do a ava li a ção dos téc ni cos da pró pria
AGU, as ci fras de ve ri am ser in fi ni ta men te me no res,
na casa de R$20 mi lhões ape nas  são R$ 374 mi -
lhões, en quan to a Advo ca cia cal cu la va R$20 mi lhões. 
O DNER não se que dou às ar gu men ta ções téc ni cas
do pa re cer e, em tem po re cor de, pre pa rou-se para o
pa ga men to. Se não, ve ja mos:

– Em 19 de de zem bro pas sa do, foi pro la ta da de -
ci são ju di ci al con de nan do o DNER ao pa ga men to ab -
sur do;

– Dois dias de po is, 21 de de zem bro – e isso foi
fe i to à mão, pela Ju í za –, o DNER emi tiu o Empe nho
nº 2000NE007506 para o pa ga men to e que te ria sido
efe tu a do, não fora a de nún cia ve i cu la da pelo Cor re io
Bra zi li en se nos pri me i ros dias de ja ne i ro se guin te.

Ime di a ta men te após a no tí cia, a AGU, cor re ta -
men te, re cor reu, e o Pre si den te do Tri bu nal de ter mi -
nou fos se sus pen sa a qui ta ção do men ci o na do dé bi to.

O di nhe i ro não saiu, ain da, mas se ria isso mo ti -
vo su fi ci en te para se es que cer o as sun to? Ou de ve -
ría mos es tar as sis tin do à pu ni ção dos cul pa dos pela
qua se le são ao País? Quem são os res pon sá ve is por
esse tipo de ar ran jo den tro do DNER? Com que pro -
pó si tos?

Quem pro pi ci ou a nota de em pe nho, tão pre ju di -
ci al ao in te res se pú bli co, com tan ta ra pi dez?

Em que con di ções foi emi ti da essa nota de em -
pe nho?

Ora, se nho res, o Sr. Fon te nel le Mor bach, pes -
soa en vol vi da vá ri as ve zes no Re la tó rio, inex pli ca vel -
men te, na fase de pu ni ções, se quer teve o seu nome
lem bra do. Por es que ci men to, ou ha ve ria jus ti fi ca ti va

para a ex clu são do rol de res pon sá ve is por es sas
ações?

Na nota ofi ci al da úl ti ma sex ta-feira, a Advo ca cia 
Ge ral da União tam bém dá con ta de que, após de tec -
ta das fa lhas ad mi nis tra ti vas na Au tar quia, sua re pre -
sen ta ção ju di ci al pas sou a ser exer ci da pela Pro cu ra -
do ria Ge ral da União, que vem-se en car re gan do de
to dos os fe i tos ju di ci a is de in te res se do DNER.

Efe ti va men te, qual foi o al can ce des sa me di da?
Após inú me ras de nún ci as, in clu si ve de ta lha das

e res pal da das com do cu men tos, como os que tra go
ago ra, era de se es pe rar que a nota ofi ci al da AGU
trou xes se es cla re ci men tos con cre tos para os fa tos
de li tu o sos con cre tos, e não eva si vas.

Re i te ro, a ale ga da trans fe rên cia de res pon sa bi -
li da des re fe re-se ao fu tu ro, mas, e o pas sa do? O que
faz a Advo ca cia Ge ral da União com o DNER e o Mi -
nis té rio dos Trans por tes? O Mi nis té rio dos Trans por -
tes de i xou de pres tar con tas das pro vi dên ci as to ma -
das em re la ção aos res pon sá ve is pe los des man dos.

Pior, não se tem co nhe ci men to, se quer, de sig -
ni fi ca ti vas subs ti tu i ções na di re ção do DNER. Na dan -
ça das ca de i ras, tro ca ram-se os mó ve is, mas os ocu -
pan tes con ti nu am os mes mos.

Pes so as que ti ve ram seus no mes in clu í dos em
Ação de Impro bi da de Admi nis tra ti va mo vi da pelo Mi -
nis té rio Pú bli co Fe de ral em 5 de maio do ano pas sa -
do, como Pe dro Elói So a res, Ge né sio Ber nar di no de
Sou za e Klé ber de Oli ve i ra Bar ros, con ti nu am nor mal -
men te exer cen do suas fun ções no De par ta men to Na -
ci o nal de Estra das de Ro da gem.

Ain da, o Diá rio Ofi ci al, Se ção I, de 27 de no -
vem bro de 2000, pu bli ca a Por ta ria nº 63, de 24 de no -
vem bro, da Cor re ge do ria Ge ral da União, de ter mi -
nan do a re a li za ção de Cor re i ção Extra or di ná ria na
Pro cu ra do ria Dis tri tal do DNER em Cu ri ti ba, a ser re -
a li za da em 8 de de zem bro se guin te  em Cu ri ti ba, Srs.
Se na do res do Pa ra ná.

A Cor re i ção foi con clu í da. E o Re la tó rio onde
está? Qual o seu teor? Foi en con tra da al gu ma ir re gu -
la ri da de? Se foi, de que tipo? São es ses os ques ti o -
na men tos que, em re la ção ao DNER, faço nes tes Re -
que ri men tos de Infor ma ções que ago ra en ca mi nho à
apre ci a ção da Mesa do Se na do Fe de ral, para que se -
jam re me ti dos, com a ma i or bre vi da de, ao Mi nis té rio
dos Trans por tes, ao Mi nis té rio da Jus ti ça, ao Pre si -
den te do Tri bu nal de Con tas da União e ao Mi nis té rio
da Pre vi dên cia e Assis tên cia So ci al.

Sr. Pre si den te, ain da na área do Mi nis té rio dos
Trans por tes, tra go a V. Exª a mi nha pre o cu pa ção com
o que vem ocor ren do nos por tos do País.
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Por de ter mi na ção do Mi nis tro Wal ton Alen car
Ro dri gues, foi in clu í da no Pla no de Au di to ri as da Se -
cre ta ria de Con tro le Exter no do Tri bu nal de Con tas da 
União, no Esta do de São Pa u lo, uma au di to ria na
Com pa nhia Do cas do Esta do de São Pa u lo. A au di to -
ria foi efe tu a da en tre 16 de agos to e 3 de se tem bro de
1999 e o res pec ti vo re la tó rio con clu í do em 20 de ja ne -
i ro do ano 2000.

Srªs. e Srs. Se na do res, é um qua dro as sus ta dor. 
Os au di to res su ma ri a ram 34 fa lhas e ir re gu la ri da des:

– as ar ren da tá ri as não re co lhe ram o va lor das
ca u ções ofe re ci das em ga ran tia; não apre sen ta ram
as apó li ces de se gu ro con tra tu al men te pre vis tas; 

– não com pro va ram a re a li za ção dos in ves ti -
men tos con tra tu al men te pre vis tos; es tão em dé bi to
com a Co desp re la ti va men te à re mu ne ra ção pelo ar -
ren da men to; não pro mo ve ram a ab sor ção da
mão-de-obra con tra tu al men te pre vis ta;

– cons ta tou-se a ce le bra ção de con tra tos sem
pré via li ci ta ção; a pres ta ção de ser vi ços sem co ber tu -
ra con tra tu al; a au sên cia de jus ti fi ca ti vas para a ele va -
ção de pre ços pre vi a men te acor da dos; con tra tos sem 
ob je to de fi ni do; al te ra ções ir re gu la res de mi nu tas de
con tra tos – isso é in crí vel –; ine xis tên cia de me ca nis -
mos para acom pa nha men to in loco de con tra tos de
ar ren da men to;

– in ter pre ta ção in de vi da de cláu su las con tra tu a -
is en se jan do pre ju í zos aos co fres da Co desp; pa ga -
men to de fa tu ras a me nor;

– ce le bra ção de acor dos sem am pa ro le gal e
com pre ju í zos aos co fres da Co desp. Como exem plo,
te mos o caso da em pre sa Boa Vis ta Co mér cio e Ser -
vi ços Ltda. Ela pa gou R$2,3 mi lhões por uma dí vi da
de R$9,3 mi lhões;

– acrés ci mo de pre ços de con tra to sem qual -
quer jus ti fi ca ti va. Por exem plo, um con tra to ini ci al -
men te es ti ma do em R$228 mil foi ce le bra do por mais
de R$3 mi lhões.

Srªs. e Srs. Se na do res, re su mi o rol de ir re gu la ri -
da des! Há mu i to mais! De nún ci as so bre o Por to de
San tos não ces sam de che gar. 

Tam bém há re co men da ções no re la tó rio. 
Os au di to res re co men dam se jam ou vi dos em

au diên cia os res pon sá ve is ar ro la dos na au di to ria.
São seis pre si den tes, dois di re to res da Área de Ope -
ra ções e di re tor de Ges tão Por tuá ria. Re co men dam
di li gên ci as a fim de que se es cla re çam que pro vi dên -
ci as ad mi nis tra ti vas e ju di ci a is a Co desp vem ado tan -
do. Re co men dam di li gên ci as a fim de que seja co nhe -
ci do o re sul ta do dos tra ba lhos da Co mis são de Sin di -
cân cia de sig na da em 29 de ju nho de 1999, que vi sa va 

apu rar se ser vi ços con tra ta dos fo ram re a li za dos efe ti -
va men te e atri bu ir res pon sa bi li da de aos en vol vi dos
na fal ca trua.

Se nho res, a Co mis são de Sin di cân cia foi ins ta -
la da em ju nho de 1999! Onde es tão as pro vi dên ci as?
Nin guém sabe. 

Tan to isso é ver da de que o pró prio Pre si den te
da Câ ma ra Mu ni ci pal de San tos, Sr. José Anto nio
Mar ques Alme i da – pres tem aten ção V. Exªs, prin ci -
pal men te os do PSDB. A pro pó si to, não vejo o Lí der
de V. Exªs nes ta Casa, o Sr. Sér gio Ma cha do, e se sua 
ca de i ra está va zia, eu a vejo ocu pa da por Rui Bar bo -
sa, tal a se me lhan ça da ge ni a li da de... –, ve re a dor re -
e le i to do PSDB, en ge nhe i ro com trin ta anos de Co -
desp, ex pres sou sua in dig na ção di re ta men te ao Pre -
si den te da Re pú bli ca em ofí cio en vi a do ao Pa lá cio do
Pla nal to no dia 14 de fe ve re i ro des te ano. É pos sí vel
até que o emi nen te Pre si den te da Re pú bli ca dele ain -
da não te nha to ma do co nhe ci men to, mas o ofí cio está 
aqui, con fir man do tudo o que eu dis se, di zen do mais
al gu ma co i sa e pe din do que o Pre si den te da Re pú bli -
ca tome pro vi dên ci as. Como hoje são 19 e o ofí cio é
do dia 14, acre di to que ele pos sa não ter che ga do às
mãos do Exce len tís si mo Pre si den te da Re pú bli ca,
mas sei que, quan do che gar, ele vai ado tar as pro vi -
dên ci as que o caso re quer e que não são des co nhe ci -
das da opi nião pú bli ca e mu i to me nos do Go ver no Fe -
de ral.

É um li be lo! E isso vem de um pe es se de bis ta,
pre si den te da Câ ma ra de Ve re a do res, en ge nhe i ro há
trin ta anos da Co desp! San tos e Má rio Co vas se mis -
tu ram. Isso é tam bém uma afron ta à fi gu ra do gran de
go ver na dor, por cuja sa ú de re za mos, para que ele se
re cu pe re e use sua for ça e seu va lor para atu ar tam -
bém na sua que ri da ci da de de San tos.

Mas não é só isso. 
Sa be-se que a Co desp está so li ci tan do ao Mi -

nis té rio dos Trans por tes re a jus tes da or dem de 44%
so bre as ta ri fas por tuá ri as atu al men te pra ti ca das. Fi -
quei sa ben do ao che gar aqui que não fo ram con ce di -
dos os 44%, mas de ram 23%. Enquan to isso, os ar -
ma zéns são ce di dos gra tu i ta men te àque les que têm
for ça po lí ti ca. E as ta ri fas são au men ta das, en ca re -
cen do os cus tos das ex por ta ções, pre ju di can do o
País em to dos os sen ti dos. São evi den tes os efe i tos
ne ga ti vos que tal me di da traz à eco no mia. 

Mas como ex pli car que, ao mes mo tem po em
que so li ci ta au men to das ta ri fas, a Com pa nhia Do cas
cede es sas áre as que aca bei de ci tar? 
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E vou ci tar ou tras do Por to de San tos. Por exem -
plo, o Gru po Li bra ocu pa 300 mil me tros qua dra dos
do por to e es ta ria pa gan do R$120 mil. 

Eu dis se ”es ta ria“! 
Des de o pri me i ro mês de ocu pa ção a em pre sa

en trou na Jus ti ça com um pe di do de equi lí brio do con -
tra to. Antes do pa ga men to da pri me i ra fa tu ra! Antes
de o con tra to se quer en trar em vi gor! 

Ora, o Tri bu nal de Con tas da União já con si de -
rou im pro ce den tes as ale ga ções da Li bra para não
pa gar o que deve. 

São ca sos ter rí ve is, que não po dem pas sar des -
per ce bi dos no Se na do Fe de ral, na Câ ma ra dos De -
pu ta dos, e pelo ilus tre ex-presidente, De pu ta do Mi -
chel Te mer.

A em pre sa Ro dri mar, por exem plo, ocu pa va, até 
1993, uma área de ar ren da men to, res tri ta a ar ma ze -
na gem e ex plo ra ção do pá tio, que, se fos se li ci ta da
hoje, cus ta ria em tor no de R$5 mi lhões. Trans gre din -
do a lei, a Co desp per mi tiu que a Ro dri mar ocu pas se
uma ou tra área, ain da ma i or, e as su mis se tam bém as
ati vi da des de car ga e des car ga. Se li ci ta da, essa área 
ren de ria aos co fres da Co desp algo em tor no de
R$50 mi lhões.

A em pre sa Te con di, que ocu pa 300 mil me tros
qua dra dos, não cum pre cláu su las im por tan tís si mas
do con tra to, como a cons tru ção de um ter mi nal de
con têi ne res, pre vis ta para dois anos atrás.

Sa be-se que 160 em pre sas de vem à Co desp
qua se R$245 mi lhões. A ma i or de ve do ra é a Co si pa,
do Gru po Usi mi nas.

E vem a Co desp fa lar em con se guir au men to de
ta ri fas?

Re pi to: o re la tó rio do Tri bu nal de Con tas da
União foi en ca mi nha do há mais de um ano ao Mi nis té -
rio dos Trans por tes, e até hoje nada! 

É ab so lu ta men te in dis pen sá vel to mar co nhe ci -
men to de pro vi dên ci as ado ta das por essa pas ta. Daí
o re que ri men to que en ca mi nho tam bém à Mesa Di re -
to ra nes te mo men to para que co nhe ça mos as pro vi -
dên ci as ado ta das por aque le mi nis té rio em face das
ir re gu la ri da des iden ti fi ca das pela au di to ria.

Tam bém na Ba hia gra ves ir re gu la ri da des têm
sido de nun ci a das na ad mi nis tra ção da Com pa nhia
das Do cas, a Co de ba. 

As de nún ci as dão con ta da exis tên cia de acor -
dos em pro ces sos li ci ta tó ri os, ma nu ten ção de fo lha
de pa ga men to com fun ci o ná ri os fan tas mas – tem até
fun ci o ná rio nos Esta dos Uni dos! –, lo ca ção de ve í cu -
los com su per fa tu ra men to, pri vi lé gi os e ví ci os nos

con tra tos de ar ren da men tos, to das en vol ven do seu
ad mi nis tra dor prin ci pal, o Sr. Afrí sio Vi e i ra Lima.

A Assem bléia Le gis la ti va do Esta do, aten den do
a re que ri men to dos De pu ta dos, cons ti tu iu uma co -
mis são par la men tar de in qué ri to.

Con tra a de ci são da Assem bléia Le gis la ti va de
cri ar a CPI, o Advo ga do-Geral da União in gres sou em 
ju í zo com man da do de se gu ran ça, sob o fun da men to
de que a co mis são não te ria com pe tên cia para fis ca li -
zar a Co de ba, uma so ci e da de de eco no mia mis ta.

Se gun do a AGU, es ta ria ocor ren do in va são na
es fe ra de com pe tên cia das Ca sas do Con gres so Na -
ci o nal.

A des pe i to das ale ga ções da Assem bléia Le gis -
la ti va de que o ca pi tal so ci al da Co de ba é in te gra do
tam bém pelo Esta do da Ba hia, li mi nar foi con ce di da
no Su pre mo Tri bu nal Fe de ral sus pen den do os tra ba -
lhos da CPI.

Enquan to isso, o aci o nis ta mi no ri tá rio, Con se -
lhe i ro Elmyr Ra ma lho, so li ci tou, ad mi nis tra ti va men te,
do cu men tos re fe ren tes às ir re gu la ri da des per pe tra -
das na em pre sa. A do cu men ta ção foi ne ga da. A Pro -
cu ra do ria-Geral do Esta do, en tão, im pe trou uma ação 
ca u te lar pe ran te a 7a Vara da Fa zen da Pú bli ca. A ju í za 
do fe i to con ce deu li mi nar e es ta be le ceu a data de 16
de fe ve re i ro, sex ta-feira pas sa da, para a apre sen ta -
ção dos do cu men tos.

Srªs e Srs. Se na do res, os fa tos ex põem uma si tu -
a ção de des ca la bro ad mi nis tra ti vo na Co de ba, que pre -
ci sa ser ri go ro sa men te in ves ti ga da. Pela Assem bléia
Le gis la ti va do Esta do? Pelo Se na do? Pelo Ju di ciá rio
Fe de ral? Pelo Exe cu ti vo? Seja por quem for, há que es -
cla re cer. Há que cor ri gir. Há que pu nir os cul pa dos. 

Qu an to a isso per ma ne ce rei aten to.
Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, va mos à

Su dam!
Re la tó rio da Se cre ta ria de Con tro le Inter no do

Mi nis té rio da Fa zen da, con ten do qua se 600 la u das,
de ta lhou di ver sas ações pra ti ca das den tro da Su pe -
rin ten dên cia de De sen vol vi men to da Ama zô nia, to -
das ei va das de ir re gu la ri da des e mal ver sa ção do di -
nhe i ro pú bli co.

Em aten di men to a inú me ras de nún ci as, in clu si -
ve for mu la das por mim, o Sr. Mi nis tro da Inte gra ção
Na ci o nal afas tou pes so as da di re ção da que la Su pe -
rin ten dên cia. E nada mais se sou be so bre o as sun to.
Pro me te para 4 de mar ço – a ele i ção era no dia 14 –,
mas não virá, de modo al gum, nada que in cri mi ne.
Va mos ter co ra gem de apu rar, por in ter mé dio de uma
CPI mis ta, o que exis te na Su dam. 
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Res tam ser cla re a das es sas de nún ci as – em be -
ne fí cio, in clu si ve, das po lí ti cas de fo men to em pre en di -
das por aque le ór gão fe de ral –, para que não pa i rem
dú vi das so bre a se ri e da de e a ido ne i da de dos que
con du zem as ava li a ções e li be ra ções de ver bas em
áre as pro te gi das por con ces sões go ver na men ta is. 

Afi nal, qua is as pu ni ções ado ta das em re la ção
aos que tra í ram a con fi an ça de po si ta da em suas
mãos pelo Go ver no Fe de ral?

E quan to aos pro je tos que a Se cre ta ria con si de -
rou ei va dos de ir re gu la ri da des, qua is fo ram as pro vi -
dên ci as ado ta das para pu ni ção dos cul pa dos e res -
sar ci men to do Erá rio? 

Sr. Pre si den te, res pal da do nas con clu sões da
Di re to ria de Au di to ria de Pro gra mas da Área Eco nô -
mi ca da Se cre ta ria Fe de ral de Con tro le Inter no do Mi -
nis té rio da Fa zen da, en ca mi nho ou tros re que ri men -
tos de in for ma ções à apre ci a ção da Mesa do Se na do, 
para que se jam re me ti dos ao Mi nis tro da Jus ti ça e ao
Mi nis tro da Inte gra ção Na ci o nal. 

Como vi ram V. Exªs, e como viu a Na ção, não fa -
ze mos acu sa ções in fun da das nem ata ca mos – como
mu i tos de se ja vam – a fi gu ra do Pre si den te da Re pú -
bli ca. 

O mo ti vo que le vou às es pe cu la ções a res pe i to
já está por de ma is es cla re ci do.

A con fu são ca u sa da em vir tu de da com pa ra ção
que fiz en tre o Pre si den te da Re pú bli ca e o Pre si den -
te do Se na do ge rou, de par ti dá ri os de am bos, re a -
ções ime di a tas e ce le u ma su fi ci en tes para fi car pro -
va da a ine xis tên cia de se me lhan ças que os apro xi -
mem. O gru po do Pa lá cio não ace i ta va a com pa ra ção. 
Mas o Se na dor Ja der Bar ba lho fi cou li son je a do com a 
mes ma. Logo, não há se me lhan ça. Eu fiz uma per -
gun ta e o Pa lá cio, por seus in ter lo cu to res, já a res pon -
deu de vi da men te. E eu, com toda hu mil da de, tra go
aqui a mi nha opi nião.

Aqui não se tra tou de dos siê de Cay man – nin -
guém ou viu uma pa la vra –, não se fa lou de Edu ar do
Jor ge ou mes mo de Ri car do Sér gio, como afir ma ram
ór gãos da im pren sa in te res sa dos na in tri ga, e, so bre -
tu do, numa po si ção em re la ção ao nos so Par ti do,
que, evi den te men te, se não nos in ti mi da, tam bém
não é do nos so de se jo.

Srªs e Srs. Se na do res, se al guns que rem in tri -
gar-me a toda hora com o Pre si den te da Re pú bli ca,
po dem fa zê-lo. Cons ti tu am-me em alvo pre fe ren ci al.
Ago ra, lem bran do Rui Bar bo sa, que ro di zer que ”um
povo que não tem quem lhe fale per de o há bi to de ou -
vir“. Di zia Ken nedy, com tan ta pro pri e da de: ”não es -

pe rem for ta le cer o fra co com o en fra que ci men to do
for te“. 

A mi nha cons ciên cia diz que sem pre fui útil ao
seu Go ver no nas ques tões fun da men ta is e mu i tas ve -
zes, pela mi nha voz, o Go ver no par ti ci pou de cam pa -
nhas im por tan tes, como o Fun do de Com ba te e Erra -
di ca ção da Po bre za, que hoje está sen do uti li za do na
bol sa-escola, uma ini ci a ti va do Par ti do dos Tra ba lha -
do res. E isso é mu i to tris te. Enquan to es sas pes so as
es tão li vres, Cris to vam Bu ar que está sen do con de na -
do. Isso im põe uma re a ção da so ci e da de. Enquan to
os que fa zem e co me tem es ses er ros es tão li vres,
Cris to vam Bu ar que está sen do con de na do por uma
ju í za do Dis tri to Fe de ral. 

Tam bém a CPI do Ju di ciá rio, tam bém o sa lá rio
mí ni mo, tudo isso fiz em be ne fí cio do País e do Go -
ver no Fer nan do Hen ri que. A pro va é que to das es sas
te ses fo ram ado ta das pelo Go ver no. 

Acre di to que, se fi zer um ba lan ço, Sua Exce lên -
cia sen ti rá em mim a pre sen ça de um co la bo ra dor e
não de um ad ver sá rio. Res pe i to-o como Pre si den te e
de se jo o com ple to êxi to do seu Go ver no, êxi to ge ral e
não ape nas na par te eco nô mi ca.

Seja como for, es tou e es ta rei cum prin do sem -
pre os meus de ve res de Se na dor da Re pú bli ca, e o fa -
rei se guin do a mi nha cons ciên cia e, po li ti ca men te, a
ori en ta ção do meu Par ti do, cujo Pre si den te, Jor ge
Bor nha u sen, tem agi do sem pre com zelo e dig ni da de, 
atri bu tos in dis pen sá ve is para quem co man da uma
agre mi a ção par ti dá ria. 

Se aqui es ti ves se o Se na dor Ja der Bar ba lho,
ini ci a ria as mi nhas pa la vras di zen do que o ple i to se
fe riu no dia 14. Ele foi ven ce dor. Res pe i to, hi e rar qui -
ca men te, como quis ser res pe i ta do, o Pre si den te da
Casa. Entre tan to, isso ja ma is me fará ca lar so bre tudo 
aqui lo que con si de rar ab sur do nes ta Casa ou fora
dela. 

Essa é a mi nha po si ção.
O Sr. Car los Pa tro cí nio (PFL – TO) – Se na dor

Anto nio Car los Ma ga lhães, V. Exª me con ce de um
apar te?

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL
– BA) – Antes de con ce der o apar te a V. Exª, que ro
en ca mi nhar os re que ri men tos, se V. Exª per mi tir.

O Sr. Car los Pa tro cí nio (PFL – TO) – Se V. Exª
não qui ser per mi tir... 

O Sr. Re nan Ca lhe i ros (PMDB – AL) – O re que -
ri men to é vo ta do. 
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O Sr. Car los Pa tro cí nio (PFL – TO) – Sem pre
ouvi o Pre si den te Anto nio Car los ser tão apar te a do! E 
ago ra não me re cer ne nhum apar te...

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – A Mesa
não im pe di rá o apar te de V. Exª, ape nas ad ver te que
a Casa ou viu, com mu i ta aten ção, o dis cur so do Se -
na dor Anto nio Car los Ma ga lhães, que ocu pou cer ca
de 52 mi nu tos do tem po do Se na do. 

A Mesa não im pe di rá o apar te de V. Exª, pe din do
ape nas que seja bre ve, de acor do com o Re gi men to.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL
– BA) – Se na dor Re nan Ca lhe i ros, V. Exª quer fa lar ou 
quer me apar te ar?

O Sr. Re nan Ca lhe i ros (PMDB – AL) – Qu e ro
fa lar em nome da Li de ran ça do PMDB.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL
– BA) – Con ce do o apar te ao Se na dor Car los Pa tro cí -
nio.

O Sr. Car los Pa tro cí nio (PFL – TO) – Emi nen te
Se na dor Anto nio Car los Ma ga lhães, to das as ve zes
que V. Exª ocu pou essa tri bu na, foi apar te a do por to -
dos, se não por qua se to dos. Eu gos ta ria de di zer, Sr.
Pre si den te, que o Se na dor Anto nio Car los Ma ga -
lhães está pres tan do um gran de ser vi ço à Na ção, um
ser vi ço que nin guém ain da per ce beu. S. Exª ci tou os
lu mi na res da im pren sa que es tão pre o cu pa dos com a 
pro bi da de, a éti ca e a mo ral na po lí ti ca. Esses ho -
mens – que ro des ta car o Már cio Mo re i ra Alves – sal -
va ram a ima gem da im pren sa, que pro cu rou mi ni mi -
zar os dis cur sos do Se na dor Anto nio Car los Ma ga -
lhães, cin gin do a ques tão a um as sun to pes so al en tre 
S. Exª e o Se na dor Ja der Bar ba lho, hoje Pre si den te
da nos sa Casa. Sr. Pre si den te, sei que o meu apar te
não é mu i to opor tu no. Não vou elo gi ar o Se na dor
Anto nio Car los Ma ga lhães, até por que os in te gran tes
des ta Casa, sem ex ce ção, já o fi ze ram nas úl ti mas
ses sões em que par ti ci pa mos. Qu e ro que a im pren sa
na ci o nal dê mais aten ção ao que diz o Pre si den te
Anto nio Car los Ma ga lhães, pois não se tra ta ex clu si -
va men te de uma ce le u ma pes so al en tre S. Exª e o
Pre si den te da Re pú bli ca. O Se na dor Anto nio Car los
Ma ga lhães quer pres tar um be ne fí cio à Na ção, e,
nes ses úl ti mos anos, nin guém fez isso me lhor, como
se pode cons ta tar pelo elen co de pro po si ções que S.
Exª apre sen tou à Na ção. Na CPI do Ju di ciá rio, con -
clu iu-se que exis te cor rup ção den tro da que le Po der,
tal vez o úni co onde ja ma is de ve ria exis tir qual quer
ques ti o na men to. A CPI teve que ser en cer ra da por -
que as co i sas não es ta vam che i ran do bem, mas pelo
me nos deu um re sul ta do e en se jou a cri a ção da CPI
do Sis te ma Fi nan ce i ro Na ci o nal, que tam bém não

teve con ti nu i da de de vi do aos fa tos sur gi dos prin ci pal -
men te em re la ção ao Ban co Cen tral. Emi nen te Se na -
dor Anto nio Car los Ma ga lhães, que ro pe dir ao Bra sil
que ob ser ve os fa tos para os qua is V. Exª está cha -
man do a aten ção. E V. Exª faz isso jus ta men te após
um ou tro aler ta dado à Na ção. No úl ti mo do min go...

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Peço a V. 
Exª que con clua o seu apar te.

O Sr. Car los Pa tro cí nio (PFL – TO) – Vou con -
clu ir, Sr. Pre si den te, mas há um sen ti men to de emo -
ção e até de re vol ta por nin guém apar te ar o Se na dor
Anto nio Car los Ma ga lhães. Os pre si diá ri os do Bra sil
tam bém fi ze ram um aler ta e es tão pre co ni zan do que
to dos os seg men tos se jun tem para que fa ça mos algo 
por este Bra sil. E o me lhor se ria se fi zés se mos uma
cru za da de fi ni ti va con tra a cor rup ção, por que ela
cam pe ia há mu i tos anos. Admi to que o Pre si den te
Fer nan do Hen ri que Car do so não con se gue fa zer
tudo, ad mi to que Sua Exce lên cia te nha pro cu ra do fa -
zer algo, mas, com cer te za, essa má cu la con ti nua,
des pre zan do o so fri do povo bra si le i ro ex clu í do.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
(PFL – BA) – Agra de ço o apar te de V. Exª, que foi
meu com pa nhe i ro de Mesa, tal vez o mais atu an te.
Res pe i to a sua qua li fi ca ção e te nho por V. Exª pro -
fun da ad mi ra ção.

V. Exª fa lou mu i to bem. Não sei como vão re a -
gir os Srs. Se na do res, mas o que fiz foi um aler ta
para o bem do País e de to dos os par ti dos, que es -
tão in te res sa dos em cor ri gir es ses er ros cla mo ro -
sos, es ses cri mes que são pra ti ca dos con tra o Erá -
rio. Daí por que o apar te de V. Exª vem co ro ar o fi nal 
do meu dis cur so.

E de i xo a tri bu na fe liz com o si lên cio dos meus 
com pa nhe i ros, com os que me ou vi ram, com a bon -
da de de to dos, com o ple ná rio che io a des pe i to de
di ze rem que iam es va ziá-lo. Até trou xe uma ci ta ção
de Na bu co dita em si tu a ção em que al guns ele men -
tos fu gi ram do ple ná rio. E eu iria ci tá-la se oca sião
se me lhan te ocor res se, mas não foi pre ci so fa zê-lo
dado o nú me ro de Se na do res e a aten ção com que
me ou vi ram.

Sou mu i to gra to a V. Exª e aos meus que ri dos
Co le gas.

Mu i to obri ga do. (Pal mas.)

SEGUEM REQUERIMENTOS E DO-
CUMENTOS A QUE SE REFERE O SR.
SENADOR ANTONIO CARLOS MAGA-
LHÃES EM SEU PRONUNCIAMENTO.
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O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Se na -
dor Anto nio Car los Ma ga lhães, os re que ri men tos de 
in for ma ção de V. Exª se rão en ca mi nha dos à Mesa
Di re to ra para as pro vi dên ci as re gi men ta is, e a trans -
cri ção de do cu men tos so li ci ta da será en ca mi nha da
na for ma do Re gi men to.

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL) –
Sr. Pre si den te, peço a pa la vra, na for ma do Re gi -
men to, em nome da Ban ca da do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Con ce -
do a V. Exª a pa la vra, como Lí der, por cin co mi nu tos.

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL.
Como Lí der. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si den -
te, Srªs e Srs. Se na do res, ocu po esta tri bu na em
nome dos meus com pa nhe i ros do PMDB, na for ma
do Re gi men to, a exem plo do que fez o meu an te ces -
sor, para, sin ce ra men te, a mi nha ma ne i ra, co la bo rar
com o apro fun da men to des te de ba te e para, quem
sabe, en ca mi nhar mos as pro vi dên ci as ca bí ve is. Não 
te nho dú vi da al gu ma de que é isso que a so ci e da de 
bra si le i ra quer.

Sr. Pre si den te, na es te i ra des ses pe di dos de
in for ma ções, há pou co apre sen ta dos pelo Se na dor
Anto nio Car los Ma ga lhães, com o mes mo ob je ti vo
de es cla re cer fa tos, acla rar si tu a ções, dar à so ci e da -
de as res pos tas que ela bus ca e, prin ci pal men te,
de fi nir res pon sa bi li da des, pas so às mãos de V. Exª
os se guin tes re que ri men tos com os ne ces sá ri os pe -
di dos de in for ma ções:

Re que ri men to nº ...

Re que i ro, Sr. Pre si den te, na for ma pre -
vis ta no Re gi men to Inter no do Se na do Fe -
de ral, que seja so li ci ta da ao Tri bu nal de
Con tas da União au di to ria no con tra to de
su pri men to e in ter câm bio de ener gia elé tri ca 

na área do Mi nis té rio de Mi nas e Ener gia,
en vol ven do a co mer ci a li za ção de ener gia da 
usi na Angra II, ten do como par tes a
ELETROBRÁS/ELETRONUCLEAR,FURNA
S CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. e dis tri bu i -
do ras de ener gia, no va lor de
R$190.967.364,18, como com pen sa ção por
hi po té ti co pre ju í zo ca u sa do a em pre sas dis -
tri bu i do ras pela não en tre ga de ener gia, em
de cor rên cia do atra so das obras da usi na
Angra II.

Re que i ro ain da, em tem po, que se jam
re me ti das có pi as des te re que ri men to e dos
do cu men tos ane xos ao Mi nis té rio Pú bli co
Fe de ral.

Re que ri men to nº ....:

Re que i ro, na for ma pre vis ta no Re gi -
men to Inter no do Se na do Fe de ral, se jam
so li ci ta das ao Mi nis té rio da Pre vi dên cia So -
ci al in for ma ções so bre o Inqué ri to Pro ces so
nº 35366.001639/98-70, que apu ra fra u de
em for ne ci men to de CND –   Cer ti dão Ne ga -
ti va de Dé bi to do INSS, em tran sa ção imo bi -
liá ria re a li za da en tre o Sr. JOÃO CARLOS
DI GENIO e a em pre sa Pa vi men ta do ra e
Cons tru to ra Vi cen te Mat he us Ltda., no va lor 
de R$2.000.000,00 (dois mi lhões de re a is).

Re que i ro ain da que se jam re me ti das
có pi as des te re que ri men to e dos do cu men -
tos que o acom pa nham ao Mi nis té rio Pú bli -
co Fe de ral e ao Tri bu nal de Con tas da
União.

Re que ri men to nº 3:

Re que i ro, na for ma pre vis ta no Re gi -
men to Inter no do Se na do Fe de ral, seja so li -
ci ta do ao Tri bu nal de Con tas da União que
re me ta, na sua in te gra li da de, có pia da au di -
to ria re a li za da nas obras do Ae ro por to De -
pu ta do Luiz Edu ar do Ma ga lhães, em Sal va -
dor –   BA, em con vê nio do INFRAERO com 
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o Go ver no da Ba hia, so bre de nún cia de
des vio de R$58.000.000,00 (cin qüen ta e
oito mi lhões de re a is), cu jas obras fo ram re -
a li za das pela Cons tru to ra OAS.

Re que i ro ain da que seja re me ti da có -
pia des se re que ri men to ao Mi nis té rio Pú bli -
co Fe de ral.

Re que ri men to nº....:

Re que i ro, na for ma pre vis ta no Re gi -
men to Inter no do Se na do Fe de ral, seja so -
li ci ta do ao Tri bu nal de Con tas da União
que re me ta, na sua in te gra li da de, có pia da 
au di to ria re a li za da no Con sór cio OAS –  
BH, Con vê nio 003/91, no va lor de US$38
mi lhões, onde cons tam os res pon sá ve is
pela não re a li za ção de obras do por to de
Ju a ze i ro, com des vio de re cur sos, de res -
pon sa bi li da de do Go ver no da Ba hia, cu jos
va lo res fo ram re pas sa dos me di an te con vê -
nio fir ma do pelo en tão Mi nis té rio da
Infra-Estrutura, à épo ca, e o Go ver na dor
de en tão, Se na dor Anto nio Car los Ma ga -
lhães.

Re que i ro ain da que seja re me ti da có -
pia des te re que ri men to ao Mi nis té rio Pú bli co 
Fe de ral.

Re que ri men to nº ...:

Re que i ro, na for ma pre vis ta no Re gi -
men to Inter no do Se na do Fe de ral e no seu
Re gu la men to Admi nis tra ti vo, à Pre si dên cia
da Mesa, a ins ta u ra ção de in qué ri to com a
so li ci ta ção de au di to ria pelo Tri bu nal de
Con tas da União e acom pa nha men to do Mi -
nis té rio Pú bli co Fe de ral, para apu rar os con -
tra tos fir ma dos com a COOPERCON – Co o -
pe ra ti va dos Tra ba lha do res em Co mu ni ca -
ção do Con gres so Na ci o nal, para atu ar jun -
to à Se cre ta ria de Co mu ni ca ção do Se na do
Fe de ral.

Por fim, Sr. Pre si den te, leio o úl ti mo re -
que ri men to.

Re que ri men to nº ....

Re que i ro, na for ma pre vis ta no Re gi -
men to Inter no do Se na do Fe de ral e no seu
Re gu la men to Admi nis tra ti vo, à Pre si dên cia
da Mesa Di re to ra, a ins ta u ra ção de in qué ri -
to, com so li ci ta ção de au di to ria pelo Tri bu nal 
de Con tas da União e acom pa nha men to do
Mi nis té rio Pú bli co Fe de ral, quan to aos ne -
gó ci os re a li za dos pelo Sr. RUBENS
GALERANNI com a ad mi nis tra ção do Se na -
do Fe de ral.

Sr. Pre si den te, os re que ri men tos que
aca bo de apre sen tar em nome do meu Par -
ti do, o PMDB, pre ten dem, como eu dis se,
con tri bu ir com esse pro ces so de es cla re ci -
men to que a so ci e da de sin ce ra men te
aguar da.

Des de logo, agra de ço a V. Exª os de fe -
ri men tos e as pro vi dên ci as que se rão ado ta -
das e en ca mi nha das. Pre ci sa mos dar ao
País a di men são que ele tem e às si bi las o
ta ma nho que elas me re cem. No mais, faço
coro com o ora dor que me an te ce deu, no
sen ti do de apu rar e es cla re cer as ques tões.
Esse é o de se jo de to dos. Sa be mos que o
Se na do Fe de ral é uma Casa po lí ti ca na qual 
se deve sem pre ob je ti var o con sen so. Mas,
en quan to o con sen so não che ga, va mos
apro ve i tar o tem po que nos res ta para apro -
fun dar es cla re ci men tos, para in ves ti gar. São 
es sas as res pos tas que a so ci e da de co bra
sin ce ra men te de to dos nós.

Mu i to obri ga do, Sr. Pre si den te.

 

SEGUEM REQUERIMENTOS E
DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O
SENADOR RENAN CALHEIROS EM SEU
PRONUNCIAMENTO.
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Du ran te o dis cur so do Sr. Re nan Ca -
lhe i ros, o Sr. Edi son Lo bão, 1º Vi -
ce-Presidente, de i xa a ca de i ra da pre si dên -
cia, que é ocu pa da pelo Sr. Ja der Bar ba lho,
Pre si den te.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL
– BA) – Sr. Pre si den te, peço a pa la vra pela or dem.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Con ce -
do a pa la vra, pela or dem, ao Se na dor Anto nio Car los
Ma ga lhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL
– BA. Pela or dem. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si -
den te, agra de ço a V. Exª a gen ti le za. Qu e ro di zer que
se de duz logo da apre sen ta ção dos re que ri men tos do 
Se na dor Re nan Ca lhe i ros a fra que za da sua ar gu -
men ta ção, mas peço a V. Exª, que está na Pre si dên -
cia do Se na do e a quem dis se que res pe i ta va hi e rar -
qui ca men te, que en ca mi nhe to dos es ses re que ri -
men tos e dê o me nor pra zo pos sí vel na apu ra ção dos
meus e nos do Se na dor Re nan Ca lhe i ros, por que isso 
será bom para V. Exª, para o seu Par ti do, para mim.
Isso tam bém dará au to ri da de ao Se na dor Re nan Ca -
lhe i ros, que cer ta men te não deve es tar in co mo da do
por que fa lei do por to de San tos e men ci o nei a fi gu ra
de Má rio Co vas. Isso, tal vez, não deva es tar fe rin do o
Se na dor.

O Sr. Re nan Ca lhe i ros (PMDB – AL) – Não me
fal ta au to ri da de.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL
– BA) – Sei que isso não está fe rin do V. Exª, por que,
ape sar de te rem sido re cen tes, as agres sões já pas -
sa ram. Isso é na tu ral.

Por tan to, Sr. Pre si den te, peço a V. Exª que dê
toda pres sa a es ses re que ri men tos, e, as sim, V. Exª
vai cres cer aos olhos do Se na do.

Mu i to obri ga do.

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL) – Sr.
Pre si den te, peço a pa la vra pela or dem.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Con ce -
do a pa la vra a V. Exª.

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL. Pela
or dem.) – Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, fui ci -
ta do e gos ta ria de di zer, em pou quís si mas pa la vras,
que tal vez o Se na dor Anto nio Car los es te ja com a sua 
me mó ria afe ta da, por que, se al guém agre diu Má rio
Co vas ao lon go da sua vida pú bli ca, foi mu i to mais S.
Exª do que eu.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blo co/PT –
SE) – Sr. Pre si den te, peço a pa la vra como Lí der.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Se na -
dor José Edu ar do Du tra, an tes de con ce der a V. Exª a
pa la vra, gos ta ria de in for mar ao Se na do que, de acor -
do com o Re gi men to, pe di dos de in for ma ção de ve ri -
am ser re gu lar men te en vi a dos à Mesa, que faz a de -
sig na ção de um Re la tor para apre ciá-los. Mas o Pre -
si den te da Casa tem uma prer ro ga ti va, po den do ad
re fe re dum da Mesa to mar essa pro vi dên cia.

E res pon den do, por tan to, ao ilus tre Se na dor
Anto nio Car los Ma ga lhães, es tou de fe rin do ago ra to -
dos os pe di dos de in for ma ção de S. Exª, ad re fe ren -
dum da Mesa. Da mes ma for ma, eu o faço em re la -
ção ao Se na dor Re nan Ca lhe i ros. Esta rei de fe rin do
to dos os re que ri men tos nes te mo men to. Qu e ro ain da
in for mar a V. Exª que, aco lhen do o seu re que ri men to,
es tou de ter mi nan do a aber tu ra dos dois in qué ri tos
que V. Exª aca ba de so li ci tar, tan to em re la ção às ati -
vi da des do Sr. Ru bens Ga le ran ni, como às da co o pe -
ra ti va fir ma da no Se na do. Por tan to, os Se na do res
Anto nio Car los Ma ga lhães e Re nan Ca lhe i ros es tão
sen do aten di dos.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Con ce -
do a pa la vra ao ilus tre Lí der do PT, Se na dor José
Edu ar do Du tra, por cin co mi nu tos.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blo co/PT –
SE. Como Lí der. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si -
den te, Srªs e Srs. Se na do res, não te nho ne nhum re -
que ri men to novo a apre sen tar à Mesa, mas gos ta ria
de fa lar aos Co le gas como al guém que, por for ma ção, 
car re ga uma tra di ção que con si de ra o Con gres so Na -
ci o nal e o Par la men to bur guês como algo a ser des -
tru í do em nome da re vo lu ção, em nome da de mo cra -
cia das ma i o ri as, em nome da de mo cra cia pro le tá ria.

Essa é a ori gem da mi nha for ma ção, mas já tive
opor tu ni da de de di zer vá ri as ve zes aqui que rom pi
com ela. Enten do que esta Casa, o Par la men to bra si -
le i ro, como, aliás, o Par la men to em qual quer de mo -
cra cia, tem uma ta re fa fun da men tal na cons tru ção
dela, e a sua des mo ra li za ção con tri bui para o en fra -
que ci men to da de mo cra cia.

Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, os dias e
os me ses que an te ce de ram a ele i ção para a Mesa
das duas Ca sas con tri bu í ram para que a ima gem do
Con gres so fos se ain da mais des gas ta da.

Sou Lí der de um Blo co de Opo si ção ao Go ver -
no. Nós não so mos Opo si ção ao Pre si den te da Casa,
o atu al ou o an te ri or, como não éra mos Opo si ção ao
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Pre si den te da Casa atu al ou an te ri or na Câ ma ra dos
De pu ta dos. Qu e re mos ter um re la ci o na men to de res -
pe i to, que leve em con si de ra ção a plu ra li da de da
Casa e que ga ran ta o es pa ço das mi no ri as.

Sin ce ra men te, Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na -
do res, este Se na do cor re o ris co de, mais uma vez,
pas sar para a opi nião pú bli ca a idéia de que este é um 
mero jogo de re que ri men tos: al guém apre sen ta um
re que ri men to, ten do como alvo al guém; e esse ou tro
al guém apre sen ta um re que ri men to ten do como alvo
o al guém an te ri or. Por isso, esta Casa, por meio de
seus mem bros, de suas Ban ca das  e isso de ve ria
acon te cer in de pen den te men te de se tra tar de ma i o ria 
ou mi no ria , de ve ria apu rar to dos es ses epi só di os.

Não adi an ta jo gar mos a res pon sa bi li da de da
apu ra ção das de nún ci as para ou tras ins ti tu i ções, por -
que as sim con ti nu a re mos numa po si ção cô mo da, di -
zen do que pe di mos ao TCU ou ao Mi nis té rio Pú bli co
que apu ras sem os fa tos, mas, como não o fi ze ram, fi -
ca mos tran qüi los com a nos sa cons ciên cia, por que
fo ram os ou tros ór gãos que não agi ram.

Os Lí de res da Opo si ção apre sen ta ram um re -
que ri men to de ins ta la ção de CPI, cujo teor es ta mos
dis pos tos a dis cu tir com os re pre sen tan tes da Ma i o -
ria. Cons ta do tex to do re que ri men to apre sen ta do ”a
apu ra ção de to dos os fa tos cor re la tos vin dos à tona
ao lon go do pro ces so su ces só rio das Me sas das
duas Ca sas do Con gres so Na ci o nal“. Com esse tex to, 
até acre di ta mos que to das es sas de nún ci as se ri am
abar ca das, por que re la ci o nam-se a epi só di os in ter li -
ga dos que vi e ram à ba i la por oca sião da ele i ção das
Me sas. Con tu do, se con si de ra rem que isso não é su fi -
ci en te, po de re mos ana li sar a ques tão opor tu na men -
te. Não re i vin di ca mos a pa ter ni da de do tex to do re -
que ri men to.

Qu e re mos dis cu tir com to dos os Lí de res um re -
que ri men to de con sen so para ins ta la ção de uma Co -
mis são Par la men tar Mis ta de Inqué ri to, vi san do a
ave ri guar to dos es ses fa tos que fo ram aqui in si nu a -
dos ou de nun ci a dos. Esta é a úni ca for ma que o Con -
gres so Na ci o nal tem de de mons trar à opi nião pú bli ca
que quer apu rar as de nún ci as que sur gem de seus
mem bros con tra ou tros mem bros da pró pria Casa.
Caso con trá rio, Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res  
sin to mu i to , a im pres são que nós, da Opo si ção, da
Mi no ria, e prin ci pal men te a opi nião pú bli ca te re mos
será a de que, mais uma vez, o Con gres so Na ci o nal,

por in ter mé dio de duas Ban ca das re pre sen ta ti vas,
está fa zen do um jogo de cena: de um lado, um apre -
sen ta um re que ri men to con tra ou tro, que por sua vez
tam bém o faz, com a cla ra in ten ção de trans mi tir a
res pon sa bi li da de para ou tras Insti tu i ções, em bo ra a
res pon sa bi li da de prin ci pal de ve ria ser des ta Casa,
pois é aqui que es tão sur gin do as de nún ci as.

O Sr. Ma gui to Vi le la (PMDB – GO) – Per mi -
te-me V. Exª um apar te, emi nen te Se na dor José Edu -
ar do Du tra?

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – La -
men ta vel men te, devo in for mar ao Ple ná rio que, re gi -
men tal men te, não cabe apar te ao ora dor.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blo co/PT –
SE) – Sin to mu i to, Se na dor Ma gui to Vi le la, pois te ria
mu i to pra zer em con ce der-lhe o apar te.

Con clu in do, esta Casa, como Po der Le gis la ti vo,
in de pen den te men te de ser di vi di da em Ma i o ria ou Mi -
no ria, in de pen den te men te de ter di fe ren tes Par ti dos
po lí ti cos, de ve ria apu rar esse epi só dio, até por que,
quan do sur gi ram as pri me i ras de nún ci as, o pri me i ro
em ba te en tre o Se na dor Anto nio Car los Ma ga lhães e
o Se na dor Ja der Bar ba lho, hou ve re que ri men to dos
Se na do res Ro ber to Fre i re e Jef fer son Pé res so li ci tan -
do a apu ra ção dos fa tos pelo Mi nis té rio Pú bli co. Só
que até hoje não acon te ceu nada. Então, não dá para
con ti nu ar mos sim ples men te aguar dan do que ou tros
Órgãos ve nham a apu rar fa tos de nun ci a dos com tan -
ta pom pa e cir cuns tân cia nes ta Casa, mas so bre os
qua is fin gi mos que não acon te cem co nos co e que
não te mos a ta re fa nem a prer ro ga ti va de apu rá-los.

Por isso, Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res,
faço este ape lo  vou usar a pa la vra ape lo – ao Lí der da 
Ma i o ria: que ana li se mos o re que ri men to já for mu la do
para ins ta la ção de CPI. Se não con cor da rem com
seus ter mos, se en ten de rem que são ge né ri cos de -
ma is, es ta mos dis pos tos a dis cu tir com os Lí de res da
Ma i o ria para que seja uma CPI de con sen so, por que
te nho cer te za de que o con jun to da Casa quer apu rar
to dos es ses fa tos.

Mu i to obri ga do, Sr. Pre si den te.
O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Não há 

mais ora do res ins cri tos.
So bre a mesa, re que ri men to que será lido pelo

Sr. 1º Se cre tá rio, Se na dor Car los Wil son.

É lido o se guin te:
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O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Em
vo ta ção o re que ri men to nº 45, de 2001.

As Srªs e os Srs. Se na do res que o apro vam
per ma ne çam sen ta dos. (Pa u sa.)

Apro va do.

Será cum pri da a de li be ra ção do Ple ná rio.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Foi
lido, na ses são de li be ra ti va or di ná ria de 15 de de -
zem bro úl ti mo, o Pa re cer nº 1.317, de 2000, da Co -
mis são de Ser vi ço de Infra-Estrutura, que con clu iu
pela apre sen ta ção do Re que ri men to nº 667, de
2000, so li ci tan do seja en ca mi nha do ao Tri bu nal de
Con tas da União pe di do de in for ma ções so bre o re -
sul ta do das pro vi dên ci as de ter mi na das à Agên cia
Na ci o nal de Pe tró leo na De ci são nº 351, de 1999,
da que la Cor te de Con tas.

Có pia do re que ri men to en con tra-se à dis po si -
ção das Srªs e Srs. Se na do res nas suas res pec ti vas 
ban ca das.

Em vo ta ção o re que ri men to.

As Srªs e os Srs. Se na do res que o apro vam
que i ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)

Apro va do.

Será cum pri da a de li be ra ção do Ple ná rio.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) –
Encer rou-se on tem o pra zo para apre sen ta ção de
emen das às se guin tes ma té ri as:

– Pro je to de Re so lu ção nº 75, de 2000, de au -
to ria do Se na dor Ro ber to Fre i re, que al te ra a Re so -
lu ção nº 78, de 1998, do Se na do Fe de ral, para sus -
pen der, pelo pe río do de doze me ses, o pa ga men to
de ser vi ços de dí vi das dos Esta dos de Ala go as e de 

Per nam bu co jun to à União (tra mi tan do em con jun to
com o Pro je to de Re so lu ção nº 78, de 2000)

- Pro je to de Lei da Câ ma ra nº 52, de 1997 (nº
676/95, na Casa de ori gem), que re gu la men ta o in -
ci so VI do art. 206 da Cons ti tu i ção Fe de ral, dis pon -
do so bre a ges tão de mo crá ti ca do en si no pú bli co;

– Pro je to de Lei da Câ ma ra nº 53, de 1997, (nº 
730/95, na Casa de ori gem), que re gu la men ta o art.
213 da Cons ti tu i ção Fe de ral, de fi nin do es co las co -
mu ni tá ri as, con fes si o na is e fi lan tró pi cas para fins de 
re ce bi men to de re cur sos pú bli cos;

– Pro je to de Lei da Câ ma ra nº 52, de 1999 (nº
3.456/97, na Casa de ori gem), que ins ti tui nor mas
ge ra is re la ti vas à ati vi da de de peão de ro de io, equi -
pa ran do-o a atle ta pro fis si o nal;

– Pro je to de Lei do Se na do nº 123, de 2000 –
Com ple men tar, de au to ria do Se na dor Osmar Dias,
que es ta be le ce res tri ções a al te ra ção de lei de di re -
tri zes or ça men tá ri as e dá ou tras pro vi dên ci as.

O Pro je to de Lei da Câ ma ra nº 52, de 1997, re -
ce beu uma emen da, que vai ao exa me das Co mis -
sões de Cons ti tu i ção, Jus ti ça e Ci da da nia e de Edu -
ca ção.

O Pro je to de Re so lu ção nº 75, de 2000, que
tra mi ta em con jun to com o Pro je to de Re so lu ção nº
78, de 2000, e o Pro je to de Lei do Se na do nº 123,
de 2000, re ce be ram uma emen da, que vai ao exa -
me da Co mis são de Assun tos Eco nô mi cos.

Os de ma is pro je tos, não ten do re ce bi do emen -
das, se rão in clu í dos na Ordem do Dia opor tu na men -
te.

É a se guin te a emen da ofe re ci da ao
Pro je to de Re so lu ção nº 75, de 2000:
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O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Pas -
sa-se à

ORDEM DO DIA

Item 1:

Dis cus são,  em tur  no ún i  co,  do
Pro je  to de De cre  to  Le  gis la  t i  vo nº
120,  de 2000  (nº  337/99,  na  Câ ma ra 
dos De pu ta  dos) ,  que apro  va o  a to
que au  to  r i  za  o  Mo v i  men to  Co mu n i  -
tá  r io  pe la  C i  da da n ia  a exe cu  ta r  se r  -
v i  ço  de ra d i  o  d i  fu  são co mu n i  tá  r ia  na
c i  da  de  de Ma na us,  Es ta  do do Ama -
zo nas,  ten do

Pa re cer  fa vo rá ve l ,  sob  nº  870 ,
de 2000,  da Co mis  são de Edu ca ção,  
Re la  to r :  Se na dor  Lu iz  Otá vio.

Em d is  cus são o  p ro  je  to .

A SRA. HELOISA HELENA (B lo  co /PT
– AL)  – Sr .  Pre s i  den te ,  peço a  pa  la  vra para  
d is  cu t i r .

O SR. PRESIDENTE  (Ja der  Bar  ba  lho)
– V.  Exª  tem a pa la  vra,  Se  na do ra  He lo  i  sa
He le  na .

A SRA. HELOISA HELENA (B lo  co/PT – 
AL.  Para d is  cu t i r .  Sem re v i  são da ora  do ra . )
– Sr .  Pre s i  den te ,  o Blo co da Opo s i  ção de
for  ma ge ra l ,  es  pe c i  a l  men te  o Par t i  do  dos
Tra ba lha do res,  tem se po s i  c i  o  na  do em toda 
au to  r i  za  ção ou con ces são de ser  v i  ços  de
ra  d i  o  d i  fu  são abs  ten do-se ou vo tan do con -
t ra ,  em fun ção de uma re  i  v in  d i  ca ção h is  tó  r i  -
ca ,  que é  jus  ta  men te  a  re  gu la  men ta  ção do
Con se  lho  de Co mu n i  ca ção So c i  a l ,  con fo r  -
me reza o  ar t .  224 da Cons t i  tu i  ção.  O Con -
se  lho  nun ca fo i  ins  ta  la  do  nem im p le  men ta  -
do.

No caso da ra d i  o  d i  fu  são co mu n i  tá  r ia ,
nós  do  PT –  que  nos  abs  t i  ve  mos em to das
as vo ta  ções  – te  mos t ido  a  pos tu  ra  de vo ta r
fa vo ra vel  men te à ra d i  o  d i  fu  são co mu n i  tá  r ia .  
Mes mo as s im,  a  Ana te l ,  a  Agên c ia  Na c i  o  na l  
de Te le  co mu n i  ca ções,  con se  gue de mons -
t ra r  ser  ma is  es  per  ta  –  sob o pon to de v is  ta
pe jo  ra  t i  vo  da pa la  vra –  não ape nas em re  la  -
ção ao que já  fo i  fe  i  to ,  como a  p r i  va t i  za  ção
do  se  to r  de te  le  co mu n i  ca ções.

O Go ver  no Fe de ra l  sem pre  con se gue
sur  pre  en der -me.  É a lgo im pres s i  o  nan te .  É
ev i  den te  que,  nos  do is  pro  nun c i  a  men tos  fe  -

i  tos  an te  r i  o r  men te ,  n in  guém se  re  fe  r iu  aos
ca sos ex  t re  ma men te  im por  tan tes  de  cor  -
rup  ção no Go ver  no  Fe de ra l .  Esque ce ram o
caso Edu ar  do  Jor  ge ,  o  t rá  f i  co  de  in  f luên c ia
e os cr i  mes con t ra  a Admi n is  t ra  ção Pú b l i  ca
que t i  ve ram en vo l  v i  men to  d i  re  to  do Go ver  -
no Fe de ra l .  Nin guém fa lou  so b re  es  ses as  -
sun tos.

A Agên c ia  Na c i  o  na l  de Te le  co  mu n i  ca  -
ções e  a  Asso c i  a  ção Bra  s i  le  i  ra  de  Emis  so -
ras  de Rá d io  e Te le  v i  são es tão pos s i  b i  l i  tan  -
do que vá r i  as  rá  d i  os  co mu n i  tá  r i  as  pos sam
exe cu tar  o  se r  v i  ço  de ra d i  o d i  fu  são.  En t re  -
tan to,  a Ana te l  re ser  vou para  a  rá  d io  co mu -
n i  tá  r ia  o  cha ma do Ca nal  200,  cor  res  pon -
den te  à Fre qüên c ia  87 Me ga her tz ,  o  que é
r i  s í  ve l ,  por  que  se  t ra  tar  de uma es per  te  za
mu i  to  gran de. Nos rá  d i  os,  aque le  pe que no
pa i  ne l  va i  de 88 Me ga  her tz  a  108 Me ga  -
her tz .  Ou se ja ,  pos s i  b i  l i  ta  ram o
faz-de-conta da rá  d io  co mu n i  tá  r ia  em 87
Me ga her tz ,  mas  n in  guém con  se gui  rá  s in  to  -
n i  zá- la ,  por  que o pa i  ne l  da gran de ma i  o  r ia
dos  rá  d i  os  no Bra s i l  –  a  não ser  a l  guns pou  -
cos des te  País  que d is  põem de rá  d i  os  d i  fe  -
ren tes  –  é  s in  to  n i  za  da a  par  t i r  de  88  Me ga  -
her tz .  

Por  tan to ,  o Go ver  no  Fe de ra l  faz  de  ma -
go g ia  e  f in  ge que está  tor  nan do  pos s í  ve l  a
ra  d i  o  d i  fu  são co mu n i  tá  r ia ,  mas isso não
está ocor  ren do. E le  con t i  nua re  fém da gran -
de es t ru  tu  ra  de  co  mu n i  ca ção,  é  in  ca paz de
es ta  be le  cer  o  Con se lho de Co mu n i  ca ção,
de ins  ta  la r  e  de im p le  men tar  as  po l í  t i  cas  do
Con se lho,  como reza a  Cons t i  tu  i  ção no seu
art .  224.  Qu an  do  es ta  be le  ce  a  ra  d i  o  d i  fu  são
co mu n i  tá  r ia ,  o  Go ver  no a in  da o faz  de modo 
de ma gó g i  co.

O SR. PRESIDENTE  (Ja der  Bar  ba lho)
–  Con ce do a pa la  vra ao  Se na dor  Ro ber  to
Sa tur  n i  no.

O SR. ROBERTO SATURNINO (PSB –
RJ.  Para d is  cu t ir .  Sem re v i  são  do ora  dor. )  –
Sr.  Pre s i  den te ,  Srªs e Srs.  Se na do res ,  sa  ú  -
do o  fa to  de es ta r  mos nes ta tar  de  a  apro  var
t rês  au to  r i  za  ções para o  fun c i  o  na men to
das rá d i  os  co mu n i  tá  r i  as  no País:  uma em
Ma na us,  no Ama zo nas;  ou t ra  em Can san  -
ção,  na Ba h ia;  e  a  te r  ce i  ra  em Boa Sa ú de,
no R io  Gran de do  Nor  te.
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Faço essa sa u da ção,  Sr.  Pre s i  den te ,
por  que,  não obs tan  te  o  de sâ n i  mo que se
aba te  so bre nós,  por  exem p lo  na oca s ião de 
uma ses  são como a de ho je ,  com t ro  cas de
acu sa  ções  que nun ca são apu ra das e que
só ca u  sam a  des  mo ra l i  za ção da  Casa pe  -
ran te  a  op i  n ião pú b l i  ca;  não obs  tan  te  o  de -
sâ  n i  mo que nos aba te ao t ra var  mos co nhe -
c i  men to  dos fa  tos gra v ís  s i  mos que ocor  re -
ram em São Pa u  lo  nes te  f im de se ma na;  não 
obs tan te  tudo isso,  f ica sem pre aque la  f ím -
b r ia  mí  n i  ma de es pe ran ça de que,  ao se
cons t i  tu  í  rem no vos cen t ros  de for  ma ção de
c i  da  da n ia  e  de op i  n ião pú b l i  ca,  não s i  gam a
ló  g i  ca  do ca p i  ta l ,  que é a  mes ma ló  g i  ca da
cor  rup ção.  A  ló  g i  ca do ca p i  ta l  e  a  ló  g i  ca da
cor  rup  ção são pre  c i  sa men te  a  mes ma co i  -
sa,  Sr.  Pre s i  den te .

Sa ú  do a  ap ro  va ção des sas  rá  d i  os ,  não  
obs  tan  te  te r  a  Se na  do  ra  He lo  í  sa  He le  na  in  -
te  i  ra  ra  zão  ao  cons  ta  ta r  e  de  nun  c i  a r  t o  das
as  ma  no bras  fe  i  tas  pe la  Ana te l  e  pe lo  Go -
ve r  no  em ge  ra l  pa ra  d i  f i  cu l  ta r  o  fun  c i  o  na  -
men  to  e f i  caz  e  p le  no  des  sas emis  so  ras  co -
mu  n i  t ár ias.

Mas, Sr. Pre si  den te, são mais três pe -
que nos cen tros de for ma ção. Qu e r ía mos que
fos sem mil ,  dez mi l ,  e se r ia ain da pou co para
se con tra por ao po de r io do ca pi tal  que se im -
plan tou na mí d ia  bra si  le i  ra. A nos sa luta de -
ve-se fun dar  nes sas pe que nas ini  c i  a t i  vas às
qua is nos afer ra mos para con t i  nu ar a sus ten -
ta ção des sa ba ta lha con tra a ló gi ca que está
des tru in do a so ci  e da de bra si le i  ra. 

Sr. Pre si  den te,  pro nun ci  a men tos hoje e
on tem fo ram fe i  tos abor dan do a ques tão da
re vol ta dos pre sí  di  os de São Pa u lo, sem pre
su ge r in do me di das que me lho ra r i  am a si  tu a -
ção dos en car ce ra dos, a se gu ran ça dos pre -
sí  di  os e a atu a ção da Jus t i  ça. Mas exis te uma 
ló gi  ca per  ver sa que con tra r ia e as so la a so ci  -
e da de bra si  le i  ra de tal  for ma que não adi an -
tam es sas pro vi  dên ci  as e a alo ca ção de re -
cur sos, por  que essa s i  tu a ção não se re sol ve
en quan to a ló gi  ca do ca pi  tal  e a ló gi  ca da cor -
rup ção não fo rem que bra das.

Se gun do o jor  nal O Glo bo ,  edi ção de
hoje,  um re la tó r io da ONU cons ta ta que, na
dé ca da de no ven ta, os mi se rá ve is na Amé r i  -
ca La t i  na cres ce ram 33%. Esse sis te ma e
mo de lo t rou xe ram como gran de re sul  ta do o

cres ci  men to de um ter  ço no con t in gen te dos
mi se rá ve is em todo o con t i  nen te la t i  -
no-americano. 

O Jor nal do Bra sil ,  em sua pri  me i  ra pá -
gi  na,  nos in for ma que, nos úl  t i  mos cin co
anos, o nú me ro de de ten tos do brou, Sr. Pre -
si den te. Eram 115 mil;  hoje, os 230 mil pro vo -
cam essa su per lo ta ção das pe ni  ten ciá r i  as e
re sul  tam em fa tos como o ocor r i  do em São
Pa u lo nos úl t i  mos dias. Fo ram cr i  a das 70 mil
va gas! Mas não adi an ta. Como eu dis se, a ló -
g i  ca é mais for te que as pro vi  dên ci  as to ma -
das. Cri am-se 70 mil va gas para me lho rar a
si  tu a ção dos de ten tos, mi no rar a su per po pu -
la ção, mas apa re cem 130 mil  no vos de ten tos
con de na dos pela Jus ti ça. Será que a Jus t i  ça
me lho rou sua pro du t i  v i  da de de jul  ga men to?
Nin guém acre di  ta nis so, Sr. Pre si  den te, as  -
s im como nin guém acre di ta que a Po l í  c ia se
te nha tor  na do mais ef i  c i  en te no sen t i  do de
pren der os cr i  mi no sos no Bra si l .

Sr. Pre si  den te, do brou-se o con t in gen te
de ban di dos nes te País, nos úl t i  mos cin co
anos, em de cor rên cia des sa ló gi  ca do ca p i  -
tal ,  des sa ló gi  ca da cor rup ção, que, af i  nal  de
con tas, se en con tram, por que são pre c i  sa -
men te a mes ma co i sa. Sem mu dar essa ló g i  -
ca e, por con se guin te, esse mo de lo, não re -
sol ve rão pro vi  dên ci  as de re cur sos, de me -
lho r i  as,  de apli  ca ções, de no vos pre sí  di  os,
de equi pa men to po l i  c i  al .

Sr. Pre si  den te, sa  ú do, com este f io ex -
tre ma men te tê nue de es pe ran ça que ain da
res ta. 

Di  an te de es pe tá cu los de gra dan tes
ocor  r i  dos tan to nes ta Casa,  como nos pre s í  -
d i  os de São Pa u lo e em mu i  tos ou t ros es  pa -
ços da so c i  e da de bra s i  le  i  ra,  ve nho sa u dar,
Sr. Pre s i  den te,  que apro ve mos aqui  t rês no -
vas emis so ras co mu ni  tá r i  as. Essas emis so -
ras i rão t ra ba lhar sob con d i  ções ex t re ma -
men te pre cá r i  as,  mas vão-se cons t i  tu  i r  em
no vos cen t ros,  pe que nís s i  mos cen t ros,  ín  f i  -
mos cen t ros de in for  ma ção,  de c i  da da nia,
de es c la re c i  men to que es ca pam à ló g i  ca do
ca pi  ta l  e  à  ló  gi  ca dos po l í  t i  cos que se
submetem a essa ló gi  ca do ca pi  ta l  e da cor -
rup ção.

Era o que que r ia  di zer, Sr. Pre si den te.
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O SR. PRESIDENTE  (Ja der  Bar ba lho) –
Com a pa la vra o Se na dor Anto nio Car los Va -
la da res.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES
(PSB – SE. Para dis cu tir. Sem re vi são do ora -
dor.) – Sr. Pre si den te, Sras  e Srs Se na do res, no
mo men to em que o Se na do Fe de ral vota três
pro je tos que be ne fi ci am emis so ras co mu ni tá ri -
as em três Esta dos do Bra sil, gos ta ria de des ta -
car a luta de quan tos no Se na do e na Câ ma ra
dos De pu ta dos en ce ta ram, tra ba lha ram para
que uma le gis la ção fos se apro va da e des se su -
por te ao fun ci o na men to das emis so ras ou das
rá di os co mu ni tá ri as.

Foi apro va do um pro je to de lei que con si -
de ro bas tan te res tri ti vo, li mi ta ti vo à ação das
rá di os co mu ni tá ri as, prin ci pal men te em vir tu de 
da po tên cia per mi ti da – o pro je to ini ci al era de
50W e, ao fi nal, foi apro va do um de 10W. É uma
po tên cia mí ni ma, mas pelo me nos é o pri me i ro
pas so para a de mo cra ti za ção das co mu ni ca -
ções no Bra sil, haja vis ta que a rá dio co mu ni tá -
ria de sem pe nha um pa pel im por tan te no se tor
edu ca ci o nal e no se tor cul tu ral, di vul gan do o
tu ris mo e as ati vi da des ar tís ti cas, edu ca ci o na -
is e cul tu ra is de cada co mu ni da de. E au xi li a rão, 
sem dú vi da, a pro mo ver uma mu dan ça no País,
uma va lo ri za ção da opi nião pú bli ca a fim de
que to dos te nham aces so à in for ma ção. Pois in -
fe liz men te, ao lon go do tem po, hou ve re ser va
de mer ca do na dis tri bu i ção de rá di os co mer ci a -
is em todo o Bra sil, o que li mi tou a boa in for ma -
ção pe ran te a opi nião pú bli ca.

Apro ve i to o en se jo para di zer que apre -
sen to no dia de ama nhã re que ri men to ao Mi nis -
té rio das Co mu ni ca ções so li ci tan do in for ma -
ções com ple tas a res pe i to do an da men to de
pro ces sos pro ce den tes de todo o Bra sil, por in -
ter mé dio da Ana tel, àque le Mi nis té rio. Sa be -
mos que exis tem mi lha res de so li ci ta ções. E
quan to mais emis so ras ou rá di os co mu ni tá ri as
ve nham a fun ci o nar, mais es ta re mos con tri bu -
in do, com cer te za, como dis se, para a li ber da -
de de in for ma ção, para a me lho ria das co mu ni -
ca ções em nos so País.

O Mi nis té rio das Co mu ni ca ções ado tou
cri té ri os, na tu ral men te téc ni cos, para a apro va -
ção do fun ci o na men to des sas emis so ras, mais
o en vio an te ci pa do para o Se na do Fe de ral.

Sa be mos que em mu i tos mu ni cí pi os do
Bra sil uma ou ou tra en ti da de lo cal en trou com o 

pe di do de for ma ção de uma rá dio co mu ni tá ria,
e não hou ve ou tros pe di dos da mes ma na tu re -
za. Entre tan to, es ses re que ri men tos es tão se
ar ras tan do no Mi nis té rio das Co mu ni ca ções.
Será que está ha ven do, Sr. Pre si den te, al gu ma 
in ter fe rên cia po lí ti ca na li be ra ção des sas emis -
so ras co mu ni tá ri as, haja vis ta que são mi lha -
res? Não te nho aqui o nú me ro de pe di dos em
todo o Bra sil, mas te nho cer te za de que não
são me nos de 10 mil e que ape nas três che ga -
ram ao Se na do Fe de ral.

Será que está ha ven do pro cras ti na ção no
aten di men to a es ses pe di dos? Será que está
ha ven do pre fe rên cia po lí ti ca no aten di men to
àque les que re que re ram o fun ci o na men to de
emis so ras co mu ni tá ri as? Não es tou afir man do; 
es tou ape nas in da gan do, e essa in da ga ção
será fe i ta de for ma le gal, por meio da en tre ga
des ta pro po si ção ao Sr. Pre si den te do Se na do
Fe de ral, Ja der Bar ba lho. Tal pro po si ção visa,
an tes de tudo, es cla re cer à Na ção o an da men to 
de to dos os pro ces sos de emis so ras ou de rá di -
os co mu ni tá ri as em nos so País.

Por tan to, esse é um pas so de ci si vo, im -
por tan te, até para que pos sa mos apro fun dar o
de ba te em tor no des ta ques tão. Que ve nham
para cá não ape nas 300, mas 3 mil pe di dos e,
as sim, es ta re mos es ta be le cen do, quem sabe,
a igual da de de in for ma ções no Bra sil, in clu si ve
um novo pro je to au men tan do a po tên cia para o
fun ci o na men to des sas emis so ras.

Era o que eu ti nha a di zer, Sr. Pre si den te.
O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – A

ma té ria con ti nua em dis cus são. (Pa u sa.)
Não ha ven do mais quem peça a pa la vra,

en cer ro a dis cus são.
Em vo ta ção o pro je to.
As Sras e os Srs Se na do res que o apro vam

que i ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)
Apro va do.
O pro je to vai à Co mis são Di re to ra para a

re da ção fi nal.
O SR. PRESIDENTE  (Ja der Bar ba lho) –

So bre a mesa, pa re cer da Co mis são Di re to ra,
ofe re cen do a re da ção fi nal ao Proje to de De -
cre to Le gis la t i  vo nº 120, de 2000 (nº 337, de
1999, na Câ ma ra dos De pu ta dos),  que será
l ido pelo Sr. 1º Se cre tá r io,  Se na dor Car  los
Wil  son.

É l ido o se guin te:
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O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Em dis -
cus são a re da ção fi nal. (Pa u sa.)

Não ha ven do quem peça a pa la vra, en cer ro a
dis cus são.

Em vo ta ção.
As Sras e os Srs Se na do res que a apro vam que i -

ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa).
Apro va da 
O pro je to vai à pro mul ga ção.
O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Item 2:

Dis cus são, em tur no úni co, do Pro je to
de De cre to Le gis la ti vo nº 148, de 2000 (nº 
336/99, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que
apro va o ato que au to ri za a Asso ci a ção Be -
ne fi cen te Se nho ra San ta na a exe cu tar ser vi -
ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de 
Can san ção, Esta do da Ba hia, ten do

Pa re cer fa vo rá vel, sob nº 1007, de
2000, da Co mis são de Edu ca ção, Re la tor:

Se na dor Djal ma Bes sa, com abs ten ção do
Se na dor Ge ral do Cân di do.

Em dis cus são o pro je to, em tur no úni co. (Pa u -
sa.)

Não ha ven do quem peça a pa la vra, en cer ro a
dis cus são.

Em vo ta ção.
As Sras e os Srs Se na do res que o apro vam que i -

ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)
Apro va do.
A ma té ria vai à Co mis são Di re to ra para a re da -

ção fi nal.
O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – So bre

a mesa, pa re cer da Co mis são Di re to ra, ofe re cen do a
re da ção fi nal ao Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº
148, de 2000 (nº 336, de 1999, na Câ ma ra dos De pu -
ta dos), que será lido pelo Sr. 1º Se cre tá rio, Se na dor
Car los Wil son.

É lido o se guin te:
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O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Em
dis cus são a re da ção fi nal. (Pa u sa.)

Não ha ven do quem peça a pa la vra, en cer ro a
dis cus são.

Em vo ta ção.
As Sras e os Srs Se na do res que a apro vam

que i ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)
Apro va da.
O pro je to vai à pro mul ga ção.
O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Item

3:

Dis cus são, em tur no úni co, do Pro je -
to de De cre to Le gis la ti vo nº 172, de
2000 (nº 356/99, na Câ ma ra dos De pu ta -
dos), que apro va o ato que au to ri za a
Asso ci a ção Co mu ni tá ria dos Tra ba lha do -
res de Boa Sa ú de a exe cu tar ser vi ço de
ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de
Boa Sa ú de, Esta do do Rio Gran de do
Nor te, ten do

Pa re cer fa vo rá vel, sob nº 1.244, de
2000, da Co mis são de Edu ca ção, Re la tor: 
Se na dor Agne lo Alves.

Em dis cus são o pro je to, em tur no úni co. (Pa -
u sa)

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB – SC) – 
Peço a pa la vra, Sr. Pre si den te.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Con -
ce do a pa la vra ao Se na dor Ca sil do Mal da ner.

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB – SC.
Para dis cu tir. Sem re vi são do ora dor) – Sr. Pre si -
den te, Sras e Srs Se na do res, não que ro ab so lu ta -
men te dis cor dar des te pro je to, ten do em vis ta tra -
tar-se de uma rá dio de tra ba lha do res, de uma rá -
dio co mu ni tá ria. Há, no Bra sil, inú me ras so li ci ta -
ções des sa or dem. Como no Rio Gran de do Nor te,
há cen te nas de pe di dos pelo Bra sil afo ra. Tra ta-se
de jus ta re i vin di ca ção de di ver sas as so ci a ções de
mo ra do res, de en ti da des não lu cra ti vas, que têm
seus ple i tos en ca mi nha dos ao Mi nis té rio das Co -
mu ni ca ções. Sem dú vi da, a de mo ra em re la ção ao
aten di men to des sas re i vin di ca ções ocor re há mu i -
to tem po. 

Sr. Pre si den te e no bres Co le gas, que ro pon -
de rar, em re la ção às rá di os co mu ni tá ri as não só do 
meu Esta do, San ta Ca ta ri na, mas do Bra sil in te i ro
que es sas ques tões se jam en ca mi nha das com
mais pre mên cia. Per cor ren do o meu Esta do ouço
ques ti o na men tos das en ti da des or ga ni za das, das
as so ci a ções de mo ra do res e de fi lan tro pia e me

per gun to o que po de mos fa zer, pois são mi lha res
de re i vin di ca ções por todo o Bra sil. A lei pre vê que
es sas emis so ras co mu ni tá ri as aten dam a pe que -
nas co mu ni da des, in cen ti van do a cul tu ra e as tra -
di ções lo ca is, por que a sua fi na li da de não é o lu cro 
e sim a in for ma ção, a par ti ci pa ção.

De ve ría mos, Sr. Pre si den te, no bres Co le gas,
ten tar des bu ro cra ti zar esse as sun to das rá di os co -
mu ni tá ri as e fa zer com que, se pos sí vel, nas pró -
pri as Co mis sões de Edu ca ção da Câ ma ra e do Se -
na do a ques tão seja tra ta da como ma té ria de fi ni ti -
va, em vez de vir, uma por uma, ao ple ná rio da
Casa, para que os 81 Se na do res, re pre sen tan do o
Bra sil, ve nham a re fle tir e opi nar em re la ção à con -
ces são de uma rá dio co mu ni tá ria em uma pe que na 
co mu ni da de, como por exem plo, no oes te de San ta 
Ca ta ri na, na fron te i ra com a Argen ti na. São ques -
tões jus tas que não me re cem obs tru ção. Pen so
que po de mos en con trar uma ma ne i ra de aten der a
es sas re i vin di ca ções que pro mo vem a par ti ci pa -
ção, o en tro sa men to nas me no res co mu ni da des; é
a cul tu ra des sas co mu ni da des, a in for ma ção – até
mes mo para tra zer in for ma ções aos fa mi li a res de
um pa ren te que está in ter na do no hos pi tal; é uma
fes ta, uma tra di ção, tudo.

Sr. Pre si den te, no bres Co le gas, faço este
ape lo em fun ção des ses pon tos que aca bo de
abor dar. Tam bém ape lo ao Mi nis té rio das Co mu ni -
ca ções para que se en con trem me ca nis mos a fim
de po der mos aten der mais ra pi da men te às vá ri as
re i vin di ca ções não só em meu Esta do, mas no Bra -
sil in te i ro.

Eram es sas as con si de ra ções que eu gos ta -
ria de fa zer em re la ção às rá di os co mu ni tá ri as de
todo o Bra sil.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Con -
ti nua em dis cus são a ma té ria. (Pa u sa.)

Não ha ven do mais quem peça a pa la vra, en -
cer ro a dis cus são.

Em vo ta ção o pro je to.
As Srªs e os Srs. Se na do res que o apro vam

que i ram per ma ne cer sen ta dos.(Pa u sa..)
Apro va do.
O pro je to vai à Co mis são Di re to ra para a re -

da ção fi nal. O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho)
– So bre a mesa, pa re cer da Co mis são Di re to ra
ofe re cen do a re da ção fi nal ao Pro je to de De cre to
Le gis la ti vo nº 172, de 2000, que será lido pelo Sr.
1º Secre tá rio, Se na dor Car los Wil son.

É lido o se guin te:
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O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Em dis -
cus são a re da ção fi nal. (Pa u sa.)

Não ha ven do quem peça a pa la vra, en cer ro a dis -
cus são.

Em vo ta ção.
As Srªs e os Srs. Se na do res que a apro vam que i ram

per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)
Apro va da.
A ma té ria vai à pro mul ga ção.
O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Item 4:

REQUERIMENTO Nº 605, DE 2000

Vo ta ção, em tur no úni co, do Re que ri men -
to nº 605, de 2000, do Se na dor Ro meu Tuma,
so li ci tan do a re ti ra da, em ca rá ter de fi ni ti vo, do
Pro je to de Lei do Se na do nº 95, de 2000, de
sua au to ria.

Em vo ta ção o re que ri men to, em tur no úni co.
As Srªs e os Srs. Se na do res que o apro vam que i -

ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)
Apro va do.
O Pro je to de Lei do Se na do nº 95, de 2000, vai ao

Arqui vo.
O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Item 5:

REQUERIMENTO Nº 614, DE 2000

Vo ta ção, em tur no úni co, do Re que ri men -
to nº 614, de 2000, do Se na dor Hugo Na po -
leão, so li ci tan do, nos ter mos re gi men ta is, que
so bre o Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 42, de 
2000, além da Co mis são cons tan te do des pa -
cho ini ci al de dis tri bu i ção, seja ou vi da tam bém a 
de Cons ti tu i ção, Jus ti ça e Ci da da nia.

Em vo ta ção o re que ri men to.
O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL – PI) – Sr. Pre si -

den te, peço a pa la vra para en ca mi nhar a ma té ria.
O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Con ce do a 

pa la vra a V. Exª para en ca mi nhar.
O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL – PI. Para en ca mi -

nhar a vo ta ção. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si den te,
Srªs e Srs. Se na do res, no dia 29 de mar ço de 1996, o Bra -
sil foi sig na tá rio, em Ca ra cas, da Con ven ção Inte ra me ri ca -
na con tra a Cor rup ção.

Qu an do apre ci ou a ma té ria, a Co mis são de Re la -
ções Exte ri o res e De fe sa Na ci o nal do Se na do Fe de ral
con si de rou que o art. 11 da re fe ri da Con ven ção es ta va em 
pa ra le lo im per fe i to com o art. 333 do Có di go de Pro ces so
Pe nal. Com pa ti bi li za da a le i tu ra e fe i ta a ve ri fi ca ção en tre
um ar ti go e ou tro, apu rei que, em ver da de, não tra ta vam
exa ta men te do mes mo as sun to, e este as sun to já está co -

ber to pelo art. 6º da pró pria Con ven ção. Por isso, para di ri -
mir essa ques tão é que es tou re que ren do ao Ple ná rio a
au diên cia da Co mis são de Cons ti tu i ção, Jus ti ça e Ci da da -
nia.

Ape nas me per mi ti ria, para efe i to de que seja re gis -
tra do nos Ana is, fa zer a le i tu ra dos ar ti gos alu di dos para
uma me lhor com pre en são da ma té ria.

O ar ti go em ques tão é o art. 11, alí nea ”c“. O ca put
do art. 11, cha ma do ”De sen vol vi men to Pro gres si vo“, de -
ter mi na que, para im pul si o nar o de sen vol vi men to e har -
mo ni za ção das le gis la ções na ci o na is, as par tes pro cu rem
ado tar em suas le gis la ções os itens a se guir, in clu si ve o
”c“, que é o ar ti go em ques tão:

”c. Toda ação ou omis são re a li za da por
qual quer pes soa que, por si mes ma ou por in -
ter pos ta pes soa, ou atu an do como in ter me diá -
ria, pro cu re a ado ção, por par te da au to ri da de
pú bli ca, de uma de ci são em vir tu de da qual ob -
te nha ili ci ta men te, para si ou para ou trem, qual -
quer be ne fí cio ou pro ve i to, haja ou não pre ju í zo
para o pa tri mô nio do Esta do.“

Já o art. 333 do Có di go Pe nal es ta be le ce:
”Ofe re cer ou pro me ter van ta gem in de vi da

a fun ci o ná rio pú bli co para de ter mi ná-lo a pra ti -
car, omi tir ou re tar dar ato de ofí cio“.

Bem, como eu di zia, Sr. Pre si den te, essa pre vi si bi li -
da de do art. 333 co in ci de exa ta men te com a do art. 6º da
Con ven ção em ques tão. 

”Art. 6º – ................................................

I. ............................................................
b. a ofer ta ou ou tor ga, di re ta ou in di re ta -

men te, a um fun ci o ná rio pú bli co ou pes so as
que exer çam fun ções pú bli cas, de qual quer ob -
je to de va lor pe cu niá rio ou de ou tros be ne fí ci os
como dá di vas, fa vo res, pro mes sas ou van ta -
gens....................“

Então, está ple na men te com pa ti bi li za do com o art.
333 do Có di go Pe nal bra si le i ro. Além do mais, para con -
clu ir a mi nha as ser ti va, ve ri fi co que não é pos sí vel a qual -
quer Esta do-parte in tro du zir re ser vas quan to às con du tas
ti pi fi ca das na Con ven ção. E, em fun ção dis so, para me lhor 
es cla re cer a ma té ria – em bo ra eu, pes so al men te, já es te ja 
con ven ci do –, es tou pe din do au diên cia da Co mis são de
Cons ti tu i ção, Jus ti ça e Ci da da nia, es cla re cen do que esse
é o pen sa men to do Mi nis té rio das Re la ções Exte ri o res.

Era o que eu ti nha a di zer.
O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Em vo ta -

ção o Re que ri men to n.º 614, de 2000.
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As Sras e os Srs. Se na do res que o apro vam que i ram 
per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)

Apro va do.
O Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 42, de 2000, vai

ao exa me da Co mis são de Cons ti tu i ção, Jus ti ça e Ci da da -
nia.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Esgo ta das 
as ma té ri as cons tan tes da Ordem do Dia.

Pas sa-se à apre ci a ção do Re que ri men to nº 23, de
2001, lido no Expe di en te, de au to ria do Se na dor Fran ce li -
no Pe re i ra e ou tros Se na do res, so li ci tan do que o tem po
des ti na do aos ora do res da Hora do Expe di en te da ses são 
do dia 2 de agos to do cor ren te ano seja de di ca do a ho me -
na ge ar Pe dro Ale i xo pelo cen te ná rio de seu nas ci men to.

Em vo ta ção o re que ri men to.
As Sras e os Srs. Se na do res que o apro vam que i ram 

per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)
Apro va do.
Será cum pri da a de li be ra ção do Ple ná rio.
O SR. ROBERTO FREIRE (PPS – PE) – Sr. Pre si -

den te, peço a pa la vra como Lí der.
O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Con ce do a 

pa la vra ao Se na dor Ro ber to Fre i re.
O SR. ROBERTO FREIRE (Blo co/PPS – PE. Como 

Lí der. Pro nun cia o se guin te dis cur so. Sem re vi são do ora -
dor.) – Sr. Pre si den te, Sras e Srs. Se na do res, ima gi nei fa -
zer este pro nun ci a men to tão logo se en cer rou mais um
epi só dio que está en vol ven do ago ra não mais V. Exª, mas
o seu Par ti do, o Par ti do do Se na dor Anto nio Car los Ma ga -
lhães e dos Mi nis tros que têm as sen to no Go ver no do
Pre si den te Fer nan do Hen ri que Car do so.

Tal vez o Pre si den te Fer nan do Hen ri que Car do so
não te nha na me mó ria es ses epi só di os; en tão, se ria in te -
res san te lem brá-lo.

Àque la épo ca, Sua Exce lên cia era Mi nis tro do Pre -
si den te Ita mar Fran co e eu era Lí der na Câ ma ra dos De -
pu ta dos. Sur gi ram de nún ci as con tra mi nis tros da que le
Go ver no. Na mes ma hora, pro pus ao Sr. Fer nan do Hen ri -
que Car do so, e Sua Exce lên cia ace i tou de mu i to bom gra -
do, que aque les mi nis tros acu sa dos de atos ilí ci tos no mi -
nis té rio ou nos ór gãos a ele su bor di na dos fos sem exo ne -
ra dos ou so li ci tas sem li cen ça. Tal me ca nis mo tal vez fos se
pró prio do par la men ta ris mo, mas po de ria ser usa do no
pre si den ci a lis mo, des de que hou ves se acor do. Assim, os
mi nis tros fi ca ri am afas ta dos até o fi nal da apu ra ção das
de nún ci as. Se nada fos se com pro va do, po de ri am vol tar
ao mi nis té rio; se com pro va das as de nún ci as, o Go ver no fi -
ca ria li vre do ti ro te io das acu sa ções.

Se ria in te res san te que o Pre si den te Fer nan do Hen -
ri que Car do so se lem bras se des se epi só dio, e os mi nis -

tros acu sa dos de atos ilí ci tos, de per mis são ou de omis -
são quan to a essa prá ti ca em seus mi nis té ri os ou em au -
tar qui as a eles su bor di na das, fos sem afas ta dos pelo Pre -
si den te da Re pú bli ca.

Isso tal vez aju das se a Pre si dên cia do Se na do, que
ado tou a po si ção cor re ta na aber tu ra de in qué ri tos em
face de de nún cia de algo que aqui pa re ce não ter sido fe i to 
da for ma lí ci ta e re gu lar. Por tan to, se ria in te res san te que o
Pre si den te as su mis se lá a pos tu ra ado ta da aqui. O pe di do 
de in for ma ções já foi en ca mi nha do. Pen so que a Na ção
agra de ce ria o afas ta men to de tais mi nis tros.

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PFL – MS) – Sr.
Pre si den te, peço a pa la vra para uma ques tão de or dem.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Com a pa -
la vra V. Exª para uma ques tão de or dem.

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PFL – MS. Para
uma ques tão de or dem. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre -
si den te, os ins cri tos para co mu ni ca ção ina diá vel não te rão 
con di ções de se ma ni fes tar?

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – S. Exªs fi -
ca ram pre ju di ca dos, pois es go tou-se o tem po des ti na do à
Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Vol ta mos à 
lis ta de ora do res. 

Con ce do a pa la vra ao emi nen te Se na dor Pa u lo
Har tung.

O SR. PAULO HARTUNG (Blo co/PPS – ES. Pro -
nun cia o se guin te dis cur so. Sem re vi são do ora dor.) – Sr.
Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, pre pa rei para esta tar -
de um pro nun ci a men to pós-insultos e pós-eleição das
duas Me sas. 

Não ima gi na va que hoje o pro ces so te ria esse an -
da men to na Casa – es pe ra va-o um pou co mais bran do.
To da via, con ti nu ou a tro ca de acu sa ções. Mes mo as sim,
vou pro fe rir meu dis cur so, numa mo des tís si ma con tri bu i -
ção para que esta Casa en con tre uma agen da de tra ba -
lho.

No ano pas sa do, Sr. Pre si den te, fo ram apro va dos
vá ri os pro je tos im por tan tes. Ci ta rei a Emen da Cons ti tu ci o -
nal que des ti na mais re cur sos à sa ú de, a cha ma da PEC
da Sa ú de; os Pro je tos que cri a ram a Agên cia Na ci o nal de
Águas, o Fun do de Uni ver sa li za ção dos Re cur sos de Te -
le co mu ni ca ções, que ago ra co me ça a ser usa do, e a Res -
pon sa bi li da de Fis cal. Po rém, mu i tos pro je tos de re for mas
de ci si vas para o de sen vol vi men to do país fi ca ram pa ra dos 
nas ga ve tas do Con gres so Na ci o nal.

O qua dro so ci al, Sr. Pre si den te, é mu i to gra ve, é mu -
i to sé rio! Po de-se afir mar que be i ra o caos por tra zer em
seu co ti di a no as pec tos ex plo si vos. É evi den te que uma
par ce la da cul pa por essa si tu a ção é do Go ver no, por ca u -
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sa de sua vi são es tre i ta da cri se e por con si de rar que a es -
ta bi li da de eco nô mi ca é um fim em si, e não per ce ber que,
na ver da de, ela deve ser um ins tru men to para atin gir o
equi lí brio eco nô mi co e so ci al.

Os Par ti dos com as sen to nes ta Casa tam bém têm a 
sua res pon sa bi li da de e de vem dar a sua con tri bu i ção,
pron ti fi can do-se para dis cu tir e vo tar pro pos tas que cri em
am bi en te fa vo rá vel ao en fren ta men to pela so ci e da de des -
sa gra ve cri se so ci al e ur ba na, que ten de a se in ten si fi car
na me di da em que as res pos tas aos pro ble mas so ci a is
são ex tre ma men te tí mi das e in su fi ci en tes.

O epi só dio do sa lá rio mí ni mo, apro va do no ano pas -
sa do, mais por pres são le gis la ti va que por de ci são do Go -
ver no, mos tra que esta Casa po de ria ter avan ça do mu i to
na di re ção da me lho ria das con di ções de vida do ci da dão,
prin ci pal men te se fos se ca paz de rom per com a ló gi ca do
rolo com pres sor da ma i o ria e abrir am plo de ba te em tor no 
das ca rên ci as so ci a is e ur ba nas do país, as sun to que o
Par la men to pou co tem dis cu ti do até a pre sen te data.

É hora de olhar mos para a fren te. As de nún ci as e
tro cas de acu sa ções, que já vi ra ram ro ti na nes te ple ná rio
e per cor re ram o de ba te su ces só rio e pós-sucessão das
Me sas Di re to ras do Con gres so Na ci o nal, já fo ram en vi a -
das à Co mis são de Éti ca des ta Casa e ao Mi nis té rio Pú bli -
co. Ago ra, vai-se ins ta lar Co mis são de Inqué ri to. Tudo
bem, mas na mi nha vi são de ve mos se guir adi an te. De ve -
mos de sem pe nhar o pa pel po lí ti co de li de ran ça para dar
um pas so à fren te.

Há mu i to o que fa zer, Sr. Pre si den te. Nes te pro nun -
ci a men to, que, vol to a di zer, é mo des to, que ro apre sen tar
al gu mas su ges tões que po de ri am pa u tar a dis cus são de
uma agen da para o Con gres so Na ci o nal, a fim de que
pos sa mos tra ba lhar em 2001. 

Sr. Pre si den te, vi ve mos, nes te mo men to, por in crí vel 
que pa re ça, um pa ra do xo. É ine gá vel que os ven tos são
fa vo rá ve is na eco no mia. O Pro du to Inter no Bru to de 2000
su pe rou até o que o Go ver no es pe ra va; a in fla ção se gue
numa cur va des cen den te; a ar re ca da ção de tri bu tos bate
re cor des su ces si vos e o fa mo so su pe rá vit pri má rio – tão
ne ces sá rio para que a dí vi da in ter na não con ti nue cres -
cen do , do ano pas sa do, foi da or dem de R$31,7 bi lhões.
Por ou tro lado, ve ri fi ca mos que o em pe nho do Go ver no
nas ques tões ma cro e co nô mi cas não é o mes mo ve ri fi ca -
do na bus ca de so lu ções para a mi cro e co no mia e não é o
mes mo na bus ca de so lu ções para as ca rên ci as so ci a is e
ur ba nas que te mos no País.

É nes se con tex to que o Con gres so Na ci o nal tem a
opor tu ni da de de tra ba lhar em pro je tos que re pre sen tem
aqui lo que os eco no mis tas es tão cha man do de se gun da
ge ra ção de re for mas, as cha ma das re for mas mi cro e co nô -
mi cas e aque las que ata quem de fren te o so fri men to das

fa mí li as que vi vem nos cen tros ur ba nos. Hoje apro xi ma -
da men te 81% da po pu la ção do nos so país, se gun do da -
dos pre li mi na res do Cen so 2000, vi vem na zona ur ba na.

O mo men to é de re mo ver da es tru tu ra tri bu tá ria bra -
si le i ra os cha ma dos tri bu tos cu mu la ti vos, que one ram o
pro du to na ci o nal, in ci din do nas vá ri as eta pas da ca de ia
pro du ti va. São tri bu tos como o Co fins e PIS que tor nam
nos sa pro du ção in dus tri al pou co com pe ti ti va pe ran te os
nos sos par ce i ros co mer ci a is. Se isso já é um gra ve pro ble -
ma hoje, que de tec ta mos len do os jor na is, ima gi nem V.
Exªs a re a li da de que en fren ta re mos ao dis cu tir a nos sa
par ti ci pa ção na Área de Li vre Co mér cio das Amé ri cas –
Alca.

O Bra sil é um País em de sen vol vi men to e tem uma
car ga tri bu tá ria al tís si ma, que pas sa de 30% do Pro du to
Inter no Bru to. É mu i to alta e com pa rá vel ape nas aos ní ve -
is ve ri fi ca dos em pa í ses de sen vol vi dos. O pior é que, aqui,
essa car ga é pro fun da men te mal dis tri bu í da en tre os di -
ver sos agen tes eco nô mi cos, ao con trá rio do que ocor re
na que las na ções.

Sr. Pre si den te, é im por tan te fri sar que, se não for
pos sí vel re for mar mos todo o sis te ma tri bu tá rio – so nho de
cada Par la men tar que aqui che gou há dois anos –, pelo
me nos que se avan ce em pro pos tas efe ti va men te mo der -
ni za do ras, que ti rem o País do imo bi lis mo im pos to por
esse sis te ma ar re ca da tó rio, no mí ni mo, ar ca i co, e que se
ini cie um pro ces so de mu dan ças na le gis la ção tri bu tá ria
vi gen te.

Os re cor des su ces si vos de ar re ca da ção de im pos -
tos, ob ti dos an te ri or men te, po dem ser con si de ra dos um
pon to po si ti vo da nos sa eco no mia, mas, na re a li da de, sig -
ni fi cam so lu ção emer gen ci al, que tam bém pode re pre -
sen tar a des tru i ção do nos so par que in dus tri al e do nos so
par que pro du ti vo num mé dio es pa ço de tem po.

Te mos que ca mi nhar, mes mo que por re gras de
tran si ção, para um sis te ma tri bu tá rio que de so ne re a pro -
du ção in dus tri al e o in ves ti men to e in ci da so bre o con su -
mo, a ren da e a pro pri e da de no nos so País.

Pre ci sa mos cons tru ir um sis te ma por meio do qual
pa gue mais quem mais tem e que in ci da so bre aque le que 
re ce be me nos uma car ga jus ta e com pa tí vel com as suas
pos ses. Acre di to ser esse o ca mi nho para que um ma i or
nú me ro de bra si le i ros con tri bua. É bom re pe tir aqui o que
é co nhe ci do de to dos: num sis te ma tri bu tá rio onde to dos
pa gam, to dos pa gam me nos.

Exem plo des sa dis tor ção na es tru tu ra tri bu tá ria bra -
si le i ra é a vi gên cia da Ta be la do Impos to de Ren da da
Pes soa Fí si ca, que está con ge la da há cin co anos, pe na li -
zan do mais quem ga nha me nos. Pro je to de mi nha au to ria, 
que cor ri ge os va lo res do re fe ri do im pos to, já foi apro va do
nes ta Casa e, para a nos sa sa tis fa ção, no dia de hoje, co -
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me ça a tra mi tar na Câ ma ra dos De pu ta dos. Ago ra, Sr.
Pre si den te, res ta es pe rar que os Srs. De pu ta dos te nham
a mes ma sen si bi li da de e dêem ce le ri da de a essa im por -
tan te pro pos ta.

Ou tro pon to re le van te, Sr. Pre si den te, para a mo der -
ni za ção do nos so par que pro du ti vo, para a ge ra ção de
em pre gos e para o au men to da ren da e da ar re ca da ção
de tri bu tos é a apro va ção da nova Lei das So ci e da des
Anô ni mas. O men ci o na do pro je to está tra mi tan do na Câ -
ma ra dos De pu ta dos, ten do sido, de po is de re ce ber pa re -
cer de boa qua li da de, da la vra do De pu ta do Emer son Ka -
paz, aper fe i ço a do pelo De pu ta do Anto nio Kan dir, indo
ago ra ao Ple ná rio, con for me tive no tí cia hoje. A Câ ma ra
dos De pu ta dos já deu um pas so à fren te e está fa zen do
uma agen da de pro je tos pri o ri tá ri os a se rem vo ta dos nes -
se pri me i ro se mes tre.

Essa pro pos ta ino va ao cri ar me ca nis mos efe ti vos
de fis ca li za ção do mer ca do de ações, o que é ex tre ma -
men te im por tan te, for ta le cen do a CVM (Co mis são de Va -
lo res Mo bi liá ri os) e, ao mes mo tem po, pro te gen do os in -
ves ti do res, so bre tu do os mi no ri tá ri os, que não dis põem de 
pro te ção em nos so País. Essa lei se des ti na a cri ar um
am bi en te no mer ca do de ca pi ta is, até para que este mude 
o seu per fil, in cor po ran do a pou pan ça na ci o nal, e pos sa,
in clu si ve, se mo der ni zar, como vem acon te cen do em todo 
o mun do com re la ção às no vas tec no lo gi as: Inter net, re -
des de in for má ti ca e as sim por di an te.

É fun da men tal, Sr. Pre si den te, ain da, se qui ser mos
cons tru ir uma agen da mi cro e co nô mi ca para o País, que o
Con gres so Na ci o nal ca mi nhe na di re ção da re gu la men ta -
ção do art. 192 da Cons ti tu i ção Fe de ral, que tra ta do Sis te -
ma Fi nan ce i ro Na ci o nal. Digo isto por que, ten do sido a
Cons ti tu i ção pro mul ga da em 1988, até hoje não fo mos
ca pa zes de re gu la men tar um ar ti go que cu i da jus ta men te
do cré di to, da se gu ran ça do nos so sis te ma fi nan ce i ro.

Ou tra dis cus são que po de mos apro fun dar no Le gis -
la ti vo, se fi zer mos esse es for ço de cons tru ção de uma
agen da, diz res pe i to aos me an dros da área de co mér cio
ex te ri or. Esse con ten ci o so en tre o Bra sil e o Ca na dá na
dis pu ta pelo mer ca do de ae ro na ves, en vol ven do a Embra -
er e a Bom bar di er, com as con se qüen tes re ta li a ções da -
que le país, apo i a das pe los Esta dos Uni dos, às nos sas ex -
por ta ções, sob o fal so ar gu men to da ocor rên cia da do en -
ça da vaca lou ca no Bra sil, ser ve de li ção, de i xan do mu i to
cla ro – e já o dis se des ta tri bu na  que o Go ver no ne go ci ou
mal a aber tu ra de nos sa eco no mia – e não ape nas este
Go ver no, mas os Go ver nos an te ri o res tam bém.

Por ou tro lado, tam bém fi cou ní ti do que o País não
está pre pa ra do para en fren tar o duro jogo que re pre sen -
tam as dis pu tas dos mer ca dos in ter na ci o na is. Po de-se
afir mar, Sr. Pre si den te, que, às vés pe ras de dis cu tir mos

nos sa par ti ci pa ção na Área de Li vre Co mér cio das Amé ri -
cas (Alca), en con tra mo-nos, pos so di zer as sim, num ab -
so lu to iso la men to, por que todo o es for ço que o país des -
pen deu na or ga ni za ção do Mer co sul, se gu ra men te, con -
for me po de mos ava li ar, não pro du ziu e não está pro du zin -
do os re sul ta dos es pe ra dos. 

Pas sa da hora, Sr. Pre si den te, de tra zer mos para
den tro des ta Casa os cha ma dos te mas ur ba nos, como
sa ne a men to bá si co, trans por te co le ti vo, ur ba ni za ção de
fa ve las, se gu ran ça pú bli ca e ge ra ção de ren da, en tre tan -
tos ou tros que ain da não per me i am as dis cus sões nes te
Ple ná rio, nas nos sas Co mis sões, nem a vida nes ta Casa.

O Go ver no di vul gou, em ju nho do ano pas sa do, um
Pla no Na ci o nal de Se gu ran ça Pú bli ca, que des ti na ria R$3 
bi lhões, até 2002, para o com ba te ao nar co trá fi co, a me -
lho ria do po li ci a men to nas fron te i ras, a cri a ção de oito mil
e qui nhen tas va gas em pre sí di os, com des con ti gen ci a -
men to dos re cur sos do fun do pe ni ten ciá rio e tam bém para 
a am pli a ção da co o pe ra ção com os Esta dos no com ba te
à cri mi na li da de.

O alu di do Pla no foi di vul ga do sob for te co mo ção na -
ci o nal. Lem bro-me des te Ple ná rio dis cu tin do aque les epi -
só di os, uma vez que o País in te i ro as sis ti ra, na vés pe ra,
ce nas do se qües tro, em ple na luz do dia, na Zona Sul do
Rio de Ja ne i ro, de uma jo vem que aca ba ria sen do as sas -
si na da, em uma cla ra de mons tra ção de im pe rí cia po li ci al.
O Pla no Na ci o nal de Se gu ran ça Pú bli ca, pos so di zer com
mu i ta tran qüi li da de, pra ti ca men te não saiu do pa pel. Con -
se qüên cia dis to é que a vi o lên cia gras sa em nos so País.

A re be lião de pre sos da Pe ni ten ciá ria de São Pa u lo,
ocor ri da no fi nal de se ma na, ape nas adi ci o na mais um
ele men to a esse tris te qua dro. É um epi só dio, Sr. Pre si -
den te, que re ve la um sis te ma pe ni ten ciá rio na ci o nal caó ti -
co. E digo mais: não é pri vi lé gio de São Pa u lo; é uma re a li -
da de do Bra sil. É caó ti co, a pon to de ex plo dir – e fa li do,
como acres cen ta o Se na dor Ber nar do Ca bral ao meu pro -
nun ci a men to.

Sr. Pre si den te, o Go ver no, na mi nha mo des ta opi -
nião, tem con di ções de ata car de fren te a ques tão da se -
gu ran ça pú bli ca, ado tan do me di das con cre tas de re pres -
são ao cri me or ga ni za do, que cam pe ia no nos so País, ao
nar co trá fi co e à cor rup ção, que se mis tu ram ao cri me. O
Con gres so, por sua vez, pode e deve fa zer a sua par te. O
pri me i ro pas so tal vez seja vo tar a emen da que cria a al ter -
na ti va de o Pro cu ra dor-Geral da Re pú bli ca vir a pro por o
des lo ca men to da com pe tên cia, da es fe ra es ta du al para a
fe de ral, para apu ra ção e jul ga men to de de nún ci as. E nós
sa be mos por que isso é ne ces sá rio. Esta mos ven do, mu i -
tas ve zes, mem bros das cor po ra ções po li ci a is mi li ta res
en vol vi dos em cri mes – e essa, que re mos crer, não é a re -
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a li da de das cor po ra ções. To da via, te mos esse pro ble ma,
que di fi cul ta, mu i tas ve zes, a pró pria apu ra ção.

Po de mos, ain da, Sr. Pre si den te, apri mo rar as leis
pe na is, a lei da la va gem de di nhe i ro, so bre tu do as leis pro -
ces su a is pe na is e a lei do cri me or ga ni za do, es ta be le cen -
do con tri bu i ções le gis la ti vas que aca bem com as di fi cul -
da des do Esta do em en fren tar ta ma nho mal que vem cor -
ro en do as es tru tu ras da nos sa so ci e da de.

Assis ti mos, pe las te le vi sões, ao le van te ocor ri do nos 
pre sí di os de São Pa u lo, em uma ação co or de na da. Isso
des mo ra li za a es tru tu ra do Esta do.

O País exi ge um sis te ma de in for ma ções cri mi na is
efe ti vo. Acre di to tam bém que, pa ra le la men te ao tra ba lho
de ela bo ra ção le gis la ti va, há que se in ves tir ma ci ça men te
na es tru tu ra ção de ór gãos de in ves ti ga ção e re pres são ao 
cri me, pois o ma i or in cen ti vo à prá ti ca de de li tos, tan to os
de ba i xo po der ofen si vo quan to os mais gra ves, é jus ta -
men te a im pu ni da de no nos so País.

No con tex to das ur gen tes ações so ci a is, não po de -
ria de i xar de re i te rar a ne ces si da de de dis cu tir mos, nes te
Par la men to, uma po lí ti ca de sa ne a men to bá si co para o
País. Pre ci sa mos de uma pro pos ta que de fi na a ti tu la ri da -
de das con ces sões dos ser vi ços de água, co le ta e tra ta -
men to de es go to e es ta be le ça tam bém um mar co re gu la -
tó rio para o se tor. Pre ci sa mos de me di das que ga ran tam a 
uni ver sa li za ção do ser vi ço, a pre ser va ção do meio am bi -
en te e ta ri fas con di zen tes com o po der aqui si ti vo do nos so 
povo e da nos sa gen te.

Qu an do o as sun to é sa ne a men to, é sem pre bom
re lem brar a re gra arit mé ti ca da Orga ni za ção Mun di al de
Sa ú de, que re su me a im por tân cia dos in ves ti men tos no
se tor: para cada dó lar in ves ti do em sa ne a men to, ou tros
cin co são eco no mi za dos em sa ú de. Com essa con ta sim -
ples, é fá cil en ten der quan tos bi lhões de re a is o País eco -
no mi za ria na aqui si ção de re mé di os, re a li za ção de exa -
mes, cons tru ção de hos pi ta is, de pos tos de sa ú de, caso
hou ves se uma po lí ti ca de sa ne a men to con sis ten te que
evi tas se do en ças de ve i cu la ção hí dri ca.

Essa é uma pro vi dên cia que o Par la men to pode to -
mar. Te ría mos, en tão, além dos ga nhos eco nô mi cos, um
enor me lu cro so ci al, com uma po pu la ção isen ta de ma les
tão ba na is com os avan ços na ciên cia, no co nhe ci men to e 
na tec no lo gia.

As re vis tas Veja e Épo ca apre sen ta ram, em re cen -
tes edi ções, uma ra di o gra fia pre o cu pan te dos pro ble mas
vi vi dos pe las po pu la ções das pe ri fe ri as das re giões me -
tro po li ta nas do País, como a fal ta de sa ne a men to bá si co,
de trans por te co le ti vo, au sên cia de áre as de la zer, vi o lên -
cia e de sem pre go.

São nú me ros que me re cem uma pro fun da re fle xão
por es pe lhar uma si tu a ção que be i ra o caos ur ba no, re sul -

ta do de um êxo do ru ral de gran des pro por ções e da ne gli -
gên cia das au to ri da des que, ao lon go das úl ti mas dé ca -
das, fe cha ram seus olhos para pro ble mas es tru tu ra is e
não ti ve ram a ca pa ci da de de ado tar pro gra mas que en ca -
ras sem es ses de sa fi os ur ba nos que cito em meu pro nun -
ci a men to.

Da re por ta gem da Veja, in ti tu la da ”O cer co da pe ri -
fe ria“, ex traí al guns nú me ros que pin tam com co res som -
bri as um qua dro de cri me, de sem pre go e mi sé ria, num
am bi en te em que são pre cá ri as as con di ções de sa ú de,
hi gi e ne, ha bi ta ção. Diz a ma té ria:

”Nos úl ti mos dez anos, a po pu la ção das
oito re giões me tro po li ta nas bra si le i ras (Rio de
Ja ne i ro, São Pa u lo, Belo Ho ri zon te, Vi tó ria, Por -
to Ale gre, Cu ri ti ba, Re ci fe e Sal va dor) sal tou de
37 mi lhões para 42 mi lhões de ha bi tan tes (...)
nes se pe río do, a taxa de cres ci men to das pe ri -
fe ri as des sas ci da des foi de 30% con tra 5% das 
re giões mais ri cas (...) Com a aná li se am pli a da
para as 49 ma i o res ci da des do País, que abri -
gam 80 mi lhões de pes so as, cons ta ta-se que
nos úl ti mos 20 anos as pe ri fe ri as des sas ci da -
des abri ga vam um ter ço da po pu la ção do País.
Hoje, equi va le à me ta de do to tal e de ve rá ser
ma i o ria em cin co anos (...) De 1996 para cá, a
ren da per ca pi ta nas ci da des mé di as bra si le i ras
au men tou 3%. No caso das pe ri fe ri as, caiu 3%
(...) Há dez anos, a pe ri fe ria das gran des ci da -
des apre sen ta va ta xas na casa de trin ta ho mi cí -
di os por cem mil ha bi tan tes. Atu al men te, em al -
gu mas des sas áre as po bres, o ín di ce che ga a
150 mor tos por cem mil ha bi tan tes.“

É caos, é ex plo são. Nes ses úl ti mos dias, nos pre sí -
di os de São Pa u lo, as sis ti mos a um si nal para o Par la men -
to, para o Go ver no, para os par ti dos po lí ti cos, que ser ve
para uma re fle xão.

Sr. Pre si den te, o re sul ta do pre li mi nar do Cen so De -
mo grá fi co 2000 tam bém re ve la que a ur ba ni za ção do País 
pros se gue em sua tra je tó ria. Há dez anos, 75,6% da po -
pu la ção vi via em áre as ur ba nas, pro por ção que su biu
para 81,2% em 2000. Isso sig ni fi ca ur gên cia para po lí ti cas
de ur ba ni za ção de fa ve las, trans por te ur ba no, se gu ran ça,
sa ú de, edu ca ção e sa ne a men to bá si co.

Re cen te men te, o Jor nal Va lor Eco nô mi co le van tou 
mais uma ques tão que tam bém já abor dei em pro nun ci a -
men tos nes ta tri bu na, no ano pas sa do. Tra ta-se da des ti -
na ção do lixo nos so de cada dia, do lixo que é pro du zi do
nas re si dên ci as, do lixo que é pro du zi do nas em pre sas. O
Bra sil pro duz hoje, di a ri a men te, 250 mil to ne la das de lixo
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do mi ci li ar e in dus tri al sem que haja uma po lí ti ca na ci o nal
que tra te do des ti no des ses re sí du os só li dos.

Há dez anos, o Con gres so Na ci o nal acu mu la pro je -
tos so bre o as sun to e não con se gue for mu lar uma po lí ti ca
que dê con ta do pro ble ma. Ago ra, por ini ci a ti va do De pu ta -
do Emer son Ka paz, uma co mis são es pe ci al será cri a da
para co me çar a ana li sar de ze nas de pro pos tas que tra tam 
do tema. Espe ro que não seja mais uma boa in ten ção que 
aca be em frus tra ção ge ral, por que o pro ble ma é mu i to
gra ve. É só per cor rer os cen tros ur ba nos do nos so País
que va mos en con trá-la.

Dez anos tam bém é o tem po que a Câ ma ra dos De -
pu ta dos le vou dis cu tin do o Esta tu to das Ci da des, um
tema im por tan te que po de ría mos nos de bru çar so bre ele
nes te ano de 2001. Esse es ta tu to foi pro pos to pelo sa u do -
so Se na dor Pom peu de Sou za, em 1989, um ano de po is
da Cons ti tu in te. É hora de o as sun to ser le va do ao Ple ná -
rio da Câ ma ra para vo ta ção, com os aper fe i ço a men tos
que se fi ze rem ne ces sá ri os, e re tor nar ao Se na do.

A pro pos ta apre sen ta da ins tru men tos de po lí ti ca
ins ti tu í da, dis tri bu í dos em pla nos na ci o na is, re gi o na is e
es ta du a is de or de na ção e de ter ri tó rio e de de sen vol vi -
men to eco nô mi co e so ci al; pla ne ja men to das re giões me -
tro po li ta nas, aglo me ra ções ur ba nas e mi cror re giões, pla -
ne ja men to mu ni ci pal, ins ti tu tos tri bu tá ri os e fi nan ce i ros.
Tra ta, ain da, do pla no di re tor ur ba no e da fi xa ção das res -
pon sa bi li da des ad mi nis tra ti vas para as au to ri da des que
des cum pri rem a le gis la ção ur ba na.

São te mas ex tre ma men te im por tan tes e que de ve ri -
am sen si bi li zar as li de ran ças po lí ti cas, os par ti dos po lí ti -
cos, o Par la men to e, de cer ta for ma, sa cu dir o Go ver no
Fe de ral, que tem um com por ta men to omis so em re la ção
aos te mas ur ba nos.

Sr. Pre si den te, es sas são al gu mas pro pos tas que
eu gos ta ria de apre sen tar. Po de ria fa lar, ain da, da re gu la -
men ta ção do uso de me di das pro vi só ri as, mas cre io que a 
Câ ma ra dos De pu ta dos avan ça rá so bre o tema, o que
será mu i to po si ti vo. Gos ta ria de fa lar, tam bém, so bre a
mu dan ça do con ce i to de imu ni da de par la men tar. Pelo
Bra sil afo ra, um sem-número de par la men ta res es tão pro -
te gen do-se por in ter mé dio da imu ni da de par la men tar
para fi ca rem li vres da res pon sa bi li da de por cri mes pra ti ca -
dos em ati vi da des pri va das, não aque las de cor ren tes do
voto, da pa la vra, da vida par la men tar.

Essas são al gu mas pro pos tas que tra go para a re -
fle xão des te Ple ná rio, as sim como a re gu la men ta ção das
me di das pro vi só ri as e a vo ta ção de um novo con ce i to de
imu ni da de par la men tar, que po de ri am nor te ar o de ba te
na aber tu ra de mais uma Ses são Le gis la ti va, que co in ci de 
com o iní cio dos tra ba lhos das no vas Me sas Di re to ras da
Câ ma ra e do Se na do.

Nós, que che ga mos a esta Casa há dois anos, já
as sis ti mos a mu i tas ses sões de in sul to. Cre io que está na
hora de to dos os in sul tos se rem di re ci o na dos às co mis -
sões de in ves ti ga ção, ao Mi nis té rio Pú bli co. Te mos que
as su mir a cons tru ção de uma agen da de tra ba lho que tra -
te de te mas so bre a qua li da de de vida do ci da dão. Estou
fa zen do este es for ço, um pou co so li tá rio, sei dis so, por que
nes te ple ná rio, hoje, é o es pe tá cu lo e as dis pu tas que dão
Ibo pe. Acre di to que pre ci sa mos fa zer um es for ço, por que
o ci da dão bra si le i ro que paga seus im pos tos re li gi o sa -
men te, que paga a con ta do Po der Pú bli co, que paga a
con ta do fun ci o na men to des ta Casa, fi ca ria mu i to mais
ale gre se vis se esta Casa tra ba lhan do na ten ta ti va de eli -
mi nar al guns obs tá cu los à pro du ção, na ten ta ti va de ge rar
mais em pre gos e ren da e dar um pou co mais de dig ni da -
de para a sua pró pria vida.

O Sr. Ra mez Te bet (PMDB – MS) – Per mi te-me V.
Exª um apar te, Se na dor Pa u lo Har tung?

O SR. PAULO HARTUNG (Blo co/PPS – ES) – Com 
mu i to pra zer, Se na dor Ra mez Te bet.

O Sr. Ra mez Te bet (PMDB – MS) – Se na dor Pa u lo
Har tung, pen so que V. Exª não está so li tá rio no seu pon to
de vis ta, não. Em ab so lu to! Eu lhe peço o apar te para di zer 
que co mun go com seu pen sa men to. Pen so que a Casa
de via es tar re ple ta para ou vir as suas pon de ra ções que
es tão in te i ra men te afi na das com a so ci e da de bra si le i ra;
so ci e da de que es pe ra do Con gres so Na ci o nal, dos seus
re pre sen tan tes, mu i to tra ba lho para apro ve i tar um mo -
men to eco nô mi co que pa re ce aus pi ci o so e dis cu tir es ses
gran des te mas re fe ri dos por V. Exª. Uma agen da po si ti va
de tra ba lho, uma re for ma tri bu tá ria que está re cla ma da
pela so ci e da de bra si le i ra, uma re for ma po lí ti ca, me i os de
com ba ter a vi o lên cia e a im pu ni da de que gras sam pelo
País, a vi o lên cia ur ba na e a ru ral, todo tipo de vi o lên cia, as
re be liões nos pre sí di os, o pro ble ma do sa ne a men to a que 
V. Exª se re fe riu. Em suma, está na hora de dis cu tir o cres -
ci men to do Bra sil e, nes se sen ti do, que ro cum pri men tá-lo.
Veja que quem o está apar te an do, com equi lí brio e, às ve -
zes, até de for ma mu i to mo des ta, é o Pre si den te do Con -
se lho de Éti ca, que tem ou vi do para co la bo rar com a
Casa. Não es tou in sen sí vel aos acon te ci men tos, mas de
olhos aten tos. Pen so que te mos de pro ce der den tro do
Re gi men to da Casa e de for ma equi li bra da e se re na. Não
po de mos con tri bu ir para o acir ra men to de âni mos nes ta
Casa, mas para a or ga ni za ção de uma agen da po si ti va.
Hoje mes mo, o Con se lho de Éti ca foi ci ta do des sa tri bu na, 
ca lei-me, mas o Con se lho de Éti ca já agiu. Às ve zes não
dá para fi car mos qui e tos, por que o Con se lho de Éti ca já
agiu, fa zen do ad ver tên cia por voto de Mi ner va. O Con se -
lho de Éti ca só não ra ti fi cou, por ofí cio, ao Mi nis té rio Pú bli -
co, por que o ofí cio já fora en vi a do pelo en tão Pre si den te
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da Casa co bran do pro vi dên ci as do Mi nis té rio Pú bli co. Por
que o Con se lho de Éti ca iria fa zer algo que já ha via sido
fe i to? Se na dor Pa u lo Har tung, va mos man ter a se re ni da -
de. Não vou pros se guir, por que que ro fi car no teor do seu
dis cur so e até no equi lí brio de V. Exª. Cum pri men to-o efu -
si va men te. To ma ra que ca mi nhe mos numa agen da po si -
ti va, apu ran do fa tos sim, mas da ma ne i ra como V. Exª ex -
pli ci tou mu i to bem. Acre di to que, com o seu pro nun ci a -
men to, está pres tan do um gran de ser vi ço ao Se na do da
Re pú bli ca e ao País.

O SR. PAULO HARTUNG – (Blo co/PPS – ES) –
Se na dor Ra mez Te bet, que ria aco lher o apar te que V. Exª
aca ba de aden dar ao meu pro nun ci a men to. Acre di to que
tudo tem que ser fis ca li za do. Se al gu ma co i sa es ti ver em
de sa cor do com a lei, deve ha ver pu ni ção.

Par ti cu lar men te, pen so que o Con gres so deve sair
da pa ra li sia que fi cou, em fun ção da dis pu ta das Me sas.
To dos que vi ven ci a mos o Con gres so Na ci o nal sa be mos
que esta Casa per deu a ca pa ci da de de de ba ter os gran -
des te mas e de de ci di-los. A agen da do nos so País não é
pe que na. Os pro ble mas não são pou cos. 

É por isso que es tou dan do esta mo des ta con tri bu i -
ção. Tal vez se trou xes se al gu mas acu sa ções con tra Co le -
gas des se mais Ibo pe, mas es tou pro cu ran do dar uma
con tri bu i ção, no sen ti do de re or ga ni zar mos uma agen da
para o Con gres so Na ci o nal em sin to nia com a vida dos
bra si le i ros.

É esse o meu in te res se com este pro nun ci a men to
nes te fi nal de tar de e iní cio de no i te.

O Sr. Ra mez Te bet (PMDB – MS) – Se na dor Pa u lo
Har tung, per mi te-me um apar te?

O SR. PAULO HARTUNG (Blo co/PPS – ES) – Con -
ce do o apar te a V. Exª para que pos sa com ple men tar.

O Sr. Ra mez Te bet (PMDB – MS) – Eu gos ta ria
ape nas de di zer que é de to dos nós, e é da so ci e da de bra -
si le i ra. Qu e ro cum pri men tar V. Exª.

O SR. PAULO HARTUNG (Blo co/PPS – ES) – Sr.
Pre si den te, con clu in do o meu pro nun ci a men to, já agra de -
cen do a pa ciên cia de V. Exª com o ora dor da tri bu na, re a -
fir mo que a mi nha in ten ção é dar efe ti va con tri bu i ção para
que o Con gres so Na ci o nal saia do cír cu lo vi ci o so em que
en trou e onde se en con tra, prin ci pal men te o Se na do,
olhan do para o pró prio um bi go  não sou eu quem o diz,
es tou ape nas re pe tin do o que ouvi na rua  para que ele
de mons tre ca pa ci da de de se apro xi mar do País de car ne
e osso, que vive amon to a do nas pe ri fe ri as dos gran des
cen tros ur ba nos bra si le i ros, em pés si mas con di ções de
vida.

Mas este é um País que não quer fa vo res, ele quer a 
ga ran tia de seus di re i tos, quer qua li da de de vida e, prin ci -

pal men te, o ci da dão quer a opor tu ni da de de ti rar o
seu sus ten to e de suas fa mí li as da dig ni da de de seu
tra ba lho.

Mu i to obri ga do, Sr. Pre si den te.

 Du ran te o dis cur so do Sr. Pa u lo Har tung,
o Sr. Ja der Bar ba lho, Pre si den te, de i xa a ca de i -
ra da pre si dên cia, que é ocu pa da pelo Sr. Anto -
nio Car los Va la da res, 2º Vi ce-Presidente.

O SR. TIÃO VIANA (Blo co/PT – AC) – Sr. Pre si den -
te, peço a pa la vra pela Li de ran ça do Blo co.

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da res) –
Tem a pa la vra o Se na dor Tião Vi a na.

O SR. TIÃO VIANA (Blo co/PT – AC. Pela Li de ran ça. 
Pro nun cia o se guin te dis cur so. Sem re vi são do ora dor.) –
Sr. Pre si den te, se rei mu i to bre ve. Qu e ro re gis trar ini ci al -
men te a mi nha sa tis fa ção pela pre sen ça do Se na dor
Anto nio Car los Va la da res, pre si din do a ses são do Se na do 
Fe de ral, como in te gran te da atu al Mesa.

Fa rei ape nas um bre ve re gis tro de pro tes to à Vi a ção 
Aé rea Rio-grandense, a Va rig, no que diz res pe i to à ati tu -
de dis cri mi na tó ria com os Esta dos me no res des te País,
de modo es pe ci al os que se lo ca li zam na Re gião Nor te.

Esta mos, há mais de 30 anos, ace i tan do a pre sen ça 
da Va rig na nos sa Re gião como um ele men to fun da men -
tal de in te gra ção na ci o nal, com enor me con tri bu i ção his tó -
ri ca e so li da ri e da de hu ma na no en vio de in su mos, na obs -
tru ção da co mu ni ca ção ter res tre, na val, como ocor re, mu i -
tas ve zes, na Re gião Ama zô ni ca, mas não po de mos ace i -
tar a ati tu de da Vi a ção Aé rea Rio-grandense de, ao lon go
des ses 30 anos de ele va da re cu pe ra ção de seu pa tri mô -
nio, de li qui dez, de cres ci men to eco nô mi co, de mo der ni -
za ção de suas ae ro na ves, co lo car-nos à mar gem de uma
si tu a ção que diz res pe i to à tec no lo gia.

Não bas tas se a dis cri mi na ção pro gres si va que vi -
vem os Esta dos das re giões me nos fa vo re ci das do Bra sil,
o de se qui lí brio re gi o nal, a Va rig ain da nos im põem vi a -
gens so men te nas ae ro na ves cha ma das Bo e ing 737, que
têm 30 anos de exis tên cia nes te País e que, todo dia, pas -
sam por opi niões crí ti cas de se to res da im pren sa, co lo -
can do al gu ma vul ne ra bi li da de de adap ta ção aos tem pos
atu a is por par te des se mo de lo de ae ro na ve.

Re gis tro o mais ab so lu to em pe nho, cor di a li da de e
efi ciên cia dos ser vi do res da que la em pre sa que atu am em
nos so Esta do, o Acre, nos Esta dos vi zi nhos, como pes so -
as de alta res pon sa bi li da de e efi ciên cia no tra to das ques -
tões pú bli cas.

Ape lo à Va rig para que en ten da sua res pon sa bi li da -
de como be ne fi ciá ria de uma con ces são pú bli ca. Des de
11 de abril de 1988, por meio do De cre to nº 95.910 do en -
tão Pre si den te José Sar ney, a em pre sa ga nhou re no va -
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ção de con ces são pú bli ca por mais 15 anos. Essa re no va -
ção de con ces são pú bli ca im põe uma res pon sa bi li da de,
se gu ra men te a res pon sa bi li da de éti ca da
não-discriminação, de um tra ta men to igual às re giões do
Bra sil. 

A po pu la ção do Nor te não pode ser tra ta da como
uma po pu la ção de ter ce i ra ca te go ria, su je i ta às ae ro na ves 
mais an ti gas e às mais de fi ci en tes do pon to de vis ta da
tec no lo gia e se gu ran ça de vôo.

Envio in sis ten tes ofí ci os ao Pre si den te da Va rig,
Osi ris Sil va, para que ex pli que por que as nos sas ae ro na -
ves têm trin ta anos de ida de, en quan to em qual quer ou tra
re gião do País as ae ro na ves são adap ta das aos tem pos
atu a is. Até o mo men to não re ce bi res pos ta.

Se não hou ver uma aten ção por par te da Va rig nos
pró xi mos me ses, se gu ra men te o Sr. Osi ris Sil va será con -
vo ca do à Co mis são de Assun tos So ci a is, para es cla re cer
as ra zões des sa dis cri mi na ção com a re gião Nor te e, em
es pe ci al com os Esta dos mais po bres da Ama zô nia bra si -
le i ra.

Era o que ti nha a di zer.
Mu i to obri ga do.
O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da res) –

Con ce do a pa la vra ao Se na dor Ante ro Paes de Bar ros,
por ces são do Se na dor Jef fer son Pé res.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT.
Pro nun cia o se guin te dis cur so. Sem re vi são do ora dor.) –
Sr. Pre si den te, Srªs. e Srs. Se na do res, ve nho à tri bu na
hoje para fa zer o re gis tro de dois acon te ci men tos ex tra or -
di na ri a men te im por tan tes no meu Esta do de Mato Gros so 
no dia de on tem.

O pri me i ro re gis tro é que, na pre sen ça do Advo ga -
do-Geral da União, Gil mar Men des, do Mi nis tro da Edu ca -
ção, Pa u lo Re na to Sou za, e do Mi nis tro das Co mu ni ca -
ções, Pi men ta da Ve i ga, o Pre si den te da Re pú bli ca anun -
ci ou uma das gran des so lu ções para o se tor pro du ti vo de
Mato Gros so e do Pará, vi san do a au men tar a com pe ti ti vi -
da de na ci o nal no mer ca do in ter na ci o nal. Ontem, as se gu -
rou, em seu dis cur so pro fe ri do na ci da de de Si nop, Mato
Gros so, que os R$48 mi lhões da BR-163 se rão li be ra dos
sem con tin gen ci a men to. Sua Exce lên cia sabe da im por -
tân cia des sa ro do via, pri o ri da de má xi ma para aten der à
pro du ção e ex por ta ção de grãos do nos so País. 

Essa no tí cia é ex tra or di na ri a men te im por tan te para
o Esta do de Mato Gros so, mas o lan ça men to do Pro gra -
ma Te le co mu ni da de é um even to que or gu lha o PSDB, fa -
zen do-o lem brar-se do Mi nis tro Sér gio Mot ta, o qual,
quan do ocu pa va a Pas ta das Co mu ni ca ções, en vi dou es -
for ços para que, no pro ces so das pri va ti za ções, hou ves se
a obri ga to ri e da de da cri a ção do Fun do So ci al das Te le co -
mu ni ca ções – Fust, que cor res pon de a 1% da re ce i ta bru -

ta de to das as ope ra do ras do Bra sil. Tra ta-se de um fun do
que não one ra o usuá rio das te le co mu ni ca ções. É uma
re ce i ta que tem ori gem no pro ces so de pri va ti za ção e é
uti li za da hoje no Pro gra ma Te le co mu ni da de.

O Pro gra ma Te le co mu ni da de, Sr. Pre si den te, Srs.
Se na do res, res sal ta ram os Mi nis tros Pi men ta da Ve i ga e
Pa u lo Re na to, ”é a pos si bi li da de de uma re vo lu ção na
edu ca ção bra si le i ra“.

O pro gra ma, no iní cio, está ad qui rin do 250 mil com -
pu ta do res para se rem co lo ca dos nas es co las do en si no
mé dio do País. Isso vai sig ni fi car, Srs. Se na do res, um
com pu ta dor para cada 25 alu nos em nos so País e vai
pos si bi li tar uma me lhor edu ca ção pro fis si o nal dos nos sos
pro fes so res e a in te gra ção dos es tu dan tes bra si le i ros com 
o mun do via Inter net, esse pro ces so rico para se ad qui rir
co nhe ci men to. No lan ça men to do pro gra ma, lá em Si nop,
foi fe i ta a ex pe riên cia. Alu nos no Bra sil pas sa vam as men -
sa gens para alu nos nos Esta dos Uni dos, que lá re ce bi am
o tex to em Inglês, en quan to a res pos ta aqui che ga va em
Por tu guês. Este avan ço para as co mu ni ca ções no Bra sil
foi ar do ro sa men te de fen di do pelo Mi nis tro Sér gio Mot ta.

O Pre si den te Fer nan do Hen ri que mos tra com isso
pri o ri da de para o lado so ci al, pois não há nada mais so ci al 
do que qua li fi car o alu no da es co la pú bli ca, do que de vol -
ver a chan ce aos fi lhos dos tra ba lha do res, àque les que
es tu dam na es co la pú bli ca, de ad qui rir co nhe ci men to, co -
nhe ci men to que, como dis se Alvin Tof fler, em ”Po wer
Shift“, é a gran de ma té ria-prima des te sé cu lo que ina u gu -
ra mos.

Sr. Pre si den te, não pos so en cer rar o pro nun ci a men -
to sem fa zer men ção à ma té ria pu bli ca da pelo Jor nal O
Glo bo, ma té ria, por si nal, ci ta da no pro nun ci a men to do
Se na dor Anto nio Car los Ma ga lhães, so bre a li be ra ção de
ver bas no Mi nis té rio da Sa ú de. Qu e ro di zer que nós do
PSDB nos or gu lha mos de ter mos o Mi nis tro José Ser ra
no Mi nis té rio da Sa ú de e de ter mos im plan ta do, com o Mi -
nis tro José Ser ra, uma re vo lu ção com os agen tes co mu ni -
tá ri os de sa ú de, com o Pro gra ma Sa ú de da Fa mí lia. Qu -
an do per cor re mos os Mu ni cí pi os da Ama zô nia ma -
to-grossense, sen ti mos a re per cus são ime di a ta das ações 
de sen vol vi das na área da sa ú de.

Qu an to à li be ra ção de ver bas, que ro di zer que es tou 
com uma nota do Mi nis té rio da Sa ú de en ca mi nha da à re -
da ção do Jor nal O Glo bo, que pu bli cou a ma té ria, para
que esta ver da de não fi que se pul ta da. É pre ci so de i xar o
re gis tro de que, des de o iní cio de ja ne i ro, o Mi nis té rio da
Sa ú de pro gra mou a li be ra ção de cer ca de 40 con vê ni os
por dia. Até 16 de fe ve re i ro, fo ram li be ra dos re cur sos para
mais de 900 con vê ni os, en vol ven do R$71,3 mi lhões. A
pro gra ma ção da li be ra ção des ses con vê ni os vai até abril.
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Ora, Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, o Mi nis -
té rio da Sa ú de me re ce ria crí ti cas, se as si nas se con vê ni os
de men ti ri nha, mas não pode re ce ber crí ti cas por que as si -
na con vê ni os e li be ra re cur sos para tra tar da sa ú de da po -
pu la ção bra si le i ra. Não há con vê ni os no vos as si na dos em
2001. São to dos con vê ni os de 2000 em pe nha dos e ins cri -
tos em ”res tos a pa gar“ e que co me ça ram a ser pa gos em
2001. To dos os con vê ni os as si na dos em 2000 se rão li be -
ra dos em 2001. 

A pro gra ma ção atu al é li be rar cer ca de R$40 mi -
lhões por mês de con vê ni os re fe ren tes ao ano 2000. 

Cabe esse es cla re ci men to, prin ci pal men te aos jor -
na lis tas de O Glo bo, por que o Mi nis tro Ser ra tra ba lha com 
cri té ri os éti cos, pois sabe que o as sun to sa ú de não pode
ser tra ta do po li ti ca men te, li be ran do para este ou aque le
Par ti do.

Tan to é ver da de, Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do -
res, que nos pri me i ros 45 dias de 2001, fo ram li be ra dos
con vê ni os de emen das par la men ta res de to dos os par ti -
dos: PHS, PST, PPB, PCdoB, PFL, PTB, PT, PDT, PL,
PTN, PMDB, PSDB, PSL, PSB e PPS. Por tan to, são li be -
ra ções fe i tas com cri té ri os ex clu si va men te téc ni cos. E, na
área em que se cu i da da vida, não se pode ad mi tir po li ti ca -
gem.

Sr. Pre si den te, como Se na dor do PSDB, que ro aqui
di zer que co me çam a dar re sul ta dos as ações do Go ver no 
Fer nan do Hen ri que e do Mi nis tro José Ser ra na área da
sa ú de.

Por essa ra zão, de i xa mos aqui re gis tra da essa in for -
ma ção e a nos sa in te i ra so li da ri e da de ao nos so Mi nis tro,
para que seja pos sí vel ao jor nal O Glo bo, co nhe cen do a
ver da de, não per mi tir que ela fi que mu i to mal se pul ta da.

Era o que ti nha a di zer.
O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da res) –

Con ce do a pa la vra ao Se na dor Fran ce li no Pe re i ra por
ces são do Se na dor Arlin do Por to.

Em se gui da, en con tra-se ins cri to o Se na dor Ra mez
Te bet, pre sen te no ple ná rio como sem pre.

O SR. FRANCELINO PEREIRA (PFL – MG. Pro -
nun cia o se guin te dis cur so.) – Sr. Pre si den te, Srªs e Srs.
Se na do res, Mi nas não pode e não deve ser ex clu í da do
Pro gra ma de Urba ni za ção de Fa ve las, fi nan ci a do pelo
Fun do de Com ba te e Erra di ca ção da Po bre za – Emen da
Cons ti tu ci o nal nº 31, de 2000.

Esse Pro gra ma será sub me ti do, nos pró xi mos dias,
ao Pre si den te Fer nan do Hen ri que Car do so e pre ten de ur -
ba ni zar fa ve las nas ci da des do Rio de Ja ne i ro, São Pa u lo
e Sal va dor.

Nes te ins tan te, não es ta mos dis cu tin do a pri o ri da de
dada às três gran des ci da des bra si le i ras, mas con de nan -

do a in jus ti fi cá vel ex clu são de Belo Ho ri zon te, tão im por -
tan te quan to aque las e cujo ace le ra do pro ces so de co nur -
ba ção a trans for mou no ter ce i ro gran de cen tro po pu la ci o -
nal do Bra sil. Os pro ble mas que têm sua ori gem no sub -
de sen vol vi men to, na pre cá ria dis tri bu i ção de ren da e na
mi sé ria tam bém não são di fe ren tes. Por tan to, não há por
que dis cri mi nar.

Enten de mos que as pro pos tas em es tu dos do Go -
ver no não re ver te rão o cres cen te pro ces so de fa ve li za ção
dos gran des aglo me ra dos ur ba nos do País. Mas é um
pas so im por tan te, pois pre ten de con ce der aos seus ha bi -
tan tes tí tu los de pro pri e da de de suas ha bi ta ções, re gu la ri -
zar os ser vi ços de água, luz e es go to e, so bre tu do,
dar-lhes as con di ções mí ni mas de ci da da nia.

Pre ten de-se, de um lado, iden ti fi car as ter ras pú bli -
cas na pe ri fe ria para per mi tir a re gu la ri za ção fun diá ria; e,
de ou tro, re for mar e atu a li zar a lei de usu ca pião, as se gu -
ran do aos fa ve la dos que há anos re si dem em seus ca se -
bres o le gí ti mo di re i to de pro pri e da de. Até mes mo cons tru -
ções aban do na das, que ou tro ra abri ga ram fá bri cas e ou -
tras ins ta la ções, es ta rão na mira do pro je to. Nes ses lo ca is, 
po de ri am ser im plan ta das es co las, pos tos mé di cos e ou -
tros equi pa men tos co mu ni tá ri os.

Tam bém se rão de sen vol vi das ações de qua li fi ca ção 
pro fis si o nal e aber tu ra de mi cro cré di to para es ti mu lar pe -
que nos em pre en di men tos au tô no mos e re cu pe ra ção ur -
ba na e am bi en tal. A in ten ção é aten der às fa mí li as com
ren da men sal de até três sa lá ri os mí ni mos e que es te jam
mo ran do na área a ser aten di da há mais de cin co anos.

Os re cur sos pre vis tos para este ano são de R$700
mi lhões e vi rão do Fun do de Com ba te e Erra di ca ção da
Po bre za, cuja cri a ção foi re sul ta do de emen da cons ti tu ci o -
nal, apro va da pelo Con gres so Na ci o nal – à fren te, como
to dos sa be mos, o no bre Se na dor Anto nio Car los Ma ga -
lhães, e com o apo io dos três Se na do res mi ne i ros, José
Alen car, Arlin do Por to e este ora dor que está na tri bu na. E
em nome de S. Ex.ªs tam bém es tou fa lan do. Po rém, com
a aju da dos Go ver nos Esta du a is e Mu ni ci pa is, as do ta -
ções cer ta men te au men ta rão, po den do che gar a até R$1
bi lhão a par tir des te ano.

Sr. Pre si den te, no dia 28 de ju lho do ano pas sa do, o
Pre si den te Fer nan do Hen ri que Car do so anun ci ou o Pro -
gra ma IDH-14, com o ob je ti vo de com ba ter a mi sé ria e er -
ra di car a po bre za em 14 dos 27 Esta dos da Fe de ra ção.
Se ri am aten di dos aque les mu ni cí pi os que re gis tras sem o
me nor Índi ce de De sen vol vi men to Hu ma no (IDH), me di do 
pe las Na ções Uni das e que va ria de um a zero. Esse ín di -
ce mede os avan ços de um país com base em três di men -
sões: es pe ran ça de vida ao nas cer, edu ca ção e Pro du to
Inter no Bru to – PIB – per ca pi ta. 
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Qu an to mais pró xi mo do um nú me ro for o ín di ce,
mais alto é o de sen vol vi men to hu ma no do país. 

Em ní vel mun di al, o Bra sil está no sep tu a gé si mo
quar to lu gar no ran king do IDH, com 0,747, aba i xo de pa -
í ses como o Peru, Cos ta Rica e ou tras 15 na ções da Amé -
ri ca La ti na e do Ca ri be.

Pois bem, Sr. Pre si den te, na que la oca sião, Mi nas
Ge ra is fi cou fora do IDH-14. Nin guém con si de rou a exis -
tên cia do Vale do Je qui ti nho nha, com seus 86 mu ni cí pi os,
que a cada ano en fren tam a dura ba ta lha con tra a seca e
so bre vi vem à cus ta de mu i ta de ter mi na ção e es pí ri to de
re sis tên cia de seu povo.

Nin guém per ce beu que uma ex ten sa área do Nor te
de Mi nas, que re ú ne 55 mu ni cí pi os, faz par te da Su de ne
jus ta men te por que en fren ta as mes mas agru ras da es ti a -
gem e do sub de sen vol vi men to dos Esta dos nor des ti nos.

A ex clu são de Mi nas mo bi li zou a re pre sen ta ção mi -
ne i ra no Con gres so.

Foi uma ma ni fes ta ção unâ ni me, vi go ro sa e su pra -
par ti dá ria que sa li en tou a uni da de das li de ran ças po lí ti cas
mi ne i ras.

Elas sou be ram su pe rar as na tu ra is di ver gên ci as
par ti dá ri as e ide o ló gi cas, ar ti cu lan do-se, como sem pre fi -
ze ram nos mo men tos da his tó ria em que se tor nou ne ces -
sá rio de fen der os le gí ti mos in te res ses de Mi nas Ge ra is.

No dia três de agos to do ano pas sa do, Se na do res,
De pu ta dos Fe de ra is, Esta du a is e Pre fe i tos de Mi nas re u -
ni ram-se no Pa lá cio do Pla nal to com os Mi nis tros Pe dro
Pa ren te, da Casa Ci vil, e Aloy sio Nu nes Fer re i ra, da Se -
cre ta ria-Geral da Pre si dên cia, para re i vin di car a in clu são
de Mi nas no IDH.

O Pre si den te Fer nan do Hen ri que Car do so, como
to dos es pe rá va mos, foi sen sí vel ao ape lo dos mi ne i ros. No 
dia 14 de se tem bro, o IDH-14 foi re ba ti za do para Pro je to
Alvo ra da, in clu in do os mu ni cí pi os com IDH in fe ri or a
0,500. Fi ca ram de fora ape nas os Esta dos do Rio de Ja -
ne i ro, San ta Ca ta ri na e Mato Gros so do Sul, que não têm
ne nhum mu ni cí pio com essa clas si fi ca ção. Dos 389 mu ni -
cí pi os in clu í dos, 275 per ten cem ao Esta do de Mi nas Ge -
ra is. Fez-se jus ti ça.

Con tu do, Sr. Pre si den te, o Pro je to Alvo ra da es que -
ceu a pe ri fe ria, ex clu iu as fa ve las das gran des me tró po les, 
onde re i na a mi sé ria, a fome, a sub nu tri ção, o de sem pre -
go e to das as ma ze las que ge ram a vi o lên cia e a im pu ni -
da de.

Enten de mos que a ini ci a ti va ago ra anun ci a da re pre -
sen ta uma ten ta ti va de re pa rar essa fa lha e de con si de rar
a fa ve la não ape nas um re du to de mar gi na is e tra fi can tes,
mas um es pa ço onde vi vem mi lhões de bra si le i ros ávi dos
pelo re co nhe ci men to de seus le gí ti mos di re i tos de ci da -
dãos.

A pe ri fe ria de Belo Ho ri zon te, as fa ve las da nos sa
ca pi tal e de sua ex ten sa re gião me tro po li ta na – que re pre -
sen tam mais de três mi lhões de ha bi tan tes – não di fe rem
des ses aglo me ra dos nas ou tras gran des ci da des bra si le i -
ras, como o Rio de Ja ne i ro, São Pa u lo, Sal va dor, Re ci fe e
ou tras ca pi ta is do Bra sil. Por essa ra zão, qual quer ini ci a ti -
va de re cu pe rar es sas áre as peca pela omis são e pela
dis cri mi na ção, se dela for ex clu í da.

Com re la ção ao Pro je to Alvo ra da, Sr. Pre si den te, a
ma ni fes ta ção da re pre sen ta ção mi ne i ra no Se na do e na
Câ ma ra, pes so al men te no Pa lá cio do Pla nal to, pro du ziu
re sul ta do, tan to que, no dia 16 de fe ve re i ro cor ren te, na ci -
da de de Alme na ra, ina u gu rou-se o cha ma do Por tal da
Alvo ra da, pela Srª Wan da Engel Adu an, Se cre tá ria de
Esta do de Assis tên cia So ci al e Co or de na do ra Na ci o nal do 
Pro je to Alvo ra da do Mi nis té rio da Pre vi dên cia.

Esse pro je to ins ta la do em Alme na ra tem por ob je ti -
vo ele var a qua li da de de vida da po pu la ção ca ren te e re -
du zir as de si gual da des so ci a is. Con ta com a par ce ria dos
go ver nos es ta du a is, mu ni ci pa is e da so ci e da de ci vil.

Srªs e Srs. Se na do res, as pre o cu pa ções so ci a is
sem pre do mi na ram nos sa ad mi nis tra ção no Go ver no de
Mi nas. Com a co la bo ra ção de uma com pe ten te equi pe,
cons tru í mos cen te nas de ca sas po pu la res, sen do 75%
de las cons tru í das no meu Go ver no. 

Ven cen do re sis tên ci as, ini ci a mos o pla no de ur ba ni -
za ção das fa ve las de Belo Ho ri zon te. Ven cen do re sis tên ci -
as, ini ci a mos o pla no com êxi to. Con ta mos com a co la bo -
ra ção do en tão Se cre tá rio do Pla ne ja men to, Pa u lo Had -
dad, pos te ri or men te Mi nis tro da Fa zen da no Go ver no Ita -
mar Fran co, e que con ti nua sen do uma das per so na li da -
des mais im por tan tes da vida eco nô mi ca do País, in clu si -
ve como con sul tor do Ban co Mun di al e do Bird na Amé ri ca 
La ti na.

A pi o ne i ra nes sa ini ci a ti va foi a Fa ve la do Ca fe zal,
em Belo Ho ri zon te, onde cons tru í mos uma in fra-estrutura
fun da men tal à ur ba ni za ção, res pe i tan do as pe cu li a ri da -
des lo ca is. Hoje, já não há mais Fa ve la do Ca fe zal, mas o
Aglo me ra do da Ser ra, com pos to de onze vi las, in te gra das
e ar ti cu la das.

É no Aglo me ra do que ope ra a Rá dio Fa ve la, emis -
so ra co mu ni tá ria e edu ca ti va que por vá ri os anos atu ou na 
clan des ti ni da de até ser li be ra da por de ci são do Mi nis tro
das Co mu ni ca ções, Pi men ta da Ve i ga. A apro va ção de fi -
ni ti va da Rá dio Fa ve la vi ria de po is, atra vés de de cre to le -
gis la ti vo apro va do pelo Con gres so, cujo pro je to, quan do
tra mi tou nes ta Casa, teve pa re cer fa vo rá vel des te ora dor.

O êxi to des sa ex pe riên cia em Belo Ho ri zon te mos -
tra que é pos sí vel, com von ta de po lí ti ca e re cur sos, ain da
que li mi ta dos, re cu pe rar a ci da da nia de bra si le i ros que
mo ram em fa ve las em todo o País.
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Sr. Pre si den te, tal como acon te ceu com re la ção ao
IDH-14, es ta mos no va men te a pos tos – nós, da Ban ca da
mi ne i ra no Con gres so – para, uma vez mais, ba ter às por -
tas do Pa lá cio do Pla nal to e re i vin di car o di re i to le gí ti mo de 
Belo Ho ri zon te. Assim como a an te ri or, esta nova mo bi li -
za ção, que nes te ins tan te es ta mos anun ci an do, será
igual men te su pra par ti dá ria. Esta rá aci ma das con ve niên -
ci as dos par ti dos e dos in te res ses dos gru pos ou fac ções.
Belo Ho ri zon te, a bela e jo vem Ca pi tal mi ne i ra, pa i ra so bre 
tudo isso.

Uma vez mais, de po si ta mos nos sa con fi an ça no
Pre si den te Fer nan do Hen ri que Car do so, na con vic ção de
que Sua Exce lên cia sa be rá com pre en der as ra zões que
re co men dam a in clu são de Belo Ho ri zon te ago ra no novo
pro gra ma e re pa rar essa in jus ti ça. 

Ain da há tem po, Sr. Pre si den te!
Ain da hoje, Sr. Pre si den te, ma ni fes ta mos ao nos so

Lí der na Assem bléia Le gis la ti va de Mi nas que mo bi li zas se 
as Li de ran ças Par ti dá ri as na que la Casa do povo e nos
unís se mos to dos, Con gres so Na ci o nal e Assem bléia Le -
gis la ti va de Mi nas, no sen ti do de que, no mo men to em
que se des ti nam re cur sos subs tan ci a is no Pro je to da Po -
bre za, não se in clu am ape nas o Rio de Ja ne i ro, São Pa u lo 
e Sal va dor, mas tam bém Belo Ho ri zon te e ou tras ca pi ta is
que so frem das mes mas des gra ças em que vi vem mu i tos
ha bi tan tes mi ne i ros.

Mu i to obri ga do.
O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da res) –

Con ce do a pa la vra ao no bre Se na dor Ra mez Te bet.
O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS. Pro nun cia o

se guin te dis cur so. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si den -
te, Srªs e Srs. Se na do res, re co nhe ço o adi an ta do da hora,
to da via não pos so de i xar de ocu par essa tri bu na, di an te
de tudo que es ta mos ven do acon te cer no Bra sil. 

Nes se fi nal de se ma na, vi mos a re be lião or ga ni za da 
nos pre sí di os. Esta mos pre sen ci an do tra gé di as hu ma nas
no Bra sil. Te mos fa la do em mu i ta des gra ça, in fe liz men te,
po rém pre ci sa mos en fren tar es ses de sa fi os, es ses obs tá -
cu los.

Re al men te é pre ci so dar pri o ri da de a de ter mi na dos
as sun tos no Bra sil, prin ci pal men te no que con cer ne à se -
gu ran ça pú bli ca. A vi o lên cia está de ma is. Tudo isso está
fa la do, está sen do dis cu ti do nes ta Casa, ocu pa a aten ção
das Srªs e dos Srs. Se na do res e a aten ção da so ci e da de
bra si le i ra, an si o sa por so lu ções dos seus mais gra ves pro -
ble mas. Entre es sas so lu ções, não há dú vi da ne nhu ma de 
que é pre ci so pro mo ver o de sen vol vi men to do Bra sil. E,
para isso, tor na-se ne ces sá rio le var o de sen vol vi men to
para o in te ri or, de sa fo gan do as gran des me tró po les que
es tão sa tu ra das. É pre ci so ir para re giões que têm to das

as con di ções de dar res pos ta ime di a ta para mu i tos
pro ble mas que afli gem nos so povo.

Mas nem tudo é pes si mis mo no Bra sil, até por que
quem vive na vida pú bli ca vive de es pe ran ça. Sou um ho -
mem es pe ran ço so, Se na dor Ca sil do Mal da ner. Sou sem -
pre oti mis ta. Por exem plo, há mu i tos anos, tra va mos uma
luta pela Re gião Cen tro-Oeste, prin ci pal men te os Esta dos 
de Mato Gros so e Mato Gros so do Sul; luta que tra va mos
em fa vor da pre ser va ção, da con ser va ção do nos so meio
am bi en te, des se pa tri mô nio ex tra or di ná rio, des se san tuá -
rio, que é o Pan ta nal, que ocu pa dois ter ços do ter ri tó rio
sul-mato-grossense. E essa luta vem des de o tem po em
que eu era Pre si den te da Su de co, quan do eu afir ma va
que essa re gião do nos so País pre ci sa va de um pro je to de 
de sen vol vi men to. 

Há cin co anos, os Go ver na do res Dan te de Oli ve i ra e 
Wil son Bar bo sa Mar tins de ram iní cio a um pro je to de de -
sen vol vi men to para o Pan ta nal, que, por ser um ecos sis te -
ma, tem que con tar com ações in te gra das das duas Uni -
da des da Fe de ra ção bra si le i ra: Mato Gros so e Mato Gros -
so do Sul, e os dois Go ver na do res de en tão en con tra ram
res pal do no Go ver no Fe de ral. O Pre si den te Fer nan do
Hen ri que Car do so foi sen sí vel e au to ri zou os es tu dos téc -
ni cos para vi a bi li zar o gran de pro je to de de sen vol vi men to
para todo o Pan ta nal. 

Sr. Pre si den te, anun cio hoje, des ta tri bu na, aqui lo
que foi lido na sex ta-feira, 16 de fe ve re i ro, aqui nes ta Casa: 
a men sa gem do Pre si den te da Re pú bli ca a esta Casa pe -
din do au to ri za ção ao Se na do da Re pú bli ca para con tra tar
em prés ti mo in ter na ci o nal no va lor de US$81 mi lhões, a
fim de dar iní cio a esse pro je to tão es pe ra do pe las co mu -
ni da des de Mato Gros so e de Mato Gros so do Sul. Esse
pro je to tão es pe ra do pe los Mu ni cí pi os que com põem a
Ba cia do Rio Pa ra guai pro mo ve rá o de sen vol vi men to au -
to-sustentável da re gião. Ne les se con tem pla a in -
fra-estrutura para os Mu ni cí pi os, com re cur sos des ti na dos 
ao sa ne a men to e à re cu pe ra ção dos rios. É um pro je to in -
te gra do, em que re cur sos da or dem de US$82,5 mi lhões
vi rão por meio de em prés ti mo in ter na ci o nal e ou tros
U$82,5 mi lhões se rão pro ve ni en tes do Go ver no Fe de ral.

O pro je to foi ela bo ra do por téc ni cos dos Esta dos de
Mato Gros so e Mato Gros so do Sul, por con sul to ri as das
mais qua li fi ca das e pelo Mi nis té rio do Meio Ambi en te, que
sem pre es te ve co nos co nes sa luta. Jus ti ça se faça aqui: o
atu al Mi nis tro Sar ney aga sa lhou esse pro je to, re co nhe -
cen do seu gran de va lor para a de fe sa do Pan ta nal, apli -
can do ali o de sen vol vi men to au to-sustentável. Isso sig ni fi -
ca cons tru ir es tra das sem agre dir o meio am bi en te, re cu -
pe rar os rios, dar sa ne a men to bá si co aos Mu ni cí pi os da
Ba cia do Rio Pa ra guai, cri an do-se as sim a pers pec ti va de
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re ce ber, den tro de três anos, se gun do os téc ni cos, cer ca
de 200 mil tu ris tas!

Por tan to, Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res,
tam bém do pon to de vis ta tu rís ti co, esse pro je to é de uma
gran de za ex tra or di ná ria, tal vez o de ma i or en ver ga du ra
che ga do ao Se na do da Re pú bli ca no iní cio do ano 2001!
Ele nos ani ma nes te mo men to, prin ci pal men te por que, há
mu i tos anos, vi mos pre gan do o de sen vol vi men to do in te ri -
or des te País e pe din do re cur sos para pro mo vê-lo. Os
Esta dos de Mato Gros so e Mato Gros so do Sul te rão uma
opor tu ni da de ím par, ex tra or di ná ria!

Por isso, esta Casa tem a res pon sa bi li da de de não
de mo rar na aná li se des se pro je to, que já foi en ca mi nha do
à Co mis são de Assun tos Eco nô mi cos, onde, com toda a
cer te za, será apro va do por seus com po nen tes, as sim
como de po is terá a apro va ção de todo o Se na do.

Nós, dos Esta dos de Mato Gros so e de Mato Gros -
so do Sul, va mos pe dir a tra mi ta ção em re gi me de ur gên -
cia, para que pos sa o Go ver no Fe de ral con tra tar o em -
prés ti mo in ter na ci o nal e usar os re cur sos para de sen vol -
ver es sas duas uni da des da Fe de ra ção bra si le i ra.

Esse pro je to é im por tan te para o País nes te mo -
men to em que, como nun ca, dis cu ti re mos pro ble mas do
meio am bi en te. Os cu i da dos com o meio am bi en te es ta -
rão per me an do to das as ações ad mi nis tra ti vas de cons -
tru ção. Tudo tem que pas sar pela ne ces si da de im pe ri o sa
de con ser va ção des sa dá di va que Deus co lo cou nos ter ri -
tó ri os de Mato Gros so e de Mato Gros so do Sul, o nos so
Pan ta nal.

O Sr. Ca sil do Mal da ner (PMDB – SC)  Se na dor
Ra mez Te bet, V. Exª me per mi te um apar te?

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS)  Com mu i to
pra zer, Se na dor Ca sil do Mal da ner.

O Sr. Ca sil do Mal da ner (PMDB – SC)  Pen so que o 
tema tra zi do por V. Exª vem ao en con tro da qui lo que V. Exª 
vem de ba ten do há mu i to nes ta Casa, ou seja, a in te ri o ri -
za ção do de sen vol vi men to. Esta é uma tese com a qual
co mun go tam bém não de hoje. Des de a épo ca em que
exer cia as al tas fun ções de Go ver na dor do meu Esta do
de San ta Ca ta ri na, eu já ba ta lha va pela in te ri o ri za ção do
de sen vol vi men to. Vejo com bons olhos esse pro je to de
US$81 mi lhões para in te grar as ba ci as dos dois Esta dos 
seu gran de Mato Gros so do Sul e Mato Gros so , tra zen do
me lho res con di ções de vida, de tra ba lho e de de sen vol vi -
men to para o povo de to dos os Mu ni cí pi os da Ba cia do
Pa ra guai. Se na dor Ra mez Te bet, é ne ces sá rio que o de -
sen vol vi men to che gue lá e que a re gião atra ia ou tras pes -
so as tam bém. Aliás, con for me V. Exª de cli nou, dois ter ços
de Mato Gros so do Sul per ten cem à gran de re gião do
Pan ta nal. E é ne ces sá rio pro mo ver o de sen vol vi men to
des sa re gião toda, in cen ti van do o tu ris mo  que pre pon de -

ra e é for te , le van do sa ú de, edu ca ção, la zer, bem-estar à
sua po pu la ção, fa zen do com que se de sa fo guem as gran -
des me tró po les. O Go ver no vem acor dan do para essa
ne ces si da de de in te ri o ri za ção, e eu di ria que isso se re fe re 
não ape nas ao Cen tro-Oeste do Bra sil, mas ao Nor te e
até ao oes te do meu Esta do, que é fron te i ra com a Argen -
ti na, a gran de re gião do Mer co sul, os nos sos Esta dos do
Rio Gran de do Sul, de San ta Ca ta ri na e do Pa ra ná. São
re giões que pre ci sa mos aten der, lem bran do tam bém que
pre ci sa mos fa zer com que o re flo res ta men to che gue aos
mi ni fún di os em que há des ma ta men to. Além dis so, as pe -
que nas pro pri e da des, as pe que nas agro in dús tri as pre ci -
sam de apo io para que as pes so as não sa i am de lá, como 
vem ocor ren do. Em suma, que ocor ra a in te ri o ri za ção do
de sen vol vi men to com a par ti ci pa ção do Go ver no, como
ocor reu nes te caso, em que ele bus cou cer ca de U$81 mi -
lhões para de sen vol ver es sas re giões. As gran des me tró -
po les têm três gran des pro ble mas: a mo ra dia, a in -
fra-estrutura e a se gu ran ça. O úl ti mo de les foi mu i to bem
de mons tra do nes te fim-de-semana. Len do os jor na is –
não can so de re pe tir , pa re ce-nos que, se os aper tar mos,
es cor re san gue, tal a vi o lên cia exis ten te nas gran des me -
tró po les. Va mos ocu par de for ma equâ ni me o Bra sil, para
ofe re cer mos mais paz e bem es tar. Essa é a li nha. V. Exª
ba ta lhou mu i to para que esse pro je to che gas se a esta
Casa. Ago ra, va mos jun tos fa zer com que isso se con cre -
ti ze, não só para o bem dos Esta dos de Mato Gros so e
Mato Gros so do Sul, mas para o bem do Bra sil.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Se na dor
Ca sil do Mal da ner, V. Exª sem pre me hon ra com seus
apar tes. Fico fe liz por isso. Co mun ga mos dos mes mos
ide a is com re la ção ao de sen vol vi men to do nos so País e
te mos já o apo io de San ta Ca ta ri na.

Mu i to agra de ço a par ti ci pa ção de V. Exª no meu mo -
des to pro nun ci a men to, na cer te za de que V. Exª será aqui
um dos gran des de fen so res para a tra mi ta ção ur gen te
des se pro je to a que es tou me re fe rin do.

O Sr. Ju vên cio da Fon se ca (PFL – MS) – Con ce -
de-me V. Exª um apar te?

O SR RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Con ce do o
apar te ao Se na dor Ju vên cio da Fon se ca.

O Sr. Ju vên cio da Fon se ca (PFL – MS) – Se na dor
Ra mez Te bet, V. Exª sem pre re pre sen ta mu i to bem Mato
Gros so do Sul quan do as so ma à tri bu na, com seus dis -
cur sos ins pi ra dos, que bem de mons tram o sen ti men to
dos sul-mato-grossenses: o de se jo de que es sas obras
che guem logo. Nos sa vi gí lia aqui é mu i to gran de. Toda a
Ban ca da Fe de ral tem tra ba lha do nes se sen ti do, des de o
tem po do Go ver na dor Wil son Bar bo sa Mar tins, que ven -
deu a idéia do Pro je to Pan ta nal ao Pre si den te Fer nan do
Hen ri que Car do so. To dos nós so mos ar tí fi ces des se pro -
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je to, im por tan tís si mo para Mato Gros so do Sul, como V.
Exª já bem ex pli ci tou. Gos ta ria de res sal tar que o Pre si -
den te Fer nan do Hen ri que Car do so até pa re ce que é
sul-mato-grossense, por que os pro je tos de de sen vol vi -
men to para o nos so Esta do são inú me ros, pro je tos às ve -
zes até es ca mo te a dos como se fos sem do Go ver no do
Esta do, mas que na ver da de são do Pre si den te da Re pú -
bli ca. Exem plo dis so são os Pro je tos Pan ta nal, Luz do
Cam po, as ter mo e lé tri cas de Co rum bá, de Três La go as,
as de Cam po Gran de que vi rão, o Pólo do Alu mí nio e Si -
de rúr gi co de Co rum bá, o Pólo Pe tro quí mi co de Co rum bá,
a Fer ro nor te, tam bém a ação da ini ci a ti va pri va da e a pon -
te so bre o rio Pa ra guai, que está para ser ina u gu ra da e
que co me çou no Go ver no an te ri or, o de Wil son Bar bo sa
Mar tins. Apar te io V. Exª para exal tar sua ar gu men ta ção e
o sen ti men to do sul-mato-grossense por es sas obras.
Expres so tam bém nos so re co nhe ci men to ao Pre si den te
Fer nan do Hen ri que Car do so, úni co au tor de to dos es ses
pro je tos que es tão le van do es pe ran ça ao Esta do, es pe -
ran ça que V. Exª de fi ne mu i to bem como ani ma ção. Ani -
ma mo-nos com as obras que che gam a Mato Gros so do
Sul. E eu gos ta ria de fa zer um pro tes to, Se na dor Ra mez
Te bet: ouvi uma pro pa gan da do Go ver no do Esta do de
Mato Gros so do Sul, do Zeca do PT, mos trou, du ran te o
mês in te i ro – e o seu Se cre tá rio de Co mu ni ca ção So ci al
dis se que se gas ta ram R$ 700 mil por mês com essa pro -
pa gan da –, em duas pá gi nas em to dos os diá ri os do Esta -
do e na te le vi são, to dos es ses pro je tos, com va lo res imen -
sos – US$200 mi lhões. Em ne nhum mo men to, essa pro -
pa gan da de i xou cla ro que se tra ta va de par ce ria com o
Go ver no Fe de ral. Isso é tris te para nós, por que a par ce ria
deve ser le gí ti ma. Se o Go ver no do Esta do tem a obri ga -
ção de, tec ni ca men te e não fi nan ce i ra men te, ca mi nhar
jun to com esse pro je to, de ve ria, po li ti ca men te tam bém,
ve i cu lar na sua pro pa gan da ins ti tu ci o na li za da que o au tor
de to dos es ses pro je tos cha ma-se Go ver no Fer nan do
Hen ri que Car do so. Agra de ço a V. Exª pela con ces são do
apar te e es tou tam bém ani ma do com o meu Esta do e
com os bons pro je tos que che ga rão bre ve men te para o
seu de sen vol vi men to. Mu i to obri ga do.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Se na dor Ju -
vên cio da Fon se ca, agra de ço a V. Exª pelo apar te. V. Exª
tem ra zão. Peço pres sa, por que vim da Su de co, ele gi-me
Vi ce-Governador e fui Go ver na dor do meu Esta do por dez 
me ses, sem pre lu tan do por esse de sen vol vi men to, sem -
pre pen san do na que le Pan ta nal.

Di zem que sou do bol são. Sou do bol são com mu i to
or gu lho e sa tis fa ção, mas te nho uma vi são de Mato Gros -
so do Sul. E que ro apren der com meus co le gas a ter uma
vi são de Bra sil que pas se pelo in te ri or.

O Se na dor Ju vên cio da Fon se ca tem ra zão quan do
afir ma que o Pre si den te Fer nan do Hen ri que Car do so vai
pas sar para a his tó ria em se con cre ti zan do to dos es ses
pro je tos. Sua Exce lên cia será con si de ra do o me lhor Pre si -
den te do Bra sil para Mato Gros so do Sul. Te re mos de fi car
agra de ci dos a Sua Exce lên cia du ran te mu i to tem po.

Sr. Pre si den te, numa con vo ca ção ex tra or di ná ria, à
qual es tá va mos pre sen tes eu e o Se na dor Lú dio Co e lho – 
o Se na dor Ju vên cio ain da não se en con tra va no Se na do
–, apro vou-se o Pro je to do Fun pla ta, que des ti na re cur sos
para a cons tru ção de uma pon te so bre o Rio Pa ra guai. Foi
a nos so pe di do que, du ran te o pe río do de con vo ca ção ex -
tra or di ná ria, em uma se ma na, apro va ram-se re cur sos
des ti na dos à cons tru ção da ci ta da pon te, hoje pres tes a
ser ina u gu ra da, pro cu ran do ti rar, efe ti va men te, Co rum bá
do iso la men to.

O Se na dor Ju vên cio da Fon se ca re fe riu-se mu i to
bem às ter me lé tri cas de Co rum bá, de Cam po Gran de e
de Três La go as. Ima gi ne o pro gres so que ha ve rá se elas
fo rem ina u gu ra das ra pi da men te!

O apar te do Se na dor Ju vên cio da Fon se ca foi es -
cla re ce dor. Sem pre se fa lou que Mato Gros so do Sul é um 
Esta do po ten ci al men te rico, onde nada acon te ce. Ago ra,
po rém, pa re ce que as co i sas co me çam a acon te cer. A
pon te so bre o Rio Pa ra guai e as ter me lé tri cas se rão ina u -
gu ra das!

Na mi nha re gião, há pou cos dias, de mos iní cio, par -
tin do de Sel ví ria em di re ção a Três La go as, a uma pa vi -
men ta ção as fál ti ca de 60 qui lô me tros. Será cons tru í da,
com re cur sos do Go ver no Fe de ral, a BR-158, que aju da rá 
a in te grar aque la re gião. Cons ta tam bém no or ça men to
uma pon te so bre o Rio Pa ra ná no va lor de R$40 mi lhões,
obra que já está li ci ta da e em fase pra ti ca men te de con tra -
ta ção. E as obras ro do viá ri as que fo ram para Mato Gros so 
do Sul? E o pro gra ma Luz do Cam po?

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da res.
Fa zen do soar a cam pa i nha.) – Se na dor Ra mez Te bet, V.
Exª já ul tra pas sou o tem po re gu la men tar.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Sr. Pre si -
den te, es tou en tu si as ma do, fa lan do do meu Esta do. No
meio de tan tos acon te ci men tos ru ins, ve nho a esta Casa
fa lar de co i sas boas.

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da res) –
Com mu i ta ra zão, por que V. Exª é um lu ta dor do seu Esta -
do e dis põe de mais três mi nu tos para ter mi nar o seu pro -
nun ci a men to, por que já es ta mos pres tes a en cer rar a ses -
são.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Agra de ço a
V. Exª, Sr. Pre si den te. Fi quei en tu si as ma do por es tar fa lan -
do do meu Esta do, que está para re ce ber obras. Qu e re -
mos que acon te çam as co i sas em Mato Gros so do Sul, a
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fa vor de Mato Gros so do Sul, a fa vor do Bra sil. Pre o cu -
pam-me es ses fa tos ocor ri dos nas gran des me tró po les.
Qu an do de sa fo gar mos as gran des me tró po les e le var -
mos as pes so as para o in te ri or, não te nho dú vi da ne nhu -
ma de que a qua li da de de vida do povo bra si le i ro vai me -
lho rar con si de ra vel men te. Esses são os aus pí ci os para o
Esta do de Mato Gros so do Sul.

Daí o meu en tu si as mo, daí o meu pe di do para a in -
clu são ime di a ta men te em pa u ta, na pró xi ma re u nião da
Co mis são de Assun tos Eco nô mi cos, des se pro je to, para
que o apro ve mos e para que ele ve nha ao ple ná rio ob ter
una ni mi da de. Assim, o pan ta nal, can ta do em pro sa e ver -
so no mun do in te i ro, terá re al men te o de sen vol vi men to
au to-sustentado, tão de se ja do para Mato Gros so, para
Mato Gros so do Sul, para o Cen tro-Oeste e para o Bra sil.

Mu i to obri ga do.
O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da res) –

Os Srs. Se na do res Wel ling ton Ro ber to, Car los Pa tro cí nio
e Edu ar do Si que i ra Cam pos en vi a ram dis cur sos à Mesa,
para se rem pu bli ca dos, na for ma do dis pos to no art. 203
do Re gi men to Inter no.

S. Exªs se rão aten di dos.
O SR. WELLINGTON ROBERTO (PMDB – PB) –

Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, dois fó runs in ter na -
ci o na is dis cu ti ram, há duas se ma nas, em da tas si mul tâ -
ne as, o pro ble ma da glo ba li za ção eco nô mi ca por ân gu los
dis tin tos. Em Da vos, Su í ça, os res pon sá ve is pela con du -
ção do pro ces so  go ver nos, ins ti tu i ções, li de ran ças  ava li a -
ram ru mos, for mu la ram crí ti cas e se dis pu se ram a pro vi -
dên ci as cor re ti vas.

Em Por to Ale gre, o Fó rum So ci al Mun di al, de teor
de cla ra da men te es quer dis ta, bus cou ne gar a glo ba li za -
ção como im pe ra ti vo dos no vos tem pos. Con si de rou-a fru -
to da ma ni pu la ção ide o ló gi ca do ne o li be ra lis mo, cujo ob je -
ti vo se ria apro fun dar a do mi na ção so bre os pa í ses pe ri fé -
ri cos, es ta be le cen do o im pé rio de fi ni ti vo do ca pi ta lis mo.

Não há dú vi da de que o pro ces so de glo ba li za ção
em cur so está lon ge de cor res pon der aos ide a is de jus ti ça
so ci al. Mas é tam bém in dis cu tí vel que a glo ba li za ção não
é fru to de uma dou tri na po lí ti ca ou da von ta de de um ou
mais pa í ses. É re sul ta do do es tá gio de de sen vol vi men to
tec no ló gi co a que che gou a hu ma ni da de.

A tec no lo gia de co mu ni ca ção, de que a Inter net é
ape nas um dos ins tru men tos mais fas ci nan tes e cor ri que i -
ros, co lo ca o mun do li te ral men te na re si dên cia de cada in -
di ví duo. A te le vi são e o rá dio tra zem a in for ma ção em tem -
po real. Um sim ples co man do no com pu ta dor faz com que 
as pes so as trans fi ram di nhe i ro, fa çam com pras on line
em/e para qual quer país do mun do. Tudo isso é glo ba li za -
ção, um pro ces so que trans põe fron te i ras e põe em xe que 
con ce i tos clás si cos de so be ra nia.

É cla ro que tudo isso, sob di ver sos as pec tos, é as -
sus ta dor e pre ci sa ser dis cu ti do em seus de ta lhes. É cla ro
que os pa í ses ri cos, num pri me i ro mo men to, ti ram pro ve i -
to, ma ni pu lam e ten tam de ter o co man do do pro ces so.
Mas tam bém é cla ro que se tra ta de uma via de mão du -
pla. A glo ba li za ção traz tam bém opor tu ni da des de ne gó ci -
os para os pa í ses pe ri fé ri cos, co nec tan do-os com mer ca -
dos an tes ina ces sí ve is e pro por ci o nan do tro ca de in for ma -
ções em es ca la ja ma is vis ta. A Inter net, mais uma vez, é
exem plo dis so.

Por tudo isso, a ne ga ção pura e sim ples do fe nô me -
no, como pre ten deu o Fó rum de Por to Ale gre, é ati tu de in -
gê nua e pu e ril. E ain da: des ser ve mais que au xi lia os pa í -
ses pe ri fé ri cos. Pri me i ro, por que, ao ne gá-lo, não se está
ne ces sa ri a men te (mu i to pelo con trá rio) anu lan do o pro -
ces so ou ate nu an do seus efe i tos no ci vos. Cabe aí a ve lha
má xi ma se gun do a qual o pior cego é o que não quer ver.
E os que ne gam a glo ba li za ção fa zem como o aves truz ao 
en ter rar o pes co ço na are ia.

Se gun do, por que, ao se ne gar a glo ba li za ção, de i -
xa-se de dis cu ti-la e de sub me tê-la a re gras ele men ta res
de éti ca e de jus ti ça. Fica o seu con tro le onde está, a ser vi -
ço dos in te res ses que ge ram in jus ti ças e agra vam de si -
gual da des.

Vejo, pois, que o Fó rum So ci al Mun di al po de ria ter
sido bem mais efi ci en te na de fe sa da ca u sa que ele geu, a
jus ti ça so ci al, se ti ves se par ti do de ou tra pre mis sa: a de
que a glo ba li za ção é con se qüên cia do de sen vol vi men to
tec no ló gi co da hu ma ni da de  e, como tal, é ir re ver sí vel.

Se não é ain da be né fi ca, não é por ela em si, mas
pelo modo como está sen do con du zi da. Nes se sen ti do, o
Fó rum de Da vos aca bou sen do mais pro du ti vo, ao dis cu tir 
ob je ti va men te o co mér cio mun di al e per mi tir que os Go -
ver nos dos pa í ses pe ri fé ri cos (en tre os qua is o do Bra sil)
pu des sem se ma ni fes tar e co lo car em exa me seus pon tos 
de vis ta.

O Fó rum de Por to Ale gre, em bo ra te nha es ta be le ci -
do im por tan te con tra pon to ide o ló gi co, pe cou por fal ta de
ob je ti vi da de. Pro du ziu be los dis cur sos, re u niu per so na li -
da des res pe i tá ve is, mas não ge rou con se qüên ci as prá ti -
cas.

Nes se pon to, não há como ne gar ra zão ao Pre si -
den te Fer nan do Hen ri que: o eco nô mi co sem o so ci al é
de su ma no, en quan to o so ci al sem o eco nô mi co é pura ve -
le i da de. E aí se re su mem os fó runs de Da vos e Por to Ale -
gre res pec ti va men te. O que pa re ce ló gi co é que a soma
dos dois fó runs cons ti tui o ce ná rio ide al para uma dis cus -
são in dis pen sá vel ao bem-estar ge ral. Não sen do ain da
as sim, é la men tá vel cons ta tar, mas pre ser vam-se as de si -
gual da des e re tar da-se o pro gres so da hu ma ni da de. É o
que se con ven ci o nou cha mar de mar cha da in sen sa tez,
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ma triz de cri ses e de con fli tos, cuja ví ti ma ma i or é o pró prio 
ser hu ma no.

Era o que ti nha a di zer.
Mu i to obri ga do.
O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PFL – TO) – Sr.

Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, nos úl ti mos anos, a
Orga ni za ção Mun di al da Sa ú de – OMS - vem pre co ni zan -
do a im por tân cia de os pa í ses ga ran ti rem aos seus ci da -
dãos o aces so a me di ca men tos es sen ci a is e a va ci nas,
por con si de rar que esse aces so é não só um com po nen te 
es sen ci al de uma es tra té gia glo bal do se tor sa ú de, mas
tam bém um dos in di ca do res-chaves de eqüi da de, de jus ti -
ça so ci al e da qua li da de dos ser vi ços de sa ú de ofe re ci dos
às po pu la ções.

Se guin do essa ori en ta ção, o Bra sil e vá ri os ou tros
pa í ses do mun do pas sa ram a dar ên fa se à pro mo ção de
me di ca men tos es sen ci a is, bem como do uso de me di ca -
men tos ge né ri cos de qua li da de. Cou be ao Con gres so Na -
ci o nal a ela bo ra ção e a apro va ção da Lei dos Ge né ri cos,
em vi gor des de o iní cio do ano pas sa do.

A par tir de en tão, a po pu la ção bra si le i ra pas sou a ter 
o di re i to de ad qui rir me di ca men tos mais ba ra tos, ven di dos 
pela de no mi na ção do res pec ti vo prin cí pio ati vo, sub me ti -
dos a tes tes ri go ro sos para de ter mi nar se cum prem os re -
qui si tos de equi va lên cia far ma cêu ti ca e de bi o e qui va lên -
cia.

A ofer ta des ses pro du tos ge né ri cos, iden ti fi ca dos
pela subs tân cia ati va mais im por tan te de sua com po si ção, 
per mi tiu a co lo ca ção à ven da de me di ca men tos em mé dia 
30% mais ba ra tos do que os re mé di os de mar ca, pes qui -
sa dos, de sen vol vi dos e pro du zi dos pe los gran des la bo ra -
tó ri os mul ti na ci o na is.

Assim, des de fe ve re i ro do ano pas sa do, o Go ver no
Fe de ral vem au to ri zan do a co lo ca ção no mer ca do de um
nú me ro cada dia ma i or de me di ca men tos ge né ri cos. Sem
dú vi da al gu ma, eles hoje de sem pe nham pa pel fun da -
men tal para a con ten ção e, prin ci pal men te, para a re du -
ção dos pre ços dos pro du tos far ma cêu ti cos, em nos so
País.

É para des ta car o acer to des sa po lí ti ca e elo gi ar o
rit mo com que o Bra sil en trou na ”era dos me di ca men tos
ge né ri cos“ que ocu po, com sa tis fa ção, a tri bu na do Se na -
do Fe de ral nes te mo men to.

Srªs e Srs. Se na do res, em fe ve re i ro do ano 2000,
quan do os pri me i ros ge né ri cos fo ram lan ça dos, as pers -
pec ti vas do Mi nis té rio da Sa ú de eram de que, so men te
em 3 ou 4 anos, as ven das des ses me di ca men tos re pre -
sen ta ri am qua se a me ta de do to tal co mer ci a li za do pe las
far má ci as, no País.

Con tra ri an do es sas ex pec ta ti vas ini ci a is, o Mi nis tro
José Ser ra, em agos to pas sa do, pre viu que, até o fi nal da -
que le ano, se ri am li cen ci a dos cer ca de 150 me di ca men -

tos ge né ri cos, pro pi ci an do uma im por tan te re du ção dos
pre ços des ses pro du tos e um sig ni fi ca ti vo de sen vol vi men -
to da in dús tria far ma cêu ti ca na ci o nal.

Em um mer ca do far ma cêu ti co como o nos so, do mi -
na do por em pre sas mul ti na ci o na is po de ro sís si mas, que
até re cen te men te ele va vam seus pre ços com fre qüên cia e 
im pu nham à po pu la ção uma per ver sa po lí ti ca de au men to 
de pre ços, essa pers pec ti va é mu i to al vis sa re i ra.

Só nes ta úl ti ma dé ca da, o fa tu ra men to da in dús tria
far ma cêu ti ca sal tou de US$3 bi lhões, em 1990, para mais
de US$12 bi lhões, em 1999, re gis tran do-se, se gun do a
FIPE, um cres ci men to real de 54% aci ma da in fla ção nos
pre ços dos me di ca men tos, no País.

O mer ca do far ma cêu ti co bra si le i ro é fa bu lo so. É o
quar to ma i or do mun do, com um fa tu ra men to anu al da or -
dem de US$12 bi lhões, em bo ra não seja o quar to ma i or
con su mi dor mun di al de me di ca men tos.

A co mer ci a li za ção de me di ca men tos ge né ri cos veio 
para dar um bas ta aos ele va dos e abu si vos pre ços des ses 
pro du tos no País. Cum pre des ta car que, só no pe río do de
2 de fe ve re i ro a 25 de se tem bro, nos pri me i ros 8 me ses de 
co lo ca ção dos ge né ri cos no mer ca do bra si le i ro, a Agên cia 
Na ci o nal de Vi gi lân cia Sa ni tá ria apro vou 154 re gis tros de
74 di fe ren tes fár ma cos, pro du zi dos por 13 la bo ra tó ri os.

Hoje, o con su mi dor bra si le i ro já não se de i xa mais
con fun dir por fal sas cam pa nhas pu bli ci tá ri as de bo i co te
aos me di ca men tos ge né ri cos. Sabe que os pro du tos co -
mer ci a li za dos sob o nome da subs tân cia ati va têm a mes -
ma efi cá cia do ori gi nal, a pre ço me nor.

Os re sul ta dos já se fa zem sen tir, em bo ra haja ain da
um lon go ca mi nho a ser per cor ri do no País, an tes que as
pes so as pos sam ob ter os me di ca men tos de que ne ces si -
tam, a um pre ço que pos sam pa gar. A ex pan são do mer -
ca do de ge né ri cos é pro mis so ra. Na Grã-Bretanha, os
me di ca men tos ge né ri cos re pre sen tam 65% do mer ca do
e, nos Esta dos Uni dos da Amé ri ca, a me ta de do mer ca do, 
em ter mos de vo lu me; uma das ma i o res fa ti as do mer ca -
do em todo o mun do.

Srªs e Srs. Se na do res, é im por tan te res sal tar, uma
vez mais, que a dis po ni bi li da de de me di ca men tos ge né ri -
cos con tri bui para re du zir o cus to dos me di ca men tos e,
con se qüen te men te, para di mi nu ir o cus to dos ser vi ços de
sa ú de. A eco no mia é sig ni fi ca ti va, em um país de ver bas
es cas sas como o nos so, pois os me di ca men tos re pre sen -
tam cer ca de uma quar ta par te do cus to dos ser vi ços.

Des de 1998, ano do lan ça men to da Po lí ti ca Na ci o -
nal de Me di ca men tos, é ine gá vel que o Go ver no Fe de ral
vem se guin do os prin cí pi os e es tra té gi as de me di ca men -
tos es sen ci a is re co men da dos pela OMS e em pre en den -
do im por tan tes es for ços para me lho rar o aces so aos me -
di ca men tos es sen ci a is e pro mo ver a eqüi da de na sa ú de
de nos sa po pu la ção.

A Po lí ti ca Bra si le i ra de Me di ca men tos sa li en ta o uso 
de me di ca men tos ge né ri cos, es ti pu la a ado ção obri ga tó -
ria de no mes ge né ri cos em to das as com pras pú bli cas e
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pro mo ve a pres cri ção e o uso de me di ca men tos ge né ri -
cos como um de seus com po nen tes prin ci pa is.

Srªs e Srs. Se na do res, sa be mos que não são pou -
cas as di fi cul da des para a dis po ni bi li za ção de me di ca -
men tos ge né ri cos no mer ca do bra si le i ro, pois há gran des
in te res ses con tra ri a dos e sig ni fi ca ti vas re du ções das mar -
gens de lu cro dos car téis mul ti na ci o na is.

As mo di fi ca ções in tro du zi das no mer ca do far ma -
cêu ti co na ci o nal, des de o ano an te ri or, al te ram as re gras
do jogo no quar to ma i or mer ca do far ma cêu ti co do mun do.

Não res ta dú vi da, po rém, que a ado ção da po lí ti ca
de me di ca men tos ge né ri cos no País já sur te efe i tos bas -
tan te po si ti vos. Em ju nho pas sa do, num com por ta men to
iné di to des de o iní cio do Pla no Real, 22 la bo ra tó ri os con -
cor da ram em re du zir pre ços de seus re mé di os até o fi nal
de de zem bro, em ín di ces que va ri a ram de 0,6% a 60%,
se gun do ma té ria pu bli ca da pelo jor nal O Glo bo de
25/06/00, in ti tu la da ”Pres são dos ge né ri cos faz in dús tria
cor tar pre ços de re mé di os de mar ca“.

A pres são con ti nu ou. Em 17 de agos to, o Pre si den te 
da Re pú bli ca as si nou de cre to cri an do um gru po de tra ba -
lho para ela bo rar me di das de re gu la men ta ção para o se -
tor, dis cu tin do-se in clu si ve a au to ri za ção para a ven da de
me di ca men tos em su per mer ca dos. O Go ver no pre ten dia
am pli ar a ven da dos ge né ri cos e as sim for çar a re du ção
dos de ma is me di ca men tos.

A ma i or be ne fi ci a da é jus ta men te a imen sa ca ma da
da nos sa po pu la ção, a mais afe ta da pe las do en ças e a
mais ca ren te, até en tão pra ti ca men te im pe di da de ter
aces so aos me di ca men tos es sen ci a is.

Esse aces so é vi tal, to dos nós sa be mos. Só ele
pode dar um fim ao cír cu lo vi ci o so e per ver so que faz com
que a po bre za seja ca u sa do ra de mu i tas das do en ças que 
atin gem nos sa po pu la ção; e que a do en ça ou a má si tu a -
ção de sa ú de seja res pon sá vel pela ma nu ten ção de tan -
tos mi lhões de ci da dãos bra si le i ros na mais ab so lu ta po -
bre za.

Srªs e Srs. Se na do res, o Bra sil está no ca mi nho cer -
to. A OMS con si de ra que a sa ú de é um ele men to cen tral
do de sen vol vi men to e que o aces so a me di ca men tos é
um ele men to cen tral de qual quer po lí ti ca de sa ú de. Pro -
pug na que me lho rar o aces so aos me di ca men tos, com a
ofer ta de me di ca men tos ge né ri cos bá si cos, a pre ços
aces sí ve is, é uma das mais efe ti vas in ter ven ções de sa ú -
de que um país pode fa zer.

Vejo, com imen sa sa tis fa ção, que o Go ver no bra si le -
i ro, con tra ri an do for tís si mos in te res ses, está fa zen do a sua 
par te. Por essa ra zão, ao con clu ir meu pro nun ci a men to,
gos ta ria de pa ra be ni zar o Pre si den te Fer nan do Hen ri que
Car do so, o Mi nis tro José Ser ra, e seus co la bo ra do res do
Mi nis té rio da Sa ú de, pela fir me za com que vêm en fren -
tan do o enor me de sa fio de co lo car, no mer ca do bra si le i ro,
me di ca men tos ge né ri cos a pre ços com pe ti ti vos e aces sí -
ve is, as se gu ran do, a to das as ca ma das da nos sa po pu la -

ção, o aces so a pro du tos far ma cêu ti cos de qua li da de, 
efi ca zes e se gu ros.

Era o que ti nha a di zer, Sr. Pre si den te.
O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL –

TO) – Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, não ape nas o 
Go ver no de São Pa u lo, mas a au to ri da de do Po der Pú bli -
co do Esta do foi co lo ca da em xe que com gra vís si mo epi -
só dio da re be lião de pre si diá ri os em mais de vin te es ta be -
le ci men tos pri si o na is pa u lis tas.

Em ver da de, fi cou ca bal men te com pro va do que as
au to ri da des res pon sá ve is pe los pre sí di os não têm, nem
de lon ge, o mes mo po der de or ga ni za ção dos pre sos, es -
pe ci al men te do au to de no mi na do PCC – Pri me i ro Co man -
do da Ca pi tal -, que, a exem plo do Co man do Ver me lho e
de ou tras or ga ni za ções cri mi no sas, do mi na as pri sões, fa -
zen do sua pró pria lei.

É inad mis sí vel, mas o que se cons ta tou é que o trá fi -
co de en tor pe cen tes cor re à sol ta nos pre sí di os, que ar -
mas bran cas ou de fogo es tão em pos se dos pre si diá ri os,
que se co mu ni cam li vre men te por in ter mé dio de te le fo nes
ce lu la res.

Como vá ri os ór gãos da im pren sa in ter na ci o nal pro -
cla ma ram, as pri sões bra si le i ras são su cur sa is do in fer no
e, como com ple ta o Jor nal do Bra sil em sua edi ção de
hoje, 20 de fe ve re i ro, o Bra sil tem 230 mil pre sos em con -
di ções de su ma nas.

Ora, esse é o in gre di en te fun da men tal para que as
re be liões nos es ta be le ci men tos pri si o na is se jam fre qüen -
tes, e para que o cri me or ga ni za do en con tre ter re no fér til
para de sen vol ver-se, com a co la bo ra ção de ci si va de fun ci -
o ná ri os cor rup tos da car ce ra gem.

Ago ra, Sr. Pre si den te, a po pu la ção bra si le i ra não
ape nas con ti nua te men do os de lin qüen tes que atu am em
li ber da de, mas tam bém os que se en con tram nas pri sões
e que, com todo o po der e or ga ni za ção de que dis põem,
po dem ga nhar as ruas.

O Esta do não pode con ti nu ar fa zen do vis ta gros sa
para o pro ble ma de ta ma nha mag ni tu de. Me di das va zi as
e vãs, como acon te ceu no pas sa do, são in to le rá ve is. Tam -
bém a re tó ri ca não aju da.

É pre ci so agir, e agir com a má xi ma ra pi dez, como
se o País ti ves se sido ata ca do por ou tra na ção.

É es sen ci al que o sis te ma pri si o nal bra si le i ro seja
não ape nas am pli a do, mas in te i ra men te re for mu la do, a
fim de que as pri sões de i xem de ser fá bri cas de fe ras hu -
ma nas.

Que haja efe ti va men te re e du ca ção e re in te gra ção à
so ci e da de.

Que o cri me seja com ba ti do em suas vís ce ras. Que
os pro gra mas de se gu ran ça pú bli ca sa i am do pa pel e se
trans for mem em re a li da de. Que, como quer o ilus tre Mi -
nis tro Cos ta Le i te, do Co len do Su pe ri or Tri bu nal de Jus ti -
ça, as pe nas al ter na ti vas se jam pri vi le gi a das nos de li tos
me nos gra ves, de sa fo gan do o sis te ma pe ni ten ciá rio.

    669FEVEREIRO 2001 ANAIS DO SENADO FEDERAL 



É es sen ci al, por con se guin te, que o Esta do res ta u re 
e res ga te sua au to ri da de, com ações con cre tas e ob je ti -
vas.

É o que to dos es pe ra mos!
Mu i to obri ga do.
O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da res) –

Nada mais ha ven do a tra tar, a pre si dên cia vai en cer rar os
tra ba lhos, lem bran do às Srªs e aos Srs. Se na do res que
cons ta rá da ses são de li be ra ti va or di ná ria de ama nhã, a
re a li zar-se às 14 ho ras e 30 mi nu tos, a se guin te

ORDEM DO DIA

– 1 –

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 26, DE 2000

Dis cus são, em tur no úni co, do Pro je to de Lei da Câ -
ma ra nº 26, de 2000 (nº 1.910/99, na Casa de ori gem),
que al te ra dis po si ti vo da Lei nº 9.394, de 20 de de zem bro
de 1996, que es ta be le ce as Di re tri zes e Ba ses da Edu ca -
ção Na ci o nal, ten do

Pa re ce res sob nºs 1.078 e 1.296, de 2000, da Co -
mis são de Edu ca ção, Re la to ra: Se na do ra Emí lia Fer nan -
des 1º pro nun ci a men to (so bre o Pro je to): fa vo rá vel, com a
Emen da nº 1-CE, de re da ção, que apre sen ta; 2º pro nun ci -
a men to (so bre a Emen da nº 2, de Ple ná rio): fa vo rá vel, nos 
ter mos de su be men da que apre sen ta.

– 2 –

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 150, DE 2000

Dis cus são, em tur no úni co, do Pro je to de De cre to
Le gis la ti vo nº 150, de 2000 (nº 339/99, na Câ ma ra dos
De pu ta dos), que apro va o ato que au to ri za a Asso ci a ção
das Do nas de Casa de Ma to zi nhos a exe cu tar ser vi ço de
ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Ma to zi nhos, Esta -
do de Mi nas Ge ra is, ten do

Pa re cer fa vo rá vel, sob nº 1.052, de 2000, da Co mis -
são de Edu ca ção, Re la tor: Se na dor Fran ce li no Pe re i ra.

– 3 –

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 154, DE 2000

Dis cus são, em tur no úni co, do Pro je to de De cre to
Le gis la ti vo nº 154, de 2000 (nº 357/99, na Câ ma ra dos
De pu ta dos), que apro va o ato que au to ri za a Asso ci a ção
Co mu ni tá ria San ta Rita a exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu são 
co mu ni tá ria na ci da de de San ta Rita de Cás sia, Esta do da 
Ba hia, ten do

Pa re cer fa vo rá vel, sob nº 1.010, de 2000, da Co mis -
são de Edu ca ção, Re la tor: Se na dor Djal ma Bes sa, com
abs ten ção do Se na dor Ge ral do Cân di do.

– 4–

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 176, DE 2000

Dis cus são, em tur no úni co, do Pro je to de De cre to
Le gis la ti vo nº 176, de 2000 (nº 382/99, na Câ ma ra dos
De pu ta dos), que apro va o ato que au to ri za a Asso ci a ção
Co mu ni tá ria So li da ri e da de e De sen vol vi men to de Arcos a
exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de 
Arcos, Esta do de Mi nas Ge ra is, ten do

Pa re cer fa vo rá vel, sob nº 1.058, de 2000, da Co mis -
são de Edu ca ção, Re la tor: Se na dor Fran ce li no Pe re i ra.

– 5 –

MENSAGEM Nº 243, DE 2000
(Esco lha de Che fe de Mis são Di plo má ti ca)

(Vo ta ção se cre ta)

Dis cus são, em tur no úni co, do Pa re cer da Co mis são 
de Re la ções Exte ri o res e De fe sa Na ci o nal, Re la tor: Se na -
dor Ro meu Tuma, so bre a Men sa gem nº 243, de 2000 (nº
1.809/2000, na ori gem), pela qual o Pre si den te da Re pú -
bli ca sub me te à de li be ra ção do Se na do Fe de ral a es co lha
do Se nhor Oto Agri pi no Maia, Mi nis tro de Pri me i ra Clas se
do Qu a dro Per ma nen te da Car re i ra de Di plo ma ta, para,
cu mu la ti va men te com a fun ção de Emba i xa dor do Bra sil
jun to à San ta Sé, exer cer a de Emba i xa dor do Bra sil jun to
à Ordem So be ra na Mi li tar e Hos pi ta lar de São João de Je -
ru sa lém, de Ro des e de Mal ta.

– 6 –

MENSAGEM Nº 244, DE 2000
(Esco lha de Che fe de Mis são Di plo má ti ca)

(Vo ta ção se cre ta)
Dis cus são, em tur no úni co, do Pa re cer da Co mis são 

de Re la ções Exte ri o res e De fe sa Na ci o nal, Re la tor: Se na -
dor Pe dro Piva, so bre a Men sa gem nº 244, de 2000 (nº
1.810/2000, na ori gem), pela qual o Pre si den te da Re pú -
bli ca sub me te à de li be ra ção do Se na do a es co lha do Se -
nhor Luiz Anto nio Jar dim Ga gli ar di, Mi nis tro de Pri me i ra
Clas se do Qu a dro Per ma nen te da Car re i ra de Di plo ma ta,
para, cu mu la ti va men te com a fun ção de Emba i xa dor do
Bra sil jun to ao Re i no da No ru e ga, exer cer a de Emba i xa -
dor do Bra sil jun to à Re pú bli ca da Islân dia.

 O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da res) –
Está en cer ra da a ses são.

(Le van ta-se a ses são às 18 ho ras e 37
mi nu tos.) 
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Ata da 4ª Ses são De li be ra ti va Ordi ná ria
em 21 de fe ve re i ro de 2001

3ª Ses são Le gis la ti va Ordi ná ria da 51ª Le gis la tu ra

Pre si dên cia dos Srs. Ja der Bar ba lho, Edi son Lo bão,
Anto nio Car los Va la da res e Car los Wil son

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE
PRESENTES OS SRS. SENADORES:

Alber to Sil va – Álva ro Dias – Ante ro Paes de
Bar ros – Antô nio Car los Va la da res – Arlin do Por to –
Bel lo Par ga – Ber nar do Ca bral – Car los Be zer ra –
Car los Pa tro cí nio – Car los Wil son – Ca sil do Mal da ner 
– Djal ma Bes sa – Edi son Lo bão – Edu ar do Ma ta raz zo 
Su plicy – Edu ar do Si que i ra Cam pos – Emí lia Fer nan -
des – Fer nan do Ma tu sa lém – Fran ce li no Pe re i ra –
Fre i tas Neto – Ge ral do Althoff – Ge ral do Cân di do –
Ge ral do Melo – Ger son Ca ma ta – Gil ber to Mes tri nho
– Gil vam Bor ges – He lo í sa He le na – Hugo Na po leão
– Ja der Bar ba lho – Jef fer son Pe res – João Alber to
Sou za – Jo nas Pi nhe i ro – Jor ge Bor nha u sen – José
Agri pi no – José Alen car – José Edu ar do Du tra – José
Jor ge – José Ro ber to Arru da – Ju vên cio da Fon se ca
– La u ro Cam pos – Le o mar Qu in ta ni lha – Lú cio Alcân -
ta ra – Lú dio Co e lho – Luiz Pon tes – Ma gui to Vi le la –
Ma ria do Car mo Alves – Mar lu ce Pin to – Ma u ro Mi -
ran da – Mo re i ra Men des – Mo za ril do Ca val can ti – Na -
bor Jú ni or – Ney Su as su na – Nilo Te i xe i ra Cam pos –
Osmar Dias – Pa u lo Har tung – Pa u lo Sou to – Pe dro
Si mon – Ra mez Te bet – Re nan Ca lhe i ros – Ri car do
San tos – Ro ber to Fre i re – Ro ber to Re quião – Ro ber -
to Sa tur ni no – Ro nal do Cu nha Lima – Se bas tião Ro -
cha – Sér gio Ma cha do – Val mir Ama ral – Wel ling ton
Ro ber to.

O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – A lis ta
de pre sen ça acu sa o com pa re ci men to de 67 Srs.
Se na do res. Ha ven do nú me ro re gi men tal, de cla ro
aber ta a ses são.

Sob a pro te ção de Deus, ini ci a mos nos sos tra -
ba lhos.

So bre a mesa o Expe di en te, que pas so a ler.

É lido o se guin te:

EXPEDIENTE

MENSAGENS

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM Nº 83, DE 2001-CN
(Nº 1.674/2000, na ori gem)

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do § 3º do art. 17 da Lei nº 9.811,

de 28 de ju lho de 1999, e a fim de que se jam des ti na -
das à Co mis são Mis ta de Pla nos, Orça men tos Pú bli -
cos e Fis ca li za ção do Con gres so Na ci o nal, en ca mi -
nha có pia do De cre to de 8 de no vem bro de 2000,
que “Abre ao Orça men to da Se gu ri da de So ci al da
União cré di to su ple men tar no va lor de
R$348.000.209,00, em fa vor do Mi nis té rio do Tra ba -
lho e Empre go, para re for ço de do ta ções con sig na -
das no vi gen te or ça men to”, pu bli ca do no Diá rio Ofi -
ci al da União do dia 9 de no vem bro de 2000, e res -
pec ti va Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro de
Estado do Pla ne ja men to, Orça men to e Ges tão.

Bra sí lia, 13 de no vem bro de 2000. – Fer nan do
Hen ri que Car do so.

DECRETO DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000

Abre ao Orça men to da Se gu ri da de
So ci al da União cré di to su ple men tar no
va lor de R$348.000.209,00, em fa vor do
Mi nis té rio do Tra ba lho e Empre go, para
re for ço de do ta ções con sig na das no vi -
gen te or ça men to.

O Pre si den te da Re pú bli ca, no uso da atri bu i ção 
que lhe con fe re o art. 84, in ci so IV, da Cons ti tu i ção, e
ten do em vis ta a au to ri za ção con ti da no art. 8º, in ci so
III, da Lei nº 9.969, de 11 de maio de 2000,

De cre ta:
Art. 1º Fica aber to ao Orça men to da Se gu ri da de 

So ci al da União (Lei nº 9.969, de 11 de maio de 2000), 
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em fa vor do Mi nis té rio do Tra ba lho e Empre go, cré di -
to su ple men tar no va lor de R$348.000.209,00 (tre -
zen tos e qua ren ta e oito mi lhões, du zen tos e nove re -
a is), para aten der as pro gra ma ções in di ca das no
Ane xo des te De cre to.

Art. 2º Os re cur sos ne ces sá ri os à exe cu ção do
dis pos to no ar ti go an te ri or de cor re rão da in cor po ra -
ção do ex ces so de ar re ca da ção das Con tri bu i ções

para os Pro gra mas de Inte gra ção So ci al e de For ma -
ção do Pa tri mô nio do Ser vi dor Pú bli co – PIS/Pa sep.

Art. 3º Este de cre to en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção.

Bra sí lia, 8 de no vem bro de 2000; 179º da Inde -
pen dên cia e 112º da Re pú bli ca. – Fer nan do Hen ri -
que Car do so.
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EM nº 330 /MP

Bra sí lia, 30 de ou tu bro de 2000

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,
Di ri jo-me a Vos sa Exce lên cia para apre sen tar

so li ci ta ção de aber tu ra de cré di to su ple men tar ao
Orça men to da Se gu ri da de So ci al da União (Lei nº
9.969, de 11 de maio de 2000), no va lor de
R$348.000.209,00 (tre zen tos e qua ren ta e oito mi -
lhões, du zen tos e nove re a is), em fa vor do Fun do de
Ampa ro ao Tra ba lha dor – FAT.

2. O ple i to em ques tão de cor re de so li ci ta ção
apre sen ta da pelo Mi nis té rio do Tra ba lho e Empre go, por 
in ter mé dio do Ofí cio Ele trô ni co nº 4, de 31 de ju lho de
2000, vi san do ade quar o or ça men to vi gen te do Fun do
de Ampa ro ao Tra ba lha dor às suas re a is ne ces si da des
de exe cu ção, con for me re la ci o na do a se guir:

3. A su ple men ta ção pro pos ta aten de ao dis pos -
to no ca put e no § 1ºdo art. 239 da  Cons ti tu i ção, os
qua is de ter mi nam:

 “Art. 239. A ar re ca da ção de cor ren te das con -
tri bu i ções para o Pro gra ma de Inte gra ção So ci al, cri -
a do pela Lei Com ple men tar nº 7, de 7 de se temh ro
de 1970, e para o Pro gra ma de For ma ção do Pa tri -
mô nio do Ser vi dor Pú bli co, cri a do pela Lei Com ple -
men tar nº 8, de 3 de de zem bro de 1970, pas sa, a
par tir da pro mul ga ção des ta Cons ti tu i ção, a fi nan ci -
ar, nos ter mos que a lei dis pu ser, o pro gra ma do se -
gu ro-de sem pre go e o abo no de que tra ta o § 3º des -
te ar ti go.

§  1º Dos re cur sos men ci o na dos no ca put des -
te ar ti go, pelo me nos qua ren ta por cen to se rão des -
ti na dos a fi nan ci ar pro gra mas de de sen vol vi men to
eco nô mi co, atra vés do Ban co Na ci o nal de De sen vol -
vi men to Eco nô mi co e So ci al, com  cri té ri os de re mu -
ne ra ção que lhes pre ser vem o va lor."

4. O qua dro, a se guir, de mons tra, em aten di -
men to ao dis pos to no art. 17, § 7º, da Lei nº 9.811,

de 28 de ju lho de 1999 (LDO-2000), a atu a li za ção
da es ti ma ti va da re ce i ta da Con tri bu i ção para os
Pro gra mas PIS/Pa sep para o cor ren te exer cí cio, evi -
den ci an do, as sim, a vi a bi li da de da uti li za ção de ex -
ces so de ar re ca da ção:

5. O cré di to ple i te a do vi a bi li zar-se-á me di an te
de cre to, ten do em vis ta a au to ri za ção con ti da no art. 
8º, in ci so III, da Lei nº 9.969, de 2000, e por es tar
em con for mi da de com o dis pos to no art. 43, § 1º, in -
ci so II, da Lei nº 4.320, de 17 de mar ço de 1964.

6. Res sal te-se, por opor tu no, que o Po der Exe -
cu ti vo dis põe de até cin co dias, após a pu bli ca ção
do de cre to que abre o cré di to em tela, para en ca mi -
nhar có pia do re fe ri do ato, acom pa nha do da res pec -
ti va Expo si ção de Mo ti vos, à Co mis são Mis ta de
Pla nos, Orça men to Pú bli cos e Fis ca li za ção, do Con -
gres so Na ci o nal, con for me dis pos to no § 3º do art.
17 da Lei nº 9.811, de 1999.

7. Nes sas con di ções, sub me to à ele va da de li -
be ra ção de Vos sa Exce lên cia o ane xo Pro je to de
De cre to, que visa a efe ti var a aber tu ra do re fe ri do
cré di to  su ple men tar.

Res pe i to sa men te. –  Mar tus Ta va res, Mi nis tro
de Esta do do Pla ne jar nen to, Orça men to e Ges tão.

(À Co mis são Mis ta de Pla nos, Orça -
men tos Pú bli cos e Fis ca li za ção.)

MENSAGEM Nº 84, DE 2001-CN
(Nº 1.688/2000, na ori gem)

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do § 3º do art. 17 da Lei nº 9.811, de

28 de ju lho de 1999, e a fim de que se jam des ti na das
à Co mis são Mis ta de Pla nos, Orça men tos Pú bli cos e
Fis ca li za ção do Con gres so Na ci o nal, en ca mi nho có -
pia do De cre to de 10 de no vem bro de 2000, que ”Abre 
ao Orça men to Fis cal da União cré di to su ple men tar no 
va lor de R$553.090.318,00, em fa vor de Trans fe rên ci -
as a Esta dos, Dis tri to Fe de ral e Mu ni cí pi os, para re -
for ço de do ta ções con sig na das no vi gen te or ça men -
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to“, pu bli ca do no Diá rio Ofi ci al da União do dia 13 de
no vem bro de 2000, e res pec ti va Expo si ção de Mo ti -
vos do Se nhor Mi nis tro de Esta do do Pla ne ja men to,
Orça men to e Ges tão.

Bra sí lia, 14 de no vem bro de 2000. – Fer nan do
Hen ri que Car do so.

EM nº 321 /MP

Bra sí lia, 27 de ou tu bro de 2000

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli -
ca,

O Mi nis té rio de Mi nas e Ener gia, por in ter mé -
dio dos Ofí ci os Ele trô ni cos nº 093 e 094, de 27 de
se tem bro de 2000, e 104, de 4 de ou tu bro de 2000, 
so li ci ta a aber tu ra de cré di to su ple men tar no va lor
de R$553.090.318,00 (qui nhen tos e cin qüen ta e
três mi lhões, no ven ta mil, tre zen tos e de zo i to re a -
is), em fa vor de Trans fe rên ci as a Esta dos, Dis tri to
Fe de ral e Mu ni cí pi os – Re cur sos sob Su per vi são
do Mi nis té rio de Mi nas e Ener gia.

2. O cré di to so li ci ta do per mi ti rá trans fe rir a
Esta dos, Dis tri to Fe de ral e Mu ni cí pi os as par ce las
a eles as se gu ra das, re la ti vas ao ex ces so de ar re -
ca da ção de re ce i tas vin cu la das, ori un das da com -
pen sa ção fi nan ce i ra e dos ro yal ti es do Tra ta do de
Ita i pu, de cor ren tes da uti li za ção de re cur sos hí dri -
cos para fins de ge ra ção de ener gia elé tri ca, bem
como dos ro yal ti es e da par ti ci pa ção es pe ci al in ci -
den tes so bre a pro du ção de pe tró leo ou gás na tu -
ral, de acor do com o que pres cre vem o art. 20, §
1º, da Cons ti tu i ção, o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13
de mar ço de 1990, com a re da ção dada pelo art. 29 
da Lei nº 9.984, de 17 de ju lho de 2000, e os arts.
48, 49 e 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agos to de
1997.

3. Em cum pri men to ao dis pos to no art. 17, §
7º, da Lei nº 9.811, de 28 de ju lho de 1999 (Lei de
Di re tri zes Orça men tá ri as para 2000), é de mons tra -
da, no qua dro ane xo, a re es ti ma ti va das re fe ri das
re ce i tas vin cu la das, nes te exer cí cio.

4. O ple i to em re fe rên cia en con tra am pa ro le -
gal no art. 8º, in ci so I, da Lei nº 9.969, de 11 de
maio de 2000, es tan do ain da de con for mi da de com 
o art. 43, § 1º, in ci so II, da Lei nº 4.320, de 17 de
mar ço de 1964.

5. Res sal te-se, por opor tu no, que o Po der
Exe cu ti vo dis põe de até cin co dias, após a pu bli ca -
ção do de cre to que abre o cré di to em ques tão, para 
en ca mi nhar có pia do re fe ri do ato, acom pa nha do da 
res pec ti va Expo si ção de Mo ti vos, à Co mis são Mis -
ta de Pla nos, Orça men tos Pú bli cos e Fis ca li za ção,
do Con gres so Na ci o nal, con for me dis pos to no § 3º
do art. 17 da Lei nº 9.811, de 1999 (LDO/2000).

6. Nes sas con di ções, sub me to à ele va da de li -
be ra ção de Vos sa Exce lên cia o ane xo Pro je to de
De cre to, que visa a efe ti var a aber tu ra do re fe ri do
cré di to su ple men tar.

Res pe i to sa men te. - Mar tus Ta va res, Mi nis tro
de Esta do do Pla ne ja men to Orça men to e Ges tão.

DECRETO DE 10 DE NOVEMBRO DE 2000

Abre ao Orça men to Fis cal da União 
cré di to su ple men tar no va lor de
R$553.090.318,00, em fa vor de Trans fe -
rên ci as a Esta dos, Dis tri to Fe de ral e Mu -
ni cí pi os, para re for ço de do ta ções con -
sig na das no vi gen te or ça men to.

O Pre si den te da Re pú bli ca, no uso da atri bu i -
ção que lhe con fe re o art. 84, in ci so IV da Cons ti tu i -
ção, e ten do em vis ta a au to ri za ção con ti da no art.
8º, in ci so I, da Lei nº 9.969, de 11 de maio de 2000, 
De cre ta:

Art. 1º Fica aber to ao Orça men to Fis cal da
União (Lei nº 9.969. de 11 de maio de 2000), em fa -
vor de Trans fe rên ci as a Esta dos, Dis tri to Fe de ral e
Mu ni cí pi os, cré di to su ple men tar no va lor de
R$553.090.3l8,00 (qui nhen tos e cin qüen ta e três
mi lhões, no ven ta mil, tre zen tos e de zo i to re a is),
para aten der à pro gra ma ção in di ca da no ane xo
des te de cre to.

Art. 2º Os re cur sos ne ces sá ri os à exe cu ção
do dis pos to no ar ti go an te ri or de cor re rão de ex ces -
so de ar re ca da ção de re ce i tas vin cu la das do Te -
sou ro Na ci o nal.

Art. 3º Este De cre to en tra em vi gor na data de 
sua pu bli ca ção.

Bra sí lia, 10 de no vem bro de 2000; 179º da
Inde pen dên cia e 112º da Re pú bli ca. -  FERNANDO
HENRIQUE CARDOSO - Mar tus Ta va res.

Fevereiro  de  2001 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Qu in ta-fe i ra 22 01661
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               (À Co mis são Mis ta de Pla nos, Orça men tos Pú bli cos e Fis ca li za ção.)
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MENSAGEM Nº 85, DE 2001-CN
(Nº 1.715/2000, na ori gem) 

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,

Nos ter mos do § 3º do art. 17 da Lei  nº 9.811, de
28 de ju lho de l999, e a fim de que se jam des ti na das à 
Co mis são Mis ta de Pla nos, Orça men tos Pú bli cos e
Fis ca li za ção do Con gres so Na ci o nal, en ca mi nho có -
pia do De cre to de 13 de no vem bro de 2000, que ”Abre 
ao Orça men to de Inves ti men to, em fa vor de di ver sas
em pre sas, cré di to su ple men tar no va lor de
R$58.231.231,00, para os fins que es pe ci fi ca“, pu bli -
ca do no Diá rio Ofi ci al da União do dia 14 de no vem -
bro de 2000, e res pec ti va Expo si ção de Mo ti vos do
Se nhor Mi nis tro de Esta do do Pla ne ja men to, Orça -
men to e Ges tão.

Bra sí lia, 17 de no vem bro de  2000.  –  Mar co
Ma ci el.

EM nº 320 /MP

Bra sí lia, 27 de ou tu bro de 2000

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,

Sub me to à con si de ra ção de Vos sa Exce lên cia, 
em con for mi da de com o pres cri to no art. 167, in ci so
V, da Cons ti tu i ção, com pa re cer fa vo rá vel des te Mi -
nis té rio, o ane xo Pro je to de De cre to, que abre ao
Orça men to de Inves ti men to, para 2000 (Lei nº
9.969, de 11 de maio de 2000), cré di to su ple men tar
no va lor to tal de R$58.231.231,00, con for me in di ca -
do no Ane xo 1, em fa vor das em pre sas aba i xo re la -
ci o na das, para aten di men to dos ple i tos dos res pec ti -
vos Mi nis té ri os su per vi so res.

2. Os cré di tos ora so li ci ta dos es tão em con fon -
ni da de com o dis pos to no in ci so I, alí nea a, do art.
12 da Lei nº 9.969, de 11 de maio de 2000, e têm
por fi na li da de re for çar e/ou ade quar as do ta ções or -
ça men tá ri as das res pec ti vas em pre sas, ten do em
vis ta as no vas pri o ri da des es ta be le ci das para o cor -
ren te exer cí cio. A se guir, a des ti na ção, por em pre sa, 
dos re fe ri dos cré di tos, bem como as res pec ti vas fon -
tes de fi nan ci a men to:

a) Com pa nhia Do cas do Esta do de
São Pa u lo – CODESP – R$193.000,00,
des ti na dos a re for çar a do ta ção da ati vi da de 
”ma nu ten ção e ade qua ção de ati vos de in -
for má ti ca, in for ma ção e te le pro ces sa men to“. 
Os re cur sos ne ces sá ri os à exe cu ção dos in -
ves ti men tos pro pos tos são ori gi ná ri os de
can ce la men to em ou tra ati vi da de da Co -
desp.

b) Empre sa Bra si le i ra de Cor re i os e
Te lé gra fos – ECT – R$58.034.000,00, para
mo der ni za ção das áre as ope ra ci o na is da
em pre sa e ma nu ten ção da in fra-es tru tu ra de 
pro du ção, trans por te, aten di men to e do sis -
te ma de in for má ti ca. Os re cur sos ne ces sá ri -
os à exe cu ção dos no vos in ves ti men tos são
pro ve ni en tes de ge ra ção de re ce i tas adi ci o -
na is no cor ren te exer cí cio, con for me de -
mons tra do no Ane xo II a esta Expo si ção de
Mo ti vos, e de anu la ção par ci al da do ta ção
or ça men tá ria do pro je to am pli a ção da in -
fra-es tru tu ra dos ser vi ços fi nan ce i ros pos ta -
is da que la em pre sa.

c) Indús tria de Ma te ri al Bé li co do Bra -
sil – IMBEL – R$4.231,00, des ti na dos a re -
for çar a do ta ção or ça men tá ria para aqui si -
ção de equi pa men tos in dus tri a is. Os re cur -
sos ne ces sá ri os ao cus te io dos in ves ti men -
tos pro pos tos são ori un dos do can ce la men -
to de ou tro pro je to da IMBEL.

3. As re du ções pro pos tas pe las em pre sas aci -
ma men ci o na das ob je ti vam a tão so men te ade quar
os res pec ti vos cro no gra mas de de sem bol so, em de -
cor rên cia de re vi são das pri o ri da des para 2000, e não 
com pro me tem a per for man ce dos res pec ti vos pro je -
tos/ati vi da des, no cor ren te exer cí cio.

4. São es sas as ra zões que le vam a pro por a
Vos sa Exce lên cia a edi ção de de cre to, que abre cré -
di to su ple men tar ao Orça men to de Inves ti men to, para 
2000, no va lor to tal de R$58.231.231,00, com a fi na li -
da de de ade quar as do ta ções or ça men tá ri as de di -
ver sas em pre sas es ta ta is fe de ra is, para o cor ren te
exer cí cio.

Res pe i to sa men te, – Mar tus Ta va res, Mi nis tro
de Esta do do Pla ne ja men to, Orça men to e Ges tão.
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DECRETO DE 13 DE NOVEMBRO DE 2000

Abre ao Orça men to de Inves ti men to, 
em fa vor de di ve ras em pre sas, cré di to
su ple men tar no va lor de R$58.231.231,00, 
para os fins que es pe ci fi ca.

O Pre si den te da Re pú bli ca, no uso da atri bu i ção 
que lhe con fe re o art. 84, in ci so II da Cons ti tu i ção, e
ten do em vis ta a au to ri za ção con ti da no art. 12 da Lei
nº 9.969, de 11 de maio de 2000,

De cre ta:
Art 1º Fica aber to ao Orça men to de Inves ti men -

to, apro va do pela Lei nº 9.969, de l1 de maio 2000,
cré di to su ple men tar no va lor de R$58.231.231,00
(cin qüen ta e oito mi lhões, du zen tos e trin ta e um mil

du zen tos e trin ta e um re a is), em fa vor de di ver sas
em pre sas, para aten der à pro gra ma ção cons tan te do
Ane xo I des te De cre to.

Art. 2º Os re cur sos ne ces sá ri os à exe cu ção do dis -
pos to no ar ti go an te ri or são de ge ra ção pró pria con for me 
de mons tra do no “Qu a dro Sín te se por Re ce i ta” cons tan te 
do Ane xo I a este De cre to, e de anu 1a ção par ci al de do -
ta ção or ça men tá ria de ou tros pro je tos das em pre sas,
con for me in di ca do no Ane xo II a este De cre to.

Art. 3º Este De cre to en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção.

Bra sí lia, 13 de no vem bro de 2000; 179º da Inde -
pen dên cia e 112º da Re pú bli ca. – Fer nan do Hen ri -
que Car do so.
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MENSAGEM Nº 86, DE 2001-CN
(Nº 1.885/2000, na ori gem)

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do § 3º do art. 17 da Lei nº 9.811, de

28 de ju lho de 1999, e a fim de que se jam des ti na das
à Co mis são Mis ta de Pla nos, Orça men tos Pú bli cos e
Fis ca li za ção do Con gres so Na ci o nal, en ca mi nho có -
pia do De cre to de 13 de de zem bro de 2000, que ”Abre 
ao Orça men to Fis cal da União cré di to su ple men tar no 
va lor de R$6.563.592,00, em fa vor de Trans fe rên ci as
a Esta dos, Dis tri to Fe de ral e Mu ni cí pi os, para re for ço
de do ta ções con sig na das no vi gen te or ça men to“, pu -
bli ca do no Diá rio Ofi ci al da União do dia sub se qüen -
te, e res pec ti va Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi -
nis tro de Esta do do Pla ne ja men to, Orça men to e Ges -
tão.

Bra sí lia, 19 de de zem bro de 2000. – Fer nan do
Hen ri que Car do so.

DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2000

Abre ao Orça men to Fis cal da União
cré di to su ple men tar no va lor de
R$6.563.592,00, em fa vor de Trans fe rên ci as 

a Esta dos, Dis tri to Fe de ral e Mu ni cí pi os,
para re for ço de do ta ções con sig na das
no vi gen te or ça men to.

O Pre si den te da Re pú bli ca, no uso da atri bu i ção 
que lhe con fe re o art. 84, in ci so IV, da Cons ti tu i ção, e
ten do em vis ta a au to ri za ção con ti da no art. 8º, in ci so
I, da Lei nº 9.969, de 11 de maio de 2000,

De cre ta:
Art. 1º Fica aber to ao Orça men to Fis cal da

União (Lei nº 9.969, de 11 de maio de 2000), em fa vor
de tans fe rên cia a Esta dos, Dis tri to Fe de ral e Mu ni cí -
pi os, cré di to su ple men tar no va lor de R$6.563.592,00 
(seis mi lhões, qui nhen tos e ses sen ta e três mil, qui -
nhen tos e no ven ta e dois re a is), para aten der à pro -
gra ma ção in di ca da no ane xo des te de cre to.

Art. 2º Os re cur sos ne ces sá ri os à exe cu ção do
dis pos to no ar ti go an te ri or de cor re rão de ex ces so de ar -
re ca da ção de re ce i tas vin cu la das do Te sou ro Na ci o nal.

Art. 3º Este de cre to en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção.

Bra sí lia, 13 de de zem bro de 2000; 179º da Inde -
pen dên cia e 112º da Re pú bli ca. – FERNANDO
HENRIQUE CARDOSO – Mar tus Ta va res.
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EM nº 429 /MP

Bra sí lia, 12 de de zem bro de 2000

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,
O Mi nis té rio de Mi nas e Ener gia, por in ter mé dio

do Ofi cio nº 147/CGOF, de 22 de no vem bro de 2000,
so li ci ta a aber tu ra de cré di to su ple men tar no va lor de
R$6.563.592,00 (seis mi lhões, qui nhen tos e ses sen ta 
e três mil, qui nhen tos e no ven ta e dois re a is), em fa vor 
de Trans fe rên ci as a Esta dos, Dis tri to Fe de ral e Mu ni -
cí pi os – Re cur sos sob Su per vi são do Mi nis té rio de
Mi nas e Ener gia.

2. O cré di to so li ci ta do per mi ti rá trans fe rir a Esta -
dos, Dis tri to Fe de ral e Mu ni cí pi os as par ce las a eles
as se gu ra das, re la ti vas ao ex ces so de ar re ca da ção de 
re ce i tas vin cu la das, ori un das dos ro yal ti es do Tra ta -
do de Ita i pu, de cor ren tes da uti li za ção de re cur sos hí -
dri cos para fins de ge ra ção de ener gia elé tri ca, de
acor do com o que pres cre vem o art. 20, § 1º, da Cons -
ti tu i ção, e o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de mar ço de
1990, com a re da ção dada pelo art. 29 da Lei nº
9.984, de 17 de ju lho de 2000.

3. Dado que os ro yal ti es do Tra ta do de Ita i pu
são pa gos em dó la res e con ver ti dos em re a is à taxa
de câm bio vi gen te no dia do pa ga men to, con vém as -
si na lar que a va ri a ção cam bi al ve ri fi ca da nos úl ti mos
me ses, ao su pe rar os pa râ me tros uti li za dos nas es ti -
ma ti vas, deu ori gem ao su pra ci ta do ex ces so de ar re -
ca da ção de re ce i tas vin cu la das, que é de mons tra do
no qua dro ane xo, em cum pri men to ao dis pos to no art. 
17, § 7º, da Lei nº 9.811, de 28 de ju lho de 1999 (Lei
de Di re tri zes Orça men tá ri as para 2000).

4. O ple i to em re fe rên cia en con tra am pa ro le gal
no art. 8º, in ci so I, da Lei nº 9.969, de 11 de maio de
2000, es tan do ain da de con for mi da de com o art. 43, § 
1º, in ci so II, da Lei nº 4.320, de 17 de mar ço de 1964.

5. Res sal te-se, por opor tu no, que o Po der Exe -
cu ti vo dis põe de até cin co dias, após a pu bli ca ção do
de cre to que abre o cré di to em ques tão, para en ca mi -
nhar có pia do re fe ri do ato, acom pa nha do da res pec ti -
va Expo si ção de Mo ti vos, à Co mis são Mis ta de Pla -
nos, Orça men tos Pú bli cos e Fis ca li za ção, do Con -
gres so Na ci o nal, con for me dis pos to no § 3º do art. 17
da Lei nº 9.811, de 1999 (LDO/2000).

6. Nes sas con di ções, sub me to à ele va da de li be -
ra ção de Vos sa Exce lên cia o ane xo Pro je to de De cre -
to, que visa a efe ti var a aber tu ra do re fe ri do cré di to
su ple men tar.

Res pe i to sa men te, – Mar tus Ta va res, Mi nis tro
de Esta do do Pla ne ja men to, Orça men to e Ges tão.

(À Co miss são Mis ta de Pla nos, Orça -
men tos Pú bli cos e Fis ca liz ação.)

MENSAGEM Nº 87, DE 2001-CN
(Nº 2.008/2000, na ori gem)

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,

Nos ter mos do § 3º do art.  l7 da Lei nº 9.811, 
de 28 de ju lho de 1999, e a fim de que se jam des -
ti na das à Co mis são Mis ta de Pla nos, Orça men tos
Pú bli cos e Fis ca li za ção do Con gres so Na ci o nal,
en ca mi nho có pia do De cre to de 19 de de zem bro
de 2000, que ”Abre ao Orça men to Fis cal da União, 
em fa vor do Mi nis té rio da Edu ca ção, cré di to su ple -
men tar no va lor de R$30.000.000,00, para re for ço
de do ta ção con sig na da no vi gen te or ça men to“, pu -
bli ca do no Diá rio Ofi ci al da União do dia sub se -
qüen te, e res pec ti va Expo si ção de Mo ti vos do Se -
nhor Mi nis tro de Esta do do Pla ne ja men to, Orça -
men to e Ges tão.

Bra sí lia, 21 de de zem bro de 2000. – Fer nan do 
Hen ri que Car do so.

DECRETO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000

Abre ao Orça men to Fis cal da União, 
em fa vor do Mi nis té rio da Edu ca ção, cré -
di to su ple men tar nº va lor de
R$30.000.000,00, para re for ço de do ta ção 
con sig na da no vi gen te or ça men to.

O Pre si den te da Re pú bli ca, no uso da atri bu i ção 
que lhe con fe re o art. 84 in ci so IV, da Cons ti tu i ção, e
ten do em vis ta a au to ri za ção con ti da no art. 8º, in ci so
V, da Lei nº 9.969, de 11 de maio de 2000,

De cre ta:

Art. 1º Fica aber to ao Orça men to Fis cal da
União (Lei nº 9.969, de 11 de maio de 2000) em fa -
vor do Mi nis té rio da Edu ca ção, cré di to su ple men tar
no va lor de R$30.000.000,00 (trin ta mi lhões de re a -
is), para aten der à pro gra ma ção in di ca da no Ane xo
des te de cre to.

Art. 2º Os re cur sos ne ces sá ri os à exe cu ção do 
dis pos to no ar ti go an te ri or de cor re rão de in cor po ra -
ção de ex ces so de ar re ca da ção de re ce i tas do Te -
sou ro Na ci o nal.

Art. 3º Este De cre to en tra em vi gor na data da
sua pu bli ca ção.

Bra sí lia, 19 de de zem bro de 2000; 179º da
Inde pen dên cia e 112º da Re pú bli ca. – FERNANDO
HENRIQUE CARDOSO – Mar tus Ta va res.
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EM nº 435/MP

Bra sí lia, 15 de de zem bro de 2000

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,
O Mi nis té rio da Edu ca ção so li ci ta, por meio do

Ofí cio Ele trô ni co nº 438, de 31 de ju lho de 2000, a
aber tu ra de cré di to su ple men tar no va lor de
R$30.000.000,00 (trin ta mi lhões de re a is), em fa vor
de sua Admi nis tra ção di re ta.

2. O cré di to ple i te a do ob je ti va re for çar do ta ção
or ça men tá ria des ti na da às ins ti tu i ções fe de ra is de
en si no su pe ri or, con for me de ta lha men to a se guir:

3. Os re cur sos ne ces sá ri os ao aten di men to do
ple i to se rão pro ve ni en tes da in cor po ra ção de ex ces -
so de ar re ca da ção de re ce i tas do Te sou ro Na ci o nal.

4. Em aten di men to ao dis pos to no art. 17, § 7º,
da Lei nº 9.811, de 28 de ju lho de 1999, de mons -
tra-se, no qua dro ane xo, a atu a li za ção da es ti ma ti va
des sa re ce i ta para o cor ren te exer cí cio.

5. O pre sen te ple i to vi a bi li zar-se-á me di an te
de cre to, por se tra tar de su ple men ta ção au to ri za da
no art. 82, in ci so V, da Lei nº 9.969, de 11 de maio
de 2000, obe de ci das as pres cri ções con ti das no art. 
167, in ci so V, da Cons ti tu i ção, e em con for mi da de
com o dis pos to no art. 43, § 1º, in ci so II, da Lei nº
4.320, de 17 de mar ço de 1964.

6. Res sal te-se, por opor tu no, que o Po der Exe -
cu ti vo dis põe de até cin co dias, após a pu bli ca ção
do de cre to que abre o cré di to em tela, para en ca mi -
nhar có pia do re fe ri do ato, acom pa nha do da res pec -
ti va Expo si ção de Mo ti vos, à Co mis são Mis ta de
Pla nos, Orça men tos Pú bli cos e Fis ca li za ção, do
Con gres so Na ci o nal, con for me dis pos to no § 3º do
art. 17 da Lei nº 9.811, de 1999 (LDO/2000).

7. Nes sas con di ções, sub me to à ele va da de li -
be ra ção de Vos sa Exce lên cia o ane xo Pro je to de
De cre to, que visa a efe ti var a aber tu ra do re fe ri do
cré di to.

Res pe i to sa men te, Mar tus Ta va res, Mi nis tro de 
Esta do do Pla ne ja men to, Orça men to e Ges tão.

FEVEREIRO 2001692    ANAIS DO SENADO FEDERAL 



    693FEVEREIRO 2001 ANAIS DO SENADO FEDERAL 



FEVEREIRO 2001694    ANAIS DO SENADO FEDERAL 



MENSAGEM Nº 88, DE 2001-CN
(Nº 2/2001, na ori gem)

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do § 3º do art. 17 da Lei nº 9.811, de

28 de ju lho de 1999, e a fim de que se jam des ti na das
à Co mis são Mis ta de Pla nos, Orça men tos Pú bli cos e
Fis ca li za ção do Con gres so Na ci o nal, en ca mi nho có -
pia do De cre to de 27 de de zem bro de 2000, que “Abre 
ao Orça men to Fis cal da União, em fa vor de Trans fe -
rên ci as a Esta dos, Dis tri to Fe de ral e Mu ni cí pi os, cré -
di to su ple men tar no va lor de R$291.908.436,00, para
re for ço de do ta ção con sig na da no vi gen te or ça men -
to”, pu bli ca do no Diá rio Ofi ci al da União do dia sub -
se qüen te, e res pec ti va Expo si ção de Mo ti vos do Se -
nhor Mi nis tro de Esta do do Pla ne ja men to, Orça men to 
e Ges tão.

Bra sí lia, 3 de ja ne i ro de 2001. – Fer nan do Hen -
ri que Car do so.

DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000

Abre ao Orça men to Fis cal da União, 
em fa vor de Trans fe rên ci as a Esta dos,
Dis tri to Fe de ral e Mu ni cí pi os, cré di to su -
ple men tar no va lor de R$291.908.436,00,

para re for ço de do ta ção con sig na da no
vi gen te or ça men to.

O Pre si den te da Repú bli ca, no uso da atri bu i ção 
que lhe con fe re o art. 84, in ci so IV, da Cons ti tu i ção, e
ten do em vis ta a au to ri za ção con ti da no art. 8º, in ci so
I, da Lei nº 9.969, de 11 de maio de 2000,

De cre ta:
Art. 1º Fica aber to ao Orça men to Fis cal da

União (Lei nº 9.969, de 11 de maio de 2000), em fa vor
de Trans fe rên ci as a Esta dos, Dis tri to Fe de ral e Mu ni -
cí pi os, cré di to su ple men tar no va lor de
R$291.908.436,00 (du zen tos e no ven ta e um mi -
lhões, no ve cen tos e oito mil, qua tro cen tos e trin ta e
seis re a is), para aten der à pro gra ma ção in di ca da no
Ane xo des te De cre to.

Art. 2º Os re cur sos ne ces sá ri os à exe cu ção do
dis pos to no ar ti go an te ri or de cor re rão da in cor po ra -
ção de ex ces so de ar re ca da ção de re ce i tas do Te sou -
ro Na ci o nal.

Art. 3º Este De cre to en tra em vi gor na data da
sua pu bli ca ção.

Bra sí lia, 27 de de zem bro de 2000; 179º da Inde -
pen dên cia e 112º da Re pú bli ca. – Fer nan do Hen ri -
que Car do so, Mar cus Ta va res.
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EM nº 447/MP

Bra sí lia, 22 de de zem bro de 2000

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,
O Mi nis té rio da Edu ca ção so li ci ta, por meio do

Ofí cio MEC/SPO/GAB nº 884, de 27 de no vem bro de
2000, a aber tu ra de cré di to su ple men tar no va lor de
R$291.908.436,00 (du zen tos e no ven ta e um mi -
lhões, no ve cen tos e oito mil, qua tro cen tos e trin ta e
seis re a is), em fa vor de Trans fe rên ci as a Esta dos,
Dis tri to Fe de ral e Mu ni cí pi os, re cur sos sob su per vi -
são do Mi nis té rio da Edu ca ção.

2. O pre sen te cré di to visa a trans fe rir, em face
do es ta be le ci do no art. 212, § 5º, da Cons ti tu i ção Fe -
de ral, a Qu o ta Esta du al, cor res pon den te a dois ter ços 
da con tri bu i ção do Sa lá rio  Edu ca ção, para fi nan ci a -
men to do en si no fun da men tal.

3. Os re cur sos ne ces sá ri os ao aten di men to do
ple i to se rão pro ve ni en tes da in cor po ra ção de ex ces -
so de ar re ca da ção de re ce i tas do Te sou ro Na ci o nal.

4. Em aten di men to ao dis pos to no art. 17, § 7º,
da Lei nº 9.811, de 28 de ju lho de 1999, de mons -
tra-se, a se guir, a atu a li za ção da es ti ma ti va des sa re -
ce i ta para o cor ren te exer cí cio:

5. O pre sen te ple i to vi a bi li zar-se-á me di an te de -
cre to, por se tra tar de su ple men ta ção au to ri za da no
art. 8º, in ci so I da Lei nº 9.969, de 11 de maio de
2000, obe de ci das as pres cri ções con ti das no art. 167, 
in ci so V, da Cons ti tu i ção, e em con for mi da de com o
dis pos to no art. 43, § 1º, in ci so II, da Lei nº 4.320, de
17 de mar ço de 1964.

6. Res sal te-se, por opor tu no, que o Po der Exe -
cu ti vo dis põe de até cin co dias, após a pu bli ca ção do
de cre to que abre o cré di to em tela, para en ca mi nhar
có pia do re fe ri do ato, acom pa nha do da res pec ti va
Expo si ção de Mo ti vos, à Co mis são Mis ta de Pla nos,
Orça men tos Pú bli cos e Fis ca li za ção, do Con gres so
Na ci o nal, con for me dis pos to no § 3º do art. 17 da Lei
nº 9.811, de 1999 (LDO/2000).

7. Nes sas con di ções, sub me to à ele va da de li be -
ra ção de Vos sa Exce lên cia o ane xo Pro je to de De cre -
to, que visa a efe ti var a aber tu ra do re fe ri do cré di to.

Res pe i to sa men te, – Mar tus Ta va res, Mi nis tro
de Esta do do Pla ne ja men to, Orça men to e Ges tão.

(À Co mis são Mis ta de Pla nos, Orça -
men tos Pú bli cos e Fis ca li za ção.)

MENAGEM Nº 89, DE 2001-CN
(Nº 3/2001, na ori gem)

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do § 3º do art. 17 da Lei nº 9.811, de

28 de ju lho de 1999, e afim de que se jam des ti na das à 
Co mis são Mis ta de Pla nos, Orça men tos Pú bli cos e
Fis ca li za ção do Con gres so Na ci o nal, en ca mi nho có -
pia do De cre to de 27 de de zem bro de 2000, que “Abre
ao Orça men to da Se gu ri da de So ci al da União, em fa -
vor do Mi nis té rio da Sa ú de, cré di to su ple men tar no va -
lor de R$20.450.000,00, para re for ço de do ta ções con -
sig na das no vi gen te or ça men to”, pu bli ca do no Diá rio
Ofi ci al da União do dia sub se qüen te, e res pec ti va
Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro de Esta do
do Pla ne ja men to, Orça men to e Ges tão, Inte ri no.

Bra sí lia, 3 de ja ne i ro de 2001. – Fer nan do Hen -
ri que Car do so.

DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000

Abre ao Orça men to da Se gu ri da de
So ci al da União, em fa vor do Mi nis té rio
da Sa ú de, cré di to su ple men tar no va lor
de R$20.450.000,00, para re for ço de do ta -
ções con sig na das no vi gen te or ça men to.

O Pre si den te da Re pú bli ca, no uso da atri bu i ção 
que lhe con fe re o art. 84, in ci so IV, da Cons ti tu i ção, e
ten do em vis ta a au to ri za ção con ti da no art. 6º, in ci so
II, da Lei nº 9.969, de 11 de maio de 2000,

De cre ta:
Art. 1º Fica aber to ao Orça men to da Se gu ri da de 

So ci al (Lei nº 9.969, de 11 de maio de 2000), em fa vor 
do Mi nis té rio da Sa ú de, cré di to su ple men tar no va lor
de R$20.450.000,00 (vin te mi lhões, qua tro cen tos e
cin qüen ta mil re a is), para aten der à pro gra ma ção in -
di ca da no Ane xo I des te De cre to.

Art. 2º Os re cur sos ne ces sá ri os à exe cu ção do
dis pos to no ar ti go an te ri or de cor re rão de can ce la men to
par ci al da Re ser va de Con tin gên cia, con for me in di ca do
no Ane xo II des te De cre to, no mon tan te es pe ci fi ca do.

Art. 3º Este de cre to en tra em vi gor na data da
sua pu bli ca ção.

Bra sí lia, 27 de de zem bro de 2000; 179º da Inde -
pen dên cia e 112º da Re pú bli ca. – FERNANDO
HENRIQUE CARDOSO, Gu i lher me Go mes Dias.
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EM nº 449/MP

Bra sí lia, 26 de de zem bro de 2000

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,
O Mi nis té rio da Sa ú de so li ci ta, por meio do Ofí cio

nº 198/SPO/MS, de 18 de de zem bro de 2000, a aber tu -
ra de cré di to su ple men tar no va lor de R$20.450.000,00
(vin te mi lhões, qua tro cen tos e cin qüen ta mil re a is), em
fa vor do Fun do Na ci o nal de Sa ú de.

2. O cré di to ple i te a do ob je ti va re for çar do ta ções
or ça men tá ri as des ti na das ao pa ga men to de des pe -
sas do cor ren te exer cí cio com aten di men to am bu la to -
ri al, emer gen ci al e hos pi ta lar pres ta do pela rede do
Sis te ma Úni co de Sa ú de – SUS, me di an te o can ce la -
men to par ci al da Re ser va de Con tin gên cia, con for me
de ta lha men to a se guir.

3. O pre sen te ple i to vi a bi li zar-se-á me di an te de -
cre to, por se tra tar de su ple men ta ção au to ri za da no
art. 6º, in ci so II, da Lei nº 9.969, de 11 de maio de
2000, obe de ci das as pres cri ções con ti das no art. 167, 
in ci sos V e VI, da Cons ti tu i ção, e por es tar em con for -
mi da de com o dis pos to no art. 43, § 1º, in ci so III, da
Lei nº 4.320, de 17 de mar ço de 1964.

4. Res sal te-se, por opor tu no, que o Po der Exe -
cu ti vo dis põe de até cin co dias, após a pu bli ca ção do
de cre to que abre o cré di to em tela, para en ca mi nhar
có pia do re fe ri do ato, acom pa nha do da res pec ti va
Expo si ção de Mo ti vos, à Co mis são Mis ta de Pla nos,
Orça men tos Pú bli cos e Fis ca li za ção, do Con gres so
Na ci o nal, con for me dis pos to no § 3º do art. 17 da Lei
nº 9.811, de 28 de ju lho de 1999 (LDO/2000).

5. Nes sas con di ções, sub me to à ele va da de li be -
ra ção de Vos sa Exce lên cia o ane xo Pro je to de De cre -
to, que visa a efe ti var a aber tu ra do re fe ri do cré di to.

Res pe i to sa men te. – Gu i lher me Go mes Dias,
Mi nis tro de Esta do do Pla ne ja men to, Orça men to e
Ges tão, Inte ri no.

(À Co mis são Mis ta de Pla nos, Orça -
men tos Pú bli cos e Fis ca li za ção.)

MENSAGEM Nº 90, DE 2001-CN
(Nº 4/2001, na ori gem)

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do § 3º do art. 17 da Lei nº 9.811, de

28 de ju lho de 1999, e a fim de que se jam des ti na das
à Co mis são Mis ta de Pla nos, Orça men tos Pú bli cos e
Fis ca li za ção do Con gres so Na ci o nal, en ca mi nho có -
pia do De cre to de 27 de de zem bro de 2000, que ”Abre 
ao Orça men to Fis cal da União, cré di to su ple men tar
no va lor de R$726.887.000,00, em fa vor de Trans fe -
rên ci as a Esta dos, Dis tri to Fe de ral e Mu ni cí pi os, para
re for ço de do ta ções con sig na das no vi gen te or ça -
men to“, pu bli ca do no Diá rio Ofi ci al da União do dia
sub se qüen te, e res pec ti va Expo si ção de Mo ti vos do
Se nhor Mi nis tro de Esta do do Pla ne ja men to, Orça -
men to e Ges tão, Inte ri no.

Bra sí lia, 3 de ja ne i ro de 2001. – Fer nan do Hen -
ri que Car do so.

DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000

Abre ao Orça men to Fis cal da União
cré di to su ple men tar no va lor de
R$726.887.000,00, em fa vor de Trans fe -
rên ci as a Esta dos, Dis tri to Fe de ral e Mu -
ni cí pi os, para re for ço de do ta ções con -
sig na das no vi gen te or ça men to.

O Pre si den te da Re pú bli ca, no uso da atri bu i ção 
que lhe con fe re o art. 84, in ci so IV, da Cons ti tu i ção, e
ten do em vis ta a au to ri za ção con ti da no art. 8º, in ci so
I, da Lei nº 9.969, de 11 de maio de 2000,

De cre ta:

Art. 1º Fica aber to ao Orça men to Fis cal da
União (Lei nº 9.969, de 11 de maio de 2000), em fa -
vor de Trans fe rên ci as a Esta dos, Dis tri to Fe de ral e
Mu ni cí pi os, cré di to su ple men tar no va lor de
R$726.887.000,00 (se te cen tos e vin te e seis mi -
lhões, oi to cen tos e oi ten ta e sete mil re a is), para
aten der à pro gra ma ção in di ca da no Ane xo des te
De cre to.

Art. 2º Os re cur sos ne ces sá ri os à exe cu ção do 
dis pos to no ar ti go an te ri or de cor re rão do ex ces so
de ar re ca da ção de re ce i tas do Te sou ro Na ci o nal.

Art. 3º Este De cre to en tra em vi gor na data de
sua pu bli ca ção.

Bra sí lia, 27 de de zem bro de 2000; 179º da
Inde pen dên cia e 112º da Re pú bli ca. – FERNANDO
HENRIQUE CARDOSO, Gu i lher me Go mes Dias.
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EM nº 450/MP

Bra sí lia, 26 de de zem bro de 2000

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,
O Mi nis té rio da Fa zen da so li ci ta a aber tu ra de

cré di to su ple men tar, no va lor de R$726.887.000,00
(se te cen tos e vin te e seis mi lhões, oi to cen tos e oi ten ta
e sete mil re a is), em fa vor de Trans fe rên ci as a Esta dos, 
Dis tri to Fe de ral e Mu ni cí pi os, as sim dis cri mi na do:

2. Em aten di men to ao dis pos to no art. 17, § 7º,
da Lei nº 9.811, de 28 de ju lho de 1999 (LDO/2000),
se gue qua dro de mons tra ti vo do ex ces so de ar re ca da -
ção de que tra ta o pa rá gra fo an te ri or:

3. O qua dro aci ma mos tra o to tal das na tu re zas
das re ce i tas en vol vi das no cré di to, sen do que do va lor 

to tal lí qui do de mons tra do, qua ren ta e qua tro por cen -
to são re la ti vos ao FPE e FPM, con for me es pe ci fi ca -
do na Cons ti tu i ção, art. 159, in ci so I, alí ne as a e b, o
que sig ni fi ca um va lor de R$726.887.000,00 (se te -
cen tos e vin te e seis mi lhões, oi to cen tos e oi ten ta e
sete mil re a is) a ser trans fe ri do.

4. Escla re ço, a pro pó si to, que o re fe ri do cré di to
vi a bi li zar-se-á me di an te de cre to, con for me au to ri za -
ção con ti da no art. 8º, in ci so I, da Lei nº 9.969 de 11
de maio de 2000, por meio de uti li za ção de re cur sos
pro ve ni en tes do ex ces so de ar re ca da ção de re ce i tas
vin cu la das do Te sou ro Na ci o nal, es tan do em con for -
mi da de com o art. 43, § 1º, in ci so II, da Lei nº 4.320,
de 17 de mar ço de 1964, e obe de ci da a pres ta ção do
art. 167, in ci so V, da Cons ti tu i ção.

5. Di an te do ex pos to, sub me to à ele va da de li be -
ra ção de Vos sa Exce lên cia o ane xo Pro je to de De cre -
to, que visa a efe ti var a aber tu ra do re fe ri do cré di to
su ple men tar.

Res pe i to sa men te, – Gu i lher me Go mes Dias,
Mi nis tro de Esta do e Pla ne ja men to, Orça men to e
Ges tão, in te ri no.

(À Co mis são Mis ta de Pla nos, Orça -
men tos e Fis ca li za ção.)

MENSAGEM Nº 91, DE 2001-CN
(Nº 5/2001, na ori gem)

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do § 3º do art. 17 da Lei nº 9.811, de

28 de ju lho de 1999, e a fim de que se jam des ti na das
à Co mis são Mis ta de Pla nos, Orça men tos Pú bli cos e
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Fis ca li za ção do Con gres so Na ci o nal, en ca mi nho có -
pia do De cre to de 27 de de zem bro de 2000, que
”Abre ao Orça men to Fis cal da União, em fa vor do Mi -
nis té rio da Inte gra ção Na ci o nal, cré di to su ple men tar
no va lor de R$38.355.611,00, para re for ço de do ta -
ções con sig na das no vi gen te or ça men to“, pu bli ca do
no Diá rio Ofi ci al da União do dia sub se qüen te, e res -
pec ti va Expo si ção de Mo ti vos do Se nhor Mi nis tro de
Esta do do Pla ne ja men to, Orça men to e Ges tão, Inte ri -
no.

Bra sí lia, 3 de ja ne i ro de 2001. – Fer nan do Hen -
ri que Car do so.

DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000

Abre ao Orça men to Fis cal da União, 
em fa vor do Mi nis té rio da Inte gra ção Na -
ci o nal, cré di to su ple men tar no va lor de
R$38.355.611,00, para re for ço de do ta -
ções con sig na das no vi gen te or ça men to.

O Pre si den te da Re pú bli ca, no uso da atri bu i ção 
que lhe con fe re o art. 8º, in ci so IV, da Cons ti tu i ção, e
ten do em vis ta o dis pos to no art. 84, in ci so II, da Lei nº
9.969, de 11 de maio de 2000, 

De cre ta:
Art. 1º Fica aber to ao Orça men to Fis cal da União

(Lei nº 9.969, de 11 de maio de 2000), em fa vor do Mi nis té -
rio da Inte gra ção Na ci o nal, cré di to su ple men tar no va lor
de R$38.355.611,00 (trin ta e oito mi lhões, tre zen tos e cin -
qüen ta e cin co mil, se is cen tos e onze re a is), para aten der
à pro gra ma ção cons tan te do ane xo des te de cre to.

Art. 2º Os re cur sos ne ces sá ri os à exe cu ção do
dis pos to no ar ti go an te ri or de cor re rão do ex ces so de
ar re ca da ção do Impos to so bre a Ren da e Pro ven tos
de Qu al quer Na tu re za.

Art. 3º ste de cre to en tra em vi gor na data de sua
pu bli ca ção.

Bra sí lia, 27 de de zem bro de 2000; 179º da Inde -
pen dên cia e 112º da Re pú bli ca.  – FERNANDO
HENRIQUE CARDOSO - Gu i lher me Go mes Dias.
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EM nº 454/MP

Bra sí lia, 27 de de zem bro de 2000

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,
Di ri jo-me a Vos sa Exce lên cia para apre sen tar

so li ci ta ção de aber tu ra de cré di to su ple men tar ao
Orça men to Fis cal da União (Lei nº 9.969, de 11 de
maio de 2000) no va lor de R$38.355.611,00 (trin ta e
oito mi lhões, tre zen tos e cin qüen ta e cin co mil, se is -
cen tos e onze re a is), em fa vor do Mi nis té rio da Inte -
gra ção Na ci o nal – MI.

2. Os re fe ri dos re cur sos se rão alo ca dos nos or -
ça men tos dos Fun dos Cons ti tu ci o na is de Fi nan ci a -
men to do Nor te, Cen tro-Oes te e Nor des te, vin cu la -
dos ao MI, ob je ti van do o fi nan ci a men to dos seus se -
to res pro du ti vos, com a se guin te dis tri bu i ção:

R$ 1,00

Fun dos Va lor

Fun do Cons ti tu ci o nal de Fi nan ci a men to do Nor te – FNO

7.671.122

Fun do Cons ti tu ci o nal de Fi nan ci a men to do Cen tro-Oes te – FCO

23.013.367

Fun do Cons ti tu ci o nal de Fi nan ci a men to do Nor des te –FNE

7.671.122

3. A aber tu ra do cré di to vi a bi li zar-se-á por meio
de de cre to, com re cur sos pro ve ni en tes do ex ces so de 
ar re ca da ção do Impos to so bre a Ren da e Pro ven tos
de Qu al quer Na tu re za, do qual três por cen to é des ti -
na do à apli ca ção em pro gra mas de fi nan ci a men to de
tais se to res pro du ti vos, con for me dis pos to no art.
159, in ci so I, alí nea c, da Cons ti tu i ção.

4. A re es ti ma ti va da ar re ca da ção anu al é de -
mons tra da no qua dro a se guir, em aten di men to ao
dis pos to no art. 17, § 7º, da Lei de Di re tri zes Orça -
men tá ri as – LDO-2000:

5. Escla re ço, por opor tu no, que o re fe ri do cré di -
to está em con for mi da de com o dis pos to no art. 8º, in -
ci so II, da Lei nº 9.969, de 11 de maio de 2000, am pa -
ra do nas dis po si ções do art. 43, § 1º, in ci so II, da Lei
nº 4.320, de 17 de mar ço de 1964, e obe de cen do às
pres cri ções do art. 167, in ci so V, da Cons ti tu i ção.

6. Res sal te-se, por opor tu no, que o Po der Exe -
cu ti vo dis põe de até cin co dias, após a pu bli ca ção do
de cre to que abre o cré di to em tela, para en ca mi nhar
có pia do re fe ri do ato, acom pa nha do da res pec ti va
Expo si ção de Mo ti vos, à Co mis são Mis ta de Pla nos,
Orça men tos Pú bli cos e Fis ca li za ção, do Con gres so
Na ci o nal, con for me dis pos to no § 3º do art. 17 da Lei
nº 9.811, de 28 de ju lho de 1999 (LDO-2000).

7. Nes sas con di ções, sub me to à ele va da con si -
de ra ção de Vos sa Exce lên cia o ane xo Pro je to de De -
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cre to, que visa a efe ti var a aber tu ra do re fe ri do cré di to 
su ple men tar.

Res pe i to sa men te. _ Gu i lher me Go mes Dias,
Mi nis tro de Esta do do Pla ne ja men to, Orça men to e
Ges tão, Inte ri no.

(À Co mis são Mis ta de Pla nos, Orça -
men tos Pú bli cos e Fis ca li za ção.)

MENSAGEM Nº 92, DE 2001-CN
(Nº 144/92, na ori gem)

Se nho res Mem bros do Con gres so Na ci o nal,
Nos ter mos do pa rá gra fo 3º do art. 18 da Lei nº

9.811, de 28 de ju lho de 1999, en ca mi nho a Vos sas
Exce lên ci as o re la tó rio de cum pri men to da meta do
re sul ta do pri má rio do Go ver no Cen tral re la ti vo ao ano 
2000, acom pa nha do da me to do lo gia de apu ra ção.

Bra sí lia, 19 de fe ve re i ro de 2001. _ Fer nan do
Hen ri que Car do so.

MF 00017 EM REL CUMP META 2000

Bra sí lia, 1º de fe ve re i ro de 2001

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,
Em cum pri men to ao dis pos to no pa rá gra fo 3º do 

art. 18 da Lei nº 9.811, de 28 de ju lho de 1999, en ca -
mi nho a Vos sa Exce lên cia o re la tó rio de cum pri men to 
da meta do re sul ta do Go ver no Cen tral re la ti vo ao ano
2000, acom pa nha do da me to do lo gia de apu ra ção.

Res pe i to sa men te. – Pe dro Sam pa io Ma lan, Mi -
nis tro de Esta do da Fa zen da.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Re sul ta do Pri má rio do Go ver no Cen tral (Su -
pe rá vit nos Orça men tos Fis cal e da Se gu ri da de
So ci al) e das em pre sas es ta ta is fe de ra is.

Em 2000, o re sul ta do pri má rio ob ti do na exe cu -
ção dos Orça men tos Fis cal, da Se gu ri da de So ci al e
das em pre sas es ta ta is fe de ra is foi su pe rá vi tá rio em
R$30,6 bi lhões, ten do atin gi do ple na men te o mon tan -
te es ta be le ci do na Lei de Di re tri zes Orça men tá ri as
(Lei nº 9.811/99 e al te ra ções pos te ri o res) para o ano.
Do to tal, R$20,4 bi lhões fo ram ob ti dos pelo Go ver no
Cen tral (Te sou ro Na ci o nal, Pre vi dên cia So ci al e Ban -
co Cen tral) e R$10,2 bi lhões pe las em pre sas es ta ta is
fe de ra is. A ta be la 1 aba i xo re su me es sas in for ma -
ções, em com pa ra ção com o ano de 1999.

O se tor pú bli co con so li da do, pelo 9º tri mes tre
con se cu ti vo, cum priu a meta de es ta bi li za ção fis cal
re gis tran do, no ano, um su pe rá vit de R$38,2 bi lhões.
Além do re sul ta do do go ver no cen tral e das em pre sas 
es ta ta is fe de ra is, con tri bu iu para esse de sem pe nho o
su pe rá vit dos go ver nos es ta du a is, de R$4,6 bi lhão, e
mu ni ci pa is, de R$1,4 bi lhão. As de ma is em pre sas es -
ta ta is (es ta du a is e mu ni ci pa is) con tri bu í ram com
R$1,5 bi lhão.

Re sul ta do do Te sou ro Na ci o nal
O Te sou ro Na ci o nal con tri bu iu para atin gi men to

da meta fis cal de 2000 com um su pe rá vit pri má rio de
R$31,7 bi lhões no exer cí cio, cer ca de R$1,2 bi lhão
su pe ri or àque le ob ti do em 1999. Esse re sul ta do re -
pre sen ta apro xi ma da men te 3,0% do PIB, pró xi mo ao
ve ri fi ca do no ano pas sa do, com re la ti va ma nu ten ção
dos itens agre ga dos de re ce i ta e des pe sa.

Em ter mos de com po si ção des ses itens, a re ce i -
ta bru ta atin giu R$188,5 bi lhões, apre sen tan do in cre -
men to de 12,7% em re la ção ao mon tan te ob ti do em
1999. As res ti tu i ções e in cen ti vos fis ca is to ta li za ram
R$7,7 bi lhões (41,1% aci ma do que foi re gis tra do no
ano an te ri or), o que re sul tou em uma re ce i ta lí qui da,
an tes de trans fe rên ci as a es ta dos e mu ni cí pi os, de
R$180,8 bi lhões para 2000, 11,7% su pe ri or à re ce i ta
lí qui da de 1999.

Entre os prin ci pa is com po nen tes da re ce i ta que
con tri bu í ram po si ti va men te para esse com por ta men -
to, des ta cam-se:

• ar re ca da ção do IPI so bre au to mó ve is, de vi do
à ele va ção do ní vel de ven das, e ao dis pos to na Lei nº
9.826/99, a qual per mi tiu, a par tir de agos to de 1999,
a sa í da de in su mos des ti na dos à mon ta gem de ve í cu -
los com sus pen são do tri bu to, fi can do o re co lhi men to
a car go das mon ta do ras;
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• re in tro du ção da co bran ça da CPMF com alí -
quo ta de 0,38% a par tir de 17-6-99 até 17-6-2000, e
de 0,30% a par tir de en tão, e cas sa ção das li mi na res,
con for me MP nº 2.037/00 e IN nº 089/00; e

• ele va ção da alí quo ta da Co fins de 2,0% para
3,0%, com obri ga to ri e da de do pa ga men to pe las ins ti -
tu i ções fi nan ce i ras, a par tir de mar ço de 1999.

Essas re ce i tas, já lí qui das de res ti tu i ção, so ma -
ram R$72,1 bi lhões em 2000, con tra R$56,1 bi lhões
em 1999, ten do, por tan to, cres ci do 28,5% em ter mos
no mi na is, o que con tri bu iu para ate nu ar a re du ção no
vo lu me de im pos tos ar re ca da dos, em par ti cu lar no
IOF e no IRRF-Ren di men tos de Ca pi tal, e de ma is re -
ce i tas ex tra or di ná ri as, con for me apre sen ta do na ta -
be la 2 aba i xo.

As trans fe rên ci as a es ta dos e mu ni cí pi os, por
sua vez, atin gi ram o mon tan te de 40,3 bi lhões, ou cer -
ca de 3,8% do PIB no ano, si tu an do-se 0,1 pon to per -
cen tu al aci ma do re gis tra do em 1999. Em ter mos no -
mi na is, hou ve au men to de 15,4%, o que cor res pon -
deu a um acrés ci mo de R$5,4 bi lhões no mon tan te
trans fe ri do pela União àque les en tes da fe de ra ção.

Em ter mos de sa gre ga dos, as trans fe rên ci as
cons ti tu ci o na is per ma ne ce ram pra ti ca men te cons -
tan tes em pro por ção do PIB (2,9%), ain da que te -
nham cres ci do R$3,7 bi lhões em de cor rên cia do com -
por ta men to das re ce i tas par ti lha das. As re la ci o na das
à Lei Com ple men tar nº 87/96 ca í ram 0,1 pon to per -
cen tu al em re la ção ao ano an te ri or, o que cor res pon -
de à re du ção de R$587,9 mi lhões, em va lo res no mi -
na is. Nes se caso, re cor da-se que em 1999 hou ve re -
pas ses adi ci o na is a es ta dos e mu ni cí pi os au to ri za dos 
pela Por ta ria Inter mi nis te ri al nº 340/98, além de trans -
fe rên ci as ex tra or di ná ri as em fun ção da al te ra ção na
me to do lo gia de cál cu lo dos va lo res de en tre ga.

As des pe sas do Te sou ro Na ci o nal atin gi ram
10,2% do PIB, man ten do-se pra ti ca men te no mes mo
pa ta mar de 1999. Da mes ma for ma, não hou ve mu -
dan ça sig ni fi ca ti va nos prin ci pa is itens de des pe sa. A
des pe sa com pes so al e en car gos pas sou de 5,1% do
PIB, no ano an te ri or, para 5,2% do PIB, em 2000, en -
quan to que as de ma is des pe sas cres ce ram de 4,9%
do PIB para 5,0% do PIB. Em ter mos no mi na is, fo ram
gas tos R$108,8 bi lhões no ano, R$12,3 bi lhões a
mais do que no ano an te ri or.

O acrés ci mo no mi nal de R$6,4 bi lhões na des -
pe sa com pes so al e en car gos so ci a is re fle tiu, prin ci -
pal men te, o re a li nha men to sa la ri al e a re es tru tu ra -
ção de car re i ras es tra té gi cas do fun ci o na lis mo ocor -
ri do ao lon go de 2000. Ou tros fa to res que afe ta ram a
fo lha sa la ri al fo ram o pa ga men to, em ja ne i ro de
2000, da fo lha in te gral de de zem bro de 1999, ao pas -
so que em ja ne i ro de 1999 foi pago 70,0% da fo lha
cor res pon den te ao mês an te ri or; e o pa ga men to, nos 
me ses de ja ne i ro e ju nho de 2000, da se gun da e ter -
ce i ra par ce las re la ti vas à ex ten são da van ta gem de
28,86% aos ser vi do res pú bli cos ci vis do Po der Exe -
cu ti vo, en quan to que em 1999 foi paga ape nas a pri -
me i ra par ce la.

O com por ta men to da ar re ca da ção per mi tiu a re -
a li za ção dos gas tos para aten di men to de cus te io e in -
ves ti men tos em pro gra mas pri o ri tá ri os na área so ci al
(sa ne a men to bá si co, re for ma agrá ria, dis tri bu i ção de
ali men tos etc), sem pre ju í zo do cum pri men to da meta 
de R$30,5 bi lhões para os Orça men tos Fis cal, da Se -
gu ri da de So ci al e das em pre sas es ta ta is fe de ra is es -
ta be le ci das na LDO.
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Nes se con tex to, as de ma is des pe sas de cus te io 
e ca pi tal ele va ram-se, em boa me di da, de vi do à li be -
ra ção de re cur sos de cor ren tes de cré di tos ex tra or di -
ná ri os e ao cres ci men to dos gas tos com cus te io e in -
ves ti men to com sa ú de, em cum pri men to à EC nº
29/2000, a qual de fi niu va lo res mí ni mos para apli ca -
ção dos re cur sos dis po ní ve is. Com isso, as des pe sas
com cus te io e in ves ti men to efe tu a das na área da Sa -
ú de, que em 1999 fo ram de R$14,1 bi lhões, em 2000
pas sa ram para R$17,2 bi lhões.

Os gas tos com sub sí di os e sub ven ções eco nô -
mi cas, por sua vez, apre sen ta ram acrés ci mo de
R$1,0 bi lhão em re la ção a 1999, em sua ma i or par te
re fe ren te à des pe sa com a se cu ri ti za ção das dí vi das
agrí co las. No ano an te ri or, as des pe sas lí qui das com
sub sí di os aos agri cul to res to ta li za ram R$311,0 mi -
lhões, con tra R$1,1 bi lhão esse ano, que de cor reu da
con cen tra ção de ven ci men to dos tí tu los emi ti dos para 
a se cu ri ti za ção em re fe rên cia.

Re sul ta do da Pre vi dên cia So ci al
O dé fi cit da Pre vi dên cia So ci al caiu 0,1 pon to

per cen tu al do PIB es ti ma do para o ano, atin gin do o
va lor de R$10,1 bi lhões, con tra R$9,5 bi lhões ve ri fi ca -
dos em 1999. A ar re ca da ção lí qui da to ta li zou R$55,7
bi lhões, apre sen tan do au men to de R$6,6 bi lhões ou
13,6% em re la ção a 1999. Con tri bu iu para esse
acrés ci mo o com por ta men to po si ti vo das se guin tes
ru bri cas, en tre ou tras:

• re ce i ta pro ve ni en te da re ten ção de 11,0% do
va lor bru to da nota fis cal, pe las em pre sas con tra tan -
tes de ser vi ços exe cu ta dos me di an te ces são de
mão-de-obra, que to ta li zou R$2,9 bi lhões em 2000,
con tra R$2,4 bi lhões em 1999;

• re ce i ta de R$2,0 bi lhões re fe ren te a ar re ca da -
ção do Sim ples, con tra R$1,5 bi lhão no ano an te ri or; e

• ar re ca da ção de R$910,6 mi lhões de de pó si tos 
ju di ci a is, con tra R$630,00 mi lhões em 1999.

Além dis so, fo ram re gis tra das re ce i tas sem cor -
res pon dên cia em 1999, en tre as qua is R$280,3 mi lhões 
em Cer ti fi ca dos Fi nan ce i ros do Te sou ro (CFT-E), no
âm bi to do FIES, e R$264,5 mi lhões do Re fis.

Por fim, as des pe sas com be ne fí ci os pre vi den -
ciá ri os atin gi ram 6,15% do PIB, su pe ri or em 0,06 pon -
to per cen tu al, quan do com pa ra das ao ano de 1999.
Em va lo res no mi na is, hou ve acrés ci mo de R$7,2 bi -
lhões ou 12,4% em re la ção ao ano an te ri or. Tal va ri a -
ção pode ser ex pli ca da, prin ci pal men te, pelo au men -
to do va lor mé dio dos be ne fí ci os pre vi den ciá ri os pa -
gos no pe río do, em de cor rên cia do re a jus te do sa lá rio 
mí ni mo, bem como, do au men to dos be ne fí ci os, cu jos 
va lo res es tão aci ma do piso (11,0% em abril e 5,81%
em ju nho, res pec ti va men te).

Me tas de Re sul ta do Pri má rio: Go ver no Cen tral e
Empre sas Esta ta is Fe de ra is Con so li da dos

O re sul ta do pri má rio de R$20,4 bi lhões atin gi do
pelo Go ver no Cen tral ”aba i xo-da-li nha" (ou de R$21,2 
bi lhões pelo cri té rio ”aci ma-da-li nha“), so ma do ao su -
pe rá vit de R$10,2 bi lhões ob ti do pe las em pre sas es -
ta ta is fe de ra is, no to tal, per mi tiu o ple no cum pri men to
da meta es ta be le ci da no ar ti go 18 da Lei nº 9.811
(LDO), de 28-7-00, e al te ra ções pos te ri o res efe tu a -
das pe las MP nº 2.030/2000, 2.046/2000 e
2.121/2000. Por esse úl ti mo ins tru men to le gal, a exe -
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cu ção da lei or ça men tá ria de 2000 de via le var em
con ta a ob ten ção de um su pe rá vit pri má rio de, no mí -
ni mo, R$30.500.000.000,00 (trin ta bi lhões e qui nhen -
tos mi lhões de re a is) nos Orça men tos Fis cal, da Se -
gu ri da de So ci al e das em pre sas es ta ta is fe de ra is.

Adi ci o nal men te, o re sul ta do atin gi do é con sis ten te 
com aque le apre sen ta do no de cre to de pro gra ma ção
or ça men tá ria e fi nan ce i ra do Po der Exe cu ti vo em vi gor
para o exer cí cio de 2000, de nº 3.700/2000, o qual es ta -
be le ce, em seu ane xo XI, o atin gi men to do re sul ta do pri -
má rio de R$30,6 bi lhões para o go ver no cen tral e es ta -
ta is fe de ra is, con for me apre sen ta do na ta be la 5, aba i xo.

A des pe i to do go ver no cen tral, pelo cri té rio
”aba i xo-da-li nha“, ter apre sen ta do um su pe rá vit
R$1,2 bi lhão aba i xo do pre vis to (ou R$0,4 bi lhão, pelo 
cri té rio ”aci ma-da-li nha“), a meta foi cum pri da com o
re sul ta do das em pre sas es ta ta is fe de ra is.

A fol ga ob ser va da nes se seg men to per mi tiu que 
em de zem bro o Te sou ro Na ci o nal re a li zas se ma i o res
de sem bol sos fi nan ce i ros sem com pro me ter as me tas 
es ta be le ci das para o exer cí cio. Den tre as li be ra ções,
des ta ca ram-se as des ti na das a cré di tos ex tra or di ná ri -
os e ao aten di men to dos gas tos com cus te io e in ves ti -
men to com sa ú de, em cum pri men to à Emen da Cons -
ti tu ci o nal nº 29/2000.

Qu an to aos ris cos de não atin gi men to da meta
es ta be le ci da, re pre sen ta dos no ano pela frus tra ção
de re ce i tas (Con ta Pe tró leo, por exem plo) e ele va ção
de des pe sas de pes so al e en car gos - em de cor rên cia
de de ci sões ju di ci a is, cabe sa li en tar que eles fo ram,
em pri me i ro pla no, ad mi nis tra dos pelo de sem pe nho
de ou tras re ce i tas, tais como a con ver são de de pó si -
tos ju di ci a is, a Co fins e a CPMF. Ade ma is, os ajus tes

nos li mi tes da pro gra ma ção fi nan ce i ra fo ram um dos
me ca nis mos im por tan tes para que as des pe sas es ti -
ves sem sem pre em li nha com as me tas de per for -
man ce fis cal.

Ana Te re sa H. de Albu quer que, Co or de na do -
ra-Ge ral da Ce sef.

De acor do.
Em 30-1-01
Fa bio de Oli ve i ra Bar bo sa, Se cre tá rio do Te -

sou ro Na ci o nal.

NECESSIDADES DE FINANCIAMENTO 
DO GOVERNO CENTRAL1

METODOLOGIA DE CÁLCULO DO 
SUPERAVIT PRIMÁRIO

O re sul ta do pri má rio, que ex clui das re ce i tas to ta is 
os ga nhos de apli ca ções fi nan ce i ras e, dos gas tos to ta -
is, os ju ros no mi na is de vi dos, mede como as ações cor -
ren tes do se tor pú bli co afe tam a tra je tó ria de seu en di vi -
da men to lí qui do. O prin ci pal ob je ti vo des se cál cu lo é
ava li ar a sus ten ta bi li da de da po lí ti ca fis cal em um dado
exer cí cio fi nan ce i ro, ten do em vis ta o pa ta mar atu al da
dí vi da con so li da da e a ca pa ci da de de pa ga men to da
mes ma pelo se tor pú bli co no lon go pra zo.

Os su pe rá vits pri má ri os são di re ci o na dos ao
ser vi ço da dí vi da, o que con tri bui para re du zir o es to -
que to tal da dí vi da lí qui da2. Por sua vez, os dé fi cits pri -
má ri os in di cam a par ce la do cres ci men to da dí vi da
de cor ren te de fi nan ci a men tos de gas tos não-fi nan ce -
i ros que ex ce dem as re ce i tas não-fi nan ce i ras.

A me to do lo gia de cál cu lo das Ne ces si da des de
Fi nan ci a men to Lí qui do para o Go ver no Cen tral sob o
cri té rio ”aci ma da li nha“ (re ce i tas me nos des pe sas),
en fo ca a re a li za ção do gas to pela óti ca de ca i xa e
abran ge as ope ra ções de to das as en ti da des não-fi -
nan ce i ras da ad mi nis tra ção di re ta e in di re ta que com -
põem o Orça men to Ge ral da União (OGU). Cabe in -
for mar que tal me to do lo gia de cál cu lo tem sido apri -
mo ra da nos úl ti mos quin ze anos, com ob je ti vo de
con fe rir ma i or grau de trans pa rên cia e con fi a bi li da de
às es ta tís ti cas fis ca is, face à com ple xi da de do se tor
pú bli co bra si le i ro.

1  Cor res pon de ao Go ver no Fe de ral, qual seja, con jun to de en ti -
da des não fi nan ce i ras da ad mi nis tra ção di re ta e in di re ta do Orça -
men to Ge ral da União, e o Ban co Cen tral.

2  Dí vi da lí qui da: com pos ta de dí vi da bru ta de du zi da de ha ve res
fi nan ce i ros, in clu si ve dis po ni bi li da des de ca i xa dos go ver nos. A
va ri a ção da dí vi da lí qui da eqüi va le ao su pe rá vit/dé fi cit no mi nal
”aba i xo da li nha“, cal cu la do pelo Ban co Cen tral.
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A apu ra ção ”aci ma da li nha“ ini ci ou-se em 1986, 
ten do por base o Orça men to Ge ral da União, em que
se con si de ra va, como des pe sa re a li za da, o va lor da
do ta ção or ça men ta ria mais cré di tos adi ci o na is me -
nos can ce la men tos.

Em 1991, a men su ra ção do re sul ta do fis cal pas -
sou a in cor po rar a in for ma ção dis po ní vel mais pró xi -
ma da des pe sa efe ti va e que pro por ci o na va um
acom pa nha men to men sal do dé fi cit pri má rio, ten do
como fon tes bá si cas de da dos a exe cu ção fi nan ce i ra
da Se cre ta ria do Te sou ro Na ci o nal (STN), o flu xo de
ca i xa do INSS, as li be ra ções do Fun do de Ampa ro ao
Tra ba lha dor (FAT), os Do cu men tos de Arre ca da ção
de Re ce i tas Fe de ra is (DARF) re co lhi dos à rede ban -
cá ria da re ce i ta ad mi nis tra da pela SRF e ou tras que o
ór gão acom pa nha men sal men te, além da es ti ma ti va - 
com base no va lor re gis tra do na Lei Orça men tá ria -
das de ma is re ce i tas e des pe sas não cap ta das pe las
in for ma ções dis po ní ve is à épo ca.

A par tir de ja ne i ro de 1998, os da dos pas sa ram
a apre sen tar ma i or abran gên cia, re fle tin do o con jun to 
das tran sa ções efe tu a das por to dos os ór gãos com -
po nen tes do Orça men to Ge ral da União. Des sa for -
ma, va lo res an tes es ti ma dos pas sa ram a ser re gis tra -
dos pelo seu va lor re a li za do, como foi o caso das des -
pe sas efe tu a das com re cur sos pró pri os da ad mi nis -
tra ção di re ta e in di re ta. Pos te ri or men te, des de ja ne i ro 
de 1999, a pu bli ca ção ”Re sul ta do do Te sou ro Na ci o -
nal“ pas sou a in clu ir no cál cu lo do re sul ta do pri má rio
a ar re ca da ção pró pria e os be ne fí ci os pre vi den ciá ri os 
pa gos pelo INSS, com a in cor po ra ção de seu flu xo à
Con ta Úni ca do Te sou ro Na ci o nal. Por fim, fo ram in -
clu í das as ope ra ções pri má ri as do Ban co Cen tral, o
que tor nou a abran gên cia das es ta tís ti cas “aci ma da
li nha” ple na men te com pa tí ve is com aque las “aba i xo
da li nha”.

DETALHAMENTO DOS ITENS RELEVANTES DO
 RESULTADO PRIMÁRIO

I.  Re ce i ta To tal
Cor res pon de ao to tal da re ce i ta pri má ria ar re ca -

da da pela ad mi nis tra ção fe de ral, dis tri bu í da em dois
gran des gru pos: Te sou ro Na ci o nal e Pre vi dên cia So -
ci al. A re ce i ta do Te sou ro com re cur sos ob ti dos com
ali e na ção de ações onde o Go ver no de tém a ma i o ria
do ca pi tal não são con si de ra das re ce i tas pri má ri as.
Tam bém não re gis tra como re ce i ta as ope ra ções do
Ban co Cen tral.

I.1. Re ce i ta do Te sou ro
É a re ce i ta bru ta do Te sou ro Na ci o nal, de du zi -

das as res ti tu i ções e os in cen ti vos fis ca is. Abran ge os
re co lhi men tos efe tu a dos pela ad mi nis tra ção di re ta,
pe los fun dos, au tar qui as e fun da ções in te gran tes do
Orça men to Ge ral da União; in clui ain da as re ce i tas de 
con ces sões de ser vi ços ou de uti li za ção do pa tri mô -
nio pú bli co, como ar ren da men to e alu guel.

I.1.1. Re ce i ta Bru ta
Como re ce i ta bru ta en ten de-se todo o re co lhi -

men to bru to de tri bu tos (im pos tos, ta xas e con tri bu i -
ções so ci a is) e de ma is re ce i tas pa ra fis ca is – como
con ces sões, ta ri fas, alu guéis e re ce i tas de par ti ci pa -
ção aci o ná ria – da ad mi nis tra ção pú bli ca fe de ral.

São im pos tos: Impos to so bre Impor ta ções (II),
Impos to so bre Expor ta ções (IE), Impos to de Ren da
(IR), Impos to So bre Ope ra ções Fi nan ce i ras (IOF),
Impos to So bre Pro du tos Indus tri a li za dos (IPI) e
Impos to Ter ri to ri al Ru ral (ITR).

São con tri bu i ções so ci a is: PIS/Pa sep, Con tri bu i -
ção para o Fi nan ci a men to da Se gu ri da de So ci al
(COFINS), Con tri bu i ção Pro vi só ria so bre Mo vi men ta -
ção Fi nan ce i ra (CPMF), Con tri bu i ção So bre o Lu cro
Lí qui do das Empre sas (CSLL), Con tri bu i ção para o
Pla no de Se gu ri da de So ci al do Ser vi dor Pú bli co
(CPSS), con tri bu i ção para o Fun daf, con tri bu i ção do
sa lá rio-edu ca ção e con tri bu i ção so bre re ce i ta de con -
cur so de prog nós ti co.

Os im pos tos e as con tri bu i ções so ci a is – com
ex ce ção do sa lá rio-edu ca ção – com põem pra ti ca -
men te a to ta li da de da re ce i ta ad mi nis tra da pela Se -
cre ta ria da Re ce i ta Fe de ral. Seu re co lhi men to é efe -
tu a do por meio de DARF pela rede ban cá ria cre den -
ci a da, que tem até dois dias úte is para o re pas se à
Con ta Úni ca do Te sou ro Na ci o nal.

São de ma is re ce i tas: re cur sos Par ce la de Pre -
ços Espe cí fi ca (PPE), cujo ob je ti vo é amor ti zar a dí -
vi da da Con ta Pe tró leo do Te sou ro jun to à Pe tro -
bras; di vi den dos re ce bi dos à con ta do lu cro de em -
pre sas es ta ta is; con ces sões de ser vi ços pú bli cos e
ar ren da men to do pa tri mô nio; e “ou tras”, que in clui
ta xas e re ce i tas pa ra fis ca is, como ta ri fas, alu guéis,
re ce i ta de pres ta ção de ser vi ço e ren das de ali e na -
ção de ati vos imo bi liá ri os. Uma par ce la des sas “ou -
tras” re ce i tas são re co lhi men tos pró pri os de ór gãos
da ad mi nis tra ção di re ta, fun dos, au tar qui as e fun da -
ções.

As de ma is re ce i tas re co lhi das por meio de
DARF são con si de ra das pela Se cre ta ria da Re ce i ta
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Fe de ral como não ad mi nis tra das. Impor tan te res sal -
tar que al gu mas des sas re ce i tas são re co lhi das di re -
ta men te à Con ta do Te sou ro, sem o pre en chi men to
des se do cu men to.

I.1.2. Res ti tu i ções e Incen ti vos Fis ca is
As res ti tu i ções são de vo lu ções aos con tri bu in -

tes do im pos to pago a ma i or. As ma i o res de vo lu ções
são re la ti vas ao Impos to de Ren da, e são efe tu a das
após a apu ra ção do im pos to de vi do para o ano de re -
fe rên cia (ano-base).

Os in cen ti vos fis ca is de cor rem da op ção pelo
con tri bu in te pes soa ju rí di ca por apli ca ção de até 40%
do Impos to de Ren da de vi do em Fun dos de Inves ti -
men to do Nor des te (FINOR), da Ama zô nia (FINAM) e 
do Espí ri to San to (FUNRES).

I.2. Re ce i ta da Pre vi dên cia So ci al
Cor res pon de à ar re ca da ção de con tri bu i ções

pe los tra ba lha do res da ini ci a ti va pri va da ao Re gi me
Ge ral de Pre vi dên cia So ci al (RGPS) ge ri do pelo se tor 
pú bli co fe de ral, por meio do Insti tu to Na ci o nal de Se -
gu ri da de So ci al (INSS). O pa ga men to é efe tu a do por
meio de Gu i as de Re co lhi men to da Pre vi dên cia So ci -
al (GRPS) pela rede ban cá ria. Tam bém in clui o re co -
lhi men to à pre vi dên cia atra vés do sis te ma “Sim ples” e 
as de ma is re ce i tas do INSS, como de alu guéis de
imó ve is. As re ce i tas são lí qui das de res ti tu i ções e de
trans fe rên ci as a ter ce i ros de re cur sos ori un dos das
em pre sas con tri bu in tes e des ti na dos a ou tras ins ti tu i -
ções, como Se nac, Sesi, Se nai, Sesc e Fnde, en tre
ou tras.

Cabe res sal tar que, até 1998, as ope ra ções do
INSS per ma ne ci am fora da Con ta Úni ca do Te sou ro
Na ci o nal. A in clu são des sas ope ra ções em se tem bro
da que le ano teve por ob je ti vo evi tar o fi nan ci a men to
sis te má ti co do INSS jun to à rede ban cá ria e a ins ti tu i -
ção de um me ca nis mo que ga ran tis se a co ber tu ra do
Te sou ro Na ci o nal às in su fi ciên ci as de ca i xa do INSS
com a agi li da de re que ri da e a um me nor cus to fi nan -
ce i ro.

II.  Trans fe rên ci as a Esta dos e Mu ni cí pi os

II.1. Cons ti tu ci o na is
Com pre en dem as par ce las de re cur sos do

Impos to de Ren da (IR) e Impos to de Pro du tos Indus -
tri a li za dos (IPI) ar re ca da dos pelo Go ver no Fe de ral
que são trans fe ri das para os es ta dos e mu ni cí pi os da
se guin te for ma:

• FPE – Fun do de Par ti ci pa ção dos Esta dos:
21,5% do IR e 21,5% do IPI;

• FPM – Fun do de Par ti ci pa ção dos Mu ni cí pi os:
22,5% do IR e 22,5% do IPI; e

• FPEx – Fun do Cons ti tu ci o nal de Com pen sa -
ção pela Expor ta ção de Pro du tos lndus tri a li za dos:
10% do IPI.

II.2. Lei Com ple men tar nº 87/96
Re pas ses efe tu a dos aos es ta dos pela de so ne -

ra ção do ICMS para ex por ta ções de pro du tos pri má ri -
os e semi-ela bo ra dos e na aqui si ção de bens para in -
te gra ção do ati vo per ma nen te, se gun do cons ta da Lei 
Com ple men tar nº 87/96.

II.3. De ma is Trans fe rên ci as
Re fe rem-se aos re pas ses de re cur sos ori un dos

de ar re ca da ção do IOF-ouro (30% aos es ta dos e 70% 
aos mu ni cí pi os), do Impos to Ter ri to ri al Ru ral (50%
aos mu ni cí pi os), do sa lá rio-edu ca ção (2/3 aos es ta -
dos) e às trans fe rên ci as re la ti vas a ro yal ti es pa gos
pela em pre sa Ita i pu bi na ci o nal, a ro yal ti es pa gos
pela Pe tro bras sob am pa ro da Lei nº 9.478/97, à par -
ce la da União re fe ren te ao Fun def, além de trans fe -
rên ci as vo lun tá ri as de cor ren tes de con vê ni os.

III. Re ce i ta Lí qui da To tal
Cor res pon de ao to tal da re ce i ta pri má ria ar re ca -

da da pela ad mi nis tra ção fe de ral dis po ní vel para o
cus te io da má qui na ad mi nis tra ti va, alo ca ção em ati vi -
da des de go ver no e exe cu ção da po lí ti ca fis cal. É a re -
ce i ta bru ta do Go ver no Cen tral, de du zi das as res ti tu i -
ções, os in cen ti vos fis ca is e as trans fe rên ci as a es ta -
dos e mu ni cí pi os.

IV. Des pe sa To tal
É o to tal da des pe sa pri má ria re a li za da pela ad -

mi nis tra ção fe de ral, sob a óti ca de ca i xa. Cor res pon -
de ao to tal de che ques emi ti dos (Ordem Ban cá ria –
OB) pe los ór gãos do Go ver no Fe de ral para a re a li za -
ção de suas des pe sas, como pa ga men to de pes so al,
cus te io e in ves ti men to. Exclu em-se des sas des pe sas
pa ga men tos de ju ros, em prés ti mos e apli ca ções fi -
nan ce i ras.

A exe cu ção or ça men tá ria e fi nan ce i ra do Go -
ver no Fe de ral re gis tra a des pe sa em três mo men -
tos: (i) em pe nho, qual seja, o com pro me ti men to da
do ta ção or ça men tá ria (re cur sos pre vis tos no Orça -
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men to para aque la des pe sa) com de ter mi na do gas -
to, já iden ti fi ca dos a es pe ci fi ca ção, o cre dor e o
mon tan te; (ii) li qui da ção, que con sis te no re co nhe -
ci men to da dí vi da como lí qui da e cer ta, após a ve ri -
fi ca ção das con di ções con tra tu a is, den tre as qua is
a pres ta ção do ser vi ço ou a en tre ga do bem es pe ci -
fi ca do; e (iii) pa ga men to, quan do a Uni da de Ges to -
ra do re cur so pú bli co emi te uma or dem ban cá ria a
fa vor do cre dor, con tra a Con ta Úni ca do Te sou ro
Na ci o nal (Lei nº 4.320/64).

O em pe nho não é con di ção su fi ci en te para que
a des pe sa seja efe ti va da, pois ain da pode ser can ce -
la do, o que ocor re, ge ral men te, ao fi nal do exer cí cio. O 
em pe nho li qui da do é o me lhor in di ca dor da des pe sa
po ten ci al do exer cí cio, a qual, no en tan to, so men te é
efe ti va da ape nas quan do emi ti da a or dem ban cá ria
em pa ga men to. Este é o cri té rio de des pe sa con si de -
ra do para o cál cu lo do re sul ta do pri má rio do Go ver no
Cen tral.

Obser ve-se que ape nas uma par te da des pe -
sa do Te sou ro Na ci o nal, re gis tra da na sé rie es ta tís -
ti ca Exe cu ção Fi nan ce i ra do Te sou ro, que é o flu xo
de ca i xa da Se cre ta ria do Te sou ro Na ci o nal, cor res -
pon de ao gas to efe ti vo, como as des pe sas com
equa li za ções agrí co las pa gas ao Ban co do Bra sil
ou as trans fe rên ci as aos Fun dos de Par ti ci pa ção
dos Esta dos e Mu ni cí pi os. Por sua vez, as des pe -
sas com cus te io e in ves ti men to cor res pon dem ape -
nas ao re pas se da Se cre ta ria do Te sou ro Na ci o nal
a ou tras Uni da des Ges to ras. O gas to efe ti vo – con -
ce i to uti li za do na apu ra ção de Ne ces si da des de Fi -
nan ci a men to – dá-se no dia se guin te ao da emis são 
de uma or dem ban cá ria pe los ór gãos da ad mi nis -
tra ção di re ta, fun dos, au tar qui as e fun da ções con -
tra a Con ta Úni ca do Te sou ro.

IV.1. Pes so al e Encar gos So ci a is
Va lor das or dens ban cá ri as emi ti das para pa ga -

men to de pes so al e en car gos so ci a is da ad mi nis tra -
ção di re ta, fun dos, au tar qui as e fun da ções, as sim
como par te do pes so al do Go ver no do Dis tri to Fe de ral 
e dos ex-ter ri tó ri os.

IV.2. Be ne fí ci os Pre vi den ciá ri os
Pa ga men to de be ne fí ci os aos apo sen ta dos,

pen si o nis tas e de ma is be ne fi ciá ri os do Re gi me Ge ral
de Pre vi dên cia So ci al pelo Te sou ro Na ci o nal, por
meio de re ser va ban cá ria e de or dens ban cá ri as emi -
ti das em fa vor dos Cor re i os e Te lé gra fos onde não há
rede ban cá ria.

IV.3. Cus te io e Ca pi tal
São as des pe sas pri má ri as da ad mi nis tra ção

pú bli ca fe de ral com cus te io da má qui na e re a li za ção
das po lí ti cas de Go ver no.

IV.3.1. Des pe sas do Fun do de Ampa ro ao Tra ba -
lha dor (FAT).

São trans fe rên ci as de re cur sos do Fun do de
Ampa ro ao Tra ba lha dor (FAT) aos ban cos ofi ci a is
para o pa ga men to de abo no sa la ri al e se gu ro-de sem -
pre go aos tra ba lha do res da ini ci a ti va pri va da. Inclui
tam bém des pe sas com ser vi ços ban cá ri os, tre i na -
men to de tra ba lha do res e com o Sis te ma Na ci o nal de
Empre go (SINE).

IV.3.2. Sub sí di os e Sub ven ções
São equa li za ções de ta xas de ju ros e des pe sas

ad mi nis tra ti vas re la ti vas aos em prés ti mos efe tu a dos
pe las ins ti tu i ções fi nan ce i ras aos se to res agrí co las e
ex por ta dor. As equa li za ções cor res pon dem à di fe ren -
ça en tre o cus to de cap ta ção das ins ti tu i ções fi nan ce i -
ras e a taxa do fi nan ci a men to. No caso das dí vi das
agrí co las se cu ri ti za das pela União, é a di fe ren ça en -
tre o va lor pago às ins ti tu i ções fi nan ce i ras do ser vi ço
des sa dí vi da e aque le efe tu a do pe los agri cul to res ao
Te sou ro Na ci o nal.

Tam bém in clui a des pe sa lí qui da com com pra e
ven da de pro du tos agrí co las, com ob je ti vo de re gu lar
o pre ço mí ni mo des ses ati vos. Por fim, in clui os sub sí -
di os im plí ci tos des ti na dos aos se to res agrí co la e in -
dus tri al, além de des pe sas ad mi nis tra ti vas, pa gos pe -
los Fun dos Re gi o na is (FCO, FNO, FNE). Os sub sí di -
os im plí ci tos são cal cu la dos como sen do o cus to de
opor tu ni da de des ses fun dos pela uti li za ção de seus
re cur sos nes ses fi nan ci a men tos, con si de ran do o re -
tor no po ten ci al da apli ca ção dos mes mos na rede
ban cá ria.

IV.3.3. Ou tras Des pe sas
Con jun to das de ma is des pe sas pri má ri as efe tu -

a das pela ad mi nis tra ção pú bli ca fe de ral. Inclui aque -
las pre vis tas no Orça men to Ge ral da União e as re fe -
ren tes ao exer cí cio an te ri or, de no mi na das res tos a
pa gar.

V. Re sul ta do Pri má rio do Go ver no Fe de ral
Di fe ren ça en tre as re ce i tas e des pe sas pri má ri -

as do Te sou ro Na ci o nal e do Re gi me Ge ral de Pre vi -
dên cia So ci al (RGPS). O re sul ta do do RGPS cor res -
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pon de à di fe ren ça en tre as re ce i tas da Pre vi dên cia
So ci al e as des pe sas com be ne fí ci os pre vi den ciá ri os
do se tor pri va do.

VI. Re sul ta do Pri má rio do Ban co Cen tral
O dé fi cit men sal cor res pon de às des pe sas ad -

mi nis tra ti vas, lí qui das de re ce i tas pró pri as, da que la
au tar quia. O re sul ta do das de ma is ope ra ções do Ban -
co Cen tral es tão in clu í das nas des pe sas lí qui das com 
ju ros no mi na is do Go ver no Cen tral e, por tan to, com -
põem o re sul ta do no mi nal cal cu la do pelo Ban co Cen -
tral com base no es to que da dí vi da lí qui da.

VII. Re sul ta do Pri má rio do Go ver no Cen tral
Cor res pon de à di fe ren ça en tre as re ce i tas e

des pe sas pri má ri as do Go ver no Cen tral, que in clui o
Te sou ro Na ci o nal, o RGPS e o Ban co Cen tral.

À con si de ra ção su pe ri or, – Ana Te re sa Ho lan -
da de Albu quer que, Co or de na do ra-Ge ral da Ce sef.

De Acor do. À con si de ra ção do Se nhor Mi nis tro
de Esta do da Fa zen da. – Fa bio de Oli ve i ra Bar bo sa, 
Se cre tá rio do Te sou ro Na ci o nal.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.811, DE 28 DE JULHO DE 1999

Dis põe so bre as di re tri zes para a
ela bo ra ção da lei or ça men tá ria de 2000 e
dá ou tras pro vi dên ci as.

....................................................................................

CAPÍTULO III
Das Di re tri zes Ge ra is para Ela bo ra ção

dos Orça men tos da União e suas Alte ra ções

Se ção I
Das Di re tri zes Ge ra is

Art. 18. A ela bo ra ção do pro je to, a apro va ção e a 
exe cu ção da lei or ça men tá ria de 2000 de ve rão le var
em con ta a ob ten ção de um su pe rá vit pri má rio de, no
mí ni mo, 2,7% (dois vír gu la sete por cen to) do Pro du to 
Inter no Bru to - PIB, sen do 2,6% (dois vír gu la seis por
cen to) dos Orça men tos Fis cal e da Se gu ri da de So ci -
al, cons tan do em ane xo à pro pos ta do tex to da lei a
me to do lo gia de apu ra ção des ses re sul ta dos.

§ 1º O Po der Exe cu ti vo to ma rá as pro vi dên ci as
ne ces sá ri as para o cum pri men to das me tas de que

tra ta o ca put des te ar ti go, me di an te ajus te do cro no -
gra ma, bem como dos li mi tes para mo vi men ta ção e
em pe nho, de que tra ta o art. 77 des ta Lei, ob ser va do
o que de ter mi na o res pec ti vo pa rá gra fo úni co.

§ 2º O de cre to do Po der Exe cu ti vo que es ta be le -
cer ou mo di fi car o cro no gra ma de que tra ta o pa rá gra -
fo an te ri or con te rá de mons tra ti vo de que a pro gra ma -
ção aten de ao dis pos to no ca put des te ar ti go.

§ 3º O Po der Exe cu ti vo en ca mi nha rá ao Con -
gres so Na ci o nal, no pra zo de 15 dias após o en cer ra -
men to de cada tri mes tre, re la tó rio de ava li a ção do
cum pri men to das me tas do exer cí cio, bem as sim das
jus ti fi ca ções de even tu a is des vi os, com in di ca ção das 
me di das cor re ti vas.

§ 4º A Co mis são Mis ta de que tra ta o art. 166, §
1º, da Cons ti tu i ção Fe de ral apre ci a rá os re la tó ri os
men ci o na dos no pa rá gra fo an te ri or e acom pa nha rá a
evo lu ção dos re sul ta dos pri má ri os dos or ça men tos
fis cal e da se gu ri da de so ci al da União, du ran te a exe -
cu ção or ça men tá ria.

§ 5º (Ve ta do)
....................................................................................
....................................................................................

LEI Nº 9.826, DE 23 DE AGOSTO DE 1999

Dis põe so bre in cen ti vos fis ca is para 
de sen vol vi men to re gi o nal, al te ra a le gis -
la ção do Impos to so bre Pro du tos Indus -
tri a li za dos - IPI, e dá ou tras pro vi dên ci as.

....................................................................................

LEI Nº 9.703, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1998

Dis põe so bre os de pó si tos ju di ci a is
e ex tra ju di ci a is de tri bu tos e con tri bu i -
ções fe de ra is.

....................................................................................

LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999

Alte ra a le gis la ção do Impos to so -
bre a Ren da, re la ti va men te à tri bu ta ção
dos Fun dos de Inves ti men to Imo bi liá rio e 
dos ren di men tos au fe ri dos em apli ca ção
ou ope ra ção fi nan ce i ra de ren da fixa ou
va riá vel, ao Sis te ma Inte gra do de Pa ga -
men to de Impos tos e Con tri bu i ções das
Mi cro em pre sas e das Empre sas de Pe -
que no Por te - SIMPLES, à in ci dên cia so -
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bre ren di men tos de be ne fi ciá ri os no ex -
te ri or, bem as sim a le gis la ção do
Imposto so bre Pro du tos Indus tri a li za dos -
IPI, re la ti va men te ao apro ve i ta men to de
cré di tos e à equi pa ra ção de ata ca dis ta a
es ta be le ci men to in dus tri al, do Impos to so -
bre Ope ra ções de Cré di to, Câm bio e Se gu -
ros ou re la ti vas a Tí tu los e Va lo res Mo bi liá -
ri os - IOF, re la ti va men te às ope ra ções de
mú tuo, e da Con tri bu i ção So ci al so bre o
Lu cro Lí qui do, re la ti va men te às des pe sas
fi nan ce i ras, e dá ou tras pro vi dên ci as.

....................................................................................

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

Dis põe so bre a po lí ti ca ener gé ti ca
na ci o nal, as ati vi da des re la ti vas ao mo no -
pó lio do pe tró leo, ins ti tui o Con se lho Na -
ci o nal de Po lí ti ca Ener gé ti ca e a Agên cia
Na ci o nal do Pe tró leo e dá ou tras pro vi -
dên ci as.

....................................................................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Esta tui Nor mas Ge ra is de Di re i to Fi -
nan ce i ro para ela bo ra ção e con tro le dos
or ça men tos e ba lan ços da União, dos
Esta dos, dos Mu ni cí pi os e do Dis tri to Fe -
de ral.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 87
DE 13 DE SETEMBRO DE 1996

Dis põe so bre o im pos to dos Esta -
dos e do Dis tri to Fe de ral so bre ope ra -
ções re la ti vas à cir cu la ção de mer ca do ri -
as e so bre pres ta ções de ser vi ços de
trans por te in te res ta du al e in ter mu ni ci pa -
is e de co mu ni ca ção, e dá ou tras pro vi -
dên ci as.

....................................................................................

MEDIDA PROVISORIA Nº 2.030-30
DE 20 JUNHO DE 2000

Alte ra dis po si ti vos das Leis nºs
9.082, de 25 de ju lho de 1995, 9.293, de 15 
de ju lho de 1996, 9.473, de 22 de ju lho de

1997, 9.692, de 27 de ju lho de 1998, e
9.811, de 28 de ju lho de 1999, que dis -
põem so bre as di re tri zes para a ela bo ra -
ção da lei or ça men tá ria para os exer cí ci -
os de 1996, 1997, 1998, 1999 e 2000, res -
pec ti va men te.

....................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.046-37
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000

Alte ra dis po si ti vos das Leis nºs
9.082, de 25 de ju lho de 1995, 9.293, de 15
de ju lho de 1996, 9.473, de 22 de ju lho de
1997, 9.692, de 27 de ju lho de 1998, 9.811,
de 28 de ju lho de 1999, e 9.995, de 25 de
ju lho de 2000, que dis põem so bre as di re -
tri zes para a ela bo ra ção da lei or ça men tá -
ria para os exer cí ci os de 1996, 1997, 1998,
1999, 2000 e 2001 res pec ti va men te.

....................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.121-38
DE  27 DE DEZEMBRO DE 2000

Alte ra dis po si ti vos das Leis nºs
9.082, de 25 de ju lho de 1995, 9.293, de 15 
de ju lho de 1996,  9.473, de 22 de ju lho de 
1997, 9.692, de 27 de ju lho de 1998, 9.811, 
de 28 de ju lho de 1999 e 9.995, de 25 de
ju lho de 2000, que dis pões so bre as di re -
tri zes para a ela bo ra ção da lei or ça men -
tá ria para os exer cí ci os de 1996, 1997,
1998, 1999, 2000 e 2001, res pec ti va men te.

....................................................................................

DECRETO Nº 3.700 
DE 22  DE DEZEMBRO DE 2000

Alte ra os Ane xo I, II, III, IV, V e VIII do 
De cre to nº 3.473, de 18 maio de 2000, que 
dis põe so bre a com pa ti bi li da de en tre a
re a li za ção da re ce i ta e a exe cu ção da
des pe sa, so bre a pro gra ma ção or ça men -
tá ria e fi nan ce i ra do Po der Exe cu ti vo
para o exer cí cio de 2000, e dá ou tras pro -
vi dên ci as.

....................................................................................
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                        (À Co mis são Mis ta de Pla nos, Orça men tos Pú bli cos e Fis ca li za ção.)
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O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – O Expe -
di en te lido vai à pu bli ca ção.

O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – So bre a
mesa, ofí ci os que pas so a ler.

São li dos os se guin tes:

OFÍCIOS

Ofí cio nº 198-L-PFL/01

Bra sí lia, 16 de fe ve re i ro de 2001

Se nhor Pre si den te,
Nos ter mos re gi men ta is, in di co a Vos sa Exce -

lên cia os De pu ta dos do PFL que fa rão par te da Co mis -
são Mis ta des ti na da a emi tir pa re cer à Me di da Pro vi só -
ria nº 2.140, de 13 de fe ve re i ro de 2001, que ”Cria o Pro -
gra ma Na ci o nal de Ren da Mí ni ma vin cu la da à edu ca -
ção — ‘Bol sa Esco la’, e dá ou tras pro vi dên ci as“, em
subs ti tu i ção aos an te ri or men te in di ca dos.

Ti tu lar: De pu ta do Osval do Co e lho
Su plen te: De pu ta do José Car los Fon se ca Fi lho
Aten ci o sa men te, – De pu ta do Ino cên cio Oli ve i -

ra, Lí der do PFL.

Ofí cio nº 17/01 — GLDPT — Cir cu lar

Bra sí lia, 20 de fe ve re i ro de 2000

Se nhor Pre si den te,
Co mu ni co a Vos sa Exce lên cia que es tou al te -

ran do a in di ca ção do Blo co Par la men tar de Opo si ção
na com po si ção da Co mis são Par la men tar de Inqué ri -
to des ti na da a in ves ti gar fa tos en vol ven do as so ci a -
ções bra si le i ras de fu te bol, cri a da a par tir da apro va -
ção do Re que ri men to nº 497, de 2000.

As no vas in di ca ções são as se guin tes:
Ti tu la res:    Se bas tião Ro cha e Ge ral do Cân di do
Su plen te:    José Edu ar do Du tra

Aten ci o sa men te, – José Edu ar do Du tra, Lí der
do Blo co Par la men tar de Opo si ção.

Ofí cio nº 46/01

Bra sí lia, 21 de fe ve re i ro de 2000

Se nhor Pre si den te,
Te nho a hon ra de in di car a Vos sa Exce lên cia

pelo Par ti do Pro gres sis ta Bra si le i ro – PPB, o De pu ta -
do José Li nha res, como ti tu lar, e o De pu ta do Au gus to
Nar des, como su plen te, em subs ti tu i ção aos an te ri or -
men te in di ca dos, para in te gra rem a Co mis são Espe -
ci al des ti na da a apre ci ar a Me di da Pro vi só ria nº
2.140, de 13 de fe ve re i ro de 2001, que ”cria o Pro gra -
ma Na ci o nal de Ren da Mí ni ma vin cu la da à edu ca ção
– ”Bol sa Esco la“, e dá ou tras pro vi dên ci as".

Aten ci o sa men te, – De pu ta do Odel mo Leão, Lí -
der do PPB.

O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – Se rão
fe i tas as subs ti tu i ções so li ci ta das.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Blo co/PT – SP) –
Sr. Pre si den te, pela or dem.

O SR. PAULO HARTUNG (Blo co/PPS – ES) –
Sr. Pre si den te, pela or dem.

O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – Con ce -
do a pa la vra ao Se na dor Pa u lo Har tung, pela or dem.

O SR. PAULO HARTUNG (Blo co/PPS – ES) –
Sr. Pre si den te, como al guns ora do res vão pe dir ins cri -
ção para uma co mu ni ca ção ina diá vel, que ro me ins -
cre ver para uma co mu ni ca ção de li de ran ça.

O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – V. Exª
está ins cri to.

Se V. Exª qui ser usar da pa la vra ago ra, po de rá
fazê-lo, Se na dor Pa u lo Har tung.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL –
TO) – Sr. Pre si den te, pela or dem.

O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – V. Exª
tem a pa la vra.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL –
TO) – Da mes ma for ma, Sr. Pre si den te, que ro pe dir a
mi nha ins cri ção para uma co mu ni ca ção ina diá vel, de
acor do com o Re gi men to Inter no.

O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – Está ins -
cri to o Se na dor Edu ar do Si que i ra Cam pos.

O SR. JEFFERSON PÉRES (Blo co/PDT – AM)
– Sr. Pre si den te, peço a pa la vra pela or dem.

O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – V. Exª
tem a pa la vra.

O SR. JEFFERSON PÉRES (Blo co/PDT – AM)
– Da mes ma for ma, Sr. Pre si den te, peço a pa la vra
para uma co mu ni ca ção ina diá vel.

O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – O Se na -
dor Jef fer son Pé res tam bém está ins cri to.

O SR. PAULO SOUTO (PFL – BA) – Sr. Pre si -
den te, pela or dem.

O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – Con ce -
do a pa la vra ao Se na dor Pa u lo Sou to.

O SR. PAULO SOUTO (PFL – BA) – Sr. Pre si -
den te, de acor do com o Re gi men to, so li ci to a mi nha
ins cri ção para uma co mu ni ca ção ina diá vel.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Blo co/PT – SP) –
Sr. Pre si den te, pela or dem.

O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – V. Exª
tem a pa la vra.

FEVEREIRO 2001712    ANAIS DO SENADO FEDERAL 



O SR. EDUARDO SUPLICY (Blo co/PT – SP.
Pela or dem. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si den te,
que ro fa lar so bre o pro ces so de ins cri ção, para os
que pe dem uma co mu ni ca ção ina diá vel. Per gun to se 
V. Exª irá le var em con si de ra ção a or dem de che ga da
dos Se na do res ao ple ná rio.

O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – Não.
Não pos so le var em con si de ra ção a or dem de che ga -
da dos Se na do res, por que, in clu si ve, eu ain da não
es ta va pre si din do a ses são, que não es ta va nem
aber ta. Po rém, o Re gi men to diz que a or dem deve ser 
con si de ra da de acor do com a so li ci ta ção do Se na dor.
Quem pe diu a pa la vra pri me i ro foi o Se na dor Pa u lo
Har tung, que não vai uti li zá-la. De po is, o Se na dor
Edu ar do Si que i ra Cam pos, que vai uti li zá-la; em se -
gui da, os Se na do res Jef fer son Pé res e Pa u lo Sou to,
res pec ti va men te, que tam bém vão uti li zá-la. Entre -
tan to, de acor do com o Re gi men to, só pos so con ce -
der a pa la vra a três Se na do res.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Blo co/PT – SP) –
Mas V. Exª ou viu que, si mul ta ne a men te, eu tam bém
ha via pe di do a pa la vra des de o pri me i ro ins tan te. 

Qu e ro ape nas de i xar re gis tra do.
O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – Peço ao

Se na dor Edu ar do Su plicy que seja com pre en si vo.
Vou co lo cá-lo na su plên cia.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Blo co/PT – SP ) –
Como a Mesa está ini ci an do os seus tra ba lhos, se pu -
der ins ti tu ir como nor ma al gum pro ce di men to novo,
su gi ro a V. Exª que haja o pro ce di men to de res pe i to à
che ga da dos Se na do res e que en tre os pró pri os Se -
na do res pos sa ha ver um en ten di men to de res pe i to e
ca va lhe i ris mo nes se sen ti do. Assim, aque les que
che ga rem pri me i ro de vem ter pri o ri da de da pa la vra; em
se gui da, ela será con ce di da aos que che ga ram de po is. 

É um pro ce di men to, uma nor ma.
O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – Vou

ace i tar a su ges tão de V. Exª. Po rém, te re mos de mo -
di fi car o Re gi men to.

O SR. JEFFERSON PÉRES (Blo co/PDT – AM)
– Se me per mi te, Sr. Pre si den te, o que po de ria ser fe i -
to se ria co lo car um fun ci o ná rio em ple ná rio para con -
tro lar a or dem de che ga da dos Se na do res. Estou des -
de as 14h no café. Por tan to, o con tro le de ve ria co me -
çar pelo café do Se na do. 

O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – Se na dor 
Jef fer son Pé res, ape nas para ex pli car ao Se na dor
Edu ar do Su plicy, le rei o art. 16 do Re gi men to.

“Art. 16 . A pa la vra será dada na or -
dem em que for pe di da, sal vo ins cri ção.”

Assim sen do, in fe liz men te a Mesa vai ter que
aca tar o Re gi men to.

O SR. OSMAR DIAS (PSDB – PR) – Sr. Pre si -
den te, peço a pa la vra pela or dem.

O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – Con ce -
do a pa la vra a V. Exª.

O SR. OSMAR DIAS (PSDB – PR) – Sr. Pre si -
den te, a mi nha so li ci ta ção é a mes ma do Se na dor
Edu ar do Su plicy, mas, como S. Exª já é su plen te, ins -
cre vo-me, en tão, na se gun da su plên cia.

O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – Tem V. Exª 
a ins cri ção as se gu ra da.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL –
TO) – Sr. Pre si den te, peço a pa la vra pela or dem. Tra -
ta-se do mes mo as sun to.

O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – Con ce -
do a pa la vra ao Se na dor Edu ar do Si que i ra Cam pos.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL –
TO. Pela or dem. Sem re vi são do ora dor.) – Ape nas
para re gis trar, Sr. Pre si den te, que tam bém tive o cu i -
da do de pro cu rar che gar ao ple ná rio pon tu al men te.
Tan to que quan do já es ta va sen ta do ao fun do, fui cum -
pri men ta do pelo Se na dor Edu ar do Su plicy. Qu an do
per ce bi que ou tros co le gas che ga ram, que to dos ti -
nham a mes ma in ten ção e ha ven do cons ta ta do a pre -
sen ça do Se na dor Jef fer son Pé res no ca fe zi nho, en -
trei no ple ná rio e tive a con vic ção de que eu es ta va
en tre os três pri me i ros a pe dir a pa la vra. Por essa ra -
zão eu a pedi. Nun ca com a in ten ção de ser des cor tês 
ou de se le gan te com os meus pa res. Ape nas che guei
pri me i ro e pedi a pa la vra.

La men to que o Re gi men to nos im po nha essa si -
tu a ção.

O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – Quem o
co nhe ce sabe que V. Exª ja ma is se ria des cor tês com
qual quer co le ga ou com qual quer pes soa.

O SR. PAULO HARTUNG (Blo co/PPS – ES)–
Sr. Pre si den te, peço a pa la vra como Lí der.

O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – Con ce -
do a pa la vra a V. Exª como Lí der , para uma co mu ni -
ca ção.

O SR. PAULO HARTUNG (Blo co/PPS – ES.
Como Lí der. Pro nun cia o se guin te dis cur so.) – Sr.
Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, o Go ver no Fe de ral 
anun ci ou, no úl ti mo fim de se ma na, que in ves ti rá
R$700 mi lhões em ur ba ni za ção de fa ve las nas ci da -
des do Rio de Ja ne i ro, São Pa u lo e Sal va dor. De acor -
do com o que foi di vul ga do, o pro gra ma in clu i ria ain da
a con ces são de tí tu los de pro pri e da de e a re gu la ri za -
ção dos ser vi ços de água, luz e es go to.
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Não se pode de i xar de re co nhe cer que há boa
in ten ção na me di da, di an te do qua dro do caos imi -
nen te em que se en con tram os cen tros e as pe ri fe ri as
das re giões me tro po li ta nas do País.

Há que se en ten der que a de ci são do Go ver no é 
um ges to alen ta dor, uma vez que o que ca rac te ri za a
sua equi pe eco nô mi ca é um em pe nho na li be ra ção de 
re cur sos para as ações so ci a is e ur ba nas in ver sa -
men te pro por ci o nal à sua dis po si ção em acer tar nas
ques tões ma cro e co nô mi cas.

É in crí vel a dis po si ção do Go ver no de avan çar so -
bre o bol so do con tri bu in te, pro por ci o nan do-lhe uma
das ma i o res car gas tri bu tá ri as do mun do, sem, no en -
tan to, ne nhu ma de ter mi na ção de re sol ver a ques tão da
vi o lên cia, que teve nas re be liões dos pre sí di os de São
Pa u lo ape nas um si nal do que está para ocor rer, re ve -
lan do com cla re za e de vez a for ça e a ca pa ci da de de
mo bi li za ção do cri me or ga ni za do em nos so País.

O que o Go ver no anun cia para a ur ba ni za ção de 
fa ve las é, na re a li da de, mu i to pou co para o que nos
apon tam os in di ca do res so ci a is di vul ga dos pelo Cen -
so 2000, re a li za do pelo IBGE.

Para um País que pas sou a con cen trar 80% da
sua po pu la ção em áre as ur ba nas, in ves ti men tos da
or dem de R$700 mi lhões nas pe ri fe ri as de três das 27 
ca pi ta is, de po is de tan tos anos de aban do no e de fal -
ta de po lí ti cas pú bli cas, é in su fi ci en te e, pior, uma dis -
cri mi na ção.

Te mos mais de 100 mi lhões de ci da dãos mo ran -
do em cen tros ur ba nos e con vi ven do di a ri a men te
com pro ble mas que vão da fal ta de uma pro pos ta
para os trans por tes pú bli cos, que es tão em pre cá ri as
con di ções, à fal ta de se gu ran ça e de aces so mais am -
plo à edu ca ção e à sa ú de pú bli ca. Qu an to ao sa ne a -
men to bá si co, aqui cabe um pa rên te se: o Go ver no en -
vi ou, on tem, à Câ ma ra dos De pu ta dos, a sua pro pos -
ta de re gu la men ta ção em re la ção à ti tu la ri da de e tam -
bém o mar co re gu la tó rio do se tor de sa ne a men to. Um 
pon to po si ti vo, que, pos te ri or men te, va mos dis cu tir.
Po rém, es ses ser vi ços nos cen tros ur ba nos são ex -
tre ma men te pre cá ri os.

Mas é pre ci so en trar nes sa dis cus são, per gun -
tan do aos res pon sá ve is pela pro pos ta de ur ba ni za -
ção das três ca pi ta is. E os ou tros Mu ni cí pi os, os ou -
tros aglo me ra dos ur ba nos do nos so País, as ou tras
ca pi ta is, as ou tras re giões me tro po li ta nas?

Será que os pro ble mas que ocor rem nas pe ri fe -
ri as de Vi tó ria, Belo Ho ri zon te, Ma ce ió, Re ci fe, Cu ri ti -
ba, Por to Ale gre, na Ba i xa da San tis ta, na Ba i xa da
Flu mi nen se, na Gran de Ma na us, na Gran de Vi tó ria,
uma re gião com mu i tos pro ble mas so ci a is no meu

Esta do, por fal ta de in ves ti men tos em pro gra mas so -
ci a is e de ur ba ni za ção, po dem es pe rar até 2002,
2003, 2004, 2006, sabe Deus quan do?

Os Par la men ta res aqui pre sen tes, Sr. Pre si den -
te, que não vi ram as ci da des dos seus Esta dos in clu í -
das nes se pro gra ma, de vem es tar per gun tan do,
como eu ques ti o nei as sim que to mei co nhe ci men to
da ma té ria e per ce bi que a re gião me tro po li ta na de
Vi tó ria não fora be ne fi ci a da pela me di da: qual é o cri -
té rio para se ini ci ar um pro gra ma tão im por tan te por
Rio, São Pa u lo e Sal va dor, em de tri men to das de ma is 
aglo me ra ções ur ba nas?

Não vi cri té rio al gum. Por cer to não é um cri té rio
jus to ou uma ini ci a ti va que te nha bus ca do ata car os
pro ble mas mais ur gen tes dos cen tro ur ba nos do nos -
so País. O qua dro de aban do no das pe ri fe ri as é uni -
for me e exi ge uma ação go ver na men tal con jun ta, co -
or de na da, que mo bi li ze Go ver nos es ta du a is e pre fe i -
tu ras; re quer ain da um pro gra ma de ur ba ni za ção am -
pla men te dis cu ti do com a par ti ci pa ção, se gu ra men te, 
dos três ní ve is de Go ver no e da pró pria po pu la ção en -
vol vi da e exi ge a par ti ci pa ção des ta Casa, do Con -
gres so Na ci o nal, na for mu la ção de pro je tos e na apro -
va ção de pro pos tas que já es te jam em dis cus são.

Di an te dos fa tos apre sen ta dos, a con clu são a
que se che ga é que o Go ver no per deu de vis ta o bon -
de da His tó ria quan do o as sun to é a ques tão so ci al e
ur ba na; mas, quan do de ci de ten tar re cu pe rar o ter re -
no per di do, o faz de uma for ma tí mi da – como no caso 
des se pro je to – e, o que é pior, dis cri mi na tó ria.

O Par ti do que re pre sen to nes ta Casa, o PPS,
quer ma ni fes tar a sua po si ção: se é um pe que no e tí -
mi do avan ço o Go ver no co me çar a se pre o cu par com
as ques tões dos aglo me ra dos ur ba nos do nos so
País, é uma ab so lu ta dis cri mi na ção se le ci o nar ape -
nas três re giões me tro po li ta nas, sem apre sen tar se -
quer um cri té rio que jus ti fi que uma op ção como essa.

Era essa a co mu ni ca ção que gos ta ria de fa zer
em nome do PPS, Sr. Pre si den te.

Mu i to obri ga do.
O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – Con ce do a

pa la vra ao Se na dor Ri car do San tos, por vin te mi nu tos.
O SR. RICARDO SANTOS (PSDB – ES. Pro -

nun cia o se guin te dis cur so.) – Sr. Pre si den te, Srªs e
Srs. Se na do res, em duas opor tu ni da des nós nos ma -
ni fes ta mos, nes te ple ná rio, so bre a si tu a ção dos pro -
pri e tá ri os de imó ve is lo ca li za dos nos cha ma dos ”ter -
re nos de ma ri nha“, si tu a ção esta que en vol ve mi lhões 
de bra si le i ros mo ra do res no li to ral ou em áre as às
mar gens de rios e ilhas, flu vi a is ou ma rí ti mas, do ter ri -
tó rio na ci o nal.
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As re giões me tro po li ta nas lo ca li za das na cos ta
bra si le i ra são, evi den te men te, mais afe ta das por esse
ins ti tu to, que one ra, com ta xas in ci den tes so bre o pa tri -
mô nio imo bi liá rio, par te de seus ha bi tan tes, sob a for -
ma de taxa de ocu pa ção, taxa de afo ra men to ou de la -
u dê mio, as qua is se so bre põem a ou tros tri bu tos,
como o IPTU – Impos to Pre di al e Ter ri to ri al Urba no – e
o ITBI – Impos to de Trans mis são de Bens Imó ve is.

Nos sa pre o cu pa ção ma i or diz res pe i to à re gião
me tro po li ta na da Gran de Vi tó ria, onde a SPU – Se cre -
ta ria de Pa tri mô nio da União – re a li zou um pro je to pi lo to 
de ca das tra men to ex-ofício, re gis tran do para aque la re -
gião vin te mil imó ve is con si de ra dos como “ter re nos de
ma ri nha”, que, so ma dos aos tre ze mil já ins cri tos an te ri -
or men te, to ta li za ram trin ta e três mil imó ve is.

Na pri me i ra opor tu ni da de em que aqui nos ma -
ni fes ta mos so bre o tema, aler ta mos para a fra gi li da de 
dos cri té ri os que le va vam à de fi ni ção do que se ri am
“ter re nos de ma ri nha” – ba se a dos, como se sabe, na
dis tân cia re la ti va à li nha de pre a mar mé dia da Car ta
Náu ti ca de 1831 – e para o lon go e pe no so pro ces so
a que são sub me ti dos os pro pri e tá ri os de imó ve is as -
sim clas si fi ca dos para re que re rem o afo ra men to das
áre as res pec ti vas à Se cre ta ria de Pa tri mô nio da
União, con di ção es sen ci al para ad qui ri rem o do mí nio
útil des sas áre as e, com isso, re du zi rem o cus to de
ocu pa ção dos re fe ri dos ter re nos. 

Tem sido ex tre ma men te de mo ra da a aná li se
dos pro ces sos de re que ri men to de afo ra men to en ca -
mi nha dos à Se cre ta ria de Pa tri mô nio da União, mes -
mo com toda a do cu men ta ção que ha bi li ta o ci da dão,
de fato e de di re i to, a ob ter o de fe ri men to do afo ra -
men to. Enquan to isso, os pro pri e tá ri os são obri ga dos
a pa gar taxa de ocu pa ção por tem po in de ter mi na do,
cuja in ci dên cia, de pen den do da si tu a ção, pode ser de 
2 ou 5%, em cada ano, so bre o va lor do do mí nio útil
da área en quan to aguar dam a tra mi ta ção do pro ces -
so de afo ra men to.

Enca mi nha mos ofi ci al men te ao Mi nis té rio do
Pla ne ja men to, Orça men to e Ges tão, em ou tu bro de
2000, um con jun to de su ges tões para ace le rar esse
pro ces so e para re du zir o ônus do con tri bu in te, des ta -
can do a sus pen são da co bran ça da taxa de ocu pa ção 
du ran te o pe río do da aná li se dos pro ces sos e o fi nan -
ci a men to dos dé bi tos acu mu la dos até a data do de fe -
ri men to em pelo me nos trin ta e seis me ses. Até o mo -
men to, não ob ti ve mos res pos ta do Mi nis té rio ao nos -
so ofí cio com as su ges tões ali con ti das.

Essa ma té ria tem me re ci do dos Se na do res ca -
pi xa bas, Pa u lo Har tung, Ger son Ca ma ta e eu pró prio
pro je tos de lei que bus cam re de fi nir os cri té ri os de en -

qua dra men to do que é con si de ra do “ter re no de ma ri -
nha”, a exem plo da pro pos ta dos Se na do res Pa u lo
Har tung e Ger son Ca ma ta de trans fe rên cia de par te
dos ter re nos já ca das tra dos para os res pec ti vos Mu -
ni cí pi os, e re du zir, de ma ne i ra sig ni fi ca ti va, as ta xas
hoje co bra das dos con tri bu in tes.

O nos so pro je to de lei, en ca mi nha do em de zem -
bro do ano pas sa do, tem por ob je ti vo as se gu rar o do -
mí nio ple no aos pro pri e tá ri os cujo imó vel te nha como
fun da men to tí tu lo ou tor ga do pelo Esta do ou Mu ni cí -
pio com es cri tu ra la vra da e de vi da men te re gis tra da
em Car tó rio de Re gis tro de Imó ve is. Além dis so, pro -
pu se mos re du ção drás ti ca nas ta xas co bra das sob a
for ma de taxa de ocu pa ção, taxa de afo ra men to e de
la u dê mio na trans mis são do imó vel.

Encon tra mo-nos, por tan to, em uma fase de
tran si ção em que se pro cu ra – com os pro je tos de lei
que, na ver da de, são com ple men ta res – pelo me nos
tor nar mais ra ci o nal e ade qua da a apli ca ção des se
ins ti tu to à re a li da de ur ba na de nos sas ci da des li to râ -
ne as e, tam bém, tor nar me nos one ro sa a tri bu ta ção
que lhe é ine ren te, para o con tri bu in te en qua dra do
como pro pri e tá rio de “ter re no de ma ri nha”.

Nes se sen ti do, Srªs e Srs. Se na do res, con si de -
ra mos in tem pes ti va a de ci são anun ci a da de que a
Se cre ta ria de Pa tri mô nio da União al te ra rá a Plan ta
Ge né ri ca de Va lo res, que ser ve de base para a in ci -
dên cia das alí quo tas das ta xas co bra das dos con tri -
bu in tes, one ran do em mais 30% os va lo res re fe ren tes 
às ta xas hoje re co lhi das aos co fres da União, que se -
ri am exi gi das a par tir de ju nho des te ano. 

Não se jus ti fi ca esse ônus adi ci o nal en quan to a
Se cre taria de Pa tri mô nio da União não se es tru tu rar
ade qua da men te e de mons trar agi li da de ope ra ci o nal
para pro ces sar, em tem po ra zoá vel, os mi lha res de
pro ces sos de afo ra men to sob sua res pon sa bi li da de, o
que, du ran te o lon go pro ces so de aná li se para de fe ri -
men to, ex põe o con tri bu in te à ele va da tri bu ta ção de 2
ou 5% do va lor do do mí nio ple no, sob a for ma de taxa
de ocu pa ção, con for me afir ma mos an te ri or men te. 

Esse ônus adi ci o nal tam bém não se jus ti fi ca,
vis to que es tão em fase de tra mi ta ção di ver sos pro je -
tos de lei no Se na do Fe de ral que pro cu ram ade quar o 
re gra men to ju rí di co que re gu la men ta a ma té ria ati -
nen te aos ”ter re nos de ma ri nha“ de acor do com no -
vos cri té ri os tam bém já men ci o na dos. 

Dada a im por tân cia des sa ques tão para o con -
tri bu in te ca pi xa ba, pro pri e tá rio de “ter re nos de ma ri -
nha”, o Go ver na dor do Esta do do Espí ri to San to, Dr.
José Igná cio Fer re i ra de ve rá se ma ni fes tar jun to às
au to ri da des fe de ra is, no sen ti do de evi tar a anun ci a -
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da ma jo ra ção da ta be la de va lo res e de vi a bi li zar o re -
co nhe ci men to, pelo Go ver no Fe de ral, das ven das de
ter re nos efe tu a das pelo Go ver no do Esta do e das
tran sa ções en tre ter ce i ros, nas qua is, na es cri tu ra pú -
bli ca, não cons ta se rem os ter re nos como de ma ri -
nha – si tu a ções es sas que pre ju di ca ram inú me ras
pes so as que ad qui ri ram es ses imó ve is de boa-fé.

De nos sa par te, tam bém, es ta re mos en ca mi -
nhando, ao Mi nis té rio do Pla ne ja men to, Orça men to e
Ges tão – ao qual está vin cu la da a Se cre ta ria de Pa tri -
mô nio da União –, so li ci ta ção no sen ti do de sus tar
essa me di da – de ma jo ra ção da plan ta de ge né ri cos
de va lo res –, em vir tu de do ônus ex ces si vo, que acar -
re ta rá para o con tri bu in te que pos sui seu imó vel en -
qua dra do como ter re no de Ma ri nha e que se so bre -
põe, como se viu, a ou tras ta xas que gra vam o pa tri mô -
nio imo bi liá rio, como o Impos to Pre di al e Ter ri to ri al
Urba no e o Impos to de Trans mis são de Bens Imó ve is.

O Sr. Pa u lo Har tung (Blo co/PPS – ES) – Se na -
dor Ri car do, V. Exª me con ce de um apar te?

O SR. RICARDO SANTOS (PSDB – ES) – Com
todo o pra zer, Se na dor Pa u lo Har tung.

O Sr. Pa u lo Har tung (Blo co/PPS – ES) – Qu e -
ria ra pi da men te, evi den te que sem in ter rom per o rit -
mo do pro nun ci a men to que V. Exª apre sen ta nes ta
tar de, di zer que es tou me as so ci an do a esse mo vi -
men to con trá rio, da nos sa Ban ca da e dos mo ra do res
da área li to râ nea do Espí ri to San to, par ti cu lar men te
os de Vi tó ria, em re la ção à ma jo ra ção da ta be la. Isso
não tem ca bi men to! Va mos co lo car as sim, por que é
as sim que pre ci sa ser co lo ca do. O Go ver no Fe de ral
sabe dos pro je tos que tra mi tam nes ta Casa. O Go ver -
no Fe de ral par ti ci pou da ne go ci a ção do pro je to do
qual sou au tor, in clu si ve con tan do com a par ti ci pa ção
da Se cre ta ria do Pa tri mô nio da União na ne go ci a ção.
Essa é uma luta an ti ga já tra va da pelo ex-De pu ta do
Fe de ral Antô nio Mi guel Feu Rosa, hoje De sem bar ga -
dor, por mim, quan do fui De pu ta do Fe de ral, e pelo Se -
na dor Ger son Ca ma ta. Por tan to, esse é um pro ble ma
que pre ci sa mos re sol ver; aliás, o Go ver no co me çou a 
sen si bi li zar-se. No fi nal do ano pas sa do, con se gui
apro var um pro je to em acor do com o Go ver no – não
se tra ta exa ta men te do que eu pen so, mas cedi bas -
tan te para que hou ves se acor do com o Go ver no.
Esse pro je to tra mi ta rá na Câ ma ra até o fi nal des ta se -
ma na. Por tan to, cre io que não faz sen ti do esse tipo de 
pro vi dên cia pro ve ni en te da Se cre ta ria do Pa tri mô nio
da União. Asso cio-me à V. Exª, co lo can do-me à dis po -
si ção, in clu si ve para ser sig na tá rio do Re que ri men to
que V. Exª en vi a rá ao Mi nis tro Mar tus Ta va res. Além
de V. Exª e de mim, pen so que tam bém o Se na dor

Ger son Ca ma ta pos sa ser sig na tá rio des se re que ri -
men to, já que essa é uma ati tu de de des res pe i to para
com o povo do Espí ri to San to, mais es pe ci fi ca men te
para com as pes so as que ocu pam es ses ter re nos de
Ma ri nha em Vi tó ria. Algu mas des sas áre as fo ram
con si de ra das ter re nos de vo lu tos e, por con se guin te,
ven di das e es cri tu ra das pelo Go ver no do Esta do; áre -
as es sas que es tão a qui lô me tros do pon to do mar.
Por tan to, isso é um ab sur do que pre ci sa ser re sol vi -
do! Aliás, Se na dor, os nos sos Co le gas, re pre sen tan -
tes dos Esta dos in te ri o ra nos fo ram bas tan te com pre -
en si vos para com a nos sa Ban ca da, ten do em vis ta
te rem sua base po lí ti ca afas ta da do li to ral, nos en ten -
de ram e nos apo i a ram para que pu dés se mos vo tar o
pro je to. Espe ro que a Câ ma ra dos De pu ta dos dê ce -
le ri da de à tra mi ta ção para que pos sa mos dar uma so -
lu ção de fi ni ti va, ra zoá vel e jus ta a essa ques tão re la -
ci o na da aos ter re nos de Ma ri nha. Asso cio-me às pa -
la vras de V. Exª, co lo can do-me à sua dis po si ção para 
que con jun ta men te, e em nome da Ban ca da do Espí -
ri to San to aqui no Se na do, pos sa mos en ca mi nhar re -
que ri men to ao Mi nis tro Mar tus Ta va res. Mu i to obri ga -
do a V. Exª, no bre Se na dor.

O SR. RICARDO SANTOS (PSDB – ES) – No bre 
Se na dor Pa u lo Har tung, agra de ço o apar te de V. Exª, o
qual en ri que ce e com ple men ta o meu pro nun ci a men to.
Aliás, V. Exª vem se de di can do a essa ques tão des de o
seu man da to como De pu ta do Fe de ral, e ago ra como
Se na dor da Re pú bli ca e com toda a le gi ti mi da de que
lhe é pe cu li ar, V. Exª que tam bém já foi Pre fe i to de Vi tó -
ria e que vi ven ci ou as agru ras de nos sos con ter râ ne os
re la ci o na do com esse pro ble ma, que, na ver da de, não
afe ta ape nas Vi tó ria e a gran de Vi tó ria, mas to das as
ca pi ta is li to râ ne as, in clu si ve Ma ce ió. 

Dito isso, Sr. Pre si den te, en cer ro o meu pro nun -
ci a men to. 

Mu i to obri ga do.
O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – Con ce -

do a pa la vra ao no bre Se na dor Ju vên cio da Fon se ca.
S. Exª dis põe de 20 mi nu tos.
O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PFL – MS.

Pro nun cia o se guin te dis cur so. Sem re vi são do ora dor.)
– Sr. Pre si den te, Srªs. e Srs. Se na do res, nes te ano em
que te mos o pri vi lé gio de in gres sar em um novo mi lê nio, 
em uma nova era, é im pres cin dí vel pen sar mos em so lu -
ções para os pro ble mas que mais afe tam o nos so País,
que mais afe tam a nos sa gen te, os nos sos con su mi do -
res, en fim, os nos sos ci da dãos. Infe liz men te, não há
como ne gar que um dos ma i o res pro ble mas en fren ta do
por nós é o da fome, da mi sé ria, da des nu tri ção, que
tan tos pre ju í zos tra zem para o Bra sil. 
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Mas exis tem es pe ran ças. Com o novo mi lê nio
che gam tam bém es tu dos e tra ba lhos ci en tí fi cos apre -
sen tan do al ter na ti vas se gu ras para com ba ter as ma ze -
las so ci o e co nô mi cas. E é so bre es ses es tu dos e tra ba -
lhos da ciên cia que os go ver nos ao re dor do mun do es -
tão de bru ça dos à pro cu ra dos avan ços que nos pos si bi -
li tem bus car e re al men te con se guir um mun do me lhor
para to dos nós e para as pró xi mas ge ra ções. 

Em maio do ano de 2000, aqui nes te Ple ná rio,
pro fe ri dis cur so so bre a bi o tec no lo gia agrí co la e os
be ne fí ci os que ela tra rá para a nos sa so ci e da de. Be -
ne fí ci os como plan tas mais re sis ten tes a pra gas, ali -
men tos com ca rac te rís ti cas que pos si bi li tam ma i or
pro du ti vi da de, me nos da nos ao meio am bi en te, ma i or 
va lor nu tri ti vo e, o que é im por tan te, com me nor cus to
de pro du ção. Hoje, com or gu lho, po de mos di zer que
tam bém o Bra sil, os ci en tis tas bra si le i ros es tão à fren -
te de im por tan tes pes qui sas nes se sen ti do. 

Em ju lho do ano pas sa do, os pes qui sa do res da
Fa pesp, Fun da ção de Ampa ro à Pes qui sa do Esta do
de São Paulo, bri lha ram na capa de uma das prin ci pa is
re vis tas de ciên cia do mun do, a bri tâ ni ca Na tu re, com
um es tu do que le vou ao se qüen ci a men to do ge no ma da 
bac té ria Xylel la fas ti di o sa, ca u sa do ra do ama re li nho, a
prin ci pal pra ga das la vou ras de ci tros. O avan ço foi tan to 
e tão no tá vel que a equi pe de ci en tis tas bra si le i ros foi
con vi da da para co or de nar pro je to se me lhan te nos
Esta dos Uni dos, des ti na do a ma pe ar o ge no ma de uma 
va ri e da de da Xylel la que ata ca as plan ta ções de uva da
Ca li fór nia, uma das prin ci pa is cul tu ras da que le es ta -
do nor te-americano, que é o ma i or pro du tor e ex por -
ta dor agrí co la dos Esta dos Uni dos.

Ou tro avan ço bra si le i ro aca bou de ser no ti ci a do
em ja ne i ro des te ano. Tra ta-se do ma pe a men to do ge -
no ma da bac té ria Xant ho mo nas ci tri, ca u sa do ra do
can cro cí tri co, res pon sá vel por pre ju í zos anu a is de
R$ 110 mi lhões ape nas no Esta do de São Pa u lo. Par -
ti ci pa ram do pro je to cer ca de 70 pes qui sa do res de 13
la bo ra tó ri os de se qüen ci a men to e um de bi o in for má ti -
ca. Nes se caso, o tra ba lho tam bém li de ra do pela Fa -
pesp con tou com o apo io do Fun do Pa u lis ta de De fe -
sa da Cri tri cul tu ra – Fun de ci trus, en ti da de que con -
gre ga os pro du to res.

To dos es ses ma pe a men tos pos si bi li ta rão o de -
sen vol vi men to de plan tas mais sa u dá ve is, re sis ten tes a
pra gas. Com a nova tec no lo gia, es sas plan tas exi gi rão
uma quan ti da de bem me nor de agro quí mi cos para se
man ter sa u dá ve is nas la vou ras e po de rão ser pro du zi -
das em quan ti da de e qua li da de ade qua das não só ao
mer ca do in ter no, como tam bém ao in ter na ci o nal. 

Avan ços ain da ma i o res es tão sen do de sen vol vi -
dos em nos sas uni ver si da des, com plan tas que no fu -
tu ro po de rão ser usa das como va ci nas con tra as mais 
di ver sas do en ças. A Uni ver si da de Fe de ral de Vi ço sa,
em Mi nas Ge ra is, por exem plo, já está es tu dan do
uma va ri e da de de al fa ce que, ge ne ti ca men te mo di fi -
ca do, po de rá com ba ter a le ish ma ni o se.

Ou tra uni ver si da de, a do Nor te Flu mi nen se, no
Rio de Ja ne i ro, tam bém pes qui sa al fa ce ge ne ti ca men -
te mo di fi ca da para aju dar no com ba te à He pa ti te B.

Pro je to de ex tre ma im por tân cia está sen do de -
sen vol vi do pela Fa pesp, em par ce ria com uni ver si da -
des de todo o Bra sil e em pre sas, como a Co per su car
(Co o pe ra ta ti va dos Pro du to res de Cana, Açú car e
Álco ol do Esta do de São Pa u lo), que se de di ca ao
ma pe a men to ge né ti co da cana-de-açú car, cul tu ra ex -
tre ma men te im por tan te para o Bra sil, que de tém cer -
ca de 25% da pro du ção mun di al da plan ta, e para o
Esta do que re pre sen to, o Mato Gros so do Sul, onde a
cana é a ter ce i ra prin ci pal ati vi da de do pri me i ro se tor,
atrás ape nas da pe cuá ria e do cul ti vo de soja. O Bra sil 
está à fren te des se pro je to, que po de rá de sen vol ver
va ri e da des mais re sis ten tes, pro du ti vas e sa u dá ve is
de cana-de-açú car e seus sub pro du tos, ao lado dos
Esta dos Uni dos, Aus trá lia e Áfri ca do Sul.

Isso sem fa lar nas pes qui sas que es tão sen do fe i -
tas pela Embra pa, a nos sa Empre sa Bra si le i ra de Pes -
qui sa Agro pe cuá ria, que está de sen vol ven do ma mão
pa pa ia re sis ten te ao ví rus da man cha ane lar, fe i jão re -
sis ten te à pra ga do mo sa i co dou ra do e tan tos ou tros.

O Bra sil está pre pa ra do para par ti ci par des sa
cor ri da tec no ló gi ca que leva os pa í ses para fren te
com o de sen vol vi men to da sua ciên cia, dos seus pro -
du tos que, a cada dia, pre ci sam se tor nar mais com -
pe ti ti vos no mer ca do in ter na ci o nal. Para isso, pre ci -
sam ter qua li da de e bom pre ço. Ca rac te rís ti cas que
vá ri os pro du tos bra si le i ros já têm, mas que po de rão
ter ain da mais com a evo lu ção que a ciên cia pro pi cia
em di ver sas áre as, in clu si ve na agri cul tu ra.

E é nes se sen ti do que de ve mos lou var mais uma
vez o Go ver no Fer nan do Hen ri que Car do so, que, em 28 
de de zem bro do ano pas sa do, edi tou a Me di da Pro vi só -
ria nº 2.137, que re gu la men ta e for ta le ce as ati vi da des
da CTNBio, a Co mis são Téc ni ca Na ci o nal de Bi os se gu -
ran ça, como o ór gão que fi ca rá à fren te da in tro du ção
des sa tec no lo gia em nos so País.

A pre o cu pa ção do Go ver no com a bi os se gu ran -
ça não é nova. O Con gres so já se pre o cu pa va com
o tema em 1995, quan do foi vo ta da e apro va da a Lei 
nº 8.974, de no mi na da Lei de Bi os se gu ran ça, re gu la -
men ta da pelo De cre to nº 1.752, tam bém de 1995.
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Com a Me di da Pro vi só ria de de zem bro de 2000, a
CTNBio foi ra ti fi ca da como o ór gão fe de ral res pon sá -
vel pela au to ri za ção de ex pe ri men tos, im por ta ções,
cul ti vo e co mer ci a li za ção de plan tas ge ne ti ca men te
mo di fi ca das e, como tal, ago ra se po de rá evi tar a ci -
ran da ju rí di ca for ma da em tor no des sas plan tas. Vin -
cu la da ao Mi nis té rio da Ciên cia e Tec no lo gia, a
CTNBio tem en tre seus in te gran tes ci en tis tas de re -
no ma do sa ber e com pe tên cia, com a res pon sa bi li da -
de de es tu dar caso a caso as plan tas ge ne ti ca men te
mo di fi ca das e emi tir pa re ce res téc ni cos, ava li an do to -
das suas ca rac te rís ti cas e apli ca ções no mer ca do
bra si le i ro, sob a óti ca da bi os se gu ran ça.

O ema ra nha do ju rí di co em que esse tema aca -
bou se en vol ven do já trou xe inú me ros pre ju í zos para
o Bra sil e es ta va na hora de ter um fim. Pode-se fa lar
até em pre ju í zos mo ra is para os idô ne os ci en tis tas
res pon sá ve is pe los pa re ce res téc ni cos. No caso da
soja, por exem plo, de po is de te rem emi ti do um pa re -
cer téc ni co con clu si vo fa vo rá vel, o cul ti vo co mer ci al
da plan ta foi sus pen so por uma de ci são ju di ci al, em
fun ção de ação im pe tra da pelo Insti tu to Bra si le i ro de
De fe sa do Con su mi dor, IDEC. 

Pre ju í zos eco nô mi cos tam bém, já que foi de -
mons tra do nos 13 pa í ses que hoje cul ti vam co mer ci al -
men te plan tas ge ne ti ca men te mo di fi ca das, que há
uma re du ção con si de rá vel nos cus tos de pro du ção,
gra ças à di mi nu i ção do uso de agro quí mi cos e até
mes mo de com bus tí ve is. Isso por que o ma ne jo das la -
vou ras ge ne ti ca men te mo di fi ca das é mais fá cil e exi ge
me nos in ter ven ções de má qui nas e equi pa men tos. No
ano pas sa do, 44,2 mi lhões de hec ta res fo ram cul ti va -
dos com plan tas ge ne ti ca men te mo di fi ca das ao re dor
do mun do, con tra 40 mi lhões em 1999. Esse au men to
de mais de 4 mi lhões de hec ta res em ape nas um ano
de mons tra a ace i ta ção dos agri cul to res a esse tipo de
cul ti vo, que o tor na mais com pe ti ti vo no mer ca do. 

Isso para não men ci o nar o pre ju í zo ci en tí fi co
que nos so País so fre com a pro i bi ção da apli ca ção da 
bi o tec no lo gia em nos sa agri cul tu ra. É no to ri a men te
co nhe ci da a ca pa ci da de dos ci en tis tas bra si le i ros
para de sen vol ver pes qui sas e pro du tos de pon ta em
di ver sas áre as. Como já foi dito aqui, nos sos ci en tis -
tas es tão à fren te de pro je tos im por tan tes na área de
de co di fi ca ção de ge no mas ve ge ta is, para não ci tar o
Pro je to Ge no ma do Cân cer Hu ma no, do qual o Bra sil
é um dos lí de res mun di a is.

Com a atu al sus pen são do cul ti vo co mer ci al das
plan tas ge ne ti ca men te mo di fi ca das no Bra sil, tam bém a 
pes qui sa fica pre ju di ca da, pois é fe i ta para ser apli ca da
na so lu ção de pro ble mas com os qua is a so ci e da de se

de pa ra. A pes qui sa sem uma fun ção so ci al se tor na es -
té ril e des per di ça os re cur sos da so ci e da de. Qu an to
tem po mais o Bra sil terá de con vi ver com o atra so de
de ci sões como essa, im pe din do a co mer ci a li za ção dos
pro du tos ge ra dos por essa tec no lo gia?

Não há como de i xar o Bra sil de fora do mun do
glo ba li za do. Por meio da agri cul tu ra e da agro in dús -
tria, nos so País terá con di ções de com pe tir de modo
mais acen tu a do in ter na ci o nal men te e con ti nu ar sen -
do o ce le i ro do mun do de que tan to nos or gu lha mos e
que tan tos be ne fí ci os po de rá nos tra zer no fu tu ro. Te -
mos tec no lo gia, co nhe ci men to e mão-de-obra para
re a li zar gran des fe i tos na agri cul tu ra. O po ten ci al bra -
si le i ro para ex pan são agrí co la é enor me. Nos sa pro -
du ção de grãos, ma i or a cada ano, po de rá se ex pan -
dir ain da mais e é aí que re si de nos so fu tu ro como
Na ção, com uma agro in dús tria com pe ti ti va.

Para se ter uma idéia, no Bra sil, os ne gó ci os li -
ga dos à agri cul tu ra, in clu in do a in dús tria ali men tí cia,
res pon dem por apro xi ma da men te 40% do nos so Pro -
du to Inter no Bru to e cer ca de 28% dos em pre gos.
Cada real a mais ob ti do na ati vi da de gera até R$1,32
de ne gó ci os em ou tras áre as. Daí po de mos com pre -
en der a im por tân cia de se bus car o de sen vol vi men to
agrí co la na ci o nal. De sen vol vi men to que tra rá não
ape nas be ne fí ci os eco nô mi cos, mas tam bém so ci a is.
Qu an do o cam po vai bem, as ci da des pro gri dem. 

É cla ro que, ao pro por ci o nar me lhor ren ta bi li da -
de à ati vi da de agrí co la, mu i tos agri cul to res, ten ta dos
hoje a au men tar o êxo do ru ral, po de rão per ma ne cer
nos cam pos, ti ran do de lá o seu sus ten to e o de sua
fa mí lia, com uma qua li da de de vida mu i to me lhor do
que a que te ri am ao mi grar para as ci da des onde, fre -
qüen te men te, en con tram ape nas su bem pre gos. 

Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, re pre sen -
to nes ta Casa o Mato Gros so do Sul, im por tan te Esta -
do pro du tor de grãos e o ma i or pro du tor de pe cuá ria
de cor te do Bra sil. Por isso não pos so de i xar de par ti -
ci par do de ba te so bre os as sun tos in ti ma men te re la -
ci o na dos à ati vi da de agrí co la, como é o caso das
plan tas ge ne ti ca men te mo di fi ca das e que tan to afe -
tam os in te res ses da clas se pro du to ra de Mato Gros -
so do Sul e de todo o nos so País.

O povo do meu Esta do tem um pro fun do res pe i -
to pela na tu re za e sua pre ser va ção. Há sé cu los pre -
ser va mos dois ter ços do Pan ta nal e es ta mos de sen -
vol ven do nos sa agro pe cuá ria em sin to nia com as re -
gras am bi en ta is. E, nes se sen ti do, acre di to ser to tal -
men te pos sí vel o de sen vol vi men to da ciên cia, in clu í -
das aí as plan tas ge ne ti ca men te mo di fi ca das, em be -
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ne fí cio da ati vi da de agrí co la e da pre ser va ção do
meio am bi en te.

Mu i tos são con trá ri os à in tro du ção de plan tas
ge ne ti ca men te mo di fi ca das no Bra sil, usan do como
ar gu men to o fato de a Eu ro pa pri vi le gi ar as plan tas
con ven ci o na is. É im por tan te res sal tar que não há re -
ser va de mer ca do para pro du tos con ven ci o na is.

A União Eu ro péia, em ra zão de pres sões de
toda or dem, qua se sem pre de má-fé, foi le va da à pro i -
bi ção do plan tio de no vas cul tu ras trans gê ni cas. Po -
rém, na se ma na pas sa da, como no ti ci ou O Esta do
de S.Pa u lo, no dia 19 do cor ren te mês, o Par la men to
Eu ro peu to mou uma de ci são de bom sen so. Os eu ro -
de pu ta dos apro va ram por 338 vo tos con tra ape nas
52, com 85 abs ten ções, um con jun to de re gras para
pes qui sa, plan tio e co mer ci a li za ção de OGMs. Os
pro du tos au to ri za dos re ce be rão uma li cen ça vá li da
por dez anos, pror ro gá vel por igual pe río do.

Mo vi men tos con trá ri os há, e sem pre ha ve rá,
mas é ne ces sá rio de fen der o di re i to à pes qui sa, ao
de ba te e às no vas for mas de agri cul tu ra que, com es -
tu do e apli ca ção cor re ta, tra rão, sim, enor mes be ne fí -
ci os para o nos so País.

O Po der Exe cu ti vo já de mons trou seu in te res se
pelo as sun to e sua in ten ção de re sol ver os im pas ses
que cer cam a li be ra ção do cul ti vo co mer ci al de plan -
tas ge ne ti ca men te mo di fi ca das no Bra sil, por meio da
edi ção da pre ci ta da Me di da Pro vi só ria nº 2.137, de 28 
de de zem bro do ano pas sa do. Espe ro, sin ce ra men te,
que a Jus ti ça tam bém faça sua par te e con tri bua efe ti -
va e de ci si va men te para a so lu ção dos im pas ses que
per sis tem nos tri bu na is so bre a pes qui sa e o co mér -
cio dos pro du tos ori gi ná ri os da bi o tec no lo gia, sob o
con tro le da nos sa Co mis são Téc ni ca Na ci o nal de Bi -
os se gu ran ça. Que a Jus ti ça e o Po der Exe cu ti vo afas -
tem os em pe ci lhos que ten tam im pe dir de fi ni ti va men -
te o nos so de sen vol vi men to.

Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, que ro,
com esta ma ni fes ta ção, lou var, de modo es pe ci al,
nos sos ho mens de ciên cia, os pes qui sa do res bra si le -
i ros, que es tão mos tran do ao mun do a nos sa com pe -
tên cia em ma té ria de co nhe ci men to, não de i xan do
nada a de ver às ou tras na ções.

Esta mos de sa tan do o nó do nos so de sen vol vi men -
to. A ta re fa para en trar no clu be dos gran des já co me çou.

Os con cor ren tes são inú me ros e po de ro sos. Ha -
ve re mos de com ba ter o bom com ba te na dis pu ta dís -
si ma are na dos ne gó ci os mun di a is, onde só os que
têm co nhe ci men to ven cem.

Mu i to obri ga do, Srs. Se na do res.

 Du ran te o dis cur so do Sr. Ju vên cio da
Fon se ca, o Sr. Car los Wil son, 1º Se cre tá rio,
de i xa a ca de i ra da pre si dên cia, que é ocu -
pa da pelo Sr. Anto nio Car los Va la da res, 2º
Vice-Pre si den te.

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -
res) – Con ce do a pa la vra ao no bre Se na dor Ro ber to
Sa tur ni no, Vice-Lí der do Par ti do So ci a lis ta Bra si le i ro
– PSB.

O SR. ROBERTO SATURNINO (PSB – RJ. Pro -
nun cia o se guin te dis cur so. Sem re vi são do ora dor.) –
Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, a cri a ção re cen te
dos di ver sos fun dos des ti na dos ao de sen vol vi men to
tec no ló gi co do País en con trou apro va ção unâ ni me des -
ta Casa e cons ti tu iu-se mes mo numa ver da de i ra una ni -
mi da de na ci o nal. Tra ta-se de uma pri o ri da de ab so lu ta
para o pro ces so de de sen vol vi men to da nos sa eco no -
mia, re co nhe ci da, como dis se, de for ma unâ ni me por
to das as ca ma das da so ci e da de bra si le i ra.

Ain da no úl ti mo dia da le gis la tu ra pas sa da, se não 
me en ga no, apro va mos no Se na do um fun do ma i or, o
cha ma do fun do “ver de-amarelo”, sem ne nhu ma emen -
da, numa cor ri da con tra o tem po. Embo ra ti vés se mos
su ges tões de emen das que po de ri am aper fe i ço ar a ma -
té ria, con cor da mos to dos em apro vá-la sem emen da,
pre ci sa men te para que en tras se em vi gor já este ano e
co me ças se a pro du zir seus fru tos.

Entre tan to, Sr. Pre si den te, se a cri a ção dos fun -
dos cons ti tu iu-se numa una ni mi da de, como eu dis se, os 
me ca nis mos de sua apli ca ção es tão ge ran do uma po lê -
mi ca, e é ne ces sá rio que o Se na do dela par ti ci pe. O
Go ver no bra si le i ro já dis põe de uma en ti da de es pe ci a li -
za da, ha bi li ta da para a se le ção de pro je tos vi san do à
apli ca ção dos fun dos de ciên cia e tec no lo gia, uma en ti -
da de com téc ni cos re no ma dos, pos su i do res de di plo -
ma ções do mais alto grau e com uma lon ga his tó ria,
per me a da por sig ni fi ca ti vos ser vi ços pres ta dos ao Bra -
sil na área das apli ca ções da ciên cia e tec no lo gia.

Re fi ro-me à Fi nep – Fi nan ci a do ra de Estu dos e
Pro je tos, ins ti tu í da ain da nos anos 60, ge ra da a par tir
do Fun tec, fun do de ciên cia e tec no lo gia cri a do den -
tro do BNDE, de cu jas for mu la ções de cri a ção pude
par ti ci par como fun ci o ná rio da que le ban co de de sen -
vol vi men to. A Fi nep, como dis se, tem uma his tó ria de
bons ser vi ços e boas ati vi da des na apli ca ção de ciên -
cia e tec no lo gia que ja ma is ha via sido con tes ta da. Até 
re cen te men te, Sr. Pre si den te, não ha via ou vi do crí ti -
cas mais gra ves à sua atu a ção. Po rém, há cer ca de
um ano e meio, a sua ges tão vem so fren do uma per da 
mu i to gran de em ter mos da re du ção dos con tra tos de
apli ca ção e do au men to do co e fi ci en te de ina dim plên -
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cia. Quer di zer, hoje há efe ti va men te uma que i xa mu i -
to gran de em re la ção ao seu de sem pe nho.

O fato é que a Fi nep tem uma his tó ria de ser vi -
ços mu i to com pe ten tes. Está, por exem plo, pre sen te
no su ces so da pro du ção de aviões no Bra sil, com fi -
nan ci a men tos ao Cen tro de Tec no lo gia de São José
dos Cam pos, ao ITA, à Embra er. Está pre sen te no êxi -
to da pros pec ção sub ma ri na de pe tró leo fe i ta pela Pe -
tro brás, da pro du ção de va ci nas de vá ri os ti pos, do
AZT na ci o nal, das téc ni cas de fi xa ção do ni tro gê nio
no solo. Enfim, a Fi nep tem uma his tó ria de êxi tos e de 
acer tos na pro mo ção do de sen vol vi men to ci en tí fi co e
tec no ló gi co do Bra sil. 

No en tan to, ago ra, a Na ção é sur pre en di da com
a no tí cia de que o Go ver no pre ten de de i xar de lado a
Fi nep e cri ar o Cen tro de Ges tão Estra té gi ca, exa ta -
men te para pro ver a alo ca ção des ses fun dos de ciên -
cia e tec no lo gia cri a dos re cen te men te.

Leio, Sr. Pre si den te, em ma té ria re cen te do jor -
nal Va lor Eco nô mi co, uma en tre vis ta do Mi nis tro da
Ciên cia e Tec no lo gia, Ro nal do Mota Sar den berg, na
edi ção de 30 de ja ne i ro do cor ren te.

O Mi nis té rio da Ciên cia e Tec no lo gia cri -
a rá nas pró xi mas se ma nas o Cen tro de Ges -
tão Estra té gi ca, ór gão en car re ga do de mo ni -
to rar e ava li ar as apli ca ções dos re cur sos em
pes qui sa e de sen vol vi men to. (...) “A idéia” –
diz o Mi nis tro – “é gas tar o di nhe i ro de for ma
con se qüen te e de ma ne i ra es tra té gi ca (...).”

Essa pre o cu pa ção é fun da men tal nes -
te mo men to, se gun do Sar dem berg, pois os
re cur sos or ça men tá ri os para o se tor vão
qua se do brar, pas san do de R$1 bi lhão em
2000 para R$1,8 bi lhão este ano. A es ses
re cur sos se soma o di nhe i ro dos fun dos se to -
ri a is, que po de rão agre gar mais R$1 bi lhão.

Qu an do o Mi nis tro diz “apli car de for ma con se -
qüen te”, de i xa sub ten di do que a ação da Fi nep tem
sido in con se qüen te.

Sr. Pre si den te, eu que te nho uma raiz na agên -
cia de sen vol vi men tis ta do Bra sil – o BNDE –, cri a do ra 
da Fi nep, sin ce ra men te sin to-me atin gi do por esse
pen sa men to. Qu e ro, sim, cri ti car a atu al ges tão e pen -
so que é im por tan te re ver a ad mi nis tra ção da Fi nep,
ana li sar e pes qui sar o que está su ce den do. Ago ra,
cri ar uma nova agên cia e de i xar ao aban do no aque la
que lá está, com todo um pa tri mô nio de pes so al mu i to 
bem for ma do, com ex pe riên cia e tra di ção, é al gu ma
co i sa não-ra zoá vel, que con tra ria o es pí ri to, por
exem plo, da Lei de Res pon sa bi li da de Fis cal, por que

vai cons ti tu ir-se num pre ju í zo. Será um des per dí cio
mu i to gran de para a Na ção bra si le i ra de i xar aque les
téc ni cos lá, de i xar a Fi nep apo dre cer por si só, isto é,
re ti rar-lhe a ges tão do FNDCT. A Fi nep foi cri a da nos 
anos 60, mas em 1971, re ce beu a mis são de cons ti -
tu ir-se na agên cia de ges tão do FNDCT, ou seja, na
Se cre ta ria Exe cu ti va do Fun do Na ci o nal de De sen -
vol vi men to Ci en tí fi co e Tec no ló gi co. De sem pe nhou
mu i to bem, du ran te mais de 20 anos, essa mis são,
até re cen te men te, com uma ad mi nis tra ção que vem
de i xan do mu i to a de se jar.

Ago ra, fi ca mos nós a pen sar: na me di da em que 
a di re ção des sa ad mi nis tra ção re cen te da Fi nep é li -
ga da ao Go ver no Fe de ral, será que não há a in ten ção 
de de i xar des mo ro nar, de de i xar a Fi nep ao aban do -
no para que ela pe re ça por si mes ma? Será que essa
ad mi nis tra ção já não está tra ba lhan do nes se sen ti do,
de dar uma de mons tra ção à Na ção, a nós, Se na do res 
e de ma is re pre sen tan tes do Bra sil, de que a Fi nep
não tem ca pa ci da de?

De po is de uma his tó ria de êxi tos, de re pen te, no 
úl ti mo ano, a Fi nep pas sa a uma prá ti ca que mos tra à
Na ção uma in com pe tên cia mu i to gran de. Nes se mo -
men to, cri am-se os fun dos e o Go ver no pro põe a cri a -
ção de uma nova agên cia, que, ao que se diz, vai con -
tra tar com um ór gão das Na ções Uni das, o PNUD, a
as ses so ria des sa ges tão, e, por meio do PNUD, con -
tra tar téc ni cos que não es ta rão sub me ti dos às exi -
gên ci as de con cur so pú bli co, nem às li mi ta ções da
Lei de Res pon sa bi li da de Fis cal. Tra ta-se de um es tra -
ta ge ma para con tor nar as exi gên ci as, que são ri go ro -
sas em re la ção a pre fe i tos e go ver na do res des te País. 
E o Go ver no Fe de ral pre ten de, exa ta men te, co lo car
de lado es sas exi gên ci as, cri an do essa agên cia e
con tra tan do a as ses so ria do PNUD, que pode, na tu -
ral men te, con tra tar téc ni cos para esse fim. 

Tudo isso, Sr. Pre si den te, me pa re ce uma ope ra -
ção mu i to con ca te na da: de sig na-se uma ad mi nis tra ção
in com pe ten te; a ges tão da Fi nep cai ver ti cal men te; cri -
am-se os fun dos; e o Go ver no pre ten de cri ar uma ou tra
agên cia, lar gan do a Fi nep ao apo dre ci men to. 

Sr. Pre si den te, essa ar ti cu la ção me pre o cu pa
mu i to, por que ciên cia e tec no lo gia são, efe ti va men te,
um fa tor es tra té gi co pri o ri tá rio para o de sen vol vi men -
to na ci o nal. Por tan to, a ges tão des ses fun dos não
deve ser sub me ti da a téc ni cos con tra ta dos, sem con -
cur so, por um ór gão da ONU, mas tem que es tar em
mãos de bra si le i ros que te nham o co nhe ci men to da
re a li da de efe ti va des te País e que te nham prá ti ca, ex -
pe riên cia e vi vên cia no se tor. 

FEVEREIRO 2001720    ANAIS DO SENADO FEDERAL 



Con tra ri ar isso me pa re ce mer gu lhar essa im por -
tan te mola pro pul so ra da nos sa eco no mia numa nu vem
cin zen ta, afron tan do o es pí ri to da Lei de Res pon sa bi li -
da de Fis cal, que pre ten de sub me ter a ges tão da co i sa
pú bli ca a cri té ri os de eco no mia e de ra ci o na li da de até –
a meu ju í zo – ex ces si va men te ri go ro sos. 

Des se modo, ve nho a esta tri bu na pres tar essa
in for ma ção à Casa, pe din do aos Srs. Se na do res que
de di quem aten ção a esse fato, por que as no tí ci as que 
es tão apa re cen do, em prin cí pio, pa re cem mu i to con -
fu sas e de di fí cil ex pli ca ção. O fato de o Go ver no dis -
por de uma en ti da de e des pre zá-la, bus can do ou tra, a 
me nos que aque la en ti da de não te nha téc ni cos com -
pe ten tes – o que não é o caso –, pa re ce evi den te men -
te um abu so de li ber da de, que esta Casa como a ou -
tra do Con gres so têm ne ga do às ad mi nis tra ções pú -
bli cas bra si le i ras nos úl ti mos tem pos.

Eram es sas, Sr. Pre si den te, as con si de ra ções
que eu que ria fa zer, cha man do tam bém a aten ção da
Casa para o fato de que den tro da Fi nep, pelo co nhe -
ci men to que te nho, há uma si tu a ção de con fli to, de
con fron to en tre os téc ni cos e a ad mi nis tra ção, que
está che gan do a um pon to que ul tra pas sa to das as
me di das do ra zoá vel. É pre ci so cu i dar da subs ti tu i ção
des sa di re ção, a fim de que a Fi nep vol te aos ní ve is
de com pe tên cia que teve du ran te toda a sua his tó ria.
Tam bém é im por tan te man ter jun to à Fi nep a res pon -
sa bi li da de da ges tão des ses fun dos, tão im por tan tes
e tão bem di men si o na dos, que co brem os prin ci pa is
se to res da eco no mia mais ne ces si ta dos de in ves ti -
men to em ciên cia e tec no lo gia.

Era essa a no tí cia que eu que ria tra zer à Casa.
O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -

res) – Con ce do a pa la vra ao no bre Se na dor Lú cio
Alcân ta ra, do PSDB do Esta do do Ce a rá.

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB – CE. Pro -
nun cia o se guin te dis cur so. Sem re vi são do ora dor.) –
Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, pos so es tar até
su pe res ti man do o con te ú do da de cla ra ção que faço
ago ra, po rém in for ma ções e fa tos que cer cam a nos sa
re a li da de pa re cem me dar ra zão. A pro du ção e a in ves -
ti ga ção ci en tí fi cas no Bra sil vão ad qui rir, nos pró xi mos
dois anos, gran de im pul so. Antes de mais nada, a ga -
ran tia des sa in for ma ção se fun da, evi den te men te, na
cer te za de que a po lí ti ca go ver na men tal para o se tor
atin ge, em che io, o alvo do nos so sub de sen vol vi men to. 

Mi nha cer te za não é gra tu i ta, tam pou co ba se a -
da em im pres sões ou sus ce ti bi li da des ufa nis tas.
Pelo con trá rio, fio-me no de ta lha dís si mo e va li o so
do cu men to re cen te men te di vul ga do pelo Mi nis té rio
da Ciên cia e Tec no lo gia, que dis põe so bre as di re tri -

zes que nor te a rão a ação re gi o nal, des cen tra li za do -
ra, do pró prio Mi nis té rio, do CNPq e da Fi nep, em
con jun to, para 2001. 

Em re su mo, a fi lo so fia so bre a qual se sus ten ta rá
a ação re gi o nal con sis te es sen ci al men te na des con -
cen tra ção es pa ci al na apli ca ção dos re cur sos fe de ra is
em ciên cia e tec no lo gia. Para tan to, o Mi nis té rio lis tou
uma ca de ia de pro gra mas, por meio dos qua is fir ma sua 
de ter mi na ção em des con ges ti o nar a pro du ção ci en tí fi -
ca den sa men te lo ca li za da no Su des te. De fato, há pou -
cos dias, o pró prio CNPq di vul gou re sul ta dos do úl ti mo
cen so, dos qua is se ex trai a in for ma ção de que 57% das 
pes qui sas fe i tas no Bra sil es tão con cen tra das no Su -
des te. Mais que isso, qua se 54% dos pes qui sa do res es -
tão re u ni dos nos qua tro Esta dos da mes ma re gião, o
que eqüi va le a qua se 30 mil pro fis si o na is.

Con tra isso, o Mi nis té rio da Ciên cia e Tec no lo gia
se mo bi li za para que, em 2001, a ên fa se de sua po lí ti -
ca de atu a ção es te ja as sen ta da so bre pro gra mas
com pro me ti dos com a des cen tra li za ção da pro du ção
ci en tí fi ca. Den tre os qua is, vale a pena des ta car, se -
gun do o do cu men to aci ma men ci o na do, os Arran jos
Pro du ti vos Lo ca is, o Pro gra ma Na ci o nal de Ca pa ci ta -
ção Tec no ló gi ca da Po pu la ção, o Pro gra ma Na ci o nal
de Bi o tec no lo gia, as Ações Re gi o na is dos Fun dos Se -
to ri a is, as Ações Re gi o na is do Pro gra ma So ci e da de
da Infor ma ção, os Cen tros Esta du a is de Mo ni to ra men -
to de Tem po, Cli ma e Hi dro lo gia, e, por úl ti mo, Pro gra -
ma Re gi o na is de Pes qui sas e Pós-Graduação. 

Se não for exa ge ro re que rer a li cen ça do Ple ná -
rio, pro po nho nes te ins tan te uma aná li se co men ta da
e su cin ta so bre cada um des ses pro gra mas. Cabe co -
men tar, pri me i ra men te, os pro je tos con ti dos na ca te -
go ria dos ”Arran jos Pro du ti vos Lo ca is“. Aqui, pla ne -
ja-se, de modo ou sa do, im plan tar nada me nos que 80
”Pla ta for mas Tec no ló gi cas“ em todo o Ter ri tó rio Na ci o -
nal, en vol ven do a ini ci a ti va pri va da e o Esta do. Tais
pla ta for mas são de fi ni das como uni da des au tô no mas 
de de sen vol vi men to e pes qui sa, que cor res pon dem a
igual nú me ro de ar ran jos pro du ti vos lo ca is, dis tri bu í -
dos pelo País in te i ro, aten den do ao prin cí pio das ne -
ces si da des in dus tri a is lo cal men te de ter mi na das. 

A ân co ra fi nan ce i ra das ações es ta rá subs tan ci al -
men te fin ca da nos re cur sos ex tra í dos do cha ma do Fun -
do Ver de-Amarelo, cujo mon tan te car re ga a ex pec ta ti va
de ex tra po lar va lo res his to ri ca men te des ti na dos à in -
ves ti ga ção ci en tí fi ca. No en tan to, en quan to não se co -
nhe ce o va lor exa to, o Mi nis té rio co mu ni ca que, para o
ano de 2001, o apo io a sis te mas lo ca is de ino va ção
con ta rá com pro je ção or ça men tá ria de R$11 mi lhões;
em 2002, R$19 mi lhões; e, em 2003, R$25 mi lhões.
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Ao lado des sas ci fras, a pró pria Fi nep, há pou co
re fe ri da aqui com mu i ta pre o cu pa ção pelo Se na dor
Sa tur ni no Bra ga, já anun ci ou que, dos cer ca de
R$300 mi lhões com pro me ti dos com os em pre en di -
men tos em pre sa ri a is de todo o País, gran de par te
será ab sor vi da pe los ar ran jos lo ca is se le ci o na dos.

Nesse con tex to, cabe res sal tar que as prá ti cas de
abor da gem dos ar ran jos con sis tem no pro ces so de ne -
go ci a ção en tre to dos os ato res en vol vi dos: o se tor pro -
du ti vo, as uni ver si da des, os cen tros de pes qui sa, o Se -
brae, o Se nai, a Embra pa, além de ór gãos do se tor pú -
bli co re pre sen ta dos pelo pró prio Mi nis té rio, go ver nos
es ta du a is e res pec ti vas se cre ta ri as de ciên cia e tec no -
lo gia e suas fun da ções de am pa ro à pes qui sa.

Em suma, as “Pla ta for mas Tec no ló gi cas” re ú -
nem pla ne ja men to e ação den tro de uma vi são di nâ -
mi ca e prag má ti ca de pro du ção ci en tí fi ca. Bom exem -
plo des sa ini ci a ti va são as pla ta for mas pre vis tas para
o Cen tro-Oes te, que se de di ca rão pre pon de ran te -
men te às pes qui sas re la ci o na das às áre as de au to -
ma ção, in for má ti ca, tu ris mo e far ma cêu ti ca, que já se
en con tram em fase fi nal de ela bo ra ção.

Ou tra ini ci a ti va im por tan te do Mi nis té rio da
Ciên cia e Tec no lo gia é o Pro gra ma Na ci o nal de Ca pa -
ci ta ção Tec no ló gi ca da Po pu la ção. Como o pró prio
nome nos diz, tra ta-se de im plan tar pro je tos vol ta dos
para ca pa ci tar e di fun dir tec no lo gia e dar su por te às
eco no mi as lo ca is do Bra sil. Na prá ti ca, isso sig ni fi ca a
cri a ção de ver da de i ros cen tros vo ca ci o na is de pre pa ra -
ção tec no ló gi ca. A ex pe riên cia ce a ren se nes se do mí nio 
tem com pro va do o acer to da ini ci a ti va. Lá, fo ram ins ti tu í -
dos os Cen tros Vo ca ci o na is Tec no ló gi cos (CVTs) e os
Cen tros Re gi o na is de Ensi no Tec no ló gi co (Cen tecs),
sob a co or de na ção do Se cre tá rio de Ciên cia e Tec no lo -
gia do Esta do, De pu ta do Fe de ral Ari os to Ho lan da, e ori -
en ta ção do Go ver na dor Tas so Je re is sa ti.

De tão exi to so, o pi o ne i ris mo da ex pe riên cia no
Ce a rá ren deu ao res to do País a ga ran tia da ex ten são 
do pro je to. De acor do com o do cu men to do Mi nis té rio, 
o Pro gra ma Na ci o nal de Ca pa ci ta ção Tec no ló gi ca
será im plan ta do nos vin te e sete Esta dos da União,
me di an te a ins ta la ção de CVTs e Cen tecs em cada
uni da de fe de ra ti va. A es ti ma ti va pre li mi nar de gas tos
apon ta in ves ti men to da or dem de R$675 mi lhões,
sem le var em con ta o cus to anu al de qua se R$200 mi -
lhões para con tra ta ção de pes so al es pe ci a li za do.

Para nos so or gu lho, em par ti cu lar, e dos bra si -
le i ros, em ge ral, tal pro gra ma trans for mou-se numa
pre o cu pa ção da pró pria Se cre ta ria Ge ral da Pre si -
dên cia da Re pú bli ca. Não é à toa, por tan to, que, para
a sua de vi da exe cu ção, ele exi ge in ves ti men tos de

gran de por te, ex tra po lan do a ca pa ci da de iso la da do
Mi nis té rio da Ciên cia e Tec no lo gia. Nes se sen ti do,
ins ti tu i ções dos mais di ver sos es ca lões do Go ver no
ar ti cu lam-se vi san do a bem su ce di da ope ra ci o na li za -
ção do pro gra ma.

Para o pri me i ro ano do mi lê nio, o Mi nis té rio e
suas agên ci as ain da re ser vam su fi ci en te fô le go à es -
tru tu ra ção do Pro gra ma Na ci o nal de Bi o tec no lo gia.
Tal pro gra ma tem uma con cep ção abran gen te e com -
pre en de rá o su por te a ati vi da des de se qüen ci a men -
to, bi o in for má ti ca, além de ações de bi os se gu ran ça e
es tí mu lo à in dús tria.

Mais de ta lha da men te e se guin do a fi lo so fia de
des cen tra li za ção, o CNPq aguar da res pos ta de gru -
pos re gi o na is que se com pro me tam, com con tra par ti -
das lo ca is, a re a li zar pro gra mas de se qüen ci a men to
de ge nes ex pres sos de or ga nis mos es pe cí fi cos.

Sem dú vi da, as ações re gi o na is dos fun dos se to -
ri a is, apro va das no ano pas sa do pelo Con gres so Na ci o -
nal, con tri bu em para des cen tra li zar a pes qui sa no Bra -
sil. A ri gor, a cri a ção de al guns fun dos se to ri a is está es -
tri ta men te as so ci a da à apli ca ção de um per cen tu al de
seus re cur sos nas re giões bra si le i ras me nos fa vo re ci -
das e, por isso mes mo, me nos de sen vol vi das.

Uma das mais in te res san tes es tra té gi as de fi xa -
ção de com pe tên cia pre vê a atra ção de re cém-doutores 
(gra du a dos no País ou no ex te ri or) para as re giões me -
nos de sen vol vi das, bem como a trans fe rên cia de pes -
qui sa do res-sênior, me di an te au xí li os subs tan ci a is à
pes qui sa para es ses pro fis si o na is. Pla ne ja-se tudo isso
com bi na do com su por te à in fra-estrutura, bol sas de ini -
ci a ção e de de sen vol vi men to ci en tí fi co e bol sas de vi si -
tan tes na ci o na is e es tran ge i ros de cur to pe río do.

Ao lado dos fun dos se to ri a is, o Mi nis té rio da
Ciên cia e Tec no lo gia tem, pre fe ren ci al men te, con du -
zi do apli ca ções dos in cen ti vos da Lei de Infor má ti ca
vi san do três gran des pro gra mas pri o ri tá ri os: Rede
Na ci o nal de Pes qui sa (RNP); Pro gra ma Te má ti co
Mul ti ins ti tu ci o nal em Ciên cia da Com pu ta ção (Pro -
teM-CC); e, por fim, Pro gra ma Na ci o nal de Soft wa re
Para Expor ta ção (Sof tex 2000).

So bre a Rede Na ci o nal de Pes qui sa, vale a pena
fri sar o com pro mis so do Go ver no Fe de ral com a pro mo -
ção de um sal to qua li ta ti vo com a im plan ta ção da cha -
ma da Inter net-2. Tra ta-se, em sín te se, de um pro gra ma
de ca pa ci ta ção em tec no lo gia da in for ma ção cujo es co -
po con sis te em re du zir a dis tân cia do Bra sil em re la ção
aos pa í ses do Pri me i ro Mun do, no que tan ge ao de sen -
vol vi men to e ao uso de apli ca ções avan ça das, tra fe gan -
do em uma in fra-estrutura com alta lar gu ra de ban da e
com qua li da de de ser vi ço as se gu ra da.
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Por ou tro lado, o Mi nis té rio da Ciên cia e Tec no -
lo gia vai con ti nu ar a apos tar nos Cen tros Esta du a is
de Mo ni to ra men to de Tem po, Cli ma e Hi dro lo gia. Para 
2001, o CNPq vai des ti nar bol sas de pes qui sa que
aten dam aos ob je ti vos de de sen vol vi men to ci en tí fi co
e tec no ló gi co nos cen tros es ta du a is. 

Mais que tudo, tra ba lha-se atu al men te para vi a -
bi li zar em prés ti mo ex ter no com o BID, com o pro pó si -
to de mo der ni za ção da rede ob ser va ci o nal, me lho -
ran do a qua li da de da pre vi são dos fe nô me nos me te o -
ro ló gi cos em to das as suas es ca las. Os re cur sos pre -
vis tos são da or dem de qua se US$130 mi lhões, para
se rem de sem bol sa dos em qua tro anos.

Por úl ti mo, os Pro gra mas Re gi o na is de Pes qui -
sa e Pós-Gra du a ção se guem, em 2001, a tra je tó ria
his tó ri ca de des cen tra li zar o co nhe ci men to e a pes -
qui sa. Pelo me nos des de 1995 o CNPq já vem im ple -
men tan do o Pro gra ma Nor des te de Pes qui sa e
Pós-Gra du a ção, ge ran do nos anos sub se qüen tes a
cri a ção de pro gra mas si mi la res no Cen tro-Oes te e
Sul do País. No fun do, a gran de meta des ses pro gra -
mas se ca rac te ri za pela ar ti cu la ção de pro je tos de
pes qui sa ci en tí fi ca e de sen vol vi men to tec no ló gi co, de 
sor te a con tri bu ir para a des con cen tra ção ge o grá fi ca
dos in ves ti men tos em ciên cia e tec no lo gia, pro mo -
ven do a re du ção das di fe ren ças re gi o na is e in tra-es -
ta du a is. Nes sa li nha, para o ano de 2001, pre ten de
pros se guir na li nha dos pro gra mas re gi o na is, de fi nin -
do te mas, áre as e li nhas de pes qui sa. 

Não há, pois, como du vi dar da nova fi lo so fia sob 
a qual o Mi nis té rio da Ciên cia e Tec no lo gia vem exe -
cu tan do as suas ações e pla ne jan do-as para o pri -
me i ro ano do sé cu lo XXI. Há, in con tes ta vel men te,
uma pre o cu pa ção com a des cen tra li za ção es pa ci al
no que diz res pe i to aos in ves ti men tos em pes qui sa,
tec no lo gia e ciên cia.

Antes de tudo, a de ter mi na ção do Go ver no em
alo car vul to sos re cur sos para o cam po da pes qui sa e
do co nhe ci men to tec no ló gi co pres su põe a aqui si ção de
uma cons ciên cia pú bli ca que pri vi le gie o pro gres so, a
mo der ni za ção. Como bem apro pri a da men te de cla ra o
eco no mis ta es pe ci a li za do em edu ca ção Cláu dio de
Mou ra Cas tro, em sua co lu na se ma nal na Veja, “Tec no -
lo gia não se jus ti fi ca por ide a is ou ra zões fi lo só fi cas. Tra -
ta-se de in ves ti men tos pro du ti vos. (...) País que plan ta
tec no lo gia co lhe mu i to mais do que in ves tiu.”

Mu i to obri ga do.

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -
res) – Para o aten di men to de três ins cri ções, a Pre si -
dên cia pror ro ga a Hora do Expe di en te por 15 mi nu tos.

Como pri me i ro ora dor, con ce do a pa la vra ao Se -
na dor Edu ar do Si que i ra Cam pos, do PFL de To can tins.

S. Exª dis põe de 5 mi nu tos.
O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL –

TO. Para uma co mu ni ca ção ina diá vel. Sem re vi são do
ora dor.) – Sr. Pre si den te, Sras e Srs. Se na do res, que ro
re gis trar que, no dia 26 de maio de 2000, em solo to can -
ti nen se, quan do da sua vi si ta ao nos so Esta do, o Pre si -
den te da Re pú bli ca de i xou re gis tra das im por tan tes con -
quis tas do nos so povo, fru to da luta do Go ver no do
Esta do do To can tins, de seus re pre sen tan tes na Câ ma -
ra dos De pu ta dos e aqui no Se na do Fe de ral.

Den tre ou tras co i sas, ti ve mos a his tó ri ca cri a ção
da Uni ver si da de Fe de ral do To can tins e o re co nhe ci -
men to da dí vi da cons ti tu ci o nal da União para com o
nos so Esta do. Ain da, na mes ma so le ni da de, no pá tio da 
Usi na Luís Edu ar do Ma ga lhães, que terá a con clu são
de suas obras em se tem bro des te ano, ti ve mos a as si -
na tu ra do de cre to que au to ri za a Ane el – agên cia tão
bem di ri gi da pelo com pe ten te Dr. José Má rio Abdo – a
pro ce der a li ci ta ção para cons tru ção e ex plo ra ção das
se guin tes usi nas hi dre lé tri cas: Usi na de Ser ra Qu e bra -
da, Usi na do Estre i to, Usi na de Pe i xe, Usi na de São Sal -
va dor, to das no rio To can tins, e, ain da, da Usi na Hi dre lé -
tri ca de San ta Isa bel, no rio Ara gua ia.

Sr. Pre si den te, se gu ra men te não há nes te País
um Esta do que te nha de mons tra do um me lhor per fil
de apro ve i ta men to dos seus re cur sos hí dri cos, prin ci -
pal men te para a ge ra ção de ener gia elé tri ca, res pe i -
tan do a vi são do uso múl ti plo das águas para ir ri ga -
ção, para abas te ci men to, para pis ci cul tu ra e di ver sas
ou tras ati vi da des eco nô mi cas. 

Em mar ço des te ano irá a le i lão, na Bol sa de Va -
lo res do Rio de Ja ne i ro, a Usi na de Pe i xe, le i lão que
será fe i to na es te i ra do que es ta mos fa zen do com a
Usi na Luís Edu ar do Ma ga lhães: ne nhum cen ta vo de
re cur so pú bli co e pra zo re cor de de cons tru ção, o que
vai de en con tro ao que acon te cia em pe río do an te ri or, 
quan do se cons tru ía para pri va ti zar. No To can tins
está ins ta u ra do um pro ces so que há de se es pa lhar
pelo Bra sil in te i ro: li ci ta-se o di re i to de cons tru ir e ex -
plo rar, com re cur sos pri va dos, ga ran tin do ao po der
pú bli co a ta ri fa mais ba i xa.

Re gis tro, por tan to, Sr. Pre si den te, a nos sa luta
his tó ri ca para a re a li za ção do le i lão que en vol ve rá a
Usi na de Ser ra Qu e bra da. Essa usi na, a ser cons tru í -
da no rio To can tins – rio que não di vi de o nos so Esta -
do e o Ma ra nhão, mas fica às mar gens da ci da de de
Impe ra triz e da ci da de de Ita gua tins –, in te gra rá a
eco no mia bra si le i ra, por que atra vés do li nhão te re -
mos a sua ener gia be ne fi ci an do mais de 14 mi lhões
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de bra si le i ros. Igual men te, na Usi na Luís Edu ar do Ma -
ga lhães, te re mos mais de três mil no vos em pre gos. 

Sr. Pre si den te, esta co mu ni ca ção ina diá vel tem
por ob je ti vo a sa u da ção da luta his tó ri ca em pre en di -
da pelo Se na dor Edi son Lo bão e pe los re pre sen tan tes
do Esta do do To can tins na Câ ma ra dos De pu ta dos e
nes ta Casa. O êxi to da nos sa luta vi a bi li za-se com a
che ga da à Bol sa de Va lo res do Rio de Ja ne i ro, no se -
gun do se mes tre des te ano, da li ci ta ção para a cons -
tru ção e ex plo ra ção da Usi na de Ser ra Qu e bra da. É
uma usi na, como dis se, que vai be ne fi ci ar 14 mi lhões
de bra si le i ros e que in te gra as eco no mi as dos Esta -
dos do Ma ra nhão e do To can tins. 

A con cre ti za ção des se ob je ti vo deu-se em solo to -
can ti nen se, mas é tam bém uma ini ci a ti va da Go ver na -
do ra Ro se a na Sar ney e de to dos os re pre sen tan tes, de
toda a ban ca da do Esta do do Ma ra nhão. Para quem já
tem Tu cu ruí, para quem já tem Ser ra da Mesa e para
quem vai as sis tir à ina u gu ra ção ain da este ano da Usi -
na Luís Edu ar do Ma ga lhães é uma gran de ale gria a
pre vi são de qua tro no vas usi nas, e de ou tra, no rio Ara -
gua ia, Sr. Pre si den te. Um es ta do de eu fo ria e oti mis mo
toma con ta do povo to can ti nen se. É exem plo para to dos 
esse Esta do jo vem e pro mis sor que mos tra ao Bra sil o
ca mi nho da re to ma da do seu de sen vol vi men to. 

Qu e ro cum pri men tar o nos so Mi nis tro de Mi nas
e Ener gia, que ro cum pri men tar o Dr. José Má rio
Abdo, di re tor da Ane el, bem como os go ver na do res
do Esta do do To can tins e a Go ver na do ra Ro se a na
Sar ney pelo êxi to da im plan ta ção des se pro je to. 

Mu i to obri ga do, Sr. Pre si den te.
O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -

res) – Con ce do a pa la vra ao no bre Se na dor Jef fer son
Pé res, do PDT do Ama zo nas, por cin co mi nu tos.

O SR. JEFFERSON PÉRES (Blo co/PDT – AM.
Para uma co mu ni ca ção ina diá vel. Sem re vi são do
ora dor.) – Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, a li -
de ran ça do PDT na Câ ma ra dos De pu ta dos está en -
ca mi nhan do hoje ao Exe cu ti vo um ape lo para que
pro ce da com ur gên cia ao cum pri men to do art. 37, in -
ci so X, da Cons ti tu i ção, que de ter mi na a re vi são
anu al dos ven ci men tos dos ser vi do res pú bli cos.

O PDT já deu en tra da, há al guns me ses, em
uma ação di re ta de in cons ti tu ci o na li da de exi gin do o
cum pri men to des se dis po si ti vo. A ma té ria foi dis tri bu í -
da ao Mi nis tro Ilmar Gal vão, mas ain da não está pa u -
ta da para jul ga men to.

Mas além de fa zer essa exi gên cia de cum pri -
men to de uma de ter mi na ção cons ti tu ci o nal, Sr. Pre si -
den te, o Par ti do en ca mi nhou ao Exe cu ti vo um es tu do
re a li za do pela as ses so ria do PDT mos tran do que, no

pe río do 1995/2001, as per das sa la ri a is dos ser vi do -
res pú bli cos fe de ra is fo ram da or dem de 70%. É ver -
da de que al gu mas ca te go ri as con se gui ram re a jus te – 
os mi li ta res e al guns seg men tos dos ser vi do res ci vis
–, po rém a gran de ma i o ria está com seus ven ci men -
tos pra ti ca men te con ge la dos des de o lan ça men to do
Pla no Real. 

Hoje, Sr. Pre si den te, as des pe sas da União com 
o pes so al es tão bem aba i xo do li mi te es ta be le ci do
pe las Leis Com ple men ta res nºs 82 e 96, Lei Ca ma ta,
e pela Lei de Res pon sa bi li da de Fis cal. 

Se gun do da dos do pró prio Go ver no Fe de ral, o
gas to com pes so al e en car gos em 1996 re pre sen tou
47,5% da re ce i ta lí qui da e a pre vi são para o cor ren te
exer cí cio é da or dem de 37,45%, ha ven do uma mar -
gem, por tan to, mu i to gran de para se atin gir o teto le gal. 

Atu al men te a des pe sa com o pes so al da União
é de R$59,5 bi lhões e, apli can do-se a Lei de Res pon -
sa bi li da de Fis cal, po de ria che gar a até R$79 bi lhões.
No exer cí cio que pas sou, o ex ces so de ar re ca da ção
fe de ral mon tou a R$12 bi lhões. A re ce i ta con ti nua em
cres ci men to. Em ja ne i ro acon te ceu um fato iné di to: a
re ce i ta do mês fi cou 10,7% aci ma da de de zem bro,
fato que não acon te cia há mu i tos anos.

To dos sa be mos que não há cura in do lor para a
in fla ção, Sr. Pre si den te. Há um cus to para se con se -
guir a es ta bi li da de mo ne tá ria, mas, no Bra sil, esse
cus to foi mu i to mal dis tri bu í do. A car ga mais pe sa da
caiu so bre os om bros dos as sa la ri a dos, em par ti cu lar
dos ser vi do res fe de ra is.

O Go ver no Fe de ral não pa re ce de mons trar sen -
si bi li da de para esse pro ble ma. Os ser vi do res que não 
ob ti ve ram re a jus tes, além do con ge la men to do sa lá -
rio, cor ro í do pela in fla ção, que é pe que na mas exis te,
so frem ain da, na ou tra pon ta, uma cor ro são pro vo ca -
da pelo não-re a jus te das ta be las do Impos to de Ren -
da – ir re gu la ri da de que já se pro cu rou sa nar por meio
de um pro je to do Se na dor Pa u lo Har tung apro va do no 
Se na do e em tra mi ta ção na Câ ma ra e que tor na obri -
ga tó rio o re a jus te. 

Enquan to não é apro va do esse pro je to, o abu so
pra ti ca do pela Re ce i ta con ti nua, como mos tra a dis tri -
bu i ção dos for mu lá ri os do Impos to de Ren da des te
ano, os qua is não pre vê em o re a jus te da ta be la de
des con tos.

Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, pedi a pa -
la vra para fa zer essa co mu ni ca ção a res pe i to da ini ci -
a ti va do PDT e para di zer tam bém que, no iní cio de
mar ço, o De pu ta do Miro Te i xe i ra e eu va mos pe dir ao
Mi nis tro Ilmar Gal vão, Re la tor da Adin, que apres se o
jul ga men to. Já é hora de o Su pre mo Tri bu nal Fe de ral
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de ci dir se o in ci so X do art. 37 da Cons ti tu i ção Fe de ral 
é ou não um man da men to cons ti tu ci o nal.

Sr. Pre si den te, se o Su pre mo de ci dir de ne gar a
Adin, eu pró prio apre sen ta rei uma emen da à Cons ti tu i -
ção re vo gan do esse dis po si ti vo, por que não há pre ce i -
tos inú te is, não há pa la vras gra tu i tas na Cons ti tu i ção.
Se elas exis tem, de vem ser cum pri das. E se exis tem e
não são cum pri das, en tão que se jam re vo ga das.

Era o que ti nha a co mu ni car, Sr. Pre si den te.
Mu i to obri ga do.
O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -

res) – Con ce do a pa la vra ao no bre Se na dor Pa u lo
Sou to, do PFL do Esta do da Ba hia.

O SR. PAULO SOUTO (PFL – BA. Para uma co -
mu ni ca ção ina diá vel. Sem re vi são do ora dor.) – Sr.
Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, o Go ver no Fe de ral 
en vi ou ao Con gres so um pro je to de lei que ins ti tui di -
re tri zes na ci o na is para o sa ne a men to bá si co e dá ou -
tras pro vi dên ci as. Era um pro je to há mu i to tem po re -
cla ma do por to dos aque les pre o cu pa dos com uma
das ques tões mais pre men tes exis ten tes hoje no Bra -
sil: a fal ta de mar cos re gu la tó ri os bem de fi ni dos e, so -
bre tu do, de uma po lí ti ca de fi nan ci a men to para o se -
tor de sa ne a men to bá si co. Esta mos acu mu lan do,
sem dú vi da al gu ma, um dé fi cit de sa ne a men to bá si co 
nas ci da des bra si le i ras ja ma is vis to. Isso é ex tre ma -
men te pe ri go so, por que se re fle te na sa ú de e na qua -
li da de de vida de nos sa po pu la ção.

É cla ro que não vou dis cu tir esse pro je to aqui,
pois ele é ex tre ma men te com ple xo, vis to que tra ta ao
mes mo tem po de uma po lí ti ca de sa ne a men to, de re gu -
la ção, de pres ta ção de ser vi ços, de uma agên cia re gu -
la do ra, de mo de la gem de ven da, de ti tu la ri da de, de ou -
tor ga, en fim, tra ta-se de um pro je to ex tre ma men te
abran gen te e que cer ta men te será dis cu ti do nes te Con -
gres so. Aliás, já exis tem pro je tos re la ci onados a essa
ques tão, so bre tu do à ques tão da ti tu la ri da de.

Eu não era Se na dor ain da, mas acom pa nhei o
pro je to do hoje Mi nis tro da Sa ú de José Ser ra. Tam -
bém há um pro je to mais re cen te do De pu ta do Adol fo
Ma ri nho, do Esta do do Ce a rá, e um pro je to do Se na -
dor Pa u lo Har tung, que tra tam da mes ma ma té ria.
Esse é, por tan to, um pro je to im por tan te, e a isso
vou-me re fe rir.

Não é pos sí vel que acon te ça com esse pro je to o 
que acon te ce ge ral men te com os pro je tos que vêm
ao Se na do. A Câ ma ra dis cu te o pro je to, às ve zes du -
ran te um tem po ex tre ma men te gran de, e, quan do o
pro je to vem para o Se na do, ele é apro va do de qual -
quer for ma, já que nós, Se na do res, dis po mos de pou -
co tem po e não po de mos apro fun dar as dis cus sões.

Como um pro je to como esse não pode so frer
esse tipo de cons tran gi men to e como pa re ce que o
Go ver no so li ci tou a sua ur gên cia, gos ta ria de su ge rir
à Mesa Di re to ra e aos Lí de res par ti dá ri os que, se
pos sí vel, no ní vel das co mis sões te má ti cas, seja
cons ti tu í do um gru po ou uma co mis são – seja lá o
que for; não en ten do bem o que o Re gi men to pode
pre ver –, para que esse pro je to seja dis cu ti do ime di -
a ta men te, an tes mes mo que che gue ao Se na do Fe -
de ral. Caso con trá rio, o que vai acon te cer é que esse
pro je to che ga rá aqui com pra zos cur tos e va mos pra -
ti ca men te ho mo lo gá-lo ou, en tão, al te rá-lo, ten do ele
que vol tar para a Câ ma ra dos De pu ta dos, quan do o
Se na do será acu sa do da sua de mo ra.

Por essa ra zão, jul go bas tan te im por tan te que o
Se na do Fe de ral an te ci pe a dis cus são des se pro je to
de sa ne a men to, que, como eu dis se, é um pro je to
com ple xo e deve me re cer a aten ção de to dos os Se -
na do res, so bre tu do por que diz res pe i to a in te res ses
de Esta dos, de Mu ni cí pi os, ou seja, de to dos aque les
que es tão nes te mo men to ne ces si tan do dis so.

A ini ci a ti va do Go ver no de en ca mi nhar esse pro -
je to ao Le gis la ti vo é mu i to boa, pois, afi nal de con tas,
o Go ver no Fe de ral tem uma po si ção a res pe i to da po -
lí ti ca de sa ne a men to.

Esta, por tan to, é a su ges tão que faço à Mesa Di -
re to ra e aos Lí de res par ti dá ri os: que o Se na do an te ci -
pe a dis cus são des se pro je to de sa ne a men to en vi a do 
pelo Go ver no.

O ou tro as sun to, Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se -
na do res, é mais ame no. Devo di zer de mi nha enor me
ale gria com a re por ta gem pu bli ca da nes ta se ma na na 
re vis ta Épo ca, cujo tí tu lo é ”Sal ve Sal va dor!“. Como
ba i a no, fico ale gre por ver essa re por ta gem dos jor na -
lis tas Zu e nir Ven tu ra e Mar co Antô nio Re zen de, que
co me çam di zen do: “Se du to ra, se gu ra e lim pa a Ca pi -
tal ba i a na...”. Se gue-se aí uma sé rie de con si de ra -
ções, to das elas, eu di ria, mu i to pre ci sas e mu i to jus -
tas com a nos sa Ca pi tal.

Sal va dor, a pri me i ra Ca pi tal bra si le i ra, vive hoje
um gran de sur to de mo der ni za ção, que, em mo men to 
al gum, pre ju di ca o seu pas sa do his tó ri co, o qual, afi -
nal de con tas, cons ti tui um dos nos sos atri bu tos prin -
ci pa is. Essa re por ta gem mos tra, por tan to, esse gran -
de pro gres so e, de uma for ma mu i to sim pá ti ca, a do ci -
li da de do nos so povo que ri do de Sal va dor, o que nos
de i xa mu i to ale gres, ain da mais que aqui se fo ca li za
um as pec to im por tan te.

Esse êxi to é de vi do ao gran de en ten di men to
exis ten te en tre o Go ver na dor do Esta do e o Pre fe i to
da ca pi tal, Anto nio Imbas sahy, um pre fe i to jo vem,
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com pe ten te e di nâ mi co, que tem re a li za do uma ex ce -
len te ad mi nis tra ção e que, por isso mes mo, foi re e le i -
to pelo povo e con ta com a co la bo ra ção do Go ver na -
dor Cé sar Bor ges, sem pre mu i to aten to às ne ces si da -
des de sua Ca pi tal e sem pre pre sen te para, ao lado da
Pre fe i tu ra Mu ni ci pal, fa zer mu i to pela nos sa ci da de.

Os Se na do res Ro meu Tuma, Mo re i ra Men des e
Se bas tião Ro cha já me dis se ram que vão para Sal va -
dor no car na val e po de rão usu fru ir des ses mo men tos
de nos sa que ri da Ca pi tal. Mas quem não qui ser ir
para o car na val de Sal va dor, pode vi si tar toda aque la
cos ta ba i a na, como a ci da de de Por to Se gu ro, onde
tam bém há car na val, Ilhéus, Co man da tu ba, Mor ro de
São Pa u lo, Por to dos Mi la gres e Ita ma ra ji – es tas
duas úl ti mas são lo ca ções da no ve la da Rede Glo bo
e são nada mais nada me nos que Co man da tu ba e
Ca na vi e i ras, duas ci da des, por tan to, que já se es tão
tor nan do gran de atra ção tu rís ti ca.

Na cos ta da Ba hia, há seis ae ro por tos, o que fa -
ci li ta a ida de to dos os ba i a nos e de to dos os bra si le i -
ros que que i ram co nhe cer não ape nas a nos sa Ca pi -
tal, mas as ci da des do li to ral ba i a no.

Qu e ro in sis tir mais uma vez: es pe ro que o Se na do 
Fe de ral an te ci pe a dis cus são des se pro je to so bre sa ne -
a men to bá si co, para que não fi que mos cons tran gi dos
pelo tem po, ten do que ape nas ho mo lo gar um pro je to.
Sei que esse pro je to virá em re gi me de ur gên cia, e é
mu i to im por tan te para a nos sa so ci e da de, Sr. Pre si den -
te, que o Se na do pos sa an te ci par a sua dis cus são.

Mu i to obri ga do, Sr. Pre si den te.

Du ran te o dis cur so do Sr. Pa u lo Sou to, 
o Sr. Anto nio Car los Va la da res, 2º Vice-Pre -
si den te, de i xa a ca de i ra da pre si dên cia, que 
é ocu pa da pelo Sr. Ja der Bar ba lho, Pre si -
den te.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – So bre
a mesa, pro je tos que se rão li dos pelo Sr. 1º Se cre tá -
rio, Se na dor Car los Wil son.

São li dos os se guin tes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 7, DE 2001

Alte ra o art. 69 da Lei nº 9.099, de
1995, que “dis põe so bre os Ju i za dos
Espe ci a is Cí ve is e Cri mi na is e dá ou tras
pro vi dên ci as”.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º O art. 69 da Lei nº 9.099, de 1995, pas sa

vi go rar acres ci do do se guin te pa rá gra fo, re nu me ran -
do-se o pa rá gra fo úni co como § 1º:

“Art. 69. ..........................................
§ 2º O dis pos to na par te fi nal do pa rá -

gra fo an te ri or não se apli ca no caso de in dí -
ci os de cri me con tra mu lher, co me ti do por
seu pró prio ma ri do ou ex-marido, com pa -
nhe i ro ou ex-companheiro, ou na mo ra do ou
ex-namorado." (AC)

Art. 2º Esta Lei en tra em vi gor na data de sua pu -
bli ca ção.

Jus ti fi ca ção

A vi o lên cia do més ti ca atin ge não ape nas a mu -
lher, mas toda a so ci e da de.

Se gun do da dos mun di a is, am pla men te di vul ga -
dos, o ris co de uma mu lher ser agre di da em sua pró -
pria casa, pelo pai de seus fi lhos, ex-marido ou atu al
com pa nhe i ro, é vá ri as ve zes ma i or do que o de so frer
al gu ma vi o lên cia na rua, fora do âm bi to fa mi li ar.

A ví ti ma de vi o lên cia do més ti ca não tem mu i tas
op ções, di an te do po der fí si co, eco nô mi co, psi co ló gi -
co, so ci al e, so bre tu do, emo ci o nal do ho mem. Qu an -
do agre di da, a mu lher se sen te com ple ta men te sem
sa í da, po den do ocor rer-lhe ma tar o com pa nhe i ro
agres sor, ou, sen tin do medo de si mes ma, pro cu ra
aju da nas de le ga ci as.

As au to ri da des po li ci a is, po rém, es bar ram no
dis pos to na Lei nº 9.099, de 26-9-95, que dis põe so -
bre os Ju i za dos Espe ci a is Cí ve is e Cri mi na is e dá ou -
tras pro vi dên ci as, e de ter mi na, na par te fi nal do pa rá -
gra fo úni co do art. 69, que não se im po rá pri são em
fla gran te, nem se exi gi rá fi an ça, ao au tor do fato que,
após a la vra tu ra do ter mo cir cuns tan ci a do, for ime di a -
ta men te en ca mi nha do ao ju i za do ou as su mir o com -
pro mis so de a ele com pa re cer.

Na prá ti ca, às de le ga ci as com pe te ape nas o
mero re gis tro da ocor rên cia e seu en ca mi nha men to
aos fó runs es pe ci a is, onde as que i xas per ma ne cem
mo fan do por, no mí ni mo, cin co me ses, até que os
agres so res se can sem de ba ter e as mu lhe res de sis -
tam de de nun ci ar, con for me di vul ga do no Diá rio da
Ma nhã, de Go iâ nia, em 1º-9-00.

A mu lher apa nha, dá que i xa, vol ta a apa nhar
mais, e nada se re sol ve, até que seja mor ta pe las
mãos do pró prio com pa nhe i ro.

É pre ci so im pri mir ma i or efi ciên cia aos Ju i za dos 
Espe ci a is, ma i or vi gi lân cia para com as agres sões
so fri das pe las mu lhe res, no seu am bi en te do més ti co,
por quan to o lu gar mais pe ri go so para a mu lher tem
sido a sua pró pria casa.

Des sa for ma, con cla ma mos os ilus tres Pa res
para a apro va ção des te Pro je to, que pro cu ra sal var
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mu i tas mu lhe res da vi o lên cia pra ti ca da den tro dos
mu ros do seu lar.

Sala das Ses sões, 21 de fe ve re i ro de 2001. –
Ma ria do Car mo Alves.

LEGISLAÇÃO CITADA
LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

Dis põe so bre os Ju i za dos Espe ci a is
Cí ve is e Cri mi na is e dá ou tras pro vi dên ci as.

O Pre si den te da Re pú bli ca re sol ve:
Faço sa ber que o Con gres so Na ci o nal de cre ta e 

eu san ci o no a se guin te lei:

SE ÇÃO II
Da Fase Pre li mi nar

Art. 69. A au to ri da de po li ci al que to mar co nhe ci -
men to da ocor rên cia la vra rá ter mo cir cuns tan ci a do e
o en ca mi nha rá ime di a ta men te ao Ju i za do, com o au -
tor do fato e a ví ti ma, pro vi den ci an do-se as re qui si -
ções dos exa mes pe ri ci a is ne ces sá ri os.

Pa rá gra fo úni co. Ao au tor do fato que, após a la vra -
tu ra do ter mo, for ime di a ta men te en ca mi nha do ao Ju i za -
do ou as su mir o com pro mis so de a ele com pa re cer, não
se im po rá pri são em fla gran te, nem se exi gi rá fi an ça.

..........................................................................

(À Co mis são de Cons ti tu i ção, Jus ti ça e 
Ci da da nia – de ci são ter mi na ti va.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 8, DE 2001

Pro í be a uti li za ção de ca tra ca ele trô -
ni ca em ôni bus ur ba nos.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. lº Fica pro i bi da a uti li za ção de ca tra cas ele -

trô ni cas ou qual quer ou tro dis po si ti vo de ar re ca da ção 
au to má ti ca de ta ri fas em subs ti tu i ção aos co bra do res
nos ôni bus ur ba nos.

Pa rá gra fo úni co. A pro i bi ção vi go ra rá pelo pra zo
de cin co anos, a con tar da data de pu bli ca ção des ta Lei.

Art. 2º A uti li za ção de ca tra ca ele trô ni ca será per -
mi ti da, ex cep ci o nal men te, quan do a taxa de de sem pre -
go ob ser va da nos seis me ses an te ri o res for in fe ri or a
cin co por cen to, aten di das as se guin tes con di ções:

I – a im plan ta ção do sis te ma de ar re ca da ção
ele trô ni ca de ve rá es tar vin cu la da a um pro gra ma de
mo der ni za ção dos ser vi ços de trans por te de fi ni do
pelo ór gão ges tor de trans por te co le ti vo lo cal;

II – o pro gra ma de que tra ta o in ci so I de ve rá ga -
ran tir aos em pre ga dos afe ta dos pela me di da a par ti ci -
pa ção em pro gra ma de re ci cla gem pro fis si o nal ofe re -

ci do pelo em pre ga dor e de sen vol vi do em par ce ria
com o Sis te ma Na ci o nal de Empre go (SINE), com du -
ra ção de cin co me ses, fi can do as se gu ra da ao tra ba -
lha dor bol sa de qua li fi ca ção pro fis si o nal du ran te esse 
pe río do, con for me pre vis to no art. 2º-A da Lei nº
7.998, de 11 de ja ne i ro de 1990, nos ter mos da Me di -
da Pro vi só ria nº 2.076, de 27 de ja ne i ro de 2001.

Pa rá gra fo úni co. Para fins do dis pos to no ca put,
será uti li za da a taxa de de sem pre go aber to – to tal das
áre as, cal cu la da a par tir da Pes qui sa Men sal de Empre -
go da Fun da ção Insti tu to Bra si le i ro de Ge o gra fia e Esta -
tís ti ca – (IBGE), ou taxa que ve nha a su ce dê-la.

Art. 3º O des cum pri men to do dis pos to nes ta lei
im pli ca rá a apli ca ção, pelo ór gão com pe ten te, de mul -
ta diá ria de 500 Ufir’s por ve í cu lo, a con tar da data da
no ti fi ca ção até a re mo ção do equi pa men to.

Art. 4º A pro i bi ção de que tra ta o art. 1º não se
apli ca aos sis te mas que já uti li zem ca tra ca ele trô ni ca
na data de pu bli ca ção des ta lei.

Art. 5º Esta lei en tra em vi gor na data de sua pu -
bli ca ção.

Jus ti fi ca ção

As ino va ções tec no ló gi cas são, em ge ral, con -
ce bi das com o ob je ti vo de pro pi ci ar o au men to da efi -
ciên cia dos ser vi ços e a me lho ria dos ní ve is de con -
for to e se gu ran ça da po pu la ção.

No se tor dos trans por tes co le ti vos ur ba nos, uma
das ino va ções que se pre ten de im plan tar é a uti li za ção 
de ca tra cas ele trô ni cas, des ti na das a per mi tir a ar re ca -
da ção au to ma ti za da das ta ri fas. Com as no vas ca tra -
cas es pe ra-se al can çar ma i or efi ciên cia no con tro le
ope ra ci o nal, além de pro mo ver ma i or fa ci li da de de in -
te gra ção en tre di fe ren tes ser vi ços de trans por te.

A im plan ta ção de sis te ma de ca tra cas ele trô ni -
cas num con tex to mar ca do por al tos ín di ces de de -
sem pre go e su bem pre go, en tre tan to, pode ge rar im -
pac tos al ta men te ne ga ti vos para a so ci e da de, como a 
eli mi na ção dos pos tos de em pre go dos co bra do res e
a ina dap ta ção de an ti gos em pre ga dos para o de sem -
pe nho de no vas fun ções.

Em vis ta des sa si tu a ção, apre sen ta mos pro je to
de lei, que visa evi tar que a in tro du ção de no vos equi -
pa men tos gere au men to do de sem pre go e crie uma
pers pec ti va as sus ta do ra para a clas se dos co bra do -
res. Assim, além de es ta be le cer con di ções con jun tu -
ra is ade qua das para a in tro du ção das ino va ções tec -
no ló gi ca _ qual seja, a re du ção dos ní ve is de de sem -
pre go _, a pro pos ta cen trou o foco na edu ca ção pro -
fis si o nal, como me di da com pen sa tó ria à per da do
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em pre go, e na uti li za ção das li nhas de re cur sos e das
ins ti tu i ções de for ma ção pro fis si o nal exis ten tes.

Pelo ex pos to, so li ci ta mos a co la bo ra ção dos no bres
Par la men ta res para a apro va ção da pre sen te ini ci a ti va.

Sala das Ses sões, 21 de fe ve re i ro de 2001 _ Se -
na dor Val mir Ama ral.

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990

Re gu la o Pro gra ma do Se gu -
ro-Desemprego, o Abo no Sa la ri al, ins ti tui 
o Fun do de Ampa ro ao Tra ba lha dor
(FAT), e dá ou tras pro vi dên ci as.

O Pre si den te da Re pú bli ca,
faço sa ber que o Con gres so Na ci o nal de cre ta e

eu san ci o no a se guin te lei:
Art. 1º Esta lei re gu la o Pro gra ma do Se gu -

ro-Desemprego e o abo no de que tra tam o in ci so II do
art. 7º o in ci so IV do art. 201 e o art. 239, da Cons ti tu i -
ção Fe de ral, bem como ins ti tui o Fun do de Ampa ro ao 
Tra ba lha dor (FAT).

Do Pro gra ma de Se gu ro-Desemprego

Art. 2º O Pro gra ma de Se gu ro-Desemprego tem 
por fi na li da de:

I _ pro ver as sis tên cia fi nan ce i ra tem po rá ria ao
tra ba lha dor de sem pre ga do em vir tu de de dis pen sa
sem jus ta ca u sa;

II _ au xi li ar os tra ba lha do res re que ren tes ao se gu -
ro-desemprego na bus ca de novo em pre go, po den do
para esse efe i to, pro mo ver a sua re ci cla gem pro fis si o nal.

..........................................................................

..........................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.076-33
DE 26 DE JANEIRO DE 2001

Alte ra a Con so li da ção das Leis do
Tra ba lho _ CLT, para dis por so bre o tra -
ba lho a tem po par ci al, a sus pen são do
con tra to de tra ba lho e o pro gra ma de
qua li fi ca ção pro fis si o nal, mo di fi ca as
Leis nºs 4.923, de 23 de de zem bro de
1965, 6.321, de 14 de abril de 1976, 6.494,
de 7 de de zem bro de 1977, 7.998, de 11
de ja ne i ro de 1990, e 9.601, de 21 de ja ne -
i ro de 1998, e dá ou tras pro vi dên ci as.

..........................................................................

..........................................................................

(À Co mis são de Assun tos So ci a is, em
de ci são Ter mi na ti va.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº  9 DE 2001
COMPLEMENTAR

Alte ra a Lei Com ple men tar nº 101,
de 4 de maio de 2000, con ce den do pra zo
para o en qua dra men to de mu ni cí pi os no
li mi te de des pe sa de pes so al, nas hi pó te -
ses em que es pe ci fi ca.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º O art. 19 da Lei Com ple men tar nº 101, de

4 de maio de 2000, pas sa a vi go rar acres ci do do se -
guin te § 3º:

“Art. 19..................................................
.............................................................
§ 3º São con ce di dos aos mu ni cí pi os

que so fre ram re du ção do co e fi ci en te de par -
ti ci pa ção nos re cur sos do Fun do de Par ti ci -
pa ção dos Mu ni cí pi os _ FPM, em vir tu de do 
dis pos to no art. 1º da Lei Com ple men tar nº
91, de 22 de de zem bro de 1997, os se guin -
tes pra zos, con ta dos a par tir da data de pu -
bli ca ção des ta lei, para en qua dra men to da
des pe sa to tal com pes so al no li mi te de 60%
(ses sen ta por cen to) da re ce i ta cor ren te lí -
qui da, pre vis to no in ci so III:

I _ 48 (qua ren ta e oito) me ses, no caso 
dos mu ni cí pi os que per de ram mais de 33%
(trin ta e três por cen to) dos re cur sos do
FPM;

II _ 36 (trin ta e seis) me ses, no caso
dos mu ni cí pi os que per de ram en tre l0%
(dez por cen to) e 33% (trin ta e três por cen -
to) dos re cur sos do FPM;

III _ 30 (trin ta) me ses, no caso dos mu -
ni cí pi os que per de ram me nos de 10% (dez
por cen to) dos re cur sos do FPM."

Art. 2º Esta Lei Com ple men tar en tra em vi gor na 
data de sua pu bli ca ção.

Jus ti fi ca ção

Este Pro je to de Lei Com ple men tar tem por fi na -
li da de con ce der aos mu ni cí pi os que so fre ram re du -
ção do co e fi ci en te de par ti ci pa ção nos re cur sos do
Fun do de Par ti ci pa ção dos Mu ni cí pi os — FPM, em
vir tu de do dis pos to no art. 1º da Lei Com ple men tar nº
91, de 22 de de zem bro de 1997, pra zos para en qua -
dra men to da des pe sa to tal com pes so al no li mi te de
60% (ses sen ta por cen to) da re ce i ta cor ren te lí qui da,
pre vis to no art. 19, III, da Lei Com ple men tar nº 101,
de 4 de maio de 2000.
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O Fun do de Par ti ci pa ção dos Mu ni cí pi os – FPM
foi ins ti tu í do, jun ta men te com o Fun do de Par ti ci pa -
ção dos Esta dos – FPE, pela Lei nº 5.172, de 25 de
ou tu bro de 1966, que es ta be le ceu o Có di go Tri bu tá rio 
Na ci o nal. Esses fun dos ti ve ram por fi na li da de com -
pen sar par ci al men te as per das de re ce i tas dos es ta -
dos e mu ni cí pi os de cor ren tes da re for ma tri bu tá ria
con subs tan ci a da nes sa Lei.

A dis tri bu i ção dos re cur sos do FPM era ba se a -
da, no iní cio, ex clu si va men te no cri té rio po pu la ci o nal.
O art. 91 da Lei nº 5.172/66 fi xou co e fi ci en tes de dis -
tri bu i ção, de va lor pro gres si vo, de acor do com o nú -
me ro de ha bi tan tes do mu ni cí pio.

Os cri té ri os de dis tri bu i ção do FPM fo ram al te ra -
dos, em se gui da, pelo Ato Com ple men tar nº 35, de 28 
de fe ve re i ro de 1967. A prin ci pal al te ra ção con sis tiu
em des ti nar 10% dos re cur sos do Fun do aos mu ni cí -
pi os das ca pi ta is dos es ta dos, fi can do os 90% res tan -
tes para se rem dis tri bu í dos en tre os de ma is mu ni cí pi -
os, que pas sa ram a ser co nhe ci dos como mu ni cí pi os
do in te ri or.

Os re cur sos des tina dos aos mu ni cí pi os das ca pi -
ta is pas sa ram a ser dis tri bu í dos, des de en tão, pro por ci -
o nal men te a co e fi ci en tes in di vi du a is de par ti ci pa ção, re -
sul tan tes do pro du to de dois fa to res: um fa tor re pre sen -
ta ti vo da po pu la ção e ou tro re pre sen ta ti vo do in ver so da 
ren da per ca pi ta do res pec ti vo es ta do.

Qu an to aos mu ni cí pi os do in te ri or, fo ram man ti -
dos o cri té rio e os co e fi ci en tes de dis tri bu i ção fi xa dos
pelo art. 91 da Lei nº 5.172/66.

No vas al te ra ções nos cri té ri os de dis tri bu i ção
dos re cur sos do FPM fo ram in tro du zi das pelo De cre -
to-Lei nº 1.881, de 27 de agos to de 1981. A pri me i ra
de las re du ziu de vin te para de zo i to o nú me ro de in ter -
va los de po pu la ção, au men tou sua am pli tu de e ele -
vou de 0,2 para 0,6 o co e fi ci en te do pri me i ro in ter va lo.

A se gun da mo di fi ca ção con sis tiu na cri a ção de
uma Re ser va do Fun do de Par ti ci pa ção dos Mu ni cí pi -
os, for ma da por 4,0% dos re cur sos des ti na dos aos
mu ni cí pi os do in te ri or (ou 3,6% dos re cur sos do
FPM). Os re cur sos des sa re ser va pas sa ram a ser dis -
tri bu í dos, adi ci o nal e ex clu si va men te, aos mu ni cí pi os
do in te ri or com po pu la ção aci ma de 156.216 ha bi tan -
tes, com base nos mes mos cri té ri os e co e fi ci en tes uti -
li za dos na dis tri bu i ção dos re cur sos des ti na dos aos
mu ni cí pi os das ca pi ta is.

A par tir da pu bli ca ção do re sul ta do do cen so de -
mo grá fi co de 1991, a dis tri bu i ção dos re cur sos do
FPM pas sou a en fren tar uma sé rie de di fi cul da des.
Esse cen so re ve lou uma nova dis tri bu i ção in ter mu ni -
ci pal da po pu la ção do País. Em vir tu de de mo vi men -

tos mi gra tó ri os de pe que nos mu ni cí pi os para ci da des
de por te mé dio e mu ni cí pi os das ca pi ta is, cen te nas
de mu ni cí pi os do in te ri or per de ram po pu la ção, com -
pa ra ti va men te ao cen so an te ri or.

De acor do com a le gis la ção do FPM, os mu ni cí -
pi os que ti nham per di do po pu la ção te ri am, em con se -
qüên cia, a re du ção de sua par ti ci pa ção nos re cur sos
do Fun do. Os pre fe i tos des ses mu ni cí pi os de fla gra -
ram, con tu do, um mo vi men to pela ma nu ten ção de
sua par ti ci pa ção no FPM. Argu men ta va-se que a re -
du ção dos re cur sos do FPM in vi a bi li za ria es ses mu ni -
cí pi os, do pon to de vis ta eco nô mi co, uma vez que não 
se ria pos sí vel re du zir, na mes ma pro por ção, as des -
pe sas com a ma nu ten ção dos ser vi ços pú bli cos, prin -
ci pal men te pes so al, e com o ser vi ço da dí vi da, no
caso de mu ni cí pi os en di vi da dos.

Em 29 de ja ne i ro de 1993, foi san ci o na da a Lei
Com ple men tar nº 72, pror ro gan do até o fi nal do exer -
cí cio de 1993 a ta be la de co e fi ci en tes de dis tri bu i ção
dos re cur sos do FPM apro va da pelo De cre to-Lei nº
1.881/81.

Se, de um lado, a Lei Com ple men tar nº 72 evi tou 
a per da de re ce i tas do FPM para os mu ni cí pi os cuja
po pu la ção apu ra da em 1991 ha via di mi nu í do em re la -
ção à po pu la ção de 1980, por ou tro lado de i xou sem
so lu ção o caso dos no vos mu ni cí pi os, cri a dos e ins ta -
la dos em 1993.

Para so lu ci o nar esse pro ble ma foi san ci o na da,
em 30 de abril de 1993, a Lei Com ple men tar nº 74,
de ter mi nan do três pro vi dên ci as: a) como nor ma ge -
ral, a ma nu ten ção dos co e fi ci en tes de par ti ci pa ção
dos mu ni cí pi os no FPM, fi xa dos para o exer cí cio de
1992; b) a re vi são dos co e fi ci en tes do mu ni cí pi os que
ce de ram po pu la ção para as no vas uni da des mu ni ci -
pa is cri a das em 1993; c) a de fi ni ção, com base nos
re sul ta dos do cen so de 1991, dos co e fi ci en tes a se -
rem uti li za dos para a dis tri bu i ção dos re cur sos do
FPM aos mu ni cí pi os cri a dos e ins ta la dos em 1993.

O gran de nú me ro de mu ni cí pi os cri a dos
des de a Cons ti tu i ção de 1988 trou xe com pli ca ções
para o cál cu lo dos co e fi ci en tes de par ti ci pa ção dos
mu ni cí pi os no FPM, to man do im pra ti cá vel a apli ca -
ção da Lei Com ple men tar nº 74/93 e ge ran do pro ble -
mas de eqüi da de na dis tri bu i ção dos re cur sos do
Fun do. Na ver da de, a sis te má ti ca de dis tri bu i ção de
re cur sos do FPM ha via se tor na do de tal for ma com -
pli ca da que, a pre va le ce rem as nor mas en tão vi gen -
tes, ha ve ria, em 1998, nada me nos do que sete si tu a -
ções dis tin tas.

Sur gi ram, en tão, di ver sas pro pos tas de mu dan -
ça dos cri té ri os de dis tri bu i ção dos re cur sos do FPM,
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as mais va ri a das. Em 1997, tra mi ta vam na Câ ma ra
dos De pu ta dos – nada me nos do que quin ze pro je tos
de lei com ple men tar so bre a ma té ria. A des pe i to da
di ver si da de que ca rac te ri za va al guns des ses pro je tos 
foi pos sí vel es ta be le cer, após lon gas e di fí ce is ne go -
ci a ções po lí ti cas, um con sen so em tor no de um subs -
ti tu ti vo que veio a dar ori gem à Lei Com ple men tar nº
91, de 22 de de zem bro de 1997.

Mes mo sem, tal vez, re sol ver de fi ni ti va men te a
com ple xa ques tão da re par ti ção dos re cur sos do
FPM, essa Lei es ta be le ceu uma sis te má ti ca, a ser im -
plan ta da pro gres si va men te ao lon go do pe río do
1999-2003, que cer ta men te con tri bu i rá para re du zir
as dis pa ri da des atu al men te exis ten tes.

A Lei Com ple men tar nº 91/97, com vi gên cia a
par tir de 1º de ja ne i ro de 1998, pode ser re su mi da da
se guin te for ma:

a) foi ado ta da como úni ca ta be la de co e fi ci -
en tes de par ti ci pa ção dos mu ni cí pi os do in te ri or no
FPM, se gun do in ter va los de po pu la ção, aque la es ta -
be le ci da pelo De cre to-Lei nº 1.881/81, eli mi nan do-se
o re a jus ta men to pe rió di co dos li mi tes dos in ter va los
de po pu la ção de fi ni dos nes sa ta be la, em fun ção de
au men tos de po pu la ção apu ra dos nos cen sos de mo -
grá fi cos ge ra is do País;

b) foi atri bu í do a cada mu ni cí pio um co e fi ci -
en te in di vi du al de par ti ci pa ção no FPM, de acor do
com sua po pu la ção, apu ra da pelo IBGE;

c) as quo tas atri bu í das a cada mu ni cí pio
se rão re vis tas anu al men te, com base nos da dos de
po pu la ção for ne ci dos pelo IBGE;

d) fi ca ram man ti dos, a par tir do exer cí cio
de 1998, os co e fi ci en tes atri bu í dos em 1997, a to dos
os mu ni cí pi os ca pi ta is, re ser va do FPM e in te ri or —
in clu si ve aque les que vi es sem a apre sen tar re du ção
de seus co e fi ci en tes, em vir tu de da ado ção da ta be la
es ta be le ci da pelo De cre to-Lei nº 1.881/81;

e) es tão sen do apli ca dos, des de 1º de ja ne i ro de 
1999, re du to res de vin te pon tos per cen tu a is ao ano,
so bre os ga nhos ob ti dos in de vi da men te por al guns
mu ni cí pi os, isto é: 20%, em 1999; 40%, em 2000;
60%, em 2001; e 80%, em 2002;

f) os re cur sos ori gi na dos da apli ca ção des ses
re du to res re tor nam ao FPM, para dis tri bu i ção au to -
má ti ca aos de ma is mu ni cí pi os, de acor do com as ca -
te go ri as pre vis tas na le gis la ção: mu ni cí pi os das ca pi -
ta is, re ser va do FPM e mu ni cí pi os do in te ri or;

g) a par tir de 2003, as quo tas-partes de to dos
os mu ni cí pi os se rão fi xa das, úni ca e ex clu si va men te,
em fun ção de seu en qua dra men to na Ta be la es ta be -
le ci da pelo De cre to-Lei nº 1.881/81;

h) os mu ni cí pi os que se en qua dra vam no co e fi -
ci en te 3,8 pas sa ram a par ti ci par, a par tir de 1º-1-99,
da re ser va do FPM;

i) foi trans fe ri da da Fun da ção Ge tú lio Var gas
para o IBGE a res pon sa bi li da de pela apu ra ção da
ren da per ca pi ta dos es ta dos da Fe de ra ção e do Dis -
tri to Fe de ral;

j) fo ram re vo ga das as Leis Com ple men ta res nºs 
71/92 e 74/94, bem as sim os §§ 4º e 5º do art. 91 da
Lei nº 5.172/66.

A apli ca ção da Lei Com ple men tar nº 91/97 pro -
vo cou, na tu ral men te, a re du ção dos co e fi ci en tes de
par ti ci pa ção de vá ri os mu ni cí pi os nos re cur sos do
FPM, a par tir de 1999. De acor do com es tu do do Insti -
tu to Bra si le i ro de Admi nis tra ção Mu ni ci pal – IBAM, in -
ti tu la do Lei de Res pon sa bi li da de Fis cal: Jus ti fi ca ção
de uma Pro pos ta de Re du ção do Impac to nas Fi nan -
ças Mu ni ci pa is – Ma i or To le rân cia para com os Mu ni -
cí pi os Su je i tos ao Re du tor do EPM na Ade qua ção
dos Gas tos com Pes so al, a apli ca ção dos re du to res
des ses co e fi ci en tes, em 2000, atin giu 1.740 mu ni cí pi -
os, qua se um ter ço do nú me ro to tal de mu ni ci pa li da -
des do Bra sil. A re gião mais atin gi da é a Nor des te,
onde 40,6% dos mu ni cí pi os es tão su je i tos ao re du tor
do FPM. As re giões Sul, com 31,7%, e Cen tro-Oeste,
com 31,6%, es tão na mé dia na ci o nal (31,6%). Nas re -
giões Nor te e Su des te, o nú me ro de mu ni cí pi os atin -
gi dos é re la ti va men te me nor: 30,7% e 22,1%, res pec -
ti va men te.

A per da de re cur sos, em de cor rên cia da apli ca -
ção dos re du to res do FPM, atin ge com ma i or in ten si -
da de as re giões mais po bres do País, uma vez 

que dos 1.740 mu ni cí pi os afe ta dos em 2000,
1.005(57,8% do to tal) lo ca li zam-se nas re giões Nor -
des te (726), Cen tro-Oeste (141) e Nor te (138).

Do pon to de vis ta de mo grá fi co, es ses re du to res
atin gem um ma i or nú me ro de pe que nos mu ni cí pi os,
uma vez que qua se 2/3 do to tal têm me nos de 20.000
ha bi tan tes.

Qu an to à in ten si da de das per das de re ce i ta do
FPM, ain da se gun do o es tu do do IBAM, 145 mu ni cí pi -
os têm per da de me nos de 10,0%, 508 mu ni cí pi os
têm per da en tre 10,0% e 19,9%, 825 mu ni cí pi os têm
per da en tre 20% e 32,9%, 245 mu ni cí pi os têm per da
en tre 33,0% e 49,9% e 17 mu ni cí pi os têm per da su -
pe ri or a 50%.

O im pac to da apli ca ção do re du tor do FPM nas
fi nan ças mu ni ci pa is é, por tan to, sig ni fi ca ti vo para um
gran de nú me ro de mu ni cí pi os, re pre sen tan do um
pro ble ma adi ci o nal para seu en qua dra men to nas nor -
mas da Lei de Res pon sa bi li da de Fis cal. Com efe i to,

FEVEREIRO 2001730    ANAIS DO SENADO FEDERAL 



de acor do com o es tu do do IBAM, os re cur sos do
FPM re pre sen tam, em mé dia, mais de 40% da re ce i ta 
cor ren te dos mu ni cí pi os da re gião Nor des te e mais de 
30% da re ce i ta cor ren te dos mu ni cí pi os das re giões
Nor te e Cen tro-Oeste. Por ou tro lado, tais re cur sos
cons ti tu em mais de 45% da re ce i ta cor ren te dos mu -
ni cí pi os com me nos de 10.000 ha bi tan tes e mais de
30% da re ce i ta cor ren te da que les com po pu la ção en -
tre 10.000 e 20.000 ha bi tan tes.

Embo ra o art. 70 da Lei de Res pon sa bi li da de
Fis cal con ce da o pra zo de até dois exer cí ci os para a
eli mi na ção de even tu a is ex ces sos na des pe sa de
pes so al, con si de ra-se que ele é in su fi ci en te, no caso
dos mu ni cí pi os que per de ram re cur sos do FPM em
vir tu de da Lei Com ple men tar nº 91/97.

Com base no ex pos to, con cla mo os no bres Pa res
a apo i ar este Pro je to de Lei Com ple men tar, con tri bu in -
do para aper fe i ço ar a Lei de Res pon sa bi li da de Fis cal.

Sala das Ses sões, 21 de fe ve re i ro de 2001. – 
Ro ber to Sa tur ni no.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI COMPLEMENTAR Nº 101 
DE 4 DE MAIO DE 2000

Esta be le ce nor mas de fi nan ças pú bli -
cas vol ta das para a res pon sa bi li da de na
ges tão fis cal e dá ou tras pro vi dên ci as.

...........................................................................
Art. 19. Para os fins do dis pos to no ca put do art

169 da Cons ti tu i ção, a des pe sa to tal com pes so al, em 
cada pe río do de apu ra ção e em cada ente da Fe de ra -
ção, não po de rá ex ce der os per cen tu a is da re ce i ta
cor ren te lí qui da, a se guir dis cri mi na dos:

I – União: 50% (cin qüen ta por cen to);
II – Esta dos: 60% (ses sen ta por cen to);
III – Mu ni cí pi os: 60% (ses sen ta por cen to).
§ 1º Na ve ri fi ca ção do aten di men to dos li mi tes

de fi ni dos nes te ar ti go, não se rão com pu ta das as des -
pe sas:

I – de in de ni za ção por de mis são de ser vi do res
ou em pre ga dos;

II – re la ti vas a in cen ti vos à de mis são vo -
lun tá ria;

III – de ri va das da apli ca ção do dis pos to no
in ci so II do § 6º do art. 57 da Cons ti tu i ção;

IV – de cor ren tes de de ci são ju di ci al e da
com pe tên cia de pe río do an te ri or ao da apu ra ção a
que se re fe re o § 2º do art. 18;

V – com pes so al, do Dis tri to Fe de ral e dos
Esta dos do Ama pá e Ro ra i ma, cus te a das com re cur -
sos trans fe ri dos pela União na for ma dos in ci sos XIII e 
XIV do art. 21 da Cons ti tu i ção e do art. 31 da Emen da
Cons ti tu ci o nal nº 19;

VI – com ina ti vos, ain da que por in ter mé -
dio de fun do es pe cí fi co, cus te a das por re cur sos pro -
ve ni en tes:

a) da ar re ca da ção de con tri bu i ções dos se -
gu ra dos;

b) da com pen sa ção fi nan ce i ra de que tra -
ta o § 9º do art. 201 da Cons ti tu i ção;

c) das de ma is re ce i tas di re ta men te ar re ca -
da das por fun do vin cu la do a tal fi na li da de, in clu si ve o
pro du to da ali e na ção de bens, di re i tos e ati vos, bem
como seu su pe rá vit fi nan ce i ro.

§ 2º Obser va do o dis pos to no in ci so IV do § 1º,
as des pe sas com pes so al de cor ren tes de sen ten ças
ju di ci a is se rão in clu í das no li mi te do res pec ti vo Po der
ou ór gão re fe ri do no art. 20.

LEI COMPLEMENTAR Nº 91
DE 22 DE DEZEMBRO DE 1997

Dis põe so bre a fi xa ção dos co e fi ci -
en tes do Fun do de Par ti ci pa ção dos Mu -
ni cí pi os.

O Pre si den te da Re pú bli ca
Faço sa ber que o Con gres so Na ci o nal de cre ta e 

eu san ci o no a se guin te Lei Com ple men tar :

Art. 1º Fica atri bu í do aos Mu ni cí pi os, ex ce to os 
de Ca pi tal, co e fi ci en te in di vi du al no Fun do de Par ti -
ci pa ção dos Mu ni cí pi os – FPM, se gun do seu nú me -
ro de ha bi tan tes, con for me es ta be le ci do no § 2º do
art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 de ou tu bro de 1965,
com a re da ção dada pelo De cre to-Lei nº 1.881, de
27 de agos to de 1981.

§ 1º Para os efe i tos des te ar ti go, con si de -
ram-se os Mu ni cí pi os re gu lar men te ins ta la dos, fa -
zen do-se a re vi são de suas quo tas anu al men te com
base nos da dos ofi ci a is de po pu la ção pro du zi dos
pela Fun da ção Insti tu to Bra si le i ro de Ge o gra fia e
Esta tís ti ca – IBGE, nos ter mos do § 2º do art. 102
da Lei nº 8.443, de 16 de ju lho de 1992.

§ 2º Fi cam man ti dos, a par tir do exer cí cio de
1998, os co e fi ci en tes do Fun do de Par ti ci pa ção dos
Mu ni cí pi os – FPM atri bu í dos em 1997 aos Mu ni cí pi os
que apre sen ta rem re du ção de seus co e fi ci en tes pela
apli ca ção do dis pos to no ca put des te ar ti go.

...........................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.881, DE
27 DE AGOSTO DE 1981

Alte ra a Lei nº 5.172, de 25 de ou tu -
bro de 1966, cria a Re ser va do Fun do de
Par ti ci pa ção dos Mu ni cí pi os – FPM e dá
ou tras pro vi dên ci as.

....................................................................................

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 72, DE
29 DE JANEIRO DE 1993

Pror ro ga a lei que es ta be le ce nor -
mas so bre o cál cu lo, a en tre ga e o con -
tro le das li be ra ções dos re cur sos dos
Fun dos de Par ti ci pa ção e dá ou tras pro -
vi dên ci as.

....................................................................................

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 74, DE
30 DE ABRIL DE 1993

Esta be le ce nor mas so bre a fi xa ção
de co e fi ci en tes no Fun do de Par ti ci pa ção 
dos Mu ni cí pi os e dá ou tras pro vi dên ci as.

O Pre si den te da Re pú bli ca,

Faço sa ber que o Con gres so Na ci o nal de cre ta
e eu san ci o no a se guin te lei com ple men tar:

Art. 1º Fi cam man ti dos os co e fi ci en tes de par ti -
ci pa ção dos Mu ni cí pi os fi xa dos para o exer cí cio de
1992, re vi san do-se os da que les que ce de ram po pu -
la ção para no vas uni da des mu ni ci pa is cri a das em
1993.

Pa rá gra fo úni co. O Cen so de 1991, re a li za do
pela Fun da ção IBGE, será uti li za do para fi xa ção dos 
co e fi ci en tes de dis tri bu i ção dos Mu ni cí pi os cri a dos e 
ins ta la dos em 1993.

Art. 2º Esta Lei Com ple men tar en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

Art. 3º Fica re vo ga da a Lei Com ple men tar nº
72, de 29 de ja ne i ro de 1993 e de ma is dis po si ções
em con trá rio.

Bra sí lia, 30 de abril de 1993, 172º da Inde pen -
dên cia e 105º da Re pú bli ca.

LEI COMPLEMENTAR Nº 91, DE
 22 DE DEZEMBRO DE 1997

Dis põe so bre a fi xa ção dos co e fi ci -
en tes do Fun do de Par ti ci pa ção dos Mu -
ni cí pi os.

....................................................................................

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE
4 DE MAIO DE 2000

Esta be le ce nor mas de fi nan ças pú bli -
cas vol ta das para a res pon sa bi li da de na
ges tão fis cal e dá ou tras pro vi dên ci as.

....................................................................................

....................................................................................
Art. 70. O Po der ou ór gão re fe ri do no art. 20 cuja

des pe sa to tal com pes so al no exer cí cio an te ri or ao da 
pu bli ca ção des ta Lei Com ple men tar es ti ver aci ma
dos li mi tes es ta be le ci dos nos arts. 19 e 20 de ve rá en -
qua drar-se no res pec ti vo li mi te em até dois exer cí ci -
os, eli mi nan do o ex ces so, gra du al men te, à ra zão de,
pelo me nos, 50% a.a. (cin qüen ta por cen to ao ano),
me di an te a ado ção, en tre ou tras, das me di das pre vis -
tas nos arts. 22 e 23.

Pa rá gra fo úni co. A inob ser vân cia do dis pos to no 
ca put, no pra zo fi xa do, su je i ta o ente às san ções pre -
vis tas no § 3º do art. 23.
....................................................................................

(À Co mis são de Assun tos Eco nô mi cos.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 10
DE 2001 – COMPLEMENTAR

Alte ra a Lei Com ple men tar nº 101,
de 4 de maio de 2000, es ta be le cen do li -
mi tes para o com pro me ti men to da re ce i -
ta mu ni ci pal no pa ga men to da dí vi da
con so li da da.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º O art. 30 da Lei Com ple men tar nº 101, de

4 de maio de 2000, pas sa a vi go rar acres ci do do se -
guin te § 8º:

”Art.30................................................................
 ...................................................................................

§ § 8º O dis pên dio anu al má xi mo com os com -
pro mis sos da dí vi da con so li da da, dí vi da mo bi li a ria,
pre ca tó ri os e res tos a pa gar dos Mu ni cí pi os não po -
de rá ex ce der os se guin tes per cen tu a is da Re ce i ta
Cor ren te Lí qui da:
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I – 6% (seis por cen to) para os Mu ni cí pi os com
até vin te mil ha bi tan tes e iden ti fi ca dos como áre as
pri o ri tá ri as no Pro gra ma Co mu ni da de So li dá ria;

II – 8% (oito por cen to) para os Mu ni cí pi os com
mais de vin te mil e me nos de trin ta mil ha bi tan tes e
iden ti fi ca dos como áre as pri o ri tá ri as no Pro gra ma
Co mu ni da de So li dá ria;

III – 12% (doze por cen to) para os de ma is Mu ni -
cí pi os“. (AC)

Art. 2º Esta Lei Com ple men tar en tra em vi gor na 
data de sua pu bli ca ção.

Jus ti fi ca ção

Este Pro je to de Lei Com ple men tar tem por fi na -
li da de con ce der tra ta men to di fe ren ci a do, no que con -
cer ne ao com pro me ti men to das re ce i tas mu ni ci pa is,
para pa ga men to da dí vi da con so li da da, in clu in do a
mo bi liá ria, dos pre ca tó ri os e res tos a pa gar dos Mu ni -
cí pi os, es pe ci al men te para aque les com po pu la ção
in fe ri or a trin ta mil ha bi tan tes, onde, em ge ral, se lo ca -
li zam os bol sões de po bre za do País.

As des pe sas dos Mu ni cí pi os efe tu a das num
exer cí cio fi nan ce i ro, em con di ções nor ma is, de ve ri am 
ser cons ti tu í das ape nas pe las obri ga ções re fe ren tes
ás des pe sas em pe nha das e pa gas nes se exer cí cio.
Con tu do, de vi do às di fi cul da des fi nan ce i ras en fren ta -
das pela ma i o ria dos Mu ni cí pi os, prin ci pal men te
aque les de me nor ca pa ci da de de ge ra ção de re ce i ta,
es sas des pe sas são acres ci das dos com pro mis sos
de exer cí ci os an te ri o res.

O art. 30 da Lei de Res pon sa bi li da de Fis cal – LRF 
(Lei Com ple men tar nº 101, de 4 de maio de 2000), em
con so nân cia com o es ta be le ci do no art. 52 da Cons ti tu i -
ção Fe de ral, dis põe que o Pre si den te da Re pú bli ca sub -
me te rá ao Se na do Fe de ral pro pos ta de li mi tes glo ba is
para o mon tan te da dí vi da con so li da da da União, Esta -
dos e Mu ni cí pi os. De ter mi na, tam bém, que os li mi tes
se rão fi xa dos em per cen tu al da re ce i ta cor ren te lí qui da
para cada es fe ra de go ver no e apli ca dos igual men te a
to dos os en tes da Fe de ra ção, cons ti tu in do, para cada
um de les, li mi tes má xi mos. Con tu do, não faz re fe rên cia
a li mi tes para com pro me ti men to anu al da re ce i ta.

Para Esta dos e Mu ni cí pi os, a Re so lu ção nº
78/98, do Se na do Fe de ral, no art. 6º, es ta be le ce
que o dis pên dio anu al má xi mo com as amor ti za -
ções, ju ros e de ma is en car gos de to das as ope ra -
ções de cré di to, já con tra ta das e a con tra tar, in clu si -
ve o ori gi ná rio de dé bi tos re ne go ci a dos ou par ce la -
dos, acres ci do, ain da, do va lor de vi do, ven ci do e
não pago, não po de rá ex ce der a 13% (tre ze por
cen to) da Re ce i ta Lí qui da Real.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI COMPLEMENTAR Nº 101 
DE 4 DE MAIO DE 2000

Esta be le ce nor mas de fi nan ças pú bli -
cas vol ta das para a res pon sa bi li da de na
ges tão fis cal e dá ou tras pro vi dên ci as.

Dos Li mi tes da Dí vi da Pú bli ca e das Ope ra ções
de Cré di to

Art. 30. No pra zo de no ven ta dias após a pu bli -
ca ção des ta Lei Com ple men tar, o Pre si den te da Re -
pú bli ca sub me te rá ao:

I – Sena do Fe de ral: pro pos ta de li mi tes glo ba is
para o mon tan te da dí vi da con so li da da da União,
Esta dos e Mu ni cí pi os, cum prin do o que es ta be le ce o
in ci so VI do art. 52 da Cons ti tu i ção, bem como de li mi -
tes e con di ções re la ti vos aos in ci sos VII, VIII e IX do
mes mo ar ti go;

II  – Con gres so Na ci o nal: pro je to de lei que es ta be -
le ça li mi tes para o mon tan te da dí vi da mo bi liá ria fe de ral a 
que se re fe re o in ci so XIV do art. 48 da Cons ti tu i ção,
acom pa nha do da de mons tra ção de sua ade qua ção aos
li mi tes fi xa dos para a dí vi da con so li da da da União, aten -
di do o dis pos to no in ci so I do § 1º des te ar ti go.

§ 1º As pro pos tas re fe ri das nos in ci sos I e II do
ca put e suas al te ra ções con te rão:

I – de mons tra ção de que os li mi tes e con di ções
guar dam co e rên cia com as nor mas es ta be le ci das
nes ta Lei Com ple men tar e com os ob je ti vos da po lí ti -
ca fis cal;

II – es ti ma ti vas do im pac to da apli ca ção dos li -
mi tes a cada uma das três es fe ras de go ver no;

III – ra zões de even tu al pro po si ção de li mi tes di -
fe ren ci a dos por es fe ra de go ver no;

IV – me to do lo gia de apu ra ção dos re sul ta dos
pri má ri os e no mi nal.

§ 2º As pro pos tas men ci o na das nos in ci sos I e II
do ca put tam bém po de rão ser apre sen ta das em ter -
mos de dí vi da lí qui da, evi den ci an do a for ma e a me to -
do lo gia de sua apu ra ção.

§ 3º Os li mi tes de que tra tam os in ci sos I e II do ca -
put se rão fi xa dos em per cen tu al da re ce i ta cor ren te lí -
qui da para cada es fe ra de go ver no e apli ca dos igual -
men te a to dos os en tes da Fe de ra ção que a in te grem,
cons ti tu in do, para cada um de les, li mi tes má xi mos.

§ 4º Para fins de ve ri fi ca ção do aten di men to do
li mi te, a apu ra ção do mon tan te da dí vi da con so li da da
será efe tu a da ao fi nal de cada qua dri mes tre.

§ 5º No pra zo pre vis to no art. 5º, do Pre si den te
da Re pú bli ca en vi a rá ao Se na do Fe de ral ou ao Con -
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gres so Na ci o nal, con for me o caso, pro pos ta de ma -
nu ten ção ou al te ra ção dos li mi tes e con di ções pre vis -
tos nos in ci sos I e II do ca put.

§ 6º Sem pre que al te ra dos os fun da men tos
das pro pos tas de que tra ta este ar ti go, em ra zão de
ins ta bi li da de eco nô mi ca ou al te ra ções nas po lí ti cas
mo ne tá ria ou cam bi al, o Pre si den te da Re pú bli ca
po de rá en ca mi nhar ao Se na do Fe de ral ou ao Con -
gres so Na ci o nal so li ci ta ção de re vi são dos li mi tes.

§ 7º Os pre ca tó ri os ju di ci a is não pa gos du ran te 
a exe cu ção do or ça men to em que hou ve rem sido in -
clu í dos in te gram a dí vi da con so li da da, para fins de
apli ca ção dos li mi tes.

RESOLUÇÃO Nº 78, DE 1998

Dis põe so bre as ope ra ções de cré -
di to in ter no e ex ter no dos Esta dos, do
Dis tri to Fe de ral, dos Mu ni cí pi os e de
suas res pec ti vas au tar qui as e fun da ções, 
in clu si ve con ces são de ga ran ti as, seus
li mi tes e con di ções de au to ri za ção, e dá
ou tras pro vi dên ci as.

..........................................................................
Art. 6º As ope ra ções de cré di to in ter no e ex ter no 

dos es ta dos do Dis tri to Fe de ral dos Mu ni cí pio suas
res pec ti vas au tar qui as e fun da ções ob ser va rão si -
mul ta ne a men te os se guin tes li mi tes.

I – o mon tan te glo bal das ope ra ções re a li za das
em um exer cí cio fi nan ce i ro não po de rá ser su pe ri or
18% (de oito por cen to) da Re ce i ta lí qui da Real anu al
de de fi ni da § 3º;

..........................................................................

..........................................................................

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Sub che fia para Assun tos Ju rí di cos

LEI Nº 9.639, DE 25 DE MAIO DE 1998

Dis põe so bre amor ti za ção e par ce la -
men to de dí vi das ori un das de con tri bu i -
ções so ci a is e ou tras im por tân ci as de vi -
das ao Insti tu to Na ci o nal do Se gu ro So ci -
al – INSS, al te ra dis po si ti vos das Leis nºs 
8.212 8.213, am bas de 24 de ju lho de
1991, e dá ou tras pro vi dên ci as.

..........................................................................

..........................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.129-2
DE 26 DE JANEIRO DE 2001

Dis põe so bre o re a jus te dos be ne fí -
ci os man ti dos pela Pre vi dên cia So ci al e
al te ra dis po si ti vos das Leis nºs 6.015, de
31 de de zem bro de 1973, 8.212 e 8.213,
de 24 de ju lho de 1991, 9.604, de 5 de fe -
ve re i ro de 1998, 9.639, de 25 de maio de
1998, 9.717, de 27 de no vem bro de 1998,
e 9.796, de 5 de maio de 1999, e dá ou tras 
pro vi dên ci as.

.........................................................................

(À Co mis são de Assun tos Eco nô mi cos.)

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Os pro -
je tos li dos se rão pu bli ca dos e re me ti dos às Co mis -
sões com pe ten tes.

So bre a mesa, re que ri men to que será lido pelo
Sr. 1º Se cre tá rio, Se na dor Car los Wil son.

É lido o se guin te:

O es ta be le ci men to de li mi te li ge i ra men te mais
ba i xo para os mu ni cí pi os em ge ral e di fe ren ci a da -
men te mais re du zi dos em fa vor dos mu ni cí pi os mais
po bres per mi ti rá o di re ci o na men to de gran de par te
dos re cur sos para in ves ti men tos so ci a is.

Os cri té ri os pro pos tos ba se i am-se na atu al le -
gis la ção de re ne go ci a ção das dí vi das mu ni ci pa is jun -
to ao INSS (Lei nº 9.639/98 e MP nº 2.129-2/2001), os
qua is le vam em con ta ta ma nho da po pu la ção e as
con di ções só ci o e co nô mi cas dos Mu ni cí pi os.

Pelo ex pos to, con cla mo os no bres Pa res a apo i -
ar este Pro je to de Lei Com ple men tar, con tri bu in do
para aper fe i ço ar a Lei de Res pon sa bi li da de Fis cal.

Sala das Ses sões, 21 de fe ve re i ro de 2001. –
Se na dor Ro ber to Sa tur ni no.

REQUERIMENTO Nº 46, DE 2001

Re que i ro nos do ar ti go 218 do Re gi men to Inter -
no, a in ser ção em ata de voto de pe sar pelo fa le ci -
men to, ocor ri do hoje, dia 21 de fe ve re i ro, na Ci da de
do Rio de Ja ne i ro, um dos fun da do res da CUT e mi li -
tan te do Par ti do dos Tra ba lha do res, atu al Di re tor de Re -
la ções Inter na ci o na is da Con fe de ra ção Na ci o nal dos
Me ta lúr gi cos da CUT e Pre si den te do Insti tu to Inte grar
da CNM/CUT, José Do min gos Car do so, bem as sim
como a apre sen ta ção de con do lên ci as a fa mí lia.

Sala da Ses sões, 21 de fe ve re i ro de 2001. – Se -
na dor Ge ral do Cân di do, PT/RJ, José Edu ar do Du -
tra – La u ro Cam pos – He lo í sa He le na.
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O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Em vo -
ta ção o re que ri men to.

O SR. GERALDO CÂNDIDO (Blo co/PT – RJ) –
Peço a pa la vra para en ca mi nhar a vo ta ção, Sr. Pre si den te.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Con ce -
do a pa la vra a V. Exª.

O SR. GERALDO CÂNDIDO (Blo co/PT – RJ.
Para en ca mi nhar a vo ta ção. Sem re vi são do ora dor.)
– Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, o fa le ci men to
do me ta lúr gi co José Do min gos Car do so, co nhe ci do
como Fer re i ri nha, um gran de mi li tan te, fun da dor do
Par ti do dos Tra ba lha do res, da Cen tral Úni ca dos Tra -
ba lha do res, mi li tan te da Ação Ca tó li ca Ope rá ria. Por
10 anos, amar gou o exí lio po lí ti co e, ao re tor nar ao
Bra sil, en ga jou-se no mo vi men to ou tra vez, como mi -
li tan te de pri me i ra or dem da fun da ção do PT e da
CUT, vin do a fa le cer no dia de hoje.

Enca mi nhei esse re que ri men to de pe sar para
fa zer jus ti ça ao gran de mi li tan te e com pa nhe i ro do
Par ti do dos Tra ba lha do res José Do min gos Car do so,
o Fer re i ri nha, me ta lúr gi co no Rio de Ja ne i ro, nas ci do
em 12 de de zem bro de 1940, em Jo in vil le.

Já aos 18 anos, foi Pre si den te Na ci o nal da Ju -
ven tu de Ca tó li ca Ope rá ria. Foi per se gui do du ran te o
re gi me mi li tar e exi la do na Bél gi ca, vol tan do ao Bra sil
so men te em 1979.

Fun dou o Ce dac e aju dou na edi fi ca ção do Par -
ti do dos Tra ba lha do res e da Cen tral Úni ca dos Tra ba -
lha do res – CUT. Par ti ci pou de ci si va men te no pro ces -
so de in ser ção do Sin di ca to dos Me ta lúr gi cos do Rio
de Ja ne i ro na CUT, em 1987. Foi ele i to pe los me ta lúr -
gi cos Di re tor da Exe cu ti va da CUT e ocu pa va a Di re -
to ria de Re la ções Inter na ci o na is da Con fe de ra ção
Na ci o nal dos Me ta lúr gi cos da CUT e a Pre si dên cia do 
Insti tu to Inte grar da CNM/CUT.

Por tan to, con si de ro essa uma gran de per da não só 
para a CUT e para o PT, como tam bém para toda a ca te -
go ria me ta lúr gi ca e para os tra ba lha do res bra si le i ros.

A ele, a nos sa ho me na gem. Espe ro que o re que ri -
men to seja apro va do pe los com pa nhe i ros do Se na do.

Mu i to obri ga do, Sr. Pre si den te.
O SR. ROBERTO SATURNINO (PSB – RJ) –

Sr. Pre si den te, peço a pa la vra para en ca mi nhar a vo -
ta ção.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Con ce -
do a pa la vra a V. Exª.

O SR. ROBERTO SATURNINO (PSB – RJ. Para 
en ca mi nhar. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si den te, 
Srªs e Srs. Se na do res, que ro as so ci ar-me ao re que ri -
men to do Se na dor Ge ral do Cân di do.

Fer re i ri nha cons tru iu uma his tó ria de luta pela
me lho ria das con di ções de vida da clas se tra ba lha do -
ra. Embo ra não fos se fi li a do ao Par ti do So ci a lis ta Bra -
si le i ro, era um so ci a lis ta, pois pos su ía um ideá rio que
co mun ga va in te i ra men te com o nos so, ten do uma bi -
o gra fia exem plar e éti ca na de fe sa dos di re i tos dos
tra ba lha do res e da me lho ria das con di ções de vida
dos seus com pa nhe i ros.

Por tan to, o Rio de Ja ne i ro hoje está de luto com
a per da des se gran de com pa nhe i ro nos so, e, em
nome do Par ti do So ci a lis ta Bra si le i ro, tam bém que ro fa -
zer mi nhas as pa la vras do Se na dor Ge ral do Cân di do.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blo co/PT –
SE) – Sr. Pre si den te, peço a pa la vra para en ca mi nhar
a vo ta ção.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Con ce -
do a pa la vra a V. Exª.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blo co/PT –
SE. Para en ca mi nhar. Sem re vi são do ora dor.) – Sr.
Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, que ro as so ci -
ar-me ao re que ri men to do Se na dor Ge ral do Cân di do
e à ma ni fes ta ção do Se na dor Ro ber to Sa tur ni no.

Tam bém tive a opor tu ni da de, a hon ra e a sa tis fa -
ção de co nhe cer o com pa nhe i ro Fer re i ri nha. Mi li tei jun to 
com ele no mo vi men to sin di cal, par ti cu lar men te de
1986 a 1989, e par ti ci pa mos de vá ri as re u niões no Insti -
tu to Ca ja mar, no mo men to que an te ce deu a ela bo ra ção 
das te ses para o Con gres so da CUT de 1988.

Tam bém con si de ro essa uma per da las ti má vel
não só para o povo do Rio de Ja ne i ro, mas para toda a 
clas se tra ba lha do ra bra si le i ra.

Mu i to obri ga do.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Em vo -
ta ção o Re que ri men to n.º 46, de 2001.

As Srªs e os Srs. Se na do res que o apro vam
que i ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)

Apro va do.

Será cum pri da a de li be ra ção do Ple ná rio.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Na
ses são de li be ra ti va or di ná ria de on tem, foi lido o Re -
que ri men to nº 42, de 2001, do Se na dor Re nan Ca -
lhe i ros, re que ren do à Pre si dên cia da Mesa Di re to ra a
ins ta u ra ção de in qué ri to, com so li ci ta ção de au di to ria
pelo Tri bu nal de Con tas da União e acom pa nha men to 
do Mi nis té rio Pú bli co Fe de ral, para apu rar os con tra -
tos fir ma dos com a Co o per con – Co o pe ra ti va dos Tra -
ba lha do res em Co mu ni ca ção do Con gres so Na ci o -
nal – para atu ar jun to à Se cre ta ria de Co mu ni ca ção
So ci al do Se na do Fe de ral.
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Pas sa-se à vo ta ção do re que ri men to na par te
re fe ren te à au di to ria so li ci ta da ao Tri bu nal de Con tas
da União.

Có pi as do re que ri men to en con tram-se à dis po -
si ção das Srªs Se na do ras e dos Srs. Se na do res nas
suas ban ca das.

Em vo ta ção.
As Srªs e os Srs. Se na do res que o apro vam

que i ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)
Apro va do.
Será cum pri da a de li be ra ção do Ple ná rio.
O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Na

ses são de li be ra ti va or di ná ria de on tem, foi lido o Re -
que ri men to nº 38, de 2001, do Se na dor Re nan Ca -
lhe i ros, so li ci tan do ao Tri bu nal de Con tas da União
seja re a li za da uma au di to ria no con tra to de su pri men -
to e in ter câm bio de ener gia elé tri ca na área do Mi nis -
té rio de Mi nas e Ener gia, en vol ven do a co mer ci a li za -
ção da ener gia da usi na Angra II, ten do como par tes a 
Ele tro brás/Ele tro nu cle ar, Fur nas Cen tra is Elé tri cas
S.A. e dis tri bu i do ras de ener gia, no va lor de
R$190.967.364,18, como com pen sa ção por hi po té ti -
co pre ju í zo ca u sa do às em pre sas dis tri bu i do ras pela
não en tre ga de ener gia em de cor rên cia do atra so das
obras da usi na Angra II.

Pas sa-se à vo ta ção do re que ri men to.
Có pi as do re que ri men to en con tram-se à dis po -

si ção das Srªs Se na do ras e dos Srs. Se na do res nas
suas ban ca das.

Em vo ta ção.
As Srªs e os Srs. Se na do res que o apro vam

que i ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)
Apro va do.

Será cum pri da a de li be ra ção do Ple ná rio.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Na
ses são de li be ra ti va or di ná ria de on tem, foi lido o
Re que ri men to nº 40, de 2001, do Se na dor Re nan
Ca lhe i ros, so li ci tan do ao Tri bu nal de Con tas da
União có pia in te gral da au di to ria re a li za da nas obras 
do Ae ro por to De pu ta do Luís Edu ar do Ma ga lhães,
em Sal va dor – BA, em con vê nio da Infra e ro com o
Go ver no da Ba hia, so bre de nún cia de des vio de
R$58 mi lhões, cu jas obras fo ram re a li za das pela
cons tru to ra OAS.

Pas sa-se à vo ta ção do re que ri men to.

Có pi as do re que ri men to en con tram-se à dis po -
si ção das Srªs Se na do ras e dos Srs. Se na do res nas 
suas ban ca das.

Em vo ta ção.

As Srªs e os Srs. Se na do res que o apro vam
que i ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)

Apro va do.
Será cum pri da a de li be ra ção do Ple ná rio.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Na
ses são de li be ra ti va or di ná ria de on tem, foi lido o Re -
que ri men to nº 41, de 2001, do Se na dor Re nan Ca -
lhe i ros, so li ci tan do ao Tri bu nal de Con tas da União
que re me ta có pia in te gral da au di to ria re a li za da no
Con sór cio OAS-BH, Con vê nio nº 3/91, no va lor de
U$38 mi lhões, onde cons tam os res pon sá ve is pela
não re a li za ção das obras do por to de Ju a ze i ro, com
des vio de re cur sos, de res pon sa bi li da de do Go ver no 
da Ba hia, cu jos va lo res fo ram re pas sa dos por meio
de con vê nio fir ma do pelo en tão Mi nis té rio da
Infra-Estrutura à épo ca e o Go ver na dor de en tão
Se na dor Anto nio Car los Ma ga lhães.

Pas sa-se à vo ta ção do re que ri men to.

Có pi as do re que ri men to en con tram-se à dis po -
si ção das Srªs Se na do ras e dos Srs. Se na do res nas 
suas ban ca das.

Em vo ta ção.

As Srªs e os Srs. Se na do res que o apro vam
que i ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)

Apro va do.
Será cum pri da a de li be ra ção do Ple ná rio.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Na
ses são de li be ra ti va or di ná ria de on tem, foi lido o Re -
que ri men to nº 43, de 2001, do Se na dor Re nan Ca -
lhe i ros, re que ren do à Pre si dên cia da Mesa Di re to ra
a ins ta u ra ção de in qué ri to, com so li ci ta ção de au di -
to ria pelo Tri bu nal de Con tas da União e acom pa -
nha men to do Mi nis té rio Pú bli co Fe de ral dos ne gó ci -
os re a li za dos pelo Sr. Ru bens Ga le ran ni com a
Admi nis tra ção do Se na do Fe de ral.

Pas sa-se à vo ta ção do re que ri men to, na par te
re fe ren te à au di to ria so li ci ta da ao Tri bu nal de Con tas 
da União.

Có pi as do re que ri men to en con tram-se à dis po -
si ção das Srªs Se na do ras e dos Srs. Se na do res nas 
suas ban ca das.

Em vo ta ção.
As Srªs e os Srs. Se na do res que o apro vam

que i ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)
Apro va do.
Será cum pri da a de li be ra ção do Ple ná rio.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Pas -
sa-se à
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ORDEM DO DIA

Item 1:

Dis cus são, em tur no úni co, do Pro je to de 
Lei da Câ ma ra nº 26, de 2000 (nº 1.910/99, na 
Casa de ori gem), que al te ra dis po si ti vo da
Lei nº 9.394, de 20 de de zem bro de 1996,
que es ta be le ce as Di re tri zes e Ba ses da
Edu ca ção Na ci o nal, ten do

Pa re ce res sob nºs 1.078 e 1.296, de
2000, da Co mis são de Edu ca ção, Re la to ra:
Se na do ra Emí lia Fer nan des 1º pro nun ci a -
men to (so bre o Pro je to): fa vo rá vel, com a
Emen da nº 1-CE, de re da ção, que apre sen -
ta; 2º pro nun ci a men to (so bre a Emen da
nº 2, de Ple ná rio): fa vo rá vel, nos ter mos de
su be men da que apre sen ta.

Pas sa-se à dis cus são, em con jun to, do pro je to, 
das emen das e da su be men da.

A SRA. EMILIA FERNANDES (Blo co/PDT –
RS) – Sr. Pre si den te, peço a pa la vra para dis cu tir a
ma té ria.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Con ce -
do a pa la vra a V. Exª.

A SRA. EMILIA FERNANDES (Blo co/PDT – RS.
Para dis cu tir. Sem re vi são da ora do ra.) – Sr. Pre si den -
te, Srª e Srs. Se na do res, esse pro je to foi apro va do na
Câ ma ra dos De pu ta dos e é de au to ria da ilus tre De pu -
ta da Mí ri an Reid, do PSB do Rio e Ja ne i ro.

Fui de sig na da Re la to ra na Co mis são de Edu ca -
ção e ana li sei pro fun da men te a idéia apre sen ta da pela
ilus tre au to ra. Dis cu ti mos am pla men te o pro je to na Co -
mis são, onde se es ta be le ceu um es pa ço de mo crá ti co.
Num pri me i ro mo men to, sur giu uma idéia con trá ria à
ma té ria, mas, pos te ri or men te, hou ve con sen so na de ci -
são de se aper fe i ço ar o pro je to. Esta Re la to ria, in clu si -
ve, ace i tou a emen da do ilus tre Se na dor José Jor ge.

Cha ma mos a aten ção dos Srs. Par la men ta res
para a im por tân cia do pro je to que ago ra se dis cu te.

Este Pro je to nº 26/2000, ori un do da Câ ma ra dos
De pu ta dos, tem como fi na li da de mo di fi car o art. 12 da
Lei de Di re tri zes e Ba ses da Edu ca ção Na ci o nal, que
fixa as in cum bên ci as dos es ta be le ci men tos de en si no.
O que se pre ten de, a par tir da pro pos ta da ilus tre De pu -
ta da, é que os Con se lhos Tu te la res e as es co las fa çam
um acom pa nha men to co mu ni tá rio e co le ti vo em re la -
ção aos alu nos que apre sen tem fal tas não jus ti fi ca das.
Por tan to, tra ta-se de um pro je to al ta men te sig ni fi ca ti vo. 

Mu i to em bo ra re co nhe ça mos que hou ve avan ço 
em re la ção ao nú me ro de ma trí cu las ofe re ci das e à

quan ti da de de alu nos que fre qüen tam as es co las, a
edu ca ção que de se ja mos não é aque la que ape nas
abre va gas nas es co las e se con ten ta com o nú me ro
de ma trí cu las. Qu e re mos, sim, ma trí cu las, aces so e
per ma nên cia na es co la, mas de se ja mos, aci ma de
tudo, que haja um en si no de qua li da de e a ga ran tia de 
que o alu no que fre qüen ta a es co la es te ja ren den do.

Então, o que este pro je to pre vê? Que os alu nos,
os pais, os Con se lhos Tu te la res, as es co las não es te -
jam ape nas aten tas em for ne cer e pro du zir do cu men -
tos aos alu nos ma tri cu la dos, mas que fa çam um
acom pa nha men to pre ci so e de ter mi na do do nú me ro
da fal tas que eles es tão apre sen tan do. A Lei de Di re -
tri zes e Ba ses da Edu ca ção Na ci o nal es ta be le ceu o
mí ni mo per cen tu al para que um alu no seja apro va do.
O alu no que ti ver aci ma de 25% de fal tas está au to -
ma ti ca men te re pro va do.

Por tan to, o pro je to es ta be le ce que será res pon -
sa bi li da de dos es ta be le ci men tos de en si no en ca mi -
nhar ao Con se lho Tu te lar do Mu ni cí pio, ao juiz com -
pe ten te da Co mar ca e ao res pec ti vo re pre sen tan te do 
Mi nis té rio Pú bli co a re la ção dos alu nos que apre sen -
tem ín di ce de fal tas aci ma de 50% do per cen tu al per -
mi ti do em lei. Em vez de de i xar mos o alu no fi car fal -
tan do e, no fi nal do ano, cha mar mos os pais e in for -
mar mos que, in fe liz men te, seu fi lho teve o ex ces so de 
fal tas pre vis tas em lei e, por tan to, está re pro va do, de -
ve mos aci o nar os pais e o Con se lho Tu te lar no mo -
men to em que o alu no atin gir 50% das fal tas per mi ti -
das. Essa é uma for ma de se tra ba lhar aque le se gun -
do mo men to im por tan te para a edu ca ção: a per ma -
nên cia do alu no. Não adi an ta obri gar os pais a man -
da rem para a es co la aque le alu no que já está des mo -
ti va do, com ex ces so de fal tas, por que ele já sabe que
o seu ano le ti vo está pre ju di ca do. O que que re mos
com isso? Qu e re mos que se tra ba lhe uma cons ciên -
cia co mu ni tá ria, co le ti va e de res pon sa bi li da de, pre -
vis ta in clu si ve na pró pria Cons ti tu i ção Fe de ral. 

Essa emen da, que sur giu do de ba te na Co mis -
são de Edu ca ção a par tir da pro vo ca ção fe i ta pelo no -
bre Se na dor Edi son Lo bão e pelo no bre Se na dor
José Jor ge, con se guiu a apro va ção unâ ni me na Co -
mis são. Por isso, es ta mos aqui pe din do aos ilus tres
Pa res que apro vem esse im por tan te pro je to. Já exis -
tem ex pe riên ci as se me lhan tes sen do de sen vol vi das
em al guns Mu ni cí pi os, como, por exem plo, na ci da de
de Ser ra, no Esta do do Espí ri to San to, onde 99% das
cri an ças que es ta vam fora da es co la fo ram res ga ta -
das a par tir de um pro je to se me lhan te. 

Des sa for ma, po de mos so nhar com a pos si bi li -
da de de que este País, um dia, en ten da que lu gar de
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cri an ça é na es co la, mas em uma es co la de qua li da -
de, onde os pro fes so res são va lo ri za dos e onde haja
todo um es pa ço e um am bi en te fa vo rá vel para o
apren di za do, por que edu ca ção não é en si nar, mas
con quis tar a apren di za gem a par tir de pro fes so res
va lo ri za dos, res pe i ta dos, com bons sa lá ri os e ofe re -
cen do um en si no de qua li da de. Esse é o es pí ri to do
pro je to. Po de ría mos ler a ar gu men ta ção da au to ra,
que ex põe da dos es ta tís ti cos so bre a eva são, en fim,
o aban do no da es co la pe las cri an ças. S. Exª fala tam -
bém da res pon sa bi li da de, tam bém pre vis ta do pon to
de vis ta ju rí di co, dos pais que não man dam as cri an -
ças à es co la. Sa be mos que os pais que não man têm
os fi lhos na es co la co me tem um cri me de aban do no
in te lec tu al e po de ri am ser en qua dra dos. Mas o es pí ri -
to não é ape nar os pais; é cha má-los à res pon sa bi li -
da de jun ta men te com o Po der Ju di ciá rio, com os
Con se lhos Tu te la res para que, to dos, so ma dos nes -
se gran de es for ço cí vi co e pa trió ti co, con si gam man -
ter es tu dan do as cri an ças des te País. 

Essas eram as nos sas con si de ra ções, Sr. Pre si -
den te, pe din do a apro va ção dos ilus tres Se na do res e
Se na do ras.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Con ce -
do a pa la vra ao Se na dor José Jor ge.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Para dis cu tir.
Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si den te, Srªs e Srs.
Se na do res, a Se na do ra Emi lia Fer nan des já ex pli cou
bas tan te bem a ra zão des se pro je to. Eu ape nas gos -
ta ria de acres cen tar a mi nha dis po si ção de vo tar fa vo -
ra vel men te, o que peço aos com pa nhe i ros. 

Esse pro je to é de gran de im por tân cia, na me di da
em que acres cen ta à LDB uma atri bu i ção nova às di re -
ções das es co las: a mo bi li za ção da co mu ni da de, prin ci -
pal men te por meio da Jus ti ça, do pro mo tor, do juiz, dos
Con se lhos Tu te la res, para que as cri an ças cu jos pais
não as co lo cam ou não as man têm na es co la du ran te o
pe río do ne ces sá rio pos sam ser so li ci ta das a fre qüen -
tá-la. Atu al men te, 97% das nos sas cri an ças do Ensi no
Fun da men tal es tão fre qüen tan do es co las e a per ma -
nên cia de las, nes se ín di ce, é mu i to im por tan te. 

Esse pro je to foi mu i to dis cu ti do na Co mis são de
Edu ca ção e, após um acor do re fe ren te à re da ção, foi
apro va do por una ni mi da de. Acre di ta mos que hoje ele
será apro va do aqui no ple ná rio, para que vol te à Câ -
ma ra. Assim, es ta re mos aju dan do a man ter nos sas
cri an ças na es co la.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Con ce -
do a pa la vra ao Se na dor Lú cio Alcân ta ra.

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB – CE. Para
dis cu tir. Sem re vi são do ora dor) – Sr. Pre si den te, Srªs

e Srs. Se na do res, par ti ci pei des se de ba te na Co mis -
são de Edu ca ção. Na ver da de, está-se pro cu ran do, de 
to das as for mas, as se gu rar a per ma nên cia da cri an ça
na es co la. Há uma sé rie de es tí mu los que vão des de
um ma i or con ta to com a fa mí lia, cír cu los de pais e
mes tres, aos pro gra mas de ren da mí ni ma vin cu la dos
à edu ca ção. 

A par tir des sa ex pe riên cia da Ser ra, no Espí ri to
San to, e esse pro je to que foi ana li sa do na CAE, ti ve -
mos uma sé rie de dis cus sões que cul mi na ram com
essa emen da do Se na dor José Jor ge. Mas, faço um
co men tá rio, a pro pó si to do pro je to, so bre al guns mo -
vi men tos que es tão sur gin do aqui e ali, de fen den do a
edu ca ção em casa.

Em Aná po lis, sal vo en ga no, há um Pro cu ra dor
que está pro mo ven do am pla mo bi li za ção na de fe sa do
di re i to de a fa mí lia en si nar a cri an ça em casa. Aqui mes -
mo, no Se na do, os que es tão aqui des de 1995 de vem
lem brar-se de que ha via um gru po que pe ri o di ca men te
per cor ria os ga bi ne tes fa zen do um mo vi men to pelo di -
re i to de a fa mí lia edu car as cri an ças em casa.

A ques tão da edu ca ção é re al men te com ple xa e 
tem im por tân cia enor me na pro mo ção do de sen vol vi -
men to, na re du ção das de si gual da des so ci a is. O pro -
je to deve ser vis to, por esse lado, como um ins tru -
men to a mais para as se gu rar a pre sen ça da cri an ça
na es co la. Mas é bom que se diga que já há mo vi men -
tos, tam bém nos Esta dos Uni dos, no sen ti do de edu -
car cri an ças em casa. 

O meu voto é fa vo rá vel, ten do em vis ta o ajus te
que o pro je to re ce beu na Co mis são de Edu ca ção do
Se na do. Mu i to obri ga do.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Encer -
ra da a dis cus são. 

Em vo ta ção o pro je to, sem pre ju í zo das emen -
das e da su be men da.

As Srªs e os Srs. Se na do res que o apro vam
que i ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)

Apro va do.
A Pre si dên cia es cla re ce ao Ple ná rio que, nos

ter mos do art. 300, in ci so VII, do Re gi men to Inter no,
sub me te rá à vo ta ção, em pri me i ro lu gar, a su be men -
da ofe re ci da à Emen da nº 2, de Ple ná rio, uma vez que 
é subs ti tu ti va de todo o tex to das Emen das nº 1, da
Co mis são de Edu ca ção, e nº 2 de Ple ná rio, im pli can -
do a sua apro va ção na pre ju di ci a li da de das re fe ri das
emen das.

Pas sa-se à vo ta ção da Su be men da à Emen da
nº 2, de Ple ná rio, de pa re cer fa vo rá vel.

As Srªs e os Srs. Se na do res que a apro vam per -
ma ne çam sen ta dos. (Pa u sa.)
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Apro va da.
Fi cam pre ju di ca das as Emen das nº 1 da Co mis -

são de Edu ca ção, e 2, de Ple ná rio. 
A ma té ria vai à Co mis são Di re to ra para a re da -

ção fi nal.

São os se guin tes o pro je to e a su be -
men da apro va dos:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 26, DE 2000
(Nº 1.910/99, na Casa de ori gem)

Alte ra dis po si ti vo da Lei nº 9.394, de
20 de de zem bro de 1996, que es ta be le ce
as Di re tri zes e Ba ses da Edu ca ção Na ci o -
nal.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de de zem bro

de 1996, pas sa a vi go rar com as se guin tes al te ra ções:
“Art. 12. ...............................................
............................................................
VIII – no ti fi car, ao fi nal de cada bi mes -

tre, ao Con se lho Tu te lar do mu ni cí pio e ao
juiz com pe ten te da Co mar ca res pec ti va, a
re la ção no mi nal dos alu nos que apre sen tem 
vin te e cin co por cen to de fal tas, não jus ti fi -
ca das.

§ 1º A re la ção no mi nal de que tra ta o
in ci so VIII de ve rá ser acom pa nha da de
nome dos res pec ti vos pais ou res pon sá ve is
le ga is, além do en de re ço onde po de rão ser
en con tra dos.

§ 2º O en vio ao Mi nis té rio Pú bli co da
re la ção de que tra ta o in ci so VIII só se dará
após o es go ta men to de to dos os re cur sos
es co la res exis ten tes e da pré via co mu ni ca -
ção aos pais ou res pon sá ve is le ga is." (NR)

Art. 2º Esta lei en tra em vi gor na data de sua pu -
bli ca ção.

SUBEMENDA DA CE À EMENDA Nº 2-PLEN

Dê-se ao art. 1º do Pro je to de Lei da Câ ma ra nº
26, de 2000, a se guin te re da ção:

“Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 
de de zem bro de 1996, pas sa a vi go rar com
a se guin te re da ção:

Art. 12. Os es ta be le ci men tos de en si no,
res pe i ta das as nor mas co muns e as do seu
sis te ma de en si no, te rão a in cum bên cia de:

VIII – no ti fi car ao Con se lho Tu te lar do
Mu ni cí pio, ao juiz com pe ten te da Co mar ca e

ao res pec ti vo re pre sen tan te do Mi nis té rio Pú -
bli co a re la ção dos alu nos que apre sen tem
quan ti da de de fal tas aci ma de cin qüen ta por
cen to do per cen tu al per mi ti do em lei." (AC)

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho ) – Item 2:

Dis cus são, em tur no úni co, do Pro je to
de De cre to Le gis la ti vo nº 150, de 2000 (nº
339/99, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que apro -
va o ato que au to ri za a Asso ci a ção das Do nas 
de Casa de Ma to zi nhos a exe cu tar ser vi ço de
ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Ma to zi -
nhos, Esta do de Mi nas Ge ra is, ten do

Pa re cer fa vo rá vel, sob nº 1.052, de
2000, da Co mis são de Edu ca ção, Re la tor:
Se na dor Fran ce li no Pe re i ra.

Em dis cus são o pro je to.
O SR. ROBERTO SATURNINO (PSB – RJ) – Sr. 

Pre si den te, peço a pa la vra para dis cu tir. 
O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Com a

pa la vra o Sr. Se na dor Ro ber to Sa tur ni no.
O SR. ROBERTO SATURNINO (PSB – RJ. Para 

dis cu tir. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si den te, Srªs 
e Srs. Se na do res, ain da on tem tive opor tu ni da de de
usar esta tri bu na para sa u dar a apro va ção, por esta
Casa, de três emis so ras de rá di os co mu ni tá ri as em
três ci da des do Bra sil. Hoje que ro re fa zer as mi nhas
con si de ra ções, Sr. Pre si den te, ten do em vis ta que es -
tão na pa u ta mais três emis so ras: duas em Mi nas Ge -
ra is e uma em Ma to zi nhos – é esta que es ta mos dis -
cu tin do. Cu ri o sa men te, a en ti da de que a re quer é a
Asso ci a ção das Do nas de Casa de Ma to zi nhos. É in -
te res san te que uma as so ci a ção de do nas de casa
que i ra fun dar uma emis so ra co mu ni tá ria para pres tar
ser vi ços à co mu ni da de em San ta Rita de Cás sia, na
Ba hia, e ou tra em Arcos, Mi nas Ge ra is. 

Sr. Pre si den te, dis se e re pi to, há um fio de es pe -
ran ça nes se es for ço de de mo cra ti za ção dos me i os
de co mu ni ca ção do Bra sil. Como to dos sa be mos, os
me i os de co mu ni ca ção es tão sub me ti dos à ló gi ca do
gran de ca pi tal. Fun dar um jor nal ou uma emis so ra de
te le vi são cus ta mu i to di nhe i ro, e a acu mu la ção do ca -
pi tal ne ces sá rio não está ao al can ce das ca ma das
mo des tas da po pu la ção bra si le i ra, que fi cam, exa ta -
men te por essa ra zão, im pe di das de exer cer a co mu -
ni ca ção em pro ve i to de seus in te res ses, que, afi nal de 
con tas, se cons ti tu em no in te res se pú bli co, já que são 
a ma i o ria da na ção. Há uma re sis tên cia, um lobby co -
nhe ci do das gran des emis so ras, na me di da em que
es sas pe que nas, pe que nís si mas, de 10 watts, nem
de lon ge po dem fa zer som bra ao po de rio das gran -
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des. Po rém, a soma de las, se for mu i to gran de – te -
mos cer te za de que ul tra pas sa rá a casa dos mi lha res, 
na me di da em que a pres são da opi nião pú bli ca, das
for ças po lí ti cas que que rem a de mo cra ti za ção dos
me i os de co mu ni ca ção se fi zer pre sen te –, se ul tra -
pas sar a casa dos mi lha res vai co me çar a fa zer fren te 
ao po de rio das gran des emis so ras.

De for ma que, Sr. Pre si den te, como dis se, há
uma lu zi nha lá, de pro mes sa do pro ces so de de mo -
cra ti za ção dos me i os de co mu ni ca ção no Bra sil, ra -
zão pela qual é im por tan te ma ni fes tar o re go zi jo e a
es pe ran ça, pe que na que seja, me di an te a apro va ção
des sas três emis so ras no vas que hoje va mos apre ci ar
no Se na do.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Com a
pa la vra o Se na dor José Edu ar do Du tra.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blo co/PT –
SE. Para dis cu tir. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si -
den te, Srªs e Srs. Se na do res, há seis anos, nós, da
Ban ca da do PT, te mos ado ta do a po si ção de abs ten -
ção em re la ção à re no va ção de con ces sões e ou tor ga 
de no vas con cessões para emis so ras de rá dio. Te mos
fe i to isso como for ma de mar car po si ção quan to a
não-instalação até hoje do Con se lho de Co mu ni ca ção
So ci al. No caso es pe cí fi co das rá di os co mu ni tá ri as, es -
ta mos ori en tan do a vo ta ção fa vo rá vel, em bo ra con si -
de re mos que a le gis la ção apro va da re la ti va à rede co -
mu ni tá ria ain da pre ci se de aper fe i ço a men to. Te mos
vis to a pre o cu pa ção em al guns Esta dos – e cito o meu
Esta do de Ser gi pe – em re la ção ao fato de que es sas
rá di os co mu ni tá ri as – nem to das, é cla ro, mas al gu mas 
– es tão sen do cri a das por po lí ti cos, com o ca rim bo,
com o ró tu lo de rá di os co mu ni tá ri as, mas na ver da de
não são co mu ni tá ri as. Enten de mos que o Con gres so
Na ci o nal e a so ci e da de de vem de sen vol ver ins tru men -
tos efi ca zes para evi tar que isso acon te ça.

Qu e ro apro ve i tar, Sr. Pre si den te, para fa zer um
ape lo a V.Exª. Estou nes ta Casa há seis anos e nes se
pe río do pas sa ram três Pre si den tes. Em to das as ses -
sões em que se vo tam ma té ri as des sa na tu re za, pelo
me nos nós, do PT, te mos fe i to o mes mo ape lo. A
Cons ti tu i ção de 1988 pre vê a cri a ção de um Con se lho 
de Co mu ni ca ção So ci al como ór gão au xi li ar do Con -
gres so Na ci o nal. 

Em 1991, se não me en ga no – ou 1993, mas pa -
re ce-me que foi em 1991 –, foi apro va da a lei re gu la -
men tan do esse ar ti go da Cons ti tu i ção, a lei que vi a bi -
li za ria a ins ta la ção des se Con se lho. O fato é que até
hoje o Con se lho não foi ins ta la do. O ar gu men to prin ci -
pal é o de que não foi ins ta la do por que a lei de 1991
era ex ces si va men te cor po ra ti va, não ga ran tia es pa ço 

su fi ci en te para o con jun to da so ci e da de. Se gun do o
ar gu men to, a lei pri o ri za va ape nas as cor po ra ções,
se jam cor po ra ções pa tro na is, se jam cor po ra ções de
tra ba lha do res. O fato é que foi apre sen ta do na Câ ma -
ra dos De pu ta dos um pro je to mo di fi can do Lei de
1991. O pro je to che gou ao Se na do, foi re la ta do pelo
Se na dor Cou ti nho Jor ge, que apre sen tou um subs ti -
tu ti vo que me lho ra va con si de ra vel men te a lei que cria 
o Con se lho de Co mu ni ca ção So ci al, re ti ran do seu ca -
rá ter cor po ra ti vo e ga ran tin do a par ti ci pa ção do con -
jun to da so ci e da de. O fato é que a Câ ma ra até hoje
não ana li sou as mo di fi ca ções apre sen ta das pelo Se -
na do. Sin ce ra men te, Sr. Pre si den te, acho que só há
uma for ma de for çar a Câ ma ra a apre ci ar as mo di fi ca -
ções do Se na do: V. Exª, na con di ção de Pre si den te
do Con gres so Na ci o nal, to mar a ini ci a ti va de ins ta lar
o Con se lho de Co mu ni ca ção So ci al nos mol des da lei 
vi gen te, ou me lhor, da lei que de ve ria, mas até ago ra
não en trou em vi gor efe ti va men te, por que não foi ins -
ta la do o Con se lho.

Sr. Pre si den te, te nho cer te za de que, se V. Exª
to mar essa ini ci a ti va, os se to res que en ten dem que a
lei atu al é ruim e cor po ra ti va de ma is tra ba lha rão no
sen ti do de que a Câ ma ra agi li ze a vo ta ção da que le
pro je to. Po der-se-á, en tão, ins ta lar o Con se lho de Co -
mu ni ca ção So ci al com base na nova lei. 

Não vejo ou tra al ter na ti va, Sr. Pre si den te, até
por que, sin ce ra men te, eu não gos ta ria de uti li zar por
mais dois anos este es pa ço de dis cus são de Pro je to
de Re so lu ção para con ces são ou para re no va ção de
au to ri za ções ba ten do na te cla da ne ces si da de de ins -
ta la ção do Con se lho de Co mu ni ca ção So ci al. 

Hou ve re cen te men te um fato es drú xu lo. Entre
as di ver sas ini ci a ti vas in clu í das no Pla no Na ci o nal de
Se gu ran ça, o Go ver no Fe de ral – (FBAPA) – co me teu
o dis pa ra te de en ca mi nhar ao Con gres so Na ci o nal
um pro je to cri an do o Con se lho de Co mu ni ca ção So -
ci al, tal vez por ab so lu to des co nhe ci men to dos as ses -
so res do Go ver no da exis tên cia de uma lei e de que
essa lei não po de ria ser de ini ci a ti va do Exe cu ti vo, por 
ser o Con se lho de Co mu ni ca ção So ci al um ór gão au -
xi li ar do Con gres so Na ci o nal. 

O Con gres so Na ci o nal tem, des de 1998, es ta do 
em de sí dia con si go mes mo, por que, em bo ra te nha
ela bo ra do a Cons ti tu i ção, pre ven do a cri a ção do Con -
se lho, e apro va do um pro je to que tra ta do as sun to em
1991, essa lei até hoje não saiu do pa pel; e já há ini ci -
a ti vas para sua mo di fi ca ção. Apre sen tei, em 1995,
um Pro je to de Re so lu ção, re gu la men tan do a lei e es -
ta be le cen do os cri té ri os para o Con gres so Na ci o nal
ins ta lar esse Con se lho.
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Jus ti ça seja fe i ta. O Pre si den te José Sar ney, em
1996, en ca mi nhou uma con sul ta aos Lí de res par ti dá -
ri os, apre sen tan do uma re la ção de no mes. Sal vo en -
ga no, ape nas o PT res pon deu à con sul ta do Pre si -
den te Sar ney apre sen tan do su ges tões de pro ce di -
men tos para es co lher no mes. 

Sr. Pre si den te, so li ci to a V. Exª que, na con di ção
de Pre si den te do Con gres so Na ci o nal, ins ta le esse
Con se lho com base na lei an te ri or ou não – tal vez
seja esta a for ma de for çar a Câ ma ra a vo tar as mo di fi -
ca ções fe i tas pelo Se na do. Enfim, se hou ver von ta de
po lí ti ca de V. Exª e dos Lí de res des ta Casa e da Câ ma ra 
dos De pu ta dos, o Con gres so Na ci o nal terá opor tu ni da -
de de ins ta lar esse Con se lho, que con tri bu i rá, como
reza a Cons ti tu i ção, para que o Con gres so apre cie to -
das es sas ma té ri as sub me ti das à vo ta ção sem co nhe ci -
men to de ca u sa, sem a de fi ni ção de co mu ni tá ri as ou
não e sem le var em con si de ra ção o aten di men to que
emis so ras de rá dio e te le vi são, co mu ni tá ri as ou co mer -
ci a is, ve nham a pres tar à po pu la ção.

É o ape lo que faço a V. Exª. 
Mu i to obri ga do. 
O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Emi -

nen te Se na dor José Edu ar do Du tra, a Pre si dên cia do
Se na do in ter vi rá no pro ces so, ins tan do a Pre si dên cia
da Câ ma ra dos De pu ta dos e as Li de ran ças do Con -
gres so Na ci o nal, com vis tas a aco lher as pon de ra -
ções de V. Exª a res pe i to do as sun to, com as qua is so -
mos in te gral men te so li dá ri os. Da re mos, opor tu na -
men te, no tí ci as à Casa a res pe i to des ses en ten di -
men tos com a Câ ma ra dos De pu ta dos.

O SR. FRANCELINO PEREIRA (PFL – MG) –
Sr. Pre si den te, peço a pa la vra para dis cu tir.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Con ce -
do a pa la vra a V. Exª.

O SR. FRANCELINO PEREIRA (PFL – MG.
Para dis cu tir. Sem re vi são da ma té ria.) – Sr. Pre si den -
te, Srªs e Srs. Se na do res, o pro je to em pa u ta não se -
ria ne ces sa ri a men te ob je to de dis cus são, pois se tra -
ta de ma té ria am pla men te dis cu ti da na Co mis são de
Edu ca ção, ca ben do-me re la tar não ape nas essa au -
to ri za ção à Asso ci a ção das Do nas de Casa de Ma to -
zi nhos, mas tam bém à Asso ci a ção Co mu ni tá ria So li -
da ri e da de e De sen vol vi men to de Arcos, am bas em
Mi nas Ge ra is. 

Con ver sei pelo te le fo ne com a Pre si den te da
Asso ci a ção das Do nas de Casa de Ma to zi nhos, uma
ci da de de por te mé dio, lo ca li za da nas pro xi mi da des
de Belo Ho ri zon te, que co nhe ço, vi si to e es ti mo há
mu i tos anos. A Srª Le zir Inês Du tra con ven ceu-me de
que efe ti va men te essa Asso ci a ção fun ci o na ple na -

men te em be ne fí cio das do nas de casa da que la im -
por tan te ci da de mi ne i ra. Mais que isso: tra ta-se de
uma en ti da de in de pen den te des ti na da a aten der a
ple i tos da co mu ni da de e Ma to zi nhos. Con se qüen te -
men te, for mu lei o pa re cer fa vo rá vel.

Com re la ção ao Item nº 4, tam bém ma ni fes tei o
meu pon to de vis ta fa vo rá vel à apro va ção do ple i to da
Asso ci a ção Co mu ni tá ria So li da ri e da de e De sen vol vi -
men to da Ci da de de Arcos, uma das ci da des im por -
tan tes do pon to de vis ta in dus tri al e de ci vi li za ção do
oes te de Mi nas Ge ra is. É um ci da de que até há pou co
foi di ri gi da por Dª Ilda, a mãe de um dos lí de res da
Andra de Gu ti er rez, que não tem ne nhu ma in ter fe rên -
cia nes sa Asso ci a ção.

Tra ta-se, en tão, de duas en ti da des in de pen den -
tes, que atu am li vre men te. Não exis te o apla u so à ini -
ci a ti va des sas as so ci a ções, mas o ple no con sen ti -
men to de que se am plie o de ba te co mu ni tá rio por
meio de ou tros seg men tos, não ape nas aque les re -
pre sen ta dos pela Pre fe i tu ra Mu ni ci pal ou pela Câ ma -
ra Mu ni ci pal.

O Sr. José Edu ar do Du tra (Blo co/PT – SE) –
Con ce de-me V. Exª um apar te?

O SR. FRANCELINO PEREIRA (PFL – MG) –
Ouço o apar te do Se na dor José Edu ar do Du tra.

O Sr. José Edu ar do Du tra (Blo co/PT – SE) –
Ao ser in for ma do de que se tra ta do so bre no me Du -
tra, de Mi nas Ge ra is, voto com mu i ta tran qüi li da de a
fa vor do pro je to.

O SR. FRANCELINO PEREIRA (PFL – MG) –
Mu i to obri ga do.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Con ti -
nua em dis cus são o Pro je to de De cre to Le gis la ti vo n.º 
150, de 2000. (Pa u sa.)

Não ha ven do mais quem peça a pa la vra, en cer -
ro a dis cus são.

Em vo ta ção.
As Srªs e os Srs. Se na do res que o apro vam

que i ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)
Apro va do.
A ma té ria vai à Co mis são Di re to ra para a re da -

ção fi nal.
O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – So bre

a mesa, pa re cer da Co mis são Di re to ra, ofe re cen do a
re da ção fi nal ao Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 150,
de 2000 (nº 339, de 1999, na Câ ma ra dos De pu ta -
dos), que será lido pelo Sr. 1º Se cre tá rio, Se na dor
Car los Wil son.

É lido o se guin te:
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PARECER Nº 31, DE 2001
(Da Co mis são Di re to ra)

Re da ção fi nal do Pro je to de De cre to 
Le gis la ti vo nº 150, de 2000 (nº 339, de
1999, na Câ ma ra dos De pu ta dos).

A Co mis são Di re to ra apre sen ta a re da ção fi nal 
do Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 150, de 2000
(nº 339, de 1999, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que
apro va o ato que au to ri za a Asso ci a ção das Do nas
de Casa de Ma to zi nhos a exe cu tar ser vi ço de ra di o -
di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Ma to zi nhos, Esta -
do de Mi nas Ge ra is.

Sala de Re u niões da Co mis são, 21 de fe ve re i -
ro de 2001. – Ja der Bar ba lho, Pre si den te – Ro nal -
do Cu nha Lima, Re la tor – Car los Wil son – Anto -
nio Car los Va la da res.

ANEXO AO PARECER Nº 31, DE 2001

Faço sa ber que o Con gres so Na ci o nal apro -
vou, e eu,      Pre si den te do Se na do Fe de ral, nos
ter mos do art. 48, item 28, do Re gi men to Inter no,
pro mul go o se guin te:

DECRETO LEGISLATIVO Nº , DE 2001

Apro va o ato que au to ri za a ”Asso -
ci a ção das Do nas de Casa de Ma to zi -
nhos“ a exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu são 
co mu ni tá ria na lo ca li da de de Ma to zi nhos, 
Esta do de Mi nas Ge ra is.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:

Art. 1º É apro va do o ato a que se re fe re a Por -
ta ria nº 109, de 4 de agos to de 1999, que au to ri za a
”Asso ci a ção das Do nas de Casa de Ma to zi nhos“ a
exe cu tar, por três anos, sem di re i to de ex clu si vi da -
de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na lo ca li da -
de de Ma to zi nhos, Esta do de Mi nas Ge ra is.

Art. 2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Em
dis cus são a re da ção fi nal. (Pa u sa.)

Não ha ven do quem peça a pa la vra, en cer ro a
dis cus são.

Em vo ta ção. 

As Sras e os Srs. Se na do res que a apro vam
que i ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)

Apro va da.

O pro je to vai à pro mul ga ção.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Item 3:

Dis cus são, em tur no úni co, do Pro je -
to de De cre to Le gis la ti vo nº 154, de 2000
(nº 357/99, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que 
apro va o ato que au to ri za a Asso ci a ção Co -
mu ni tá ria San ta Rita a exe cu tar ser vi ço de
ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de San ta 
Rita de Cás sia, Esta do da Ba hia, ten do

Pa re cer fa vo rá vel, sob nº 1.010, de
2000, da Co mis são de Edu ca ção, Re la tor:
Se na dor Djal ma Bes sa, com abs ten ção do
Se na dor Ge ral do Cân di do.

Dis cus são do pro je to, em tur no úni co.
(Pa u sa.)

O SR. DJALMA BESSA (PFL – BA) – Sr. Pre si -
den te, peço a pa la vra para dis cu tir.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Con ce -
do a pa la vra a V. Exª.

O SR. DJALMA BESSA (PFL – BA. Para dis cu tir. 
Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si den te, Srªs e Srs.
Se na do res, as so cio-me às pa la vras de apla u so que,
des de on tem, têm sido pro fe ri das no ple ná rio so bre a
ra di o di fu são co mu ni tá ria.

Sr. Pre si den te, a rá dio, con si de ran do o raio de
sua atu a ção, pode tra tar de as sun tos na ci o na is – que
não se ajus tam ade qua da men te à re gião, tam pou co à 
lo ca li da de. A ra di o di fu são re gi o nal, que abran ge a re -
gião, tra ta de as sun tos re gi o na is e, por tan to, não cu i -
da exa ta men te dos pro ble mas na ci o na is nem das re i -
vin di ca ções lo ca is.

Ago ra, sur giu a ra di o di fu são co mu ni tá ria. Há de
se di zer até que era para ter vin do an tes, mas re tar -
dou. Em todo caso, ain da che gou em tem po. Tra ta-se
de rá dio com raio de ação lo cal e que pode e deve de -
di car-se aos as sun tos pe que nos, lo ca is e, como o
nome diz, co mu ni tá ri os.

Então, as so cio-me a es ses apla u sos. Obvi a men -
te, essa ques tão sur giu ago ra e, nes te mo men to, está
ex pan din do-se mais. É pos sí vel que haja ir re gu la ri da de, 
omis são ou pro ble ma, que só po dem – e de vem – ser
re sol vi dos me di an te a atu a ção des sas rá di os, que de -
ter mi na rá o nos so tra ba lho, o nos so es for ço e a nos sa
de di ca ção para co lo cá-las nos de vi dos ter mos.

Sr. Pre si den te, San ta Rita de Cás sia é um Mu ni -
cí pio pe que no e mo des to, ten do, por tan to, uma ci da -
de pe que na e mo des ta, mas não de i xa de ter a sua
rá dio co mu ni tá ria, que, não há dú vi da ne nhu ma, re -
pre sen ta o seu or gu lho, a sua va i da de, o seu mo der -
nis mo, a sua tec no lo gia. De modo que, como Re la tor,
foi mu i to do meu agra do ma ni fes tar-me fa vo ra vel men -
te a essa ra di o di fu são no Mu ni cí pio de San ta Rita de
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Cás sia. Ima gi no o quan to de sig ni fi ca ção, de con ve -
niên cia, de pro gres so, de de sen vol vi men to e de cul tu -
ra tra rá à ci da de e ao Mu ni cí pio.

O meu voto foi fa vo rá vel e cre io que há de ser tam -
bém fa vo rá vel a ma ni fes ta ção do Ple ná rio por essa ra di -
o di fu são de um Mu ni cí pio pe que no, mo des to, que deve
ser vir de exem plo para os mais de cin co mil mu ni cí pi os
do País. Que cada mu ni cí pio te nha a sua ra di o di fu são
co mu ni tá ria, de di ca da aos in te res ses lo ca is, aos in te res -
ses do mu ni cí pio, aos in te res ses da co mu ni da de. 

Por tan to, es pe ra mos que o Ple ná rio, como tem fe i -
to ao apre ci ar pro po si ções idên ti cas, há de dar o seu res -
pal do, a sua apro va ção à pro po si ção ora em dis cus são.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Está
en cer ra da a dis cus são.

Em vo ta ção o Pro je to de De cre to Le gis la ti vo n.º
154, de 2000.

As Sras e Srs Se na do res que o apro vam que i ram
per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)

Apro va do.
O pro je to vai à Co mis são Di re to ra para a re da -

ção fi nal.
O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – So bre

a mesa, pa re cer da Co mis são Di re to ra, ofe re cen -
do a re da ção fi nal ao Pro je to de De cre to Le gis la ti -
vo nº 154, de 2000 (nº 357, de 1999, na Câ ma ra dos
De pu ta dos), que será lido pelo Sr. 1º Se cre tá rio, Se -
na dor Car los Wil son.

É lido o se guin te:

PARECER Nº 32, DE 2001
(Da Co mis são Di re to ra)

Re da ção fi nal do Pro je to de De cre to 
Le gis la ti vo nº 154, de 2000 (nº 357, de
1999, na Câ ma ra dos De pu ta dos).

A Co mis são Di re to ra apre sen ta a re da ção fi nal
do Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 154, de 2000 (nº
357, de 1999, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que apro -
va o ato que au to ri za a Asso ci a ção Co mu ni tá ria San -
ta Rita a exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria 
na ci da de de San ta Rita de Cás sia, Esta do da Ba hia.

Sala de Re u niões da Co mis são, 21 de fe ve re i ro
de 2001. – Ja der Bar ba lho, Pre si den te – Ro nal do
Cu nha Lima, Re la tor – Car los Wil son – Anto nio
Car los Va la da res 

ANEXO AO PARECER Nº 32, DE 2001

Faço sa ber que o Con gres so Na ci o nal apro vou,
e eu,      ,Pre si den te do Se na do Fe de ral, nos ter mos
do art. 48, item 28, do Re gi men to Inter no, pro mul go o
se guin te:

DECRETO LEGISLATIVO Nº  , DE 2001

Apro va o ato que au to ri za a ”Asso -
ci a ção Co mu ni tá ria San ta Rita“ a exe cu -
tar ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria
na lo ca li da de de San ta Rita de Cás sia,
Esta do da Ba hia.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º É apro va do o ato a que se re fe re a Por ta -

ria nº 86, de 30 de ju lho de 1999, que au to ri za a
”Asso ci a ção Co mu ni tá ria San ta Rita“ a exe cu tar, por
três anos, sem di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra -
di o di fu são co mu ni tá ria na lo ca li da de de San ta Rita de 
Cás sia, Esta do da Ba hia.

Art. 2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Em dis -
cus são a re da ção fi nal. (Pa u sa.)

Não ha ven do quem peça a pa la vra, en cer ro a
dis cus são.

Em vo ta ção.
As Sras e os Srs Se na do res que a apro vam que i -

ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)
Apro va da. 
O pro je to vai à pro mul ga ção.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Item 4: 
Dis cus são, em tur no úni co, do Pro je -

to de De cre to Le gis la ti vo nº 176, de 2000
(nº 382/99, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que 
apro va o ato que au to ri za a Asso ci a ção Co -
mu ni tá ria So li da ri e da de e De sen vol vi men to
de Arcos a exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu são
co mu ni tá ria na ci da de de Arcos, Esta do de
Mi nas Ge ra is, tendo

Pa re cer fa vo rá vel, sob nº 1.058, de
2000, da Co mis são de Edu ca ção, Re la tor:
Se na dor Fran ce li no Pe re i ra.

Em dis cus são o pro je to, em tur no úni co. (Pa u sa.)
Não ha ven do quem peça a pa la vra, en cer ro a

dis cus são.
Em vo ta ção.
As Sras e os Srs Se na do res que o apro vam que i -

ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)
Apro va do.
A ma té ria vai à Co mis são Di re to ra para a re da -

ção fi nal.
O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – So bre a

mesa, pa re cer da Co mis são Di re to ra ofe re cen do a re da -
ção fi nal ao Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 176, de
2000 (nº 382, de 1999, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que
será lido pelo Sr. 1º Se cre tá rio, Se na dor Car los Wil son.
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É lido o se guin te:

PARECER Nº 33, DE 2001
(Da Co mis são Di re to ra)

Re da ção fi nal do Pro je to de De cre to 
Le gis la ti vo nº 176, de 2000 (nº 382, de
1999, na Câ ma ra dos De pu ta dos).

A Co mis são Di re to ra apre sen ta a re da ção fi nal
do Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 176, de 2000 (nº
382, de 1999, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que apro -
va o ato que au to ri za a Asso ci a ção Co mu ni tá ria So li -
da ri e da de e De sen vol vi men to de Arcos a exe cu tar
ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de
Arcos, Esta do de Mi nas Ge ra is.

Sala de Re u niões da Co mis são, 21 de fe ve re i ro
de 2001. – Ja der Bar ba lho, Pre si den te – Ro nal do
Cu nha Lima, Re la tor – Car los Wil son – Anto nio
Car los Va la da res.

ANEXO AO PARECER Nº 33, DE 2001

Faço sa ber que o Con gres so Na ci o nal apro vou, e
eu,    ,Pre si den te do Se na do Fe de ral, nos ter mos do art.
48, item 28, do Re gi men to Inter no, pro mul go o se guin te:

DECRETO LEGISLATIVO Nº   , DE 2001

Apro va o ato que au to ri za a ”Asso -
ci a ção Co mu ni tá ria So li da ri e da de e De -
sen vol vi men to de Arcos“ a exe cu tar ser -
vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na lo ca -
li da de de Arcos, Esta do de Mi nas Ge ra is.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º É apro va do o ato a que se re fe re a Por ta -

ria nº 126, de 11 de agos to de 1999, que au to ri za a
”Asso ci a ção Co mu ni tá ria So li da ri e da de e De sen vol -
vi men to de Arcos“ a exe cu tar, por três anos, sem di re -
i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni -
tá ria na lo ca li da de de Arcos, Esta do de Mi nas Ge ra is.

Art. 2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Em dis -
cus são a re da ção fi nal. (Pa u sa.)

Não ha ven do quem peça a pa la vra, en cer ro a
dis cus são.

Em vo ta ção.
As Sras e os Srs Se na do res que a apro vam que i -

ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)
Apro va da. 
O pro je to vai à pro mul ga ção.
O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Ape lo

às Sras e aos Srs. Se na do res que se en con tram em

seus ga bi ne tes e em ou tras de pen dên ci as do Se na do 
Fe de ral que se di ri jam ao Ple ná rio por que apre ci a re -
mos ago ra ma té ria que exi ge vo ta ção no mi nal.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Item 5:

MENSAGEM Nº 243, DE 2000
(Esco lha de Che fe de Mis são Di plo má ti ca)

(Vo ta ção no mi nal e se cre ta)

Dis cus são, em tur no úni co, do Pa re -
cer da Co mis são de Re la ções Exte ri o res
e De fe sa Na ci o nal, Re la tor: Se na dor Ro -
meu Tuma, so bre a Men sa gem nº 243, de
2000 (nº 1.809/2000, na ori gem), pela qual 
o Pre si den te da Re pú bli ca sub me te à de -
li be ra ção do Se na do Fe de ral a es co lha
do Se nhor Oto Agri pi no Maia, Mi nis tro de 
Pri me i ra Clas se do Qu a dro Per ma nen te
da Car re i ra de Di plo ma ta, para, cu mu la ti -
va men te com a fun ção de Emba i xa dor do 
Bra sil jun to à San ta Sé, exer cer a de
Emba i xa dor do Bra sil jun to à Ordem So -
be ra na Mi li tar e Hos pi ta lar de São João
de Je ru sa lém, de Ro des e de Mal ta.

So bre a mesa, pa re cer que será lido pelo Sr. 1º
Se cre tá rio, Se na dor Car los Wil son.

É lido o se guin te:
O SR. CARLOS WILSON (Blo co/PPS – PE. Lê

o se guin te pa re cer:) – 

PARECER Nº 34, DE 2001-CRE

Sr. Pre si den te, a in di ca ção do nome do Sr. Oto
Agri pi no Maia ob te ve a apro va ção da Co mis são de
Re la ções Exte ri o res e De fe sa Na ci o nal com 10 vo tos
fa vo rá ve is e ne nhum voto con trá rio.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Em dis -
cus são o pa re cer, em tur no úni co.

Não ha ven do quem peça a pa la vra, en cer ro a
dis cus são.

Pas sa-se à vo ta ção que, de acor do com a de li -
be ra ção do Se na do do dia 6 de maio de 1998 e nos
ter mos do dis pos to no art. 383, in ci so VII, com bi na do
com o art. 291, in ci so I, alí nea e, do Re gi men to Inter -
no, deve ser pro ce di da por es cru tí nio se cre to, em ses -
são pú bli ca.

As Sras e os Srs. Se na do res já po dem vo tar. (Pa u sa.)
           (Pro ce de-se à vo ta ção no mi nal e se cre ta.)
O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – To dos

as Srªs. e Srs. Se na do res já vo ta ram? (Pa u sa.)
Vou en cer rar a vo ta ção.

(Pro ce de-se à apu ra ção.)
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O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Vo ta -
ram SIM 60 Srs. Se na do res; e NÃO, 1.

Hou ve uma abs ten ção.
To tal: 62 vo tos.
Apro va do o nome do Sr. Emba i xa dor Oto Agri pi -

no Maia.
Será fe i ta a de vi da co mu ni ca ção ao Se nhor Pre -

si den te da Re pú bli ca.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Item 6:

MENSAGEM Nº 244, DE 2000
(Esco lha de Che fe de Mis são Di plo má ti ca)

(Vo ta ção no mi nal se cre ta)

Dis cus são, em tur no úni co, do Pa re cer 
da Co mis são de Re la ções Exte ri o res e De -
fe sa Na ci o nal, Re la tor: Se na dor Pe dro Piva,
so bre a Men sa gem nº 244, de 2000 (nº
1.810/2000, na ori gem), pela qual o Pre si -
den te da Re pú bli ca sub me te à de li be ra ção
do Se na do a es co lha do Sr. Luiz Anto nio
Jar dim Ga gli ar di , Mi nis tro de Pri me i ra Clas -
se do Qu a dro Per ma nen te da Car re i ra de
Di plo ma ta, para, cu mu la ti va men te com a
fun ção de Emba i xa dor do Bra sil jun to ao

Re i no da No ru e ga, exer cer a de Emba i xa -
dor do Bra sil jun to à Re pú bli ca da Islân dia.

So bre a mesa, pa re cer que será lido pelo Sr. 1º
Se cre tá rio, Se na dor Car los Wil son.

É lido o se guin te:

O SR. CARLOS WILSON (Blo co/PPS – PE. Lê
o se guin te pa re cer:) – 

PARECER N º 35, DE 2001-CRE

Sr. Pre si den te, a in di ca ção do nome do Sr. Luiz
Anto nio Jar dim Ga gli ar di ob te ve a apro va ção da Co -
mis são de Re la ções Exte ri o res e de De fe sa Na ci o nal
com dez vo tos fa vo rá ve is e ne nhum voto con trá rio;
por tan to, pela una ni mi da de dos Mem bros pre sen tes.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Em dis -
cus são o pa re cer, em tur no úni co. (Pa u sa.)

Não ha ven do quem peça a pa la vra, en cer ro a
dis cus são.

Em vo ta ção.
Escla re ço ao Ple ná rio que, de acor do com de li -

be ra ção do dia 06 de maio de 1998, nos ter mos do
dis pos to no art. 383, VII, do Re gi men to Inter no, a vo -
ta ção de ve rá ser pro ce di da em es cru tí nio se cre to e
ses são pú bli ca.

As Srªs e os Srs. Se na do res já po dem vo tar.

(Pro ce de-se à vo ta ção no mi nal e se cre ta.)
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O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Está
en cer ra da a vo ta ção.

Vo ta ram SIM 55 Srs. Se na do res; e NÃO, 4.
Hou ve uma abs ten ção.
To tal: 60 vo tos.

Apro va do o nome do Sr. Emba i xa dor Luiz
Anto nio Jar dim Ga gli ar di.

Será fe i ta a de vi da co mu ni ca ção ao Se nhor
Pre si den te da Re pú bli ca.

O SR. FRANCELINO PEREIRA (PFL – MG) –
Sr. Pre si den te, meu voto não foi con ta bi li za do.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – A Ata
re gis tra rá a ma ni fes ta ção de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Esgo -
ta das as ma té ri as cons tan tes da Ordem do Dia.

So bre a mesa, pa re cer da Co mis são Di re to ra
ofe re cen do a re da ção fi nal da Emen da do Se na do
ao Pro je to de Lei da Câ ma ra n.º 26, de 2000, que,
nos ter mos do art. 320 do Re gi men to Inter no, não
ha ven do ob je ção do Ple ná rio, será lido pelo Sr. 1º
Se cre tá rio Se na dor Car los Wil son.

É lido o se guin te:

PARECER Nº 36, DE 2001
(Da Co mis são Di re to ra)

Re da ção fi nal da Emen da do Se na -
do ao Pro je to de Lei da Câ ma ra nº 26, de
2000 (nº 1.910, de 1999, na Casa de ori -
gem).

A Co mis são Di re to ra apre sen ta a re da ção fi nal
da Emen da do Se na do ao Pro je to de Lei da Câ ma ra
nº 26, de 2000 (nº 1.910, de 1999, na Casa de ori -
gem), que al te ra dis po si ti vo da Lei nº 9.394, de 20 de
de zem bro de 1996, que es ta be le ce as Di re tri zes e
Ba ses da Edu ca ção Na ci o nal.

Sala de Re u niões da Co mis são, 21 de fe ve re i -
ro de 2001. – Ja der Bar ba lho, Pre si den te – Ro nal -
do Cu nha Lima, Re la tor – Car los Wil son – Anto -
nio Car los Va la da res.

ANEXO AO PARECER Nº 36, DE 2001

Alte ra dis po si ti vo da Lei nº 9.394, de
20 de de zem bro de 1996, que es ta be le ce as 
Di re tri zes e Ba ses da Edu ca ção Na ci o nal.

Emen da úni ca

(Cor res pon de a Su be men da à 
Emen da nº 2 – Ple ná rio)

Dê-se ao art. lº do Pro je to a se guin te re da ção:
”Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de de -

zem bro de 1996, pas sa a vi go rar acres ci do do se -
guin te in ci so VIII:

‘Art. 12.  ...........................................................
.........................................................................’
‘VIII — no ti fi car ao Con se lho Tu te lar do Mu ni cí -

pio, ao Juiz com pe ten te da Co mar ca e ao res pec ti vo
re pre sen tan te do Mi nis té rio Pú bli co a re la ção dos alu -
nos que apre sen tem quan ti da de de fal tas aci ma de
cin qüen ta por cen to do per cen tu al per mi ti do em lei.’"
(AC)*

*AC = Acrés ci mo.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – So bre
a mesa, re que ri men to que será lido pelo Sr. 1º Se cre -
tá rio, Se na dor Car los Wil son.

É lido e apro va do o se guin te:

REQUERIMENTO Nº 47, DE 2001

Nos ter mos do art. 321 do Re gi men to Inter no,
re que i ro a dis pen sa de pu bli ca ção do Pa re cer, para
ime di a ta dis cus são e vo ta ção da re da ção fi nal da
Emen da do Se na do ao Pro je to de Lei da Câ ma ra nº
26, de 2000 (nº 1.910/99, na Casa de ori gem), que al -
te ra dis po si ti vo da Lei nº 9.394, de 20 de de zem bro de
1996, que es ta be le ce as di re tri zes e ba ses da Edu ca -
ção Na ci o nal.

Sala das Ses sões, 21 de fe ve re i ro de 20001. –
Emi lia Fer nan des.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho.) – Apro -
va do o re que ri men to, pas sa-se à ime di a ta apre ci a ção 
da re da ção fi nal.

Em dis cus são a re da ção fi nal. (Pa u sa.)
Não ha ven do quem peça a pa la vra, en cer ro a

dis cus são.
Em vo ta ção.
As Srªs e os Srs. Se na do res que a apro vam que i -

ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)
Apro va da.
A ma té ria vol ta à Câ ma ra dos De pu ta dos.
O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Antes

de re to mar mos a lis ta de ora do res ins cri tos, con ce do
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a pa la vra, para uma co mu ni ca ção ina diá vel, ao Se na -
dor Edu ar do Su plicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Blo co/PT – SP.
Para uma co mu ni ca ção ina diá vel. Sem re vi são do
ora dor.) – Sr. Pre si den te Se na dor Anto nio Car los Va -
la da res, na tar de de on tem, o Pre si den te Ja der Bar -
ba lho de sig nou-me re pre sen tan te do Se na do para
acom pa nhar, na Casa de De ten ção do Esta do de São 
Pa u lo, gra ves acon te ci men tos ocor ri dos em fun ção
da re be lião dos pre sos do sis te ma pe ni ten ciá rio pa u -
lis ta que ca u sou trans tor nos em 27 uni da des do re fe -
ri do sis te ma. Na Casa de De ten ção, ha via a pos si bi li -
da de de que ocor res se uma nova tra gé dia que fa ria
lem brar os 111 mor tos no mas sa cre do Ca ran di ru, em 
1992.

Às 4h40min da ma nhã de se gun da-feira, fui cha -
ma do por pes so as que es ta vam nas ce las do com ple -
xo da Casa de De ten ção. Pe di ram-me que me des lo -
cas se o quan to an tes para lá, dado o re ce io de que
algo pior acon te ces se.

Di ri gi-me, às 5 ho ras da ma nhã, para o Co man -
do da Po lí cia Mi li tar do Esta do de São Pa u lo, onde di -
a lo guei com o Co man dan te Rui Cé sar Melo, com o
Se cre tá rio da Admi nis tra ção Pe ni ten ciá ria, Na gas hi
Fu ru ka wa, e tam bém com o Se cre tá rio de Se gu ran ça
Mar co Vi ní cio Pe tre luz zi. Na con ver sa, sou be que, se
não ocor res se a li be ra ção dos fa mi li a res dos de ten tos 
e dos agen tes pe ni ten ciá ri os, ha ve ria a en tra da da
tro pa de cho que por vota das 6h30min. Dis se-lhes
que fa ria um es for ço, indo à Casa de De ten ção para
di a lo gar com os re be la dos e ne go ci ar a li be ra ção pro -
gres si va dos re féns o quan to an tes.

Assim, das 6h30min até, apro xi ma da men te, as
13 ho ras, quan do foi con clu í da a li be ra ção de to dos
os fa mi li a res e agen tes pe ni ten ciá ri os de ti dos, acom -
pa nhei o es for ço dos res pon sá ve is pela Casa de De -
ten ção, so bre tu do do seu Di re tor, Sr. Je sus Ros si
Mar tins, para que tudo vol tas se à nor ma li da de.

Na que la tar de, se ria ini ci a do o pro ces so de vis -
to ria, para sa ber se ha via ar mas, apa re lhos ce lu la res
e ou tros ape tre chos den tro das ce las e das de ma is
de pen dên ci as da Casa de De ten ção. Pois bem, o Go -
ver na dor Ge ral do Alckmin, por re co men da ção do Se -
cre tá rio Mar co Vi ní cio Pe trel luz zi e do pró prio Se cre -
tá rio da Admi nis tra ção Pe ni ten ciá ria re co men dou que 
os Par la men ta res – eu e os de ma is que ali es ta vam –
não acom pa nhas sem toda a vis to ria em vir tu de do
ris co que po de ría mos cor rer. Entre tan to, con cor dou
que vi si tás se mos a Casa de De ten ção, as ce las e os
de ten tos, logo que aque la ope ra ção fos se con clu í da.
Essa vis to ria, en tre tan to, só ocor reu na ter ça-feira.

Então, re sol vi per ma ne cer na no i te de se gun da-feira
para ter ça-feira na Casa de De ten ção, pois ha via me
com pro me ti do com di ver sos fa mi li a res dos de ten tos a 
fi car ali até que a si tu a ção fos se nor ma li za da. Algu -
mas pes so as che ga ram a se per gun tar como e por
que um Se na dor da Re pú bli ca es ta va ali, re a li zan do
esse tipo de tra ba lho e se, por ven tu ra, es ta ria eu ape -
nas pre o cu pa do com a vida dos de ten tos.

Qu e ro aqui es cla re cer que eu es ta va pre o cu pa -
do não ape nas com os de ten tos, mas tam bém com os 
agen tes pe ni ten ciá ri os, um dos qua is in clu si ve re ce -
beu mi nha vi si ta no Pron to So cor ro de San ta na, o Sr.
Dan te Gon çal ves Jar dim, que ha via so fri do ame a ça
de in far to logo após ter sido man ti do como re fém com
es ti le tes em seu pes co ço. Por tan to, pude fa zer tam -
bém esse tra ba lho.

Os De pu ta dos Fer nan do Ga be i ra, Re na to Si -
mões, Wag ner Lino Alves e Luiz Edu ar do Gre e e -
nhalgh e eu vi si ta mos mais de cin qüen ta ce las e cen -
te nas de de ten tos e cons ta ta mos que a si tu a ção es ta -
va nor ma li za da às 19h30min de on tem. Te nho a con -
vic ção de que não fos se a nos sa pre sen ça no lo cal te -
ri am ocor ri do fa tos gra ves. Hou ve al guns si na is de
pro ble mas sé ri os ocor ri dos com um nú me ro pe que no
de pre si diá ri os.

Sr. Pre si den te, con cluo, re lem bran do o que es -
cre veu Hé lio Pe le gri no, em 1984: ”A cri mi na li da de é
uma for ma en lou que ci da de pro tes to. É pre ci so que a
in dig na ção e a in con for mi da de do povo pos sam for -
mu lar-se em ter mos po lí ti cos de modo a tor ná-la des -
ne ces sá ria e, por tan to, ver da de i ra men te ul tra pas sá -
vel". 

É pre ci so mo di fi car to das as ca u sas e che gar à
raiz do pro ble ma que leva à cri mi na li da de cres cen te
por que, de ou tra for ma, não con se gui re mos re sol ver
a cri se do Sis te ma Pe ni ten ciá rio Bra si le i ro.

 Du ran te o dis cur so do Sr. Edu ar do Su -
plicy, o Sr. Ja der Bar ba lho, Pre si den te, de i xa 
a ca de i ra da pre si dên cia, que é ocu pa da
pelo Sr. Anto nio Car los Va la da res, 2º Vi -
ce-Presidente.

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Sr. Pre -
si den te, peço a pa la vra em nome da Li de ran ça do
PMDB para al gu mas in for ma ções.

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -
res) – De po is con ce de rei a pa la vra a V. Exª.

So bre a mesa, re que ri men to que será lido pelo
Sr. 1º Se cre tá rio em exer cí cio, Se na dor.Alber to Sil va.

É lido o se guin te:
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REQUERIMENTO Nº 48, DE 2001

Re que i ro, nos ter mos re gi men ta is, se jam en ca -
mi nha dos vo tos de con gra tu la ções a Suas Emi nên ci -
as Re ve ren dís si mas Dom Ge ral do Ma jel la Agne lo,
Arce bis po de Sal va dor, Ba hia, e Dom Cláu dio Hum -
mes, Arce bis po de São Pa u lo, São Pa u lo, ten do em
vis ta te rem sido no me a dos Car de a is pelo San to Pa -
dre o Papa João Pa u lo 2º, em ce ri mô nia re a li za da
nes ta ma nhã, na Pra ça de São Pe dro, Ci da de do Va ti -
ca no.

Sala das Ses sões, 21 de fe ve re i ro de 2001. –
Se na dor Lú cio Alcân ta ra.

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB – CE) – Sr.
Pre si den te, peço a pa la vra para en ca mi nhar a vo ta -
ção.

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -
res) – Para en ca mi nhar a vo ta ção, con ce do a pa la vra
ao au tor do re que ri men to, Se na dor Lú cio Alcân ta ra.

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB – CE. Para
en ca mi nhar a vo ta ção. Sem re vi são do ora dor.) – Sr.
Pre si den te, o re que ri men to que ora apre sen to tem
por fi na li da de, se as sim en ten der o Ple ná rio do Se na -
do, re gis trar um voto de con gra tu la ções pela de sig na -
ção dos dois ilus tres pre la dos já men ci o na dos no re -
que ri men to, D. Ge ral do Ma jel la, ago ra Car de al Pri -
maz do Bra sil, de Sal va dor, e D. Cláu dio Hum mes,
Car de al de São Pa u lo. 

Par ti cu lar men te que ro re fe rir-me à fi gu ra de D.
Cláu dio Hum mes, que, por cer ca de dois anos, es te ve 
em For ta le za como Arce bis po Me tro po li ta no, oca sião
em que tive opor tu ni da de de co nhe cê-lo e com ele
pri var. Pos so, por tan to, como ca tó li co que sou, di zer
das suas ele va das qua li da des de pas tor, de ho mem
da igre ja, ho mem que exer ceu par te do seu epis co pa -
do no ABC pa u lis ta, na que les mo men tos tor men to -
sos dos Go ver nos mi li ta res, quan do se co lo ca va ao
lado dos ope rá ri os, dos me ta lúr gi cos, ga ran tin do-lhes 
o di re i to de re u nir, de fen den do-os, abri gan do-os na
igre ja e, por tan to, pres tan do um gran de ser vi ço à de -
mo cra cia com ele va do es pí ri to de so li da ri e da de e fra -
ter ni da de. 

Dom Ge ral do Ma jel la des ta ca-se como um dos
co nhe ce do res mais pro fun dos da te o lo gia e que tem
a hon ra de ser ago ra Car de al Pri maz do Bra sil, em
Sal va dor, Ba hia. Tra ta-se de ho mem res pe i ta do no
Va ti ca no por seus co nhe ci men tos so bre a igre ja, so -
bre a dou tri na, so bre a his tó ria da re li gião ca tó li ca.

Sr. Pre si den te, com es tas bre ves pa la vras que ro 
ape nas des ta car o ele va do va lor des ses dois bra si le i -
ros guin da dos ao Sa cro Co lé gio Car di na lí cio, cer ta -

men te para hon rar e ele var o nome da Igre ja Ca tó li ca
e do povo bra si le i ro. (Mu i to bem!)

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -
res) – Em vo ta ção o Re que ri men to n.º 48, de 2001.

As Srªs e Srs. Se na do res que o apro vam que i -
ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa)

Apro va do por una ni mi da de.
Será cum pri da a de li be ra ção do Ple ná rio.
O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF) 

– Sr. Pre si den te, peço a pa la vra como Lí der, logo
após a fala do Se na dor Alber to Sil va.

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -
res) – Fa la rá V. Exª, em se gun do lu gar, após a pa la vra 
do no bre Se na dor Alber to Sil va, do PMDB do Pi a uí, a
quem con ce do a pa la vra. 

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI. Como Lí -
der. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si den te, Srªs e
Srs. Se na do res, es tou aqui fa lan do em nome do nos -
so par ti do, o PMDB, que pre ten de ofe re cer uma con -
tri bu i ção no sen ti do de re me di ar ao hor ror que o Bra -
sil in te i ro as sis tiu na que la pe ni ten ciá ria de São Pa u lo, 
já tão mar ca da pelo que de ruim tem acon te ci do ali
des de aque las 111 mor tes.

Fi ca mos es tar re ci dos em ver que a mí dia na ci o -
nal de cla ra que o Po der Pú bli co per deu mais uma ba -
ta lha para as or ga ni za ções cri mi no sas de que fa zem
par te os de ten tos.

Sr. Pre si den te, o que nos pa re ce ne ces sá rio é,
de ime di a to, apro ve i tan do a opor tu ni da de, hu ma ni zar
uma ins ta la ção pe ni ten ciá ria como o Ca ran di ru. Falo
com a ex pe riên cia de ex-governador, que cons tru iu
al gu mas des sas pe ni ten ciá ri as no meu Esta do, ga -
ran tin do a cada um dos pri si o ne i ros – e em uma cela
não ha via mais que dois de ten tos – al gu ma dig ni da -
de.

É cla ro que o nú me ro de pri si o ne i ros no Esta do
do Pi a uí é in fi ni ta men te me nor que aque le exis ten te
no Ca ran di ru. To da via, po de mos – e ai vai pro pos ta
que o PMDB apre sen ta à Mesa e da qual me en car re -
ga rei de co or de nar –ofe re cer ao Go ver no de São Pa -
u lo uma so lu ção ime di a ta. Digo ime di a ta por que, até
que re for me mos as leis de exe cu ção pe nal, o Po der
Ju di ciá rio, no que este se en car re ga da exe cu ção das
pe nas, o Có di go Pe nal; en fim, até que con si ga mos
con clu ir esse pro ces so le gis la ti vo, o Ca ran di ru con ti -
nu a rá ofe re cen do esse es pe tá cu lo de hor ror e vi o lên -
cia, com a ame a ça de no vas re be liões.

Po de mos afir mar, tran qüi la men te, que a en ge -
nha ria mo der na é ca paz de re sol ver o pro ble ma da
cons tru ção de um novo com ple xo pe ni ten ciá rio em
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qua tro me ses. Então, não em São Pa u lo, mas a uns
50 km dali, em uma área que se pode per fe i ta men te
ob ter, po de ría mos edi fi car oito con jun tos pe ni ten ciá ri -
os se pa ra dos, para mil de ten tos cada, com ins ta la -
ções hu ma ni za das. Cons tru i ría mos não ce las, mas
apar ta men tos de se gu ran ça, di ga mos as sim, para, no 
má xi mo, qua tro de ten tos, com ins ta la ção sa ni tá ria,
cam pos para a prá ti ca de es por tes e agri cul tu ra.
Assim, es ses pre sos não se tor na ri am os mons tros
que hoje ve mos pela te le vi são, amon to a dos às de ze -
nas em uma úni ca cela. Des sa for ma, é fato, eles nun -
ca po de rão se re cu pe rar e re in te grar à so ci e da de.

Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, po de mos
dar al guns nú me ros ape nas para le van tar a ques tão:
oito mil de ten tos po dem ser aco mo da dos em oito sis -
te mas pe ni ten ciá ri os in de pen den tes e se pa ra dos,
com qua tro blo cos cada sis te ma, para mil de ten tos,
sen do du zen tos e cin qüen ta ape nas em cada blo co.

Sr. Pre si den te, Srªs. e Srs. Se na do res, sa bem
quan to cus ta isso? No má xi mo, R$70 mi lhões. Por ou -
tro lado, so li ci tei ain da a al guns ami gos que pro ce -
des sem à ava li a ção do ter re no onde hoje está si tu a do 
o Com ple xo Pe ni ten ciá rio do Ca ran di ru, no cen tro no -
bre de São Pa u lo, a qui nhen tos me tros de um ae ro -
por to. A ci fra a que che ga ram foi su pe ri or R$100 mi -
lhões. Então, bas ta que o Go ver no de São Pa u lo ou o
Go ver no Fe de ral adi an te os R$60 mi lhões ou R$70
mi lhões e trans for ma re mos, em qua tro me ses, o Ca -
ran di ru em oito es ta be le ci men tos con tí nu os, com mil
de ten tos cada, hu ma na men te ins ta la dos, den tro do
que se pode fa zer em fa vor de quem se de se ja que se
re cu pe re.

Esta, a pro pos ta que eu gos ta ria de fa zer. Co lo -
co-me à dis po si ção, como en ge nhe i ro e
ex-governador, que já to mou ini ci a ti vas nes se sen ti -
do, do Go ver no de São Pa u lo e dos seus re pre sen tan -
tes. Em nome do meu Par ti do, ofe re ce mos esta so lu -
ção ime di a ta.

O Sr. Edu ar do Su plicy (Blo co/PT – SP) – V. Exª 
me per mi te um apar te?

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Com
todo pra zer, Se na dor Edu ar do Su plicy.

O Sr. Edu ar do Su plicy (Blo co/PT – SP) – Qu e -
ro cum pri men tar V. Exª pela su ges tão ex pos ta. Eu
gos ta ria de re cor dar que, des de o tem po do Go ver na -
dor Fran co Mon to ro, co gi ta-se da de sa ti va ção do
Com ple xo Ca ran di ru, o que foi re to ma do pelo Go ver -
na dor Má rio Co vas. Nos seus pri me i ros anos, de sen -
vol via-se um pro je to, con si de rou-se di ver sas al ter na -
ti vas, hou ve a pos si bi li da de de se trans for mar aque la
área num par que, numa área ver de, as sim como se

con si de rou a cons tru ção de um shop ping cen ter ou
ou tros apro ve i ta men tos que pu des sem in clu si ve fa ci -
li tar o fi nan ci a men to da cons tru ção de no vas uni da -
des. Por ou tro lado, o Go ver no es ta du al pen sou que
se ria im por tan te de sa ti var e cons tru ir uni da des me no -
res. Na ver da de, cons tru iu uni da des me no res como
as que V. Exª pro põe e ima gi na va com isso po der di -
mi nu ir a po pu la ção car ce rá ria no Ca ran di ru. Acon te -
ce que hou ve, nes ses úl ti mos anos, um au men to mu i -
to sig ni fi ca ti vo da cri mi na li da de as sim como da po pu -
la ção car ce rá ria no sis te ma pe ni ten ciá rio de São Pa -
u lo. Por aca so, es tou com o úl ti mo le van ta men to do
Mi nis té rio da Jus ti ça, re a li za do pelo De par ta men to
Pe ni ten ciá rio Na ci o nal, que con fir ma o que V. Exª le -
van tou. No Pi a uí, há ape nas 812 pre sos, numa po pu -
la ção de 2.673.000, o que dá ao Esta do do Pi a uí o
me nor nú me ro de pre sos por gru po de cem mil ha bi -
tan tes  30,4 para cada 100 mil ha bi tan tes. Mu i to di fe -
ren te da si tu a ção de São Pa u lo, onde são 92.460 nos
dois sis te mas – pri si o nal e de po lí cia –, cor res pon -
den do a 271 pes so as pre sas por 100 mil ha bi tan tes,
con si de ra da a po pu la ção de mais de 34 mi lhões de
pa u lis tas, ou seja, a di fi cul da de está sen do ma i or. Em 
es pe ci al, há que se no tar que, de 1994/1995 para o
ano 2000, o nú me ro de rou bos mais do que do brou,
acom pa nhan do o cres ci men to, por exem plo, do de -
sem pre go em São Pa u lo. As su ges tões de V. Exª são
de gran de re le vân cia, mas, ao mes mo tem po, vol to a
res sal tar: é im por tan te es tar mos ata can do com ma i or
vi gor e sen so de emer gên cia as ca u sas de ta ma nha
pro ble má ti ca do au men to da cri mi na li da de no Bra sil.

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Com
cer te za, Se na dor Edu ar do Su plicy. Agra de ço o apar te 
de V. Exª.

Sr. Pre si den te, ter mi no o meu pro nun ci a men to
ape nas di zen do que a mi nha su ges tão aju da ria a re -
sol ver o pro ble ma ime di a to do Ca ran di ru. Isso é sim -
ples, fá cil e os re cur sos se en con tram à dis po si ção,
sem per der de vis ta as con si de ra ções do Se na dor
Edu ar do Su plicy. To dos sa be mos que o de sem pre go
e o acú mu lo de po pu la ção em vol ta dos gran des cen -
tros são res pon sá ve is por tudo isso. No en tan to, para 
se che gar a algum lu gar, há que se dar o pri me i ro
pas so.

A nos sa pro pos ta é no sen ti do de ti rar o Ca ran -
di ru do no ti ciá rio in ter na ci o nal e trans for má-lo em
algo di fe ren te, cons tru in do pe ni ten ciá ri as me no res e
com tra ta men to hu ma no. Assis tir a cer ca de 30 ho -
mens den tro de uma cela, for man do ver da de i ros
mons tros, hu mi lha os bra si le i ros.

Faço essa pro po si ção em nome do meu Par ti do.
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Mu i to obri ga do.
O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -

res) – Con ce do a pa la vra ao emi nen te Se na dor José
Ro ber to Arru da, Lí der do Go ver no.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF.
Como Lí der. Sem re vi são do Ora dor.) – Sr. Pre si den te,
Srªs e Srs. Se na do res, ocu po esta tri bu na ra pi da men te 
para pres tar con tas a este Ple ná rio e ao País. 

Há al guns me ses, nós, no Se na do Fe de ral, de po is 
de in ten sa e plu ral ne go ci a ção, apro va mos o Fun do de
Uni ver sa li za ção das Te le co mu ni ca ções – Fust. Di zía -
mos à épo ca que esse Fun do, a ser cons ti tu í do pela
con tri bu i ção das em pre sas pri va das ope ra do ras de te -
le fo nia no Bra sil, da ria ao Esta do bra si le i ro em tor no de
R$800 mi lhões, re cur sos que se ri am uti li za dos prin ci -
pal men te para a in for ma ti za ção das es co las bra si le i ras
e para a uni ver sa li za ção dos ser vi ços de te le co mu ni ca -
ções. O Fust foi apro va do nes ta Casa com voto qua se
unâ ni me do Se na do Fe de ral, in clu si ve – re gis tro aqui,
Sr. Pre si den te – com o apo io das opo si ções.

Cons ti tu í do o Fust, tra tou o Go ver no de ope ra ci -
o na li zar a sua uti li za ção e, nes ta úl ti ma se gun -
da-feira, o Pre si den te da Re pú bli ca foi a Si nop e lá,
numa es co la pú bli ca téc ni ca de 2.º grau, ina u gu rou o
pri me i ro ser vi ço in for ma ti za do nas es co las bra si le i -
ras. O que é in te res san te, Sr. Pre si den te, é que essa
idéia, que nas ceu no Esta do do Ce a rá, pri me i ro Esta -
do bra si le i ro a co lo car com pu ta dor em es co la, será
este ano apli ca da em todo o ter ri tó rio na ci o nal. Os nú -
me ros são in crí ve is: 13.200 es co las bra si le i ras de en -
si no mé dio e en si no téc ni co te rão ter mi na is de com -
pu ta dor li ga dos à Inter net, com ope ra ção gra tu i ta e
pro fes so res e mo ni to res para tre i nar os alu nos. O que
sig ni fi ca que os alu nos de es co la pú bli ca po de rão, lá
no seu es ta be le ci men to de en si no, co nec tar-se à
Inter net e uti li zar de to dos os ser vi ços da rede mun di -
al de in for ma ções.

Por que isso é im por tan te, Sr. Pre si den te? To -
dos os bra si le i ros te mos fe i to um enor me es for ço de
in ves ti men tos na edu ca ção. Há dez anos, 11% das
cri an ças en tre 7 e 14 anos es ta vam fora da es co la.
Hoje, ape nas 3%. Há dez anos, ape nas 3% dos bra si -
le i ros con clu íam o 2.º grau. Esse nú me ro su biu para
19%. Mas o in ves ti men to em edu ca ção leva tem po, e
era pre ci so al gu ma po lí ti ca pú bli ca que di mi nu ís se a
dis tân cia en tre es ses ci da dãos bra si le i ros que não ti -
ve ram aces so à edu ca ção e ao novo tem po, o tem po
da in for ma ção, o tem po da glo ba li za ção.

Essas 13.200 es co las li ga das à rede da Inter net
fa rão com que os bra si le i ros dos Mu ni cí pi os mais dis -
tan tes, os bra si le i ros mais po bres, mais hu mil des te -

nham aqui lo que os fi lhos da clas se mé dia alta têm,
que é o aces so ao com pu ta dor e à Inter net.

A gran de re a li da de é que esse é o ata lho – para
usar uma ex pres são bem mi ne i ra, em ho me na gem ao 
Se na dor Fran ce li no Pe re i ra – no ca mi nho da edu ca -
ção. A edu ca ção con ven ci o nal tem um ca mi nho lon go 
para apre sen tar re sul ta dos e qual é o ata lho pos sí -
vel? Infor ma ti zar as es co las e tra zer a nos sa ju ven tu -
de, as nos sas cri an ças, a nos sa ado les cên cia ao
mun do do co nhe ci men to e da in for ma ção, à pos si bi li -
da de de en tra da no mer ca do de tra ba lho in for ma ti za -
do por meio do com pu ta dor nas es co las. É para isso
que ser ve o FUST.

Lem bro-me do dia em que vim a esta tri bu na de -
fen der a sua apro va ção e da in cre du li da de de al guns
que, mes mo apro van do-o, se pre o cu pa vam com a
sua uti li za ção. Por tan to, é com um mis to de or gu lho e
pra zer que ve nho a esta tri bu na pres tar con tas. O Se -
na do apro vou o FUST – Fun do de Uni ver sa li za ção de
Ser vi ços de Te le co mu ni ca ções, e, gra ças a isso,
13.200 es co las bra si le i ras de en si no mé dio em todo o 
Bra sil te rão, este ano, com pu ta do res e li ga ção di re ta
com a Inter net, e os alu nos po de rão ter to das as in for -
ma ções e aces so que os fi lhos de fa mí li as mais abas -
ta das já têm em suas re si dên ci as.

O Sr. Fran ce li no Pe re i ra (PFL – MG) – Per mi -
te-me V. Exª um apar te?

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB –
DF) – Con ce do o apar te a V. Exª.

O Sr. Fran ce li no Pe re i ra (PFL – MG) – Se na dor 
José Ro ber to, per mi ta-me a in ti mi da de da ter ra na tal.
Ou vin do o seu pro nun ci a men to, que ria con fe rir algo
com V. Exª, que, com a res pon sa bi li da de de Lí der,
acom pa nha todo o de sen vol vi men to de cada ini ci a ti -
va par la men tar ou do Exe cu ti vo aqui nes ta Casa e na
Câ ma ra dos De pu ta dos. Fui o Re la tor da emen da da
en tão cha ma da ”fle xi bi li za ção das te le co mu ni ca -
ções“. Na que le mo men to, evi tei a pa la vra ”pri va ti za -
ção“ por que es tá va mos dan do um sal to im pres si o -
nan te en tre a nos sa con cep ção, na nos sa ju ven tu de,
de que as te le co mu ni ca ções não po de ri am nun ca ser
pri va ti za das. Ter mi na mos ado tan do a pri va ti za ção.
Con se qüen te men te, tive o cu i da do de não usar a pa -
la vra ”pri va ti za ção“, e sim a pa la vra ”fle xi bi li za ção“.
Na que le mo men to, e isso está no meu pa re cer, sin té -
ti co, ela bo ra do às ma dru ga das, aqui no meu ga bi ne -
te, a gran de ob ser va ção que se fa zia, ob ser va ção
qua se dra má ti ca, de que as em pre sas pri va ti za do ras
não te ri am in te res se – o que é pró prio da ini ci a ti va pri -
va da, da ini ci a ti va em pre sa ri al – em aten der as po pu -
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la ções aban do na das, as po pu la ções que vi vem numa 
tris te za que não tem fim. Essas em pre sas não se in te -
res sa ri am em le var as li nhas te le fô ni cas, fi xas ou não, 
ao Ama zo nas e até mes mo a al gu mas ci da des do
nos so Esta do, Mi nas Ge ra is. O FUST (Fun do de Uni -
ver sa li za ção de Ser vi ços de Te le co mu ni ca ções) sur -
giu não ape nas para aten der ao pro ble ma da edu ca -
ção. O exem plo de Si nop re per cu tiu no Bra sil in te i ro,
e acre di to que até no ex te ri or. Po de mos di zer que, em 
ma té ria de co mu ni ca ção, ne nhum Go ver no deu um
sal to tão gran de, tão fan tás ti co como o atu al. Pena
que não exis ta uma co mu ni ca ção mais cla ra, uma di -
vul ga ção, a fim de que o povo com pre en da isso. A
ver da de é que não per ce bo nada, não es tou in for ma -
do - e V. Exª po de ria in for mar - se par te dos re cur sos
do FUST se ri am, ou es tão sen do, apli ca dos em áre as 
de ab so lu ta ca rên cia, de po pu la ção po bre e aban do -
na da, nes se imen so in te ri or do Bra sil. É a in da ga ção
que faço, com cu i da do, a V. Exª.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF) 
– Com mu i to pra zer, Se na dor Fran ce li no Pe re i ra. A
ação po lí ti ca de V. Exª foi fun da men tal para que o Bra -
sil per mi tis se o ca pi tal pri va do no se tor de te le co mu ni -
ca ções, o que traz re sul ta dos mu i to in te res san tes nas
pró pri as te le co mu ni ca ções, com aces so mais fá cil e
ba ra to ao te le fo ne. Mais do que isso, com a in je ção de
re cur sos em in ves ti men tos pro du ti vos na eco no mia
bra si le i ra, ge ran do mi lha res e mi lha res de em pre gos. A 
eco no mia bra si le i ra não está cres cen do 4,2% ao ano
à toa, por má gi ca. Cla ro que deve ha ver um com po -
nen te das nos sas ora ções e das ora ções do povo bra -
si le i ro, que tem mu i ta fé em Deus. Mas há tra ba lho.
São as re for mas cons ti tu ci o na is que este Con gres so
apro vou. É a mo der ni za ção do Esta do bra si le i ro, a
mo der ni za ção da eco no mia, a cre di bi li da de ge ra da
pela es ta bi li da de eco nô mi ca que faz com que re cur -
sos in ter na ci o na is se jam apli ca dos no Bra sil e que o
Bra sil seja con si de ra do pe los or ga nis mos in ter na ci o -
na is hoje o ter ce i ro me lhor país do mun do para in ves -
ti men tos pro du ti vos, o que in duz o nos so cres ci men to 
e gera em pre gos. Na área de te le co mu ni ca ções, V.
Exª aju dou mu i to com o seu pa re cer.

O FUST, Se na dor Fran ce li no, tem exa ta men te
duas fi na li da des. A pri me i ra de las é le var o te le fo ne
onde ele, co mer ci al men te, não traz re tor no para o ca -
pi tal pri va do. A meta é a se guin te: qual quer al de ia,
qual quer po vo a do, qual quer con jun to de ha bi ta ções
que te nha pelo me nos 100 pes so as terá te le fo ne pú -
bli co. Essa é a meta do FUST em dois anos. Além dis -
so, com re cur sos do FUST, o Mi nis té rio das Co mu ni -
ca ções, do nos so con ter râ neo Pi men ta da Ve i ga, e o

Mi nis té rio da Edu ca ção, do Mi nis tro Pa u lo Re na to,
numa ação con jun ta, es tão fa zen do uma co i sa fan -
tás ti ca, que é co lo car com pu ta dor nas 13.200 es co las 
de en si no mé dio do Bra sil. Esse é o ata lho, é isso que
vai fa zer com que to dos es ses in ves ti men tos que têm
sido fe i tos nos úl ti mos anos em edu ca ção pos sam dar 
re sul ta do de mais cur to pra zo. O Pre si den te in clu si ve
fez um co men tá rio mu i to in te res san te. Sua Exce lên -
cia che gou na es co la e viu que os me ni nos de 11, 12
e 15 anos, sen ta dos à fren te do ter mi nal de com pu ta -
dor, en tram na Inter net com a ma i or fa ci li da de. Me ni -
no cha ma com pu ta dor de você; já os seus pro fes so -
res, de uma ge ra ção mais ve lha, cha mam o com pu ta -
dor de vos sa ex ce lên cia, não têm a mes ma in ti mi da -
de. É isso que vai fa zer com que essa ge ra ção que
está vin do, pós-globalização, pós-informatização, te -
nha o tal do ata lho, por que é im pres si o nan te a ri que -
za de in for ma ções exis ten tes na Inter net. É im pres si -
o nan te a mo ti va ção da cri an ça e do ado les cen te no
novo tipo de apren di za do. Aque le nos so apren di za do
da sala de aula, do qua dro-negro, o apren di za do con -
ven ci o nal tem li mi ta ções. E es sas li mi ta ções são que -
bra das exa ta men te com o ad ven to da Inter net, da in -
for ma ti za ção das es co las. Essas cri an ças es tão
apren den do so zi nhas. E a gran de re a li da de é que o
sal to, o gap que dão em ter mos de evo lu ção edu ca ci -
o nal vai efe ti va men te mu dar o ce ná rio da edu ca ção
bra si le i ra. E não te nho dú vi das de que não há ou tra
sa í da para o Bra sil, a não ser os in ves ti men tos ma ci -
ços que es tão sen do fe i tos, que têm que con ti nu ar a
se rem fe i tos na área da edu ca ção.

Mas a mi nha ale gria é que a edu ca ção con ven -
ci o nal leva tem po, a Inter net nas es co las ago ra vai
ata lhar esse ca mi nho e fa zer com que a so ci e da de
bra si le i ra pos sa co lher re sul ta dos prá ti cos dos in ves -
ti men tos na edu ca ção, num pra zo mu i to mais cur to. O
en si no à dis tân cia, a ori en ta ção do en si no via Inter -
net, o ad ven to des se novo mun do, da pos si bi li da de de 
uma cri an ça lá do in te ri or do Bra sil vi si tar o Mu seu do
Lou vre, o Mu seu do Pra do, e às ve zes com uma sen -
si bi li da de e vi si bi li da de ma i or do que aque les que têm 
o pri vi lé gio de fa zer uma vi a gem como essa. Aque les
que po dem, por meio da Inter net, aces sar, por exem -
plo, esta ses são do Se na do, on line. Esta rão par ti ci -
pan do e trans for man do a de mo cra cia re pre sen ta ti va
em de mo cra cia par ti ci pa ti va. Vis lum bre mos as pos si -
bi li da des que essa nova ge ra ção de bra si le i ros terá
por meio da Inter net. Já so mos hoje qua tor ze mi lhões
de bra si le i ros li ga dos à rede mun di al da Inter net. A in -
for ma ti za ção das es co las fará com que esse nú me ro
cres ça ex po nen ci al men te. A me lhor ma ne i ra de que -
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brar a de si gual da de so ci al é, exa ta men te, fran que ar
in for ma ti za ção àque les que não têm re cur sos para ter 
um com pu ta dor em casa.

No Ce a rá, há uma ex pe riên cia mu i to in te res san -
te. Fo ram cons tru í das bar ra cas sim ples, tos cas, em
pra ças pú bli cas. Nes tas fo ram co lo ca dos com pu ta do -
res li ga dos à Inter net para o uso da po pu la ção de um
modo ge ral. Ini ci a ti vas as sim fa zem com que o ca mi -
nho da in for ma ti za ção pos sa ser per cor ri do por bra si -
le i ros de ba i xa ren da. Pes so as as sim po de rão en trar
no sis te ma edu ca ci o nal não con ven ci o nal e as cen der
a um ní vel de em pre go su pe ri or. Cre io que é uma re -
vo lu ção que es ta mos vi ven do.

Re gis tro, para con clu ir, que quan do o Se na do
Fe de ral apro vou o FUST foi res pon sá vel pelo pro je to
que ago ra sai do pa pel e ga nha as ruas, as es co las
bra si le i ras.

Mu i to obri ga do.
O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -

res) – Con ce do a pa la vra ao no bre Se na dor Ma u ro
Mi ran da.

O SR. MAURO MIRANDA (PMDB – GO. Pro -
nun cia o se guin te dis cur so.) – Sr. Pre si den te, Srªs e
Srs. Se na do res, o ace le ra do e caó ti co pro ces so de
ur ba ni za ção vi vi do pelo Bra sil ao lon go das úl ti mas
dé ca das veio co lo car um de sa fio de pro por ções mo -
nu men ta is ao seus go ver nan tes. Tal vez, mais do que
em um de sa fio, seja apro pri a do fa lar em uma si tu a -
ção pre o cu pan te, na ver da de, mais do que pre o cu -
pan te, uma si tu a ção gra vís si ma e alar man te.

Re fi ro-me à vi o len ta ex plo são de mo grá fi ca que
se ob ser va na pe ri fe ria de nos sas me tró po les, com
suas ine vi tá ve is con se qüên ci as que se tra du zem em
cri mi na li da de, de sem pre go, mi sé ria e pés si mas con -
di ções de vida.

Com efe i to, o pro ces so de mi gra ção rumo aos
cen tros ur ba nos teve, no Bra sil, uma di men são e uma
ve lo ci da de sem pa ra le lo em qual quer ou tra par te do
mun do. De uma na ção com a am pla ma i o ria de sua
po pu la ção, nos anos cin qüen ta, en ra i za da na ter ra,
pas sa mos à con di ção de um país com taxa de ur ba ni -
za ção su pe ri or a 80% nos dias de hoje. Num lap so de
ape nas qua tro lus tros, 20 mi lhões de bra si le i ros
aban do na ram a vida ru ral e ru ma ram para as ci da -
des, per se guin do a es pe ran ça de uma vida me lhor, o
so nho de con for tos e opor tu ni da des que, se gun do
acre di ta vam, os aglo me ra dos ur ba nos ha ve ri am de
lhes ofe re cer.

É bem ver da de que esse co los sal êxo do do
cam po não foi des mo ti va do. As trans for ma ções na
eco no mia ru ral, ca rac te ri za das pela cres cen te con -

cen tra ção da pro pri e da de fun diá ria e pelo avan ço da
me ca ni za ção agrí co la, fi ze ram min guar as opor tu ni -
da des de tra ba lho na in ter land bra si le i ra. No en tan to, 
o so nho de uma vida me lhor nas ci da des es ta va des -
ti na do, na gran de ma i o ria dos ca sos, a trans for -
mar-se em pro fun da frus tra ção. Mais do que frus tra -
ção, o so nho está des ti na do a trans for mar-se em ver -
da de i ro pe sa de lo de ex clu são so ci al, pa de ci men tos
da per da de iden ti da de cul tu ral e da de sa gre ga ção fa -
mi li ar. 

Um dos mo ti vos prin ci pa is a de ter mi nar es ses
de sas tro sos re sul ta dos do pro ces so de ur ba ni za ção
do povo bra si le i ro foi exa ta men te o rit mo com que esse 
este ocor reu. Ve ja-se que, em 1970, a po pu la ção ur ba -
na, pela pri me i ra vez, a ru ral. Evi den te men te, as ci da -
des não con se gui ram acom pa nhar esse rit mo. Não
con se gui ram fa zer face a essa en xur ra da de no vos ha -
bi tan tes para os qua is era ne ces sá rio ofe re cer pos tos
de tra ba lho e ins ta lar no vos equi pa men tos ur ba nos. A
ca pa ci da de de ge ra ção de ri que za de nos sas ci da des
não con se guiu cor res pon der, é ób vio, a uma aflu xo tão
vo lu mo sos de no vos mo ra do res. 

O re sul ta do é esse que hoje se ob ser va nas me -
tró po les bra si le i ras, onde as con di ções de vida se
apro xi mam do in su por tá vel e só ten dem a se agra var
nos pró xi mos anos. 

Seja qual for o pa râ me tro que to mar mos para
ana li sar a vida em nos sas ci da des, a ava li a ção será
pés si ma. As con di ções de mo ra dia são de plo rá ve is.
As chan ces de se en con trar uma ati vi da de re mu ne ra -
da den tro da lei são tre men da men te es cas sas. O des -
lo ca men to no es pa ço ur ba no é pe no so, ca rac te ri za do 
pela exas pe ran te len ti dão. As con di ções de sa ne a -
men to são ter rí ve is. A ofer ta de ser vi ços pú bli cos de
sa ú de e edu ca ção é mu i tas ve zes in fe ri or à de man da. 
A de te ri o ra ção e o aban do no das re giões cen tra is são 
de pri men tes. A in se gu ran ça, o medo são a mar ca do
co ti di a no, o re fe ren ci al da con vi vên cia so ci al.

Ocor re que a área das me tró po les au men tou
mu i tís si mo nos úl ti mos 30 anos. No caso de São Pa u -
lo e Por to Ale gre, por exem plo, a man cha ur ba na que
ocu pam fi cou cin co vez ma i or nes se pe río do. Por que
não di zer isso tam bém da mi nha que ri da Go iâ nia,
que, nes se pe río do, cres ceu um pou co a mais que as
ci da des de São Pa u lo e Por to Ale gre? No en tan to, o
gros so dos equi pa men tos pú bli cos fi cou res tri to
àque le pe que no nú cleo ori gi nal que de fi nia es sas Ca -
pi ta is nos anos 70. Não se dis tri bu iu pela enor me
man cha ur ba na que se foi es pa lhan do em vol ta das
ci da des.
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Assim, a re a li da de que hoje se ob ser va é a dos
ba ir ros de clas se mé dia e da eli te sen do es pre mi dos
por um cin tu rão de po bre za e cri mi na li da de que cres -
ce seis ve zes mais do que a re gião cen tral das me tró -
po les bra si le i ras.

Sim. Seis ve zes mais! Ve ja-se que, nos úl ti mos
dez anos, a po pu la ção das re giões me tro po li ta nas de
São Pa u lo, Rio de Ja ne i ro, Belo Ho ri zon te, Vi tó ria,
Cu ri ti ba, Por to Ale gre, Re ci fe, Sal va dor e Go iâ nia sal -
tou de 37 para 42 mi lhões de ha bi tan tes. Esse dado,
por si só, já se ria pre o cu pan te. Mas o que re al men te
ca u sa alar me é a cons ta ta ção de que, nes se mes mo
pe río do, a taxa de cres ci men to das pe ri fe ri as des sas
ci da des foi de 30% con tra 5% das re giões mais ri cas.

Ain da pior: essa di nâ mi ca não esta res tri ta às
re giões me tro po li ta nas; ela tam bém se ve ri fi ca nas
gran des ci da des. Vin te anos atrás, a po pu la ção que
ha bi ta va a pe ri fe ria das 49 ma i o res ci da des do País
cor res pon dia a um ter ço de sua po pu la ção to tal. Hoje, 
equi va le a qua se a me ta de dos seus 80 mi lhões de
ha bi tan tes. E da qui a cin co anos será a ma i o ria.

Nes se par ti cu lar, Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se -
na do res, de fron ta mo-nos com uma par ti cu la ri da de
bra si le i ra no en fren ta men to des sa pro ble má ti ca. O in -
cha ço das pe ri fe ri as e a de te ri o ri za ção das ci da des é
um tó pi co de dis cus são em âm bi to mun di al. Tra ta-se
de um fe nô me no que atin ge prin ci pal men te as me ga -
ci da des, em es pe ci al aque las lo ca li za das em pa í ses
po bres ou em de sen vol vi men to. Cin tu rões de po bre za 
em tudo se me lhan te com os que se vêem no Bra sil
po dem ser en con tra dos em Bom ba im, na Índia; Ja -
car ta, na Indo né sia; ou na Ci da de do Mé xi co. Tam -
bém nes ses lu ga res, o su búr bio mi se rá vel é fru to de
um cres ci men to de sor de na do. O que par ti cu la ri za o
caso bra si le i ro e o tor na mais alar man te é que to das
es sas na ções que en fren tam o pro ble ma con vi vem
com dois ou três cen tros ur ba nos aco me ti dos pela ex -
pan são ace le ra da de suas pe ri fe ri as. Já no Bra sil, o
dra ma pode ser cons ta ta do em qua se 50 ci da des ad -
qui rin do, por tan to, uma di men são co los sal.

É que, en tre os Pa í ses po bres de po pu la ção
nu me ro sa, ne nhum pos sui taxa de ur ba ni za ção se -
quer se me lhan te à bra si le i ra – si tu a da, como já re -
fe ri mos, aci ma de 80%. Nos dois gi gan tes po pu la ci -
o na is do pla ne ta, Chi na e Índia, a po pu la ção ru ral
eqüi va le, res pec ti va men te, a 69% e 72% do to tal.
São nú me ros que jus ti fi cam ple na men te o di ag nós -
ti co dos es pe ci a lis tas, no sen ti do de que a na tu re za
do pro ble ma bra si le i ro é idên ti ca à dos de ma is pa í -
ses, mas que sua ex ten são não encon tra pa ra le lo
em par te al gu ma do mun do.

Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, como afir -
mei no iní cio des ta fala, nós os go ver nan tes bra si le i -
ros es ta mos con fron ta dos com uma si tu a ção alar -
man te e que ca mi nha no sen ti do do pro gres si vo agra -
va men to. Tra ta-se de uma bom ba re ló gio que está ex -
plo din do em nos sas mãos, a co brar uma re a ção ime -
di a ta, uma res pos ta que de ve ria ter sido dada on tem,
como está a de mons trar o im pres si o nan te epi só dio
da re be lião con cer ta da e si mul ta ne a men te de fla gra -
da em qua se três de ze nas de es ta be le ci men tos pri si -
o na is do Esta do de São Pa u lo no úl ti mo do min go.

É pre ci so agir de ime di a to, pois o re tros pec to do
pe río do re cen te re ve la ín di ces as sus ta do res e o prog -
nós ti co para o fu tu ro pró xi mo não abre qual quer es -
pa ço para oti mis mo.

As es ta tís ti cas mos tram, por exem plo, que nos
úl ti mos cin co anos, de 1996 para cá, a ren da per ca -
pi ta nas ci da des mé di as bra si le i ras teve acrés ci mo
da or dem de 3%. Já nas pe ri fe ri as das gran des ci da -
des, con tu do, a ren da caiu 3%. As ta xas de ho mi cí di -
os nas pe ri fe ri as das gran des ci da des, por sua vez, si -
tu a vam-se na casa de 30 por cada 100 mil ha bi tan tes
dez anos atrás. Atu al men te, em al gu mas des sas áre -
as po bres, o ín di ce che ga a 150 mor tos por 100 mil
ha bi tan tes, taxa si mi lar à ve ri fi ca da na vi zi nha Co lôm -
bia, país, como se sabe, con vul si o na do pela guer ri lha 
e pelo po der dos car téis dos nar co tra fi can tes. 

Vale ain da ob ser var que o au men to nos ín di ces
de cri mi na li da de co in ci diu com o pe río do de vul to sos
in ves ti men tos em se gu ran ça pú bli ca fe i to em qua se
to dos os Esta dos da Fe de ra ção. Em ou tras pa la vras,
os es for ços dos go ver nos es ta du a is para me lhor
equi par suas po li ci as com vi a tu ras e ar mas mo der -
nas, para cons tru ir pre sí di os, para am pli ar os pro gra -
mas de as sis tên cia so ci al, não ti ve ram qual quer re fle -
xo no sen ti do da re du ção da cri mi na li da de. Ao con trá -
rio, man te ve-se em as cen são, nada obs tan te esse
tra ba lho, mos tran do que as pe ri fe ri as es tão fi can do
mais in cha das, mais vi o len tas e mais po bres. 

E a an te vi são de um ce ná rio eco nô mi co bas tan -
te fa vo rá vel para o país como um todo não apon ta
para a me lho ria do qua dro so ci al na pe ri fe ria. De
acor do com um es tu do pu bli ca do pelo eco no mis ta
Ha mil ton To lo sa, do Con jun to Uni ver si tá rio Cân di do
Men des, ain da que o Bra sil cres ça a ta xas ra zoá ve is,
de 4% a 5%, du ran te uma dé ca da – si tu a ção que per -
mi ti rá a me lho ria das de si gual da des so ci a is em todo
o país -, nos gran des cen tros ur ba nos e, em par ti cu -
lar, nas áre as me tro po li ta nas es sas de si gual da des
de ve rão agra var-se con si de ra vel men te. Se esse é o
prog nós ti co para um ce ná rio eco nô mi co fa vo rá vel,
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po de-se ima gi nar qual se ria a ten dên cia na hi pó te se
de um qua dro re ces si vo na eco no mia. 

Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, os con -
tras tes en tre a re a li da de no cen tro de nos sas gran des 
ci da des e em sua pe ri fe ria são gri tan tes. Enquan to o
nú me ro de ho mi cí di os se si tua em 14 por cada gru po
de 100 mil ha bi tan tes nas re giões cen tra is, nas pe ri fe -
ri as a taxa sobe para até 150, como eu já ha via men -
ci o na do. O ín di ce de de sem pre go vai de 5% para
18%. A par ce la de mo ra di as aten di da por sis te ma de
es go to cai de 70% para 30%. A taxa de anal fa be tis mo 
sal ta de 3% para 20%. A ren da per ca pi ta anu al des -
pen ca de 15 mil e 300 re a is para 2 mil e 600 re a is. O
nú me ro de le i tos hos pi ta la res por gru po de 100 mil
ha bi tan tes cai de 530 para 180. O tem po gas to para ir
de casa ao tra ba lho pas sa de 40 mi nu tos para 2 ho -
ras. A fra ção do sa lá rio des pen di da em ali men ta ção
sal ta de 15% para 30%.

Nas ruas das pe ri fe ri as não há cal ça men to. Os
mo ra do res con vi vem com o bar ro no pe río do chu vo so 
e com a po e i ra na épo ca da seca. Os ba ir ros lá lo ca li -
za dos não pos su em hos pi tal nem den tis ta. Em boa
par te das ca sas, a água en ca na da e o es go to são ob -
ti dos ape nas com li ga ção clan des ti na, de for ma que,
em mu i tos ca sos, os de tri tos cor rem a céu aber to.
Pra ças e áre as ver des são ra ri da des. Como não há
co le ta de lixo, os mo ra do res ser vem-se dos rios, vi -
ven do, con se qüen te men te, num am bi en te po lu í do e
in fec to. O po li ci a men to é qua se ine xis ten te, as ta xas
de cri mi na li da de são as tro nô mi cas, as cha ci nas são
fre qüen tes e os che fes do trá fi co de dro gas im põem
sua pró pria lei. 

Isso acon te ce tam bém per to de nós, no Entor no 
de Bra sí lia.

Tra ta-se de um qua dro de igual da de que não po -
de mos ad mi tir que ve nha agra var-se. Até mes mo por -
que hoje a de te ri o ra ção das con di ções de vida nas
pe ri fe ri as já se re fle te de for ma mu i to in ten sa nas re -
giões cen tra is da ci da de. As re giões mais abas ta das
das me tró po les es tão co nhe cen do de per to o im pac to 
do con ta to com a mi sé ria. A ca rên cia de as sis tên cia
mé di co-hospitalar na pe ri fe ria faz com que as uni da -
des de sa ú de mais cen tra is vi vam lo ta das. Mu i tas das
vi las de pe ri fe ria se si tu am em áre as de ma nan ci a is,
que ali men tam rios e re pre sas usa das para cap ta ção
de água. Isso quan do ba ir ros po pu la res não sur gem
di re ta men te em tor no das re pre sas ur ba nas. O sen ti -
men to de pâ ni co, até al guns anos atrás ex clu si vo dos
mo ra do res de águas po pu la res, é ago ra sen ti do nas
áre as mais ri cas das gran des ci da des, mu i to em bo ra

a cri mi na li da de con ti nue a ser mu i to mais acen tu a da
nos ba ir ros po bres. 

Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, a ex plo -
são de mo grá fi ca em nos sas me tró po les re pre sen ta
uma ver da de i ra tra gé dia so ci al, uma ame a ça con cre -
ta ao fu tu ro do Bra sil. Não se tra ta de um pro ble ma
dos res pec ti vos pre fe i tos. É um pro ble ma a ser en -
fren ta do por toda a Na ção. 

Algo pre ci sa ser fe i to, mu i ta além das ini ci a ti va
va li o sas e bem-vindas de in di ví du os e or ga ni za ções
que se em pe nham em tra ba lho de cu nho as sis ten ci al
nas pe ri fe ri as das nos sas me tró po les. O com ba te efi -
caz à mi sé ria exi ge uma ação con sis ten te e de ter mi -
na da por par te do Esta do. Pre ci sa mos co nhe cer as
ex pe riên ci as em su ce di das já im ple men ta das aqui e
no ex te ri or para re pro du zi-las pelo País afo ra. 

No que tan ge ao com ba te à cri mi na li da de na pe -
ri fe ria, uma ini ci a ti va que tem se mos tra do efi caz é o
cha ma do po li ci a men to co mu ni tá rio, já ado ta do em
mais de cem ci da des. O cer ne do sis te ma está na
idéia de que as mes mas equi pes de po li ci a is fa çam
sem pre a ron da no ba ir ro, vi a bi li zan do as sim o es ta -
be le ci men to de um vín cu lo mais pró xi mo e só li do en -
tre mo ra do res e agen tes da se gu ran ça pú bli ca. Den -
tro des se mes mo es pí ri to, os po li ci a is dis cu tem di re -
ta men te com a co mu ni da de seus prin ci pa is pro ble -
mas de se gu ran ça. Em São Pa u lo, a ado ção do sis te -
ma de po li ci a men to co mu ni tá rio le vou a uma re du ção
do ín di ce de rou bos de 49% para 33%. Em Belo Ho ri -
zon te, per mi tiu uma di mi nu i ção de 6% nas ten ta ti vas
de ho mi cí dio.

Numa pers pec ti va mais ge ral, con tu do, o que
im por ta é en vi dar to dos os es for ços para fre ar o pro -
ces so de pe ri fe ri za ção. Para isso, tal vez pos sa mos
apren der al gu ma co i sa com a ex pe riên cia da ci da de
de Lon dres. No fi nal da dé ca da de 40, ame a ça da por
um pro ces so de ex pan são mu i to ve loz, a ci da de re a -
giu com a cri a ção de um cin tu rão ver de de pro du ção
agrí co la a sua vol ta. A fa i xa de plan ta ção fun ci o nou
como uma bar re i ra ve ge tal.

Além de fre ar o cres ci men to, urge ado tar ou tras
me di das ten den tes a mi ti gar os pro ble mas já cris ta li -
za dos. Os mo ra do res de cons tru ções ir re gu la res em
áre as de ris co ali men tam a es pe ran ça de que o po der 
pú bli co ve nha em seu res ga te. E a ra zão lhes as sis te,
pois, na me di da em que são ti tu la res dos di re i tos ine -
ren tes à ci da da nia tan to quan to nós, com pe te ao
Esta do pro ver sua se gu ran ça, res ga tá-los da si tu a -
ção de pe ri go per ma nen te em que vi vem.

No que con cer ne à me lho ria da qua li da de de
vida nos ba ir ros po pu la res, po dem-se apro ve i tar inú -
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me ras ex pe riên ci as de efi cá cia já com pro va da, como
a for ma ção de con sór cio en tre Pre fe i tu ras para oti mi -
zar a uti li za ção dos re cur sos pú bli cos. A re cons tru ção 
de al guns ba ir ros, em bo ra dis pen di o sa, é, às ve zes,
in dis pen sá vel, como no caso da que les lo ca li za dos
em áre as de ris co. Tam bém o in ves ti men to na ur ba ni -
za ção de ba ir ros pe ri fé ri cos tem tra zi do re sul ta dos
po si ti vos.

Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, é pre ci so
in sis tir na afir ma ção de que es ta mos a bra ços com
pro ble mas de di men sões co los sa is. O in cha ço da pe -
ri fe ria das nos sas me tró po les cons ti tui uma si tu a ção
dra má ti ca que en vol ve o au men to ver ti gi no so da cri -
mi na li da de. O de sem pre go de vas tos con tin gen tes de 
mão-de-obra, a mi sé ria em mas sa e a de sa gre ga ção
so ci al. Nos so com pro mis so com o fu tu ro do Bra sil co -
bra a união de to dos no es for ço co le ti vo para en fren -
tar esse por ten to so de sa fio.

Ne nhum de nós pode se fur tar a essa res pon sa -
bi li da de. A nós, le gis la do res, in cum be o de ver de dar
pri o ri da de má xi ma à tra mi ta ção do pro je to de lei que
cria o Esta tu to das Ci da des. Apro va do nes ta Casa em 
1990, o Pro je to de Lei do Se na do nº 181/89, que re -
gu la men ta o art. 182 da Cons ti tu i ção Fe de ral, fi xan do
di re tri zes ge ra is da po lí ti ca ur ba na, tra mi ta há mais de 
dez anos na Câ ma ra Fe de ral Fa ze mos, por tan to, nos -
so ape lo aos ilus tres Se nho res De pu ta dos Fe de ra is
para que de vol vam com a má xi ma bre vi da de o Pro je -
to a esta Casa. E a nos sos Pa res nes ta Câ ma ra Alta
ape la mos para que, uma vez re ce bi do o pro je to, con -
fi ra mos a sua tra mi ta ção a ur gên cia cor res pon den te à 
gra vi da de da si tu a ção que se ob ser va em nos sas
gran des ci da des.

Entre tan to, nos so ape lo mais ve e men te di ri gi-se 
a Sua Exce lên cia o Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca.
O Pre si den te Fer nan do Hen ri que Car do so pre ci sa
com pre en der que não é ad mis sí vel que um País com
a pro ble má ti ca da gra vi da de que se ob ser va no Bra sil
per ma ne ça des pro vi do de uma po lí ti ca ur ba na de fi ni -
da. É mais do que ur gen te, é emer gen ci al a de fi ni ção
de uma li nha de po lí ti ca ur ba na para este País.

Como já mos tra mos, a de te ri o ra ção da si tu a ção
em nos sas me tró po les e gran des ci da des está che -
gan do a um pon to em que pas sa a re pre sen tar uma
ame a ça à in te gri da de da Na ção. Cabe, por tan to, ao
Pre si den te da Re pú bli ca exer cer não ape nas seu pa -
pel en quan to Che fe de Go ver no, mas tam bém seu
pa pel en quan to Che fe de Esta do. A pró pria se gu ran -
ça da Na ção está em jogo. Por tan to, in cum be ao Pre -
si den te da Re pú bli ca exer cer a li de ran ça ine ren te ao
car go, para que pos sa mos, num es for ço con jun to,

res ga tar as con di ções mí ni mas de exis tên cia em nos -
sas ci da des.

Do Pre si den te da Re pú bli ca es pe ra mos, des de
logo, que mo bi li ze sua base de sus ten ta ção no Par la -
men to para ace le rar a tra mi ta ção do pro je to de lei que 
ins ti tui o Esta tu to das Ci da des. De fi ni das as di re tri zes
ge ra is da po lí ti ca de de sen vol vi men to ur ba no para
todo o País, es ta re mos mu i to me lhor apa re lha dos
para en fren tar as ter rí ve is ma ze las que se ob ser vam
em nos sas ci da des, para re gu lar a ocu pa ção e o par -
ce la men to do solo, para com ba ter a es pe cu la ção com 
re la ção à pro pri e da de pre di al e ter ri to ri al, para de fi nir
as li nhas mes tras de uma po lí ti ca ha bi ta ci o nal viá vel
e con se qüen te, para ga ran tir a pre ser va ção dos ma -
nan ci a is e para as se gu rar as con di ções de lo co mo -
ção no es pa ço ur ba no para to dos os ci da dãos.

Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, en cer ro,
por tan to, mi nha fala com esse ape lo ve e men te, que se
di ri ge ao con jun to da so ci e da de bra si le i ra, aos me i os de 
co mu ni ca ção, às ins ti tu i ções ci en tí fi cas e edu ca ci o na is,
ao Con gres so Na ci o nal e, pri me i ra men te, ao Pre si den -
te da Re pú bli ca: va mos sal var as nos sas gran des ci da -
des! Va mos dar ca ri nho aos nos sos ir mãos que mo ram
nas pe ri fe ri as! Va mos sal var o Bra sil!

Obri ga do.
O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -

res) – Con ce do a pa la vra ao emi nen te Se na dor Arlin -
do Por to.

O SR. ARLINDO PORTO (PTB – MG. Como Lí -
der. Pro nun cia o se guin te dis cur so.) – Sr. Pre si den te,
Srªs e Srs. Se na do res, es tou, hoje, nes ta tri bu na
para, além de res sal tar a hon ra ria que me cou be de
dis pu tar as ele i ções para a es co lha do Pre si den te do
Se na do Fe de ral, agra de cer o apo io que re ce bi dos
Srs. Se na do res e das Srªs Se na do ras que acre di ta -
ram na mi nha pro pos ta de can di da to de con ci li a ção,
de en ten di men to e de união em tor no da va lo ri za ção
e for ta le ci men to des ta Casa.

Dis se – e con ti nuo afir man do – que não me co -
lo quei con tra qual quer ou tra can di da tu ra, ten do ape -
nas pro pos to que po de ría mos bus car ca mi nhos que
aten des sem ao que es pe ra va de nós uma gran de par -
ce la do povo bra si le i ro, o qual es ta va aten to aos nos -
sos pas sos e na ele i ção que se avi zi nha va.

Cons ci en te da res pon sa bi li da de de can di da to,
ofe re ci o meu nome como pro pos ta de equi lí brio en tre 
for ças an ta gô ni cas e con sul tei os Co le gas Se na do res 
e Se na do ras com mo de ra ção, bus can do mais sen si -
bi li zar do que pe dir vo tos, em aten di men to à mi nha
cons ciên cia cí vi ca, ao amor à de mo cra cia, à li ber da -
de e ao Bra sil, pre di ca dos que nor te i am o Se na do Fe -
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de ral, sím bo lo da pre ser va ção e ga ran tia do pac to fe -
de ra ti vo – es pe lho do nos so País.

Ao bus car, como pro pos ta ofe re ci da aos nos sos
Co le gas do Se na do Fe de ral, va lo ri zar a ati vi da de po -
lí ti ca com éti ca, com fi de li da de a prin cí pi os fun da -
men ta is, ofe re ci ao jul ga men to de cada um e de to dos 
os Se na do res e Se na do ras a mi nha vida pú bli ca, que
se ini ci ou na pre fe i tu ra de mi nha ci da de na tal, Pa tos
de Mi nas – ci da de-pólo re gi o nal e 12.ª no ran king po -
pu la ci o nal do Esta do -, de onde saí com ín di ce de
apro va ção de 97% da po pu la ção, con for me pes qui sa
re a li za da pelo Insti tu to Vox Po pu li. De po is, ele gi-me 
Vi ce-Governador de Mi nas Ge ra is, quan do tive a hon -
ra de for mar cha pa e go ver nar com Hé lio Gar cia, um
dos me lho res go ver na do res da his tó ria mi ne i ra, um
po lí ti co ím par, um lí der como pou cos e um ami go fra -
ter no. Nes se pe río do, fui Se cre tá rio de Esta do do Tra -
ba lho e Ação So ci al e, por de le ga ção, co or de na dor
po lí ti co do Go ver no, quan do co nhe ci e me tor nei ami -
go de al guns dos atu a is Co le gas Se na do res, en tão
Go ver na do res de Esta do. Em 1994, fui ele i to Se na -
dor, com cer ca de 1,5 mi lhão de vo tos e, dois anos
mais tar de, ocu pei o car go de Mi nis tro de Esta do de
Agri cul tu ra e do Abas te ci men to do Go ver no Fer nan -
do Hen ri que Car do so.

Com o apo io do Par ti do da Fren te Li be ral, PFL,
e do Par ti do Pro gres sis ta Bra si le i ro, PPB, o meu PTB
pode lan çar can di da to à Pre si dên cia do Se na do,
quan do 28 dos 81 vo tos fo ram a mim des ti na dos  35
% do to tal, pro por ção que se do brou na Ban ca da mi -
ne i ra, onde dois vo ta mos jun tos, em tor no de Mi nas
Ge ra is, com o apo io do Se na dor Fran ce li no Pe re i ra. 

É por isto que es tou nes ta tri bu na: para agra de -
cer aos co le gas dos dois Par ti dos que me apo i a ram e
aos que sur pre en de ram o Se na do e o país des ti nan -
do-me os seus vo tos por que acre di ta ram na pre ga ção
que pude fa zer, em bo ra ti ves se tido me nos de 24 ho -
ras en tre o lan ça men to de meu nome e as ele ições. 

O Sr. Hugo Na po leão (PFL – PI) – V. Exª me
con ce de um apar te?

O SR. ARLINDO PORTO (PTB – MG) – Ouço,
com mu i ta hon ra, o apar te de V. Exª.

O Sr. Hugo Na po leão (PFL – PI) – Se na dor
Arlin do Por to, que ro, nes te mo men to, como Lí der e
em nome do Par ti do da Fren de Li be ral, di zer que foi
in dis cu ti vel men te um pas so que o nos so Par ti do to -
mou em unís so no ao apo i ar a can di da tu ra de V. Exª à
Pre si dên cia des ta Casa por to dos os tí tu los que tem.
Alguns de les já os enu me rou até sem ne ces si da de
por que a Casa e a Na ção, so bre tu do a sua Mi nas Ge -
ra is, os co nhe ce. Pre fe i to da sua boa ter ra, de Pa tos

de Mi nas, com esse re co nhe ci men to pú bli co de qua -
se 100% do ele i to ra do e da opi nião pú bli ca, Se cre tá -
rio de Esta do, Vi ce-Governador — e logo de quem —
do Go ver na dor Hé lio Gar cia, de quem tive a hon ra de
ser co le ga quan do fui Go ver na dor, como sem pre
digo, do meu que ri do mas so fri do Pi a uí. Àque la épo -
ca era Go ver na dor o sa u do so e emi nen te es ta dis ta
Tan cre do Ne ves, que, com a sua de sin com pa ti bi li za -
ção para can di da tar-se à Pre si dên cia da Re pú bli ca,
foi su ce di do por Hé lio Gar cia em seu pri me i ro go ver -
no. Além dis so, V. Exª é Se na dor e foi Mi nis tro de
Esta do da Agri cul tu ra des te País, um efi ci en tís si mo
Mi nis tro, co nhe ce dor pro fun do dos pro ble mas agrí co -
las e agrá ri os da nos sa Pá tria. Qu e ro lhe di zer, en tão, 
que, pe las suas qua li da des pes so a is, pela sua com -
ba ti vi da de, pela sua al ti vez, até enal te cen do o fato de
que, lan ça do 24 ho ras an tes de um ple i to, con se gue
35% do ele i to ra do de uma Casa que vota de ma ne i ra
cons ci en te, tal vez, se ti ves se sido lan ça do há mais
tem po, po de ría mos to dos nós tê-lo vis to na Pre si dên -
cia. Mas a vida tem seus con tor nos, a his tó ria tem
seus me an dros. Nada como um dia após o ou tro para
ver que esse acon te ci men to, an tes de ter sido um in -
for tú nio, ao con trá rio, vai de mons trar que será um ali -
cer ce nos fu tu ros e bri lhan tes anos que hão de vir
para a vida pú bli ca de Arlin do Por to, que ama seu
Esta do glo ri o so de Mi nas Ge ra is.

O SR. ARLINDO PORTO (PTB  MG) – Mu i to
obri ga do, Se na dor. Agra de ço a ge ne ro si da de das
suas pa la vras, na tu ral men te, com a cons ciên cia tran -
qüi la de que me co lo quei na con di ção de can di da to,
com o apo io im por tan te de V. Exª, do Par ti do de V.
Exª, mas, so bre tu do, que ren do mos trar que nes ta
Casa deve ha ver in de pen dên cia, al ti vez, dig ni da de. E
as sim me co lo quei, sa ben do dos ris cos que cor ria, na 
bus ca não de aven tu ra, mas da cons ciên cia tran qüi la
que não me fur ta ram ao mo men to que exi gia de nós a 
co ra gem. E foi nes se prin cí pio e nes sa con vic ção, que 
tam bém V. Exª e os com pa nhe i ros do PFL usa ram,
que ou sei ser can di da to. Agra de ço mu i to a V. Exª pelo
apar te e pe las ma ni fes ta ções ge ne ro sas.

Sr. Pre si den te, como não pos so iden ti fi car to dos 
que em mim vo ta ram, faço este co mo vi do e hon ra do
agra de ci men to des ta tri bu na, apro ve i tan do para res -
sal tar como foi de mo crá ti co, dis pu ta dís si mo até o úl ti -
mo mo men to e de alto ní vel o pro ces so ele i to ral que
aca bou por es co lher o no bre Se na dor Ja der Bar ba lho 
para a Pre si dên cia. 

O Se na do es co lheu o seu novo Pre si den te atra -
vés do voto se cre to, o voto da ra zão, o voto da cons -
ciên cia, da in de pen dên cia, sem sub mis são a nin -
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guém, tal como o povo bra si le i ro, o ci da dão des te
país ele ge os seus re pre sen tan tes, nos ele geu. Aqui,
ape nas um de ta lhe é im por tan te para ser des ta ca do:
ao con trá rio do ele i tor-cidadão, no Se na do o voto não
é obri ga tó rio.

É ne ces sá rio di zer que os mé ri tos do pro ces so
pre ci sam ser cre di ta dos à Mesa Di re to ra que, por
qua tro anos, ad mi nis trou esta Casa, sob o co man do
fir me do Se na dor Anto nio Car los Ma ga lhães, Pre si -
den te di nâ mi co e de di ca do que, con sa gra do por seus
Pa res, foi re e le i to para um se gun do man da to para co -
man dar o Con gres so Na ci o nal.

Acre di to que, des ta ele i ção em di an te, o Se na do 
Fe de ral es ta rá cada vez mais per to do povo des te
país, das li de ran ças res pon sá ve is que con du zem os
se to res e as cor po ra ções mais re pre sen ta ti vas do
Bra sil e aber to à vi gi lân cia e fis ca li za ção per ma nen te
da im pren sa, dos ve í cu los de co mu ni ca ção so ci al,
prin ci pal men te de po is que a TV Se na do, a Rá dio Se -
na do e o Jor nal do Se na do es can ca ra ram, com ab -
so lu to su ces so jun to ao pú bli co, tudo o que nes ta
Casa acon te ce, di u tur na men te.

Como um dos 81 Se na do res da Re pú bli ca, con -
ti nu a rei de fen den do e lu tan do para que a har mo nia e
a in de pen dên cia dos Po de res seja de fato uma re a li -
da de, que o am bi en te pro pí cio à go ver na bi li da de do
país seja man ti do e con ser va do; que a Opo si ção e as
vo zes dis cor dan tes se jam sem pre ga ran ti das e res -
pe i ta das, em nome da de mo cra cia que de se ja mos e
em nome da qual exis ti mos, e que nos fa ça mos res -
pe i tar, im pon do res pe i to, como Par la men ta res e
como ci da dãos que tam bém so mos.

Sr. Pre si den te, Srªs Se na do ras, Srs. Se na do res,
é tra di ção em Mi nas res sal tar que ”da mos um boi para
não en trar em bri ga, mas da mos uma bo i a da para dela 
não sair“. Tam bém sou as sim, mas para bri gar pela éti -
ca, pelo re gi me de mo crá ti co, pela po lí ti ca exer ci da
com dig ni da de, pela le al da de e fi de li da de par ti dá ri as,
pelo res pe i to aos con trá ri os, mas tudo com vi gor, co ra -
gem, ou sa dia, sa be do ria, von ta de de tra ba lhar.

Pos so di zer que a mi nha par ti ci pa ção e a mi nha
vo ta ção ti ve ram a me lhor re cep ti vi da de e apo io pos sí -
ve is jun to ao povo de meu Esta do, que tan to res pe i to
e ad mi ro, o qual re pre sen to aqui, acre di tan do que re -
pe ti ati tu des his tó ri cas de ilus tres co es ta du a nos que
me an te ce de ram nes ta Casa, es pe ci al men te o
ex-Senador Ma ga lhães Pin to, que, em 1975, foi o úl ti -
mo Se na dor mi ne i ro a pre si di-la.

Espe ro que es te ja mos jun tos no Se na do Fe de -
ral, va lo ri zan do e for ta le cen do a Mesa Di re to ra como
ór gão co le gi a do, in cen ti van do e di na mi zan do a Co -

mis são de Éti ca e as ati vi da des le gis la ti vas do Se na -
do Fe de ral.

Sr. Pre si den te, Srªs. e Srs. Se na do res, es ta mos
no Par la men to, e ele re cla ma a ins ti tu i ção de uma
agen da po lí ti ca po si ti va para nos gui ar. O País aguar -
da a re gu la men ta ção da edi ção de me di das pro vi só ri -
as, mais de ba tes que ge rem so lu ção para os pro ble -
mas do dia-a-dia do ci da dão, e me nos pro je tos de leis 
por que leis já as te mos em ex ces so; o que ne ces si ta -
mos é de res pe i to e cum pri men to das que es tão em
vi gor, em de fe sa do povo e des te País, com jul ga men -
tos e en qua dra men to le gal dos que ain da in sis tem em 
agir e vi ver à mar gem da lei.

Assim, mu i to obri ga do aos Se na do res do PFL e
do PPB, agra de ci men to que faço tam bém aos nos sos 
co le gas, aos Pre si den tes Anto nio Car los Ma ga lhães
e Jor ge Bor nha u sen e aos Lí de res Hugo Na po leão e
Le o mar Qu in ta ni lha.

Agra de ço tam bém aos de ma is co le gas Se na do -
res que me ho me na ge a ram com o seu apo io, o que
re pre sen tou os 28 vo tos que re ce bi e a re a fir ma ção
de que ”tudo vale a pena quan do a alma não é pe que -
na“, para lem brar mos Fer nan do Pes soa.

Re cor dan do Gus ta vo Ca pa ne ma, mi ne i ro ilus -
tre, Se na dor e lí der dos ma i o res da Pá tria, ter mi no
com fra se sua:

Aos po lí ti cos, quan to mais pres ti gi o sos 
se jam, todo mun do pede co i sas, na ma i or
par te das ve zes, im pos sí ve is. 

Não é cor re to, e só traz mal que ren ça, to -
mar ati tu de en ga no sa ou dú bia, de i xan do que
o tem po tra ga a quem pede o de sen ga no.

O que é cor re to, e pode mes mo ser
mo ti vo de gra ti dão, é logo pro me ter e pro vi -
den ci ar, ou di zer as ra zões pe las qua is o
aten di men to não vai ser pos sí vel.

É por tudo isso que a luta con ti nua, Sr. Pre si den -
te! É por tudo isso que aqui con ti nu a mos con fi an do no 
Bra sil.

Mu i to obri ga do.

Du ran te o dis cur so do Sr. Arlin do Por -
to, o Sr. Anto nio Car los Va la da res, 2º Vi -
ce-Presidente, de i xa a ca de i ra da pre si dên -
cia, que é ocu pa da pelo Sr. Edi son Lo bão,
1º Vi ce-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Con ce -
do a pa la vra ao no bre Se na dor Jo nas Pi nhe i ro.

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT. Pro nun cia
o se guin te dis cur so.) – Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se -
na do res, o re cen te em bar go dos pa í ses do Naf ta à
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car ne pro du zi da no Bra sil ge rou uma ver da de i ra co -
mo ção na ci o nal, na qual se en vol ve ram to dos os bra -
si le i ros: au to ri da des, par la men ta res, in dus tri a is, pro -
du to res ru ra is e a pró pria po pu la ção. To dos, com jus -
ta ra zão, pre o cu pa dos com as con se qüên ci as, não
so men te fi nan ce i ras, por ca u sa dos enor mes pre ju í -
zos que acar re tou, como tam bém po lí ti cas e so ci a is,
por ca u sa da ima gem do Bra sil no Exte ri or.

Como mé di co-veterinário e par la men tar, vin cu -
la do a um Esta do de uma re gião onde a pe cuá ria tem
ex pres si vo pa pel na eco no mia, não po de ria de i xar de
me pro nun ci ar so bre esse tema, e, des ta tri bu na, as -
so ci ar-me às ma ni fes ta ções de vá ri os dos meus Pa -
res.

Sr. Pre si den te, sem som bra de dú vi da, tra tou-se 
de uma me di da in tem pes ti va, com sus pe i tas de que,
por trás dela, es tar-se-iam es ca mo te an do me di das
de re ta li a ção co mer ci al com ou tros in te res ses li ga -
dos, prin ci pal men te, à con cor rên cia en tre as em pre -
sas fa bri can tes de aviões dos dois pa í ses.

Ape sar de as au to ri da des ca na den ses ar gu -
men ta rem que se tra ta sim ples men te de uma me di da
de cu nho sa ni tá rio, com o in te res se tão-somente de
res guar dar a sa ú de dos con su mi do res da que le País,
uma aná li se dos fa tos e, so bre tu do, dos an te ce den tes 
des sa re so lu ção en fra que ce essa tese. Afi nal, ne nhu -
ma en ti da de sé ria e isen ta to ma ria uma de ci são des -
sa na tu re za e mag ni tu de sem as evi dên ci as que com -
pro vas sem os ris cos, ba se a das em do cu men tos e in -
ves ti ga ções me ti cu lo sas. Entre tan to, os fa tos mos -
tram que tal cu i da do não ocor reu, tan to que so men te
de po is de de ter mi na do o em bar go foi que vi e ram ao
Bra sil as mis sões téc ni cas dos pa í ses en vol vi dos
para ave ri guar os ris cos de a car ne bra si le i ra ex por ta -
da es tar con ta mi na da.

Tudo nos leva a crer que foi uma de ci são ino por -
tu na e até ir res pon sá vel, mu i to pró pria des ses pa í ses
que se di zem par ce i ros co mer ci a is, de fen dem a glo -
ba li za ção e os mer ca dos co muns, mas, na luta para
am pli ar as suas ven das, im pe dem que os pro du tos de 
ou tros pa í ses, tam bém com pe ti ti vos, co lo quem em
ris co a eco no mia de les.

Na re a li da de, es ses pa í ses são de fen so res da
po lí ti ca de glo ba li za ção e de mer ca dos co muns, mas
de mão úni ca. Não he si tam em cri ar em ba ra ços à en -
tra da de pro du tos es tran ge i ros a fim de res guar dar o
seu par que pro du ti vo, va len do-se de to dos os me i os
dis po ní ve is. São pa í ses que con de nam os sub sí di os
dos pa í ses em de sen vol vi men to, mas in ves tem enor -
mes mon tan tes de di nhe i ro pú bli co em sub sí di os di re -
tos e in di re tos para apo i ar seus pro du to res na ci o na is.

Qu an do a com pe ti ção se acir ra por lá, va lem-se de
me ca nis mos de pro te ção ta ri fá ria e de bar re i ras
não-tarifárias para im pe dir que ou tros pa í ses de sen -
vol vam sua pro du ção e ga nhem no vos mer ca dos.

As di fi cul da des que o Bra sil en con tra para co lo -
car no mer ca do dos pa í ses de sen vol vi dos sua pro du -
ção de suco de la ran ja, de fa re lo, de café, de açú car,
de cal ça dos, de aço, de aviões e, ago ra, de car nes,
en tre tan tos ou tros pro du tos, de mons tram cla ra men te 
es ses pro ce di men tos in jus tos e par ci a is.

Cu ri o sa men te, Sr. Pre si den te, os mes mos pa í -
ses que cri am de modo in tem pes ti vo, par ci al e ir res -
pon sá vel es sas bar re i ras aos pro du tos bra si le i ros de -
fen dem aber ta men te a im plan ta ção, a to que de ca i xa, 
de um mer ca do co mum, no caso es pe cí fi co a Alca –
Área de Li vre Co mér cio das Amé ri cas. São os mes -
mos pa í ses que se uti li zam de to dos os me i os para
en fra que cer os mer ca dos re gi o na is dos qua is não
par ti ci pam.

Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, a cri se
de cor ren te da do en ça da vaca lou ca trou xe para o
Bra sil al gu mas im por tan tes li ções, que não po de mos
de i xar de as si mi lar.

A pri me i ra de las é que o Bra sil não deve ter ne -
nhuma pres sa em con so li dar sua ade são à cha ma da
Alca. A ex pe riên cia mos trou que as re la ções en tre os
pa í ses não es tão su fi ci en te men te ma du ras e equi li bra -
das. Por isso, de fen do aber ta men te que a ade são do
Bra sil não deva ocor rer em pra zos pre es ta be le ci dos,
mas so men te após a con cre ti za ção das ne go ci a ções
en tre os pa í ses en vol vi dos, des de que os in te res ses
bra si le i ros es te jam de vi da men te res guar da dos.

A se gun da li ção é que o Bra sil não pode ce der a
pres sões de ou tros pa í ses que não ado tem pos tu ras
trans pa ren tes e com pa tí ve is com a po lí ti ca de li vre
mer ca do. Se a ba ta lha se des lo ca no cam po co mer ci -
al, te mos o de ver de ado tar me di das se ve ras tam bém
no cam po co mer ci al. Afi nal, o Bra sil não é mais um
mer ca do des pre zí vel no con tex to in ter na ci o nal e, por
isso, não pode fi car sub mis so a in te res ses de ou tros
pa í ses, em de tri men to dos da nos sa po pu la ção.

Nes se par ti cu lar, que ro ma ni fes tar meu in te gral
apo io ao Mi nis té rio da Agri cul tu ra e ao Mi nis té rio das
Re la ções Exte ri o res e pa ra be ni zá-los na pes soa de
seus Mi nis tros, so bre tu do o Mi nis tro Pra ti ni de Mo ra -
es, o qual vem acom pa nhan do essa cri se de per to,
sem pre se ma ni fes tan do de ma ne i ra co ra jo sa e pa -
trió ti ca. O Mi nis tro, com suas po si ções cla ras, sem
sub ter fú gi os e sem in ti mi da ção, de mons tra que está
com pro me ti do com os in te res ses do se tor pe cuá rio
bra si le i ro e com o País.
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A ter ce i ra li ção que de ve mos apren der é que,
mes mo que não te nha mos o ris co da do en ça da vaca
lou ca no Bra sil, o re ba nho na ci o nal pre ci sa sem pre
de um cu i da do es pe ci al. Te mos o ris co cons tan te de
ou tras do en ças que, ape sar de não tão gra ves, me re -
cem aten ção es pe ci al das au to ri da des pú bli cas, já
que in fer ni zam a pe cuá ria bra si le i ra, im pe dem a ex -
pan são das ex por ta ções e com pro me tem a qua li da de 
da car ne no mer ca do. Re por to-me so bre tu do à bru ce -
lo se, à tu ber cu lo se, à ra i va, à cis ti cer co se e à fe bre af -
to sa, que só acon te cem em de cor rên cia do des le i xo
de al guns pe cu a ris tas ou da fal ta de es tru tu ra dos ór -
gãos pú bli cos de sa ni da de e de apo io à pro du ção.
Essas mo lés ti as, além de pro vo ca rem pre ju í zos aos
pro du to res e ao País, es ti ma dos em cer ca de R$200
mi lhões por ano, cons ti tu em sé ria ame a ça ao re ba -
nho na ci o nal e à sa ú de da po pu la ção.

Nes se caso, é pre ci so não es que cer que os ris -
cos não se res trin gem ex clu si va men te à do en ça da
vaca lou ca. Por isso, é pri o ri tá rio que o Go ver no Fe de -
ral dê ma i or aten ção à es tru tu ra ção e ao for ta le ci -
men to do ser vi ço de sa ni da de e de apo io à pro du ção
do Mi nis té rio da Agri cul tu ra, so bre tu do alo can do para 
eles ma i o res re cur sos para que pos sam apri mo rar
suas ati vi da des e exe cu tá-las de ma ne i ra in te gra da
com os go ver nos es ta du a is e mu ni ci pa is.

Se não aten tar mos para esse pon to, de po is não
nos res ta rá se não ”cho rar so bre o le i te der ra ma do“,
pois não po de re mos cor rer atrás do pre ju í zo. Essa é a 
nos sa ta re fa no mo men to, é a ta re fa do Bra sil.

Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, vejo que
o Brasil ama du re ceu bas tan te com esse acon te ci men -
to. Va mos, por tan to, ti rar as li ções da cri se, ado tar as
me di das ade qua das, para que não se ja mos sur pre en -
di dos por ou tras de ci sões in tem pes ti vas e ir res pon sá -
ve is como essa re cen te men te ado ta da pelo Ca na dá.

Sr. Pre si den te, faço par te, jun ta men te com os
Se na do res Osmar Dias e Iris Re zen de, de uma co -
mis são que de ve ria ou de ve rá ir ao Ca na dá para tra -
tar des se as sun to com o Par la men to e a so ci e da de
ca na den ses. Entre tan to, como as co mis sões do Ca -
na dá, dos Esta dos Uni dos e do Mé xi co es ti ve ram no
Bra sil, fa zen do le van ta men to das nos sas con di ções,
es ta mos aguar dan do que o re la tó rio seja di vul ga do
para que to me mos, nes te Par la men to, a de ci são de
fa zer ou não a vi a gem ao Ca na dá.

Sr. Pre si den te, são es sas as con si de ra ções que
gos ta ria de fa zer so bre o mal da vaca lou ca, agra de -
cen do àque les que es tão par ti ci pan do des se en con -
tro.

Mu i to obri ga do.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Con ce -
do a pa la vra à úl ti ma ora do ra ins cri ta, Se na do ra He lo -
í sa He le na.

A SRª HELOÍSA HELENA (Blo co/PT – AL. Pro -
nun cia o se guin te dis cur so. Sem re vi são da ora do ra.)
– Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, em fun ção do 
ho rá rio e de uma au diên cia de que te nho que par ti ci -
par, abro mão do meu pro nun ci a men to, de i xan do
para fa zê-lo ama nhã. Tra ta-se de um pro nun ci a men to 
mu i to sim ples, que ten ta mos trar a atu a li da de des ta
era de Inter net, glo ba li za ção, com pu ta do res, de ci fra -
ção de có di go ge né ti co, e tam bém da épo ca de um
pro nun ci a men to bem an ti go, de 1655, mas bas tan te
atu al, do Pa dre Antô nio Vi e i ra que tra ta do Ser mão do 
Bom La drão, re fe rin do-se ao la drão po bre e ao la drão
rico. Tal vez seja im por tan te abor dar o as sun to nes te
mo men to em que dis cu ti mos Ca ran di ru, Con gres so
Na ci o nal e Go ver no Fe de ral.

Agra de ço a aten ção de V. Exª, Sr. Pre si den te.
O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – O Sr. Se -

na dor João Alber to Sou za, a Sra Se na do ra Ma ria do
Car mo Alves e o Sr. Se na dor Sér gio Ma cha do en vi a -
ram dis cur sos à Mesa para se rem pu bli ca dos, na for -
ma do dis pos to no art. 203 do Re gi men to Inter no.

S. Exªs se rão aten di dos.
O SR JOÃO ALBERTO SOUZA (PMDB – MA) – 

Sr. Pre si den te, Sras e Srs. Se na do res, a im pren sa há
cer to tem po vem pro por ci o na do far ta ma té ria so bre a
vi o lên cia em cur so no País. Con co mi tan te men te, são
abun dan tes as con si de ra ções so bre o pa pel do Esta -
do no que diz res pe i to a essa ques tão

As man che tes dos jor na is tra du zem medo, an -
gús tia, de ses pe ran ça, e uma de so la do ra sen sa ção
de li mi te e im po tên cia. As ca de i as são de no mi na das
de ”re pú bli ca dos pre sos“, para ca rac te ri zar a ca pa ci -
da de de or ga ni za ção in tra e ex tra mu ros dos de ten -
tos, para agi rem con tra o Esta do e as pes so as. A ar ro -
gân cia dos pre sos che ga ao ní vel do de bo che di re ci o -
na do à es tru tu ra pri si o nal e à ca pa ci da de de con tro le
das for ças da or dem, ma te ri a li za do em afir ma ções do 
tipo ”vou vi rar o sis te ma“, fe i ta por lí der de fac ção. Se -
gun do a opi nião de O Glo bo de 20 de fe ve re i ro, ”Fre -
qüen te men te o po der atrás das gra des é es pe lho do
po der nas ruas: ora os co man dos in ter nos são su cur -
sa is das qua dri lhas de tra fi can tes e as sal tan tes, ora
se ri am mais bem de fi ni dos como go ver nos no exí lio“.

Os acon te ci men tos que mar ca ram o úl ti mo fi nal
de se ma na no Esta do de São Pa u lo são re ve la do res:
nada me nos do que 27 pre sí di os se re be la ram si mul -
ta ne a men te. Uma de mons tra ção de for ça nun ca vis ta
an te ri or men te, exi bi da para de i xar cla ro que o con tro -
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le dos pre sí di os bra si le i ros não está nas mãos do
Esta do. Está, sim, sob o co man do dos pre sos.

O re sul ta do é evi den te: os pre sos cons ti tu em
um exér ci to mu i to bem ar ti cu la do. Fi nan ci a dos por as -
sal tan tes de ban cos e tra fi can tes de dro gas, os lí de -
res têm gran de po der de co mu ni ca ção en tre si, man -
ten do con ta to e or ga ni zan do ações de den tro das ce -
las, por meio de ce lu la res. Na ex pres são do ad vo ga do 
cri mi na lis ta Luiz Edu ar do Gre e nhalgh, ”os ce lu la res
são ins tru men tos in du to res da cri mi na li da de. Um ins -
tru men to tec no ló gi co avan ça do ali a do ao cri me“. Os
epi só di os de São Pa u lo ”de i xam cla ro – con ti nua Gre -
e nhalgh – que os ór gãos de se gu ran ça pú bli ca no
Bra sil fra cas sa ram. A pu jan ça do po de rio dos pre sos
está mais do que de mons tra da“, con clui.

De mi nha par te, devo in for mar que a ques tão
dos ce lu la res no in te ri or dos pre sí di os me vem pre o -
cu pan do há al gum tem po. Tan to é ver da de que, no dia 
22 de no vem bro pas sa do, en ca mi nhei à Con sul to ria
Le gis la ti va do Se na do Fe de ral so li ci ta ção de pro je to
de lei pro i bin do a dis po ni bi li da de e o uso des se meio
de co mu ni ca ção por de ten tos. Espe ro en ca mi nhá-lo
ao Se na do Fe de ral nos pró xi mos dias.

Por sua vez, se gun do ain da Gre e nhalgh, o Bra -
sil tem ”uma das mais ob so le tas le gis la ções do mun -
do. E um sis te ma pe ni ten ciá rio po dre, tam bém ob so -
le to, me di e val, pre cá rio, cor rup to e cor rup tor, que de -
ve ria ser des tru í do“.

O re sul ta do des sa si tu a ção é o au men to da des -
cren ça da po pu la ção em re fe rên cia à ca pa ci da de do
po der pú bli co de en fren tar o pro ble ma, com a con se -
qüên cia da mu dan ça de há bi tos das pes so as: pre o cu -
pa das, to mam ini ci a ti vas de au to de fe sa. Armam-se.

Mais des cren ça ain da se ins ta la no âni mo dos
ci da dãos quan do os pró pri os po de res cons ti tu í dos
pa de cem de de sen ten di men tos quan to à in ter pre ta -
ção das leis e quan to ao tra to a dar aos cri mi no sos.
Não sou adep to da bru ta li da de con tra o pre so. O
Esta do tem a obri ga ção de tra tá-lo res pe i tan do a dig -
ni da de da pes soa hu ma na. Mas o cri mi no so deve en -
ten der que a pri são faz par te do jogo, é a de sem bo ca -
du ra da op ção pela de lin qüên cia e ja ma is po der ser
um lu gar bom para lá fi car.

Há um ex ces so de ar mas em po der da po pu la -
ção, Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res. Nada jus ti -
fi ca a fa ci li da de com que as ar mas cir cu lam no Bra sil. 

Tra mi ta no Con gres so Na ci o nal pro je to do Go -
ver no no sen ti do de pro i bir a ven da de ar mas. Pres -
sões de toda or dem, vi sões di fe ren ci a das e con tra di -
tó ri as, no en tan to, amar ram-no em dis cus sões in ter -

mi ná ve is, en quan to o País se apa vo ra por não ver
ação con cre ta para con ter a vi o lên cia.

Se gun do es ta tís ti cas in for ma is, exis ti ri am no
Bra sil vin te mi lhões de ar mas de fogo em si tu a ção ir -
re gu lar e um mi lhão e meio le gal men te re gis tra das.
Esta tis ti ca men te, 60% dos cri mes em nos so País
ocor rem por mo ti vos fú te is, per pe tra dos com ar mas.
Li te ral men te, uma in sen sa tez!

Ra zão tem Ra chel de Qu e i roz quan do aco i ma
os go ver nos de fal ta rem com a sin ce ri da de ao per mi -
tir a fa bri ca ção li vre de re vól ve res e pis to las, ”ar mas
que só ser vem para uma pes soa ma tar ou tra“. ”Como
acre di tar – afir ma a es cri to ra – na sin ce ri da de des ses
mes mos go ver nos ao com ba te rem o cri me, se é o
pró prio go ver no que per mi te a fa bri ca ção, a ven da e a 
li cen ça de por te a to das es sas clas ses de ar mas cuja
fi na li da de úni ca é, re pi to, ma tar gen te?“.

No âm bi to do sis te ma pe ni ten ciá rio na ci o nal, o
País tam bém tem que es tru tu rar uma po lí ti ca de for -
ma ção e acom pa nha men to ade qua dos dos re cur sos
hu ma nos en car re ga dos da ge rên cia das pri sões. As
ações dos agen tes do Esta do nas pri sões não po dem
res trin gir-se, como em gran de par te acon te ce, à con -
du ção e acom pa nha men to ape nas bu ro crá ti cos dos
pro ble mas. Esses agen tes ne ces si tam ser bem for -
ma dos, acom pa nha dos e atu a li za dos, para evi tar as
li ga ções es pú ri as en tre eles e os pre sos. Sem uma
for ma ção es pe cí fi ca e su fi ci en te, sem acom pa nha -
men to, sem ava li a ção pro ces su al, é ine vi tá vel que a
cor rup ção se ins ta le e apo dre ça o sis te ma.

A gra vi da de dos acon te ci men tos po de ria ter
pro vo ca do ver da de i ra tra gé dia. Cabe nes se par ti cu lar 
su bli nhar o re sul ta do po si ti vo da in ter ven ção das for -
ças da or dem. Ape sar das mor tes ha vi das, pre do mi -
nou a ener gia ca bí vel so bre a vi o lên cia ir ra ci o nal e
gra tu i ta. No en tan to, fica aber ta a li ção: sem pre que a
au sên cia ou a ine fi cá cia dos me ca nis mos do Esta do
abrem opor tu ni da des, as or ga ni za ções mar gi na is
ocu pam o es pa ço e per pe tram bar ba ri da des. É obri -
ga ção pri mor di al do Esta do vi a bi li zar a con vi vên cia
hu ma na, evi tan do que o ser hu ma no em so ci e da de
efe ti ve o ter rí vel pro gra ma do homo ho mi nis lu pus.

Mu i to obri ga do.
A SRª. MARIA DO CARMO ALVES (PFL – SE)

– Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, gos ta ria de
re gis trar pe ran te esta Casa a re a li za ção de um even to 
que con si de rei da ma i or im por tân cia no Esta do de
Ser gi pe, em ter mos de con tri bu i ção para a His tó ria e
para os ra mos das ciên ci as que es tu dam a evo lu ção
da es pé cie hu ma na, es pe ci al men te a Arque o lo gia e a 
Antro po lo gia.
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No úl ti mo dia 16 do cor ren te mês, no meio da
res se qui da ve ge ta ção da ca a tin ga, na mo der na sede
do Mu seu de Arque o lo gia de Xin gó, ina u gu ra da em
abril do ano pas sa do, nas pro xi mi da des da gran de hi -
dre lé tri ca de mes mo nome, foi as si na do um Con tra to
de Pa tro cí nio ao Pla no de Con so li da ção do re fe ri do
Mu seu en tre a Uni ver si da de Fe de ral de Ser gi pe, que
o ide a li zou, e a Pe tro bras, para vi a bi li zar a con ti nu i da -
de das pes qui sas que já re sul ta ram na ca ta lo ga ção
de um enor me acer vo de pe ças lí ti cas, ce râ mi cas, es -
que le tos hu ma nos, fós se is e res tos de fa u na e flo ra,
além da de mar ca ção de 130 sí ti os ar que o ló gi cos com 
pin tu ras ru pes tres, dos qua is cin co se en con tram or -
ga ni za dos para vi si ta ção pú bli ca.

No Mu seu de Arque o lo gia de Xin gó, ins ti tu í do
pela Uni ver si da de Fe de ral de Ser gi pe, com o pa tro cí -
nio ini ci al da pró pria Pe tro bras, da Chesf, da Su de ne
e do CNPq, vem fun ci o nan do uma uni da de per ma -
nen te de ex po si ção do seu acer vo, cujo pro ces so de
iden ti fi ca ção da ida de dos ob je tos e de ma is acha dos
ar que o ló gi cos con ta com a co la bo ra ção do De par ta -
men to de Fí si ca da Uni ver si da de. 

A Pre fe i tu ra de Ca nin dé do São Fran cis co, Mu -
ni cí pio onde se lo ca li za o re fe ri do Mu seu, tem pres -
ta do gran de co la bo ra ção no en tro sa men to da co mu -
ni da de com o Mu seu, que vem es ti mu lan do o de -
sen vol vi men to de pro je tos re la ci o na dos com o tu ris -
mo e a cons ci en ti za ção da co mu ni da de na pre ser -
va ção do pre ci o so acer vo que con ti nua re u nin do pe -
ças des de o pro ces so de sal va men to ar que o ló gi co,
ini ci a do em 1988, e tam bém com a inun da ção do re -
ser va tó rio da Hi dre lé tri ca de Xin gó.

Ain da no pri me i ro se mes tre des te ano, a Uni -
ver si da de Fe de ral de Ser gi pe, atra vés do seu Nú -
cleo de Pós-Graduação, pro mo ve rá Cur sos de Mes -
tra do vol ta dos para pes qui sa do res em Arque o lo gia,
ca pa ci tan do, as sim, re cur sos hu ma nos para a con ti -
nu i da de dos tra ba lhos que es tão sen do de sen vol vi -
dos.

Uma obra como a cons tru ção da Hi dre lé tri ca
de Xin gó, con si de ra da a ma i or obra de en ge nha ria
re a li za da por bra si le i ros nes te fi nal de sé cu lo, em
que hou ve uma imen sa mo vi men ta ção de ter ras, si -
tu a da no Rio São Fran cis co, ber ço de vá ri as tri bos
pri mi ti vas e pré-históricas, esta obra fi ca ria in com -
ple ta sem o cu i da do que se teve na pre ser va ção
dos acha dos ar que o ló gi cos.

Por tan to, Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do -
res, é com gran de en tu si as mo que re gis tro esse
acon te ci men to por tra tar-se de as sun to de gran de

im por tân cia como con tri bu i ção da nos sa Uni ver si da -
de Fe de ral para a His tó ria e para as Ciên ci as re la ci -
o na das ao es tu do ho mem e do seu meio, em es pe -
ci al o ho mem bra si le i ro e o ho mem nor des ti no.

Era o que ti nha a di zer. 

Mu i to obri ga da.

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB – CE) – Sr. 
Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, o Bra sil pa rou
nos úl ti mos dias para as sis tir, es tar re ci do, pe los me -
i os de co mu ni ca ção, a mais um dra ma, fru to da fa -
lên cia de nos so mo de lo ur ba no e re fle xo de pro ble -
mas so ci a is. Os epi só di os que cul mi na ram em mor -
tes, re féns e a de cla ra ção da cha ma da ”Re pú bli ca
de Pre sos“ no úl ti mo fim de se ma na re ve lam que a
si tu a ção do Sis te ma Pe ni ten ciá rio Na ci o nal é pre o -
cu pan te.

De acor do com o úl ti mo le van ta men to ela bo ra -
do pelo Con se lho Na ci o nal de Po lí ti ca Cri mi nal e
Pe ni ten ciá ria do Mi nis té rio da Jus ti ça, cer ca de 40% 
dos pre sos en con tram-se fora dos sis te mas pe ni ten -
ciá ri os es ta du a is. Este é cer ta men te o mais gra ve
pro ble ma do sis te ma pe ni ten ciá rio bra si le i ro: a com -
ple ta es cas sez de va gas que obri ga mi lha res de
pre sos, mu i tos já con de na dos, até mes mo nos re gi -
mes se mi-aberto e aber to, a con vi ve rem em con di -
ções re co nhe ci da men te avil tan tes em xa dre zes de
de le ga ci as po li ci a is, com mu i ta fre qüên cia, re ve zan -
do-se para dor mir.

Re co nhe ce mos que o Mi nis té rio da Jus ti ça
vem de sen vol ven do es for ços no sen ti do de pro ver
os Esta dos de re cur sos na ge ra ção de va gas nos
sis te mas pe ni ten ciá ri os, o que to da via, ain da é mu i -
to pou co, face à dra má ti ca si tu a ção ve ri fi ca da.

É por tudo isto que, em bo ra ad mi tin do a ne -
ces si da de de cons tru ção de al gu mas uni da des pri si -
o na is em cur to es pa ço de tem po, de for ma a pro por -
ci o nar um cum pri men to de pena mais dig no e hu -
ma no, con si de ra-se, hoje, que é pre ci so bus car ou -
tro tipo de so lu ção para a cri se do sis te ma pe ni ten -
ciá rio bra si le i ro.

Cada vez mais as pri sões de vem ser des ti na -
das ao abri go do in fra tor vi o len to e pe ri go so, que se
cons ti tui em ame a ça con cre ta ao con ví vio so ci al,
aliás como pre co ni za o Pro gra ma Na ci o nal de Di re i -
tos Hu ma nos do Go ver no Fer nan do Hen ri que Car -
do so. Aque les que co me tem cri mes de me nor gra vi -
da de e sem ca rac te rís ti cas vi o len tas de vem ser pu -
ni dos com pe nas res tri ti vas de di re i tos – as cha ma -
das “pe nas al ter na ti vas”, ain da mu i to pou co uti li za -
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das nes te País, como de mons tram os re sul ta dos de
cen so re cen te do Go ver no Fe de ral.

Re ser van do as pri sões para os cri mi no sos vi o -
len tos e pe ri go sos, os re cur sos ge ra dos pelo es for -
ço co mum dos ci da dãos bra si le i ros po de rão ser em -
pre ga dos na que las áre as que, de fato, con tri bu em
para a re du ção da cri mi na li da de. São os in ves ti men -
tos em edu ca ção, sa ú de, mo ra dia po pu lar, pro fis si o -
na li za ção da for ça de tra ba lho e ge ra ção de em pre -
gos, prin ci pal men te, que po dem al te rar o qua dro de
in se gu ran ça vi vi do nas gran des ci da des bra si le i ras,
de vi do aos al tos ín di ces de cri mi na li da de.

Nes tas pri sões, a re e du ca ção de ve ria ser fe i ta
atra vés da im plan ta ção de fren tes de tra ba lho, não
so men te para re ti rar os ape na dos da oci o si da de,
mas tam bém abrin do efe ti va pos si bi li da de de in ser -
ção fu tu ra na so ci e da de, atra vés da pro fis si o na li za -
ção e pers pec ti va de em pre go dig no.

No fi nal de ju nho do ano pas sa do, o Pre si den -
te Fer nan do Hen ri que Car do so anun ci a va o Pla no
Na ci o nal de Se gu ran ça Pú bli ca, que pre vê in ves ti -
men tos de R$3 bi lhões no com ba te à vi o lên cia até
2002. Os re cur sos irão com ple men tar as ações dos
Go ver nos Esta du a is e vão am pli ar a ação di re ta do
Go ver no Fe de ral no que diz res pe i to ao com ba te às
dro gas, ao con tro le das fron te i ras e ao trá fi co de ar -
mas – pro ble mas li ga dos de vá ri as ma ne i ras ao co -
lap so do Sis te ma Pe ni ten ciá rio.

Te mos de aper fe i ço ar o sis te ma de se gu ran ça
pú bli ca bra si le i ro, por meio de pro pos tas que in te -
grem po lí ti cas de se gu ran ça, po lí ti cas so ci a is e
ações co mu ni tá ri as, de for ma a re pri mir e pre ve nir o
cri me e re du zir a im pu ni da de, au men tan do a se gu -
ran ça e a tran qüi li da de do ci da dão bra si le i ro.

Nes se sen ti do, é im por tan te res sal tar que a
ên fa se em al guns com pro mis sos de se gu ran ça pro -
pri a men te di tos, não re duz a im por tân cia dos com -
pro mis sos re la ti vos a Po lí ti cas So ci a is e Ações Co -
mu ni tá ri as, em face de sua im por tân cia para que, de 
fato, um novo pa ta mar de se gu ran ça pú bli ca para o
País seja al can ça do.

A so lu ção para a com ple xa e de sa fi a do ra
ques tão da se gu ran ça exi ge o efe ti vo en vol vi men to
de di fe ren tes ór gãos go ver na men ta is em to dos os
ní ve is, en ti da des pri va das e, prin ci pal men te, so ci e -
da de ci vil. Pre ci sa mos bus car, com o es ta be le ci -
men to de me di das in te gra das, uma me lho ria da atu -
a ção dos ór gãos e ins ti tu i ções vol ta das à se gu ran ça 
pú bli ca em nos so País, per mi tin do-lhes tra ba lhar se -
gun do um en fo que de mú tua co la bo ra ção.

O de ba te so bre a cri se do Sis te ma Pe ni ten ciá -
rio pas sa, atu al men te, so bre a ques tão da for ça de
tra ba lho e seu mo de lo para as pri sões. Hoje, nas
pe ni ten ciá ri as pa u lis tas, por exem plo, qua se 40%
dos in ter nos se man têm oci o sos, 27% se ocu pam
com ser vi ços in ter nos das uni da des e 33% têm ati vi -
da de re mu ne ra da.

É bom sa ber que mais da me ta de dos pre si -
diá ri os têm al gu ma ati vi da de. Mas a si tu a ção está
lon ge do ide al. Qu an do o as sun to é tra ba lho, os pró -
pri os de ten tos ci tam, cor ri que i ra men te, o ve lho dito
”men te va zia, mo ra dia do di a bo“.

Então, por que ain da há tan tos pre sos oci o -
sos? As ini ci a ti vas que vi sam ele var o per cen tu al de
pre sos nas li nhas de pro du ção es bar ram prin ci pal -
men te no modo de se pen sar o pre so e o sis te ma
car ce rá rio no Bra sil.

Nós, Par la men ta res, de ve mos lu tar para im ple -
men tar so lu ções já co nhe ci das mas que pa re cem,
às ve zes, es que ci das nas pra te le i ras da bu ro cra cia
por vá ri os Go ver nos Esta du a is.

Entre as sa í das para a cri se atu al, po de ria
men ci o nar a Inten si fi ca ção do Po li ci a men to Inte gra -
do; a Sa tu ra ção da ação po li ci al em Áre as Crí ti cas;
um Mu ti rão para Cum pri men to dos Man da dos de
Pri são; a re a li za ção de Mis sões Espe ci a is de Pa tru -
lha men to Inte gra do; o es tí mu lo à cri a ção de Gru pos
Espe ci a is Anti-Seqüestros; o in cen ti vo às Gu ar das
Mu ni ci pa is des mi li ta ri za das e des vin cu la das da for -
ça po li ci al; o Com ba te à Vi o lên cia como Pri o ri da de
tam bém do Mu ni cí pio.

E, mais im por tan te tal vez que tudo isso, o es tí -
mu lo a Estra té gi as Co mu ni tá ri as, como de ba tes pro -
mo vi dos pe las Po lí ci as es ta du a is e a aber tu ra de ca -
na is per ma nen tes de diá lo go com as li de ran ças e os
mo vi men tos co mu ni tá ri os le gí ti mos, es pe ci al men te
aque les or ga ni za dos em pe ri fe ri as e fa ve las de gran -
des cen tros ur ba nos, com o pro pó si to de cons tru ir ali -
an ças ca pa zes de, ao mes mo tem po, mu dar o com -
por ta men to da Po lí cia em re la ção a es sas po pu la -
ções e com ba ter o cri me, li vran do es sas co mu ni da -
des do po der dos mar gi na is e dos fal sos be ne fí ci os
dos ban di dos. Além dis so, se ria al ta men te re co men -
dá vel o in ves ti men to em or ga ni za ção e ges tão co mu -
ni tá ria e na ali an ça en tre os mo vi men tos so ci a is e a
es co la.

Era o que ti nha a di zer.

Mu i to obri ga do.
O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Nada

mais ha ven do a tra tar, a Pre si dên cia vai en cer rar os
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tra ba lhos, lem bran do as Srªs e aos Srs. Se na do res
que cons ta rá da ses são de li be ra ti va or di ná ria de
ama nhã, a re a li zar-se às 10 ho ras, a se guin te:

ORDEM DO DIA

 – 1 – 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 155, DE 2000

Dis cus são, em tur no úni co, do Pro je to de De cre -
to Le gis la ti vo nº 155, de 2000 (nº 360/99, na Câ ma ra
dos De pu ta dos), que apro va o ato que au to ri za a
Asso ci a ção Cul tu ral e de Co mu ni ca ção Co mu ni tá ria
de Ca ram beí a exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu são co -
mu ni tá ria na ci da de de Ca ram beí, Esta do do Pa ra ná,
ten do

Pa re cer fa vo rá vel, sob nº 1.095, de 2000, da Co -
mis são de Edu ca ção, Re la tor: Se na dor Osmar Dias.

 – 2 – 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 179, DE 2000

Dis cus são, em tur no úni co, do Pro je to de De cre -
to Le gis la ti vo nº 179, de 2000 (nº 378/99, na Câ ma ra
dos De pu ta dos), que apro va o ato que au to ri za a
Asso ci a ção Be ne fi cen te e Cul tu ral Co mu ni tá ria de
Car mo do Pa ra na í ba a exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu -
são co mu ni tá ria na ci da de de Car mo do Pa ra na í ba,
Esta do de Mi nas Ge ra is, ten do

Pa re cer fa vo rá vel, sob nº 1.180, de 2000, da Co -
mis são de Edu ca ção, Re la tor: Se na dor Fran ce li no
Pe re i ra.

 – 3 – 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 188, DE 2000

Dis cus são, em tur no úni co, do Pro je to de De cre -
to Le gis la ti vo nº 188, de 2000 (nº 379/99, na Câ ma ra
dos De pu ta dos), que apro va o ato que au to ri za a
Asso ci a ção Co mu ni tá ria de De sen vol vi men to Artís ti -
co, Cul tu ral, Infor ma ti vo e So ci al de Co mo do ro-MT a
exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da -
de de Co mo do ro, Esta do de Mato Gros so, ten do

Pa re cer fa vo rá vel, sob nº 1.102, de 2000, da Co -
mis são de Edu ca ção, Re la tor: Se na dor Jo nas Pi nhe i ro.

 – 4 – 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 207, DE 2000

Dis cus são, em tur no úni co, do Pro je to de De cre to
Le gis la ti vo nº 207, de 2000 (nº 436/2000, na Câ ma ra
dos De pu ta dos), que apro va o ato que au to ri za a Asso -
ci a ção de Ami gos e Mo ra do res de Bras nor te – AAMB a
exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de
de Bras nor te, Esta do de Mato Gros so, ten do

Pa re cer fa vo rá vel, sob nº 1.107, de 2000, da Co -
mis são de Edu ca ção, Re la tor: Se na dor Jo nas Pi nhe i ro.

 – 5 – 

REQUERIMENTO Nº 666, DE 2000

Vo ta ção, em tur no úni co, do Re que ri men to nº
666, de 2000, da Co mis são de Cons ti tu i ção, Jus ti ça e
Ci da da nia, so li ci tan do a tra mi ta ção con jun ta dos Pro -
je tos de Lei do Se na do nºs 222, de 1999, e 186, de
2000, por re gu la rem a mes ma ma té ria.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Está en -
cer ra da a ses são.

(Le van ta-se a ses são às 18 ho ras e 23 
mi nu tos.)

––––––––––––

AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDENTE
 DO SENADO FEDERAL, SENADOR

JADER BARBALHO

21-2-2001
Qu ar ta-feira

14h30 – Ses são De li be ra ti va Ordi ná ria do Se na do
              Fe de ral
17h  –    De pu ta do Pa u lo Ro cha acom pa nha do do 
              Pre fe i to de Be lém, Se nhor Edmil son 
              Ro dri gues
17h30 – Re u nião da Ban ca da do PMDB, Ga bi ne te
              da Li de ran ça do PMDB
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Ata da 5ª Ses são De li be ra ti va Ordi ná ria
em 22 de fe ve re i ro de 2001

3ª Ses são Le gis la ti va Ordi ná ria da 51ª Le gis la tu ra

Pre si dên cia dos Srs. Ja der Bar ba lho, Edi son Lo bão
Anto nio Car los Va la da res e Mo za ril do Ca val can ti

ÀS 10 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS
SRS. SENADORES:

Álva ro Dias – Ante ro Paes de Bar ros – Antonio
Car los Va la da res – Arlin do Por to – Bel lo Par ga – Ber -
nar do Ca bral – Car los Be zer ra – Car los Pa tro cí nio –
Car los Wil son – Ca sil do Mal da ner – Djal ma Bes sa – Edi -
son Lo bão – Edu ar do Ma ta raz zo Su plicy – Edu ar do Si -
que i ra Cam pos – Emí lia Fer nan des – Fer nan do Ma tu sa -
lém – Fran ce li no Pe re i ra – Fre i tas Neto – Ge ral do Althoff
– Ge ral do Cân di do – Ge ral do Melo – Ger son Ca ma ta –
Gil ber to Mes tri nho – Gil vam Bor ges – He lo í sa He le na –
Hugo Na po leão – Ja der Bar ba lho – Jef fer son Pe res –
João Alber to Sou za – José Agri pi no – José Alen car –
José Edu ar do Du tra – José Jor ge – José Ro ber to Arru da
– Ju vên cio da Fon se ca – La u ro Cam pos – Le o mar Qu in -
ta ni lha – Lú cio Alcân ta ra – Lú dio Co e lho – Ma gui to Vi le la
– Mar lu ce Pin to – Ma u ro Mi ran da – Mo re i ra Men des –
Mo za ril do Ca val can ti – Na bor Jú ni or – Ney Su as su na –
Nilo Te i xe i ra Cam pos – Osmar Dias – Pa u lo Har tung –
Pa u lo Sou to – Pe dro Si mon – Ra mez Te bet – Ri car do
San tos – Ro ber to Fre i re – Ro ber to Re quião – Ro ber to
Sa tur ni no – Ro nal do Cu nha Lima – Se bas tião Ro cha –
Sér gio Ma cha do – Val mir Ama ral – Wel ling ton Ro ber to.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – A lis ta de
pre sen ça acu sa o com pa re ci men to de 61 Srs. Se na do res. 
Ha ven do nú me ro re gi men tal, de cla ro aber ta a ses são.

Sob a pro te ção de Deus, ini ci a mos nos sos tra ba lhos.
O Sr. 1º Se cre tá rio em exer cí cio, Se na dor Mo za -

ril do Ca val can ti, pro ce de rá à le i tu ra do Expe di en te.
É lido o se guin te:

EXPEDIENTE

MENSAGEM

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Nº 91, de 2001 (nº 146/2001, na ori gem), de 20 do
cor ren te, res ti tu in do au tó gra fos do Pro je to de Lei de
Con ver são nº 2, de 2001, que al te ra o art. 10 da Lei nº
9.478, de 6 de agos to de 1997, que dis põe so bre a po lí -

ti ca ener gé ti ca na ci o nal, as ati vi da des re la ti vas ao mo -
no pó lio do pe tró leo, ins ti tui o Con se lho Na ci o nal de Po -
lí ti ca Ener gé ti ca e a Agên cia Na ci o nal do Pe tró leo, e
acres ce dis po si ti vos ao art. 10 da Lei nº 9.847, de 26
de ou tu bro de 1999, que dis põe so bre a fis ca li za ção
das ati vi da des re la ti vas ao abas te ci men to na ci o nal
de com bus tí ve is e es ta be le ce san ções ad mi nis tra ti -
vas, san ci o na do e trans for ma do na Lei nº 10.202, de
2001, de 20 de fe ve re i ro de 2001.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – O Expe di -
en te lido vai à pu bli ca ção.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – So bre a
mesa, co mu ni ca ção que será lida pelo Sr. 1º Se cre tá rio
em exer cí cio, Se na dor Mo za ril do Ca val can ti.

É lida a se guin te:
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O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – A Co mu -
ni ca ção lida irá à pu bli ca ção.

So bre a mesa, pro je to de lei do Se na do que
será lido pelo Sr. 1º Se cre tá rio em exer cí cio, Se na dor
Mo za ril do Ca val can ti.

É lido o se guin te:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 11, DE 2001

Alte ra a Lei nº 7.210, de 11 de ju lho
de 1984,que ”Insti tui a Lei de Exe cu ção
Pe nal".

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. lº Os arts. 44 e 50 da Lei nº 7.210, de 11 de

ju lho de 1984, pas sam a vi go rar acres ci dos, res pec ti -
va men te, do art. 44-A e do in ci so VII:

”Art. 44-A. Fica pro i bi do o uso de te le -
fo ne ce lu lar, rá dio co mu ni ca dor, fac-sí i mi le,
ou apa re lho si mi lar pe los pre sos.

............................................................
Art. 50.  ...............................................
VII – usar te le fo ne ce lu lar, rá dio co mu -

ni ca dor, fac sí mi le, ou apa re lho si mi lar.
“Art. 2º Esta Lei en tra em vi gor na data de sua

pu bli ca ção.

Jus ti fi ca ção

Os jor na is têm di vul ga do que nos pre sí di os do
Rio de Ja ne i ro tra fi can tes fa mo sos e ban di dos de se -
gun do es ca lão ven dem dro gas, co man dam o trá fi co,
pla ne jam se qües tros e exe cu ções pelo te le fo ne ce lu -
lar, como se es ti ves sem em ple na li ber da de.

O Di re tor da Di vi são Anti-Se qües tro, Fer nan do
Mo ra es, já ma ni fes ta ra sua frus tra ção, por ter sido
obri ga do a ne go ci ar a sol tu ra de um pas tor se qües -
tra do, por ce lu lar, di re ta men te com o che fe da qua dri -
lha, pre so em Ban gu 3. Absur do ma i or é a ocor rên cia
da mais gra ve re be lião da his tó ria do país, que atin -
giu, re cen te men te, 24 pre sí di os no Esta do de São
Pa u lo. Os pre sos se co mu ni ca vam com os in ter nos
de ou tras uni da des por meio de uma rede de te le fo -
nes ce lu la res e rá di os, o que as se gu rou a rá pi da pro -
pa ga ção do mo vi men to para 18 ci da des pa u lis tas.

Os pre sos têm tido gran de po der de co mu ni ca -
ção en tre si, gra ças ao uso de apa re lho ce lu lar, fac-sí -
mi le, rá dio co mu ni ca dor, que es ta ri am fa ci li tan do os
ne gó ci os do lado de fora da pri são, per mi tin do as ar ti -
cu la ções de ten ta ti vas de fuga ou a in ter fe rên cia nas
in ves ti ga ções po li ci a is.

Re al men te, é a re ve la ção da fra gi li da de do nos -
so sis te ma pe ni ten ciá rio. Pou co adi an ta pren der de lin -
qüen tes e levá-los a jul ga men to, por que os pre sos, prin -
ci pal men te os che fes de qua dri lha, con ti nu am, de den -
tro da pri são, a co man dar os su bor di na dos e a li de rar
re be liões em ou tras uni da des pe ni ten ciá ri as. 

É pre ci so, ur gen te men te, en fra que cer as fac -
ções cri mi no sas, pro i bir o uso de te le fo ne ce lu lar nas
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pri sões, a fim de de ses tru tu rar a or de na ção sis te má ti -
ca dos pre sos.

Assim, con cla ma mos os ilus tres pa res para a
apro va ção des te pro je to, com o ob je ti vo de ofe re cer
ma i or se gu ran ça e es ta bi li da de ao nos so sis te ma pe -
ni ten ciá rio.

Sala das Ses sões, 22 de fe ve re i ro de 2001. –
João Alber to Sou za.

LEGISLAÇÃO CITADA
ANEXADA PELA SUBSECRETARIA DE ATA

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Insti tui a Lei de Exe cu ção Pe nal.

O Pre si den te da Re pú bli ca, faço sa ber que o
Con gres so Na ci o nal de cre ta e eu san ci o no a se guin -
te lei:  

..........................................................................
Art. 44. A dis ci pli na con sis te na co la bo ra ção

com a or dem na obe diên cia às de ter mi na ções das
au to ri da des e seus agen tes e no de sem pe nho do tra -
ba lho.   Pa rá gra fo úni co. Estão su je i tos à dis ci pli na o
con de na do à pena pri va ti va de li ber da de ou res tri ta
de di re i tos e o pre so pro vi só rio. 

.........................................................................
Art 50. Co me te fal ta gra ve o con de na do a pena

pri va ti va de li ber da de que:
I – in ci tar ou par ti ci par de mo vi men to para sub -

ver ter a or dem ou a dis ci pli na;
II – fu gir;
III – pos su ir in de vi da men te, ins tru men to ca paz

de ofen der a in te gri da de fí si ca de ou trem;
IV – pro vo car aci den te de tra ba lho;
V – des cum prir, no re gi me aber to, as con di ções

im pos tas;
VI – inob ser var os de ve res pre vis tos nos in ci sos 

II e V no art. 39 des ta lei.
Pa rá gra fo úni co. O dis pos to nes te ar ti go apli -

ca-se no que cou ber, ao pre so pro vi só rio.
..........................................................................

(À Co mis são de Cons ti tu i ção, Jus ti ça e 
Ci da da nia – de ci são ter mi na ti va.)

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – O pro je -
to lido será pu bli ca do e re me ti do à co mis são com pe -
ten te.

O SR. OSMAR DIAS (PSDB – PR) – Sr. Pre si -
den te, peço a pa la vra pela or dem.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Con ce -
do a pa la vra, pela or dem, ao Se na dor Osmar Dias.

O SR. OSMAR DIAS (PSDB – PR. Pela or dem.
Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si den te, gos ta ria de
me ins cre ver para uma co mu ni ca ção ina diá vel. Vejo,
tam bém, que o Se na dor Ber nar do Ca bral pre ten de
fa zer o mes mo.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Pois
não.

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL – AM) – Sr.
Pre si den te, peço a pa la vra pela or dem.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Con ce do
a pa la vra ao Se na dor Ber nar do Ca bral, pela or dem.

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL – AM. Pela
or dem. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si den te, eu
que ria agra de cer a gen ti le za do emi nen te co le ga Se -
na dor Osmar Dias, que dá a exa ta no ção do com pa -
nhe i ris mo des ta Casa, fi can do eu ins cri to em se gun -
do lu gar.

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PFL – TO) – Sr.
Pre si den te, peço a pa la vra pela or dem.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Con ce do
a pa la vra ao Se na dor Car los Pa tro cí nio, pela or dem.

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PFL – TO. Pela
or dem. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si den te, eu
tam bém gos ta ria de me ins cre ver, em ter ce i ro lu gar,
para usar a pa la vra para uma co mu ni ca ção.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Na pror -
ro ga ção da Hora do Expe di en te, V. Exªs se rão aten di -
dos, na for ma do Re gi men to Inter no.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Há ora -
do res ins cri tos.

Con ce do a pa la vra ao Se na dor Ma u ro Mi ran da.
O SR. MAURO MIRANDA (PMDB – GO. Pro -

nun cia o se guin te dis cur so.) – Sr. Pre si den te, Srªs e
Srs. Se na do res, vol to a ocu par a tri bu na do Se na do
Fe de ral para in for mar aos no bres Se na do res e a toda
a Na ção que os go i a nos es tão se mo bi li zan do, cada
vez mais, con tra se to res mal in for ma dos e ou tros mal
in ten ci o na dos que de fen dem o fim da co mer ci a li za -
ção de pro du tos à base do ami an to cri so li ta, des ti na -
dos à cons tru ção ci vil.

Como já é do co nhe ci men to pú bli co, a prin ci pal
fon te de ren da e em pre go do Mu ni cí pio go i a no de Mi -
na çu, com mais de ses sen ta mil ha bi tan tes, está ba -
se a da na ex tra ção, in dus tri a li za ção e co mer ci a li za -
ção do ami an to. O ba ni men to do mi né rio pro vo ca ria
pre ju í zos in cal cu lá ve is ao Mu ni cí pio.

Foi com essa pre o cu pa ção que re ce bi on tem,
nes ta Casa, o Pre fe i to de Mi na çu, en ge nhe i ro Jo a -
quim da Sil va Pi res. A sua vi si ta teve um úni co ob je ti -
vo: so li ci tar apo io dos Se na do res do Par ti do dos Tra -
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ba lha do res, Edu ar do Su plicy e José Edu ar do Du tra,
no sen ti do de con ven cer a Pre fe i ta de São Pa u lo,
Mar ta Su plicy, a não san ci o nar lei apro va da pela Câ -
ma ra Mu ni ci pal de São Pa u lo pro i bin do a co mer ci a li -
za ção de pro du tos ori gi ná ri os do ami an to.

Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, o ape lo
do Pre fe i to é mais do que jus ti fi cá vel. Afi nal, o seu ob -
je ti vo é evi tar que a Pre fe i ta Mar ta Su plicy re pi ta o
mes mo equí vo co co me ti do pelo Go ver na dor do Mato
Gros so do Sul, José Orcí rio Mi ran da dos San tos, o
Zeca do PT. No úl ti mo dia 8 de fe ve re i ro, ocu pei esta
mes ma tri bu na para so li ci tar ao Go ver na dor do Mato
Gros so do Sul que ti ves se a gran de za de re ver a Lei
nº 2.210, de 05 de ja ne i ro de 2001, por se tra tar de um 
ato ra di cal e in jus ti fi ca do, com sé ri as re per cus sões
so ci a is e fi nan ce i ras para os tra ba lha do res de Mi na çu 
e para a eco no mia do Esta do de Go iás.

Te nho cer te za de que a po si ção ra di cal to ma da
pelo Go ver na dor de Mato Gros so do Sul, sem qual -
quer em ba sa men to téc ni co, não en con tra rá res so -
nân cia en tre os seus com pa nhe i ros de Par ti do. A pro -
pó si to, em face da ti mi dez do Go ver no go i a no di an te
da ame a ça ao ami an to cri so li ta, é jus ta men te um De -
pu ta do do PT, Ru bens Oto ni, quem vem li de ran do
uma ofen si va na Assem bléia Le gis la ti va de Go iás
con tra as me di das res tri ti vas. Foi cri a da uma Co mis -
são Espe ci al de De fe sa Per ma nen te do Ami an to, for -
ma da por nove De pu ta dos de to dos os Par ti dos po lí ti -
cos, que já está agen dan do au diên ci as com o Go ver -
na dor do Mato Gros so do Sul e com a Pre fe i ta de São
Pa u lo para dis cu tir o as sun to. Não só apo io a Co mis -
são, como es ta rei par ti ci pan do, ama nhã, a par tir das
13 ho ras, de uma au diên cia pú bli ca no Mu ni cí pio de
Mi na çu.

Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, peço en -
ca re ci da men te o apo io não ape nas dos Se na do res
do Par ti do dos Tra ba lha do res, como dos de ma is Se -
na do res e Se na do ras des ta Casa para que es sas me -
di das re ta li a ti vas não se jam le va das adi an te. Como
to dos pu de ram ob ser var, a si tu a ção é ex tre ma men te
de li ca da e en vol ve a vida de mi lha res de pes so as que 
tra ba lham di re ta men te com a ex tra ção e a co mer ci a li -
za ção do ami an to cri so li ta.

O Sr. Ma gui to Vi le la (PMDB – GO) – Se na dor
Ma u ro Mi ran da, gos ta ria de so li ci tar um apar te a V.
Exª, para que eu tam bém pos sa ma ni fes tar-me a res -
pe i to des se as sun to.

O SR. MAURO MIRANDA (PMDB – GO) – Com 
todo pra zer, Se na dor Ma gui to Vi le la.

O Sr. Ma gui to Vi le la (PMDB – GO) – Se na dor
Ma u ro Mi ran da, V. Exª está abor dan do um tema da

mais alta gran de za para o Esta do de Go iás e, que ro
crer, para o Bra sil, uma vez que a dis cus são so bre o
ami an to diz res pe i to a todo o País. Já hou ve mo men -
tos em que ela ex tra po lou as fron te i ras do Bra sil, che -
gan do ao Ca na dá e a mu i tos ou tros pa í ses in te res sa -
dos em dis cu tir a ques tão do ami an to. V. Exª é um Se -
na dor ex tre ma men te ze lo so, que está acom pa nhan -
do pari pas su to dos os pro ble mas de Go iás e, ain da
há pou cos dias, mo bi li zou mais de cem Pre fe i tos, tra -
zen do-os à pre sen ça do Mi nis tro Mar tus Ta va res, do
Pla ne ja men to, e do Mi nis tro Eli seu Pa di lha, dos
Trans por tes, já que V. Exª acom pa nha o fi nal da du -
pli ca ção da ro do via de Go iâ nia para Bra sí lia, da du pli -
ca ção da ro do via de Go iâ nia para Itum bi a ra, li gan do
Go iás com o Sul e o Su des te do País. Da qui a al guns
dias, es ta rá tam bém tra zen do a esta Casa cen te nas e 
cen te nas de mu lhe res go i a nas – es cri to ras, mu lhe res 
de to dos os seg men tos so ci a is –, para uma gran de
ho me na gem. V. Ex.ª tem de mons tra do, re al men te,
ser um Se na dor mu i to atu an te, pre o cu pa do com os
pro ble mas que afe tam o nos so Esta do, por isso Go iás 
tem ga nho mu i to com sua atu a ção no Se na do. Pre ci -
sa mos fa lar mais alto e, por isso, V. Exª tem o meu
apo io, o do Se na dor Iris e o de toda a Ban ca da fe de ral 
com re la ção a este e a mu i tos ou tros te mas que tem
abor da do nes ta Casa. O Go ver na dor do Mato Gros so 
do Sul, Zeca do PT, abor dou o tema ami an to sem o
equi lí brio e as pon de ra ções ne ces sá ri as e o Go ver -
na dor de Go iás tam bém ex tra po lou ao le var o pro ble -
ma para um ra di ca lis mo inex pli cá vel. Os dois Go ver -
na do res de ve ri am ter equi lí brio emo ci o nal para tra tar
a ques tão em alto ní vel, cha man do, in clu si ve, os Se -
na do res e os pró pri os De pu ta dos Fe de ra is para in ter -
me diá-la, pois é gra ve e não se re sol ve com ra di ca lis -
mo. V. Exª, ago ra, tam bém bus ca o apo io de De pu ta -
dos do PT de Go iás, do PC do B, do PPS e de ou tros
par ti dos e sen si bi li zar au to ri da des de São Pa u lo e do
Bra sil, para que esse as sun to seja tra ta do com o de vi -
do res pe i to. Fico a ima gi nar: Go iás tem per di do, em
área, para os Esta dos do To can tins, de Mato Gros so,
Mato Gros so do Sul, Pará, Ma ra nhão e para o Dis tri to
Fe de ral. Go iás, que era um dos gran des Esta dos
des te País, so freu per das ir re pa rá ve is! E hoje ain da
que rem ti rar mais um qui nhão de Go iás, para cons ti -
tu ir o Esta do do Pla nal to – como di zem na Câ ma ra
Dis tri tal. Não sou con tra se di vi dir Esta dos com gran -
de ex ten são ter ri to ri al, acre di to até se rem im por tan -
tes e ne ces sá ri as es sas di vi sões, mas Go iás já per -
deu tan to! Per deu quan do da cri a ção do Esta do do
To can tins, pois não re ce beu um cen ta vo se quer. Ti -
ve mos que re ne go ci ar a dí vi da do Esta do e con se gui -
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mos um aba ti men to das dí vi das que fi ca ram no To -
can tins. Go iás so freu mu i to com os efe i tos do Cé sio
137 – e o Bra sil se lem bra dis so – ten do a eco no mia
go i a na so fri do da nos ir re pa rá ve is! Ago ra dis cu ti mos a 
ques tão do ami an to, para não fa lar na guer ra fis cal
que São Pa u lo im põe a Go iás, com pre ju í zos enor -
mes para o nos so Esta do, para não fa lar no epi só dio
re cen tís si mo da vaca lou ca. To dos sa bem que o Bra -
sil in te i ro per de com isso, mas Go iás é o Esta do que
mais per de, de vi do a sua vo ca ção agro pas to ril. O
Esta do tem 18 mi lhões de bo vi nos, é o ter ce i ro ma i or
re ba nho bo vi no do Bra sil. É ló gi co que o Esta do que
mais per de com esse em bar go do Ca na dá é Go iás.
Os téc ni cos para cá vi e ram, ob ser va ram tudo, vol ta -
ram, e ain da não re ti ra ram o em bar go. Go iás pre ci sa
en tão fa lar mais alto e mais fir me, pre ci sa de nun ci ar
as in jus ti ças con tra nós pra ti ca das. E ago ra há a
ques tão do ami an to, dis cu ti da de for ma pas si o nal,
emo ci o nal. Pen so que não é por aí. V. Exª tem-se
con du zin do com mu i to bri lho e equi lí brio ao con ver sar 
com as fon tes in te res sa das. Hoje mes mo – ou ama -
nhã –, V. Exª es ta rá na ci da de de Mi na çu, onde está
lo ca li za da a ma i or mina de ami an to do mun do. Qu e ro
so li da ri zar-me com V. Exª. Cre io que tam bém se so li -
da ri zam to dos os de ma is Se na do res e De pu ta dos Fe -
de ra is. O povo go i a no está or gu lho so da atu a ção de
V. Exª aqui no Se na do, por que abor da te mas tão im -
por tan tes para o nos so Esta do, para a nos sa gen te e
para o País. Meus cum pri men tos a V. Exª. Con te co -
nos co, de for ma de ci si va, na de fe sa in tran si gen te dos 
di re i tos de Go iás. Mu i to obri ga do.

O SR. MAURO MIRANDA (PMDB – GO) – Se -
na dor Ma gui to Vi le la, mu i to obri ga do pelo seu apar te,
que re al men te con tém pon tos im por tan tes re la ci o na -
dos a Go iás, prin ci pal men te o pro ble ma do ami an to.
Cer ta men te V. Exª se ria sus pe i to em di zer ou fa zer al -
gum re pa ro à atu a ção do atu al Go ver no do Esta do.
No en tan to, o atu al Go ver no do Esta do, di fe ren te do
de V. Exª, não sou be fi car aci ma das pi cu i nhas. O
nos so Go ver na dor, in fe liz men te, tem mos tra do essa
pe que nez, esse lado ra i vo so de ad mi nis trar, tra van do 
esse con fli to lo cal. Veja V. Exª: S. Exª teve pro ble mas
sé ri os em re la ção ao Go ver na dor Jo a quim Ro riz na
re gião do en tor no, no que diz res pe i to à sua se gu ran -
ça pú bli ca, pro ble ma esse que já po de ria es tar em um 
ou tro pa ta mar se não hou ves se essa po lê mi ca en tre
am bos. Re cen te men te hou ve uma bri ga com o PT
tam bém por fal ta de diá lo go en tre dois Go ver na do res, 
que po de ri am, por in ter mé dio de um en ten di men to,
che gar a um con sen so, já que exis te uma lei fe de ral
que re gu la a apli ca ção do ami an to. No en tan to, o Go -

ver na dor ca mi nhou na di re ção con trá ria. Ago ra, fe liz -
men te, a Assem bléia to mou a ini ci a ti va de ser a ne go -
ci a do ra des se pro ces so. S. Exª tam bém se de sen ten -
deu com o Go ver na dor de São Pa u lo, que é mes mo
Par ti do de S. Exª, o PSDB. O Go ver na dor de Go iás
ao in vés de man ter uma ne go ci a ção no sen ti do dos
in te res ses eco nô mi cos do Esta do con fli ta pu bli ca -
men te, bri ga e xin ga, di mi nu in do a gran de za do nos -
so Esta do. Qu an to ao Go ver no de V. Exª, V. Exª atu -
ou com mu i to bri lhan tis mo com re la ção às ter ras que
fa zi am di vi sa com a Ba hia – épo ca do Go ver no do Sr.
Anto nio Car los Ma ga lhães; V. Exª dis cu tiu com Antô -
nio Fle ury e com ou tro Go ver na dor de São Pa u lo a
ques tão das di fe ren ças de alí quo tas de ICMS que
pre ju di ca ria Go iás; V. Exª foi um gran de ma gis tra do
quan do ocu pou o Go ver no de Go iás. Por isso nós nos 
res sen ti mos nes sa hora. O Go ver na dor não tem a fir -
me za ne ces sá ria ao ex tra po lar para a im pren sa fa tos
que di mi nu em os li mi tes das ne go ci a ções. É exa ta -
men te esse lado de S. Exª que la men ta mos pro fun da -
men te. Quem so fre com to dos es ses de sen ten di men -
tos são os tra ba lha do res das mi nas de ami an to, tra -
ba lho que é re gu la men ta do por ór gão fe de ral, que
tem la u do da Uni camp e de téc ni cos com pe ten tes de
re co nhe ci men to mun di al. 

O ami an to cri so li to pode ser usa do para o bem
da po pu la ção, es pe ci al men te os mais ca ren tes. A
ma i o ria dos te lha dos das ca sas hu mil des são co ber -
tos por te lha de ci men to ami an to.

O Sr. Ju vên cio da Fon se ca (PFL – MS) – V.
Exª me con ce de um apar te, no bre Se na dor Ma u ro Mi -
ran da?

O SR. MAURO MIRANDA (PMDB – GO) – Pois
não, Se na dor Ju vên cio da Fon se ca.

O Sr. Ju vên cio da Fon se ca (PFL – MS) – Se -
na dor Ma u ro Mi ran da, já man ti ve diá lo go com V. Exª
so bre a nos sa pre o cu pa ção com o ami an to em Mato
Gros so do Sul. Estou ou vin do aten ta men te as suas
pa la vras. V. Exª tem co nhe ci men to do apo io da Ban -
ca da Fe de ral de Mato Gros so do Sul a Go iás. Esta -
mos de fen den do tam bém os in te res ses de Mato
Gros so do Sul, não há dú vi da. Mas há uma co in ci dên -
cia na apre ci a ção da con du ta dos Go ver na do res: a
que V. Exª faz com re fe rên cia a Go iás, a que fa ze mos 
com re fe rên cia a Mato Gros so do Sul. Não há diá lo go. 
O Go ver na dor tem como con du ta afas tar a Ban ca da
Fe de ral em suas de ci sões e em ques tões ma i o res do
Esta do. Inclu si ve qua li fi ca os Se na do res de Mato
Gros so do Sul com pa la vras de ba i xo ca lão, e tem,
cons tan te men te, nos co lo ca do em si tu a ção di fí cil
quan do se tra ta de ques tões ma i o res do Esta do. E
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ob ser vo que V. Exª, que é de Go iás, se pre o cu pa mu i -
to com São Pa u lo, que tam bém age da mes ma ma ne -
i ra que Mato Gros so do Sul. Pa re ce ser per fil do Par ti -
do dos Tra ba lha do res, de suas li de ran ças, que não
con diz com a fi lo so fia que pre ga, pois o que diz não é
o que pra ti ca. O diá lo go, a con ver sa ção pré via para a
so lu ção das gran des ques tões é de im por tân cia ca pi -
tal. No en tan to, no Par ti do dos Tra ba lha do res tal diá -
lo go é di fí cil, é com pli ca do. E a agres si vi da de nas pa -
la vras, na co lo ca ção dos pro ble mas, no PT, é gran di -
o sa, é di fí cil de su plan tar. Por tan to, fica aqui a mi nha
ad mi ra ção por V. Exª – cujo ir mão já foi Go ver na dor
de Mato Gros so do Sul, Mar ce lo Mi ran da –, a ad mi ra -
ção pelo seu tra ba lho, pela sua per se ve ran ça, pela
sua in sis tên cia com que de fen de ques tões de in te res -
se de Go iás. Nós tam bém es ta mos nes sa luta, de fen -
den do o Esta do de Mato Gros so do Sul e de fen den do
o Bra sil. Que as nos sas li de ran ças es ta du a is se jam
mais de mo crá ti cas, se jam ca pa zes de ma i or diá lo go,
e que não co me tam as ar bi tra ri e da des ab sur das que
es tão co me ten do hoje. Pa ra béns pelo seu pro nun ci a -
men to.

O SR. MAURO MIRANDA (PMDB – GO) – Se -
na dor Ju vên cio da Fon se ca, fico mu i to fe liz com o
apar te de V. Exª. Exis te uma ir man da de en tre os Se -
na do res do Mato Gros so do Sul e os de Go iás, como
V. Exª, o Se na dor Ra mez Te bet e o Se na dor Lú dio
Co e lho, que têm tra ba lha do uni dos nes ta Casa. E eu
sei o tra ba lho for mi dá vel que os Se na do res do Mato
Gros so do Sul têm fe i to por aque le Esta do. To das as
gran des obras que têm re fle xos imen sos em Mato
Gros so do Sul, como o duto vin do da Bo lí via, que foi
obra dos Se na do res do Mato Gros so do Sul; o tér mi -
no da pon te da Fer ro nor te e a sua con ti nu i da de, tão
im por tan tes; a cons tru ção das duas usi nas ter mo e lé -
tri cas no Mato Gros so do Sul; a ver ba para o Pan ta -
nal, so li ci ta da pelo Se na dor Ra mez Te bet e por V.
Exª, tudo isso tem uma ação mu i to for te. Será que es -
ses Go ver na do res não per ce bem essa ação for te de
V. Exªs, res pal dan do a nos sa atu a ção hoje, aju dan -
do-nos nes se pro ces so, em vez de jo ga rem essa bri -
ga para a mí dia na ci o nal, pen san do que isso vai ren -
der mu i to?

É es tra nho que o Go ver na dor do seu Esta do
pro í be a ven da de ami an to, ale gan do que é por mo ti -
vos de sa ú de, mas não pro í be a ven da de ci gar ro,
que mata mu i to mais. De cer ta for ma, ca u sa-me dú vi -
das se ele não está atre la do a al gum in te res se de al -
gu ma gran de mul ti na ci o nal.

O Sr. Car los Be zer ra (PMDB – MT) – V. Exª me 
per mi te um apar te?

O SR. MAURO MIRANDA (PMDB – GO) –
Ouço V. Exª, com pra zer.

O Sr. Car los Be zer ra (PMDB – MT) – Gos ta ria
de pa ra be ni zá-lo pelo seu pro nun ci a men to, Se na dor
Ma u ro Mi ran da, e la men tar, por que te nho de fen di do a 
união do Cen tro-Oes te des de que che guei a esta
Casa. Te mos pro ble mas co muns na nos sa Re gião, e, 
no en tan to, não sen ta mos para con ver sar e lu tar jun -
tos para equa ci o ná-los e re sol vê-los. É la men tá vel
que, no Cen tro-Oes te, um Esta do vire as cos tas para
o ou tro: Mato Gros so de cos tas para Go iás; Go iás de
cos tas para Mato Gros so do Sul. O Nor des te nos dá
um bom exem plo de união, de uni da de. Qu an do há
um gran de pro ble ma nor des ti no, eles se unem su pra -
par ti da ri a men te para equa ci o ná-lo. E, na ma i o ria das
ve zes, con se guem re sol vê-lo. No Cen tro-Oes te, não
tem sido esse o nos so pro ce di men to. Fato como esse 
que V. Exª apon ta ser ve para de su nir ain da mais o
Cen tro-Oes te, quan do de ve ría mos tra ba lhar mais
para a uni fi ca ção da nos sa Re gião, que é onde está o
fu tu ro do Bra sil. Pre ci sa mos aju dar a ala van car esse
novo sur to de pro gres so, e não atra pa lhar, como está
acon te cen do ago ra com es sas pro vi dên ci as do Go -
ver no de Mato Gros so do Sul. Pa ra béns a V. Exª pelo
seu pro nun ci a men to!

O SR. MAURO MIRANDA (PMDB – GO) – Se -
na dor Car los Be zer ra, agra de ço pro fun da men te seu
apar te e sei do tra ba lho que V. Exª tem de sen vol vi do
pelo seu que ri do Esta do de Mato Gros so, es ta do-ir -
mão nos so. É la men tá vel que, em cer tos pe río dos,
não con vi ve mos tão bem. O pro ble ma não é o povo
go i a no con tra o povo de Mato Gros so do Sul ou de
Mato Gros so, mas de dois go ver nan tes sem vi são de
es ta dis ta, que não sa bem abra çar, que não sa bem di -
a lo gar e, as sim, di fi cul tam a vida de tra ba lha do res e
ope rá ri os.

Faço um ape lo fi nal aos Se na do res do PT, cujo
Go ver na dor está re ta li an do os tra ba lha do res do meu
Esta do, es pe ci al men te da ci da de de Mi na çu. Meu
ape lo é no sen ti do de que re ve jam sua po si ção, de
que ob ser vem as leis, de que con sul tem as uni ver si -
da des, os ins ti tu tos ne ces sá ri os. Peço que nos aju -
dem a ali vi ar a for te ten são que re cai so bre to dos os
go i a nos.

Mu i to obri ga do, Sr. Pre si den te.

Du ran te o dis cur so do Sr. Ma u ro Mi -
ran da, o Sr. Edi son Lo bão, 1º Vice-Pre si den -
te, de i xa a ca de i ra da pre si dên cia, que é
ocu pa da pelo Sr. Mo za ril do Ca val can ti, 4º
Se cre tá rio.
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O SR. PRESIDENTE (Mo za ril do Ca val can ti) –
Con ce do a pa la vra ao pró xi mo ora dor ins cri to, Se na -
dor Ju vên cio da Fon se ca.

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PFL – MS.
Pro nun cia o se guin te dis cur so. Sem re vi são do ora -
dor.) – Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, esta se -
ma na hou ve um pro nun ci a men to do emi nen te Se na -
dor Ber nar do Ca bral que me ins pi rou para que vi es se
hoje fa lar a res pe i to de cer tos fa tos que es tão ocor -
ren do no meu Esta do, Mato Gros so do Sul. Re fi -
ro-me, jus ta men te, ao pre pa ro dos que dão pa re ce res 
ju rí di cos que as ses so ram o Go ver no do Esta do. Pre -
o cu pa-me mu i to a si tu a ção que está ins ta la da em
Mato Gros so do Sul. Falo jus ta men te das pro pos tas,
se jam le gis la ti vas, se jam ad mi nis tra ti vas, fe i tas ao ar -
re pio da lei. Cito ape nas al guns exem plos para de po -
is en trar na ma té ria que de se jo ex por, que é o con cur -
so pú bli co aber to pelo Esta do de Mato Gros so do Sul.

Atu al men te, exis te uma ação ad mi nis tra ti va re -
du zin do pro ven tos dos apo sen ta dos; o apo sen ta do
em Mato Gros so do Sul está sen do pre ju di ca do por
atos ad mi nis tra ti vos que de ter mi nam cor tes em van -
ta gens e sa lá ri os, além de o ser vi dor do Esta do re ce -
ber o seu sa lá rio a pres ta ções e atra sa do. 

A De fen so ria Pú bli ca, ao mes mo tem po que tra -
va uma luta ter rí vel para se va lo ri zar, está ven do seus 
fun ci o ná ri os se rem es ti mu la dos a en trar em um Pro -
gra ma de De mis são Incen ti va da, o PDI. A cada ade -
são será ex tin to um car go de de fen sor pú bli co na co -
mar ca, que é o que quer o Esta do. Há di fi cul da de de
se en ten der como há um pa re cer ju rí di co que, de ma -
ne i ra to tal men te ob tu sa, fun da men ta es sas ações.

O Fun der sul, o Fun do Ro do viá rio de Con ser va -
ção das Estra das, foi cri a do por lei es ta du al, mas teve 
a sua cons ti tu ci o na li da de ques ti o na da, o que deve
ser de ci di do pelo Su pre mo. Ago ra, no ti cia-se que o
Go ver no do Esta do, Srªs e Srs. Se na do res, vai de cla -
rar es ta do de emer gên cia em ra zão das chu vas, para
que pos sam ser fe i tas obras de con ser va ção das es -
tra das e re cons tru ção de pon tes, da ni fi ca das em ra -
zão das chu vas, que são nor ma is nes se pe río do, sem 
que se faça li ci ta ção para es sas obras, ten do em vis ta 
se tra tar de uma emer gên cia.

Srªs e Srs. Se na do res, a emer gên cia não pode
ser ca rac te ri za da ape nas pe las chu vas de cada ano.
Esse é o pe río do das chu vas! As es tra das que não
são as fal ta das re al men te de te ri o ram-se, as en chen -
tes pas sam em cima de pon tes. Mas isso ser vir de
sus ten ta ção ju rí di ca para a dis pen sa de li ci ta ção para 
es sas obras é um ab sur do!

O Pre vi-Sa ú de, de Mato Gros so do Sul, que
subs ti tu iu o nos so Insti tu to de Pre vi dên cia, o Pre vi sul, 
tem hoje uma co mis são ges to ra dos re cur sos do Pre -
vi de Mato Gros so, da qual fa zem par te os sin di ca tos.
No en tan to, Se na dor Ber nar do Ca bral, para par ti ci par 
des sa co mis são ges to ra, o sin di ca to deve ter qua tro
mil fi li a dos no mí ni mo. Isso sig ni fi ca que um só sin di -
ca to de Mato Gros so do Sul é ca paz de sen tar à mesa 
des sa co mis são ges to ra: o sin di ca to co or de na do pelo 
PT, que di fi cil men te te ria so lu ções mais ra zoá ve is
para a ad mi nis tra ção do Pre vi-Sa ú de.

Ago ra saiu o edi tal de um con cur so pú bli co para
in gres so de fun ci o ná ri os no Esta do, com 678 va gas.
A de can ta da re for ma ad mi nis tra ti va que foi fe i ta pre -
ga va o en xu ga men to da má qui na es ta du al, ten do ha -
vi do de mis sões para todo lado. É de se es tra nhar,
por tan to, que já se abra con cur so para no vas ad mis -
sões. Se gun do o Diá rio Ofi ci al de 16 de fe ve re i ro, as
va gas são para Téc ni co em Ações Só cio-Edu ca ci o -
na is, Agen te Edu ca dor, Ges tor Ambi en tal e Agen te
de Po lí cia e Se gu ran ça.

Mas ob ser vem, Srªs e Srs. Se na do res, que o
can di da to terá de apre sen tar dez exa mes de sa ú de,
in clu si ve um exa me to xi co ló gi co para ve ri fi car se é ou 
não usuá rio de ma co nha e de co ca í na. O edi tal tam -
bém de ter mi na que não pode se ins cre ver como can -
di da to aque le aco me ti do de obe si da de. Ou seja, o
gor do não pode ser can di da to! E isso ain da é sim ples, 
Se na dor Ber nar do Ca bral. Quem tem si nu si te crô ni ca 
ou so fre de vi ti li go tam bém não pode par ti ci par des se
con cur so pú bli co, as sim como os al bi nos. Des cul -
pe-me a ex pres são, mas tam bém não pode to mar
par te quem so fre de he mor rói das. Além dis so, o can -
di da to tem que ter, no mí ni mo, 20 den tes na boca e o
seu tes te de HIV tem que ser ne ga ti vo. 

É es tar re ce do ra essa ini ci a ti va do Go ver no do
Esta do. É como se não exis tis se Cons ti tu i ção. Esse
edi tal tam bém re ve la que o Go ver na dor do PT pa re ce 
que se está ena mo ran do pelo ne o na zis mo, que está
em bus ca de uma raça pura para co lo car em seu qua -
dro de ser vi do res. So men te os ari a nos de Mato Gros -
so do Sul po de ri am gal gar os car gos pú bli cos do meu
Esta do. Isso é puro na zis mo, dou tri na que, há mu i to
tem po, a hu ma ni da de ex pur gou de sua ace i ta ção só -
cio-eco nô mi ca e po lí ti ca.

Fal ta ape nas fa zer cons tar do edi tal que não
pode con cor rer quem tem unha en cra va da, calo, e
as sim por di an te. A mi nha pre o cu pa ção é mu i to gran -
de, por que, nes sa hora de ci si va por que pas sa o
Esta do, com essa mí dia na ci o nal tão pro fun da, é
como se exis tis se um véu co brin do to das es sas ati tu -
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des in cons ti tu ci o na is, anti-so ci a is, que re pre sen tam a 
vol ta a uma prá ti ca já con de na da pela hu ma ni da de,
que é bus car uma se le ção fí si ca e in te lec tu al de pes -
so as para com por cer to qua dro de di re ção da ges tão
pú bli ca.

O Sr. Ber nar do Ca bral (PFL – AM) – Se na dor
Ju vên cio da Fon se ca, V. Exª me per mi te um apar te?

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PFL – MS) –
Con ce do o apar te a V. Exª.

O Sr. Ber nar do Ca bral (PFL – AM) – Se na dor
Ju vên cio da Fon se ca, não pre ci so di zer a V. Exª que
es tou es tar re ci do com o que aca bo de ou vir. Se não
fos se V. Exª um ho mem res pe i ta do no Se na do, eu te -
ria a idéia de que es ta ria fa zen do pi lhé ria com um as -
sun to tão gra ve. Como V. Exª diz tra tar-se de um edi -
tal pu bli ca do no res pec ti vo ór gão ofi ci al, ve ri fi co que
está re la tan do um fato da mais alta se ri e da de. Pri me i -
ro, no caso dos apo sen ta dos que V. Exª men ci o nou,
co me te-se um bru tal des res pe i to ao dis pos to no §8º
do art.40 e no art. 37, in ci so XV, am bos da Cons ti tu i -
ção Fe de ral. Se gun do, a cri a ção de uma raça pura
en tre bra si le i ros? Já não bas ta a di fe ren ça en tre os
nas ci dos no Nor te, Nor des te, Cen tro-Oes te e Sul do
País, para que ago ra se que i ra re no var a fi lo so fia hi -
tle ri a na? Esse é um fato da ma i or gra vi da de! V. Exª
faz mu i tís si mo bem em fa zer tal de nún cia, para aler -
tar a Na ção so bre o que está acon te cen do em seu
Esta do. De logo, so li da ri zo-me com V. Exª. Não é
pos sí vel que se faça dis tin ção en tre bra si le i ros para
um con cur so pú bli co, ge ran do essa dis tor ção cons ti -
tu ci o nal. Meus cum pri men tos!

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PFL – MS) –
Se na dor Ber nar do Ca bral, V. Exª é uma das ma i o res
au to ri da des no Bra sil para emi tir esse pa re cer. Como
en ri que ce meu dis cur so! Como me con for ta V. Exª
ter-me apar te a do!

O Se na dor Ber nar do Ca bral foi o Re la tor da
Cons ti tu i ção vi gen te hoje, co nhe ce com pro fun di da de 
as le tras da lei, prin ci pal men te as da Lei Cons ti tu ci o -
nal. Para que o País te nha tran qüi li da de e de sen vol vi -
men to, é con di ção sine qua non que pre va le ça a le -
tra da lei, prin ci pal men te a da Cons ti tu i ção.

Mato Gros so do Sul não é um Esta do da ano -
mia, onde a Cons ti tu i ção exis te para não ser cum pri -
da. No dia em que o Esta do che gar à ano mia, as con -
se qüên ci as gra vís si mas re ca i rão so bre seu povo. A
tran qüi li da de e a se gu ran ça de quem pro duz e tra ba -
lha é a lei. Se não se res pe i ta a lei, não há li de ran ça
que te nha con di ções de dar tran qüi li da de e des ti no
ao seu povo.

Per ce bi, nas pa la vras do Se na dor Ber nar do Ca -
bral, a idéia de que eu es ta ria tra zen do, pela pri me i ra
vez, esse as sun to à tri bu na, e de que o meu Esta do
não es ta ria sen tin do isso. Po rém, ele está sen tin do,
Se na dor Ber nar do Ca bral.

Um dos me lho res jor na is de Mato Gros so do
Sul, o Cor re io do Esta do, pu bli cou nes ta se ma na, na 
edi ção de 17 do cor ren te, a se guin te re por ta gem: ”O
edi tal do con cur so para pre en cher 678 va gas nas áre -
as de Téc ni co em Ações So ci o e du ca ci o na is, Agen te
Edu ca dor, Ges tor Ambi en tal, Agen te de Po lí cia e Se -
gu ran ça Pú bli ca, pu bli ca do no Diá rio Ofi ci al pelo Go -
ver no do Esta do, dis cri mi na os can di da tos que dis pu -
tam os car gos que exi gem se gun do grau. Eles se rão
eli mi na dos se fo rem por ta do res do ví rus HIV, ti ve rem
si nu si te crô ni ca, obe si da de, he mor rói das, fo rem al bi -
nos ou por ta do res de vi ti li go. Além dis so, exi ge que
os can di da tos pa guem dez exa mes, en tre eles o ele -
tro car di o gra ma e o to xi co ló gi co, para sa ber se usam
ma co nha ou co ca í na. Jun tos, es ses exa mes ul tra pas -
sam R$250,00“.

O jor nal re gis tra o re pú dio de al gu mas en ti da -
des de Mato Gros so do Sul, que não se con for mam
com essa si tu a ção es drú xu la que es ta mos vi ven do.

Faço essa de nún cia no Se na do Fe de ral não
para que meu Esta do te nha, cada vez mais, uma ima -
gem ne ga ti va pe ran te todo o Bra sil. De for ma ne nhu -
ma! Re cen te men te, o nos so Go ver na dor teve todo o
ca ri nho da im pren sa na ci o nal a pro pó si to de sua re -
for ma ad mi nis tra ti va. Até do Pre si den te da Re pú bli ca
e de di ver sos Mi nis tros, além de Go ver na do res, como 
Mar ta Su plicy, que que ria ado tá-la em São Pa u lo. 

No en tan to, re for ma ad mi nis tra ti va com esse
em ba sa men to ju rí di co? Antes de ela ser im plan ta da,
fo ram in se ri dos 12 mil no vos ser vi do res nos qua dros
do Esta do, que fi ca ram in cha dos. Tra ta-se de um
Esta do que, ape sar de ter do bra do a ar re ca da ção
pela boa ação do Go ver na dor, não con se gue pa gar a
fo lha de pa ga men tos e con ti nua ten do dé fi cit fis cal.
Isso não cabe na ca be ça de nin guém! 

Por tan to, esta é a oca sião apro pri a da para fa -
zer mos essa de nún cia. Que a im pren sa na ci o nal
tome co nhe ci men to dis so e dê di vul ga ção não ape -
nas a uma boa pro pos ta de re for mu la ção ad mi nis tra -
ti va, que é im por tan te e ne ces sá ria, mas tam bém a
atos como es ses que de ni grem a Na ção bra si le i ra.

Con cor do com V. Exª, Se na dor Ber nar do Ca -
bral. Será que o Pro cu ra dor que emi tiu pa re cer ju rí di -
co para esse edi tal for mou-se numa es co la sem con -
di ções es tru tu ra is, sem pro fes so res que re al men te
pu des sem trans mi tir a Ciên cia do Di re i to, como res -
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sal tou V. Exª? E o que é pior: será que o Go ver na dor
foi bus car uma as ses so ria ju rí di ca frá gil, pon do em
xe que ou em di fi cul da de a sua pró pria fi gu ra de es ta -
dis ta? É pre ci so que, com a re for ma ad mi nis tra ti va,
re for mu lem-se as idéi as, o com por ta men to do Che fe
de Esta do, por que, sem essa dis po si ção, sem esse
de se jo de go ver nar para to dos, não há con di ções de
to car uma ad mi nis tra ção com equa ni mi da de.

O Sr. José Edu ar do Du tra (Blo co/PT – SE) – V. 
Exª me per mi te um apar te?

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PFL – MS) –
Ouço V. Exª, Se na dor José Edu ar do Du tra.

O Sr. José Edu ar do Du tra (Blo co/PT – SE) –
De se jo ape nas fa zer uma per gun ta: o Go ver na dor
Zeca, do PT, im plan tou essa re for ma ad mi nis tra ti va
por de cre to, cri ou uma es pé cie de AI-5 es pe ci al para
Mato Gros so do Sul, ou ela foi apro va da pela Assem -
bléia Le gis la ti va do Esta do?

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PFL – MS) –
Se na dor José Edu ar do Du tra, re co nhe ço a pre o cu pa -
ção de V. Exª como Lí der do Blo co de Opo si ção. As
pro pos tas fo ram fe i tas den tro da lei, mas isso não jus -
ti fi ca o fato de te rem sido con tra ta dos 12 mil ser vi do -
res an tes des sa re for ma ad mi nis tra ti va, que che gou à 
Assem bléia Le gis la ti va sob a mo ti va ção de en xu gar o 
Esta do. Esta é a con tra di ção: o dis cur so é um; a prá ti -
ca, ou tra. E mais: não é pos sí vel, com a re for ma ad -
mi nis tra ti va, re du zir, por meio de atos ad mi nis tra ti vos, 
pro ven tos de apo sen ta dos. Essa é a nos sa in com pre -
en são.

Va mos apla u dir a ini ci a ti va da re for ma ad mi nis -
tra ti va, ne ces sá ria, im por tan te. Ela ob te ve ace i ta ção
na ci o nal – a gran de ban de i ra do Cen tro-Oes te em pol -
gou o Bra sil in te i ro –, por que é do PT, que não gos ta
de re for ma ad mi nis tra ti va, não quer de mi tir nin guém,
tan to que o PT de Mato Gros so do Sul ad mi tiu, pri me i -
ro, doze mil ser vi do res para co lo car para fora ape nas
qua tro ou cin co mil. Esse é o as pec to que hoje es ta -
mos ana li san do na tri bu na, Srs. Se na do res.

O Sr. José Edu ar do Du tra (Blo co/PT – SE) –
Já tive opor tu ni da de de apar te ar V. Exª nes ta Casa
so bre este as sun to e, sin ce ra men te, não en ten do. A
base do Go ver no nes ta Casa apro vou uma re for ma
da Pre vi dên cia e uma re for ma ad mi nis tra ti va, com
uma sé rie de pro ble mas. Nós, in clu si ve, de fen de mos, 
sim, re for ma ad mi nis tra ti va; não de fen de mos a ma -
nu ten ção do Esta do da for ma como foi cons tru í do,
até por que esse mo de lo de Esta do, cons tru í do ao
lon go dos úl ti mos anos, foi for ma do às cus tas da su -
pres são das li ber da des. Qu an do esse mo de lo de
Esta do es ta va sen do cons tru í do, de mo cra tas, so ci a -

lis tas e co mu nis tas es ta vam sen do pre sos, ba ni dos e
tor tu ra dos. O en gra ça do é que mu i tos da que les que
fo ram cúm pli ces des se pro ces so ago ra se ar vo ram
em ser os gran des re for ma do res. Mas a ques tão não
é essa. Foi apro va da uma re for ma ad mi nis tra ti va e
uma re for ma da Pre vi dên cia no pla no na ci o nal, em
que os Esta dos, a não ser que se de cla rem in sur rec -
tos, têm de adap tar seus or ga nis mos a es sas re for -
mas. Por tan to, o que tem sido fe i to é nes sa di re ção.
Eu já dis se tam bém que não que ro ou sar de ba ter
ques tões lo ca is com V. Exª. Ago ra, a in for ma ção que
te nho é a de que os ser vi do res con tra ta dos – não sei
se são doze mil, mas não te nho ne nhum mo ti vo para
des con fi ar do que V. Exª dis se  fo ram dis pos tos em
áre as em que era fla gran te a ne ces si da de de con tra -
ta ção, par ti cu lar men te em sa ú de e em edu ca ção. E
não so mos de fen so res do Esta do mí ni mo, não. Inclu -
si ve, nós nos ba te mos aqui con tra al guns as pec tos
da Lei de Res pon sa bi li da de Fis cal, por que en ten día -
mos que o Esta do tem de aten der pri o ri ta ri a men te a
al gu mas áre as e, nes se pon to, não se po dem es ta be -
le cer li mi tes de acor do com o que de ter mi na o mer ca -
do fi nan ce i ro. E, a par tir daí, es ta be le ceu-se uma pro -
pos ta de re for ma para aca bar com uma sé rie de ab -
sur dos que ha via, como re pi ques, ga ti lhos e so ma tó -
ri os de apa ni gua dos de al guns se to res do ser vi ço pú -
bli co – sa be mos quem são, sa be mos que não são
”pri vi lé gio“ de Mato Gros so do Sul  Se há ile ga li da de – 
e V. Exª aca bou de ci tar uma, aque la se gun do a qual
se po dem re du zir pro ven tos por de cre tos , te nho cer -
te za de que aque les que são pre ju di ca dos vão re cor rer 
à Jus ti ça e vão ga nhar. Já há vá ri os exem plos dis so.
Não con si go en ten der o fato de que V. Exª e o seu Par -
ti do têm um dis cur so e es ta be le cem um mo de lo de re -
for ma no âm bi to na ci o nal a que te mos de nos sub me -
ter. No en tan to, quan do ten ta mos im plan tar re for mas
nos Esta dos à luz des se es ta be le ci do no pla no na ci o -
nal, aque les mes mos que vo ta ram a fa vor das re for -
mas no pla no na ci o nal são con tra, so men te por que
são opo si ção no Esta do. Essa con tra di ção não con si -
go en ten der, Se na dor Ju vên cio da Fon se ca.

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PFL – MS) –
Obri ga do, Se na dor José Edu ar do Du tra.

A pre o cu pa ção de V. Exª é le gí ti ma; a nos sa
pre o cu pa ção tam bém é le gí ti ma. Re for ma do Esta do
e re for ma ad mi nis tra ti va pre ci sam acon te cer. O Go -
ver na dor to mou a ini ci a ti va na boa hora. Só que, na
vés pe ra da boa hora, ele já sa bia que não po dia con -
tra tar tan to. Ele in chou o Esta do, ou seja, co lo cou o
bode den tro da sala e, de po is que não su por tou mais,
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ti rou o bode de den tro da sala. É esse as pec to que te -
mos de ana li sar. 

Há ou tro pon to: a lei que au to ri zou a re for ma ad -
mi nis tra ti va. O Go ver na dor está au to ri zan do tudo, in -
clu si ve o Fun der sul, que dis se ser in cons ti tu ci o nal.
Há uma Assem bléia Le gis la ti va que está tran qüi la -
men te do lado do Go ver na dor de ma ne i ra inu si ta da –
in clu si ve o Go ver na dor dis se que há quin ze De pu ta -
dos a seu fa vor.

Se na dor José Edu ar do Du tra, eu não que ria en -
trar mu i to nes se as sun to, mas é pre ci so di zer que as
for ças mais re tró gra das do Esta do es tão se ali an do
de ci di da men te ao Go ver na dor Zeca do PT. Aque les
que sem pre em per ra ram a ad mi nis tra ção do Esta do
es tão se jun tan do ao Zeca do PT. E S. Exª diz que já
há quin ze De pu ta dos fa vo rá ve is à sua re e le i ção. To -
dos aque les De pu ta dos que tra ba lham e sem pre tra -
ba lha ram com obs cu ran tis mo no meu Esta do, fa zen -
do o jogo da que las for ças que V. Exª de fi niu, es tão
hoje de ba i xo dos bra ços do Go ver na dor, de sa fi an do
toda e qual quer ou tra for ça re no va do ra do Esta do e
jun tan do-se num ca sa men to in ces tu o so. Sa be mos
que essa jun ção não dará bom fi lho, e a po pu la ção
está ana li san do isso. Apro vam-se qua is quer pro je tos
que che gam à Assem bléia.

O Blo co de Opo si ção tem mi no ria, mas aque les
que sem pre do mi na ram e su ga ram o Esta do es tão do 
lado do PT, que não dis se não. Pelo con trá rio, diz
que rer as li de ran ças do PSDB com ele na re e le i ção.
Fa zen do esse pro se li tis mo em Mato Gros so do Sul, o
Go ver na dor de se ja que to dos os par ti dos es te jam
jun tos: PT, PFL, PSDB, PTB, to dos. E o pior: o nos so
De pu ta do Esta du al do PFL, Zé Te i xe i ra, ade riu ao
Zeca do PT des de o iní cio do Go ver no, pe las be nes -
ses do po der. Quem não sabe dis so? E o PT dá be -
nes ses do po der, sim.

Essa con tra di ção po lí ti co-cul tu ral do meu Esta -
do pre o cu pa-me mu i to. Já não exis te mais par ti do ou
ide o lo gia. Não exis te mais nada que se pa re os ho -
mens ou que faça com que te nham um per fil em que
se pos sa con fi ar. Está di fí cil acon te cer isso hoje na
po lí ti ca e prin ci pal men te em meu Esta do de Mato
Gros so do Sul, co man da do hoje por um Go ver na dor
do PT, o que é gra ve. 

Sr. Pre si den te, Sr.ªs e Srs. Se na do res, es pe ro
que es sas mi nhas pa la vras se jam de aler ta à Na ção
bra si le i ra, que aco lheu com tão bom gos to a re for ma
ad mi nis tra ti va do Esta do, mas que não ace i ta que se
ins ta u re em meu Esta do um ne o na zis mo, que ren do
raça pura nos qua dros de Mato Gros so do Sul.

Mu i to obri ga do.

O SR. PRESIDENTE (Mo za ril do Ca val can ti) –
Con ce do a pa la vra ao pró xi mo ora dor ins cri to, Se na -
dor Ca sil do Mal da ner. (Pa u sa.)

Con ce do a pa la vra Se na dor Anto nio Car los Va -
la da res, por vin te mi nu tos.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB 
– SE. Pro nun cia o se guin te dis cur so. Sem re vi são do
ora dor.) – Sr. Pre si den te, Sr.ªs e Srs. Se na do res, a
mi nha fala de hoje tem por ob je ti vo de fen der a apro -
va ção ur gen te da pro pos ta apro va da pelo Se na do
Fe de ral re gu la men tan do as me di das pro vi só ri as.

Em 1990, ain da en quan to Se na dor da Re pú bli -
ca, o atu al Pre si den te Fer nan do Hen ri que Car do so
fez acer ta da re fle xão so bre o uso in dis cri mi na do de
me di das pro vi só ri as, ob ser van do que 

O Exe cu ti vo abu sa da pa ciên cia e da
in te li gên cia do país, quan do in sis te em edi -
tar me di das pro vi só ri as sob o pre tex to de
que, sem sua vi gên cia ime di a ta, o Pla no
Col lor vai por água aba i xo, e, com ele, o
com ba te à in fla ção. 

Com esse, ou com pre tex tos se me -
lhan tes, o Go ver no afo ga o Con gres so
numa en xur ra da de ‘me di das pro vi só ri as’. O 
re sul ta do é la men tá vel: a Câ ma ra e o Se na -
do nada mais fa zem que apre ciá-las aos
bor bo tões.

Acen tu ou ain da:
É cer to, po rém, que, seja qual for o

me ca nis mo, ou o Con gres so põe pon to fi nal
no re i te ra do des res pe i to a si pró prio e à
Cons ti tu i ção, ou en tão é me lhor re co nhe cer
que no País só exis te um Po der de ver da de, 
o do Pre si den te. E daí por di an te es que ça -
mos tam bém de fa lar em de mo cra cia. 

Quem fa lou es sas pa la vras foi o Pre si den te
Fer nan do Hen ri que Car do so, quan do ocu pa va a ca -
de i ra de Se na dor da Re pú bli ca.

Já ago ra, es que ci do da que le cor re to po si ci o na -
men to, e con tra ri an do os co man dos cons ti tu ci o na is
que li mi tam o po der nor ma ti vo das me di das pro vi só ri -
as, o Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca vem co me ten -
do abu so se me lhan te ao que con de na va. Uma ava li a -
ção do pri me i ro man da to do Pre si den te, em ar ti go so -
bre o ”Le gis la ti vo de alu guel“, o Cor re io Bra zi li en se
de 28/01/1998 re gis trou que já na pri me i ra ges tão do
Exe cu ti vo, en tre edi ções e re e di ções, fo ram lan ça das 
1.610 me di das pro vi só ri as, sen do que, nes ses úl ti -
mos três anos, o Go ver no lan çou uma me di da pro vi -
só ria (nova ou re e di ta da) a cada 30 ho ras, ob ser van -
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do os re da to res da ma té ria que ”a ma i o ria par la men -
tar que o Pre si den te Fer nan do Hen ri que Car do so
cons ti tu iu no Con gres so Na ci o nal, ao lon go de seus
três anos de go ver no, pro vo cou uma in ver são de pa -
péis nos po de res da Re pú bli ca“.

No Esta do de Di re i to, Sr. Pre si den te, a lei so -
men te é vá li da quan do pro du zi da pelo Po der com pe -
ten te, nos ter mos da Cons ti tu i ção, sen do da com pe -
tên cia ex clu si va do Con gres so Na ci o nal ze lar pela
pre ser va ção de sua com pe tên cia le gis la ti va em face
da atri bu i ção nor ma ti va dos ou tros Po de res, se gun do 
reza a Cons ti tu i ção Fe de ral, art. 49, XI.

Em ges to ex tre mo de fi de li da de aos pos tu la dos
de mo crá ti cos, a Cons ti tu i ção Ci da dã de 1988 dis pôs
que, em caso de re le vân cia e ur gên cia, o Pre si den te
da Re pú bli ca po de ria ado tar me di das pro vi só ri as com 
for ça de lei, de ven do sub me tê-las de ime di a to ao
Con gres so Na ci o nal, que, es tan do em re ces so, ”será
con vo ca do ex tra or di na ri a men te para se re u nir no pra -
zo de cin co dias“. Tais me di das per dem efi cá cia, des -
de a edi ção, se não fo rem con ver ti das em lei no pra zo 
de trin ta dias a par tir de sua pu bli ca ção, de ven do o
Con gres so Na ci o nal dis ci pli nar as re la ções ju rí di cas
de las de cor ren tes (art. 62, pa rá gra fo úni co, da Cons -
ti tu i ção Fe de ral).

Re sul ta, pois, do co man do cons ti tu ci o nal que,
na edi ção da me di da pro vi só ria, não está o Pre si den -
te au to ri za do a exer cer po der le gi fe ran te ab so lu to,
mas, an tes, há que aten der aos re qui si tos cu mu la ti -
vos de re le vân cia e ur gên cia para le gi ti mar a ado ção
da me di da. Ao Con gres so Na ci o nal e aos ór gãos do
Po der Ju di ciá rio cabe, no exer cí cio do con tro le da
cons ti tu ci o na li da de, ob ser var a obe diên cia a tais re -
qui si tos, se gun do reza o art. 49, XI.

O Po der Le gis la ti vo, no exer cí cio ple no de sua
fun ção cons ti tu ci o nal, deve es tar aler ta para o fato de
que a uti li za ção des va i ra da de me di das pro vi só ri as,
por cons ti tu ir ex ce ção der ro ga tó ria do pos tu la do da
di vi são fun ci o nal do po der, su bor di na-se, em seu pro -
ces so de con ver são le gis la ti va, à von ta de so be ra na
do Con gres so Na ci o nal.

Indis cu ti vel men te, me di da pro vi só ria não é lei,
po rém mera ex pec ta ti va de lei, a le gi ti mar-se no or de -
na men to ju rí di co por ato do Con gres so Na ci o nal, se
ob ser va das as exi gên ci as do re fe ri do art. 62 e res -
pec ti vo pa rá gra fo úni co da Lei Mag na.

Tal como ven do sen do pra ti ca da no País, a me -
di da pro vi só ria des fi gu rou-se de seu ca rá ter emer -
gen ci al e pro vi só rio, trans for man do-se em de cre tos
pe re nes, que le vam anos para ser vo ta dos e re gu lam
a vida ju rí di ca do País, des de ma ni fes ta ções ho no rí fi -

cas, como a ins cri ção do Ma re chal De o do ro da Fon -
se ca no qua dro de he róis na ci o na is, até o dis po si ti vo
de na tu re za eco nô mi ca, es ta be le cen do o Real, como
de cre tos com for ça de lei. 

O abu so das me di das pro vi só ri as é ins tru men to
au to ri tá rio e re vo ga dor do Po der Le gis la ti vo. A de mo -
cra cia re pre sen ta ti va se des fi gu ra nes sa re la ção tu -
mul tu a da en tre os Po de res Exe cu ti vo e Le gis la ti vo,
em con se qüên cia do en tra ve cri a do pelo ex ces so le -
gi fe ran te do pri me i ro, que atro pe la as atri bu i ções pró -
pri as do Po der Le gis la ti vo. Isso tor na o Par la men to
len to nas de ci sões, de fa sa do nos pro ce di men tos ad -
mi nis tra ti vos e, em inú me ros ca sos, ine fi ci en te. É ine -
gá vel, en tre tan to, que o Po der Le gis la ti vo é ins ti tu i -
ção in subs ti tu í vel e im pres cin dí vel num re gi me que
se diz de mo crá ti co.

Há que se re co nhe cer, por ou tro lado, que, em
fun ção do com ple xo pro ces so e do alen ta do rol de
com pe tên ci as do Con gres so Na ci o nal, ofe re ce-se ao
pre si den ci a lis mo um ins tru men to ca rac te ri za do pela
ce le ri da de e ca paz de di na mi zar a or dem ju rí di ca. Tí -
pi co do par la men ta ris mo, o ins ti tu to de sa fi a dor da
me di da pro vi só ria não é ne ces sa ri a men te um mal em
si. Esta be le ci dos seus cor re tos li mi tes e ca rac te ri za da
a im pos si bi li da de de re e di ções su ces si vas que o tor -
nem per ma nen te, pode até ser me ca nis mo ino va dor,
ágil e efi caz no com ple xo mun do atu al, atu an do em ca -
sos de ex tre ma ne ces si da de, re le vân cia e ur gên cia
que ne ces si tem de de ci são pron ta e re ves ti da de um
cer to si gi lo para sua ade qua da im ple men ta ção.

Mas, se gun do se de pre en de do nú me ro de me -
di das pro vi só ri as edi ta das e re e di ta das nos dois úl ti -
mos man da tos pre si den ci a is do Se nhor Fer nan do
Hen ri que Car do so – ao re dor de 5 mil –, to dos os as -
sun tos tor na ram-se re le van tes e ur gen tes.

Os Mi nis tros da Su pre ma Cor te cri ti cam essa
uti li za ção sem pa râ me tros. Para Cel so de Mel lo ”é
ina ce i tá vel a prá ti ca or di ná ria do go ver no de edi tar e
re e di tar MPs. Enquan to o Con gres so apro vou me nos
de 2.300 leis nos úl ti mos dois anos, o Exe cu ti vo edi -
tou, in clu in do as re e di ções, qua se 5 mil me di das pro -
vi só ri as“. Nos úl ti mos dois anos, 2.300 leis sa í ram do
Con gres so Na ci o nal, mas o Exe cu ti vo im pôs 5.000
me di das pro vi só ri as nes se mes mo pe río do.

O Sr. José Edu ar do Du tra (Blo co/PT  SE) – V.
Exª me con ce de um apar te, Se na dor Anto nio Car los
Va la da res?

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB  
SE) – Ouço-o com mu i to pra zer, Se na dor José Edu ar -
do Du tra.
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O Sr. José Edu ar do Du tra (Blo co/PT  SE) – Se -
na dor Anto nio Car los Va la da res, as so cio-me a V.
Exª, res sal tan do o fato de que o Con gres so Na ci o nal
está di an te de uma ta re fa que pode ou não re a fir -
má-lo como po der in de pen den te. A pro pos ta de
emen da cons ti tu ci o nal que li mi ta a re e di ção de me di -
das pro vi só ri as foi apre sen ta da nes ta Casa em 1995 
é a PEC nº 1, de 1995, de au to ria do Se na dor Espe ri -
dião Amin. De po is, ou tras PECs fo ram agre ga das, e o 
Se na do vo tou, em 1997, uma pro pos ta mais ou me -
nos con sen su al. Foi para a Câ ma ra, que es ta be le ceu
al gu mas mo di fi ca ções e man dou para o Se na do. O
Se na do aca tou to das as mo di fi ca ções de mé ri to es ta -
be le ci das pela Câ ma ra; só res ta be le ceu, da pro pos ta
ori gi nal do Se na do, o rito de tra mi ta ção, já que o Se -
na do ha via fi xa do que, ao con trá rio do que ocor re
hoje, as me di das pro vi só ri as se ri am vo ta das se pa ra -
da men te em cada Casa, pos si bi li tan do um de ba te
ma i or, e não aque le ”mer ca do per sa“ que é a ses são
con jun ta do Con gres so Na ci o nal. Qu an do vol tou para 
a Câ ma ra, po der-se-ia ana li sar ape nas essa ques tão, 
já que todo o res to ha via sido vo ta do nas duas Ca sas. 
A úni ca di ver gên cia era so bre a me di da pro vi só ria ser 
vo ta da se pa ra da men te numa Casa e na ou tra ou ser
vo ta da em ses são con jun ta do Con gres so Na ci o nal.
Lá che gan do, po rém, o Go ver no veio com um sub ma -
ri no, um con tra ban do, pre ten den do a su pres são do
art. 246 das Dis po si ções Cons ti tu ci o na is Tran si tó ri as, 
in tro du zi do na Cons ti tu i ção quan do da vo ta ção da pri -
me i ra PEC da or dem eco nô mi ca. Esse ar ti go, vo ta do
por con sen so, veda ao Exe cu ti vo re gu lar por me di da
pro vi só ria ma té ria que te nha sido ob je to de emen da
cons ti tu ci o nal. Ago ra, o Go ver no quer a su pres são
des se ar ti go, as sun to que não foi dis cu ti do nem na
pri me i ra vez no Se na do, nem quan do o pro je to foi
para a Câ ma ra, nem quan do vol tou para o Se na do.
Quer di zer, o Go ver no quer ter o po der de, por exem -
plo, pri va ti zar a Pe tro bras por me di da pro vi só ria. A lei
que re gu la men tou a que da do mo no pó lio do pe tró leo
es ta be le ceu que a Pe tro bras tem de con ti nu ar com a
ma i o ria aci o ná ria da União. O art. 246 veda re gu lar
emen da cons ti tu ci o nal por me di da pro vi só ria. Por tan -
to, essa lei que es ta be le ceu a re gu la men ta ção da
que da do mo no pó lio do pe tró leo não pode, atu al men -
te, ser mo di fi ca da por me di da pro vi só ria. Assim, o
Go ver no pre ten de ago ra po der fa zer isso tam bém: re -
gu la men tar a Re for ma da Pre vi dên cia, a Re for ma
Admi nis tra ti va, tudo por me di da pro vi só ria. Por isso, o 
pro je to em pa cou na Câ ma ra dos De pu ta dos de novo. 
O Go ver no quer in tro du zir um as pec to que não ha via
sido dis cu ti do em mo men to al gum. Espe ro, sin ce ra -

men te, que o Con gres so Na ci o nal se dis po nha a dar
uma de mons tra ção de in de pen dên cia, até por que os
dis cur sos de to dos os can di da tos à pre si dên cia do
Se na do e da Câ ma ra ver sa vam so bre in de pen dên -
cia, so bre au to no mia etc. A opor tu ni da de está co lo ca -
da para o Con gres so. O pro je to que está aí para ser
vo ta do é mu i to pa la tá vel, é bas tan te light, pois pror -
ro ga para ses sen ta dias com uma re e di ção. Com
isso, o Con gres so Na ci o nal dis po rá de cen to e vin te
dias. Por tan to, esta é a opor tu ni da de que o Con gres -
so Na ci o nal tem para se afir mar como Po der in de pen -
den te ou para di zer se con ti nu a rá a ser, ape nas, um
mi nis té rio es pe ci al para as sun tos le gis la ti vos, como
fun ci o na hoje. Mu i to obri ga do. Pa ra be ni zo V. Exª pela 
opor tu ni da de do tema.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB 
– SE) – Agra de ço a V. Exª por ter apre sen ta do esse
his tó ri co, aliás bas tan te ade qua do ao pro nun ci a men -
to que aca bo de fa zer. Du ran te os de ba tes que fo ram
tra va dos an tes das ele i ções para o Se na do e para a
Câ ma ra o tema me di da pro vi só ria veio à tona. To dos
os can di da tos, os que ga nha ram e os que per de ram,
apre sen ta ram como pri o ri da de a de fe sa in tran si gen te 
da apro va ção do pro je to que re gu la as me di das pro vi -
só ri as e que tra mi ta, ain da, na Câ ma ra dos De pu ta -
dos. O adi ti vo que o go ver no ar ran jou – sub tra ir o art.
246 da Cons ti tu i ção Fe de ral –, no en tan to, re ti ra do
Le gis la ti vo seu po der para le gis lar so bre ma té ria de
sua com pe tên cia. Ou seja, tra ta-se de mais uma in va -
são que o go ver no de se ja im por às atri bu i ções do Po -
der Le gis la ti vo. Esse adi ti vo tor na rá pos sí vel que o
Pre si den te da Re pú bli ca tome me di das, como por
exem plo a pri va ti za ção da Pe tro bras, usan do o pró -
prio Con gres so Na ci o nal – isso se, por aca so, for
apro va da a su pres são do art. 246. V. Exª fa lou bem e
mu i to acer ta da men te, in vo can do um as sun to que
pou ca gen te está dis cu tin do nes te ins tan te. 

Ora, pas sa das as ele i ções das Me sas do Se na -
do e da Câ ma ra, não po de mos de i xar esse as sun to
mor rer. Ao con trá rio. E é por isso que es ta mos evi -
den ci an do-o, é por isso que es ta mos tra zen do-o à tri -
bu na da Casa. Con fi a mos que o Pre si den te do Se na -
do, que é ho mem de com pro mis so, o Se na dor Ja der
Bar ba lho, ha ve rá de lu tar, como pro me teu, para que
as me di das pro vi só ri as se jam re gu la men ta das sem
esse “fran kens te in” que o Pre si den te da Re pú bli ca
de se ja ver apro va do aqui no Con gres so Na ci o nal e já
re fe ri do por V. Exª: a su pres são do art. 246.

Tam bém con fi a mos em que o De pu ta do Aé cio
Ne ves irá se de bru çar so bre sua res pon sa bi li da de
como Pre si den te da Câ ma ra dos De pu ta dos, e se so -
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ma rá ao Se na do Fe de ral nes sa luta que vem des de
1995, no sen ti do de co lo car à dis po si ção do Pre si -
den te da Re pú bli ca um ins tru men to ágil, mas que não 
sig ni fi que uma in va são nas atri bu i ções do Po der Le -
gis la ti vo.

Agra de ço mais uma vez ao Se na dor José Edu -
ar do Du tra e con ti nuo:

O Mi nis tro Cel so de Mel lo teme as con se qüên ci -
as des se pro gres si vo for ta le ci men to do Exe cu ti vo
pela de for ma ção que pro vo cam no prin cí pio da se pa -
ra ção de Po de res. Esta ría mos pró xi mos, se gun do
clas si fi cou o Mi nis tro Cel so de Mel lo, do Su pre mo Tri -
bu nal Fe de ral, de um “bo na par tis mo go ver na men tal”. 

Ele diz ain da:
Essa pro gres si va ocu pa ção, pelo Po -

der Exe cu ti vo, do es pa ço cons ti tu ci o nal men -
te re ser va do à atu a ção da ins ti tu i ção par la -
men tar pro vo ca gra ves dis tor ções de ca rá ter 
po lí ti co-ju rí di co. As Me di das Pro vi só ri as,
con si de ra das a es sên cia de mo crá ti ca do re -
gi me cons ti tu ci o nal que pre va le ce no Esta do 
bra si le i ro, não fo ram con ce bi das pela
Assem bléia Cons ti tu in te como ins tru men tos
or di ná ri os de subs ti tu i ção da ati vi da de le gis -
la ti va co mum do Con gres so Na ci o nal. (O
Esta do de S. Pa u lo, 18/08/2000.)

Quem diz isso é o no bre Mi nis tro do Su pre mo
Tri bu nal Fe de ral Cel so de Mel lo, que co nhe ce mos
por sua ca pa ci da de ju rí di ca e in de pen dên cia – tra -
ta-se do ex-presidente do Su pre mo Tri bu nal Fe de ral.

Nes sa ba na li za ção, tem o Po der Exe cu ti vo Fe -
de ral se de di ca do até mes mo a al te rar leis pro ces su a -
is atra vés de me di das pro vi só ri as. Não se pode re gu -
lar ma té ria pro ces su al por esse ins tru men to, pois não
há atos pro ces su a is pro vi só ri os. Estes são de fi ni ti vos
por na tu re za, sob pena de da nos ir re ver sí ve is. Como, 
por exem plo, vis lum brar os re qui si tos cu mu la ti vos de
ur gên cia e re le vân cia na mera al te ra ção de pra zos
para em bar gos da fa zen da pú bli ca, na obs tru ção de
li mi na res por ju í zes de pri me i ro grau, no so bres ta -
men to de ações co le ti vas, na con cen tra ção de po de -
res na fi gu ra do Advo ga do Ge ral da União, na pro i bi -
ção de aces so à Jus ti ça de for ma co le ti va por as so ci -
a ções, sin di ca tos e Mi nis té rio Pú bli co quan do as
ações tra tem do Fun do de Ga ran tia do Tem po de Ser -
vi ço (FGTS), con tri bu i ções pre vi den ciá ri as e de ma is
tri bu tos?

To tal men te li be ra do de qual quer res pon sa bi li -
da de, o Exe cu ti vo Fe de ral le gis la em ca u sa pró pria e,
ao mes mo tem po, atra vés da ban ca da go ver nis ta no

Con gres so Na ci o nal obs trui o an da men to do pro je to
de emen da cons ti tu ci o nal que visa re gu la men tar a
edi ção de me di das pro vi só ri as, em tra mi ta ção na Câ -
ma ra dos De pu ta dos.

Aos que crê em no Esta do De mo crá ti co de Di re i -
to e na po lí ti ca como ins tru men tos de li vre de ba te de
idéi as para es ta be le ci men to dos in te res ses da ma i o -
ria e res pe i to dos di re i tos das mi no ri as, no re pú dio ao
au to ri ta ris mo dis far ça do na per pe tu a ção das me di -
das pro vi só ri as que se eter ni zam em in fin dá ve is re e -
di ções cabe re sis tir! 

Se na dor Ber nar do Ca bral, V. Exª, que foi o
gran de re la tor da Cons ti tu i ção ci da dã de 1988, quan -
do de fen deu a apro va ção das me di das pro vi só ri as ou 
per mi tiu a sua apro va ção, não ima gi na va nun ca que
o Po der Exe cu ti vo qui ses se subs ti tu ir as prer ro ga ti -
vas do Po der Le gis la ti vo, edi tan do 5.000 me di das
pro vi só ri as. São mais leis do que as do pró prio Po der
Le gis la ti vo, que, no mes mo pe río do, edi tou ape nas
2.300 leis. Ve jam V. Exªs que são 5.000 do Po der
Exe cu ti vo e 2.300 do Po der Le gis la ti vo! Está ha ven do 
uma subs ti tu i ção das atri bu i ções do Po der Le gis la ti vo 
pelo Po der Exe cu ti vo. 

Que o Con gres so Na ci o nal, no exer cí cio de sua
le gí ti ma atri bu i ção le gis la ti va, re gu le a edi ção das
me di das pro vi só ri as para que a lei vol te a ser ex pres -
são da von ta de ge ral e não ape nas o cla mor au to ri tá -
rio e so li tá rio do Po der Exe cu ti vo!

Mu i to obri ga do, Sr. Pre si den te.
O SR. PRESIDENTE (Mo za ril do Ca val can ti) –

Pror ro go a Hora do Expe di en te por quin ze mi nu tos
para con ce der a pa la vra para uma co mu ni ca ção ina -
diá vel, nos ter mos do Re gi men to Inter no, por cin co
mi nu tos, ao Se na dor Osmar Dias. Antes, po rém, pela
li de ran ça do PMDB, con ce do a pa la vra por cin co mi -
nu tos ao Se na dor Ra mez Te bet.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS. Pela Li de -
ran ça. Sem re vi são do ora dor) – Sr. Pre si den te, Srªs
e Srs. Se na do res, ve nho a esta tri bu na para fa zer
uma co mu ni ca ção que jul go ser de real im por tân cia
para os tra ba lhos des ta Casa. 

Ontem, no fim da tar de, qua se ao en cer rar do
ex pe di en te, o meu ga bi ne te re ce beu do cu men ta ção
da Pro cu ra do ria-Ge ral da Re pú bli ca, en ca mi nhan do
o re sul ta do das so li ci ta ções da pró pria Mesa do Se -
na do da Re pú bli ca e do Con se lho de Éti ca e De co ro
Par la men tar re fe ren te men te ao af fa ir dos Se na do res
Anto nio Car los Ma ga lhães e Ja der Bar ba lho.

Como Pre si den te do Con se lho de Éti ca e De co -
ro Par la men tar, des de o iní cio, pro cu ro exer cer tal
fun ção com se re ni da de, equi lí brio e isen ção, po rém
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com fir me za e ce le ri da de – mas aque la ce le ri da de
que não pre ju di que a apu ra ção da ver da de: a ver da -
de i ra fi na li da de do Con se lho de Éti ca, que não pode
ser exa ge ra da nem ul tra pas sa da por que ou tra não é
se não a de ana li sar o com por ta men to par la men tar. É
essa a mis são do Con se lho de Éti ca, que não tem,
evi den te men te, o ca rá ter in ves ti ga tó rio de uma co -
mis são par la men tar de in qué ri to, que pode ir a fun do,
que brar si gi lo ban cá rio. O Con se lho de Éti ca ana li sa
a con du ta par la men tar.

Ten do re ce bi do do cu men ta ção por par te da
Mesa – có pi as dos dis cur sos pro nun ci a dos pe los Se -
na do res Ja der Bar ba lho e Anto nio Car los Ma ga lhães
para pro vi dên ci as, acom pa nhan do es ses re cur sos
uma far ta do cu men ta ção que a Mesa já ha via en vi a -
do à Pro cu ra do ria-Ge ral da Re pú bli ca – o Con se lho
de Éti ca deu en ca mi nha men to ao as sun to.

Para não to mar mu i to tem po dos Srs. Par la men -
ta res, cum pro este de ver que jul go ina diá vel por que,
ao re ce ber o ex pe di en te da Pro cu ra do ria-Ge ral, on -
tem mes mo de ter mi nei a jun ta da des se ex pe di en te
aos pro ces sa dos – que são dois – e pedi à Se cre ta ria
que pro vi den cie, como está pro vi den ci an do, có pi as
para to dos os Mem bros do Con se lho de Éti ca e De co -
ro Par la men tar.

A im pren sa hoje já deu con ta de par te das con -
clu sões da Pro cu ra do ria-Ge ral da Re pú bli ca. Como
ain da não há re u nião mar ca da do Con se lho e como,
nes ses ca sos, te mos de agir ra pi da men te – uma ra pi -
dez que não pre ju di que e evi te in ter pre ta ções di ver -
sas –, Sr. Pre si den te, fa rei um re su mo da ín te gra des -
sa do cu men ta ção re ce bi da da Pro cu ra do ria-Ge ral da
Re pú bli ca.

O ofí cio é da ta do de 19 de fe ve re i ro do cor ren te
ano, mas foi re ce bi do pelo meu ga bi ne te no fim da
tar de de on tem, dia 21 de fe ve re i ro, va za do nos se -
guin tes ter mos:

Sr. Pre si den te do Con se lho de Éti ca e
De co ro Par la men tar, Se na dor Ra mez Te bet,

Cumpri men tan do-o, te nho a hon ra de
me di ri gir a V. Exª para acu sar o re ce bi men -
to, em 14 de de zem bro de 2000, do Ofí cio
CEDP nº 88/2000, da ta do do dia 13 an te ri or, 
que me foi en ca mi nha do pelo Con se lho de
Éti ca e De co ro Par la men tar do Se na do, pre -
si di do por V. Exª, subs cri to pelo seu ilus tre
Vi ce-Presidente, Se na dor JUVÊNCIO DA
FONSECA (có pia ane xa), so li ci tan do in for -
ma ções acer ca de pro vi dên ci as re la ti vas às
acu sa ções re cí pro cas fe i tas em dis cur sos
no ple ná rio des ta Casa do Con gres so Na ci -

o nal pe los emi nen tes Se na do res ANTONIO
CARLOS MAGALHÃES E JADER
BARBALHO.

O en tão Vice-Pre si den te do Se na do
Fe de ral, o emi nen te Se na dor GERALDO
MELO, en vi a ra a este egré gio Con se lho e a
esta Pro cu ra do ria có pi as dos dis cur sos pro -
fe ri dos pe los re fe ri dos Se na do res e dos do -
cu men tos en tre gues por S. Exªs à Mesa do
Se na do Fe de ral. O Con se lho de li be rou ain -
da “apli car a me di da dis ci pli nar de cen su ra
es cri ta” a am bos, “em de cor rên cia de ex ces -
sos ver ba is”.

Mar ge ia có pia do ofí cio en vi a do pelo Con se lho 
de Éti ca, por in ter mé dio do nos so Vice-Pre si den te,
có pia do re que ri men to subs cri to pela Se na do ra He -
lo í sa He le na e pelo Se na dor Edu ar do Su plicy, em
que, no se gun do tó pi co, pede in for ma ções ao Mi nis -
té rio Pú bli co so bre as pro vi dên ci as to ma das em re -
la ção ao as sun to e, de po is, in for ma, me di an te do cu -
men ta ção, pri me i ra men te so bre as acu sa ções do
Se na dor Ja der Bar ba lho con tra o Se na dor Anto nio
Car los Ma ga lhães.

Pas so a ler as con clu sões a cada uma des sas
acu sa ções.

Com re la ção às con tas fan tas mas no
Ci ti bank, o tí tu lo está:

”ACM – Con tas Fan tas mas no Ci ti -
bank“.

A con clu são da Pro cu ra do ria-Ge ral da Re pú bli -
ca diz que, 

Em 5-7-1990 foi aber ta uma con ta-cor -
ren te no CITIBANK S/A, agên cia de Sal va -
dor-BA, de nú me ro 95.1343360, em no mes
fic tí ci os de Hugo Ta va res Fre i re e/ou He lo í sa 
Góes Fre i re. Este fato, aqui atri bu í do ao re -
pre sen ta do, já foi ob je to de in qué ri to po li ci al
e atu al men te en con tra-se sub ju di ce, com
de nún cia ofe re ci da nos au tos do pro ces so
nº 94.00.11115-0, em cur so pe ran te a 17ª
Vara Fe de ral da Se ção Ju di ciá ria da Ba hia.

Diz mais:
Re gis tre-se que na peça acu sa tó ria

não foi im pu ta da ao re pre sen ta do res pon sa -
bi li da de al gu ma pe los fa tos cri mi no sos, ra -
zão pela qual, sem que haja qual quer ele -
men to in di ca ti vo de par ti ci pa ção des te, não
pode o Mi nis té rio Pú bli co, por fal tar jus ta ca -
u sa, re que rer aber tu ra de in qué ri to pe nal
para apu rar este fato, ou mes mo re qui si tar a 
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su bi da dos au tos que en con tram-se em tra -
mi ta ção na Jus ti ça Fe de ral de Sal va dor.

Em ou tras pa la vras, exis te um pro ces so em
an da men to e a Pro cu ra do ria diz: Opi no seja a re pre -
sen ta ção, nes ta par te, ar qui va da.

Com re fe rên cia às acu sa ções a ”ACM – Ban co
Eco nô mi co e en vio de di nhe i ro para Ilhas Cay man“, o
ofí cio in for ma que “as pos sí ve is ir re gu la ri da des apon -
ta das es tão sen do apu ra das no Inqué ri to nº 1492,
que tra mi ta pe ran te o Su pre mo Tri bu nal Fe de ral, sen -
do Re la tor o Mi nis tro Sydney San ches.”

A Pro cu ra do ria con clui, di zen do que, não ha -
ven do ne nhum fato ou do cu men to novo a ser acres -
cen ta do ao alu di do in qué ri to, opi na tam bém pelo ar -
qui va men to.

Qu an to ao en vol vi men to com o Ban co Eco nô mi -
co e o Ban co Excel, a Pro cu ra do ria in for ma que esse
caso é ob je to de in ves ti ga ção do Inqué ri to nº 1158,
que tra mi tou pe ran te o Su pre mo Tri bu nal Fe de ral,
sen do Re la tor o emi nen te Mi nis tro Octá vio Gal lot ti, e
que, pos te ri or men te, foi en ca mi nha do à Jus ti ça Fe de -
ral de 1ª Instân cia no Esta do da Ba hia. Opi nou tam -
bém pelo ar qui va men to.

Qu an to ao trá fi co de in fluên cia e li ga ções pe ri -
go sas, a Pro cu ra do ria con clui que o pa ren tes co de
um gen ro do Se na dor Anto nio Car los Ma ga lhães não
cons ti tui ilí ci to pe nal ne nhum e opi na tam bém pelo ar -
qui va men to.

Em re la ção ao caso “ACM – Mi nis té rio das Co -
mu ni ca ções – CPI NEC, ca na is de TV para fa mí lia e
ami gos, de nún ci as de cor rup ção”, tam bém a Pro cu ra -
do ria-Ge ral da Re pú bli ca opi na pelo ar qui va men to.

Qu an to ao caso “ACM – Go ver no da Ba hia, de -
nún ci as de cor rup ção, trá fi co de in fluên cia, fa vo re ci -
men to de suas em pre sas, ir re gu la ri da des e des vi os”,
con clui di zen do que as acu sa ções di zem res pe i to a
fa tos que da tam de mais de 20 anos e que é de 20
anos o pra zo má xi mo de pres cri ção no Di re i to bra si le -
i ro, ci tan do o art. 109 do Có di go Pe nal. Opi na pelo ar -
qui va men to.

A res pe i to do tó pi co ”ACM – O en ri que ci men to
pes so al e acu sa ções de cor rup ção“, tam bém no mes -
mo sen ti do é a opi nião da Pro cu ra do ria.

O tó pi co ”ACM – Per fil de uma vida sus pe i ta“
tam bém teve o mes mo des ti no já apon ta do nos ou -
tros ca sos.

Em re la ção ao tó pi co IX, ”ACM – O ‘su i cí dio’ de
Juca Va len te e ou tras his tó ri as“, diz-se que o fato
ocor reu em ja ne i ro de 1975, por tan to há vin te e seis
anos. À épo ca, não fo ram apre sen ta das qua is quer

pro vas, e o in qué ri to foi con clu í do nes se sen ti do. A
Pro cu ra do ria opi na que a re pre sen ta ção seja ar qui va -
da nes sa par te.

Qu an to ao tó pi co ”ACM – Ro te i ro de fal ta de de -
co ro e mu i ta vi o lên cia“, tam bém o Mi nis té rio Pú bli co e 
a Pro cu ra do ria-Ge ral da Re pú bli ca en ten de ram da
mes ma for ma.

A con clu são foi dada no se guin te sen ti do: ”Ante
o ex pos to, opi no no sen ti do do ar qui va men to da pre -
sen te re pre sen ta ção, dela se dan do ciên cia aos in te -
res sa dos.“

Assi na o Dr. Ha rol do Fer raz da Nó bre ga,
Vice-Pro cu ra dor-Ge ral da Re pú bli ca. E, em ane xo,
há o se guin te des pa cho do Pro cu ra dor-Ge ral da Re -
pú bli ca, Ge ral do Brin de i ro:

Apro vo em par te o pa re cer emi ti do
pelo ilus tre Vice-Pro cu ra dor-Ge ral da Re pú -
bli ca, Dr. Ha rol do Fer raz da Nó bre ga, re la ti -
va men te às ma té ri as an ti gas já exa mi na das
pela Jus ti ça, pros se guin do evi den te men te
as ques tões sub ju di ce ain da em tra mi ta -
ção no âm bi to da Jus ti ça Fe de ral de pri me i -
ra ins tân cia, Tri bu na is e Pro cu ra do ri as da
Re pú bli ca nos Esta dos, su je i ta ain da a ma -
té ria a re e xa me nas hi pó te ses de fa tos no -
vos en vol ven do os re fe ri dos Par la men ta res,
de cor ren tes de in for ma ções re qui si ta das da
Se cre ta ria da Re ce i ta Fe de ral e ou tras.

A se guir, são lis ta das as acu sa ções que o Se na -
dor Anto nio Car los Ma ga lhães fez ao Se na dor Ja der
Bar ba lho – tam bém co men ta das uma a uma –, que
pas so a re su mir.

Há o caso dos che ques do Ban co do Esta do do
Pará que fo ram pa rar na con ta-cor ren te do Se na dor
Ja der Bar ba lho. É dito que, quan to aos su pos tos che -
ques do Ban pa rá, que te ri am sido de po si ta dos nas
con tas par ti cu la res do re pre sen ta do, cons ta dos au -
tos que so bre o as sun to veio a ser ins ta u ra do in qué ri -
to po li ci al pelo en tão Go ver na dor do Esta do do Pará
Hé lio Gu e i ros. Pos te ri or men te, o in qué ri to foi tran ca -
do por de ter mi na ção do Tri bu nal de Jus ti ça do Esta do 
do Pará, por meio do Acór dão nº 23.665, de sua 3ª
Câ ma ra Cri mi nal.

Por tan to, tra ta-se de co i sa jul ga da que, sal vo
me lhor ju í zo, im pe de o re e xa me da ma té ria.

Diz-se tam bém que não po de ria o sig na tá rio – o
Sub pro cu ra dor-Ge ral da Re pú bli ca –, em ra zão da
co i sa jul ga da, pe dir a pos tu la da que bra de si gi lo, da
qual o re pre sen ta do dis se abrir mão.
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Res sal te-se, por opor tu no, que os pos sí ve is ilí -
ci tos atri bu í dos ao ora re pre sen ta do te ri am sido co -
me ti dos em 1984, por tan to, há mais de 16 anos.

Por ou tro lado, há um pro ces so ad mi nis tra ti vo
em que o caso foi no va men te ven ti la do, e o Sub pro -
cu ra dor-Ge ral da Re pú bli ca de cla rou a ”fra gi li da de
dos me i os que in for ma ram a esta Pro cu ra do ria Ge ral
da Re pú bli ca“.

Tam bém se diz que foi en vi a do ofí cio à Jus ti ça
Fe de ral do Esta do do Pará, que in for mou não exis tir
pro ces so no âm bi to da Jus ti ça Fe de ral.

Des ta ca-se que o Pre si den te do Ban co Cen tral
do Bra sil, em res pos ta ao ofí cio da Sub pro cu ra do ria,
fa lou da im pos si bi li da de le gal de in for mar quan to à
exis tên cia ou não dos che ques ad mi nis tra ti vos em
co men to, em ra zão do si gi lo ban cá rio.

”To da via“ – diz o Pro cu ra dor –, ”o pró prio Se na -
dor re pre sen ta do, Ja der Bar ba lho, por in ter mé dio de
ex pe di en te en de re ça do ao Vice-Pre si den te do Se na -
do Fe de ral, co lo ca à dis po si ção seu si gi lo ban cá rio,
ra zão pela qual opi no seja re me ti do novo ofí cio ao
Ban co Cen tral do Bra sil, acom pa nha do da re fe ri da
de cla ra ção, para que se pos sa es cla re cer de fi ni ti va -
men te este as sun to“.

Qu an to ao caso de de sa pro pri a ção ir re gu lar de
ter ras, a Pro cu ra do ria diz que hou ve um pa re cer de
1999, que re que ria o ar qui va men to do in qué ri to po li ci -
al ins ta u ra do con tra o Se na dor Ja der Bar ba lho.

No caso da ven da de imó vel com va lor de pre ci -
a do à Encol, a Pro cu ra do ria in for ma que o pre sen te
caso en con tra-se na 10ª Vara da Jus ti ça Fe de ral do
Esta do de São Pa u lo. Con for me foi no ti ci a do na re -
pre sen ta ção, o Se na dor Ja der Bar ba lho foi ex clu í do
do pólo pas si vo da ação po pu lar, que tem cur so na
Jus ti ça Fe de ral. Por tan to, opi nou tam bém pelo ar qui -
va men to da re pre sen ta ção.

No caso de de sa pro pri a ção ir re gu lar de ter ras,
co nhe ci do como ”Caso da Fa zen da Pa ra í so“, diz-se
que ”não exis te, até o pre sen te mo men to, in casu, in -
dí ci os de en vol vi men to di re to do Se na dor Ja der Bar -
ba lho nas ir re gu la ri da des de nun ci a das“. A Pro cu ra -
do ria tam bém re quer o ar qui va men to.

No caso de emis são ir re gu lar de TDAs que
cons tam de pro ces so tra mi tan do no Tri bu nal de Con -
tas da União, afir ma-se que, es tan do o pro ces so tra -
mi tan do no Tri bu nal de Con tas, a re pre sen ta ção deve 
ser ar qui va da nes se tó pi co.

Qu an to ao caso de su per fa tu ra men to em obra
de pe ni ten ciá ria do Pará, o Pro cu ra dor diz que, com -
pul san do os au tos que têm tra mi ta ção pe ran te a 1ª
Vara Fe de ral da Se ção Ju di ciá ria do Pará, onde se

apu ram as ir re gu la ri da des pro ve ni en tes des te caso,
exa mi nan do a pos sí vel exis tên cia de cri me de pe cu -
la to, não en con tra ele men tos. E opi na que a re pre -
sen ta ção seja ar qui va da.

Qu an to ao tó pi co ”ca sal Ja der Bar ba lho acu sa -
do de be ne fí ci os ir re gu la res – Caso Pro bor“, in for -
ma-se que hou ve de ci são pro fe ri da no egré gio Su pe -
ri or Tri bu nal de Jus ti ça, que já se pro nun ci ou so bre o
as sun to. E con clui: ”Ante o ex pos to, opi no seja a re -
pre sen ta ção ar qui va da quan to a este tó pi co“.

Qu an to à de nún cia de ir re gu la ri da des para li be -
ra ção de re cur sos para a cons tru ção de hos pi tal em
Osas co (Caso Osas co), diz-se que não há sub sí di os
su fi ci en tes para a ins ta u ra ção de in qué ri to pe nal ori -
gi ná rio pe ran te o Su pre mo Tri bu nal Fe de ral. Opi -
na-se pelo ar qui va men to.

So bre as obras con tra ta das com so bre va lor du -
ran te a ges tão do Se na dor Ja der Bar ba lho à fren te do 
Mi nis té rio da Pre vi dên cia, afir ma-se que ”não ha ven -
do ele men tos aqui jun ta dos que con du zam à res pon -
sa bi li za ção pe nal do ora re pre sen ta do, opi no seja a
re pre sen ta ção ar qui va da quan to a este tó pi co“.

No caso de vi o lên cia, de sa pro pri a ção ir re gu lar
de ter ras, de no mi na do ”Ga rim po Cas te lo dos So -
nhos“, afir ma-se:

Con for me in for ma ção do re que ren te,
em re la ção a este caso há que i xa-cri me ofe -
re ci da pe ran te o Ju í zo da 2ª Vara Cri mi nal
de Alta mi ra, no Esta do do Pará.

Fica es cla re ci do, pois, que, caso o
MM. Ju í zo com pe ten te en ten da ha ver in dí ci -
os de par ti ci pa ção ou au to ria do Sr. Se na dor 
Ja der Bar ba lho, ca be rá ao mes mo ma gis tra -
do re me ter os au tos ao Su pre mo Tri bu nal
Fe de ral...

Por isso, a Pro cu ra do ria pede tam bém o ar qui -
va men to.

O caso Su dam é ob je to de in ves ti ga ção por par -
te do Mi nis té rio Pú bli co Fe de ral em to dos os Esta dos
que fa zem par te da Su dam e que fo ram cons ta ta das
ir re gu la ri da des. Até ago ra, não se cons ta tou nada
con tra o Se na dor Ja der Bar ba lho, e foi re que ri do
igual men te o ar qui va men to.

No caso Ban co do Esta do do Pará e Insti tu to
Tec no ló gi co de Bra sí lia (che ques e des vio de di nhe i -
ro), tam bém se con clui que não exis tem in dí ci os de
par ti ci pa ção de ir re gu la ri da des pra ti ca das pelo Se na -
dor, e se re quer o ar qui va men to.

Qu an to ao de po i men to pres ta do pelo Sr. José
Mar cos de Sou za Ara ú jo, diz-se que a de gra va ção do
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de po i men to ora apre sen ta da não con tém da dos que
con fi ram a ela a ne ces sá ria fi de dig ni da de. É dito ain -
da que ”não cons ta, na do cu men ta ção co la ci o na da,
pe ran te quem foi re a li za da a to ma da des se de po i -
men to, nem mes mo quem a re a li zou. A ine xis tên cia
de ou tra pro va, quer do cu men tal, quer tes te mu nhal,
que pos sa vir a cor ro bo rar esse de po i men to, faz com
que este per ca seu va lor pro ba tó rio“. A con clu são é a
se guin te: ”Ante o ex pos to, opi no seja a re pre sen ta ção 
ar qui va da quan to a este tó pi co“.

É fe i ta a se guin te con clu são fi nal: ”Ante o ex -
pos to, opi no no sen ti do do ar qui va men to da pre sen te
re pre sen ta ção, dela se dan do ciên cia aos in te res sa -
dos“.

O do cu men to é as si na do e subs cri to pelo Dr.
Ha rol do Fer raz da Nó bre ga, Vice-Pro cu ra dor-Ge ral
da Re pú bli ca. Há o se guin te des pa cho do Dr. Ge ral do 
Brin de i ro, Pro cu ra dor-Ge ral da Re pú bli ca:

Apro vo em par te o pa re cer emi ti do
pelo ilus tre Vice-Pro cu ra dor-Ge ral da Re pú -
bli ca, Dr. Ha rol do Fer raz da Nó bre ga, re la ti -
va men te às ma té ri as an ti gas já exa mi na das
pela Jus ti ça, pros se guin do evi den te men te
as ques tões sub ju di ce ain da em tra mi ta -
ção no âm bi to da Jus ti ça Fe de ral de pri me i -
ra ins tân cia, Tri bu na is e Pro cu ra do ri as da
Re pú bli ca nos Esta dos, su je i ta ain da a ma -
té ria a re e xa me nas hi pó te ses de fa tos no -
vos en vol ven do os re fe ri dos Par la men ta res,
de cor ren tes de in for ma ções re qui si ta das da
Se cre ta ria da Re ce i ta Fe de ral e ou tras.

Ao fi nal, re me te-nos có pia de ofí cio que en vi ou
ao Dr. Eve rar do Ma ci el, dig nís si mo Se cre tá rio da Re -
ce i ta Fe de ral, so li ci tan do que o mes mo in for me se há
pro ce di men tos fis ca is por par te da Re ce i ta Fe de ral
quan to aos re fe ri dos Par la men ta res – no caso, os emi -
nen tes Se na do res Anto nio Car los Ma ga lhães e Ja der
Bar ba lho – e se S. Sª pode apu rar se há en ri que ci men -
to ilí ci to com base na va ri a ção pa tri mo ni al nas de cla ra -
ções de bens anu a is do Impos to de Ren da.

Sr. Pre si den te, sei que ul tra pas sei o pra zo re gi -
men tal, mas, dada a re le vân cia da ma té ria e a pro xi -
mi da de dos fe ri a dos de Momo, eu não po de ria de i xar
de apro ve i tar a opor tu ni da de para dar co nhe ci men to
à Casa da atu a ção do Con se lho de Éti ca e De co ro
Par la men tar, ten do em vis ta as mu i tas ”in ter pre ta -
ções“ com re la ção à atu a ção do mes mo. Te nho que
fa zer jus ti ça não à mi nha atu a ção como Pre si den te
do Con se lho, mas sim aos seus mem bros, que vêm

tra ba lhan do sem alar de e de con for mi da de com o
nos so Re gi men to.

So li ci to a V. Exª que, ape sar de ter de ter mi na do
a jun ta da aos au tos dos res pec ti vos pro ces sos, ad mi -
ta a trans cri ção na ín te gra da ata des se ofí cio re ce bi -
do na data de on tem por mim e en vi a do pela Pro cu ra -
do ria-Ge ral da Re pú bli ca, para que cons te dos Ana is
da Casa.

São es sas as ra zões que me trou xe ram a esta
tri bu na, Sr. Pre si den te.

Mu i to obri ga do.

SEGUE DOCUMENTO A QUE SE
REFERE O SENADOR RAMEZ TEBET EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

Ofí cio/PGR/GAB/Nº 111

Bra sí lia, 19 de fe ve re i ro de 2001

Exceln tís si mo Se nhor

Se na dor Ra mez Te bet

Dig nís si mo Pre si den te do Con se lho de 

Éti ca e De co ro Par la men tar

Do Se na do Fe de ral

Bra sí lia – DF

Se nhor Pre si den te,

Cum pri men tan do-o, te nho a hon ra de me di ri gir a V. Exª,

para acu sar o re ce bi men to, em 14 de de zem bro de 2000, do Ofí cio

CEDP nº
 
88/2000, da ta do do dia 13 an te ri or, que me foi en ca mi -

nha do pelo Con se lho de Éti ca e De co ro Par la men tar do Se na do

Fe de ral, pre si di do por V. Exª, subs cri to pelo seu Ilus tre Vice-Pre si -

den te, Se na dor Ju vên cio da Fon se ca (có pia ane xa), so li ci tan do in -

for ma ções acer ca de pro vi dên ci as re la ti vas às acu sa ções re cí pro -

cas fe i tas em dis cur sos no Ple ná rio des ta Casa do Con gres so Na -

ci o nal pe los Emi nen tes Se na do res Anto nio Car los Ma ga lhães e Ja -

der Bar ba lho.

O en tão Vice-Pre si den te do Se na do Fe de ral, o Emi nen te

Se na dor Ge ral do Melo, en vi a ra a este Egré gio Con se lho e a esta

Pro cu ra do ria có pi as dos dis cur sos pro fe ri dos pe los re fe ri dos Se na do -

res e dos do cu men tos en tre gues por S. Exªs à Mesa do Se na do Fe -

de ral. O Con se lho de li be rou ain da “apli car a me di da dis ci pli nar de

cen su ra es cri ta” a am bos “em de cor rên cia de ex ces sos ver ba is”.

Enca mi nho a V. Exª, para os de vi dos fins, có pi as dos pa re -

ce res emi ti dos pelo ilus tre Vice-Pro cu ra dor-Ge ral da Re pú bli ca Dr.

Ha rol do Fer raz da Nó bre ga so bre a ma té ria, em 13 de fe ve re i ro do

cor ren te ano, por mim apro va dos em par te por des pa cho pro fe ri do

no dia 15 se guin te (có pi as ane xas).

Infor mo ain da que en vi ei ofí cio ao Se cre tá rio da Re ce i ta Fe -

de ral re qui si tan do in for ma ções so bre a exis tên cia ou não de pro ce -

di men tos fis ca is re la ti va men te a am bos os Par la men ta res so bre

su pos to en ri que ci men to ilí ci to, su ge ri do nas acu sa ções re cí pro cas
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e na mí dia, apu ra do com base na va ri a ção pa tri mo ni al nas de cla ra -

ções de bens anu a is do im pos to de ren da.

Re qui si tei ain da, se for o caso, o en ca mi nha men to ao Mi nis -

té rio Pú bli co Fe de ral de re pre sen ta ções fis ca is para fins pe na is de

que tra ta o art. 83 da Lei nº
 
9.430, de 27 de de zem bro de 1996 (Ofí -

cio/PGR/GAB nº 109, de 19 de fe ve re i ro de 2001, có pia ane xa).

Apro ve i to a opor tu ni da de para re i te rar a Vos sa Exce lên cia

pro tes tos de ele va da es ti ma e dis tin ta con si de ra ção.

Aten ci o sa men te, – Ge ral do Brin de i ro, Pro cu ra dor-Ge ral

da Re pú bli ca.

OF. Ce dep Nº 88/2000

Bra sí lia, 13 de de zem bro de 2000

Se nhor Pro cu ra dor-Ge ral,

Em aten di men to à so li ci ta ção da Exmª Srª Se na do ra He lo í -

sa He le na e ou tros Srs. Se na do res, en ca mi nho a V. Exª có pia au -

ten ti ca da do Re que ri men to nº 1, de 2000, apre sen ta do pe ran te

este Con se lho de Éti ca e De co ro Par la men tar, onde, em seu se -

gun do pa rá gra fo, so li ci tam in for ma ções a esse Mi nis té rio Pú bli co.

Aten ci o sa men te, – Ju vên cio da Fon se ca, Vice-Pre si den te

do Con se lho de Éti ca e De co ro Par la men tar.

REQUERIMENTO Nº 1,  DE 2000-RED

Se nhor Pre si den te,

Ten do em vis ta a com pe tên cia do Con se lho de Éti ca e De -

co ro Par la men tar de ze lar pela ob ser vân cia dos pre ce i tos de fi ni dos 

pela Re so lu ção nº
 
20, de 1993 e pelo Re gi men to Inter no da Casa

na con du ção do exer cí cio do man da to par la men tar so li ci ta mos a

este ór gão se jam pro ce di das as di li gên ci as e ins tru ção pro ba tó ria

que en ten der ne ces sá ri as para a apu ra ção das gra ves de nún ci as e 

das res pon sa bi li da des e con se qüen te apli ca ção das me di das dis -

ci pli na res ca bí ve is, tra zi das em de ba tes, na Ses são de on tem, dia

6 de de zem bro.

Ou tros sim, re que re mos à di re ção do Con se lho de Éti ca e

De co ro Par la men tar, se jam so li ci ta das in for ma ções ao Mi nis té rio

Pú bli co so bre as pro vi dên ci as to ma das em re la ção às de nún ci as

que os dois con ten do res fi ze ram an te ri or men te e já en ca mi nha das

ao ór gão.

Sala das Ses sões, 7 de de zem bro de 2000 – He lo í sa He le -
na, Lí der do Blo co Par la men tar de Opo si ção – Se bas tião Ro cha,
Lí der do PDT/Vice-Lí der do Blo co Par la men tar de Opo si ção – Edu -
ar do Su plicy, Vice-Lí der do Blo co Par la men tar de Opo si ção – Jef -
fer son Pé res, Vice-Lí der do Blo co Par la men tar de Opo si ção.

Pro ces so PGR nº
 
1.00.000.002847/2000-81

Inte res sa do: 1ª Vice-Pre si dên cia do Se na do Fe de ral

Assun to: OF/SF/Nº 614/2000 em que en ca mi nha 

               có pia do OF.GSJBAR Nº 33/2000.

Tra ta-se de pro ce di men to ad mi nis tra ti vo ins ta u ra do no âm -

bi to des ta Pro cu ra do ria-Ge ral da Re pú bli ca aten den do a re que ri -

men to do Exmº Se na dor Ge ral do Melo, lº Vice-Pre si den te do Se -

na do Fe de ral, atra vés do Ofí cio SF/Nº
 
614/2000, no qual en ca mi -

nha có pia do OF.GSJBAR. Nº
 
33/2000, de au to ria do Se na dor

Ja der Bar ba lho, no qual tece uma sé rie de acu sa ções con tra o

tam bém Se na dor Anto nio Car los Ma ga lhães.

O men ci o na do ofí cio traz em seu bojo os se guin tes ane xos:

1. ”ACM – Con tas Fan tas mas no City Bank;

2. ACM – Ban co Eco nô mi co e Envio de Di nhe i ro

para Ilhas Cay man;

3. ACM – Envol vi men to Ban co Eco nô mi co, Esco lha

Ban co Excel e Pas ta Rosa;

4. ACM – OAS – Trá fi co de Influên cia e Li ga ções Pe -

ri go sas;

5. ACM – Mi nis té rio das Co mu ni ca ções CPI NEC,

Ca na is TV para Fa mí lia e Ami gos, De nún ci as de Cor rup ção;

6. ACM – Go ver no da Ba hia – De nún ci as de cor rup -

ção, trá fi co de in fluên cia e fa vo re ci men to de suas em pre sas e ir re -

gu la ri da des e des vi os;

7. ACM – O en ri que ci men to pes so al e acu sa ções de

cor rup ção;

8. ACM – Per fil de uma vida sus pe i ta;

9. ACM – O ”su i cí dio“ de Juca Va len te e ou tras his tó -

ri as;

10. ACM – Ro te i ro de fal ta de de co ro e mu i ta vi o lên -

cia.

“Estas são, em sín te se, as ir re gu la ri da des apon ta das pelo

Se na dor Ja der Bar ba lho que es ta ri am a me re cer es pe ci al aten ção

do Con se lho de Éti ca do Se na do Fe de ral e do Mi nis té rio Pú bli co

Fe de ral.

Pri me i ra men te, cum pre as si na lar que sen do o ora re pre sen -

ta do, Se na dor Anto nio Car los Ma ga lhães, mem bro do Con gres so

Na ci o nal, com pe te ao Su pre mo Tri bu nal Fe de ral pro ces sá-lo e jul -

gá-lo ori gi na ri a men te nas in fra ções pe na is co muns (CF, art. 102, I,

b). Daí por que ca ber ao Pro cu ra dor-Ge ral da Re pú bli ca, nos ca sos

de cri mes de ação pe nal pú bli ca in con di ci o na da, re qui si tar a aber -

tu ra de pro ce di men tos in ves ti ga tó ri os, bem como ofe re cer de nún -

cia pe ran te a Su pre ma Cor te nos ca sos enu me ra dos pelo art. 102,

I, alí ne as b e c, da Cons ti tu i ção Fe de ral.

Assim sen do, a aná li se dos fa tos re la ci o na dos na pre sen te

re pre sen ta ção, li mi tar-se-á quan to à pos si bi li da de do co me ti men to

de cri mes, não ca ben do ao Mi nis té rio Pú bli co Fe de ral te cer qua is -

quer co men tá ri os quan to a pos sí vel fal ta de de co ro par la men tar,

ma té ria de ex clu si va res pon sa bi li da de do Se na do Fe de ral, Casa

do Po der Le gis la ti vo a qual per ten ce o ora re pre sen ta do.

Após exa mi nar a vas ta do cu men ta ção com pos ta de 1 (um)

vo lu me e 4 (qua tro) apen sos que in te gram o pre sen te pro ce di men -

to ad mi nis tra ti vo, aten den do a so li ci ta ção do Pro cu ra dor-Ge ral da

Re pú bli ca. fls. 6, pas so a opi nar:

”ACM– Con tas Fan tas mas no City Bank”:
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Em 5-7-90 foi aber ta uma con ta-cor ren te no City Bank S/A,

agên cia de Sal va dor-BA, de nº
 
95.1343360, em nome fic tí ci os de

Hugo Ta va res Fre i re Fi lho e/ou He lo í sa Góes Fre i re. Este fato, aqui 

atri bu í do ao re pre sen ta do, já foi ob je to do in qué ri to po li ci al nº

94.0007691-6, e atu al men te en con tra-se sub ju di ce, com de nún cia

ofe re ci da nos au tos do pro ces so nº
 
94.00.11115-0, em cur so pe -

ran te a 17ª Vara Fe de ral da Se ção Ju di ciá ria da Ba hia.

Re gis tre-se que na peça acu sa tó ria não foi im pu ta da ao re -

pre sen ta do res pon sa bi li da de al gu ma pe los fa tos cri mi no sos, ra zão 

pela qual, sem que haja qual quer ele men to in di ca ti vo de par ti ci pa -

ção des te, não pode o Mi nis té rio Pú bli co Fe de ral, por fal tar jus ta

ca u sa, re que rer aber tu ra de in qué ri to pe nal para apu rar este fato,

ou mes mo re qui si tar a su bi das dos au tos que en con tram-se em tra -

mi ta ção na Jus ti ça Fe de ral de Sal va dor.

Assim sen do, opi no seja a re pre sen ta ção, nes ta par te, ar -

qui va da.

II. ”ACM – Ban co Eco nô mi co e Envio de Di nhe i ro

para Ilhas Cay man".

A pas ta apre sen ta da no to can te a este as sun to não con tém

ne nhum do cu men to for mal, so men te có pi as de re cor tes de jor na is

e re vis tas, bem como dis cur so do re pre sen tan te pu bli ca do no Diá -
rio do Se na do Fe de ral .

Cabe fri sar que as pos sí ve is ir re gu la ri da des aqui apon ta das

es tão sen do apu ra das no Inqué ri to nº
 
1.492, que tra mi ta pe ran te o

egré gio Su pre mo Tri bu nal Fe de ral, sen do Re la tor o emi nen te Mi -

nis tro Sydney San ches.

Não ha ven do ne nhum fato ou do cu men to novo a ser acres -

cen ta do ao alu di do in qué ri to, opi no seja a re pre sen ta ção, nes ta

par te, ar qui va da.

III. ”ACM – Envol vi men to Ban co Eco nô mi co, Esco lha

Ban co Excel e Pas ta Rosa”:

No va men te, só fo ram jun ta das có pi as de re por ta gens pu bli -

ca das que aven ta ram esta pos si bi li da de. Não há do cu men to apto,

pois, a em ba sar pe di do de ins ta u ra ção de in qué ri to pe nal ori gi ná rio 

pe ran te o Su pre mo Tri bu nal Fe de ral con tra o re pre sen ta do. Assim

sen do, fal ta jus ta ca u sa para a aber tu ra do men ci o na do pro ce di -

men to de in ves ti ga ção.

Vale lem brar que es tes fa tos cons ti tu em ob je to de in ves ti ga -

ção do Inqué ri to nº
 
1.158 que tra mi tou pe ran te o Su pre mo Tri bu nal

Fe de ral, cujo Re la tor foi o emi nen te Mi nis tro Octá vio Gal lot ti, pos -

te ri or men te en ca mi nha do à Jus ti ça Fe de ral de 1ª Instân cia no

Esta do da Ba hia (des pa cho pu bli ca do no DJ de 5-3-96).

Caso o re que ren te de se je jun tar al gum do cu men to novo re -

fe ren te à ma té ria, de ve rá en ca mi nhá-lo a Jus ti ça Fe de ral no Esta -

do da Ba hia.

Opi no, as sim, seja a re pre sen ta ção, nes ta par te, ar qui va da.

IV. ”ACM – OAS – Trá fi co de Influên cia e Li ga ções Pe ri go sas.

No to can te a esta acu sa ção, o re pre sen tan te tam bém jun tou 

ape nas có pi as de re por ta gens jor na lís ti cas, não apre sen tan do do -

cu men tos que con fir mem um mí ni mo de in dí ci os de cri mes pra ti ca -

dos pelo ora re pre sen ta do, Anto nio Car los Ma ga lhães.

Como é pú bli co e no tó rio, a em pre sa OAS ci ta da na pre sen -

te re pre sen ta ção tem como só cio ma jo ri tá rio o Sr. Cé sar Mata Pi -

res, ca sa do com uma das fi lhas do re pre sen tan do. O laço de pa -

ren tes co en tre es tes não pode con du zir ne ces sa ri a men te a idéia

de que o ora re pre sen ta do te ria par ti ci pa ção nas pos sí ve is ir re gu la -

ri da des pra ti ca das pela di re ção da em pre sa.

Por esta ra zão não cabe à Pro cu ra do ria-Ge ral da Re pú bli ca

in ves ti gar ou de ter mi nar à Po lí cia Fe de ral que in ves ti gue su pos tas

ir re gu la ri da des co me ti das pela di re ção da em pre sa, pois ne nhum

dos di re to res da OAS de tém prer ro ga ti va de foro de ser in ves ti ga do 

e jul ga do pelo Su pre mo Tri bu nal Fe de ral.

Por ou tro lado, cabe des ta car que os ca sos ci ta dos nas re -

por ta gens, ao que tudo in di ca, es tão sen do, ou já fo ram, ob je to de

in ves ti ga ção por par te da Po lí cia Fe de ral, que até o pre sen te mo -

men to não apre sen tou qual quer in dí cio de par ti ci pa ção do Se na dor 

re pre sen ta do nas pos sí ve is ir re gu la ri da des pra ti ca das pela em pre -

sa an tes men ci o na da.

Assim sen do, opi no seja a re pre sen ta ção, nes ta par te, ar -

qui va da.

V. ”ACM – Mi nis té rio das Co mu ni ca ções – CPI NEC,

ca na is TV para Fa mí lia e Ami gos, De nún ci as de Cor rup ção ”:

O tema ”CPI NEC“, de igual ma ne i ra está ins tru í do todo ele

com có pi as de re por ta gens. Asse ve re-se que o as sun to me re ceu

des ta que no âm bi to da Câ ma ra dos De pu ta dos, que atra vés de co -

mis são par la men tar de in qué ri to, de no mi na da ”CPI NEC“, de bru -

çou-se so bre a trans fe rên cia da em pre sa NEC para as or ga ni za -

ções Glo bo.

O re la tó rio fi nal da alu di da co mis são de in qué ri to em ne -

nhum mo men to con clu iu pela par ti ci pa ção do ora re pre sen ta do,

que à épo ca dos fa tos in ves ti ga dos ocu pa va o car go de Mi nis tro

das Te le co mu ni ca ções, no pro ces so de trans fe rên cia da em pre sa.

Não pode o Mi nis té rio Pú bli co Fe de ral, por tan to, de sa pos -

sa do de qual quer do cu men to que in di que o mí ni mo de in dí cio de

par ti ci pa ção do re pre sen ta do nos fa tos apon ta dos, re que rer a ins -

ta u ra ção de pro ce di men to pe nal in ves ti ga tó rio.

Em re la ção às in di gi ta das con ces sões ir re gu la res de rá dio e 

te le vi são con ce di das pelo en tão Mi nis tro das Co mu ni ca ções, Anto -

nio Car los Ma ga lhães, en tres os anos de 1986 e 1988, tam bém não 

há do cu men tos nos au tos que pos si bi li tem a ins ta u ra ção de pro ce -

di men to in ves ti ga tó rio.

Por ou tro lado, mes mo que se ad mi tis se a re mo ta hi pó te se

de se ins ta u rar in qué ri to pe nal, o pos sí vel de li to co me ti do de fra u de 

a con cor rên cia, pre vis to no art. 335 do CP — uma vez que a lei de

li ci ta ções ain da não ti nha sido edi ta da — há mu i to en con tra-se

pres cri to, ra zão mais do que su fi ci en te para não se ins ta u rar o pro -

ce di men to in ves ti ga tó rio.

Assim sen do, opi no seja a re pre sen ta ção, nes ta par te, ar -

qui va da.
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VI. ”ACM – Go ver no da Ba hia – De nún ci as de cor rup ção,

trá fi co de in fluên cia e fa vo re ci men to de suas em pre sas e ir re gu la ri -

da des e des vi os:“

O as sun to aqui ver sa do mais uma vez ca re ce de do cu men -

ta ção idô nea e su fi ci en te para fun da men tar re que ri men to de ins ta -

u ra ção de in qué ri to pe nal ori gi ná rio pe ran te o co len do Su pre mo

Tri bu nal Fe de ral.

Sem aden trar no mé ri to das acu sa ções te ci das con tra o re -

pre sen ta do, deve-se res sal tar, por opor tu no, que to dos os ca sos

apon ta dos no dos siê re mon tam há mais de 20 (vin te) anos atrás,

pe río do cor res pon den te en tre 1970 e 1974, quan do o en tão re pre -

sen ta do ocu pa va o car go de Go ver na dor do Esta do da Ba hia.

As acu sa ções di zem res pe i to a fa tos que da tam de mais de

20 anos que é (20 anos) o pra zo má xi mo de pres cri ção no di re i to

bra si le i ro (art. 109, I, CP).

Assim sen do, opi no seja a re pre sen ta ção, nes ta par te, ar -

qui va da.

VII. ”ACM – O en ri que ci men to pes so al e acu sa ções de cor -

rup ção:"

O re pre sen tan te, nes te pon to, in di gi ta ao Se na dor re pre sen -

ta do ter en ri que ci do por me i os ilí ci tos.

O pró prio re pre sen ta do, Se na dor Anto nio Car los Ma ga -

lhães, apre sen tou nos au tos do pro ces so PGR nº

1.00.000.002848/2000-26 có pia das suas de cla ra ções de im pos to

de ren da e de bens dos úl ti mos 15 (quin ze) anos.

Até o mo men to, não che gou a esta Pro cu ra do ria-Ge ral da

Re pú bli ca qual quer re pre sen ta ção fis cal, do Fis co Fe de ral, para

fins pe na is, seja por so ne ga ção fis cal, seja por de li to de cor ren te da

aná li se de suas de cla ra ções (ver art. 83, da Lei n
º
 9.430/96 c/c De -

cre to nº
 
2.730, de 10 de agos to de 1998).

Não pos so, pois, agir te me ra ri a men te, isto é, su por, sem

qual quer base real, que o Fis co não exa mi nou ade qua da men te as

de cla ra ções do re pre sen ta do, Se na dor Anto nio Car los Ma ga lhães, 

das qua is, há nos au tos có pi as de 15 anos, su ces si vos, ofe re ci das

pelo pró prio Se na dor re pre sen ta do. Tam bém, deve ser ar qui va da a 

re pre sen ta ção nes ta par te.

VIII. ”ACM– Per fil de uma vida sus pe i ta:"

O tex to, cujo tí tu lo está aci ma trans cri to, en con tra-se ane xa -

do ao apen so IV des tes au tos, e tem como base in for ma ções pu bli -

ca das nos úl ti mos 28 anos pe los jor na is O Esta do de S.Pa u lo, Fo -
lha de S.Pa u lo, Jor nal da Tar de, Ga ze ta Mer can til, Cor re io Bra -
zi li en se, O Glo bo, Jor nal do Bra sil, Fo lha da Tar de, Jor nal da
Ba hia, Cor re io da Ba hia, re vis tas Veja, IstoÉ, Man che te, Fa tos e 
Fo tos, Épo ca, Car ta Ca pi tal, Ca ros Ami gos e Re vis ta Na ci o nal
de Te le má ti ca.

As ma té ri as jor na lís ti cas em co men to não tra zem ne nhum

in dí cio subs tan ci al da prá ti ca de cri mes por par te do re pre sen ta do,

ra zão esta que im pe de a aber tu ra de in qué ri to pe nal. No tí ci as cri -

mes de vem ser ins tru í das com do cu men tos ou ou tros me i os de

pro va que in di quem ao mí ni mo in dí ci os de au to ria e ma te ri a li da de

da prá ti ca de ilí ci tos pe na is.

Assim sen do, opi no seja a re pre sen ta ção, nes ta par te, ar -

qui va da.

IX. “ACM – O ”su i cí dio“ de Juca Va len te e ou tras his tó ri as:”

A im pu ta ção traz a de ba te o su i cí dio de Juca Va len te,

ex-gen ro do ora re pre sen ta do. O fato ocor ri do em ja ne i ro de 1975,

por tan to há 26 anos atrás, foi ob je to de com pe ten te in qué ri to po li ci -

al que fora ar qui va do ten do em vis ta a con clu são que che ga ram o

Mi nis té rio Pú bli co e o Juiz de ter sido re al men te su i cí dio.

O caso teve sua re a ber tu ra ne ga da em ra zão de não ter sido 

apre sen ta do, à épo ca, qual quer fato, cir cuns tân cia ou pro va nova

que pu des se mu dar as con clu sões do pro ce di men to in ves ti ga tó rio

e de seu la u do mé di co-pe ri ci al.

Ha ven do pro ce di men to in ves ti ga tó rio ar qui va do, não se

pode re a bri-lo sem a exis tên cia de no vas pro vas (ad. 18 do CPP e

Sú mu la 524 do STF).

Não há ra zão, por tan to, em se re to mar as in ves ti ga ções, até 

por que fa le ce com pe tên cia à Pro cu ra do ria-Ge ral da Re pú bli ca

para fazê-lo, sen do ex clu si vo ju í zo de de li ba ção do Mi nis té rio Pú -

bli co do Esta do da Ba hia.

No va men te há que se cons ta tar o fato de que por re mo ta hi -

pó te se se che gas se a con clu são tra tar-se de ho mi cí dio, tal ilí ci to

pe nal já es ta ria pres cri to des de 1995.

Assim sen do, opi no seja a re pre sen ta ção, nes ta par te, ar -

qui va da.

X. ”ACM – Ro te i ro de fal ta de de co ro e mu i ta vi o lên cia:"

Como as si na la do an te ri or men te, o Mi nis té rio Pú bli co Fe de -

ral de i xa de te cer qual quer co men tá rio so bre este as sun to. É que a

aná li se fe i ta pelo par quet é pu ra men te téc ni ca, ba se a da uni ca -

men te e ex clu si va men te no ju í zo quan to à ad mis si bi li da de de se

ins ta u rar pro ce di men tos in ves ti ga tó ri os de na tu re za pe nal.

Assim sen do, opi no seja a re pre sen ta ção, nes ta par te, ar -

qui va da.

XI  Con clu são:

Ante o ex pos to, opi no no sen ti do do ar qui va men to da pre -

sen te re pre sen ta ção, dela se dan do ciên cia aos in te res sa dos.

Bra sí lia, 13 de fe ve re i ro de 2001. – Ha rol do Fer raz da Nó -
bre ga,  Vice-Pro cu ra dor-ge ral da Re pú bli ca. Apro vo, em par te, nos

ter mos do des pa cho pro fe ri do nes ta data ane xo a se guin te. Ge ral -
do Brin de i ro,  Pro cu ra dor-Ge ral da Re pú bli ca.

Pro ces so PGR nº
 
1.00.000 002847/2000-81

Inte res sa do: 1ª Vice-Pre si dên cia do Se na do Fe de ral

Assun to: OF/SF/Nº 614/2000 em que en ca mi nha có pia do

OF.GSJBAR Nº
 
33/2000.

Des pa cho

Apro vo em par te o pa re cer emi ti do pelo Ilus tre Vice-Pro cu -

ra dor-Ge ral da Re pú bli ca, Dr. Ha rol do Fer raz da Nó bre ga, re la ti va -

men te às ma té ri as an ti gas já exa mi na das pela Jus ti ça, pros se guin -

do evi den te men te as ques tões sub ju di ce ain da em tra mi ta ção no

âm bi to da Jus ti ça Fe de ral de pri me i ra ins tân cia, Tri bu na is e Pro cu -
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ra do ri as da Re pú bli ca nos Esta dos, su je i ta ain da a ma té ria a re e xa -

me nas hi pó te ses de fa tos no vos en vol ven do os re fe ri dos Par la -

men ta res, de cor ren tes de in for ma ções re qui si ta das da Se cre ta ria

da Re ce i ta Fe de ral e ou tras.

Bra sí lia, 15 de fe ve re i ro de 2001. – Ge ral do Brin de i ro,  Pro -

cu ra dor-Ge ral da Re pú bli ca.

Pro ces so PGR nº
 
1.00.000.002848/2000-26

Inte res sa do: 1ª Vice-Pre si dên cia do Se na do Fe de ral

Assun to: OF/SF/Nº
 
585/2000 em que en ca mi nha dis cur sos 

              pro fe ri dos pe los Exmºs Se na do res Anto nio Car los 

              Ma ga lhães e Ja der Bar ba lho.

Tra ta-se de pro ce di men to ad mi nis tra ti vo ins ta u ra do no âm -

bi to des ta Pro cu ra do ria-Ge ral da Re pú bli ca aten den do a re que ri -

men to do Exmº Se na dor Ge ral do Melo, lº Vice-Pre si den te do Se na -

do Fe de ral, atra vés do Ofí cio SF/Nº
 
585/2000, no qual en ca mi nha

có pia dos dis cur sos pro fe ri dos pe los Exmºs Se na do res Ja der Bar -

ba lho e Anto nio Car los Ma ga lhães, da ses são do dia 5-4-00, bem

como uma sé rie de do cu men tos. O men ci o na do ofí cio traz em seu

bojo os se guin tes ane xos:

1. ”Caso dos che ques do Ban co do Esta do do Pará

que fo ram pa rar na con ta-cor ren te do Se na dor Ja der Bar ba lho;

2. Caso de de sa pro pri a ção ir re gu lar de ter ras, que fi -

cou na ci o nal men te co nhe ci do como ‘Po lí go no dos Cas ta nha is’;

3. Caso de ven da de imó vel com va lor de pre ci a do à

Encol, que fi cou co nhe ci do como ‘Ca so Encol’;

4. Caso de de sa pro pri a ção ir re gu lar de ter ras, co -

nhe ci do como ‘Ca so da Fa zen da Pa ra í so’

5. Caso de emis são ir re gu lar de TDA’s que cons tam

de pro ces so tra mi tan do no Tri bu nal de Con tas da União;

6. Caso de su per fa tu ra men to em obra de Pe ni ten ciá -

ria do Pará;

7. Ca sal Ja der Bar ba lho acu sa do de be ne fí ci os ir re -

gu la res ‘Ca so Pro bor’;

8. De nún cia de ir re gu la ri da des para li be ra ção de re -

cur sos para cons tru ção de hos pi tal em Osas co (Caso Osas co);

9. Obras con tra ta das com so bre va lor du ran te a ges -

tão do Se na dor Ja der Bar ba lho à fren te do Mi nis té rio da Pre vi dên cia;

10. Caso de vi o lên cia, de sa pro pri a ção ir re gu lar de ter -

ras de no mi na do Ga rim po Cas te lo dos So nhos;

11. Caso Su dam;

12. Caso Ban co do Esta do do Pará e Insti tu to Tec no ló gi co

de Bra sí lia (che ques e des vio de di nhe i ro);

13. De po i men to pres ta do es pon ta ne a men te pelo Sr. José

Mar cos de Sou za Ara u jo."

Estas são, em sín te se, as ir re gu la ri da des apon ta das pelo

Se na dor Anto nio Car los Ma ga lhães, que es ta ri am a me re cer es pe -

ci al aten ção do Con se lho de Éti ca do Se na do Fe de ral e do Mi nis té -

rio Pú bli co Fe de ral. 

Pri me i ra men te, cum pre as si na lar que sen do o ora re pre sen -

ta do, Se na dor Ja der Bar ba lho, mem bro do Con gres so Na ci o nal,

com pe te ao Su pre mo Tri bu nal Fe de ral pro ces sá-lo e jul gá-lo ori gi -

na ri a men te nas in fra ções pe na is co muns (CF, art. 102, I, b). Daí

por que ca ber ao Pro cu ra dor-Ge ral da Re pú bli ca, no caso de cri -

mes de ação pe nal pú bli ca in con di ci o na da, re qui si tar ou não a

aber tu ra de pro ce di men tos in ves ti ga tó ri os, bem como ofe re cer de -

nún cia pe ran te a Su pre ma Cor te nos ca sos enu me ra dos pelo art.

102, I, alí ne as b e c, da Cons ti tu i ção Fe de ral.

Assim sen do, a aná li se dos fa tos re la ci o na dos na pre sen te

re pre sen ta ção, li mi tar-se-á quan to à pos si bi li da de do co me ti men to

de cri mes, não ca ben do ao Mi nis té rio Pú bli co Fe de ral te cer qua is -

quer co men tá ri os quan to a pos sí vel fal ta de de co ro par la men tar,

ma té ria de ex clu si va res pon sa bi li da de do Se na do Fe de ral, Casa

do Po der Le gis la ti vo a qual per ten ce o ora re pre sen ta do.

Após exa mi nar a vas ta do cu men ta ção com pos ta de 1 (um)

vo lu me e 7 (sete) apen sos que in te gram o pre sen te pro ce di men to

ad mi nis tra ti vo, aten den do a so li ci ta ção do Pro cu ra dor-Ge ral da

Re pú bli ca, fls. 41, pas so a opi nar:

1. ”Caso dos che ques do Ban co do Esta do do Pará":

Qu an to aos su pos tos che ques do Ban pa ra, que te ri am sido

de po si ta dos nas con tas par ti cu la res do re pre sen ta do, cons ta dos

au tos, que so bre o as sun to veio a ser ins ta u ra do o Inqué ri to Po li ci al 

nº
 
900795644, por de ter mi na ção do en tão Go ver na dor do Esta do

do Pará Hé lio Gu e i ros. Pos te ri or men te o in qué ri to foi tran ca do por

de ter mi na ção do Tri bu nal de Jus ti ça do Esta do do Pará, atra vés do 

Acór dão nº
 
23.665 de sua 3ª Câ ma ra Cri mi nal, que teve a se guin te

emen ta:

”Co a ção ile gal. Inqué ri to po li ci al abu si vo e des ti tu í do de fun da -

men to. Inti ma ções ir re gu la res, sem a ob ser vân cia das prer ro ga ti vas

do car go de Go ver na dor. Ordem con ce di da. De ci são unâ ni me.“

O man to da co i sa jul ga da, sal vo me lhor ju í zo, im pe de o re e -

xa me da ma té ria.

Não po de ria o sig na tá rio, em ra zão da co i sa jul ga da, pe dir a

pos tu la da que bra de si gí lo, da qual o re pre sen ta do dis se abrir mão.

Res sal te-se, por opor tu no, que os pos sí ve is ilí ci tos atri bu í -

dos ao ora re pre sen ta do te ri am sido co me ti dos em 1984, por tan to

há mais de 16 anos atrás.

Por ou tro lado, cabe des ta car que a Pro cu ra do ria-Ge ral da

Re pú bli ca to mou to das as pro vi dên ci as ca bí ve is na bus ca da elu ci -

da ção des tes fa tos.

O pro ces so ad mi nis tra ti vo nº
 

08100.008357/99-97,

em que o caso foi no va men te ven ti la do, foi ar qui va do ten do em vis ta

as con clu sões que che gou o pa re cer de la vra do emi nen te Sub pro cu -

ra dor-Ge ral da Re pú bli ca, Dr. Flá vio Gi ron, ante ”a fra gi li da de dos me -

i os que in for ma ram a esta Pro cu ra do ria Ge ral da Re pú bli ca.“

Pos te ri o men te, atra vés do Ofí cio PGR/GAB/Nº
 
584, de 18

de agos to de 2000, o Pro cu ra dor-Ge ral da Re pú bli ca, re i te ran do

ofí cio an te ri or, da ta do de 5 de ju nho de 2000, so li ci tou ao Pro cu ra -

dor-Ge ral de Jus ti ça do Esta do do Pará, có pia in te gral do Pro ces so 

nº
 
455/96, no qual es ta ri am in clu sos os che ques ad mi nis tra ti vos
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an tes ci ta dos. Em res pos ta, o emi nen te Pro cu ra dor-Ge ral de Jus ti -

ça do Esta do do Pará en ca mi nhou có pia do re fe ri do pro ces so, que

foi pro to co la do nes ta Pro cu ra do ria-Ge ral da Re pú bli ca sob o nº

1.00.000.007694/2000-69. Há que se res sal tar, por opor tu no, que

mais uma vez não res tou com pro va do que os che ques ad mi nis tra -

ti vos do Ban pa ra te ri am sido de po si ta dos em con ta no Ban co Itaú,

agên cia 402, Jar dim Bo tâ ni co/RJ, e que tal con ta se ria do Se na dor

Ja der Bar ba lho.

Tam bém, foi en vi a do Ofí cio PGR/GAB/Nº
 
266, de 8 de maio

de 2000, ao Pro cu ra dor-Che fe da Pro cu ra do ria da Re pú bli ca no

Esta do do Pará, que atra vés do Ofí cio PR/PA/GAB nº
 
45/2000 in -

for mou não exis tir ne nhum pro ces so no âm bi to da Jus ti ça Fe de ral

da que le Esta do que tra te da ma té ria aqui ver sa da.

Por úl ti mo, cabe des ta car que o Pre si den te do Ban co Cen -

tral do Bra sil, atra vés do Ofí cio Pre si/20003093, de 18-10-00, em

res pos ta ao Ofí cio PGR/GAB/Nº
 
642, de 14-9-00, in for mou da im -

pos si bi li da de le gal de in for mar quan to à exis tên cia ou não dos che -

ques ad mi nis tra ti vos em co men to, em ra zão do si gi lo ban cá rio do

re que ri do, ante a ine xis tên cia de or dem ju di ci al au to ri zan do a que -

bra do si gi lo.

To da via, o pró prio Se na dor re pre sen ta do, Ja der Bar ba lho,

atra vés de ex pe di en te en de re ça do ao Vice-Pre si den te do Se na do

Fe de ral, co lo ca à dis po si ção seu si gi lo ban cá rio, ra zão pela qual

opi no seja re me ti do novo ofí cio ao Ban co Cen tral do Bra sil, acom -

pa nha do da re fe ri da de cla ra ção, para que se pos sa es cla re cer de -

fi ni ti va men te este as sun to.

II. ”Caso de de sa pro pri a ção ir re gu lar de ter ras”:

De fato, con for me con sig na do nas in for ma ções tra zi das,

hou ve ma ni fes ta ção des te Mi nis té rio Pú bli co, con subs tan ci a da no

Pa re cer nº
 
8.823/GB, de  2 de agos to de 1999, re que ren do o ar qui -

va men to do Inqué ri to Po li ci al, ins ta u ra do con tra o Se na dor Ja der

Bar ba lho.

Assim sen do, apli can do-se o dis pos to na Sú mu la 524, do

Su pre mo Tri bu nal Fe de ral, in fe re-se que não se pode re i ni ci ar o in -

qué ri to po li ci al ou tro ra ar qui va do, haja vis ta que as in for ma ções

tra zi das não cons ti tu em pro vas no vas.

Ante o ex pos to, opi no seja a re pre sen ta ção ar qui va da quan -

to a este tó pi co.

III. ”Caso de ven da de imó vel com va lor de pre ci a do à

Encol”:

Em con so nân cia com as in for ma ções apre sen ta das, o pre sen -

te caso en con tra-se em trâ mi te na l0ª Vara da Jus ti ça Fe de ral do

Esta do de São Pa u lo. Con for me foi no ti ci a do na re pre sen ta ção, o Se -

na dor Ja der Bar ba lho foi ex clu í do do pólo pas si vo da ação po pu lar

que tem cur so na Jus ti ça Fe de ral em São Pa u lo.

Até o pre sen te mo men to não há no vas pro vas ou qua is quer

ou tros ele men tos que pos sam con du zir o Mi nis té rio Pú bli co Fe de -

ral a re que rer a re in clu são do re pre sen ta do nos au tos da alu di da

ação po pu lar.

Ante o ex pos to, opi no seja a re pre sen ta ção ar qui va da quan -

to a este tó pi co.

IV. ”Caso de de sa pro pri a ção ir re gu lar de ter ras, co -

nhe ci do como ‘Ca so da Fa zen da Pa ra í so’”:

Con for me ex pli ci ta do nas in for ma ções, o pre sen te caso foi

ob je to do Inqué ri to Po li ci al nº
 
36/99/LA/PR-DF, que re sul tou no ofe -

re ci men to de de nún cia da ta da de 1º de mar ço de 1999, onde irá ser 

apu ra da a res pon sa bi li da de dos de nun ci a dos pelo cri me de pe cu -

la to-fur to, ca pi tu la do no ar ti go 312, pa rá gra fo pri me i ro, do Có di go

Pe nal Bra si le i ro, cuja pena de re clu são va ria de dois a doze anos.

Não exis te, até o pre sen te mo men to, in casu,  in dí ci os de

en vol vi men to di re to do Se na dor Ja der Bar ba lho nas ir re gu la ri da -

des de nun ci a das.

Cabe evi den ci ar que sur gin do, no cur so da ação pe nal, ele -

men tos que de mons trem a pos sí vel par ti ci pa ção do ora re pre sen -

ta do nos cri mes co me ti dos, ca be rá ao ju í zo em que se en con tra

tra mi tan do a ação, re me tê-la ao egré gio Su pre mo Tri bu nal Fe de -

ral, que pas sa ria a ser o ór gão com pe ten te para pro ces sá-la e jul -

gá-la.

Ante o ex pos to, opi no seja a re pre sen ta ção ar qui va da quan -

to a este tó pi co.

V. ”Caso de emis são ir re gu lar de TDA’s que cons -

tam de pro ces so tra mi tan do no Tri bu nal de Con tas da União”:

De acor do com as in for ma ções co la ci o na das a res pe i to des -

te caso, e ten do em vis ta a exis tên cia de um pro ces so em cur so pe -

ran te o Tri bu nal de Con tas da União, para apu rar a prá ti ca de ir re -

gu la ri da des na emis são dos TDA’s, aguar da o Mi nis té rio Pú bli co

Fe de ral as con clu sões da que la Cor te de Con tas para, se for o

caso, ins ta u rar pos te ri or men te in qué ri to pe nal ori gi ná rio.

Cum pri rá aque le ór gão in for mar este Par quet,  caso cons ta -

te in dí ci os de exis tên cia de al gum ilí ci to pe nal, para que este tome

as de vi das pro vi dên ci as Le ga is, con for me pre vê o art. 71, XI, da

Cons ti tu i ção Fe de ral.

Ante o ex pos to, opi no seja a re pre sen ta ção ar qui va da quan -

to a este tó pi co.

VI. ”Caso de su per fa tu ra men to em obra de Pe ni ten -

ciá ria do Pará":

Com pul san do as in for ma ções ofer ta das, cons ta ta-se a exis -

tên cia do Pro ces so nº
 
95.0008095-8, em trâ mi te pe ran te a 1ª Vara

Fe de ral da Se ção Ju di ciá ria do Pará onde se apu ram as ir re gu la ri -

da des pro ve ni en tes des te caso. Res sal van do-se a ocor rên cia da

pres cri ção da pre ten são pu ni ti va do Esta do quan to ao cri me de

pre va ri ca ção, dis pos to no ar ti go 319, do Có di go Pe nal, ob ser va-se

a apu ra ção quan to a pos sí vel exis tên cia de cri me de pe cu la to, ca -

pi tu la do no ar ti go 312, do alu di do di plo ma pe nal.

Foi re que ri do pela Pro cu ra do ria da Re pú bli ca no Esta do do

Pará a que bra de si gi lo ban cá rio de de ter mi na das pes so as, pos si -

vel men te en vol vi das com o de li to em apre ço. O ora re que ri do não

foi men ci o na do nos au tos des te pro ces so, mas em ha ven do in dí ci -

os de sua par ti ci pa ção nos pos sí ve is ilí ci tos pra ti ca dos, de ve rá

àque le ju í zo re me ter os au tos do pro ces so ao co len do Su pre mo

Tri bu nal Fe de ral para pro ces sá-lo e jul gá-lo. Entre tan to, há que se
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res sal tar que as in for ma ções tra zi das não acres cen tam no vos do -

cu men tos ou pro vas que pos sam cor ro bo rar esta tese.

Ante o ex pos to, opi no seja a re pre sen ta ção ar qui va da quan -

to a este tó pi co.

VII. ”Ca sal Ja der Bar ba lho acu sa do de be ne fí ci os ir re gu la -

res Caso Pro bor”:

Con for me de ci são pro fen da pelo egré gio Su pe ri or Tri bu nal

de Jus ti ça, no Re cur so Espe ci al nº
 
80 108/PA, re la tor Mi nis tro

Fran cis co Pe ça nha Mar tins, pub Li ca do no DJ de 11-9-2000, fls.

0233, a ma té ria en con tra-se sub ju di ce,  ten do em vis ta a au sên cia 

de ma ni fes ta ção do Mi nis té rio Pú bli co, na qua li da de de cus tos le -
gis,  na ação ci vil pú bli ca pro pos ta pe ran te a Jus ti ça Fe de ral.

Assim sen do, deve-se aguar dar a con clu são da men ci o na -

da ação ci vil pú bli ca, para que pos sa ha ver, em de cor rên cia do pro -

nun ci a men to ju di ci al, a res pon sa bi li za ção do re pre sen ta do, até

mes mo do pon to de vis ta cri mi nal, se for o caso, pe ran te o Su pre -

mo Tri bu nal Fe de ral fu tu ra men te.

Ante o ex pos to, opi no seja a re pre sen ta ção ar qui va da quan -

to a este tó pi co.

VIII. ”De nún cia de ir re gu la ri da des para li be ra ção de re cur -

sos para cons tru ção de hos pi tal em Osas co (Caso Osas co)”:

Após de nun ci ar o ora re pre sen ta do, atra vés de no tí ci as ve i -

cu la das pela im pren sa, dan do con ta de ir re gu la ri da des na li be ra -

ção de re cur sos para cons tru ção de um hos pi tal em Osas co, o en -

tão pre fe i to mu ni ci pal, Sr. Fran cis co Ros si re tra tou-se ju di ci al men -

te das acu sa ções im pu ta das ao Se na dor Ja der Bar ba lho.

A aná li se da do cu men ta ção ofer ta da, ali a da ao fato de ter se 

re tra ta do ju di ci al men te o de nun ci an te, não ofe re ce sub sí di os su fi -

ci en tes para a ins ta u ra ção de in qué ri to pe nal ori gi ná rio pe ran te o

Co len do Su pre mo Tri bu nal Fe de ral.

Ante o ex pos to, opi no seja a re pre sen ta ção ar qui va da quan -

to a este tó pi co.

IX. ”Obras con tra ta das com so bre va lor du ran te a ges -

tão do Se na dor Ja der Bar ba lho à fren te do Mi nis té rio da Pre vi dên -

cia”:

Con for me ob ser vou o pró prio re que ren te, ”(...) Está-se apu -

ran do o as sun to e os seus re sul ta dos se rão re me ti dos ao Mi nis té rio 

Pú bli co Fe de ral para a cons ta ta ção de prá ti ca even tu al de cri mes

con tra a ad mi nis tra ção (...)” fls. 27.

Mais uma vez vale fri sar que se no cur so, ou ao tér mi no, de

qua is quer in ves ti ga ções que es te jam sen do re a li za das se cons ta -

tar a par ti ci pa ção do ora re pre sen ta do em ilí ci tos pe na is, de ve rão

as au to ri da des com pe ten tes en ca mi nhar toda a do cu men ta ção à

Pro cu ra do ria-Ge ral da Re pú bli ca que to ma rá as pro vi dên ci as ca bí -

ve is e a seu car go.

Não ha ven do ele men tos aqui jun ta dos que con du zam a res -

pon sa bi li za ção pe nal do ora re pre sen ta do, opi no seja a re pre sen -

ta ção ar qui va da quan to a este tó pi co.

X. ”Caso de vi o lên cia, de sa pro pri a ção ir re gu lar de

ter ras de no mi na do Ga rim po Cas te lo dos So nhos”:

Con for me in for ma ção do re que ren te, em re la ção a este

caso há que i xa-cri me ofe re ci da pe ran te o Ju í zo da 2ª Vara Cri mi nal 

de Alta mi ra, no Esta do do Pará.

Fica es cla re ci do, pois, que caso o MM. Ju í zo com pe ten te

en ten da ha ver in dí ci os de par ti ci pa ção ou au to ria do Sr. Se na dor

Ja der Bar ba lho, ca be rá ao mes mo ma gis tra do re me ter os au tos ao

Su pre mo Tri bu nal Fe de ral, que pas sa ria a ser o ór gão cons ti tu ci o -

nal men te com pe ten te para jul gar o re fe ri do pro ces so cri mi nal.

Ante o ex pos to, opi no seja a re pre sen ta ção ar qui va da quan -

to a este tó pi co.

XI. ”Caso Su dam”:

O pre sen te caso é ob je to de in ves ti ga ção por par te do Mi nis -

té rio Pú bi co Fe de ral em to dos os Esta dos que fa zem par te da Su -

dam e que fo ram cons ta ta das ir re gu la ri da des.

Até o pre sen te mo men to não há pro vas nem in dí ci os da par -

ti ci pa ção do Se na dor re que ri do em ne nhum dos ca sos sob in ves ti -

ga ção. Po rém, em ha ven do no tí ci as de sua par ti ci pa ção, cum pri rá

ao ju í zo com pe ten te re me ter os au tos ao egré gio Su pre mo Tri bu -

nal Fe de ral, a quem com pe ten te pro ces sar e jul gar o re pre sen ta do, 

ten do em vis ta sua con di ção de Se na dor da Re pú bli ca.

Ante o ex pos to, opi no seja a re pre sen ta ção ar qui va da quan -

to a este tó pi co.

XII. “Caso Ban co do Esta do do Pará e Insti tu to Tec no ló gi co de

Bra sí lia (che ques e des vio de di nhe i ro):”

Em 4 de fe ve re i ro de 1986, con for me cons ta nas in for ma -

ções co la ci o na das, foi ins ta u ra da ação po pu lar pe ran te o Juiz de

Di re i to da 15ª Vara Cí vel de Be lém/PA, ob je ti van do apu rar a ocor -

rên cia de da nos ao pa tri mô nio pú bli co, en vol ven do o Ban co do

Esta do do Pará, pra ti ca dos pelo Sr. Ha mil ton Fran cis co de Assis

Gu e des. De acor do com os do cu men tos acos ta dos, não cons ta

nada em des fa vor do Se na dor, ora re que ri do.

No va men te, ob ser van do-se o de sen vol ver do pro ces so ci vil

ou tro ra ins ta u ra do, caso aque le ju í zo con clua pela par ti ci pa ção do

re que ri do nas ir re gu la ri da des e que es tas con fi gu ra ri am a prá ti ca

de cri mes, de ve rá co mu ni car este fato à Pro cu ra do ria-Ge ral da Re -

pú bli ca.

Ante o ex pos to, opi no seja a re pre sen ta ção ar qui va da quan -

to a este tó pi co.

XIII.  “De po i men to pres ta do es pon ta ne a men te pelo Sr. José

Mar cos de Sou za Ara ú jo.”

Pri me i ra men te, há que se res sal tar que a de gra va ção do de -

po i men to pres ta do pelo Sr. José Mar cos de Sou za Ara ú jo, ora

apre sen ta da, não con tém da dos que con fi ram a ela a ne ces sá ria fi -

de dig ni da de. Não cons ta, na do cu men ta ção co la ci o na da, pe ran te

quem foi re a li za da a to ma da des se de po i men to, nem mes mo quem 

a re a li zou. A ine xis tên cia de ou tra pro va, quer do cu men tal, quer

tes te mu nhal, que pos sa vir a cor ro bo rar esse de po i men to, faz com

que este per ca seu va lor pro ba tó rio.

Ante o ex pos to, opi no seja a re pre sen ta ção ar qui va da quan -

to a este tó pi co.
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XIV. Con clu são:

Ante o ex pos to, opi no no sen ti do do ar qui va men to da pre -

sen te re pre sen ta ção, dela se dan do ciên cia aos in te res sa dos.

Bra sí lia, 13 de fe ve re i ro de 2001. Ha rol do Fer raz da Nó bre -
ga, Vice-Pro cu ra dor-Ge ral da Re pú bli ca.

Apro vo em par te, nos ter mos do des pa cho pro fe ri do nes ta

data, ane xo a se guir.

Ge ral do Brin de i ro, Pro cu ra dor-Ge ral da Re pú blia, 

Bra sí lia, 15-2-2001.  

Pro ces so PGR nº
 
1.00.000.002848/2000-26

Inte res sa do: 1ª Vice—Pre si dên cia do Se na do Fe de ral

Assun to: OF/SF/Nº
 
585/2000 em que en ca mi nha dis cur sos

pro fe ri dos pe los Exmos. Se na do res Anto nio Car los Ma ga lhães e

Ja der Bar ba lho.

Despacho

Apro vo em par te o pa re cer emi ti do pelo Ilus tre Vice-Pro cu -

ra dor-Ge ral da Re pú bli ca, Dr. Ha rol do Fer raz da Nó bre ga, re la ti va -

men te às ma té ri as an ti gas já exa mi na das pela Jus ti ça, pros se guin -

do evi den te men te as ques tões sub ju di ce ain da em tra mi ta ção no

âm bi to da Jus ti ça Fe de ral de pri me i ra ins tân cia, Tri bu na is e Pro cu -

ra do ri as da Re pú bli ca nos Esta dos, su je i ta ain da a ma té ria a re e xa -

me nas hi pó te ses de fa tos no vos en vol ven do os re fe ri dos Par la -

men ta res, de cor ren tes de in for ma ções re qui si ta das da Se cre ta ria

da Re ce i ta Fe de ral e ou tras.

Bra sí lia, 15 de fe ve re i ro de 2001. – Ge ral do Brin de i ro, Pro -

cu ra dor-Ge ral da Re pú bli ca.

OFÍCIO/PGR/GAB/Nº
 
109

Bra sí lia, 19 de fe ve re i ro de 2001

Exce len tís si mo Se nhor

Dou tor Eve rar do Ma ci el

Dig nís si mo Se cre tá rio da Re ce i ta Fe de ral

Bra sí lia – DF 

Se nhor Se cre tá rio,

Cum pri men tan do-o, te nho a hon ra de me di ri gir a V. Exª,

para in for mar que re ce bi, em 14 de de zem bro de 2000, do Ofí cio

CEDP nº
 
88/2000, da ta do do dia 13 an te ri or, que me foi en ca mi -

nha do pelo Con se lho de Éti ca e De co ro Par la men tar do Se na do

Fe de ral, subs cri to pelo seu Ilus tre Vice-Pre si den te, Se na dor Ju -

vên cio da Fon se ca (có pia ane xa), so li ci tan do in for ma ções acer ca

de pro vi dên ci as re la ti vas às acu sa ções re cí pro cas fe i tas em dis -

cur sos no Ple ná rio des ta Casa do Con gres so Na ci o nal pe los Emi -

nen tes Se na do res Anto nio Car los Ma ga lhães e Ja der Bar ba lho.

Den tre as acu sa ções há as de su pos to en ri que ci men to ilí ci -

to de am bos os Par la men ta res, ma té ria tam bém ob je to de re por ta -

gens pela mí dia na ci o nal.

Ve nho, as sim, re qui si tar, com fun da men to no art. 8º, in ci so

II, da Lei Com ple men tar nº
 
75/93 (Lei Orgâ ni ca do Mi nis té rio Pú bli -

co da União), in for ma ções so bre a exis tên cia ou não de pro ce di -

men tos fis ca is re la ti va men te a am bos os Par la men ta res so bre su -

pos to en ri que ci men to ilí ci to apu ra do com base na va ri a ção pa tri -

mo ni al nas de cla ra ções de bens anu a is do im pos to de ren da.

Re qui si to ain da, se for o caso, o en ca mi nha men to ao Mi nis -

té rio Pú bli co Fe de ral de re pre sen ta ções fis ca is para fins pe na is de

que tra ta o art. 83 da Lei nº
 
9.430, de 27 de de zem bro de 1996.

Apro ve i to a opor tu ni da de para re i te rar a Vos sa Exce lên cia

pro tes tos de ele va da es ti ma e dis tin ta con si de ra ção.

Aten ci o sa men te. – Ge ral do Brin de i ro, Pro cu ra dor-Ge ral

da Re pú bli ca.

O SR. PRESIDENTE (Mo za ril do Ca val can ti) –
Se na dor Ra mez Te bet, V. Exª será aten di do na for ma 
do Re gi men to.

Con ce do a pa la vra ao Se na dor Osmar Dias,
como pri me i ro ora dor ins cri to, para uma co mu ni ca ção 
ina diá vel. S. Exª dis põe de cin co mi nu tos.

O SR. OSMAR DIAS (PSDB – PR. Para uma
co mu ni ca ção ina diá vel. Sem re vi são do ora dor.) – Sr.
Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, no ano pas sa do, o 
Se na do Fe de ral de ba teu a de sas tra da ten ta ti va da
Pe tro bras de tro car a le tra ”s“ pela le tra ”x“. Nes te
ano, pro po nho que ini ci e mos um de ba te a res pe i to de 
um ou tro de sas tre que vem sen do pra ti ca do por
aque la com pa nhia.

Enquan to aqui de ba te mos a ques tão da água
no mun do – ouvi Se na do res di zen do que, en quan to a
po pu la ção se mul ti pli cou por três no atu al sé cu lo, a
de man da de água mul ti pli cou por seis; ou tros di zem
que fu tu ras guer ras não ocor re rão pela dis pu ta do pe -
tró leo, mas sim pela dis pu ta da água –, a Pe tro bras
ig no ra o de ba te e con ti nua pro vo can do de sas tres am -
bi en ta is de lar gas pro por ções.

O úl ti mo de les, ocor ri do no Esta do do Pa ra ná,
cha ma a aten ção pela in sen si bi li da de que vem ca rac te -
ri zan do os pro ce di men tos da que la com pa nhia, prin ci -
pal men te pe las in for ma ções fal sas trans mi ti das à so ci e -
da de. O de sas tre da se ma na pas sa da atin giu a Ser ra
do Mar, a Mata Atlân ti ca, e po lu iu rios como o do Meio, o 
Sa gra do, o Nhun di a qua ra, o dos Ne ves, atin gin do tam -
bém a Baía de Pa ra na guá, que é o ma i or ber çá rio de
es pé ci es ma rí ti mas do sul do País. Esse de sas tre am bi -
en tal, re pi to, atin giu a ma i or re ser va da bi o di ver si da de
do sul do País: a Mata Atlân ti ca.

O Se na dor Ber nar do Ca bral, que está ins cri to
para fa lar de po is de mim, en vi ou-me um li vro que tra -
ta da im por tân cia das águas. Qu e ro re gis trar, Se na -
dor Ber nar do Ca bral, que o que fez a Pe tro bras no
ano 2000, em ter mos de de sas tre am bi en tal, é algo
de as sus tar. Fo ram 5.900.000 li tros de óleo der ra ma -
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dos nos rios e nos ma res do Bra sil. Fo ram 19 aci den -
tes re gis tra dos em 2000 e este de 2001.

Sr. Pre si den te, fa rei um re su mo, nes tes cin co
mi nu tos, des ses de sas tres.

No dia 18 de ja ne i ro de 2000, hou ve o va za men -
to de 1.300.000 li tros de óleo com bus tí vel na Baía de
Gu a na ba ra – aque le de sas tre que fi cou co nhe ci do
mun di al men te. Em 28 de ja ne i ro, va za ram 200 li tros
de óleo di lu en te na Ser ra do Mar, em Cu ba tão, São
Pa u lo. Em 9 de fe ve re i ro, o va za men to foi de 400 mil
li tros de naf ta ga so li na em tu bo via da Re par, no Pa ra -
ná. Em 17 de fe ve re i ro, 500 li tros de óleo va za ram na
re fi na ria do rio Pa ra í ba, em São Pa u lo. Em 11 de mar -
ço, hou ve o va za men to de 18 mil li tros de pe tró leo cru
em Tra man daí, no Rio Gran de do Sul. Em 16 de mar -
ço, va za ram sete mil li tros de pe tró leo em São Se bas -
tião – SP. Em 25 de ju nho, o va za men to foi de 38 to -
ne la das de pó ca ta li sa dor para at mos fe ra em San to
André. Em 26 de ju nho, 380 li tros de óleo va za ram no
ter mi nal de Ilha D’Água, no Rio de Ja ne i ro. Em 16 de
ju lho, qua tro mi lhões de li tros de pe tró leo da Re par fo -
ram der ra ma dos no rio Igua çu, um dos prin ci pa is rios
do Pa ra ná, que abas te ce co mu ni da des po pu lo sas de
uma re gião im por tan te do Esta do. Esse rio de sá gua e 
for ma as Ca ta ra tas do Igua çu, o que traz con se qüên -
ci as ain da des co nhe ci das para as co mu ni da des que
os cer cam, in clu si ve as do lado ar gen ti no, que re cla -
mam pro vi dên ci as do pró prio Go ver no bra si le i ro ou
da Pe tro bras em re la ção a esse de sas tre am bi en tal.
É cer to que ain da ha ve rá con se qüên ci as que se des -
do bra rão no fu tu ro, por que foi atin gi do um rio que,
como eu dis se, aten de ao tu ris mo, à pes ca e à ir ri ga -
ção, ou seja, ati vi da des eco nô mi cas im por tan tes.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Se na -
dor Osmar Dias, aler to V. Exª que seu tem po está es -
go ta do.

O SR. OSMAR DIAS (PSDB – PR) – Des sa for -
ma, não será pos sí vel ler os 19 de sas tres am bi en ta is
pro vo ca dos pela Pe tro bras. Por tan to, vou en cer rar
men ci o nan do uma no tí cia ve i cu la da nos jor na is do
meu Esta do. A Pe tro bras di vul gou que ti nham va za do 
1,2 mil li tros no rio Nhun di a qua ra, no Pa ra ná, e que já
fo ram re ti ra dos mais de 50 mil li tros. A Pe tro bras não
co nhe ce nem a gra vi da de do de sas tre que pro vo cou!

Sr. Pre si den te, es tou es tu dan do qua is as me di -
das que este Con gres so pode ado tar no sen ti do de
que a Pe tro bras po lua me nos o meio am bi en te. Não
me re fi ro à mul ta de R$150 mi lhões, pois sei que a
com pa nhia a pa ga rá sem sen tir, já que tem um lu cro
enor me e po de rá re pas sar o pre ju í zo para o pre ço da
ga so li na e do óleo di e sel. Te nho cer te za de que a Pe -

tro bras tem como se re cu pe rar do pa ga men to des sas
mul tas. Entre tan to, não dá mais para agüen tar, de
for ma com pla cen te, a in com pe tên cia que vem sen do
de mons tra da pela Pe tro bras. Este Con gres so deve
to mar uma ati tu de.

Era o que ti nha a di zer, Sr. Pre si den te.

Du ran te o dis cur so do Sr. Osmar Dias,
o Sr. Anto nio Car los Va la da res, 2º Vice-Pre -
si den te, de i xa a ca de i ra da pre si dên cia, que 
é ocu pa da pelo Sr. Ja der Bar ba lho, Pre si -
den te.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Con ce -
do a pa la vra, por cin co mi nu tos, ao Se na dor Ber nar do 
Ca bral.

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL – AM. Para
uma co mu ni ca ção ina diá vel. Sem re vi são do ora dor.)
– Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, fiz al gu mas
ano ta ções so bre os te mas tra ta dos pe los emi nen tes
com pa nhe i ros que ocu pa ram a tri bu na no dia de hoje. 
É cla ro que não po de rei, no tem po que me é des ti na -
do, fa zer uma aná li se con cre ta so bre o que foi aqui
dis cu ti do. Sen do as sim, re du zi rei meu co men tá rio,
pois se ria fas ti di o so, ten do em vis ta a ri que za dos
pro nun ci a men tos dos Co le gas que me an te ce de ram.

O Se na dor Anto nio Car los Va la da res pro cu rou
de mons trar como se pode des lo car o eixo do Po der
Le gis la ti vo para o Po der Exe cu ti vo com o exa ge ro de
me di das pro vi só ri as, que são edi ta das e re e di ta das.
De pas sa gem, fez um re gis tro da for ma como to dos
nós, Cons ti tu in tes que acre di tá va mos em um sis te ma 
par la men ta ris ta de go ver no lu ta mos pela im plan ta ção 
des se sis te ma, no qual a me di da pro vi só ria como ins -
ti tu i ção tem lar go apo io. Mas, quan do a pro pos ta saiu
da Co mis são de Sis te ma ti za ção, na Assem bléia Na -
ci o nal Cons ti tu in te, foi der ru ba da pelo Ple ná rio, que
apro vou o pre si den ci a lis mo. 

Na que la al tu ra – e in vo co o tes te mu nho do Se -
na dor José Fo ga ça – cha mei a aten ção dos pre si den -
ci a lis tas de que a Cons ti tu i ção fi ca ria ca o lha,
dar-se-ia ao Pre si den te da Re pú bli ca uma for ça que
ne nhum go ver no mi li tar ha via tido. E a con se qüên cia
está aí.

Digo isso, Sr. Pre si den te, por que às ve zes a po -
lí ti ca, no sen ti do ma i or, no seu ter mo ma i ús cu lo, é
uma in gra ta pe re gri na ção. O po lí ti co que faz da sua
atu a ção a sua se ri e da de, esse seu ator, aca ba não
pas san do de ro me i ro de um ide al pros cri to. O que se
nota é que cada um está mu i to mais in te res sa do nas
suas am bi ções pes so a is do que nos in te res ses da co -
le ti vi da de. E por aí afo ra se vê, Sr. Pre si den te, que
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co me çam a pen sar que é ne ces sá rio que o par la men -
tar faça a apre sen ta ção de mu i tos pro je tos, que pro fi -
ra inú me ros dis cur sos. No en tan to, o que é es sen ci al
para um par la men tar é que ele pos sa de sen vol ver o
seu tra ba lho vol ta do pri me i ra men te, em sen do Se na -
dor, para a de fe sa de seu Esta do e, de po is, que fi que
em paz com a sua cons ciên cia na qui lo que o traz à tri -
bu na.

Como Se na do res, Sr. Pre si den te, cre io que de -
ve re mos ter em men te que nada é tão hon ro so para
um le gis la dor quan to aque las ci ca tri zes or gu lho sas
do de ver cum pri do. 

Sei que não é fá cil, nos tem pos atu a is, em que
os po lí ti cos não go zam do me lhor ín di ce no jul ga men -
to po pu lar, que se pen se em uma con tri bu i ção ma i or.
To dos es tão es que ci dos de que os ho mens não va -
lem pelo po der de que even tu al men te dis põem ou pe -
las suas con tas ban cá ri as em alto vo lu me. Ele vale,
sim, por aqui lo que de fen de, pe los seus ide a is em fa -
vor da co le ti vi da de. 

Por isso, esta ma nhã foi rica. Os Par la men ta res
que ocu pa ram a tri bu na trou xe ram ao co nhe ci men to
pú bli co o que se pas sa. Ain da há pou co, o Se na dor
Osmar Dias fa zia ques tão de re gis trar o pro ble ma da
água, so bre o qual não vou dis cor rer. Ao ver o meu
tem po che gar ao fim, que ro di zer que é pre ci so que
se dê um novo rumo à po lí ti ca bra si le i ra, que se aca -
bem es ses des con ser tos con tra quem exer ci ta a po lí -
ti ca no bom sen ti do. Não se pode e não se deve pen -
sar em ou tra co i sa se não no for ta le ci men to do Po der
Le gis la ti vo.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Se na -
dor Ber nar do Ca bral, a Pre si dên cia aler ta V. Exª que
o tem po está es go ta do.

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL – AM) – Sr.
Pre si den te, bem que eu, ao co me ço, di zia que não
ha ve ria tem po. Como sou um fiel cum pri dor das de -
ter mi na ções da Pre si dên cia, não di rei mais ne nhu ma
pa la vra e des ce rei da tri bu na com esse re gis tro.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Mu i to
obri ga do pela co la bo ra ção de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Con ce -
do a pa la vra ao Se na dor Car los Pa tro cí nio.

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PFL – TO. Para 
uma co mu ni ca ção ina diá vel. Sem re vi são do ora dor.)
– Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, ocu po este
es pa ço a mim con ce di do para enal te cer uma vi tó ria
mu i to im por tan te do Bra sil no seu re la ci o na men to in -
ter na ci o nal, tal vez o co me ço de uma gran de vi tó ria. O 
Bra sil ga nha um gran de ali a do na guer ra con tra os fa -
bri can tes de re mé dio para o com ba te à AIDS.

Ontem, a União Eu ro péia apro vou in to tum que
os pa í ses pos sam mo di fi car o acor do trí pli ce, que pro -
te ge as pa ten tes, para que pos sam pro du zir os re mé -
di os anti-re tro vi ra is para com ba ter a AIDS, so bre tu do
os pa í ses mais po bres. 

E o Bra sil tem dado exem plo ao mun do, por de -
sen vol ver o me lhor pro gra ma de com ba te à AIDS em
todo o mun do. Para se ter uma idéia, Sr. Pre si den te, o 
Bra sil ain da im por ta dos Esta dos Uni dos e de ou tros
pa í ses cer ca de US$330 mi lhões em pro du tos para o
com ba te à AIDS e de in su mos. Se não es ti ves se fa -
bri can do aqui os seu pró pri os pro du tos para de sen -
vol ver o seu pro gra ma, gas ta ria mais de US$1,5 bi -
lhão por ano.

Por tan to, é com gran de oti mis mo que lou va mos
essa vi tó ria do Bra sil, ao re ce ber o apo io ir res tri to da
União Eu ro péia. O Bra sil vem pro mo ven do con ta tos
com os di ver sos pa í ses la ti no-ame ri ca nos no sen ti do
de re ce ber o apo io para con ti nu ar fa bri can do es ses
re mé di os, ten do em vis ta uma re pre sen ta ção fe i ta pe -
los Esta dos Uni dos jun to à Orga ni za ção Mun di al do
Co mér cio, ale gan do que o Bra sil não es ta ria res pe i -
tan do a Lei de Pa ten tes e o acor do trí pli ce. 

No pró xi mo mês de ju nho, Sr. Pre si den te, por
oca sião da re u nião da Assem bléia Ge ral das Na ções
Uni das em Nova Ior que, o Bra sil e ou tros pa í ses es ta -
rão pro pon do que este pon to seja tra ta do de for ma
es pe cí fi ca: a fa bri ca ção pe los pa í ses emer gen tes de
seus pro du tos para com ba ter a sín dro me do sé cu lo,
essa mo lés tia que vem gras san do o mun do in te i ro.

Há cer ca de 36 mi lhões de ai dé ti cos em todo o
mun do. Só no ano pas sa do, 5,3 mi lhões de pes so as
fo ram con ta mi na das e 3 mi lhões de mor re ram ví ti mas 
da do en ça.

No Bra sil, são 100 mil ai dé ti cos, que, gra ças ao
tra ba lho de sen vol vi do pelo Mi nis té rio da Sa ú de, vêm
re ce ben do tra ta men to gra tu i to, pro lon gan do mu i to a
sua vida e, o que é mais im por tan te, me lho ran do sua
qua li da de de vida.

Faço a V. Exª, Sr. Pre si den te, um ape lo para
que a Co mis são de Re la ções Exte ri o res e De fe sa Na -
ci o nal do Se na do Fe de ral e o Go ver no Fe de ral, por
in ter mé dio do Ita ma raty, to mem as pro vi dên ci as de vi -
das por oca sião da re u nião da Assem bléia Ge ral das
Na ções Uni das, que se re a li za rá no pró xi mo mês de
ju nho, a fim de que nos sa po si ção seja efe ti va para
que o Bra sil con ti nue de sen vol ven do a po lí ti ca mais
elo gi a da do mun do no com ba te à Sín dro me de Imu -
no de fi ciên cia Adqui ri da.

Mu i to obri ga do.
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O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Sras e
Srs. Se na do res, an tes de dar mos iní cio à Ordem do
Dia, e, de modo es pe ci al, em aten ção à ma ni fes ta ção
do Se na dor José Edu ar do Du tra, a Pre si dên cia de se -
ja re gis trar que en vi ou ao Pre si den te da Câ ma ra dos
De pu ta dos o se guin te ex pe di en te:

Ofí cio nº 122, de 2001.
Se nhor Pre si den te, foi re me ti do a essa 

Casa, em 12 de ju nho de 1996, subs ti tu ti vo
do Se na do ao Pro je to de Lei da Câ ma ra nº
232, de 1993, nº 2.525, de 1992, da Casa
de ori gem, que in clui os in ci sos X e XI no
art. 4º da Lei nº 8.389, de 30 de de zem bro
de 1991, que ins ti tui o Con se lho de Co mu ni -
ca ção So ci al. O re fe ri do pro je to tem por es -
co po vi a bi li zar a ins ta la ção do Con se lho de
Co mu ni ca ção So ci al, pre vis to no art. 224 da 
Cons ti tu i ção Fe de ral.

É ob je ti vo des ta Pre si dên cia dar cum -
pri men to, ain da no cor ren te ano, a esse pre -
ce i to cons ti tu ci o nal, re i vin di ca ção que vem
sen do fe i ta fre qüen te men te no ple ná rio do
Se na do Fe de ral por Se na do res de di ver sos
Par ti dos.

Assim sen do, re i te ro os ter mos do Ofí -
cio nº 556, de 22 de ju nho de 1999, des ta
Pre si dên cia, es pe ran do con tar com a co la -
bo ra ção de V. Exª nes se sen ti do.

Apro ve i to a opor tu ni da de para re no var
a V. Exª pro tes tos de es ti ma e con si de ra ção.

Essa é a in for ma ção que eu de se ja va dar ao
Ple ná rio do Se na do, no sen ti do de aten der ao in te -
res se da Casa, da ins ta la ção do Con se lho de Co -
mu ni ca ção So ci al e, de modo es pe ci al, à ma ni fes ta -
ção do ilus tre Lí der Se na dor José Edu ar do Du tra.

É o se guin te o ofí cio na ín te gra:

OF. SF Nº 122/2001

Bra sí lia, 22 de fe ve re i ro de 2001 

Se nhor Pre si den te,
Foi re me ti do a essa Casa, em 12 de ju nho de

1996, subs ti tu ti vo do Se na do ao Pro je to de Lei da Câ -
ma ra nº 232, de 1993 (nº 2.525/92 na Casa de ori -
gem), que in clui os in ci sos X e XI no art. 4º da Lei nº
8.389, de 30 de de zem bro de 1991, que ins ti tui o Con -
se lho de Co mu ni ca ção So ci al.

O re fe ri do pro je to tem por es co po vi a bi li zar a
ins ta la ção do Con se lho de Co mu ni ca ção So ci al pre -
vis to no art. 224 da Cons ti tu i ção Fe de ral.

É ob je ti vo des ta Pre si dên cia dar cum pri men to,
ain da no cor ren te ano, a esse pre ce i to cons ti tu ci o nal,
re i vin di ca ção que vem sen do fe i ta fre qüen te men te,
no Ple ná rio do Se na do Fe de ral, por Se na do res de di -
ver sos Par ti dos.

Assim sen do, re i te ro os ter mos do Ofí cio nº 556,
de 22 de ju nho de 1999, des ta Pre si dên cia, es pe ran -
do con tar com a co la bo ra ção de V. Exª nes se sen ti do.

Apro ve i to a opor tu ni da de para re no var a V. Exª
pro tes tos de es ti ma e con si de ra ção.

Cor di al men te,
Se na dor Ja der Bar ba lho. – Pre si den te.
O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – So bre

a mesa, re que ri men to que será lido pelo Sr. 1º Se cre -
tá rio, Se na dor Car los Wil son.

É lido o se guin te:

REQUERIMENTO Nº 49, DE 2000

Nos ter mos do art. 74, do Re gi men to Inter no, re -
que i ro que seja cons ti tu í da uma co mis são de cin co se -
na do res, com o ob je ti vo de re a li zar di li gên ci as na re -
gião de fron te i ra do Bra sil com a Co lôm bia, ob ser van -
do as con di ções de se gu ran ça da po pu la ção bra si le i -
ra, em face do Pla no Co lôm bia, pa tro ci na do pe los
Esta dos Uni dos da Amé ri ca, que po de rá tra zer ris cos à 
po pu la ção e gra ves pro ble mas eco ló gi cos na re gião.

Jus ti fi ca ção

Como de cla rou o Vice-Mi nis tro da De fe sa dos
Esta dos Uni dos, Ja mes Bod ner, na Con fe rên cia Mi nis -
te ri al de De fe sa das Amé ri cas, o Pla no Co lôm bia será
exe cu ta do com ou sem apo io de pa í ses como o Bra sil.
Ou seja, gos te mos ou não nós la ti no -ame ri ca nos, a Co -
lôm bia so fre rá in ter ven ção dos Esta dos Uni dos.

Sob o pre tex to de com ba ter o nar co trá fi co, o
Pla no Co lôm bia, uma ou sa da ofen si va mi li tar con tra
as for ças in sur gen tes da Co lôm bia, con su mi rá cer ca
de 7,5 bi lhões de dó la res.

Além das ações mi li ta res, es tão pre vis tas pul ve ri -
za ções so bre as plan ta ções de coca e pa pou la com um
po de ro so fun go, que afe ta rá o ecos sis te ma da re gião
ama zô ni ca, atin gin do tam bém o ter ri tó rio bra si le i ro.

As for ças guer ri lhe i ras da Co lôm bia lu tam a
mais de trin ta anos e con tro lam cer ca de 40% do ter -
ri tó rio do país. A in ten si fi ca ção da guer ra, pa tro ci na -
da pe los EUA, terá des fe cho im pre vis to e tra rá sé ri -
as con se qüên ci as para a re gião, in clu si ve para o
Brasil.

Nes se sen ti do, a pre sen ça de uma co mis são de
se na do res na re gião de fron te i ra com a Co lôm bia é
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im por tan te para que esta Casa pos sa acom pa nhar as 
ações do exe cu ti vo para en fren tar as con se qüên ci as
do Pla no Co lôm bia, bem como ve ri fi car a si tu a ção da
po pu la ção e os ris cos a que ela es ta rá ex pos ta.

Sala das Ses sões, 22 de fe ve re i ro de 2001. –
He lo í sa He le na, Ju lio Edu ar do, Se bas tião Ro cha,
José Edar do Du tra, Ge ral do Cân di do Sil va, Edu ar -
do Su plicy.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – O re -
que ri men to lido será in clu í do em Ordem do Dia opor -
tu na men te, nos ter mos do dis pos to no art. 255, in ci so
II, alí nea c, item 6 do Re gi men to Inter no.

So bre a mesa, re que ri men to que será lido pelo
Sr. 1º Se cre tá rio, Se na dor Car los Wil son.

É lido o se guin te:

REQUERIMENTO Nº 50, DE 2001

Se nhor Pre si den te,
Re que i ro a Vos sa Exce lên cia, com base no art.

50, § 2º, da Cons ti tu i ção Fe de ral com bi na do com o
art. 216 do Re gi men to Inter no do Se na do Fe de ral,
que se jam so li ci ta dos ao Mi nis tro das Co mu ni ca ções, 
Dr. João Pi men ta da Ve i ga Fi lho, as se guin tes in for -
ma ções:

1 — Qu an tas au to ri za ções fo ram as si na das
pelo Se nhor Mi nis tro até a pre sen te data para exe cu -
ção de ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria?

2 — Qu a is as as so ci a ções be ne fi ci a das e as
suas res pec ti vas lo ca li da des?

3 — Qu an tos pe di dos de au to ri za ção fo ram re -
me ti dos ao Mi nis té rio até ja ne i ro de 2001, e qua is os
no mes das as so ci a ções e suas res pec ti vas lo ca li da -
des?

Jus ti fi ca ção

A edi ção da Lei nº 9.612, de 19 de fe ve re i ro de
1998, ins ti tu in do o ser vi ço de Ra di o di fu são Co mu ni -
tá ria, como ele men to im pul si o na dor do de sen vol vi -
men to co mu ni tá rio, e de gran de al can ce pe da gó gi co,
tem, en tre os seus pro pó si tos, pro pi ci ar ca nal aces sí -
vel ”à di fu são de idéi as, dos ele men tos de cul tu ra, das 
tra di ções e dos há bi tos so ci a is lo ca is“. Como me ca -
nis mo in te gra dor, bus ca ”es ti mu lar o la zer, a cul tu ra e
o con ví vio so ci al“; pro põe-se tam bém ”a con tri bu ir
para o aper fe i ço a men to pro fis si o nal nas áre as de atu -
a ção dos jor na lis tas e ra di a lis tas“ (co mu ni ca do res) ,
per mi tin do, ain da, a ca pa ci ta ção dos ci da dãos no
exer cí cio do di re i to de ex pres são (ga ran tia cons ti tu ci -
o nal), da for ma mais aces sí vel pos sí vel. Visa tam -
bém, ”pres tar ser vi ços de uti li da de pú bli ca, in te gran -

do-se aos ser vi ços de de fe sa ci vil, sem pre que ne ces -
sá rio“.

Tal ini ci a ti va, pelo al can ce so ci al que tem, cal -
ca da no ob je ti vo fun da men tal da Re pú bli ca Fe de ra ti -
va do Bra sil de ga ran tir o de sen vol vi men to na ci o nal
(art. 3º CF/88), não pa re ce, en tre tan to, ter a efi cá cia
es pe ra da des de a sua edi ção. Co nhe cer os en tra ves
que di fi cul tem a sua ca rac te rís ti ca bá si ca de fá cil
aces so e di vul ga ção, e/ou a ex ten são e qua li da de de
im ple men ta ção re a li za da nes ses três anos de vi gên -
cia, é de suma im por tân cia.

Por tal mo ti vo, é de gran de in te res se des ta
Casa Le gis la ti va co nhe cer o es tá gio de de sem pe nho
da re fe ri da lei, in clu si ve dos pro gres sos con se gui dos
em ter mos de sua fi na li da de ge ral de de sen vol vi men -
to co mu ni tá rio e de di vul ga ção pe da gó gi ca, bem
como de res pe i to aos fins es pe cí fi cos da ati vi da de de
ra di o di fu são e de pro gra ma ção pró pria.

Sala das Ses sões, 22 de fe ve re i ro de 2001. –
Se na dor Anto nio Car los Va la da res.

 LEGISLAÇÃO CITADA
ANEXADA PELA SUBSECRETARIA DE ATA

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Insti tui o Ser vi ço de Ra di o di fu são
Co mu ni tá ria e dá ou tras pro vi dên ci as.

O Pre si den te da Re pú bli ca, faço sa ber
que o Con gres so Na ci o nal de cre ta eu san ci o no a se -
guin te lei:

..........................................................................

(À Mesa para de ci são.)

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – O re -
que ri men to lido será des pa cha do à Mesa para de ci -
são, nos ter mos do in ci so III do art. 216 do Re gi men to
Inter no.

So bre a mesa, ofí cio que será lido pelo Sr. 1º
Se cre tá rio, Se na dor Car los Wil son.

É lido o se guin te:

OF/GAB/I/Nº 68 

Bra sí lia, 22 de fe ve re i ro 2001

Se nhor Pre si den te,
Co mu ni co a Vos sa Exce lên cia que os De pu ta -

dos Glycon Ter ra Pin to e Her mes Par ci a nel lo pas sam 
a in te grar, res pec ti va men te, na qua li da de de Ti tu lar e
de Su plen te, a Co mis são Mis ta des ti na da a apre ci ar e 
pro fe rir pa re cer à Me di da Pro vi só ria nº 2.077, de 25
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de ja ne i ro de 2001, em subs ti tu i ção aos De pu ta dos
Osmâ nio Pe re i ra e Do mi ci a no Ca bral.

Por opor tu no, re no vo a Vos sa Exce lên cia pro -
tes tos de es ti ma e ele va da con si de ra ção. – De pu ta do 
Ged del Vi e i ra Lima, Lí der do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Será
fe i ta a subs ti tu i ção so li ci ta da.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Pas -
sa-se à

ORDEM DO DIA

Item 1:

Dis cus são, em tur no úni co, do Pro je to
de De cre to Le gis la ti vo nº 155, de 2000 (nº 
360/99, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que
apro va o ato que au to ri za a Asso ci a ção Cul -
tu ral e de Co mu ni ca ção Co mu ni tá ria de Ca -
ram beí a exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu são
co mu ni tá ria na ci da de de Ca ram beí, Esta do
do Pa ra ná, ten do

Pa re cer fa vo rá vel, sob nº 1.095, de
2000, da Co mis são de Edu ca ção, Re la tor:
Se na dor Osmar Dias.

Em dis cus são o pro je to, em tur no úni co. (Pa u sa.)
Não ha ven do quem peça a pa la vra, en cer ro a

dis cus são.
Em vo ta ção.
As Sras e os Srs. Se na do res que o apro vam que -

i ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)
Apro va do.
A ma té ria vai à Co mis são Di re to ra para a re da -

ção fi nal.
O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – So bre

a mesa, pa re cer da Co mis são Di re to ra, ofe re cen do a
re da ção fi nal ao Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº
155, de 2000 (nº 360, de 1999, na Câ ma ra dos De pu -
ta dos), que será lido pelo Sr. 1º Se cre tá rio, Se na dor
Car los Wil son.

É lido o se guin te:

PARECER Nº 37, DE 2001
(Da Co mis são Di re to ra)

Re da ção fi nal do Pro je to de De cre to 
Le gis la ti vo nº 155, de 2000 (nº 360, de
1999, na Câ ma ra dos De pu ta dos).

A Co mis são Di re to ra apre sen ta a re da ção fi nal
do Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 155, de 2000 (nº
360, de 1999, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que apro -

va o ato que au to ri za a Asso ci a ção Cul tu ral e de Co -
mu ni ca ção Co mu ni tá ria de Ca ram beí a exe cu tar ser -
vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Ca ram -
beí, Esta do do Pa ra ná.

Sala de Re u niões da Co mis são, 22 de fe ve re i ro
2001. – Ja der Bar ba lho, Pre si den te – Mo za ril do Ca -
val can te, Re la tor – Edi son Lo bão – Anto nio Car los
Va la da res.

ANEXO AO PARECER Nº37, DE 2001

Faço sa ber que o Con gres so Na ci o nal apro vou,
e eu, Pre si den te do Se na do Fe de ral, nos ter mos
do art. 48, item 28, do Re gi men to Inter no, pro mul go o
se guin te

DECRETO LEGISLATIVO Nº , DE 2001

Apro va o ato que au to ri za a ”Asso -
ci a ção Cul tu ral e de Co mu ni ca ção Co mu -
ni tá ria de Ca ram beí“, a exe cu tar ser vi ço
de ra di o di fu são co mu ni tá ria na lo ca li da -
de de Ca ram beí Esta do do Pa ra ná.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º É apro va do o ato a que se re fe re a Por ta -

ria nº 123, de 11 de agos to de 1999, que au to ri za a
”Asso ci a ção Cul tu ral e de Co mu ni ca ção Co mu ni tá ria
de Ca ram beí“ a exe cu tar, por três anos, sem di re i to
de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria 
na lo ca li da de de Ca ram beí, Esta do do Pa ra ná.

Art. 2º Este de cre to le gis la ti vo en tra em vi gor na
data de sua pu bli ca ção.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Em
dis cus são a re da ção fi nal. (Pa u sa.)

Não ha ven do quem peça a pa la vra, en cer ro a
dis cus são.

Em vo ta ção.
As Sras e os Srs. Se na do res que a apro vam que -

i ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)
Apro va da. 
A ma té ria vai à pro mul ga ção.
O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Item 2:

Dis cus são, em tur no úni co, do Pro je to
de De cre to Le gis la ti vo nº 179, de 2000 (nº 
378/99, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que
apro va o ato que au to ri za a Asso ci a ção Be -
ne fi cen te e Cul tu ral Co mu ni tá ria de Car mo
do Pa ra na í ba a exe cu tar ser vi ço de ra di o di -
fu são co mu ni tá ria na ci da de de Car mo do
Pa ra na í ba, Esta do de Mi nas Ge ra is, ten do

FEVEREIRO 2001796    ANAIS DO SENADO FEDERAL 



Pa re cer fa vo rá vel, sob nº 1.180, de
2000, da Co mis são de Edu ca ção, Re la tor:
Se na dor Fran ce li no Pe re i ra.

Em dis cus são o pro je to, em tur no úni co. (Pa u sa.)
Não ha ven do quem peça a pa la vra, en cer ro a

dis cus são.
Em vo ta ção.
As Srªs e Srs. Se na do res que o apro vam que i -

ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)
Apro va do.
A ma té ria vai à Co mis são Di re to ra para a re da -

ção fi nal.
O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – So bre a

mesa, pa re cer da Co mis são Di re to ra, ofe re cen do a re -
da ção fi nal ao Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 179, de
2000 (nº 378/99, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que será
lido pelo Sr. 1º Se cre tá rio, Se na dor Car los Wil son.

É lido o se guin te:

PARECER Nº 38, DE 2001
(Da Co mis são Di re to ra)

Re da ção fi nal do Pro je to de De cre to 
Le gis la ti vo nº 179, de 2000 (nº 378, de
1999, na Câ ma ra dos De pu ta dos).

A Co mis são Di re to ra apre sen ta a re da ção fi nal
do Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 179, de 2000 (nº
378, de 1999, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que apro -
va o ato que au to ri za a Asso ci a ção Be ne fi cen te e Cul -
tu ral Co mu ni tá ria de Car mo do Pa ra na í ba a exe cu tar
ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Car -
mo do Pa ra na í ba, Esta do de Mi nas Ge ra is.

Sala de Re u niões da Co mis são, 22 de fe ve re i ro
de 2001. Ja der Bar ba lho, Pre si den te – Mo za ril do
Ca val can ti, Re la tor – Car los Wil son – Edi son Lo -
bão – Anto nio Car los Va la da res.

ANEXO AO PARECER Nº 38, DE 2001

Faço sa ber que o Con gres so Na ci o nal apro vou,
e eu,   Pre si den te do Se na do Fe de ral, nos ter mos do
art. 48, item 28, do Re gi men to Inter no, pro mul go o se -
guin te:

DECRETO LEGISLATIVO Nº  , DE 2001

    Apro va o ato que au to ri za a
”Asso ci a ção Be ne fi cen te e Cul tu ral Co -
mu ni tá ria de Car mo do Pa ra na í ba“ a exe -
cu tar ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá -
ria na lo ca li da de de Car mo do Pa ra na í ba,
Esta do de Mi nas Ge ra is.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º É apro va do o ato a que se re fe re a Por ta -

ria nº 125, de 11 de agos to de 1999, que au to ri za a
”Asso ci a ção Be ne fi cen te e Cul tu ral Co mu ni tá ria de
Car mo do Pa ra na í ba“ a exe cu tar, por três anos, sem
di re i to de ex clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co -
mu ni tá ria na lo ca li da de de Car mo do Pa ra na í ba,
Esta do de Mi nas Ge ra is.

Art. 2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Em
dis cus são a re da ção fi nal. (Pa u sa.)

Não ha ven do quem peça a pa la vra, en cer ro a
dis cus são.

Em vo ta ção.
As Srªs e Srs. Se na do res que a apro vam que i -

ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)
Apro va da.
A ma té ria vai à pro mul ga ção.
O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Item 4:

Dis cus são, em tur no úni co, do Pro je to
de De cre to Le gis la ti vo nº 207, de 2000 (nº 
436/2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que
apro va o ato que au to ri za a Asso ci a ção de
Ami gos e Mo ra do res de Bras nor te – AAMB
a exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni -
tá ria na ci da de de Bras nor te, Esta do de
Mato Gros so, ten do

Pa re cer fa vo rá vel, sob nº 1.107, de
2000, da Co mis são de Edu ca ção, Re la tor:
Se na dor Jo nas Pi nhe i ro.

Em dis cus são o pro je to, em tur no úni co. (Pa u sa.)
Não ha ven do quem peça a pa la vra, en cer ro a

dis cus são.
Em vo ta ção.
As Srªs e Srs. Se na do res que o apro vam que i -

ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)
Apro va do.
A ma té ria vai à Co mis são Di re to ra para a re da -

ção fi nal.
O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – So bre

a mesa, pa re cer da Co mis são Di re to ra, ofe re cen do a
re da ção fi nal do Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº
207, de 2000 (nº 436/2000, na Câ ma ra dos De pu ta -
dos), que será lido pelo Sr. 1º Se cre tá rio, Se na dor
Car los Wil son.

É lido o se guin te:
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PARECER Nº 39, DE 2001
(Da Co mis são Di re to ra)

Re da ção fi nal do Pro je to de De cre to 
Le gis la ti vo nº 207, de 2000 (nº 436, de
2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos).

A Co mis são Di re to ra apre sen ta a re da ção fi nal
do Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 207, de 2000 (nº
436, de 2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que apro -
va o ato que au to ri za a Asso ci a ção de Ami gos e Mo -
ra do res de Bras nor te – AAMB a exe cu tar ser vi ço de
ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Bras nor te,
Esta do de Mato Gros so.

Sala de Re u niões da Co mis são, 22 de fe ve re i ro
de 2001. – Ja der Bar ba lho, Pre si den te, Mo za ril do
Ca val can ti, Re la tor – Car los Wil son – Edi son Lo -
bão – Anto nio Car los Va la da res.

ANEXO AO PARECER Nº 39, DE 2001

Faço sa ber que o Con gres so Na ci o nal apro vou,
e eu,   Pre si den te do Se na do Fe de ral, nos ter mos do
art. 48, item 28, do Re gi men to Inter no, pro mul go o se -
guin te:

DECRETO LEGISLATIVO Nº  , DE 2001

    Apro va o ato que au to ri za a Asso -
ci a ção de Ami gos e Mo ra do res de Bras -
nor te – AAMB“ a exe cu tar ser vi ço de ra -
di o di fu são co mu ni tá ria na lo ca li da de de
Bras nor te, Esta do de Mato Gros so.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:

Art. 1º É apro va do o ato a que se re fe re a Por -
ta ria nº 143, de 2 de se tem bro de 1999, que au to ri za 
a ”Asso ci a ção de Ami gos e Mo ra do res de Bras nor te 
– AAMB a exe cu tar, por três anos, sem di re i to de ex -
clu si vi da de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na
lo ca li da de de Bras nor te, Esta do de Mato Gros so.

Art. 2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Em
dis cus são a re da ção fi nal. (Pa u sa.)

Não ha ven do quem peça a pa la vra, en cer ro a
dis cus são.

Em vo ta ção.

As Srªs e os Srs. Se na do res que a apro vam
que i ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)

Apro va da.

A ma té ria vai à pro mul ga ção.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Item 3:

Dis cus são, em tur no úni co, do Pro je to
de De cre to Le gis la ti vo nº 188, de 2000 (nº 
379/99, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que
apro va o ato que au to ri za a Asso ci a ção Co -
mu ni tá ria de De sen vol vi men to Artís ti co, Cul -
tu ral, Infor ma ti vo e So ci al de Co mo do ro-MT
a exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni -
tá ria na ci da de de Co mo do ro, Esta do de
Mato Gros so, ten do

Pa re cer fa vo rá vel, sob nº 1.102, de
2000, da Co mis são de Edu ca ção, Re la tor:
Se na dor Jo nas Pi nhe i ro.

Em dis cus são o pro je to, em tur no úni co. (Pa u sa.)
Não ha ven do quem peça a pa la vra, en cer ro a

dis cus são.
Em vo ta ção.
As Srªs e os Srs. Se na do res que o apro vam

que i ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)
Apro va do.
A ma té ria vai à Co mis são Di re to ra para a re da -

ção fi nal.
O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – So bre

a mesa, pa re cer da Co mis são Di re to ra, ofe re cen do a
re da ção fi nal ao Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº
188, de 2000 (nº 379, de 1999, na Câ ma ra dos De pu -
ta dos), que será lido pelo Sr. 1º Se cre tá rio, Se na dor
Car los Wil son.

É lido o se guin te:

PARECER Nº 40, DE 2001
(Da Co mis são Di re to ra)

Re da ção fi nal do Pro je to de De cre to 
Le gis la ti vo nº 188, de 2000 (nº 379, de
1999, na Câ ma ra dos De pu ta dos).

A Co mis são Di re to ra apre sen ta a re da ção fi nal
do Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 188, de 2000 (nº
379, de 1999, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que apro -
va o ato que au to ri za a Asso ci a ção Co mu ni tá ria de
De sen vol vi men to Artís ti co, Cul tu ral, Infor ma ti vo e So -
ci al de Co mo do ro – MT a exe cu tar ser vi ço de ra di o di -
fu são co mu ni tá ria na ci da de de Co mo do ro, Esta do de 
Mato Gros so.

Sala de Re u niões da Co mis são, 22 de fe ve re i ro
de 2001.

Ja der Bar ba lho, Pre si den te – Mo za ril do Ca -
val can ti, Re la tor – Car los Wil son – Edi son Lo bão –
Antonio Car los Va la da res.
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ANEXO AO PARECER Nº 40, DE 2001

Faço sa ber que o Con gres so Na ci o nal apro vou,
e eu,   Pre si den te do Se na do Fe de ral, nos ter mos do
art. 48, item 28, do Re gi men to Inter no, pro mul go o se -
guin te:

DECRETO LEGISLATIVO Nº  ,DE 2001

    Apro va o ato que au to ri za a
“Asso ci a ção Co mu ni tá ria de De sen vol vi -
men to Artís ti co, Cul tu ral, Infor ma ti vo e
So ci al de Co mo do ro – MT” a exe cu tar
ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na
lo ca li da de de Co mo do ro, Esta do de Mato 
Gros so.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º É apro va do o ato a que se re fe re a Por ta -

ria nº 120, de 11 de agos to de 1999, que au to ri za a
“Asso ci a ção Co mu ni tá ria de De sen vol vi men to Artís ti -
co, Cul tu ral, Infor ma ti vo e So ci al de Co mo do ro – MT”
a exe cu tar, por três anos, sem di re i to de ex clu si vi da -
de, ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na lo ca li da de
de Co mo do ro, Esta do de Mato Gros so.

Art. 2º Este De cre to Le gis la ti vo en tra em vi gor
na data de sua pu bli ca ção.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Em
dis cus são a re da ção fi nal. (Pa u sa.)

Não ha ven do quem peça a pa la vra, en cer ro a
dis cus são.

Em vo ta ção.
As Sras e os Srs. Se na do res que a apro vam que -

i ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)
Apro va da 
A ma té ria vai à pro mul ga ção.
O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Item 5:

Vo ta ção, em tur no úni co, do Re que ri -
men to nº 666, de 2000, da Co mis são de
Cons ti tu i ção, Jus ti ça e Ci da da nia, so li ci tan -
do a tra mi ta ção con jun ta dos Pro je tos de Lei 
do Se na do nºs 222, de 1999, e 186, de
2000, por re gu la rem a mes ma ma té ria.

Em vo ta ção o re que ri men to. 
As Srªs e os Srs. Se na do res que o apro vam

que i ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)
Apro va do.
Os Pro je tos de Lei nºs 222, de 1999 e 186, de

2000 pas sam a tra mi tar em con jun to e re tor nam à Co -
mis são de Cons ti tu i ção, Jus ti ça e Ci da da nia em de ci -
são ter mi na ti va.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Esgo -
ta das as ma té ri as cons tan tes da Ordem do Dia.

Pas sa-se à lis ta de ora do res.
Con ce do a pa la vra ao no bre Se na dor José Edu -

ar do Du tra, como Lí der, por 20 mi nu tos, para co mu ni -
ca ção de in te res se par ti dá rio, nos ter mos do Re gi -
men to Inter no. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blo co/PT –
AL. Como Lí der. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si -
den te, Srªs e Srs. Se na do res, vou apre sen tar um re -
que ri men to à Mesa e so li ci to que as no tas ta qui grá fi -
cas do meu pro nun ci a men to se jam ane xa das à jus ti fi -
ca ti va, já que se tra ta de um re que ri men to an ti go e,
de lá para cá, hou ve al gu mas mu dan ças na le gis la -
ção, as qua is abor da rei. 

Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, esse re -
que ri men to visa a pres tar um fa vor ao Pre si den te da
Re pú bli ca. Espe ro que o Ple ná rio do Con gres so Na -
ci o nal seja so li dá rio com esse fa vor que pre ten de mos 
pres tar a Sua Exce lên cia.

O Se na dor Anto nio Car los Ma ga lhães, no pro -
nun ci a men to que fez na úl ti ma ter ça-fe i ra, dis se o se -
guin te: ”Vo cês vi ram que não fa lei em Edu ar do Jor -
ge“.

A im pren sa tem no ti ci a do que o Pa lá cio do Pla -
nal to en ten deu esse re ca do como uma chan ta gem in -
de vi da. Enten de mos que o Pre si den te da Re pú bli ca,
em ne nhum mo men to, pode ser chan ta ge a do por
quem quer que seja, por que isso di mi nui a sua au to ri -
da de.

Os jor na is de hoje es tão tam bém no ti ci an do que 
o Se na dor Anto nio Car los Ma ga lhães te ria dito aos
Pro cu ra do res da Re pú bli ca aqui em Bra sí lia que o Sr. 
Edu ar do Jor ge não re sis ti ria a uma que bra de si gi lo
te le fô ni co.

Nun ca faço co men tá ri os a res pe i to de co le gas
na au sên cia de les, mas ape nas que ro cha mar a aten -
ção de V. Exas para a di fe ren ça de ati tu de do Pre si den -
te Anto nio Car los Ma ga lhães na con du ção do pro ces -
so do af fa ir Edu ar do Jor ge e, ago ra, na con di ção de
neo-opo si ci o nis ta.

Sr. Pre si den te, há um es que le to nos ar má ri os
da Re pú bli ca e do Con gres so Na ci o nal que tem de
ser re ti ra do. Esse es que le to cha ma-se Edu ar do Jor -
ge Cal das Pe re i ra. Digo aqui, com toda sin ce ri da de e
tran qüi li da de, que não te nho e não faço ne nhum ju í zo 
de va lor nem te nho con vic ção a res pe i to de se hou ve
ou não en vol vi men to do Sr. Edu ar do Jor ge com a
obra do TRT. Como já afir mei pu bli ca men te, tan to
nes te ple ná rio quan to na im pren sa, quan do en trei na
Co mis são Par la men tar de Inqué ri to do Ju di ciá rio ha -
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via in for ma ções de que o Sr. Edu ar do Jor ge te ria vin -
cu la ções com aque la fal ca trua, as sim como o Sr. Luiz 
Este vão.

Se V. Exas ti ve rem o cu i da do de ve ri fi car o de po i -
men to do Juiz Ni co lau dos San tos Neto, cons ta ta rão
que, mu i to an tes do sur gi men to de te le fo ne mas, che -
ques etc, a pri me i ra vez que o nome do Sr. Edu ar do
Jor ge foi ci ta do na que la CPI, per gun tei àque le Ma gis -
tra do se ele co nhe cia o re fe ri do Se cre tá rio, se ti nha
vin cu la ções com ele, o grau de co nhe ci men to e ou -
tras in for ma ções des se tipo. Des de en tão, vá ri os fa -
tos sur gi ram.

O mes mo ocor reu em re la ção ao ex-Se na dor
Luiz Este vão, a res pe i to de quem for mei uma con vic -
ção ao lon go dos tra ba lhos da CPI. Na oca sião, in clu -
si ve, al guns dis se ram que se tra ta va de mera per se -
gui ção do PT, que ha via sido der ro ta do pelo re fe ri do
ex-Se na dor na ele i ção de 1998. De po is do tra ba lho
da CPI e, pos te ri or men te, da pró pria atu a ção do Mi -
nis té rio Pú bli co, os fa tos mos tra ram à exa us tão que
es tá va mos cer tos.

Não ti ve mos ele men tos su fi ci en tes para fa zer
um ju í zo de va lor a res pe i to do Sr. Edu ar do Jor ge.
Ten ta mos ins ta lar uma Co mis são Par la men tar de
Inqué ri to, mas não con se gui mos. Le vou-se a in ves ti -
ga ção des se epi só dio para aque la co mis são es pe ci al
da Co mis são de Cons ti tu i ção, Jus ti ça e Ci da da nia –
so bre a qual di zía mos, des de o iní cio, que não te ria
ins tru men tos para fa zer uma in ves ti ga ção ade qua da. 

Na oca sião, o Pre si den te da Casa dis se que a
Mesa te ria po de res para que brar si gi los. Apro va mos,
no âm bi to da Co mis são, um re que ri men to en ca mi -
nha do à Mesa, so li ci tan do a que bra do si gi lo ban cá rio 
do Sr. Edu ar do Jor ge Cal das Pe re i ra, de Lí di ce Co e -
lho Cal das Pe re i ra e de uma sé rie de pes so as. O Sr.
Mi nis tro Pe dro Ma lan res pon deu ao re que ri men to di -
zen do que, por se tra tar de si gi lo ban cá rio, não po de -
ria re me ter es sas in for ma ções à Mesa.

Então, Sr. Pre si den te, hou ve um fato novo, que
dá opor tu ni da de ao Ple ná rio do Con gres so de di ri mir,
de uma vez por to das, es sas dú vi das: é a Lei Com ple -
men tar nº 105, de 10 de ja ne i ro de 2001, a fa mo sa Lei 
do Si gi lo Ban cá rio. Essa Lei es ta be le ce, no § 2º do
art. 4º, que o Con gres so Na ci o nal, por meio de uma
das duas Ca sas – Se na do Fe de ral ou Câ ma ra dos
De pu ta dos –, po de rá, por voto da ma i o ria do Ple ná -
rio, so li ci tar que bra de si gi lo ban cá rio. A Mesa, in clu -
si ve, me di an te o Ato nº 1/2001, re gu la men tou o pro -
ce di men to nes sas si tu a ções. Em caso de re que ri -
men to de que bra de si gi lo ban cá rio, an tes de se sub -
me ter à vo ta ção do Ple ná rio, será ele en ca mi nha do à

Co mis são de Cons ti tu i ção, Jus ti ça e Ci da da nia, que
tem o pra zo de duas ses sões para emi tir pa re cer.

É exa ta men te esse, Sr. Pre si den te, Sras e Srs

Se na do res, o re que ri men to que es tou en ca mi nhan -
do, que é o mes mo que apre sen ta mos à Mesa na que -
la oca sião – mas ago ra em ba sa do na Lei Com ple -
men tar nº 105 até por que, na épo ca, exis tia uma di -
ver gên cia de in ter pre ta ção. Uma lei de 1964 es ta be -
le cia que o Ple ná rio po de ria que brar o si gi lo ban cá rio
pelo voto da ma i o ria. Alguns en ten di am que ela ha via
sido re vo ga da pela Cons ti tu i ção e ou tros que não.
Ha via tam bém um pa re cer do Se na dor Ber nar do Ca -
bral, ain da não vo ta do na Co mis são de Cons ti tu i ção,
Jus ti ça e Ci da da nia, afir man do que a Mesa po de ria
so li ci tar in for ma ções co ber tas pelo si gi lo ban cá rio.

Ago ra, não há mais dú vi das do pon to de vis ta le -
gal: a Lei Com ple men tar nº 105, de 10 de ja ne i ro de
2001, es ta be le ce cla ra men te, em seu art. 4º, § 2º, que 
o Ple ná rio do Se na do pode so li ci tar in for ma ções co -
ber tas pelo si gi lo ban cá rio. O Se na do, a par tir do mo -
men to da vo ta ção, pas sa na tu ral men te a ser guar dião 
des sas in for ma ções, da mes ma for ma que as CPIs o
são na mes ma si tu a ção.

Assim, Sr. Pre si den te, Sras e Srs Se na do res, o
Ple ná rio do Se na do tem opor tu ni da de de ter aces so a 
es sas in for ma ções, seja para ti rar de vez esse es que -
le to do ar má rio e en ter rá-lo, re ti ran do as sim qual quer
pos si bi li da de de que esse as sun to seja ins tru men to
de chan ta gem no pre sen te e no fu tu ro, seja para ve ri -
fi car se há ou não con sis tên cia nos in dí ci os, nas sus -
pe i tas, nas acu sa ções de en vol vi men to do Sr. Edu ar -
do Jor ge na que la mal fa da da obra. 

Vol to a as si na lar que o ob je ti vo des te re que ri -
men to é o mes mo da épo ca em que o apre sen ta mos
na Co mis são Espe ci al e na Co mis são de Fis ca li za -
ção e Con tro le. A Co mis são Espe ci al en ca mi nhou to -
dos aque les re que ri men tos à Co mis são de Fis ca li za -
ção e Con tro le, que, in fe liz men te, em bo ra os te nha
apro va do, no me a do um Re la tor e es ta be le ci do um
ca len dá rio de con vo ca ção das pes so as, até hoje
nada de ci diu – pre o cu pa ções ma i o res de vem ter mo -
no po li za do a aten ção do Pre si den te da que la Co mis -
são.

To da via, re pi to, exis te ago ra a Lei Com ple men -
tar nº 105, de 10 da ja ne i ro de 2001, que re gu la de fi ni -
ti va men te os pro ce di men tos re la ti vos à que bra do si -
gi lo ban cá rio. Por isso, es tou apre sen tan do esse re -
que ri men to de que bra do si gi lo ban cá rio, re la ti vo ao
pe río do de ja ne i ro de 95 à ju lho de 2000, do Sr. Edu -
ar do Jor ge Cal das Pe re i ra, da Sra Lí di ce Co e lho da
Cu nha Cal das Pe re i ra, do Sr. Fer nan do Jor ge Cal das
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Pe re i ra, do Sr. Mar cos Jor ge Cal das Pe re i ra, do Sr.
Ruy Jor ge Cal das Pe re i ra, do Sr. Ivan Car los Ma cha -
do de Ara gão, do Sr. Cláu dio Albu quer que Ha i da mus, 
do Sr. Edu ar do São Cle men te, do Sr. Cláu dio de Ara -
ú jo Fa ria, do Sr. Edson So a res Fer re i ra, do Sr. José
Ca e ta no de Fi gue i re do, do Sr. Hé lio Rosa, do Sr. Jair
Bi la chi, do Sr. Ma no el Pin to, da Sra Ma ria De lith Cal -
das Ba la ban, do Sr. José Ma ria Mon te i ro, do Sr. Jú lio
Cé sar Fi gue i re do, do Sr. Sér gio Cas tro, do Sr. Pe dro
Pe re i ra de Fre i tas, do Sr. Vi cen te de Pa u la Alves da
Cu nha e do Sr. Nel son Luiz de Andra de Cor re ia. 

Espe ro que a ma i o ria des ta Casa pres te este fa -
vor ao Pre si den te da Re pú bli ca, pos si bi li tan do a apu -
ra ção de fi ni ti va des se epi só dio, para que Sua Exce -
lên cia não se tor ne ví ti ma de chan ta gens de quem
quer que seja, no pre sen te ou no fu tu ro.

Vol to a so li ci tar que as no tas ta qui grá fi cas do
meu pro nun ci a men to se jam ane xa das à jus ti fi ca ti va
do re que ri men to que en ca mi nho. 

Mu i to obri ga do.

É o se guin te o re que ri men to en ca mi -
nha do à Mesa:

REQUERIMENTO Nº 51, DE 2001

Re que i ro, nos ter mos do § 2º do Art. 50 da
Cons ti tu i ção Fe de ral, com bi na do com os ter mos do
pa rá gra fo 2º do ar ti go 4º da Lei Com ple men tar nº 105, 
de 10 de ja ne i ro de 2001, do art. 216 do Re gi men to
Inter no do Se na do Fe de ral e em con for mi da de com o
Ato da Mesa nº 1, de 2001, que o Mi nis tro de Esta do
da Fa zen da de ter mi ne ao Pre si den te do Ban co Cen -
tral o en vio ao Se na do Fe de ral de toda a mo vi men ta -
ção ban cá ria de ta lha da do ex-Se cre tá rio Ge ral da
Pre si dên cia da Re pú bli ca, Sr. Edu ar do Jor ge Cal das
Pe re i ra, de sua es po sa, a Sra. Lí di ce Co e lho da Cu -
nha Cal das Pe re i ra; de Fer nan do Jor ge Cal das Pe re i -
ra, Só cio da MCI – Mar ke ting, Estra té gia e Co mu ni ca -
ção Insti tu ci o nal Ltda; de Mar cos Jor ge Cal das Pe re i -
ra e Ruy Jor ge Cal das Pe re i ra, am bos só ci os do
Escri tó rio Cal das Pe re i ra Advo ga dos e Con sul to res
Asso ci a dos; de Ivan Car los Ma cha do de Ara gão, Pre -
si den te da Meta Par ti ci pa ções e de Cláu dio Albu quer -
que Ha i da mus e Edu ar do São Cle men te, am bos só ci -
os da Meta Par ti ci pa ções; de Cláu dio de Ara ú jo Fa ria, 
ex-Che fe de Ga bi ne te da Se cre ta ria Ge ral da Pre si -
dên cia da Re pú bli ca e só cio da LC Fa ria Con sul to ria;
de Edson So a res Fer re i ra, só cio da DTC – Di rect To
Com pany S/A; de José Ca e ta no de Fi gue i re do, só cio
da Me ta cor Admi nis tra ção e Cor re ta gem de Se gu ros;
de Hé lio Ro sas, ex-De pu ta do Fe de ral pelo
PMDB-SP; de Jair Bi la chi, ex-Pre si den te da Pre vi; de

Ma no el Pin to, Pre si den te da Ali an ça do Bra sil, Ma ria
De lith Cal das Ba la ban, Di re to ra do Se brae; José Ma -
ria Mon te i ro, ex-Pre si den te da Co sesp; Ju lio Ce sar
Fi gue i re do e Ser gio Cas tro, am bos Di re to res da Co -
sesp; Pe dro Pe re i ra de Fre i tas e Vi cen te de Pa u la
Alves da Cu nha, res pec ti va men te Pre si den te e Di re -
tor Téc ni co da SASSE Cia. Na ci o nal de Se gu ros Ge -
ra is; e Nel son Luiz de Andra de Cor re ia, pro pri e tá rio
da ECAL, sen do as mo vi men ta ções ban cá ri as re la ti -
vas ao pe río do de ja ne i ro de 1995 a ju lho de 2000.

Jus ti fi ca ção

As in for ma ções de man da das são de fun da men -
tal im por tân cia para o es cla re ci men to dos fa tos am -
pla men te de nun ci a dos pela mí dia, par ti cu lar men te
em ra zão da ne ces si da de de que se al can ce uma vi -
são bas tan te am pla dos ne gó ci os do Sr. Edu ar do Jor -
ge Cal das Pe re i ra.

Em pri me i ro lu gar, cabe des ta car os pre ce i tos
cons ti tu ci o na is cons tan tes do § 2º do art. 50, com bi -
na do com o in ci so X do art. 49, que de fi nem:

”Art. 50. (...)
§ 2º As Me sas da Câ ma ra dos De pu ta -

dos e do Se na do Fe de ral po de rão en ca mi -
nhar pe di dos es cri tos de in for ma ção a Mi -
nis tros de Esta do ou a qual quer das pes so -
as re fe ri das no ca put des te ar ti go, im por -
tan do em cri me de res pon sa bi li da de a re cu -
sa, ou o não-aten di men to no pra zo de trin ta
dias, bem como a pres ta ção de in for ma ções 
fal sas.“

E ain da:
”Art. 49. É da com pe tên cia ex clu si va

do Con gres so Na ci o nal:
X – fis ca li zar e con tro lar, di re ta men te,

ou por qual quer de suas Ca sas, os atos do
Po der Exe cu ti vo, in clu í dos os da ad mi nis tra -
ção in di re ta;“

À Cons ti tu i ção Fe de ral se soma o Pa re cer da Pro -
cu ra do ria Ge ral da Fa zen da Na ci o nal (PGFN/CAT/Nº
107/90; fls. 22/24), que cor ro bo ra a com pre en são de
que, de fato, cabe às Me sas da Câ ma ra dos De pu ta -
dos, do Se na do Fe de ral a so li ci ta ção de in for ma ções a
Mi nis tros de Esta do ou a qual quer das pes so as re fe ri -
das no ca put do Art. 50 da Cons ti tu i ção Fe de ral (”qua -
is quer ti tu la res de ór gãos di re ta men te su bor di na dos a 
Pre si dên cia da Re pú bli ca“). Assim, o pa re cer ali nha
os se guin tes ar gu men tos:

”a) o art. 50, § 2º, da Cons ti tu i ção de
1988, tem ple na vi gên cia e efi cá cia, além de 
‘am pla abran gên cia, não con ten do os li mi tes 
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e ex ce ções pre vis tos nos pre ce i tos de
Cons ti tu i ções an te ri o res’;

b) aque le dis po si ti vo não pode so frer
‘li mi ta ção in fra-cons ti tu ci o nal’, nem se quer
pela lei com ple men tar do sis te ma fi nan ce i ro
na ci o nal (art. 192 da Cons ti tu i ção);“

Con clu in do:
”1) que o dis po si ti vo cons ti tu ci o nal der -

ro gou o § 4º do art. 38 da Lei nº 4.595, sen -
do, por tan to, obri ga tó rio o aten di men to às
so li ci ta ções fe i tas pe las Me sas das Ca sas
do Con gres so Na ci o nal;

2) que o aten di men to, con tu do, não
afas ta a obri ga ção de con ser var em si gi lo
as in for ma ções ob ti das’.”

Por tan to, para que o Con gres so Na ci o nal pos sa 
exer cer suas atri bu i ções na ple ni tu de de suas prer ro -
ga ti vas, nos pa re ce ób vio que seja aten di da de for ma
in te gral a so li ci ta ção de to das as mo vi men ta ções
ban cá ri as em re la ção aos no mes cons tan tes nes te
Re que ri men to.

É nos sa com pre en são que não obs tan te o Se -
nhor Edu ar do Jor ge Cal das Pe re i ra, ex-Se cre tá rio
Ge ral da Pre si dên cia da Re pú bli ca, já ter co lo ca do
seus da dos fis ca is à dis po si ção da Sub co mis são Per -
ma nen te do Ju di ciá rio, acre di ta mos que tal pro ce di -
men to não é su fi ci en te. Re quer a pru dên cia e a ex pe -
riên cia acu mu la da por este Par la men to em ou tras co -
mis sões, no ta da men te nas CPIs (Co mis sões Par la -
men ta res de Inqué ri to), que a Sra. Lí di ce Co e lho da
Cu nha Cal das Pe re i ra, es po sa de Edu ar do Jor ge Cal -
das Pe re i ra, tam bém te nha seus da dos fis ca is dis po -
ni bi li za dos. Pelo mes mo mo ti vo de la ços de pa ren tes -
co, des ta vez con san güí ne os, so li ci ta mos a mes ma
pro vi dên cia em re la ção aos Srs. Fer nan do Jor ge Cal -
das Pe re i ra, Só cio da MCI – Mar ke ting, Estra té gia e
Co mu ni ca ção Insti tu ci o nal Ltda; Mar cos Jor ge Cal -
das Pe re i ra e Ruy Jor ge Cal das Pe re i ra, am bos só ci -
os do Escri tó rio Cal das Pe re i ra Advo ga dos e Con sul -
to res Asso ci a dos; e Ma ria Ede lith Cal das Ba la ban,
Di re to ra do Se brae.

No caso dos Srs. Ivan Car los Ma cha do de Ara -
gão, Cláu dio Albu quer que Ha i da mus e Edu ar do São
Cle men te, a so li ci ta ção de mo vi men ta ções ban cá ri as
se jus ti fi ca pelo fato dos mes mos se rem, res pec ti va -
men te, Pre si den te e só ci os da Meta Par ti ci pa ções, em -
pre sa na qual Edu ar do Jor ge Cal das Pe re i ra tem par ti -
ci pa ção aci o ná ria, con for me do cu men ta ção apre sen ta -
da pelo pró prio ex-Se cre tá rio ao Mi nis té rio Pú bli co.

Ain da em re la ção a Cláu dio Albu quer que Ha i da -
mus, a Re vis ta IstoÉ (nº 1607, de 19-7-2000, p. 32)

no ti ci ou que ele, como Edu ar do Jor ge Cal das Pe re i -
ra, têm par ti ci pa ção aci o ná ria na Me ta cor. Esta em -
pre sa te ria sido, se gun do re por ta gem da Re vis ta
IstoÉ (nº 1608, de 26-7-2000, p. 34), a cor re to ra que
in ter me di ou o con tra to, sem li ci ta ção, fir ma do en tre a
Com pa nhia de Se gu ros do Esta do de São Pa u lo
(COSESP) e a Sul Amé ri ca Se gu ros.

No caso de Cláu dio de Ara ú jo Fa ria, ex-Che fe
de Ga bi ne te da Se cre ta ria Ge ral da Pre si dên cia da
Re pú bli ca, a jus ti fi ca ti va pela in clu são de seu nome
no pre sen te Re que ri men to se as sen ta no fato des te
ser só cio da LC Fa ria Con sul to ria, em pre sa em que
Edu ar do Jor ge Cal das Pe re i ra tem par ti ci pa ção aci o -
ná ria. (Ver Jor nal do Bra sil, de 23-7-2000; p. 6).

Re la ção co mer ci al si mi lar jus ti fi ca a so li ci ta ção
de in for ma ções ban cá ri as de Edson So a res Fer re i ra,
só cio da DTC – Di rect To Com pany S/A e de José Ca -
e ta no de Fi gue i re do, Ge ren te da Me ta cor Admi nis tra -
ção e Cor re ta gem de Se gu ros, em Bra sí lia, am bas
em pre sas nas qua is o Sr. Edu ar do Jor ge Cal das Pe -
re i ra tam bém tem par ti ci pa ção aci o ná ria. (Ver Fo lha
de S.Pa u lo, 30-7-2000 e Re vis ta IstoÉ/ nº 1608, de
26-7-2000, p. 35).

No que diz res pe i to à so li ci ta ção de au di to ria
ban cá ria de Hé lio Ro sas, ex-De pu ta do Fe de ral pelo
PMDB-SP, se jus ti fi ca pe las no tí ci as ve i cu la das pela
im pren sa (Re vis ta IstoÉ/nº 1608, de 26-7-2000; p.
28), na qual se no ti ci ou que este de fen deu a li be ra ção 
de mais re cur sos para a obra do TRT de São Pa u lo,
quan do já ha vi am in dí ci os con cre tos de su per fa tu ra -
men to. Na mes ma épo ca, con so an te a mes ma de -
nún cia, o en tão De pu ta do re ce beu 30 li ga ções de Fá -
bio Mon te i ro de Bar ros, pro pri e tá rio da cons tru tu ra
Ikal, uma das em pre sas res pon sá ve is pela cons tru -
ção do Tri bu nal. A Re vis ta Veja (em sua edi ção nº
1660, de 2-8-2000; p. 41) no ti ci ou, que o ex-De pu ta -
do te ria ga nho do em pre sá rio José Edu ar do Te i xe i ra
Fer raz, só cio da Inkal, um apar ta men to nos Jar dins,
Ba ir ro de São Pa u lo – SP, imó vel ven di do em fe ve re i -
ro de 2000 por R$1,2 mi lhão.

No caso de Jair Bi la chi, ex-Pre si den te da Pre vi,
Ca i xa de Pre vi dên cia dos Fun ci o ná ri os do Ban co do
Bra sil (po si ção que te ria al can ça do por in fluên cia de
Edu ar do Jor ge Cal das Pe re i ra), a in clu são se jus ti fi ca
pela sua atu a ção na apro va ção da ro la gem da dí vi da
de R$60,9 mi lhões da cons tru to ra Encol, ne gó cio em
que o ex-Se cre tá rio Ge ral da Pre si dên cia da Re pú bli -
ca en vol veu o Escri tó rio Cal das Pe re i ra Advo ga dos e
Con sul to res Asso ci a dos, do qual seus ir mãos são só -
ci os. (Ver Re vis ta IstoÉ/nº 1523, de 9-12-1998).
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Qu an to a Ma no el Pin to, ex-Se cre tá rio Exe cu ti vo 
do Ban co do Bra sil, atu al Pre si den te da Ali an ça do
Bra sil (em pre sa co li ga da ao Ban co do Bra sil na área
de se gu ros), cabe des ta car sua in clu são nes te Re -
que ri men to em ra zão do fato de que este, sen do fun -
ci o ná rio do alto es ca lão do BB, dava a pa la vra fi nal
em to dos os em prés ti mos con ce di dos à Encol. (Ver
Re vis ta Veja, nº 1660, de 2-8-2000; p. 49).

Por fim, José Ma ria Mon te i ro, Ju lio Ce sar Fi gue -
i re do e Sér gio Cas tro têm seus no mes aqui in clu í dos
pelo fato de es ta rem li ga dos às de nún ci as que en vol -
vem o con tra to sem li ci ta ção fir ma do en tre a Com pa -
nhia de Se gu ros do Esta do de São Pa u lo (COSESP)
e a Sul Amé ri ca Se gu ros, com in ter me di a ção da Me -
ta cor, em pre sa da qual Edu ar do Jor ge Cal das Pe re i ra 
é aci o nis ta. (Re vis ta IstoÉ/nº 1608; de 26-7-2000; pp.
34-35). O Sr. José Ma ria Mon te i ro é tam bém ex-Pre -
si den te da Bra sil/Sa ú de Com pa nhia de Se gu ros, do
Ban co do Bra sil, que re a li zou con tra to de se gu ro-sa ú -
de no va lor de R$6,5 mi lhões de re a is com o Mi nis té -
rio dos Trans por tes, atra vés do gru po META Par ti ci -
pa ções. (Re vis ta Veja, Ano 33; nº 29/Edi ção 1658).

Em re la ção aos Srs. Pe dro Pe re i ra de Fre i tas e
Vi cen te de Pa u la Alves da Cu nha, res pec ti va men te
Pre si den te e Di re tor Téc ni co da Sas se Cia. Na ci o nal
de Se gu ros Ge ra is, a in clu são nes te Re que ri men to
se jus ti fi ca pelo fato de que par te sig ni fi ca ti va da aver -
ba ção de se gu ro ha bi ta ci o nal da Sas se é fe i ta pela
Delp hos Ser vi ços Téc ni cos S.A., em pre sa da qual o
Sr. Edu ar do Jor ge Cal das Pe re i ra é Con se lhe i ro.
Cum pre des ta car que am bos os no mes fo ram in di ca -
dos para os res pec ti vos car gos pelo Ex-Se cre tá rio
Ge ral da Pre si dên cia da Re pú bli ca, que tem o Pre si -
den te da Sas se, o Sr. Pe dro Pe re i ra de Fre i tas, como
ami go ín ti mo, sen do que esta ami za de foi con fir ma da
pelo ex-se cre tá rio quan do de seu de po i men to na
Sub co mis são Per ma nen te do Ju di ciá rio.

A in clu são do Sr. Nel son Luiz de Andra de Cor re -
ia, pro pri e tá rio da Ecal, uma pe que na em pre sa de
Bra sí lia, que ven ceu uma sus pe i tís si ma li ci ta ção,
para re for ma da Bar ra gem do Rio Des co ber to, se gun -
do no tí cia ve i cu la da no Cor re io Bra zi li en se, de
23-7-2000, pá gi na 13, se deve ao fato de que o
Ex-Se cre tá rio Ge ral da Pre si dên cia da Re pú bli ca re -
si de no Lago Sul, ba ir ro no bre de Bra sí lia, em casa de 
pro pri e da de do dono da Ecal.

Ao fi nal, cum pre des ta car a re cen te apro va ção
pelo Con gres so Na ci o nal de nova le gis la ção re la ti va
ao si gi lo fis cal, já san ci o na da pelo Pre si den te da Re -
pú bli ca (Lei Com ple men tar nº 105 e De cre to nº 3.724,
am bos de 10 de ja ne i ro de 2001).

À vis ta do ex pos to, é fun da men tal que se jam
ave ri gua dos to dos os fa tos no ti ci a dos e aqui re fe ren -
ci a dos, co i bin do o uso ile gal da má qui na pú bli ca em
fa vor de in te res ses pri va dos, le san do o erá rio. Por -
tan to, para que o Se na do Fe de ral exer ça ple na men te
suas atri bu i ções cons ti tu ci o na is e re gi men ta is, con si -
de ra mos fun da men tal a apro va ção des te Re que ri -
men to.

Sala das Ses sões, 22 de fe ve re i ro de 2001. –
José Edu ar do Du tra, (Lí der do Blo co de Opo si ção) – 
He lo í sa He le na.

Nos ter mos do Ato da Mesa nº 1, de
2001, o re que ri men to vai à Co mis são de
Cons ti tu i ção, Jus ti ça e Ci da da nia, que dis -
põe do pra zo de duas re u niões or di ná ri as
para emi tir seu pa re cer.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – V. Exª
será aten di do, Se na dor José Edu ar do Du tra.

Vol ta-se à lis ta de ora do res.
Con ce do a pa la vra ao Se na dor Val mir Ama ral,

por per mu ta com o Se na dor Ma gui to Vi le la.
O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF. Pro nun -

cia o se guin te dis cur so. Sem re vi são do ora dor.) – Sr.
Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, ocu po hoje esta
tri bu na para de fen der aque la que foi a mi nha pri me i ra
pro fis são: a de co bra dor de ôni bus. Ingres sei nes se
mer ca do de tra ba lho aos 14 anos. E, por isso, sin -
to-me no de ver de pro te ger a ca te go ria.

Te nho sido pro cu ra do por inú me ros ex-co le gas
que te mem ser subs ti tu í dos pe las ca tra cas ele trô ni -
cas. Para evi tar isso, dei en tra da nes ta Casa ao Pro -
je to de Lei nº 008/2001, que li mi ta a im plan ta ção des -
se equi pa men to de ar re ca da ção ta ri fá ria no trans por -
te ur ba no de pas sa ge i ros.

Mes mo con si de ran do-se as van ta gens que
esse sis te ma ele trô ni co re pre sen ta para as em pre sas 
per mis si o ná ri as, o que deve ser le va do em con ta an -
tes de mais nada é o enor me pre ju í zo so ci al que tal
me di da re pre sen ta ria para o nos so País, di an te dos
alar man tes ín di ces de de sem pre go. No Bra sil, são
mais de 250 mil pos tos de tra ba lho que cer ta men te
de sa pa re ce rão a par tir da im plan ta ção do sis te ma de
ca tra cas ele trô ni cas, um nú me ro ex pres si vo e que
mu i to pe sa ria nos ín di ces de de sem pre go. So men te
em Bra sí lia e Entor no oca si o na ria a de mis são ime di a -
ta de mais de sete mil tra ba lha do res.

Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, a mo der -
ni za ção em to dos os se to res é mu i to bem-vin da, des -
de que não re pre sen te a subs ti tu i ção sis te má ti ca da
mão-de-obra, re sul tan do na ex tin ção de pos tos de
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ser vi ço. Eu acre di to que a hora é de pro cu rar mos al -
ter na ti vas para ge rar em pre gos, e não o con trá rio.

Alguns co le gas co bra do res da que la épo ca, hoje 
em dia, es tão nes sa mes ma fun ção. Então per gun to,
no bres Se na do res: se ria jus to ti rar-lhes esse meio de
sus ten to? 

Além de per mi tir a mo vi men ta ção de pes so as, o 
trans por te de mas sa cum pre esse im por tan te pa pel
que é o de ge rar em pre gos. Essa é mais uma res pon -
sa bi li da de que têm as per mis si o ná ri as de trans por te
co le ti vo: em pre gam mi lhões de fun ci o ná ri os, sem fa -
lar na pre o cu pa ção em ga ran tir trans por te se gu ro e
de qua li da de a quem não tem ou tro meio de se lo co -
mo ver.

O Sr. Ra mez Te bet (PMDB – MS) – Se na dor
Val mir Ama ral, V. Exª me per mi te um apar te?

O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF) –
Ouço-o com o ma i or pra zer, Se na dor Ra mez Te bet.

O Sr. Ra mez Te bet (PMDB – MS) – Se na dor
Val mir Ama ral, pela pri me i ra vez, es tou ven do com
ale gria V. Exª na tri bu na. Sin ce ra men te. E noto que V. 
Exª está se com por tan do como um ve te ra no. Mais do
que isso, abor da um tema de ele va do con te ú do so ci -
al. V. Exª não está sim ples men te con tra a ca tra ca;
está con tra na me di da em que ela leva o de sem pre go
a mi lha res e mi lha res de bra si le i ros. Por tan to, V. Exª
está em de fe sa de uma ca u sa so ci al num mo men to
im por tan te, por que a eco no mia está cres cen do. Se a
eco no mia está cres cen do, na tu ral men te o ín di ce de
em pre go no Bra sil pode me lho rar. Então não po de -
mos ado tar me ca nis mo ne nhum que pos sa ge rar de -
sem pre go, por que que re mos em pre go. Por isto V.
Exª está de pa ra béns, abor da um tema de alto con te -
ú do so ci al e no cer ne do seu pro nun ci a men to está a
sua von ta de de con tri bu ir para dar mais em pre go aos
bra si le i ros. Pa ra béns a V. Exª.

O SR. VALMIR AMARAL(PMDB – DF) – Obri -
ga do, Se na dor Ra mez Te bet. Fi quei mu i to fe liz com o 
seu apar te. Te nho cer te za que V. Exª tam bém está
aqui nes sa luta, jus ta men te le van tan do essa ban de i -
ra de ge rar mais em pre gos ao povo do nos so Bra sil.

O Sr. Ge ral do Cân di do (Blo co/PT – RJ) – V.
Exª me per mi te um apar te?

O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF) – Con -
ce do, com pra zer, um apar te ao Se na dor Ge ral do
Cân di do.

O Sr. Ge ral do Cân di do (Blo co/PT – RJ) – Se -
na dor Val mir Ama ral, que ro pa ra be ni zar V. Exª pelo
tema que abor da na tri bu na. Tra ta-se de as sun to de
suma im por tân cia por que fala de nos sa pre o cu pa ção
com o de sem pre go, que hoje é o cân cer que cor rói a

so ci e da de bra si le i ra, afli gin do di re ta men te os que vi -
vem do tra ba lho as sa la ri a do. A im plan ta ção do sis te -
ma de ca tra ca ele trô ni ca cer ta men te vai afe tar a ca te -
go ria dos co bra do res de ôni bus e dos fis ca is. Falo de
uma ca te go ria nu me ro sís si ma em todo o Bra sil. Tal
me di da sig ni fi ca au men tar, cada vez mais, o nú me ro
de de sem pre ga dos no País. V. Exª traz à tona sua
pro pos ta, apre sen tou um pro je to de lei com essa fi na -
li da de, e va mos apo iá-lo du ran te as dis cus sões nas
co mis sões. Cre io que será de gran de im por tân cia a
apro va ção por esta Casa. Só para ci tar um exem plo,
no meu Esta do, o Rio de Ja ne i ro, te mos 32 mil co bra -
do res. São da dos for ne ci dos pelo Sin di ca to dos Ro -
do viá ri os do Rio de Ja ne i ro. No Esta do do Rio de Ja -
ne i ro há 1.600 fis ca is; só na ci da de do Rio de Ja ne i ro, 
há 16 mil co bra do res de ôni bus e 800 fis ca is; há ain da 
os que tra ba lham na ar re ca da ção. Isso sig ni fi ca que o 
con tin gen te é mu i to ma i or. A fro ta é de 6.600 ôni bus.
E com cer te za es ses da dos so bre a ca pi tal não são
to ta is. Por tan to a pre o cu pa ção de V. Exª vem exa ta -
men te ao en con tro do que pen so. Fui tra ba lha dor,
sin di ca lis ta du ran te mu i tos anos e acre di to que a ma i -
o ria dos Se na do res que com põem a Casa pen sam da 
mes ma for ma. Se na dor, so mos so li dá ri os com V. Exª
e seu pro nun ci a men to, dan do todo o apo io ao seu
pro je to. Mu i to obri ga do e pa ra béns, Se na dor Val mir
Ama ral.

O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF) – Obri -
ga do pelo apar te, Se na dor Ge ral do Cân di do, V. Exª
que vem re pre sen tan do mu i to bem o seu Esta do. 

Ti nha cer te za de que V. Exª le van ta ria mais
essa ban de i ra, não de i xa ria de lado os ro do viá ri os de
seu Esta do e pa ra béns por co nhe cer os nú me ros do
seu Esta do: são 32.000 de sem pre ga dos que es ta rão
na rua se ins ta la das as ca tra cas ele trô ni cas. 

O Sr. Car los Wil son (Blo co/PPS – PE) – Se na -
dor Val mir, V. Exª me per mi te um apar te?

O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF) – Com
a ma i or hon ra, Se na dor Car los Wil son, Se na dor por
Per nam bu co. 

O Sr. Car los Wil son (Blo co/PPS – PE) – Se na -
dor, an tes de tudo gos ta ria de di zer da mi nha sa tis fa -
ção – já des ta ca da aqui pelo Se na dor Ra mez Te bet –
de ver V. Exª na tri bu na, com por tan do-se como um
ve te ra no Se na dor. Lem bro-me bem de quan do che -
ga va à Câ ma ra dos De pu ta dos, com 23 anos de ida -
de, o Dr. Tran cre do Ne ves olha va para mim e di zia:
”Meu fi lho, fi que qui e ti nho aí por que pato novo não
mer gu lha fun do”. Vejo V. Exª na tri bu na, já se com -
por tan do, no pou co tem po que tem na Casa, como
ve te ra no, e nos tra zen do para a dis cus são um tema
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que é da ma i or im por tân cia. Sa be mos que o Bra sil
cla ma por em pre go. Nós, que dis pu ta mos ele i ções
para pre fe i to no ano 2000, sa be mos que a re i vin di ca -
ção da po pu la ção era a ge ra ção de em pre gos, e to -
dos os can di da tos se co lo ca ram na de fe sa des sa ca -
u sa. Não pos so en ten der que nos so País, que tem
mão-de-obra à von ta de e tem hoje um nú me ro ex ces -
si vo de de sem pre ga dos, ve nha a im plan tar tec no lo gi -
as que po dem até ser mo der nas, mas de i xam de
sê-lo quan do não aten dem ao as pec to so ci al. Pen so
que as ca tra cas ele trô ni cas po de rão ser ins ta la das
nos ôni bus, mas não nes te mo men to, em que o Bra sil
en fren ta uma cri se de de sem pre go. Jo gar na rua mi -
lha res e mi lha res de ci da dãos é uma te me ri da de. Nin -
guém nes ta Casa tem mais pro pri e da de para to car
nes se as sun to que V. Exª, que co nhe ce com pro fun -
di da de o tema so bre o qual fala hoje no Se na do Fe de -
ral. Qu e ro di zer-lhe da mi nha sa tis fa ção de vê-lo na
tri bu na, tra zen do um tema sé rio e atu al. V. Exª che -
gou ago ra, mas já se com por ta como um ve te ra no.
Espe ro vê-lo mu i tas ou tras ve zes na tri bu na sem pre
de fen den do o que o povo de se ja e aqui lo em que
acre di ta. So li da ri zo-me com V. Exª e ofe re ço-lhe meu
apo io, re i te ran do mi nha sa tis fa ção de vê-lo na tri bu na 
do Se na do Fe de ral.

O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF) – Mu i to
obri ga do, Se na dor Car los Wil son. Fi quei emo ci o na do 
com o apar te de V. Exª. Lem bro-me de que pou cos
dias an tes de en trar nes ta Casa, fui pe dir con se lhos a
V. Exª, ten do re ce bi do vá ri os.

V. Exª, gra ças a Deus, está ocu pan do a 1ª Se -
cre ta ria da Casa por que me re ce ocu par esse car go.
Te nho cer te za que o exer ce rá com mu i ta hon ra para
to dos nós Se na do res. Fi quei mu i to fe liz com a in di ca -
ção do nome de V. Exª para a 1ª Se cre ta ria. 

Eu ti nha cer te za de que V. Exª tam bém le van ta -
ria a ban de i ra da ge ra ção de em pre gos no ple ná rio
des ta Casa. Cre io que não exis te ne nhum pro je to me -
lhor do que os que ob je ti vam a ge ra ção de em pre gos.

Mu i to obri ga do.
Eu po de ria re la ci o nar al gu mas van ta gens da

im ple men ta ção da co bran ça ele trô ni ca, mas, di an te
da cri se que o País atra ves sa, ne nhu ma su plan ta a
ne ces si da de e a im por tân cia da ma nu ten ção de em -
pre gos. Além dis so, não pode ser es que ci do o pa pel
que tem o co bra dor den tro do ôni bus, que age como
um es ta bi li za dor so ci al. Na mi nha opi nião, ele de sem -
pe nha fun ções que ex tra po lam a sim ples co bran ça
de ta ri fas, su prin do di ver sas ca rên ci as do sis te ma,
como di vi dir com o mo to ris ta a res pon sa bi li da de pela
se gu ran ça dos pas sa ge i ros, prin ci pal men te no em -

bar que e de sem bar que, pres tar in for ma ções e ori en -
tar o usuá rio. 

Por isso, a re ti ra da do co bra dor, sem um pla no
ade qua do, re fle ti rá ne ga ti va men te na qua li da de dos
ser vi ços pres ta dos.

Enten do que o mo men to não é o de de fen der
ma i or lu cro para as em pre sas a um cus to so ci al tão
alto. Re a fir mo a mi nha in ten ção com esse pro je to...

O Sr. Ney Su as su na (PMDB – PB) – Se na dor
Val mir Ama ral, V. Exª per mi te-me um apar te?

O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF) – Com
mu i ta hon ra, Se na dor Ney Su as su na.

O Sr. Ney Su as su na (PMDB – PB) – No bre Se -
na dor, con cor do com V. Exª por uma ra zão pura e
sim ples. No País, cada ôni bus gera seis em pre gos di -
re tos. Mas es que cem que não são ape nas os em pre -
gos ge ra dos ali, mas tam bém os da in dús tria, ge ra dos 
com a fa bri ca ção dos ôni bus e com to dos os pro du tos 
ne ces sá ri os para a sua ma nu ten ção. Então, não vejo
van ta gens na ins ta la ção da co bran ça ele trô ni ca,
como tam bém não vejo van ta gens no trans por te al -
ter na ti vo que ve mos por aí. Di zem que ele é ne ces sá -
rio em fun ção dos de sem pre ga dos. Ora, cada vez
que se cria trans por te al ter na ti vo, de sem pre ga-se
nas em pre sas re gu la res de trans por te. Assim, tro ca -
mos seis por meia dú zia, mas quem paga é a po pu la -
ção e por uma ra zão mu i to sim ples: tro ca mos um car -
ro que tem se gu ran ça por ou tros que não a têm. Se
hou ver uma co li são com uma des sas vans, e a por ta
cor re di ça for afe ta da, nin guém po de rá sair. Assim, se
ocor rer um in cên dio os ocu pan tes mor re rão. Não há
se gu ran ça, e essa é uma res pon sa bi li da de da que les
que têm com pro mis so com o povo. Se qui se rem o
trans por te mais rá pi do das vans, que se exi ja um cor -
re dor cen tral, en fim, uma sé rie de itens que tra gam
se gu ran ça. Con cor do com V. Exª que o co bra dor
pode ser uti li za do para de sem pe nhar ou tras fun ções.
No Rio de Ja ne i ro, pen sa-se em co lo cá-los na lo te ria,
na ven da de re vis tas e jor na is. Assim, não se de sem -
pre ga ria nin guém, mas se evi ta ria, com toda a cer te -
za, a eva são, por que hoje se co bra por uni da de e não
por pas sa ge i ro. Ten do em vis ta os da dos es ta tís ti cos
isso se ria me lhor não só para o dono da em pre sa,
mas tam bém para o pró prio Go ver no, por que se ria
mais fá cil afe rir os seus im pos tos. Assim, as so cio-me
a V. Exª quan to ao as sun to que abor da da tri bu na.

O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – PB) – Se na -
dor Ney Su as su na, fi quei mu i to hon ra do com o apar te 
de V. Exª. 

Gos ta ria de fa lar um pou co da mi nha re li gi o si da -
de. Meu pai e mi nha mãe são re li gi o sos. Meu pai veio
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para Bra sí lia como mo to ris ta de ca mi nhão e hoje se
sen te uma pes soa re a li za da, pois é em pre sá rio na
área de trans por tes e pos sui em tor no de dois mil e
qui nhen tos co le gas de tra ba lho.

A im plan ta ção da ca tra ca ele trô ni ca pro vo ca ria,
só no gru po de nos sas em pre sas, mil de mis sões.
Alguns em pre sá ri os fa lam no re a pro ve i ta men to do
co bra dor em ou tra fun ção, mas não acre di to que eles
o con si gam.

Pen so que a ca tra ca ele trô ni ca é algo bom. Não
sou con tra a mo der ni za ção em nos so País, mas hoje
a ca tra ca é co lo ca da nos pa í ses onde o ín di ce de de -
sem pre go está em tor no de 2% a 3%. No Bra sil, onde
o ín di ce de de sem pre go atin ge o pa ta mar de qua se
20%, se ria jus to im plan tar uma ca tra ca ele trô ni ca e ex -
tin guir du zen tos e cin qüen ta mil pos tos de ser vi ço? Há, 
hoje, du zen tos e cin qüen ta mil tro ca do res no nos so
País. Em Bra sí lia e no Entor no, exis tem sete mil tro -
ca do res: cin co mil em Bra sí lia e dois mil no Entor no.

Nes te mo men to um dos ma i o res pro ble mas que 
o nos so País en fren ta é o de sem pre go. Esta va ven do
na te le vi são a ma té ria so bre a re be lião em São Pa u lo
e ouvi a de cla ra ção de al guns pa ren tes de re be la dos
que lá es ta vam, di zen do que mu i tos dos pre sos rou -
ba ram para man ter a sua fa mí lia, rou ba ram para ali -
men tar a sua fa mí lia. Por que rou ba ram? Rou ba ram
por que não ti nham em pre go.

Sou con tra qual quer pro je to que ve nha a ge rar
de sem pre go. Esse pro je to que apre sen tei vai as se -
gu rar só no gru po de mi nha fa mí lia mil em pre gos. Re -
pi to: são mil em pre gos que as se gu ra rei no gru po de
em pre sas da mi nha fa mí lia, es pa lha das pelo Dis tri to
Fe de ral, Go iás, nor te de Mi nas e nor te da Ba hia. Te -
mos cin co em pre sas de ôni bus, com se te cen tos e cin -
qüen ta ôni bus e, mais ou me nos, dois mil e qui nhen -
tos fun ci o ná ri os.

Se a ca tra ca ele trô ni ca con ti nu ar sen do ins ta la -
da, como está, V. Exªs po dem ter a cer te za de que
du zen tos e cin qüen ta mil fun ci o ná ri os, no mí ni mo, es -
ta rão na rua nos pró xi mos dois anos. A im plan ta ção
da ca tra ca ele trô ni ca se faz em trin ta dias, e a em pre -
sa, ra pi da men te, de mi te mil em pre ga dos.

O Sr. Ca sil do Mal da ner (PMDB – SC) – Per mi -
te-me V. Exª um apar te, emi nen te Se na dor Val mir
Ama ral?

O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF) – Ouço, 
com mu i ta hon ra, o apar te de V. Exª.

O Sr. Ca sil do Mal da ner (PMDB – SC) – Se na -
dor, ain da que te nha ha vi do um pe que no equí vo co da 
Mesa, pois a pa la vra de ve ria ter sido con ce di da pri -
me i ra men te a mim – e ju rei, in clu si ve à Se na do ra He -

lo í sa He le na, que se ria para uma bre ve co mu ni ca ção
pelo meu Esta do –, ale gro-me por que acer ta da men te 
a Mesa se equi vo cou ao cha má-lo para as so mar à tri -
bu na an tes de mim. Se este pro je to fos se apro va do, a 
sua fa mí lia, que, por meio do se tor de trans por tes co -
le ti vos, ofe re ce mu i tos em pre gos, lu cra ria mais.
Entre tan to, con si de ra a ma té ria in con ve ni en te, pois
al me ja man ter cer ca de mil em pre gos. V. Exª vem à
tri bu na de fen der 250 mil tra ba lha do res, que pre ci sam 
sus ten tar suas fa mí li as. Eu não es pe ra va essa ati tu -
de de sua par te. Nes te ins tan te, não só o Dis tri to Fe -
de ral, mas todo o Bra sil está as sis tin do à de fe sa que
V. Exª faz do em pre go, da ques tão so ci al, da par ti ci -
pa ção e da ver da de i ra par ce ria. Que pos tu ra bri lhan -
te! Re ce ba meus cum pri men tos de co ra ção, por de -
fen der essa tese!

O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF) – Obri -
ga do, Se na dor Ca sil do Mal da ner.

Peço-lhe des cul pas por ter an te ce di do V. Exª no 
uso da pa la vra.

A Sra. Mar lu ce Pin to (PMDB – RR) – Se na dor
Val mir Ama ral, con ce de-me V. Exª um apar te?

O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF) – Com
mu i to pra zer, con ce do o apar te a V. Exª.

A Sra. Mar lu ce Pin to (PMDB – RR) – Qu e ro me 
so li da ri zar com V. Exª pelo bri lhan te dis cur so que faz
na tar de de hoje. A pre o cu pa ção, ma ni fes ta por V.
Exª, com re la ção às pes so as que fi ca rão de sem pre -
ga das com a im plan ta ção da ca tra ca ele trô ni ca é de
mu i tos de nós, que já nos ma ni fes ta mos so bre o
tema. O que me sen si bi li zou mais no seu dis cur so foi
o fato de V. Exª, ao as so mar à tri bu na, de cla rar ter
sido, no iní cio da sua vida, co bra dor de ôni bus. Isso é
mu i to bo ni to, pois nem sem pre as pes so as en ca ram o 
seu pas sa do sim ples, no ta da men te quan do che gam
ao topo a que V. Exª che gou, não só pelo em pre en di -
men to de sua fa mí lia, mas tam bém por ter che ga do a
esta Casa. De fato, isso o enal te ce bas tan te. Como o
Se na dor Ca sil do Mal da ner dis se, o povo bra si le i ro
está a lhe ou vir, prin ci pal men te os fa mi li a res dos co -
bra do res, que de vem es tar mu i to sa tis fe i tos em ter
um re pre sen tan te aqui nes ta Casa para de fen dê-los.
E lhe di ri jo es tas pa la vras até com mu i ta na tu ra li da de, 
Se na dor Val mir Ama ral, por que sou des cen den te de
uma fa mí lia do Esta do do Ce a rá que, des de o meu
avó pa ter no, nos idos de 30, já ex plo ra va esse ramo
de ati vi da de, não só na ca pi tal, For ta le za, como tam -
bém no in te ri or, em li nhas in te res ta du a is. Essa em -
pre sa, pos te ri or men te, pas sou para o meu pai. Qu an -
do V. Exª ini ci ou o seu dis cur so, eu até dis se ao Se na -
dor Ca sil do Mal da ner que co me cei a tra ba lhar, pri me -

FEVEREIRO 2001806    ANAIS DO SENADO FEDERAL 



i ra men te, na em pre sa de ôni bus de meus pais, aos 14 
anos de ida de. Gra ças àque la ex pe riên cia, no fi nal
dos anos 60, jun ta men te com mais três ir mãs, pude
in gres sar no ramo de ati vi da de de dis tri bu i ção de as -
fal to, fa bri ca ção de emul sões as fál ti cas e trans por -
tes es pe ci a li za dos. Em 1979, au sen tei-me para,
acom pa nhan do meu es po so, ir mo rar no Esta do de
Ro ra i ma. De po is, tor nei-me po lí ti ca. Assim, é de se
ob ser var que o tra ba lho nos pro por ci o na mu i tas vi -
vên ci as e co ra gem para, mes mo che gan do a esta
Casa, lem brar da que les que são me re ce do res do
nos so sa cri fí cio, ten tan do mi ni mi zar a ca rên cia exis -
ten te no nos so País. Então, o seu dis cur so tal vez seja 
o mais pro du ti vo e o que mais con so la rá as fa mí li as
ca ren tes do Bra sil. Pa ra béns a V. Exª, um mem bro
novo na Casa, não só pela ida de como pelo tem po
que se en con tra no Se na do da Re pú bli ca, pois te nho
cer te za de que o povo bra si le i ro fi ca rá mu i to sa tis fe i to 
com a sua atu a ção.

O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF) – Obri -
ga do pelo seu apar te, Se na do ra Mar lu ce Pin to. Estou 
de fato emo ci o na do, pois não es pe ra va re ce ber tan -
tos apar tes e tan to apo io a esse pro je to.

Sr. Pre si den te, que ria de i xar cla ro, que, fa zen do 
uma aná li se das em pre sas da mi nha fa mí lia, per ce bi
que, atu al men te, a fun ção de co bra dor de ôni bus é a
mais ca ren te. Qu an tos pa ra plé gi cos e mães sol te i ras
tra ba lham nes sa fun ção e quan tas fa mí li as so bre vi -
vem com aque le sa lá rio! É algo inad mis sí vel tro car o
pos to de ser vi ço des ses po bres fun ci o ná ri os por uma
ro le ta au to má ti ca. Con cor do que a ro le ta é mo der na,
mas, dado o mo men to que o País atra ves sa, com ín -
di ces de de sem pre go no pa ta mar de 20%, pen so que
isso não é pos sí vel.

Qu e ro tam bém fa zer um ape lo ao Pre si den te da 
Re pú bli ca, que in ter fe riu jun to aos fren tis tas de pos -
tos de ga so li na, não per mi tin do a im plan ta ção do
auto-ser vi ço, que in ter fe ris se tam bém quan to ao pro -
je to da ca tra ca ele trô ni ca.

Re a fir mo que a mi nha in ten ção com esse pro je -
to não é obs tru ir o avan ço tec no ló gi co mas evi tar que
a in tro du ção de no vos equi pa men tos au men te o de -
sem pre go. Para isso, con to com o apo io dos no bres
co le gas

Era o que ti nha a di zer, Sr. Pre si den te.

Du ran te o dis cur so do Sr. Val mir Ama -
ral, o Sr. Ja der Bar ba lho, Pre si den te, de i xa a 
ca de i ra da pre si dên cia, que é ocu pa da su -
ces si va men te pe los Srs. Anto nio Car los Va -
la da res, 2º Vice-Pre si den te, e Mo za ril do Ca -
val can ti, 4º Se cre tá rio.

O SR. PRESIDENTE (Mo za ril do Ca val can ti) –
Se na do ra Mar lu ce Pin to, peço es cu sas a V. Exª pelo
equí vo co co me ti do pela Mesa.

Con ce do a pa la vra ao Se na dor Ca sil do Mal da -
ner.

O SR. ROBERTO FREIRE (Blo co/PPS – PE) –
Sr. Pre si den te, peço a pa la vra para uma co mu ni ca -
ção ina diá vel em nome da Li de ran ça.

O SR. PRESIDENTE (Mo za ril do Ca val can ti) –
Se na dor Ro ber to Fre i re, con ce do a pa la vra a V. Exª
pela Li de ran ça do PPS, mas pe di ria que fos se bre ve,
pois o Lí der do Par ti do já fez uso da pa la vra.

O SR. ROBERTO FREIRE (Blo co/PPS – PE.
Como Lí der. Sem re vi são Ora dor.) – Sr. Pre si den te,
se rei bre ve. Pos te ri or men te, pe di rei a pa la vra, em
nome do PPS, para fa lar dos pro je tos de V. Exª so bre
a cri a ção de al guns Esta dos na Re gião Ama zô ni ca,
pro je tos que con tam com o nos so apo io e que há mu i -
to tem po já de fen di. Entre tan to, o mo men to não é
opor tu no.

Nes te ins tan te, gos ta ria de fa lar so bre o Esta do
de São Pa u lo. O Jor nal O Esta do de S. Pa u lo pu bli -
cou uma ma té ria so bre fra u de numa ele i ção. Um
inad ver ti do qual quer po de ria fi car pen san do que isso
es ta ria ocor ren do nos rin cões e ca fun dós do Nor des -
te ou do Nor te do País, por que São Pa u lo pro va vel -
men te te ria uma so ci e da de mais ci vi li za da, o que não
é ver da de. Há uma oli gar quia que quer man ter-se no
po der a qual quer cus to, in clu si ve à base de fra u de. É
o exem plo da ci da de de Ca ja mar.

A ma té ria pu bli ca da no dia 19 de fe ve re i ro, se -
gun da-fe i ra, é mu i to rica em de ta lhes. Mos tra, com
uma far ta do cu men ta ção, a fra u de re a li za da que re -
sul tou na vi tó ria de um can di da to. Esta mos es pe ran -
do que esse pre fe i to, ele i to sob tal fra u de, não ter mi -
ne o seu man da to. No en tan to, os tri bu na is ele i to ra is
nes te País cos tu mam pro te lar tan to as suas de ci sões
que, mu i tas ve zes, quan do as to mam, o man da to já
se exa u riu.

Em nome do PPS, de mons tro essa pre o cu pa ção
não ape nas por que o can di da to pre ju di ca do pela fra u de 
com pro va da de mor tos vo tan do – as cer ti dões de óbi to
es tão hoje no Tri bu nal Re gi o nal Ele i to ral, mos tran do
esse ab sur do –, mas tam bém por que isso é um pre ju í zo 
à de mo cra cia bra si le i ra, ten do ocor ri do no prin ci pal e
mais de sen vol vi do Esta do da Fe de ra ção.

O SR. PRESIDENTE (Mo za ril do Ca val can ti) –
Con ce do a pa la vra ao Se na dor Ca sil do Mal da ner.

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB – SC.
Pro nun cia o se guin te dis cur so. Sem re vi são do ora -
dor.) – Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, fa rei um 
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rá pi do re gis tro a fim de cons tar nos Ana is da Casa um 
pou co da his tó ria ca ta ri nen se.

O Esta do de San ta Ca ta ri na não é co nhe ci do
ape nas por suas be le zas na tu ra is, tam pou co pe las
ca tás tro fes que la men ta mos des ta tri bu na, vá ri as ve -
zes. San ta Ca ta ri na é um Esta do que faz par te da his -
tó ria des te País, que tem nos seus per so na gens al -
guns dos mais im por tan tes he róis des ta Pá tria. Só
para ci tar dois exem plos: o po e ta ne gro Cruz e Sou za
e a com ba ti va Ani ta Ga ri bal di.

Além des ses per so na gens, há tam bém um con -
jun to de gran des es cri to res e jor na lis tas, en tre os
qua is des ta co o bri lhan tis mo de Pa u lo Ra mos De ren -
gos ki, nas ci do em La ges, na re gião ser ra na de San ta
Ca ta ri na. De ren gos ki é o au tor do li vro ”No Con tes ta -
do“, res ga tan do um dos epi só di os mais im por tan tes
na his tó ria dos ca ta ri nen ses.

Jor na lis ta e es cri tor, Pa u lo Ra mos tra ba lhou
com o gran de Sa mu el We i ner, na dé ca da de 50, no
jor nal Últi ma Hora do Rio de Ja ne i ro. Con vi da do por
Cláu dio Abra mo, ou tro íco ne do jor na lis mo bra si le i ro,
tra ba lhou no jor nal Fo lha de S.Pa u lo. Foi co le ga de
pro fis são de gran des pro fis si o na is como Car los He i -
tor Cony, Zevi Ghi vel der, Sa lim Mi guel e Arnal do Nis -
ki er. Como cor res pon den te in ter na ci o nal, co briu
even tos nos Esta dos Uni dos, Mé xi co, Hun gria, Iu gos -
lá via, Bul gá ria, Rús sia, Chi na, Escó cia e na an ti ga
Tche cos lo vá quia. Fo ram 15 anos atu an do nos gran -
des ve í cu los de co mu ni ca ção des te País, aqui e no
ex te ri or.

Lon ge de ofe re cer ao le i tor uma sim ples nar ra ti -
va dos fa tos his tó ri cos ocor ri dos há qua se 100 anos,
o au tor nos in tro duz no âma go das ques tões que pro -
vo ca ram um dos mais in te res san tes mo vi men tos so -
ci a is do sé cu lo pas sa do. De ter mi na dos a ins ta lar nos
ser tões de Ser ra Aci ma um re i no mi le na ris ta, à se me -
lhan ça de Ca nu dos, na Ba hia, mi lha res de ex clu í dos
– la vra do res, es po li a dos, va ga bun dos, aven tu re i ros,
bis ca te i ros, de sem pre ga dos, mo lam ben tos e de ser -
to res – for ma ram o Exér ci to Encan ta do para der ro tar
as for ças que os im pe di am de im plan tar o Re i no de
Deus na Ter ra: o go ver no re pu bli ca no, es tran ge i ros e
gran des pro pri e tá ri os, ca pi ta lis tas in ter na ci o na is.

Re cons tru in do um pe río do re la ti va men te re cen -
te da for ma ção do Bra sil, Pa u lo Ra mos, com elo qüên -
cia ser ra na, apre sen ta-nos as pro ble má ti cas ab so lu -
ta men te con tem po râ ne as, como o pri vi lé gio de al -
guns em de tri men to da ma i o ria, a sel va ge ria do ca pi -
tal in ter na ci o nal, a ma ni pu la ção fá cil das mas sas. O
li vro re ve la-nos que, de Por tu gal, o Mar quês de Pom -
bal, es tra te gis ta-mor da cor te lu si ta na, pre o cu pa do

com a in fluên cia es pa nho la a se es ten der pela ter ra
das ara u cá ri as, de ter mi nou ao seu pre pos to na Ca pi -
ta nia de São Pa u lo que em ba las se uma ex pe di ção
para as se gu rar a pos se da re gião for ma do ra do rio
Uru guai. Se gun do o au tor, ”o ob je ti vo era im pe dir que
re ma nes cen tes de tri bos gua ra nis, pa dres je su í tas, ir -
re gu la res ga ú chos e o re bo ta lho da sol da des ca cas -
te lha na ou sas sem fin car pé na mar gem di re i ta do rio
Uru guai, onde se es pa lha vam mi lha res e mi lha res de
ca be ças de gado sel va gem e ba gua la da xu cra.

A fa u na da re gião era ri quís si ma. Va ras de por -
cos-do-mato e ta te tos ba ti am os ma tos. Ban dos en -
lou que ci dos de pa pa ga i os-cha rão e tri vi as for ma vam
nu vens atrás do pi nhão. Cu ri ca cas, que ro-que ros,
per di gões, so cós, gua rás, lon tras, ca pi va ras, bu gi os,
ta tus e o ma i or e mais al ti vo pre da dor da re gião:
leão-ba i a no – o puma, con fe ri am ao lu gar a ma gia
que só mãe na tu re za é ca paz de nos brin dar.

O cli ma do pla nal to é tem pe ra do com ve rões
quen tes e in ver nos fri os, mar ca dos por ge a das e até
neve nos pon tos mais al tos. Em São Jo a quim e La -
ges, a tem pe ra tu ra des ce cons tan te men te aba i xo de
zero grau. ”O ven to que vem da Cor di lhe i ra dos
Andes, es pra ia-se pe los cam pos em ra ja das tão fri as
quan to vi o len tas, pro du zin do rá pi da eva po ra ção e
res se can do com ple ta men te as gra mí ne as que aos
pri me i ros ca lo res da pri ma ve ra – de tão se cas – se in -
cen de i am, quer pela mão do ho mem, quer pela ação
dos ra i os. Então, o Sol, como uma bola de fogo in can -
des cen te, des ce aver me lha do no ho ri zon te. O que se
põe no oes te, re nas ce no les te...“, re gis tra em cla ra
de cla ra ção de amor por sua ter ra!

Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, ao re gis -
trar des ta tri bu na o lan ça men to do li vro ”No Con tes ta -
do“, te nho a cer te za de que pres to aqui uma ho me na -
gem não ape nas ao exí mio pro fis si o nal que é Pa u lo
Ra mos De ren gos ki, mas a to dos os ca ta ri nen ses, so -
bre tu do aos ”ser ra nos“, que sem pre mar ca ram a nos -
sa his tó ria com bra vu ra e pa tri o tis mo.

E nun ca é de ma si a do lem brar, Sr. Pre si den te,
que um li vro nos tem pos mo der nos já foi con si de ra do
ul tra pas sa do. As no vas tec no lo gi as e a glo ba li za ção
do mun do atra vés dos com pu ta do res quis tor nar ob -
so le to este ins tru men to de co nhe ci men to. O li vro,
como este, re pre sen ta mu i to mais que uma ver são. É, 
sem dú vi da, o res ga te de uma his tó ria, de fa tos que
mar ca ram para sem pre a vida dos ca ta ri nen ses. Os
re la tos tra zi dos à tona con fir mam as sus pe i tas que tí -
nha mos há tem pos: não se cons tru iu um Esta do
como o de San ta Ca ta ri na, sob de cre to.
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Nos sa ter ra foi alvo da co bi ça de por tu gue ses,
es pa nhóis, fran ce ses e ho lan de ses. O nos so cli ma, a
nos sa ter ra pro du ti va e a nos sa bra va gen te, sou be
lu tar pelo seu ter ri tó rio. Sou be fa zer fren te aos in te -
res ses in ter na ci o na is e de i xar para as ge ra ções fu tu -
ras os exem plos nar ra dos nes te li vro que, acre di to,
me re ce o res pe i to e a aten ção de to dos aque les que
fa zem a his tó ria um ins tru men to de cons tru ção do fu -
tu ro. So men te a his tó ria pode in sur gir-se como o elo
en tre o que pas sou e o que virá.

Qu e ro, des sa for ma, con gra tu lar-me com o jor -
na lis ta e es cri tor Pa u lo Ra mos De ren gos ki pela sen -
si bi li da de com que in ves ti gou o tema, a ha bi li da de
com que nos apre sen ta e, prin ci pal men te, por agru -
par nes te li vro os ele men tos im pres cin dí ve is para se
co nhe cer mais e me lhor a his tó ria de San ta Ca ta ri na
e, por que não di zer, do Bra sil. Afi nal, fo ram 20 anos
de es tu do so bre os bas ti do res vi o len tos que en vol ve -
ram a Gu er ra do Con tes ta do en tre 1912 e 1916.

Pa ra be ni zo ain da o Mi nis té rio da Cul tu ra, por ter
apos ta do nes ta obra, e a Ce lesc – Cen tra is Elé tri cas de
San ta Ca ta ri na –, por apo i ar igual men te essa ini ci a ti va.

Peço tam bém, Sr. Pre si den te, que faça cons tar
nos Ana is des ta Casa o ar ti go ”San ta Ca ta ri na, uma
his tó ria de gló ria“, de au to ria do jor na lis ta Pa u lo Ra -
mos De ren gos ki, pu bli ca do no jor nal A No tí cia, de
Jo in vil le, em sua edi ção de 19 de fe ve re i ro de 2001.

Mu i to obri ga do.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. SENADOR CASILDO MALDANER EM
SEU PRONUNCIAMENTO:

San ta Ca ta ri na, uma his tó ria glo ri o sa

Pa u lo Ra mos de De ren gos ki

Mu i to an tes da exis tên cia do Esta do de San ta Ca ta ri na, le -

vas hu ma nas be li co sas, ín di os ca ça do res e co le to res de pi nhão

des ci am do gran de Nor te com fú ria, em lou cas cor re ri as pe los cam -

pos e ma tas.

Gru pos ain da in clas si fi cá ve is como os ara u ca ci a nos, pa pa -

ga i os, chi ri pás, bi tu ru nas fo ram aos pou cos ce den do ter re no para

os gua ra nis do gru po tupi e ca in gan gues e xo clen gues, do gru po

ta pu ia. Há 6 mil anos!

O ho mem bran co cus tou a che gar ao Pla nal to. São Fran cis co,

Des ter ro e La gu na eram lu zes no li to ral, mas o con ti nen te de Ser ra

Aci ma per ma ne cia sel va gem. Cris tó vão Pe re i ra de Abreu e Sil va

Pais, os pri me i ros tro pe i ros, ras ga ram as pi ca das eli mi nan do ín di os

que pu des sem ame a çar o gado sel va gem e a ba gua la da xu cra.

Cor re ia Pin to, ao lado da cruz, trou xe a es pa da e ins ta lou

um pe lou ri nho para exem plo aos re lap sos no ser tão das La gens

em 1776.

De po is vi e ram as re vo lu ções. Com os far ra pos, os lan ce i ros

ne gros de Te i xe i ra Nu nes ocu pa ram os cam pos de Co xi lha Rica.

Ga ri bal di e Ani ta par ti ci pa ram da Re pú bli ca Ju li a na – tão pou co es -

tu da da! –, em bo ra mu i to san gue te nha sido ver ti do no com ba te do

Ma rom bas e no Pas so de San ta Vi tó ria. Em 1893, os fe de ra lis tas

de Sa ra i va atra ves sa ram San ta Ca ta ri na vá ri as ve zes, com ba ten -

do, fu gan do. Ga ú chos ao Sul! Pa ra na en ses ao Nor te!

Mas o gran de con fli to do Esta do foi a Gu er ra do Con tes ta do, 

uma saga com pa rá vel e até ma i or que a in sur re i ção de Antô nio

Con se lhe i ro lá no gran de ser tão de Ca nu dos, no res se qui do Vaza

Bar ris, no ser tão gla u be ri a no do Co ro ro bó.

A Gu er ra do Con tes ta do du rou qua tro lon gos anos. Ao con -

trá rio de Ca nu dos, não teve um só re du to, mas de ze nas: Ca ra go a -

tá, Ta que ru çu, Irai, San ta Ma ria, Per di zes, São Mi guel, etc.

Tam pou co foi um sur to mes siâ ni co ou mo nar quis ta, so men -

te. Envol veu gra ves ques tões de li mi tes en tre Pa ra ná e San ta Ca -

ta ri na, lu tas oli gár qui cas in tra fa mi li a res, ar ro cho fis cal em cima de

pro du to res de erva-mate, fal ta de ali men to es pi ri tu al para o povo,

ig no rân cia, mi le na ris mo, mi sé ria.

Mas foi so bre tu do uma luta eco ló gi ca e an ti im pe ri a lis ta, com 

to das as clas ses do in te ri or se le van tan do con tra a Bra zil Ra il way e

sua fi li al Lum ber Co., en tão a ma i or ser ra ria do mun do, que des pro -

pri a ram, de sa lo ja ram e ex pro pri a ram mi lha res de ca bo clos do vale

do rio do Pe i xe para de i tar tri lhos e de vas tar ara u cá ri as. A con ces -

são de um pe da ço de San ta Ca ta ri na e a vi o lên cia com que se re -

pri miu a re li gião do ca to li cis mo rús ti co no Esta do cons ti tu em pá gi -

nas das mais bru ta is, san gui no len tas e in to le ran tes da his tó ria do

Bra sil. E não po dem ser es que ci das nes se au ro res cer – ou ano i te -

cer – dos 150 anos.

• Pa u lo Ra mos De ren gos ki , jor na lis ta e es cri tor/La ges

O SR. PRESIDENTE (Mo za ril do Ca val can ti) –
V. Exª será aten di do, na for ma re gi men tal.

Con ce do a pa la vra à pró xi ma ora do ra ins cri ta,
Se na do ra Mar lu ce Pin to.

A SRA. MARLUCE PINTO (PMDB – RR. Pro -
nun cia o se guin te dis cur so.) – Sr. Pre si den te, Srªs e
Srs. Se na do res, a tí tu lo de an te ci pa das pro vi dên ci as,
que ro, nes ta opor tu ni da de, aler tar as au to ri da des do
País, em par ti cu lar as do nor te bra si le i ro, so bre o gra -
ve ris co de um novo in cên dio na Flo res ta Ama zô ni ca.

O mo ni to ra men to da re gião, fe i to por sa té li tes,
nos dá con ta de que al guns fo cos de in cên dio já ir rom -
pe ram em Ro ra i ma e na Gu i a na – país vi zi nho e fron -
te i ri ço –, pro vo can do sé ri as pre o cu pa ções da po pu la -
ção lo cal e até mes mo de or ga nis mos li ga dos ao meio
am bi en te e re pre sen ta ções de pro du to res ru ra is.

No nor te do País, as con di ções me te o ro ló gi cas
re gis tram ba i xa umi da de re la ti va do ar e uma tem pe -
ra tu ra pro pen sa a su pe rar os 35 gra us e es tão de i -
xan do a po pu la ção bas tan te pre o cu pa da.
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Ou tro do cu men to, pro du zi do pelo Pro ar co (Pro -
gra ma de Atu a ção no Arco do Des ma ta men to), além
de con fir mar que a umi da de re la ti va do ar na Re gião
Nor te está aba i xo dos 35% e a tem pe ra tu ra ten de a
su pe rar os 35E, pos sui o agra van te de que du ran te
todo o mês de ja ne i ro as chu vas na re gião fo ram de
ape nas 2mm, con tra os 27,5mm da mé dia men sal do
mes mo pe río do.

Em Ro ra i ma, e mes mo na Re gião Nor te, a prá ti -
ca das que i ma das é se cu lar e faz par te da cul tu ra de
nos so povo. Mes mo que con de na da, essa prá ti ca, por
ru di men tar e pe ri go sa, in fe liz men te pre do mi na, em vir -
tu de da es ma ga do ra ma i o ria de nos sos agri cul to res
não pos su í rem ou tros me i os para des to car e lim par
suas áre as de plan tio. Pou quís si mos têm con di ções de
ad qui rir tra to res e ma qui na ria pró pria, que, além de seu
alto cus to, são in viá ve is aos pe que nos pro du to res iso la -
dos nos la vra dos e mes mo den tro da mata.

Em vis ta dis so, em Ro ra i ma, exis tem as que i -
ma das au to ri za das por ór gãos com pe ten tes e que
são mo ni to ra das, vi gi a das com a aju da de he li cóp te -
ros, Cor po de Bom be i ros e bri ga das de vo lun tá ri os
es pe ci al men te tre i na dos após o gra ve in cên dio de
1998. Aliás, to dos nós, acre di to, te mos vi vas na me -
mó ria as lem bran ças da que le in fa us to que re sul tou
na que i ma de 12% da área to tal do Esta do – con for -
me da dos ofi ci a is do INPA (Insti tu to Na ci o nal de Pes -
qui sas da Ama zô nia) – e foi con si de ra do um dos ma i -
o res de sas tres eco ló gi cos do País.

De po is de 1998, além do Pro ar co, que faz mo ni -
to ra men to con tí nuo, pas sa mos tam bém a re ce ber da -
dos via sa té li te, pro ces sa dos pelo Prev Fo go, pela
Embra pa e pelo Inpe – Insti tu to Na ci o nal de Pes qui -
sas Espa ci a is.

Em ja ne i ro, fo ram cons ta ta dos 78 fo cos de in -
cên dio em Ro ra i ma, al guns de pro por ções pre o cu -
pan tes, es tan do a gran de ma i o ria con cen tra do ao
lon go da BR-174, in clu si ve pró xi mo a Mu ca jaí, mes -
mo lo cal onde co me çou o de sas tre de 1998, que des -
tru iu gran de par te da fa u na, da flo ra, além da pro du -
ção agro pas to ril de cen te nas de pro du to res ru ra is.

Ontem, de acor do com da dos do DEMA – De -
par ta men to Esta du al de Meio Ambi en te –, os fo cos
de in cên dio já so ma vam 136 e, pior, es pa lha dos por
todo o Esta do.

Ou tra cons ta ta ção foi a de que, tam bém na Gu i -
a na, país vi zi nho a nós, ou tros fo cos exis tem e so bre
eles não pos su í mos in for ma ções so bre suas di men -
sões e seus pe ri gos.

De acor do com in for ma ções do Co or de na dor
Esta du al do Prev Fo go do Iba ma, Dr. Antô nio Car los

Cat ta neo, a pou ca vi si bi li da de no céu de Boa Vis ta,
ob ser va da prin ci pal men te à no i te, é con se qüên cia da
fu ma ça tra zi da pe los ven tos da Gu i a na. E lem brou:
”Em 1998, toda a fu ma ça que che ga va a Boa Vis ta
era da Gu i a na“. E as pre o cu pa ções do Dr. Antô nio
não ter mi nam aí. Tan to as sim que tam bém afir mou
não des car tar a hi pó te se de a si tu a ção pi o rar e os
pro ble mas da fal ta de vi si bi li da de acar re ta rem ma i o -
res trans tor nos, in clu si ve a pos si bi li da de de fe cha -
men to do ae ro por to.

Por tudo isso, Sr. Pre si den te, faço esse pro nun -
ci a men to de aler ta.

Se por um lado te mos uma sé rie de ações que
mi ni mi zam o pro ble ma, por ou tro lado tam bém cor re -
mos os ris cos do fa tor sur pre sa, prin ci pal men te em se 
tra tan do da na tu re za, essa dá di va que mu i tas ve zes
ir rom pe im pla cá vel e in con tro lá vel, fa zen do ruir por
ter ra nos sas mais bem ava li za das ”pre vi sões“.

Infor ma ções da im pren sa nos dão con ta de que
em Boa Vis ta, nos sa ca pi tal, já se tem ca sos iso la dos
de pes so as afe ta das com ir ri ta ção na gar gan ta em
vir tu de da fu ma ça. O jor nal O Esta do de S.Pa u lo afir -
ma que o Iba ma, a qual quer mo men to, po de rá aci o -
nar o Exér ci to, o Incra, a Fu nai e o Go ver no Esta du al
para aju dar no com ba te aos fo cos de in cên di os que já 
pre o cu pam e que ten dem a pro li fe rar em vir tu de dos
ven tos que, nes sa épo ca, ex ce dem os 40km/h.

Em Ro ra i ma – que ro de i xar bem cla ro –, onde
bus quei in for mar-me so bre o pro ble ma, o cli ma é de
tran qüi li da de vi gi a da. Além da com pe ten te equi pe de
pro fis si o na is e ser vi do res que com põem os qua dros
Iba ma, do Prev Fo go, da Fu nai, do Incra, do Exér ci to,
do Pro ar co etc., to dos aten tos ao pro ble ma, con ta -
mos ain da com 13 bri ga das de com ba te a in cên di os,
mo bi li za das e dis tri bu í das por qua se to dos os mu ni cí -
pi os. À dis po si ção tam bém te mos he li cóp te ros e o
mo ni to ra men to por sa té li tes.

Por tan to, Sr. Pre si den te, além de mi nha pre o cu -
pa ção, mi nhas pa la vras tam bém são uma ho me na -
gem aos que hoje, lá em Ro ra i ma, es tão de bru ça dos,
di u tur na men te, di an te do pro ble ma e dan do tudo de si 
para a me lhor das so lu ções.

Que sir vam as mi nhas pa la vras de in cen ti vo e so -
li da ri e da de a to dos os ro ra i men ses, em par ti cu lar àque -
les en vol vi dos di re ta men te com a ques tão. Que suas
for ças ja ma is os aban do nem nes sa vi gí lia per ma nen te,
até a de fi ni ti va cons ta ta ção de pe ri go ser eli mi na da.

No ge ral, não po de mos des pre zar o aler ta da ONU,
fe i to on tem so bre os gra ves ris cos que o su pe ra que ci -
men to da Ter ra – uma ver da de ci en tí fi ca com pro va da –
ca u sa rá ao mun do, em par ti cu lar, à Amé ri ca La ti na.
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Se cor ren tes dis tin tas fa zem ava li a ções di a me -
tral men te opos tas so bre es sas pre vi sões, prin ci pal -
men te no im pas se quan to à pro te ção in te gral da Flo -
res ta Ama zô ni ca, exi gi da por uns, e sua ex plo ra ção
ra ci o nal, de fen di da por ou tros, o fato é que de ve mos
tam bém ter em men te que a Ciên cia está aci ma des -
sas dis cus sões e me re ce es pe ci al aten ção.

Diz o do cu men to da ONU – o qual sin te ti zei, re ti -
ran do ape nas al gu mas in for ma ções bas tan te gra ves,
diga-se de pas sa gem –: ”as mu dan ças cli má ti cas
atin gi rão pro fun da men te o Bra sil e ou tros pa í ses da
Amé ri ca La ti na, em es pe ci al a Argen ti na, o Chi le, a
Bo lí via, o Peru, o Equa dor e a Co lôm bia“. Estes pa í -
ses, diz o do cu men to, so fre rão for te im pac to ad ver so
com a per da e a re du ção dos gla ci a res, onde o de ge lo 
é uma fon te im por tan te para o abas te ci men to de
água. O Acre, por exem plo, por ser o Esta do bra si le i -
ro mais pró xi mo dos Andes, já so fre pre ju í zos vi sí ve -
is, onde a ca u sa do aque ci men to está de i xan do os
rios do Acre cada vez me nos pis co sos.

Esse re la tó rio, de no mi na do Mu dan ça Cli má ti ca
2001, foi ela bo ra do por um gru po de ci en tis tas que for -
mam o IPCC – Gru po Inter go ver na men tal so bre a Evo -
lu ção do Cli ma, e di vul ga do on tem em Ge ne bra, na Su í -
ça. Den tre suas mu i tas pre vi sões drás ti cas, in clu em
que o su per-aque ci men to do Pla ne ta tam bém ca u sa rá
inú me ros ca sos de au men to de do en ças in fec ci o sas no
Bra sil e em ou tros pa í ses tro pi ca is. Os des ta ques são
para a pro li fe ra ção de do en ças como a ma lá ria, a den -
gue e até mes mo o có le ra. Essa úl ti ma, mais co mum na 
Ásia e na Áfri ca, in fe liz men te – de cla ra o do cu men to –,
te re mos de com ba ter em nos so País.

São ter rí ve is tam bém as pre vi sões so bre o au -
men to de ca tás tro fes como inun da ções e se cas pro -
lon ga das em solo bra si le i ro, onde são ci ta dos os
Esta dos de São Pa u lo, Pa ra ná. San ta Ca ta ri na e Rio
Gran de do Sul, atin gin do tam bém o Pa ra guai.

No to can te à pro du ti vi da de agrí co la, o do cu -
men to pre vê que os cul ti vos irão cair em vir tu de das
chu vas tor ren ci a is que le va rão o solo, de i xan do-o po -
bre nu tri en tes.

Sr. Pre si den te e no bre Co le gas, o pior de tudo
isso é que es ses ci en tis tas, ho mens al ta men te qua li fi -
ca dos, pre vê em que os cu mes ne va dos da Amé ri ca La -
ti na der re te rão nos pró xi mos 15 anos se nada for fe i to
para re du zir as emis sões de ga ses CFC e car bo no,
prin ci pa is res pon sá ve is pelo aque ci men to do Pla ne ta.

Enquan to na Áfri ca um ter ço da co ber tu ra gla ci -
ar do Mon te Ki li man ja ro já der re teu, na Amé ri ca do
Sul, os mon te an di nos já per de ram 20% de suas ge le -
i ras na tu ra is des de 1963, quan do foi fe i ta a pri me i ra

me di ção. E essa per cen ta gem ten de a au men tar, em
tem po me nor, di an te do atu al aque ci men to sem con -
tro le da tem pe ra tu ra no mun do.

Tudo isso, meus no bres co le gas, faz par te de
um todo. É o pla ne ta que está em ques tão. É a nos sa
úni ca mo ra da no uni ver so que pede so cor ro.

Qu e ro crer – e faço vo tos – que es ses ci en tis tas
es te jam er ra dos em suas pre vi sões. Por ou tro lado,
não ar ris co a afir ma ção de erro, pois não pos suo a
qua li fi ca ção ci en tí fi ca. Temo, to da via, por uma mar -
gem de acer to des ses es tu di o sos, pois di a ri a men te
as sis ti mos a inú me ras tra gé di as. Hoje mes mo, par te
do Ca na dá está em cha mas, El Sal va dor e a Índia
cho ram seus mor tos por ca u sa dos ter re mo tos e o
fogo con so me con si de rá ve is por ções de ver de nos
Esta do Uni dos, na Eu ro pa e na Aus trá lia. Rios con ti -
nu am sen do po lu í dos e a ca ma da pro te to ra de ozô nio 
dá lar ga pas sa gem para ra i os ul tra-vi o le tas que põem 
em ris co nos sa sa ú de.

Sr. Pre si den te meus no bres pa res, não que ro
ape nas pa re cer uma pro fe ta do apo ca lip se, mas aler -
tar, com mi nha pe que ni na voz, os di ri gen tes do mun -
do e, em par ti cu lar, os que vi vem na Ama zô nia. Va -
mos, cada um de nós, pre ser var nos so solo, nos sa
água, nos sas flo res tas, nos sa fa u na e nos sa vida.

Por en quan to, pa ra be ni zo nos sas au to ri da des
que, até o mo men to, têm sob con tro le os fo cos de in -
cên dio que apa re ce ram em Ro ra i ma.

Mi nha pre o cu pa ção está cal ca da no di ta do po -
pu lar de que é ”me lhor pre ve nir do que re me di ar“.
Por tan to, é pre ci so au men tar nos sa se gu ran ça, seja
em con tí nuo tre i na men to de pes so al, seja em ma te ri -
al e equi pa men tos ade qua dos e ca pa zes de fa zer
fren te a uma pos sí vel de fla gra ção de fogo, pas sí vel
de ocor rer na que la imen sa mas sa de ár vo res que é a
flo res ta ama zô ni ca. Afi nal, um es to pim está pron to a
ser ace so e não deve, ja ma is, ser ig no ra do. Téc ni cos
do Go ver no Fe de ral cons ta ta ram que 80% da flo res ta 
que i ma da em 1998 não se re cu pe rou e re pre sen ta
ver da de i ro com bus tí vel para um novo in cên dio, prin -
ci pal men te di an te da seca, da ba i xa umi da de, da tem -
pe ra tu ra em as cen são e dos for tes ven tos.

Não po de ria de i xar de fa zer esse aler ta, Sr. Pre si -
den te, por que mu i tas ve zes a omis são é ami ga da des -
ven tu ra. Con fio na efi ciên cia dos que cu i dam da flo res ta 
e mo ni to ram a na tu re za mas, an tes dis so, te nho pro fun -
do amor, ad mi ra ção e res pe i to pe los que vi vem em nos -
sos la vra dos, nos sas flo res tas, nos sas vi las e nos sas ci -
da des. Não que re mos, em hi pó te se al gu ma, sa ber da
mí ni ma pos si bi li da de de ver ar der em cha mas a ter ra
onde vi ve mos e cri a mos nos sos fi lhos.
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Va mos evi tar as pre vi sões dos ci en tis tas do mun -
do que, te nho cer te za, são os pri me i ros que gos ta ri -
am de ver não con fir ma das suas pre vi sões.

Era, Se nhor Pre si den te e no bres co le gas, o que
ti nha a di zer.

Obri ga da.
O SR. PRESIDENTE (Mo za ril do Ca val can ti) –

Con ce do a pa la vra ao pró xi mo ora dor ins cri to, Se na -
dor Se bas tião Ro cha (Pa u sa.). 

Con ce do a pa la vra ao pró xi mo ora dor ins cri to,
Se na dor Edu ar do Su plicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Blo co/PT – SP.
Pro nun cia o se guin te dis cur so. Sem re vi são do ora -
dor) –– Sr. Pre si den te Mo za ril do Ca val can ti, Srªs. e
Srs. Se na do res, es ta rei re por tan do-me à res pos ta do
Mi nis tro da Fa zen da so bre os de ten to res dos Tí tu los
da Dí vi da Pú bli ca Bra si le i ra, mas que ro, an tes, re gis -
trar os meus cum pri men tos pelo ani ver sá rio de oi ten -
ta anos da Fo lha de S. Pa u lo, jor nal que se ini ci ou
em 19 de fe ve re i ro de 1921, há oi ten ta anos, sob o
nome de Fo lha da No i te.

No úl ti mo do min go, hou ve uma bela co me mo ra -
ção na Sala São Pa u lo, abri lhan ta da por pa la vras mu -
i to bo ni tas, de um lado, do jor na lis ta Cló vis Ros si, que 
dis se ”...como a Fo lha e a so ci e da de ci vil tro cam ta -
pas e be i jos, não raro mais ta pas e be i jos, mas, de
todo modo, aca bam ten do um en con tro mar ca do, pra -
ti ca men te, to dos os dias. Por isso, des con fio que o
gran de de sa fio da Fo lha, não para os pró xi mos oi ten -
ta anos, mas para os pri me i ros anos do novo sé cu lo e
mi lê nio, ve nha a ser jus ta men te como li dar, jor na lís ti -
ca e po li ti ca men te, com esse pon to de en con tro“. Cló -
vis Ros si res sal tou a pa la vra de uma ami ga que lhe
di zia de como ela, todo dia, es pe ra va que a Fo lha lhe
trou xes se es pe ran ça.

Res sal to a be le za do ato ecu mê ni co, mul tir re li -
gi o so, que ocor reu com a pre sen ça de sete re pre sen -
tan tes de igre jas: Dom Fer nan do Fi gue i re do, pela
Igre ja Ca tó li ca; Ra bi no Hen ri So bel, re pre sen tan te do 
Ju da ís mo; Pas tor Rolph Schü ne mann, re pre sen tan te 
do Pro tes tan tis mo; Xe i que Arman do Hus se in Sa leh,
do Isla mis mo; Ba ba lo ri xá Pér cio de Xan gô, da re li -
giões afro-bra si le i ras; D. Da tev Ka ra bi an, Arce bis po
Pri maz da Igre ja Apos tó li ca Armê nia; e Mon ja Co hen
Mu ra ya ma, re pre sen tan te do Bu dis mo; Mis si o ná ria
da tra di ção Soto Zen, do Ja pão.

Impres si o nou a to dos as pa la vras be las da Mon -
ja Bu dis ta Co hen Mu ra ya ma, que exor tou a paz e o
fim das de si gual da des so ci a is, di zen do, so bre tu do,
de como via no ani ver sá rio da Fo lha de S. Pa u lo algo 
tão im por tan te na pró pria re li gião bu dis ta, ou seja, a

von ta de de sem pre es tar des per tan do-se para a ver -
da de, pro cu ran do a ver da de. E ela dis se de quão im -
por tan te era para to dos nós ob ser var mos li ção tão
sig ni fi ca ti va do Mon ge Chi nês Gens ha Shi bi, que vi -
veu no sé cu lo VIII. Ele nos en si na va que o uni ver so é
uma jóia ar re don da da onde não há den tro nem fora;
não há ex clu í dos. To dos es ta mos in clu í dos. E pro -
pug nou que re a li ze mos to dos um es for ço de in clu são
de to das as pes so as na so ci e da de bra si le i ra. Meus
pa ra béns à Fo lha de S.Pa u lo, à sua ex tra or di ná ria
equi pe e aos seus di ri gen tes, Ota vio Fri as e Ota vio
Fri as Fi lho!

Sr. Pre si den te, ou tro as sun to que gos ta ria de
res sal tar, diz res pe i to a bre ve re fle xão que faço des ta
tri bu na so bre in for ma ções que re ce bi do Mi nis té rio da 
Fa zen da acer ca dos pro pri e tá ri os de tí tu los da dí vi da
pú bli ca bra si le i ra. São da dos re le van tes, pois, sem
eles, não po de mos sa ber quem re ce be os ren di men -
tos de cor ren tes do en di vi da men to do se tor pú bli co.

Vale lem brar que, se gun do o De par ta men to de
Con tas Na ci o na is do IBGE, a União, os Esta dos e os
Mu ni cí pi os pa ga ram, em 1999, nada me nos do que
R$86,5 bi lhões, sob a for ma de ju ros das dí vi das pú -
bli cas in ter na e ex ter na, o que re pre sen ta 9% do Pro -
du to Inter no Bru to Bra si le i ro, es ti ma do em R$960 bi -
lhões no re fe ri do ano.

Em se tem bro, a Con fe de ra ção Na ci o nal dos
Bis pos do Bra sil – CNBB, e ou tras en ti da des re a li za -
ram uma con sul ta po pu lar em todo o Bra sil so bre que
ati tu de o Go ver no bra si le i ro de ve ria to mar di an te dos
cres cen tes dis pên di os pú bli cos des ti na dos ao pa ga -
men to do ser vi ço da dí vi da, o qual, como se sabe,
ape sar da car ga de ju ros, di fi cul ta a ad mi nis tra ção
das con tas pú bli cas e a am pli a ção dos in ves ti men tos
so ci a is, além de li mi tar a ca pa ci da de do Esta do bra si -
le i ro de in du zir o cres ci men to da eco no mia.

Na que la opor tu ni da de, o Go ver no Fer nan do
Hen ri que Car do so ten tou des qua li fi car a dis cus são
pro pos ta pe los or ga ni za do res da con sul ta. O Mi nis tro
Pe dro Ma lan de cla rou que ”achar que a dí vi da in ter na 
está nas mãos de ga nan ci o sos e es pe cu la do res é
não en ten der nada da que les que são de ten to res da
dí vi da in ter na“. Não se pode di zer, en tre tan to, que as
au to ri da des eco nô mi cas es ti ves sem re al men te con -
tri bu in do para es cla re cer a ques tão. Os da dos nor -
mal men te pu bli ca dos pelo Mi nis té rio da Fa zen da e
pelo Ban co Cen tral não per mi tem iden ti fi car os pro pri -
e tá ri os ou de ten to res da dí vi da pú bli ca. Para ten tar
di ri mir dú vi das da dí vi da exis ten te so bre es sas ques -
tões apre sen tei em agos to do ano pas sa do re que ri -
men to de in for ma ções no Ple ná rio do Se na do Fe de -
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ral de n.º 460 para que o Mi nis tro da Fa zen da in for -
mas se à esta Casa a lis ta dos pro pri e tá ri os de tí tu los
das dí vi das in ter na e ex ter na, dis cri mi nan do por ca te -
go ria de cre dor, o mon tan te e o va lor em re la ção ao
to tal dos ban cos na ci o na is e es tran ge i ros, dos fun dos 
de in ves ti men tos, dos fun dos de pen são ou en ti da des 
de Pre vi dên cia (fe cha da e aber ta), pes so as ju rí di cas,
não fi nan ce i ras e das pes so as fí si cas. 

A res pos ta do Mi nis tro Pe dro Ma lan a esse meu
re que ri men to não es cla re ce to das as dú vi das mas
con tém in for ma ções pou cos co nhe ci das, par ti cu lar -
men te no que diz res pe i to a dí vi da in ter na do Go ver no 
Fe de ral até o pre sen te mo men to.

Qu e ro co men tar al guns as pec tos des ta res pos -
ta do Mi nis tro. Como a quan ti da de de in for ma ções é
bas tan te gran de, vou co men tar ape nas os da dos me -
nos co nhe ci dos re fe ren tes à dí vi da in ter na. Co lo co a
ín te gra da res pos ta do Mi nis tro da Fa zen da para fi car
à dis po si ção de quem qui ser exa mi nar a ques tão em
ma i or de ta lhe.

A dí vi da in ter na é hoje pre do mi nan te. O es to que 
da dí vi da pú bli ca fe de ral bru ta, apu ra do para ju lho de
2000 atin giu o mon tan te de R$625,4 bi lhões. Des se
va lor, 79% cor res pon dem à dí vi da in ter na e 21% à dí -
vi da ex ter na. Os tí tu los da dí vi da pú bli ca in ter na são
re gis tra dos na for ma es cri tu ral em duas cen tra is de
cus tó dia de tí tu los: a)o Se lic  Sis te ma Espe ci al de Li -
qui da ção e de Cus tó dia, ad mi nis tra do pelo Ban co
Cen tral, que é res pon sá vel pela cus tó dia de 90% dos
tí tu los da dí vi da pú bli ca fe de ral;b) a Ce tip  Cen tral de
Cus tó dia e de Li qui da ção Fi nan ce i ra de Tí tu los Pri va -
dos, que re gis tra tí tu los pú bli cos e pri va dos, res pon -
sá vel pe los de ma is 10%.

Com o ob je ti vo de pro por ci o nar uma vi são de
con jun to dos da dos e iden ti fi car os de ten to res des ses
tí tu los, o Mi nis té rio da Fa zen da con so li dou as in for ma -
ções das duas cen tra is de cus tó dia. Apre sen to a se -
guir es ses da dos re fe ren tes a ju lho do ano pas sa do.

Cer ca de R$179,9 bi lhões em tí tu los da dí vi da
pú bli ca fe de ral in ter na equi va len tes a 36,2% do to tal
en con tra vam-se nas con tas de li vre mo vi men ta ção
per ten cen tes a ins ti tu i ções fi nan ce i ras jun to a es sas
cen tra is de cus tó dia, sen do que 26% per ten ci am a
ban cos na ci o na is e 7,5%, a ban cos es tran ge i ros. Em
ou tras pa la vras, mais de um ter ço dos tí tu los es ta va
nas car te i ras dos ban cos. Por sua vez, as con tas de li -
vre mo vi men ta ção per ten cen tes aos cli en tes das ins -
ti tu i ções fi nan ce i ras in clu in do as pes so as fí si cas e ju -
rí di cas al can ça vam R$270,4 bi lhões, o que cor res -
pon dia a 54,42% do to tal. O ma i or des ta que fi ca va
com os cha ma dos fun dos de in ves ti men to fi nan ce i ro,

que de ti nham R$199,3 bi lhões ou 40,2% do to tal de
tí tu los. As em pre sas eram pro pri e tá ri as de R$54,5 bi -
lhões ou 11% do to tal dos tí tu los fe de ra is. As pes so as 
fí si cas de têm ape nas cer ca de 0,5% do to tal dos tí tu -
los pú bli cos.

Con clui-se, as sim, que os ban cos e as em pre -
sas ju rí di cas não fi nan ce i ras de têm con jun ta men te
R$234,4 bi lhões ou apro xi ma da men te 47,18% do es -
to que da dí vi da pú bli ca fe de ral. Con si de ran do-se ain -
da os tí tu los na car te i ra de Fun dos de Inves ti men to
Fi nan ce i ro, que são apli ca ções de em pre sas ou de
pes so as de alto ní vel de ren da, che ga-se a 87,38%
do es to que da dí vi da.

Esses da dos não são ain da su fi ci en te men te de -
ta lha dos para per mi tir uma aná li se pre ci sa da po lí ti ca
de ju ros so bre a dis tri bu i ção de ren da, mas são su fi ci -
en tes para con fir mar em li nhas ge ra is o que já se su -
pu nha: os tí tu los da dí vi da es tão ba si ca men te nas
mãos de pes so as de alto ní vel de ren da ou de em pre -
sas con tro la das por es sas pes so as.

Os pro pri e tá ri os da dí vi da pú bli ca fe de ral são,
no es sen ci al, ban cos, em pre sas e pes so as que in te -
gram o seg men to da eli te do País. Assim, fica cla ro
que uma po lí ti ca de ju ros al tos como a que o Bra sil
vem pra ti can do nos anos re cen tes e mes mo ago ra
ain da que com me nos in ten si da de, au men ta a con -
cen tra ção de ren da no País, sig ni fi ca a trans fe rên cia
de re cur sos vo lu mo sos do Te sou ro sob a for ma de ju -
ros para aque les que já de têm uma par ce la des pro -
por ci o nal men te alta da ren da e da ri que za na ci o nal.

Ane xa a esse pro nun ci a men to, há uma ta be la
con ten do as es ta tís ti cas que aca bo de men ci o nar, as -
sim como a ín te gra da res pos ta do Mi nis tro Pe dro Ma -
lan ao meu re que ri men to de in for ma ções. Re que i ro,
por tan to, se jam ane xa dos os do cu men tos re fe ri dos.

Sr. Pre si den te, gos ta ria ain da de as si na lar que,
na no i te de on tem e de an te on tem, o Sr. Car los Mas sa – 
Ra ti nho –, do SBT, fez re fe rên ci as ao fato de eu ter pro -
cu ra do aten der à so li ci ta ção dos fa mi li a res dos de ten tos 
na Casa de De ten ção, so bre tu do para evi tar ou pre ve nir 
que lá ocor res se um de sas tre, uma tra gé dia, até por -
que, em 1992, hou ve um mas sa cre com 111 mor tos, e,
no do min go úl ti mo, se gun do mos tra ram as pró pri as
ima gens do SBT, po li ci a is da tro pa de cho que ati ra ram
em dois de ten tos que aca ba ram fa le cen do.

Pro cu ra va-se ve ri fi car se os fa mi li a res ha vi am
so li ci ta do a mim e a ou tros Par la men ta res que fôs se -
mos ali para evi tar al gum pro ble ma de ma i or gra vi da -
de. Foi por essa ra zão, in clu si ve ten do o Pre si den te
Ja der Bar ba lho de sig na do a mim pró prio para re pre -
sen tar o Se na do Fe de ral a fim de acom pa nhar o pro -
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ce di men to da tro pa de cho que e dos agen tes pe ni ten -
ciá ri os, que per ma ne ci de se gun da-fe i ra até ter ça-fe i -
ra. Como o Go ver na dor Ge ral do Alcki min ha via au to -
ri za do a pre sen ça de Par la men ta res ape nas de po is
de fin da a vis to ria para exa mi nar se ha via ar mas de
qual quer na tu re za ou ou tros ob je tos que não po de ri -
am es tar nas ce las, pre ci sei aguar dar todo esse tra -
ba lho para só en tão in gres sar nas ce las e nos di ver -
sos pa vi lhões. Pre fe ri não de i xar a pe ni ten ciá ria e,
por essa ra zão, so li ci tei per mis são ao Di re tor da Casa 
de De ten ção, que me au to ri zou a fi car em sua sala. 

O Sr. Car los Ro ber to Mas sa, o Ra ti nho, re sol -
veu não ape nas fa zer a crí ti ca, mas, de ma ne i ra ofen -
si va, re fe riu-se a mi nha pes soa. Por essa ra zão, Sr.
Pre si den te, te le fo nei hoje para a pro du ção do pro gra -
ma do Ra ti nho so li ci tan do o le gí ti mo di re i to de res -
pos ta. Na ou tra vez em que ocor reu uma si tu a ção de
re fe rên cia a mim com dis tor ções, li guei para ele, que,
de pron to, me dis se que eu po de ria com pa re cer ao
seu pro gra ma e es cla re cer a res pe i to dos epi só di os.
Espe ro que hoje ele te nha ati tu de se me lhan te. 

Infor mou-me o Sr. Ma u rí cio, da pro du ção do seu 
pro gra ma, que o Sr. Car los Mas sa foi a Mi nas Ge ra is
para vi si tar seu pai, que está mu i to do en te. Esti mo as
me lho ras à sa ú de de seu pai, mas es pe ro que ele
pro ce da com a cor re ção e o res pe i to de vi dos não
ape nas à mi nha pes soa, mas ao Se na do Fe de ral,
con vi dan do-me para es cla re cer a si tu a ção.

Em cada um dos mo men tos, sem pre pre o cu -
pei-me não so men te com a vida dos de ten tos e o
bem-es tar dos agen tes pe ni ten ciá ri os, mas tam bém
com a si tu a ção dos po li ci a is mi li ta res, que ali es tão
cum prin do o seu de ver. Fui tes te mu nha das ins tru -
ções do Ma jor Ma ri nho, um dos que co man da ram a
ope ra ção; e pude ou vir quan do ele dis se que ja ma is
ad mi ti ria que ocor res se qual quer tipo de vi o lên cia
con tra os de ten tos. Por tan to, ava lio que era im por tan -
te. O pró prio Di re tor Je sus in for mou-me que a nos sa
pre sen ça – a mi nha e a de ou tros Par la men ta res –
cer ta men te con tri bu iu para que o gran de pro ble ma ali 
ha vi do fos se re sol vi do de ma ne i ra mais ade qua da.
Infe liz men te, a cri se do sis te ma pe ni ten ciá rio não
está re sol vi da. O cli ma de ten são ain da con ti nua. 

Na con clu são, res sal to que é mu i to im por tan te que
o Con gres so Na ci o nal e o Se na do Fe de ral, em es pe ci al,
ve nham a exa mi nar as pro po si ções que vi sam a me lho -
ria e o aper fe i ço a men to da Lei de Exe cu ção Pe nal. 

Apre sen tei pro je to de lei que pro por ci o na ma i o res
opor tu ni da des de tra ba lho e apren di za do aos que são
re e du can dos no sis te ma pe ni ten ciá rio e se gun do o qual 
as em pre sas pri va das po de rão re a li zar con vê ni os com

o sis te ma pe ni ten ciá rio para pro por ci o nar opor tu ni da -
des de tra ba lho e ca pa ci ta ção no pró prio sis te ma pe ni -
ten ciá rio; há um ou tro ar ti go que pro põe que 1% da for -
ça de tra ba lho con tra ta da por em pre sas que pres tam
ser vi ços, con tra tam obras ao po der pú bli co, pos sam ser 
de ex-de ten tos para pro por ci o nar opor tu ni da de de tra -
ba lho aos que saem do sis te ma pe ni ten ciá rio, dada a
di fi cul da de que nor mal men te en con tram. 

Mu i to obri ga do.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE
O SR. SENADOR EDUARDO SUPLICY EM 
SEU PRONUNCIAMENTO:

REQUERIMENTO  Nº 460, DE 2000

Sr. Pre si den te,

Re que i ro, nos ter mos re gi men ta is, que se jam so li ci ta das ao

Mi nis tro da Fa zen da, as se guin tes in for ma ções;

1 – Lis tar os ti pos de de ten to res de ti tu los da dí vi da in ter na

pú bli ca fe de ral, ex clu si ve car te i ra do Ban co Cen tral, dis cri mi nan do

por ca te go ria de cre dor (con for me de ta lha do aba i xo), o va lor dos tí -

tu los de ti dos e a sua par ti ci pa ção no to tal:

a) Ban cos (dis cri mi nan do os na ci o na is e es tran ge i ros);

b) Fun dos de Inves ti men tos;

c) Fun dos de Pen são ou Enti da des de Pre vi dên cia (Fe cha -

da e Aber ta);

d) Ou tras ins ti tu i ções fi nan ce i ras;

e) Fun dos Insti tu ci o na is;

f) Pes so as ju rí di cas não fi nan ce i ras;

g) Pes so as fi si cas;

h) Pes so as fi si cas ou jurl di cas não re si den tes no Bra sil.

2 – Lis tar os ti pos de de ten to res de tí tu los de dí vi da ex ter na

pú bli ca fe de ral, dis cri mi nan do por ca te go ria de cre dor, por na tu re -

za da ins ti tu i ção, o va lor dos tí tu los de ti dos e a sua par ti ci pa ção no

to tal, além da lo ca li za ção ge o grá fi ca do cre dor.

3 – Con si de ran do que os tí tu los ad qui ri dos por ins ti tu i ções

fi nan ce i ras, nos mer ca dos pri má rio ou se cun dá rio, têm como con -

tra par ti da pas si vos do sis te ma fi nan ce i ra jun to ao pú bli co, lis tar os

ti pos de cre do res fi na is da dí vi da in ter na pú bli ca fe de ral em tí tu los,

dis cri mi nan do por ca te go ria de cre dor (con for me de ta lha do aba i -

xo), o va lor dos tí tu los de ti dos e a sua par ti ci pa ção no to tal:

a) Ban cos (dis cri mi nan do os na ci o na is e es tran ge i ros);

b) Fun dos de Inves ti men tos;

c) Fun dos de Pen são ou Enti da des de Pre vi dên cia (Fe cha -

da e Aber ta);

d) Ou tras ins ti tu i ções fi nan ce i ras;

e) Fun dos Insti tu ci o na is;

f) Pes so as ju rí di cas não fi nan ce i ras;

g) Pes so as fí si cas;

h) Pes so as fí si cas ou ju ri di cas não re si den tes no Bra sil.
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Jus ti fi ca ção

Há um con sen so acer ca da ne ces si da de de ma i o res in ves ti -

men tos na área so ci al. Entre tan to, um dos ma i o res obs tá cu los a esse

in cre men to re si de na fra gi li da de fi nan ce i ra das con tas pú bli cas.

A dí vi da in ter na lí qui da da se tor pú bli co, in clu in do os três ni -

ve ís de go ver no e as em pre sas es ta ta is, cres ceu de R$170,3 bi -

lhões, em 1995, para R$407,8 bi lhões, em 1999, pas san do de

24,5% do PIB, para res pec ti va men te, 37% do PIB. A di vi da ex ter na

to tal do País pas sou de R$154,8 bi lhões, em 1995, para R$423,8

bi lhões, em 1999, ou seja, cres ceu de 22,2% para 38,5% do PIB,

se gun do da dos do Ban co Cen tral.

Os ju ros da dí vi da in ter na con su mi ram R$12,1 bi liões, em

1995 e R$37.06 bi lhões, em 1999, pas san do de 1,7% para 3,4% do 

PIB, como pode ser ve ri fi ca do pe los da dos do Sis te ma de Admi nis -

tra ção Fi nan ce i ra da União – SIAFI. Já o Orça men to do ano 2000 fi -

xou o va lor de R$78,1 bi lhões para o pa ga men to dos ju ros da dí vi -

da pú bli ca in ter na e ex ter na. Esse ex tra or di ná rio mon tan te in di ca o

peso tão sig ni fi ca ti vo do cres cen te com pro me ti men to dos re cur sos

pú bli cos para pa gar aque les que são cre do res da dí vi da.

Ten do em vis ta es ses nú me ros, di ver sas en ti da des, en tre elas

a CNBB e ou tras igre jas e en ti da des ecu mê ni ca e so ci a is, de ci di ram

ou vir a po pu la ção bra si le i ra so bre a opor tu ni da de de se con ti nu ar di -

re ci o nan do tal vo lu me de re cur sos para essa fi na li da de.

O Mi nis tro Pe dro Ma lan de cla rou, se gun do o jor nal Va lor
Eco nô mi co, de 22 de agos to úl ti mo, que “achar que a dí vi da in ter -

ne está nas mãos de ga nan ci o sos e es pe cu la do res é não en ten der

nada da na tu re za da que les que são de ten to res da dí vi da

in ter na". As in for ma ções aqui so li ci ta das vi sam di ri mir dú vi -

das acer ca da ques tão.

No de ba te re cen te so bre esse tema, re pre sen tan te do go -

ver no e do sis te ma fi nan ce i ro  têm pro cu ra do cri ti car as pro pos tas

de re ne go ci a ção da dí vi da pú bli ca in ter na, sob a ale ga ção de que

os de fen so res des sa pro pos ta não com pre en dem que os cre do res

re a is da dí vi da pú bli ca in ter na não são os ban cos e ou tras ins ti tu i -

ções fi nan ce i ras, mas sim de po si tan tes do sis te ma fi nan ce i ro, in -

clu si ve de po si tan tes  co muns. Esse ar gu men to pode ser par ci al -

men te vá li do, mas até ago ra o mi nis té rio da Fa zen da e o Ban co

Cen tral não pu bli ca ram as in for ma ções es ta tís ti cas ade qua das

que pos sam  aju dar a elu ci dar o pro ble ma.

Sala das Ses sões, 29 de agos to de 2000. – Se na dor Edu ar -
do Supllcy.

(A Mesa para de ci são. )

AVISO Nº 611/MF

Bra sí lia, 20 de ou tu bro de 2000

A Sua Exce lên cia o Se nhor
Se na dor Ro nal do Cu nha Lima
Pri me i ro-Se cre tá rio do Se na do Fe de ral
Bra si lia – DF

Se nhor Pri me i ro-Se cre tá rio,
Re fi ro-me ao Ofí cio nº 1.369 (SF), de 20-9-2000,

des sa Pri me i ra-Se cre ta ria, por in ter mé dio do qual foi re -
me ti da, para exa me e ma ni fes ta ção, có pia do Re que ri -
men to de Infor ma ção nº 460/2000, de au to ria do Exmº
Sr. Se na dor Edu ar do Su plicy, so bre de ten to res de tí tu -
los das dí vi das in ter na e ex ter na pú bli ca fe de ral.

A pro pó si to, en ca mi nho a Vos sa Exce lên cia, em 
res pos ta às in da ga ções do ilus tre par la men tar, os es -
cla re ci men tos pres ta dos pela Se cre ta ria do Te sou ro
Na ci o nal.

Aten ci o sa men te, – Pe dro Sam pa io Ma lan, Mi -
nis tro de Esta do da Fa zen da.

NOTA Nº 1.740 CODIP/STN

Bra sí lia, 20 de ou tu bro de 2000

Res pos ta ao Re que ri men to de Infor -
ma ções nº 460/2000  Se na dor Edu ar do
Su plicy,  Se nhor Se cre tá rio

Em res pos ta ao re que ri men to de in for ma ções
do Se na do Fe de ral nº 460/2000, en ca mi nha do a
este Mi nis té rio por meio do Ofí cio nº 1.369 (SF), de
20-9-2000, e ob je ti van do di ri mir as dú vi das so bre a
dí vi da pú bli ca, prin ci pal men te no to can te à na tu re za 
dos cre do res fi na is da União, pres ta mos a se guir os
es cla re ci men tos so li ci ta dos.

2. O es to que da dí vi da pú bli ca fe de ral bru ta¹
apu ra do para ju lho des te ano atin giu o mon tan te
de R$625,4 bi lhões, dis tri bu í dos da se guin te for -
ma: R$495,2 bi lhões em dí vi da Inter na e os res -
tan tes R$130,2 bi lhões em dí vi da ex ter na. Por
essa com po si ção, ob ser va-se que a ma i or par te
da dí vi da (79%) ca rac te ri za-se por pas si vos con -
tra í dos jun to a cre do res do més ti cos fi can do uma
me nor par ce la, em tor no de 21%, de vi da a cre dó res 
ex ter nos.

3. Pas sa re mos ago ra a tra tar das ques tões re -
la ci o na das à dí vi da mo bi liá ria in ter na e em se gui da
fa re mos al gu mas con si de ra ções acer ca da dí vi da
ex ter na da União.

I – Dí vi da Inter na

4. Como res pon sá vel pela ma i or par te do fi nan ci a -
men to do se tor pú bli co, a dí vi da in ter na é re pre sen ta da
pela soma dos tí tu los pú bli cos fe de ra is emi ti dos com as fi na -
li da des de co ber tu ra de dé fi tes fis ca is, de sa propr ta ção de 
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im pe de a dis cri mi na ção com o mes mo cri té rio ado -
ta do pelo Se lic. A Ta be la 2 aba i xo de mons tra a clas -
si fi ca ção dos tí tu los cus to di a dos na Ce tip:

25. A des pe i to das di fe ren ças me to do ló gi cas
ex pli ci ta das aci ma, acre di ta mos que os da dos da Ce -
tip apon tam na mes ma di re ção do Se lic, o que nos
dis pen sa de ma i o res co men tá ri os.

26. Para fi na li zar e com o in tu i to de pro pi ci ar
uma vi são glo bal dos nú me ros aqui apre sen ta dos,
con so li da mos as in for ma ções das duas cen tra is de
cus tó dia na ta be la 3 aba i xo, fa zen do as ne ces sá ri as
adap ta ções de or dem me to do ló gi ca. Para tan to, fo -
ram uti li za dos para a aber tu ra dos da dos da Ce tip as
mes mas par ti ci pa ções per cen tu a is apre sen ta das
pela dí vi da re gis tra da no Se lic.

27. Da ta be la 3 pode-se per ce ber que 54,42%
da dí vi da pú bli ca fe de ral in ter na en con tra-se em po -
der de cli en tes das ins ti tu i ções fi nan ce i ras, ou seja,
do pú bli co em ge ral, in clu in do-se pes so as fí si cas e
em pre sas. O ma i or des ta que fica com os cha ma dos

fun dos de Inves ti men to Fi nan ce i ro (FIFs), que se
trans for ma ram no prin ci pal ve í cu lo para a pou pan ça
pri va da nos úl ti mos anos, com par ti ci pa ção de
40,12% do to tal dos tí tu los pú bli cos em mer ca do. É
im por tan te re gis trar que as ins ti tu i ções fi nan ce i ras
são ape nas ad mi nis tra do ras des tes fun dos, re ce ben -
do re mu ne ra ção es pe cí fi ca para este fim, e que os
ati vos dos FIFs per ten cem aos seus res pec ti vos co -
tis tas, pes so as fí si cas e ju rí di cas.

28. As cha ma das pes so as ju rí di cas não fi nan -
ce i ras (em pre sas) são de ten to ras di re tas de 10,98%
do es to que to tal da dí vi da in ter na, sen do que es tes
re cur sos cor res pon dem, ba si ca men te, a dis po ni bi li -
da des de ca i xa, ca pi tal de giro e in ves ti men tos em
fase de pla ne ja men to e/ou exe cu ção.

29. Fi nal men te, as Insti tu i ções Fi nan ce i ras em
con jun to são res pon sá ve is por cer ca de 36,21% da
dí vi da mo bi liá ria in ter na, sen do que 26,53% re fe ren -
tes à par ti ci pa ção de ban cos na ci o na is. Mas, como já
des ta ca do an te ri or men te, nes tes to tal es tão in clu í das 
tan to as apli ca ções de re cur sos pró pri os dos ban cos
como tam bém a con tra par ti da de de pó si tos do pú bli -
co em ge ral – si tu a ção em que a Insti tu i ção fi nan ce i ra
atua como mera Inter me diá ria na tran sa ção.

30. Em re su mo, os nú me ros apre sen ta dos mos -
tram que pra ti ca men te a to ta li da de da dí vi da in ter na
tem como de ten to res fi na is o pú bli co em ge ral, pes so -
as fí si cas, em pre sas, fun dos de pen são, de pre vi dên -
cia com ple men tar, etc. E mos tram tam bém que qual -
quer al te ra ção com pul só ria em sua ad mi nis tra ção tra -
rá im pac tos sig ni fi ca ti vos so bre o sis te ma eco nô mi co
em ge ral e par ti cu lar men te so bre o se tor pri va do.

II – Dí vi da Exter na

31. Ape sar de o mon tan te to tal da dí vi da ex ter na 
do País ser su pe ri or a R$400 bi lhões, deve-se des ta -
car que este nú me ro re pre sen ta o so ma tó rio das dí vi -
das do se tor pú bli co e do se tor pri va do. O en di vi da -
men to ex ter no de res pon sa bi li da de do Te sou ro Na ci -
o nal re pre sen ta ape nas apro xi ma da men te 30% des te 
to tal, ou seja, em tor no de R$130 bi lhões, em ju lho do
cor ren te ano.

32. A dí vi da ex ter na de res pon sa bi li da de da
União pode ser com pre en di da em qua tro gran des
gru pos: (i) dí vi da mo bi liá ria re es tru tu ra da – re pre sen -
ta da por tí tu los emi ti dos du ran te o pro ces so de re es -
tru tu ra ção da dí vi da, ocor ri do en tre 1988 e 1994; (ii)
cap ta ções no mer ca do in ter na ci o nal – dí vi da mo bi liá -
ria de cor ren te de no vas emis sões; (iii) dí vi da con tra -
tu al jun to ao cha ma do Clu be de Pa ris e (iv) dí vi da
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con tra tu al jun to a or ga nis mos mul ti la te ra is de cré di to,
agên ci as go ver na men ta is e ban cos pri va dos.

(i) Dí vi da Mo bi liá ria Re es tru tu ra da

33. Inclui-se nes se gru po to dos os tí tu los emi ti -
dos pela Re pú bli ca Fe de ra ti va do Bra sil no mer ca do
fi nan ce i ro in ter na ci o nal en tre 1988 e 1994, em de cor -
rên cia dos acor dos de re es tru tu ra ção da dí vi da ex ter -
na jun to aos cre do res pri va dos. Dele fa zem par te três
sub-gru pos: os tí tu los de no mi na dos Bra zil Invest ment 
Bonds – BIB, ori gi ná ri os do acor do de tro ca da dí vi da
con clu í do em 1988; os tí tu los Inte rest Due and Unpa -
id – IDU (1992); e aque les ne go ci a dos no âm bi to do
Pla no Brady e por isso de no mi na dos Bra di es (1994) – 
sen do es tes úl ti mos di vi di dos em sete ti pos di fe ren tes 
de tí tu los: Bô nus ao Par (Par Bond). Bô nus de Des -
con to (Dis count Bond); Bô nus de Re du ção Ini ci al de
Ju ros (Front Lo a ded Inte rest Re duc ti on Bond); Bô nus 
de Re du ção Tem po rá ria de Ju ros com Ca pi ta li za ção
(Front Lo a ded Inte rest Re duc ti on with Ca pi ta li za ti on
ou C Bond); Bô nus de Con ver são da Dí vi da (Debt
Con ver si on Bond) Bô nus de Di nhe i ro Novo (New Mo -
ney Bond); e Bô nus de Ju ros Atra sa dos (Eli gi ble Inte -
rest – EI).

((ii) Cap ta ço es no Mer ca do Inter na ci o nal

334. Após a con clu são do acor do de dí vi da ex -
ter na, o País ha bi li tou-se a re to mar ao mer ca do fi nan -
ce i ro Inter na ci o nal como emis sor so be ra no. Des sa
for ma, a par tir de 1995 di ver sas emis sões fo ram re a li -
za das nos mer ca dos mais re le van tes, bus can do cri ar
uma base de Inves ti do res de lon go pra zo para pa péis
bra si le i ros, abrir mer ca do para em pre sas pri va das e
am pli ar nos sas re ser vas in ter na ci o na is. A to ta li da de
dos re cur sos cap ta dos foi uti li za da no pa ga men to da
dí vi da mo bi liá ria do més ti ca. As emis sões fo ram re a li -
za das ao am pa ro da Re so lu ção nº 57/95, com as al te -
ra ções pro mo vi das pela Re so lu ção nº 23/99, to das do 
Se na do Fe de ral. Além das no vas cap ta ções, fo ram
re a li za das, com base na Re so lu ção nº 69/96, tam bém 
do Se na do Fe de ral, ope ra ções de re com pra dos tí tu -
los da dí vi da ex ter na re es tru tu ra da, res ga ta dos com
de sá gio, no mer ca do se cun dá rio.

(iii) Dí vi da Con tra tu al Re es tru tu ra da 
jun toa ao Clu be de Pa ris

35. O Clu be de Pa ris é uma ins ti tu i ção in for mal
— não pos sui exis tên cia ju rí di ca — e re ú ne gru po de
pa í ses cre do res com o pro pó si to de re ne go ci ar a dí vi -
da go ver na men tal de al guns pa í ses em di fi cul da des
fi nan ce i ras. Des de o iní cio dos anos 80 fo ram fir ma -

dos qua tro acor dos glo ba is de re es tru tu ra ção de dí vi -
das com o cha ma do Clu be de Pa ris, con so li dan do e
re es ca lo nan do par te das dí vi das bra si le i ras ven ci das
em pe río dos dis tin tos. A ma te ri a li za ção do acor do ge -
ral foi con cre ti za da com a for ma li za ção de acor dos bi -
la te ra is en tre o país de ve dor e cada uma das agên ci -
as go ver na men ta is en vol vi das, nos qua is são de ta -
lha das as con di ções es pe cí fi cas de cada acor do, –
ob ser van do-se os pa râ me tros fi xa dos nos acor dos
glo ba is. 

36. A quar ta e úl ti ma fase de cor reu do Acor do
Ge ral (Agre ed Mi nu te) fir ma do em 16 de fe ve re i ro de
1992 e apro va do pelo Se na do Fe de ral por meio da
Re so lu ção nº 7/92, e en vol veu 25 agên ci as dis tri bu í -
das por 13 pa í ses, con so li dan do dé bi tos ven ci dos en -
tre ja ne i ro de 1992 e agos to de 1993, além de obri ga -
ções de cor ren tes de acor dos an te ri o res que se en -
con tra vam pen den tes. A dí vi da foi re fi nan ci a da por 14 
anos, com três de ca rên cia.

(IV) Di vi da Con tra tu al Jun to a
 Orga nis mos Mul ti la te ra is de Cré di to

 Agén cias Go ver na men ta is e 
Ban cos Pri va dos

37. Os prin ci pa is fi nan ci a men tos a pro gra mas
go ver na men ta is ob ti dos pelo Bra sil são ori un dos de
Orga nis mos Mul ti la te ra is (BID, Bird, Fida, BEI e Fon -
pla ta), e Agên ci as Go ver na men ta is (Exim bank, KFW, 
den tre ou tras). Ou tra par ce la me nos sig ni fi ca ti va re fe -
re-se a ins ti tu i ções pri va das, em ge ral com ope ra ções 
na mo da li da de de ope ra ções de cré di to des ti na das a
fi nan ci a men to de im por ta ções.

38. A dí vi da ex ter na da União en con tra-se as -
sim dis tri bu í da, de acor do com o cre dor ou tipo de mo -
e da em que está de no mi na da:
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39. A dí vi da mo bi liá ria ex ter na é com pos ta por
tí tu los emi ti dos pela Re pú bli ca no mer ca do in ter na ci -
o nal, li vre men te ne go ci a dos no mer ca do se cun dá rio,
e cus to di a dos em câ ma ras de com pen sa ção se di a -
das no ex te ri or.

Além da ne go ci a ção ge rar per ma nen te tro ca da
pos se de tais tí tu los, os agen tes cus to di an tes, por
mo ti vos de si gi lo, não for ne cem in tor ma ções a res pe i -
to da iden ti da de e das po si ções de cada par ti ci pan te,
não sen do pos sí vel, des sa for ma, para a Re pú bli ca,
iden ti fi car no mi nal men te os de ten to res des ses tí tu -
los.

40. Enre tan to, de ter mi na das ca rac te rís ti cas de
cada mer ca do onde a Re pú bli ca usu al men te emi te tí -
tu los po dem ser iden ti fi ca das. Os dois prin ci pa is mer -
ca dos in ter na ci o na is, atu al men te, são o mer ca do de
dó la res nor te-ame ri ca nos e o mer ca do de tí tu los de -
no mi na dos na mo e da úni ca eu ro péia, o euro. Em tor -
no de 95% do to tal da dí vi da mo bi liá ria está de no mi -
na da nes sas mo e das.

41. Para fins de aná li se, é con ve ni en te se pa rar
a dí vi da mo bi liá ria em dí vi da re es tru tu ra da e cap ta -
ções so be ra nas. A dí vi da re es tru tu ra da, in te gral men -
te de no mi na da em dó la res, apre sen ta con di ções bas -
tan te fa vo rá ve is para o emis sor, como pra zos lon gos
e cus tos ba i xos. A vida mé dia re ma nes cen te des ses
tí tu los está em tomo de 14 anos, e seus-de ten to res
são, via de re gra, in ves ti do res ins ti tu ci o na is com sede 
no ex te ri or, como fun dos mú tu os, fun dos de pen são,
em pre sas de se gu ros e ban cos.

42. As cap ta ções so be ra nas em dó lar, ini ci a das
em 1995, ti nham vida mé dia re ma nes cen te de apro xi -
ma da men te 11 anos em ju lho do cor ren te ano. No
mês se guin te, fo ram emi ti dos mais de US$5 bi lhões
em ti tu las com ven ci men to em 2040, pra zo mais lon -
go ja ma is con se gui do para emis sões des se tipo da
Re pú bli ca. O per fil de seus in ves ti do res é bas tan te
se me lhan tes ao dos de ten to res de tí tu los da dí vi da
re es tru tu ra da, des cri to aci ma. Mais de 65% das cap -
ta ções so be ra nas da Re pú bli ca são nes se mer ca do.

43. No mer ca do de eu ros, os pra zos são usu al -
men te me no res, mas ain da as sim a Re pú bli ca tem
emi ti do tí tu los com ven ci men to em até 10 anos. Os
cha ma dos in ves ti do res de va re jo, pre do mi nan te men -
te pes so as fí si cas, têm gran de par ti ci pa ção como de -
ten to res des ses tí tu los, sen do que a qua se to ta li da de
dos tí tu los de cur to pra zo é ven di da para essa ca te go -
ria de in ves ti dor. A me di da em que os pra zos são
alon ga dos, no en tan to, a par ti ci pa ção de in ves ti do res
ins ti tu ci o na is ten de a au men tar. A par ti ci pa ção de tí -
tu los tran sa ci o na dos nes se mer ca do no to tal emi ti do

pela Re pú bli ca nos mer ca dos in ter na ci o na is é su pe ri -
or a 20%.

44. Assim, res pon di dos os ques ti o na men tos,
su ge ri mos o en ca mi nha men to da pre sen te nota à
Asses so ria Par la men tar des te Mi nis té rio da Fa zen da, 
para pro vi dên ci as de sua al ça da.

A sua con si de ra ção. – Pa u lo Fon tou ra do Val -
le, Co or de na dor-Ge ral de Admi nis tra ção da Dí vi da
Pú bli ca.

De acor do. Enca mi nhe-se à Asses sor la Par la -
men tar des te Mi nis té rio. – Almé rio Can ça do de
Amo rim, Se cre tá rio do Te sou ro Na ci o nal, subs ti tu to.
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O SR. PRESIDENTE (Mo za ril do Ca val can ti) –
V. Exª será aten di do na for ma re gi men tal.

Con ce do a pa la vra ao Se na dor Ro ber to Sa tur ni -
no. (Pa u sa.)

Con ce do a pa la vra à Se na do ra He lo í sa He le na.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Blo co/PT – AL.
Pro nun cia o se guin te dis cur so. Sem re vi são da ora -
do ra.) – Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, é evi -
den te que aqui lo que cer ta men te tem mo vi men ta do
men tes e co ra ções em todo o Bra sil são as fre qüen -
tes de nún ci as de cor rup ção fe i tas en tre Par la men ta -
res do Con gres so Na ci o nal, no Se na do, ou en tre mi -
nis tros re la ci o na dos ao Go ver no Fe de ral. 

Gos ta ria de dis cu tir com os Par la men ta res pre -
sen tes e com a opi nião pú bli ca a pre o cu pa ção que
pa i ra so bre to dos nós a res pe i to de de nún ci as gra vís -
si mas em re la ção aos mi nis té ri os e aos mi nis tros do
PMDB, como a de an te on tem, fe i ta pelo Se na dor
Anto nio Car los Ma ga lhães. 

O Se na dor Re nan Ca lhe i ros apre sen tou de nún -
ci as igual men te gra vís si mas con tra mi nis tros do PFL.
Por tan to, a gran de per gun ta que po de ria ser fe i ta
pelo povo bra si le i ro é se o Pre si den te Fer nan do Hen -
ri que Car do so é igual men te la drão e cor rup to e, por -
tan to, po de ria ser ad je ti va do igual men te a seus vá ri os 
mi nis tros que fo ram apre sen ta dos em de nún ci as nes -
ta Casa.

Para co la bo rar com o de ba te, fa rei a bre ve le i tu -
ra de um tex to mu i to an ti go. Cer ta men te, o Se na dor
Ro ber to Re quião, não por an ti güi da de, mas por do mi -
nar com pro pri e da de o la tim, pu des se ler tre chos be -
lís si mos. Um de les é mu i to an ti go e foi es cri to pelo
Pa dre Antô nio Vi e i ra, ain da em 1655. O tex to é de
uma atu a li da de im pres si o nan te! Cha ma-se Ser mão
do Bom La drão. Tal vez o tre cho nos pos si bi li te iden ti -
fi car se Fer nan do Hen ri que Car do so é igual men te
cor rup to, ou os dois Se na do res es ta ri am agin do de
má-fé, ou men tin do por des co nhe ci men to dos fa tos,
ou por chan ta gem, ou qual quer ou tra pa la vra des qua -
li fi ca da que se pu des se uti li zar.

O Pa dre Antô nio Vi e i ra, ao fa zer o Ser mão, em
1655, na Igre ja de Mi se ri cór dia de Lis boa, an te ci pa va
que tal vez o lo cal apro pri a do para fazê-lo não fos se a
Igre ja de Mi se ri cór dia de Lis boa, mas a Ca pe la Real,
pois o ob je ti vo do Ser mão, de fato, era tra tar da res -
pon sa bi li da de dos reis, que são cúm pli ces de la -
drões, as sim como de mi nis tros de es ta do, de so cu pa -
dos da cor te, go ver na do res sem mé ri to no me a dos
por pa ren tes co ou fa vo res de ne go ci a ção. E iri am to -
dos, se gun do Pa dre Antô nio Vi e i ra, para o in fer no.

É evi den te que ja ma is po de ria ter a ou sa dia de
con ven cer al guém aqui, pois tal vez este fos se o es -
pa ço ade qua do para de ba tê-lo. Tan to o Pa lá cio do
Pla nal to como o Con gres so Na ci o nal, por ser o Con -
gres so Na ci o nal, se gun do a Cons ti tu i ção Fe de ral, é a 
ins ti tu i ção apro pri a da para fis ca li zar os atos do Po der
Exe cu ti vo, tem como ta re fa no bre fis ca li zar os atos
da que le Po der, em bo ra, em fun ção da po si ção da
Ma i o ria des ta Casa, se ajo e lhe co var de e ver go nho -
sa men te di an te do Pa lá cio do Pla nal to; isso faz com
que o Con gres so Na ci o nal fun ci o ne como um ane xo
do Pa lá cio. 

Assim, mi nha in ten ção ja ma is po de ria ser esta:
ape nas com par ti lhar com os ou vin tes e com os Se na -
do res aqui pre sen tes um tex to tão es cla re ce dor e tão
im por tan te como o do Pa dre Antô nio Vi e i ra. Ele di zia
que nem os reis po dem ir ao pa ra í so sem le var con si -
go la drões, nem os la drões po dem ir ao in fer no sem
le var con si go os reis. Cla ro, to das as ve zes que fa lar -
mos de reis e de prín ci pes, na es tru tu ra vi gen te, atu al, 
quem re pre sen ta os reis ou os prín ci pes, efe ti va men -
te, é o gran de Che fe do Exe cu ti vo, por tan to, o Pre si -
den te da Re pú bli ca, que, hoje, numa Re pú bli ca como 
a nos sa, ocu pa o pa pel que, à épo ca do Ser mão de
Pa dre Vi e i ra, era ocu pa do pe los reis, pe los prín ci pes.

Argu men ta va ele que, se os reis le vas sem con -
si go os la drões ao pa ra í so, se ria uma ação glo ri o sa e
ver da de i ra men te real, pois não te ria com pa nhia in de -
cen te. E exem pli fi ca com um epi só dio bí bli co mu i to in -
te res san te e mu i to bo ni to: Cris to foi cru ci fi ca do ao
lado de um ou tro la drão, que aqui pas sa a ser ca rac -
te ri za do como ”o bom la drão“, Di mas. Qu an do Di mas
se di ri giu a Je sus, di zen do-lhe: ”Je sus, lem bra-te de
mim em teu Re i no“, Je sus, ime di a ta men te, dis se-lhe:
”Esta rás co mi go ain da hoje no pa ra í so“. Ou seja, ele
diz que, se os reis le vam con si go os la drões ao pa ra í -
so, é uma ação glo ri o sa e ver da de i ra men te real, pois
não ti nham com pa nhia in de cen te. Por que não te ri am 
com pa nhia in de cen te, Pa dre Vi e i ra pas sa rá a tra tar
ago ra, onde di fe ren cia o la drão rico do po bre. E di zia
ain da que a re a li da de que ele iden ti fi ca va em 1655 
que tam bém iden ti fi ca mos hoje  é que não eram reis
le van do la drões ao pa ra í so, mas la drões le van do os
reis ao in fer no. E ele par tia de um fun da men to: ”Sem
res ti tu i ção do alhe io, não pode ha ver sal va ção“.

E ci ta va San to Agos ti nho, que di zia: ”Se o alhe io 
que se to mou se re tém, se se pode res ti tu ir e não se
res ti tui, a pe ni tên cia des te e de ou tros pe ca dos não é
ver da de i ra pe ni tên cia, se não si mu la da e fin gi da, por -
que não se per doa o pe ca do sem se res ti tu ir o rou ba -
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do, quan do quem o rou bou tem pos si bi li da de de o
res ti tu ir“.

E, ana li san do o caso do bom la drão, re pe tia
Pro vér bi os, quan do diz: ”Não é gran de a cul pa de
quem fur ta, se fur ta para ma tar a fome“. E é exa ta -
men te por isso que ele diz que Cris to per do ou o bom
la drão. O bom la drão, des pi do, pre ga do na cruz, na
ex tre ma po bre za, es ta va im pos si bi li ta do de res ti tu ir
qual quer co i sa que ti ves se rou ba do an te ri or men te e,
se o ti ves se fe i to para ma tar a fome, sem dú vi da já es -
ta ria sem a cul pa bi li da de pre sen te. E res ga ta va al -
guns pre ce i tos  que não res ga ta mos hoje  da lei ve -
lha, da lei ri go ro sa, da lei da gra ça, da lei na tu ral.

A par tir daí, ele co me ça a di fe ren ci ar o tra ta -
men to dis pen sa do por Cris to ao la drão po bre, que foi
Di mas, e ao la drão rico, Za queu. Ele di zia que Cris to
ti nha que tra tar os dois de for ma di fe ren te. Di mas foi
tra ta do de for ma di fe ren te em fun ção da pes soa que
era: um la drão po bre, mi se rá vel e cru ci fi ca do. Para
Za queu, não foi dada de pron to a sal va ção, pois era
um la drão to le ra do. Sua ri que za era a imu ni da de ne -
ces sá ria para rou bar sem cas ti go, sem for ca e sem
cul pa. Alguns, como Za queu, pen sam que dan do al -
gu ma es mo la con quis ta rão o Re i no dos Céus. Vi e i ra
afir ma que isso não é ver da de, pois ”a sal va ção não
pode en trar sem se per do ar o pe ca do, e o pe ca do não 
se pode per do ar sem se res ti tu ir o rou ba do!“

Di zia que ”a res ti tu i ção não só obri ga sú di tos e
par ti cu la res, mas tam bém os ce tros e as co ro as“. Por -
tan to, con si de ran do a si tu a ção atu al, a pu ni ção por
rou bo, por fur to, por la dro a gem não deve ser vir ape -
nas ao la drão po bre, que vai para o Ca ran di ru; tem
que ser vir tam bém para o Con gres so, para o Go ver no 
Fe de ral.

Con ti nua Pa dre Vi e i ra: ”A ra pi na ou rou bo é to -
mar o alhe io con tra a von ta de do seu dono. Os prín ci -
pes to mam mu i tas co i sas dos seus vas sa los con tra
sua von ta de, mas, se dis ser mos que os prín ci pes pe -
cam nis to, to dos eles ou qua se to dos nos con de na ri -
am“. E res pon de ci tan do São To más:

Se os prín ci pes ti ram dos sú di tos o
que, se gun do a jus ti ça, lhes é de vi do para a
con ser va ção do bem co mum, ain da que o
exe cu tem com vi o lên cia, não é rou bo [fala
de im pos tos, do que hoje exis te na le gis la -
ção vi gen te]. Po rém, se os prín ci pes to ma -
rem o que se lhes não deve, é ra pi na e la -
tro cí nio. Estão obri ga dos à res ti tu i ção como
os la drões. E pe cam tão mais gra ve men te
que os mes mos la drões, quan to é mais pe ri -
go so e mais co mum o dano, com que ofen -

dem a jus ti ça pú bli ca, de que eles [os prín ci -
pes, os reis, os se na do res, os de pu ta dos ou 
o pre si den te] es tão pos tos por de fen so res.

Nes se pon to, ele co me ça a re la tar como Deus
cas ti gou se ve ra men te dois re i nos: o de Isra el e o de
Judá. Um com o ca ti ve i ro dos as sí ri os; ou tro, com o
dos ba bi lô ni os. E a ca u sa foi que seus prín ci pes, em
vez de guar da rem os po vos como pas to res, rou ba -
vam-nos como lo bos. E San to Agos ti nho di zia: ”Só há 
uma di fe ren ça en tre os re i nos e os co vis dos la drões:
os re i nos são la tro cí ni os ou la dro e i ras gran des e os
la tro cí ni os ou la dro e i ras são ape nas re i nos pe que -
nos“. Exem pli fi ca com o diá lo go do pi ra ta com Ale -
xan dre Mag no. Na ve ga va Ale xan dre em uma po de ro -
sa ar ma da pelo Mar Eri treu, a con quis tar a Índia; e foi
tra zi do a sua pre sen ça um pi ra ta que an da va com um
bar co rou ban do pes ca do res. Ale xan dre re pre en -
deu-o vi o len ta men te, e ele, que não era co var de nem
ler do, res pon deu de pron to: ”Bas ta, se nhor, que eu,
por que rou bo em uma bar ca, sou la drão; e vós, por -
que rou ba is em uma ar ma da, sois im pe ra dor?“

E diz Vi e i ra: ”Assim é que o rou bar pou co é cul -
pa, o rou bar mu i to é gran de za. O rou bar com pou co
po der faz os pi ra tas, o rou bar com mu i to, os Ale xan -
dres“. O rou bar pou co dá Ca ran di ru e o rou bar mu i to
dá po der  digo eu, e não o Pa dre Antô nio Vi e i ra.

E con ti nua le van tan do ques tões ex tre ma men te
in te res san tes. Um fi ló so fo cha ma do Sê ne ca teve a
co ra gem de es cre ver em Roma, na épo ca em que re i -
na va Nero, mes mo di an te da co var dia dos ora do res,
em tem po de prín ci pes ca tó li cos e ti mo ra tos. Tais ora -
do res não pre ga vam a dou tri na, mas se ca la vam. Ao
que ob ser va va Sê ne ca: ”Sa i bam os elo qüen tes mu -
dos que mais ofen dem os reis com o que ca lam que
com o que dis se rem; por que a con fi an ça com que isto 
se diz é si nal que lhes não toca e que se não po dem
ofen der; e a ca u te la com que se cala é ar gu men to de
que se ofen de rão por que lhes pode to car“.

Às ve zes, al guns fa zem to das as de nún ci as
pos sí ve is e ima gi ná ve is, mas não to cam em Fer nan -
do Hen ri que, por que pen sam que, com sua elo qüên -
cia muda, vão pos si bi li tar a pro te ção de Fer nan do
Hen ri que. Mas não o pro te gem.

Vi e i ra cita Sa lo mão: ”O la drão que fur ta para
co mer não vai nem leva ao in fer no. Os que não só
vão, mas le vam, são os la drões de ma i or ca li bre e
de mais alta es fe ra, os qua is, de ba i xo do mes mo
nome e do mes mo pro ce di men to, agem!“

E cita ain da São Ba sí lio Mag no:
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Não são só la drões os que cor tam bol -
sas ou es pre i tam os que se vão ba nhar,
para lhes co lher a rou pa: os la drões que
mais pró pria e dig na men te me re cem este tí -
tu lo são aque les a quem os reis en co men -
dam os exér ci tos e le giões, ou o go ver no
das pro vín ci as, ou a ad mi nis tra ção das ci da -
des, os qua is, já com ma nha, já com for ça,
rou bam e des po jam os po vos. Os ou tros la -
drões rou bam um ho mem; es tes rou bam ci -
da des e re i nos; os ou tros fur tam de ba i xo do
seu pró prio ris co; es tes sem te mor nem pe -
ri go; os ou tros, se fur tam, são en for ca dos;
es tes fur tam e en for cam.

O que vai para o Ca ran di ru, o mi se rá vel da fa ve -
la, quan do vai rou bar, sabe que pode ser as sas si na -
do, que pode ir para a pri são, sabe exa ta men te para
aon de pode ir. Os gran des não, rou bam sem te mor
nem pe ri go.

Vi e i ra lem bra ain da Dió ge nes, e o faz com ad mi -
ra ção à di to sa Gré cia, por tê-lo como pre ga dor. Cer ta
vez, Dió ge nes, ao ver uma tro pa de ho mens ”im por -
tan tes“ le van do a en for car al guns la drões, bra dou in -
can sá vel: ”Lá vão os la drões gran des en for car os pe -
que nos!“ Cer ta men te, mu i tos da po pu la ção bra si le i ra, 
se vis sem de ter mi na das co i sas, iri am gri tar exa ta -
men te isso.

Di zia ain da: ”Qu an tas ve zes se viu em Roma ir a 
en for car um la drão por ter fur ta do um car ne i ro e, no
mes mo dia, ser le va do em tri un fo um côn sul ou di ta -
dor por ter rou ba do uma pro vín cia?“

Cita ain da Si dô nio Apo li nar, con tra pon do-se a
um ilus tre Sr. Se ro na to. Di zia ele: ”Se ro na to está
sem pre ocu pa do em duas co i sas: em cas ti gar fur tos e 
em os fa zer“, o que é um tapa no fal so mo ra lis mo que
às ve zes im pe ra aqui. ”Isto não era zelo de jus ti ça, se -
não in ve ja. Qu e ria ti rar os la drões do mun do para rou -
bar ele só!“

Mu i tos de nós po de ría mos per gun tar: mi nis tro
la drão sig ni fi ca pre si den te la drão? Cor rup to sig ni fi ca
pre si den te cor rup to? E per gun ta Vi e i ra: ”Mas se os
reis tão fora es tão de to mar o alhe io, que an tes eles
os rou ba dos, e os mais rou ba dos de to dos, como le -
vam ao in fer no con si go es ses maus la drões os bons
reis?“ Ora, como um bom rei pode ter a fama em fun -
ção de ter um la drão per to de si?

Jus ti fi can do a cul pa dos reis, Vi e i ra res pon de:
”Não por um só, se não por mu i tos mo dos, os qua is
pa re cem in sen sí ve is e ocul tos, e são mu i to cla ros e
ma ni fes tos. 1º – Por que os reis lhes dão os ofí ci os e
po de res com que rou bam“. São os reis ou o pre si den -

te ou um go ver na dor que es ta be le cem ao mi nis tro ou
ao se cre tá rio o ofí cio e o po der com que eles rou bam.
”2º – Por que os reis os con ser vam ne les“. Ou seja, o
pre si den te con ti nua con ser van do os mi nis tros. ”3º –
Por que os reis os adi an tam e pro mo vem a ou tros car -
gos ma i o res“; 4º – Sen do os reis obri ga dos, sob pena
de não ter a sal va ção, a res ti tu ir to dos es ses da nos,
nem na vida nem na mor te os res ti tu em“, pela im pu ni -
da de que im pe ra.

Pa dre Antô nio Vi e i ra re pe te São To más de
Aqui no: ”Aque le que tem a obri ga ção de im pe dir que
não se fur te, se não o im pe diu, fica obri ga do a res ti tu ir 
o que se fur tou. E até os prín ci pes que, por sua cul pa,
de i xa rem cres cer os la drões, são obri ga dos à res ti tu i -
ção; por quan to as ren das com que os po vos os ser -
vem e as sis tem são como es ti pên di os ins ti tu í dos e
con sig na dos por ele para que os prín ci pes guar dem e 
man te nham em jus ti ça“.

”E se, nes ta obri ga ção de res ti tu ir, in cor rem os
prín ci pes pe los fur tos que co me tem os la drões ca su -
a is e in vo lun tá ri os, que será pelo que eles mes mos e
por pró pria es co lha ar ma ram de ju ris di ção e po der
àque les que rou bam os mes mos po vos?“ Paga o fur -
to tam bém quem deu o ofí cio, o car go, o po der ao la -
drão.

Vi e i ra diz: ”Po de ria di zer o prín ci pe“ – ci tan do o
pe ca do co me ti do por Adão – ”a Deus: Ora, Deus,
Vos sa Di vi na Ma jes ta de Deus, ho mem de tan ta ca pa -
ci da de de es co lha, viu um dos seus fi lhos, Adão, co -
me ter um pe ca do tão gran de, en tão, por que cou be a
ti man dar o teu fi lho, Je sus Cris to, para a Ter ra para
que Ele fos se pu ni do por um pe ca do que não fos tes
par te, que era o pe ca do de Adão?“ Se gun do Vi e i ra,
Deus po de ria res pon der as sim: ”Na es co lha do ho -
mem e no ofí cio que lhe dei, em tudo pro ce di com a
cir cuns pec ção, pru dên cia e pro vi dên cia com que de -
ve ra e de via fa zer o prín ci pe mais aten to às suas obri -
ga ções, mais con si de ra do e mais jus to. Qu an do o fiz,
não foi com im pé rio des pó ti co com as ou tras cri a tu -
ras, se não com ma du ro con se lho e por con sul ta de
pes so as até não hu ma nas, di vi nas. As par tes e qua li -
da des que con cor ri am no es co lhi do eram as mais
ade qua das ao ofí cio que se po di am de se jar, nem
ima gi nar, por que era o mais sá bio de to dos os ho -
mens, jus to sem ví cio, reto sem in jus ti ça, um se nhor
de to das as suas pa i xões, às qua is ti nha su je i tas e
obe di en tes a ra zão. Só lhe fal ta va ex pe riên cia, mas
não hou ve nem con cur so de ou tros para es co lha, por -
que Adão era o pri me i ro e úni co ho mem“.

Mes mo as sim, di ria Deus: ”Vis tes o cor po hu ma -
no de que me ves ti? Vis tes o mu i to gra ve que pa de ci,
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o san gue que der ra mei, a mor te que fui con de na do
en tre la drões, para que não fi que no mun do tão má e
per ni ci o sa con se qüên cia, como se ria se os prín ci pes
se per su a dis sem em al gum caso que não eram obri -
ga dos a pa gar e sa tis fa zer o que seus mi nis tros rou -
bas sem“?

Con ti nua Vi e i ra: ”A des cul pa dos reis é tão fal sa
quan to mal fun da da, por que Deus não fez es co lha
dos ho mens pelo que sabe que hão de ser, se não
pelo que de pre sen te são“. Se os reis, os pre si den tes,
as sim fi zes sem suas es co lhas para de ter mi na dos ofí -
ci os, fi ca ri am de so bri ga dos da res ti tu i ção. ”Po rém, as
es co lhas e os pro vi men tos que se usam não se fa zem
as sim. Qu e rem sa ber os reis“ – ou os pre si den tes – ”se 
os que pro vêm nos ofí ci os“ – ocu pam car gos – ”são la -
drões ou não?“ Quer o Pre si den te sa ber dis so?

Vi e i ra cita Cris to: ”A por ta por onde le gi ti ma -
men te se en tra ao ofí cio é só um me re ci men to; e todo
o que não en tra pela por ta é la drão, se não la drão e la -
drão. E por que é duas ve zes la drão? Uma vez por -
que fur ta o ofí cio que não lhe per ten cia, e ou tra vez
pelo que há de fur tar com ele“. 

Con ti nua Pa dre Antô nio Vi e i ra: ”Uns en tram (no
ofí cio; no car go, hoje) pelo pa ren tes co, pela ami za de, 
pela va lia; ou tros, pelo su bor no; e to dos, pela ne go ci -
a ção. Entram como la drões ocul tos, de po is pas sam a
ser la drões des co ber tos“. Alguns en tram pela ja ne la;
ou tros, por cima dos te lha dos; ou tros, mi nan do a
casa do pai de fa mí lia. E faz vá ri as re fe rên ci as bí bli -
cas que mos tram exa ta men te isso.

”Como se pode es cu sar quem ao me nos fir ma
os pro vi men tos de quem não co nhe cia se rem la drões
os que por es tes me i os fo ram pro vi dos? Fi nal men te,
ou os co nhe cia ou não“ – o Pre si den te pode ser co -
bra do da mes ma for ma que o rei o era por Antô nio Vi -
e i ra – , ”se os não co nhe cia, como os pro veu sem os
co nhe cer? E se os co nhe cia, como os pro veu, co nhe -
cen do-os? Mas va mos aos pro vi dos com ex pres so
co nhe ci men to de suas qua li da des“. Co me ça, en tão,
a di zer como se faz a pro vi são dos car gos, que mu i to
se as se me lha ao que ocor re hoje. Alguns di zem tra -
tar-se de um ho mem im por tan te, um fi dal go da nos sa
pa ne li nha, mas é uma pes soa po bre, de sem pre ga da.
Então, diz Vi e i ra, ele irá de sem po bre cer à cus ta dos
que go ver nam? Ele fará mu i tos po bres à cus ta de se
tor nar mu i to rico!“

Dão prê mi os aos pre fe ri dos e dão cas ti gos aos
que não são pre fe ri dos, mas que são da pa ne li nha
tam bém. Aos pre fe ri dos, os me lho res car gos; aos
não pre fe ri dos, uns ou tros car gos, mas con ti nu am

car gos, por que para pra ti car o pa ra si tis mo pre ci sam
da es tru tu ra para pa ra si tar.

Pa dre Antô nio Vi e i ra lem bra va, no mo men to em 
que es ta va fa zen do o ser mão, que uma vez o Rei D.
João III so li ci tou a São Fran cis co Xa vi er que o in for -
mas se do Esta do da Índia, por via do seu com pa nhe i -
ro que era mes tre do Prín ci pe. O san to es cre veu de
lá, sem no me ar ofí ci os, nem pes so as, que o Ver bo
Ra pio na Índia se con ju ga va por to dos os mo dos. Aí
Pa dre Antô nio Vi e i ra co me çou a di zer que, na épo ca
dele – cer ta men te o que o povo bra si le i ro tam bém
iden ti fi ca da con jun tu ra –, tam bém se con ju ga o Ver -
bo Ra pio por to dos os mo dos. Ele di zia: ”pela ex pe -
riên cia que te nho, não só do Cabo da Boa Espe ran ça
para lá, mas tam bém das par tes da quém, se usa
igual men te a mes ma con ju ga ção. Con ju gam por to -
dos os mo dos o Ver bo Ra pio, por que fur tam por to dos 
os mo dos da arte, não fa lan do em ou tros no vos e es -
qui si tos que tam bém co nhe ceu Do na to, nem Des pa u -
té rio. Tan to que lá che gam, co me çam a fur tar pelo
modo Indi ca ti vo, por que a pri me i ra in for ma ção que
pe dem aos prá ti cos é que lhes apon tem e mos trem os 
ca mi nhos por onde po dem abar car tudo. Fur tam pelo
modo Impe ra ti vo, por que como têm o mero e mis to
im pé rio, todo ele apli cam des po ti ca men te as exe cu -
ções das ra pi na. Fur tam pelo modo Man da ti vo, por -
que ace i tam quan do lhes man dam; e para que man -
dem to dos, os que não man dam não são ace i tos. Fur -
tam pelo modo Opta ti vo, por que de se jam quan to lhes 
pa re ce bem; e ga ban do as co i sas de se ja das aos do -
nos des sas, por cor te sia sem von ta de as fa zem suas.
Fur tam pelo modo Con jun ti vo, por que ajun tam o seu
pou co ca be dal com o da que les que ma ne jam mu i to; e 
bas ta só que ajun tem a sua gra ça, para se rem, quan -
to me nos, me e i ros da ga nân cia“.

E con ti nua di zen do que fur tam pelo modo po -
ten ci al, per mis si vo, in fi ni to. Vai tra ba lhan do to dos os
ver bos que são ne ces sá ri os.

Diz ele ain da: ”É cer to que os reis não que rem
isto, an tes man dam em seus Re gi men tos tudo o con -
trá rio;“ Como po de ria al guém pen sar, ah, mas o Pre -
si den te não quer isso, por que a Cons ti tu i ção man da o 
con trá rio, por que o Có di go Pe nal man da o con trá rio.
(...) ”mas como as Pa ten tes se dão aos Gra má ti cos
des tas con ju ga ções tão pe ri tos, ou tão ca di mos ne -
las; que ou tros efe i tos se po dem es pe rar dos seus go -
ver nos? Cada Pa ten te des tas em pró pria sig ni fi ca ção 
vem a ser uma li cen ça ge ral in spcrip tis, ou um Pas -
sa por te para fur tar“. Como fa zi am os cor sá ri os es -
tran ge i ros, os cor sá ri os do mar.
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E con ti nua: ”Dos que obram o con trá rio com sin -
gu lar in te i re za de jus ti ça e lim pe za de in te res se, al -
guns exem plos te mos, pos to que pou cos. Mas fol ga ra 
eu sa ber quan tos exem plos há, não digo já dos que
fos sem jus ti ça dos como tão in sig nes la drões, mas
dos que fos sem pri va dos de go ver no por es tes rou -
bos? Pois se eles fur tam com os ofí ci os e os con sen -
tem e con ser vam nos mes mos ofí ci os, como não hão
de le var con si go ao Infer no os que os con sen tem?“
(...) ”Ver da de i ra men te não sei como não re pa ram mu -
i to os Prín ci pes em ma té ria de tan ta im por tân cia, e
como os não fa zem re pa rar os que no foro ex te ri or, ou 
no da Alma, têm car go de des car re gar suas cons ciên -
ci as“.

Então ele tra ta de uma pa rá bo la mu i to in te res -
san te: ”Ha via um Se nhor rico, diz ao di vi no Mes tre, o
qual ti nha um cri a do, que, com ofí cio de Ecô no mo ou
Admi nis tra dor, go ver na va as suas her da des. Infa ma -
do pois o dito Admi nis tra dor de que se apro ve i ta va da
ad mi nis tra ção, e rou ba va, tan to que che gou a pri me i -
ra no tí cia ao Se nhor, man dou-o logo vir di an te de si, e 
dis se-lhe que des se con tas, por que já não ha via mais
de exer ci tar o ofí cio“. Qu an do sou be que al guém es -
ta va rou ban do, ele cha mou o se nhor a quem ele dava 
o car go ou ofí cio para tirá-lo do car go. ”Ain da a re so lu -
ção foi mais aper ta da; por que não só dis se que não
ha via, se não que não po dia“. (...) ”Não tem pa la vra
esta Pa rá bo la que não es te ja che ia de no tá ve is dou -
tri nas a nos so pro pó si to. Pri me i ra men te diz que este
se nhor era um ho mem rico. Por que não será ho mem
quem que não ti ver re so lu ção; nem será rico, por
mais her da des que te nha, quem não ti ver cu i da do, e
gran de cu i da do, de não con sen tir que lhas go ver nem
la drões. Diz mais, que para pri var a este la drão do ofí -
cio, bas tou so men te a fama sem ou tras in qui ri ções“.
E de ta lha exa ta men te: ”Nem o la drão co nhe ci do deve 
con ti nu ar o ofí cio em que foi la drão, nem o Se nhor,
ain da que qui ses se, o pode con sen tir e con ser var
nele, se não se quer con de nar“.

E co me ça a tra ba lhar ain da nes sa pa rá bo la:
”Sus pen dei-o ago ra – di zia Pa dre Antô nio Vi e i ra – por 
al guns me ses como se usa, e de po is o tor na re is a
res ti tu ir, para que nem vós o per ca is, nem ele fi que
per di do“. Às ve zes, isso ocor re. Alguém está rou ban -
do, e di zem para afas tá-lo pro vi so ri a men te para que
seja de fi ni ti va men te apu ra do. ”Não, diz Cris to. Uma
vez que é la drão co nhe ci do, não só há de ser sus pen -
so ou pri va do do ofí cio ad tem pus, se não para sem -
pre, e para nun ca ja ma is en trar ou po der en trar; por -
que o uso ou abu so des sas res ti tu i ções, ain da que
pa re ça pi e da de, é ma ni fes ta in jus ti ça. De ma ne i ra

que, em vez de o la drão res ti tu ir o que fur tou no ofí cio, 
res ti tui-se o la drão ao ofí cio, para que fur te ain da
mais! Não são es sas as res ti tu i ções pe las qua is se
per doa o pe ca do, se não aque las por que se con de -
nam os res ti tu í dos, e tam bém quem os res ti tui. Per -
ca-se em bo ra um ho mem já per di do, e não se per cam 
os mu i tos que se po dem per der, e per dem na con fi an -
ça de se me lhan tes exem plos“.

E con ti nua Pa dre Antô nio Vi e i ra a fa lar como
Isa ías ca rac te ri za va al guns prín ci pes. (...) ”Os prín ci -
pes de Je ru sa lém não são fiéis, se não in fiéis, por que
são com pa nhe i ros de la drão.“ Então, Pre si den te
com pa nhe i ro de la drão não é fiel, mas in fi el. Con ti -
nua: ”Pois sa i ba o Pro fe ta que há prín ci pes fiéis e cris -
tãos que ain da são mais mi se rá ve is e mais in fe li zes
que esse, por que um prín ci pe que en tras se em com -
pa nhia com os la drões (...) ha via de ter tam bém a sua
par te no que se rou bas se; mas es tes es tão tão fora
de ter par te no que se rou ba, que eles são os pri me i -
ros e os mais rou ba dos. Pois, se são os rou ba dos es -
ses prín ci pes, como são ou po dem ser com pa nhe i ros
dos mes mos la drões (...)? Será por ven tu ra por que
tal vez os acom pa nham e as sis tem aos prín ci pes são
la drões? Se as sim fos se, não se ria co i sa nova. Anti -
ga men te – que in te res san te – os que as sis ti am ao
lado dos prín ci pes cha ma vam-se La te ro nes. E, de -
po is, cor rom pen do-se esse vo cá bu lo, (...), cha ma -
vam-se La tro nes.“ (...) 

Con ti nua o au tor: ”Os teus prín ci pes são com pa -
nhe i ros dos la drões. E por quê? São com pa nhe i ros
dos la drões, por que os dis si mu lam; são com pa nhe i -
ros dos la drões, por que os con sen tem; são com pa -
nhe i ros dos la drões, por que lhes dão os pos tos e os
po de res; são com pa nhe i ros dos la drões, por que tal -
vez os de fen dem; e são fi nal men te seus com pa nhe i -
ros, por que os acom pa nham.“ Se gun do Pa dre Antô -
nio Vi e i ra, eles ”os acom pa nham e hão de acom pa -
nhar até o in fer no, onde os mes mos la drões os le va -
rão con si go.“ 

É o que es pe ra mos numa de mo cra cia; nós, cris -
tãos, que re mos a cons tru ção do re i no dos céus aqui
na Ter ra e es pe ra mos que eles pa rem na ca de ia.

E con ti nua o Pa dre Antô nio Vi e i ra, tra tan do dos
la drões pú bli cos e des co nhe ci dos, dos la drões pú bli -
cos e co nhe ci dos: ”Cu i das tu, ó in jus to que hei de ser
se me lhan te a ti e que, as sim como tu, dis si mu las com
es ses la drões, hei eu de dis si mu lar tam bém?“ – di zia
Pa dre Antô nio Vi e i ra que Deus as sim fa la ria aos reis.
”Enga nas-te. (...) Des sas mes mas la dro í ces que tu
vês e con sen tes, hei de fa zer um es pe lho em que te
ve jas e, quan do vi res que és tão réu de to dos es ses
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fur tos como os mes mos la drões, por que os não im pe -
des; e mais que os mes mos la drões, por que tens obri -
ga ção ju ra da de os im pe dir, en tão co nhe ce rás que
tan to e mais jus ta men te que a eles te con de no ao
Infer no.“

E vai além Pa dre Antô nio Vi e i ra num tex to ab so -
lu ta men te lin do e atu al. 

Era uma sim ples con tri bu i ção, Sr. Pre si den te,
Sras e Srs Se na do res, no sen ti do de que esta Casa
pos sa re al men te fa zer a dis cus são que diz res pe i to à
sua obri ga ção cons ti tu ci o nal, cum prin do o que a
Cons ti tu i ção diz que é cri me de res pon sa bi li da de.

Se o Lí der do PMDB ale ga que há cor rup ção
nos Mi nis té ri os cuja ad mi nis tra ção cabe a mem bros
do PFL e uma li de ran ça do PFL diz que há cor rup ção
nos Mi nis té ri os ad mi nis tra dos pelo PMDB, esta Casa
deve res pon der e tem obri ga ção de di zer. Se os Mi -
nis tros são cor rup tos, con for me di zem am bos, ou
men tem ou fal tam com a ver da de por de sin for ma ção
ou má-fé ou igual men te o Pre si den te Fer nan do Hen ri -
que Car do so é tam bém cor rup to e la drão.

O SR. PRESIDENTE (Mo za ril do Ca val can ti) –
Se na do ra He lo í sa He le na, in ter rom po V. Ex.ª so men -
te para pror ro gar a ses são a fim de que pos sa con clu ir 
seu dis cur so e para que pos sa mos ter a opor tu ni da de 
de ou vir o Se na dor Ro ber to Re quião.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Blo co/PT – AL) –
Sr. Pre si den te, agra de ço a sen si bi li da de de V. Ex.ª.

Mais gra ve ain da: um Se na dor dis se na Casa
an te on tem, em apar te ao Se na dor Anto nio Car los
Ma ga lhães, que a CPI do Ju di ciá rio pa rou no mo men -
to em que to ca va no Go ver no; a CPI do sis te ma fi nan -
ce i ro pa rou no mo men to em que to ca va no Ban co
Cen tral. Hoje te mos na im pren sa o co men tá rio de que 
o Se na dor Anto nio Car los Ma ga lhães foi ter uma con -
ver sa com pro cu ra do res do Mi nis té rio Pú bli co, a qual, 
diz-se, foi gra va da – po dem fazê-lo por que não é um
pro ce di men to ile gal. Não sei se de fato gra va ram,
mas se o fi ze ram ela está lá, de i xan do ab so lu ta men te 
cla ro o caso Edu ar do Jor ge ao qual a base go ver nis ta 
deu sus ten ta ção, se omi tiu, foi co ni ven te, ras gou a
Cons ti tu i ção por que não quis in ves ti gar o que to dos
sa bi am so bre o nú me ro de li ga ções que ha via do Ni -
co lau para o Luiz Este vão e para o Edu ar do Jor ge
que mos tra va exa ta men te ”a co in ci dên cia“ das li ga -
ções que eram fe i tas en tre o Edu ar do Jor ge o Ni co lau 
e não sei quem com a li be ra ção de re cur sos para o
TRT de São Pa u lo. E tudo isso foi ca la do. Infe liz men -
te, o Se na dor Anto nio Car los Ma ga lhães não teve a
co ra gem de fa zer a su ges tão ao Mi nis té rio Pú bli co
quan do Pre si den te des ta Casa, para pos si bi li tar que

o nos so re que ri men to de in for ma ções, con for me
man da a Cons ti tu i ção, pu des se ser ana li sa do. Ago ra
o Mi nis té rio Pú bli co vai co me çar tudo de novo. E es -
pe ro que pos sa mos fa zer o que nos obri ga a Cons ti tu -
i ção e que seja re al men te res pon di do pela base go -
ver nis ta.

Ou os Se na do res Anto nio Car los Ma ga lhães e
Re nan Ca lhe i ros, os Se na do res Lí de res do Go ver no
e do PFL es tão men tin do, agin do de má-fé, por de sin -
for ma ção ou fal ta de co nhe ci men to do caso, ou o Se -
nhor Fer nan do Hen ri que é cor rup to. E se di an te dis so
o Con gres so Na ci o nal não in ves ti ga e não cum pre
suas obri ga ções cons ti tu ci o na is é cor rup to tam bém.
Essa pe cha, nós, da Opo si ção, não car re ga re mos.

Mu i to obri ga da.
O SR. PRESIDENTE (Mo za ril do Ca val can ti) –

Con ce do a pa la vra ao Se na dor Ro ber to Re quião pelo 
res tan te do tem po da pror ro ga ção.

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Blo co/PDT – AP)
– Sr. Pre si den te, se ria pos sí vel V. Ex.ª me con ce der
ape nas um mi nu to após o Se na dor Ro ber to Re quião? 
Con fir mo que será um tem po exí guo ape nas para fa -
zer uma abor da gem rá pi da.

O SR. PRESIDENTE (Mo za ril do Ca val can ti) –
V. Ex.ª será aten di do, Se na dor Se bas tião Ro cha.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR. Pro -
nun cia o se guin te dis cur so. Sem re vi são do ora dor.) – 
Agra de ço ao Pre si den te Se na dor Mo za ril do Ca val -
can ti, que di ri ge os tra ba lhos nes te mo men to, por ter
pro lon ga do a ses são para que eu pu des se vi a bi li zar a 
mi nha ma ni fes ta ção nes ta tar de de quin ta-fe i ra. E o
faço após a Se na do ra He lo í sa He le na ter ca í do so bre
o Go ver no Fe de ral com o ver bo do Pa dre Vi e i ra qua -
se que na qua li da de de um anjo do Se nhor bran din do
a sua es pa da de fogo.

S. Exª en cer rou o pro nun ci a men to com uma re -
fe rên cia à capa da re vis ta IstoÉ des ta se ma na: ”Apu -
nha la do pe las cos tas? Te ria sido o Pre si den te da Re -
pú bli ca apu nha la do por Anto nio Car los Ma ga lhães
quan do este su ge re aos Pro cu ra do res da Re pú bli ca a 
in ves ti ga ção das con tas de Edu ar do Jor ge, en tre
1994 e 1998?“ Não vejo as sim. A que bra do si gi lo de
Edu ar do Jor ge é um ser vi ço pres ta do ao Bra sil. E o
im por tan te é que um Se na dor não tra ia o seu país,
que de nun cie, em de ter mi na dos mo men tos, ca sos de 
cor rup ção, mes mo no Exe cu ti vo Fe de ral, que pos -
sam atin gir o Pre si den te da Re pú bli ca.

É pre ci so que cada vez mais – te nho usa do o
ter mo na tri bu na – o Con gres so Na ci o nal e o País se
trans for mem num es pa ço psi co dé li co. Psi co de
psyché, alma; de los, do orá cu lo, aque le que di zia a
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ver da de – os dois orá cu los da an ti güi da de, o de De los 
e o de Delp hos – e com o su fi xo que trans for ma o
subs tan ti vo em ad je ti vo: psi co dé li co, aque le que
mos tra a sua alma. E a alma da Na ção tem que ser
ex pos ta. O com por ta men to dos Par la men ta res tem
que ser co nhe ci do, as suas ati tu des tam bém.

Pa ra béns ao Se na dor Anto nio Car los Ma ga -
lhães pela su ges tão que te ria fe i to aos jo vens ba ta -
lha do res do Mi nis té rio Pú bli co Fe de ral. Va mos sim
que brar o si gi lo de Edu ar do Jor ge e ver o que exis te
de fato atrás das de nún ci as fe i tas até ago ra e que o
Se na do da Re pú bli ca, pres si o na do pelo Po der Exe -
cu ti vo, se ne gou a pes qui sar e a apro fun dar.

No en tan to, Sr. Pre si den te, a mi nha in ten ção
nes ta tar de é fa zer um pro nun ci a men to – que por
amor à bre vi da de trou xe por es cri to – a res pe i to da re -
a li da de da po lí ti ca au to mo ti va do Go ver no Fe de ral.

Re la to aqui hoje mais um fla gran te da vida real,
nes te nos so País pre si di do pelo ilus tre fa bri can te da
te o ria do de pen den tis mo, Fer nan do Hen ri que Car do -
so. Como sa bem V. Exªs, o Pa ra ná foi um dos Esta -
dos bra si le i ros que tam bém se des lum bra ram com a
pos si bi li da de de abri gar plan tas de mon ta do ras mul ti -
na ci o na is de au to mó ve is (eu subs ti tu i ria o ter mo
mon ta do ras por pa ra fu sa do ras). Pior ain da, o Pa ra ná
foi além das já exa ge ra das con ces sões para atra ir
mon ta do ras.

Se gun do um dos pa pas da glo ba li za ção, Les ter
Thu row, qual quer pri me i ra nis ta de Eco no mia de bru -
ça do so bre o mapa do mun do con clu i ria que pa í ses
como Bra sil, Índia, Indo né sia, Fi li pi nas, Argen ti na,
Chi le, re pre sen ta ri am, tal vez, as der ra de i ras pos si bi -
li da des de ex pan são do mer ca do de au to mó ve is.
Logo, es ses pa í ses des per ta ri am in te res se das mon -
ta do ras, que lá se ins ta la ri am, be ne fi ci an do-se, de
que bra, da mão-de-obra ba ra ta; a des mo ra li za da, do
pon to de vis ta sa la ri al, mão-de-obra dos pa í ses do
Ter ce i ro Mun do e do nos so País, Se na dor Mo za ril do
Ca val can ti, do nos so Bra sil.

Quer di zer – con clu ía Les ter Thu row –, com in -
cen ti vos ou sem in cen ti vos, as mon ta do ras iri am se
ins ta lar nos di tos pa í ses emer gen tes. A pró pria so -
bre vi vên cia de las exi gia isso. Mas não, os nos sos Go -
ver na do res não en ten de ram o ób vio e, afo i ta men te,
sa í ram cor ren do atrás das em pre sas, ofe re cen do
mun dos e fun dos para elas.

O Pa ra ná, como eu já dis se, foi um tan to além
nes sas ofer tas. Che gou mes mo ao ab sur do de fir mar
pro to co los se cre tos com as mon ta do ras, com cláu su -
las até ago ra man ti das em si gi lo. Se o que já sa be -
mos é ex tre ma men te gra ve e co lo ca o Pa ra ná como

um ver da de i ro su se ra no das mul ti na ci o na is, dá para
ima gi nar, Sr. Pre si den te, o que é man ti do se cre to, o
que é man ti do em si gi lo.

No en tan to, pas sa da a eu fo ria, fe i tas as con ces -
sões, eis que a re a li da de do mer ca do e a fria ló gi ca do 
ca pi tal atro pe lam as fan ta si as e im põem-se como
ver da de.

Va mos aos fa tos, aos fla gran tes da vida real de
que fa lei no iní cio. A Audi/Volk swa gen, ins ta la da na
re gião de Cu ri ti ba com ge ne ro sos in cen ti vos e con -
ces sões, de po is de man dar 350 tra ba lha do res em bo -
ra, anun ci ou suas me tas de pro du ti vi da de para o ano
2001. Ela quer uma pro du ti vi da de de 50 car ros/ano
por tra ba lha dor. Isto é, uma pro du ti vi da de com pa -
drões eu ro pe us. Só que lá na Eu ro pa um me ta lúr gi co
pro duz em equi pa men tos in fi ni ta men te mais avan ça -
dos do que os equi pa men tos que as mon ta do ras mul -
ti na ci o na is trou xe ram para cá para o nos so Bra sil.
Para cá, como sem pre, vem o que já foi su pe ra do.
Além dis so, os tra ba lha do res eu ro pe us têm uma car -
ga ho rá ria bem mais hu ma na do que a que são sub -
me ti dos os tra ba lha do res bra si le i ros. Na Fran ça, a
car ga ho rá ria é de 36 ho ras se ma na is; na Ale ma nha e 
na Su é cia, de 38 ho ras se ma na is.

O sa lá rio mé dio de um me ta lúr gi co eu ro peu é
de até dez ve zes mais do o que o de um me ta lúr gi co
bra si le i ro. E a jor na da de tra ba lho aqui, no Bra sil, é de 
44 ho ras por se ma na. Os nos sos tra ba lha do res são
ain da obri ga dos a fa zer ho ras ex tras, au men tan do
as sus ta do ra men te os ín di ces de ope rá ri os com LER
– Le são por Esfor ço Re pe ti ti vo. Tudo isso para não
con tra tar mais tra ba lha do res. Os que es tão na fá bri ca 
são su ga dos ao má xi mo, para que ren dam o má xi mo.

Enquan to isso, ou tra mon ta do ra mul ti na ci o nal,
a Chrysler, de po is de em pan tur rar-se com ge ne ro sos
be ne fí ci os con ce di dos pelo pró di go go ver na dor pa ra -
na en se, sus pen de a pro du ção e dá cla ros in di ca ti vos
de que vai ba ter asas. Aliás, não se ria a pri me i ra vez.
Ela já es te ve no Bra sil, em dé ca das pas sa das, e mi -
grou para a Argen ti na quan do, de lá, ace na ram com
van ta gens ma i o res do que as nos sas.

Para jus ti fi car as ab sur das con ces sões fe i tas às 
mul ti na ci o na is, os nos sos go ver nan tes dis se ram que
elas ge ra ri am uma quan ti da de res pe i tá vel de em pre -
gos di re tos e in di re tos e que, no ras tro da ins ta la ção
das mon ta do ras, de ze nas de ou tras fá bri cas iri am
ins ta lar-se, ofe re cen do os equi pa men tos de que elas
pre ci sa ri am, os in su mos para a pro du ção fi nal de um
au to mó vel.

Pois bem, Se na dor Mo za ril do, va mos de novo
aos fa tos. Os ín di ces de na ci o na li za ção dos com po -
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nen tes usa dos na mon ta gem dos ve í cu los, no Pa ra -
ná, não che gam se quer a 20%, mu i to dis tan tes dos
60% que as au to ri da des da Re pú bli ca e os go ver nan -
tes do Pa ra ná pro me te ram, quan do cri ti ca dos pe las
ab sur das con ces sões.

Assim, em vez dos cin co em pre gos in di re tos,
que cada em pre go di re to nas mon ta do ras iria ge rar,
te mos hoje ape nas 1,2 em pre go, di re to e in di re to. Afi -
nal, qua se nada é fa bri ca do aqui. Tudo veio de fora. E 
a im por ta ção dos com po nen tes aca ba cus tan do mais
do que o car ro pron to. Ve jam, no ano pas sa do, as
mon ta do ras ins ta la das no Pa ra ná, des pen de ram na
im por ta ção de mo to res e pe ças US$829 mi lhões; as
ex por ta ções dos car ros pron tos ren de ram US$770
mi lhões. Logo, hou ve aí um dé fi cit de US$59 mi lhões
a pe sar um tan to mais no dé fi cit da nos sa ba lan ça.

São es ses al guns dos fla gran tes da re a li da de
da po lí ti ca de pen den tis ta pra ti ca da em meu Esta do e
em nos so País. A re tra ção do mer ca do e as no tí ci as
não são mu i to ani ma do ras so bre a eco no mia mun di al
e ten dem a agra var ain da mais a cri se das mon ta do -
ras aqui ins ta la das.

E nos so Par ti do, Se na dor Ma gui to Vi le la, con ti -
nua, dis ci pli na da e obe di en te men te, a pres tar vas sa -
la gem ao Go ver no Fe de ral, vo tan do em blo co na Câ -
ma ra dos De pu ta dos e no Se na do da Re pú bli ca, en -
quan to o Bra sil so fre o im pac to das bo ba gens da po lí -
ti ca eco nô mi ca.

Enquan to isso, as pe que nas e mé di as em pre -
sas bra si le i ras, a agro in dús tria e a agri cul tu ra, que
po de ri am dar res pos tas ra pi dís si mas e im pul si o nar
novo sur to de de sen vol vi men to, res sen tem-se do
aban do no a que fo ram re le ga das.

Mas pa re ce que nada dis so co mo ve ou pre o cu -
pa o Go ver no, todo em pa vo na do com essa su pos ta e
tão alar de a da re cu pe ra ção da eco no mia bra si le i ra.
Pa re ce que eles não per ce be ram ain da que essa dita
re cu pe ra ção nada mais é do que um cer to res pi ro de
alí vio, com o fim da de sas tro sa po lí ti ca de en ges sa -
men to cam bi al e com a ain da tí mi da di mi nu i ção dos
ju ros. Aliás, me di das de fen di das por tan to tem po,
com tan ta te na ci da de, por nós que fa ze mos opo si ção
ra ci o nal ao Go ver no. Qu e ro di zer, Se na dor Ma gui to
Vi le la, que esse res pi ro ou essa dita re to ma da pode
ser atri bu í da a FHC e a seus mi nis tros, no mo men to
em que aten de ram a pres são da Opo si ção e da eco -
no mia no País.

São as sun tos como es ses que gos ta ria de ver
na pa u ta das dis cus sões e pre o cu pa ções do Se na do
da Re pú bli ca. Agi tam-se no va men te as ar ti cu la ções e 
tra mas, com vis tas à su ces são pre si den ci al. Mas ne -

nhum dos tan tos pré-can di da tos que se apre sen tam
traz ao de ba te a re a li da de e os ru mos da eco no mia
bra si le i ra. Da par te dos pre ten den tes da base go ver -
nis ta, é um de ser to só. Nin guém co lo ca em ques tão o
de sas tre das te ses fer nan do-hen ri quis tas. Res ta en -
tão a nós, que fa ze mos opo si ção in te li gen te e ra ci o -
nal – eu es pe ci al men te den tro do PMDB –, a ta re fa de 
pro cla mar e im por a in de pen dên cia do Bra sil.

Sr. Pre si den te Mo za ril do Ca val can ti, pre pa rei
este dis cur so para ser bre ve e ob je ti vo. Mas, de po is
do dis cur so pron to, o jor nal pa ra na en se de Cas ca vel
Ga ze ta do Pa ra ná, com fô le go em todo o Esta do, pu -
bli cou al gu mas de cla ra ções do Sr. Her bert De mel,
pre si den te da Volk swa gen do Bra sil. A Volk swa -
gen-Audi, ins ta la da nos ar re do res de Cu ri ti ba, pode
vir, a exem plo da Chrysler, a fe char sua mon ta do ra.

O gru po Volk swa gen, ins ta la do há dois anos em 
São José dos Pi nha is, re gião me tro po li ta na de Cu ri ti -
ba, acu mu la pre ju í zos, e a mon ta do ra pode ser a pró -
xi ma a fe char.

Fa rei um re la to su cin to da ma té ria pu -
bli ca da pela Ga ze ta do Pa ra ná:

Para o Pre si den te da Volk swa gen do
Bra sil, Her bet De mel, o fe cha men to de fá bri -
cas de ve í cu los no Bra sil não se en cer ra
com a pa ra li sa ção das ati vi da des da uni da -
de mon ta do ra da nor te-ame ri ca na Chrysler
em Cam po Lar go, re gião me tro po li ta na de
Cu ri ti ba. O pre si den te ava lia que os pre ju í -
zos acu mu la dos pe las 17 mon ta do ras ins ta -
la das no Bra sil são de cor ren tes de uma
apos ta – que se re ve lou er ra da – no cres ci -
men to do mer ca do bra si le i ro de ve í cu los.

A pro pa gan da ofi ci al con ti nua di zen do que es -
ta mos em ex tra or di ná rio sur to de cres ci men to, que é 
ne ga do pe las mon ta do ras de au to mó vel.

Pros si go com o tex to da Ga ze ta do Pa ra ná:

Insta la do há dois anos no mu ni cí pio de 
São José dos Pi nha is, tam bém na gran de
Cu ri ti ba, – atra í do por ge ne ro sos in cen ti vos
fis ca is ofe re ci dos pelo Go ver no Ja i me Ler -
ner –, o gru po Volk swa gen acu mu la pre ju í -
zos de gran de mon ta e não fos se a ren ta bi li -
da de das uni da des do ABC pa u lis ta e Re -
sen de (RJ), a mon ta do ra pa ra na en se não
te ria che ga do pró xi mo ao equi lí brio nas con -
tas no ano pas sa do.

Os cál cu los de Her bert De mel in for -
mam que a in dús tria au to mo ti va fe chou o
ano de 2000 con ta bi li zan do pre ju í zos en tre
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R$1,5 bi lhão e R$2 bi lhões no Bra sil. Em
99, o qua dro foi ain da pior, já que as 4 ma i -
o res (Volk swa gen, Fiat, Ge ne ral Mo tors e
Ford) acu mu la ram per das de R$4 bi lhões.

Empre sas des se por te não cos tu mam
acu mu lar pre ju í zos por mu i to tem po. Por
isso, o pre si den te da Volks an te vê que ”ha -
ve rá mor tos no meio do ca mi nho“ e jus ta -
men te sua em pre sa po de rá ser a pró xi ma a
anun ci ar o fe cha men to da sua mon ta do ra
lo ca li za da no Pa ra ná.

Se gun do De mel, os cus tos fi xos em
São José dos Pi nha is pas sam de R$400 mi -
lhões por ano e o pre ju í zo re gis tra do em
2000 é bem pró xi mo des se va lor. O pre si -
den te lem bra que o Bra sil co pi ou da Argen ti -
na o mo de lo de in cen ti vos para atra ir in ves -
ti men tos da fá bri ca. ”E os lou cos que se
agru pa ram aqui são os mes mos que fo ram
para a Argen ti na. O ca pí tu lo Bra sil/Argen ti na 
na his tó ria da in dús tria au to mo bi lís ti ca é
tris te“, afir mou.

Sr. Pre si den te, é o Pre si den te da Volk swa gen
que fala.

Equí vo cos.
Esse seg men to de mo ra, no mí ni mo,

cin co anos para re cu pe rar-se de per das con -
se cu ti vas, le van do Her bert De mel a ad mi tir
que esta já é uma dé ca da per di da. ”A in dús -
tria per de rá dez anos para as sis tir à re a ção
des ses pa í ses emer gen tes“, re fe rin do-se ao
fra cas so au to mo ti vo do Bra sil e Argen ti na,
ali cer ça dos em in cen ti vos fis ca is e be nes ses 
go ver na men ta is.

As pa la vras de quem en ten de do as -
sun to con fir mam o que os crí ti cos da es tra -
té gia do go ver no Ler ner para o pro ces so de
in dus tri a li za ção do Esta do vi nham fa zen do
há mu i to tem po. (...)

Se ria de se di zer uma ”ten ta ti va“ de in dus tri a li -
za ção no Pa ra ná.

Se gun do eles – dos qua is o Se na dor Ro ber to
Re quião (PMDB) sem pre foi um dos ex po en tes –, a
po lí ti ca go ver na men tal era, no mí ni mo, equi vo ca da,
por que con tra ri a va a vo ca ção eco nô mi ca do Pa ra ná,
que é a agri cul tu ra (que de ve ria, esta sim, re ce ber in -
cen ti vos e be ne fí ci os), e le si va aos in te res ses do Pa -
ra ná na me di da em que o Esta do exer ce uma re nún -
cia fis cal e tri bu tá ria exa ge ra da, além de con ce der es -
pe ci a is in cen ti vos e be ne fí ci os às em pre sas atra í das.

Além do mais, nun ca de i xou de ser ci ta do que as
mon ta do ras não têm com pro mis so com o Esta do e
sua po pu la ção, de tal for ma que, quan do bem en ten -
des sem, ar ru ma ri am as ma las e iri am se ins ta lar em
ou tro lo cal que ofe re ces se tam bém atra en tes van ta -
gens.

O pre si den te Her bert De mel pre vê que o fe cha -
men to de fá bri cas que co me çou com o fim da pro du -
ção da mon ta do ra Chrysler em Cam po Lar go, an tes
da ope ra ção com ple tar três anos, vai pros se guir. (...)

Sr. Pre si den te, per ce ba a im por tân cia e a gra vi -
da de da afir ma ção do Pre si den te da Volk swa gen:

”Esse será o re sul ta do de uma con cor -
rên cia re la ti va men te bru tal“, jus ti fi ca, pou co
se im por tan do com os in ves ti men tos que o
povo pa ra na en se, atra vés do seu go ver no,
fez para que a Volk swa gen vi es se se ins ta -
lar no Pa ra ná, tal como acon te ceu com a
pró pria Chrysler e a fran ce sa Re na ult.

Sr. Pre si den te, é algo mu i to mais sé rio, por que
uma par te das eli tes pa ra na en ses e bra si le i ras se en -
vol ve ram nes sa tola aven tu ra de in ves tir di nhe i ro pú -
bli co e se exo ne rar de obri ga ções tri bu tá ri as em re la -
ção às in dús tri as au to mo bi lís ti cas.

Eu, o PT e di ver sos par ti dos de Opo si ção im pe -
tra mos um man da do de se gu ran ça, no Tri bu nal de Jus -
ti ça do Pa ra ná, para que os fa mo sos con tra tos se cre tos
fos sem ex pos tos. Não po dem, Sr. Pre si den te, exis tir
con tra tos se cre tos na Admi nis tra ção Pú bli ca. A es sên -
cia do ato ad mi nis tra ti vo é sua pu bli ci da de, tan to que
ato ad mi nis tra ti vo que não for pu bli ca do não gera efe i -
tos le ga is, pra ti ca men te não exis te, é nulo. Entre tan to, o 
Tri bu nal de Jus ti ça do meu Esta do do Pa ra ná, por una -
ni mi da de, de ci diu que a po lí ti ca au to mo ti va do Go ver no
do Esta do e os be ne fí ci os fis ca is con ce di dos eram se -
cre tos, eram se gre dos de Esta do. E os pa ra na en ses fi -
ca ram sem sa ber o que ti nha acon te ci do; como era, re -
al men te, o acor do en tre o Go ver na dor Ja i me Ler ner e
as mon ta do ras de au to mó ve is.

O re sul ta do é evi den te, Sras e Srs. Se na do res.
Cha mo a aten ção dos ju í zes do meu Pa ra ná, dos De -
sem bar ga do res do Tri bu nal de Jus ti ça do meu Esta -
do: será que os se nho res não per ce bem ago ra o ta -
ma nho da bar ba ri da de que co me te ram ao en co bri -
rem a ação ile gal e pre da do ra do Go ver no do Esta do,
em con lu io com as mon ta do ras?

Sr. Pre si den te, agra de ço a boa von ta de e a gen -
ti le za da Mesa, lem bran do a V. Exª que ha vía mos as -
su mi do o com pro mis so de con ce der um mi nu to ao
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Se na dor Se bas tião Ro cha, que quer pu xar a ore lha
da Emba i xa da dos Esta dos Uni dos no Bra sil.

O SR. PRESIDENTE (Mo za ril do Ca val can ti) –
Se na dor Ro ber to Re quião, agra de ço-lhe a com pre -
en são e con ce do a pa la vra ao emi nen te Se na dor Se -
bas tião Ro cha.

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Blo co/PDT – AP.
Pro nun cia o se guin te dis cur so. Sem re vi são do ora -
dor.) – Sr. Pre si den te, se rei bre ve e ve e men te ao
mes mo tem po.

Re pu dio a po lí ti ca de con ces são de vis tos da
Emba i xa da ame ri ca na no Bra sil, a qual, ao tri pu di ar
quan do da re fe ri da con ces são aos bra si le i ros co -
muns, di fi cul tan do-a so bre ma ne i ra, re sol veu tam bém 
achin ca lhar as au to ri da des bra si le i ras. O Con su la do
ame ri ca no em Bra sí lia está sim ples men te ne gan do
vis to de en tra da ao Pre fe i to de Cam bo riú, Sr. Le o nel
Pa van (PDT) – e por isso faço este pro nun ci a men to ,
sem ne nhu ma jus ti fi ca ti va as si mi lá vel, pois ape nas
ar gu men ta que já con ce deu nove vis tos para uma de -
le ga ção de pre fe i tos ca ta ri nen ses que irão a Mi a mi
par ti ci par de um even to de ne gó ci os im por tan tes, in -
clu si ve para o Bal neá rio Cam bo riú.

Ora, Sr. Pre si den te, sob o ar gu men to de que já
con ce deu nove vis tos, o Con su la do se nega a con ce -
der o dé ci mo ao Pre fe i to Le o nel Pa van? Isto é inad -
mis sí vel.

Por tan to, de i xo aqui o meu pro tes to e ape lo ao
Mi nis tro das Re la ções Exte ri o res do Bra sil, Cel so La -
fer, no sen ti do de fa zer ges tões jun to à Emba i xa da
ame ri ca na no Bra sil para re ver essa po lí ti ca le o ni na
de con ces são de vis tos aos bra si le i ros, che gan do ao
pon to de achin ca lhar até mes mo as nos sas au to ri da -
des. E ape lo ain da, ve e men te men te, con tun den te -
men te, no sen ti do de que o vis to seja con ce di do ao
Pre fe i to Le o nel Pa van, o qual re pre sen ta rá o seu mu -
ni cí pio em uma re u nião de in te res se do seu povo.

Sr. Pre si den te, não po de mos nos ca lar di an te
des sa trá gi ca de ci são da Emba i xa da Ame ri ca na.

Com re la ção à Alca, pos so adi an tar que te re -
mos que re ver isso; to da via, vol ta rei a esta tri bu na
para tra tar, em bre ve, des sa ques tão, quan do fa rei re -
fe rên cia ao epi só dio da vaca lou ca.

Era o que ti nha a di zer.
Mu i to obri ga do, Sr. Pre si den te.
O SR. PRESIDENTE (Mo za ril do Ca val can ti) –

Con ce do a pa la vra à no bre Se na do ra He lo í sa He le na.
A SRA. HELOÍSA HELENA (Blo co/PT – AL.

Para uma co mu ni ca ção ina diá vel. Sem re vi são da
ora do ra.) – Sr. Pre si den te, Sras e Srs. Se na do res,

con tei com a sen si bi li da de de V. Exª para ter mi nar o
meu dis cur so, mas não po de ria de i xar, por que a im -
pren sa me pro cu rou aqui, de fa lar so bre uma ma té ria
ve i cu la da pela re vis ta IstoÉ, pu bli ca da hoje, sob o tí -
tu lo ”A me tra lha do ra de Anto nio Car los“.

O SR. PRESIDENTE (Mo za ril do Ca val can ti) –
Se na do ra He lo í sa He le na, per mi ta-me ape nas con -
sul tar o Ple ná rio so bre pror ro gar a ses são por mais
dois mi nu tos. (Pa u sa.)

Não ha ven do ob je ção do Ple ná rio, a ses são
está pror ro ga da por mais dois mi nu tos, a fim de que
V. Exª pos sa con clu ir sua bre ve co mu ni ca ção.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Blo co/PT – AL) –
Diz a ma té ria:

”Vou di zer aqui pra vo cês, a (se na do -
ra) He lo í sa He le na (PT-AL) vo tou a fa vor do
Luiz Este vão. Vo tou a pe di do do (se na dor)
Re nan Ca lhe i ros (PMDB-AL). De po is, ela
dis se que não vo tou, xin gou... Eu te nho a
lis ta de todo mun do que vo tou a fa vor e con -
tra o Luiz Este vão. Não po de mos fa lar por -
que o Luiz Este vão vai ten tar anu lar. Anis ti ar 
o Luiz Este vão? Aí que bra o Se na do... Tem
a opi nião pú bli ca“

Sei, Sr. Pre si den te, que a ca lú nia é a arma dos
ca na lhas. O Se na dor Anto nio Car los Ma ga lhães é um 
ca na lha! Ago ra sei por que ele di zia aqui que quem
ha via co lo ca do aque la no ti nha no Ri car do Bo e chat
era o PMDB. Foi por que o PMDB, su pos ta men te,
que ria anu lar a ses são para tra zer de vol ta o Luiz
Este vão, isso por que, se al guém ti ves se que bra do o
si gi lo da vo ta ção, tra zia de vol ta para cá o Luiz Este -
vão. E o Se na dor Anto nio Car los Ma ga lhães, quan do
o ques ti o nei na Mesa, res pon deu-me, con for me
cons ta das no tas ta qui grá fi cas, que é im pos sí vel
iden ti fi car voto em ses são se cre ta. Inclu si ve, con de -
nou in te res ses em en fra que cer a li de ran ça da Se na -
do ra; apre sen tou os do cu men tos as si na dos pelo Dr.
Ra i mun do Car re i ro, que aqui se en con tra, e pela Drª
Re gi na, fun ci o ná ria che fe do Pro da sen, di zen do que
é im pos sí vel iden ti fi car vo tos em vo ta ção se cre ta.

É cri mi no so por duas ve zes – e é um ca na lha. É
cri mi no so...

Enten do a si tu a ção de V. Exª, Sr. Pre si den te,
mas é cri mi no so por que está fa zen do ca lú nia – e
quan to a isso res pon de rá a uma re pre sen ta ção; e é
cri mi no so por que tem a ou sa dia de di zer que que brou 
o si gi lo para fa zer chan ta gem com os Se na do res.

Por tan to, so fre rá uma re pre sen ta ção, por que é
um cri mi no so. Se ti ves se que bra do o si gi lo, já se ria
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um cri mi no so; mas, se ti ves se que bra do o si gi lo, ja -
ma is iria iden ti fi car o meu voto para po der di zer que
Re nan Ca lhe i ros me pe di ra. Men ti ra!

A úni ca vez que o Se na dor Re nan Ca lhe i ros se
re fe riu ao Luiz Este vão aqui em Ple ná rio foi para di -
zer: ”Se na do ra, o Se na dor Luiz Este vão gos ta ria de
apre sen tar uma fita com a de fe sa dele para a se nho -
ra.“ Eu dis se, en tão, a S. Exª: ”Diga a ele que não se
apro xi me de mim no ple ná rio des ta Casa“, e isso em
fun ção de uma bri ga pú bli ca que te mos.

O úni co mo men to! Por tan to, além de fa zer a re -
pre sen ta ção, Sr. Pre si den te, que ro de i xar aqui re gis -
tra do o meu re pú dio, a mi nha in dig na ção. Se ele está
di zen do que fez isso é por que fez chan ta gem, con -
ver sou com al gu mas pes so as di zen do que ia fa zer
chan ta gem. O pro ble ma é que nun ca ima gi na mos
que se ría mos ví ti mas dis so. Fez chan ta gem, dis se
que ia que brar o si gi lo ban cá rio para chan ta ge ar Se -
na dor, para dis cu tir qual era o voto. Só que nós er ra -
mos por que não sa bía mos ja ma is que po de ría mos
ser ví ti mas de uma pa ti fa ria como essa que está hoje
na re vis ta Istoé.

O SR. PRESIDENTE (Mo za ril do Ca val can ti) –
So li ci to à Ta qui gra fia que ex clua os ter mos im pró pri os.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blo co/PT –
AL) – Sr. Pre si den te, peço a pa la vra pela or dem.

O SR. PRESIDENTE (Mo za ril do Ca val can ti) –
Se na dor José Edu ar do Du tra, já pror ro ga mos a ses -
são por duas ve zes.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blo co/PT –
AL) – Peço a pa la vra como Lí der, por um mi nu to.

O SR. PRESIDENTE (Mo za ril do Ca val can ti) –
Não há mais tem po para uma co mu ni ca ção. V. Exª já
fa lou como Lí der.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blo co/PT –
AL) – Sr. Pre si den te, peço a pa la vra como Lí der ape -
nas para re gis trar o se guin te: hou ve um em ba te, com
pa la vras mu i to mais du ras e mais gra ves, di ri gi das a
ou tros Se na do res, que não fo ram re ti ra das das no tas
ta qui grá fi cas. Fa zem par te in clu si ve do dos siê que foi
en ca mi nha do ao Con se lho de Éti ca. Por tan to, que ro
re gis trar a nos sa in con for mi da de com a po si ção de V. 
Exª de re ti rar. Se for para re ti rar, tem que re ti rar tudo.

O SR. PRESIDENTE (Mo za ril do Ca val can ti) –
Re gis tro o pro tes to de V. Exª, mas man te nho a mi nha
de ci são.

O SR. PRESIDENTE (Mo za ril do Ca val can ti) –
O Se na dor Pa u lo Har tung en vi ou à Mesa pro po si ção
que, em face do dis pos to no art. 235, III, a, do Re gi -
men to Inter no, será lida na pró xi ma ses são.

O SR. PRESIDENTE (Mo za ril do Ca val can ti) –
Os Srs. Se na do res Edu ar do Si que i ra Cam pos e Ge -
ral do Cân di do en vi a ram dis cur sos à Mesa para se -
rem pu bli ca dos, na for ma do dis pos to no art. 203 do
Re gi men to Inter no.

S. Exªs. se rão aten di dos.
O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL –

TO) – Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, de se jo
re gis trar o in te res se do Esta do do To can tins na so lu -
ção ime di a ta da pen dên cia exis ten te so bre a li nha di -
vi só ria en tre seus li mi tes ter ri to ri a is e os li mi tes do
Esta do da Ba hia, pen dên cia que o To can tins her dou,
des de seu des do bra men to com o Esta do de Go iás e
que re mon tam aos dis tan tes idos de 1792.

A área em dis pu ta se lo ca li za no pon to de in ter -
ces são dos três Esta dos e afe ta os Mu ni cí pi os de La -
van de i ra, Au ro ra do To can tins, Ta gua tin ga, Pon te
Alta, Novo Jar dim, Di a nó po lis, Rio da Con ce i ção e
Ma te i ros, já na área do Ja la pão. 

A pen dên cia de cor re da de fi ni ção dos li mi tes de
acor do com o di vi sor de águas da Ba cia do Rio São
Fran cis co, que nas cem na Ser ra Ge ral, di vi sa en tre
os três Esta dos.

Qu es tão sem ma i or im por tân cia no pas sa do,
vem to man do vul to nos úl ti mos tem pos em face do
cres ci men to da ocu pa ção pro du ti va da re gião, prin ci -
pal men te atra vés do cul ti vo da soja, do gado e de ou -
tras ati vi da des agro pe cuá ri as.

A so lu ção da ques tão se tor na, a cada dia, mais
pre men te, não só em fun ção do re co lhi men to de im -
pos tos, es pe ci al men te o ICM, mas tam bém pela in se -
gu ran ça e con tí nu os trans tor nos do dia-a-dia das
pes so as, sem pre in se gu ras em re la ção ao uso e dis -
po ni bi li da de dos ser vi ços pú bli cos e, en fim, do exer cí -
cio de suas con di ções de ci da da nia.

Res sal te-se que o Exér ci to bra si le i ro, des de
1989, apre sen tou um pro je to vol ta do à de mar ca ção
des ses li mi tes, pelo pró prio Exér ci to. Embo ra o Esta -
do do To can tins, en tão re cém-cri a do, na pri me i ra
ges tão do Go ver na dor Si que i ra Cam pos, te nha ime -
di a ta men te ace i to as con di ções pro pos tas para o fi -
nan ci a men to do pro je to, a um cus to to tal a ser di vi di -
do en tre os três Esta dos da or dem de 2 mi lhões de re -
a is, o pro je to não teve an da men to pois o Esta do da
Ba hia, se gun do in for ma ções, te ria con si de ra do ex -
ces si va men te alta a par ce la a ela atri bu í da.

Em face da si tu a ção de im pas se, o Ge ne ral
Armin do Car va lho Fer nan des, en ca mi nhou ofí cio ao
STF, apre sen tan do mi nu ta de con vê nio en tre o Exér -
ci to e os três Esta dos, para di ri mir em de fi ni ti vo a
ques tão. O Mi nis tro Nel son Jo bim, a quem foi en ca mi -
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nha do o as sun to, de ve rá ou vir as par tes e se hou ver
dis cor dân cia, ado ta rá as me di das ne ces sá ri as para
ar bi trar, atra vés da que la Cor te, os ter mos das res -
pon sa bi li da des re cí pro cas dos en tes en vol vi dos.

Qu e ro di zer nes ta Casa, Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. 
Se na do res, do de se jo do Esta do do To can tins e do Go -
ver na dor Si que i ra Cam pos, de le var a bom ter mo a pen -
dên cia, no me nor es pa ço de tem po e da for ma como me -
lhor aten da aos in te res ses das par tes en vol vi das.

Te nho a cer te za, e nes te sen ti do ape lo aos re pre -
sen tan tes nes ta Casa dos Esta dos de Go iás e da Ba hia,
de que do es for ço e dos la ços de ami za de que nos unem 
pos sa sur gir ra pi da men te a so lu ção do im pas se.

Não é ra zoá vel que pos sa ser man ti do na que la
re gião um foco de in sa tis fa ção que não in te res sa a
nin guém e, se gu ra men te, re sul ta em mal-es tar e pre -
ju í zo para aque la par ce la de bra si le i ros que ali ha bi -
tam e tra zem sua con tri bu i ção ao de sen vol vi men to do 
Bra sil, e, de um modo es pe ci al, aos três Esta dos en -
vol vi dos, in de pen den te men te de onde seja de mar ca -
da sua li nha de li mi tes.

Mu i to obri ga do.

O SR. GERALDO CÂNDIDO (Blo co/PT – RJ) –
Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, o Se nhor Pre si -
den te da Re pú bli ca en vi ou ao Con gres so Na ci o nal pro -
je to de lei que dis põe so bre a qua li fi ca ção dos ór gãos e
en ti da des do Mi nis té rio da De fe sa como Cen tros de
Pres ta ção de Ser vi ços, ou, sim ples men te, CPS.

Atu al men te, esse pro je to en con tra-se na Câ ma -
ra dos De pu ta dos, tra mi tan do sob o nº 3.524, de
2000. Na que la Casa, 3 (três) Co mis sões per ma nen -
tes fo ram de sig na das para ana li sar e dar pa re cer so -
bre ele: a Co mis são de Tra ba lho, Admi nis tra ção e
Ser vi ço Pú bli co; a Co mis são de Re la ções Exte ri o res
e De fe sa Na ci o nal e a Co mis são de Cons ti tu i ção e
Jus ti ça e de Re da ção.

Re co nhe ço não ser usu al um Se na dor se pro -
nun ci ar so bre pro po si ção le gis la ti va que ain da não foi 
ob je to de de li be ra ção pela Câ ma ra dos De pu ta dos.

Não de se jo, nes ta opor tu ni da de, fa zer uma
aná li se apro fun da da do Pro je to de Lei nº 3.524, de
2000. Sei que ele po de rá so frer al te ra ções, nas Co -
mis sões ou no Ple ná rio da Câ ma ra dos De pu ta dos,
po den do che gar ao Se na do Fe de ral com uma con fi -
gu ra ção ab so lu ta men te dis tin ta da pro pos ta ori gi nal
do Exe cu ti vo.

Fe i tas es tas res sal vas, jul go, to da via, ser meu
de ver aler tar esta Casa e o País para as pro fun das
mu dan ças que se rão em pre en di das na es tru tu ra or -
ga ni za ci o nal das For ças Arma das, caso o re fe ri do

pro je to de lei ve nha ser apro va do nos ter mos em que
atu al men te se acha re di gi do.

E do que tra ta exa ta men te a pro po si ção? Em
seus ter mos ori gi na is, a pro pos ta do Go ver no au to ri -
za o Mi nis té rio da De fe sa a qua li fi car seus ór gãos e
en ti da des como Cen tros de Pres ta ção de Ser vi ços. 

O pro je to, con tu do, não fixa qua is se ri am os ór -
gãos e en ti da des que go za ri am do sta tus ju rí di co de
”cen tros de pres ta ção de ser vi ços“. Essa de ter mi na -
ção fi ca rá a car go, ex clu si va men te, do Mi nis té rio da
De fe sa, já que o tex to da pro pos ta é ge né ri co e não
re la ci o na qua is se ri am es ses ór gãos e en ti da des.

É pre ci so res sal tar, tam bém, que a área de atu -
a ção dos Cen tros de Pres ta ção de Ser vi ços é ex ten -
sa, po den do in clu ir ati vi da des in dus tri a is e de apo io
de base, pes qui sa e de sen vol vi men to, aten di men to
mé di co-hos pi ta lar, abas te ci men to, su pri men to, en ge -
nha ria, en si no e cul tu ra.

Por tan to, pode-se con clu ir que, apro va do da
for ma como está re di gi do o art.1º, qual quer ór gão ou
en ti da de do Mi nis té rio da De fe sa po de rá, em tese,
ser qua li fi ca do como cen tro pres ta dor de ser vi ço.

Nes se pas so, é pre ci so des ta car que os ór gãos
do Mi nis té rio da De fe sa são de na tu re za mi li tar. A fun -
ção mi li tar tem ca rac te rís ti cas pró pri as e não se con fun -
de com sim ples ati vi da de de pres ta ção de ser vi ços.

Então, será iló gi co su por que to dos os ór gãos e
en ti da des do Mi nis té rio da De fe sa es ta ri am ap tos a
pres tar ser vi ços, seja para ou tros ór gãos do Exe cu ti -
vo, seja para a ini ci a ti va pri va da. 

Per gun to, pois: não se ria con ve ni en te que o
pro je to de ter mi nas se, ex pres sa men te, que ór gãos e
en ti da des o Go ver no quer qua li fi car como Cen tros de
Pres ta ção de Ser vi ços, para que o Con gres so pos sa
ana li sar com mais ob je ti vi da de a ma té ria?

As dú vi das não pa ram por aqui. Des ta co, ago ra,
ou tro pon to do pro je to tam bém me cha mou a aten ção.

De acor do com pro je to, os CPS te rão por ob je ti -
vo prin ci pal a pres ta ção de ser vi ços ao Mi nis té rio da
De fe sa e às For ças Arma das. Esses ser vi ços se rão
pa gos e es ta rão des cri tos num con tra to de ges tão.

Em ca rá ter se cun dá rio ou com ple men tar, por
for ça do in ci so III, do art. 1º do pro je to, os CPS es tão
au to ri za dos a co brar por ser vi ços pres ta dos a ou tros
ór gãos da es tru tu ra go ver na men tal e até mes mo a
par ti cu la res, se jam eles na ci o na is ou es tran ge i ros.

Aqui, uma vez mais, o pro je to re ve la sua am pli -
tu de. Em ver da de, pa re ce que o Go ver no quer dar
per so na li da de ju rí di ca e ca pa ci da de ne go ci al a ór -
gãos e en ti da des que, atu al men te, não a pos su em.
Tal ca pa ci da de ne go ci al, é pre ci so des ta car, trans -
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cen de a atu a ção den tro dos me i os go ver na men ta is, e 
visa a atin gir tam bém o se tor pri va do.

Se as en ti da des e ór gãos do Mi nis té rio da De fe -
sa, qua li fi ca das como CPS, po de rão ge rar re ce i ta,
por meio da pres ta ção de ser vi ços a par ti cu la res, não
se ri am tais en tes ver da de i ras em pre sas pú bli cas?

Uma in da ga ção re me te à ou tra: será lí ci to ao
Con gres so Na ci o nal con ce der ao Exe cu ti vo o po der
de cri ar, via de cre to ou por ta ria, ins ti tu i ções que po -
de rão atu ar como ver da de i ras em pre sas pú bli cas ou
au tar qui as, sem que lei es pe cí fi ca as te nha cri a do?

É uma ques tão que, obri ga to ri a men te, de ve rá
ser res pon di da pe las Co mis sões en car re ga das de
ana li sar a cons ti tu ci o na li da de da ma té ria.

Além des sas, po de ria re la ci o nar ou tras tan tas
in da ga ções. Cre io, con tu do, não ser este o mo men to
opor tu no para apre sen tá-las, na me di da que, con for -
me dis se an te ri or men te, o pro je to ain da está na Câ -
ma ra dos De pu ta dos, onde po de rá so frer al te ra ções.

No mo men to, meu ob je ti vo foi o de aler tar o
Con gres so Na ci o nal, para as pro fun das trans for ma -
ções que o Pro je to de Lei nº 3.524, de 2000, tra rá à vi -

gen te le gis la ção que re gu la a or ga ni za ção das For -
ças Arma das. 

Antes de fin dar este pro nun ci a men to, que ro
des ta car que foi apre sen ta do, na Câ ma ra dos De pu -
ta dos, em 31 de ou tu bro úl ti mo, re que ri men to de ur -
gên cia, para a apre ci a ção do pro je to.

Não cre io que ele deva ser vo ta do com ur gên -
cia, pois a ma té ria nele con ti da é tão re le van te quan to 
à pró pria cri a ção do Mi nis té rio da De fe sa. É sa lu tar,
por tan to, que o Pro je to de Lei nº 3.524, de 2000, siga
seu cur so nor mal de tra mi ta ção, para que o Con gres -
so Na ci o nal pos sa dis cu tir e vo tar, com ab so lu ta
cons ciên cia e se re ni da de, a nova con fi gu ra ção que o
Exe cu ti vo Fe de ral quer im por às For ças Arma das.

Era o que ti nha a di zer.
O SR. PRESIDENTE (Mo za ril do Ca val can ti) –

Nada mais ha ven do a tra tar, a Pre si dên cia vai en cer -
rar os tra ba lhos, lem bran do as Srªs. e aos Srs. Se na -
do res que ha ve rá ses são de li be ra ti va or di ná ria a re a -
li zar-se ter ça-fe i ra, dia 6 de mar ço pró xi mo, às 14 ho -
ras e 30 mi nu tos, com a se guin te:

ORDEM DO DIA                                                

FEVEREIRO 2001836    ANAIS DO SENADO FEDERAL 



O SR. PRESIDENTE (Mo za ril do Ca val can ti) –
Está en cer ra da a ses são.

(Le van ta-se a ses são às 14 ho ras e 32 
mi nu tos.)

AGENDA CUMPRIDA PELO 
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

SENADOR JADER BARBALHO

22-2-2001
quin ta-fe i ra

10h – Se nhor José Gre go ri, Mi nis tro da Jus ti ça

11h – Ses são De li be ra ti va Ordi ná ria do Se na do
          Fe de ral
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SENADO FEDERAL

Ata da 6ª Sessão Não De li be ra ti va
em 23 de Fevereiro de 2001

3ª Ses são Le gis la ti va Ordi ná ria da 51ª Le gis la tu ra

Pre si dên cia dos Srs. Ja der Bar ba lho, Edi son Lo bão e Na bor Jú ni or.

(Ini cia-se a ses são às 9 ho ras.)

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Ha ven do 
nú me ro re gi men tal, de cla ro aber ta a ses são.

Sob a pro te ção de Deus, ini ci a mos os nos sos
tra ba lhos.

O Sr. 1º Se cre tá rio em exer cí cio, Se na dor Na bor 
Jú ni or, pro ce de rá à le i tu ra do Expe di en te.

É lido o se guin te:

EXPEDIENTE

AVISOS
DO MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE

Nº 132, de 2001, de 16 do cor ren te, en ca mi nhan -
do as in for ma ções em res pos ta ao Re que ri men to nº
617, de 2000, do Se na dor Antô nio Car los Va la da res. 

Nº 133, de 2001, de 21 do cor ren te, en ca mi -
nhan do as in for ma ções em res pos ta ao Re que ri men -
to nº 612, de 2000, do Se na dor Ro nal do Cu nha Lima.

As in for ma ções fo ram en ca mi nha das, em có pia, 
aos Re que ren tes.

Os Re que ri men tos vão ao Arqui vo. 
O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – O Expe -

di en te lido vai à pu bli ca ção.
So bre a mesa, re que ri men to que será lido pelo

Sr. 1º Se cre tá rio em exer cí cio, Se na dor Na bor Jú ni or.

É lido o se guin te:

REQUERIMENTO Nº 52, DE 2001

Se nhor Pre si den te,
Nos ter mos do art. 50, § 2º, da Cons ti tu i ção

Fe de ral, e do art. 216 do Re gi men to Inter no do Se -
na do Fe de ral, re que i ro se jam so li ci ta das ao Exmo.
Sr. Mi nis tro de Esta do do Tra ba lho as se guin tes in -
for ma ções:

a) iden ti fi ca ção, com jus ti fi ca ção, do
res pon sá vel, ou res pon sá ve is, pela cor re ção 
dos sal dos das con tas vin cu la das do Fun do
de Ga ran tia do Tem po de Ser vi ço – FGTS
exis ten tes em ja ne i ro de 1989 (Pla no Ve rão) 
e mar ço de 1990 (Pla no Col lor I), de ter mi -
na da pelo Su pe ri or Tri bu nal de Jus ti ça, con -
si de ran do que os em pre ga do res já cum pri -
ram sua par te, ao re co lher cor re ta men te o
Fun do de seus em pre ga dos e que os tra ba -
lha do res são me ros agen tes pas si vos nes sa 
pro ble má ti ca, en quan to cou be ao Po der Pú -
bli co a de ci são de não cor ri gir os va lo res
de po si ta dos;

b) es pe ci fi ca ção de ta lha da da ori gem
dos re cur sos para fa zer face ao pa ga men to
da cor re ção, cujo cus to, de acor do com in -
for ma ções ve i cu la das pela im pren sa, si tu -
ar-se-á em tor no de R$40 bi lhões, atin gin do
apro xi ma da men te 60 mi lhões de con tas vin -
cu la das;

c) cro no gra ma cor res pon den te à sis te -
má ti ca de pa ga men to a ser uti li za da.

Sala das Ses sões, 23 de fe ve re i ro de 2001 – Se -
na dor Pa u lo Har tung.

(À Mesa para de ci são.)

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – O re que ri -
men to lido será des pa cha do à Mesa para de ci são, nos
ter mos do in ci so III do art. 216 do Re gi men to Inter no.

So bre a mesa, ofí cio que será lido pelo Sr. 1º Se -
cre tá rio em exer cí cio, Se na dor Na bor Jú ni or.

É lido o se guin te:

FEVEREIRO 2001838    ANAIS DO SENADO FEDERAL 



Ofí cio Nº 1  G/ARC/DPB/DCS-MRE-EAGR

Bra sí lia, 23 de fe ve re i ro de 2001

Se nhor Pre si den te,

Em res pos ta ao Ofí cio nº 81 (SF), de 8 de fe ve -
re i ro de 2001, te nho a hon ra de in for mar a Vos sa
Exce lên cia que com pa re ce rei ao Se na do Fe de ral
em 7 de mar ço de 2001, em cum pri men to do Re -
que ri men to nº 6, de au to ria do Se na dor Pa u lo Har -
tung, apro va do em 6 do cor ren te, para pres tar es cla -
re ci men tos pe ran te o Ple ná rio des sa Casa do Con -
gres so Na ci o nal, “so bre o em bar go co mer ci al ca na -
den se à car ne bo vi na bra si le i ra, me di da se gui da
pelo Mé xi co e Esta dos Uni dos da Amé ri ca, bem
como so bre o im pas se en tre Bra sil e Ca na dá, en vol -
ven do sub sí di os do go ver no ca na den se ao se tor de
avi a ção”.

Aten ci o sa men te, Cel so La fer, Mi nis tro de
Esta do das Re la ções Exte ri o res.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – O Ofí -
cio lido vai à pu bli ca ção.

A Pre si dên cia de sig na a ses são do dia 7 do
cor ren te, a re a li zar-se às 14 ho ras e 30 mi nu tos,
para o com pa re ci men to do Sr. Mi nis tro. 

Co mu ni ca, ain da, que es tão aber tas as ins cri -
ções para in ter pe la ções à S. Exa.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Encer -
rou-se on tem o pra zo para apre sen ta ção de emen -
das ao Pro je to de Re so lu ção nº 1, de 2001, de ini ci -
a ti va da Co mis são Di re to ra, que dis põe so bre a tra -
mi ta ção de re que ri men to de in for ma ção.

Ao pro je to foi ofe re ci da uma emen da.

O pro je to vai à Co mis são de Cons ti tu i ção, Jus -
ti ça e Ci da da nia, para exa me do pro je to e da emen -
da; e à Co mis são Di re to ra, para exa me da emen da.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – A Pre -
si dên cia re ce beu, do Su pre mo Tri bu nal Fe de ral,
para os fins pre vis tos no art. 52, in ci so X, da Cons ti -
tu i ção Fe de ral, os se guin tes Ofí ci os:

– Nº S/1, de 2001 (nº 3/2001, na ori gem), de 21
do cor ren te, en ca mi nhan do có pia do Pa re cer da Pro -
cu ra do ria-Ge ral da Re pú bli ca, da ver são do re gis tro
ta qui grá fi co do jul ga men to, da cer ti dão de trân si to em 
jul ga do e dos acór dãos pro fe ri dos por aque la Cor te,
nos au tos do Re cur so Extra or di ná rio nº 183906, que
de cla rou a in cons ti tu ci o na li da de dos arts. 3º a 9º da
Lei nº 6.556, de 30 de no vem bro de 1989, e nos em -
bar gos de de cla ra ção a ele apos tos, que es ten de ram

a in cons ti tu ci o na li da de aos ar ti gos 1º a 5º da Lei nº
7.003, de 27 de de zem bro de 1990, am bas do Esta do
de São Pa u lo (re cur sos do ICMS); e

– Nº S/2, de 2001 (nº 4/2001, na ori gem), de 21
do cor ren te, en ca mi nhan do có pia do Pa re cer da Pro -
cu ra do ria-Ge ral da Re pú bli ca, da ver são do re gis tro
ta qui grá fi co do jul ga men to, da cer ti dão de trân si to em 
jul ga do e do acór dão pro fe ri do por aque la Cor te, no
ha be as cor pus nº 77724, que de cla rou a in cons ti tu ci -
o na li da de do pa rá gra fo úni co do ar ti go 11 da Lei nº
9.639, de 26 de maio de 1998 (amor ti za ção e par ce la -
men to de dí vi das com o INSS).

Os ex pe di en tes vão à Co mis são de Cons ti tu i -
ção, Jus ti ça e Ci da da nia, em de ci são ter mi na ti va.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Há ora -
do res ins cri tos. Con ce do a pa la vra ao Se na dor Na -
bor Jú ni or, por 20 mi nu tos.

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB – AC. Pro nun -
cia o se guin te dis cur so.) - Sr. Pre si den te, Srªs e Srs.
Se na do res, a edi ção n.º 143 da re vis ta Épo ca, que
cir cu lou na se ma na pas sa da, trou xe ma té ria re la ti va 
à in ten ção do Go ver no do Acre de in cor po rar ao seu 
ter ri tó rio oito Mu ni cí pi os do Ama zo nas, que fi cam
nas pro xi mi da des das di vi sas dos dois Esta dos.

A ci ta da re por ta gem des per tou in te res se em
todo o País, par ti cu lar men te nos Esta dos en vol vi -
dos, o que a faz me re ce do ra de uma abor da gem
mais pro fun da por quem, como eu, tem a obri ga ção
de de fen der os in te res ses acre a nos. Por tan to, como
re pre sen tan te do Acre no Se na do e no Con gres so
Na ci o nal, ve nho fi xar po si ção cla ra e ob je ti va, ba nin -
do qual quer dú vi da so bre o que pen so da ques tão.

Para co nhe ci men to da Casa e da Na ção, atra -
vés de seus le gí ti mos re pre sen tan tes aqui cons ti tu í -
dos, pas so à le i tu ra da ma té ria – en ci ma da pela fo -
to gra fia do Go ver na dor do Acre, Jor ge Vi a na – na
qual S. Exª apre sen ta o que se ria o novo mapa do
Acre, já com a in cor po ra ção dos Mu ni cí pi os, hoje
ama zo nen ses, de Ipi xu na, Gu a ja rá, Ata la ia do Nor -
te, Ei ru ne pé, Envi ra, Pa u ni, Ju ru pa ri e Boca do Acre, 
que, so ma dos, re sul tam em uma área de apro xi ma -
da men te 100 mil qui lô me tros qua dra dos.

Mes mo que se su pe rem obs tá cu los ju rí di cos,
exis tem nú me ros im por tan tes a se rem con si de ra -
dos: como o Acre tem, no mo men to, 153 mil qui lô -
me tros qua dra dos, seu ter ri tó rio pas sa ria a ser de
253 mil qui lô me tros qua dra dos. O ar ti go da re vis ta
Épo ca me re ce ser ou vi do com aten ção, pe las gra -
ves im pli ca ções que pro me te e que tor nam im pe ri o -
sa sua in ser ção nos Ana is da Casa:
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A par ti lha da Ama zô nia.

Com a pro mes sa de me lho rar a vida
de uma re gião iso la da o go ver no do Acre
abre dis pu ta po lí ti ca para am pli ar os li mi tes
ter ri to ri a is.

Um sé cu lo de po is de lu tas san gren tas
pela in de pen dên cia, o Acre está pron to para 
trans for mar-se em es to pim de uma guer ra
di plo má ti ca. O go ver na dor Jor ge Vi a na, do
PT, man tém em se gre do um mapa em que o 
ter ri tó rio sob seu co man do in cor po ra oito
mu ni cí pi os do sul do Ama zo nas. O tra ça do
se gue o cur so dos três rios que nas cem no
Peru e cor tam o Acre até o fim da ba cia hi -
dro grá fi ca for ma da pelo Alto Ju ruá e pelo
Alto Pu rus, em ter ri tó rio ama zo nen se. Rica
em pe tró leo e ma de i ras no bres, a área pre -
ten di da é de 100 mil qui lô me tros qua dra dos. 
Equi va le a qua se dois ter ços do ta ma nho
atu al do ter ri tó rio acre a no, que se es ten de
por 153 mil qui lô me tros qua dra dos. O Esta -
do do Ama zo nas per de ria um dé ci mo de
sua área.

A his tó ria e a ge o gra fia fun da men tam
a de fe sa do pro je to acre a no. A flo res ta den -
sa e o gran de vo lu me de água dos rios di fi -
cul tam a cons tru ção e a con ser va ção de es -
tra da na re gião. As vi a gens de bar co du ram
vá ri os dias. A dis tân cia de Ma na us faz com
que os ama zo nen ses de pen dam di re ta men -
te dos vi zi nhos acre a nos. Mi gran tes che gam 
di a ri a men te a Rio Bran co, ca pi tal do Acre, e
a Cru ze i ro do Sul, se gun da ma i or ci da de do
Esta do, em bus ca de tra ta men to mé di co ou
de trans por te aé reo. ‘Qu e ro aten der a essa
po pu la ção’, diz Vi a na.

Órgãos fe de ra is com es cri tó rio em Rio
Bran co es ten dem as ações ao Ama zo nas. A 
Uni ver si da de Fe de ral do Acre (Ufac) man -
tém cur sos de for ma ção de pro fes so res em
Boca do Acre, que, ape sar do nome, é mu -
ni cí pio ama zo nen se. Fa zen de i ros da re gião
vi vem em mu ni cí pi os acre a nos co la dos à li -
nha Cu nha Go mes, li mi te ofi ci al en tre os
dois Esta dos. Tí tu los fun diá ri os de áre as do
Ama zo nas fo ram emi ti dos por car tó ri os do
Acre por des co nhe ci men to do lo cal exa to da 
di vi sa ima gi ná ria. ‘A re la ção de de pen dên -
cia exis te há anos’, diz o an tro pó lo go Jacó
Pic co li, da Ufac, ane xa ção não mu da ria a

vida das pes so as“, re ba te o geó gra fo Aziz
Ab’Saber, da Uni ver si da de de São Pa u lo. 

No fi nal do Sé cu lo XIX, Ei ru ne pé e
Boca do Acre fo ram pos tos avan ça dos dos
nor des ti nos que par ti ci pa ram das ba ta lhas
de ocu pa ção de ocu pa ção da re gião, an ti go
ter ri tó rio da Bo lí via. O Ama zo nas fi nan ci ou
as ações re vo lu ci o ná ri as do es pa nhol Luiz
Gal ves e do ga ú cho Plá ci do de Cas tro, que
che ga ram a de cla rar o Acre uma re pú bli ca
in de pen den te. Gran de pro du tor de bor ra cha, 
o Acre era im por tan te fon te de ren da para
os co fres ama zo nen ses. Antes de apor tar
na Eu ro pa, o lá tex vi a ja va pe los rios do
Ama zo nas, onde os do nos de se rin ga is pa -
ga vam os im pos tos. 

O pro je to de Vi a na soa como pro vo ca -
ção ao Go ver na dor do Ama zo nas, Ama zo ni -
no Men des (PFL). ”É uma im pru dên cia am -
pli ar os li mi tes de um Esta do sem con di ções 
de auto-sus ten ta ção“, des de nha. O or ça -
men to do Ama zo nas para 2001 é de R$2 bi -
lhões. Aos 61 mu ni cí pi os do in te ri or se rão
des ti na dos R$400 mi lhões, pou co me nos da 
me ta de dos R$860 mi lhões do or ça men to
do Go ver no do Acre. Ama zo ni no ad mi te,
con tu do, não ter con di ções de man ter a pre -
sen ça do go ver no em to das as ci da des do
ma i or Esta do do País, com 1,57 mi lhão de
qui lô me tros qua dra dos.

Ga ran tir as sis tên cia a to dos os ha bi -
tan tes, se gun do o Go ver na dor, só se ria pos -
sí vel com a apro va ção do pro je to do Se na -
dor Jef fer son Pé res (PDT-AM), que cria três
ter ri tó ri os na fron te i ra com o Peru e a Co -
lôm bia. A exem plo do que ocor reu no Acre
até 1962, e em Ron dô nia, no Ama pá e em
Ro ra i ma até os anos 80, a União fi nan ci a ria
as no vas uni da des. Hoje, as re giões do oes -
te do Ama zo nas vi vem do re pas se de ver -
bas es ta du a is. ”Se vi ras sem es ta dos, se ri -
am es ta dos de brin ca de i ra“, diz Pé res.

Os pro je tos de nova di vi são da Re gião 
Nor te não se li mi tam ao Ama zo nas. Há dois
anos, o Se na dor Mo za ril do Ca val can ti
(PFL-RR) pro pôs a cri a ção dos Esta dos do
Ara gua ia, no nor te de Mato Gros so, e do Ta -
pa jós, no oes te do Pará. Su ge riu tam bém o
Esta do do So li mões, no oes te do Ama zo -
nas, no lu gar de três ter ri tó ri os de fen di dos
por Jef fer son Pé res. A cri a ção do Ta pa jós e
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dos ter ri tó ri os foi apro va da pelo Se na do“. [É 
bom que se diga que foi au to ri za ção para
re a li za ção de ple bis ci to, Sr. Pre si den te, e
não a cri a ção dos Esta dos ou Ter ri tó ri os.]
”Pre ci sa ser vo ta da pe los De pu ta dos Fe de -
ra is. A do Ara gua ia de ve rá ser vo ta da pe los
Se na do res em 21 de fe ve re i ro. Na prá ti ca,
os con gres sis tas são fa vo rá ve is à re a li za -
ção de um ple bis ci to para con sul tar a po pu -
la ção das re giões a se rem trans for ma das
em Esta do ou ter ri tó rio. Jor ge Vi a na lar ga
com atra so na luta pela am pli a ção do Acre.
A área pre ten di da, cuja ane xa ção de pen de
da apro va ção do Con gres so, é par te de um
dos ter ri tó ri os pro pos tos por Jef fer son Pé -
res.

Gos ta ria de te cer al gu mas con si de ra ções ago -
ra, Sr. Pre si den te, a res pe i to do que de ter mi na a
Cons ti tu i ção Fe de ral so bre cri a ção, in cor po ra ção, fu -
são e des mem bra men to de Esta dos e Mu ni cí pi os.

Diz o art. 18, em seu § 4º: ”A cri a ção, a in cor po -
ra ção, a fu são e o des mem bra men to de Mu ni cí pi os,
far-se-ão por lei es ta du al, den tro do pe río do de ter mi -
na do por lei com ple men tar fe de ral, e de pen de rão de
con sul ta pré via, me di an te ple bis ci to, às po pu la ções
dos Mu ni cí pi os en vol vi dos, após di vul ga ção dos Estu -
dos de Vi a bi li da de Mu ni ci pal, apre sen ta dos e pu bli ca -
dos na for ma da lei.“ Aduz, ain da, em seu § 3º, que
”os Esta dos po dem in cor po rar-se en tre si, sub di vi -
dir-se ou des mem brar-se para ane xa rem-se a ou tros,
me di an te apro va ção da po pu la ção di re ta men te in te -
res sa da, atra vés de ple bis ci to, e do Con gres so Na ci o -
nal, por lei com ple men tar“.

Como é sa bi do, Sr. Pre si den te, o Con gres so Na -
ci o nal, apro vou a Lei nº 9.709, de 18/11/98, que dis ci -
pli na os dis po si ti vos cons ti tu ci o na is que aca bo de ci -
tar, de ter mi nan do que a in cor po ra ção, a di vi são, a
ane xa ção e o des mem bra men to de Esta dos e Mu ni cí -
pi os têm que ser pre ce di dos de um ple bis ci to – a re a li -
zar-se não só nas áre as a se rem des mem bra das,
mas tam bém nos res pec ti vos Esta dos atin gi dos por
essa me di da.

Ou seja, no caso pre sen te, a pre ten são do Go -
ver na dor do Esta do do Acre te ria que pas sar por um
ple bis ci to, cuja re a li za ção en vol ve ria as po pu la ções
da que les oito Mu ni cí pi os e de to dos os de ma is, no
Esta do do Ama zo nas. Te ria, tam bém, que con sul tar a
po pu la ção do Esta do do Acre, para sa ber se ela ace i -
ta ria a in cor po ra ção des ses oito no vos Mu ni cí pi os –
que, diga-se de pas sa gem, são re co nhe ci da men te
po bres, não têm re ce i ta su fi ci en te para pro mo ver o

seu de sen vol vi men to e cus te ar os ser vi ços es sen ci a -
is bá si cos de uso da po pu la ção, como as sis tên cia
mé di ca, as sis tên cia edu ca ci o nal en tre ou tros. A re -
por ta gem, in clu si ve, diz que a Uni ver si da de Fe de ral
do Acre man tém um cur so de ex ten são uni ver si tá ria
no Mu ni cí pio de Boca do Acre e no Mu ni cí pio de Gu a -
ja rá, nas pro xi mi da des de Cru ze i ro do Sul e mu i tos jo -
vens da que le Mu ni cí pio es tu dam em Cru ze i ro do Sul.

O que se ques ti o na é sa ber, na ver da de, se o
Acre tem re al men te con di ções de as su mir a res pon -
sa bi li da de pela ma nu ten ção des sas oito no vas co mu -
ni da des, quan do é sa bi do e re co nhe ci do que os re -
cur sos ar re ca da dos pelo Esta do, cujo or ça men to
para 2001 or çou a re ce i ta em R$860 mi lhões, não se -
ri am su fi ci en tes para aten der os seus atu a is 22 Mu ni -
cí pi os. 

Pa re ce-me que não, Sr. Pre si den te, por que as
ca rên ci as vi vi das pela atu al po pu la ção do Acre são
re co nhe ci das por to dos. E sa be mos que, em gran de
par te dos Mu ni cí pi os acre a nos, se quer exis tem mé di -
cos, não exis te Jus ti ça fun ci o nan do, não exis tem es -
tra das para a po pu la ção es co ar a sua pro du ção, não
exis te uma sé rie de equi pa men tos co mu ni tá ri os para
aten der o mí ni mo dos re qui si tos ne ces sá ri os, para
que a po pu la ção pos sa usu fru ir de um pa drão de vida
de me lhor qua li da de.

Gos ta ria de tra zer, a pro pó si to des se as sun to, a
opi nião de al guns De pu ta dos Esta du a is, in clu si ve
dois de les que in te gram a base de sus ten ta ção do
Go ver na dor Jor ge Vi a na na Assem bléia Le gis la ti va
do Esta do.

A re por ta gem do jor nal A Ga ze ta, de 21 do cor -
ren te, diz o se guin te:

A am pli a ção do ter ri tó rio do Esta do do
Acre, com a in cor po ra ção de oito mu ni cí pi os 
ama zo nen ses, di vi de a opi nião dos par la -
men ta res acre a nos. O pro je to ain da pou co
dis cu ti do pelo Go ver no re quer pro fun das
aná li ses so bre a es tru tu ra da ad mi nis tra ção
es ta du al e da ca pa ci da de or ça men tá ria anu -
al do Acre. Ain da as sim, a am pli a ção da di -
vi sa ter ri to ri al é vis ta com bons olhos pelo
De pu ta do Hel der Pa i va – PSDB, que diz
ain da não co nhe cer a pro pos ta, mas ser fa -
vo rá vel à in ten ção do Go ver na dor na in cor -
po ra ção. ‘O Esta do já sus ten ta es ses mu ni -
cí pi os em tudo. For ne ce mos ser vi ços de sa -
ú de e de edu ca ção ao mu ni cí pio de Gu a ja -
rá, vi zi nho de Cru ze i ro do Sul. A in cor po ra -
ção so men te iria ofi ci a li zar o que já acon te -
ce’, dis se o par la men tar.
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Com boa par te da fa mí lia em Boca do Acre, o
pre si den te da Assem bléia Le gis la ti va, De pu ta do Sér -
gio de Oli ve i ra, mais co nhe ci do por ‘Sér gio Pe te cão’,
pro je ta-se como de fen sor da ane xa ção do mu ni cí pio
ao Esta do. Diz S. Exª: ‘Se ria a re a li za ção do so nho da
po pu la ção de Boca do Acre, ape sar de pro vo car re -
sis tên cia dos po lí ti cos ama zo nen ses que têm base
ele i to ral na re gião’.

A opi nião do De pu ta do Luís Ca lix to (sem par ti -
do), que in te gra a base de sus ten ta ção do Go ver no
na Assem bléia Le gis la ti va, di fe re da dos dois co le gas. 
Ca lix to não con cor da com a pro pos ta do Go ver no
acre a no, en ten den do que o Esta do não pode lan çar
in ten ções de am pli ar di vi sas sem an tes tra ba lhar a in -
te gra ção do in te ri or. Diz S. Exª: ‘Pri me i ro, te mos que
in te grar os mu ni cí pi os e re sol ver os nos sos pro ble -
mas in ter nos. A ane xa ção deve fi car para se gun do
pla no. Te mos si tu a ções com pli ca das para re sol ver na
ma i o ria dos mu ni cí pi os do Esta do’.

O pon to de vis ta de Ca lix to re ce be re for ço na
opi nião do pro fes sor uni ver si tá rio e su plen te do
PMDB na Assem bléia, João Cor re ia, para quem a
pro pos ta do Go ver na dor em in cor po rar os oito Mu ni -
cí pi os deve ser vis ta como me ga lo ma nia. ‘Se o Acre
não con se gue aten der as di fi cul da des dos seus mu ni -
cí pi os, como pode que rer am pli ar sua di vi sa com o
Ama zo nas? Te mos o exem plo re cen te de Extre ma e
Nova Ca li fór nia, onde o Acre fez uma in ter ven ção
des ca bi da, com in ves ti men tos al tos, que fo ram per di -
dos. Antes de pen sar mos em qual quer pos si bi li da de
pa re ci da, é pre ci so ali men tar os nos sos mu ni cí pi os
com o mí ni mo de con di ções. O con trá rio é ape nas
me ga lo ma nia’, diz João Cor re ia“.

Sr. Pre si den te, como se vê, é, de fato, um pro -
ble ma de ve ras gra ve, por que a pro pos ta do Go ver na -
dor Jor ge Vi a na, de in cor po rar oito Mu ni cí pi os do
Ama zo nas ao ter ri tó rio do Acre, vai pro vo car, in dis cu -
ti vel men te, uma dis pu ta, um li tí gio, en tre os Esta dos
do Acre e do Ama zo nas.

Po der-se-ia, in clu si ve, ad mi tir a hi pó te se da cri -
a ção de ter ri tó ri os fe de ra is, a se rem des mem bra dos
do Esta do do Ama zo nas, que – como diz a re por ta -
gem – tem uma área ter ri to ri al de 1.570.000km2. O
pró prio Go ver na dor Ama zo ni no Men des, em de cla ra -
ções pres ta das à re vis ta Épo ca, re co nhe ce a im pos -
si bi li da de de o Go ver no do Ama zo nas pres tar as sis -
tên cia ne ces sá ria às po pu la ções des ses Mu ni cí pi os
que fa zem di vi sa com o Esta do do Acre. Por essa ra -
zão, S. Exª che ga a ad mi tir a pos si bi li da de de ace i tar
a pro pos ta do Se na dor Jef fer son Pé res de cri ar os
ter ri tó ri os do Alto So li mões, do Ju ruá e do Rio Ne gro,

que se ri am em briões de fu tu ros Esta dos, a exem plo
do su ce di do com o pró prio Acre, trans for ma do em
Ter ri tó rio fe de ral após a in cor po ra ção de ter ras da
Bo lí via ao ter ri tó rio na ci o nal. O mes mo pro ces so foi
e pe ti do, mais tar de, com os atu a is Esta dos de Ron -
dô nia, do Ama pá e de Ro ra i ma.

A so lu ção mais ade qua da para se pro mo ver o
de sen vol vi men to da que las re giões do Esta do do
Ama zo nas, que re al men te são ca ren tes e atra sa das,
pode es tar na cri a ção des ses Ter ri tó ri os, como pro -
pos to pelo Se na dor Jef fer son Pé res, em pro je to que
tra mi ta atu al men te nes ta Casa.

As dis tân ci as en tre es ses mu ni cí pi os e o Esta do 
ao qual pre ten dem in cor po rá-los é de di men sões
ama zô ni cas. Alguns de les fi cam dis tan tes da di vi sa
do Acre, como Ei ru ne pé e Pa u ni. Boca do Acre, não,
por que exis te uma es tra da de 108km li gan do-o a Rio
Bran co. Gu a ja rá, por seu tur no, é pró xi mo a Cru ze i ro
do Sul, mas os de ma is Mu ni cí pi os fi cam dis tan tes. 

Não será nada fá cil ad mi nis trar Mu ni cí pi os tão
com ple xos, to tal men te di fe ren tes das pe cu li a ri da des
dos Mu ni cí pi os do Esta do do Acre. Fa zer essa pro -
pos ta, sem dis cu ti-la com a so ci e da de, é um ato de
pre ci pi ta ção do Go ver na dor do Acre, que se quer a
dis cu tiu com os re pre sen tan tes do Esta do no Con -
gres so Na ci o nal, na Assem bléia Le gis la ti va, as sim
como não ou viu as Câ ma ras de Ve re a do res e os Pre -
fe i tos mu ni ci pa is; não fez con sul tas ao Go ver no do
Esta do do Ama zo nas, para sa ber se há con cor dân -
cia, nem aos Pre fe i tos des ses Mu ni cí pi os que S. Exª
pre ten de in cor po rar ao ter ri tó rio do Esta do do Acre.

Sou con tra a idéia, in clu si ve por que já ti ve mos
uma ex pe riên cia bem re cen te, no li tí gio ha vi do, en tre
o Acre e Ron dô nia, pela pos se das lo ca li da des de
Nova Ca li fór nia e Extre ma. Pen sá va mos que am bas
per ten ci am ao Esta do do Acre e lá fi ze mos vá ri os in -
ves ti men tos; em nos so Go ver no, cons tru í mos hos pi -
ta is, es co las, co lo ca mos agên ci as do ban co es ta du al, 
de le ga cia de po lí cia, pos tos mé di cos, etc. Na Cons ti -
tu in te de 1988, apre sen tei emen da de ter mi nan do que 
se cons ti tu ís se uma co mis são tri par ti te, por que o
Esta do do Ama zo nas en tra ria tam bém como li tis con -
sor te na ques tão. Então, foi apro va da a cons ti tu i ção
des sa co mis são, para fa zer o le van ta men to da Li nha
Cu nha Go mes, que se pa ra o Acre do Ama zo nas e de
Ron dô nia. 

A co mis são con tra tou os ser vi ços do IBGE, que
che cou o tra ça do da que la di vi só ria ge o dé si ca. Até
que, para sur pre sa nos sa, o Su pre mo Tri bu nal Fe de -
ral jul gou a ques tão, re co nhe cen do o di re i to de Ron -
dô nia so bre as duas lo ca li da des. Per de mos a pos se e 
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o do mí nio de Extre ma e Nova Ca li fór nia, de po is de lá
fa zer mos tan tos in ves ti men tos!

Assim, que ro de i xar bem cla ra aqui a mi nha po -
si ção, como Se na dor, ex-Go ver na dor, De pu ta do
Esta du al, De pu ta do Fe de ral pelo Esta do do Acre: não 
con cor do com a pro pos ta do Go ver na dor Jor ge Vi a -
na. Con si de ro-a pre ci pi ta da e não a en dos so, ab so lu -
ta men te. 

Tra ta-se de uma po si ção iso la da de S. Exª, uni -
la te ral, sem con sul tar nin guém. Se ria a mes ma si tu a -
ção de al guém ten tar a in cor po ra ção de bens per ten -
cen tes a um vi zi nho ao seu pró prio pa tri mô nio, sem
ao me nos con sul tá-lo. Então, eu acho uma co i sa to tal -
men te des ca bi da, que não en con tra res pal do na pró -
pria Cons ti tu i ção Fe de ral, por que te ria de ha ver ple -
bis ci to em to dos os mu ni cí pi os dos Esta dos do Ama -
zo nas e do Acre, para sa ber se con cor dam ou não
com essa de ci são.

Por tan to, que ro aqui de i xar fi xa da a mi nha po si -
ção a res pe i to des se mo men to so pro ble ma, que pode 
ge rar uma si tu a ção bas tan te de sa gra dá vel e des con -
for tá vel en tre os go ver nos do Esta do do Acre e do
Esta do do Ama zo nas.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – Con ce -
do a pa la vra ao Se na dor Ro ber to Re quião.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR. Pro -
nun cia o se guin te dis cur so. Sem re vi são do ora dor.) –
Sr. Pre si den te, o país ama nhe ce hoje per ple xo com
as re ve la ções da re vis ta IstoÉ. Alguns hi pó cri tas, cí ni -
cos e cép ti cos se ma ni fes tam. Os cí ni cos de fen dem a
ins ti tu i ção e pro cla mam aos qua tro ven tos a bar ba ri -
da de que é o Se na do vi ver o mo men to que vive, vi ver
a re ve la ção de ver da des, vi ver a pers pec ti va de in ves -
ti ga ção apro fun da da so bre fa tos re cen tes da vida pú -
bli ca bra si le i ra. Os cí ni cos, com o pre tex to de de fen -
der a ins ti tu i ção, na ver da de, es tão pro pon do a con -
sa gra ção ab so lu ta do ci nis mo, ou seja, a mo ral, a
con du ta sé ria é ape nas para o povo, é ape nas para a
ple be, é ape nas para os hu mil des, en quan to os po de -
ro sos do mo men to, os prín ci pes do re gi me, da so ci e -
da de e da eco no mia es tão, se gun do eles ou para
eles, aci ma do bem e do mal.

Cép ti co sou eu. E o cép ti co se di fe ren cia do cí ni -
co, por que o cép ti co even tu al men te não acre di ta nas
ins ti tu i ções, não acre di ta nas co i sas, mas, na ver da -
de, o cép ti co se ca rac te ri za por uma von ta de enor me
de vol tar a acre di tar. E nós só po de re mos vol tar a
acre di tar nas ins ti tu i ções bra si le i ras se a ver da de for
res ta be le ci da. ”Co nhe ce rás a ver da de e a ver da de
vos li ber ta rá“ – é uma má xi ma bí bli ca, não é mi nha.

De re pen te, o pró prio PFL, par ti do de V. Exª, Sr.
Pre si den te, sol ta uma nota re di gi da pelo Sr. Jor ge
Bor nha u sen - em ale mão, bor nha u sen quer di zer fe i to 
em casa. Essa nota, cer ta men te, não foi fe i ta na casa
do pre si den te do PFL; pode ter sido re di gi da na agi ta -
ção de um free shop, onde ten ta, de fi ni ti va men te,
cru ci fi car um ad ver sá rio in ter no da po lí ti ca pe fe lis ta,
que é o Se na dor Anto nio Car los Ma ga lhães.

O Se na dor Anto nio Car los Ma ga lhães, che io de
de fe i tos, con ta bi li za tam bém qua li da des. É um se na -
dor emo ti vo e fran co - ”Co nhe ce rás a ver da de e a ver -
da de vos li ber ta rá“. Se o com pro mis so da éti ca é so ci -
al, como diz o Pro cu ra dor Luiz Fran cis co de po is de ter 
va za do as con fi dên ci as fe i tas pelo Se na dor Anto nio
Car los Ma ga lhães ao Mi nis té rio Pú bli co Fe de ral, pela
qua li da de da ebu li ção al can ça da, o Se na dor Anto nio
Car los Ma ga lhães terá pres ta do mais um ser vi ço ao
país, por que le van ta um caso que já foi se pul ta do pela 
ma i o ria go ver nis ta no Con gres so, que é o caso do Sr.
Edu ar do Jor ge. 

O Sr. Edu ar do Jor ge era se cre tá rio pes so al do
Pre si den te da Re pú bli ca. Encar re ga do da ma ni pu la -
ção dos fun dos de cam pa nha, se gun do o ex-Mi nis tro
da Agri cul tu ra, José Edu ar do de Andra de Vi e i ra,
ex-pre si den te do Ba me rin dus, ele te ria a cha ve do co -
fre do ca i xa dois, dos ex ce den tes de cam pa nha, das
con tri bu i ções fe i tas sem a de vi da con ta bi li za ção. Mas
aqui, no Se na do da Re pú bli ca, as ba ses do go ver no
se mo bi li za ram e im pe di ram o apro fun da men to da in -
ves ti ga ção. 

So bra de todo esse pro ces so, a in for ma ção do
Se na dor Anto nio Car los Ma ga lhães: que brem o si gi lo
do Sr. Edu ar do Jor ge em 1994 e 1998 e che ga rão à
ver da de. E se gun do o Se na dor Anto nio Car los Ma ga -
lhães, a ver da de en vol ve o pró prio Pre si den te da Re -
pú bli ca. 

Re ta li a ções: “Va mos, ago ra, cor tar os mi nis tros
do Sr. Se na dor Anto nio Car los Ma ga lhães”. Será que
o Pre si den te da Re pú bli ca, atra vés des sa ati tu de, não 
fará a con fis são de que não mon ta um go ver no pela
qua li da de mas por acor dos po lí ti cos e que, na ver da -
de, os mi nis tros Wal deck Orne las e Tou ri nho es ta vam 
as se gu ra dos no go ver no não pela con tri bu i ção que
pu des sem dar ao país, mas sim ples men te como mo -
e da de tro ca, pa gan do o si lên cio do Se na dor Anto nio
Car los Ma ga lhães a res pe i to de fa tos vin cu la dos às
úl ti mas cam pa nhas ele i to ra is que eram do seu co -
nhe ci men to?

Acho que o Pre si den te está numa si nu ca, mas
os áu li cos, se guin do aque le ve lho di ta do de que ”o
saco do che fe é o cor ri mão do su ces so“, ten tam sa -
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cra li zar o Pre si den te da Re pú bli ca e o PFL sol ta uma
nota ofi ci al di zen do que ”o Pre si den te da Re pú bli ca
está aci ma de qual quer sus pe i ta“. Já o Anto nio Car los 
pode ser sa ta ni za do. As ou tras pes so as re fe ri das por
ele de vem ser, no mí ni mo, be a ti fi ca das. A san ti fi ca -
ção será fe i ta num fu tu ro pró xi mo e os ta u ma tur gos
da se ri e da de do go ver no que rem vi a bi li zar o mi la gre
de trans for mar uma si tu a ção ri go ro sa men te ex plo si -
va, que deve ser in ves ti ga da – e essa in ves ti ga ção é
exi gi da pela so ci e da de ci vil bra si le i ra -, atra vés de um 
mi la gre em que to dos são san tos e es tão aci ma de
qua is quer sus pe i tas. Não é esse o ca mi nho.

O Mi nis té rio Pú bli co jus ti fi ca o va za men to das
in for ma ções com a afir ma ção de que o com pro mis so
da éti ca é so ci al. É um as sun to a ser dis cu ti do, mas
lhe in da go, Sr. Pre si den te: com que tran qüi li da de V.
Exª se di ri gi ria, a par tir de ago ra, a es ses três pro cu -
ra do res de Bra sí lia para lhes le var al gu mas in for ma -
ções que a seu ver de ve ri am ser in ves ti ga das e que
não lhe con vi ri am pes so al men te ou não con vi ri am à
pró pria in ves ti ga ção que fos sem va za das de for ma
ins tan tâ nea, dada a in con ti nên cia de um pro cu ra dor?
É evi den te que isso não com pro me te a cre di bi li da de
do Mi nis té rio Pú bli co, mas em re la ção às pes so as
que pos sam fa zer de nún ci as, com pro me te sim, em
pro fun di da de, a con fi a bi li da de pes so al dos pro cu ra -
do res. 

É uma si tu a ção ex tre ma men te sé ria que está
sen do tra ta da com ex tre ma li ge i re za pelo Con gres so
Na ci o nal. Por que não se cri ou até ago ra uma co mis -
são par la men tar de in qué ri to para in ves ti gar as de -
nún ci as fe i tas no ple ná rio des ta Casa pelo Sr. Anto nio 
Car los Ma ga lhães e, em con tra par ti da, tam bém uma
co mis são par la men tar de in qué ri to para in ves ti gar as
de nún ci as fe i tas pelo Se na dor Ja der Bar ba lho, que
hoje pre si de o Con gres so Na ci o nal? Pa re ce que os
Se na do res e o Se na do da Re pú bli ca es tão di zen do à
opi nião pú bli ca que nada têm a ver com isso. Têm
sim! E o des gas te da ins ti tu i ção é pro por ci o nal à fal ta
de ação e de co ra gem para le van tar este véu de fan -
ta sia que es con de a re a li da de da po lí ti ca bra si le i ra. 

Cá en tre nós: ela não é mais ou me nos ter rí vel
do que a po lí ti ca de ou tros pa í ses do Pri me i ro Mun do.
O nos so Se na do não é nem me lhor e nem pior do que 
o con jun to da so ci e da de bra si le i ra, mas a de mo cra cia 
é fe i ta com in for ma ção e só se pode trans for mar uma
re a li da de se a co nhe cer mos pro fun da men te. Os ara -
u tos do sta tus quo não que rem a in ves ti ga ção e não
que rem – de ci di da men te não que rem - a re ve la ção da 
ver da de.

Eu di zia ou tro dia que o Se na dor Anto nio Car los
Ma ga lhães é psi co dé li co - psi co de psyché, a alma
em gre go; de los, um dos orá cu los que re ve la va a ver -
da de; orá cu lo de De los ao lado do orá cu lo de Del fos e 
ico é um su fi xo que trans for ma um subs tan ti vo em ad -
je ti vo. Psi co dé li co é aque le que re ve la a ver da de, que
re ve la a sua alma. Assim eu vejo Anto nio Car los Ma -
ga lhães, com seus de fe i tos e suas qua li da des, essa
co ra gem emo ti va, esse com por ta men to emo ci o nal
que às ve zes faz com que ele ex ce da suas pró pri as
ca u te las.

Ga nha o País se es sas ques tões fo rem apro fun -
da das; per de o Bra sil se so bre as de nún ci as se es ta -
be le cer o man do do si lên cio e se a vas sa la gem ab so -
lu ta de in te res ses pes so a is e po lí ti cos, fe i ta em casa
ou nos free shops, re sol ver es ta be le cer o si lên cio e a 
san ti fi ca ção dos res pon sá ve is pe los es cân da los.

O País es pe ra que isso seja in ves ti ga do em pro -
fun di da de. Para o ho mem sim ples não há mu i ta pre o -
cu pa ção se Luiz Fran cis co va zou as in for ma ções por
uma vi são es pe ci al que ele te nha da éti ca. O que im -
por ta é que as in for ma ções va zam e o País pre ci sa
co nhe cer a con du ta de seus po lí ti cos e a for ma como
as re la ções en tre o Se na do, o Ju di ciá rio e o Exe cu ti vo 
se dão.

A Se na do ra He lo í sa He le na é atin gi da de pas -
sa gem por uma de nún cia de que te ria vo ta do con tra a 
cas sa ção de Luís Este vão. Pes so al men te, acho que a 
Se na do ra não de ve ria nem res pon der a esse tipo de
acu sa ção ou de in for ma ção, por que sua con du ta ao
lon go de sua vida po lí ti ca e sua con du ta no Se na do
da Re pú bli ca nos dão a cer te za de que seu pro ce di -
men to foi di ver so. Ja ma is se ria a Se na do ra He lo í sa
He le na a vo tar con tra a cas sa ção de um Se na dor que
teve o com por ta men to hoje co nhe ci do e com pro va do
como o com por ta men to do Se na dor Luís Este vão.

A sua cas sa ção foi, sim, opor tu na; era uma re -
cla ma ção do País e da so ci e da de. A po si ção da Se -
na do ra é in ques ti o ná vel. E, cá en tre nós, Sr. Pre si -
den te, eu, que con tes to o sis te ma ele trô ni co ele i to ral
do Bra sil, pos so di zer a V. Exª que te nho cer te za e se -
gu ran ça de que o sis te ma de vo ta ção do Se na do Fe -
de ral, que é ime di a ta men te de le ta do após o pro ces so 
de vo ta ção, é in vi o lá vel. É tec ni ca men te in vi o lá vel de -
vi do à ve lo ci da de com que se dá a vo ta ção e a de le ta -
ção. E se al guém ti ves se que bra do esse si gi lo, isso
iria re le var ape nas uma co i sa: a Se na do ra He lo í sa
He le na vo tou com o seu Par ti do, com a sua cons ciên -
cia e vo tou com a cas sa ção. 

No mais, que co nhe ça o País a ver da de. A dis -
cus são fi lo só fi ca ago ra é me nos im por tan te. O im por -
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tan te é que as de nún ci as fo ram co lo ca das e de vem
ser apu ra das.

O SR. PRESIDENTE (Edi son Lo bão) – A Pre si -
dên cia co mu ni ca ao Ple ná rio que, em 13 de ju nho de
2000, foi apro va do o Re que ri men to nº 302, de 2000,
apre sen ta do como con clu são do Pa re cer nº 538, de
2000, da Co mis são de Edu ca ção, que so li ci ta o so -
bres ta men to do es tu do do Pro je to de De cre to Le gis -
la ti vo nº 199, de 1999, a fim de aguar dar o po si ci o na -
men to do Po der Ju di ciá rio so bre ques tões ju rí di cas
per ti nen tes ao Con tro le Aci o ná rio da Rá dio Por ta Voz
de Ci a nor te Ltda, do Esta do do Pa ra ná.

Nes te sen ti do, fo ram ex pe di dos, pela Pre si dên -
cia do Se na do, os Ofí ci os nºs 932, 933 e 934, de
2000, res pec ti va men te, ao Mi nis tro de Esta do das
Co mu ni ca ções, ao De sem bar ga dor do Tri bu nal de
Jus ti ça do Pa ra ná e ao Juiz de Di re i to da Vara Cí vel
da Co mar ca de Ci a nor te, Esta do do Pa ra ná.

Em res pos ta aos re fe ri dos ofí ci os, fo ram re ce bi -
dos, em 12 de ju nho de 2000, o Ofí cio nº 14, do De -
sem bar ga dor-Re la tor do Tri bu nal de Jus ti ça do Pa ra -
ná; em 16 de agos to de 2000, o Ofí cio nº 585, de
2000, do Juiz de Di re i to da Co mar ca de Ci a nor te,
Esta do do Pa ra ná, e, em 22 de fe ve re i ro de 2001, o
Avi so nº 13, de 2000, do Mi nis tro de Esta do das Co -
mu ni ca ções.

A Pre si dên cia de ter mi na a ane xa ção dos ex pe -
di en tes ao pro ces sa do do Pro je to de De cre to Le gis la -
ti vo nº 199, de 1999, que re tor na à Co mis são de Edu -
ca ção.

O Sr. Edi son Lo bão, 1º Vice-Pre si den -
te, de i xa a ca de i ra da pre si dên cia que é
ocu pa da pelo Sr. Na bor Jú ni or.

O SR. PRESIDENTE (Na bor Jú ni or) – Con ce do
a pa la vra ao no bre Se na dor Edi son Lo bão. 

S. Exª dis põe de 20 mi nu tos para o seu pro nun -
ci a men to.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Pro nun cia o 
se guin te dis cur so.) – Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na -
do res, ape sar do tur bi lhão de acon te ci men tos po lí ti -
cos, pre fi ro ater-me, nes te mo men to, às ques tões de
na tu re za téc ni ca, até que os fa tos de ou tra or dem se -
jam me lhor es cla re ci dos.

De se jo fa lar hoje, Sr. Pre si den te, so bre o de -
sem pe nho da Agên cia Na ci o nal de Ener gia Elé tri ca,
Ane el.

Qu an do leio crí ti cas que ain da se fa zem ao pro -
ces so de pri va ti za ção em nos so País, eu me in da go
por que fal ta aos crí ti cos a ade qua da se re ni da de para 
ava li ar os re sul ta dos al can ça dos por uma nova po lí ti -

ca eco nô mi ca bem su ce di da em todo o mun do. O
Esta do pa ter na lis ta está mor to e en ter ra do, de nada
adi an tan do o jus es per ni an di para res sus ci tar o ca -
dá ver. Se o Esta do mo no po lis ta se fez ne ces sá rio em 
al gu ma eta pa de de ter mi na das na ções, en tre as qua -
is o Bra sil, essa épo ca dita áu rea de te ri o rou-se até à
exa us tão, e teve de ser al te ra da, re ver ti da, vi ra da
pelo aves so para a sal va ção das eco no mi as.

Te mos o tes te mu nho do exem plo so vié ti co, e
mes mo do exem plo chi nês, para se cons ta tar que até
os pa í ses do re gi me mo no po lis ta ti ve ram que se im -
por as po lí ti cas eco nô mi cas que an tes abo mi na vam.
Re fi ro-me à pri va ti za ção das em pre sas do Esta do.

É fato que no pro ces so de pri va ti za ção bra si le i ro 
nem sem pre as co i sas cor rem se gun do o fi gu ri no de -
se ja do por nós, po lí ti cos, ou por par ce las da opi nião
pú bli ca. Mas es ses hi a tos não com pro me tem a fi lo so -
fia pri va tis ta, ado ta da por to das as Na ções que bus -
cam o de sen vol vi men to.

No Bra sil, te mos as agên ci as re gu la do ras in -
cum bi das de fis ca li za rem, co or de na rem e ori en ta rem
as con ces si o ná ri as dos em pre en di men tos ofe re ci dos 
à li ci ta ção. Elas têm re a li za do um tra ba lho de gran de
efi ciên cia, ge ral men te des co nhe ci do da opi nião pú bli -
ca em toda a sua in te i re za. O Esta do pode de so bri -
gar-se do ônus de as su mir o des gas tan te con tro le de
ser vi ços que não se ade quam à sua mis são de go ver -
nar gra ças a es sas agên ci as, so bre as qua is pesa a
gran de res pon sa bi li da de de bus car a efi ciên cia de se -
ja da das con ces si o ná ri as sem su bes ti mar, em ne -
nhum mo men to, o in te res se dos con su mi do res bra si -
le i ros – em nome dos qua is, afi nal, tudo se de ci de e
tudo é re a li za do.

Nes te caso, Sr. Pre si den te, está a Agên cia Na ci -
o nal de Ener gia Elé tri ca – Ane el. Sua mis são ins ti tu ci -
o nal é a de “pro por ci o nar con di ções fa vo rá ve is para
que o mer ca do de ener gia elé tri ca se de sen vol va com 
equi lí brio en tre os agen tes e em be ne fí cio da so ci e -
da de.“

Com três anos de exis tên cia, tem de sen vol vi do
um tra ba lho her cú leo para cum prir sua mis são. Obje -
ti van do a uni ver sa li za ção do for ne ci men to de ener gia
pe las 64 con ces si o ná ri as de dis tri bu i ção de todo o
País, a Ane el bus ca vi a bi li zar a am bi ci o sa meta do
Go ver no Fe de ral de as se gu rar, até o ano 2005, aces -
so à ener gia elé tri ca a to dos os bra si le i ros.

Da dos do IBGE mos tram que, em 1996, 92,3%
das re si dên ci as bra si le i ras eram ser vi das por luz elé -
tri ca, ín di ce que su biu para 94,5% em 2000. Fo ram
be ne fi ci a das cen te nas de ci da des e lo ca li da des que
ja ma is ti nham usu fru í do do be ne fí cio da ener gia elé -
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tri ca, ne las re sul tan do ines pe ra dos sur tos de de sen -
vol vi men to.

A par da sua mis são fis ca li za do ra e de ori en ta -
ção téc ni ca que as se gu re a qua li da de dos ser vi ços
de ener gia elé tri ca a to dos os con su mi do res do Bra -
sil, a Ane el tam bém se de vo ta ao ob je ti vo, fun da men -
tal para o de sen vol vi men to na ci o nal, de es ta be le cer
as con di ções para o au men to da ofer ta de ener gia
elé tri ca, a fim de su prir o cres ci men to de de man da
pre vis to para os pró xi mos anos. Pro gra mas são de -
sen vol vi dos, que se in se rem no âm bi to do Pla no Plu -
ri a nu al 2000/2003, sin to ni za dos com as di re tri zes es -
ta be le ci das pelo Go ver no Fe de ral.

No fi nal de 1998, a ca pa ci da de ins ta la da na ci o -
nal al can ça va 62,2 mil MW. O ob je ti vo é am pli ar tal
ofer ta em cer ca de 20 mil mw. Para tan to, es tão sen do 
ado ta das ações múl ti plas. Além da am pli a ção da ge -
ra ção hi dre lé tri ca, que é a vo ca ção bra si le i ra, e da ex -
pan são da rede de trans mis são, bus ca-se, com gran -
de oti mis mo, o au men to da par ti ci pa ção das usi nas
ter me lé tri cas a gás na tu ral e co o ge ra ção; in cen ti -
vam-se as fon tes de ener gia re no vá ve is (eó li ca, so lar
etc.), ob je to, aliás, de pro je to em tra mi ta ção que apre -
sen tei nes ta Casa; pro gra mam-se a im por ta ção de
ener gia elé tri ca de pa í ses vi zi nhos e o uso ra ci o nal de 
ener gia por meio de pro gra mas de efi ciên cia ener gé -
ti ca e de pes qui sa.

Das 23 usi nas que se en con tra vam pa ra li sa das
em 1994, 15 fo ram con clu í das, num to tal de 8.229 mw 
e in ves ti men tos de R$11,9 bi lhões, cer ca de dois ter -
ços de ca pi tal pri va do, pro vi den ci an do-se a con clu -
são das de ma is com a par ce ria pri va da.

A po lí ti ca da Ane el, na fis ca li za ção, é a de exer -
cê-la para pre ve nir pro ble mas e cor ri gir ir re gu la ri da -
des, sem pre aten ta para a sa tis fa ção dos con su mi do -
res. Ana li sa as fa lhas no abas te ci men to, os ní ve is de
ten são in cor re tos, os ín di ces de qua li da de fora dos
pa drões es ta be le ci dos. Em re la ção ao aten di men to
ao con su mi dor, está en tre ou tras de suas ta re fas exi -
gir das con ces si o ná ri as lo ca is de aten di men to com
es tru tu ra fí si ca ou de pes so al ade qua da, cor te sia no
aten di men to. Aten de com ra pi dez as re cla ma ções so -
bre a co bran ça in de vi da de ser vi ços, a de mo ra no
aten di men to de re cla ma ções, o des cum pri men to de
pra zos para a re a li za ção de ser vi ços etc.

A Ane el, no ano pas sa do, as si nou 2000 con vê -
ni os com o Insti tu to Na ci o nal de Me tro lo gia (Inme tro)
para afe rir, por amos tra gem, os me di do res de luz dos
con su mi do res, evi tan do com isso a ocor rên cia de co -
bran ças in de vi das nas con tas.

Vá ri as pu ni ções fo ram im pos tas a con ces si o ná -
ri as, no ta da men te as re fe ren tes aos ”apa gões“ de
mar ço de 1999, in clu si ve em pre sas es ta ta is, pe na li -
za das com mul tas já pa gas. A prin ci pal pre o cu pa ção
da Agên cia, po rém, foi de ter mi nar às em pre sas en -
vol vi das a exe cu ção de me di das que vi sa ram mo der -
ni zar e au men tar a se gu ran ça do sis te ma in ter li ga do.
Nes se sen ti do, es tão sen do apli ca dos R$76 mi lhões
em 60 mil km de li nhas e 265 su bes ta ções.

Dos es tra gos pro vo ca dos por tais ”apa gões“,
9.000 con su mi do res re ce be ram de in de ni za ção, por
da nos ocor ri dos em equi pa men tos em suas re si dên -
ci as, R$1,5 mi lhão. Em ou tro epi só dio, usuá ri os fo ram 
res sar ci dos em R$6,5 mi lhões que ha vi am pago in de -
vi da men te à em pre sa, e 50 mil re si dên ci as fo ram en -
qua dra das como de ba i xa ren da e pas sa ram a ter ta ri -
fas mais ba i xas.

A Ane el tem fe i to as co nhe ci das cam pa nhas,
por in ter mé dio de jor na is, rá di os e te le vi sões, aler tan -
do os con su mi do res so bre os seus di re i tos e elen can -
do uma sé rie de re gras nes se sen ti do. Por exem plo,
os da nos em equi pa men tos ocor ri dos por pro ble mas
no for ne ci men to de ener gia de ve rão ser res sar ci dos
pela con ces si o ná ria; va lo res co bra dos in de vi da men te 
se rão res sar ci dos em do bro; a ener gia deve ser re li -
ga da em até qua tro ho ras no caso de cor te in de vi do;
no caso de fal ta de pa ga men to, o con su mi dor deve
ser avi sa do por es cri to com 15 dias de an te ce dên cia
so bre o cor te na ener gia; a con ces si o ná ria tem o pra -
zo má xi mo de 30 dias para res pon der so bre pro vi dên -
cia ado ta das quan to a so li ci ta ções e re cla ma ções.

Enfim, há uma sé rie de di re i tos as se gu ra dos ao
con su mi dor, que de les co me çou a to mar co nhe ci -
men to por meio de in for ma ções pú bli cas di vul ga das
pela Ane el.

A Ane el tem es ta do aten ta para o aten di men to
dos con su mi do res da áre as ru ra is do País. Asse gu ra
a to dos os tra ba lha do res ru ra is, nos con tra tos de con -
ces são, sub sí di os de cer ca de 50% na ta ri fa, sub sí di -
os que tam bém se es ten dem às co o pe ra ti vas de ele -
tri fi ca ção ru ral. Os mo to res elé tri cos para ir ri ga ção
são fa vo re ci dos com sub sí di os na ta ri fa que che gam
a 90%.

São bas tan te pro mis so ras as pers pec ti vas para
o nos so País em ter mos de ener gia elé tri ca. Te mos
um imen so po ten ci al hi dro ló gi co (75%) ain da a ser
ex plo ra do, além de ou tras fon tes que, no Bra sil, en -
con tram ex cep ci o na is con di ções para ser pes qui sa -
das e apli ca das em fu tu ras apli ca ções.

Sur gem em pre en di men tos que irão acres cen tar 
mi lha res de me ga watts* à nos sa ca pa ci da de ener gé -
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ti ca. Den tre as 17 li ci ta ções para hi dre lé tri cas que se -
rão aber tas nes te ano de 2001, que ro res sal tar a do
em pre en di men to Ser ra Qu e bra da, no qual se in ves ti -
rão R$3,990 bi lhões para se al can çar um po ten ci al de 
1.400mw.

No Ma ra nhão e em To can tins, nas re giões de
Impe ra triz e de Ita gua tins, já se no tam as es pe ran ças
das suas po pu la ções fren te ao ex tra or di ná rio de sen -
vol vi men to que a re a li da de de Ser ra Qu e bra da pro -
por ci o na rá à eco no mia des sas re giões. Fá cil ima gi nar 
que o mes mo ocor re em to das as de ma is re giões que
se pre pa ram para re ce ber os be ne fí ci os que re sul ta -
rão das li ci ta ções a se rem fe i tas nes te ano.

Além de tan tas ou tras fun ções, cu i da tam bém a
Ane el, Sr. Pre si den te, de exi gir, nos con tra tos de con -
ces são, 1% de sua re ce i ta lí qui da anu al para os pro -
gra mas de efi ciên cia ener gé ti ca e me di das de com -
ba te ao des per dí cio de ener gia e em pro je tos de pes -
qui sa e de sen vol vi men to. Em cin co anos, es ses in -
ves ti men tos al can ça rão R$1,5 bi lhão.

Em nos so País, per de-se atu al men te cer ca de
15% da ener gia elé tri ca no ca mi nho en tre as usi nas e
as re si dên ci as dos con su mi do res. Das pes qui sas se -
gu ra men te re sul ta rão ma i or efi ciên cia e me lhor qua li -
da de dos ser vi ços aos con su mi do res, pois se dará
uti li za ção mais ra ci o nal da ener gia.

O tra ba lho de sen vol vi do pela Ane el, por tan to, é
mo ti vo de or gu lho para os bra si le i ros, e isso deve ser
res sal ta do para me lhor di vul ga ção do que vem fa zen -
do – e ain da fará – esse ór gão re gu la dor.

À sua Di re to ria, na pes soa do seu Di re tor-Ge ral
José Má rio Mi ran da Abdo, re gis tro aqui meus cum pri -
men tos pelo tra ba lho que vem sen do re a li za do pela
Ane el. E meu es tí mu lo para que pros si ga na gra ve
mis são ins ti tu ci o nal que lhe ou tor gou o País, o que
mu i to con tri bu i rá para de fi nir, em be ne fí cio do de sen -
vol vi men to na ci o nal, o novo mo de lo elé tri co do Bra sil.

Era o que ti nha a di zer.
Obri ga do.

Du ran te o dis cur so do Sr. Edi son Lo -
bão, o Sr. Na bor Jú ni or, de i xa a ca de i ra da
pre si dên cia que é ocu pa da pelo Sr. Ja der
Bar ba lho, Pre si den te.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Srªs e
Srs. Se na do res, an tes de con ce der a pa la vra ao pró -
xi mo ora dor ins cri to, de se jo co mu ni car ao Se na do Fe -
de ral que, em face do no ti ciá rio que en vol ve a pos si bi -
li da de de o sis te ma ele trô ni co de vo ta ção des ta Casa
ter al gum tipo de vul ne ra bi li da de, e após ou vir os
mem bros da Mesa, re sol vi ba i xar os se guin tes atos:

1º – O Pre si den te do Se na do Fe de ral,
con si de ran do o con te ú do das no tí ci as e de -
cla ra ções pu bli ca das na re vis ta IstoÉ, De -
ter mi na ao Sr. Pri me i ro-Se cre tá rio do Se na -
do Fe de ral que, ime di a ta men te, ins ta u re in -
qué ri to para in ves ti gar a pos si bi li da de de
exis tên cia de vul ne ra bi li da de no sis te ma de
vo ta ção ele trô ni co do ple ná rio des ta Casa
as sim como even tu al par ti ci pa ção dos ór -
gãos res pon sá ve is pelo seu fun ci o na men to,
su per vi são e ma nu ten ção nos even tos no ti -
ci a dos.

2º – O Pre si den te do se na do Fe de ral,
con si de ran do o con te ú do das no tí ci as e de -
cla ra ções pu bli ca das na re vis ta IstoÉ a res -
pe i to de su pos ta exis tên cia de vul ne ra bi li da -
de no sis te ma de vo ta ção ele trô ni co do ple -
ná rio des ta Casa, no uso das com pe tên ci as
re gi men ta is dis pos tas nos in ci sos II e VIII do 
art. 48 do Re gi men to Inter no do Se na do Fe -
de ral, apro va do pela Re so lu ção nº 93/70 e
al te ra do pela Re so lu ção nº 18/89, De cide
en ca mi nhar à Cor re ge do ria do Se na do Fe -
de ral o in te i ro teor das ma té ri as jor na lís ti cas 
aqui men ci o na das, para que seja ob ser va do 
por esse ór gão o exer cí cio da com pe tên cia
fi xa da pe los in ci sos I e IV dos arts. 2º e 5º,
am bos da Re so lu ção nº 17/93.

3º – O Pre si den te Do Se na do Fe de ral ,
con si de ran do o con te ú do das no tí ci as e de -
cla ra ções pu bli ca das na re vis ta IstoÉ, pelo
ex-Di re tor da Se cre ta ria de Co mu ni ca ção
So ci al do Se na do Fe de ral, Fer nan do Cé sar
Mes qui ta, que re ve la di vul ga ção à im pren sa
de da dos re la ti vos a si gi lo ban cá rio e te le fô -
ni co, o que, em tese, cons ti tui ilí ci to ad mi nis -
tra ti vo pas sí vel de apu ra ção na for ma da Lei 
nº 8.112, de 1990, de ter mi na ao 1º Se cre tá -
rio do Se na do Fe de ral que ins ta u re pro ces -
so ad mi nis tra ti vo dis ci pli nar para o es cla re -
ci men to dos fa tos men ci o na dos.

Por úl ti mo, devo in for mar à Casa que
de ter mi nei à Di re to ria-Ge ral que con tra te
ser vi ço de pe rí cia téc ni ca es pe ci a li za da, no
sen ti do de que o Se na do Fe de ral pos sa ter,
com a ma i or ur gên cia, a in for ma ção de que
se foi pos sí vel, ou é pos sí vel, tor nar vul ne rá -
vel o pa i nel ele trô ni co do nos so ple ná rio. Por 
ou tro lado, en quan to não ti ver mos o re sul ta -
do des sa apu ra ção, de ter mi nei à Se cre ta -
ria-Ge ral da Mesa que man te nha la cra do o

    847FEVEREIRO 2001 ANAIS DO SENADO FEDERAL 



sis te ma do pa i nel ele trô ni co do ple ná rio,
por tan to, as nos sas vo ta ções pas sam a ser
pro mo vi das pelo sis te ma an te ri or, isto é, o
sis te ma tra di ci o nal de cé du las. Vol ta re mos,
por tan to, a esse sis te ma an te ri or en quan to
não es ti ver es cla re ci da, me di an te pe rí cia
téc ni ca, a pos si bi li da de de ser vul ne rá vel ou 
não esse sis te ma. 

Eram es sas as in for ma ções que me
ca bia dar nes te mo men to ao Ple ná rio do
Se na do Fe de ral. 

São os se guin tes os Atos do Pre si den -
te do Se na do Fe de ral:

ATOS DO PRESIDENTE DO
SENADO FEDERAL

ATO DO PRESIDENTE DO
SENADO FEDERAL Nº 30, DE 2001

O Pre si den te do Se na do Fe de ral, con si de ran -
do o con te ú do das no tí ci as e de cla ra ções pu bli ca das 
na re vis ta IstoÉ, De ter mi na ao Se nhor Pri me i ro-Se -
cre tá rio do Se na do Fe de ral que, ime di a ta men te, ins -
ta u re in qué ri to para in ves ti gar a pos si bi li da de de
exis tên cia de vul ne ra bi li da de no sis te ma de vo ta ção
ele trô ni ca do Ple ná rio des ta Casa as sim como even -
tu al par ti ci pa ção dos Órgãos res pon sá ve is pelo seu
fun ci o na men to, su per vi são e ma nu ten ção nos even -
tos no ti ci a dos.

Ba sí lia, 23 de fe ve re i ro de 2001. – Ja der Bar ba -
lho, Pre si den te do Se na do Fe de ral .

ATO DO PRESIDENTE DO SENADO
FEDERAL Nº 31, DE 2001

O Pre si den te do Se na do Fe de ral, con si de ran do
o con te ú do das no tí ci as pu bli ca das na Re vis ta IstoÉ,
a res pe i to de su pos ta exis tên cia de vul ne ra bi li da de
no sis te ma de vo ta ção ele trô ni ca do Ple ná rio des ta
Casa, no uso das com pe tên ci as re gi men ta is de que
dis põe os in ci sos II e VIII do ar ti go 48 do Re gi men to
Inter no do Se na do Fe de ral, apro va do pela Re so lu ção 
nº 93/70 e al te ra do pela Re so lu ção nº 18/89, De ci de
en ca mi nhar à Cor re ge do ria do Se na do Fe de ral o in -
te i ro teor das ma té ri as jor na lís ti cas aqui men ci o na -
das, para que seja ob ser va da por este Órgão o exer -
cí cio da com pe tên cia fi xa da pe los in ci sos I e IV do ar -
ti go 2º e ar ti go 5º, am bos da Re so lu ção nº 17/93.

Bra sí lia, 23 de fe ve re i ro de 2001. – Ja der Bar -
ba lho, Pre si den te do Se na do Fe de ral.

ATO DO PRESIDENTE DO
SENADO FEDERAL Nº 32, de 2001

O Pre si den te do Se na do Fe de ral, con si de ran do o
con te ú do das no tí ci as pu bli ca das na Re vis ta Istoé pelo
ex-Di re tor da Se cre ta ria de Co mu ni ca ção So ci al do Se -
na do Fe de ral, Fer nan do Cé sar Mes qui ta, que re ve la di -
vul ga ção à im pren sa de da dos re la ti vos a si gi lo ban cá -
rio e te le fô ni co, o que, em tese, cons ti tui ilí ci to ad mi nis -
tra ti vo, pas sí vel de apu ra ção na for ma da Lei nº 8.112,
de 1990, De ter mi na ao Pri me i ro Se cre tá rio do Se na do
Fe de ral que ins ta u re pro ces so ad mi nis tra ti vo dis ci pli nar
para o es cla re ci men to dos fa tos no ti ci a dos.

Bra sí lia, 23 de fe ve re i ro de 2001. – Ja der Bar -
ba lho, Pre si den te do Se na do Fe de ral.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Con ce -
do a pa la vra ao no bre Se na dor Mo za ril do Ca val can ti.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL - RR.
Pro nun cia o se guin te dis cur so. Sem re vi são do ora -
dor.) – Sr. Pre si den te, Srª e Srs. Se na do res, eu que ro
di vi dir o meu pro nun ci a men to de hoje em dois as sun -
tos. O pri me i ro é um re gis tro, em bo ra com cer to atra -
so, do fa le ci men to do Grão-Mes tre-Ge ral do Gran de
Ori en te do Bra sil. Pas so a ler uma ma té ria pu bli ca da
no jor nal O Esqua dro, ór gão ofi ci al do Gran de Ori en -
te do Bra sil, que é a po tên cia mas sô ni ca a qual eu te -
nho a hon ra de per ten cer: 

O Gran de Ori en te do Bra sil está de luto.
No fi nal da his tó ri ca so le ni da de da tar -

de de sex ta-fe i ra, 19 de ja ne i ro de 2001, no
Ga bi ne te do Grão-Mes tra do do Gran de Ori -
en te do Bra sil, em Bra sí lia, oca sião em que
o Grão-Mes tre-Ge ral em exer cí cio, Ma no el
Ro dri gues de Cas tro, en tre gou de vol ta o
Pri me i ro Ma lhe te ao Grão-Mes tre-Ge ral Ti -
tu lar, Fran cis co Mu ri lo Pin to, que se au sen -
ta ra por 90 dias, li cen ci a do para tra ta men to
de sa ú de – o Grão-Mes tre que saía e o
Grão-Mes tre que re as su mia abra ça ram-se
fra ter nal men te como ver da de i ros ir mãos. 

Na sua re as sun ção ao co man do do
Gran de-Ori en te do Bra sil, o ir mão Mu ri lo ga -
ran tiu que con ti nu a ria no pos to até o fi nal do 
seu man da to. Mas fez a res sal va de que
tudo de pen dia da von ta de do Gran de Arqui -
te to do Uni ver so, Deus. 

Mas ele não quis.
Na ma nhã de do min go, 21, por vol ta

das 11h30, o so be ra no ir mão Fran cis co Mu -
ri lo Pin to fa le cia em seu apar ta men to na
Asa Sul, em Bra sí lia. Du ran te a no i te e até
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as pri me i ras ho ras da ma nhã de se gun -
da-fe i ra, 22, seu cor po foi ve la do no Sa lão
No bre do Pa lá cio Ma çô ni co, onde re ce beu
as ma ni fes ta ções de sa u da de de fa mi li a res,
ami gos e au to ri da des ma çô ni cas, in clu si ve
mis sa de cor po pre sen te. Às 9 ho ras foi
acom pa nha do em cor te jo até o Ae ro por to
de Bra sí lia, sen do tras la da do para São Pa u -
lo, em vôo es pe ci al. Às 17h30, o cor po do
De sem bar ga dor Fran cis co Mu ri lo Pin to foi
se pul ta do no Ce mi té rio de Con go nhas, no
ja zi go da fa mí lia, re ce ben do to das as hon -
ras con ce di das a um che fe de Esta do.

O Grão-Mes tre-Ge ral Ma no el Ro dri -
gues de Cas tro de cre tou luto ofi ci al por 21
dias em toda a ju ris di ção do Gran de Ori en te 
do Bra sil, que in clui 26 Esta dos. Assi nou,
tam bém, Men sa gem con vo can do ele i ção
para pre en chi men to dos car gos, ago ra va -
gos, de Grão-Mes tre-Ge ral e de Grão-Mes -
tre-Ge ral-Adjun to, ple i to que terá lu gar no
ple ná rio da AFL den tro de 60 dias.

Esse era o re gis tro que que ria fa zer em ho me na -
gem ao nos so sa u do so ex-Grão-Mes tre Fran cis co Mu ri -
lo Pin to e a toda a co mu ni da de ma çô ni ca do Bra sil.

O se gun do as sun to que me traz à tri bu na, Sr.
Pre si den te, é um pro je to que o Mi nis té rio da Sa ú de,
se gun do no tí ci as ve i cu la das na im pren sa, está ten -
tan do im plan tar no Bra sil. Tra ta-se da con tra ta ção de
mé di cos para ser vi rem nos Mu ni cí pi os do in te ri or do
Bra sil, pri o ri zan do-se, pri me i ra men te, aque les Mu ni -
cí pi os que não têm mé di cos, aque les que têm ín di ces
sa ni tá ri os pre o cu pan tes, ob je ti van do, as sim, sa nar a
imen sa la cu na, em bo ra, se gun do a Orga ni za ção
Mun di al de Sa ú de, em todo o Bra sil, haja mais mé di -
cos do que o re co men da do pela or ga ni za ção. No en -
tan to, V. Exª, Sr. Pre si den te, que é do Pará, o nos so
Vice-Pre si den te, que é do Ma ra nhão, o Se na dor Na -
bor Jú ni or, que é do Esta do do Acre, e este que vos
fala sa be mos mu i to bem que es ses mé di cos que, em
ter mos de Bra sil, são em nú me ro mais do que su fi ci -
en te, es tão con cen tra dos nos Esta dos do Sul, Su des -
te e nas ca pi ta is. Mes mo aque le mé di co for ma do na
Ama zô nia, na ma i o ria das ve zes, sai de lá para ser vir
nos gran des cen tros, seja em bus ca de me lhor opor -
tu ni da de de aper fe i ço a men to, seja em bus ca de me -
lho res re mu ne ra ções.

Sr. Pre si den te, quan do as su mi o meu man da to,
apre sen tei um pro je to pro pon do uma es pé cie de es -
tá gio re mu ne ra do, em que o alu no gra du a do na área
de sa ú de, Me di ci na, Odon to lo gia, Far má cia, pu des -

se, após a sua co la ção de grau, ser vir por um ano
num Mu ni cí pio onde a cor re la ção en tre pro fis si o nal e
ha bi tan te fos se igual ou in fe ri or a um para mil, que é o 
mí ni mo re co men da do pela Orga ni za ção Mun di al de
Sa ú de. Esse pro je to so freu bas tan te pres são, eu di -
ria, de cor po ra ções da área de sa ú de, ter mi nan do por 
não pros pe rar. Eu mes mo o re ti rei, por que eu “amar -
ra va” que de ve ri am ser be ne fi ci a dos os Mu ni cí pi os
das Re giões Nor te, Nor des te e Cen tro-Oes te, que é
onde se ve ri fi ca o ma i or dé fi cit da pre sen ça do mé di -
co e dos de ma is pro fis si o na is da área de sa ú de. Re a -
pre sen tei-o, pos te ri or men te, ex clu in do a men ção às
Re giões Nor te, Nor des te e Cen tro-Oes te, por que fui
con ven ci do de que tam bém mu i tos Mu ni cí pi os do Sul
e Su des te não têm a pre sen ça do mé di co ou a tem
em quan ti da de in su fi ci en te. 

Essa lou vá vel ini ci a ti va do Mi nis té rio da Sa ú de
é vo lun tá ria, quer di zer, ins cre ve-se quem qui ser. Po -
rém, eu du vi do mu i to que os mé di cos se ins cre ve rão
para ser vi rem na Ama zô nia e nos Mu ni cí pi os do in te -
ri or do Nor des te e mes mo nos Mu ni cí pi os do in te ri or
do Sul e Su des te. Du vi do mu i to! E falo de ma ne i ra in -
sus pe i ta, por que sou mé di co, fui Se cre tá rio de Sa ú de
por duas ve zes e sei da di fi cul da de de se le var um
mé di co para um Mu ni cí pio do in te ri or da Ama zô nia,
prin ci pal men te em se tra tan do de mé di cos for ma dos
no Sul e no Su des te, onde es tão lo ca li za dos mais de
dois ter ços das Fa cul da des de Me di ci na. 

Por tan to, que ro lou var essa ini ci a ti va do Mi nis té rio 
da Sa ú de, aliás, é a pri me i ra vez que vejo uma ini ci a ti va
vol ta da, efe ti va men te, para a sa ú de, por que te nho vis to
o nos so Mi nis tro fa lar, em rede na ci o nal, só em re mé di -
os, re mé di os e re mé di os, dan do a im pres são de que a
ação de sa ú de seja so men te a ação cu ra ti va. Se as sim
fos se, o Mi nis té rio da Sa ú de não de ve ria ser Mi nis té rio
da Sa ú de, mas Mi nis té rio da Do en ça. 

Pre ci sa mos, efe ti va men te, in ver ter esse qua dro
e a in ver são pas sa ne ces sa ri a men te pelo des lo ca -
men to do pro fis si o nal de sa ú de para o in te ri or. Não é
pos sí vel ver mos Mu ni cí pi os do meu Esta do onde, não 
fos se a pre sen ça de mé di cos cu ba nos, pe ru a nos e
co lom bi a nos, não con ta ría mos com pro fis si o na is de
sa ú de. E o que é mais es pan to so: os mé di cos bra si le i -
ros não que rem ir para o in te ri or e o Con se lho Fe de ral 
de Me di ci na e os Con se lhos Re gi o na is de Me di ci na
têm em pre en di do uma luta con tra a pre sen ça des ses
mé di cos es tran ge i ros, por que, se gun do a aná li se da
ma i o ria des ses Con se lhos, isso re pre sen ta ria uma
es pé cie de pre ju í zo para o mer ca do de tra ba lho do
pro fis si o nal que se for ma no Bra sil. 
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Falo com isen ção, re pi to, por que per ten ço à ca -
te go ria dos mé di cos e en ten do que pre ci sa mos en ca -
rar de fren te a si tu a ção. A ini ci a ti va do Mi nis té rio da
Sa ú de de con tra tar mé di cos para o in te ri or é lou vá vel, 
tor ço por ela, mas a ex pe riên cia mos tra a di fi cul da de.
Enten do que de ve mos en con trar al gu ma for ma de
tor nar com pul só rio o tra ba lho do pro fis si o nal de sa ú -
de por pelo me nos um ano no in te ri or do País, prin ci -
pal men te aque les que se for mam nas es co las pú bli -
cas, cus te a das, por tan to, com o di nhe i ro do povo bra -
si le i ro. Ao fi nal do seu cur so, o es tu dan te não pode
de i xar de re tri bu ir à Na ção com um ano de ser vi ço
nos Mu ni cí pi os mais de sas sis ti dos do Nor te, Nor des -
te e Cen tro-Oes te, ou até mes mo do Sul e Su des te. 

O pro fis si o nal de sa ú de tem que de i xar de ser
ur ba no. Ele tem que efe ti va men te ir para o in te ri or,
sen tir de per to a di fi cul da de da que les ho mens que, às 
ve zes, têm uma mé dia de vida mu i to cur ta por que não 
re ce bem o mí ni mo de edu ca ção sa ni tá ria. O Po der
Pú bli co não faz nada para in ver ter essa si tu a ção.

Ao con clu ir, que ro elo gi ar a ini ci a ti va da con tra -
ta ção des ses mé di cos para o in te ri or, mas acre di to
que o Go ver no Fe de ral de ve ria es tu dar uma fór mu la
de am pli ar o cur so de me di ci na e ou tros li ga dos à sa -
ú de em mais um ano, a ser cum pri do nas ci da des do
in te ri or, como par te da gra de cur ri cu lar; ou, en tão, re -
al men te tor nar com pul só rio, para o re gis tro do di plo -
ma, o ser vi ço du ran te um ano nos Mu ni cí pi os onde a
cor re la ção de mé di cos para ha bi tan tes seja igual ou
in fe ri or a um para mil. 

Mu i to obri ga do.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Con ce -
do a pa la vra ao Se na dor Ante ro Paes de Bar ros.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB –
MT. Pro nun cia o se guin te dis cur so. Sem re vi são do
ora dor.) – Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, ve -
nho à tri bu na hoje para tra tar da ma té ria fo ca li za da
pela re vis ta IstoÉ. Qu e ro apre sen tar mi nha so li da ri e -
da de a al gu mas pes so as ci ta das e so li ci tar al gu mas
pro vi dên ci as. 

É evi den te que, co nhe cen do o Pre si den te Fer -
nan do Hen ri que Car do so como nós do PSDB co nhe -
ce mos, es ta mos in te i ra men te so li dá ri os com Sua
Exce lên cia. O pas sa do de Fer nan do Hen ri que, a sua
luta pela de mo cra ti za ção do País, os mo men tos em
que foi obri ga do pela di ta du ra, à qual ser viu o Se na -
dor Anto nio Car los Ma ga lhães, a vi ver fora do País, a
ad mi nis tra ção que faz à fren te do Go ver no Fe de ral
dão-lhe cre di bi li da de e a sua his tó ria, a sua bi o gra fia
res pon dem a es sas in si nu a ções. 

Não ace i to que se pos sa con si de rar que o Se na -
dor Anto nio Car los es te ja pres tan do um ser vi ço à Na -
ção ao fa zer o que fez. Co me ço pe las de cla ra ções em 
re la ção ao ex-se cre tá rio Edu ar do Jor ge, pu bli ca das
na re vis ta IstoÉ:

Os da dos que vo cês re ce be ram de
Edu ar do Jor ge es tão in com ple tos, o que
pega o Edu ar do Jor ge são os si gi los ban cá -
ri os de 1994 e 1998. Se pe ga rem o Edu ar do 
Jor ge che gam ao Pre si den te.

Por isso a ne ces si da de de ser so li dá rio ao Pre si -
den te. E daí tam bém a cons ta ta ção da fal ta de éti ca do
Se na dor Anto nio Car los Ma ga lhães com o Se na do da
Re pú bli ca. Afi nal foi ele, Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se -
na do res, quem pe diu a ins ta la ção da CPI do Ju di ciá rio. 

O que fica de mons tra do, en tão, é que ele so ne -
gou in for ma ções, se é que as tem, à CPI do Ju di ciá rio. 
Que éti ca é essa? Por que ele não re ve lou es sas in -
for ma ções à CPI do Ju di ciá rio, uma CPI pe di da por
ele. Que po der é esse de en ca mi nhar à CPI ape nas
os as sun tos que na que le ins tan te in te res sa vam? Não 
pode exis tir ne nhu ma éti ca em um com por ta men to e
um pro ce di men to como esse.

O caso é gra ve, é gra vís si mo. Cum pri men to V. Exª, 
Sr. Pre si den te, pela so bri e da de, pela tran qüi li da de e
pela cor re ção ao to mar a de ci são de man dar in ves ti gar
o sis te ma ele trô ni co de vo ta ção do Se na do. É gra vís si -
mo o que foi de cla ra do con tra a Se na do ra He lo i sa He le -
na. S. Exª me re ce de nós a nos sa so li da ri e da de. Não é
ad mis sí vel a de cla ra ção que cons ta da re vis ta:

Vou di zer aqui para vo cês, a Se na do ra 
He lo i sa He le na vo tou a fa vor do Luiz Este -
vão. Vo tou a pe di do do Se na dor Re nan Ca -
lhe i ros. De po is ela dis se que não vo tou, xin -
gou. Eu te nho a lis ta de todo mun do que vo -
tou con tra e a fa vor do Luiz Este vão. Não
po de mos fa lar por que o Luiz Este vão vai
ten tar anu lar. Anis ti ar o Luiz Este vão!? Aí
que bra o Se na do. Tem a opi nião pú bli ca.

Per mi to-me, Sr. Pre si den te, fa zer da qui uma ila -
ção: será que isso não foi com bi na do com o Luiz Este -
vão? Por que só há uma pos si bi li da de de anu lar: se ria
uma de cla ra ção como essa, que já per mi tiu, in clu si ve, 
a re a ção do ex-Se na dor Luiz Este vão de que ele vai
ten tar anu lar a vo ta ção sob ale ga ção de que o pro -
ces so es ta va vi ci a do - o que, na mi nha opi nião, não
deve ser ace i to pelo Se na do da Re pú bli ca. É evi den te 
que aque la de ci são foi uma ma ni fes ta ção da ma i o ria
des ta Casa, que en ten deu da que la ma ne i ra. Não ca -
bia ao Se na dor Anto nio Car los Ma ga lhães fa zer es -
sas de cla ra ções ao Mi nis té rio Pú bli co e mu i to me nos
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o di re i to de in ves ti gar as ses sões se cre tas do Se na do 
da Re pú bli ca. 

Se isso não é fal ta de éti ca, Sr. Pre si den te, a éti -
ca es ta rá de fi ni ti va men te se pul ta da na po lí ti ca. 

Qu e ro tam bém apre sen tar a mi nha so li da ri e da -
de a uma pes soa com a qual te nho re la ci o na men to
pes so al e ao lado de quem tive o or gu lho e a hon ra de
ser Cons ti tu in te, meu co le ga De pu ta do Fe de ral pelo
Rio Gran de do Sul à épo ca, Nel son Jo bim. O Mi nis tro
Nel son Jo bim é um es tu di o so, era um ori en ta dor den -
tro da Cons ti tu in te, é um cons ti tu ci o na lis ta pri mo ro so, 
um dos ma i o res es tu di o sos da Cons ti tu i ção da Re pú -
bli ca. E, sem ne nhu ma pro va, o Mi nis tro Nel son Jo bim 
vê a sua hon ra ma cu la da nas pá gi nas da IstoÉ, em
fun ção de uma de nún cia le vi a na do Se na dor Anto nio
Car los Ma ga lhães. Isso não é pos sí vel. 

Não co nhe ço, mas tam bém não pos so en ten der
que a hon ra da Mi nis tra do Su pre mo Tri bu nal Fe de ral
seja co lo ca da da for ma como foi. Mi nis tra Ellen, a S. Exª,
a pri me i ra mu lher do Su pre mo, a nos sa so li da ri e da de.

A res pe i to dos gram pos, na gra va ção de cor rup -
ção dos De pu ta dos, está na cara que as vo zes são
au tên ti cas. O gram po tem va lor. Não há nada mais
dig no de cre di bi li da de do que uma voz. Enquan to fui
Mi nis tro, nun ca man dei fa zer esse tipo de in ves ti ga -
ção. O SNI co lo ca va mi li ta res dis far ça dos de ope rá ri -
os, ves ti dos com ma ca cão, den tro da te le fô ni ca, para
fa zer a es cu ta. Não é pre ci so lei. Se exis te lei di zen do
que o gram po é ile gal, o Se na dor Anto nio Car los Ma -
ga lhães re vo ga essa lei.

Há tam bém uma con si de ra ção a ser fe i ta, Sr.
Pre si den te: uma das ma i o res con quis tas da Cons ti tu -
i ção da Re pú bli ca do Bra sil, que aju dei a ela bo rar em
1998, é a au to no mia e in de pen dên cia do Mi nis té rio
Pú bli co. Isso é fun da men tal. Ja ma is ace i ta ria vo tar, no 
Se na do, a Lei da Mor da ça. Por tan to, sou in te i ra men te 
fa vo rá vel à ins ti tu i ção, mas não pos so ace i tar, Sr. Pre -
si den te, que al guém que re pre sen ta o Mi nis té rio Pú -
bli co, que é o re pre sen tan te da so ci e da de, que deve
fa zer com que a so ci e da de te nha os seus di re i tos res -
guar da dos, uti li ze-se de me i os ile ga is de gra va ção
para dar in for ma ções à im pren sa. Uma co i sa é uma
co i sa, ou tra co i sa é ou tra co i sa. O Mi nis té rio Pú bli co,
não como ins ti tu i ção, mas na pes soa de um de seus
Pro cu ra do res, não ti nha o di re i to le gal de fa zer essa
gra va ção. O Mi nis té rio Pú bli co de ve ria, in ter na men te,
fa zer uma in ves ti ga ção – a exem plo do que o Par ti do
Po pu lar So ci a lis ta, o PPS, pe diu aqui, como tam bém
o fez o Se na do – a res pe i to des sa si tu a ção, às lu zes
da éti ca e do de co ro par la men tar. Enten do que isso
deve ser fe i to, para que se sa i ba se há fis ca is da lei ou 
se, pelo fato de per ten cer ao Mi nis té rio Pú bli co, há al -

guém au to ri za do a usar me i os ile ga is para ob ten ção
de in for ma ções.

Qu e ro, Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, di -
zer que o Pre si den te do Se na do age cor re ta men te ao
to mar co nhe ci men to das de cla ra ções do Sr. Fer nan -
do Cé sar Mes qui ta, que é um fun ci o ná rio pú bli co. O
Se na do pre ci sa ave ri guar essa si tu a ção, para que te -
nha mos a tran qüi li da de e a ga ran tia de que não ha ve -
rá va za men to de in for ma ções na CPI. Não po de mos
con vi ver com a tese de que va mos va zar in for ma ções
para a im pren sa por que cons tran ge mos a pes soa
que está sen do acu sa da e o juiz, para dar a sen ten ça.
Não é essa a fór mu la cor re ta. Não é isso que está
apro va do no tex to le gal.

Apre sen to a mi nha so li da ri e da de ao Go ver na -
dor Si que i ra Cam pos, do To can tins, meu ami go pes -
so al, que, evi den te men te, deve es tar mu i to afe ta do
por essa de cla ra ção que, sem pro va al gu ma, foi ex -
pos ta à opi nião pú bli ca.

As in for ma ções aqui li das no dia da ele i ção do Se -
na dor Ja der Bar ba lho so bre o Mi nis té rio dos Trans por -
tes tra tam de pro vi dên ci as que já es ta vam sen do to ma -
das por aque le ór gão. Não há ne nhu ma no vi da de.

Ontem, Sr. Pre si den te, en vi ei um te le gra ma – eu 
não po de ria de i xar de fa lar isso – ao Pre si den te Fer -
nan do Hen ri que Car do so, so li da ri zan do-me com Sua
Exce lên cia e di zen do-lhe que nós, tu ca nos, te mos or -
gu lho da ad mi nis tra ção que faz em fa vor do Bra sil.
Dis se-lhe ain da que te mos cer te za ab so lu ta da sua
hon ra dez e da sua pro bi da de e que é ne ces sá rio e ur -
gen te que essa te nha sido a úl ti ma pu nha la da e a sua
úl ti ma con vi vên cia com uma pu nha la da. Não é pos sí -
vel mais ace i tá-las.

Quem leu, como li, as ex pli ca ções do Se na dor
Anto nio Car los Ma ga lhães, vai cons ta tar que S. Exª
foi tra tar, no Mi nis té rio Pú bli co, da Lei da Mor da ça.
Que Lei da Mor da ça? Foi tra tar, no Mi nis té rio Pú bli co,
de me di da pro vi só ria, e nada dis so hou ve.

Ape sar de não con cor dar com o mé ri to da gra -
va ção do Pro cu ra dor Luiz Fran cis co, que é ci ta do hoje 
pela jor na lis ta Eli a ne Can ta nhê de como ten do sido o
seu au tor, pos so afir mar que qual quer cri an ça de
Mato Gros so sabe que a ver da de está na pu bli ca ção
da re vis ta IstoÉ, fe i ta com ri que za de de ta lhes, e não
na qui lo que o Se na dor Anto nio Car los Ma ga lhães dis -
se que foi fa zer lá. Acre di tar que o Se na dor Anto nio
Car los Ma ga lhães não dis se isso é acre di tar que Pa -
pai Noel exis te e que ce go nha traz ne ném. Não dá
para acre di tar nes sa si tu a ção.

Vou ma ni fes tar ao Lí der do Go ver no este meu
pen sa men to, que, aliás, já é pú bli co, no sen ti do de
que o Go ver no pre ci sa po si ci o nar-se, por que isso é
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per fe i ta men te le gí ti mo. Aqui, res pe i ta mos a Opo si -
ção. O Go ver no não deve ter medo se quer de ser mi -
no ria. Se for pre ci so, que o seja! O Go ver no não pode
ter re ce io de ser mi no ria. Res pe i ta mos a Opo si ção e
te mos pro fun do res pe i to pe los Par ti dos que fa zem
opo si ção à for ma de ad mi nis trar o Bra sil, às idéi as, ao 
pro gra ma do Go ver no, mas não po de mos ace i tar que 
de den tro nas ça a des le al da de e a in gra ti dão.

Aliás, in gra ti dão e des le al da de são a tô ni ca da
sua car re i ra po lí ti ca, que co me çou na Ba hia, por vol ta
de 1964. De po is de ter sido be ne fi ci a do com o car go
de pre fe i to biô ni co, S. Exª deu a pri me i ra pu nha la da
em seu pa dri nho po lí ti co, Ju racy Ma ga lhães. De lá
para cá, hou ve uma sé rie de las. Foi o po lí ti co bra si le i -
ro mais be ne fi ci a do com aque la lon ga no i te de hor ro -
res e, ao per ce ber o seu fi nal, apo i ou Tan cre do Ne ves
e vi rou Mi nis tro do Go ver no Sar ney. Teve aque le com -
por ta men to ex tre ma men te ”éti co“, que to dos co nhe -
cem, de con ces são de rá dio e TV na épo ca da Cons ti -
tu in te e, no fi nal do Go ver no Sar ney, apo i ou o Pre si -
den te Col lor, que era exa ta men te al guém que se co lo -
ca va de for ma hos til em re la ção ao Pre si den te Sar -
ney. E, de po is, ocor re ram os fa tos re cen tes, aqui no
Se na do, que to dos co nhe cem.

Sr. Pre si den te, ape sar de en ten der que o Mi nis -
té rio Pú bli co pre ci sa ado tar pro vi dên ci as em re la ção
ao Pro mo tor Luiz Fran cis co, es sas re ve la ções, que fe -
liz men te vi e ram a pú bli co, ser vem para de mons trar
que a ban de i ra da mo ra li da de não fica bem nas mãos
do Sr. Anto nio Car los Ma ga lhães, que pa re ce o Col lor
de 1989, en ve lhe ci do, quan do cri ti cou o Lula por ter
um apa re lho de som do tipo três em um e, de po is,
apre sen tou aque le com por ta men to que foi re pu di a do
pelo Con gres so Na ci o nal. Não pos so en ten der que o
Se na dor Anto nio Car los Ma ga lhães, com to dos es ses 
com por ta men tos, seja o pa la di no da éti ca. Não! S.
Exª é o co ve i ro da éti ca, nun ca o seu de fen sor den tro
do ser vi ço pú bli co.

Gos ta ria, ao fi nal, de tra zer a mi nha so li da ri e da de
ao Go ver no do Pre si den te Fer nan do Hen ri que e de de i -
xar cla ra men te re gis tra da a mi nha opi nião: é pre ci so
que o Go ver no ado te ur gen te men te, an tes do car na val,
uma de ci são em que de mons tre cla ra men te à opi nião
pú bli ca que não vai ace i tar mais uma pu nha la da.

Que essa te nha sido, Sr. Pre si den te, a úl ti ma
pu nha la da!

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Está
en cer ra da a lis ta de ora do res.

De se jo cha mar a aten ção do Se na do Fe de ral
para o Item nº 1 da pa u ta da ses são do dia 6 de mar -
ço. Tra ta-se do Pro je to de Lei do Se na do, de au to ria

do Se na dor Jor ge Bor nha u sen, que mo di fi ca a Lei nº
9.096, de 1995, com a fi na li da de de am pli ar o pra zo
de fi li a ção par ti dá ria.

Como esse tema diz res pe i to à re for ma po lí ti ca,
ob je to de Co mis são ins ta la da no Se na do, cha mo a
aten ção da Casa para essa dis cus são.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) - Os Srs.
Se na do res Car los Pa tro cí nio e Edu ar do Si que i ra
Cam pos en vi a ram dis cur sos à Mesa para se rem pu -
bli ca dos na for ma do art. 203 do Re gi men to Inter no.

S. Exªs. se rão aten di dos.
O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PFL – TO) – Sr.

Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, ape sar de a Cons -
ti tu i ção Fe de ral as se gu rar o di re i to à mo ra dia, esse
di re i to ain da se en con tra mu i to dis tan te da re a li da de
em que vi ve mos: o Bra sil con vi ve com um dé fi cit ha bi -
ta ci o nal enor me, his tó ri co e cres cen te, ha ven do es ti -
ma ti vas que va ri am de 5 a 15 mi lhões de mo ra di as.

Não é de ad mi rar tan ta dis pa ri da de es ta tís ti ca,
prin ci pal men te quan do ain da não co nhe ce mos um in -
di ca dor so ci al es sen ci al como a taxa de de sem pre go
real em nos so País.

De qua se nada adi an ta es ta be le cer di re i tos e
ga ran ti as as se gu ra dos cons ti tu ci o nal men te se o ci -
da dão não tem um teto, não tem um en de re ço e, por -
tan to, não tem o mí ni mo dos mí ni mos para o exer cí -
cio da ci da da nia.

Ape sar de al guns es for ços re a li za dos, como a cri a -
ção do Ban co Na ci o nal da Ha bi ta ção, na dé ca da de 60, e 
ou tras ten ta ti vas iso la das de re sol ver nos so dé fi cit ha bi -
ta ci o nal, po de mos afir mar que nos úl ti mos anos não tem
ha vi do uma de ter mi na ção po lí ti ca fir me e de lon go pra zo
para a so lu ção des se gra ve pro ble ma so ci al.

Sr. Pre si den te, Sras. e Srs. Se na do res, o Bra sil
está de i xan do de apro ve i tar mu i tas van ta gens so ci a is e
eco nô mi cas que ad vi ri am de um ma i or apo io à cons tru -
ção de mo ra di as, pois te ría mos a re du ção do de sem -
pre go, prin ci pal men te na que las fa i xas de tra ba lha do res
com ba i xo ní vel de qua li fi ca ção, um ma i or cres ci men to
da eco no mia, sem ma i o res pres sões so bre a ba lan ça
co mer ci al, pois a cons tru ção ci vil tem con di ções de de -
sen vol vi men to uti li zan do mão-de-obra, ma té ri as-pri -
mas, in su mos e equi pa men tos na ci o na is.

Não há dú vi da de que o de sen vol vi men to da
cons tru ção ci vil con tri bui para mu i tas me lho ri as so ci -
a is, co me çan do com o au men to da ofer ta de mo ra di -
as e a con se qüen te re du ção do dé fi cit ha bi ta ci o nal,
para ma i or ge ra ção de ren da, de pou pan ça, de in ves -
ti men tos, de tri bu tos e ou tros fa to res que da ri am ma i -
or efi ciên cia e pro du ti vi da de à eco no mia na ci o nal.

A re du ção do de sem pre go e do dé fi cit ha bi ta ci o -
nal cons ti tu em cer ta men te os mais im por tan tes ele -
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men tos a se rem con si de ra dos, prin ci pal men te na atu -
al con jun tu ra de cri se so ci al que vi ve mos.

A pri o ri da de para o so ci al pre ci sa co me çar com o
teto para o ci da dão, para uma mo ra dia dig na, mes mo
que mo des ta e de ba i xo va lor, pois ela é o pon to de par -
ti da para qua se to dos os de ma is di re i tos do ci da dão.

Sr. Pre si den te, Sras. e Srs. Se na do res, pre ci sa -
mos en con trar uma so lu ção para a enor me dí vi da so -
ci al que o Bra sil vem acu mu lan do nes ses 500 anos de 
sua his tó ria.

É im pos sí vel evi tar o caos so ci al se man ti ver -
mos essa gran de dis tân cia en tre ri cos e po bres, en tre
pri vi le gi a dos e ex clu í dos.

Uma boa for ma de ame ni zar esse pas si vo so ci al 
é pos si bi li tar o aces so a uma mo ra dia a to dos os bra -
si le i ros.

A eco no mia bra si le i ra tem con di ções re a is e po -
ten ci a is de aten der essa de man da, pois dis põe de to -
dos os fa to res ne ces sá ri os para tan to: te mos ter ras
abun dan tes, mão-de-obra abun dan te, re cur sos na tu -
ra is abun dan tes, ma té ri as-pri mas, equi pa men tos,
tec no lo gia, co nhe ci men to, ex pe riên cia e to dos os de -
ma is in su mos ne ces sá ri os à cons tru ção de mo ra di as
po pu la res em gran de es ca la.

Esta mos di an te de uma si tu a ção em que to dos
po dem ga nhar: go ver no, tra ba lha do res, de sem pre ga -
dos, a in dús tria de cons tru ção, pro du to res de equi pa -
men tos e ma te ri a is de cons tru ção.

Um bom pro gra ma de cons tru ção de mo ra di as di -
mi nui o de sem pre go, ele va o ní vel de ren da das co mu -
ni da des di re ta men te en vol vi das, con tri bui para a me lho -
ria das fi nan ças pú bli cas e ain da apre sen ta efe i tos be -
né fi cos so bre ou tras re giões e ou tros se to res eco nô mi -
cos, ge ran do um cír cu lo eco nô mi co vir tu o so.

Um bom pro gra ma de cons tru ção de mo ra di as
me lho ra a qua li da de de vida da po pu la ção como um
todo, con tri bui para re du zir o nú me ro de ex clu í dos,
res ga tan do a dig ni da de, o res pe i to e a ci da da nia, o
que cer ta men te aju da tam bém a di mi nu ir os bol sões
de po bre za e a vi o lên cia so ci al.

O in ves ti men to ne ces sá rio para a im plan ta ção
de pro je tos na área de cons tru ção de mo ra di as é re la -
ti va men te pe que no, em com pa ra ção com os in ves ti -
men tos in dus tri a is, prin ci pal men te sob a óti ca da ge -
ra ção de em pre gos.

Enquan to no se tor au to mo bi lís ti co o in ves ti men -
to ne ces sá rio para a cri a ção de um novo pos to de tra -
ba lho pode ul tra pas sar 100 mil dó la res, na ca de ia
pro du ti va da in dús tria da cons tru ção um novo em pre -
go re quer in ves ti men to em tor no de 12 mil re a is.

A ca de ia pro du ti va da in dús tria da cons tru ção
res pon de por apro xi ma da men te 14 por cen to do Pro -

du to Inter no Bru to e em pre ga cer ca de 13 mi lhões de
tra ba lha do res, pre do mi nan do mão-de-obra com ba i -
xo ní vel de es co la ri da de, o que sig ni fi ca um ele va do
mé ri to so ci al, prin ci pal men te na atu al con jun tu ra da
eco no mia glo ba li za da, em que o tra ba lha dor não qua -
li fi ca do é pra ti ca men te des car ta do do mer ca do de tra -
ba lho, in gres san do numa nova e per ver sa ca te go ria,
a dos não em pre gá ve is.

Sr. Pre si den te, Sras. e Srs. Se na do res, o Bra sil
pre ci sa ur gen te men te pro du zir no vas uni da des ha bi -
ta ci o na is, com cus tos mais ba i xos, para aten der mais
pes so as, prin ci pal men te aque las de me nor po der
aqui si ti vo.

Para tan to pre ci sa mos ado tar no vas po lí ti cas e
pre ci sa mos não ter medo de en fren tar pre con ce i tos e
idi os sin cra si as, como, por exem plo, a con ces são de
in cen ti vos e sub sí di os ao se tor da cons tru ção e ao
mu tuá rio dos fi nan ci a men tos imo bi liá ri os.

Nos Esta dos Uni dos, os ju ros dos fi nan ci a men to 
imo bi liá ri os são de du tí ve is na de cla ra ção de ren da de 
pes soa fí si ca, o que con tri bui para de sen vol ver o se -
tor, para mo ti var as pes so as a in ves tir num bem es -
sen ci al, como a casa pró pria, con tra in do uma dí vi da
de lon go pra zo.

No Bra sil, em pas sa do não mu i to dis tan te, os ju -
ros de fi nan ci a men to imo bi liá rio tam bém eram de du -
tí ve is do im pos to de ren da, o que con tri bu ía para au -
men tar e de sen vol ver a in dús tria da cons tru ção ci vil,
ge ran do pos tos de tra ba lho para ar qui te tos, en ge nhe -
i ros, ele tri cis tas, pe dre i ros, en ca na do res, mar ce ne i -
ros e aju dan tes não es pe ci a li za dos.

Sr. Pre si den te, Sras. e Srs. Se na do res, o Bra sil
está obri ga do pela Cons ti tu i ção a cri ar con di ções dig -
nas de mo ra dia para to dos os seus ha bi tan tes, as sim
como por com pro mis sos in ter na ci o na is as su mi dos,
jun to às Na ções Uni das, para esse mes mo fim.

De i xo aqui o meu ape lo às au to ri da des go ver na -
men ta is para que to mem as me di das ne ces sá ri as ao
de sen vol vi men to da in dús tria da cons tru ção ci vil,
para que no vas mo ra di as pos sam ser co lo ca das à
dis po si ção de nos sa po pu la ção, prin ci pal men te para
aque la par te mais ca ren te, mais ne ces si ta da e ex clu í -
da dos be ne fí ci os so ci a is e eco nô mi cos.

O Con gres so Na ci o nal cer ta men te dará todo o
apo io ne ces sá rio e apro va rá to das as nor mas le ga is
ne ces sá ri as para im ple men tar um pro gra ma mo der -
no de cons tru ção de mo ra di as.

Mu i to obri ga do.
O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL –

TO) – Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, por mais
ve zes te nho me re fe ri do des se tri bu na ao pro je to de
apro ve i ta men to hi dro e lé tri co do Rio-To can tins – o

    853FEVEREIRO 2001 ANAIS DO SENADO FEDERAL 



novo Rio da Inte gra ção Na ci o nal que, ten do suas ca -
be ce i ras no Pla nal to Cen tral, atra ves sa o co ra ção do
Bra sil e de sem bo ca na foz do Ama zo nas, fa zen do a
li ga ção en tre os dois Bra sis – o do li to ral e o imen so
Bra sil das Ama zo ni as.

Con tra ri a men te à con cep ção de Tu cu ruí, con ce -
bi da no re gi me cen tra li za do e es ta tal do pe río do mi li -
tar, as seis ou sete usi nas pre vis tas para o Rio To can -
tins, an tes de sua jun ção com o Ara gua ia, se rão usi -
nas cons tru í das pela ini ci a ti va pri va da, mar can do
uma nova fi lo so fia de pri va ti za ção, que tem de mons -
tra do sua ex ce lên cia na cons tru ção da Usi na Luiz
Edu ar do Ma ga lhães, em avan ça dís si mo es ta do de
cons tru ção. Mal fa zem 2 anos des de sua li ci ta ção e a
Usi na de ve rá es tar ope ran do no se gun do se mes tre
de 2002, um re cor de no cro no gra ma de cons tru ção
de Usi nas de gran de por te: pou co mais de três anos,
com pa ra dos com os 5 a 10 anos que, tra di ci o nal men -
te, de mo ra a cons tru ção de Usi nas Esta ta is. E, co in ci -
den te men te, a pre ços mu i to me no res.

Essa nova fi lo so fia de pri va ti za ção, ba se a da no
prin cí pio de pri me i ro pri va ti zar, para de po is in ves tir –
com re cur sos da ini ci a ti va pri va da, con tra ri a men te à
po lí ti ca em voga de pri me i ro in ves tir re cur sos pú bli -
cos para de po is pri va ti zar, está de mons tran do seu
acer to no To can tins, es pe ci al men te em seu pro je to
ener gé ti co.

Enquan to de ze nas de pe que nas usi nas se rão
cons tru í das den tro do pro je to Luz no Cam po, a con -
sór cio INVESTCO, que cons trói a Usi na Luiz Edu ar do 
Ma ga lhães no La je a do, apre sen tou na se ma na pas -
sa da às co mu ni da des das ci da des de Pe i xe e Pa ra nã
os Re la tó ri os de Impac to Ambi en tal (EIA-RIMA), re fe -
ren tes à cons tru ção da se gun da Hi dro e lé tri ca do Rio
To can tins, no Esta do do To can tins, a ser cons tru í da
na ci da de de Pe i xe, a mon tan te do lago for ma do pela
hi dro e lé tri ca do La je a do. A cons tru ção da re pre sa do
La je a do per mi ti rá, com al gu mas obras com ple men ta -
res, a na ve ga ção do Rio To can tins num tre cho de
qua se 200 Km, des de La je a do até qua se a fron te i ra
do Esta do de Go iás, ao sul. As de ma is Usi nas se rão
cons tru í das a ju zan te da Usi na do La je a do, den tro do
mes mo prin cí pio de uso múl ti plo de suas bar ra gens,
até a jun ção do To can tins com o Ara gua ia. Cons tru í -
das es sas usi nas será com ple ta men te vi a bi li za da a
via flu vi al do To can tins des de o sul a ju zan te da Ser ra
da Mesa, até Tu cu ruí, ao nor te, vi a bi li zan do in te gral -
men te a hi dro via To can tins, com pre va les cên cia de
uti li za ção des se rio, um rio ge o lo gi ca men te mu i to
mais con so li da do que o Ara gua ia e, por tan to, me nos
su je i to a im pac tos am bi en ta is ne ga ti vos.

Em fun ção des sas pers pec ti vas, re ves te-se de es -
pe ci al im por tân cia e ur gên cia, a cons tru ção das eclu sas 
da bar ra gem de Tu cu ruí, para que o sis te ma pos sa ter
sua via de na ve ga ção vi a bi li za da até os por tos da Foz
do Ama zo nas: Bar ca re na ou Por to do Con de.

A pre o cu pa ção so bre as ques tões am bi en ta is
em pro je to de tal en ver ga du ra, Sr. Pre si den te, no bres
Se na do res, re ve la-se no fato de que, an tes mes mo de 
li ci ta das as usi nas, os Re la tó ri os de Impac to Ambi en -
tal es tão sen do ava li a dos e dis cu ti dos pe las em pre -
sas in te res sa das com as ci da des e as po pu la ções
que irão ser afe ta das pe los pro je tos. É o que ocor re,
nes ta se ma na, com a dis cus são dos EIA-RIMA re fe -
ren tes à Usi na do Pe i xe, cuja li ci ta ção, es pe ra-se,
deve ocor rer du ran te o mês de mar ço.

Além do con sór cio Invest co, es pe ra-se que ou tras
em pre sas ou con sór ci os de em pre sas se apre sen tem
para cons tru ção da obra, que será me nor do que La je a -
do, cuja ca pa ci da de de pro du ção de ener gia é da or dem 
de 1 mi lhão de KW. A Usi na do Pe i xe de ve rá pro du zir
cer ca de 50% da pro du ção do La je a do.

Ao tra zer ao co nhe ci men to e ao de ba te des ta
Casa as sun to de tal im por tân cia, que trans cen de a
dis cus são e os in te res ses do meu Esta do para al can -
çar di men são na ci o nal, que ro con gra tu lar-me com a
INVESTCO, seu Pre si den te, Dr. Qu e i roz e seu
Vice-Pre si den te Exe cu ti vo, Dr. João Car los Rel la,
pela res pon sa bi li da de e efi cá cia com que vêm se de -
sem pe nhan do des sa ta re fa pi o ne i ra de de mons trar o
acer to da po lí ti ca al ter na ti va de pri va ti zar para atra ir
in ves ti men tos; que ro con gra tu lar-me tam bém com o
Go ver no do To can tins por sua de ci são co ra jo sa e
com pe ten te de ar ti cu lar jun to aos po de res pú bli cos e
aos ór gãos de fi nan ci a men to na ci o na is e in ter na ci o -
na is a vi a bi li za ção des se gran de pro je to; igual men te
ao Go ver no Fer nan do Hen ri que Car do so, atra vés do
Mi nis té rio de Mi nas e Ener gia e da ANEEL – Agên cia
Na ci o nal de Ener gia Elé tri ca, co man da da pelo Dr.
José Má rio Abdo, pela rá pi da com pre en são, apo io e
pro mo ção das me di das ne ces sá ri as à sua im plan ta -
ção e, en fim, aos re pre sen tan tes da ini ci a ti va pri va da, 
em quem re pou sa a nos sa con fi an ça na cons tru ção
de um novo Bra sil, so be ra no, for te e in te gra do em si
mes mo e no mun do glo ba li za do.

Mu i to obri ga do.

O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) - Nada
mais ha ven do a tra tar, a Pre si dên cia vai en cer rar os
tra ba lhos, lem bran do às Srªs. e aos Srs. Se na do res
que cons ta rá da ses são de li be ra ti va or di ná ria a re a li -
zar-se no pró xi mo dia 6 de mar ço, ter ça-fe i ra, às 14
ho ras e 30 mi nu tos, a se guin te
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O SR. PRESIDENTE (Ja der Bar ba lho) – Está
en cer ra da a ses são.

(Le van ta-se a ses são às 10 ho ras e
50 mi nu tos.)

ORDEM DO DIA
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Ata da 3ª ses são de li be ra ti va or di ná ria
re a li za da em 20 de fe ve re i ro de 2001

(Pu bli ca da no DSF de 21 de fe ve re i ro de 2001)

RETIFICAÇÕES

Na pá gi na 01473, na emen ta do Re que ri men to
nº 25, de 2001, au to ria do Se na dor Anto nio Car los
Ma ga lhães,

Onde se lê:
“So li ci ta in for ma ções ao Exce len tís si mo Se nhor 

Pro cu ra dor-Geral da Re pú bli ca so bre an da men to da
Ação Ci vil Pú bli ca nº 200034.00.014 838/1, em tra mi -
ta ção na 2ª Vara Fe de ral con tra JADER
FONTENELLE BARBALHO e ou tros.”

Le ia-se:
“So li ci ta in for ma ções ao Exce len tís si mo Se nhor 

Mi nis tro de Esta do da Pre vi dên cia e Assis tên cia So ci -
al da Re pú bli ca so bre a Ação Ci vil Pú bli ca nº
200034.00.014 838/1, em tra i ni ta ção na 2ª Vara Fe -
de ral con tra JADER FONTENELLE BARBALHO e
ou tros.”

Na pá gi na 01484, na emen ta do Re que ri men to
nº 34, de 2001, au to ria do Se na dor Anto nio Car los
Ma ga lhães,

Onde se lê:
“So li ci ta in for ma ções ao Exce len tís si mo Se nhor 

Mi nis tro de Esta do da Pre vi dên cia e Assis tên cia So ci -
al so bre Ação Ci vil Pú bli ca nº 200034.00.014 838/1,
em tra mi ta ção na 2ª Vara Fe de ral con tra JADER
FONTENELLE BARBALHO e ou tros.”

Le ia-se:
“So li ci ta in for ma cões ao Exce len tís si mo Se nhor 

Pro cu ra dor-Geral da Re pú bli ca so bre o an da men to
de Ação Ci vil Pú bli ca nº 200034.00.014 838/1, em tra -
mi ta ção na 2ª Vara Fe de ral con tra JADER
FONTENELLE BARBALHO e ou tros.”

––––––––––––––

SECRETARIA-GERAL DA MESA

Re se nha das ma té ri as apre ci a das du ran te a
3ª Ses são Le gis la ti va Ordi ná ria

51ª Le gis la tu ra

(16 a 28 de fe ve re i ro de 2001)

SECRETARIA-GERAL DA MESA
SUBSECRETARIA DE COORDENAÇAO
 LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS À
 CÂMARA DOS DEPUTADOS

De ini ci a ti va do Se na do Fe de ral 12
De ci sâo Ter mi na ti va 12
De ini ci a ti va da Câ ma ra dos De pu ta dos 1
De ci são de Ple ná rio 1
To tal 13

Pro je to de Lei do Se na do nº 27, de 1999, de
au to ria do Se na dor Ber nar do Ca bral, que al te ra os
arts. 338, 340, 342 e 344 da Lei nº 3.071, de 1º de ja -
ne i ro de 1916 (Có di go Ci vil), re fe ren tes a in ves ti ga -
ção de pa ter ni da de.

(De ci são Ter mi na ti va da Co mis são de Cons ti tu i -
ção, Jus ti ça e Ci da da nia)

Ses são: 20-2-2001
Pro je to de Lei do Se na do nº 101, de 1999, de

au to ria da Se na do ra Emi lia Fer nan des, que dis põe
so bre a obri ga to ri e da de de ma nu ten ção de pron tuá ri -
os mé di cos e seu aces so por pa ci en tes.

(De ci são Ter mi na ti va da Co mis são de Assun tos
So ci a is)

Ses são: 20-2-2001
Pro je to de Lei do Se na do nº 319, de 1999, de

au to ria do Se na dor Edi son Lo bão, que acres cen ta
dis po si ti vo à Lei nº 3.268, de 30 de se tem bro de 1957,
que dis põe so bre os con se lhos de me di ci na e dá ou -
tras pro vi dên ci as.

(De ci são Ter mi na ti va da Co mis são de Assun tos
So ci a is)

Ses são: 20-2-2001
Pro je to de Lei do Se na do nº 379, de 1999, de

au to ria do Se na dor Arlin do Por to, que al te ra os arts.
15 e 17 do De cre to-Lei nº 73, de 21 de no vem bro de
1966, que dis põe so bre o Sis te ma Na ci o nal de Se gu -
ros Pri va dos, re gu la as ope ra ções de se gu ros e res -
se gu ros e dá ou tras pro vi dên ci as.

(De ci são Ter mi na ti va da Co mis são de Assun tos
Eco nô mi cos)

Ses são: 20-2-2001
Pro je to de Lei do Se na do nº 454, de 1999, de

au to ria do Se na dor Osmar Dias, que re vo ga a alí nea
d do in ci so XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de de -
zem bro de 1996, que ins ti tui o Sis te ma Inte gra do de
Pa ga men to de Impos tos e Con tri bu i ções das Mi cro -
em pre sas e das Empre sas de Pe que no Por te —
SIMPLES, con tra as pes so as ju rí di cas de di ca das ao
ramo da pu bli ci da de e pro pa gan da.

(De ci são Ter mi na ti va da Co mis são de Assun tos
Eco nô mi cos)
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Ses são: 20-2-2001
Pro je to de Lei do Se na do nº 460, de 1999, de

au to ria do Se na dor
Arlin do Por to, que al te ra o art. 20 do De cre to-Lei 

nº 73, de 21 de no vem bro de 1966, que dis põe so bre o 
Sis te ma Na ci o nal de Se gu ros Pri va dos, re gu la as
ope ra ções de se gu ros e res se gu ros e dá ou tras pro vi -
dên ci as, para in clu ir en tre os se gu ros obri ga tó ri os o
se gu ro de ga ran tia das obri ga ções das ad mi nis tra do -
ras de con sór ci os.

(de ci são ter mi na ti va da Co mis são de Assun tos
Eco nô mi cos)

Ses são: 20-2-2001
Pro je to de Lei do Se na do nº 601, de 1999, de

au to ria do Se na dor Luiz Pon tes, que dis põe so bre
isen ção de cus tos na emis são do CPF para de sem -
pre ga dos e ci da dãos de ba i xa ren da.

(de ci são ter mi na ti va da Co mis são de Assun tos
Eco nô mi cos)

Ses são: 20-2-2001
Pro je to de Lei do Se na do nº 617, de 1999, de

au to ria do Se na dor Pa u lo Har tung, que al te ra o ca put
do art. 2º do De cre to-Lei nº 9.760, de 5 de se tem bro
de 1946, atu a li zan do o con ce i to de ter re nos de ma ri -
nha.

(de ci são ter mi na ti va da Co mis são de Cons ti tu i -
ção, Jus ti ça e Ci da da nia)

Ses são: 20-2-2001
Pro je to de Lei do Se na do nº 119, de 2000, de

au to ria do Se na dor Ro me ro Jucá, que de no mi na “Ro -
do via Fran cis co Gou ve ia Le i te”, tre cho da BR-21O.

(de ci são ter mi na ti va da Co mis são de Edu ca -
ção)

Ses são: 20-2-2001
Pro je to de Lei do Se na do nº 170, de 2000, de

au to ria do Se na dor Ra mez Te bet, que al te ra dis po si ti -
vo da Lei nº 7.116, de 29 de agos to de 1983, para tor -
nar gra tu i ta a emis são de car te i ra de iden ti da de no
caso que men ci o na.

(de ci são ter mi na ti va da Co mis são de Cons ti tu i -
ção, Jus ti ça e Ci da da nia)

Ses são: 20-2-2001
Pro je to de Lei do Se na do nº 183, de 2000, de

au to ria da Se na do ra Ma ri na Sil va, que al te ra o art.
164 da Con so li da ção das Leis do Tra ba lho para dis -
por so bre a nova com po si ção das Co mis sões Inter -
nas de Pre ven ção de Aci den te _ CIPA e dá ou tras pro -
vi dên ci as.

(de ci são ter mi na ti va da Co mis são de Assun tos
So ci a is)

Ses são: 20-2-2001
Pro je to de Lei do Se na do nº 261, de 2000, de

au to ria do Se na dor Agne lo Alves, que de no mi na “Vi a -
du to Tram po lim da Vi tó ria” o vi a du to lo ca li za do no en -
tron ca men to das ro do vi as BR-l01 e BR-304 (B), no
Mu ni cí pio de Par na mi rim, no Esta do do Rio Gran de
do Nor te.

(de ci são ter mi na ti va da Co mis são de Edu ca -
ção)

Ses são: 20-2-2001
Emen da do Se na do ao Pro je to de Lei da Câ -

ma ra nº 26, de 2000 (nº 1.910/99, na Casa de ori -
gem), que al te ra dis po si ti vo da Lei nº 9.394, de 20 de
de zem bro de 1996, que es ta be le ce as Di re tri zes e
Ba ses da Edu ca ção Na ci o nal.

Ses são: 21-2-2001

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS À
PROMULGAÇÃO

De ini ci a ti va da Câ ma ra dos De pu ta dos 10
To tal  10

Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 120, de
2000 (nº 337/99, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que
apro va o ato que au to ri za o Mo vi men to Co mu ni tá rio
pela Ci da da nia a exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu são co -
mu ni tá ria na ci da de de Ma na us, Esta do do Ama zo -
nas.

Ses são: 20-2-2001
Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 148, de

2000 (nº 336/99, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que
apro va o ato que au to ri za a Asso ci a ção Be ne fi ci en te
Se nho ra San ta na a exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu são
co mu ni tá ria na ci da de de Can san ção, Esta do da Ba -
hia.

Ses são: 20-2-2001

Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 172, de
2000 (nº 356/99, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que
apro va o ato que au to ri za a Asso ci a ção Co mu ni tá ria
dos Tra ba lha do res de Boa Sa ú de a exe cu tar ser vi ço
de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Boa Sa ú de,
Esta do do Rio Gran de do Nor te.

Ses são: 20-2-2001

Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 150, de
2000 (nº 339/99, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que
apro va o ato que au to ri za a Asso ci a ção das Do nas de 
Casa de Ma to zi nhos a exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu -
são co mu ni tá ria na ci da de de Ma to zi nhos, Esta do de
Mi nas Ge ra is.

Ses são: 21-2-2001
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Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 154, de
2000 (nº 357/99, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que
apro va o ato que au to ri za a Asso ci a ção Co mu ni tá ria
San ta Rita a exe cu tar ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni -
tá ria na ci da de de San ta Rita de Cás sia, Esta do da
Ba hia.

Ses são: 21-2-2001
Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 176, de

2000 (nº 382/99, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que
apro va o ato que au to ri za a Asso ci a ção Co mu ni tá ria
So li da ri e da de e De sen vol vi men to de Arcos a exe cu -
tar ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de
Arcos, Esta do de Mi nas Ge ra is.

Ses são: 21-2-2001
Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 155, de

2000 (nº 360/99, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que
apro va o ato que au to ri za a Asso ci a ção Cul tu ral e de
Co mu ni ca ção Co mu ni tá ria de Ca ram beí a exe cu tar
ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Ca -
ram beí, Esta do do Pa ra ná.

Ses são: 22-2-2001
Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 179, de

2000 (nº 378/99, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que
apro va o ato que au to ri za a Asso ci a ção Be ne fi ci en te
e Cul tu ral Co mu ni tá ria de Car mo do Pa ra na í ba a exe -
cu tar ser vi ço de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de
de Car mo do Pa ra na í ba, Esta do de Mi nas Ge ra is.

Ses são: 22-2-2001
Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 207, de

2000 (nº 436/2000, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que
apro va o ato que au to ri za a Asso ci a ção de Ami gos e
Mo ra do res de Bras nor te _ AAMB a exe cu tar ser vi ço
de ra di o di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Bras nor te,
Esta do de Mato Gros so.

Ses são: 22-2-2001
Pro je to de De cre to Le gis la ti vo nº 188, de

2000 (nº 379/99, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que
apro va o ato que au to ri za a Asso ci a ção Co mu ni tá ria
de De sen vol vi men to Artís ti co, Cul tu ral, in for ma ti vo e
So ci al de Co mo do ro-MT a exe cu tar ser vi ço de ra di o -
di fu são co mu ni tá ria na ci da de de Co mo do ro, Esta do
de Mato Gros so.

Ses são: 22-2-2001

MENSAGEM RELATIVA A ESCOLHA DE CHEFE
DE MISSÃO DIPLOMÁTICA

De ini ci a ti va do Pre si den te da Re pú bli ca 2
To tal 2

Men sa gem nº 243, de 2000 (nº 1.809, de 2000,
na ori gem), pela qual o Pre si den te da Re pú bli ca sub -

me te à de li be ra ção do Se na do a es co lha do Se nhor
Oto Agri pi no Maia, Mi nis tro de Pri me i ra Clas se do
Qu a dro Per ma nen te da Car re i ra de Di plo ma ta, para
cu mu la ti va men te com a fun ção de Emba i xa dor do
Bra sil jun to à San ta Sé, exer cer a de Emba i xa dor do
Bra sil jun to à Ordem So be ra na Mi li tar e Hos pi ta lar de
São João de Je ru sa lém, de Ro des e de Mal ta.

Ses são: 21-2-2001
Men sa gem nº 244, de 2000 (nº 1.810, de 2000,

na ori gem), pela qual o Pre si den te da Re pú bli ca sub -
me te à de li be ra ção do Se na do a es co lha do Se nhor
Luiz Anto nio Jar dim Ga gli ar di, Mi nis tro de Pri me i ra
Clas se do Qu a dro Per ma nen te da Car re i ra de Di plo -
ma ta, para cu mu la ti va men te com a fun ção de Emba i -
xa dor do Bra sil jun to ao Re i no da No ru e ga, exer cer a
de Emba i xa dor do Bra sil jun to à Re pú bli ca da Islân -
dia.

Ses são: 21-2-2001

MATERIA RETIRADA PELO AUTOR

De ini ci a ti va do Se na do Fe de ral 1
To tal 1

Pro je to de Lei do Se na do nº 95 de 2000, de
au to ria do Se na dor Ro meu Tuma, que dis põe so bre a
iden ti fi ca ção de mu ni ções para ar mas de fogo por tá -
te is, a fim de per mi tir o con tro le do seu des ti no, e de fi -
ne o cri me de de sa pa re ci men to, ex tra vio ou con su mo
não au to ri za do de ar mas e mu ni ções sob res pon sa bi -
li da de da ad mi nis tra ção pú bli ca.(Re ti ra do nos ter mos
do Re que ri men to nº 605, de 2000)

Ses são: 20-2-2001

MATÉRIA REJEITADA E ENCAMINHADA AO
ARQUIVO

De ini ci a ti va do Se na do Fe de ral. 1
To tal . 1

Pro je to de Lei do Se na do nº 11, de 2000, de
au to ria da Se na do ra Lu zia To le do, que al te ra o in ci so I 
do art. 473 da Con so li da ção das Leis do Tra ba lho,
apro va da pelo De cre to-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943.(De ci são ter mi na ti va da Co mis são de Assun tos
So ci a is)

Ses são: 20-2-2001

REQUERIMENTO DE CRIAÇÃO DE CPI

De i ni ci a ti va do Se na do Fe de ral. 1
To tal 1

Re que ri men to nº 22, de 2001, de au to ria do
Se na dor Mo za ril do Ca val can ti, que so li ci ta a cri a ção
de Co mis são Par la men tar de Inqué ri to, com pos ta de
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11 mem bros ti tu la res e de 7 su plen tes, obe de ci do o
prin cí pio da pro por ci o na li da de par ti dá ria, para apu -
rar, no pra zo de 180 dias, as de nún ci as ve i cu la das a
res pe i to da atu a ção ir re gu lar de or ga ni za ções
não-governamentais ONGs.

Ses são: 19-2-2001

OUTRAS DELIBERAÇÕES

De ini ci a ti va do Se na do Fe de ral 4
To tal 4

Re que ri men to nº 23, de 2001, do Se na dor
Fran ce li no Pe re i ra e ou tros, so li ci tan do que a Hora do
Expe di en te da ses são do dia 2 de agos to de 2001,
quin ta-feira, às 10 ho ras, seja des ti na da à co me mo ra -
ção do cen te ná rio de nas ci men to de Pe dro Ale i xo.

Ses são: 20-2-2001
Re que ri men to nº 45, de 2001, da Se na do ra

Emi lia Fer nan des e ou tros Se nho res Se na do res, so li -
ci tan do a re a li za ção de Ses são Espe ci al Con jun ta do
Con gres so Na ci o nal, no dia 7 de mar ço pró xi mo, às
10 ho ras, para co me mo ra ção do Dia Inter na ci o nal da
Mu lher.

Ses são: 20-2-2001
Re que ri men to nº 46, de 2001, do Se na dor Ge -

ral do Cân di do, so li ci tan do ho me na gens de pe sar pelo 
fa le ci men to do Sr. José Do min gos Car do so, ocor ri do
em 21-2-2001, na ci da de do Rio de Ja ne i ro.

Ses são: 21-2-2001
Re que ri men to nº 48, de 2001, do Se na dor Lú -

cio Alcân ta ra, so li ci tan do vo tos de con gra tu la ções a
Suas Emi nên ci as Re ve ren dís si mas Dom Ge ral do
Ma jel la Agne lo, Arce bis po de Sal va dor, e Dom Cláu -
dio Hum mes, Arce bis po de São Pa u lo, ten do em vis ta
suas no me a ções para Car de a is pelo Papa João Pa u -
lo II.

Ses são: 21-2-2001

SESSÕES PLENÁRIAS REALIZADAS PELO
SENADO FEDERAL NA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA 

ORDINÁRIA DA 51ª LEGISLATURA 
(de 16 a 28 de fe ve re i ro de 2001)

De li be ra ti vas or di ná ri as 3
Não de li be ra ti vas  2
To tal 5

SUMÁRIO DAS MATÉRIAS APRECIADAS PELO
SENADO FEDERAL NA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA 

ORDINÁRIA DA 51ª LEGISLATURA

(16 a 28 de fe ve re i ro de 2001)
MATÉRIAS APROVADAS  25
Pro je tos apro va dos e en vi a dos à

Câ ma ra dos De pu ta dos 13
• Por de ci são ter mi na ti va  12
• Por de ci são de Ple ná rio 1
Pro je tos apro va dos e en vi a dos à pro mul ga ção 10
• Con ces sões de te le co mu ni ca ções 10
Esco lha de Che fe de Mis são Di plo má ti ca  2

MATÉRIAS ENVIADAS AO ARQUIVO  2
Ma té ri as re je i ta das e en ca mi nha das ao ar qui vo 1
• Por de ci são ter mi na ti va 1
Ma té ria re ti ra da pelo au tor 1
TOTAL DE MATÉRIAS APRECIADAS  27

Re que ri men to de Cri a ção de CPI De fe ri dos 1

SUMÁRIO CONSOLIDADO NO
PERÍODO DE 29 DE JANEIRO A

28 DE FEVEREIRO DE 2001

SESSÕES PLENÁRIAS REALIZADAS PELO
SENADO FEDERAL

De li be ra ti vas or di ná ri as  5
Não de li be ra ti vas  8
To tal 13

MATÉRIAS APROVADAS 29
Pro je tos apro va dos e en vi a dos à
Câ ma ra dos De pu ta dos 15
•Por de ci são ter mi na ti va 12
•Por de ci são de Ple ná ri 3
Pro je tos apro va dos e en vi a dos à pro mul ga ção  10
•Con ces sões de te le co mu ni ca ções 10
Esco lha de Che fe de Mis são Di plo má ti ca 2
Con vo ca ção de Mi nis tros de Esta do 2

MATÉRIAS ENVIADAS AO ARQUIVO  3
Ma té ri as re je i ta das e en ca mi nha das ao ar qui vo     1 
•Por de ci são ter mi na ti va 1
Ma té ri as re ti ra das pe los au to res 2

TOTAL De Ma té ri as Apre ci a das 32

Re que ri men tos de Cri a ção de Cpi De fe ri dos 1
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ALBERTO SILVA 
 
 Proposta de construção de oito penitenciárias independentes e 
contínuas em substituição ao complexo do Carandiru. 755 
 
 
ÁLVARO DIAS 
 
 Parecer n.º 20, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 227, de 2000 (n.º 484/2000, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão da Rádio Tupi 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas curtas na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 366 
 
 Projeto de Lei do Senado n.º 1, de 2001, que altera a redação do 
inciso II do § 3º do art. 6º da Lei n.º 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para 
considerar como descontinuidade do serviço a interrupção do fornecimento 
de água, energia elétrica e telefonia. 377 
 
 
AMIR LANDO 
 
 Projeto de Lei do Senado n.º 4, de 2001, que altera o valor do 
salário mínimo a partir de 1º de abril de 2001. 384 
 
 
ANTERO PAES DE BARROS 
 
 Regozijo pelo anúncio da liberação de recursos governamentais 
destinados à rodovia BR-163 e pelo lançamento do Programa 
Telecomunidade. 663 
 
 Solidariedade ao Presidente Fernando Henrique Cardoso e ao 
Governador do Estado de Goiás, Siqueira Campos, em relação às 
denúncias publicadas pela revista Isto É. 851 
 
 
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
 
 Cobrança de providências do Ministério Público, do Poder 
Executivo e da Presidência do Congresso Nacional para apuração de 
denúncias de corrupção veiculadas pela imprensa brasileira. 452 
 
 Encaminhamento à Mesa de diversos requerimentos de 
informação a Ministros de Estado, no sentido de esclarecer supostas 
irregularidades em diversos órgãos (Requerimentos nºs 24 a 37, de 2001). 452 
 
 Considerações sobre o pronunciamento do Senador Renan 
Calheiros. 627 
 
 
ANTONIO CARLOS VALADARES 
 
 Premência na apreciação da proposta de emenda constitucional 
que regulamenta o uso de medidas provisórias pelo Poder Executivo, em 
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tramitação na Câmara dos Deputados. 779 
 
 Requerimento n.º 50, de 2001, solicitando ao Ministro de Estado 
das Comunicações as informações que menciona. 797 
 
 
ARLINDO PORTO 
 
 Agradecimento pelo apoio recebido dos senadores que 
acreditaram na sua candidatura à Presidência do Senado Federal. 761 
 
 
ARTUR DA TÁVOLA 
 
 Parecer n.º 13, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 161, de 2000 (n.º 319/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão da Rádio Globo 
S.A., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda curta na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 361 
 
 Parecer n.º 14, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 162, de 2000 (n.º 320/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
Globo Eldorado Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro.  362 
 
 Parecer n.º 27, de 2001, da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional, sobre o Processo Diverso n.º 39, de 1999, que institui o 
Grupo Parlamentar Canadá-Brasil e dá outras providências. 401 
 
 
BELLO PARGA 
 
 Parecer n.º 11, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 143, de 2000 (n.º 324/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Difusora de Penápolis Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Penápolis, Estado de São Paulo. 359 
 
 Parecer n.º 18, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 213, de 2000 (n.º 198/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Rádio FM 2000 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Manacapuru, Estado do Amazonas. 365 
 
 
BERNARDO CABRAL 
 
 Projeto de Lei do Senado n.º 5, de 2001, que altera o art. 3º da Lei 
n.º 4.069-A, de 12 de junho de 1962, a fim de imprimir nova denominação 
à Universidade do Amazonas. 385 
 
 Justificativas à apresentação de projeto de lei de autoria de S. 
Ex.ª que modifica o nome da Universidade do Amazonas para incluir o 
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termo ”Federal“. 406 
 
 Preocupação com a baixa qualidade da formação dos estudantes 
dos cursos de Direito no Brasil. 446 
 
 Defesa do fortalecimento do Poder Legislativo e de suas 
prerrogativas. 794 
 
 
CARLOS PATROCÍNIO 
 
 Parabenizando o Governo Federal pela regulamentação da venda 
dos medicamentos genéricos. 670 
 
 Destaque do apoio da União Européia à atuação brasileira no 
combate e tratamento da Aids, inclusive com a produção, em território 
nacional, de medicamentos outrora importados. 795 
 
 Necessidade de uma política eficiente para a redução do déficit 
habitacional do País. 853 
 
 
CASILDO MALDANER 
 
 Registro do lançamento do livro No Contestado, de autoria do 
jornalista Paulo Ramos Derengoski. 809 
 
 
EDISON LOBÃO 
 
 Agradecimentos, em nome da Mesa, às felicitações dirigidas pelos 
Senadores Lúdio Coelho e Nabor Júnior. 393 
 
 Parecer n.º 28, de 2001 – Comissão Diretora, que dá redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.º 120, de 2000. 649 
 
 Parecer n.º 29, de 2001 – Comissão Diretora, que dá redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.º 148, de 2000. 652 
 
 Parecer n.º 30, de 2001 – Comissão Diretora, que dá redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.º 172, de 2000. 654 
 
 Considerações sobre a importância e o desempenho da Agência 
Nacional de Energia Elétrica e o processo de privatização do setor elétrico. 846 
 
 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
 
 Parecer n.º 22, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 231, de 2000 (n.º 205/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão ao Sistema de 
Comunicação AM Produções e Eventos Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Alvarães, 
Estado do Amazonas. 368 
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 Considerações sobre o processo de globalização, ressaltando o 
caso do embargo canadense à carne bovina brasileira. 399 
 
 Comentários sobre as declarações do Presidente Fernando 
Henrique Cardoso a respeito da polarização entre as propostas de Davos e 
o Fórum Mundial Social de Porto Alegre. 399 
 
 Elogios à atuação do senador Antonio Carlos Magalhães na 
Presidência do Senado, no último biênio e saudação ao Senador Jader 
Barbalho pela assunção à Presidência da Casa. 434 
 
 Reivindicação de políticas governamentais eficazes no combate à 
violência, que visem a prevenção de rebeliões nos presídios. 671 
 
 Destaque da política energética adotada no Estado do Tocantins, 
que permite a construção e exploração de usinas hidroelétricas pela 
iniciativa privada, resguardado o interesse público. 725 
 
 Considerações sobre a disputa da linha divisória entre os Estados 
de Tocantins e Bahia. 836 
 
 Satisfação com o êxito do programa de privatização do setor 
elétrico no Estado do Tocantins. 854 
 
 
EDUARDO SUPLICY 
 
 Relato da visita feita ao presídio do Carandiru, e das negociações 
feitas para o fim da rebelião. 753 
 
 Transcurso, no último dia 19, dos oitenta anos de fundação do 
jornal Folha de S.Paulo. 814 
 
 Comentários às informações recebidas do Ministro da Fazenda 
acerca dos detentores dos títulos da dívida pública brasileira. 814 
 
 Solicitação de direito de resposta ao SBT, pela divulgação 
equivocada da intervenção de S. Ex.ª no episódio da rebelião na Casa de 
Detenção de São Paulo. 814 
 
 
EMÍLIA FERNANDES 
 
 Requerimento n.º 45, de 2001, solicitando a realização de Sessão 
Especial Conjunta do Congresso Nacional, no dia 7 de março próximo, às 
10 horas, para comemoração do Dia Internacional da Mulher. 637 
 
 Requerimento nº 47, de 2001, solicitando a dispensa de 
publicação do Parecer, para imediata discussão e vatação final da 
Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nº26, de 2000 
(nº1910/99, na Casa de origem), que altera dispositivo da Lei 
nº9394, de 20 de Dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da Educação nacional. Sen Emilia Fernandes  752 
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FRANCELINO PEREIRA 
 
 Parecer n.º 8, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 83, de 2000 (n.º 269/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Capinópolis a executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Capinópolis, Estado de Minas Gerais. 357 
 Parecer n.º 9, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 112, de 2000 (n.º 298/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão da Fundação 
Nossa Senhora da Abadia, para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 358 
 
 Parecer n.º 10, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 130, de 2000 (n.º 246/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
Emboabas de Minas Gerais S.A., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de São João Del Rei, Estado de 
Minas Gerais. 359 
 
 Parecer n.º 12, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 144, de 2000 (n.º 325/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão da Rádio 
Sociedade Muriaé Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Muriaé, Estado de Minas Gerais. 360 
 
 Parecer n.º 16, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 178, de 2000 (n.º 372/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária 
Conceiçuense de Radiodifusão a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Conceição de Ipanema, Estado de Minas Gerais. 363 
 
 Parecer n.º 17, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 194, de 2000 (n.º 446/2000, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Pratinha, Estado de Minas Gerais. 364 
 
 Requerimento n.º 23, de 2001, solicitando que a Hora do 
Expediente da sessão do dia 2 de agosto de 2001, quinta-feira, às 10:00 
horas, seja destinada à comemoração do centenário de nascimento de 
Pedro Aleixo. 444 
 
 Defesa da inclusão do Estado de Minas Gerais no Programa de 
Urbanização de Favelas, implantado com recursos do Fundo de Combate 
à Pobreza. 664 
 
 
GERALDO ALTHOFF 
 
 Parecer n.º 19, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 224, de 2000 (n.º 479/2000, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Rádio Timbó 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
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modulada na cidade de Timbó, Estado de Santa Catarina. 365 
 
 
GERALDO CÂNDIDO 
 
 Requerimento n.º 46, de 2001, solicitando homenagens de pesar 
pelo falecimento do Sr. José Domingos Cardoso, ocorrido hoje, na cidade 
do Rio de Janeiro. 738 
 Posicionamento contrário à concessão de urgência ao Projeto de 
Lei n.º 3.524, de 2000, que regulamenta a organização das Forças 
Armadas, qualificando os órgãos e entidades do Ministério da Defesa 
como Centros de Prestação de Serviços. 837 
 
 
HELOÍSA HELENA 
 
 Projeto de Resolução n.º 4, de 2001, que altera o art. 88 do 
Regimento Interno do Senado Federal, e o art. 5º da Resolução n.º 46, de 
1993.  376 
 
 Cobrança da efetivação das propostas do Plano de Segurança 
Nacional para prevenção da violência no País. 409 
 
 Requerimento n.º 44, de 2001, solicitando a convocação do 
Ministro de Estado da Justiça para prestar, perante o Plenário, as 
informações que menciona. 629 
 
 Requerimento n.º 49, de 2001, solicitando que seja constituída 
uma Comissão de cinco senadores, com o objetivo de realizar diligências 
na região de fronteira do Brasil com a Colômbia, observando as condições 
de segurança da população brasileira, em face do Plano Colômbia, 
patrocinado pelos Estados Unidos da América, que poderá trazer riscos à 
população e graves problemas ecológicos na região. 796 
 
 Leitura do Sermão do Bom Ladrão, de autoria do Padre Antônio 
Vieira, em comparação à atual realidade política brasileira. 826 
 
 Comentários à matéria veiculada na revista Isto É, edição 
antecipada para hoje, sobre sua atuação no episódio da cassação do ex-
Senador Luís Estevão. 835 
 
 
IRIS REZENDE 
 
 Parecer n.º 15, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 170, de 2000 (n.º 350/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Fênix 
Rádio FM Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Ipameri, Estado de Goiás. 362 
 
 Parecer n.º 23, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 233, de 2000 (n.º 449/2000, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que autoriza a Associação de 
Comunicação e Cultura de Montes Claros de Goiás a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Montes Claros de Goiás, Estado de 
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Goiás.  369 
 
 
JADER BARBALHO 
 
 Agradecimentos ao Senador Eduardo Siqueira Campos pelo 
pronunciamento de saudação a S. Ex.ª na Presidência do Senado. 437 
 
 Resposta ao pronunciamento do Senador Jefferson Péres. 437 
 
 Deferimento dos requerimentos de informações encaminhados à 
Mesa pelos Senadores Renan Calheiros e Antonio Carlos Magalhães ad 
referendum da Mesa. 627 
 
 Parecer nº 34, de 2001, da Comissão de Relações Exteriores, 
sobre a indicação do Sr. Oto Agripino Maia. 748 
 
 Parecer nº 35, de 2001, da Comissão de Relações Exteriores, 
sobre a indicação do Sr. Luiz Antônio Jardim Gagliardi. 750 
 
 Leitura do Ofício n.º 122, de 2001, do Presidente do Senado 
Federal, solicitando ao Presidente da Câmara dos Deputados que seja 
viabilizada a instalação, ainda este ano, do Conselho de Comunicação 
Social previsto no art. 224 da Constituição Federal, que encontra-se em 
discussão naquela Casa. 796 
 
 
JEFFERSON PÉRES 
 
 Apelo ao Presidente do Senado Federal para articular com o 
Poder Executivo a implantação imediata do Plano Nacional de Segurança 
Pública, em decorrência dos últimos acontecimentos nos presídios em São 
Paulo.  437 
 
 Anúncio do encaminhamento, pela liderança do PDT na Câmara 
dos Deputados, de solicitação ao Poder Executivo para que seja cumprido 
o inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal, que determina a revisão 
anual dos vencimentos dos servidores públicos. 726 
 
 Necessidade de atualização da tabela de descontos do Imposto 
de Renda. 726 
 
 
JOÃO ALBERTO SOUZA 
 
 Análise da escalada da violência e das rebeliões nos presídios do 
Estado de São Paulo. 765 
 
 Projeto de Lei do Senado n.º 11, de 2001, que altera a Lei n.º 
7.210, de 11 de julho de 1984, que institui a Lei de Execução Penal. 771 
 
 
JONAS PINHEIRO 
 
 Expectativa quanto à divulgação do relatório dos técnicos do 
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Canadá, Estados Unidos e México referente às condições sanitárias do 
gado bovino brasileiro. 764 
 
 
JOSÉ EDUARDO DUTRA 
 
 Apelo para criação de CPI Mista destinada a apurar internamente 
as denúncias de irregularidades envolvendo parlamentares. 627 
 
 Encaminhamento à Mesa e justificativas ao Requerimento n.º 51, 
de 2001, subscrito por S. Ex.ª e a Sr.ª Heloísa Helena, solicitando a quebra 
do sigilo bancário do ex-Secretário-Geral da Presidência da República, 
Eduardo Jorge, e outras pessoas que relaciona. 801 
 
JOSÉ FOGAÇA 
 
 Parecer n.º 25, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 185, de 2000 (n.º 44/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão da Rede Popular 
de Comunicações Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 371 
 
 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
 
 Projeto de Resolução n.º 3, de 2001, que institui o Prêmio João 
Calmon a ser conferido pelo Senado Federal a todo Prefeito que garantir 
toda criança na escola e dá outras providências. 375 
 
 Satisfação com a informatização das escolas com recursos do 
Fundo de Universalização das Telecomunicações – FUST. 756 
 
 
JUVÊNCIO DA FONSECA 
 
 Requerimento n.º 18 , de 2001, solicitando a tramitação conjunta 
dos Projetos de Lei do Senado nºs 664 e 688, de 1999, por versarem sobre 
a mesma matéria. 387 
 
 Satisfação com os avanços na área de biotecnologia alcançados 
por cientistas brasileiros. 718 
 
 Elogios ao Governo Federal pela edição da Medida Provisória n.º 
2.137, que regulamenta as atividades da Comissão Técnica Nacional de 
Biossegurança – CTNBio. 718 
 
 Critérios discriminatórios adotados pelo Governo de Mato Grosso 
do Sul para o ingresso no serviço público estadual. 776 
 
 
LAURO CAMPOS 
 
 Projeto de Lei do Senado n.º 6, de 2001, que acrescenta 
parágrafo ao art. 3º da Consolidação da Leis do Trabalho – CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a 
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exigência discriminatória de diploma de curso superior na contratação de 
empregados e dá outras providências. 633 
 
 
LÚCIO ALCÂNTARA 
 
 Projeto de Resolução n.º 2, de 2001, que altera o art. 2º e revoga 
o art. 3º da Resolução do Senado Federal n.º 66, de 1996, que dispõe 
sobre o depósito legal das publicações de que trata. 374 
 
 Requerimento n.º 15, de 2001, solicitando a tramitação conjunta 
dos Projetos de Lei do Senado nºs 353, de 1999, e 252, de 2000, por 
versarem sobre o mesmo assunto. 386 
 
 Requerimento n.º 16, de 2001, solicitando a tramitação conjunta 
dos Projetos de Lei do Senado nºs 545, 582, 595, 665 e 681, de 1999, por 
versarem sobre o mesmo assunto. 386 
 
 Requerimento n.º 19, de 2001, solicitando a retirada, em caráter 
definitivo, do Requerimento n.º 590, de 2000, que dispõe sobre o Projeto 
de Lei do Senado n.º 608, de 1999, de sua autoria. 387 
 
 Satisfação com a implementação de programas de pesquisa e 
conhecimento tecnológico, destacando a importância da descentralização 
dos investimentos para o desenvolvimento do País. 723 
 
 Requerimento n.º 48, de 2001, solicitando votos de 
congratulações a Suas Eminências Reverendíssimas Dom Geraldo Majella 
Agnelo, Arcebispo de Salvador, e Dom Cláudio Hummes, Arcebispo de 
São Paulo, tendo em vista suas nomeações para Cardeais pelo Papa João 
Paulo II.  754 
 
 
LÚDIO COELHO 
 
 Importância do equilíbrio entre os Poderes Legislativo e Executivo. 392 
 
 Expectativa da sociedade quanto à apreciação das reformas 
tributária, política e do Judiciário. 392 
 
 Votos de pleno êxito às Mesas Diretoras da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. 392 
 
 
MARIA DO CARMO ALVES 
 
 Projeto de Lei do Senado n.º 7, de 2001, que altera o art. 69 da 
Lei n.º 9.099, de 1995, que dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais e dá outras providências. 728 
 
 Registro da assinatura de contrato entre a Petrobras e a 
Universidade Federal de Sergipe, para dar continuidade ao Plano de 
Consolidação do Museu de Arqueologia de Xingó. 767 
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MARINA SILVA 
 
 Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n.º 179, de 
1996 (n.º 3.162/97, naquela Casa), que dispõe sobre o registro geral de 
recém-nascidos e dá outras providências. 013 
 
 
 
MARLUCE PINTO 
 
 Alerta para possibilidade de ocorrência de incêndios de graves 
proporções na região amazônica, provocados por queimadas. 811 
 
 
MAURO MIRANDA 
 
 Necessidade de contenção da explosão demográfica nas regiões 
metropolitanas através da implementação de uma política urbana federal, 
que restabeleça a qualidade mínima de vida nas grandes cidades 
brasileiras. 758 
 
 Equívoco de alguns governadores de Estado ao proibir a 
comercialização dos produtos originários do amianto crisolito, causando 
prejuízos ao município goiano de Minaçu, cuja economia é baseada na 
extração daquela matéria-prima. 772 
 
 
MOZARILDO CAVALCANTI 
 
 Parecer n.º 21, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 230, de 2000 (n.º 199/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão ao Sistema de 
Comunicação AM Produções e Eventos Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Coari, Estado 
do Amazonas. 367 
 
 Projeto de Lei do Senado n.º 2, de 2001, que estabelece as 
condições para o funcionamento das organizações não-governamentais, 
nacionais e estrangeiras. 380 
 
 Projeto de Lei do Senado n.º 3, de 2001, que altera a Lei n.º 
9.807, de 13 de julho de 1999, que estabelece normas para organização e 
a manutenção de programas especiais de proteção a vítimas e a 
testemunhas ameaçadas, institui o Programa Federal de Assistência a 
Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas e dispõe sobre a proteção de 
acusados ou condenados que tenham voluntariamente prestado efetiva 
colaboração à investigação policial e ao processo criminal. 380 
 
 Considerações à apresentação de requerimento que solicita a 
criação de CPI, destinada a investigar denúncias veiculadas a respeito da 
atuação irregular de ONGs na região amazônica. 407 
 
 Requerimento n.º 22, de 2001, solicitando a criação de Comissão 
Parlamentar de Inquérito, composta de 11 membros titulares e de 7 
suplentes, obedecido o princípio da proporcionalidade partidária, para 



 

 

12 

apurar, no prazo de 180 dias, as denúncias veiculadas a respeito da 
atuação irregular de organizações não-governamentais – ONGs. 438 
 
 Parecer n.º 37, de 2001 – Comissão Diretora, que dá redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.º 155, de 2000. 798 
 
 Parecer n.º 38, de 2001 – Comissão Diretora, que dá redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.º 179, de 2000. 799 
 Parecer n.º 39, de 2001 – Comissão Diretora, que dá redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.º 207, de 2000. 800 
 
 Parecer n.º 40, de 2001 – Comissão Diretora, que dá redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.º 188, de 2000. 801 
 
 Homenagem de pesar pelo falecimento do Grão-Mestre-Geral do 
Grande Oriente do Brasil, o Sr. Francisco Murilo Pinto. 849 
 
 Defesa de celeridade na tramitação de projeto de lei de autoria de 
S. Ex.ª, que regulamenta o estágio remunerado para os recém-formados 
em medicina em municípios com proporção menor que um médico por mil 
habitantes. 849 
 
 
NABOR JÚNIOR 
 
 Saudação aos membros da nova Mesa Diretora do Senado 
Federal.  393 
 
 Apoio à votação das reformas tributária, política e do Judiciário. 393 
 
 Apelo ao Presidente Fernando Henrique Cardoso para liberação 
dos recursos orçamentários oriundos de emendas das bancadas 
parlamentares. 393 
 
 Comentários sobre matéria veiculada na revista Época, edição do 
dia 12 do corrente, sob o título “A partilha da Amazônia”. 840 
 
 
NEY SUASSUNA 
 
 Parecer n.º 7, de 2001, da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, sobre a Proposta de Emenda à Constituição n.º 57, de 1995, 
que altera dispositivos constitucionais relativos aos limites máximos de 
idade para nomeação de magistrados de tribunais e para a aposentadoria 
compulsória do servidor público em geral, tramitando em conjunto com a 
Proposta de Emenda à Constituição n.º 63, de 1999, tendo como primeiro 
signatário o Senador Ramez Tebet, que dá nova redação ao inciso II e à 
alínea b do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, nos termos 
do Requerimento n.º 386, de 2000. 355 
 
 Análise sobre o aumento da violência e a superlotação nos 
presídios brasileiros. 450 
 
 
OSMAR DIAS 
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 Parecer n.º 24, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 98, de 1995 (n.º 35/95, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
Cidade de Cascavel Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 370 
 
 Preocupação com os constantes vazamentos de óleo envolvendo 
a Petrobras. 793 
 
 
PAULO HARTUNG 
 
 Sugestão de inclusão dos projetos de reformas sócio-econômicas 
na agenda do Congresso Nacional para o ano de 2001. 657 
 
 Questionamento ao critério de escolha das cidades do Rio de 
Janeiro, São Paulo e Salvador para receber investimentos destinados à 
urbanização de favelas, uma vez que o problema assola todas as regiões 
metropolitanas. 715 
 
 Requerimento n.º 52, de 2001, solicitando ao Ministro de Estado 
do Trabalho as informações que menciona. 839 
 
 
PAULO SOUTO 
 
 Argumentação em prol da discussão prévia, pelo Senado Federal, 
de projeto de lei em tramitação na Câmara dos Deputados, que institui as 
diretrizes nacionais para uma política de saneamento básico. 727 
 
 
PEDRO SIMON 
 
 Requerimento n.º 17, de 2001, solicitando a tramitação conjunta 
das Propostas de Emenda à Constituição nºs 29, de 1999, e 39, de 2000. 386 
 
 
RAMEZ TEBET 
 
 Anúncio da liberação de recursos destinados à implementação de 
projeto de desenvolvimento da região do pantanal Mato-grossense. 666 
 
 Transcrição da documentação recebida da Procuradoria-Geral da 
República, referente à solicitação da Mesa e do Conselho de Ética do 
Senado Federal sobre os Senadores Antonio Carlos Magalhães e Jader 
Barbalho. 782 
 
 
RENAN CALHEIROS 
 
 Justificativas a requerimentos de autoria de S. Ex.ª solicitando 
informações a autoridades sobre denúncias de irregularidades em diversos 
órgãos públicos. (Requerimentos nºs 38 a 43, de 2001). 522 
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 Resposta ao Senador Antonio Carlos Magalhães. 627 
 
 
RICARDO SANTOS 
 
 Parecer n.º 26, de 2001, da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 201, de 2000 (n.º 421/2000, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão da Fundação 
Nossa Senhora da Penha do Espírito Santo, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Vitória, Estado 
do Espírito Santo. 372 
 
 Análise das tarifas telefônicas visando uma correção das 
distorções e uma conseqüente universalização dos serviços. 404 
  
 Contrariedade pela majoração das taxas cobradas sobre os 
imóveis localizados em terrenos de marinha no Estado do Espírito Santo. 716 
 
 
ROBERTO FREIRE 
 
 Defesa do licenciamento ou exoneração de Ministros acusados de 
atos ilícitos no Ministério ou nos órgãos a eles subordinados. 657 
 
 Necessidade de apuração da denúncia feita pelo jornal O Estado 
de S.Paulo, edição de 19 do corrente, segundo a qual houve fraude na 
eleição para prefeito na cidade de Cajamar – SP. 809 
 
 
ROBERTO REQUIÃO 
 
 Requerimento n.º 20, de 2001, solicitando o desapensamento do 
Projeto de Resolução n.º 57, de 2000, de sua autoria, do Projeto de 
Resolução n.º 81, de 1999, de forma a retornar sua tramitação própria. 387 
 
 Análise da política do Governo Federal e do Estado do Paraná 
para o setor automotivo. 831 
 
 Comentários às declarações do presidente da Volkswagen do 
Brasil, publicadas no jornal Gazeta do Paraná. 831 
 
 Solidariedade ao Senador Antonio Carlos Magalhães na defesa da 
apuração dos fatos envolvendo o ex-Secretário-Geral da Presidência da 
República, Eduardo Jorge, conforme matéria publicada na revista Isto É, 
edição antecipada desta semana. 844 
 
 
ROBERTO SATURNINO 
 
 Defesa do fortalecimento da FINEP – Financiadora de Estudos e 
Projetos, em contraposição à iniciativa do Governo Federal em criar o 
Centro de Gestão Estratégica para alocar os recursos do Fundo Nacional 
de Tecnologia. 721 
 
 Projeto de Lei do Senado n.º 9, de 2001 – Complementar, que 
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altera a Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, concedendo 
prazo para o enquadramento de municípios no limite de despesa de 
pessoal, nas hipóteses em que especifica. 730 
 
 Projeto de Lei do Senado n.º 10, de 2001 – Complementar, que 
altera a Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, estabelecendo 
limites para o comprometimento da receita municipal no pagamento da 
dívida consolidada. 736 
 
 
ROMEU TUMA 
 
 Requerimento n.º 21, de 2001, solicitando voto de aplauso ao 
jornal Folha de S.Paulo pelo transcurso do octogésimo aniversário de sua 
fundação. 396 
 
 
RONALDO CUNHA LIMA 
 
 Parecer n.º 31, de 2001 – Comissão Diretora, que dá redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.º 150, de 2000. 746 
 
 Parecer n.º 32, de 2001 – Comissão Diretora, que dá redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.º 154, de 2000. 747 
 
 Parecer n.º 33, de 2001 – Comissão Diretora, que dá redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.º 176, de 2000. 748 
 
 Parecer nº 36, de 2001 – Comissão Diretora, que dá redação final 
da Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nº 26, de 2000. 752 
 
 
SEBASTIÃO ROCHA 
 
 Apelo ao Ministro das Relações Exteriores para que interceda 
junto à Embaixada dos Estados Unidos da América, no sentido de obter 
visto de entrada naquele país para o prefeito de Camburiú, Sr. Leonel 
Pavan.  835 
 
 
SÉRGIO MACHADO 
 
 Análise do Sistema Penitenciário brasileiro. 767 
 
 
TIÃO VIANA 
 
 Protestos à VARIG pelo tratamento discriminatório às cidades da 
região norte, atendidas por aquela empresa. 662 
 
 
VALMIR AMARAL 
 
 Projeto de Lei do Senado n.º 8, de 2001, que proíbe a utilização 
de catraca eletrônica em ônibus urbanos. 729 
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 Justificativa à apresentação do Projeto de Lei do Senado n.º 8, de 
2001, que limita a implantação de catracas eletrônicas para arrecadação 
tarifária no transporte urbano de passageiros. 805 
 
 
WELLINGTON ROBERTO 
 
 Considerações sobre os fóruns internacionais de discussão dos 
problemas econômicos oriundos do processo de globalização. 669 
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